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LEI CONSTITUCIONAL N. 5; DE 10 DE MARÇO DE 1942 

Emenda os artigos 122, 166 e 168 da Constituição 

O PresidenLe da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 artigo 180 da Constitui~\ão, decreta: 

Art 1.0 O artigo 122, número 14, da Constituição, fica assim re
digido: 

"Art. 122 ............................................... . 
14 - O direito de propriedade, salvo a desapropTiação por ne

cessidade ou utilidade pública, mediante indenização prévia, ou a 
hipótese prevista no § 2.0 do art. 166. O seu contendo e os seus li
mites sel'ão os definidos nas Jeis que lhe regularem o exercício." 

Art. 2.° Fica redigido nestes termos o artigo 166 da Constituiç;.ão: 
"Art. 166. Em caso de ameaça externa ou iminência de per

turbações internas, ou existência de concerto, plano ou conspiração, 
tendente a perturbar a paz pública ou por em perigo a estrutura das 
instituições, a segurança do Estado ou dos cidadãos. poderá o Pre
sidente da República declarar em todo o território do país, ou na 
porção do território particularmente ameaçada, o estado de emer
gência. 

Desde que se tqrnc necessário o emprego das forças armadas 
para a defesa do Estado, o Presidente da llepública declarará em todo 
o território nacional, on em parte dele, o estado de guerra. 

§ 1.0 Para nenhum desses atos será necessária a autorização do 
Parlamento Nacional, nem este poderá suspender o e:3~ado de emer
gência ou o estado de guerra declarado pelú Presidente da República. 

§ 2.0 Declarado o estado de emergência em. todo o país, poderá 
o Presidente da República, no intuito de salvagüardar os interesses 
matenais e morais do Estado ou de seus nacionais, decretar, com 
p.révia aquiescência do Podel' Legislativo, a suspensão das garantias 
constitucionais atribuidas à propriedade e à liberda(!e de pessoas fí
sicas ou jurídicas, súdiLos de Estado estrangeiro, que, por qualquer 
forma, tenha praticado atos de agressão de que l'esultern prejuizos 
para os bens e direitos do Ji;stado Brasileiro, ou para a vida, os bens 
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e. os direitos das pessoas físicas ou jurídicas brasileiras. domiciliadas 
ou residentes no pais." 

Art. s.o Ao artigo 108 da Constituição acrescenta-se a alínea 
seguinte: 

e) atos decorrentes das providências decretadas rom fundamento 
no § 2.0 do artigo 166." 

Rio de Janeiro, 10 de mar~~o de 1942; 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GE'l'ULIO v A:rtGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
Romero Estelíla. 
Ew·ico G. Dut-ra. 
Henrique A. Guühern. 
Victor Tarnrn. 
Os·waldo Ar·anha. 
Apolonio Sales. 
Gnstavo C a pane ma. 
AlexandTe il'larcondes Filho. 
J. P. Sal(fado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 996 - DE 2 DE JANEIRO DE 1912 

Dispõe sob1·e as perícias médico-legais relati1:as a acidentes do tra
balho e dá out1·as pTovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituif;ão decreta: 

Art. 1.0 As perícias médico-legais relativas a acidentes do tra
balho, no Distrito Federal, sm·ão efetuadas, diretamente, pelo Juizo 
Privativo de Acidentes do 'l'rabalho (J. P. A. T.), por perito desig
nado pelo respectivo Juiz, na forma da legislação em vigor. 

§ 1.0 Quando o perito for funcionário ou extranumerário, rece
berá, apenas, o honorário de vinte e cinco mil róis, por perícia, ob
servado o item VIII do art. 103 do decreto-lei n. 1. 713. de 28 de 
outubro de 1939. · 

§ z.o Os responsaveis pelos acidentes depositarão no J. P. A. •r. 
a imporLância necessária para o pagamento do honorário a que se 
refere o parágrafo anterior. 

Art. 2.0 Nos processos de indenizac.ão ou de acordo, que corre
rem pelo Juizo Privativo de Acidentes do Trabalho, as companhias 
de seguros, ou as responsaveis pelos acidentes, pagarão, alem dos selos 
devidos, a ta;-:a especial de 2080 (vinLe mil réis), que será cobrada 
em selo adesivo como contribuição para execução e aperfeiçoamento 
do serviço de que trata este decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 19112, 121.0 da Indepcndància e 
54.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Dulphe Pinheiro Machado. 
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DECRETO-LEI N. 3. 997 -DE 3 DE JANEIRO DE 191,2 

Revoga o m·t. 1.0 do decreto n. ~21: 766, de 1934, e dá outras provi
dencws 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decrcLa: 

Art. 1.° Fica revogado o art. 1.0 do decreto n. 24.766, de 14 
de julho de 1934, e obrigadas as sociedades de economia coletiva a 
recolhee ao Banco do Brasil, no prazo ào 8 (oito) dias, contados da 
vigência do presente decreto-lei, o fundo ~onstituido pelas contribui
cães antecipadas e pelas amortizações dos empréstimos. 
'.1 Parágrafo único. Serão igualmente recolhidas ao Banco do Brasil, 
e no mesmo prazo, as r~scrvas de que cogita o art. 4.0 , inciso 1.0 e 
§ 1.o, do decreto n. 2/L 503, de 29 de junho de i 934. 

Art. 2.0 As sociedades de economia coletiva fica vedada a con
cessão de novos empréstimos aos seus prestamistas. 

Art. 3.0 Os depósitos efetnados n0 Banco do Brasil por força do 
art. 1.0 e parágrafo único, do presente decreto-lei, serão aplicados 
exclusivamente na restitui~.ão das contribuições antecipadas que hou
verem feito os prestamistas. 

Art. 4. 0 A Diretoria das Rendas Internas, diretamente e por seus 
inspetores especializados. fiscalizará a execução deste decreto-lei, re
solvendo os casos omissos de acordo com os legítimos interesses dos 
prestamistas. 

Art. 5. 0 O presente decreto-lei entrar:J. em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposir;ões em contrário. 

Rio de Janeiro. 3 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sov,za C os la. 

DECRETO-LEI N. 3. 998 - m~ 5 DE .JANEirw m; 1942 
Dá sede provisória á Inspetoria do P?'imeiro Grupo de Regiões 

Militares 

O Presidente da llepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É transferida, provisóriamente, para Recife, a sede 
da Inspetoria do Primeiro Grupo de Regiões Militares. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 194.2, 120.0 da Inclependência e 
54.o da l\epública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. JJulra. 

DECRETO-LEI N. 3.999- DE 6 DE JANEIRO Di<~ 1942 

Autoriza o cont-rato de concessão do canal rlo VaTadouro, ligando a 
baía de Cananéia, no Estado de São Paulo, à baía de Paranaauá, 
no Estado do Parand 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica autorizada a concessão, ao Estado do Paraná, 
para construção, conservação e exploração de um canal destinado a 
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ligar, por intermédio dos rios Varadouro, de São Paulo e Varadouro 
do Paraná, as baías de Cananéia e Paranaguá, mediante contrato, de 
acordo com as cláusulas que com este baixam, assinadas pelo Minis
tro de Estado da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único. Para a assinatura do contrato é fixado o prazo 
de seis meses, a contar da publicação deste decreto-lei no Diádo 
Oficial, sob pena de ficar sem efeito a concessão. 

Art. 2.0 Revogam-se as disp.osições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1942,- 121.0 da Independência e 

54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lirna. 

Cláusulas a que se refere o decreto-lei n. 3.999, desta data 
PR!rr[EJRA PARTE 

Objeto da concessão e vantagens outorgadas ao concessionário 

CLAUSULA I 

OBJETO DA CONCESSÃO 

Este contrato tem por fim outorgar concessão ao Estado do Pa
raná para a construç-ão, conservação e exploração de um canal nave
gavel que passará a denominar-se "canal do Varadouro", destinado 
a ligar, por intermédio dos rios Varadouro, de São Paulo, e Vara
douro, do Paraná, as baías de Cananéia, no Eslado de São Paulo, e 
de Paranaguá, no Estado do Paraná. 

CLAUSULA II 

PRAZO DA CONCESSÃO 

O prazo da concessão será de cinquenta (50) anos, contados ela 
data em que o Tribunal de Cont.as ordenar o registo do contrato. 

CLAUSULA !li 

UTILIZAÇ.:\0 DOS TEfiH.ENOS DE MARINHA 

O Governo Federal autoriza a utilização, a título gratuito, pelo 
concessionário, dos terrenos de marinha e acrescidos, não aforados, 
e a desapropriação do domínio util elos aforados que sejam necessá
rios à execução das obras a que se refere o presente contrato. 

CLAUSULA IV 

DIREl'l'O DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA 

Para a execução das obras a que se refere o presente conLl'ato 
fica o concessionário com o direito de desapropriação, por utilidade 
pública, dos terrenos e benfeitorias necessárias à realização das refe
ridas obras, de acordo com a legislação em vigor ou que vier a vi
gorar durante o prazo da concessão. 

CLAUSULA V 

AS DESPESAS Cül\'1 A AQUISJÇ,-\.o DE 'l'EH.mmos E BENI•'EITORIAS CORRERÃO 
POR CONTA DO ESTADO, MAS- SERÃO LEVADAS À CONTA DO CAPITAL 

As despesas com a aquisição ou desapropriação de terrenos e ben
feitorias necessárias às obras a que se refere o presente contrato, cor-
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rerão por conta do concessionário e serão levadas à conta do capital 
do canal, depois de recOnhecidas pelo Governo Federal. 

As propriedades a que se 1'efere esta cláusula constituirão parte 
integrante do património do canat 

Parágrafo único. Os terrenos e benfeitorias adquiridos ou desa
propriados, cujo custo tenha stdo levado à conta do capital do canal, 
constituirão parte integrante do -património do mesmo canal do quaL 
0 Estado terá uso e gozo, durante o prazo da concessão. 

CLAUSULA VI 

CESSÃO DE SOBRAS DE TERRENOS, POR VENDA OU ARRENDAMENTO 

o concessionário poderá dispor, mediante. venda ou arrendamento1 

cujos preços e domais condições serão submetidos à aprovação do 
Governo Federal, das sobras dos terrenos adquiridos por compra ou 
desapropriação, bem como, das dos de marinha e respectivos acres
cidos, que lhe tenham sido entregues em virtude do disposto na cláu
sula III, desde que se tenham tornado desnecessárias às obras e ser
viços do canal, assim como a outras obras ou serviços de utilidade 
pública, a juizo do Governo Federal. 

CLAUSULA VII 

ISENÇÃO DE IMPOSTOS 

Sendo federais as obras, instalações e serviços a que se refere 
este contrato, gozará o concessionário de isenção de todos os impostos 
federais, estaduais e municipais qne possam incidir sobre aquelas 
obras, instalações e serviços, inclusive direitos aduaneiros e taxa de 
expedienté sobre os materiais, maquinismos ou aparelhos que impor
tar, destinados à construção e conservação do canal. 

SEGUNDA PARTE 
Construção e aparelhamento do canal 

CLAUSULA VIII 

CONSTRUÇÃO DO CANAL 

As obras de construção propriamente dita do canal do Vara
douro, que constituem objeto da presente concessão, constam dos 
projetos e orçamentos elaborados pelo Departamento N acionai de Por
tos e Navegação, vedado ao concessionário afastar-se desses projetos 
e orçamentos, Sem prévia autorização do GOverno Federal. 

CLAUSULA IX 

INSTALAÇÕES COMPLEMEN'rARES E APARELHAMENTO DO CANAL 

O concessionário deverá apresentar à- aprovação do Governo Fe
deral os projetos e orç,amentos para a construção de instalações com
plementares e·· aquisição de aparelhamento, necessárias aos serviços· 
de exploração e conservação do canal. 

CLAUSULA X 

AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DO CANAL DURANTE OS PRIMEIROS DEZ 
ANOS DO PRAZO DA CONCESSÃO 

Além das obras, instalações e aparelhamento previstos nas cláu
sulas VIII e IX, o Estado concessionário, mediante autorização do 
Governo Federal, poderá, durante os primeiros dez (10) anos do 
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prazo da eoncessão, realizar outras obras de ampliação e melhora
mentos do canal, de acordo com as exigências do respectivo tráfego. 

CLAUSULA XI 

PRAZOS DE INÍCIO E CONCLUSÃO DAS OBRAS A QUE SE REFERE A 
CLÁUSULA VIII 

As obras a que se refere a cláusula VIII serão iniciadas dentro 
de dois (2) anos, e concluidas dentro de seis (6) anos, contados da 
data do registo do presente contrato pelo Tribunal de Contas. 

As obras não podenio se?' suspensas por mais de três meses 
§ 1.0 Uma vez iniciadas, as obras não poderão sofrer interrupção, 

por prazo superior a três meses, salvo motivo de força maior, devi
damente justificado e aceito pelo Governo Hederal. 

Os prazos poderão ser prorrogados 

§ 2.0 Os prazos estabelecidos nesta cláusula poderão ser pror
rogados, por motivo de força maior, a juizo do Governo Federal. 

CLÁUSULA XII 

CONTA DO CAPI'I'AL INICIAL DO CANAL. ENCERRAMENTO DESSA CONTA 

A conta do capiLal inicial do canal do Varadouro reveberá todas 
as parcelas da conta das obras e aparelhamento a que se referem as 
cláusulas VIII, IX e X, e que forem reconhecidas pelo Governo Fe
deral, nas tomadas de contas anuais, que se realizarão de confor
midade com os regulamentos que estiverem em vigor. No fim do 
décimo ( 1 o.o: ano do prazo da concessão, será encerrada essa conta 
de capital inicial do canal, para os efeitos da cláusula XXX, deste 
contrato. 

As despesas com os estudos, projetos e orçamentos do canal serão 
apuradas e levadas à conta do capital 

Parágrafo único. Durante o períodn da construção e antes da 
inauguração dos serviços de exploração do tráfego do canal. as des
pesas de conservação das obras e do aparelhamento realizado, serão 
levadas à conta do capital inicial do canal. 

CLÁUSULA XIII 

AMPLIAÇXO DO CANAL E DE SUAS INS'l'ALAÇÕES DEPOIS DO ENCERRAMENTO 
DA CON'I'A DO CAPI'l'AL INICIAL 

Se, depois de encerrada a conta de capital, corno determina a 
cláusula XII, a intensidade de tráfego exigir ampliação do canal 
e das respectivas instalações, com obras novas e aparelhamento adi
cional, o concessionário se obriga a realizar a referida ampliação, 
mediante termo aditivo ao contrato de concessão, em que, além da 
especificação e custo dessas obras e aparelhamento novos, ficará es
tabelecida a abertura da conta do capital adicional respectivo e a 
data em que esta deva. ser encerrada. 

CLAUSULA XIV 

DEDUÇÕES D,A CONTA DO CAPI'l'AL 

Serão deduzidos da conta do capital os vaiares dos salvados de 
quaisqúer bens patrimoniais substituidos ou retirados do serviço do 
canal. 
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Os valores a que alude esta cláusula serão aqueles que repre
Bentarem o preço de venda dos salvados. 

CLÁUSULA XV 

DIREÇÃO DOS 'l'RABALHOS DE CONSTRUÇÃO 

O concessionário fará dirigir a construção do canal do V aradouro 
por engenheiro de reconhecida competência. 

CLÁUSULA XVI 

FISCALIZAÇÃO PELO DEPÂ.R'l'AlVIENTO NACIONAL DE PORTOS E NAVEGAÇÃO 

Todos os trabalhos da construção do canal do Varadouro serão 
realizados sob a fiscalização do Departamento Nacional de Portos e 
Navegação, sem o nus para o Estado concessionário. 

TERCEIRA PARTE 

Exploração comercial do canal 

CLÁUSULA XVII 

OS SERVIÇOS OBEDECER.~O AOS REGULAMEN'I'OS EM VIGOF. 

Todos os serviços referentes à construção e exploração do canal 
do Varadouro obedecerão aos regulamentos que estiverem em vigor, 
e que vierem a ser adotados em carater geral, aplicaveis aos mesmos 
serviços. 

CLÁUSULA XVIII 

VIGIIJANCIA DA ZONA DO CANAL 

Compete ao concessionário o serviço de vigilância da zona do 
canal, respeitados os regulamentos das repartições federais com ju
risdição sobre vias dágua e navegação. 

CLÁUSULA XIX 

RECEI'l'A ORDINÁniA DO TRÁ.l~EGO DO CANAL 

Para a remuneração e amortização do eapital, que empregar nas 
obras do canal e pagamento das despesas decorrentes da conserva
ção e custeio dos servic,os deste, o concessionário terá direito à renda 
que resultar da aplicação das seguintes taxas: 

1) Taxa de utilização do canal, que será cobrada dos armadores 
e se aplicará à tonelagem líquida de registo das embarcações que 
transitarem pelo canal; 

2) Taxa de trânsito, que será cobrada: 
a) dos donos das mercadorias e se aplicará à tonelada ou à llni

dade de mercadoria que transitar pelo canal; 
b) dos passageiros que transitarem pelo canal. 

CLAUSULA XX 

SERVIÇOS ESPECIAIS OU EVEN'l'UAIS PODERÍ\0 SER REALIZADOS PELO 
CONCESSIONÁRIO 

O concessionário poderá executar, na zona do canal, serviços es
peciais ou eventuais, que lhe seJam requisitados pelos armadores 
das embarcações. 
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A Tenda proveniente dos se?'V'iços especiais ou eventuais, poderá OM 
não se1· incluída na 1·eceita do canal. 

Parágrafo único. Sempre que, para a execução dos serviços
especiais e eventuais a que se refere esta cláusula, se utilizar o con
cessionário de quaisquer recursos de instalações e aparethamento 
previstas na cláusula IX, a renda 1)roveniente dos mesmos serviç.os 
será incluida na receita ordinária do canal. Nos outros cas03, a renda 
não será incluida. 

CLAUSULA XXI 

O VALOR DAS T.9.XAS MENCIONADAS NA CLÁUSULA XIX SERÁ PROPOSTO PELfr 
CONCESSIONÁRIO E APROVADO PELO GOVERNO FEDERAL 

As taxas mencionadas na cláusula XIX serão propostas pelo con
cessionário e submetidas à aprovação do Governo Federal e só po
derão ser aplicadas depois de aprovadas por portaria do Ministro
da Viação e Obras Públicas. 

As taxas deverão figurar em u.ma tarifa organizada de acordo com os. 
modelos anexos. 

§ 1.0 Todas as taxas deverão figurar em urna tarifa organizad~ 
de acordo com os modelos anexos ao presente contrato. 

Modi['icações na tarifa aprovada 

§ z.o Qualquer modificação ha tarifa aprovada, que o conces
sionário julgue necessária, só poderá ser posta em vigor depois de 
aprovada pelo Governo Federal. 

Remuneraçclo dos serviços não especificados na tarifa 

§ 3.o Os serviços especiais ou eventuais, no caso da primeir& 
hipótese do parágrafo únieo da cláusula XX, que, por sua natureza~ 
não poderem ser especificildos na tarifa aprovada, serão executados 
mediante prévio ajuste com os requisitantes. 

CLAUSULA XXII 

DEFINIÇÃO DA RENDA BRUTA, CU8'l'El0 E RENDA LÍQUIDA 

Para os efeitos do contrato, considerar-se-á: 

a) renda bruta do canal, a soma de todas as rendas a que se 
referem as cláusulas XIX e XX; 

b) despesa de custeio do canal, a soma de todas as despesas com 
a administração e execução dos serviços do tráfego do canai, ron
servaçüo de todas as obras e do aparelhamento e instalações com
plementares, dragagem e conservação do canal e respectivas vias 
fluviais de acesso, iluminação, estradas marginais, abastecimento 
dágua, esgotos, assistência médica e saneamento local. 

c) renda líquida do canal, a diferença entre a renda bruta e a 
despesa de custeio. 

Apuração anual da Tenda bruta, das despesas de custeio e da 1·enda 
líquida 

Parágrafo único. Em tomadas de contas anuais, o Governo F~
deral fará apurar a renda bruta arrecadada, as despesas de custeio 
realizadas e a renda líquida resultante, cuja importância em relação 
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ao capital total reconhecido como aplicado nas obras e no apare
lhamento do canal, será determinada em percentagem para os efeitos 
das clát1sulas XXIII e XXIV que se seguem. As tomadas de contas se 
realizarão de acordo com o regulamento em vigor, ou que venha a 
ser expedido em carater geral pelo Governo Federal. 

CLAUSULA XXII! 

REDUÇÃO DE TAXAS POR EXCESSO DE H.ENDA LÍQUIDA 

o Governo Federal poderá exigir do concessionário ~ l'edução 
das taxas da tarifa aprovada, desde que a renda líquida apnrada em 
tomadas de contas, exceda, durante dois (2) anos consecutivos. de dez 
por cento (10o/o), sobre o capital total aplicado nas obras e apare
lhamentos do canal, apurado e leYado à conta do capital inicial e às 
contas de capital adicional, referidas nas cláusulas XII e XIII. 

CLAUSULA XXIV 

ELEVAÇÃO DAS TAXAS DE UTILIZAÇÃO EM CASO DE RENDA LÍQUIDA INFERI0R 
A 6 o/o SOBRE O CAPITAL 

Desde que a renda líquida apurada nas tomadas de contas, eomo 
determina o parágrafo único da cláusula XXII, se mantenha durante 
dois anos consecutivos inferior a seis por cento (6o/o) sobre o capital 
total aplicado nas obras c aparelhamento do canal, as taxas da tarifa 
aprovada poderão ser elevadas, para que a referida renda líquida 
alcance aquela percentagem. 

No caso previsto nesta clá-nsu.la, a modificação da tarifa será p1'oposta 
ao Gove1·no Federal 

Parágrafo único. Verificado o caso previsto nesta cláusula e se 
o concessionário julgar conveniente elevar as taxas da tarifa apro
vada, fará organizar as novas tabelas e as submeterá à aprovação do 
Governo Federal, com a necessá1'ia justifica(~ão, de conformidade com 
o exposto no parágrafo 2. 0 da cláusula XXI. 

CLAUSULA XXV 

O INÍCIO DO TRAFEGO DEPENDE DE PfiÊVIA AUTORIZAÇÃO DO GOVERNO FEDEHAL 

O início da exploração comercial do canal, bem como a cobrança 
das taxas, dependerão de prévia autorização do Governo Federal. 

CLAUSULA XXVI 

CONSERVAÇ . .\0 DO CANAL E INS'I'ALAÇÔE:S COl'I'IPLE~iENTAnES DEPOIS DE 
INAUGURADO O TnÁPEGO 

Depois de iniciado o tráfego do canal do Varadouro e durant.~ o 
prazo da concessão, o concessionário é obrigado a fazer, por sua conta, 
a conservação e as reparações necessárias ao canal e respectivas ins
talações, para que sejam mantidas em perfeitas condições de eficiAn
cia, ficando o Governo Federal com direito de, em falta do cumpri
mento desta cláusula, mandar executar as ditas conservações e repa
rações, por conta do concessionário, que o indenizará devidamente da 
despesa que efetuar nesse sentido. 
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CLAUSULA XXVII 

PERMISS.-\0 DE TR.,-\NSITO GRA'l'UITO PELO CANAL 

O concessionário dará livre trânsito pelo canal: 

a) a embarcações pertencentes ou a serviço de repartições públi
cas federais e estaduais e aos respectivos passageiros e carga que es
tejam nas condições da alínea que se segue; 

b) I - aos militares e funcionários civís no desempenho de suas 
funções; 

II - aos imigrantes na 1.a viagem para sua instalação; 
III - à tropa e material pertencentes às forças armadas do po.ís: 
IV - às malas do correio; 
V - aos objetos remetidos às repartições federais ou por elas ex

pedidos e bem assim aos destinados às exposições oficiais do Governo 
Fccleral, desde que o peso total não exceda de duas toneladas em cada 
embarcação; 

VI - aos objetos destinados ao Museu Nacional e qualquer ma
terial enviado pat'a estudos e pesquisas científicas dos estabelecimer:
tos oficiais, desde que o peso total em cada embarcação não exeeda 
de uma tonelada; 

VII - aos dinheiros públicos, pertencentes ou destinados aos eo
fres públicos federais e estaduais; 

VIII - às sementes c mudaS de plantas, instrumentos agrícolas, 
adubos c animais reprodutores de raça pura, remetidos pelo Go\-erno 
Federal e Estadual; 

IX -bagage-m de passageiros e imigrantes, até o limite de 300 kg. 
por pessoa. 

§ 1.0 As isenções previstas na alínea b não atingem a taxa de uti
lização devida pelas embarcações que transportarem os passageiros e 
cargas alí mencionádas. 

§ 2.0 Estas isenções e quaisquer outras que o concessionário jul
gue conveniente outorgar, deverào constar da respectiva tarifa sub
metida à aprovação do Governo. 

CLAUSULA XXVIII 

fiEGULAMEN'I'O DO TRÁFEGO DO CANAL 

O concessionário submeterá oportunamente à aprovação do Gover
no Federal um regulamento, no qual serão estabelecidas as condiQÕl~S 
do tráfego no canal do Varadouro. 

CLAUSULA XXIX 

PREFERÊNCIA PARA OS SEHVIÇOS DO GOVERNO FEDERAL 

O concessionário dará preferência aos serviços do Governo Fe
deral na utilização do canal. 

QUARTA PARTE 

Disposições Gerais 

CLAUSULA XXX 

FUNDO DE COMPENSAÇÃO DO CAPI'l'AL INICIAL 

O concessionário deverá constituir um fundo para a compensa
ção da importância demonstrada na conta do capital inicial do canal, 
a que se refere a cláusula XII, deste contrato, por meio de quotas 
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anuais. calculadas de modo a reproduzirem essa importância, no fim 
do prazo da concessão. A constituíç;ão desse fundo começará, o mais 
tardar. depois de decorrido o décimo (10.0 ) ano desse mesmo prazo. 

Fundo de compensacão do caJJital adicional 

§ 1.0 Logo depois de encerradas as contas de capital adicional, a 
que se refere a cláusula XIII, e para importância de cada uma dessas 
contas, o concessionário iniciará a constituiç3.o de um fundo de eom
pensação, pela mesma forma estabelecida nesta cláusula c de morto a 
reproduzir a importância da conta respectiva no fim do prazo da con
cessão. 

Tabelas demonstratiVas da constituição dos fundos de compensação 

§ 2.0 Para o fundo de compensação do capital inicial do canal e 
para os de compensação das parcelas sucessivas do capital adicional, 
o Estado concessionário organi:r.ará tabelas demonstrativas da respe
ctiva constituição. Essas tabelas serão submetidas à aprovação do Go
verno Federal durante o primeiro ano da constituit;,\ãO de cada fundo. 

Aplicação das importâncias dos fundos de compensação 

§ s.o A importância dos fundos de compensação poderá ser apli
cada, pelo concessionáiio, em títulos da dívida pública da União, ou 
do Estado, desde que assegurem a essa importância, no mínimo, a renda 
de seis por cento { 6 o/o) ao ano. 

CLAUSULA XXXI 

ENCAMPAf_,\ÃO 

Ao Governo Federal fica rcser·vado o direito de encampar a 
con(;essão do canal do Val'adouro, em qualquer tempo, depois de de
corridos de% (10) anos, contados da data do encerramento da conta 
do capital inicial do mesmo canal, a que se refere a cláusula XII. 
O valor da concessão será fixado em apólices da dívida pública da 
União, de modo que a renda destas seja igual il renda líquida média 
obtida do tráfego do canal, no último quinqu6nio, que preceder a en
campação, com o máximo de doze por cento (12 %), e o mínítnt> de 
oito por cento (8 %) , sobre o capital total, reconhecido pelo Governo 
Federal, como rmprcgado nas obras, proporcionalmente à diferença 
entre o capital toLal acima referido o a importância que, na ocasião, 
tiVerem os fundos de compcnsa(;ão, a quo se refere a cláusula XXX, 
deste contrato. 

Out-ras formas de pagam-ento do preço de encampação 

Parágrafo único. Se for conveniente ao Governo Federal c por 
acordo com o concessionário, o pagamento do preço de encampação 
poderá ser feito em moeda corrente do PfH::i, ou em outros títulos, em 
valor que se determinará obedecendo ao critério estabelecido nesta 
cláusula. 
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CLAUSULA XXXII 

RECIS..\0 DO CONTRATO 

O Governo Federal, por decreto, poderá declarar res
cindido de pleno direito o contrato, sem interpelação ou ação ju
dicial, se forem excedidos quaisquer dos prazos referidos na cláu
sula XI, ou de prorrogação, prevista no parágrafo 2.0 , dessa cláusula, 
se as obras de construção ficarerri paralizadas por prazo superior a 
seis meses, ou forem provadamente mal conduzidas; ou, finalmente. 
se antes de decorridos os dez (10) primeiros anos da concessão, por 
mais de duas vozes, o Governo Federal se vir na contigência de rea-
lizar, por conta do concession_ário, a reparação ou conservação daf?! 
instalações Do ca.nal. Verificada a rccisilo, passarão à plena vroprie
dade da União as obras e o aparelhamento realizadas pelo concessio
nário, a quem o Governo Federal pagará a importância do capital qn~ 
o mesmo concessionário houver despendido nas referidas obras e apa-~ 
relhamento, e que será apurada em tomada de contas especial, que 
para esse fim se realizará. 

Do mont-ante desse capital se·rá descontado o valor realizado nos fun
dos de compensação 

O pagamento será feito em títulos da dívida pública. 
Parágrafo único. O pagamento a que se refere esta cláusula será 

feito, P.elo Governo Federal, em Títulos da Dívida Pública E'ederal, 
pela cotação do mercado, ou em dinheiro, de acordo com sua conve
niência. 

CLAUSULA XXXIII 

REVEH.SÃO 

Findo o praZo da concessão, reverterão ao dominio da União as 
obras, o aparelhamento, terrenos, instalações diversas e tudo o mais 
que constituir, nessa ocasião, o acervo da conc-essão a que se referB 
o presente contrato. O concessionário, ao mesmo tempo, incorpora
rá ao seu patrimônio as importâncias dos fundos de compensação, a 
que se refere a cláusula XXX, c receberá da União, pela forma esta
belecida na cláusula XXXI, a parte de cada uma das parcelas do ca
pital adicional, de que trata a cláusula XIII, que, na mesma ocasião, 
ainda não estiver compensada pelo respectivo fundo. 

CLAUSULA XXXIV 

VINCULAÇÃO DE RENDAS DO CANAL 

É facultado ao Estado do. Paraná, mediante autorização especial 
da União, vincular, temporariamente, as rendas do canal do Vara
douro, em garantia de operações de crédito que realizar para a exe
cução das obras e aparelhamento do mesmo canal, ficando o produto 
dessas operações, depositado em um Banco, proposto pelo Estado 
e aceito pelo Governo Federal, e de onde só poderá ser retirado para 
ter aplicação na realização daquelas obras e aparelhamento. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 15 

CLAUSULA XXXV 

CONSERVAÇAO DAS VIAS FLUVIAIS DE ACESSO AO CANAL DO VARADOURO 

o Estado se obriga a conservar as vias fluviais de acesso ao canal 
d'ó Varadouro com a profundidade mínima correspondente à altura 
da soleira do próprio canal, bem como a remover troncos de ál·
vores e quaisquer entulhos que possam dificultar a navegação nas 
ditas vias. 

CLAUSULA XXXVI 

SERÃO CONSIDERADAS APROVADAS AS PROPOS'I'AS, PROJETOS E ORÇAMEN'rOS 
NÃO HviPUG~ADOS NO PRAZO DE NOVENTA DIAS 

As propostas feitas pelo Estado concessionário ao Governo Fe
deral, obedecendo a disposições contidas no presente contrato, bom 
como os projetos e orçamentos submetidos à aprovação do mesmo 
Governo, que não forem impugnados dentro do prazo de noventa (!.:lO) 
dias, contados da data do certificado do registo postal dos respectivos 
documentos, serão consideradas, para todos os efeitos, corno apro
vadas. 

Comunicação por telegrama da remessa de documentos a apTovar 

§ 1.0 A remessa dos documentos relativos a essas propostas, pro
jetos e orçamentos, será sempre comunicada ao Governo Federal, por 
telegrama. 

Impugnação por telegrama ou por ofício 

§ 2.0 A impugnação das referidas propostas, projetos e orça
mentos poderá ser feita por telegrama, ou por ofício devidamente re
gistado. 

CLAUSULA XXXVII 

'I'RANSFERl!';NCIA DA CONCESSÃO 

A transferência da presente concessão só poderá ser feita me
diante prévia autorização do Governo Federal. 

CLAUSULA XXXVIII 

AH.BI'l'RAMENTO 

As dúvidas que se suscitarem entre o Governo Federal e o con
cessionário, sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, 
serão decididas por três árbitros, sendo um escolhido pelo Governo 
.Federal', outro pelo Governo do Estado e um terceiro por acordo entro 
as duas partes ou por sorteio entre quatro nomes, apresentados doís 
por cada um dos árbitros anteriormente escolhidos. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1942. - João de Mendonça 
Lima. 
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Modelo de tarifa :para o Canal do Varadouro, a que se refere o § i. .. 
da cláusula XXI do decreto-lei n. 3.999, de ti de janeiro de 1942 

N. 
Taxas gerais: 

TABELA I 

UTILIZAÇÃO DO CANAL 

Taxas devidas pelo m·mador 

Espécie e incidência Valor 

1 - por tonGlada de embarcação deslocando até 5 toneladab $ 
2 - por tonelada de embarcação deslocando mais de 5 até 

10 toneladas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . $ 
3 - por tonelada de embarcação deslocando mais de 10 até 

20 toneladas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 
4 por tonelada de embarcação deslocando mais de 20 aLé 

50 toneladas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 
5 - por tonelada de embarcação deslocando mais de 50 até 

100 toneladas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 
6 - por íonclnda de cmbarc.ação deslocando mais ele 100 

toneladas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 

" ··················································· ~ 

··················································· $ 
Taxas especiais: 

Isenções: 
São isentas das taxas desta tabela: 
a) ns embarcações pcrtencenles ou a serviço das reparb;,ões 

públicas federais ou estadnais. 

Observações: 
1 - As taxas desta tabela aplicam-se à tonelagem líquida de 

registo das embarcações que trafegarem pelo canal em percurso de 
ida ou de volta. 

2 - A tonelagem líquida será aquela que for fixada pela ca
pitania do pol'Lo de rcgisto da embarcação. 

N. 

1 
2 
3 

3- .................................................... . 

TABELA !I 

THANSITO DE MERCADORIAS 

1'axas devidas pelos donos das mercadorias 

Espécie e incidência 
Taxas gerais: 
por tonelada ou fração de carga geral ......... _ ...... . 

Valoe 
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~raxas especiais: 
1 - por cabeça de ...... ____ ............. __ ....... . $ 

$ 
$ 
$ 
$ 

2- ······································•············ 
3 ··················································· 

Isenções: 
São isentas das taxas desta tabela: 
a) - o material pertencente às forças armadas do país; 
b) - as malns do correio; 
c) os objetos remetidos às repartições féderais ou por elas 

expedidos e bem assirp. os destinados às exposições ofi
ciais do GoYerno Federal, desde que não excedam de duas 
(2) toneladas em cada embarcação; 

d) - os objetos destinados ao Museu Nacional e qualquer ma
terial enviado para estudos e pesquisas científicas dos 
estabelecimentos oficiais, desde que o peso total em cada 
embarcação não exceda de uma ( 1) tonelada; 

e) os dinheiros pertencentes ou destinados aos cofres pú
blicos federais e estaduais; 

f) as sementes e mudas de plantas, instrumentos agrícolas, 
adubos, e animais reprodutores de raça pura, remetidos 
pelo Gover-no Federal e Estadual; 

g) a bagagem de passageiros e imigrantes, até o limite de 
300 kg por pessoa. 

Observações: 
1) - As taxas desta tabela aplicam-se áo peso bruto ou à uni

dade de mercadoria transportada; 

····'·2) ~.::::································· ·······(!·····~, ) - ........... :::::::::: :::: ............ ::::.::,'i> .. -''··s "'~"'.;; 
..................... - . ' . . . . . ....... - - . . . . . . . . . . . . . . . ...,~~ . ~~';;.~~~~- ~ 

) ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ~\;'; .. ~i"''• ~ .:>§:..!'-" ,,Jt(. 

• ...... • .. ' ' ...... ' .. - .... ' ......... ' t1 ,u<' < , •• ):·"'7~ -

•.... _l -~- :::::::::::::::::::::::::::::: ......... y:.:: :~~)[;;·~~ ".:; 
TABELA III \. .,,f.,uu• '1: ·t'.> 

-... , .... Tf.lt~ .a .. " 
TRÂNSITO DE PASSAGEIROS ·"--.. ,...._:.::;:_:_,;:/;,"'" 

Taxas devidas pelos passageiros 
N. Espécie e incidência 

Taxas gerais: 
i - pOr passageiro, viajando em 1.a classe 
2 - por passageiro, viajando em 2.a classe 
3 - por passageiro, viajando em a.a classe 

Co!. ele Leis - Vol. I 

Valor 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 

2 
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Taxas especiais: 

.................................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . • . o. 

Isenções·: 

São isentos das taxas desta tabela: 
1.0 ) os militares c _.funcionários públicos civís no desempe-

l~cnho de suas funções; 
2.0 ) os imigrnntes, na 1.a viagem para sua instalação; 
3.0) a tropa pertencente às forças armadas elo país; 
4.0 ) as crianças menores de sete (7) anos de idade. 

Observações: 
1) - As taxas desta tabela aplicam-se aos passageiros das em

barcações que transitarem pelo canal, em percurso de ida ou volta. 
~) - Entende-se por passageiro toda pessoa que excedee do 

número de tripulantes fixado na lotação ou ról de equipagem da em
barcação, pela Car,itania elo pa,rto de rcgisto da lhes ma embarcação. 

3) - ..........................................•.••....... 

4) - .................................................... . 

) - .......................... ·························· 

DECRJ-1.3'1'0-LEI N. ·~. 000 - Dl~ 7 DE JANEIRO DE 1942 

Altera a cm'reira de Conse-rvadm· do Quwl-ro Perm,anente do JJiinis
tério da Editcação e Saude 

O Presidente da República, usando ela atribui({ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Conservadm· do Quadro Permanente do 
Ministério da Educaoão e Saude fica alterada de conformidade com 
a tabela anexa. 

Art. 2.0 Os decretos dos funciortúrios atingidos por este decreto
lei serão apostilados pelo diretor geral do Departamento de Admi
nistração do mesmo l\Hnistério. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir do dia 
1 de janeiro de 1942, revogadas as disposit~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
" 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 11.001 -- nE 7 DE ;rANElRO DE 1942 

Autoriza 0 lVIinistro da Pazenda a dar a garantia do Tesou.?'O Nacional 
a uma operação de crédito em (avo1· da Estrada de Ferro Cen
t1'al do Brasil, e âá ouh·as providências 

O Presidente da llepública, usando da atribui(~ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o :rviinistro de Estado dos Negócios ela Fazenda au
torizado a dar. a garantia do Tesouro Nacional ao Banco do Brasil, 
para a abertura de um crédito de 55.000:000$0 (cinquenta e cinco 
mil contos de réis), em favor da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
aos juros de 6% (seis por cento) a.a. o prazo de 5 (cinco) anos, 
e destinado: 

a) ao acal.Hmtento das obras elo edifício da estaçã·o D. Pedl'o li 
e sua completa aparelhagem; 

b) à aquisição pela referida Estrada do acervo da Companhia 
Geral de Material Rodante S. A. (antigas oficinas Trajano de Me
deiros & Comp.), nos termos e condições do decreto-lei n. 2.111, de 
5 ele abril de 1940; e 

c) à aquisiÇão dos estoques ele materiais, maquinarias e obras 
em andamento não compreendidas no laudo de avaliação do aceryo 
da mesma empresa, por preço a ser ar...ordado, mas não superior a 
2.500:000$0 (dois mil e quinhentos eontos de réis). 

Art. 2.° Fica revogado o decreto-IC~i n. 2.111, de 5 de abril de 
1940. 

Art. 3.° Fica o Banco do Brasil autorizado a debitar no fim do 
1.0 semestre de cada um dos cinco exerc.ícios financeiros a partir de 
1942, :\. conta "Despesa da União", a importância de 11.000:000$0 
(onze mil contos de réis), destinada ü amortização do crédito a que 
se refere este decreto-lei. 

Art. 4.0 Os recursos necessários ao fim referido no artigo an-· 
terior correrão à conta ela subvenc;,ão que for consignada, no Orc.a
mento Geral da União, à Estrada de Ferro Central do. Brasil. "ex-vi"' 
do art. 28 do decreto-lei n. 3. 306, de 24 de maio de 1941. · 

Art. 5. 0 Os juros de 6% (~eis por cento) ao ano, por semestr0, 
contados pelo Banco sobre os débitos verificados, serão levados ill. 
conta da Estrada c por ela diretamente liquidados. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1942, 12.Lo da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de "Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 4.002- DE 8 DE JANEIRO DE 1942 

Autoriza o p,refeito do Distrito Federal a P?'Ovidenciar a recisão dos 
contratos que menciona 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a decla
rar recindidos os contratos de 9 de novembro de 1'906 e 4 de setem
bro de 1934, relativos ao estabelecimento de depósitos para inflama
vais e corrosivos com aplicacão de "extintores e recuperadores auto
máticos" patenteados. celebrados entre a Prefeitura do Distrito Fe
deral e o Sr. Lourenço da Silva Oliveira. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, 
as do decreto n. 4 .413, de 23 de setembro de 1933, do Interventor do 
Distrito Federal. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRJ!.TO-LEI N. !1.003 - J)E. 8 DE .JANEIRO Dl~ 1942 

Altera o decreto-le.·i n. 3. 761, de 25 de ontnbJ'O de 1941, e dá 01Ü'I'as 

providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confel'e 
o art. 180 da Constituif;ão, decreta: 

Art. 1.0 As vi' sitas de emergência, especial e especial de emergên
cia a que estão sujeitas as embarcações por força do decreto-lei nú
mero 3.761, de 25 de outubro de 1941, serão feitas mediante pediuo 
das empresas de navegação às guardamorias das alfândegas. 

§ 1.0 Requeridas as visitas, as guardamorias farão imediata co
municação às demais autoridades marítimas, afim de que as mesmas 
se realizem conjuntamente. 

§ 2.o Para o fim indicado no § 1.0 deste artigo serão mantidas nos 
portos de Rio de Janeiro e Santos, no mínimo, duas turmas de visitas; 
Essa providência será estendida a outros portos, por iniciativa das 
respectivas alfândegas, desde que a prática assim aconselhe. 

Art. 2.0 Para cumprimento do que determina o art. 3.0 do de
creto-lei n. 3. 761, citado, as empresas de navegação farão, nas tesou
rarias das alfândegas, o depósito de importância arbitrada pelas al
fândegas, na base das visitas solicitadas, num período de seis meses. 

§ 1.0 Feitas as visitas e calculadas as taxas respectivas, na forma 
da lei, as guardamorias farão imediata comunicação às alfândegas, 
,Para que sejam debitadas as empresas de navegação. 

§ 2.0 As alfândegas providenciarão o reforço dos depósitos, sem
pre que se tornar necessário. 
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Art. 3.o Nenhuma outra taxa será cobrada, relativa às Visitas re
feridas no artigo 1.0 , pelos orgãos do serviço público federal, esta
dual ou municipal, a qualquer título, às empresas de navegacão, alem 
das especificadas no decreto-lei n. 3. 761, aludido. 

Art. 4.0 Tratando-se de embarcacão vinda do exterior, as a.utt1-
ridades marítimas poderão promover, mediante prévio entcndimL'nto. 
as providências necessárias, ufim de que a fiscalização que lhes com·
rete exercer se,ja feita, entre os. portos do territóeio nacional, durante 
a viagem, pelos scrvicloecs designados e estritamente necessários, no 
sentido de facilitar o desembarque de passageiros e o desembaraço das 
ernbarcacões. 

Parág'i'afo único. Os servidores designados somente poderão per
ceber as vantagens que lhes forem concedidas de acordo com a legis
lação vigente, devendo voltar imediatamente às repartições a que per
tencem, por via terrestre ou marítima. 

Art. 5.0 Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 19112, 121.0 da Independência e 
!54.0 da República. 

GE'rULIO V AHGAS. 

A. ,de Souza Costa. 

Joüo de Uentlonr;a Lima. 

DECRI~TO-LEI N. 4_.00/t- DE 8 DE JANEIHO DE 1942 

1'orna sern e{ei.to o decreto-lei n. 3.831, de 18 de novembro de 1941, 
e dá outras 1J1'o.vidências 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do processo 
n .. 36. 731.-H, do Departamentà de Administração do Ministério da 
Viação e Obras "Públi"cas, decreta: 

Art. 1.0 Fica sem efeito o decreto-lei n. 3.83'1, de 18 de novem
bro de 19/d. 

Art. 2.o O art. 3.0 do decreto-lei n. 3.713, de 15 de outubro de 
19-H, passa a ter a seguinte redação: 

"Este decreto-lei entrará em vigor no dia t de março de 1942". 

Art. s.o H.evogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1942, 121.0 da República e 54-.0 da 
República. 

GE'l'ULlO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 1..005- DE 8 DE JANEIRO DE i942 

Cria uma coletoria fede?'al no município de Liberdade. no Estado de 
Minas Gerais. e dá ou.t1·a out1·as providênc.ias 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e Lendo em vista o disposto no decreto-lei 
n. 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrel3adacão das rendas 
federais no município de I"iberdade, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.o Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
do Quadro Permanente do Ministérjo da Fazenda 1 (um) cargo de 
"Coletor- classe C" e 1 (um) cargo de "Escrivão - classe B", 

Art. a.o Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de 18:000$0 (dezoito contos de réis), para atender à despesa, 
(Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado e porcenta
g·ens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.o Revogam-se us disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 ele janeiro de 1942, 121.0 da República e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

fi. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI. N. ". ooG - nE n nE JA:\"mn.c. nE 101.2 

Cria a Escola Preparatória de Cadetes em Fortaleza, Estado do Ceará 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que o Ceará é o local naturalmente indicado pela 
tradição para instalar-se a Escola Pl'eparaiória de Cadetes elo Norte; 

Considerando a série de facilidades que lá se acham reunidas, 
permitindo a econômica instalação desle educandário, em Fortaleza, 
pois, sobre ali existir edifício adequado, é facil o recrutamento do seu 
corpo~ docente; 

Considerando, finalmente, que esta Escola ira atender às neces
sidades de formação de oficiais do Exército e, de outro lado, aos an
seios dl~ cerca de dezoito milhões de habitantes do Norte e Nordeste 
do Bl'asi1, 

Decreta: 

Art. 1.0 Jt criada, nesta data, no Estatlo do Ceará, a Escola Pre
paratória de cadetes com sede em Fort.a.leza. 

Art. 2.o A Escola Preparatória de Cadetes em Fortaleza funcio
nará no edifício do ex-Colégio Militar (ex-Colégio Floriano), ficando 
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a seu cargo não só o próprio nacional como os labo1·atórios e mobi
liário nele existentes. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1942, 121.o da Independência e 
54.0 -da R~pública. 

GETULIO V AROAS. 

EuriCo G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.007- DE 9 DE JANEIRo- DE 1942 

Sup1'ime a {unção (!ratificada de Chefe de Po1·ta1'ia do Arsenal de 
ollarinha do Pa?'á 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confet·e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suprimida. a função gratificada de Chefe de Por
taria do Arsenal de Marinha do Pará. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de ,ianeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. GuUhem. 

DECRETO-LEI N. 4.008- DE 12 DE ,JANEIRO IYE HH2 

Dis]JÕe sob1·e ?'equisição de bens destinados ao t?·anspci1't<? aéreo 

O Presidente da República, usando da atribui~~ão que lhe eonfere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Sempre que o exigirem as necessidades da defesa, on 
da segurança nacion~l (Constituição, art. 123) o minjstro da Aero
náutica poderá requisitar bens de qualquer natureza, destinados ao 
transporte aéreo ou necessários ao seu aparelham(~Jlto, ou funcio
namento regular. 

Art. 2.0 Os bens requisitados ser~o arrolados. de5r-ritos e ava
liados por comissões nomeadas pelo ministro da Aeronáutica, com
postas de, pelo menos, três oficiais das Forças Aéreas Brasileiras. 

Art. 3.0 Os interessados deverão formular perante as r__;omissõcs 
os pedidos de indenização dentro de trinta dias, a contar- das requi
sições. 

Art. 4.0 A vista do laudo da comissão e do pedido dt~ indeniza
ção, se houver, o ministro da Aeronáutica arbitrarâ a.."> quantias 
devidas. 
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Art. 5.0 Do despacho referido no artigo anterior caberá recurso 
para o Presidente da República dentro de cinco dias, a contar da 
respectiva publicação. 

Art. 6.0 Arbitradas definitivamente as indenizações, serão aber
tos os créditos necessários ao seu pagamento. 

Art. 7.0 O ministro da Aeronáutica baixará as instruções que 
julgar necessárias à execução desta lei. 

Art. 8.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão; re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 de janeiro de 1942; 121.0 da Indep13ndên
cia e 54.0 da República.. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado F'üho. 

DECRETO-LEI N. 4.. 009 DE 12 DE JANEIRO DE 1.91f2 

Modifica o dec>•eto-lei n. 398, de 30 de abril de 1938 

O Presidente da República: 

Considerando que o decreto-lei n. 398, de 30 de abril de 1938 teve 
por finalidade proteger o trabalhador; 

Considerando que as isenções eoncedidas no mesmo não devem 
constituir um enriquecimento para aqueles que já dispõem de recur
sos suficientes, e 

Usando da, faculdade que lhe conferem os artigos 180 da Cons
titt,ição Federal, c 31 elo decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, 
decreta: 

Arl. 1.0 As isenções e reduções previstas no art. 5.0 letra a do 
decreto-lei n. 398, de 30 de :tbri1 de 1938 só serão aplicaveis a tran
sações entre os trabalhadores associados dos Institutos ou Caixas a 
que se refere esse decreto-lei, e os referidos Institutos ou Caixas, so
bre imoveis cujo valor não exceda de 50:000$0 (cinquenta contos de 
réis) . 

Art. 2.o Ficam fixados respectivamente em 2:400$0 (dois contos 
e quatrocentos mil réis) e_ 3:60080 (três contos e seiscentos mil réis), 
os valores locativos anuais para o cálculo das isenções ou reduções 
do imposto predial a que se refere o art. 5.0 letra b do decreto-lei 
n. 398, de 30 de abril de 1938. As isenç,ões e reduções previstas no 
citado art. 5° letra b) só serão aplicaveis aos imoveis cujos valores 
locativos não excedam de 6:000$0 (seis contos de réis) anuais. 

Art. 3.0 Os associados de Caixas e Institutos de Aposentadorias e 
Pensões não gozarão das isenções e reducões previstas no decreto-lei 
n. 398 para a aquisição de segundo imovel enquanto possuirem um 
gozando das mesmas regalias. 

Art. 1.0 Revogam-se as disposiç:,ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 _de Janeiro de 1942, 121.0 ela Independência e 
54.0 ela República. 

GETULIO V . .o\RGAS. 

Vasco T. Leittw da Cunha. 

Alexand'i·e Marcondes Filho. 
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Estende ao exercício de 1942 a vigência do crédito especial abertO pelo 
decreto-lei n. 2.443, de 24 de julho de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de 1942 o prazo de vi
gência do crédito especial aberto ao Ministério da Fazenda pelo de
creto-lei n. 2. 443, de 24 de julho elo 1940, para liquidação de processos 
no referido exercício. 

Rio de Jarieiro, 12 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
5-1.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.011- DE 12 DE Jó\NE!RO DE 1942 

Abre, pelo Ministé1·io da Viação e Obras Públicas, o c1·édito especial de 
15.382 :870$6; para completar o 1)agamento do capital invertido 
pelo Estado ele Minas Gerais na Rede Mineira de Viação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, e 

Considerando que o decreto-lei n. 501, de 16 de junho de 1938, 
abriu o crédito de 1011.9811:23083, para atender ao pagamento devido 
ao Estado ele l\Iinas Gerais pelas inversões feitas na antiga Rede Sul 
Mineira, inclusive o custeio dos ramais a que se refere a letra a do ar
tigo 1.0 da lei n. 475, de 17 de agosto de 1937, devidamente apuradas 
e aprovadas pelo Ministérío da Via cão e Obras Públicas; e 

Considcrand~ que, posteriormer;tc, de acordo com o resultado dos 
trabalhos da Comissão designada por portaria do mesmo Ministério 
n. 584., de 27 de novembro de 1939, para rev-er as glosas feitas quando 
da avaliação dos serviços de eletrificação da Estrada de Ferro Oestf.: 
de Minas c os de construção das linhas. Patrocínio-Ouvidor e Melo 
Viana-Barra do Funchal, e apurar as quauLlas empregadas nos dois pri
rneiros trechos acima mdicados, após setembro de 1937, foram apura
das e aprovadas pelo mesm.o Ministério outras despesas, decreta: 

Art. 1.° Fic.a aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de quinze mil trezentos e oitenta e dois eon
tos, oitocentos e setenta m1l e seiscentos réis (15.382:870$6), para 
completar o pagamento devido ao Es.tado de l\Iinas Gerais pelas in
versões feitas na Rede Mineira de Viação assim discriminadas: 
a) Glosas insubsistentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 486 :904$! 
b) Novas despesas realizadas com os serviços de 

construção da linha de Ouvidor. . . . . . . . . . . . . . . 2. 897:805$8 
c) N~v~s d_espesas realizadas com os serviços de ele-

trJflcaçao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 809: 208~9 
d) Acréscimo de valor nos serviços executados vor 

empreitada na linha de Ouvidor ....... ,....... 5.!88:95!$8 

15.382:870~6 
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Art. 2.0 ·O pagamento a que se refere o artigo anterior se~á feito 
da seguinte forma: 15.382:000$0 (quinze mil trezentos e mte~ta _e 
dois contos de réi~). em apólices da Divida Pública Interna, 9a em1ssao 
autorizada no presente decreto-lei; e a fração de 870$6 (Oitocentos e 
setenta mil e scíseentos réis) em moeda corrente do pais. 

Art. 3.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a emitir apólices da Dívida Pública Interna Consolidada, até 
a importância de 18.000 :000$0 (.dezoito mil eontos de réis), para os 
fins indicados neste decreto-lei. 

§ 1.0. Os títulos serão do valor nominal de 1:000$0 (um conto 
de réis), ao portador, e vencerão os juros de 5 % (cinco por cento) ao 
arío, pagaveis em janeiro e julho de cada ano, na Caixa de Amortiza
ção e nas Delegacias Fiscais. 

§ 2.0 Os títulos serão resgataveis, semestralmente, por meio de 
um fundo de amortização acumulativo, dentro do prazo ds 20 anos1 

a partir de 1913. 
Art. 4.0 As apólices emitidas em virtude deste decreto-lei go

zarão das mesmas regalias e isenção de impostos que cabem aos de
mais títulos da Dívida Pública Interna. 

Art. 5.0 A apuração das quantias a que se refere o art. 1.0 deste 
decreto-lei e já levada a efeito no Ministério da Viação c Obras Pú
blicas, será considerada ultimada mediante revisão de um represen
tante do Ministério da Fazenda. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

ltio de Janeiro, 12 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECfii,~'l'O-LEI N. 4. 012 - DE '13 DE .J.\Nimte DE 1942 

Allera as tabelas anexas ao decreto-lei n. 3.800, de 6 de novmril.wo 
de 1941, e dd outras p?'ovidênclas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzido, de 7 para 6, o número de cargos de pro
curador Regional da Repúbhca, padrão Q, e elevado de 7 para 8 o 
número de cargos de Procurador Regional da República, padrão L, 
elo Quadro da Justiç.a - Parte Permanente - do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, constantes das tabelas anexas ao decreto
lei n. 3.800, de 6 de novembro de !941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

l1io do Janeiro, em 13 de janeiro de 194.2, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 4.013,- DE 13 DE JANEIRO DE 1942 

Concede uma pensão especial aos filhos de um guatda da lnspeto?'Ül 
do Tráfego, vitimado em serviço, e dá outras providência~ 

O Presidente da República, usando da athbuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

ArL. 1.0 É concedida aos filhos menores do guarda de 1.a clas.se, 
da Inspetoria de Tráfego, Levy da Silva Florião, vitimado em ser
viço, na noite de 7 para 8 de dezembro de 1935, uma pensão especial 
na importância mensal de 200$0 (duzentos mil réis), correspondente 
à metade dos vencimentos que percebia o mesmo ao falecer. 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente é devida a 
partir da data do óbito. 

Art. 3.0 Fica aberto ao J\Iinistério da Justiça e Negócios Inte
riores o crédito especial de 14:554$8 (quatorze contos, quinhentos e 
cinqnenta e quatro mil e oitocentos réis), para fazer face à despesa, 
no período de 8 de dezembro de 1935 a 31 de dezembro de 194.1, cor
rendo a mesma despesa, nos exercícios subsequentes, à conta da verba 
orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio do Janeiro, em 13 de janeiro de 1942, 121.0 da IndependênCia 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.0i4- DE 13 DE JANEIRO DE 1942 

Dispõe sob}·e a~ atividades de despachantes aduaneü·os e dd outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

Dos despachantes e seus ajttdantes 

Art. 1.0 Perante as Alfândegas e Mesas de Rendas da Repú
blica, só os despachantes aduaneiros, por si e seus ajudantes, po
derão desembaraçar as mercadorias estrangeiras, em todos os trâ
mites , mediante o processo legal! e promover os despachos de reex
portação, trânsito, reembarque e oxportaéão, e dar-lhes andamento. 

§ 1.0 Independe da interferência do despachante aduaneiro o 
desembaraç.o de mercadorias navegadas por cabotagem. Nesse ser
viço poderá .ser atendido o·próprio consignatário, ou quem por este 
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autorizado no verso do conllecimento de carga, considerando-se, ou
trossim, dono dos respectivos gêneros e portador do mesmo titulo na 
ausência de consignação nominativa. 

§ 2.0 Os despachantes aduaneiros poderão receber "Colis Pos
taux" ou bagagens de passageiros, se estiverem devidamente auto
rizados. 

Art. 2.0 E' facultado a toda repartição pública federal, esta
dual ou municipal, designar um funcionário para formular e acom
panhar os despachos, e até dois para ajudantes, precedendo, porem, 
participação oficial de quem de direito, ao chefe da repartição adua
neira. 

Art. 3.0 Nenhuma firma importadora poderá ter junto à mesma 
repartição, mais de um despachante, e deste dará conhecimento à 
respectiva repartição aduaneira, por meio de declaração escrita, onde 
se faça menção da sede do estabelecimento, rua e número, com as 
provas de sua matrícula no registo do comércio e do pagamento dos 
impostos federais. 

§ 1.0 Desde que haja qualquer alteração no contrato social que 
importe em substituição de sócio com poderes para usar a firma, 
ou de substituição do gerente, ou pessoa habilitada com aqueles 
podel!es, torna-se obrigatória a respectiva comunicação à reparti
ção aduaneira. 

§ 2.0 As firmas não obrigadas à matrícula no registo do co
mércio, segundo a legislação vigente, devem declarar essa rir3uns
tância à repartição aduaneira, para o fim de ser dispensada n mesma 
prova. 

Art. 4.0 Os chefes das repartições aduaneiras, dentro de suas 
atribuioões, teom competência para resolver os casos referentes à im
portação por particulares, confrarias, associações beneficentes e hos
pitalares, desde que as mercadorias se,iam destinadas a uso próprio, 
sem qualquer intuito mercantil. 

Art. 5.° Fica expressamente proibido aos despachantes ser
virem firmas que não sejam realmente importadoras e regi3tadas 
como tais nas tepartições. aduaneiras, à vista dos elementos de que 
trata O arti.go 3.0 , ou assinar notas de importação que não sejam 
de comitentes seus. 

Art. 6.Q Sem prejuízo das vantagens asseguradas neste decreto
lei, será facultado ao importador pedir a transferência dos seus des
pachos para outro despachante, fazendo-o mediante requerimento 
em que obrigatoriamente declare os motivos de destituição. Ouvido 
O destitu'indo, pelo pr.azo de 48 horas, despachará O chefe da I'epar:
tição aduaneira autorizando a transferência e mandará instaur~r 
inqt1érito administrativo, se for o caso. 

Parágrafo único. No caso de morte, dispensa, inhahilitação 
para o exercício da função ou cassação da autorização, cessam au
tomaticamente· os efeitos da escolha de despachante, tornando-se 
necessário o pedido de transferência dos despachos na forma deste 
artigo, sem o que não terão prosseguimento os mesmos despachos 

Art. 7.0 O despachahte, com aquiescência do importador in
dicará o ajudante que o substi-tua,, quando, autorümdo pelo chefe da 
repartição aduaneira, s·e afastar· do exercício da profissão, até um 
ano, por motivo de doenca devidamente comprovada, e, até .. 90 dias, 
para tratar de seus interesses particulares. 

Parágrafo único. Quando o afastamento para tratar dr inte
resses particulares exDeder de 90 di8.s, o importador poderá esco
lher novo despachante,: na forma do artigo 3.0. 
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Art. s.o Nos casos de impedimento temporário a que se refere 
o artigo 7.0, poderá o despachante indicar, r:om aquiescência e~
crita dos seus comitentes, qualquer dos seus aJudantes para sabsh
tuí-lo ficando automaticamente transferidos os despachos dos eomi
tente~ que concordaram com a substituição. 

Parágrafo únieo. A indicação do substituto, feita por meio de 
requerimento ao chefe da repartição aduaneira e com as :::.oncordàn
cias estabelecidas no presente artigo, será convenientemente aver
bada, para os devidos efeitos, continuando, pol'em, as c·omissões a 
serem deduzidas e pagas ao substituído. 

Art. 9.0 O número de despachantes aduaneiros será o seguinte: 

Rio de Janeiro .............•............... '. . . . . . . . . . . . 200 
Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 
Re0ife, Baía e PortO Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 
Belem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Rio Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Manaus, Fortaleza e Pararw.guá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Maceió . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Maranhão, Paraíba, Vitória, São Francisco, Florianópolis e 

Pelotas . . ............................. :. . . . . . . . . . 10 
Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . s 
Parnaiba, Aracajú, Santana do Livram~nto, Uruguaiana o Co-

rumbá ............................................ 6 
Parágrafo ünico. Cada Mesa de Rendas-Alfandegada poderá ter at:é 

dois despachantes. 

Art. 10. O exercício das atividades de despachantes aduaneiros 
dependerá de autorização prévia por decreto do Presidente 'cta Repú
blica. 

Parágrafo único. O candidato à autori:t:ação deverá requerê-la, 
juntando prova de habilitação regulada neste decreto-lei e do exercí
cio, JOl:' tempo igual ou superior a 2 anos, das atividades de ajudante, 
com indicação do seu nome feita pelo chefe da repartição, que observa
rá o que a respeito prescrevem o artigo 25 o seu parágrafo único. 

Art. 11. Excetuada a faculdade prevista no artigo 2.0 , as funções 
de despachante aduaneiro e de ajudante são incompativeis com qual
quer função pública. 

Art. 12. Os despachantes aduaneiros poderão ser transferidos, a 
seu pedido, de uma para outra repartição aduaneira, Jm que houver 
vaga. 

Art. 13. Os despachantes aduaneiros e seus ajudantes são con
siderados associados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciários. 

Art. 14. A prova de habilitação ao exercício das atividades de 
despachante aduaneiro versará, sobre· interpretação e aplicação das ta
rifas alfandegárias, conhecimento prático dos serviços aduaneiros e 
Iefc::islação de fazenda, na parte aplicavel .à matér'ia. 

Art. 15. A prova de habilitação realiza·r-se-á quando houver vaga 
no respectivo quadro, no primeiro semestre, do ano seguinte à va
ctmcia, em data fixada pelo chefe d.a repartição aduaneira, devendo 
os interess.ados requerer sua inscrição até quinze dias· após a divul
gacão do- mesmo ato, por editais publicados na imprensa local ou afi
xados à por. ta da mesma repartição. 
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Art. 16. A Banca Examinadora compor-se-á de três funcioná
rios de reconhecida competência, des-ignados pelo Inspetor da Alfân
dega onde se realizar a prova, ao quc.l, tambem, cabe a aprovação dos 
trabalhos. 

Art. i 7. A autorizacão de ajudante far-se-á por portaria, expedi
da pelo Inspetor da Alfândega, a requerimento do interessado, me
diante. prova de habilitacão. 

§ 1,0 A p1~ova de habilitaç8.o versará sobre as seguintes matérias: 
oortuguês, ;',ritmébca com ::tp!icação ao comércio e noções de contabi
hctade. 

§ 2·.o A prova a que se refere este artigo será realizada .na mesma 
ocasião da prevista no -artigc. .1'L 

Art. 18. Nas reparti'ções aduaneiras serão feitas, na secção com
petente, todas as anota~.:,ües e assentamentos referentes à vida funcio
nal do despachante e do ajudante. 

Art. 19. São requesitos essenciais para a inscrição a essas provas: 
a) se1~ cidadão brasileiro, maior de 21 anos; 
b) ter folha corrlda; 
c) não ser negociante falido, embora rehábilitado; 
d) apresentar atestado de idoneidade moral, firmado por duas 

pessoas reconhecimento idôneas; e 
e) estar quite com o serviço militar. 
Art. 20. A prova estabelecida no artigo 17, § 1.0 , será válida 

pelo prazo de dois anos, a contar da data do despacho que a houver 
aprovado. 

Art. 21. Será cassada a autorlzação do ajudante de despachante 
que se submeter' à prova de que trata o artigo 14 e for inhabilitado. 

Art. 22. Os ajudantes poderão representar o despachante em to
dos os atos funcionais de atribuição deste, seudo-lh.es, porém, defeso 
requerer ou passar recibos em despacho de mercadorias. 

Art. 23. A transferência de ajudante de um para outro despa
chante far-se.-á por meio de petição do próprio pretendente, dirigida 
ao chefe da rep_artioão aduaneira, devendo constar da mesma a con
cordância expressa do despachante, sob cuja responsabilidade passará 
a servir, feitas as necessárias averbacõ·es nos respectivos assenta
mentos. 

Art. 211. Os despachantes só poderão encarre-gar de seus serviços 
nas repartições aduaneiras, armazens e trapiches alfandegados, e em 
qualquer de suas dependências, os ajudnnt.es devidamente habilitados e 
autorizados. 

Art. 25. Hessalvado o caso do artigo 12, as vagas que ocorrerem 
em determinada Alfândeg,a ou Mesa de Renda Alfandegada, somente 
poderão ser preenchidas p'elos ajudantes, com exercício na mesma re
partição. 

Parágrafo único. Se concorrerem dois ou mais ajudantes, em 
igualdade de condições. terá _?referência o casado, com relaÇão aos sol
teiros e,_ dentre os casados, o que tiver maior número de filhos. 

Art. 26. A dispensa ou destituição dos ajudantes é da cnmpe
téncia do chefe da repartição, desde que ocorra motivo justo ou alas 
que os incompatibilizem para o exercício da função. 

Art. 27. Os ajudantes que forem dispensados de trabalhar com 
qualquer despachante, por motivo que não afete a sua idoneidade, 
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ficam autorizados a voltar ao trabalho. dentro do prazo de um ano, 
findo o qual caducará a autorização. 

CAPITULO H 

DOS DEVEfiER E OBRlGc\ÇÕES 

Art. 28. Os despachantes aduaneiros e seus ajudantes, não são 
servidores públicos, ficando, porém, sujeitos, em suas relações com o 
fisco; à disciplina das leis e regulamentos vigentes aplicaveis a estes. 
As relações que mantiverem com os comitentes serãb reguladas pelns 
leis que regem o mandato, o qual, nos despachos ele importação, obe
decerá aos seguintes dizeres: 

"A firma comercial, acima declarada, matriculada no re-
gisto do Comércio de._.. . . . . . . . . . . . cidade de ........... . 
sob n ..... , estabelecidà à rua .................. , n ..... , e 
tambem registada como importadora nesta reparticão sob 
n ..... , representada neste ato pel. .,. ......... ~ ....... , au-
toriza o despàchante aduaneiro Sr ...................... , a 
despachar as mercadorias constantes desta nota, responsabi
lizando-se por todos os seus atos nela praticados, pelos direi
tos e taxas devidas à Fazenda Nacional, conforme as merca
dorias do conhecimento, fatura e manifestos, por torlas as 
faltas e desvios de direitos em qualquer tempo verificados 
independentemente de mais formalidades ou forma de pro
cesso". 

Parágrafo único. O nome do despachante será escrito por ex
tenso e do próprio punho do importador da rr,ercadoria, podendo tam
bem ser irnpresso, não se permitindo, sob qnalquel' pret.eslo, sel' sub:;
tituido, emendado, riscado ou rasurado. 

Art. 29. A primeira via dos despachos e guias será do próprio 
punho do despachante ou de seus ajudantes afiançados e as demais 
poderão ser datilografadas, mas em papel sensibilizado. 

Art. 30. O despachante aduaneiro, ou seu ajudante, não poder:\ 
ser negociante, interessado ou empregado de estabelecimento ou em·
presa comercial. Não lhe é permitido, outrossim, despachar ou agen
ciar, nas reparticões aduaneiras e qualquer espécie de negócio pró
prio, por si ou seus ajudantes ou prepostos, sendo-lhe igualment:3 
vedado concorrer aos leilões da repartição aduaneira em que servir. 

Art. 31. Os despachantes e seus ajudantes deverão possuir prova 
de identidade, visada pelo chefe da repartição aduaneira, exibindo-se, 
obrigatoriamente, ao funcionário que a exigir, em ato de servioo. 

Art. 32. Nos portos em que não houver corretores de navios, essa 
função será exercida pelos despachantes aduaneiros, que perceberão 
a corretagem estabelecida para os corretores. Nos portos, porem, onde 
houver corretores, é expressamente proibido acumular as duas fun
ções. 

Art. 33. Não podem ser feitas pelos despachantes as traducões de 
documentos, a los que cabem aos tradutores jul'amentados. 

Art. 34. Excetuados os requerimentos sobre exame prévio, reti
ficação de marcas e números de volumes. reforma do despacho de im
portação, análise ou exame técnico da mercadoria e sua classificação 
pela Comissão de Tarifa, que poderão ser firmados pelos despachante::;, 
a assinatura dos demais cabe aos próprios comitentes. 
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Art. 35. Cada despachante terá nm livro de modelo oficial, cle
vidamerite legalizado, onde mencionará as marcas, ·número e totali
dade dos volumes -que despachar; qualidade e quantidade das mer
cadorias; nome e procedência do navio, e data de sua entrada; nú
mero, mês e ano do despacho, importância dos direitos pagos, abrindo. 
para cada comitente, conta especial, com indicação da respectiva sede. 

Art. 36. O despachante fará, tambem, a escrita, na devida forma, 
dos despachos de exportação, onde constarão os assentamentos exü.;i
dos no artigo anterior e mais a consignação dos respectivos volumes 
e portos de destino. 

Art. 37. Para os d.espachos de reexportação, trânsito e reembar
que é exigido, tambem, livro de escrituração autenticado, em que 
seJam declarados o nome, sede ou residência dos remetentes dos vo
lumes; a totalidade destes, marcas, números e espécies; qualidades e 
quantidade das mercadorias e valor comercial correspondente; vapor, 
data da saida; número do despacho, mês e ano. 

Art. 38. Esses livros deverão achar-se rigosamente em dia e 
serão apresentados, para exame, à competente repartição aduaneira 
no prazo que fixar o respec-tivo chefe, uma vez por ano, e sempre 
que a mesma autoridade julgar conveniente. 

A:rt. 39. É terminantemente proibida a conferência de mercado
rias submetidas a despacho, por despachante não habilitado por meio 
do mandato de que trata o artigo 28 ou dos seus ajudantes. O con.
ferente desde que tenha dúvida sobre a identidade do despachante o do 
seu ajudante, exigirá a exibição da prova de identidade a que se re
fere o artigo 31. 

Art. 40. Os despachantes são obrigados a passar recibo e a 
prestar contas em boa e devida forma aos seus comitentes, das im
portâncias que lhes forem entregues para pagamento de quaisquer 
contribuições aduaneiras, sob pena de, si não o fizerem, assistir a 
estes o direito de indenizaoão, na forma do artigo 46; e, no caso de 
abuso de confiança, devidamente fundamentado, será aberto o neces
sáriO processo administrativo, sem prejuizo do processo crime que 
no caso couber. 

Art. 41 . Verificado, por meio de termo exarado na escrita, quP
o despachante abandonou a profissão, ser-lhe-á cassada a autoriza
cão de qtw trata o artigo 10, por proposta do chefe da repartição. 

CAPíTULO III 

DAS CO:iVIlSSÕES 

Art. 112. As comissões que competirem aos despachantes adua
neiros serão calculadas nas respectivas notas de despacho, pelas ta
belas abaixo : 

a) Taxas fixas por despacho até o valor de 1 :000$0, pela 
fatura comercial: 

I - Bilhetes de amostra sem valor mercantil ......... . 
li - Despachos até o valor de 10080 ................. . 

III - Idem de mais de 10080 até 250$0 ................• 
IV - Idem de mais de 250$0 até 500~0 (uma adição) ... . 
V - Idem de mais de 500$0 até 750$0 (uma adição) .... . 

VI - Idem de mais de 750$0 até 1 :000$0 (uma adição) .. 
Co!. ele Leis - Vol. I 

10$0 
10$0 
15$0 
20$0 
25$0 
30$0 

3 
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b) Taxas a partir do valor excedente de 1 :000$0, pela fa
tura comercial: 

Despacho do valor de mais de 1:000$0 até 2:000$0 (uma 
adição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35$0 

Despacho do valor de mais de 2:000$0 até 3:000$0 (uma 
adição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$0 

Despacho do valor de mais de 3:000$0 até 4:000$0 (uma 
adição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45$0 

Despacho de valo1· de mais de 4 :COO$D- até 5:000$0 (uma 
adição) . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 

Despacho do valor de mais de 5 :000$0 até 6:000$0 (uma 
adição) . ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55$0 

Despacho do valor de mais de 6:000$0 até 7:000$0 (uma 
adição) . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60$0 

Despacho do valor de mais de 7:000$0 até 8:000$0 (uma 
adição) . . . ................................ , . . . . . 65$0 

!Jespacho do valor de mais de 8:000$0 até 9:000$0 (uma 
adição) . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70$0 

Despacho do valor de mais de 9:000$0 até 10:000$0 (uma 
adição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75$0 

Observar-se-á esta tabela seguidamente, cobrando-se 
sempre, por 1 :000$0 ou fração excedente, mais 5$0 até 
200:000$0. 
Despacho do valor de mais de 200:000$0 até 300:000$0 ..• 
Despacho do valor de mais de 300:00080 até 500:000$0 .•. 

Cobrar-se-á mais 5$0 por adição excedente à primeira, 
alem das importâncias acima declaradas, a contar da taxa 
de 20$0. Nenhuma remuneração receberá mais o despa
chante, alem da importância de 3:000$0, por despacho e, 
em nenhuma hipótese, poderá reCeber, por despacho, re
muneração superior a 50 % dos direitos. 

A remuneração sobre os despachos livres e com redu
ção de direitos e sobre os de reexportação, será calculada 
como se tais despachos tivessem de pagar direitos o 

c) Taxas para os despachos de trânsito, reembarque 
e baldeação : 

Até 100 volumes, cada despacho ....................... . 
Por dezena de .volumes excedentes o o. o •••••• o ••• o ••• o •• 

Despachos de moedas e dinheiro, por volume ... o o o o • o •• o 

d) Taxas para as mercadorias transportadas por cabo
tagem; 

I - Exportação 
Por marca de volumes incluida em cada despacho, até 10 

1:500$0 
3:000$0 

._-.-
5$0 

25$0 

volumes . . . ....................... o ... , ... o...... 5$0 
De mais de 10 volumes ........ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8$0 

II - Importação 
Por marca de volumes constantes da guia até o valor de 

1 :OOOSO .......................... , .....• , . . • . • . • 4$0 
Por conto de réis ou fração excedente, mais ... o o o • • • • • • • • 5$0 

Observação - Essa comissão não poderá exceder a 
quantia de 100$0. 
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Art. 43. As comissões devidas aos despachantes só poderão ser 
por estes levantad.as depois de liquidados os respectivos despachos, 
pela entrega dos volumes aos seus comitentes . 

. Parágrafo único. Para o recebimentn das comissões. é obriga
tória a declaração dos números dos despachos liquidados. 

Art. 44. As importâncias das 11omissões dos despachantes serão 
escrituradas em depósito, na repartição, dispondo cada despachante de 
uma conta corrente. 

Parágrafo único. Esses depósitos serão liquidados mediante re
querimento, até o décimo _segundo dia util do mês se_guinte, pr.la en
trega da respectiva quantm. 

CAPITULO IV 

DAS FIANÇAS 

Art. 45. Q exercício das atividades de despachante aduaneiro 
depende de caução real, prestada pela forma estabelecida no Código 
de Contabilidade da Umão. 

§ 1.0 O valor da caução será de: 
10:"000$0 para as Alfândegas do Rio de Janeiro e Santos; 
6:000$0 para as de Manaus, Belem, Recife, Baía e Porto Alegre; 
4:000$0 para as de São Luiz, Fortaleza, Paraíba, Maceió, Parana-

guá, Florianópolis, Rio Grande e Pelotas; 
2:000$0 para as demais Alfândegas; e 
1 :000$0 para as Mesas de Renda. 
§ 2.o A caução do despachante responderá pelos atos dos seus 

ajudantes. 
Art. 46. A caução será conservada efetivamente por inteiro, e 

por ela serão pagas as multas em que incorrer o despachante e as in
denizações a que for obrigado, se as não satisfizer imediatamente. 

Art. 47. Só depois de liquidada pela caução toda responsabili
dade do despachante, poderá o restante da importância ser objeto do 
ações, sequestras e arrestos para solução e garantia de suas dívidas 
particulares. 

Art. 48. Por morte ou dispensa do despachante, sua caução po
derá ser liberada após exame de escrita ordenado pelo chefe da repar
tição aduaneira e publicação de edital pelo prazo de 30 dias, para ci
tação de quem interessar possa. 

Art. 49. Cada despachante poderá ter tantos ajudantes quantos 
se tornarem precisos aos seus serviços; sem agravação de caução, até 
dois, e com reforço de 25 o/o (vinte e cinco per cento), por ajudante 
excedente. 

CAPíTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 50. Por infringência do presente decreto-lei serão aplicadas 
as seguintes penas: 

a l multa de 200$0 a 500$0 aos que, por si ou por interposta pes
soa, não habilitada na forma deste decreto-lei, se apresentarem nas 
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repartições aduaneiras munidos de documentos, afim, de encamir 
Jthá-los, dar-lhes andamento ou agenciarem negócios contrariando o 
que dispõe o artigo 1.0: 

b) multa de 500$0 a 1 :000$0 às firmas importadoras que infrin
girem as disposições do art. 3.0 e seus parágrafos; 

c) multa de 500$0 a 1:000$0 aos que deixarem de atender à exi
gência do parágrafo único do art. 6.0, e desde que ocorram as hlp6-
teses previstas no art. 255, § 2.0 da Nova Consolidação das Leis das 
Alfândegas e Mesas de Rendas; 

d) aos despachantes aduaneiros e seus ajudantes serão impostas 
as seguintes penas: 

1) de 200$0 a 500$0, quer por falta de disciplina ou desrespeito 
cometido contra o che.fe da repartição aduaneira, chefes de serviço ou 
empregados no exercício de suas funções, quer por falta de exação no 
cumprimento dos seus deveres; 

2) multa de 200$0 a 500$0 por infração dos arts. 24, 31 e 33; 
3) multa de 500$0 a 1:000$0 por inobservância da 2.• parte dos 

artigos 30 e 32 e artigos 35 a 38 ;· 
4) multa de 1 :000$0 a 2:000$0 aos que não observarem o dis

posto na 1.a parte do artigo 40; 
5) proibição de entrada nas Alfândegas e suas dependências, na 

forma do artigo 157 da Nova Consolidação das Leis das Alfânrlrgas 
e Mesas de Rendas, como medida preventiva e de segurança ou de 
conveniência à ordem e polícia da repartição. Na referida proibição 
ficam compreendidos os· que reincidirem na inffação da alínea a deste 
artigo; 

e) suspensão nos casos do artigo 45, até que completem a cau
ção desfalcada; 

f) cassacão da autorização: 

i) pelos atos que revelem fraude ou atentados contra a moral 
e os bons costumes; 

2) pela infração dos artigos 5.0 e 1." parte do artigo 30; 
3) quando ocorrer o abuso de confianca a que se refere a segunda 

parte do artigo 40; 
4) por inobservância do artigo i 1. 

Art. 5i. No caso de verificar-se que um ajudante agencia negó
cios de firma que não seJa cOmitente do próprio despachante com quem 
serve, ser-lhe-á aplicada a pena cominada na letra f do artigo an
terior. 

Art. 52. Nos demais casos de inobservância de ordens de serviço. 
portarias, instruções ou regulamentos, serão aplicadas as penas do ar
tigo 8.0 da Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de 
Rendas. 

Art. 53". A pena de cassação de autorização será aplicada depois 
de ouvido o acusado, que se defenderá dentro do prazo de 15 dias mar
cado pelo chefe da repartição, a quem compete a imposição das dernais 
penalidades previstas neste decreto-lei. 

Art. 54. O despachant~ ou ajudante que tiver cassada _a sua au
torização ou proibida a entrada em qualquer repartição artuarwxra. 
tambem não poderá agenciar negócios nas demais repartições adua
netras. 
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Art. 55. Não terão andamento as vias de despachos formulados 
com inobservância das exigências do presente decreto-lei e serão res
ponsabilizados os funcionários que para isso concorrerem, sem pre
juizo das sanções que incidirem sobre o despachante e o impor
tador. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 56. As vagas de despachantes aduaneiros que se forem ve
rificando na Alfândega do Rio de Janeiro, não serão preenchidas. até 
ficar reduzido o número de seus despachantes ao fixado no presente 
decreto-lei. 

Art. 57. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de ,]an~iro de :1942, 12:1.0 da Independência e 
Q-1.0 da República. 

GE'J'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECHETO-LEI N. 1<.014-A- DE 13 DE JANEIRO DE 1942 

Cria o Destacamento Misto de Gua'rnição com sede em Fernando 
de Noronha 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criado, em Fernando de Noronha, na jurisdição da 7.a 
Região Militar, sob o Comando de General de Brigada, o Destacamento 
Misto de Guarnlção do Arquipélago. 

Parágrafo Uni co. A sua organização, tropa e serviços, será opor
tunamente determinada por ato do Governo. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposição em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.015- DE 14 DE JANEIRO DE 1942 

Isenta· do registo prévio do TTibunal de Contas as despesas relativas 
aos salários dos ext1·anumerários cont'J'atadus e mensalistas da 
União 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam isentos de registo prévio no Tribunal de Contas 
as folhas de pagamento dos salários dos extranumerários contratados 
e mensalistas da. União. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 1/J, de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
M.o da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza C(jsta. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswalao Aranha. 

Carlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.016- DE 14 DE JANEIRO DE 1942 

Dispõe sobre o encerramento do exercício de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituic;ão, decreta: 

Art. 1. ° Fica prorrogado para o dia 16 de janeiro corrente o prazo 
a que se refere a a.linea c do art. Lo do decreto legislativo n. 12, de 
28 de dezembro de 1934, para o pagamento das despesas que tenham 
sido empenhadas ou legalmente autorizadas dentro do ano financeirO 
de 1941 e cujas ordens de pagamento tenham sido expedidas até aquela 
data, procedendo-se no período de 17 a 31 do mesmo mês à liquidação 
e encerramento do exercício de 1941. 

Parágrafo único. Em consequência do disposto neste artigo só 
depois de 16 de janeiro atual perderão o vigor os créditos pertinentes 
ao exercício de 191.1:1 . 
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Art. 2. o Deverão ser registadas pelo Tribunal de Contas até o dia 
16 do fluente as ordens de pagamento expedidas na forma da legisla
ção em vigor. 

Art. 3. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14_ de janeiro de.19112, 121.0 da Independência e 
54.o -da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 01,7 - DE 14 DE JANEIRO DE 1942 

Abre ao Ministé1·io da Fazenda o crédito especial de 20:000$0 para re
gularização de despesas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial 
de 20:00080 (vmtc contos de réis) para atender à regularização da ctPs
pesa efetuada no exercício de 19ld com telegramas, portes aéreos e ou
tras congêneres. 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior considera-se 
automaticamente distribuido ao Tesouro Nacional, dentro do exercício 
de 1941, em liquidação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Casta. 

DECRETO-LEI N. /1.018- DE 14 DE JANEIRO DE 1942 

Prorroga a vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 2.156, 
de 30 de ab1·il de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado ao exercício de 1942 o prazo de 
vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 2.156, de 30 de 
abril de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14. de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54,o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Gosta. 
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DECRETO-LEI N. 4.019- DE 15 DE JANEIRO DE 1942 

Autoriza a Companhia Side1·úrgica Nacional a desapropriar ben-:; no 
Estado do Rio de Janeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica a Companhia Siderúrgica Nacional, eonstitui
da nos termos. do decreto-lei n. 3.002, de 30 de janeiro de 1941, auto
rizada a desapropriar os terrenos e benfeitorias necessários à insta
lação de parte do pátio de manobras da usina siderúrgica de Volta Re
donda, situados no município de Barra Mansa, Estado do Rio de Ja
neiro, com as áreas do 306.1179,77m2 e 197 .626,00m2, representados nas 
duas plantas que CO:rt:J: este baixam, rubricadas pelo Diretor do Divisfio 
de Orçamento do Departamento de Administração do Ministério da 
Viação e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1942, 121.9 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonçà Lirna. 

DECI\ETO-LEI N. 4.020- DE 15 DE JANEIRO DE 1942 

Autoriza o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda a mandar 
cunhar na Casa da Moeda a imlJOrtância de 30.000:000$0 em 
moedas auxiliares e divisionárias e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a mandar cunhar na Casa da Moeda a importância de réis 
30.000:000$0 (trinta mil contos de réis), em moedas auxiliares e di
visionárias, sendo: 20.000:000SO (vinte mil contos de réis) em 
bronze de alumínio e 10.000•000SO (dez mil contos de réis) em cupro
niquel, para facilidade de trocos o substituição de seu equivalente em 
papel-moeda dilacerado. 

Art. 2.0 A cunhagem da impurtância referida no artigo anterior 
terá início imediatamente, devendo as respectivas reças conter o 
valor, peso, diâmetro, título e composição constantes do quadro Je .. 
guinte: 



li 

l Valor Peso Diâmetro 

Metal I 

Réis Gramas 
I 
11 

Milimet. 

q_oo I 5.500 23 
I 

Cu pro 300 I 4.500 21 
niquel I 

200 I 3.500 19 

100 I 2 .. 500 !7 

2.000 9.000 I 26.5 
Bronze 1. 000 7.000 I 24.5 alumínio 

500 5.000 I 22.5 
I 

Composição 

Milésimos 

750 cobre 

250 niquel 

900 Cu 

80 AI 

I 
20 Zn 

I 

Tolerância 

p/mais ou p/ menos 

No pese Na compos. 
gramas milésimos 

0.100 

0.100 !O 

0.070 10 

0.070 

0.450 20 

0.350 !O 

0.250 10 

~ 
"' o 

" g 
'" " 
~ 
" " d 

" ~ 

... ... 
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Art. 3.o Nas faces das moedas dr cupro-niquel e bronze de alu
mínio cunhadas na conformidade deste decreto-lei, serão estampados 
os mesmos motivos e desenhos, constantes das cunhadas de acordo 
com o decreto-lei n. 849. de 9 de novembro de 1938 e decreto-lei 
n. 3.249, de 8 de maio de 1941, respectivamente. 

Art. 4.0 As cédulas trocadas pelas moedas, cujo fabrico e emis
são se autorizam por este decreto-lei, serão recolhidas à Caixa de 
Amortização e incineradas. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Jan_eiro, 15 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO V AHGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. <.021 - DE 15 DE JANEIRO DE 1942 

Amplia a compet§ncia das delegações do Tribunal de Contas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Alem das atribuições previstas no art. 24 do decreto
lei n. 426, de 12 de maio de 1938, compete às delegações do Tri
bunal de Contas o exame e registo dos contratos ou termos de acordo 
que, com valor declarado ou não, forem celebrados nos Estados para 
arrecadação do imposto de consumo de luz e energia elétrica. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.022- DE 15 DE JANEIRO DE 1942 

Dá a garantia do Tesouro Nacional para o aumento do empréstimo de 
financiamento da usina siderúrgica em construção em Volta 
Redonda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lbe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Tesouro Nacional solidariamente responsavel, na 
qualidade de fiador, pelo pagamento das notas promissórias no valor 
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de u$s 5.000.000.00 (cinco milhões de dólares) e respectivos juros, 
que, alem do total de u$s 20.000.000.00 (vinte milhões de dólares) 
e respectivos juros, a que se refere o decreto-lei n. 3.348, de 13 de 
junho de 1941, forem emitidas pela Companhia Siderúrgica Nacional, 
de acordo com o contrato pela mesma firmado com o Export-Import 
Bank de Washington em 12 de dezembro de 1'9-H, em aditamento ao 
contrato de 22 de maio de 1941, para o financiamento da aquisição, 
nos Estados Unidos da América, dos materiais e equipamento desti
nados à usina siderúrgica em construção em Volta Redonda. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Coda. 

DECRETO-LEr N. 4.023- DE 15 DE JANEIRo DE 191,2 

Altera os artigos 102 e 103 do decreto-lei n. 925, de 2 de dezembro 
de 1938 

O Presidente da República, 11sando da atribuicão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituicão,- deCreta: 

Art. 1.0 O artigo 102 do decreto-lei n. 925, de 2 de dezembro de 
1938, passa a vigorar acrescido de uma alínea i com a seguinte 
redação: 

i) designar um promotor de 2.a entrância, conforme o serviço nas 
Promotorias, para, sem prejuízo das Suas funções, se incumbir do ex
pediente da Procuradoria Geral, durante as férias do seu titular, e 
emitir pareceres nos processos de insubmissão e deserção entrados 
nesse período, com vistas à mesma Procuradoria; subsistindo. porem, 
para os casos de substituição, por faltas e impedimentos, a regra esta
belecida na letra d do artigo. 

Art. 2.o A alínea (f do artigo 103 do mesmo decreto-lei n. 925, 
de 2 de dezembro de 1938, passa a vigorar com a redação seguinte: 

g) recorrer, obrigatoriamente, para o Supremo Tribunal Militar: 
I) da decisão de não recebimento da denúncia; 

Il) da decisão, ou sentença de absolvição, que conclua pela inexis
tência de crime ou pela existência de transgressão disciplinar; 

III) da sentença absolutória baseada em dirimente ou justifica
tiva; e 

IV) quando se tratar de crimes funcionais ou de morte. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.024 - DE 16 DE JANEIRO nE 1942 

Cria a Formação Sanitária da 7.a. Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É organizada para instalação a partir de 1 de fe
vereiro do corrente ano, a 7.a Formação Sanitária Hegional, com sede 
em Recife. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

Eu1·ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.025 - DE 16 DE .JANEIRO DE 1942 

Autoriza a aquisição de um terreno na cidade rie Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte, pa1'a serventia do quartel do 16.0 R. 1 

O Presidente da Hepüblica, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquiri!· na 
cidade de ~atai, Estado do Rio Grande do ~arte um terreno de pro
priedade do Dr. Juvenal Lamartine, com uma área de 468.632,00 rn2. 

Art. 2.0 O terreno referido, que se acha localizado no bairro do 
Tlrol. tendo frente para a Avenida Marechal Hermes e Avemda Al
mirante Alexandrino, e corrtlguo ao terreno em que está sendo cons
truido o novo quartel do 16.0 H. I., destina-se à serventia do mesmo 
quartel. 

Art. 3.0 As despesas respectivas correrão por conta dos recursos 
da Caixa Geral de Economias da Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 16 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.026 - DE 16 DE JANEIRO DE 1942 

Torna extensivas às praças da Companhia .de Gua1'da do Quartel Ge
nm·al do Ministé1'ÍO da Gue1'ra as vanta(Jens dos artigos 131, letra 
"a", e 141 do decreto-lei n. 2.186, de 13 de maio de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam extensivas, a partir de 1 de janeiro do corrente 
ano, aos Sargentos, Cabos e Soldados dr Companhia de Guarda do 
Quartel General do Ministério da Guerra as vantagens previstas, res
pectivamente, nos artigos 131, letra a, e 141 do decreto-lei n. 2.186, 
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de 13 de maio de 1940, para os Sargentos, Cabos e Soldados das Uni
dades-Escolas . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário-. 
Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1942, 121.0 da Indepedência e 

54.0 da República. 
GE'l'ULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.027 - DE 1C DE JANEIRO DE 19112 

Denomina "Grupo Portocm-rero" o 6.0 Grupo de Artilharia de Costa 
(Forte de Coimbra) 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e, 

- Considerando que o 6.0 Grupo de Artilharia de Costa sediado 
no Forte de Coimbra ocupa na História Militar do Brasil lugar de 
proeminente destaque; 

- Considerando que o Ten. Cel. Hcrmenegildo de AlbuquBrqu;~ 
PorWcarrero dera em 1864, como comandante dessa guarnição, PXl!In
plo de raro valor militar, pela sua inexcedivel coragem e inimitavel 
bravura; 

- Considerando, finalmente, que é de todo interesse perpetuar 
a memória dos grandes heróis nacionais e honrá-los nos seus fe.itos, 
resolve: 

Art. J.O O 6.o Grupo de Artilharia de Costa, sediado no Forte 
dP- Coimbra, passa doravante a denominar-se ·'Grupo Porto0arrcro'', 
em homenagem ao Barão do J:i'orte de Coimbra - Hermenogildo de 
Albuquerque Portocarrero que, em 1864, dera tão gran.-:ie exemplo 
de lealdade, valor militar e bravura pessoal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 

e 54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eu1'ico G . Dut·ra. 

DECRETO-LEI N. 4.028- DE 16 DE JANEIRO DE 1942 

Modifica o artigo 175 do dec1'eto-lei n. 301, de 24 de feverei>•o de 1938 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 175 do decreto-lei n. 301, de 24 de fevereiro 
de 1938, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 175. A organização das instruções e programas 
dos concursos para provimento em cargos da carreira de 
Agente Fiscal do Imposto de Consumo ficará a cargo do De
partamento Administrativo do Serviço Público" 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposiç.ões em contrário. 
Rio de .Taneiro, 16 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 

e 54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.029- DE 19 DE JANEIRO DE 1942 

Cria bolsas de estudos, na Escola Nãcional de Educação Física e Des
portos 

O PI'esidcnte da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artit;o 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Serão, anualmente, concedidas bolsas de estudos para os 
curso5 da Escola Nacional de Educação Física e Desportos, destinadas 
a cancwiatos r~::sidentes em Estadus ondt não existem escolas congê
neres rceunhccidas, escolhidos, de preferência, entre funcionários es
taduais que Sirvam em repartições ligadas à educação física. 

Art. ~.o De acordo com as possibilidades orçamentárias, deverão 
ser expedidas, pelo Ministério da Educação e Saude, instruções anuais 
que Jet erminarão: 

a) qual o número de bolsas concedidas aos residentes em cada 
Estado; 

b) quais os cursos para o& quais serão concedidas bolsas; 
-::-) qual o meio de seleção dos candidatos a serem beneficiados; 
rl) quais as obrigações dos beneficiários; 
e} quais os auxílios que lhes serão concedidos. 

Art. 3.0 Os beneficiários das bolsas de que trata este decreto-lei 
ficarão dispensados do pagamento de quaisquer taxas escolares, cor
rendo por conta do Governo Federal as despesas com o transporte de 
ida e volta dos mesmos. 

Al't. 4.0 Será incluida anualmente, no or~,amento do Ministério 
da EducafjâO c Saude, uma dotâção destinada a fazer face às despesas 
decorrentes da execução deste decreto-lei. 

Art 5.0 O presente decreto-lei entrará em execução na data de 
sua pubhcação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio dé Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República .. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4..030- DE 19 DE JANEIRO DE 19112 

Isenta de prêmios e taxas de que trata o decreto-lei n. 2. 621, de 24 de 
seternb1·o de 1940, as 1'emessas de valores pert-encentes à União 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

AI·t.. 1.0 Ficam isentas dos prêmios e taxas de que tratam o ar
tigo 5.0 e seus §§ 1.0 e 2.0 • do decreto-lei n. 2.621, de 24 de setembro 
de 1940, as remessas de valores pertencentes à Fazenda Nacional desde 
que 1 f'.itas pelos seus agentes arrecadadores. ' 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publi~l<tção. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.031,- DE 19 DR .TANEIHO DE 1942 

Cria 11 ,1rNlharia Divisionária da 1.a Região Militar com sede em Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criada na 7.a Região Militar, sob o comando de General 
de Brigada, a Artilharia Di visionária, a ser constituida de tropas e em 
data a ·serem designadas oportunamente, por ato do Ministro de Estado 
da Guerra. 

Art_. 2.0 -Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.032- DE 19 DE JANEIRO DE 1942 

Dispõe sobre o Hospital Militar de Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É elevado à 1.• classe o Hospital Militar de Recife. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.033- DE 19 DE JANEIRO DE 1942 

Cria o Depósito Regional de Material Sanitário na s.a Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criado, na s.a Região 1\Iilitar, com sede em Bel em do 
Pará, o Depósito Regional de Material Sanitário. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eu1'ico G. Dutra. 
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DECRE1'0-LEI N. 4. 03.\ - DE 19 DE JANEIRO DE 19-12 

Prorro(Ja os prazos estabelecidos no ·§ 2.0 do artigo 3.0 e no arti(JO 20 
do decreto-lei n. 3.438, de 17 de julho de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constittüção,. decreta: 

Art. i.O Fica prorrogado por mais noventa (90) dias o prazo 
estabelecido no artigo 20 do decreto-lei n. 3.438, de 17 de julho 
de 1.941, para. que os atuais posseiros e ocupantes de terrenos de 
marinha e seus acrescidos regularizem sua situação. requerendo os 
respectivos aforamentos. 

Art. 2.° Fica lambem prorrogado por igual período (90 dia:::;) 
o prazo estabelecido no § 2.o do artigo 3.o do referido decreto-lei. 
para que os foreiros de terrenos concedidos em aforamento pelos 
Estados ou Municípios, por supô-los de sua propriedade, regularizem 
a sua situação perante o Dominio da União. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.035- DE 19 DE JANEIRO DE 19.\2 

Cria as funções gratificadas de Secretdrio e C h e{ e de Portaria da 
In-spetQria Federal de Obras Contra as Secas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro I do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, as funções gratificadas de Secretário e Chefe de Por
taria da Insp-etoria Federal de Obras Contra as Secas. 

Parágrafo único. Ficam fixadas em 3:600$0 (três contos e seis
centos mil réis) e 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réis), 
anuais. respectivamente, as gratificações das funções a que se refere 
o presente artigo. 

Art. 2.0 As funções gratificadas instituídas no presente decreto
lei serão exercidas por funcionários escolhidos e designados pelo res
pectivo Inspetor, dentre os funcionários em exercício naquela inspe
toria, ou mediante prévia auto1·ização do Ministro de Estado, se noutro 
serviço ou repartição estiverem lotados, devendo a escolha para a 
função de Chefe de Portaria recair em ocupante do cargo da car
reira de Contínuo ou da de Servente, na falta daquele. 

Art. 3.0 Para atender à despesa decorrente deste decreto-lei, fica. 
aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial 
de 6 ;000$0 (seis contos de réis). 
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Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.036- DE 19 DE JANEIRO DE 1942 

Declara isentos de selo os contratos do Banco do Brasil celebrados com 
o Distrito Federal, Estados e Municípios 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Compreendem-se na isenção de que trata a letra b 
do art. 35, do decreto n.· 1.137, de 7 de outubro de 1936, os con
tratos de financiamento celebrados pelo Banco do Brasil com o Dis
trito Fed-eral, Estados e Municípios, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, !9 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e M.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.037 - DE !9 DE JANEIRO DE 1942 

Considera de natU1·eza social os artigos· Si do Código Comercial e 
1.221 do Código Civil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. !80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Os arts. 81 e 1.221, respectivamente, dos Códigos 
Comercial e Civil, constituem normas de natureza social, podendo ser 
aplicados pelos tribunais do trabalho, naquilo em que não estiverem 
revogados. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de !942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

Gol. de Leis - Vol. I 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
4 
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DECRETO-LEI N. 4.038- DE 19 DE JANEIRO DE 1942 

Dá interpretação ao m·t. 4.0 , § 13, alínea XIV, incisos 1.0, letra e e 
2.o, letra e, do 1'egulamento ap1·ovado pelo decreto-lei n. 739, de 
24 de setembro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para efeito do pagamento do imposto de consumo, ficam 
incluidas na alínea XIV, incisos 1.0 , letra d e 2.0 , letra d, do § 13, do 
art. 4.o, do Vigente regUlamento do imposto de consumo, as meias 
de seda animal ou natural que tiverem, pelo menos, de algodão ou 
outra matéria, as extremidades superiores do cano, numa extensão 
mínima de cinco (5) centímetros, na parte externa. 

Art. z.o As meias de seda animal ou natural que tiverem, de al
godão ou outra matéria, as extremidades superiores do cano, numa 
altura inferior a cinco (5) centímetros, ou ainda todo o cano de seda 
animal ou natural, mas o bico e o calcanhar de outra matéria, ficam 
ineluidas nos incisos 1.0 , letra e e 2.0 , letra e, da referida alínea 
XIV. 

Art. 3.0 As disposições dos artigos anteriores aplicam-se aos pro
cessos fiscais pendentes de solução. 

Art. 4.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942. 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.039- DE 19 DE JANEIRO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do D-istrito Federal a 1·ealizar a pe'!'muta dos ter
renos que menciona 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito JI'ederal autorizado a rea
lizar a permuta dos terrenos abaixo descritos: 

1) área de investidw·a (projeto n. 4.912, aprovado em 1 de no
vembro de 1939) -terreno quadrilateral com superfície de 23 m2 45 
(Vinte e três metros quadrados e quarenta e cinco decímetros qua
drados); testada para Avenida Almirante Barroso: 11 m 20 (onze 
metros e vinte centímetros); divisa lateral direita com fundos do 
Prédio n. 47 à rua 13 de maio: 1 m 85 (um metro e oitenta e cinco 
centímetros); ·fundos com terrenos do requerente: 10 m 90 (dez me
tros e noventa centímetros); e divisa lateral esquerda com o prédio 
n. 118 à rua Senador Dantas: 2 m 45 (dois metros e quarenta e eineo 
centímetros) . 
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2) parte de área coletiva (projeto n. 4. 912, aprovado em 1 de 
novembro de 1939) - úrea considerada como fundos do prédio n. iJ7, 
à rua 13 de Maio, com a superfície ele 325 m2 75 (trezentos e vinte 
e cinco metros quadrados e s'etenta e cinco decímetros quadrados) e 
limitada pelos alinhamentos: 1) divisa dos fundos dos prédios ns. 37, 
'•1, 45 e 47, à rua 13 de Maio: 31 m (trinta e um metros); 2) trecho 
da divisa esquerda do prédio n. 35, à rua 13 de Maio: 10 m (dez me
tros); 3) fundos do prédio n. 118, à rua Senador Dantas: 32 m 80 
(trinta e dois metros e oitenta centímetros); e 4) divisa com a parte 
remanescente da àrea que terá frente para a Avenida Almirante Bm·
roso: 10 m 90 (dez. metros e noventa centímetros). 

Art. 2;0 A permuta de que trata o artigo precedente será feiLa 
mediante pagamento à Prefeitura do Distrito Federal, da importância 
de 58:000$0 (cinqnenta e oito contos de réis), correspondente à di
ferença apurada entre os valores doS imoveis que, ora, são permu
tados. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independüncia 

e 51t. 0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Vasco 'f. Lei til o da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.040- DE 19 DE JANEIH.O J)g ·1942 

D·ispõe sobJ'e o ?'ecw·so "ex-of{icio" dos Delegados Regionais do Tra
balho nos vrocessos dP. multas 

O Presidente da República, considerando os benefícios ve
rificados, em matéria de proteção ao. teabalho, com a adoç.ão do cri
tério uniforme esfabclecido pelo decreto n. 22.131, de ·23· de novem
bro de 1932, no tocante a multas e interposição de recursos; 

Considerando que as vantagens de tal critério não devem ater-se 
a medidas de c.m·ater estritamente processual, mas sim favorecer 
mais rigm·oso exame das questões ventiladas nos processos de infra
ção, propiciando a interpretação harmoniosa dos textos legais, por 
parte das autoridades competentes; 

Considerando que para o alcance desse objetivo é necessário in
tensificar o controle exercido pela autoridade incun:ll:)ida da supet;iOl' 
orientaç.ã.o do serviço de proter;,ão ao trabalho; 

Decreta: 
Art. 1.0 De todas ::ls dccisõe&. que proferirem ern processos de 

infração da lei reguladora do trabalho e que impliquem arquivamento 
destes, deverão os Delegados Regionais recorrer e:c-officio para o Di
retor do Departamento Nacional do 'J.'rabalho. 

Parágrafo único. As áecisões serão seinpre fundamentadas·. 
Art. 2. 0 Revogam-se as disposiQões em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.o da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre 1Uarcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4041 -DE 19 DE .JANEIRO DE 19!!2 

Exonera do imposto terrilm·ial, nas condições que estabelece, os lotes 
de terreno em curso de venda a prestações, em que hajam sido 
eriaidas construções s1t;jeit-as ao pagamento do imposto predial 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
os artigos 180 da Constituição e 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de 
dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Ficam exonerados do imposlo territorial, a oartic da 
data em que 'passar a prevalecer a taxação predial, os lotes de ter
reno, em curso de venda a prestações, em posse de promitentes com
pradores que, por contrato com os pi·omitentes vendedores e de acordo 
com as posturas e regulamentos municipais, hajam erigido Gonstru
ções, sujeitas ao pagamento do imposto predial nos termos da le
gislaç.ão vigente. 

Parágrafo único. A providência a que se refere o pr\3'3ente de
creto vigorará a partir de 1 de janeiro de 19'*2 para os lotes de 
terreno construidos anteriormente a essa data. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 

54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Ltitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4. 042 - DE 22 DE JANEIRO DE 1942 

Reorganizct os Serviços da DiTetoria do Irnposto de Renda 
O Presidente da República,. usando da atribuição que lhe con

fm'e o artigo 180 da Constituição, decreta: 
Art. 1.0 A administracão, orientacão, coordenação e fiscalizacão 

üo imposto de renda ficam a cargo da Divisão do Imposto de Renda 
(D. I. R.), em que se transforma a atual Diretoria do Imposto de 
H.enda, com sede no Distrito Federal e diretamente Subordinada ao 
Diretor Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 2.0 A D. I. R. compõe-se de: 
Serviço de Administração (S .A.) ; 
Serviço de Controle e Estatística (S.E.C.); 
Serviç.o de Tributação (S.T.). 
§ 1.0 O S. A. compreende: 

Secção de Pessoal (Se. P.}; 
Secção de Material (Sc.M.); 
Secção de Comunicações (Se. C.); 
Secção de Mecanografia (Se. Me.); 
Secção de Mecanização (Se. M.) ; 
Biblioteca (B.) ; 

§ 2.0 O S.C.E. compreende: 
Secção de Controle do Lançamento e Arrecadação (Se. L.) ;. 
Secção de Fiscalização e Inspeção (Sc.F .) ; 
Seéção de Estatística (Se. E.) . 
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§ 3.o O S. T. compreende: 
Secção de Revisão (Sc.R.); 
Secção de Restituições e· Recursos (Sc.Rr.); 

Art. 3.0 São org·ãos delegados da D. L R. : 

Delegacia Regional (D. R.) nas capitais dos Estados e no Dis
trito Federal; 

Delegacia Seccional (D. S.) no interior dos Estados. 
§ 1.0 As D.S. serão localizadas nas cidades indicadas na labcla 

anexa. 
§ z.o A jurisdição· das D. S. será determinada em portaria do 

Diretor Geral da Fazenda Nacional, mediante proposta do Diretot· 
da D.LR. 

§ 3.0 Onde não houver D. S., mas se tornar conveniente a a~sü;
lência direta da D.H., serão, a juizo do Diretor da D.I.H., desig
nados Inspetores incumbidos dos trabalhos locais. 

Art. ~.0 As D.H.., no Distrito Federal e no Estado de Sào Paulo, 
compreendem: 

Secção de Administração (Sc.A.); 
Serviç.o de Tributação e Fiscalização (S.T.F.). 

§ t.o a Sc.A. compreende: 
Turma de Pessoal (T .P.); 
Turma de Material (T. M.); 
Turma de Comunicações (T. C.) ; 
Turma de iJf.ecanogra.fia (T. Me.); 
Turma de Mecanização (T. Ma.); 
Biblioteca (B.) . 
§ z.o O S.T.F. compreende: 
Secção de Lançamento e de Controle da Arrecadação (Sc.La.); 
Secção de Cadastro (Sc.Ca.); 
Secção de Reclamações e Recursos (Sc.Rr.); 
Secção de Revisão e Fiscalização (Sc.Re.); 
Secção de Estatística (Sc.E.). 
Art. 5.0 As D.R. nos demais Estados compõem-se de: 
Secção de Administração {Ss.A.); 
Secção de Tributação e Fiscalização (Se. Tr.) . 

§ 1.0 A Se. A. compreende: 
Turma de Pessoal (T .P.); 
Turma de Material (T.M.); 
Turma de Comunicações (T. C.); 
'rurma de f\-Iecanografia · (T. Me.) ; 
Turma de Mecanização (1\Ma.); 
Biblioteca (B.) . 

§ 2.0 A Se. Tr. compreende: 
Turma de Lançamento e de Controle da Arrecadação (T .I.~.); 
Turma de Cadastro (T .Ca.); 
Turma de Reclamações e Recursos (T. R.); 
Turma de Revisão e Fiscalização (T.Ri'.); 
Turma de Estatística (T .E.). 
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ArL. o.o Cada D.S. compreende: 
Turma de Administração (T .A.); 
~rurma de Tributação e Fiscalização (T. T.) . 
Art. 7.° Colaborarão com a D.I.n., nos trabalhos que lhe esUl.o 

afetos, a Contadoria Geral da República, as Delegacias Fiscais do 'l'e
som·o Nacional, Recebedorias Federais, Alfândegas, Coletorias Fe
derais, Mesas de Rendas e os Postos e Registos Fiscais. 

Art. 8.0 A D. I. n. será dirigida por um Diretor; padrão R, no
meado, em comissão, pelo Presidente da República, dentre funcioná·· 
rios do I\'Iinistório da Fazenda, com conhecimentos especializados em 
tri-butação de rendimentos. 

Art. 9.0 4.-s D. R. serão dirigidas por Delegados Regionais e os 
l:lerviços da D. I. R. por Chefes, uns e outros designados pelo Presi
dente da Hepúb!ica, mediante proposta do Diretor da D. I. ll. 

Art. 1 O - As D. S. serão dirigidas por Delegados Beccíonais, 
designados pelo Diretor da D. I. R., mediante proposta dos respec
tivos Delegados Regionais. 

Art. 11 . Os Serviços e as Secções das D. R. serão dirigidas por 
Chefes, designados pelos Delegados Regionais. 

Art. 12. As Seccões da D. I. R. serão dirigidas por Ghefes, de
signados pelo Diretor da D. I. R., mediante proposta dos respectivos 
Chefes de Serviços. 

Art. 13. As Turmas das D. R. e das D. S. terão Encal•regados, 
deSignados pelos respectivos Chefes de Secções e Delegados Sec
cionais. 

Art. 14. O Diretor da D. I. R. será auxiliado por um Scere
tário, por ele designado. 

Art. 15. Os. Delegados Regionais no Distrito Federal e no Es
tado de São Paulo terão, cada, um Secretário, por eles designado. 

Art. 
4
1ô. Fica extinta, no Quadro Permanente do 1\'Iinistério da 

Fazenda, a função gratifieada de Assistente, referente à Diretoria. do 
Imposto de !lenda. 

Art. 17. Os trabalhos da D. I. R. serão exeeutados por funcio
nários dos Quadros Permanente e Suplementai' do_ Ministério da l1~a
~:enda e por· extranumerários, admitidos de ac.mdo com a legislação 
v1gente. 

Art. 18. O Diretor da D. I. H. e os Delegados Regitmais são 
competentes pa'l'a empenhar despesas e requisitar pagamentos e adian
tamentos. 

Art. 19. O Diretor du D. I. R. e os Delegados Regionais e 
Seccionais são competentes para requisitar passagens e transporte, 
em objeto de serviço, nas empresas da União ou por ela· adminis
tradas. 

Art. 20. Dentro de trinta dias da data da publieacão deste de
creto-lei, será expedido, pelo Presidente da República, o Regimento 
da D. I. H. 

Art. 21. O presente decreto-lei entrará em ·vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições erp contrário. 

Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de 1942, 121.0 da Independt'\ncia 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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'fABELA A QUE SE REFERE O § 1.0 DO ARTIGO 3.0 

cEARA 
PARAIBA 
PERNAMBUCO 
BAíA 
ESPíRI'rO SANTO 
RIO DE JANEIRO 
SÃO PAULO 

PAilANÃ 
SANTA CATAltlNA 
RIO GHANDE DO SUL 

i\IINAS GERAIS 

DELEGACIAS SECCIONAIS 

Sobral e Iguatú. 
Souza. 
Pesqueira e Guaranhuns. 
J oazeiro, São Felix e Ilhéus. 
Cachoeira do Itapemirim. 
Campos e Barra do Piraí. 
Santos, Campinas, Araraqu:ara. 

Baurú, Botuca.tú, Ribeirão Pre
to;, Rio Claro, Sorocaba e Tau
baté. 

Ponta Grossa e Jaearezinho. 
.T oinville e Blumenau. 
Pelotas, Cachoeira, Livramento e 

Cruz Alta. 
Juiz de Fora, Lavras, Ponte Nov..a, 

Uberaba, Varginha, OataguaZes, 
Curvelo, Itajubá e Teófilo Otoni. 

DECRETO-LEI N. 4.043- DE 22 DE .JANEIRO DE 1942 

Estende ao exeTcic~o de 1942 a vigência do c?·édito especial aberto 
pelo dect•eto-let n. 660, de 1 ele setembro de 1938 

o Presidente d~ República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de 1942 o pr~o da 
vigência do crédito e~pecial aberto ao Ministério das Relações Exte
riores pelo decreto-1m n. 660, de 1 de setembro de 1938, modificado 
pelo de. n. 2."976, de 23 de janeiro de 1941, para construção da ponte 
internacional sobre o rio Oruguai. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942. 121.0 da Independência e 
5.1.o da República. 

GETUI>IO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.044- DE 22 DE JANEIRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o c1·édito especial de 2. 000:000$0, para 
a cunhagem de moedas auxiliares e divisiondrias 

o Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito espe
cial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), para ocorrer às despe
sas (Material de Consumo) com a cunhagem de moedas auxiliares ·e 
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divisionárias de que trata o decreto-lei n. 4.020, de 15 de janeiro 
deste ano. 

Art. z.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 

54. o da República, 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.045 -DE 22 DE JANEIRO DE 1942 

Modifica a redação do art. 1.0 do decreto-lei n. 3. 687, de 3 de outu
bro de 19H 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do decreto-lei n. 3.687 de 3 de outubro de 
1941, passa a t.er a seguinte redação: 

"Art. 1.0 A isenção de que trata o art. 1.0, alínea II, 
letra b, do decreto-lei n. 2.898, de 23 de dezembro de 1940, 
fica extensiva a todos os produtos cujo imposto de consumo 
é pago por meio de guia, bem assim aos óleos cítricos, a que 
se refere o art. 4.0 , § 7.0 , alínea XXI do decreto-lei n. 739, 
de 24 de setembro de 1938." 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições err~ contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 046 - DE 22 DE JANEIRO DE 191t2 

Abre ao Ministé1·io da Educação e Saude o crédito especial de réis 
3:000$0, pàra pagamento a examinadores de concurso 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao· Ministério da Educação e Saude ú 
crédito especial de 3:000$0 (três contos de réis), para atender ao 
pagamento (pessoal) devido aos professores Adolfo Morales de los 
Rios Filho, Carlos Sussekind e Raul Elói dos Santos, por serviços 
prestados, como examinadores, no concurso realizado no período de 
:w de dezembro de 1939 a 14 de ,junho de 1940, para provimento de 
dois cargos de Professor Catedrático de desenho do Colégio Pedro li. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República, 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. Ql, 7 - n~ 22 DE JANEIRO DE 1942 

Transfere gratuitamente à Associação Pro-Mat1'e o domínio util rlos 
terrenos acrescidos de marinha que menciona, situados na Ca
pital Federal, e dá outras provid§ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido gratuitamente à Associação Pro-Matre 
o domínio util dos terrenos acrescidos de marinha, que constitue-m o 
lote número cinquenta•e um (51) e parte do lote número cinquenta e 
dois (52), da quadra seis (6) do Cais do Porto do Rio de Janeiro, na 
Capital Federal, com a área de seiscentos e cinco metros e setenta de
címetros quadrados (605. 70m2) e as especificações constantes da có
pia, corrigida e arquivada na Diretoria do Domín_io d~ U~lião com o 
processo n. 23.4.18-933, de planta levanlttda pela Fiscahzaçao do Porto 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 A área objeto da presente transferência será exclusiva
mente utilizada nos serviços de ampliação das instalações da Asso
eiação Pro-Matre. 

Art. 3.o Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o con
trato de efetivação da transferência do domínio utH dos lenenos men
cionados no artigo primeiro, lavrado em livro da repartição e quo va
lerá como escritura pública para efeito de transcri~;,ào no Registo Geral 
de !moveis da Capital Federal. 

Art. 4.0 Nenhum onus ou contribuição fiscal, quer federal como 
.foro, quer municipal a qualquer título, gravará os terrenos, cujo do
mínio se transfere pelo presente. decreto-lei, isenção essa que se c5ten
derá às benfeitorias que nos terrenOs Se fizerem. 

Parágrafo único. O contrato, a que se réfere o artigo Lerceiro, 
será isento de qualquer imposto de selo e sua transcrição no Registo 
Geral de Imoveis far-se-á gratuitamente. 

Art. 5.0 O domínio util dos terrenos citados no artigo prirndro 
reverterá ao património da União Federal, sem que esta responda por 
indenização de espécie alguma, em qualquer dos seguintes casos: 

a) se as obras de ampliação de instalações de que se trata não se 
iniciarem ·dentro de cinco anos contados da data deste decreto-lei; 

b) se a Associação Pro-Matre não der aos terrenos o destino men
cionado no artigo segundo; 

c} , se a mesma associação mudar ·de finalidade social, a que se 
alude no parágrafo primeiro do artigo primeiro do decreto número 
cinco mil quinhentos e dezenove (5.519), de 15 de agosto de 1928; 

d) se a mesma associação se extinguir. 

Art. 6.0 Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 

54.0 da República. 

GE'fULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRE'l'O-LEI N. 1!.048 - DE 22 DE JANEIRO DE 1942 
C'J'ia o Se1·viço lVacional de Aprendizagem,. elos JndustTicírios (SENAI) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180. da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fiea criado o SerYiç,o Nacional ele Aprendizagem dos In
dustriários. 

Art. 2.° Compete ao Serviço Nacional de Aprendizag-em dos In
dustriários organizar o administrar, em todo o pais, escolas d.c apren
dizagem para industriários. 

Parágrafo único. Deverão as escolas de aprendizagem, que se 
organizarem, ministrar ensino de continuacão e flo aperfeiçoamento 
e especialização, para trabalhadores indnstriários não sujeitos à apren
dizagem. 

Art. 3.0 O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriário,.s 
será organizado e dirigido pela Confederação Nacional da Indústr:ia. 

Art. 4.0 Serão os estabelecimentos industriais das modalidades 
de indústl'ias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria 
obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal para montagem 
c Custeio das escolas de aprendizagem. 

§ 1.0 A contribuição referida neste arLigo será de dois mil réis, 
por operário e por mês. 

§ 2.0 A arrecadação da contribuicão de que trata este artigo 
será feiLa pelo Instituto do Aposentadoria e Pensões dos Indnstriários, 
sendo o produto posto à disposiç,ão do Serviço Nacional de Aprendiza
gem dos Indust.riários. 

§ 3.0 O produto da arrccadacão feita cr:n eada região do país, 
deduZida a quota necessária às despesas ele caratcr geral, será na 
mesma região aplicado. 

Art. 5. 0 J~sLarão isentos da contribuição referida no artigo ante
rior os estabelecimentos que, por sua próp.ria conta, mantiverem 
aprendizagem, considerada, pelo Serviço Nacional de Aprendizagem 
dos Industriários, sob o ponto de vista da rnontagem, da constitulção 
do corpo docente e do regime escolar, adequada aos seus fins. 

ArL 6.0 A contribuioão dos estabelecimentos que tiverem rnais 
de quinhentos operários será acrescida de vinte por cento. 

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos In
clustriários aplicará o prodUto da contribuição adicional referida neste 
artigo, .em benefício do ensino nesses mesmos estal:Jelecimentos, quer 
criando bolsas de estudo a serem concedidas a operários, diplomados 
ou habilitados, e de excepcional valor, para aperfeiçoamento ou espe
cialização profissional, quer promovendo a montagem de laboratórios 
que possam melhorar as suas condiç,ões técnicas e pedagógicas. 

Art. 7.0 Os serviços de cm·ater educativo, organizados c dirigi
dos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, serão 
isentos de impostos federais. 

Parágrafo único. Serão decretadas isenções estaduais e munici
vais, em benefício dos serviços de que trata o presente artigo. 

Art. 8.0 A org::mizaç,ão do Serviço Nacional de Aprendizagem dos 
Jndustriários constará do seu regimento, WH~ será, mediante projeto 
a.presentado ao rninistro ela 'Educação pela Confederação Nacional da 
Indúsh·ia, aprovado por dcm·cto do Presidente da República. 
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Art. g_o A eontriLuição, de que trata o art. 4.o deste decreto-lei, 
começará a ser cobrada, no corrente ano, a partir de 1. de abril. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicacão. 

Art. J 1. Ficaml'evogadas as di.sposiçõ.~s anteriores relativas à ma
téria elo presente decreto-lei. 

Rjo de Janeiro, 22 de janeiro de 191!2, 121.0 da Independência e 
G4.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

G~tst-avo Capanenta. 

Alexandre il-!aTcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 049 - DE 23 DE JANEIRO DE 1'9<2 

.Regulariza a situação de p?·ofessores cated?'áticos do Ministér-io da 
Educação e Saude, com exenício no Colégio Floriano 

O Presidente da Repúb1ica, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais cargos de professor catedrático, padrão K, do 
Quadro Suplementar do Ministério da Educacão e Saude, cujos ocu
pantes foram beneficiados pelo parágrafo único do art. 4.0 do de
creto-lei n. 637, ele 19 de agosto, de 1938, ficam transformados nos 
seguintes: 

2 Professor Catedrático - padrão 22; 
2 Professor Catedrático - padrão 24. 
Art. 2.0 Nos cargos de professor catedrático, padrão 22, ficam 

providos os atuais professores do Colégio Floriano, que contam ma1s 
de quinze anos de serviço público. 

Parágrafo único. Aos professores de que trata este artigo será 
concedida. pelo exercício de magistério, a partir da data em que 
completm;em 20 anos de serviço público, urna gratificação de 4:800$0 
~quatro contos 'e oitocelitos mil réis), anuais, a qual será majorada 
para 10:800$0 (dez contos e oitocentos mil réis), anuais, a partir 
da data eni que completarem 30 anos de serviço público. 

Art. 3.0 Nos cargos de professor catedrático, padrão 24, ficam 
providos os atuais professores do mesmo estabeleciment0, que con
tam mais de vinte anos de serviço público. 

Parágrafo único. Aos professores de que trata este artigo, será 
concedida a gratificação anual de 7:200$0 (sete contos e duzentos mil 
réis) .• pelo exercício de magistério, a partir da data em que com
pletarem 30 anos de servi co público. 

Art.. /1.0 Aos professores providos nos cargos de que trata o 
artigo anterior, fica assegurado o pagamento da diferenca entre o 
wmcimento a tiUe fazem jus, atualmentP. e o vencimento qtvJ lhes é 
atribuido pÜr força deste decreto-lei. , 

Parágrafo único. Esse regime de exceção cessará desde que o 
funcionário por ele beneficiado venha a receber vencimento igual ou 
superior ao que lhe assegurn o presente artigo, inclusivo pela encor
POl'ação de gratificação a que se refere o artigo 5.0 deste decreto-lei. 
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Art. 5.o As gratificações estabelecidas neste decreto-lei serão, 
para todos os efeitos, e!lcorporadas ao vencimento dos cargo_s a que 
se refere o artigo 1.0 , computando-se no cálculo do respectivo pro·
vento a que estiver recebendo o funcionário, no momento da aposen
tadoria ou disponibilidade. 

Parágrafo único. A Divisão do Pessoal do Departamento de Ad
ministração do Ministério da Educação e Saude terá a iniciativa do 
processamento das gratificações instituidas neste decreto-lei, que 
serão concedidas por decreto, 

Art. 6.0 O vencimento dos padrões numéricos atribuidos aos car
gos de que trata este decreto-lei é equivalente ao dos padrões ado
tados pelo artigo 16 do decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro 
de 1939, para cargos do Q. S. do Ministério da Fazenda. 

Art. 7.0 Os decretos dos funcionários atingidos por este decreto
lei serão apostilados pelo Diretor da Divisão do Pessoal do Departa
mento de Administração do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 8.0 Os direitos, vantagens, deveres e responsabilidades do 
pessoal a que se refere o artigo anterior e que fica. por força desto 
decreto-lei, definitivamente integrado no quadro do funcionalismo pú
blico civil, serão regulados pelo decreto-lei n. 1.713, de 28 de ou
tubro de 1939, e demais disposições legais aplicaveis ao mesmo fun
cionalismo, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 9. 0 Aos professores catedráticos de que trata o presente 
decreto-lei é facultado contribuir para o montepio militar ou para o 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
(I. P. A. S. E.). 

§ 1.0 Os funcionários em apreço que se quizerem beneficiar dessa 
faculdade, contribuirão, mensalmente, para o mesmo montepio, com 
uma importâneia igual a dois terços (2/3) do respectivo vencimento 
diário. 

§ 2.0 As pensões dos contribuintes a que se refere este artigo 
serão iguais a um terço (1/3) do vencimento mensal que deter
minou a respeCtiva contribuição. 

Art. 10. Dentro do prazo de noventa (90) dias, a partir da data 
da publicação deste decreto-lei, os professores referidos no artigo 9.0 

deverão optar, por escrito, pela continuacão como contribuinte do 
montepio militar ou pela inscrição obrigatória no I. P. A. S. E. 

Art. 11. Para atender às alterações decorrentes deste decreto
lei, fica sem aplicação, na Verba 1 - Pessoal, Consignacão V -
Outras Despesas com Pessoal, Subconsigna:ção 26 - Diferença dB 
vencimentos, do orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude, 
a importância de 36:000$0 (trinta e seis contos de réis) e aberto, ao 
mesmo Ministério, o crédito de 40:800$0 (quarenta contos e oitocen
tos mil réis) suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignacão I 
Pessoal Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal permanente, do 
referido orçamento. 

Art. 12. Revogam-se todas as disposições legais que explícita ou 
implicitamente contrariem o disposto neste decreto-lei. 

Art. 13. O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de 
janeiro de 1942. 

Rio de .Taneiro, 23 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da Repúbliea. 

GE'l'ULIO VARGAS , 

Gustavo Capanema. 
Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. lk. 050 - DE 23 DE J"ANEIRO DE 1942 

C1·ia um cargo, em comissão, de Diretor do Instituto Profissional Quinze 
de Novembro e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, um cargo, em comissão, de Diretor do Ins
tituto Profissional Quinze de Novembro, padrão M, e extinto, no mesmo 
Quadro, o atual cargo de Diretor, em comissão, padrão K, da Escola 
Quinze de Novembro. 

Art. 2.° Fica incluido no Quadro Suplementar do aludido Minis
tério um cargo de Diretor, padrão K, da Escola Quinze de Novembro. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decorrente 
deste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores o crédito especial de 31 :050$0 (trinta e um contos e cinquenta 
mil réis) . 

Art. 4. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.~ da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.051- DE 23 DE JANEmo nE 1n42 

Dispõe sobre o registo de estrangeiros e a muUa devida por e:rcesso 
de prazo 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con

fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Serviços de Registo de Estrangeiros, criados na forma 
do decreto n. 3.010, de 20 de agosto de 1n38, que até o dia 31 de 
janeiro do ano corrente não tiverem concluido o registo dos est.ran
geiro'S residentes. em carater permanente, nas respectivas .Jul'isdioões, 
expedirão, mediante autorização prévia do Conselho de Imigração e 
Colonização, certificados de registo provisório, que serão substituidos, 
no prazo de um ano, pelas carteiras modelo 19 a que se refere aquele 
decreto. 

Parágrafo único. O certificado e1;:pedido na conformidade deste 
artigo substituirá, para os efeitos legais, a carteira modelo 19. 

Art. 2.o A partir de 1 de fevereiro, os estrangeiros que se não 
tiverem apresentado a registo ficarão sujeitos à multa de 20$0, por 
mês de excesso. 

Art. 3.o O Conselho de Imigracão e Colonização baixará imediata
mente as instruções necessárias ao cumprimento desta lei, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 4. 052 - DE 27 DE ,.ANEIRO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o c1·édito especial de Rs. 
300:000$0, para despesas no exterior. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exterio1·e.s 
o crédito especial de 300:000$0 (trezentos contos. de réis), para aten
der às despesas (Serviços e Encargos), com a retirada de brasileiros 
residentes ein. paises europeus e no Extremo Oriente. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4.053- DE 27 DE JANEIRO DE 191,2 

Inclue um, cargo de Di1·etor, padrão N, no Quadro Suplententar do AU
n-istério da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado e incluido no Quadro Suplementar do Mi
nistério ela Ed.ucação e Saude um cargo de Diretor, padrão N. (Ser
viço de Propaganda c Educação Sanitária)', que será extinto quando 
vagar. 

Art. 2.0 A despesa resultante deste decreto-lei será atendida, no 
atual exercício, pelo saldo existente na conta corrente do Quadro Per
manente do mesmo Ministério. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavp Capanerna. 

DECRETO-LEI N. 4. 054 - DE 27 DE JANEIRO DE 1942 

C1•ia cargos na carreira de Engenhei1'o (D.N.E.F.,- D.N.E.R.), do 
Quadro I do Ministé'rio da Viação e Obras Públicas e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados e incluidos, no Quadro I do Minislério da 
Viação e Obras Públicas, seis (6) cargos da classe L da carreira de 
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Engenheiro (D.N.E.F.- D.N.E.R.), os Quais serão lotadbs no De
partamento Nacional dH Estrada de Ferro. 

Parágrafo único. Em consequência do disposto neste artigo, fica 
alterada, de confOrmidade com as tabelas anexas, a carreira de que 
se trata. 

Art. 2.0 Nos cargos criados pelo al'tigo anterior, serão nrovldos 
os funcionários da Secretaria de' Viação do Estado de São Paulo, cujos 
nomes constam da relação anexa ao presente decreto-lei. 

§ 1.0 O Ministério da Viacão e Obras Públicas providenciará a 
expedição de decretos de nomeação para esses funcioilários. 

§ 2.0 Esses funcionários contarão como federal, para efeito de 
aposentadoria, o tempo de serviço que tenham prestado ao Estado de 
São Paulo. 

Art. 3.0 Para atender, no atual exercício, à despesa decorrente 
do disposto neste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Viação ~ 
Obras Públicas, o crédito especial de 151 :800$0 (cento e cinqucnta 
e um contos e oitocentos mil réis) . 

Art. 4.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
de fevereiro de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27. de ja1:1eiro de 1942, 121.0 da Independência c 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lirna. 
A_. de Souza Costa. 



MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS - QUADRO I 

SITUAÇÃO ATUAL 

11 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Nüm. Classe Exce- ~úm. I Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de I Carreira ou cargo ou Vagos Ohserva.çõe.s 
eargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I i I I I I I 
[Engenheiro (D. I I I jEng·enheiro (D. I I N, E. F.- I I I I N. E. F.-
I D. N. E. R.) I I I I D. N. E. R.) I I 

18 I N I - I - I 18 i N i I 
19 I ~J I - I - 19 I ll ' - I - I I 

23 I L I 31 I - I 23 I L I 37 I I 
25 I K I - I 13 I 25 1 K li - I 13 i, 
27 j ,) I - I 9 I 2.7 i J - I 9 i I I I I I I 

RELA!).~O NO~'llNAL 

Nome Cargo I Classe I Quadro Ministério 

Alfredo Borelli ........... Engenheiro (DNEF-DNER) L I Viação e Obras Públicas 
Aurélio Gregori .......... Engenheiro (DNEF-DNER) L I Viação e Obras Públicas 
Rodolfo Paraiso Godinho ... Engenheiro (DNEF-DNER) L I Viação e Obras Públicas 
Alexandre César Cococi .... Engenheiro (DNEF-DNER) L I Viação e Obras Públicas 
Tomaz Barata Ribeiro ....• Engenheiro (DNEF-DNER) L I Viação e Obras Públicas 
Valderioo V eras .......... Engenheiro (DNEF-DNER) L I 

I Viação e Obras Públicas 

-~-

O> .. 

~ 
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~ 
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])ECI\ETO-LEI N. <1.055- DE 27 DE JANEIRO DE 191,2 

Dá nova redação ao decreto-lei n. 2.124, de 11 de abril de 1940, e dá 
outras providéncias 

O Presidente República, usando da atribuição que lhe eonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica redigido do seguinte modo o artigo único do de
creto-lei n. 2.124, de 11 de abril de 1940: 

"Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, o crédito especial de 1.073:450$0 (mil e setenta e 
três contos, quatrocentos e cinquenta mil réis) para aten
der ao pagamento das gratificações devidas a juizes e es
crivães eleitorais decorrentes de novas zonas criadas e apro
vadas pelo extinto Tribunal Superior da Justiça Eleitoral, 
nos exercícios de 1934 a· 1937 e de subsídios aos membros 
dos Tribunais Regionais Eleitorais, em época de apuração, 
nos exercícios de :t934 a 1936". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir da data 
do início da vigência do decreto-lei n. 2.124, de 11 de abril de 1940, 
revogadas as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRE'fO-LEI N. 4.056- DE 27 DE JANEIRO DE 1942 

ProJ•ro(Ja a vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei núme
ro 2.124, de H de abri! de !940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constuicão, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado ao exercício de 1942 o prazo de 
vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 2.124, de 11 
de abril de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro do 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da 1\epública. 

Co!. de Leis - Yol. I 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 
5 
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DECRETO-LEI N. 4. 057 

Não foi ainda remetido à pnblica~ão. 

DECRETO-LEI N. 4.058- DE 27 DE JANEinO DE 1942 

Disp6e sobre adiantamentos entregues pela Delegacia do Tesouro em 
Nova Yorlc para despesas ?'eferentes ti Defesa Naciona~ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Os adiantamentos entregues pela Delegacia do Te
souro em Nova York, paora ocorrer a despesas de qualquer natureza, 
no interesse da Defesa Nacional, à conta de créditos orçamentários 
e adicionais, obedecerão a regime especia:l e de exceção, sendo apli
cados e comprovados nos termos e prazos que forem determinados 
pelo Presidente da República, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1942, 121 ° da Independência 
e o4.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4 059 

Anulado. 

Snbstituido pelo dec1·eto-lei n. 4 099, de 5 de {eve1•eiro de 19.12, pu
blicado no Diário O{ícidl de 9 de feve?•ei1·o de 1942 e reproduzido 
no Suplemento à edição de 28 de fevereiro de 191:2, corn o plano 
que o integ1•a. 

T>ECHETO-LEI N. LOGO - DE 28 DE .JANEIRO DE 191:2 

Abre, pelo lllinisiério da Justiça e Negócios Interiores, o c1•édito es
peci.al de 380:00$0, para ob1·as do Lep?·osá?•irJ de Cruzeiro do Sul, 
no Território do Acre 

O Presidente da República, usando da atribuição que llle con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art~go úni0o. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
InterioPes, o crédito especial de 380:000$0 (trezentos e oitenta contos 
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de réis), a ser empregado pela Administração do Território do Acre 
nas obras do Leprosário de Cruzeiro do Sul. 

Rw de Janeiro, 28 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54,o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. ~. 001 - DE 28 DE JANEJRO DE 19112 

Modi{'ica e ret·ifica a 'l'm•ifa das Alfândegas mandada execula·r pelo 
deáéto-lei n. 2.878, de 18 de dezembro de 1.940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eonfere 
o art. 180 da ConstHuição, decreta: 

Ai't. 1.0 Na Classe 13.a, art. 42_5, a nota n. 102 scr<'t observada com 
o seguinte acréscimo: 

"O fio sizal destinado exclusivamente a ceifadeiras e ata
deiras; quando importado por ag-ricultores devidament,e regis
tados no l\'1-inistério da Agricultura, pag·ará os direitos gerais 
de $500 e mínimos de $400. "· 

Art. 2.0 Na Classe 21.a, art. 843, a nota n. 219 será obsci'vada 
com o seguint-e acréscimo: 

"O aramo ovalado entro 2 e 6 milímetros de eixo, desti
nado a cercas e trabalhos de lavoura e _pecuária, quando 
importado por agrwultorcs, criadores, associações ou fede.ra
ções devidamente registados no Ministério da Agr.icultnra, 
pagará os direitos gerais de $200 e mínimos de $160." 

Art. 3.o Na Classe 30.a, ao ar L. 1. 583, acrescenlc-se: 

"De eonLrole c proteção para instalações elétrieas c 
máquin"as elétricas, como disjuntores e interrüptorcs auto
máticos, de rutura no ar ou no óleo, reguladOres de ten~ão, 
1'elays e apareihos semelhantes: 

Pesando até 10 kg. ......... Kg. P.L. 3$8 3$1 
Idem de mais de 10 até 50 kg. Kg. P.L. 2$3 :1.$9 
Idem de mais de 50 até 

100 kg. ................. Kg. .P.L. 1$8 1$5 
Idem de mais de 100 alé 

1.000 kg. ............... Kg . .P.L. 184 1$1 
Idem de mais de LOOO kg ... Kg. .P.L. i$0 $8. " 
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Parágrafo único. A nota n. 268-A do mesmo artigo será obscr·vada 
com o seguinte acréscimo: 

"Nenhum aparelho de conlroJe e protecão para instala
ções elétricas e máquinas elétricas pagará menos do '\l.H:l o 
mais pesado da divisão anterior." 

Art. 4..0 Na Classe 34.a, o art. 1. 825 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Instrumentos e máquinas agrícolas, como: abacela
deiras, arados, arrancadores de tocos ou de tubérc1,.1los, car
pideiras, ceifadeiras, charruas, cultivadeiras, escarificadetrat', 
extirpadeiras, grades com dentes rígidos ou flexiveis, plan
tadeiras, rolos Croskill, CambridgE.:l e semelhantes, semcadei
ras, sulcadeiras, transplantadores e semelhantes." 

Art. 5.o A alínea b do inciso V do art. 112 das Disposições Preli
minares da Tarifa passa a ter a seguinte redação: 

"Quando tiverem em ambas as faces, no sentido diago
nal, let.('as de mais de 15 centímetros ou letreiros impressos 
à tinta indelevel, assim considerada a que resistir à lavagem 
com água fria e sabão comum, não sendo permitida a remar
cação no porto de destino das mercadorias, quando for veri
fieada a não indelebilidade da tinta de marcaçã·o ou a falta 
de qualquer das exigências -rneneionadas." 

Art. 6.0 Quando da incidência de qualquer sobretaxa prevista na 
Tarifa resultar importância fracionária, observar-se-á a regra insti
tnida pelo decreto n. 21.135, de 5 de março de 1932. 

Art. 7.° Ficam feitas as retific~cões constantes do anexo ao pre
sente decreto-lei, as quais vigorarão desde a data em que entrou em 
vigor a Tarifa e suas Disposições Preliminares, mandada executar 
pelo decretoC!ei n. 2.878, de 18 de dezembro de 1940. 

Parágrafo único. Ficam sem efeito, por inclui das no anexo a 
que se refere este artigo, as retificações publicadas no Diá1·io Oficial 
de 13 de março de 19/d. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto no artigo antecedente e revogadas 
as disposições em eontrário. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 191l2, 121.0 da Independêneia e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 



ANEXO AO DECRETO-LEI N. 4. 061 - m~ 28 DE JANEIRO DE 1942 

Retificações à 7-'m·i[o. mandada execulaT pelo clec1'eto-lei n. 2.878, de 18 de dezembro de 1940, publicado no ':Diário 

Pagina 4 
Oficial" de 20 de janei>·o de 1941 

No art. 37, letra b, das Disposições Preliminares 

Onde se lê: 

de zinco ou de outra matéria ligada ao envoltório exterior e que se inutilize ao abrir; 

Leia-se: 

ele zinco ou de outra matéria ligada ou não ao envoltório exterior e que se inutilizr ao abrir; 

No art. 42, alínea IV, letra b, das Disposições Preliminares 

Onde se !é: 

"' 8 
m 

"' o 

g 
" os que ap!'escntcm letreiros impressos, estampados ou em rcleYo, indicativos das mercadorias nos ;o 

mesmos contidas; 

Leia-se: 
" " " g 

os pequenos recipientes que· apresentmn letreiros impressos, estarnpados ou em relevo. indicatiYOS das ~ 
mercadorias nos mesmos cunt.idas; o 

Página 10 

No art. 82 

Onde se lê: 

Simples ou com guarni~·,ão de metal ordinário ......... . 

Leia-se: 

Simples ou com guarnição de metal ordinário ......... . 

Kg. P. 38$4 

Kg. P.L. 38$4 

31$2 

31$2 ~ 

"' 



Pâ(Jina 11 

No art. 9t 

Onde se lê: 

Frescos por frigorificacão ou outro processo .......... . 
Salgados ou em salmoura ........... .- ................ . 
Em conserva de qualquer modo preparada ............ . 

Leia-se: 

Frescos por frigorificaçüo ou outro processo .......... . 
Salgados ou em salmoura ............................ . 
Em conserva cte qualquer rnodo prcpar·n.da ...... , ...... . 

No art. 96 

Onde se lê: 

Gelatina em folhas grnnunada ou em pó. 

Leia-se: 

Gelatina, em folhas, granulada ou em pó. 

Página 13 

No art. 139 

Onde se lê: 

De pelo alto ou curto, macio: 
Apresentando pelo avesso, forro ou assento de tecido 

grosso ele algodão, linho ou cânhamo, ainda que apa-
reçam alguns fios do aveludado .................. . 

Sem o sobredjto avesso, forro on assento ............. . 
Próprios para calçado .......... ; .... -.. -........... ~ .. . 

Kg. P.B. 
Kg. P L. 
Kg·. P.L. 

Kg. P B. 
Kg. P.L. 
Kg. F .L. 

Rg. P.R. 
Kg. P.H. 
Kg. P.R. 

1$4 
260 

10~2 

1$4 
2$0 

10$2 

~5$_6 
38$4 
25$6 

1$1 
1$6 
8$3 

1$1 
1$6 
8$3 

20$8 
31$2 
20$8 

_, 
o 
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Leia-se: 

Pâg"ina 15 

De pelo alto ou curto, macio: 

Apr·esentando pelo _ avessn, Jorro ou assento de tecido 
grosso de algodão, linho ou cânhamo, ainda que apa-
reçam alguns fios do aveludado .................. . 

Sem o sobredito avesso, forro ou assento ............. . 
Próprios para calçado ............................... . 

No art. 173 

Onde se lê: 

De viagem ............... ; ........ ~ ................ . 
Não especificados, lisos ou simples - os direitos do te

cido respectivo mais 10o/o. 

Leia-se: 

Página 20 

De viagem ............................ ~ ............ . 
Não especificados, lisos ou simples - os diréitos do te

cido respectivo mais 10o/o. 

No art. 266 

Onde se lê: 

Papoula branca, negra ou rubra (frutos) ...... , ....... . 

Leia-se: 

Papoula branca, negra ou rubra (frutos) .............. . 

Kg. P.R. 
Kg. P.R. 
Kg. '.'.R. 

Um 

Um 

Kg. P.L. 

Kg.P.L. 

25$6 
38$4 
25$6 

20$'• 

20$4 

3$3 

3$6 

20$8 
31$2 
20$8 

16$6 

16$6 

2$9 

2$9 

:> 
ó 
w 

" o 

"' o 

~ 
" "' "' ~ 
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No art. 273- Nota n. 52 

Onda se lê: 

N·a· C~S~. d~ -~,{r'e'u;. ;~~i~~·a·cia·s:. ~~~j·Ü~t·a·~~~te -~~.~i~ h;~ 
radas, a.Ig·as, bagas, 

Leia-se: 

Pdgina 21 

.................................................... 
No caso de virem avolumadas, conjuntamente ou mistura

das, algas, bagas .... 

No art. 282 

Onde se lê: 

De tolú, seco ou mole ............................... . 

Leia-se: 

De tolú, seco ou mole ............................... . 

Página 23 

No art. 307 

Onde se lê: 

Até 60 centímetros na maior dimensão ................ . 
De mais de 60 até 80 centímetros, idem .............. . 
De mais de 80 centímetros, idem .................... . 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Un1 
Um 
Um 

$56 

6$5 

192$0 
64$0 
96$0 

5$3 

5$3 

156$0 
52$0 
78$0 

..., 
"" 
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Leia-se: 

Até 60 centímetros m~ maior llimensão ........... ·- ... . 
De mais de 60 até 80 centímetros, idem .............. . 
De mais de SO centímet.rGs, idem .................... . 

Página 31 

No art. 443 

Onde se lê: 

Chapéus, capacetes, calotas, carcaças ou formas e bonés: 

Lisos ou simples ................................•... 
Bordados ou enfeitados .........................•... 

Leia-se: 

Chapéus, capacetes, ealotas, carcaças ou forrnas e bonés: 
Lisos ou simples ................................... . 
Bordados ou enfeituclos ..................... ' ....... . 

l'dgina 38 

No art. 540 

Onde se lê: 

Com aros de metal ordinário ... , ...................... . 

Leia-se: 

Com aros de metal ordinário ......................... . 

Um 
Um 
Um 

Um 

Um 

Um 
I.Tm 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

64$0 
96$0 

1 !l!:$0 

9$6 

~8$8 

9$6 
9.8$8 

51$2 

51$2 

52$0 
78$0 

156$0 

7$8 

23$4 

7$8 
?-3$1; 

1$6 

41$6 

~ 
"' 
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~ 
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'-' 



Pdgina 40 

No art. 553 

Onde se lê: 
De pape, papelão, cartão ou massa de papel. .......... . 

Idem revestido de veudo, seda ou rayon, e as que tive-
rem partes dessas matérias ou de renda ......... . 

Leia-se: 
De papel, papelão, eartão ou massa de papel. .......... . 
..................................................... 
Idem revestido de veludo, seda ou rayon, e as que tive-

rem partes dessas matérias ou de renda ......... . 

Pdgina 44 

No art. 577 

Onde se lê: 
Não especificada .................................... . 

Leia-se: 
Não especificada .................................... . 

Página 45 

No art. 582 

Onde se lê: 
Não especificados ................................... . 

Leia-se: 
Não espeeificados .................................. .. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

'Ton. P.B. 

Ton. P.B. 

Ton. 1J.R. 

Kg. P.H. 

32$0 

128$0 

32$0 

128$0 

460$0 

640$0 

$6 

$6 

26$0 

10 $0 

26$0 

l04$0 

520$0 

520$0 

$5 

$5 

.... . , 
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Página 48 

No art. 634 

Onde se lê: 

Idem n. 2 ......................................... . 

Leia-se: 

Iden1 n. 2 ......................................... . 

Página 57: 

No art. 771!- ~ota n. 202, in fine 

Onde se lê: 

taxa- da -Qlt.ima alínea. 

Leia-se: 

taxa da penúltima alínea. 

Página 58 

Onde se lê: 

Art. 092 

Leia-se: 

Art. 792 

Kg. P.J... 15$2 12$4 

Kg. P.L. 1_5$~ 12$5 
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Página 63 

No art. 874 

Onde se lê: 
Penas para escrever, eom ou sem ponta de diamante ou 

metal precioso ................................. . 

Leia-se: 

Penas para escrever, com ou sem ponta de diamante ou 
metal precioso ............................. , ... . 

Página 67 

No art. 963 

Onde se lê: 

Para bolos, doces e- semelhantes, como baking powder e 
outros . . ..................................... . 

Para panificação, como fleischmann, florylin, nacional, 
konig gist e semelhantes ....... _ ................. . 

Para a indústria textil como batinase,-diastafor, rapidase, 
viveral e semelhantes ........................... . 

Não especificados ................................... . 

Leia-se: 

Para bolos, doces e semelhantes, eomo baking powder e 
outros . . . .................................... . 

Para panificacão, como fleischmann, florylin, nacional, 
konig gist e semelhantes ........................ . 

Para a indústria textil como batinase, diastafor, rapidasc, 
yivcral e semelhantes ........................... . 

Não especificados ................................... . 

Gr. P.R. 

Gr. P.R. 

L. 

K 

P.L. 
Kg. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 
Kg. P.L 

2$8 

2$8 

2$7 

1$6 

4$0 
5$3 

2$7 

1$6 

lt$0 
5$3 

2$0 

2$3 

2$2 

1$3 

3$2 
4$3 

2$2 

1$3 

3$2 
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Página 71 

No art. 1.006 

Onde se lê: 
Impuro 

Leia-se: 
Impuro 

Pdgina 72 

No art. 1.027 

Onde se lê: 
Bromidatos 

Leia-se: 
Bromidratos 

No art. 1 . 033 

Onde se lê: 
De cálcio ou cal 

Leia-se: 
De cálcio ou cal 

Pdgina 75 

No art. 1.137 

Onde se lê: 
De paládio 

I~eia-se: 

De paládio 

........... , ......................... . 

Kg. P.R. 1$2 

Kg. P.R. i$4 

Kg. P.R. i$2 

Kg. P.R. 1$4 

Kg. P.R. 2$6 

Gr. P.H. 2$6 

1$0 

1$1 

1$0 

1$:! 

2$1 

2$1 

~ 
"' 
" o 

"' o 
" "' " 
" "' " " c 

~ 

.., .., 



f>ágina 76 

No art. 1.160 

Acrescente-se aos óxidos de mercúrio: 
'Preto 

Página 83 

No art·. 1. 439 

Onde se lê: 
Idem superior a 50 ............ -... , ................ . 

..Lida-se: 
Idem superior a 50 

No art. 1. 455 

Onde se lê: 
Piramidon ou amidopirina (dimetilaminoantipirina) e 

seus derivados não classificados ................•. 

Leia-se: 
Piramidon ou amidopirina (Dimetílaminoantipirina) e 

seus derivados não classificados ................. . 
Página 86 

No art. 1.542 

Onde se lél: 
Estopim, mechas bickfords e semelhantes 

Leia-se: 
:Estopim, mochas bickfords e semelhantes 

1\g. P.l\. 19$5 

Eg. P.R. 97$6 

E:g. P.n. 97$9 

E:g. P.n. 39$2 

Kg. P.R. 39$2 

Kg. P.L. 7$6 

Kg. P.L. 7$6 

1:\$9 

79$6 

79$6 

31$2 

31$9 

6$0 

6$2 
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No art. 1. 583 

Onde se lê: 

Aparelhos: 

Amplificadores elétricos de som para instrumentos de 
música, rádios, vitrolas e semelhantes ...... , . 

Leia-se: 

Aparelhos: 

Amplificadores elétricos de som para instrumentos de 
música, rádios, vitrolas c semelhantes· ....... . 

No art. 1.583- Nota n. 269, no penúltimo período in fine 

Onde se lê: 

pagaãro 

Leia-se: 

pagarão 
Pdgina 91 

No art. 1. 623 

Onde se lê: 

Cinômetros 

Leia-se: 

Clinômetros 

Kg. P.L. 14$3 11$4 

Kg. P.L. 14$0 11$4 
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Página 93 

No art. 1. 661 

Onde se lê: 
De borracha e semelhantes 

Leia-se: 
De borracha e semelhantes 

Página 97 

No art. 1. 753 

Onde se lê: 

De sopro: 
De chaves e simples ou lisos ................... . 

De valvulas a cilindro ou a pistão ................... . 
De percussão e outros não classificados ............... . 

Leia-se: 

De sopro: 
De chaves e simples ou lisos ................... . 

De valvulas a cilindro ou a pistão ................... . 
De percussão e outros não classificados ............... . 

Página 100 

No art. 1. 781 

Onde se lê: 
Tricicles de um ou mais assentos, com cesta ou caixa ou 

sem elas. para transporte de pessoas ou mercadorias, 
idem, compreendidos os automoveis de três rodas e 
os side-cars ................................... . 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Rg. P.L. 
Kg. P.L. 
Kg. P.L. 

Kg. P.I •. 
Kg. P.L. 
Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

28$0 

28$0 

96$0 
76$8 
64$0 

96$0 
76$8 
64$0 

3$2 

32$8 

22$8 

78$c 
62$4 
52$0 

78$0 
62$4 
62$~ 

2$6 2.560 

00 
C> 
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Leia-se! 

'"' 
Tricicles de um ou mais assentos, com cesta ou caixa ou 

sem elas, para transporte de pessoas ou mercadorias, 
S. idem, compreendidos os automoveis de três rodas e 
Q. os side-cars .. ; ................................. Kg. P.L. 3$2 2$6 2$56 

"' 1:" No art. :1.782 
~. Onde se lê: ~ 

De mais de 1.100 até 1. 600 kgs. ............................. Kg. P.L. 3$4 3$5 

< Leia-se: 
~ S. 

De mais de 1. 100 até 1. 600 kgs . Kg. P.L. 4$3 3$5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"' .... 

E onde se lê: 8 
Alavancas de mudança de velocidade e de freio, amorte- "' cedores, barra de direção e respectivo volante, bujões g 

de tanques e de graxa, caixa de velocidade, contl'oles ~ 
e tirantes dos freios, ·diferencial, pecas de embraya-

" gem, estribos e protetores, junta universal, moldura " do radiador. pinos de lubrificação, quadro de ins-
., 
" mentos, suportes, ventilador e respectiva correia e " "' outras peças não especificadas do chassis, ainda que ~ se relacionem com o motor ....................... Kg. P.L. 5$3 4$3 3$4 

L'eia-se: 
Alavancas de mudanç.a de velocidade e de freio, amorte-

cedores, barra de direção e :respectivo volante, bujões 
de tanques e de graxa, caixa de velocidade, controles 
e tira"Q.tes dos freios,· diferencial, peças de embraia-
gem, estribos e p'rotetores, junta universal, moldura 
do radiador, pinos de lubrificacão, quadro de ins-

"' 
trumentos, suportes, ventilador e respectiva correia e 
outras peças não espec1ficadas do chassis, ainda que 
se relacionem com o motor .....•.. ·, ....•.•.•..... Kg. P.L. õ$3 4$3 ilO 

~ 



Página 101 

No art. 1. 782 

Onde se lê: 

Idem, dourado ou prateado ...•...........•.......•• , 

Leia-se: 

Idem, dourado ou prateado ........................ .. 
Página 102 

No art. 1. 792 

Onde se lê: 

De aço ou ferro com conchas de outro metal ordinário ou 
de madeira .................................... . 

Leia-se: 

De aço ou ferro com conchas de outro metal ordinário ou 
de madeira ............................. , ...... . 

Página !03 

No art. 1.8!4 

Onde se lê: 

picarretas, ... 

Leia-se: 

... picaretas~ 

No art. 1. 815 

[(l 

Kg. P.L. 22$8 18$6 U$0 

Kg. P.L. 22$8 18$6 14$9 

i 
g 

Kg. P.L. !0$2 8$2 g 
w 

Kg. P.L. 10$2 8$3 i 



Onde se lê: 

De engomar ou polis 

Leia;...se: 

De engomar ou de polir: 
No art. 1. 822 

Onde se lê: 
Idem, de mais de 5.000 até 10.000 quilos 

Leia-se: 
Idem, de mais de 5. 000 até 1 O. 000 quilos ........... . 
Idem, de mais de 10.000 quilos ..................... . 

Página 104 

No art. 1.828- Nota n. 316 

Onde se lê: 

Nenhuma lima pagará menos, etc. 

Leia-se: 
Nenhuma dúzia de limas pagará menos, etc. 

No art. 1.831 

Onde se lê: 
A- A vapor: 

iriéill: 'ri é 'illái~ 'cié ·1 .'óóo ·a:té· 5·. ooo· irg.: ·::::::: ::::::::: 
Pesando até 3. 000 kg. . ........................... .. 
....... -........... -................................. . 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 
Kg·. P.L. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

$7 

$7 
$5 

1$1 

1$1 

$6 

$6 
$4 

$9 

$9 

$6 
> .., 

$5 g 
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B - A gás, gás pobre, com os respectivos gasogénios, 
à petróleo, alcool, nafta, ar quente, ar comprimido 
ou qualquer mistura explosiva·: 

Pesando até 500 kg. . ..............•........ 

Leia-se: 

Página 105 

A- A vapor: 

i<i~rr;, ·ci~ ·núiis · d.~ ·1 :óoõ ·~ti ·5·:o·o·o· ·kr;::::::::::::::::: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••• •.• ••••••••• o ••••• 

Pesando até 3. 000 kg. . •....•.................•..... 

B - A gás, gás pobre, com os respectivos gasogênios, 
a petróleo, alcool, nafta, ar quente, ar comprimido 
ou qualquer mistura explosiva: 

Pesando até 500 kg ........................ . 

No art. 1. 831 

Onde se lê: 

Para acondicionamento de ar -

Leia .. se: 

Para ~ondicioil.amento de ar -

No art. 1.838 

Onde se lê: 

De seda ou rayon ou de cabelo idem, manuais 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Kg. P.L. 

Kg. P.P. 

$0 

1$1 

1$1 

2$0 

115$2 

U6 

$9 

$9 

1$6 

93$6 
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"' g 

"' ~ 
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Leia-se: 
De seda ou ra.von ou de. eabal~ idem, manuais ....... . 

No art. 1.841 
Onde se lê: 

classificad 
Leia--se: 

classificadas 
Página 106 

No art. 1. 855 

Onde se lê: 
Soltas ou sem caixas 

Leia-se: 
Soltas ou sem caixas 

Página IQ7 
No art. 1 . 866 

Onde se lê: 
Agulhas, furadores, lançadeiras e semelhantes, próprios 

para erochet, filet, triéot, bordar ou enfiar ....... . 

Leia-se: 
Agulhas, furadores, lançadeiras e semelhantes, Pl'óprios 

para crachet, file\, tricot, hordar ou enfiat· ....... . 

E ainda, onde se lê: 
Bengalas e rebengues -

Leia-se: 
Bengalas e rebenques -

Kg. P.L. 115$2 

Kg. P .. P. 12$8 

Kg. P.L. 12$8 

Kg. P.L. 25$6 

Kg. P.L. 25$6 

93$6 

10$4 

10$4 

20$0 

20$8 
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Página 108 

No art. 1. 866 

Onde se lê: 

Mangueiras, com ou sem bocal de metal, revestidas ou não 
de arame: 

De mais de 5 quilos ........... -.................... . 

Leia-se: 

.Mangueiras,. com ou sem bocal de metal, revestidas ou não 
de arame: 

De. -~~iS ·d~ ·5 ·q~;~~~- ~:::::::::::::: :·:::::::::::::::: 
.No mesmo artigo - Nota n. 327 

Onde se lê: 

1~ extensiva aos adereços a nota n. 172, ao ar·tigo 653: 
aos botões a nota n. 24, ao artigo 126; ás. ~aixas 
e esjotos a nota n. 195 ao ai'tigo 753; 

Leia-se: 

1i: extensiva aos ttdereços a. nota n. 172 ao ar ligo 653; 
aos botões, a nota n. 24 ao artigo 125; às r..~i:xas 
e estojos, a nota n. _195 ao artigo 753; ..• 

No art. 1.867 

Kg. P.L. ~~R 2$8 

Eg-. P.L. 3$8 3$1 
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Onde se lê: 

. . . volanlantes 

Leia-se: 

. . . volantes 

Pdgina 109 

Onde se lê: 

Art. i .868 

Leia-se: 

Art. i.867 

Onde se lê: 

Cachimbo• e boquilhas ou piteiras para cl\arutos ou 
cigarros: 

Leia-se: 

i.868 Cachimbos e boquilhas ou piteiras para charuto• 
ou cigarros: 

Onde se lê: 

Doces de confeiteiro: 

Leia-se: 

1.871 Doces de confeiteiro: 

~ 
"' g 

i 
~ 
~ 

"' ... 
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No art. i .879 

Onde se lê: 

Isqueiros acendedores e aparelhoe: semelhantes, etc. 

Leia-se: 

Isqueiros, ac-endednres e aparelhos semelhantes, ete. 

No art. 1 . 883 

Onde se lê: 

De pape 

Leia-se: 

De papel 

Página 111 

No art. 1. 896 

Onde se lê: 

Nota n. 38 -

Leia-se_: 

Nota n. 338 
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DECRETO-LEI N. 4.062 - DE 28 DE JANEIRo bEl 1942 

Abre, pelo Ministério da Aariwltu·ra o crédito especial de 5.340:000$0, 
para atender às despesas com os t?•abalhos relativos ao melhor 
aproveitamento do carvão nacional e dá outras providencias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura o crédito 
espeóial de 5.340:000$0 (cinco mil trezentos e quarenta contos de 
réis), para atender às despesas de aparelhamento e dos trabalhos 
do Departamento Nacional da P1•octução Mineral, referentes ao melhor 
aproveitamento do carvão nacional, de conformidade com o disposto 
no decreto-lei n. 2.667, de 3 de outubro de 1940. 

Art. 2.0 O Departamento Nacional da Produção Mineral deverá 
submeter à aprovação do Presidente da República, por intermédio do 
Ministério da Agricultura, ·no -prazo de um mês, a discriminação pré
via do emprego do referido crédito especial em parcelas correspon ... 
dentes a despesas do "Pessoal", ''Material" e "Serviços'' e "Encargos" 
e, no prazo de um ano, o plano definitivo, com o respectivo orça
mento de todos os trabalhos a seu cargo, compreendidos no pragrama 
geral, para o melhor a.proveitámento do carvão nacional. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo são Cón
tados a partir da data da publicação do presente decreto-lei. 

Art. 3.° Ficam revogados o decreto-lei n. 3. 986, de 30-12-H 
e demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54. o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.063 -DE 29 DE JANEIRO DE 1942 

Dispõe sobre a habilitação no ensino secunddrio 

O Presidente da República. tlsando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Aos alunos do ensino secundário que não tenham 
conseguido a média global cinquenta., mas tenham alcancado pelo 
menos trinta em cada disciplina da série em que estiverem matri
culados, é permitido prestar, em segunda época, exame de uma ou 
duas disciplinas, afim de obter a média global necessária à habi
litação. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da Repl'lblica. 

GETULlO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 4. 064 - DE 29 DE "ANEIRO DE 1942 

Cria, no Depa·rtamento de Imprensa e Propaganda, o ~conselho Nacional 
de Cinematorrra(ia e dá outras providências 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica criado, na Divisão de Cinema e 'featr.o do Depar
tamento de Imrn·ensa e Propaganda, com carater consultivo, o Conse
lho Nacional de Cinematografia. 

§ 1.0 O Conselho Nacional de Cinematografia será constituído, sob 
a presidência do Diretor Geral do Departamento de Imprensa e Pro
paganda, de um representante de cada uma destas organizações: 

a) Produtores Cinematográficos Brasileiros; 
b) Distribuidores de Filmes Nacionais; 
c) Sindicato de Exibidores; 
d) Importadores de Filmes Estrangeiros. 
§ 2.o O Diretor da Divisão de Cinema e Teatro do Departamento 

de Imprensa e Propaganda substituirá o presidente do Conselho Na
cional de Cinematografia, nos seus impedimentos, como seu vice-pre
sidente. 

§ 3.0 O Diretor da Divisão de Cinema e Teatro do Departamento 
de Cinema e Teatro do Departamento de Imprensa e Propaganda de
signará, de acordo com o diretor desse Departamento, os funcio
nários da sua Divisão necessários aos trabalhos do Conselho Na
cional de Cinematografia. 

Art. 2. 0 Ao Conselho Nacional de Cinematografia competirá: 
I - Estabelecer normas para os produtores, importadores, distl'i

buidores. propagandistas e exibidores de filmes cinematográficos, re
gulando as relações entre os mesmos. 

li- Promover, regular e fiscalizar: 
a) a produção,. o aprimoramento, a circulação, a propaganda e a 

exibição das películas cinematográficas brasileiras, em todo o territó
rio nacional; 

b) congressos, convenções e acordos entre produtores, distribuido
res e exibidores cinematográficos, em benefício da cinematografia na
cional; 

c) o barateamento e as facilidades de transporte das películas ci
Il(~matográficas nacionais. 

Arl. 3.0 Nenhum programa cinematográfico será visado por auto
ridades em todo o território nacional sem que cto mesmo conste a in
clusão de filme-complemento nacional. 

§ 1.0 O programa cinematográfico será apresentado à autoridade 
competente em três vias. 

§ 2.0 Uma via do programa cinematográfico. logo após devida
mente aprovado, ou não autorizado, será, obrigatoriamente, remetida 
à Divisão de Cinema e Teatro do Departamento de Imprensa e Pro
paganda. 

§ 3.0 A locação, no programa cinematográfico, de filme nacional 
de longa metrag-cm, far-se-á pelo prazo de permanência normal dos 
filmes estrangeiros em eada casa exibidora e abrangerá, obrigatória
mente, sábado c domingo. 

§ /1.° Caberá ao Departamento de Imprensa e Propaganda a dis
tribuição dos filmes produzidos por quaisquer departamentos públicos 
ou entidades autárquicas, desde que· lais filmes se destinem à exibição 
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em estabelecimentos cinematográficos do país ou que tenham sido 
produzidos para serem, de qualquer forma, exibidos no estrangeiro. 

§ 5.0 O filme nacional está isento da taxa de censura. 
Art. 4.o O preço mínimo da locação, por sessão, de filme-com

plemento (art. 33 do decreto-lei n. 1. 949, de 30 de dezembro de 1939) 
será de valor de cinco cadeiras das de me!hor classe do cinema exi
bidor. 

§ 1.0 O preço mínimo da locação de filme de longa metragem 
(art. 34 do decreto-lei n. 1.949, de 30 de dezembro de 1939) será do 
valor de cinquenta por cento da renda da bilheteria. 

§ 2. 0 Para o cálculo da renda prevista no parágrafo anterior, 
deduzir-se-á da renda bruta a metade das despesas, devidamente 
comprovadas, com os demais filmes do programa e com a respectiva 
publicidade. 

§ 3. o A percentagem da renda do produtor de filme nacional 
de longa metragem, se a sua locação distender-se alem do prazo 
habitual de exibição de um programa, não poderá ser inferior a trinttt 
por cento da renda líquida da bilheteria, respeitado o que estatue o 
parágrafo anterior. 

Art. 5. 0 Os distribuidores de filmes cinematográficos serão, 
obrigatoriamente, registados na Divisão de Cinema e •reatro do De
partamento de Imprensa e Propaganda. 

§ 1. 0 Os distribuidores de filmes cinematográficos não poderão 
cobrar, sob nenhurq pretexto, pela distribuioão de filme nacional, 
comissão superior: 

a) a vinte por cento, no Distrito Federal; 
b) a trinta por cento, fora do Distrito Federal. 
§ 2. 0 Aos distribuidores de filmes cinematográficos é vedado 

atribuir ao produtor de filme nacional qualquer despesa pela distri
buição que lhe for consignada. 

§ 3. 0 O distribuidor de filmes, obrigatoriamente, apresentará ao 
produtor de filme nacional demonstraoão mensal da renda líquida de 
filme em exibição, até o dia do mês seguinte àquele em que se está 
ela realizando, e efetuar-lhe-á o respectivo pagamento dentro de 
cinco dias após a sua aprovação dessa demonstração. 

Art. 6.o Fica elevada para cento e oitenta (i80) metros, inclu
sive títulos, a extensão mínima dos filmes complementos, a que se 
refere o art. 33 do decreto-lei n. 1.949, de 30 de dezembro de !939. 

Art. 7. o Fica o diretor geral do Departamento de Imprensa e 
Propaganda autorizado a aumentar a proporção de filmes nacionais 
de grande metragem, obrigatórios, de acordo com o desenvolvimen
to da produção e possibilidades do mercado. 

Art. 8. o O diretor geral do Departamento de Imprensa e Propa
ganda poderá dispensar, quando as circunstâncias o exigirem, as for
malidades impostas a exportadores de filmes, pelo § 1. 0 do artigo 
49, do decreto-lei n. 1.949, de 30 de dezembro de 1939. 

Art. 9. o As garantias estipuladas pelos Convênios cinematográ
ficos brasileiros já realizados abrangem todas as empresas produto
ras e distribuidoras de filmes nacionais, atual ou futuramente exis
tentes no pais. 

Art. 10. O diretor geral do Departamento de Imprensa e Propa
ganda expedirá as instruções necessárias à ex.ecução desta lei. 

Art. 11. O Conselho Nacional de Cinematografia, inicialmente, ela
borará o seu regimento interno e expedirá instruções regulando o 
disposto no art. 2. o, I, letras a e b. 
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Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data da ~ua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1942; 121. 0 da Independência e 
54. o da República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco T. Leitlio da Cunha 

DECRETO-LEI N. 4.065 - DE 29 DE JANEIRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e ObTas Públicas, o crédito especial de 
!36 :859$3, para liquidação de despesas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fer" o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas o crédito especial de 136:859$3 (cento e trinta e seis contos 
oitocentos e cinquenta e nove mil e trezentos réis), para atender à 
liquidação das despesas (Material) realizadas com o restabelecimen
to das comunicações postais e telegráficas atingidas pelas enchentes 
verificadas no Estado do Rio Grande do Sul, em 1941 . 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.• da República. 

GETULIO VARGAS 

Joáo de Mendonça Lima 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4. 066 - DE 29 DE JANEIRO DE 1942 

AUe1·a a classificação da z.a coletoria federal de Nova lguassú, no 
Estado do Rio de J aneü·o 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. e tendo em vista o disposto no de
creto-lei n. 3.008, de 3_0 ele janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.° Fica elevadt de 6.a para 4.a classe a 2.a coletoria das 
Itendas federais em Nova Iguassú, no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõe:; em eontrário. 

Rio de Janeiro, 29 de j;;meiro de 1942, 121.0 da Independência 
c 5-i.n da Repüblicn. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 067 - DE 29 DE JANEIRO DE 1942 

Abre, pelo Ministerio da Gue1•ra, o c1·édito especial de 19:200$0 para 
pagamento de f'Mnções gratificadas 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe con
fcrP- o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito 
especial de 19:200$0 (dezenove contos e duzentos mil réis) para 
ocorrer ao pagamento, no corrente exercício, das funções gratificadas 
criadas pelo decreto-lei n. 3.873, de 2 de dezembro de 1941. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

l!}urico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.068- DE 29 DE JANEIRO DE 1942 

Autoriza o Banco do Brasil a fazer contrato de locação de serviços 
pm·a fins especiais 

O Presidente da República, considerando a situação especial do 
Banco do Brasil, em face da pública administração, decr•eta: 

Art. 1.o O Banco do Brasil poderá, para fins especiais, inclusive 
os de carater técnico, contratar, por prazo determinado, os serviços 
de profissionais de qualquer natureza, sem que estes, por tal motivo, 
se integrem no quadro do seu funcionalismo regular, nem adquiram 
estabilidade. 

Art. 2.0 As relações de locador e locatário de serviço se regerão 
pelos respectivos contratos. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 

e 54.0 da República. 
GE1'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.069- DE 29 DC JANEIRO DE 1942 

Altera a discriminação do Orçamento do Distrito Pederal na parte 
que menciona 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç.ão e nos termos do art. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as verbas 105 
- Secretário Geral de Finanças - 508 - Depar'tamentD do Patri
mônio - 509 - Departamento do Contencioso Fiscal, do Orçamento 
do Distrito Federàl. 

Art. 2.0 Fazem parte integr'ante do presente decreto-lei os anexos 
que os acompanham especificando a nova discriminação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 19IJ:2, 121.0 da Independência 

e 54.o da República. 
GETUL'IO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. L 070 - DE 30 DE JANEIRO DE !942 

Organiza o 34.0 Batalhão de Caçadores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É organizado, para instalação a partir de 1 de fe
vereiro do corrente ano, o 34.0 Batalhão de Cacadores. com sede em 
Bel em do Pará. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 191i2, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. /!.071- DE 30 DE JANEIRO DE 1942 

Revoga o artigo 11 da lei n. 183, de 13 de janeiro de 1936 

O Presidente da República, usando da at.ribuiç.iio que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decret'}: 

Art. 1.0 Fiea revogado o artigo 11 da lei n. 183, de 13 de ja
neiro de 1936, que criou a taxa de $100 por 100$0 ou fração de !00$0 
sobre todos os pagamentos feitos pela União, a qualquer título, exceto 
à conta de "pessoal". 

Art. 2.o Revogam--se as disposições e.m contrário. 

Rio de Janeiro; 30 de janeiro de 19-42, 121.0 da Independência 
e 51L0 da República. 

GETULIO V ARO AS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.072- DE 0U DE JANEIRO DE 19112 

Concede pensão aos herdeit·os do Capitão Esperidião Rosas Filho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 É concedida às duas filhas menores do Capitão Esperidião 
Hosas Filho, falecido a 28 de agosto de 1940, em consequência de mo
léstia adquirida em serviço, uma pensão correspondente a dois terços 
dos vencimentos do posto de Capitão, conforme estipulava o § 1.0 do 
artigo 36 do decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938. vigente na 
data do óbito daquele oficial. 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente é devida a 
partir do mês de janeiro de 1942, inclusive, correndo a despesa à conta 
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da verba orçarnentária destinada ao pagamento dos demais pensionis
tas a cargo do )linistério da Fazenda. 

Art. 3 o Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de '1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO V ARG"\S. 

A. de Sou::a Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.073 -DE 30 DE JANE!HO DE 1942 

L.ei oroânica do ensino industrial 

O PreSidente da Re11ública, usando da aLril.mição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte 

Lei Orgânica do Ensino Industrial 

TiTULO 1 

Disposições preliminares 

Art. 1. Esta lei estabelece as bases de organização e de regime 
do ensino industrial, que é o ramo de ensino, de grau secundário, dos
trinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das 
atividades artesanais, e ainda dos trabalhadores dos transportes, das 
comunicações e da pesca. 

Art. 2. Na terminologia da presente lei: 
a) o substantivo "indústria" e o adjetivo "industrial" teem sen

tido amplo, referindo-se -a todas as atividades relativas aos trabalha
dores mencionados no artigo anterior; 

b) os adj"etivos "técnico", "industrial'' e "artesanal'' teem, alem 
de seu sentido amplo, sentido restrito para designp..r três das moda
lidades de cursos e de escolas de ensino industrial. 

TíTULO I! 

Das bases de organização do ensino industrial 

CAPíTULO I 

DOS CONCEITOS FUND:\-~'lEN'rAIS DO ENSINO INDUSTRIAL · 

Art. 3. O ensino industrial deverá atender: 

1. Aos interesses do trabalhador, realizando a sua preparação. 
profissional e a sua formaç.ão humana. 

2. Aos interesses· das empresas, nutrindo-as, segundo as suas 
necessidades crescentes e m~ltave,is, de suficiente e adequacla mão de 
obra. .., " 

3. Aos interesses da .naç.ão1 promovendo continuamente a m:ohi
liz:ação de eficientes construtOres de sua economia e cultl)ra. 
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A:ct .. L O ensino indusLrial, no que respeita à preparação pro
fissional do trabalhador, tem as finalidades especiais seguintes: 

1. For·mar profissionais aptos ao exercicio de oficios e técnicas 
nas atividades ilídustriais. 

2. Dar a trabalhadores jovcn.s e adultos da indústria, não diplo
mados ou habilitados, uma qualificação pr.ofissional que lhes aumente 
a eficiência e a produtividndc. 

3. AperfeiÇ",oar· ou especializar os conhecimentos e capacidades 
de trabalhadores diplomados ou habilitados. 

4.. Divulgar conhccimenlos de atualidades técnicas. 

Parágrafo único. Cabe ainda ao ensino industrial formar, aper
feiçoar ou especialiZar professores de determinadas disciplinas pró
prias desse ensino, e administradores de serviços a esse ensino re
lativos. 

Art. 5. Presidirão ao ensino industrial os seguintes princípios 
fundamentais: 

1. Os ofícios e técnjcas deve1'ão ser ensinados, nos cursos de 
formação profissional, com os processos de su:a exata execução prá
tica, e tambem com os conhecimentos teóricos que lhes sejam relati
vos. Ensino prático e ensino teórico apoiar-se-ão sempre um no outro. 

2. A adaptabilidade profissional futura dos trabalhadores de
verá ser salvaguardada, para o que se evital.'ú, na formac_:.ão profis
sional, a cspecializacão prematura ou excessiva. 

3. No currículo ele toda formação profissional, incluir-sc-ão 
disciplinas de cultura geral e prúticas cd!-Ic,ativas, que concorram para 
acentuar e elevar o valor humano do trabalhador. 

4. Os estabelecimentos de ensino industrial deverão oferecer aos 
trabalhadores, tenham eles ou não recebido formação profissional, 
possibilidade de desenvolver seus conhecimentos técnicos ou de ad .... 
quirir uma qualificaÇ",âo profissional conveniente. 

5. O clireito do. ingressar nos c.ursos industriais é igual pa.ra 
homens e mulheres. A estas, porem, não se permitirá, nos estabeleci
mentos de ensino industrial, trabalho que, sob o ponto de vista da 
saude, n5.o lhes seja adequado. 

CAPíTULO I! 

PA ORGANlZAÇ.:\.0 GERAL DO ENSINO INDUSTRIAL 

SECÇÃO I 

Dos ciclos, o1'dens e secções 

Art. 6. O ensino industrial será ministrado em dois ciclos. 

§ 1.0 O primeiro ciclo do ensino industrial abrangerá as seguin-
tes ordens de ensino: 

1 . Ensino industrial básico. 
2. Ensino de mestria. 
3. Ensino artesanal. 
4. Apr8ndizagem. 

§ 2.<> O segundo ciclo do ensino industrial compreenderá as se
guintes ordens de ensino: 

1. Ensino técnico. 
2. Erisino pedagógico. 
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Art. 7. Dentro de cada ordem de tnsino, o ensino industrial 
será desdobrado em secções, e as secoões, em cursos. 

SECÇÃO li 

Da classificação dos cursos 

Art. 8. Os cursos de ensino industrial serão das seguintes mo
dalidades: 

a) cursos ordinários, ou de formação profissional; 
b) cursos extraordinários, ou de qualificação, aperfeiçoamento 

ou especialização profissional; 
c) cursos avulsos, ou de ilustra(:-ão profissional. 

SECÇÃO !li 

Dos cuTsos 01'dináTios 

Art. 9. O ensino industrial, no primeiro ciclo, compreenderá as 
seguintes modalidades de cursos ordinários, cada qual correspondente 
a uma das ordens de ensino mencionadas no § 1.0 do art. 6 desta 
lei: 

1. Cursos industriais. 
2. Cursos de mestria. 
3. Cursos artesanais. 
4. Cursos de aprendizagem. 
§ Lo Os cursos ,industriais s·ão destinados ao ensino, de modo 

completo, de um ofício cujo exercício requeira a mais longa for
mação profissional. 

§ 2.0 Os cursos de mestria teem por finalidade dar aos diploma
dos em cursp industrial a formação profissional necessária ao exer
cício da função de mestre. 

§ 3.0 Os cursos artesanais destinam-se ao ensino de um ofício 
em período de duração reduzida. 

§ 4.0 Os cursos de aprendizagem são destinados a ensinar, me
todicamente, aos aprendizes dos estabelecimentos industriais, em pe
ríodo variavel, e sob regime de hoi'ário reduzido, o seu ofício. 

Art. 10. O ensino industrial, no segundo ciclo, compreenderá, 
em correspondência às ordens de ensino mencionadas no § 2.0 do 
art. 6 desta lei, as seguintes modalidades de cursos ordinários: 

i . Cursos técnicos. 
2. Cursos pedagógicos. 
§ 1.0 Os cm:sos técnicos são destinados ao ensino de técnicas, 

próprias ao exercício de funções de carater especifico ria indústria. 
J § 2.0 Os cursos pedagógicos destinam-se à formação de pessoal 

aocente e administrativo do ensino industrial. 
Art. 11 . Cada secção, de que trata o art. 7 desta lei, será consti

íuida por um ou mais cursos ordinários, e abrangerá os cursos 
extraordinários e avulsos que versem sobre os mesmos assuntos. 

Parágrafo único. As secções relativas à aprendizagem não abran
gerão cursos extraordinários. 
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SECÇÃO IV 

Dos cto•sos extraordinários 

Art. 12. Os cursos extraordinários serão de três modalidades: 
a) cursos do continuação; 
b) cursos de aperfeiçoamento; 
c) cursos de especialização. 
§ 1.0 Os cursos· de continuação destinam-se a dar a jovens e a 

adultos não diplomados ou habilitados uma qualificação profissional. 
§ 2.0 Os cursos de aperfeiçoamento e os cursos 'de especialização 

teem por finalidade, 'respectivamente, ampliar os conhecimentos e 
capacidades, ou ensinar uma especialidade definida, a trabalhadores 
diplomados ou habilitados em curso de formação profissional de 
ambos os ciclos, e bem assim a professores de disciplinas de cultura 
técnica ou de cultura pedagógica, incluidas nos cursos de ensino 
industrial; ou a, administradores de serviços relativos ao ensino in
dustrial. 

SECÇÃO V 

Dos cursos avulsos 

Art. 13. Cursos avulsos, ou de divulg,ação, são os destinados a 
dar aos interessados em ger;:tl çonhecimentos de atualidades téCni
cas. 

SECÇÃO VI 

Dos tipos de estabelecimentos de ensi.no industrial 

Art.· 14. Os tipos de estabelecimentos de ensino industrial sel'âo 
determinados, segundo a modalidade ··dos cursos de formação pro
fissional, que ministrarem. 

Art. 15. Os estabelecimentos de ensino industrial serão dos se
guintes tipos: 

a) escolas técnicas, quando destinados a ministrar um ou mais 
cursos técnicos; 

b) .escolas industriais, se o seu objetivo for ministrar um ou· 
mais cursos industriais; 

c) escolas artesanais, t:e se 'destinarem a ministrar um ou mais 
cursos artesanais; 

d) escolas de aprendizagem, quando tiverem por finalidade dar 
um ou mais cUrsos de aprendizagem. 

§ 1. 0 As escolas técnicas poderão, alem de cursos técnicos, mi
nistrar cursos industriais, de mestria e pedagógicos. 

§ 2.0 As escolas industriais poderão, alem dos cursos industriais, 
ministraL' cursos de mestria e pe~agógicos. 

§ 3·. 0 Os cursos de aprendizagem, objeto das escolas _de aprendi
zagem, poderão ser dados, mediante entendimento com as entidades 
interessadas, por qualquer outra espécie de estabeleGimento de en
sino industrial. 

§ 4. 0 Os cursos extr~aordinários e avulsos poderão ser dados por 
qualquer espécie de estabelecimento de ensino industrial, salvo os 
de aperfeiçoamento e ·os de especialização destinados a professores 
ou a administr11dores, os quais só poderão ser dados pelas escolas 
técnicas ou escolas industriais. 
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CAPíTULO III 

DOS DIPLOMAS E DOS CERTIFICADOS 

Art. 16. Aos alunos que ·concluirem qualquer dos cursos indus
triais conferir-se-á o diploma de artífice; aos que concluirem qual
quer dos cursos de mestria~ o diploma de mestre; aos que concluirem 
qualquer dos cursos técnicos ou pedagógicos, o diploma corresponden
te à técnica, ou à ramificação pedagógica estudadas. 

§ 1. 0 Permitir-se-á a revalidação de diplomas da natureza dos 
de que trata este artigo, conferidos por estabelecimentos estrangei-
ros de ensino. · 

§ 2. 0 Os diplomas a que se refere o presente artigo estarão su
jeitos a inscrição no registo competent~ do MiniStério da Educação. 

Art. 17. A conclusão de qualquer dos demais cursos de forma
ção profissional ou de qualquer curso extraordinário dará direito a 
um certificado. 

CAPíTULO IV 

DA ARTICUJ.JAÇÃO NO ENSJNO INDUSTRIAL E DES'rE COM OUTRAS 
:MODALIDADES DE ENSINO 

Art. :1.8. A articulação dos cursos no ensino industrial, e de cur
sos deste ensino com outros c:ursos, far-se-á nos ,termos seguictes i 

I. Os cursos de formação profissional do ensino industrial se 
articularão entre si de modo que os alunos 'possam progredir de um a 
outro· segundo a sua vocação e capacidade. 

li. Os cursos de formação profissional do primeiro ciclo esta
rão articulados com o ensino primário, e os cursos técnicos, com o 
ensino secundário de primeiro ciclo, de modo que se possibilite um 
recrutamento bem orientado. , 

UI o É assegurada aos portadores de diploma conferido em vir
tude de conclusão de curso técnico a possibilidade de ingresso em es
tabelecimento de. ensino superior, para matrícula em cUrso direta
mente relacionado com o curso técnico ;3oncluido, verificada a satis
fação das condições de prepará, determinadas pela legislação compe
tente. 

TíTULO IIÍ 

Das escolas industriais e das escolas técnicas 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELil\'llNAR 

Art. 19. As disposições deste título regerão o ensino nos cursos 
industriais, de mestria, técnicos e pe-dagógicos o 

CAPíTULO ll 

DO ANO ESCOLAR 

Art. 20 o O ano escolar, para os cursos de que trata o 'Presente 
título, divid_ir-se-á em dois períodos: 

a) ·período letivo, de dez meses; 
b) período de férias, de dois meses. 
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§ 1.0 O período letiv.o, que se destinará a- aulas, a exercícios esco
rares, e a· exames escolares ou vestibulares, terá início a 20 de feve
reiro. 

§ 2.0 Pelo período de uma semana, no fim de junho e no ,;omeco 
de set~'rnbro, versarão os trabalhos escolares exclusivamente sobre prá
ticas educativas. 

§ 3.0 O período de férias terá início a 20 de :dezerribro, salvo para 
os que, até essa data, não tenham concluído a prestação de exames. 

CAPITULO III 

QOS ALUNOS E DOS OUVINTES 

Art. 21. ·Os alunos dos cursos de que trata este título poderão 
ser de duas categorias: 

a) alunos regulares; 
b) alunos ouvintes. 
§ 1.0 Alunos regulares são os obrigados- a aulas, e bem assim a 

exercícios e exames escolares." Poderão estar matriculados nos C'-ürsos 
de formação, qualificação, aperfeiç.oamento ou especialização orofis
sional. 

§ 2.0 Alunos ouvintes, que só se admitem no caso do art. 46 desta 
lei, são os matriculados sem obrigação de regime escolar, salvo • .manto 
a exames finais. 

Art. 22. Ghamar-se-ão ouvintes os componentes do auditório dos 
cursos de divulgação. 

CAPíTULO IV 
DA DURAÇÃO DOS CURSOS 

Art. 23. Os cursos industriais lerão a duração de quatro anos; os 
cursos de mestria, a de dois anos; os cursos técnicos, a de três ou 
quatro anos; e os cursos pedagógicos, a de um ano. 

Parágrafo único. Os cursos· de mestria poderão ser feitos sob o 
regime de habilitação parcelada. 

CAPITULO V 

DAS DISCIPLINAS 

Art. 24. Os cursos industriais, os cursos de mestria e os í'Ul'~;os 
técnicos serão constituidos por duas ordens de disciplina~: 

a) disciplinas de cultura geral; 
b) disciplinas de Cl).!tura técnica. 
Art. 25. Os cursos pedagógicos constituir-se-ão de disciplinas de 

cultura pcdagógiea. 

CAPíTULO VI 

DAS PRATICAS EDUCATIVAS 

A.rt. ,26. Os ·alunos regulares dos cursos mencionados no capítulo 
anterior serão obrigados às práticas educativas seguintes: 

a) educação física, obrigatória até a idade de vinte e um anos, e 
que será ministrada de acordo com as condições de idade, sexo c tra
balho de- cada alunq; 
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b) educação musical, obrigatória até a idade de dezoito ;.\nos, e 
qne será dada por meio de aulas e exercícios de canto orfeônico. 

§ 1.0 Aos 3lunos do sexo masculino se dará ainda a educação 
premilitar, até atingirem a idade própria da instrução militar. 

§ 2.0 Ãs m ulheres se dará tambem a educação doméstica, que con
sistirá essencialmente no ensino dos rni~ter0s próprios da administra
ção do lar. 

Art. 27. 881·, isentos das obrig'<wões referi_das no artigo anterior 
os aluno-:; que faç.am curso de mesLr·ia sob o, regime do habilitação 
parcelada. 

CAPiTULO VIl 

J)A ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS DE lLNSINO 

A;.'t. 28. Para o ensino das disciplinas e das práticas educativas, 
serão organizados, e peribdicamente revistos, programas, que deverão 
conter, alem do sumário das matérias, a indicação do método e, dO-s 
proce':isOJ pf~da~ógicos adequados. 

CAP i1'ULO VI!! 

DA ADMISSÃO À VIDA I~SGOLAR 

SECÇJ.O I 

Das condições de admissão 

Ai't. 2!L O candidato à matrícula n2. primeira ser1e de qualquer 
dos cursos industriais, de mestrja, ou técnicos, ou 11a única série do . .r: 
cursos pedagógicos, deverá desde logo apresentar prova de não ser 
portador de doença contagiosa e de estai' vacin:~do. 

Art. 30. Deverá o candidato satisfazer, alem das condições ge
rais referida0 no artigo anterior, as seguintes condições especiais 1~ 
admissão: 

1. P::tl'a o.r:. cursos industriais: 
a) ter doze anos feitos e ser menor de dezessete anos;· 
b) ter recebido educação primária completa; 
c) possuir capacidade física e aPtidão mental para os trabalhos 

e'scolares que devam ser realizados; 
i) ser· aprovado em exames vestibulares. 
H. Para -os cursos de mestria: 
a) ter concluido curso industrial correspondente ao curso da 

mestria que pretenda fazer; 
b) ser aprovado em exames vestibulares. 
iH. Para os cursos técnicos: 
·a) ter concluidc o primeiro ciclo do ensino secundário; ou curso 

indusLun~ relacionado com o curso técnico que pretenda fazer; 
b J possuir capacidade física e aptidão mental para os trabalhos 

escolares que devam ser realizados; 
") ser a!,}rovado em exames vestibulares. 
IV~ Para os cursos pedagógicos : 
a) ter conGluido qualquer dos cur·sos de mestria ou qualquer dos 

cursos técnicos: 
b) ser aprm·ado em exames ve.stibulares. 
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Dos exames vest-ibulates 

Art. ;jf, Os exames vestibulares poderão ser feitos, a arbítriO do 
candidato, em dua:: épocas do ano escolar, coincidentes com as épocas 
dos exame:; fina1s. 

§ ·1.0 O candidato a exames vestibulares deverá fazer, na inscrição, 
prova das demais condições especiais e das condições gerais de ad
missão. 

§ z.o Os exames vestibulares prestados num estabelecimento de 
ensino federal serão válidos para a matrícula em qualquer outro, fe
deral, equiparado ou reconhecido; os prestados num estabelecimento 
de ensino equiparado serão válidos· par·a a matrícula em qualquer 
outro, equiparado ou reconhecido; os prestados em um estabeleci
mento de ensino reconhecido serão válidos para a matrícula em qual
quer outro, reconhecido, se o candidato, por mudança d8 residência, 
não puder matricular-se no estab~lecimento de ensino em que se hou
ver habilitado. 

§ s.o O candidato inhabilitado em exames vestibulares, em pri
meira época, não poderá fazê-los de novo, em segunda, nem o inhabi
litado num estabelecimento· de ensino poderá repetí-los, na mesma 
época, em outro. 

CAPíTULO IX 

DO INGRESSO NAS SÉRIES ESCOLARES 

Art. 32. A matrícula f ar-se-á no decurso do mês anterior ao 
início do período letivo. 

§ 1.0 A concessão da matrícula dependerá, quanto à primeira, 
ou à únicà série, da satisfação das condições de 'admissão; e, quanto 
a qualquer outra, de estar o candidato habilitado na série anterior. 

§ 2.o Admitir-se-á à matrícula, em qualquer• estabelecimento de 
ensino, aluno, que se transfira, ·de outro estabelecimento de ensino~ 
nacional ou estrangeiro, devendo-se fazer, no caso de transferência 
proveniente de estabelecimgmto estrangeiro çle ensino, a conveniente 
adaptação do aluno transferido. 

CAPiTULO X 

DO REGI11'!E ESCOLAR 

Da adaptação rac'ional dos alunos aos CU1'SOS 

Art. 33. Nos estabelecimentos de ensino, em que funcionem 
vários cursos industriais, far-se-á, no começo da vida escolar, ob
servação psicológica- de cada aluno, para apreciação de sua inteli
gência e aptidões, e parà o fim de se lhe dar C<;mveniente orientação • 

. de modo que o curso,- Que venha a escolher, seja o rri.ais adequado 
à sua vocacão e capaci.dade. 

Art. 3ft. Na primeira 'metade do periodo letivo correspondente 
à primeira série escolar de um curso_ téCnico da natureza dos a que 
possam ser admitidos candidatl)s provenientes tanto do primeiro ciclo 
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do ensino ·secundário como de curso Industrial, far-se-á a adaptação 
dos alunos, dando-se aos da primeira categoria os ele·ment_os de cultura 
técnica .que se possam considerar básicos, e aos da segunda categoria, 
a necessária ampliação da cultura geral. 

SECÇ,W Il 

Dos trabalhos escola1'es e do tempo escolar 

Art. 35. Os trabalhos próprios do currículo constarão de_ aulas, 
e bem assim de exercicios e exames escolares. 

Parágrafo únieo. ·Far-se-á a verificação do valor dos exefcícios e 
. exames escolares por meio de_ notas, graduadas de zero a cem. 

Art. 36. O período semanal 'ctestinadO aos trabalhos escolares 
para ensino das disciplinas e das práticas educativas variatá, conforme 
o curso, de trinta e seis a quarcntc:;. e quatro horas. 

§ 1.0 O pedo<.lo semanal dos trabalhos escolares, nos cursos pe
dagógicos, poderá restringir-se a vinte e quatro horas. 

§ 2.0 O preceito deste artigo não se estenderá aos períodos de 
exames e às semanas reservadas, nos termos do § 2.0 do art. 20 desta 
Jei, somente a práticas educativas. 

Art. 37. O plano de distribuição do tempo de cada semana cons
tituirá matéria do horário escolar, que será organizado, pela direção 
de cada estabelecimento de ensino, antes do início do- período letivo. 

SECÇÃO !li 

Da execllção dos prog1·amas de ensino 

Art. 38. Os programas de ensino de cada série, tanto das disci
plinas, como das práticas educativas, deverão ser executados na ín
tegra, no período letivo correspondente, e com observância do método 
e dos processos pedagógicos, que se recomendarem. 

SECÇ.W IV 

Das aulas e dos e::cerdcios escolares 

Art. 3':1. É obrigatória a frequência elas aulas, tanto das disci
plinas como das práticas educativas. 

Art. 40. Os exercícios escolares, escritos, orais ou práticos, se
rão igualmente obrigatórios. 

Art. ld. Nos cursos de forma<.,\ão profissional, de que se ocupa 
o presente título, os exercícios escolares práticos, nas disciplinas de 
cultura técnica, revestir-se-ão, sempre que possivel, da forma do tra
balho industrial, realizado manualmente, com aparelho, instrumento 
ou- máquina, em oficina ou outro terreno de trabalho. 

Parágrafo único. Ao trabalho dos alunos, realizado nos termos 
deste artigo, se dará eonveniente limite e se conferirá carater essen
cialmente educativo. 

Art. 'Í2. Mensalmente; de març,o a novembro, será dada, em cada 
disciplina, e a cada aluno, pelo respectivo professor, uma nOta, resul-
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tante da verificação de· seu aproveitamento, ·por meio d-e exerctcws 
escolares. Se, por falta de comparecimento, não se puder apurar o 
aproveitamento de um aluno, ser-lhe-á atribuída a nota .zero. 

Parágr:afo único. A média aritmética das notaS> dt"L cada mês, 
em uma disciplina, será a nota anual· de exercícios escolares dessa dis-:
crplina. · 

SECÇXO V 

Dos exames escolares 

Art. 43. Haverá, em cadá. período letivo, para todas as discipli
nas, duas ordens de exames escolares: os primeiros exámes e os exa
mes finais. 

§ 1.o Os primeiros exames serão realizados no decurso ·do mês 
de julho, e constarão, para cada disciplina, de uma prova escrita. 

§ 2.° Facultar-se-á segunda chamada para primeiros exames ao 
aluno que não tiver comparecido, à primeira, por moléstia impediti
va do trabalho escolar, ou por motivo de nojo em consequência de 
falecimento do pai ou mãe, ou de qUem as suas vezes fizer, ou de 
irmão. A segunda chamada só se permitirá no decurso dOs dois meses 
geguint~s à época normal dos primeiros exames. 

§ 3.o Dar-se-á nota zero, em primeiro exame de uma discipli-
na, ao aluno que deixar de comparecer, à primeira chamada, sem mo
tivo. de força maior, ou ao que não comparecer, à segunda. 

§ 4.0 Os exames finais serão de primeira ou de segunda época, 
r·ealizando-se os primeiros a partir de 1 de dezembro e os outros em 
período especial, no decurso do último mês do período de férias. 

§ 5.0 Os exames finais se destinarão à- habilitação para efeito 
de promoção de uma· série escolar a outra, ou para efeito de con
clusão de curso. Os exames finais de promoção. constarão, para cada 
riisciplina, e conforme a sua natureza, de urna prova oral ou de uma 
prova prática. Os exames finais de conclusão constarão, para cada 
disciplina, de uma prova escrita e ainda, conforme a natureza dessa 
disciplina, de uma prova oral ou de uma prova prática. Os exá.mes 
fmais de promoção versarão sobre a matéria ensinada em cada série 
escolár. Versarão os exames finais de conclusão sobre toda a matéria 
do curso. 

§ 6.0 Os prrme1ros exames serão prestados perante os professores 
das disciplinas, e os exames finais, perante bancas examinadoras. 

§ 7.0 Não poderá. prestar. exames finais, de primeira ou de se
gunda época, o aluno que houver faltado a vinte por cento da to
talidade das aulas dadas nas disciplinas de cultura técnica, ou de 
cultura .pedagógica, ou á trinta por cento da totalidade das aulas 
dadas fias discfplihas ·de cultura geral, ou a trinta por cento das aulas 
e exercícios dados .em·_cada prática educativa obrigatória, e bem assim 
o que tiver como resultilcto· .dos exercícios escolares e dos -primeiros 
exames, no grupo ·dâs disciplinas de cultura geral ~ no grupo das dis
ciplinas de cultura técnica; ou no grupo das disciplinas de cultura pe
dagógica, média aritmética-inferior a quarenta~ 

§ 8.0 Só podérão' prestar exames finais de segunda época os alu
nos que os não tiverem. feito, .em primeira época, por motivo de força 
maior, ou os que, em Primeira época, houverem sido inhabilitados 
somente no grupo das disciplinas de cultura geral, limitando-se o• 
novos exames, em tal caso, sotne.nte.a esse grupo de disciplinas. 
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SECÇÃO VI 

Da habilitação 

Art. Jd,. Feitos os exames finais, será considerado habilitado, 
para efeito de promoção ou conclusão, o aluno que houver obtido, no 
grupo das disciplinas de cultura geral e no grupo _das disciplinas de 
cultura técnica, ou no grupo das disciplinas de cultura pedagógica, 
a nota global cinquenta pelo menos, e se, em cada uma delas, tiver 
obtido a nota final quarenta pelo menos. 

§ 1.0 A nota final de cada disciplina, no caso de habilitação para 
efeito de promoção, será a média ponderada da nota anual de exer
cicios· escolares, da nota do primeiro exame e da nota do exame final. 
Para o cálculo, considerar-se-ão os- pesas· equivalentes, respectiva
mente, aos números três, três o quatro. 

§ 2.0 A nota final de cada disciplina, no caso de habilitação -para 
efeito de conclusão, será a média aritmétiea das notas das duas provas 
componentes do exame final dessa disciplina. 

§ 3.° Considerar-se-á nota global, em cada grupO de disciplinas, 
a média aritmética das notas finais dessas disciplinas. 

SECÇÃO VII 

Da inhabilitação 

Art. 45. O aluno que não houver sido afinal habilitado para efeito 
de promoção ppderâ· matricular-se novamente na mesma série escolà.r. 
O aluno repetente scl'á obrigado à repetição de todo os trabalhos do 
currículo, sob o mesmo regime escolar dos demais alunos regulares. 

Art. 4.6. É facultado ao aluno· não habilitado para efeito de con
clusão de curso matricular-se, na qualidade de ouvinte, para estudo 
das disciplinas em que seja deficiente a sua formação profissional. 

§ 1.0 O aluno inhabilitado, de que trata este artigo, poderá pres...: 
tar novos exames finais, em qualquer época posterior. 

§ 2.0 Na hipótese de ter sido a inhabilitacão relativa somente a 
um dos dois grupos de disciplinas, a repetição dos exames finais a 
ele se limitará. 

CAPíTULO XI 

DOS ESTÁGIOS E DAS EXCURSÕES 

Art. 111. Consistirá o ·estágio em um período de trabalho, reali
zado por aluno, sob o controle da competente autoridade docente, em 
estabelecimento industrial. 

Parágrafo único. Articular-se-á a direção dos estabelecimentos 
de ensino com os -estabelecimentos industriais cujo trabalho se rela
cione com os seus cursos, para o fim de ,assegurp.r aos alunos a pos
sibilidade de realização cte··estágios, sejam estes ou não obrigatórios. 

Art. 48. No decurso do período letivo, farão os alunos, conduzi
dos por autoridade docente, excursões em estabelecimentos indus.:.. 
triais, para observação das atividades relacionadas com os seus cursos. 
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CAPITULO XII 

liO CULTO CÍVICO 

Art. 49. Será organizado, em cada escola industrial ou escola 
técnica, um centro cívico, filiadO à Juventude Brasileira. 

§ 1.0 As atividades relativas à Juventude Bra~ileira executar-se
ão dentro do período semanal de trabalhos escolares, indicado no ar
tigo 36 desta lei. 

§ 2.o Os alunos regulares, menores de dezoito anos, que faltarem 
a trinta por cento das comemoracões especiais do centro cívico, não 
poderão prestar exameS' finais, de primeira ou de segunda época; 

CAPiTULO XIII 

llA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

Art. 50. Instituir-se-á, ~m cada escola industrial ou escola téc
nica, a, orientacão educacional, que busqll:e, mediante a aplicação de 
vrocessos pedagógicos adequados, e em face da personalidade de cada 
aluno, e de seus problemas, não só a necessária correção e encaminha
mento, mas ainda a elevaç.ão das qualidades morais. 

Art. 51. Incumbe tambem à orientação educacional, nas escolas 
industriais e escolas técnicas, promover, com o auxílio da direção es
colar, a organização e o desenvolvimento, entre os alunos,· de ins
tituições escolares, tais como as cooperativas, as revistas e jornais, 
os clubes ou grêmios, criando, na vida dessas instituições, num re
gim-e de aútonomia, as condições favoraveis à educação social dos 
escolares. 

Art. 52. Cabe ainda à orientação educacional velar no sentido 
de que o estudo e o descanso dos alunos decorram em termos da 
maior conveniência pedagógica. 

CAPITULO XIV 

DA EDVC.A.ÇÁO RELIGIOSA 

Art. 53. Os "'estabelecimentos de ensino poderão incluir a edu
ca()tio religiosa entre as práticas educativas dos ;ilunos dos cursos 
industriais, sem caratc?r obrigatório. 

CAPiTULO XV 

DOS CORPOS D(lCEN'rES 

Art. 54. Os professores, nas escolas industriais e escolas técni
cas, serão de uma ou mais categorias, de acordo com as possibilida
des e necessidades de cada estabelecimento de ensino. 

§ 1.0 A formação dos professores de disciplinas de cultura geral, 
de cultura técnica ou de cultura pedagógica, e bem ·assim dos de 
práticas educativas, deverá $er feita em cursos apropriadOs. 

§ 2.0 O provimento, em car3Jer efetivo, de professores· das es
colas industriais e escola·s técnicas federais ou equiparadas depen
derá da prestacão de c.oncurso. 
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§ a.o O provimento de professor de escola industrial ou escola 
técnica reconhecida dependerá de prévia inscrição. do candidato no 
competente registo do Ministério da Educação. 

§ 4.o Exigir-se-á a inscrição de qüe trata o parágrafo anterior dos 
candidatos a provimento1 em carater não efetivo, .para professores das 
escolas industriais e es.colas técnicas .federais e equiparadas, salvo 
em se tratando de estrangeiros de comprovada competência, não re
sidentes no país, e especialmente chamados pa:ça a função. 

§ 5.0 Buscar-se-á elevar" o· nível dos conhecimentos e a cpmpe
tência pedagógica dos professores das escolas industriais e escolas 
técnicas, pela realização de cursos de aperfeiçoamento é de especia
lização, !)ela organização de estágios em estabelecimentos industriais, 
e pela concessão de bolsas de estudo par'a viagem no estrangeiro. 

§ 6.o É de conveniência pedagógica que os professores daS disci
plinas de cultura técnica, que exijam esforoos continuados, sejam de 
tempo integral. 

Art. 55. Disporá cada N'ofessor, sempre que possivel, de um ou 
mais. asSistentes, cujo provimento dependerá de demonstração de ha
bilitação adequada. 

Art.· 56. Os orientadores educacionais farfw parte dos corpos· 
docentes, sendo a sua formação, e os seus estudos de aperfeiçoamento 
ou especialização, feitos em cursos aDTopriados. 

CAPíTULO XVI 

DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Art. 57. A administraç,ão escolar, nas escolas industriais e es
colas técnicas, será concentrada na autoridade do diretor, e orientar
se-á no sentido de elimin.ar toda tendência para a artificialidade e 
a rotina, promovendo a execução de medidas que dêem ao estabele
cimento de ensino at,ividade, realismo e eficiência. 

§ 1.0 Dar-se-á a cada estabelecimento de ensino uma organiza
ção própria a mantê-lo em permanente contato com as atividadeS 
exteriores de natureza econômica, especialmente com as que mais 
diretamente se relacionem com o ensino· nele miniStrado. Poderá 
ser prevista, pelo respectivo regimento, a instituição, junto ao di
retor, de um conselho consu}tivo composto de pessoas de represen
tação nas atividades econômicas do meio, e que coopere na manuten
ção desse contato com as atividades exteriores. 

§ 2.o Organizar-se-á racionalmente e manter-se-á em dia a vida 
administrativa de cada estabelecimento de ensino, especialmente 
quanto aos servi~·OS de escrituração escolar _e de arQuivo escolar. 

. § 3.0 As matrículas serão sempre lirriitaclas à capacidade dictá..: 
ti cá de .cada: estabelecimento de ensino. 

§ 4.0 Alen1 do regime de externato, seeão, sempre que. possivel, 
adotados os regiihes· de semi-internato e de internato. 

§ 5.0 Deverão as es-colas industrias e escolas técnicas funcionar 
não só de dia, mas tambem à noite, de modo que trabalhadores, 
ocupados _durante o dia, possam frequentar os seus cursos. 

§ 6.P Períodos especiais de ensino intensivo, no decurso do pe
ríodo letivo ou durante as férias, deverão ser estabelecidos, para a 
realização de determinados cursos de aperfeiçoamento e de especia
lização. 
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§ 7.0 Em cada escola 'industrial ou escola técnica, deverá fun
cionar um serviço de orientação profissional. 

§ s.o Cada escola industrial o.u escola técnica manterá um serviço 
de vigilância sanitária, que nela assegure a constante observância. 
ctos preceitos da higiene escolar e da higiene do trabalho. 

CAPiTULO XVII 

DO REGI?IIE· DISCIPLINAR 

Art. 58. Observ.ar-se-á, em cada escola indusleial ou escola 
técnfca, quanto ao corpo docente, ao corpo discente e ao pessoal ad
ministrativo, conveniente reginie disciplinar, que deverá sm' definido 
pelo respectivo regimento. · 

CAPíTULO XVIII 

DA MONTAGE:M ESCOLAR 

Art. 59. ·Não poderão funcionar escolas industriais e escolas 
técnicas, que não disponham de adequada montagem, quanto à constru
ção e ao material escolares. 

CAPiTULO XIX 

DAS ESCOLAS INDUSTRIAIS E ESCOLAS 'l'ÉCNICAS FEDERAIS, EQUIPARADAS 
E RECONHECIDAS 

Arl. 60. Alem das escolas industriais e escolas t(~c.nicas federais, 
mantidas e administradas sob a responsabilidade da União, poderá 
haver duas outras modalidades desses estabelecimentos de ensino: os 
equiparados e os reconhecidos. 

§ 1.0 Equiparadas serão as escolas industriais ou escolas técnicas 
mantidas e administradas pelos Estados ou pelo Distrito Federal, .e 
que hajam sidÇl autorizadas pelo Governo Federal. 

§ 2.0 RQconhecidas serão as escolas industriais ou escolas téc
nicas mantidas e administradas pelos Municípios ou por pessoa D:l.
tural ou pessoa jurídica de direito privado, e que hajam sido aut.o
.i'iza.das pelo Governo Federal. 

§ 3.° Conceder-se-á a equiparação ou o reconhecimento, mediante 
prévia verificacão, ao estabelecimento de ensino, cuja organização, 
sob todos os _pontos ele vista, possuir as imprescindiveis condições de 
eficiência. 

§ 4.0 A equiparação ou reconhecimento será concedido com re
lacão a um ou mais cursos de formação profissional determinados, 
podendo, mediante a necessária verificação, estender-se a outros 
cursos tambem de formação profissional. 

§ 5.0 A equiparação Ou reconhecimento será suspenso ou c.assado, 
para um ou mais cursos, sempre que o estabelecimento de ensino, por 
deficiência de organização· ou quebra· de regime, não assegurar a 
existência das condições de· eficiência imprescindiveis. 

§ 6.0 · O Minü:;tério d·a Educação exercerá inspeção sobre as es
colas industriais e escolas técnicas equiparadas e reconhP.r,idas, e lhes 
dará orientação pedagógica. 

Co!. de Leis - V oi. I 8 
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§ 7.0 Escolas industriais. ou escolas técnicas federais, não inclui~ 
das na administração do Ministério da ·Educação, deste receberão 
orientação pedagógica. 

CAPíTULO XX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61. Será expedido pelo Presidente da República o regula
mento do quadro dos cursos do en~ino industrial, em que serão 
discriminadas a& secções do ensino industrial, da primeira e da se
gunda ordens de ensino do primeiro ciclo; e das duas ordens de en
sino ·do segundo ciclo, enumerados os cursos ordinár-ios incluidos 
nessas secções, relacionadas as disciplmas componentes desses cursos, 
e bem assim regulada a matéria. concernente à duração dos cursos m:·
dinários, às condições especiais de admissão, à seriação das disciplinas, 
à organização dos programas de ensino e à esp~cificação dos 'diplomas. 

Art. 62. Os Dreceitos especiais· relativos à organização e ao re.
gime de cada escola industrial ou esco1;:t técnica serão definidos pelo 
respectivo regimento. 

Parágrafo único. O regimento de que trata este_ artigo deverá .5o3r 
submetido, pelo ministro da Educação, à aprovação do Presidente da 
Hepública. 

TITULO IV 

Das escoh:.s a:tesanais e das escolas de aprendizagem 

CAPITULO I 

DAS ESCOLAS ARTESAXAIS 

Art. G3. O ensino industrial, nas escolas artesanais, será regido, 
quanto à organização e ao regime, em cada Estado, e bem assim no 
Distrito Federal, p.or um regulamento, expedido por decreto do go
verno respectivo, mediante prévia audiência do Conselho Nacional de 
Eduoaç.ão. 

Art. G4. Pelo regulamento referido no artigo anterior serão ob
~ervadas as seguintes prescrições: 

I. O ano escolar abrangerá um período leliYo, que não poderá 
durar mais de dez meses, e um período de férias. 

li. Os cursos artesanais terão a duração de um ou ele dois anos. 
III. Os cursos artesanais abrangerão disciplinas de cultura 

geral e de cultura técnica, e bem assim as práticas educativas de 
que trata o art. 2·6 desta lei. 

IV. A matl'Íc.ula só será accssivel aos candidatos que tiverem 
atingido a idade de dm:e anos e recebido suficienté ensino primário .. 

V. Os ti·ahalhos cuniculares abeangcrãn aulas, e bem assim 
exercícios e exames escolares. A habilitação dependerá de frequêncü, 
e de notas suficientes nesses exercícios e exames. 

VI. Em cada escola artc.san111, devcrú funcional' um ccnlro cívico 
da Juventude Brasileira. · 

VIl. O ensino religioso poderá ser in<:luido, sem carale.r obri
gatório, entre as práticas educativas~ 
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VIII. A conclusão· de um_ curso art~:,sanal dará direito ao res-· 
pectivo certificado de habilitaç.ao. 
. IX. Os professores, salvo no caso de ,.t)oncurso, estarão suje! tos 
a prévia inscrição, mediante comprovacão de idoneidade, no reg1sto 
competente da administração de cada Estado ou do Distrito Federal. 

X. Cada escola artesanal disporá de um conveniente serviço de, 
saude escolar. 

XI. As escolas artesanais, não subordinadas à administração dos 
Estados e do Distrito Federal, deverão ser, por essa administração,. 
autorizadas e inspecionadas. 

XII. Cada escola artesanal disporá de um regimento que fixe o~: 
preceitos especiais de -sua organização e regime. 

Art. 65. O Ministério da Educação exercerá inspeção geral so
bre o sistema das escolas artesanais de cada Estado e do Distrito Fe
deral, e lhe fixará as necessárias diretrizes pedagógicas. 

Art. 66. A organízação e o regime das escolas artesanais federais, 
observadas as prescrições do art. 64 desta lei, salvo as de número IX e 
Xl, constituem matéria de regulamentação especial. 

CAPiTULO li 

DAS ESCOLAS DE APRENDIZAGElvi 

Art. 67. O ensino industrial das escolas de aprendizagem será 
organizado e funcionar:á, em todo o país, com observância das seguin
tes prescrições: 

I. O ensino dos ofícios', cuja exeCução exija formação profissio
nal, constitue obrigação dos empregadores para com os aprendizes, 
seuS empregados. 

II. Os empregadores deverão, permanentemente, manter apren
dizes, a seú serviço, em atividades cujo exercício exija formação pro
fissional. 

III. As escolas de aprendizagem serão administradas, cada qual 
separadamente, pelos próprios estabelecimentos industriais a que per
tençam, ou por serviços, de âmbito local, regional ou nacional, a que 
se subordinem as escolas de aprendizagem de mais de um estabeleci
mento industrial. 

IV. As escolas de aprendizagem serão localizadas nos estabele
cimentos industriais a cujos aprendizes se destinem, ou na sua pro
ximidade. 

V. O ensino serú dado dentro do horário normal de trabaiho dos 
aprendizes, sem pre,iuizo de salário para estes. 

VI. Os cursos de aprendizagem terão a duração de um, dois, três 
ou Quatro anos. 

VII. Os cursos de aprendizagem abrangerão disciplinas de. cul
tura geral e de ·cultura técnica, e ainda as práticas educativas que for 
possivel, em cada' caso, ministrar. 

VIII. Preparac,ão 'Primária suficiente, e aptidão física e mental 
necessária ao estudo do ofício escolhido são condições exigiveis do 
aprendiz para matricula nas escolas de aprendizagem. 

IX. A habilitação dependerá de frequência. à.s aulas, e de notas 
suficientes nos exercícios e exames escolares. 

X. A conclusão de um curso de aprendir.agem dará direito ao res
pectivo certificadO de habilitação. 
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XI. Os professores estarão sujeitos a prévia inscrição, ·mediante 
:prova de capacidade; no registo competente do Ministério da Educação-:. 

XII. As escolas. de aprendizagem darão cursos extraordinários, 
-'para trabalhadores que não estejam recebendo aprendizagem. Esses 
cursos, conquanto não incluídos nas secções formadas pelos cursos de 
.aprendizagem, versarão sobre os seus assuntos. 

Art. 68. O Ministério da Educação fixará as diretrizes pedagó· 
gicas· do ensino dos cursos de aprendizagem de todo o país, orga
nizado ·e mantido pela iniciativa particular, e sobre ele exercerá a 
necessária inspeção. 

Art. 69. Aos poderes públicos cabem, com relação à aprendizagem 
nos estabelecimentos industriais oficiais; os mesmos deveres por esta 
lei atribuidos aos ~mpregadores. 

Parágrafo único. A aprendizagem, de que trata este artigo, terá 
regulamentação especial, ubseJ'vados, quanto à organizaoão e ao re
:gime, as· prescrições do art. 67 desta lei. 

CAP !TlJLO III 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 70. O portador de certificado de habilitação conferido por 
motivo de conclusão de curso artesanal de dois anos, ou de curso da 
aprendizagem de dois anos pelo menos, poderá matricular-se fia se
gUnda série de curso industrial que ministre o ensino do mesmo ofí
cio, mediante a prestação· de exames vestibulares especiais. 

TITULO "ff 

Das providências para o desenvolvimento do ~msuto me1.ustna1 

Ai't. 7 i . AO Ministério da Educação, alem da administração da 
estabelecimentos federais de ensino industrjal e da supervisão dos 
demais estabelecimentos da mesma modalidade de ensino existentes no 
país, nos termos desta lei, cabe a iniciativa das seguintes provi
dências de ordem geral: 

I. Estudar, em permanente articulação com os meios econômi .. 
cos interessados, um programa de conjunto, de carater nacional, para· 
desenvolvimento do ensino industrial, mediante a instituição de um 
sistema geral de estabelecimentos de ensino dos. diferentes tipos. 

II. Estabelecer, mediante os necessários estudos, as diretrizes 
gerais quanto aos diferentes problemas do ensino industrial, mencio
nadamente quanto à caracterização das profissões a que se destina 
este ensino, à determinaçãG dos conhecimentos que devam entrar na 
formação profissional relativ_a a cada modalidade de ofício ou técnica, 
à definição da metodologia própria do ensino industrial e à organi
zricão dos serviç_os escolares de orientação ,profissional. 

Art. 72. Aos poderes públicos em geral incumbe: 
I. Adotar, nos estabelecimentos ofíciais de ensino industrial, o 

sistema da gratuidade, pelo menos para os alunos privados de meios 
financeiros suficientes. 

II. Instituir, com a cooperação dos meios interessados, e em be~ 
nefício dos que não possuam r.ecursos suficientes, assistência escolar 
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que possibilite a formação profissional doS candidatos de vocaÇão, e o 
aperfeiçoamento ou especialização profissional dos mais bem do
tados. 

Art. 73. Providenciarão ainda .. os poderes públicos, na medida 
conveniente, a instituição de estabe.lecimentos de ensino industrial 
para frequência exclusivamente feminina, e destinados à preparação 
para profissõe.'3 a que se dediquem principalmente as· mulheres. 

TITULO VI 

Disposições finais 

Art. 7 4. Serão expedidos pelo Presidente da República os regu
lamentos que forem necessários à execução da presente lei, ressalvado 
ó djsposto no seu artigo 63. 

Parágrafo único. Para o mesmo efeito da execução desta lei e 
para execução dos regulamentos qUe sobre a sua matéria baixar o Pre
sidente da República, expedirá o Ministro da Educação as necessá
rias instruções. 

Art. 75. Esta lei entrará em v1gor na aata de sua publicação. 
Art. 76. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 àe janeiro de 1942, 12!.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4. 07 4 - DE 31 DE JANEIRO DE 1942 

Otganiza o 1.0 GrUpo Movel de Artilharia de Costa na 7.3 Região Ati
líta.r 

O Presidente da República, Usando da atribuição que lhe_ i}on
fere ·o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É organizado na 7.a Região Militar, para insta
lação a partir de 1 de fevereiro do corrente ano, o 1.o Grupo Movei 
de Artilharia de Costa. 

Rio de Janeiro, 3! de janeir<J de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 075 - DE 31 DE JANEIRO DE 1942 

Organiza a 7. 8 Divisllo de Infa·ntaria, com sede em Recife 

{) Presidente da Repúblicar. usando da· atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Contituição, decreta: 

-Art. ~.0 É. organizada, no território da 7.a Região Militar, com 
sede em Reciie, sob o éümando de um General de Divisão, a 7 .a Di-
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visão de Infantaria, tipo especial, a ser constituida de tropas e ·ser
viços e em data a serem designados, oportunamente, por ato do Mi
nistro de Estado da Guerra . 

. A.rt. 2.0 Revogam-se as disposições em- contrário. 
Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1942, 121.0 da Independência 

e 54,0 da República. 
GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.076- DE 2 DE FEVEREIRO DE 1942 

Manda Observar para o material despachado com isenção de direitos, 
pela Companhia Siderúrgica Nacional, as formalidades previstas 
no m·t. 21 do decreto-lei n. 300, de 24 de {ev·ereiro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os materiais ou mercadorias importados pela Compa
nhia Siderúrgica Nacional, com isenção de direitos, serão desembara
çados mediante portaria, de acordo com as formalidades estabelecidas 
no art. 2I do decreto-lei n. 300, de 2< de fevereiro de 1938. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor. na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 194.2, i21.0 da Independência 
e 54. o da República. 

GEl'ULlO VAH.GAS. 

João .de .Mendonça Lim.a. 

A. de Souza Costa. 

DT!:CRF.TO-LEI N. 4.077- DE 2 DE FEVEREIRO DE i942 

Pl'Of?'O(Ja o p·1·azo para inscrição de professores e auxiliares da admi
nist_?'ação escolar, em serviço nos estabelecimentos particulares ·de 
enstno 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. L° Fica prorrogado, até 31 de julho de 1942, o prazo fixado 
pelo art. 4.0 do decreto-lei n. 3.085, de 3 de marco de 1941, para que 
os professores e auxiliares da administração escolar, em serviço noB 
estabelecimentos particulares de ensino, efetuem a sua inscrição no 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 2 de fevereiro .. de i942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

Alexandre Marcondes "Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.078- DE.2 oE FEVEREIRO DE 1942 

Concede pensão aos herdeiros legais dos cabos e soldados do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, falecidos em consequência de aci
dente em serviço 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da- Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os herd.eiros legais dos cabos e soldados do Corpo de 
Bombeiros elo Distrito Federal, que falecerem no ato ou em consequên
cia de acidente no exercício da profissão, terão direito à percepção de 
urna pensão igual aos vencimentos (soldo e gratificação), correspon
dente aos respectivos postos, desde a data em que ocorrer o faleci
mento. 

Ârt. 2.0 O Ministério da Justiça e Negócios Interiores deverá re
gulamentar o presente decreto-lei dentro do prazo de 60 dias. 

Rio de janeiro, 2 cte.fevereiro de 1942, 121.0 da Independência·· 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4. 079 - DE 2 DE FEVl!iR.EIRO DE 1942 

Dispõe sob1·e a designação dos membros das Delegações de Controle em 
entidades autárquicas e dá outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1.° Compete ao Presidente da República a designação doa 
membros que devem integrai as delegações de controle junto às enti
dades de natureza autárquica. 

Art. 2.0 Em face do disposto no artigo anterior, o Presidente da 
República designará os membros das delegações de controle junto à 
Estrada de Ferro Central do Brasil, à Administração do Porto do Rio 
de Janeiro e ao Serviço de Alimentação da Previdência Social. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de janeiro. 2 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 04.0 da República·. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N 4.080- DE 3 DE FEVEREIRO.DE !942 

Altaa o paTágrafo 2.0 do aTt. 7.o e os m·ts. 11 e 12 do decreto-le·i nú
mero 3. 939, de 16 de dezembro de 1941 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo z.o do art. 7.0 e os arts. 11 e 12-do decreto-lei 
n. 3.939, de 16 de dezembro de. 1941, vigorarão, respectivamente, com 
a seguinte redaçã9: 

§ 2.0 do art. 7.o- Quando, porém, houver empate na deliberação 
do Conselho Fisc~l, desempatará o Presidente da Caixa. 

Art. 11. A primeira escolha do presidente das Caixas e dos mem
bros dos respectivos Conselhos Fiscais, pela forma indicada nos arts. 
1.0 e 3.0 , será feita seis meses após a execução de plano de fusão a que 
que se refere o art. 13. 

Art. 12. Cada um dos atuais presidentes das Juntas Administra
tivas de Caixas de Aposentadoria e Pensões passará a exercer, em toda 
a plenitude, o cargo de presidente da respectiva Caixa e os demais 
membros das Juntas Administrativas, mantido o seu atual número, 
constituir-se-ão em Conselhos FiScais, com as atribuições previstas no 
art. 6°. 

Parágrafo único - Os atuais presidentes que não possuirem al
gum dos requisitos indicados no § 1.0 do art. 3.0 ou que solicitarem 
exoneração, ou, ainda, cuja permanência não seja conveniente aos in
teresses da administração, serão substituidos por livre nomeação do 
Presidente da República. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de -1942, 1210 da Independência e 
54.o da República. 

GE'fULIO VARGAS. 

AlexandTe Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.08! DE 3 DE FEVERI!:IRO DE 1942 

Rem·ganiza o reoisto obrigatório dos estabelecimentos industriais 
existentes no ter1'itório nacional e dá outras providências 

O Presidente da, República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O serviço de registo e estatística industrial, reorganiza
do pelo presente decreto-leí, será executado pelo Departainento Na-
cional de Indústria e Comércio, do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, em colaboracão com o Serviço de Estatística da Previ
dência e Trabalho, do mesmo Ministério, e com os diversos orgãos 
regionais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
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Art. 2.o Todas as firmas e empresas industriais ficam sujeitas à 
inscrição de Seus estabelecimentos no Registo Industrial do Depar
tamento Nacional de Indústria e Comércio e obrigadas a apresentar, 
anualmente, o seu "Boletim de Produção". 

Art. 3.0 - A inscrição a que -se refere o artigo anterior será. 
gratuita e efetuada mediante o preenchimento~ em 3 vias, da "Ficha 
de Inscrição". 

§ 1.0 As fórmulas impressas das "Fichas de Inscrição" e dos 
"Boletins de Produção" serão distribuídas aos interessados pelo 
D. N. I. C., no Distrito Federal, pelos departamentos regionais de es
tatística, nos municípids das capitais dos Estados e do Território do 
Acre, e pelas agências municipais de estatística, nos demais muni
c.ípios. 

§ 2.0 Se houver conveniência, o D.N .I. C. poderá delegar ao De
partamento de Geogratia e Estatística do Distrito Federal, mediante 
acordo, a incumbência de que trata o parágrafo precedente. 

§ · 3.0 Tambem aos departamentos regionais de estatística, com
partes na execução do registo, é facultado transferir ·o aludido en
cargo, havendo conveniência, à repartição de estatfstica do município 
da respectiva Capital. 

§ 4.o No caso em que qualquer município não tenha ainda insta
lado sua agência de estatística, caberá à Secretaria da Prefeitura a 
distribuição das "Fichas" e dos "Boletins". 

§ 5.0 Onde prevalecer, o disposto no § 1.0 , será feito somente em 
duas vias o preenchimento das "Fichas" e dos "BoletinS". 

Art. 4.0 As "Fichas de Inscrição" e os "Boletins de Produção", 
devidamente preenchidos, serão devolvidos às repartições que os dis
tribuíram, até o último dia do mês de fevereiro de cada ano. 

§ 1.0 Para o ano de 1942 será permitido o recebimento até 30 
de abril. 

§ 2 . .0 Aos esUibelecimentos novos, instalados durante o ano, sérá 
concedido um prazo de 30 dias para o registo, a contar da data do 
inicio das atividades industriais. 

§ 3.o As agências municipais de estatística reservar·ão para seu 
uSo a s.a via das "Fichas" e dos "Boletins", devendo encaminhar aos 
departamentos regionais de estatística as duas outras vias. 

§ 4.0 Os departamentos regionais de estatística cOmpartes na exe
cução do registo, reservarão para uso dos respectivos servicos as se
gundas vias das ''Fichas'~ e dos "Boletins", encaminhando as pri
meiras vias ao D.N .I. C. 

Art. 5.0 Recebidas e verificadas as "Fichas" e os "Boletins", será 
expedido pelo D. N. I. C., no Distrito Federal, e pelas repartições_ re
gionais de estatística, nos Estados e no Território do Acre, o "Certi
ficado de Registó", anual, devidamente autenticado pelos respectivos 
diretores. Aos interessados, porem, será fornecido, pelas repartições 
competentes, um documento provisório comprovando a entrega da 
"Fichá" e do "Boletim". 

Parágrafo único. üs interessados deverão conservar em seu poder 
o "Certificado de Registo"; afim de -apresentá-lo às autoridades com
petentes, sempre que solicitado. 
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Art. 6.0 As empresas ou firmas responsaveis pelos -estabeleci
mentos industriais ficam ainda obrigadas: 

a) a comunicar a transferênc.ia de sede e quaisquer outras mo
dificações introduzidas na organização das firmas ou empresas, bem 
como. as relativas às instalações e às máquinas; 

b) a prestar quaisquer outros esclarecimentos solicitados. 

Art. 7.0 A infração de qualquer dispositivo deste decreto..:.lei será 
punida com a multa ele 200$0 (duzentos mil réis) a 20:000$0 (vinte 
co1itos de réis) . 

§ 1.0 As multas até 1 :000$0 (um conto de réi&) serão cobrar!'" 
em selos federais aplicados nas "Fichas de Inscriç.ão" e .devidatn~~nte 
inutilizados, podendo ser imnostas pelos diretores das repartições re
gionais de estatística e pelos agentes municipais incumbidos do rece
bimento das mesmas fichas. 

§ 2.0 As _multaS superiores a- 1 :000$0 (um conto de réis) serão 
aplicadas· pelo diretor do D. N. I. C., havendo recurso, sem efeito sus
pensivo, das suas decisões para o Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, dentro do prazo de 30 dias. 

Art. 8.0 O pagamento da multa não exclue a obrigatoriedade do 
r·egisto, nem isenta os interessados da prestação de informes neces
sários aos sol'viços de estatística. 

Art. 9.0 Os funcionários federais, estaduais e municipais ficam 
obrigados a colaborar com o D. N .I. C. e com as repartições de esta
tística para a boa execu0ão do serviço de registo e estatística indus
trial, quer levando àqueles 01·gãos da administração pública informes 
e esclarecimentos, quer fiscaliZando o cumprimento dà presente lei. 

Art. 10. As apurações estatísticas serão realizadas pelo Serviço 
de -Estatística· da Previdência e Trabalho. 

Parágrafo único. Os resultados apurados pelas agências muni
cipais de estatística ou pelas repartições regionais de estatística só 
poderão ser divulgados como provisórios e sujeitos a retificação. !)ois 
prevalecerão os dados oficiais da estatística federal, na forma da 
Convenção Nacional de Estatística. 

Art. 11. Sobre as declarações constantes das "Fichas" e "Boletins" 
será mantidO absoluto sigilo, não sendo permitida nenhuma infor
mação ou divHlgação de dados individualizados. 

Parágrafo único. Aos funcionários, municipais, estaduais ou fe
derais. que não observarem o disposto neste artigo, serão impostas 
as penas previstas em lei. 

Art. 12. O D.N .I. C. promoverá a regulamentação da presente 
lei, determinando os estabelecimentos que serão dispensadoS do re· 
gisto industt·ial em razão da importância do seu capital e das ativi
dades que exercem. 

Art. 13. Mediante representação, aos competentes governos. do 
diretor do D. :'1. I. C. ou dos diretores dos departamentos regionai::; ~ 
de estatística, serão obrigatoriamente substituídos os Agentes Muni
cipais de Estatística que deixarem de cumprir o disposto no presente 
decreto-lei ou demonstrarem negligência ou incapacidade no exer
cício do cargo, no que disser respeito ao serviço de Registo Industrial. 

Parágrafo único. Cabe ao.s governos regionais tomarem. as pro
vidências que se fizerem necessárias para que sejam prontamente 
efetuadas as substituições previstas neste artigo. 
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Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publícaç.üo, revogadas as· disposiç.ÕP,S em contrário. 

Rio de Janeiro, 0 ae fevereiro ele 1942, 121.0 d3, Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO V AHGAS. 

AlexandTe i!lm·condes Filho. 
Vasco '1'. Leitão da G-nnha. 

Romero Estelita. 
Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 
João de }dendonça Lima. 
Oswaldo ATanha. 
Carlos de Souza Duarte. 
Gustavo Capanerna. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 082 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1 \:J!l2 

Dispõe sobre a matanta de vacas e bezerros nos estabelecimentos sob 
inspeção federal 

O Presidente da República usando da atribuü.~ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Ao Ministório da Agricultura, pelo seu orgão competente 
- o Departamento Nacional da Produção Animal - fica atribuido o 
encargo de fixar em instruções especiais a serem expedidas até o dia 
15 de janeiró de cada ano, a percentagem de vacas e de bezerros cuj,, 
matança possa ser permitida nos estabelecimentos sob inspeção federal. 

Parágrafo único. No corrente ano as instruções previstas neste 
artigo serão expedidas até 30 dias após a publicação do presente de
cretO-lei. 

Art. 2.0 O Ministério da Agricultura, mediantP, entendimento com 
as autoridades estaduais ou municipais competentes, adotará as pro
vidências que forem julgadas necessárias no sentido de estender aos 
matadouros municipais a observância da percentagem de vacas e de 
bezerros cuja matan<.:.a vier a ser fixada para os estabelecimentos desse 
~ênero. 

Art. 3.0 Incorrerá na multa de 1 :000$0 (um conto de réis), do
brada nas reiD.cidências, o estabelecimento que abater vacas e bezerros 
t'ffi desacordo com as instruções a que se referem os artigos 1.0 e 2.0 

deste decreto-lei. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de fcveiP.iro de 1942, 121.0 da Independência e 

54.o da Hepúblka. 
GETULIO V ARCÚS, 

Carlos ·de Souza Dum·te. 
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DECJU~TO-LEI N. 1._083 - DE 4 DF. FEVEREIRO DE 19-~2 

Dá nova otganização aos Cursos de Ape1·{eiçoamento e Especiali-zarao 
CJ'iados pelo decl'eto-lei n. 1.511.1., de 16 de agosto-de 1939 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização (C.A. 
E.), a que se refere o decreto-lei n. 1.514, de 16 de agosto de i939, 
ficarão subordinados ao Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas, eom a organização constante do presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Os C.A.E. são indispensaveis aos ocupantes de cargos das 
carreiras gerais _para ingresso nas carreiras especializadas integrautes 
do Quadro ·único do Ministério da Agricultura e serão ministrados nor
malmente a funcionários efetivos, expedindo-se certificados de habi
litação aos aprovados. 

§ 1.0 Alem dos cursos -regulares referidos neste artigo, que serão 
fixados em regulamento, poderão ser organizados cursos avulsos sobre 
quaisquer assuntos de interesse do Ministério da Agricultura. 

§ 2.0 A organização dos tursos avulsOs será proposta pelo diretor 
ao Ministro, após aprovação 'do conselho técnico, de que trata o ar
tigo 9.0 , ouvidos os chefes dos serviços interessados. 

Art. 3.0 Serão matriculados ex-officio, nos cursos regulares rela
tivos àS respectivas carreiras, desde que ainda não p·ossuam o cert5-
fieado de habilitação eorrespondente, e dentro dos limites pre-vistos 
no regulamento, os oc~1pantes: 

I - dos cargos da classe final das carreiras gerais; 
li - de cargos de carreiras especializadas que hajam requ·~rido 

transferência de carreira; 
III - de cargos de carreiras especializadas que forem indicados, 

fundamendatamente, pelos diretores e chefes de serviço ao diretor do 
Pessoal. 

§ 1.0 Os funcionários a que se refere o item I deste artigo po
derão requerer ao diretor do Pessoal adiamento de sua matrícula para 
o ano letivo imediato, comprovando os motivos que alegarem para 
tal concessão. 

§ 2.0 Havendo vagas, será permitida matrícula de funcionários 
técnicos de qualquer classe, exceto a inicial, assim como de professo
res de escolas de agricultura, de veterinária e dos aprendizados agrí
colas, mediante requerimento e autorização do chefe ao qual estiverem 
subordinados. 

§ 3.o Será tambern per·mitida a matrícula a funcionários téc
nicos estaduais e municipais, bem como a qualquer outro candidato, 
desde que satisfaç.am as condiç.ões regulamentares e existam v:1gas. 

Art. 4.0 As disciplinas doS cursos. serão lecionadas por prof·~sso
res e assistentes, designados pelo Ministro de Estado, mediante pro
posta do conselho técnico, dentre professores catedráticos e assi.'3ten
tes do Ministério da Agricultura ou .outros funcionário:; e f\xt.ranume
rátios da União. 

§ 1.° Caberá aos professores indi.car, os.: respectivos assistmltP-s, 
cuja designação depende, entretanto, de aprovação' do conselho téenico 
e ato ministerial. 
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§ 2.0 As disciplinas dós cursos poderão tambern ser lecionadas 
por técnicos nacionais e· estrangeiros, de reconhec-ido saber, admitidos 
como extranumerários, na forma da lei e nas condições deste m·-
tigo. . . . 

§ 3.0 Os funcwnárws designados na forma deste artigo poder~o 
ser dispensados dos serviços das repartições em que estiverem lotados, 
mediante autorizaçi\o do Presidente da República. Ficarão obrigados, 
nesta hipótese, a dezoito horas semanais de aulas e trabalhos escolares, 
não tendo direito aos honorários- previstos no parágrafo seguinte. 

§ 4.o Os professores e assistentes designados na forma .deste ar ... 
tigo perceb_erão honorários de 50$0 e 25$0, respectivamente, por hora 
de trabalho executado!. até o limite máximo de seis horas semanais, de 
acordo com o previsto no n. VI do artigo 103, do decreto-lei núm(:
ro L 713. de 28 de outubro de 1939, com a redação que lhe foi dada 
pelo decreto-lei n. 3. 751,, de 25 de outubro de 1941. 

Art. 5.0 Os funcionários matriculados nos cursos regulares fi
carão automaticamente desligados da repartição em que estiverem h•
tados, sendo obrigados a trinta horas semanais de aulas e trabalhos 
escolares. 

§ 1.0 Durante o período em que estieverem matriculados, fióarão 
os funcionários subordinados administrativamente ao diretor dos 
cursos. 

§ 2.0 Durante esse período, não terão boletim de merecimento. 
vigorando para todos os efeitos o último boletim anterior à n1alrí
cula. 

Art. 6.0 Os funcionários lotados em repartições situadas fot·a do 
Distrito Federal. que se matricularem nos cursos, terão direito a pas.::::t
gens de ida e volta, para si e para sua família e à ajuda ele custo, :10 
início e no fim dos cursos. 

Art. 7.0 Fica o Ministro da Agricultura autorizado a confenr, 
anualmente, cinco prêmios de viagem ao estrangeiro a alunos que te
nham obitido primeiro lugar nos diversos cursos, que demonstrem co
nhecimento suficiente da lingua do país para onde se dirigirem e que 
satisfaçam· as demais exigências que forem fixadas em regul9-mcnto. 

·§ 1,0 A permanência no estrangeiro será fixada em instrur;õcs, 
não podendo exceder de 18 meses. 

§ 2.0 Os beneficiários dos prêmios de viagem terão assegurados 
seus vencimentos e receberão passagens ele ida e Yolta, assim como 
gratificação de representação, calculada de acordo com o custo de vida 
do país aonde forem estudar. 

§- 3.0 OS funcionários casados, quando acompanhados da família, 
terüo tambem direito a passagens de ida e volta para ela e a um 
acr·éscimo de 50% na gratificação de representação referida no pará
grafo anterior. 

Art. 8.0 Os cursos serão dirigidos por um diretor, designado pelo 
Presidente da República e indicado pelo .Ministro de Estado dentre o.s 
funcionários do l\"linistério da Agricultura, sendo-lhe atribuida o. gra
tificação de função de 9:600$0, anuais. 

Art. 9.0 Os cursos terão um conselho técnico, que s'erá conslituido 
de quatro membros, design8.dos pelo· .Ministro, na forma do regula
mento. 

Art. 10. São criadas, no Quadro único do :Ministério da Agri
cultura, as· funções de assistente e de ,secretário dos C.A.E., -:.om as 
gratificações de 6:000$0 e. 4.:800$0 anuais, respectivamente. 

Art. 11. Será admitido na forma da lei, de acordo com os reeul·
sos orCamentários, o !.)essoal extranumerário que for necessário. 
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Al'l.. 12. A organizacão flos cursos regulares, sua duração, o re
gime escolar, as condições de matrícula e a conccr-:são de prêmios se
rão fixados em regulamento. 

Art. 13. Este decreto-lei entral':i em vigor nn data de sua publi
cação, revogadas as disposicões em conlrário. 

!tio de Janeiro, em .1 de feyereiro de 1942, 121.0 da Independên
cia e 5-~.0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECHETO-LEI N. 4. 08!1 - DE Ir. DE FEVEREIRO DE :1942 

Extingue a Cornissão do Parque Nacional de Itatiaia do Ministério 
da Ag'ricultu1'a 

O Presidente da República, usando da atl'ibuieão que lhe con
fere o artigo '180 da Cons~ituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica extinta a Comissão do Porque Nacional de Itatiaia do 
í\Iinistério da Agricultura, criada pelo decreto-lei n. 337, de 16 de 
março de 1938. 

Parágrafo único. Todo o acervo dessa Comissão fica transferido 
para o Serviço Florestal ·cto mesmo Ministério. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 5.L0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ca1'los de Souza Du.a1·te. 

D.ECllBTO-LEI ?.:: • 4 ._085 - DE fr. DE PEVEREJRO DE 1 !)(12 

Cria wn cargo, em. conLissâo, de ajudante de tesoureiro, pad1•ão F, no 
Quadro Jll - Pm·te Permanente - do Minis(ério da Viação e 
Obras P·ú..bUcas 

O Presidente da Repúbliea, usando da af.rilmição que lhe con
fere o artigo 180, da Conslituic.ão, decreta: 

Art. 1.9 'Fica criado um cargo, em cornissão, de ajudante de 
tesoureiro, padrão -F, no Qrmclro III - Parte Permanente - do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, para atender à Diretoria Re
gional dos Cor:reios c Telégrafos do Espírito Santo. 

Art. 2.0 A despesa decorrente ela execução deste decreto-lei cor
rerá à eonta do saldo da conta corrente do Quadro Til - Parte Per
manente - do l\-J.inistério da Via<_:.ão c Obras Públicas. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei enü·ará em vigor na data da sua 
publicação, revogac\as as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, /1 de fevereiro de 1942, 12L0 ela Independência 
e 51.o ela Hepública. 

GE·ruLIO VARGAS. 

Joao de Mendonça L·ima. 
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DECRETO-LEI N. 4. 086 - OE 4 DE FEVEREIRO DE 19112 

Cria, no Quad1·o P~rmanente do MinístéTio da AeTondutica, o cargo, 
em corn,issão, de Su.bdireto1' de Ob1•as, padrão O - Dire~o?'ia de 
Rotas Aéreas. e concede crédito 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artlgo 180, da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado e incluído no Quadro .Permanente (Q.P.) 
do Ministério da Aeroôáutica um cargo, em comissão, de Subdiretor 
de Obras, padrão O - Diretoria de Rotas Aéreas. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, as despesas resul
tantes deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de 38:500$0 (trinta e oito contos e quinhentos mil 
réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
J,mblicação, revogadas as disposições em contrário. 

llio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 51J..o da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

Rome1·o Estelita. 

DECHETO-LEI N. 4. 087 - DE 1.! DE PEVEREIRO DE 19<12 

Dispõe sobre a fiscalização do serviço de pedTas preciosas e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Compete à Diretoria das Rendas Internas superintender 
e orientar em todo- o país a fiscalização da garimpagem e coméreio de 
pedras preciosas. 

Art. J-.° Ficam a cargo da mesma Diretoria as atribuições a que 
se referem o ·art. 23 e parágrafo único e art. 211 do decreto-lei nú
mero 466, de 4 de junho de 1938. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sutt 
puhlicação, revogadas as disposic-ões em contrário. 

Rio de Janeiro, Ir, de fevereiro de 1942, ·121.0 da Independência 
e 5lr,.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 
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DECRETO-LEI N. 4.088- DE 5 DE FEVEREIRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédtto especwl de 487:618$2 
para pagamento à Caixa de Aposentadoria e Pensões do Serviço 
Federal de .iguas e Esgotos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao, Ministério da Educação e Saude o 
crédito especial de 487:618$2 (quatrocentos e oitenta e sete contos seis
centos e dezoito· mil e duzentos réis} para atender ao pagamento (Ser
viços e Encargos) da contribuição de 1938 devida à Caixa de 
Aposentadoria e Pensões do Serviço Federal de Aguas e Esgotos, na 
forma do disposto no art. 3.0 da lei n. 159, de 30 de dezembro de 1935, 
combinado com o art. 6.0 do regulamento aprovado pelo decreto n. 890, 
de 9 de junho de 1936. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1942, 12i.O da Independência 
c 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4. 089 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1942 

Abre ao Ministério da A(fricultura o crédito especial de 1 :500$0 pa-ra 
pagamento de pessoal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito 
e.SpBcial de 1 :500SO (um conto -e quinhentos mil réis) para ocorrer ao 
pagamento (Pessoal) de ajuda de custo devida ao Agrônomo, classe J, 
José Vitor Barbosa. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 194_2, 121.0 da Independência 
e 54.0 da. República. 

GETULIO.· V AnGAS. 

Carlos de Souza Duart-e. 
Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.090- DE 5 DE FEVEREIRO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especiat de réis 
2.000:000$0, para despesas com a lll Reunião de. Consulta dos 
Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abérto ao Ministério das Relações Exteriores 
o crédito especial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), que será 
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.distribuído ao 'fesouro Nacional, para atender às d~spesas (Ser~iços e 
Ericargos) decorrentes da realização, nesta Capital, da III R_eumão de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Ame
ricanas. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
-e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Rome1·o Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.091 -DE 5 DE FEVEREIRO DE 1942 

Ab1'e ao Ministé1·io da Viação e .Obras Públicas o c1'étlito especial de 
1. 000:000$0 para liquidação de despesas a cargo do· 3.0 Batalhão 
Rodoviário 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
·O art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberta ao ·Ministério da. Viação e Obras Pú
blicas o crédito especial de 1. 000:000$0 (mil contos de réis), para aten
der às despesas (Obras, desapropriação e aquisição de imov~is) rea.li
zadas pelo 3.0 Batalhão Rodoviário. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
f! 54.o da H.epública. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.092- DE 5 DE FEVEREIRO DE 1942 

A?.ttm,iza a 1'eunião, na cidade de Goiânia, em, julho do corrente ano, das 
Assembléias GeTais dos Conselhos Nacionais, de Geografia e de Es
tatística 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
por deliberação dos orgãos competentes, concedeu o seu patrocínio às 
l'euniões culturais e festividades cívicas co-m que será solenizada a 
inauguração. oficial da nova Capital do Estado de Goiaz, a 5 de julho 
-do corrente ano, decreta: 

Art. 1.0 É autorizada "a realização, na cidade- de Goiânia, da 
.quinta sessão ordinária das Assembléias Gerais dos Conselhos Nacio
nais de Geografia e de Estatística, cuja instalaç,ão conjunta deveria 

Co!. de Leis - Vol. I 9 
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ocorrer a 1 de ,julho de 1942, nesta Capital, nos termos da competente 
legislação. 

Art. z.o Ficam revogadas as disposições em ·contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
~ 54.0 da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECP..ETO-LEll'i. 11.093- DE 5 DE FEVEREIRO DE 191!2 

Dispõe sobre distribttu;âo e emprego de creditas destinados à Admi
nistração do Território do Acre 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
Q art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Publicada a lei do orçamento, os créditos destinados à 
Administração do Tenitório do Acre serão rcgistados pelo Tribunal 
de Contas, distribuídos ao Tesouro Nacional e postos, em sua totali
dade, no Banco do Brasil, à disposição do Governador do mesmo Ter-
ritório. · 

Parágrafo único. Igual regime será aplicado aos créditos adi
cionais do mesmo Território, após a publicação dos decretos-leis que 
os abril·em . 

Art. 2.0 A comprovação do emprego dos créditos será feita pe
rante o Tribunal de Contas, após o e'ncerramento de cada exercício. 
na forma da legislação em vigor. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5. de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência.~ 
54.0 da República. 

GE'.fULIO VARGAS. 

\'asco T. Leitão da Cunha. 
Rome1·o Estelita. 

DECRETO-LEI I'L -1.094- DE 5 DE l"E"/EREIRO DE 1.942 

C1'ta uma coletada federal no município de i\'ova Ponte, no Estado 
de Minas Gerais, e dá out'ras providências 

O Presidente da Hepública. usando da atribuiç.üo que lhe confere 
o cn·t. 180 da Constituiç,fio, e tendo em vista o disposto no deceeto-lci 
n. 3·.008, de SO de janeiro de 19/d, decreta: 

Art. -1.° Fica cnac\a uma coletoria para arre-cadação das L'Gnduc
federais no município de Nova Ponte, EsLado de Minas Gerais. 

Art. 2 ° Picam criados c incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Co
letor- classe C" e 1 (um) cai:go de "Escrivão -classe B". 
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Art. 3.0 Fica aberto, pelo Miriistério da Fazenda, o crédito es
pecial de 16:500$0 (dezesseis contos e quinhentos· mil réis), para.aten
der à despesa (Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado 
e percentagens) dos novos exatores, no -corrente exercício. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4 . 095 - DE 6 DE FEVEREIRO DE I 942 

Restabelece a Alfândega de Niterói e dá outras providênc-ias 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da ConstiLuü;-iio, decreta: 

Art. 1.0 É restabelecida a Alfândega de Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2.0 Observadas as disposições do decreto-lei n. 2.538, de 
27 de agosto de 191±0, as embarcações que demandarem a Baía de 
Guanabara serão visitadas pela Alfàndega da Capital da llepública, 
considerado o Porto do Rio de Janeiro como de escala, exceç,ão feita 
para as que, previamente anunciadas, se destinarem ao porto de Ni
terói, onde ficarão sujeitas à fiscalização da respectiva Alfândega, na 
forma regulamentar. 

§ 1.0 A fiscalização externa a cargo da Alfândega de Niterói es
tender-se-á às embarcações acostadas ao cais do porto daquela cidade 
e a toda a faixa litorânea do território do ·Estado. 

§ 2.0 O ancoradouro de visita dos navios que demandarem a 
Baía de Guanabara sei'á o mesmo que atualmente está sob a jurisdi
ção da Alfândega do Rio de Janeiro, enquanto a conveniência do ser
viço nãO indicar outro que poderá ser fixado após entendimento en
tre as dtias alfândegas, observados os preceitos regulamentares. 

Art. 3.0 Se as embarcações que conduzirem carga para Niterói 
não demandarem o respectivo porto, preferindo que o serviço de 
transporte, dentro da baía, se efetue por chatas, saveiros. ou quais
quer outras embarcações miUdas, observar-se-ão, a respeito, as se
guintes regras: 

1.a, os agentes dos vapores, em requerimento, solicitarão da Al
fàndega a respectiva licença, juntando, para isso, uma relação, em 
duas vias, da carga a ser baldeada; 

2.:1, feito o confronto dessa relação com o manifesto e "~,:erificado 
que L!. carga não se destina ao Porto do Rio de Janeiro, sel'á a petição, 
depois de convenientemente inforrnada, deferida e, em segujda, en
vi::.da il Gua.rclamoria que providenciará no sentido de ser fiscalizada 
a baldeação; 

s.a, tel'miuada esta, será organizada, ato contínuo, em duas vias1 
urna folha de balrl(~af;üo, discl'iminando os volurnes pelas marcas, con
tr·amarcas, números, espécies e o seu estado, no oaso de indícios de 
avaria ou de estarem reprogados; 
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4.a, passado o recibo dos volumes pelo mestre da embarcação con
dutora, ou por quem suas vezes fizer, será conferida pela Guarda
maria a relação apresentada pelos agentes do vapor com a folha cte· 
baldeação organizada e se não houver dúvida as primeiras vias da 
relação e da folha serão encerradas em envelope e remetidas com o 
ofício do Guardamor h Alfândega de Niterói, por intermédio do po
lícia fiscal que seguir com a embarcacã0; 

5.a, na segunda via da folha, tambem em poder do policia fiscaL 
será passado recibo dos volumes pela Guardamoria da Alfândega de 
Niterói; 

6.a, reunidas, autenticadas e apensas ao requerimento da Agência, 
as segundas vias da folha e da relação serão remetidas à 1.a Secção 
da Alfândega do Rio de Janeiro, para as necessárias anotações c con
veniente arquivamento nos papéis do vapor; 

7.a, os volumes baldeados serão conduzidos em cmbarcaoões fe
chadas e lacradas, por coÍlta do navio ou do seu consignatário, obser
vando-se todo cuidado para evitar descaminho, e anotando o polícia 
flscal que os acompanhar quaisquer irregularidades, para a devida 
responsabilidade, na forma da legislação em_ vigor; 

s.a, em hipótese alguma será feita à noite a baldeação de que se 
trata e nem se permitirá que mercadorias estrangeiras sejam condu
zidas na mesma embarcação, em promiscuidade com as de procluQão 
nacional. 

Art. 4.0 A baldeacão de que trata o artigo anterior compreende 
todOs os Casos previstos no capítulo IV, título VIII, da Nova Conso. 
Iidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rentlas, sendo, contudo, 
no caso de trânsito, obrigatório, entre as duas alfândegas, a comuni
cação, por ofíCio, da descarga dos volumes. 

§ 1.° Fica entendido que as exigôncias constantes do- capítulo ci
tado, quanto à organização .de despacho e de assinatura de termo clü 
responsabilidade, ficam substituidas pelo regime especial ora adotado. 

§ 2.0 Tratando-se de mercadorias vindas por cabo.tagem, com 
destino ao porto de Niterói ou do RiO de Janeiro e baldeadas para 
embarcações miudas, bastará a expedi~.ão do "bilhete de livre trân
sito", pela respectiva Gnardamoria, sem prejuízo da exigência regu
lamentar de guia de exportação ou de cabotagem de que devem vir 
acompanhadas as mesmas mercadorias. 

§ 3.0 O regime deste último parágrafo se1·á ·adotado nos easos de 
"exportação" entre os dois portos alfandegados, não sendo, entretanto, 
exigivel a guia de cabotagem, ex-vi da exceção da letra "b", artigo 190; 
do regulamento batxad:J com o decreto n. 10.52/i, de 23 de outubro 
de 1913, sem que isso importe, contudo, abandono fiscal, principal
mente na hipótese de se tratar de gêneros de produçfto estrangeira, 
cuja indicação de procedência legal deverá ser exigida, sempre que 
for necessária. 

Art. 5.0 As diversas taxas cobraveis pelas mercadorias de im~ 
portação estrangeira, em virtude de leis ou contratos, serão em regra 
arrecadadas no porto em euja alfândega forem despachadas, embora 
tenham as mesmas mercadorias de ser conferidas ou depüsitndas em 
pontos sujeitos à jurisdiç;ão da outra alfúndega, o que não obrigará 
ao pagamento de novas taxas, salvo quando ocuparem serviços do 
porto, do cais, ou dos armazens do mesmo porto. 

Art. 6.0 Ao serviço do Cais do Porto de Niterói compete a guarda, 
conservação, segurança e vigilância dos volumes descanegados e de
positados nos respectivos ~rmazcns e à Guardamoria, nos termos da 
legislação em vigor. 
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Art. _7.0 Os volumes descarJ::egados com indíCios de violação ou 
arrombamento ficam subordinadOs ao regime adotado pelo decreto 
n. 15.518, de ~3 de junho de 1922, não podendo ser recolhidas ao 
mesino armazem mercadorias importadas do estrangeiro e mercado
rias de produção nacional ou navegadas por cabotagem. 

Art. 8.0 Passará à jurisdição da Alfânçlega de Niterói a Agência 
Fiscal Alfandegada de Angra dos Reis. 

Art. 9.0 Todos os demais casos não mencionados especialmente 
no presente decreto-lei serão resolvidos, respectivamente. pelos ins
petores das duas Alfândegas, dentro das suas alçadas, os quais expedi
rão portarias ou ordens de servi~;:,o que julgarem oportunas, na con
formidade da leg·islação fiscal em vigor, ou trazendo ao conhecimento 
da Diretoria das Rendas Aduaneiras sempre que o assunto escapar <\ 
competência de cada um. 

Art. 10. Ficam criados e· inclu1dos no Quadro Permanente (Q. P.) 
do Ministério da Fazenda, um ( 1) cargo de Tesoureiro, padrão H, e 
doi.s (2) cargos de Ajudante de •resoureiro, padrão D, em comissão, 
cujos ocupantes serão lotados na Alfândega de Niterói. 

Art. 1!. Fica criada uma ( 1) Contadoria Seccional da Contado
ria Geral da República, na Alfândega de Niterói. 

Art. 12. Ficam criados c incluidos nJs respectivas carreiras e 
qlasses do Quadro Permanente (Q.P.), do Ministério da F'azenda os 
seguin/es cargos: Contador, um (1) classe H; Arquivista, um (1) 
classe E. 

Art. 13. Ficam criadas, no Quadro Permanente ( Q. P.) do !\h-· 
nistério da Fazenda, as seguintes funçõe.s gratificadas: urna ( 1) d~ 
Inspetor de Alfândega, com a gratificação anual de 10:800$0 (dez con
tos -c oitocentos mil róis); urna (1) de Guardamor, com a grn.Lificação 
anual de 1.:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis): uma (1) de 
Comandante Aduaneiro, com a gratificação anual de 1:800$0 (um conto 
e oitocentos mil réis), c uma (1) de Contador Seccional, com a grati
t'icacão anual de 2:400$0 (dois contos e qüatrocentOs mil réis), todas 
na Alfàndega de Niterói. 

Art. 14. Firam extintas as atuais Coletorias Federais em Niterói, 
passando os seus scrviç,os a cargo da Alfândega ora restabelecida, na 
forma da legislação em vigor. 

Parúgl'ai'o único. Os coletores e escrivães das coletorias extintas 
serão postos em disponibilidade,,de acordo com o item II,·artigo 193, 
do decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, até que sejam apro
veitados em outras coletorias ou cargo equivalente, respeitadas as 
vantagens e categorias dos ciladas funcionários. 

Art. 15. Fica aberto, ao Mip.istério da Fazenda, o crédito especial 
de 991:200$0 (novecentos e noventa e quatro contos e duzentos mil 
réis). para atender, no exercício <in 1942, as despesas decorrentes do 
presente decreto-lei, assim discriminadas: 

Instalação . . , .................................... . 
Material ......................................... . 
Pessoal Permanente ............................... . 

Pessoal Extranumerário: 

Mensalista ..................... , ........ , ........ . 
Diarista ......................................... . 
Função gratificada ....... , ........................ , . 

300 000$0 
75 000$0 

439 200$0 

30 000$0 
130 200$0 

19 800$0 
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§ 1.0 A importância do 439:200$0, relativa a Pessoal Permanente. 
atender:i ao provimento dos cargos criados p8los 0.rt.s. 10 e 12. desta 
decreto-lei, no· total de 45:600$0 (quarenta e cinco contos e seiscentos 
mil réis), bem como, no total de 393:600$0 (trezentos e noventa e três 
contos e seiscentos mil róis) aos dos seguintes cargos vagos já exis
tentes po Quadro Permanente (Q. P.) do Ministério da ~azenda: 

5 classe H - Oficial Administrativo. 
15 classe E _.:._ Escriturário. 
3 classe E - Guarda-livros. 
3. classe D - Datilógrafo. 

30 classe D. - Polícia Fiscal. 

§ 2.0 A di.Scr·iminação da parcela relativa a material, a que se re
fere este artigo, é a constante .da relação anexa a este decreto-lei. 

Art .. 16. As funções de serYente e de ffiarinheiro da Alfândega de 
Niterói serão exercidas por pessoal extranumerário-diarista, admitido 
na forma da lei. 

Art. 17. O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de janeiro 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 6 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
c 54.0 da República .. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 

i>'!IN!ST!lR!O DA fAZENDA 

Alfândega de Niterói 

DESPESA 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Pe1'manenté 

13-l\lovei:; em geral, etc.· .......................... . 

Consignação ll - Jlaterlal rle ConSumo 

17- Artigos de expellicnte, et.c ........... . 
19- Combustíveis, etc ....... , ........... . 

7:000$0 
8:000$0 

Cons1~ynação !!I - Diversas Despesas 
30- Agua, asseio, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000$0 
31- Aluguel de casas. etc. . . . . . . . . . . . . . . . 36 000$0 
35-Despesas miudas, ot~. . . . . . . .. . .. . . . . 2 000$-ü 
37- Iluminação, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000$0 
.38-:---- Impressões, etc. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 500$0 
40- Ligeiros reparos, etc. . . . . . . . . . . . . . . . 7 000$0 
ld- Passagens, etc. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000$0 
1,2 -Telefones, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500$0 

6:000$0 

15:000$0 

54:000$0 

75:000$0 
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DECHETO-LEI ·N. ·'i. OOG - DE .(3 ng FEVEHEIRO DE 1942 

T'i·ansfere a sede do Como.údo da Art-ilharia Divisionária da 7.a Div-isão 
de Infahtm·ia 

o Presidente da Hcpública, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituiçfto, decreta: 

Art. 1.0 J~ l.t'<J.nsfel'ida Dara Campina G~·ande, Estado da Pa
raiba (lo 1\odP-, a sed~ do Comando da Artilharia Divisionária da 
7 .a Divisão de Infantaria. 

Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de JaneirO, 6 de fevereiro de 1942, 121.0 da Ind~pendência 
e 54.G da República. 

GBTULIO VARGAS. 

Eurico G. Dulra. 

DECRETO-LEI N. -1.097- DE 6 DE PEVERI,!RO DE '1942 

Autoriza o M·inistério da Guerra a requisitar a aparelhagem {otO(J1'a~ 
'lnétrica da "Sc?'viços .'1 é'i'eos Condm· Ltcht." 

O Presidente d;:t República, usando da atribuição que lhe con~ 
fere o a.rl. 180 da ConstH-uição c, atendendo não só it conveniência 
de dotar o SeJ~viço G-eogTúfico c Histórico do Exército de aparelha
gem fotogramétrica necessária aos seus tral alhos de levantamento, 
mas tambe:rn à impossibilidade de aquisição normal dessa aparelha
gem, em virtude da atual situação política internacional, decreta: 

Art. L° Fica o Ministério ela Guerra autorizado a requisitar da 
"Serviços Aéreos Condor Ltda. n toda a aparelhagem de levantamento 
e de restituição estereofotogramétricrt pertencente à Secção Aerofo
togramétrica da referida Companhia. 

Art. 2.0 O Diretor do Serviço Geográfico o Hislól'ico do Exército 
fica autorizado a aproveitar o pessoal técnico civil da Secção Aero
fotogramétrica da "Servi~os Aéreos Condor Ltda. ", de acordo com 
as necessidades do serviç-o e na forma das disposições legais apli
caveis ao caso~ 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário; 

RiQ do Janeiro, 6 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 -da J{opúbliea. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.098- DE 6 DE FEVEREIRO DE 191!2 

Define, corno encm·gos necessá1·ios à defesa da Pát1'ia, os &erviços de· 
de{{3sa passiva anti-aérea 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o al't. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O serviço de defesa passiva anti-aérea é encargo neces
sário à defesa da Pátria, que deve ser cumprido em todo o território 
nacional na forma e sob as penas cominadas nesta lei. 

A ele estão sujeitos brasileiros e estrangeiros residentes- ou em 
trânsito no país, de ambos os sexos, maiores de 16 anos, quaisquer que 
sejam suas convicções religiosas, filosó;icas ou políticas, e, bem assim, 
as pessoas jurídicas de direito público e de direito privado . 

. § i .O A incapacidade para desempenho d9s ·serviços de defesa 
passiva é relativa às funções e deverá ser comprovada sempre que hou
ver convocação. 

§ 2.0 Pelas infrações cometidas pelos menores de 16 anos, ou in
capazes, respondem os pais, tutores ou curadores, ou na falta destes: 
quem os tiver sob sua guarda. 

Art. 2.o São encargos ou serviços de defesa passiva em tempo de 
paz ou de guerra: 

I - para todos os habitantes na forma das prescrições regula-
mentares: · 

a) receber instrução sobre o serviço e o uso de máscaras; 
b) possuir os meios de defesa individual; 
c) recolher-se ao abrigo; 
d) interdição de ir e· vir; 
e) sujeitar-se às ordens prescrita~t para dispersão; 
f) atender ao alarme; 
g) extinguir as luzes; 
h) proibição de acionar ou por em movimento veículo de qual

quer natureza. 
li - para os homens de 16 a 21 e de 45 a 60 anos de idade, os de 

21 a 45 anos não' convocados pelos comandos militares e as mulheres 
de 16 a 40 anos, desempenhar, de acordo com as suas aptidões e capa
cidade, as -funções que lhes forem determinadas pelos orgãos executo. 
res na forfÇI'a das prescrições regulamentares, como sejam: 

q) dar instrução sobre os serviços: 
b) proteção contra gases; 
c) remoção de intoxicados; 
d) enfermagem; 
e) vigilância do ar; 
f) prevenção e extinção de incêndio; 
g) limpeza pública; 
h) desinfecção; 
i) policiamento e fiscalização da execução de ordens; 
j) construcão de trincheiras e abrigos de emergência. 
Art. 3.0 São Uinda encargos da mesma natureza, atribui dos às 

pessoas naturais ou jurídicas: 
I - a construção, pelo proprietário, de abrigos e execução_ de 

outras medidas de proteção,. desde quo o prédio tenha cinco ou mais 
pavimentos, ou área coberta superior a 1. 200 metros quadrados: 

a) nos edifícios destinados à habitacão coletiva, hotéis, hospitais, 
casas de diversão, estabelecimentos comerciais, industriais e de ensino, 
para o pessoal que neles habitai: ou trabalhar; 
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b) de maquinária e d_epósito de materia_is ou provisões ~xistentes 
nos estabelecimentos referidos na letra antenor, desde que seJam clas
~jficados como necessários à defesa da l_látria. 
:, n _ adquirir o emp1·egador o matenal de defesa para uso de seus 
empregados e providenciar sobre a guarda e conservação do mesmo. 

§ 1.0 o empregador se~'á indenizado! _P~rceladamen_te, pelo e~
pr·egado, da quantia despendida com a aqms1çao de matéria de uso m-

divid§u~~ô Os edificios já construidos ou cuja construção já estiver au
torizada, na data desta l?i, estão isentos dos en?argos referidos. na le
tra a do item I deste artigo, saJyo quando, em virtude de acrésCimo ou 
recOnstrução~ ultrapassarem as dimensões alí fixadas. Mas, os estabe~ 
Iecimentos comerciai.:: 'e industriais, já existentes, e que forem clas
sificados como neccssá~·ios h defesa da Pátria, serúo obrigados na 
forma das prescrições regulamentares à execuç.ão das medidas de 
protecão previstas no artigo. 

Art. 4.o Os ,jornais, revistas ou publicações de qualquer natureza 
são obrigados a inserir, gratuitamente, comunic,ados do l\Iinistério da 
Aeronáutica ou de seus inspetores ou delegados, cm·respondendo à di
mensão de 1/iô de página; os diários, duas vezes por mês; os semaná
rios seis vezes por ano, e os mensários duas vezes por ano; os que se 
ectitàrern em prazo superior a um mês, a inserir uma vez por ano em 
dimensão que corresponda a uma página. 

Art. 5.0 As estações de rádio-difusão e as empresas de exibição
de filmes cinematográficos são obrigadas a divulgar ou exibir, gratuita
mente, comunicados do l\linistério da Aeronáutica, ou de seus inspe
tores ou delegados, duas vezes por mês, desde que não ultrapassem d~ 
cinco minutos de irradiação ou exibição. 

Art. 6.0 As ordens religiosas, conventos ou seminários ficam obri
gados a executar, para proteçii.o individual e coletiva, todas as medi
das de defesa passiva. 

Art. 7.0 A União, os Estados e os Municípios e o Distrito Fe
deral devem construir, para proteção da população, abrigos contra 
explosivos e gases, dentro dos prazos e de acordo com as instruções 
que forem dadas pelo l\linistério da Aeronáutica, e, bem assim, a 
adquirir o material de proteção de seus fuç.cionários ou empregados. 

§ 1.0 Nos setores onde as obras de defesa passiva forem consi
deradas de urgência, a União poderá executá-las e cobrar o ieu 
custo dos Estados e Municípios, diretamente interessados. 

§ 2.0 As empresas concessionárias de serviços públicos, alem das
obrigações constantes deste artigo, ficàm obrigadas, independente
mente de indenização, à execução de medidas de seguranca geraL 

Art. 8.0 Os serviços públicos da União, dos Estados e Municípios 
e Distrito Federal que possam interessar à defesa passiva, com re
lação ao seu aparelhame:q.to e funcionamento, devem observar as 
prescrições do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 9.0 Durante o prazo de convocação pilra prestacão de ser
viço individual de defesa passiva, em tempo de paz, os empregadores, 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, são obrigados a pagar
aos seus funcionários ou empregados convocados a remuneração in
tegral. 

Parágrafo único. A convocação não deverá exceder de dez dias 
uteis em cada ano. 

Art. 10. Pela. inobservância dos encargos estabelecidos nesta lei, 
em tempo de paz, serão aplicadas as seguintes penas: 

I - as referidas no art. 2.0 , item I, letras a, V, c e d, multa de 
10$0 a 100$0 e o dobro ao reincidente; 

li - as referidas no n.rt. 2.0 ,' item I, let.l'as e, {, a e h, multa de 
100$0 a 1:000$0 e o dobr.o ao reinei.dente; 
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lii - as referidas no item Il do art. 2.0 , multa de !00$0 a 
1 :000$0 e ao reincidente a ·pena de prisão celular de 1 a 3 meses, 
se for homem, e de 10 a 30 dias, se for mulher; 

IV - as referidas no art. 3.o, itens I e 11 e § 2. 0 , e artigos 
6.0 e 7.0, § 2.0 , multa de 1 :000$0 a 10:000$0 e a interdição da obra 
ou do funcionamento da empresa ou associação até o cumprimento 
da obrigaç,ão; 

V- as referictas nos nrts. 4.0 e 5.0 . a multa de 10080 a "i :000$0 
e, aos reincidentes, a de suspensão até a publicacão, exibição ou 
irradiação de comunicado. 

Parágrafo único. Na graduação das penalidades deverão ser aten
didos os ·recursos, pecuniários e a capacidade intelectual do responsavel. 

Art. 11. As infrações des'ta lei, em tempo de paz, serão verifi
cadas pelos representantes do Ministério da Aeronáutica e, em caso 
de exercício, pelas pessoas convocadas, às- quais for cometida a in
cumbência. e comunicadas às autoridades competentes par.a a impo
sição de penas. 

Parágrafo único. As autoridades ou pessoas incumbidas da veri
ficação de infrações'"deverão ingressar em qualquer domicílio ou ·es
ta.belecimento e executar, ou fazer executar, medidas de urgência. 

Art. 12. As penas pecuniárias referidas nos itens I e II do 
:art. 10 serão impostas pelos delegados de defesa passiva e nos itenS 
III, IV e V, do mesmo artigo pelo inspetor de defesa passiva. 

Art. 13. As infrações quando punidas com pena de prisão sim
ples serão processadas e julgadas, em tempo de paz, no foro mili
tar, na forma da legislaoão em vigor. 

Art. 14. As autoridades federais, estaduais e municipais que dei
xarem de cumprir quaisquer dos encargos previstos nesta lei, serão 
processadas e julgadas no foro militar e a elas serão aplicadas, em 
caso de reincidência, e cumulativamente, as penas de demissão c, 
pelo prazo de dois anos, as de inhabilitação para o exercício do car
gos ou funçõeS públicas e de· suspensão dos direitos políticos. 

Art. 15. Em tempo ·cte guerra as obrigações estabelecidas nesta 
l~i e suas sanções serão reguladas em ler· especial. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposicões em contrúrio, mas a sua execução depen
·clerá de regulamentação. 

Rio de J.aneir·o, 6 de fevereiro de 1942; 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado [filho. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
Romero Estelita. 
Eurico G. Dut1·a. 
Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 

Carlos de Souza Dl.!arte. 
Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECHETO-LEI N. IL099 -DE 6 DE FEVEREIRO DE 1942 

1tp1·ova o plano oe1·al de nn'i[onnes pw·a. os o(icia'is e praças da Ae-
ronríutica e dá onl"ras 1n'DvidP-ncias 

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
0 -arL 180 da Constihüç.ão e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Minisü-o de Estndo dos Negócios da Aeronáutica; decreta: 

Art. 1.0 Fica apro)raclo o plano geral de unifo['mes destinados 
aos Oficiais e pra(~as da Aeronáutica.. anexo ao presente decreto
lei. 

Art. 2.0 Jl~ste plano de uniformes é de uso exclusivo da Aero
náutiéa, em suas características principais -- tipo, modelo, 0ores, 
toilnlidades, combinações, insígnias de posto e distintivos especiais e 
formatos de peoas acessórias ~ sendo expressamente vedacto a Dar.., 
ticulares, corporacões ou instituições de qualqner natul'eza usar w·ca::: 
clC fardamentos ou acloLar uniformes que se assemelhem üs caracte
rísticas aquí referidas. 

Art. 3.0 Dentro rio prazo ele cinco anos não serú feit.a nenhuma 
alteração no plano geJ'al de uniformes n que se refere este decreto
lei, salvo no que diz respeito a porme.nol'es que não exijam a snhsti
tuição de s-uas peças principais. a juizo do Ministro rla Aeronáutica. 
que baixar{t, _para esse fim, as instntçõcs que julgar necessárias. 

Art. 4.0 A mltoridade militar· que tiver ciôncia on notícia da 
·ocorrôncia de irregularidades no tocante ao uso de p8ças de unifor-
mes do, que tr'ata o· presente decreto-lei, é -ohl'igada a levar o f;üo 
ao conhecimento do l'l'linistro da Aeeonúutica, pelos meios I·cgulures, 
afim de ser· pt'omovida a res.ponsabili.rlade dos culpnrlos. 

Art. 5. 0 A infrac.ão de qnalquer. das determinações deste decreto
lei sujeitará o infi'tltor às penas de multa e prisão. ou n amb~s, na 
forma da lcgislaofio em vigor para o Exér'Cito e a Armaria. 

Art. 6.0 Incide nas mrsmns venas quem, ele qualquer morto, 
concorrer para a infração. 

Art. 7. 0 O uso do 1.0 uniforme de gala sen\ obl'igatéTio, a partir 
de 1 de junho de 191J3, devendo os oficiais em comissão de natul'eza 
militar em país estrangeiro t)ossul-lo desde sua investidura. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de ~;ua pu
-blicação, revogadas as disposioões em contrário. 

Rio de Janeiro. 6 de fevereiro de 19!12, 121.0 da Indepondênl)ia 
-c 54.0 da Repúblicá. 

GE'l'ULIO VARGAS . 

.f. P. Salgado F'ilho. 

Bu.rico G. Dutra. 

H_enriqne A. G-~tilhem. 
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Plano dos unifm•mes para uso dos oficiais e p1•aças 
da Aeronáutica 

CAPíTULO I 

SECÇ..\0 PRHviElR.'\ 

Art. 1.0 Os militares da Aeronáutica, em serviço ativo, deve6io 
possuir obrii:;·ato.riamente os uniformes referidos neste plano e usá
los de acordo com as disposições aquí estabelecidas. 

Parágrafo -úniro. Os uniformes ou peças de uniformes com a 
designação de "facultativo" serão de posse facultativa; e seu ugo 
dependerá. contudO, de prévio assentimento da autoridade sob a qual 
servirem os -ntilitares qn11 desejarem usá-las. 

Art. 2.o o "Plano de Uniformes" da Aeronáutica compreende 
não somente o que se contem _nos seis capítulos aquí enurneead!)S 
mas tambem: as gravuras de "Album de Uniformes~> e as especifica
ções do material de confecção: ·•caderno de Encargos". 

Parágrafo único. Na repartição competente haverá um rnu::;
truário padrão de todos os tecidos, peça~ e acessórios que constHuem 
os vários uniformes. 

SEC('..,\.0 SEGUNDA 

Art. 3.0. Os uniforme::; com os respectivos sírr)bolos, insígnias 
e distintivos, em suas vária!;'( eomposiç.ões terão as seguintes deno
minações: 

I - Para oficiais: 
1.0 uniforme, A, de gala. 
1.0 uniforme, B, de gala. 
2.0 uniforme, casaca (facultativo). 
3.0 uniforme, jaqueta (facultativo). 
4.0 uniforme, serviço externo; azul baratéia. 
5.0 uniforme, serviço externo; branco. 
6.0 uniforme, serviço interno; caqui. 
7 .o uniforme, vôo 
8.0 uniforme, ginástica c desporte. 

li - Para cadetes: 
1.0 uniforme, de gala. 
4.0 uniforme, serviço externo; azul". baratéia. 
5.0 uniforme, serviço externo: branco. 
6.0 uniforme, serviço interno; caqui. 
7 .O uniforme, vóo. 
s.o uniforme, ginástica c desporte. 

IH - Para sub-oficiai~, sargentOs, cabos, soldados e tai
feiros: 
4.0 uniforme, serviço externo; azul baratéia. 
5.0 uniforme, serviço externo; branco. 
6.0 uniforme, serviço interno; cáqui. 
7.o uniforme, vôo. 
8.0 uniforme, ginásLicq e desporte. 

Art. 4.0 • Os uniformes de que trata o artigo anterior s•Jrãc 
compostos pe.Ias seg·uintcs peças: 
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I - OfiriuJs: 
1 n -uniforme A, de gala (fig. 1) . Túnica e calca de pano azul 

ferrete; insígnias. nos p~n.hos; Pfl:SSUdeiras; ca!lli_sa branca, co~ariuho 
duro preso à gola da tumca; tahm sobre a tumca, espada, fmdor e 
luvas de pelica_ branc~; boné Coff!. capa ele flanela branca: sapatos 
Jretos de vermz; mows pretas, hsas. 1 1.o uniforme, B, de gala (fig. 3) . Túnica de brtm lona de 
linho branco; calca do 1.0 uniforme A; insígnias em platinas nos :Jlll
bros (do 5.o uniforme); camisa branca, colarinho duro, talirn, e~~ 
pada fiador e luVas de pelira branca; boné com capa de flanela 
bran~a; sapa_tos pretos de verniz; meias pretas, lisas. 

2.o uniforme, casaca (fig. 7). Casaca de pano azul ferrete; cai
ça do 1.0 uniforme A; i_nsíg~ias nos punhos; passadeiras.; rolete_ k~fl
co· ca"misa brancq, pe1to liso e duro, colarmho de pontas v1rao.as.: 
gr~vata horizontal; luvas de pelica branca: boné com capa de na
nela· branca; sapatos prelos de verniz; meias pretas, lisas. 

3.0 uniforme. jaqueta (fig. 9). ·Jaqueta de .brim lona de tinho 
branco; calça do 1.0 uniforme, A, insígnias em platinas nos ombrqs 
(do 5.0 uniforme); colete b_ranco; camisa branca,_ de peito liso flexj.:.. 
vel colarinho de ponta~ viradas; gravata preta cte· laç.o horizonta.t; 
lnv'as de pélica branca; boné com capa de flanela branca; sapat.os 
de ·verniz; meias pretas, lisas.· 

4.o uniforme, azul baratóia (fig. 10) . Túnica, cinto sobre a 
túnica e calça de tecido azul baratéia.; insígnias em platinas nos 
ombros; camisa branca, lis'u, colarinho duplo flexivel ou mole; gra~ 
vata prela de laço vertical; luvas de pele de cão de cor castanha e·!-,
cura; bonó com cava de brim lona de linho branco; sapatos preLus 
rle ct•omo (on de verniz, facultativo); meias pretas, lisas. 

Quando usado com espada. o cinto é substitnido pelo talim. 
5.0 unifonnc, .branco (fig. 13) . 'l:única e calça de brim lona 

(]C linho branéo; '"~ínsígnias em platinas nos ombros; camisa branca, 
li:::a, colarinho duplo, flcxivcl ou mole; (facultativamente: ombrei
ras Jo mesmo tecido, removiveis, com insígnias bordadas a. linha 
preta); gravata preta de laço vertical; luvas de fio, brailcas; boné 

.com capa de brim lona, de linho branco; sapatos de camurça branca; 
meias brancas, lisas. 

Quando usado com espada, o talim é sob a túnica. 
Para uso interno o tecido poderá ser de brim lona dó algodão 

branco. 
6.0 uniforme, caqui (fig. 15). Túnica ~ calça de brim caqui; 

.insígnias .em ombreiras, rcrnoviveis; cinto de lona na calça; camisa 
caqui de tecido leve (Lela de avião) de cor mais clara do que a tú
nica~ com ins·ígnias em ombreiras, removivcis; gravata preta de laço 
vertical; gorro som pala ou capacete; sapatos p.retos de cromo; meias 
preta:::, lisas. 

a) É de uso facultativo a calça de flanela caqui da mesma cor da 
túnica. 

b) Para servicos especiais será usado calção caq_ui, com sapatos 
de lona branca tipo tenis; meias sem cano. 

c) É de uso facultativo para serviço de camvo, culotes de brim 
-caqui com botas de couro .Preto. 

7.0 Uniforme, vôo. 
1) O mesmo Que o 6.0 uniforme-, com casaco de v0o (fig. 10) em 

substituição à túnica e capacete de vllo (fig. 17) gorro sem pula ou 
capacete. Quando houver exigência de estar a tripulá.ção da aeronave 
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em uniforme de vôo será, conforme o caso, o mesmo 1ue· o 4.0 ou 5.0v· 
com casaco de vôo substituindo a re-spectiva túni'ca, e o capacete de· 
vôo em lugar do boné. 

2} Luvas· de couro de cor castanha escura, forradas. 
3) Em lugar do casaco de vôo, macacão de couro. forrado, ou ma

cacão de brim branco. 
8.0 Uniforme, (fig. 18) . 
a) Ginástica e desportos terrestres (fig. 18) : camiseta; calção 

com cinto; gorro sem pala ou casquete; sapatos e meias_ 
b) Esgrima (fig. 20): 
Corpete e,culote (facultativo), sapatos e meias. 
c) Desportos aquáticos: 

Cal<;ão de banho, com ou sem casqucte. 
Nas apresentações em competiçõe·s externas é facultativo o r•so 

de blusão e pantalonas (fig. 21). Os sapatos e as meias serão os do· 
tipo adequado para cada desporto, nas cores branca. preta, ou preta 
e branca. 

li - Cadetes: 
1.0 Uniforme, de gala (fig. 22). Jaqueta de- brim lona de linho 

branco; calça de pano azul ferrete; distintivos do ano nas mangas; 
passadeiras ou drago nas sem franjas; camisa branca, colarinho preso 
à gola da túnica; talim sobre a túnica, espadim e luvas de pelica bran
ca; boné de brim de lona de linho branco; saoalos de verniz: meias 
pretas, lisas. 

4.o Uniforme, azul baratéia, (fig. 23). Túnica e 0alça de tecido 
azul baratéia; distintivos de ano nas mangas; platinas; ~amisa branca, 
lisa, colarinho duplo flexivel ou mole; gravata preta àe laço vertieal; 
talim sobre a túnica, espadim e luvas de pele de ~o de cor castanha 
escu ,~a; boné com capa de brim. lona de algodão branJo; sapatos ore
tos dR ct·omo; meias pretas, lisas. 

5.0 Uniforme, branco (feitio da fig. 13) . 'fúnica e calça de brim 
lona de algodão branco; distintivos do ano nas manga::: platinas; ca
mjsa branca, lisa, colarinho duplo flexivel ou mole; growata preta de 
laço vc·rtieal: talim sob a túmca, espadim e luvas de 'lJO, brancas; bo
né c·.,m capa de brim lona de algodão branco; savatos brancos; :neias 
brancas, lisas. 

6.0 Uniforme, caqui (feitio da fig. 15). Túnica e calça de brim 
caqul; distintivos do ano ·nas mangas: cinto de lona na calça; camisa 
eaqm (tela de avião') de cor mais clara que a túnica, colarinho ·ctnp1o 
preso à gola; distintivos do ano nas mangas; gravata preta de laço 
veriif'al; gorro sem pala ou capacete; horzcguins preLos; meias IWP-
tas, lisas 

7.0 Uniforme: Como para os oficiais. 
8.0 Uniforme: Como para os oficiajs

lU - P1'aças: 

c\ - Sub-oficiais: 
4 ° Uniforme, azul bar·atéia (fig. 25). rrúnica, cinto sobre a túni

ca e ca.:'.:a_ de tec]do azul baratéia; distintivos de graduação em plati
na nos ombros; camisa· branca, lisa, colarinho duplo flexivel ou mole; 
gravata preta de laço vertical; luvas de cor castanha esc,ura; boné 
com capa de brim lona de algodão, branca; sapatos pr·etos de cr·omo; 
meia.~ pretas, lisas. 

Ouando usado com espada o cinto é sUbstituido pelo talim. 
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5.o Uniforme, branco (feitio da fig. 13) . Túnica e calça de brim 
lona de_ algodão branco {ou meio linho, facultativo); distintivos d& 
graduação em platinas nos ombros; camtsa branca; lisa, colarinho du'"'
pio flexive1 ou mole; grávatá preta de laço vertical; luvas de fio,. 
brancas;.boné cotn capa de-brim lona de algodão, branca, sapatos bran-
cos, meias brancas, lisas. 

Quando usado com espada o taUm sob a túnica. 
6.o Un~forme, caqui (feitiq da fi.g. 15). Túnica -e calç-a de lhrhn 

caq'tli; distmtivos de graduação em ombreiras, removiveis; cinto de 
lona na calça; camisa caqui (tela de .avião) de cor mais clara que a 
túnica, colarinho duplo preso à gola; distintivos de graduaêâo e-m om-
breiras, rernoviveis; g1'avata preta de laço vertical; gort'O sem pala 
ou capacete; borzegnins pretos; meias ptetas, lisas. 

Para serviços especiais será usado calção. 
7.0 Uniforme: Como para os cadete-s. 
8.0 Uniforme: Como para os cadetes. 

B - Sargentos: 
4.0 JJniforme, azul baratéia (fig. 27) ._ Túnica, cinto sobre a tírrá

ca e calça de tecido azul bar atéia; distintivos ·-de graduação nas man
gas; camisa branca, lisa, colarinho duplo flexivel ou mole; gravata 
preto, de laço vertical; luvas de cor castanha escura; boné com capa 
de brim lona de- algodão, branca; sapatos de couro prtJlo; meias pre-
tas, lisas. 

Quando usado com espada (1.0 sargento), o cinto é substituido· 
pelo talim. 

5.o uniforme, branco (feitio dq fig .. 13). 'fúnic:a e Calça de bTirn 
Ir.na de algodão branco; distintivos de g-raduação- nus mangas; ~a.:; 
misa branca, lisil, colarinho duplo flexivel ou mole; gravata peetn 
de laço vertical; luvas de algodão brancas; boné com capa de brim 
lona de algodão· branco; sapatos brancos; meias brancas; _(sapatos 
f,l"etos, meias preUB, quantio em serviço ou armados) . Quando usa
ao com espada (1.0 sargento) talim sob a túnica. 

ô.o uniforme. caqui (fcil.iO do 5.0 uniforme). 'Dúnwa c calça 
de brim caqui; distintivos da graduação nas mangas;_ cintq de lona 
c1 calç.a; camisa caqui (tela de avião) de COl' mais clal'a que a tú.
rnca (fig. 29); distintivos de graduação nas mangas; graVata preta 
tk Jaco vertical, quando com a túniea; gorro sem paiu ou cap::wetc; 
i:utzeguins vr·ctos; meias pretas, lisas. 

Para ser\"içns especiais será usado culção. 
'7.0 uniforme: Como pa1'a os sub-oficiais. 
8.0 uniforme: Como paru os sub-cfü:iais. 

G - C:abos e Soldados: 

4..0 unifonne, azul baratéiy. (fig. 28). Túnica c calç.a de tecido 
.-;;zul barutéia; cinto azul sobre a túnica; bombrciras; dis!.mt1vos de 
gradtEl.çüu nas n1angas; camiseta branca: boné com cap_a de brun 
luna de algodão branco; borzegi.Iins pretos: meias pretas, Usas-. Quan
do annado o cintc é substituido pelo equipamento. 

5.0 uniforme, branco (fig. 28) . Túnica c calça de ·brim lona de 
nlg:odüo Lranco; cinto azul sobre a túnica; homin'eiras, distintivOs 
l~t- gmduac)flo nns mangas; ~ámiseta branca; bem(; com capa de brnn 
lena. de algodão branco; borzeguins pretos, meias pretas, liSas. 
(Junndo armado o r.into é suJJsiltmdo pelo equipamento. 
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G.o uniforme,. caq1..1i. (fig. 30) . 'l1única e calça de brim caqui; 
distintivos de graduação nas mangas; cinto de lona nas calças; cam}sa 
1.~e. brim caqui, fino, da mesma cor da túnica (feitio da fig. 29); 
distintivos de graduação nas mangas; gorro sem pala ou capace.te; 
J:t.H·zeguins pretos; meias pretas, lisas. Para serviços especiáis será 
usado calção com sapatos de cor caqui tipo tenis. 

7 .o uniforme: Como para os sargentos. 
8.0 uniforme: Como vara os sargentos. 
fJ - Cabos c soldados alunos: 
O -1.0 e 5.o uniformes, azul hm·atéia e branco - dos alunos da 

Escola de Especialistas de Aeronáutica, obedeC'em ao mesmo talhe 
.e feitio dos qué são previstos para os sargentos como /1.0 e 5.0 (azul 
baratéia e branco). 

Os distintivos da graduação são subsUtuidos pelos distinl.iYos 
de aluno (fig. H3). 

ü.O, 7.o e' s.o uniformes: Como para os cabos e soldados. 
E - Ta.ifeiros: 
.1.o uniforme, aznl barat.éia (fig. 31) . 11única e calça de tecido 

.azul baratéia; distintivos de classe nas .mangas; camiseta branca: 
.bvné com capa branca; borzegnins pretos; meias pretas, lisas. 

5.0 uniforme, branco (fig. 3J). ·rúnica e calça de brim lona :le 
algodão branco; distintivos de classe nas mangas; camiseta brancc_\; 
boné com capa· de brim lona de algodão branco; borzeguins pretos; 
meias pretas, lisas. 

6.0 nniforme, caqüi {fig. 31). '.!.'única e calç.a de brim caqul; 
distintivos de classe nas mangas; camisctn branca; gorro sem pala, 
borzcguius pretos; meias pretas, lisas. 

7.0 uniforme: Como para os soldact0s. 
8.0 uniforme.; Como para os soldados. 
Parágrafo único -. Os oficiais aviadores e os sub-ofjciais e sar,.. 

gentos para os quais houver distintivos especiais neste Plano, oa 
usarão em iodos os uniformes referidos nesse artigo, excetuando--se 
n0 7.o e 8.0 uniformes. 

Art. 5.0 • As roupas de agasalho serão: 
a) Capa - pelcrine. 
b) Capote. 
c) Capa de gabardine para chuva. 
d) Camisa de lã. 
e) Ceroula de lã 
f) Capa imperrneavel para ·o boné. 

CAPíTULO li 

DO USO DOS UNIFORMES 

Art. 6.0 • As composiç.ões enumeradas no artig·o anterior, serão 
usadas: 

I - Oficiais·: 
1.o uniforme, A. de Gala. 
1) Recepções dadas pelo Presidente da República. 
2) Cumprimentos ao Presidente da República . 
.3) Visitas .a chefes de Estados estrangeiros. 



ATOS ·DO PODER EXECUTIVO 145 

4) Recepções oficiais dadas por emb'aixadores brasiletros ou f.S

trangeiros, nas respectiv.a~ embaixádas e em carater oficia! por mo
tivo de gala ou luto ofi~l<!-l. 

5) Atos solenes ofiCiaiS. 
6) Atos solenes da vida particular. 
7) Festas ou atos de carater social, oficiais, obngando tra.jo 

a rigor {sem espada e talim sem guia). 

1.0 uniforme, B, de gala: 
1) Em substituição ao 1.0 uniforme A, quando determinado pela 

autoridade competente. 
2) Cerünón1as, fe_stas ou .atos de carater soctal, oficiais o.u parti

i}Ulares, obrigando traJe de nOite {sem espada, tahm sem a gma). 
2.o uniforme, Casaca. 
1) cerimônias, festas ou atos de carater social, particulares, 

obrigando traje a rigor. 

s.o uniforme, Jaqueta. 

1) Festas ot: atos de carater social, particulares, obrigando·traje 
de no1Lf·, ou tambem, durante o verão, a rigor. 

4,o e 5.o uniformes: 

1) Para apresentações individuais ou coletivas. 
2) Em paradas e jnspecões de pessoal. 
3) Como uniforme do dia para serviços externos. 
4) Como uniforme do dia para serviços em gabinetes. 
5) Como uniforme do dia em Escolas, Bases ou Estabelecimentos 

em dms de fest::t nacional, feriados e domingos; a critério da autori
dade competente. 

6) ~}omo uniforme do oficial de serviço com espada, em Escolas, 
Bases ou Estabelecimentos a critério da autoridade competente. 

7) Em passeio. 

6.0 unHorme: 
1) Como uniforme do dia. 
2) .Em serviços e fainas da rotina, sem tún1ca~ 
3) Pelos oficiais de serviço, com túnica, armados do pistola, equi~ 

pamen!o tipo Mill's. 
4) Em r·evista, no rancho ou nos c<11ssinos. Será obrigatoriamente 

usado com túnica. 

7.o uniforme, vôo: 
1) Em serviço aéreo. Nos vôos col~Btivos como determinado ·pela 

autoridade competente, que fixará a espécie do casaco e do capacete 
de vôo. 

2) Quando o uniforme de vôo não for o de serviço interno é fa
cultado o uso do· macacão de brim branco. sobre o uniforme sem 
túnica. 

H - Cade!.es. 
1.0 uniforme, Gala. 
1) Apresentação ao Presidente da República, com passadeiras. 
2) Atos solenes oficiais e festas de gala, com passadeir·as. 
Co!. de Leis - Vol. I 10 
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3) Cerimônias, festas ou atos de carater social, obrigando traje 
a rigor. oU traje de noite, com passadeiras (sem espajim no recinto 
interno das festas) . 

4) Em pcu·u.da com perneii·as de lona branca; dragonas sem 
f'ranj'1'5. 

4.0 e 5.0 uniformes, serviço externo, azul bar atéia e branco: 
1) Como uniforme do dia para servico, apresentações ou repre

sentações externas. 
2) Con·c m1;iorme do .dia em dias de festa nacional, feriados, 

doming1 ·;;., com 0u sem espadim, a critério da autoridade competente. 
3) Em ser,viço na Escola1 com espadim. 
4) Em passeio. 
5) Em festas ou atos sociais. 

6.0 uniforme serviço intel·no, vaqui: 
1) Em aulas, estudos, revistas, exercícios, trabalhos práticos 6 

rancho. 
2) Em servico na Escola, eom espadim. 
3) Em exercícios e trabalhos práticos será usada cr.:misa e calca 

caqui a critério da autoridade competente. 
7.o un:for1n0. vôo: 
1) Como para os oficiais. 

8. 0 uniforme ginástica e desportos: 
1) Prática de ginástica, desportos, atletismo, ou competições in

ternas e externas. 
III - Sub--oficiais, sargentos, cabos, soldados e taifeiros: 
1) Usarão o uniforme do dia que 'for determinado t:·ara serviço 

interno ou ext{~r·nc., -pela autoridade competente. 
2) Em serviço nas Escolas, Bases ou EstabelecimeEtos os sub~ 

oficiais usarão pistola com equipamento tipo Mill's; os sargentos: com 
espada o 1.0 sargento, os demais com sabre e perneiras; as praç.ag. 
cinturão, sabre e perneiras. 

3) Em vôo, corno para os cadetes. 
4) O uniforme de ginástica e desportos será usado para a prá

tica de gin~h:ich·;:;, desportos, atletismo ou em competições internas. ou 
externas. 

DISPOSIÇÕES GErtPJS 

Art. 7.o Os oficiais que servirem no Estado Maior da Presidência 
da República, Gabinete do 1\hnistro da Aeronáutica, Gabmetp de Mi
nistros rie Estado_ como oficiais de ligação, em Escolas ou Estabele
cimentos dependentes do outros Ministérios, usarão o uniforme que 
lhes competirem de acordo ·com o cerimonial, adaptado aos re'5!JCCtivos 
lugares em quo servirem. 

Art. s.o O uniforme para "Inspeções de Pessoal"- será sempre 
um dos uniformes de serviço externo. 

Art. 9.o O 6.o uniforme de serviç,o interno, é de exJlusivo uso 
interno, não sendo permittdo, em ocasiões normais, o seu uso fora 
das Bases, Escolas, Estabelecimentos, e repartições e campos de pouso. 
sal v o nas localidades do tei'l'itório nacional que forem especialmente 
fixadas pelo ministro da Aeronáutica. 

Art. 10. O uniforme do dia é obrigatório das 8 às 18 horas. 
Art. 11. E' permitido o uso de macacão de zum·te azul escuro, 

tipo macacão de mecânico, p~ra serviço em hangares ou oficinas. 
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Art. 12. Cabe a autoridade competente determin!lF qual das va
ríanü's de nniformcs, deve .ser usado quando essas variantes consta
rem do presente regulamento. 

Ar·t. 13, Para comparecimento, em conjunto, a qUalquer ato ou 
solenidade. a autoridade competente determinará o uniforme e bem 
assim a roupa de agasalho, se necessária. 

Art. 14. As apresentações não estipuladas nos artigos anteriores 
serão tcitas no uniforrhe do ·dia para serviço externo. 

Art. 1·5. O uniforme de vôo só é permitido em hangares, p1·aças, 
praças de ma.nobra~ pistas! ~ampas ou. a caminho dns. alojamentos n~o 
sendo permitida, em cond1çoes normais, a permanência com esse um
forme fora dos lugares acima expressamente especificados. 

Art. 10. A espadâ. será sempre usada com fiador preso à guarda 
do punho, no furo à isso apropriado. 

Ar"L. 17. A apresentação individual de oficiais, sub-oficiais e sar
gento.:;; nas Esco!a·s. Diretorias, Bases, Forçab ou Estab8lecimentos para 
onde forem mandados servir, será feita obrigatoriamente com unifor
me de serviço externo .. 

Art. 18. O uso da espada é obrigatório para os e.ficiats: 

a) nas apresentações coletivas; 
b) em todos os atos em que comparecer o Presidente da Repú

blica; 
c) nas formaturas, com tropa armada. 
Art. 19. ~\:i perneiras para serviço ou parada serão de lona 

branca. 
Art. 20. Os alamares número um serão usados em serv,iço ex

terno; os de número dois em serviço interno. Em qualquer dos casos 
serâo colocados nc ombro esquerdo exceto para os Miciais do Estado 
Maior da Presidência.da República que os usarão no cmbro direrto. 

Art. 21. As luvas estarão sempre calçadas quando o militar es
tiver armado ou em formatura, seguras na mão ou ambas calçadas, nos 
demais casos. 

Parágrafo único. E' proibido prender as luvas ao fiador a a .es
pada 011 usá-las pendentes dos bolsos, tafim, etc. 

Art. 22. O boné, capacete ou gorro sem pala serão sempre conser
vados na cabeç.c. em lugares descobertos, salvo para falar com se
nhoras ou em solenidades fúnebres e religiosas, que· a praxe indicar. 

Art. 23. Com o uniforme de ginástica ou despo:-tos é permitido 
o uso dr. .bl'Ut;<.uE números, distintivos peculiares a Escolas, Bases. 
Forças e Estabelecimentos, variações de cor das camissa e casquetes. 
para distinguir os vários con,iuhtos desportivos, submetidos previa
mente à aprovação e assentimento dos chefes, comandantes ou di
retores. 

Art.. 24. E' proibido o uso de uniformes incompletos, peças con:
binadas por forma não prevista neste regulamento, assim como o de 
algum nnifor·nw ou peça de uniforme, tambem ai não prevista ou ~m 
circnnsU\nda diferente das estabelecidas. 

Ali't. 25. E' proibido aos oficiais tomarem parte, uniformizados. 
em barlf'& a fantasia. 

Art. 2-6. O sinal de luto, com uniforme, será um braçal de pano 
preto, liso. de cema de oito centímetros de largura, no braço esa1wrdo. 
Nos uui1ormPs de gala esse braç\al será usado somente nos casos de 
luto oficial. · 

Pcu·:"1grafo único. Em cerimônias fúnebres será usado o uniforme 
do dia r:ara serviço externo. 
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CAPíTULO III 

DO USO DE MEDALHAS, BARRETAS E DISTINTIVOS ESPECIAIS 

A - Medalhas e barretas 

I - Oficiais: 
Art. 27. Os oficiais conciecorados, no uniforme de gala, ou quando 

expre.;;~;amentc determinado, usarão suas medalhas ilo peito, do lado 
esquerdo. As fi tas serão afixadas lado a lado a uma barre ta, invis1vel, 
colocada horizontalmente. 

§ 1.0 A barreta não poderá exceder os dois terços do comprimento 
horizontal entre o botão superior dos uniformes de uso externo e a 
costura da manga; terá 0,01m de largura. 

§ 2.0 88 a." medalhas afixadas lado a lado não couberem pelo 
seu número na barreta, serão aí dispostas de modo que cada urna se 
sobreponha igualmente à seguinte, ficando a de dentro completamente 
descoberta. 

§ 3.0 As fitas terão o comprimento de 0,04m, desde o bordo su
perior da barreta do aro de fixação na medalha. Excetuam-se as me
dalhas que ti ve:rem passadores obrigando a maior comprimento, 

Art. 28. Os oficia"is condecorados, uos demais uniformeS, usarão as 
barretas, forradas com as fitas correspondentes às medalhas. 

§ 1.0 As barre tas de fitas serão usadas como as das medalhas. 
§ 2.0 Sendo necessário será usada mais de uma barreta, sobre a 

primeira, com 0,01m de intervalo entre cada uma. 
Art. 29. As barretas de medalhas ou barretas de fitas. serão co-

locadas: 
No uniforme de gala: 0,005 m abaixo do 6. 0 ·botão. 
Na casaca ou jaqueta: miniaturas na lapela; medalhas da cava. 
No 4.0 e 5.0 uniformes: 0,005 m acima da portinhola do bolso. 
Art. 30. As medalhas e fitas scrãc usadas na seguinte ordem, de 

dentro para fora e de cima para baixo: nacionais, de guerra; milita
res; humanitárias; prêmios; estrangeiras cujo uso for permitido. 

Parágrafo único. As medalhas de cada uma dessas naturezas serão 
colocadas nas barretas, pela ordem de recebimento, salvo as que tive
rem regulamentar;ão especial. 

Art. 31. As medalhas que tiverem de ser suspensas· por um pre
gador sem fitá, ou que tenham fita com um ou mais passadores, se
rão fixadas na barre ta pelo pregador ou passador superior. 

§ 1.0 Nas barretas de fitas, serão colocados os pregadores ou passa
dores superiores. 

§ 2. 0 Se_ uo caso acima aparecer alguma parte à e barre ta, deverá 
ser forrada de pano azul ferrete. 

§ 3. 0 Os sub-oficiais, sargentos, soldados e taifeiros usarão as 
medalhas que, oficialmente, possuirem de acordo con1 o estabelecido 
para oficiais, no que lhes for aplicavel. 

B - D-ist·intivos especiais 

Art. 32 .. Os distintivos especiais de oficiais aviadores (fig. 34)·, 
oficiais técnicos e oficiais mecânicos, serão usados sobre o lado di
reito do peito 0,005 m, acima da partinhola do bolso, no 1.0 , 2.0 e. 
3.0 uniformes. Nenhum outro distintivo poderá ser usado nesta po
sição. 

No uniforme de gala: 0,005 m abaixo do 6.0 botão. 
Na casaca e na jaqueta: na altura da cava. 
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No 4.o, 5.o c 6.o uniformes: u,umJ m acima da portinhola do bolso. 
~ 1. Nenhu~ outro distintivo poderá ser usado na posição re

ferida neste artigo. 
§ 2.o ·Na casaca e na jaqúeta é facultativo substituir o distinti

vo de aviador pela sua miniatura, que será usada na lapela direita. 
§ s.o O disti_nt,i_vo de curso _de estado r~:1aior será USfl:dO sobre o 

bolso superior direito, logo abmxo da portmhola respectiva, no I1.0, 
5.o e 6.0 uniformes e em lugar correspondente no 1.0 , 2.o e 3.o uni-

formes. r· . . ' .I t ct· I d I § 4.. Os Sub-o ICIUIS e sargenLos pi o os IP orna os pe a ex-
Escola de Aeronáutica do Exército, e os sub-oficiais e sargentos dos 
Quadros de FotógrafoS, Mecânicos de Armamento, Mecânicos de Rá
dio de Vôo, Mecâni-cos de ~\. vião, usarão os distintivos das figuras 97, 
37-A, 38, 39 e 40, do lado esquerdo ~o peito, 0,005 m acima ~a porti
nhola do bolso, ou quando possmrem medalhas, Jogo acima das 
barre tas. 

Art.- 3::!. Nos casacos de vôo, é permitido ao pessoal navegante, o 
uso de símbolo peculiar à esquadrilha a que pertença, confecciona
do em feltro de cores, aplicado sobre o bolso do lado esquerdo (fig. 
103 e 104). 

CAPiTULO IV 

DO USO DAS ROUPAS DE AGASALHO E ABRIGO 

Art. 34. A capa-pelerine, privativa de oficiais e cadetes, será 
usada com qualquer uniforme em serviço interno e externo. 

Parágrafo único. Com os uniformes de gala, casaca e jaqueta 
só poderá ser usada a capa-pelerine. 

Ar f. 35. O capote e a capa de gabardine podm·ão ser usados com 
qualquer uniforme. em serviço externo ou interno, obedecida para 
os oficiais a restrição do parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. Aós cadetes o uso do capote só 6 permitido 
em serviço interno; aos sargentos, cabos, soldados e taifeiros, e.m 
serviço interno e externo. 

Art. 36. É permitido para agasalho do pescooo o uso de cache
cól branco de lã ou seda como agasalho nos seguintes casos: aos 
oficiais com o 2. e 7.0 uniformes; aos cadetes e as praças. com o 
7.o uniforme. 

Art. 37. Nos climas frios, no inverno, as praças usarão camisa 
de lã, vestida obrigatoriamente sobre a camiseta branca, ou a ce
roula de lâ sobre a cueca de nJgodão. 

CAPiTULO V 

DO USO DAS ROUPAS CIVÍS, 

Art. 38. Fora do serviço é permitido aos oficiais e sub-oficiais 
andm'em a paisana, podendo assim entrar nas Diretorias, Regimen
tos, Bases. Escolas ou Estabelecimentos onde sirvam e deles sair, 
não se demorando porem nesses trajes, ao entra e ou sair. 

Parágrafo único. F'ora do serviço é permitido aos sargentos o 
uso de traje civil de acorçio com a legislação em vigor. 

Art. 39. Em circunstâncias especiais poderão as oficiais e sub
oficiais ir em trajes civís às Diretorias. negimentos,_ etc., onde não 
esteJam servindo, com o expresso consentimento da autoridade res
pectiva. 
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Art. 40. É proibido o uso de peças do uniforme com roupas civis 
e vice-versa, exceto roupas de abrigo ou agasalho que não tenham 
distintivos, insígnias ou botões de uniforme. 

CAPíTULO VI 

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS DE QUE SE COMPÕEM OS UNIFORMES 
Art. 41. Os uniformes com· seus respectivos símbolos, insígnias, 

distintívos e demais peças, obedecBm às descricões constantes .deste 
capítulo. 

SECÇÃO PRIMEIRA 

Símbolos, insignias e distintivas 

Art. 42- Os símbolos, insígnias e distintivos se compõem: 
I- Símbolo da F. A. B. (fíg. A): 

Duas asá.s abertas apoiadas na lâmina do sabre das armas da Re
pública. 

II - Símbolo da Escola de Aeronáutica (fig. 44) : 
Símbolo da F. A. B. com uma estrela sobre a lâmina do sa-

bre, acima do punho. 
III - Insignias de posto: 

A) para oficiais generais o 

a) marechal do ar (fig. 89) : 

Símbolo da F. A. B., disposto entre as estrelas do Cruzeiro 
do Sul. 

b) major brigadeiro (fig. 90): 
Símbolo da F. A. B. e três estrelaS, uma de cada lado do punho 

do sabre e uma na -ponta. 
c) brigadeiro do ar (fig. 91): 
Símbolo da F~ A. B. e duas estrelas, uma de cada lado do punho 

do sabre. 

B) Para oficiais: 
a) insígnia n. 1 (fig. 97): 
Azas estilizadas de um monoplano, tendo a meio uma coroa cir

cular e a ela sobreposta uma estrela. 
b) insígnia n. 2 (fig. 96): 

Azas estilizadas de um biplano, tendo a meio urr1a coroa circular 
e a ela sobreposta umtl estrela. 

c) Insígnia n. 3 (fig. 95): 

Azas estilizadas d'e um triplano. tendo a meio uma coroa circular 
e a ela sobreposta uma estrela. 

Para os vários postos as insígnias são assim distribuidos: 
Coronel: duaf:'l insígnias n. ·3 - (fig 92). 
Tenente coronel: uma n. 3 o uma n. 2 - (figo 93) o 
Major: duas n. 2 - (fig. 94). 
Capitão: uma n. 3 - (fig. 95). 
Primeiro tenente: uma n. 2 - (fig. 96). 
Segundo tenente: uma n. 1 (fig 97). 
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C) Pata aspirantes a_ oficial. 
Uma coroa circular com uma estrela a ela sobreposta (c0mo na 

insígnia n. 1 de oficiais). 
D) Para cadetes (distint-ivo de ano). 

Estrela igual à da insígnia de oficiais. e símbolo da Escola. 
Para cadetes do 1.0 ano: uma estrela, símbolo todo prateado. 
Para cadetes do 2.0 ano: duas estrelas- dispostas horizontalment~. 

símbolo dourado, porem com a estrela prateada. 
Para cadetes do 3.0 ano: três estrelas dispostas horizontalmente 

símbolo todo -dOurado. 
rv - Distintivos 'de graduação: 

A} Para sub-oficiais (fig. 26} . 
Uma aza, estilizada, tendo a meio sobreposta um quadrado cüm 

as estrelas do Cruzeiro do Sul. 
B} Para sargentos (fig. 117} : 

Divisas, formando uma ponta saliente ao centro, voltada para 
baixo, encimadas pelo distintivo do quadro a que p-ertencer (figu
ra 113}. 

Para as várias graduações as divisas são assim distribuídas: 

1.0 sargento: 5 divisas (fig. 119). 
2.o sargento: 4 divisas (fig. 118}. 
3.0 sargento: 3 divisas (fig. 117} . 

C) Para cabos e soldados de 1.a classe: 
Divisas, como para sargentos, assim distribuidas : 
Cabo: 2 divisas (fig. 116}. 
Sold.: 1." elas.: I divisa (fig. 115}. 

D) Para as praças alunos da Esc-ola de Especialist?s de Aero-
náutica: 

Distintivo de aluno da (fig. 113}. 
Um para os alunos do 1.0 ano. 
Dois para os alunos do z.o ano, dispf)stos verticalmente. 

E) pará os taifeiros (fig. i1!1). 

Um exágono, com faixas, assim distribui das: 
Uma, para os taifeiros de 2.a classe (fig. 114) . 
Duas, para os taifeiros de 1.a classe (fig. H4) • 
Três, para os taifeiros Mór. 
V - Distintivos de Quadros: 
Para oficiais. 
A) Aviadores- O simbolo da F. A. B. 
B) Infantaria ·de Guarda (fig. 98): Dois fuzis cruzados, com 

uma guarita superposta. 
C) Médicos (fig. 99): Uma serpente cnleada no sabre das armas 

da República. 
D} Intendentes (fig. 100}: Uma folha de acanto. 
E) mecfinicos (fig. 101): Uma roda dentada, tendo no interior~ 

uma hélice sobre uma aza estilizada. 

Para sub-oficiais e sargentos (Fig. 113). 
a) Mecânicos de Aviã-o. Uma roda dentada, tendo no interior 

'Jrr.a hélice sobre uma asa estilizada. 
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b) Mecânico de Rádio: Uma roda dentad3, tendo no interior, 
uma centelha sobre três ondas. 

c) Mecânico de Armamento: Uilla rod:.t dentada, tendo no in
terior, um· a bomba. 

d) Fotógrafo: Uma roda dentada, tendo no interior um qua
drado com tr"ês coroat; circulares. 

e) Artffiées: Uma roda dentada, com 4 ráio.s, com uma hélice 
superposta. 

f) Manobra: Um escudo, .tendo no interior um avião. 
g) Infantaria de Guarda: Dois fuzis cruzados, coiTt nma guarita 

auperposta. 
h) Escreventes-Almoxarifes: Duas penas cruzadas. 
i) Enfe-rméiros; Uma coroa circular, tendo no interior, uma 

cruz. 
VI - Distintivos especiais: 
Para oficiais 
a) Aviadores (fig. iN) : Duas asas abertas, apoiadas nas armas 

da República_ 
b) Com o curso de Estado Maior (fig. 35): Símbolo da F. A. I:!. 

sobreposto a um brazão de louros. 

Para sub-oficiais e sargentos: 
a) Pilotos: Idêntico ao de oficiais. 
b) Fotógrafos: (fig: 37), i.\fecànioos de Armamento (fig. ~8); 

Mecânicos de lládio de Vôo (fig. 39); 'Mecânicos de Avião (fig. 40), 
duas asas abertas, apoiadas nos respectivos distintivos ·de quaflro. 

Para cabos e soldados: 
Distintivos de exemplar comportamento (f.ig. 36). Duas asas 

abertas apoiadas em um ramo de louro, (para í-2r usado na manga 
direita, sobre o distintivo de graduação). 

SECÇÃO SEGUNDA 

Da.s confecções 

Art. 43. Nas confecções das várias peças dos uniformes serão 
empregados os materiais constantes das especifieaç:ões d0 ,, Caderno 
de Encargos", e obedecidas as descrições con.;tantos ctes.te Plano e das 
gravuras do "Album de Uniformes". 

Art. 44. As peças que entram na composição de mais de um 
uniforme, obedecem às seguintes descrições: 

I - Ai amares: 
Número 1 (fig. 61) : Formados por duas tranças douradas, e. 

três voltas de cordão dourado de 0,003 m de diâmetro, as tranças e 
os fios presos pela parte inferior por galão dourad9; há um colchete 
para segurar ao hombro; as duas extremidades das tranças ligadas 
9. uma alça para prender ao botão do unifonne; daí pendl"ntes, dois 
fios com agulhas, cada uma com 0,08 m de comprimento: os dois fios 
ter-ão comprimentos desiguais, O, 12 m e o. 1 t m respectivamente, cnm 
três nós de cinco voltas cada um·. As três voltas de cordão dourado, 
devem ficar aproximadament~ a 3, 6. e 9 centímetros aCima do eo
tovelo. Alam ares, n. 2 (fig. 62) : Formados do três cordões. de 
retroz azul. e fio de ouro, trançados, de 0,00'5 m de diàmetro, preso!J 
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ela parte inferior por uma fita azul.; aí um colchete para segurar 
~o ]lombro;_ as voltas devem ficar aproximartamente a 3, ô e 9 cenn 
umetros actmet do cotovelo. 

n - Boné (fig. 14) : 
Armação leve, de couro ou fibra. pala dE'; couro, inclinada de 1 i 1°, 

c<~PU nranca, perfeitarr;cnte armada, se~ q:J<J .. isque~· aros, l'ordo ar~ 
rerrondado fiLa de O,O~o m _?e largura, dtstmt1vo, fwl de 0,012 m de 
iaÍ'gura, preso por dois botoes, dourados, pequenos. 

a) Palit: bordada a oiJt·o sobre pano azul ferrete para oficiais 
generais e superiores (figs. _64., G5 e 66), lisa para os capitães, oficiais 
subalternos cadetes e demais praças. 

b) caPa: de flanela, para os 1..0 , 2.0 e :::.0 uniform(' dos úficiais. 
De brim lona de linho, para o IL0 e 5.') uniforme de oficiais e 

1 o uniforme de cadetes. 
· De brim lona de algodão, para o 4.0 e 5P uniform~ cte cadetes "' 

demais praÇ'aS. . . . . . .. 
c) Fita: de seda azul ferre.t.~. para ofrcl31S, cadet.es, sub-ofrcJaJ-!5 

e sargentos; de celnloide azul cinzento para os cabos, soidados e t.ai
feii"O~. 

d) Distintivos: bordado a ouro e prai'J. e preso à fita, para .of.i
cmis e cadetes (fig. 71); para sub-oficiais (fig. 72); para sargentos 
(fü~. 69). Em metal dourado, estampado, adaptr.ldo a couro oreto. 
recortado (fig. 70), preso à capa, para cabos. ~oldados e taifeit'os. 

e) Fiel: de galão dourado, forrado de cou['inho amarelo. p~ra 
oficiais, cadet.és. sub-oficiais, e sargentos; de galão de tecido amarelo, 
para cabos, soldados e taifeiros. 

III - Botões (fig. 77) : 
Botões convexos de três dimensões: grandes. rom 0,022 m de 

diâmetro; médios, com 0,015 m e pequenos, com ü,012 m. Compõe-se 
do símbolo da F. A. B. circundado por vinte e uma estrelas; alça fixa 
na parte infAri'or; dourados ou de mD.ssa preta conforme o uniforme 
em que forem empregados. 

IV - Capacete (fig. 73) : 
Capacete de fibra ou de material leve equivalente. revestido exter

namente de pano; d~--:bruado de couro; barbicacho de couro normal·· 
mente sobre a pala; fit.a de couro de 0,02 m de largura em volta da 
copa; earneira ajustavel, presa. por se.is peças de alnmínio nn interior 
da copa; dois furos em cada lado da copa; acabamento no alto da 
copa por um peça com quatro orifícios. 

a) Para nficiais e 'cadetes: revestimento de pano branco e debrum 
branco; barbicacho-e fita de cor azul cin:r.enta. 

b) Para sub-oficiais: revestimento de pano branco: rlebrum, bar
bicacho e fita de cor castanha ~scm·a. 

c) Para sargentos e demais praças: revestimento de nano caqui; 
barbicacho e fita de cor castanha escura. 

V - Capacete de Vôo (fig. 17) : 
Capacete em gomos longitudinais, de couro ou dP. pano. harbicacho 

ajustavel por meio de fiveb: alças para prender os óculos; porti
nholas para fones. 

a) Para oficiais e cadetes: de couro, de co-r castanha escura,· com 
forro de t.ecido de lã da mesma cor; de pano de brim lon::t branco. sem 
forro. 

b) ·Para sub-ofic-iais e sargentos: de couro preto forrado de tecido 
de lã, da mesma cor; de pano, de brim c aqui, sem forro. 

c) Para ·cabos e soldados: de brim caqui sem forro. 



154 ATOS -no· PODER BXEOUTIVO 

VI - Casaco de Vóo (figo 16) : 

1 - Casaco de couro, forrado de flanela, fechando a meio na 
frente com fecho relâmpago; sanfona de· lã da mesma cor formando 
a cinta e os punhos; gola dupla; pala nas costas com três pontas; cos
tura a meio das costas da ponta central da pala à ;;;anfona da cin
tura; pala na frente com duas pontas; bolsos arredondados com os ân
gulos inferiores arredondados; portinholas com ponta central, fe
chando os bolsos com botões forrados do mesmo couro. 

2 - Casaco de pano, sem forro, do mesmo feitio qu-E~ o casaco de 
couro, em lugar da sanfona cinta e punhos do mesmo pano e botões in
visiveis nos b.olsos. 

a) Para oficiais: de couro, de cor castanha escura, com insignias 
de posto estampadas sobre couro e aplicadas nas golas (fig. 16 - gola) ; 
de pano, de brim branco, com insignias de posto bordadas a linha preta 
~obre pano de brim branco o aplicadas na gola (fig. 16.-gola). 

b) Para cadetes: idêntico ao dos oficiais, porem sem distintivos 
na gola. 

c) Para sub-oficiais e sargentos: de cou:ro, preto; de pano, caqui, 
ambos sem distintivos. 

d) P,ara cabos e ,soldados: do pano caqui, sem distintivos. 
VII - Calção de banho: 
Galeão de lã, ajustavel, na cintura por cordão invisivel. 
a) Para oficiais e cadetes: de cor azul marinho. 
b) Para sub-oficiais e demais praç.as: de cor preta. 
VIII - Calção de ginástica (figo 18) o 
Calção de brim, com urna listra de cor cosida sobre cada costura; 

lateral; r.into da calça do 6.0 .uniforme . 
. a) Para oficiais e cadetes: de brim branco, com listras laterais 

azuis. 
b) Para sub-oficiais e sargentos: de brim azul, com listras late ... 

r ais brancas . 
.J) Para cabos, soldados e taifeiros, de brim de algodão azul. 
IX - Camisa de ginástica (figo 18) o 

Camiseta sem· mangas com o símbolo da F. A. B. aplicado sobre 
o peit_o. 

a) Para oficiais: de cor branca com o sfmbow em azul. 
b) Para cadetes: idêntica a dos oficiais, porem com o símbolo 

da Escola. 
c) Para sub-oficiais e demais praças: de algodão mercerizado 

azul, da mes-ma cor do caioão, -com o símbolo da F.A.B. em branco. 
'C - Cinto de lona (frg. 15) 
Cinto de lona, tecido tipo équipamento Mill's com 0-,03 m de lar

f5t:..ra; fivela retangular de chapa, estampada com o símbolc.. db F.A.B.; 
de um lado da fivela uma alça articulada para prender o cinto, do 
Nttro um disposllivo para prendê-lo por compressão. 

a) Para oficiais e cadetes: Com fivela de chapa ctoill'ada. 
b) Para sub-oficiais e sargeBt.os: com fivela de chapa prateada. 
c) Para cabos, soldados e taifeiros: com fivela de chapa oxidada. 

XI - Corpete e culote para esgrima (figo 20) : 

Corpete de brim branco de algodão abotoando ao lado e-squerdo 
por meio de quatro botões de massa preta e no omht·o com dois 
botões. 
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calça, tipo culote, abotoada na cinta com um botão: 

a) Para oficiais e cadetes, como _acima: 
b) Para sub-ofiCiais e primeiros sargentos, idêntico ao de ofi

ciais. tendo porem nos punhos canhões azuis retos, de 0,05m de 
altura. 

XII - Espaaa (fig. 83) : 

a) Para oficiais: 
Espada de punho branco, com friso ctourado em vol'ta, rematando 

com 0 globo da BandeiTa Nacional, em metal dourado: guarda for
mada pela cabeça: e asas de águia (fig. 84); lâmma chata e direita 
com O,Ú25 m de ma.ior largura; comprimento de 0,85 e 0,95; bainha 
de couro preto. envernizado com bocal 0,12m. braçadeiea de 0,08m 
e ponteira de 0,2 m; t~do de m:tal dom·ado; no bocal haverá um aro 
onde será fixada a guia de tahm. 

b) Para sub-uficiais: igual à de oficiais, tendo porem o punho 
preto; 

c) Para primeiros sargentos: idêntica à de sub-oficiais, em 
metal p'rateado. 

XIII- Espa1im (figs. 110, 111 e 112), para cadetes: 

Espadim dr> punho branco, com friso dourado em volta, ter~ 
-minando por uma cabeoíl de águia; guarda: duas asaS; lâmma chata, 
direita, com 0,02m de maior largura; bainha de couro envermzada 
de preto, com bocal, braçadeira e ponteira de metal dourado; na 
face anterior da guarda as armas da República, na face posterior o 
globo da Bandeira Nacional. (Figs. 111 e 112). 

XIV - Equipamento tipo Mill's: 

Os regulamentares para oficiais, cadetes e praças. Os cabos e sol
dados ordenan~·.as. usarão, quando em seryiço, o porta pistola em 
substituição ao porta sabre. 

XV - Fiadores: 

a) Para oficiais g-enerais (fig. 85): de galão de esteira de ouro 
lavrado, dobrado; de 15 mm de largura, com uma fivela terminando 
por uma borla de- ouro, achatada, bordada; oficiais superiOres, ca
pitães e subalternos: de duplo cordão de fileira, dourado. cte 5 mm 
de diâmetro. termir~ando com uma borla achatada, encanastrada a 
fios de, ouro fosco e lustroso. intercalados. Ao meio do cordilo. urna 
volta de fiador. Comprimento do fiador com a volta, para todos os 
oficiais exr.luid" a pera: 28 em: 

c) Para sub-oficiais (fig. 87) : cordão trancado de ouro e ne
gro. pera dourada: 

d) Para primeiros sargentos (fig. 88) : cordão e pera de couro 
preto tran(:ado. 

XVI - Gorro sem pala (figs. 15 e 19): Forma escocesa., com 
0,07 m de altura na frente; {),09 m na parte mais alta da curva e 
0,03 m na parte mais estreita, atrás. 

a' Para ofichlis e eadetes: de couro, de cor castanha escura; 
b) Para .sub-oficiais e demais praoas: de brim caqui. 
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XVII - Luvas: 

Sem pesvontos e sem canhões. 
a) Para oficiaj8 e cadetes: de pelica, brancas; de fio, brancas; 

de pele de cão. de- cor castanha escura; 
b) Para sub-cficiais e sargentos: de algodão, brancas ldt fio, 

facultativa); de algodão, de cor castanha escura; 
c) Para cabos e soldados: de algodão, brancas, somente para 

forma tm·as; 
d) Parrr taifeiros arrumadores: de algodão, brancas~ para servir. 

XVIII - Meias: Lisas. 
a) Para oficiais e cadetes, de fio, de seda ou de lã, pret.as e 

brancas; 
b) Para e,ub-oficiais e sargentos: de Iâ ou de algodão, prsta.s e 

braneas, 
c) Para cabo::, soldados e taifeiros: de algodão, brancas 
XIX - Ombre11·as (fig. 15): Do tecido da túnica ou da c1misa, 

flexiveis, duplas sem pespontos. terminando em ângulo 1~eto; abo
toada no ombro por botão. A -parte interiOr da alça é desuna da a 
fixá-la à ombreira por meio de paz.sadeiras da túnica ou camisa. 

a) Par'a oficiais: Distintivo de quadro e insígnias de pos~o bor
dadas a linha preta, salvo a estrela das insígnias que sâo bDl'dadas 
a linha branca: 

b) Para sub-oficiais: Distintivo de quadro e de graduação bor
daaos a linha ~_;reta, salvo as estrelas do Cruzeiro que são uordadas 
a linha branca. 

XX - Pantalonas e blusão (fig. 21) : 

Pantalonas c blusão de lã ou de lã e algodão; gola reJonda; 
sanfona na cintur·a e nos punhos do blusão. As pantaiona,s ada
ptam-se aos tornozelos por meio de elástico invisível. 

a) Para ofLcu:is ·e .cadetes: de cor cinzenta clara; 
b) Para sub-oficiais é aemais praças: de cor azul, igual à da 

camiseta de ginástic~,. 

XXI - Passadeiras: Armação forrada de pano azul ferrete, cir
cundada por bordado a ouro, símbolo e distintivo bordados. 

a) Para oficiais generais (fig. 56) e oficiais superiores (fig. 57}, 
símbolo da F. A. B. e distintivos bordados a ouro. 

b) Para Capitão e oficiais subalternos, símbolo da F. A. B. 
e estrela a ouro; circulo em volta da estrela, a prata. 

c) Para oficiais da reserva, o símbolo da F. A. B. é bordado a 
prata. 

d) Para cadetes: 
Do 3.0 ano, símbolo da Escola' bordado a ouro. 
Do 2.0 ano, idem, tendo porem a estrela do símbolo da Escola, 

bordado a prata. 
Do 1. 0 ano, símbolo da Ese-ola bordado a prata. 
XXII - Platinas (fig. de 89 a 102 e fig. 26). 
Em armação de c'ouro flexivel, forradas; as do 4.0 uniforme. na 

parte superior de pano azul baratéia e na inferior de celulóide da 
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esma cor· as do 5.0 uniforme, forradas na parte superior de pano 
~ul ferret~ e na parte infer.ior de celulóide branco; um botão médio 
~o vértice; d1stmtivo do quadro e insígnias. 

a) Para oficiais generais (fig. 89 e 91): 

lnsignias de- posto bordadas a. prata sobre galão de ouro;~sobre
posto á parte superior da platina. 

b) Para oficiais S1.JPeriores, capitães e subalternos (fig. 92 a 
i01) : distintivo do quadro e insígnias de posto em metal dOUi"'ndo 
estampado. 

c) Para ?S oficiais da _E'escrva: o distintivo do quadro_ é pratea-
do e as insigmas de pos.to sao douradas. 

d) Para cadetes (fig. 102): 
Do s.o ano, símbolo da Escola em metal estampado, dourado. 
Do 2.o ano, idem, tendo porem a estrela prateada. 
Do 1.o ano, símbolo da Escol.a em metal estampado, prateado. 
e) Para sub-oficiais (fig. 26): distintivo de quadro em :netal 

dourado, estampado, distintivo de graduação em metal dourado. es
tampado, com o campo do Cruzeiro esmaltado de azul celeste, estre
las brancas. 

XXIII - Sapatos e Borzeguins: 

Com biqueira, lisos, sem furos; sola e salto da cor do sapato. 
a) Para oficiais: :Sapatos de vernil:, pretos; sapatos de cr0mo, 

pretos; sapa.tos de camurça, brancos; borzeguins de cromo, pretos. 
b.) Para cadetes: Sapatos de verniz, pretos; sapat'os de cromo, 

pretos; sapatos de _couro, brancos; de (camurça branca, facultatlv,J); 
borzeguins de couro pretos. 

c) sub-ofiCiais: Sapatos de couro, pretos; (de cromo e verniz, 
faculta ti v o) ; 3d patos de couro, brancos; borzeguins de couro, pretus. 

d) Para sargentos: Sapatos de couro, pretos; sapatos de cou::'O, 
brancos; bJrzeguins de couro, pretos. 

e; Para cabos, soldados -e taifeiros; borzeguins de couro, pretos .. 

XXIV - Talim (Fig. 105, 106, 107 e 109) : 

Qinturão de 0,04. m de largúra, forrado na parte interna de ve
ludo azul; fechamento por meio de fivela (fig. 109) arrematada pu:.• 
uma chapa circular dourada t.endo no centro da chapa u símbolo da 
F. A. B. circundado por vinte e urna estrelas; passadores de metal 
dourado de cada lado da fivela; uma guia dupla, forrada na parte ],l
terna de azul, presa à corrediç~ de metal dourado, termmaodo vor 
um mosquetão do mesmo metal; passador na guia; o comprimento da 
guia será tal que a espada dela pendente toque levemente o .~hão; 
aplicado sobre a guià -um gancho para suspender a espada. 

a) Para oficiais generais (fig. 105) : cinturão de galão de- :JU!'O 
eom folhas e frutos de carvalho; guia de galão de ouro. 

b) Para oficiais superiores (fig. 10G): cinturão e guia de ga
lão de seda az:ul, com dois frisos dourados. 

e) Para sub-oficiais e 1.0 sargentos : cinturão_ e g'uia de couro 
guia de galão de seda azul, com um friso dourado. 
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d) Para cadetes: (fig. 108) cinturão e guia de tecido de ,,eda 
azul, liso. 

e) Parasub-oficiais e 1.o sargentos: cinturão e guia de couro 
preto fosco, forros de couro. 

SECÇÃO TERCEIRA 

Art. 45. A confecção dos uniformes peculiares aos oficiais, ca
detes e demais praças, obedecem às descrições abaixo : 

I - Oficiais: 

- 1.0 uniforme, A, de Gala (fig. 1); 

Túnica de pano azul ferrete, de traspasses, com duas inglesas; 
caseada a pano; costura no meio das costas e meios quartos até a cinta; 
nas costas, abaixo da cintura, duas cat·cclas, uma de cada lado, embu
tidas nas abas, tendo um botão dourado, grande, em cada uma das 
três pontas; o b·otão superior serve de apoio ao talim; gola em pé, de 
altu.ra tal que não incomode o m0vimento do pescoço, bordada a ouro; 
duas ordens de sete botões grandes, dispostos em intervalos iguais da 
cintura para cima, formando linhas ligeiramente curvas; o botão in
ferior é colocado logo acima do talim; três botões tamanho médio nos 
punhos exceto para os oficiais generais; punhos com bordados a ouro; 
insignias do posto nos punhos; passadeiras nos ombros i figs, tJ6. 57 
e 58); 0,01 m afastadas das. mangas. Calça, lisa, do mesmo pano, sem 
bolsos, as costuras de fora guarnecidas com galão dourado. 

a) Para oficiais generais: Golas da figura !d; punhos respectiva-
mente das figs. 45, 46 e /f?; insígnias do posto encimando os borda
dos, com o símbolo da F. A. B. boi'dado a ouro o as estrelas a prata. 

b) Para oficüüs superiores: Gola da fig. 112; punhos das figs. -~8 
e 50, com insígnias do posto, sendo os galões de f-ita (gatão) dourada, 
arrematada em volta com cerrilha de ouro; o círculo bordado a ouro 
~a estrela a prata: jistinlivo do quadro bOl'dado a ouro. 

c) Para capitães e oficiais subalternos: Gola do fig. IJ.:3; punhos 
âas figs. 49 e 51; insignias do po:Slo e distintivos do quadro como para 
oficiais superiores. 

d) Para Oficiais da reserva: IdCntico aos oficiais da ativa, porem 
eoni o distintivo do quadro, bordado a vr·ata. 

2 - 1.0 Uniforme, n, de Gala (fig. 3): 
Túnica de brim lona de linl:o branco, com,duas inglesas, costura 

no meio das costas e meios quartos até a cinta, nas co~tas, abaixo da 
cintura, duas carcelas ( fig. 3) - costas - uma de c<.~ da lado, embu
tidas 1.as ·abas, tendo _um botüo, grande, em cada uma das três pontas: 
o botão superior serve de apoio ao talim; gola dupla de altur·a tal que 
não incomode o movimento, com aplicações de metal dourado; ·ctuas 
"ordens de sete botões gr·andcs, dispostos em intervalos iguaiS da cin
tura para cima, formando linhas ligein.menLe curvas; o botão infe
rior ó colocado logo acima do talim; mangas com punhos retos, altos, 
de canh5.o com 0,012 m de aHura nas costas internas e externas com 
três botões médios: platinas igUais às do 5.0 uniforme, branco Calça, 
a mesma do 1.0 uniforme, A. 

a) Para oficiais generais: Distintiv J da gola (fig. 52) . 
b) Para oficiais superiores: Distintivo da gola (fig. 53). 
c) Para capitães e oficiais subalternos: Distintivos da gola 

(fie-. 54). 
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3 _ z.o Uniforme, Casaca (-Fig. 7) : 

C·lsaca de pano azul ferrete; frente e gola do mesmo pano; tra
seiras' com meios quartos e costuras até a cinta; abas sem franzido 
até a curva da perna; duas otdens de 3 botões grandes na frente, dois 
botões grandes, alrás, um em cada ponta da aba; na altura da cinta e 
3 botões médios em cada punho; instgnias do posto e distintivo do 
quadro, bordados sobre pano da mesma cor ·e aplicados nas mangas; 
passadeiras nos ombros, 0,01 m afastadas das mangas. 

Calça do i.0 uniforme, A. 

Colete: branco de ,gorgurão de seda, fechado com três botões pe
quenos, gola arredondada do mesmo tecido do colete. 

a) Para oficiais generais: Aplicados nos punhos, um galão borda
do a Ouro (fig;s. '7 e 11), co I~ as larguras de 0,035 m e 0,025 m, respec
tivamente para mal'echal do ar, major bri'gadeiro e brigadeiro do ar; 
lnsignias do posto encimando o bordado, com símbolo da F. A. B., a 
ouro e estrelas a prata . 

. b) Para oficiais: Insignias do posto bordadas a ouro, salvo as es:
trelas que são bordadas a prata, encimadas pelo distintivo do quadro, 
a-ouro. 

c) Para oficiais da reserva: Como para os oficiais da ativa, com 
-o distintivo do quadro bordado a prata. 

4 -Jaqueta (Fig. 9) : 

Jaqueta de linho branco com frente do mesmo feiLio da casaca; 
-com dispositivo para reeeber platinas; duas ordens de 3 botões gran-
-des na frente; .costas terminando em ponta; mangas com canhões retos, 
com 0,012 m de altura nas costuras interna e externa com tré.s botões 
dourados, médios, nos punhos; platinas do {).0 uniforme: 

Colete: De linho branco do mesmo feitio que o da casaca. 
Calça: Do 1.0 uniforme, A. 

5 - 4.o Uniforme, azul baratéia (Fig. 10) : 

Túnica aberta do tecido azul baratéia, quatro botlos,-pespontados: 
cs do1s ~upenore:; retangulares com os ângulos inferiores arredon
dados, com mae,hos. portinholas ret"'angulares pespontadas; os d_ois 
mterfores maiores, com a forma de trapésio isósceles, cosidos. à túnica, 
sem machos ou foles, portinholas pespontadas completando o tra
pézio; feehamcnt.o por meio de qUatro botões, grandes; costura a meio 
ãas costas, da gola à ~intura: aberta 3.o prolongamento abaixo da 
·cinta; rnanga.c::; eom canhões retos, com 0,012 m de altura nas costuras 
intern:1 e exierua (fig. 12) com três botões médios nos punhos; alças 
transvprsais; platinas do /l.0 uniforme; cinto do mesmo tecido de 
0,05 m de largura com fivela igua.l a do talim. 

Catç"a. Do mesmo tecido com bainha virada. 

a) Par·a oficiais generais: Terão aplicados nos punhos um galão 
bordaJ1 a retró~- cinzento claro, com as larguras de 0,045 m; 0,035 e 
0.025 t·sspectivamente para Marechal do Ar, Major Brigadeiro e Bri
gadeiro cto Ar. 

b) Para ohciais: Sem alterações. 
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6- 5.o Uniforme, branco (Fig. 13): 
Túr.ics rle br·im lona de linho branco, de gola aberta do paletó, 

sem t,rospasse, folgada no peito e nos ombros, ligeiramente cintada; 
costurus a moi•) da~ costas de alto a baixo; mangas com punhos- retos, 
altos. do ~anhõef -de 0,12 m de altura nas costuras internas e exter
nas; I.}Uatro boJSf>f, retangulares, com portinholas, retangulafes, presas 
por coldlctes de pressão, invisíveis; os bolsos inferiores maiores do 
que os supenc.res, portinholas dos bolsos fechando com botões mé
dios riom·ados; a túnica é fechada por meio de quatro botões grandes, 
sendo o pri,neJro colocado na linha das costuras das pestanas Uos 
bolsos inferitJr( s e o último na linha das costuras das pestanas dos 
bolsos SllPPriorPs; alças transversais para receber platinas; platinas 
O.o 5. 0 ttniforrnê. 

Caiça. Do mesmo brim que a túnica, bainha virada. 
7 - 6.0 Uniforme, caqui (Fig. i5). 

TúnicB e ~:<·~:cJ de brim caqui, de feitio igual ao do 5.0 uniforme 
com b(Jtõcs de massa preta; ombreiras removiveis. 

Gn.m1sa · Dr· tecido leve (tela de avião) de cor mais clara que a 
túnica. toda fechada. com colarinho duplo preso à gola; fechamento 
com ..JUatro -botões comuns de massa preta; dois bolsos retangulares 
cotn TI!QChos, tende os ângulos inferiores arredondados; portinholas 
retangn~m·Ps fcrliando com dois botões médios de massa preta, man
gas compridas; punhos simples fechando com botão comum de massa 
preta. <tlças lran.5Yersais para receber ombreiras; ombreiras remo
viveis, 

8 - Cara-pclerine (Fig. 8) : 
P8iertr!(- de pano azul ferrete, roda igual a 3/4 de um círculo; 

comprlT\H?nto <tU> 0,05 m abaixo da curva do joelho; fechamento no 
pescoç,) por nn1 colchete grande e no peito, à altura das cavas, por 
mew d1 cof'l:iõf•s de seda azul ferrete, formando alamares que se fe
cham P·JJ' um 11o1-ãc grande dourado (Fig. 8) • Gola redonda de veludo 
preto de ü,1 rn a 0,12 m. Forrada na parte interior com faixa longi
tudin;,u dC' 0,3 m para cada ladó, de seda preta. Insignias de posto na 
gola. ém metal e2tampado. 

9 - C;q_1otc~ (Fig. 6ü): 

Car:·ote de tecido de lã cimento escuro, impermeavel,. transpassádo, 
com ;J-,as-ordens de três botões cada uma cobertos de couro castanho 
escurL·: gola drJ· 0,15 m de largura, tall).ada de modo a permitir que 
seja us~da abt:rta fechada ou aconchegada' ao pescoco (figs. 60-A, 
tJC.-b; mangas "raglan" lisas: canhões de sobrepor aos punhos com 
insígnia~ e distintivos bordados a linha cinzeta clara: cinto rlo 
mesmo tecido com fivela oxidada; respiradores nas axilas; forro de 
lã, amovivel; bol-sos laterais oblíquos; três dobraduras para aumen
tar· a roda, duas na frente '.} uma atrás; abertura para passagem da 
g;Jia da espada. 

10-- Capa de gabardine: 
De tecido impermeavel, cinzento escuro, fechada na frente sem 

traspasse, por meio de cinco botões, tipo grande, forrados de couro; 
cinto com fivela de metal oxidado; gola dupla podendo ser usada 
aberta ou fechada Por meio de colchete; três dobraduras para am
pliãr a roda, duas na frente e urna atrás. Insígnias e distintivos 
.Jf•mo no capote. 

1 i - Capa para boné: Do mesmo tecido e cor. 
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II - Cadetes: 

'1 _ 1.o uniforme, de gala (Fig. 22) : 

Jaque.ta de brim lona de linho branco, de traspasse; gola sm 
pé (fig. 55) com distintivo de ano. de metal; colarinho preso à 

ola; costura na frente ~ m~io; duas orde~s de s~te. botões, grandes, 
~1spostos em intervalos IguaiS", formando lmhas ligeiramente curvas, 
0 primelrO logo abaixo da· cintura; mangas com canhões retos, com 
o f2·m de altura, nas .costuras internas e externas, três botões médios 
c~ locados horizontalmente; alcas nos ombros para receber as lira
gemas sem franja ou as passadeir_as; do lado esquerdo, na altura da 
ointura um pequeno bolso invisível com 0,08m de abertura; estrelas 
de ano' bordadas a ouro, sobre pano azul ferrete e aplicadas nas 
m~angas; passadeiras ou àragonas sem franja. 

Dragonas sem franja: De metal ·dourado estampado, com símbolo 
da Escola de Aeronáutica dentro da elípse e um botão dourado, médio 
na outra extremidade; .forrada na parte inferior de pano azul ce
leste; distintivo para ser aplicado no ombro. 

2 - 4.o uniforme, azul baratéia (Fig. 23) : 
Túnica e calça de pano -azul baratéia. Talho e. feitio idêntico 

ao de oficiais, porem com talim em substituição ao cinto e três 
botões médios; dispostos· horizontalmente nos canhões das ·mangas. 
Platinas do 4.0 uniforme; estrelas de ano bordadas a ouro sobre pano 
azul baratéia -e aplicadas nas mangas. 

3 - 5.0 uniforme, branco (Fig.) : 
Túnica e calça de brim lona de algodão branco do talhe e feitio 

idêntico ao de oficiais; platinas do 5.0 uniforme; estrelas de ano 
bordadas a ouro sob r: e pano azul ferrete e aplicadas nas mangas. 

4 - 6.0 uniforme, caqui: 
Túnica, camisa e calça de tecido igual ao de oficiais e de feitio 

idêntico, porem sem ombreiras; estrelas de ano bordadas a linha 
preta sobre pano caqui e aplümrlás nas mangas das túnicas e ca.-. 
misas. 

5 - Capa-pelerine: 

Capa-pelerine de pano, feitiO e talhe igual a dos oficiais, porem 
sem distintivos na gola. 

6 - Capa de gabardine: 

Idem; sem canhões de sobrepor nas mangas e sem distintivos. 

!I! - Sub-Oficiais: 

1 ·- 4.0 Uniforme, azul. baratéia (íig. 25): 
Túnica e calça de tecido azul baratéia, de talhe e feitio idêntico 

ao dos oficiais; distintivos de graduação em platinas. 
2 - 5.0 Uniforme. branc_o: 

. . Túnica 8 calça de. brim lona de algodão branco, de talhe e feitio 
ldêntieo _ao de oficiais; distintivos de graduação em platinas. 

Co!. de Leis - Vol. I 11 
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3 - 6.0 Uniforme, caqui: 

Túnica. camisa e calça de brim caqui, de talhe e feitio idêntico 
a.o de oficiais: distintivos de graduação bordado a linha preta em 
ombreiras. 

4 - Capa de. Gabardine: 

De tecido. talhe. feitio e cor, idêntico ao dos oficiais; distintivo 
de 'graduação bordado a linha cinzenta clara com as 2strelas dà cru
zeiro_ em linha brartca. 

:l - Capa para o boné: Talhe, tecido e cor, idêntico ao de ofi-
ciais ' 

Na 4·.a Zoria Aérea, a capa pode ser substituída pelo capote, de
talhe e feitio idêntico ao de oficiais; com distintivos de graduaç.~01 
Como na capa gabardine. 

IV - Sm·aentos : 
1 - /1.o Uniforme, azul baratéia (fig. 27) : 

Túnica e calça de tecido azul baraléia de talhe e feitio idêntico 
ao de sub-oficiais, porem' o cinto com fivela da figura '/8; distintivo 
de graduação, com divisas de galão dourado, distintivo' de quadro bor
dado em linlla de cor de onro, tudo sobre -fundo azul baratéi::t. cosido 
nas ma11gas. 

2 - 5.0 Uniforme, branco: 

Túnica e calça de brim lona de algodão branco, de talhe e feitio 
idêntico ao do sub-oficiais; distintivos de graduação com d~visas de 
galão dourado, distintivo de quadro bordado a linha cor de ouro, tu
do sobre fundo azul ferrete, -aplicado às mangas por ilhoses. 

3 - 6.o Uniforme, caqui: 

Túnica c calça de brim caqui, de talhe e feitio idêntica ao de sub
oficiais; distintivos de graduação e distintivo de quadro bordados a 
linha preta em fundo caqui e aplicados nas mangas, por ilhoses. 

Camisa: Caqui (fig. 29) de brim caqui (tela de avião) ele eor 
mais clara que a túnica; gola aberta presa por botõ8i.i pequenoS de 
mas~a preta; permitindo seu fechamento para uso da gravata; meia 
manga; distintivos removiveis; como os da tú'nica. 

4 - Capote: 
De lã· e algodão, cinzento escuro, fechado na frente por meio- de 

cinco botões grandes de massa preta; cintado; .gola dnpla; bolsos la
terais; ombreiras presas no ápice ·por um botão- médio; canhões nas 
mangas; distintivo de graduação e de quadro-bordados a linha cinzen
ta clara sob fundo cinzento escuro, aplicados sobre a manga. 

Nas Zonas Aéreas de clima quente, o tecido do capol0 poderá ser 
sub.stituido por tecido igual ao da capa gabardine dos sub-oficias e 
usada a capa pf,ra boné. 

V - Cabos e Soldados: 
1 - 4.0 Uniforme, azul baratéi'a (fig. 28) : 
Túnica de tecido azul baratéia, cintada, fechada por meio de 

-com botões médios; gola dupla do pano azul marinho; símbolo da 
riores maiores que os superiores; portinholas retangulares fechando 
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oom botões médios; gola dupla do pano azul marinho; simbolo da 
.F A B bordado a linha branca na extremidade da gola; mangas com 
eànhÔe~' retos, de pano azul mari.nho, com 0,013m de altura nas cos
turas internas e externas; ombreiras presas à costura do omhro. com 
vivo azul ferrete tendo l.).m botão médio no vértice; distintivos de 
graduação e do quadr~, bordados a linl_la cor de ouro, sobre pano azul 
baratéia, cosidos nas ma~gas. Calça hsa. 

2 - 5.0 Uniforme, branco: 
De brim branco de algodão, de talho e feitio idênticos ao .'Jo.O : m_i

rorme· gola, ·com as extremidades de pano azul tendo aí o símbolo da 
tF

4
A.É. bordado a li"qha branca; distintivos de graduação e de qu:l

dro bordados a linha cor de ouro sobre pano de cor igual ao da apli
cat;-ã.o da gola; removiveis e aplicados nas mangas com ilhoses. 

3' - 6.0 Uniforme, caqui: 
Túnica de brim caqui, feChando por meio de cinco bnf.õés de 

massa preta; gola dupla, dois bolsos superiores retangulares; dois 
bolsos inferiores'maiores que os superiores; portinholas fechando com 
botões médios; mangas com canhões retos de 0,012m de altura nas 
costuras internas e externas; ombreiras cosidas na bas8 abotoando no 
vértice por um botão médio; distintivos De graduação bordados com 
distintivo de quadrQ, em linha preta sobre brim Caqui e aplic::~.dos Jcas 
mangas com ilhoses. Calça de brim caqui, lisa. 

Camisa: De bl'im caqui fino, idêntica à de sargento com os tlis
Untivos de graduação removiveis, como os da túnica. 

4 - Capote: 
De lã e algodão cinzento escuro. de talhe e feitio idênticos ao de 

sargentos, com ombreiras e com bolsos; botões de massa preta; dis
tintivo de graduação e ele quadro, bordados a linha cinzenta clara 
sobre fundo do mesmo tecido e cosidos nas mangas. Nas Zonas,Aéreas 
de· clima quente, o tecido do capote, poQerá ser substituido por tecido 
~gual a.o da capa gabardine dos sargentos e usada capa para boné. 

VI - Taifeiros: 
i - 4.0 Uniforme, azul baratéia (fig. 31) : 
Túnica de. tecido azul baratéia fechando por meio de botões in

visíveis com carcela; quatro bolsos invisiveis, dois superiores e dois 
inferiore~, com portinholas retangulares; gola dupla; mangaS· cOm 
canhões retos de 0,012m de altura has costuras internas e .externas; 
símbolo da F.A.B. em metal dourado, aplicado na gola; distintivo 
da graduação bordado a linha cor de ouro sobre pano azul baratéia, 
cosido nas mangas. Calça do mesmo tecido, lisa. 

2 - 5.0 Uniforme, branco: 
Túnica e calça de brim branco ele algodão, do mesmo talhe e 

feitio, que o 4.0 u:q.iforme; distintivos bordados como no baratéia, 
porem sobre fundo azul cinzento, ig-ual ao da fita para o boné. 

3 - 6.o Uniforme, caqui: 
Túnica e calça de -brim caqui, do mesmo talhe e feitio anc o /r.G 

uniforme; distintivo bordado a linha preta sobre brim caqu"l e apli
eado COf!l ilhóses nas mangas. 

4 - Qapote: 
De lã e algodão cinzento escuro, de talhe e feitio idênticos ao 

.d.e· soldados, tendo porem os distintivos de taifeiro· nas mangas. 
Nas Zonas Aéreas de clima quente, o tecido do capote poder:i 

ser substituido por tecido igual ao da capa gabardine rlos soldados 
~·usada a capa para boné. 
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DECflETO-LE1 i\. 4. 1ü0- DE ~rm~ FEVEnEmo DE i9!12 

Cria o poRtó de 2.0 'l'enr:nle Mestre de Música da Escola de Aeronáu
tica, no M-inistério da Aeronáutica 

O Presidente dn República, usando da. ati'ibulção que lhe con
fnc o art. 180 da Constituiç,ão, deereta: 

Art. f.O Fi.ca Ct'i<.Hlo na Escola de Aeronáutica o posto de 2.0 TP
n~:nte Mesll·e de ?1-Iúsica e efetivado no mesmo o atual mestre da bunda 
<li~ música daquela Eseola, 2.0 Tenente Mestre de Música do Exéreito 
- .Joio Nascimento. 

Parágrafo único. Quando vagar o posto criado neste artigo será 
f.•l'i~tuado um concu!'so para o seu pt·eenchimento nas eondições que 
t"ut·~·m fixadas na ocasião.: pelo Mimstt·o da Aeronáutica. 

At•t. 2.o A despesa decorrente ·deste dr.creto-J(~i correrá por -cont:-1 
d;! \'erb:J i - Consigna(;-5.o I - Subconsignacão 01, do atual ol'carneuto 
dn Ministério da Aeronáutica. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir r!a data 
de sl!a pulllicar;;.iio, revogadas as disposições em contrário. 

Itio de Janeiro, 9 de. fevereir-o de 1942, 121.0 da Indepcndôn
cw e 54.0 da Hepúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado F-ilho. 

DECRl~TO-LEI N. 4.101 - DE 9 DE PE\'ErtEllW DE 1942 

Estabelece as bases de organização da Juventude -Brasileira 

n Presidente da República. usando da atribuicão que lhe con
fei"e u a1·t.. 180 da Constituição, decreta: 

CAPiTULO I 

DAS PINALIDADES DA J.UVENTUDE BrtASILElllA 

A1·t. 1.0 A Juventude Brasilcir:a instituída pelo derwdo-lc.i nú
mero 2. 072. de 2 de março de 19110, é urna corpora~;ão fornHtG?. pela 
ju\·entude escolar de Lodo o vaís, com a finalidade de prestar culto 
à Pátria. 

Parági·afo único. 1~ a Juventude Brasileira uma instituição eom
Jii(~nwntar da escola, e funcionará em articulação íntima e per(úarwnte 
~.:om a -vida escolar. 

Art. 2.0 O culto da Pátria prestar-se-á em termos ele finalidade 
educativa, visando aos objetivos seguintes: 

I .. Despertar a veneração dos grandes mortos e o ent.usifl,§mo pe
los gl'andes feitos da história nacional. 

II. Afervorar o amor dos ideais nacionais e o interesse pelos pro
blemas do pais. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO ~07 

lll. suscitar _a._ prática firme e constante das virtudes patrióticas. 
pa1·ágrafo único. Buscar-se-á, pelo culto patriótico. acentuar, no 

,
5
pírito das crianças e dos_ jovens. o scnt!mento de respm:JsUDilidade 

13
1eJa geguranca e engrandccmwnto da Pátr1a. 

1 Ai'L 3.o O culto patriótico, nas eomémoraç(JCS especiais, pl'cstal·
::;c-á em face_ da Bancteir_a Nacional, c terá, no Rtno Nacivnal, a sua pri
flle1ra e maiOr expressao. 

CAPiTULO li 

DA CONSTITUIQ.~O DA JUVENTUDE BRASILEIHA 

Art. 4.o Será a Ji.wentude Brasileira const.ituida pela infància 
masculina· e feminina das escolas primárias, e fJelos Jovens, ctos dois 
~~~xos, dos estabelecimentos de ensino de gr-au secundário. 

Parág1•afo único. As crianças das escolas primárias tormarã_o a 
A ln. Menor, e os jovens dos estabelecimentos de ensino de ~rau sc
~-ulldário, a Ala Maior da Juventude Brasileira. 

CAPiTULO IIl 

DO CALEND1\Rl0 DA JUYE~TUDE BRASILEIRA 

Art. 5.0 A acfio educativa da Juventude Brasileira desenvolver
~f'-á, essencialmente, atravél'S de sua~ corw~rnon.tções. A base ou sis
tf'ma indicativo das comemorações da Juventude Brasileira será o seu 
calendário. 

§ 1.o O calendário será único, para a Ala Menor e Ala 1-laior, e de 
dgência em todo o país. 

§ 2.0 Incluir-se-á o calendário dentro do período letivo do a.no 
C'scolar. 

CAPíTULO IV 

DOS CENTROS CÍVICOS 

Art. 6.0 Em cada estabelecimento de ensino primário ou de grau 
Sl'í'Undárlo. con:-tituir-se-á, para organiza~âo das comemorações de 
que trata o artigo anterior, um centro cívico da Juventude Brasi
leira. 

§ 1.0 Serão automaticamente inscritos nos centros ClVlCOS os 
alunos menores de dezoito anos. Para os alunos maiores de dezolto 
anos a insc1·ieüo é de car·ater facultativo. 

§ 2.o Cada centro cívico será dirigido pelo diretor do estabeleci
mc>nto de ensino. pelo orientador educacional, por um dos profes
sores, ou por pessoa encarregada exclusivamente dessa direção. 

§ 3.0 Todos os professores, num estabelecimento de ensino, de
verão cooperar nas atividades educativas do centro cívico da Juven
tude Brasileira. 

CAPITULO V 

DO CULTO CÍVICO 

Art. 7.0 O eulto cívico da Juventude Brasileira prcstar-.se,...á ncs 
termos seguintes: 

I. Permanentemente, em cada data indicada no calendár-io, r.: 
na conformidade dessa indicaç.ão, será feita, no_ iníeio dos, trabalhos 
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escolares, pelo professor da classe, nas escolas primál'ias. ou, nos es
tabelecimantos de ensino de g-rau secundário. pelos professores P-'l<'ft 
esse fim designados, a comemoração do rtia. mediante explicacôn 
singela .e sucinta do respectivo sumário. Nos períodos de '~essaçüo 
cta~ aulas. dentro do período letivo de cada ano escolar, far-se-á a 
comemoração de cada data por foema eondigna, conforme foe rletf'I'
minado pela direção dos centros cívicos. 

11. Semanalmente ou quinzenalmente. realizar-se-á, em cada e-:
tabeleeimento de ensino, uma comemoração especwl, festiva ou solen~. 
em torno de um nome. acontecimento. ideal ou problema; que o ca
lendário inclua na semana ou quinzena. 

Parágrafo único. Nas grandes datas nacionais, poderão as co
memorações esPeciais ser feitas em público. com a participação Don
junta dos contingentes de diversos estabelecimentos de ensino. 

Art. 8.° Constitue dever dos alunos compare{'er ''egularmen~e :1s 
comemorações especiais, festivas ou solenes. da Juventude Brabileil'a. 
realizadas dentro dos próprios estabelecimentos d0 ensino ou nn1 
público. 

CAPITULO VI 
DAS ATIVIDADES ESTRANHAS AO CALENDÁRIO E A VIDA ESCOLAR 

Art. 9.0 Na fase anual. a que não se estenda o calendário, as aU
\'idades da Juventude Brasileira, dentro ou fora Oas escolas, de.sen
volver-se-ão sem ca1·ater de obrigatoriedade, de 2-cordo com :ts puss.~
bilidadcs e circunstâncias. 

Art. 10. Somente os orgãos de orientação e direcão. e os Cf~ntrrJs 
cívicos da Juventude Brasileira poderão tomar a iniciativa de sna 
participação em qualquer festividadC' ou solenidade de que não trate 
o calendário, e bem assim de qualquer demonstração ou represeu
taç.ão, por parte dela, fora da vida escolar. 

CAPíTULO VII 

DOS UNIFORMES E SÍMBOLOS 

Art. 11. A Juventude Brasileira adotará, como c.aracterísticos do 
sua unidade espirllual, uniforme e símbolos próprios, que serão de
finidos em regulamentos especiais. 

CAPíTULO Vlll 

DA ORIENTAÇÃO E DlREÇ.:\.0 DA JUVEN'fUDE BRASILEIRA 

Art. J 2. A Juventude Brasileira é colocada sob a alta vigilância 
do Presidente da República. 

Art. 1B. Para estudo das questões gerais relativas à organização 
e ao funcinnamento da Juventude Brasileira, constituir-se-á mn Con
selho Supremo. 

Art. 1'L A direção da Juventude Brasileira, em todo o país, far
se-á por meio dos seguintes orgãos: 

I - A direcão nacional, imediatamente subordinada ao Ministro 
da Educação. 

li -~ As direções regionais, subordinadas à direção nacional. 
Ill -- As direções locais,- orientadas pela direção nacional. 
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§ f.O A direcão nacional e as dir~ções regi_onais, c?m o ·enca_r~o 
perintendência ger~l, e de superm~end_ênCia .espeCial das ~bvi

dedsus da Ala Maior, terao a sua organ1zaçao defm1da por mero do 
da e . t· gimento respec IVO. 
re § 2 o Haverá, em cada Estado ou Território e no Distrito. Fe
d j uffià direcão local da Juventude Brasileira, com o encargo de 
er~;intender as atividades da Ala Menor. Será essa direção, em 

~~aa unidade federativa, organizada por meio de regimento especial. 

CAPíTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Serão expedidos pelo Presi<jente da República os regu
lamentos e pelo Ministro da Educação as· instruções, que forem ne-

ssárias' à execução do presente decreto-lei. 
ce Art. 16. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu-
"1" ão 
"wa.Írt: 17. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
0 54. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4.102 - DE 9 FEVEREIRO DE 1942 

Cria o Territ6rio Federal dt; Fernando de Noronha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer.e 
0 artigo 180 e nos termos do artigo 6.0 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica criado, no interesse da defe.sa nacional, o território 
federal de Fernando de Noronha, constituído pelo respectivo arqui
pélago. 

Art. 2.0 Os bens, situados no Território de Fernando de Noronha, 
bem como os impostos e taxas, pertencentes ao Estado de Pernambuco. 
são transferidos à União. 

Art. 3.o A administração do, Território de Fernando de Noronha 
será regulada por lei especial. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54;o da República. 

Co!. de Lei< - V oi. I 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
Romero Estelita. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Men'donça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Carlo;; de Souza Dum·te. 
Gustavo Capanema. 
Alexandre Marcondes Filho. 
J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.103- DE 9 DE FEVEREIRO DE 1942 

Dá nova denominação e localização à Col6nia Aarícola de Fernando 
de Noronha 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe· confere 
o. artigo 1-80 da Consti tuiç.ão, decreta: 

Artigo único. A Colônia Agrícola de Fernando de Noronha, criada 
pelo decreto-lei- n. 640, dE: 22 dE agosto de 1938, passa a denominar-~e 
Colônia Agrícola do Distrito· Federal e será localizada no próprio na
cional situado na parte sulestc da Ilha Grande; revogadas as dispo
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO v ARGAS. 

Vasco T. Leitão, de Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.104- DE 9 DE FEVEREIRO DE 1942 

Cria a Rede de Experimentação Ag?'icola do Norte do pais, subordinada 
ao Instituto Agronômico do Norte, em Belem, do Pará 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam criadas três Estações Experimentais, respectiva
mente: em- Belem, do Pará, anexa ao Instituto Agronômico do Norte; 
no Solimões, no Território do Acre, e na Rondônia, no Estado de Mato 
Grosso. 

Art. 2.° Ficam criadas cinco Sub-estações Experimentais, respec
tivamente: em Rio Branco, Território do Acre; em Porto Velho, Es
tado do Amazonas; em Cametá e Tracateua, no Pará. e em Turi-Assú, 
no Maranhão. 

Parágrafo único. Os atuais Campos de Sementes de Cametá o 
Tracateua ·são transformados em Sub-estações. 

Art. a.o Fica o Ministério da Agricultura autorizado a escolher as 
terras necessárias à instalação dessas Estações e Sub-estações Experi
mentais, podendo entrar em entendimentos com os governos estaduais 
interessados. 

Art. 4.o A montagem dessas Estações e Sub-estações Experimen
tais correrá por conta da dotação orçamentária, consignada ao Insti
tuto Agronômico do Norte, no corrente exercício. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1941, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

Carlos de Souza Duarte. 



ATOS DO PODER EXE.CUTlVO 211 

DECRETO" LEI N. 4' 105 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1942 

Reconhece a Vnião Nacional dos Estudantes como entidade coordena
dora e representati1Ja dos corpos discentes dos estabelecimentos 
de ensino. superior 

o Presidepte da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A União Nacional dos Estudantes, fundada a 11 de agosto 
de 1937, é considerada a enti~ade coordenado::-a e repr~sentativa dos 
corPos discentes dos estabelecimentos de ensmo superior de todo o 
pa!s. 

Art. 2.0 A União Nacional dos Estudantes reger-se-á pelos seus 
estatutos, aprovados por decreto do Presidente da República. 

Art. 3.0 O Ministro da Educação convocará uma assembléia I,'epre
sent_ativa dos diretórios acadêmicos dos estabelecimentos de ensino 
superi'Or, federais, reconhecidos ou autorizados, _para elaboração dos 
estatutos referidos no artigo anterior e eleição, para o seguinte man
dato, dos orgãos de direção que forem instituídos. 

Art. 4.0 Até a decretação dos novos estatutos da União Nacional 
dos Estudantes, vigorarão os atuais._ 

Art. 5.0 Fica incorporada à. União ~Nacional dos Estudantes ·a 
Confederação dos Desportos Universitários, instituída pelo decreto-lei 
n. 3.617, de 15 de setembro de 1941. 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 7.0 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro ele 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. --
DECRETO-LEI N. 4.106- DE 11 DE FEVEREIRO DE 1942 

Dispõe sobre o pagamento dos militares inativos oriundos da Aero
ndutica 

O Presidente da República, usando da :ltribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Os militares inativos oriundos das extintas Dire
torias de Aeronáutica do Exército e o do Corpo- de A viação Naval, que 
veem percebendo os respectivos proventos pelos Ministérios da Guena 
e da Marinha, passam, a percebê-los pelo Ministér~o da Aeronáutica; 
revogadas as ctisposiç_ões em contrário. 

Rio de_ Janeiro, 11 de fevereiro de 1Ó42, 121.0 da Independêm~ia 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

J. P. Salgado Filho. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. ·auilhem. 
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DECRETO-LEI N. 4.107 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1942 

Reorganiza a Recebedoria do Distrito Federal e dá outras providênctas 

O Presidente da ReDública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Recebedoria do Distrito Federal (R.D.F. ), direta
mente subordinada à Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Na
cioniü~ tem por finalidade arrecadar e fiscalizar, no Distrito Federal, 
as rendas internas pertencentes à União, ou a cargo desta. 

Art. 2.0 - A R.D.F. compõe-se .dos seguintes orgãos: 
Secção de Preparo da Arrecadação (S.P.A.) 
Secção de Controle e Estatística (S.C.E.) 
Secção de Fiscalização (S. F.) 
Secção Preparatória do Julgamento (S.P .J.) 
Secção de Administração (S.A.) 
Tesouraria (T.) . 
Art. 3.o A S. P .A. compreende: 
a) Turma de Cadastro e Informações ("r, C.) 
b) Turma de Verificação e Cálculo (T.V.) 
c) Turma de Preparo de Conhecimentos (T.P.) 
d) Turma de Depósitos e de Restituições (T .D.) 
e) Turma de Cobrança Amigavel (T. Ca). 
Art. 4:0 A S.C.E. compreende: 
a) Turma de Mecanização (T.M .. ) 
b) Turma de Controle (T.Gt.) 
c) Turma de Estatística (T.E.). 
Art. 5.0 A S.F. compreende: 
a) Turma de Imposto de Consumo e Outros Tributos (T .I e.) 
b) Turma de Imposto de Indústrias e Profissões {T.Ip.)' 
c) Turma do Selo nas Operações Bancárias (T .B.) . 
Art. 6.0 A S.P.J. compreende: 
a) Turma de Autos (T .A.) 
b) Turma de Notificações e Representações (T. N.) 
c) Depósito (D.). 
Art. 7.0 A S. A. compreende: 
a) Turma de Comunicações (T.Co.) 
b) Turma de Pessoal (T. Pe.) 
c) Turma de Material (T.Ma.) 
d) Turma de Encadernação (T .En.) 
e) Biblioteca (B.) 
f) Portaria (P.) . 
Art. 8.0 A T. compreende: 
a) Caixa de Recebimentos e Pagamentos (C. R.) 
b) Caixa de Estampilhas (C.E.). 
Art. 9.0 A R.D.F. será dirigida por um diretor, padrão R, no

meado, em _comissão, por dec.reto do Presidente da República. 
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Art. 10. Incumbida de contabilizar o seu movimento fin~nceiro 
e patrimonia], haverá, junto à R.~. F., uma 9ontadoria __ Secciona~. _a 
que será prestada toda a colaboraçao necessárm ao perfeito exerc1cw 
de suas atividades. 

Art. 11. Para efeito do disposto no decreto n. 19.827, de 2 de 
abril de 1'931, serão quatro o's postos fiscais· subordinados à R.D.F., 
localizados, respecrtivamente, em Pedregulho, Pilar, Pavuna e An
chieta. 

Art. 12. A cobrança amigavel de impostos e taxas passa a ser 
feita pela Turma de Cobrança Amigavel (T.Ca.) da Secção de Pre
paro de Arrecadação (S.P.A.), o~servada a legislação fiscal Vigente. 

Art. 13. Os atuais cargos de ·Tesoureiro _Geral e Tesoureiro do 
Selo, e os de Ajudante de Tesoureiro Geral e de- Ajudante de Tesou
-reiro do Selo, estes em comissão, passam a denominar-se, -respectiva
mente, os dois primeiros, Tesoureiro, e os últimos, Ajudante de Te
soureiro. 

Art. 14. Os serviços de arrecadação a cargo da R. D. F. serão 
descentralizados pOr meio de Agências. 

Parágrafo único. O número, local e atribuições das Agências 
serão fixados em decreto. 

Art. 15. As atividades do Cofre dos Depósitos Públicos, da Ca
pital Federal, a que se refere·o decreto n. 2.81.~c6_, de 19 de março de 
1898, passam a ser exercidas ·pela Tesouraria Geral do Tesouro Na
cional, observado. no que couber, o disposto no atual regulamento 
baixado com aquele decreto. 

§ 1.0 Dentro de trinta dias da data da publicação deste decreto
lei, o diretor da R .D .F. adotará as providências necessárias à liqui
dação do Cofre referido neste artigo, determinando. a realização de 
balanço e encerramento da escrituração. 

§ 2.0 Os atuais .TesoUreiro e Ajudante de Tesoureiro do mencio
nado Cofre serão postos em disponibilidade, na forma do item II, ar
tigo 193, do dec"eto-lei n. 1.713, de 28 ge out.ubro de 1939. 

Art. 16. Fica suprimida, no Quadro Permanente do Ministério da 
Fazenda, a função _g-ratifi~ada de assistente do diretor da R.D.F. 

Art. 17. Os despachantes da R.D.J.i'. e seus prepostos exercerão 
as suas funções de acordo com a Jegislaoão em vigor~ 

Art. 18. O Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda apostilaÍ'á 
os decretos dos ocupantes de cargos. cujas denominacões tenham sido 
alteradas por este decreto-lei. 

Art. 19. O Regimento, especificando as atribuições e normas re
guladoras das atividades da R .D. F., será baixado mediante decreto 
do Presidente da República. 

Art. 20. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas ~as dispos'ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da Hepública. 

GE'I'ULIO VAGRAS. 

Romero Estelita. 
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DECRETO-LEI N. 4.108 - DE H DE FEVEREIRO DE 1942 

Cria {unç·ões gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da 
Fazenda (Recebedoria do Distrito Federa!) 

. O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam criadas as seguintes funções gratificadas, no 
Quadro Permanente do· Ministério da Fazenda, referentes à Recebe:
doria do Distrito Federal: 

Chefe. de Secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 a 6:000$0 anuais 
Art. 2.0 Fica aberto o crédito especial de 27:500$0 (vinte e sete 

contos e quinhentos mil réis}, para atender, no corrente exercício, às 
despesas decorrentes deste decreto-lei. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.109 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1942 

Declara a caducidade da concessão a que se refere o decreto míme
ro 24.069, de 31 de março de 1934, e dá out1•as providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer·e 
o artigo 180 da Constituição e 

Considerando que a Luftschiffbau Zeppelin G. m. b. H., con
cessionária da linha de navegacão aérea com dirigiveis, entre a Eu
ropa e o Brasil, com escala em Recife e ponto terminal no Rio de 
Janeiro, deixou de cumprir as obrigações estipuladas na cláusula f 
(um) do contrato celebrado em virtude do decreto n. 24.069, de 31 
de março de 1934; 

Considerando, alem disso, que nos termos da cláusula XXVIII 
{vinte e oito) do aludido contrato, o Governo se reservou a facul
dade de ocupar, em qualquer tempo, o aeroporto que construiu em 
Santa Cruz, afim de que a contratante-concessionária pudesse esta
belecer a referida linha aérea; 

Considerando, finalmente, o que dispõem o artigo 123 da Cons
tituicão e demais leis em vigor, decreta: 

Art. 1.° Fica declarada a caducidade da concessão dada à Lufts
chiffbau Zeppelin G. m. b. H. em virtude do decreto n. 24.069, 
de 31 de março de 1934, e autorizado o Ministro de Estado dos Ne
gócios da Aeronáutica a promover a imediata ocupação do aeropor
to Bartolomeu de Gusmão. 

Art. 2.0 A concessionária é obrigada a facilitar por todos os 
meios ao seu alcance a ação das autoridades na aplicação da presen
te lei, sob pena de multa de 10:000$0 a 100:000$0, que será aplicada 
pelo Ministro da Aeronáutica. 
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Art 3 o Não dependem de medida judicial as providências de
terminadas· na .presente l~i ou que, a juizo do Góverno, se tornarem 
necessárias à sua execucao. 

Art. 4,o ESta lei entra em vi~or na data de sua publicacão, re
vogadas as disposicões em contráriO. 

Rio de Janeiro, 12 de 
e 54, o da República. 

fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.110 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1942 

Prorroga o prazo refer.ido no parágrafo único do art. 2.0 do decreto-lei 
n. 2.618, de 23 de setembro de 1940 

0 Presidente da República, usando da atribuição que .lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decret~: 

Artigo único. Fica prorrogado por mais seis meses, a .partir de 
:1 de janeiro do corrente ano, o prazo previsto no parágrafo único do 
art. 2.0 do decreto-lei n. 2.618, de 23 de setembro de 1940 e de que 
cogitam op decretos-lei ns. 3 .156, 3. 517, respectivamente, de 31 d-e 
março de 1941 e 18 de agosto do mesmo ano. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.111- DE 12.DE FEVEREIRO DE 1942 

Concede uma pensão especial à viuva e filhos menores de Aristides de 
Almeida, vítim-a de acidente em serviço 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cem
fere ·o art. 180 da Constituição; decreta: 

Art. 1.0 É concedida à viuva e filhos menores de Aristides de 
Almeida, morto em 18 de junho de 1936 em consequência de des'astre 
ocorrido na cidade de Rio Braneo. Estado de Pernambuco, onde, como 
auxiliar técnico, diarista, da Inspetoria Federal de Obras contra as 
Secas, dirigia a construção de um campo de av.iação, uma pensão men
sal na importância de 450$0, correspondente .à metade do salário que 
o referido servidor percebia ao falecer. 

Art. ·2.0 A pensão especial de que trata o artigo precedente é 
':levida a partir de novembro de '1941, inclusive, correndo a despesa ·à 
Co:Q.ta da verlla Orçamentária ·destinada -ao pagamento dos demais pen
sionistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A parte da ·despesa relativa aos meses .de no
vembro e dezembro de 1941 será liquidada à conta da verba concedida 
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no atual Orçamento para ocorrer ao pagamento das dívidas de ''Exer
cícios Findos". 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.112- DE 18 DE FEVEREIRO DE 1942 

}lixa nova data a partir da qttal todds as (áb1·icas de aguardente e
álcool ficam obrigadas ao uso de nwdidores automáticos, e dá ou
tras providências· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica alterada para 1 de julho de 1942 a data a que se 
refere o art. 1.0 do decreto-lei n. 3.494, de 13 de agosto de 1941. 

Art. 2.0 Nas grandes distilarias, será facultativo o uso de medido
res automáticos, podendo ser empregados aparelhos de qualquer tipo, 
desde que aprovado pelo Instituto Nacional de Tecnologia. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em- vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1io de Janeiro, 13 de fevereiro dé 19112, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETIJLIO VARGAS. 

Roméro Estelita. 

João de Mendonça Lima. 
Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.113- DE 14 DE FEVEREIRO DE 1942 

Regula a propaganda de médicos, cirurgiões dentistas, parteiras, mas
sagistas, enfermeiros, de casas de saude e de estabelecimentos con
gêneres, e a de- preparados farmacêuticós 

O Preside11-te da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

DOS MÉDICOS E CIRURGIÕES DEN'riSTAS 

Art. 1.o É proibido aos médicos anunciar: 
I - cura de determinadas doenças, para as quais não haja trata

mento próprio, segundo os atuais conhecimentos científicos; 
II - tratamento para evitar a gravidez, ou interromper a gesta

ção, claramente ou em ·termos que induzam a estes fins; 
III - exercício de mais de duas especialidades, sendo facultada a 

enumeração de doenças, orgãos ou sistemas compreendidos na especia
lização; 
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IV- consultas por meio de-correspondência, pela imprensa, caixa 
postal rádio ou processos análogos; 

v'- especialidade ainda não admitida pelo ensino médico; ou que 
não tenha tido a sanção das sociedades médicas; 

VI - prestação de serviços gratuitos, em consultórios parti
culares; 

VII - sistematicamente, agradecimentos manifestados por clientes 
e que atentem contra a ética médica; 

VIII - com alusõ~s detratoras a escolas médicas e a processos te
rapêuticos admitidos pela legislação do país; 

IX - com referências a métodos de tratamento e diagnóstico não 
consagrados na prática corrente ou que não tenham tido a sanção das 
sociedades médicas; 

X - atestados de cúra de determinadas doenças, para as quais não 
haja tratam~nto estabelecido, por meio de preparados farmacêuticos. 

§ 1.0 As proibições deste artigo estendem-se, no que for apliCavel, 
aos cirurgiões dentistas. 

§ 2.o Não se compreende nas proibições deste artigo anunciar o 
médico ou o cirurgião dentista seus títulos científicos, o preço da con
sulta, referências genéricas à aparelhagem (raio X, rádio, aparelhos 
de eletricidade médica, de fisioterapia e outros semelhantes)-; ou di
vulgar. pela imprensa ou pelo rádio, conselhos de higiene e assuntos 
de medicina ou de ordem doutrinária, sem carater de terapêutica in
dividual. 

DAS PARTEIRAS, DOS MASSAGISTAS E ENFERMEIROS 

Art. 2.o É proibido às parteiras, aos massagistas e aos enfermeiros 
fazer referências a tratamentos de doenças ou de estado mórbido de 
qualquer espécie. 

Art. 3.o As parteiras, os massagistas e os enfermeiros estão obri·· 
gados a mencionar em seus anúncios o nome, título profissional e local 
onde são encontrados. 

DAS CASAS DE SAUDE, DOS ESTABELECIMENTOS MÉDICOS _E CONGf:NERES 

Art. 4.o É obrigatório, nos anúncios de casa de saude, estabeleci
mentos médicos e congêneres, mencionar a direção médica respon
savel. 

DOS PREPARADOS FARMACt:UTICOS 

Art. 5.o É proibido anunciar, fora dos "termos dos respectivos re
latórios e licenciamentos, produtos ou especialidades frirmacêuticas e 
medicamentos: 

I - que tenham sido licenciados com a exigência da "venda sob 
receita médica", sem esta declaração; 

11 - que se destinem ao tratamento da lepra, da tuberculose, da 
sífilis, do cancer e da blenorragia; 

III - por meio de declarações de cura, firmadas por leigos; 
IV - por meio de indicações terapêuticas, sem mencionar o nome 

do produto, e que insinuem resposta, pOr intermédio de caixas postais 
ou processo análogo; 

V - apresentando-os com propriedades anti-concepcionais ou 
abortiVas, mesmo em termos que induzam indiretamente a estes fins; 

VI - com alusões detratoras ao clima e ao estado sanitário do 
país; 
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VII consignando-se indicações de uso -para sintomas ou .para 
conservação de orgãos normais, com -omissão dos termos dos respecti
vos relatórios e licenciamentos; 

VIII - com referências preponderantes ao tratamento da impo
tência; 

IX - por meio de textos contrários aos recursos atuais da tera
pêutica, induzindo o público a um auto tratamento; 

X - exibindo-se gravuras com deformações físicas, dfsticos ou 
artifícios gráficos indecorosos· ou contrários à verdade na -exposição 
dos fatos; 

XI -- faZendo-se refer'ências detratoras aos que lhes são concor
rentes; 

XII - com promessa de recompensa aos que não tiverem re
sultados satisfatórios com o :::;eu uso. 

Art. 6.0. É permitido anunciar preparados farmacêuticos, sem 
prévia autorizaç.ão do Servico Nacional de Fiscalizaç.ão da 'Medicina, 
respeitados os termos dos respeCtivos relatórios e licenciamentos. 

§ f. O. Os prep.~rados intitulados 11 depurativos" deverão conter a 
indicaç.ão· obrigatória da sua finalidade - "medicação auxiliar no 
tratamento da sífilis". 

§ 2.0. Os produtos intitulados 11 reguladores", assim como os pre
parados destinados ao tratamento das afecções e -empregados na higiene 
dos orgãos genitais, não poderão fazer referências a propriedades anti
conçepcionais ou abortivas. 

Art. 7.0 • É facult11do submeter-se à prévia aprovação do Ser
viç.o Nacional de Fiscalização da Medicina o anúncio de preparado far
macêutico, para a venda livre que sair dos termos dos respectivos 
relatórios e licenciamentos. 

Parágrafo único. O texto _aprovado será válido para todo o ter
ritório nacional, devendo, porem, o anunciante exibir a aprovação do 
Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina, com respectivos núme
ros de ordem e data, quando reclamada pela autoridade competente, 
ou pelos orgãos de publicidade inter_essados. 

Art. 8.0 • Os anúncios, em geral, poderão compreender textos edu
cativos. 

DAS PENALIDADES 

Art. g_o. Verificando que o anúncio contraria as disposições da 
lei, a autoridade sanitária encarregada da fiscalizaç.ão do exercício 
da medicina e da farmácia intimará o anunciante a observá-las dentro 
do prazo de 30 dias. 

§ 1.0 • Neste prazo, poderá o interessado pedir a reconsideração, 
decidindo a autoridade no prazo de 30 dias. Se a reconsideração for 
negada, poderá recorrer à autoridade superior dentro de 1 O dias con
tados da publicação do indeferimento. 

§ 2.o. Se, decorridos os trinta dias, continuar_ a ser publicado o 
anúncio, apesar de negada a reconsideração ou de não provido o re
curso, será .imposta ao infrator, pela autoridade que o intimara ao 
cumprimento da lei, a multa de 100$0. a 1 :000$0, elevada ao dobro 
na reincidência. 

§ 3.0. Contra a imposição da multa caberá recurso, dentro de 
10 dias, para o Diretor Geral do Departamento Nacionàl de Saude, 
qne deverá decidi-lo no prazo de trinta dias -contados de quando hou
ver sido interposto. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 2i9 

§ 4 o A autoridade sanitária que impuser d-efinitivamente a 
:roulta, Providenciará junto ao Departamento de Imprensa e Propa
ganda_para que, na parte que lhe competir, promova a suspensão do 
anúncto. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor em todo o território nacional 
na data da sua publicação, ficando assegurada pelo prazo de 60 dias 
a publicidade que vem sendo admttida. 

parágrafo único. As disposições deste decreto, não se aplicam às 
publicações técnico-científicas, assim consideradas pelos orgãos com
petentes. 

Art. 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema 

DECRETO-LEI N. 4 .114 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1942 

Disp-õe sobre questões de trabalho dos extranumerá1·ios de empresas 
de propriedade do Gove1·no Federal ou por este administradas e 
dá outras 'f!rovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0. Ao pessoal extranumerário das empresas de proprie
dade da União Federal ou por esta administradas não se aplica a le
gislação de proteção ao trabalho, regendo ·suas relações com o Governo 
1?ederal o decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938 e leis subse
quentes. 

Parágrafo único. A esses extra'f1-umerários, todaVia, são assegu
rados os direitos que derivam da legislação de previdência social. 

Art. 2.0 • As questões resultantes das relações de trabalho -entre 
esses extranumerários e as respectivas empresas serão dirimidas por 
via administrativa, com recurso para a Justiça Ordinária. 

Art. 3.0 • O presente decreto-lei entrará em vigor na data rle sua 
publicação. 

Art. 4.0 • Revogam-se as diSposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETUitiO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.115 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1942 

AbTe ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de 152:600$0, para atender às despesas decorrentes do de
creto-lei n. 3.941, de 16 de dezembro de 1941 

O Presidente da Repunllca, usando da atribuicão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Co~ 
mércio, o crédito especial de 152:600$0 (cento e cinquenta e dois 
contos e seiscentos mil réis), destinado a atender às despesas decor
rentes da criaéão de cargos no seu 'Quadro único, pelo decreto-lei 
n. 3. 941, de 16 de dezembro de 1941. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
bUcacão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.116 -DE 20 DE. FEVEREIRO DE 1942 

Dispõe sobre aplicação de crédito orçamentár-io e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
D art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A importância de 3.000:000$0 (três mil contos de réis) 
compreendida no total da Subconsignação 62, 21 - Departa·mento 
.Nacional da Produ'Çãc Vegetal, 04 - Divisão de Terras e Coloniza
ção, a) Ii'undação e instalação de colônias agrícolas nacionais, de 
aCordo com o decreto-lei n. 3.059, de 14-2-41, Consignação I, Verba 
3 -Serviços e Encargos, do Anexo 14, Ministério da Agricultura, do 
orçamento geral" da ·União, em vigor, será aplicada nas obras neces
sárias à fundação e instalação da Colônia Agrícola Nacional do Ama
zonas, criada pelo decreto n. 8.506, de 30 de dezembro de 1941, de 
acordo com o programa previamente aprovado pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. A dotação a que se refere este artigo ·ctestina
se a despesas, de qualquer natureza, inclusive o pagamento de pes
soal, material, obras e transportes no exercício corrente. 

Art. 2.0 A importância referida, de 3c000:000$0 (três mil con
tos de réis), será depositada no Banco do Brasil à disposição do 
Diretor da Divisão de Terras e Colonização do D. N. P. V. do Minis
tério da Agricultura, que a movimentará na forma do art. 264 do 
·Regulamento Geral de Contabilidade Pública. 

Art. 3.° Fica :;riado, no Quadro único do Ministério da Agricul
tura, o cargo em comissão, padrão O, de Administrador da Colónia 
Agrícola Nacional do Amazonas. 
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Parágrafo único. Fica a}?erto ao. Ministério da Agricultura: o c!-'é
d"f. especial de 38:50080 (trmta e mto contos e qumhentos mil ré1s), 
~:a ocorrer à despesa prevista neste artigo, no exercício corrente. 

p Art. 4.o Revogam-se as disposições err~ contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
R o mero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.117- DE 20 DE FEVEREIRO DE 1942 

Permite aos funcionários. e extran'J.lmerários da União lecionar em 
cursos instituidos para os servidores da Estrada de Ferro Central 
do Brasil -

o Presidente da República._ usando da atribuição--que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 103 do 
decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, alterado pelo decreto
lei n. 3. 764, de 25 de outubro de 1941, decreta: 

Art. 1.o Aos fu11cionários ·e extranumerários- da União é permi
tido lecionar em cursos instituidos para os funcionários e emprega
dos da Estrada de Ferro Central do Brasil, mediante designação do 
Diretor da Estrada, sem prejuizo do trabalho normal oU extraordiná
rio a que estiverem sujeitos, em razão dos cargos ou funções que 
exercerem. 

Art. 2. 0 Alem de seus vencimentos, remuneração ou salário, os 
funcionários e extranumerários, de que trata o artigo anterior, po
derão perceber os honorários que forem arbitrados pelo Diretor da 
Estrada, nos termos do artigo seguinte. 

Art. 3.0 Os hOnorários seria referidos à ·unidade de tempo e não 
poderão exceder de 75$0 e 50$0, por hora de trabalho, para os pro
fessores ·e assistentes, respectivamente. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
Romero Estelita. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de MendOnça Lima. 
Os~aldo A1·anha 
Carlos de Souza Duarte. 
Gustavo Capanema. 
Alexandre Marcondes Filho. 
J. P. Salgado Filh•. 
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DECRETO-LEI N. 4.118 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1942 

Restringe aos brasileiros natos e- naturalizados o direito de exercer 
a função de classificador de produtos agrícolas e pecuários e das 
matérias primas, seus sub-produtos e 1'esiduos de valor eco
nômico 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. Lo. Só aos brasileiros natos e naturalizados é permitido 
exercer a função de classificador de produtos agrícolas e pecuários e 
das matérias primas, seus sub-produtos e resíduos de valor econômico, 
a que se refere o Regulàmento baixado com o decreto n. 5. 739, de 
29 de maio de 1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário 

Rio de Janeiro,_ 20 de fevereiro de 1942, 121.0 da Indenendência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souzd: Duar:te. 

DECRETO-LEI N. 4.119- DE 21 DE FEVEREIRO DE 1942 

Disposições trànsitórias para execução da lei oruân.ica do ensino in~ 
dustrial 

O Presidente da República, usando da atribuição ·que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decmta: 

CAPíTULO I 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO INDUSTRIAL ORA EXISTENTES NO PAÍS 

Art. 1.0 Os estabelecimentos de ensino industrial, ora existentes 
no pais, federais, estaduais, municipais ou particulares, deverão, até 
o dia 31 de dezembro do corrente ano, quanto à sua organização e re
gime, adaptar-se aos preceitos norniativos fixados pela lei orgânica 
do ensino industrial (decreto-lei n. 4 .073, de 30 de janeiro de 1942). 

§ 1 .. o Os estabelecimentos federais de ensino industrial, ora a 
cargo do Ministério da Educação, passarão à categoria de escolas téc
nicas ou de escolas industriais. 

§ 2. 0 Os estabelecimentos federais de ensino industrial, que não 
estejam incluídos na administração do Ministério da Educação, adap
tar-se-ão ao tipo de estabelecimento de ensino industrial que n1ais 
lhes convenha, observado, em tudo, o disposto na lei orgânica do en
sino industrial. 

§ 3.o Os estabelecimentos de ensino industrial dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e bem assim os mantidos por par-
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t'culares que devam passar à categoria de escolas técnicas ou de es
~las industriais, proli)-Overão, d<:sde l~go, junto ao . Ministério da 
~ducação. o processo a e sua eqmparaçao ou reconhecimento. 

§ 4.o Cada estabelecimento de ensino industrial estadual, muni
cipal ou particular, que deva passar à categoria de escola artesanal, 
adotará até que seja expedido pelo governo de cada Estado e do Dis
trito F~deral o regulamento do ensino artesanal, . de que trata o ar
tigo 63 da lei orgânica do ensino industrial, um regimento provisório, 
em que ?e ohser:varão a organização e -o regime prescritos pelo ar L 64-
dessa mesma lei. 

-§ 5.0 As escolas .de aprendizagem dos estabelecimentos industl'iais 
oficiais observarão·, desde logo, no que lhes for aplicavel, as prescri

çõ-es do. art. 67 da leJ orgânica do ensino. industrial. 
Art. z.o Dentro do prazo de noventa dias, contados d-a data da 

publicação deste decreto-lei, o governo de cada Estado. e do Distrito 
F'edern:l remeterá ao i:\Hmstério da Educaç.ão, relatório da. situação 
do ensino industrial oficial, excluído o federal, na respectiva unidade 
federativa. Serão nesse relatório descritas as condições de organiL;aoãü 
e de regime dos estabelecimentos de ensino existentes, e ainda indicado 
0 tipo que, na forma do art. 15 da lei orgânica do ensino industrial, 
cada um deverá revestir. 

CAPITULO II 

DO IN11RERSO NAS ESCOLAS INDUSTRIAIS E NAS ESCOLAS TÉCNidAS 

Art-. a.o Os atuais alunos dos estabelecimentos federais ,de ensino 
industrial serão admitidos à matrícula ·em curso· industrial idêntico 
ou semelhante ao curso que estejam fazendo, e na série para cujos 
trabalhos- forem considerados, pela direção escolar, devidamente 
habilitados. 

Parágrafo único. O mesmo direito se concederá aos atuais alunos 
de estabelecimentos não federais de ensino industrial, a que pelo Go
verno Federal venha a ser concedida a equiparação ou o reconheci
mento. 

Art. 4.0 Poderão ser admitidos à matrícula na primeira série de 
qualquer curso de mestria os candidatos que tiverem concluido, em 
estabelecimento federal de· ensino industrial ou em estabelecimento 
não federal de ensino industrial, a que venha a ser concedida pelo 
G:overno Federal equiparação ou reconhecimento, curso que possa ser 
considerado da categoria do ensino industrial básico e ·cta mesma ou 
semelhante modalidade do curso de mestria, que pretendam fazer.· 

Art. 5.o Poderão ser admitidos à matrícula na primeira série de 
um curso técnico: 

a) os candidatos que hverem concluído, em estabelecimento fe
deral de ensino industrial ou em estabelecimento não federal de en
sino industrial, a que venha a ser concedida pelo Governo Federal 
equiparação ou reconhecimento; curso que possa ser considerado da 
categoria de- ensino industrial -básico e que seja ·igual ou semelhante 
aos que, na forma do regulamento do quatlro dos cursos de ensino 
industrial (decreto n. 8.673, de 3 de fevereiro de 1942), possam ser
vir de base a essa matrícula; 
- b)· os candidatoS que- tiverem concluido a quarta série do curso 

fundamental de ensino seCundáriO. 
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CAPíTULO III 

DOS DIPLOMAS E CERTIFICADOS 

Art. 6.0 Os diplomas conferidos, em virtude de conclusão de curso 
até o ano escolar de 1941, por estabelecimento federal de ensino in
dustrial, ou por estabelecimento não federal de ensino industrial, a 
que venha a ser concedida equiparação ou reconhecimento pelo Go
ver.no Federal, poderão, uma vez verificada a equivalência do curso 
concluido com qualquer curso a que, na forma do art. 16 da lei or
gânica do ensino industrial, deva corresponder uma modalidade de 
diploma, ser admitidos a inscrição nó registo competente do Minis
tério da Educação. 

Art. 7.o Certificado de habilitação, conferido, até o ano escolar 
de 19/d, em virtude de conclusão de curso da natureza dos mencio
nados no art. 16 da lei orgânica do ensino ind.ustrial, poderá ser 
substituído pelo diploma adequado, por ato do mesmo estabelecimento 
de ensino que o tenha eXpedido. 

Art. 8.0 Diplomas conferidos por qualquer estabelecimento de 
ensino industrial até o ano escolar de 1941, e que, por insuficiência 
do ensino ministrado, não possam ser considerados equivalentes, para 
efeito de inscrição no competente registo do Ministério da Educação, 
a qualquer dos diplomas, de que trata o art. 16 da lei orgânica do 
ensino industrial, poderão, a requerimento do portador, ser validados, 
mediante a prestação dos necessários exames. 

Art. 9.o Diploma conferido, até o ano escolar de 1941, em virtude 
de conclusão de curso que não possa ser cousiderad.o equivalente a 
qualquer dos cursos mencionados no art. 16 da lei orgânica do ensino 
industrial, e que não esteja em condições de ser validado, não poderá 
ser inscrito no registo competente do Ministério da Educação, mas 
.poderá ser substit_uido pelq devido certificado, por ato do mesmo es
tabelecimento de ensino que o tenha expedido. 

CAPíTULO IV 

DO EN.SINO INDUSTRIAL DE EMERGÊNCIA 

Art. 10. Os estabelecimentos oficiais de ensino inçlustrial, para 
o fim de atender à urgente necessidade de preparação de profissio
nais para o trabalho nacional, especialmente para o da~ indústrias 
e empresas mais diretamente relacionadas com a defesa do país,· de
verão, nos primeiros três anos de execução da lei orgânica do ensino 
industrial, organizar, continuada e intensivamente, em' turnos diur
nos e noturnos, cursos extraordinários de continuação, de aperfeiçoa
in'ento .e de especializàção, para jovens e adultos. 

Art. 11. As escolas industriais e as escolas técnicas oficiais, e 
de modo especial as federais, promoverão, no período mencionado no 
artigo anterior, pelo modo mais intensivo que for possivel, a realiza
ção de cursos de aperfeiçoamento e de especialização para profes
sores- de disciplinas de cultura técnica e de cultura pedagógica que se 
encontrem em exercício . nos estabelecimentos de ensino industrial, do 
pais. 
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CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS E FINAIS 

Art 12. O início e a duração do período letivo do ano escolar 
de i942. serão determinados, para cada escola industrial ou escola 
técnica, federal, equiparada ou reconhecida, por ato do Ministro da 
Educação. 

Art 13. A exigência de inscrição no registo de professores do 
Ministér.io da Educação, nos termos do art. 54, § 3.0 e § tt.o, da lei 
orgânica· do enSino industrial. tornar-se-á efetiva a partir do ano 
escolar de 1943. 

Art. 14. O governo de cada Estado e do DistJ;"ito Federal deverá 
remeter dentro do prazo de seis meses contados da data da publi
cação d~stP decreto-lei, ao· Ministério da Educaoão, para exame do 
Conselho Nacional de Educação, projeto do regulamento do ensino 
artesanal, de que trata o art.· 63 da lei orgânica do ensino indus
'trial. 

Art. 15. Para execucão do disposto no presente decreto-lei, in
cl"usive quanto às matérias dependentes de regulamentação, até que 
esta se faça, baixará o Ministro da Educação as instruções neces
sárias. 

Art. 16. Nos casos omissos, serão as situações de carater tran
sitório resolvidas mediante instruções ou por decisão do Ministro da 
Educação, que ouvirá, quando o julgar conveniente, o Conselho Na
cional de Educação. 

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio ·de Janeiro, 21 de fevereiro de 191.~:2, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETUJ_,IQ VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4.120 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 19IJ:2 

.4ltera a legislação sobre terrenos de marinha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con~ 
fere o artigo .180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A concessão de novos aforamentos de terrenos de ma
rinha e de seus acrescidos só será feita, á critério do Governo, para 
fins utels, restritos e determinados, expressamente declarados pelo 
requerente. 

Patágrafo único. Se, no fim de três anos, o enfiteuta não tiver 
realizado o aproveitamento do terreno, conforme se obrigara, o afora
mento concedido ficará automaticamente extinto. 

Art. 2.0 Serão mantidos todos os aforamentos que na data de 
publicacão do presente decreto-lei estiverem perfeitamente legali
zados. 

Co!. de Leis - V oi. I· 15 
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Art. 3.0 A origem da faixa de 33 metros dos terrenos de marinha 
será a linha do preamar máximo atual, determinada, normalmente, 
pela análise harmônica de longo período. Na falta de observações 
de longo período, a demarcação dessa linha será feita pela análise de 
curto período. 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, a análise de longo período deve 
basear-se: em observações contínuas durante 370 dias. Para a aná
lise de curto período, o tempo de observação será, no mínimo, de 30 
dias consecutivos. 

§ 2.o A posição da linha do preamar máximo atual será fixada 
pela Diretoria do Domínio da União; de acordo com as observações 
e previsões de marés, feitas pelo Departamento Nacional de Portos 
e Navegação ou pela Diretoria de Navegação do Ministério da :Ma
rinha. 

§ 3.0 No caso de ser reconhecida a existência de aterros naturais 
ou artificiais, tomar-se-á, como linha básica de marinhas, a que co
incidir com o batente do -preamar máximo atual, feita abstração dos 
referidos aterros. 

Art. 4.0 O Ministério da Viação e Obras Públicas será obrigatoria
rllente coqsultado, . por intermédio do orgão local competente, sobre a 
conveniência do aforamento requerido, sempre que haja nas proxi
midades qüaisquer obras de saneamento em execuoão ou em pro
jeto. 

Art. 5.0 l::ierao declarados extintos todos os aforamentos situados 
em zonas beneficiadas pelo Departamento Nacional de Obrns de Sanea
mento, desde que mais de metade da área concedida não esteja sendo 
economicàmente aproVeitada, •a critério do Governo. 

A'rt. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VAIWAS. 

Romero Estelita. 
João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.121- DE 21 DE PEVEREHW DE 1942 

A.uloriza a eí'rculação, até 31 de dezembr·o de 19-i2, dos selos postais a 
que se refere o dec1'et-o-lei n. 1. 850, de 9 de dezembro de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuiçfw que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aUtorizada, até 31 ele dezembro deste ano, a 
circulação dos selos postais a que se refere o decreto-lei n. 1. 85{), 
do 9 de dezembro de 1939, revogadas as disposil;ões em contrário. 

Rio de Janiro, 21 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 5-1.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonr;a Li?na. 
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DECRETO-LEI N. 4.122- DE %1 DE FEVEREIRO DE 1942 

p t'1'0{fa até 21 de rnarço de,. 19114 o prazo a que se refere o artigo 
ro único do decreto-lei n. 3 .. 157, de 31 de janeiro de 1941 

0 Presidente da República, usando da atribuioão que lhe con
fere 0 a.rti[O 180 da constituição e atende?do ao q~.e requereu a 
Companhia de Transportes Planaéreos do R10 de Janeiro S .. A., de-
creta: 

Artigo único Fica prorrogado até 21 de marco de 1944 o prazo 
a que se refere o artigo único do decreto-lei n. 3 .157, de 31 de ja
neiro de 1941, para a assinatura do contrato de concessão à Com
Jlanhia de Transportes Planaéreos do Rio de Janeiro S. A., de quo 
trata 0 decreto n. 1.585, de 21 de abril de 1937, para construoão, 
uso. e gozo da lin~a aérea Rio d"e _Janeiro-Petrópolis.-Belem' e dos 
ramais que forem JUlgados necessarws. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça L-ima. 

DECRETO-LEI N. 4.123 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1942 

Estende aos serventuários da J·ustiça o t·egime de bene("icios dé fami
!i"a dos segurados do I. P. A. S. E. e dd out1'as providi'Jncias 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Os serventuários da Justiça, a que se refere o decreto.:.. 
lei n. 3.164, de 31 de março de 1941, ficam incluidos entre 'os se
gurados obrigatórios do Instituto de Previdência e Assistência aos 
Servidores do Eetado (I. P. A. S. E.), para efeito do regime de be
neficios de família instituido pelo decreto-lei n. 3.347, de 12 de ju
nho de 1941. 

Art. 2. 0 Para o cômputo dos benefícios e da contribui cão mensal 
de 5, o/o, à qual ficam sujeitos os. Serventuários, consideram-se salá
rios-base os padrões de vencimento sobre os quais são calculados os 
respectivos proventos de aposen,tadoria. 

Art. 3. 0 Aos serventuários compete promover o recolhimento de 
suas contribuições ao I. P. A. S. ,E., dentro do mês seguinte àquele 
a que corresponderem as m'esmas contribuioões. 

§ 1. 0 Aos que tiverem outros serventuários sob a sua direção com
pete :Promover, tambem, o recolhimento das contribuições desse ser
ventuários. 

§ 2. 0 O recolhimento serú feito por meio de guia, expedida pelo 
Corregedor. 

Art. 4.0 Pica revogado o disposto no artigo 6.0 do decreto-lei 
n. 3.164, de 31 de março de 1941. 

Art. 5. 0 Este decreto-lei entrará em vigor em 1.0 de março de 
1942, revogadas as dispoicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independênda 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
Vasco T. Leitão da Cunha-. 
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DECRETO-LEI . N. 4 .124 ~ DE 24 DE FEVEREIRO DE 1942 

Dispõe -sobre os crirnes de deserção IJ' engajamento 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer6 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art.- 1.0 A deserção do serviço de marinha mercante nacional e 
o engajamento de brasileiro, sem ·a devida autorização, em equipagem 
de navio estrangeiro, constituem crimes punidos: 

I - o primeiro, com pena de reclusão, por oito meses a três 
anos; 

li - o segundo, com pena de reclusão, por seis meses a dois 
anos. 

§ 1.° Ficam sujeitos à pena prr.vista no n. I: 
a) toda pessoa que, pertencendo à tripulacão de qualquer das 

e·mbarcacões. referidas nos arts. 395 a 397 do decreto n. 5. 798, de 
11 de junho de 1940, deixa de apresentar-se a bordo, salvo o caw de 
ausência justificadá, para seguir a viagem, desde o início desta até a 
su:;~. conclusão; 

b) toda a pessoa· que, fora do caso _previsto na letra anterior, 
exercendo função na marinha mercante nacional, abandona o emprego1 

sem causa justificada. 
2.o Incorrem na pena estabelecida no n. li: 
a} o brasileiro que se enga.ia em equipagem de navio estrangeiro, 

sem autorizacão do Diretor Geral da Marinha Mercante; 
b) o brasileiro que, fazendo atualmente parte de equipagem de 

embarcação estrangeira, continuar a prestar ser·vico na mesma ou em 
outra embarcação estrangeira, depois de expirado o prazo de seu cor,.
trato ou concluída a viagem a que esteja obrigado. 

§ 3.0 A pena prevista no n. I é aplicada em dobro se o aband~mo 
da viagem ocorre: 

a) fora do território nacional; 
b) mediante o concurso de três ou mais tripulantes. 

Art. 2.o Incorrem em incapacidade para o c~ercício de qualquer 
fu'Q.cão na marinha mercante nacional: 

I - de 2 a 5 anos, o condenado por qualquer dos crimes definidos 
nos §§ 1.0 e 3.o do artigo anterior; 

11 - de 4 -a 10 anos, o condenado, no caso do § 2.0 do mesmo ar
tigo. 

Art. 3.o Ocorrendo qualquer dos fatos mencionados no art. 1 o, 
proceder-se-à a inquérito, a cujos autos juntar-se-ão, quando pos
sivel: 

I - a caderneta de inscrição do indiciado; 
II - certidões, cópias autenticadas ou outros documentos rela

tivos ao contrato de servico; 
Ill - termo de deserção ou comunicação escrita da admiri.istração 

da empresa interessada, relativa ao abandono de· emprego e dirtgida 
à Capitania do Porto, suas delegacias ou agências. 

Parágrafo único. O inquérito será instaUrado por determinação 
do capitão do porto, seus delegados ou agentes, ou, por solicitação de 
qualquer destes, perante a autoridade policial. 

Art. 4.o Concluído o inQuérito, serão os autos enviados ao juiz 
competente (Código de Processo Penal, Livro I, Título V). 
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Art. 5.o As _autoridades C'ü"fl:sulares ea:be~á providencia;r a r~pa
t ·ação dos brasileiros que, servmdo em equipagem de naviO estran
~1iro desembarquem fora do território nacional. 

g Àrt. 6.o Esta lei entra em v_igor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contráriO. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1942; 1.21.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo A ranho. 

DECRETO-LEI N. L 125 - DE 2'• DE PEVE!\ElRO DE 1942 

Eleva o prazo máximo fixado no art. 6. 0 da l.ei n. lf54, de 9 de ;juLho de 
1937, para os empréstimos industriais concedidos pela Carteira de 
C1·édito Agricola e Industrial do Banco do Brasil 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica elevado de cinco para dez anos o prazo máxim'o de 
que 'trata o art. 6.0 da lei n. 454, de 9 de julho de 1937, para os .em
préstimos da Carteira de Crédito Agrícola c Industrial do Banco do 
Brasil aplicaveis ·à reforma, aperfeiçoamento ou aquisição de maqui
nária para inçlústrias que possam ser consideradas genuinamente na
cionais. 

Art, 2. 0 Revogam-se as disposições em contixário. 
Rio de Janeiro, 2-1 de .fevereiro de 1942; 121.0 da Independência 

e 511.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Romero Estellita. 

DECRETO-LEI N. -1.126 - DE 24 DE FEVEREil\0 DE 1942 

Altera a tabela do Quadro do Depnrtamento de Imprensa e Propa
uanda 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A tabela do Quadro do Departamento d~ Imprensa e 
Propaganda fica snbstituida. naquilo a que se referiu, pela que 
acompanha o presente decreto-lei. 

Art. 2.P Os decretos dos funcionários atingidos pelo disposto 
neste decreto-lei serão apostilados pelo chefe do Serviço de Adminis
tração do Departamento de Imprensa e Propaganda. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. em 24 de fevereiro de 1942, 1.21.0 da Indepen

dência e 54.o da República:. 
GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 



SITUAÇÃO ATUAL 

I I I I 
:~f:m. ClaSse Exce-

de Ca>'>'élca ou Ca>'>'OI ou_ Vagao Quad''' 
cargos padrao , dentes 

I I i I I 

I 
I I In. 1. P I 1 Secretário .... L -

I 
-

I 3 I Chefe de Secção 
(em comis- I I 

I são) ....... L 

I 
- In. I. P. I 

I 
n. L P.l 1 I Redator (em 

comissão) .. L I - -
1 I Subsecretário .. K - - n. L P. 

I I 

1 I Censor (em co- jn. L P missão) .... N - -
7 I Censor ....... M - - jn. L P. 

I I I 
3 I Redator ...... H - - In. L P. I 
2 I Locutor (em I 

comissão I ... 

1 

H 

I 
- - D. I. P. 

I 
1 I Chefe de Por-l tario. ....... 

1 
G I - - n. L P. 

In. L P. 1 1
1 

Técnico ...... I F I ~ -

-

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Min. I . Cla"e I Exce-1 ' 
de I Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos j padrão i dentes ! 

I I 
I 1 Secretário .... L - -
I 

3 I Chefe de Secção 

I 
L I - -

I 
1 Redato,· ...... 

1 

L - -

I 1 Subsecretário .. K - -
I 

I Censor ....... 
i 

1 N I - -
I 
I 

7 \ Censor ....... i\! I - -

I 3 Redator ...... H - -
I 

I 2 Locutor .. " .. H I - -
I I 
! 

1 f Chefe dé Por- I 
I 

taria ....... G - -
I 1 I 1 I Técnico ...... I F - -

Observações 

li 

Cargos ex--
tintos quao-
do vagarem·. 

"' "' o 

~ 
w 
o 
o 

"' g 
" " 
" " " § 

~ 



ATOS DO PODER EXEGU'l'IVO 231 

DECRETO-LEI N. 4_ .127 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1942 

Estabelece as bases de organizaçüo da rede federal de estabeleci
mentos de ensino industrial 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.0 A rede federal de estabelecimentos de ensino iridustrial 
será constituida de: 

a) escolas técnicas_; 
b) escolas industriais; 
c) escolas artesanais; 
d) escolas de aprendizagem. 
Art. 2.0 O presente decreto-lei dispõe sobre as escolas técnicas 

e as escolas industriais federais, incluidas na administraf_:,ão do Mi
nistério da Educação. 

Parágrafo único. Dispo::ições lcgblativas especiais regerão a 
matéria atmente à instituição e conslituiç'ão das escolas artesanais 
mantidas sob a resporisabilidade da Umâo, e das escolas de aprendi
zagem dos estabelecirnentos industriais federais. 

CAPITULO I I 
DAS . ESCOLAS TÉCNICAS FEDERAIS 

Art. 3.° Fica instituida, com sede no Distrito Federal, a Es-
cola Técnica Nacional. 

§ 1.0 A Escola Técnica Nacional ministrará, desde logo, e à me
dida que o permitirem as suas instalações, os ·seguintes cursos téc
nicos rrevistos no regulamento do quadro dos cursos do ensino in
dustrial, expedido com o decreto n. 8. 673, de 3 de fevereiro de 
1942: 

a) curso de construção de máquinas e motores; 
b) curso d,c electrotécnica; 
c) curso de edificaçôes; 
d) curso de pontes e estradas; 
e) curso de indústria textil; 
f) curso de desenho técnico, 
g) curso de artes aplicadas; 
h) curso de construção aeronáutica. 
§ z.o' Ministrará ainda a Escola 'récnica Nacional, na medida em 

que o permitirem as suas instalações, os cursos industriais seguin
tes, e bem assim, os cursos de mestria aos mesmos correspondentes: 

a) curso de fundic;.ão; 
b) curso de serralheria; 
c) curso de caldeiraria; 
d) curso de mecânica de máqt:ipas; 
e) curso de mecânica de precisao; 
f) curso de mecânica de automoveis; 
g.) curso de mecânica de aviação; 
h) curso de máquinas e insLala~~õcs elétricas; 
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i) curso de aparelhos elétricos. e telecomunicações, 
j) curso de carpintaria; 
k) curso de alvenarias e revestimentos; 
l) curso de c<:n~taria artística; 
m) curso de pmtura; 
n) curso de fiação e tecelagem; 
o) curso de marcenaria; 
p) curso de cerâmica; 
q) curso de joalheria; 
r) curso de artes do couro; 
s) curso de alfaiataria, 
t) curso de corte c costura; 
u) curso de chapéus, flores e ornatos; 
v) curso de tipografin e encadernação; 
x) curso de gravura. 
§ 3.0 Serão ainda dados pela Escola Técnica Nacional os cursos 

pectãgógicos previstos no regulamento referido no § 1.0 deste arti~ro. 
a saber: 

a) curso de didática do ensino industrial; 
b) curso de administraç.ão do ensino i!ldustrial. 
Art. 4.° Fica instituída, com sede no Distrito Federal, a Escola 

Técnica de Química, com a finalidade de ministrar o curso de quí
mica industrial, previsto no regulamento do quadro dos cursos do 
ensino industrial, expedido com o decreto n. 8. 673, de 3 de feve
reiro de 1942. 

Art, 5.° Fica o Ministro da Educação autorizado a entrar em 
entendime:p.to com a diretoria do Abrigo do Cristo Redentor, para a 
organização, no Distrito Federal, de uma escola técnica, que passe 
a integrar a- rede federal de estabelecimentos de ensino industrial, 
com a finalidade de ministrar o curso de indústria textil, e bem 
assim o curso de fiação e tecelagem e o cur~o de mestria de fiação e 
tecelagem, previstos no regulamento mencionado no artigo an
terior. 

Parágrafo único. Sendo organizada a escola técnica de que trata 
este artigo, os cursos a ela atribuidos poderão deixar de ser minis-
trados pela Escola Técnica Nacional. 

Art. 6.0 Entrará o Ministro da Educação em entendimento com 
a dir1etoria do Abrigo do Cristo Hedentor para o fim de conferir o 
carater de estabelecimento federal de ensino à Escola de Pesca 
Darcy Vargas, criada por aquela instituição assistencial, e por ela 
ora administráda, e com sede na ilha de Marambaia, no Estado do 
Rio de Jam~iro. 

§ 1.0 A escola de que trata este artigo, efetuado o entendi
mento referido,_ poderá ficar, sob o regime de administração con
tratada, a cargo do Abrigo do ·Cristo Redentor~ 

§ 2.0 A Escola de Pesca Darcy Vargas, que poderá tomar a de
nominação de- Escola Técnica Darcy Vargas, ministrará o curso de 
pesca, o curso de mestria de pesca, o curso de mestria de motores 
de pesca, o curso de indústria da pesca, e bem assim o curso de 
construção naval, previstos no regulamento do quadro dos cursos 
de ensino industrial. 

Art. 7.° Fica instituida, anexa à Escola Nacional de Minas e 
Metalurgia, com sede na· cidade de Ouro Preto, uma escola técnica 
com a finalidade de ministrar o curso de mineração e o curso de 
metalurgia, previstos no regulamento refericJo no artigo anterior. 
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Art. 8. Ficam ainda instituídas as seguintes escolas técnicas fe
derais: 

1. Escola Técnica de Manaus. com sede na capital do Estaào 
do Amazonas .. 

n. Escola Técnica de São Luiz, com sede na capital do Estado 
do Maranhão·. 

1n. Escola Técnica do Recife, com sede na capital do Estado de 
Pernambuco. 

IV. Escola Técnica de Salvador, com sede na capital do Estado 

da B~í.a.Escola Técnica. de Vitória, com sede na capitaL do Estado de 
Espírito Santo. 

VI. Escola Técnica de Niterói, com sede na capital do Etitado do 
Rio de Janeiro. 

VII. EScola: Técnica de São Paulo, com sede nà capital do Estado 
de São Paulo. 

VIII. Escola Técnica de Curitiba, com sede na capital do Estado 
do Paraná. 

IX. Escola Técnica de Pelotas, com sede no Estado do Rio Grande 
do Sul. x. Escola Técnica de Belo Horizonte, com sede na capital do Es
tado de Minas Gerais. 

XI. Escola Técnica de Goiânia, com sede na capital do Estado àe 
Goiaz. 

§ 1.o As escolas técnicas referidas neste artigo ministrarão os 
cur·sos técnicos e os cursos pedagógicos, e bem assim os cursos indus
triais e os cursos de mestria, de que trata o regulamento f!o quadro 
dos curso f. de ensino industrial, expedido com o decreto n. 8. 673, de 
3 chs fevereiro de 19'*2, e que fm·em compativeis com as suas insta
lações. 

§ 2.0 As escolas técnicas de que trata o presente artigo_ ~ntrarão 
a funcionar desde logo, salvo as de Niterói, de Salvador, de São Paulo 
e de Belo Horizonte,. cujo início de funcionamento ficará na depPn
dência de que para as mesmas sejam construidas e montadas novas 
e p1 óprias instalacões. 

CAPíTULO !li 

DAS ESl:OLAS INDU.S'rRIAIS FEDERAIS 

Art. 9. Ficam instituidas as seguintes escolas industriais fe
df·rais: 

I .. EscOla Industrial de Bel em. com sede na capital do li_:.st.ado 
do Pará. 

n. Escola Industrial de Teresina, com sede na capital do Estado 
do Piauí. 

IIl. Escola Industrial de Fortaleza, com sede na capital do Estado 
do Ceará. 

IV. Escola Industrial de Natal, com sede na capital do Estado do 
Rio Granrle do Norte. 

V. Escola Industrial de João Pesso.a, com sede na Gapital do 
Estado da Paraiba. 

\'I. EscOla Induskial de Maceió, eom sede na capital do Estado 
de Alagoas. 

VII~ EscOla Industrial de Aracajú, com sede na capital do Estado 
de Sergipe. 

VIII - Escola Industrial de Salvador, com sede na 0apital do 
Estado da Bala. 
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IX. Escola Industrial de Campos, com sede no Estado do- Rio de 
Ja)_lciro. 

X. Escola Industrial de São Paulo, com sede na capital do Estado 
de São Paulo. 

XI. I1scola Industrial de Florianópolis, com sede na eapital de 
Santa Catarina. 

XII. J~scola Industrial de Belo Horizonte, com sede na capital de 
J\linas Gerais. 

XIIl. Eseola Industrial de Cuiabá, com sede na capital de lHato 
Gro8so. 

§ 1..0 As f'.scolas industriais referidas no presente artigo entrai'ilo 
a luncionar desde logo, '8 mimstrarâo os cursOs indústriais e os c-ursos 
de mestÍ;Ia, de que trata o regulamento referido no artigo anterior, c a 
que possam satisfatoriamente atender as suas instalações. 

§ 2.0 As escolas industriais de Sa.lvadoJ', de Campos, de São Paulo 
e de Belo Ho~·izonte serão Lransferidas à administração est,adual, C<U 
flerão extintas, à medida que entrarem a funcionar as escolas técnicas 
de Salvador, de Niterói, de São Paulo e de Belo Horizonte, na confor
midade do disposto no § 2.0 do artigo anterior. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9. Ficam extintos os est<::.bel€'cimentos federais de ensino 
industrial ora incluidos na administração do Mmistério da lWuca.~ftO. 

§ 1.0 Os imoveis e as instalações de Cada estabelecimento extinto, 
que, na forma ·do presente decreto-lei, deva ser substituido por escola 
técnica, poderão, caso não sejam, mais necessáriOs ao ensino federr1J, 
{ransferir-se à administraç.fw estadual, para serem utilizados em 
ql1ctlqucr modalidade de cstabelecünento de ensino estadual. 

§ 2.0 Os imoveis e as instalações de cada estabelceimento extinto, 
que, na forma do presente decreto-lei, deva ser substituido por escola 
industrial, serão por_ essa e'scola a:proveltados. 

§ 3.0 O pessoal dos extintos estabelecimentos federais cte_ ensino 
industrial será lotado nos novos; por este decreto-lei instituidos. 

§ 4.0 As dotações orçamentárias do corrente exercício, relativas 
ao~ estabelecimentos de ensino industrial extintos, serão aplicadas 
pc]os novos, que os substituírem. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em viS·or na data de sua pu
blicaç.ão. 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições e'm contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de fev'áe:ro de 19>i2, 121.0 da Independência 

e fi/1.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. /1. ·128 - DE 25 DE I<'EVEHI!aRO DE 1942 

T1·ans{orma duas Divisões do Depm·tmnento Administrativo do Se1'
viço Público 

O Presidente da~ República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da ConstHuiçâo, decreta: 

Art. 1.0 As atuais divisões do Funcionário Público e do Extra
numerário do Departamento Administrativo çlo Serviç.o Público, fi-
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cam transformadas, respectivamente, na Divisão de Orientação e Fis
calização do Pessoal (D .F.) e na Divisão de Estudos de Pessoal 
(lJ.E. I. 

Art. 2.0 Revogam-se as dispo.-;:;ições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 

e 54.0 da nepública. . 
GE'l'ULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECHETO-LEI 'N. L 129- DE 25 nE n~vEnEI!W DE 1012 

Dispõe so·bre a exportação e reexpo1·tação pata ·o estrangeiro de vd
culos a rnotm· e seus, acessóTios e pertences· 

O Presidente da República, usando do atribuioão que 1fle con
fere o artigo 180 da Constituiç.ão, decreta: 

;~rt. 1.0 .Fica proilJüia a exporLação ou reexportação para o es
trangeiro de veículos a motor, máquinas e equipamentos e seus aces
sórios e pertences, montados ou desmontados,_ conjunta ou separada
mente. 

Parágrafo único. Ficam' cxecctnados da proibição ora estabeleci
da os veículos de passageiros em trânsito no território nacional e 
devidamente licenciados no país de procedência, bem como os per
t ... mcentcs aos representantes diplomáticos. 

Art. 2. 0 O Ministério da Fazenda expedirá as necessidades ins
LrU(\ÕCS para o fiel eumprimento do presente decreto-lei. 

Art. 3. 0 O presente decreto-lei cnt.rará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.. 4. 0 Hevogam-sc as disposições em contrário. 
llio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1942, 121..0 da Independência e 

GLo da Rr;p(iblira .· 
GETULIO VARGAS. 
Romero Estellita. 

DECRETO~ LEI N. lc.130 - DE 2G DE FEVEREIRO DE 1942 

Regula o Ensino Militar no Exét'cito 

O Presidente da República, usando da airibuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta: 

TiTULO 

Ollj ato 

Art. L0 O ensino militar no Exército tem por fipalidade a rn·e
paração técnico-profissional do pessoal de cnquadeamento em todos 
os escalões da hierarquia, ·tanto da ativa como da reserva. 

§ 1.0 O preparo do soldado do Exército ativo é feito nos Corpos
de-tropa e Formaçõcs-de-_serviço e o dos soldados da. reserva nas 
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Unidades-Quadros, Tiros-de-Guerra e Forças Policiais, de acordo 
com os respectivos regulamentos. 

§ 2.0 A presente lei cogita igualmente do ensino de formação 
de técnicos e de auxiliares especializados, efetuado na Escola Técnica 
do Exér·cito e nas escolas profissionais do Exército; do ensino Sf'CUn
dárío, ministrado em estabelecimentos subordinados ao Ministério 
da Guerra; do primário, dado nos Corpos-de-tropa e Formações-de
serviço; e do pre-militar. 

TíTULO I! 

Preparo dos Quadros 

Art. 2.0 .O preparo dos Quadros tem por fim torná-los aptor, ao 
exercício das diversas funções que lhes incumbem em· todps os graus 
da hierarquia, seja nas Armas, seja nos Serviços, inclusive os de na
tureza· técnica. 

Parágrafo único. Essa preparação compreende: 

- a dos cabos· e sargentos; 
- a du pessoal técnico de execução; 

a dos oficiais das armas, d.os serviços e técnicos; 
- a de estado-maior e alto comando. 

CAPITULO I 

CABOS g SARGEN'l'OS 

Art. s.o O preparo dos cabos e sargentos compreende: 
a) o preparo do pessoal do Exército ativo; 
b) o preparo do pessoal da reserva. 

A) - Cabos e Sargentos do Exército ativo:_ 

Art. 4.0 O preparo de cabos e sargentos do Exército ativo 
abrange: 

- o de formação; 
o de aplicação; 

- o de aperfeiççarnento; 
- o de especialização. 
Art. 5.0 O preparo de formação é dado, en1 regra. nos Corpos

de-tropa e Formações-de-serviço, mediante cursos para candidatos 
a cabo e candidatos a sargentos. 

Os cursos de formação de sargentos dos Serviços de Saucte e 
Veterinária devem funcionar nas respectivas Escolas. 

Art. 6.0 O p.repm·o de aplicação é ministrado nos Corpos-de-tro
pa ou Formações-de-serviço, onde, sob as ordens dos respectivos 
chefes, os cabos e sargentos completam os conhecimentos adqUiridos 
durante o de formação e lhes dão aplicação prática. 

Art. 7.0 O prepa1'0 de ape1'{eiçoamento, destinado aos sargentos, 
é ministrado nos cursos de aperfeiçoamento de sargentos, tornando
os aptos ao comando de pelotão ou de secção. em campanha e habi
litando-os à promoção a 1.0 sargentO, sargento-ajudante e sub-te
nente. 
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o preparo de aperfeiçoamento é dado: 
_ na Escola das Armas (curso d-e aperfeiçoamento de :;argen-

tos) :_ na Escola de Artilharia de Costa (curso de aperfeiçoamento 
de sargentos de artilharia de. costa); 

_ em cursos regionais de aperfeiçoamento de sargentos. 
Art. 8.0 O preparo de especialização destina-se a tornar certos 

cabos e sargentos capazes de exercer, nos Corpos-de-tropa, Forma
ções-de-serviço e Estabelecimentos, f~nções que exijam conhecimen
tos diversos dos ~omumente transmitidos aos cabos e sargentos nos 
cursos de formaçao. 

Esse preparo é ministrado em cursos que funcionam nas Esco
las nos Corpos-de-tropa, nas Formações-de-serviço ou nos Estabe
lecimentos, sob as seguintes modalidades : 

a) em transmissões, para os sargentos de todas as armas, na Es
cola de Transmissões (previsto em curso especial para os sargentos 
de engenharia), ou em cursos de transmissões, reg·ionais, em certas 
regiões militares; 

b) em moto-mecanização, paro. os cabos e sargentos de todas as 
ai'mas, na Escola de Moto-Mecanização; 

c) em artilharia anti-aérea, para os cab'os e sargentos de arti
lharia, no Centro de Instrução de Defesa. Anti-Aérea. 

d) em defesa anti-aérea, para os cabos e sargentos de todas as 
armas, no Centro de Instrução de Defesa Anti-Aérea; 

e) em equitação, para sargentos de eavalaria, principalmente, e de 
artilharià, na Escola das Armas; 

f) em educação {isica, com o fim de fornecer monitores, mes
tres de esgrima e massagistas, para cabos e sargentos de todas as 
armas, na Escola de Educação Física do Exército; 

g) em identificação, para todas as armas, na Chefia do Serviço 
de Identificação do Exército ou nos Gabinetes de Identificação re
gionais. 

B) Cabos e Sargentos da Reserva 
Art. 9.0 Os cabos e sargentos da reserva de 1.a ou 2.a catego

rias, quando convocados, por efeito da Lei do Serviço Militar, re:... 
cebem um preparo de atualização de carater essencialmente prá
tico, ministrado nos Corpos-de-tropa, Formações-de-serviço ou Es
tabelecimentos. 

Art. 10. Os candidatos a cabo e a Sargento de 2.a categoria 
recebem um preparo de formação que, para cada arma ou serviço, 
abrange os mesmos assuntos ensinados aos do Exército ativo. Esse 
preparo é dado: 

- nas Unidades-Quadros,· nos Tiros-de-Guerra e nas Forças 
Policiais. 

CAPíTULO li 

PREPARO DO PESSOAL TÉCNICO DE EXECUÇÃO 

Art. 11. O preparo do pessoal técnico de execução é obtido: 
- nos estabelecimentos industriais militares; 
- nas escolas profissionais do Exército. 
Art. 12. O preparo Teferido no art. 11 tem por objeto a for

mação: 
- dos operários especializados, necessários às fábricas e aos 

estabelecimentos técnicos militares; 
- dos auxiliares técnicos de execução. 
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CAPíTULO III 

PREPARO DOS OFICIAIS E CANDIDATOS A OFICIAL 

A) Do Exército ativo 

Art. 13. A preparação elos candidatos a oficial e dos oficiais 
do E~ército ativo é progressiva e continuada. 

Compreende: 
-- o ensino de formação; 

o de aplicação; 
- o de ape-rfeiçoamento; 
- o de especialiZação. 

Art. 14. O et~sino de formação destina-se a preparar os. candi
datos a oficial combatente até o posto de 1.0 tenente -e os dos ser
viços, para o exercício das funções até o posto de capitão. 

Esse ensino é ministrado: 
- na Escola Militar, aos candidatos a oficial de cada arma; 
- na Escola de Intendência do Exército, aos candidatos a ofi-

cial intendente; 
- na Escola ele Saude do Exército, aos candidatos a oficial 

médico· 
-'·na Escola Veterinária do l~xéJ'cito, nos candidatos a oficial 

vetel'inârio. 
Art. 15. O ensino de apliCação, efetuado após a saida das es

colas de formação, começa nos Corpos-de-tropa, onde os oficiais 
combatentes e dos serviços põem em prática os conhecimentos teó
ricos adquiridos nas escolas. Consta de exercícios ua carta e no ter-
reno, com óu sem tropa. · 

Art. 16. O ensino de aperfeiçoamento tem por objeto: 
- desenvolver os conhecimentos adquiridos pelos oficiais nas 

escolas de formação; 
- dar-lhes, ao mesmo tempo, os conhecimentos resultantes da 

evolução do material e dos .processos táticos; 
- prepará-los para o exercício das funções de oficial superior, 

quer no comando da tropa, quer na direção de serviço. 
Art. 17. O ens·ino de ape1·{eiçoarnento será ministrado: 
a) em curso efetuado na Escola das Armas, mediante o qual os 

1os. tenentes completam. os conhecimentos para o exercício das fun
ções de capitão e se preparam para o de oficial superior; 

b) na de Saude do Exército, onde os capitães médicos se ha
bilitam para as de oficial superior; 

c) na Escola de Intendência do Exército, onde os capitães se 
tornam aptos para direção de serviç.o. 

Art. 18. O ensino de especialização tem por finalidade prepa
rar o oficial para exercer, no âmbito de sua arma ou no campo do 
seu serviço, um cargo de particularidade definida, sem que o faça 
em carater per:manente. 

Art. 19. A especialização é alcanr.;,ada sob as seguintes moda
lidades: 

a) em transmissões, para os oficiais de todas as armas, na Es
cola de Transmissões (previsto um curso especial ·para os oficiais 
de engenharia); 
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b) em moto-rnecanização, para oficiais de todas as armas, na 
Escola de Moto-Mecanização: 

c) em artilharia anti-aérea, para oficiais de artilharia, no Cen
tro de Instrução de Defesa Anti-Aérea; 

d) em defesa anti-aérea, para oficiais de todas as armas, r.o 
Centro de Instrução. de Defesa Anti-Aé~e<_L;_ . 

e) em artilharw de costa, para ofiCiais de artilharia, na Escola 
de Artilharia de Costa; 

f) ·em defesa de costa, para ofici.ais de Estado Maior, na Esco!a 
de Artilharia de Costa; 

a) em equitação, para oficiais de cavalaria e artilharia, em cursos 
dc--sa especialidade, na Escola das Armas; 

::. h) em edu.caç·ão fiSica e erl! _m_edicina especializada de educar;rlo 
fisica, respectivamente, para ofJCiaiS _de to~as as armas. e para mé
dicos militares, na Escola de Edu caçao FísiCa do Exército. 

B) -- Da Reserva 

Art. _ 20. A preparação dos oficiais da reserva compreende o en
sino de formação, o do aplicação e o de atualização. 

Art. 21. O ensin~ de formação dos oficiais da reserva para as 
diversas armas e serviços efetua-se: 

a) nos- cursos de aperfeiçoamento de sargentos (formação cte co
mandantes de pelotão ou secção, em campanha), para sargentos do 
Exército ativo; 

b) nos Centros de Preparação de Oficiais da Reserva (C.P.O. 
R.) ou nos Núcleos de Preparação de Oficiais da Reserva (N. P. O. 
H.), pàra civís que tenham no mínimo o curso secundário funda
mental. 

Parágrafo único .. O ensino nos C.P.O.R. e nos N.P.O.R. é c!ado, 
tratando-se das armas, no âmbito do pelotão ou secção, exclusiva
mente·. 

o aproveitamento de civís nas condições deste artigo, tendo em 
vista a formação de oficiais da reserva para as armas ou serviços, 
obedece às seguintes prescrições: 

1.0 Sua preparação realiza-se, em princípio, 11us C.P.O.H. e 
nos N.P.O.H.; em curso -especial, ,para artilharia anti-aérea; ou 
ainda em formações-de-servü;o, para os serviços; 

2.o Deverão matricular-se nos C.P.O.R .. nos N.P.O.n. ou no 
Curso de Artilharia Anti-Aérea, _nas localidades onde existem esses 
org·ãos: 

-- os alunos dos institutos civis de ensino superior; 
- os civís que possuam, no mínimo, o curso secundário funda-

ment.al. 
3.o Não são considerados quites com o serviço militar os alunos 

que não tiverem aproveitamento nesses cursos. 
Art. 22. O ensino de aplicaçã-o, feito no::: Corpos de trop:1, du

rante um período que será fixado pelo MiniStro da Guerra, constará 
da prática dos conhecimentos Leóricos adquiridos nos C.P. O. R. /e 
outros cursos. 

Art. .23. O ensino de atualização destina-se aos oficiais da re
serva de todas as categorias e tem por fim: 

-- rever os conhecimentos adquiridos nog Cursos de formação; 
- completar esses conhecimentos, de acordo com a· evolução da 

técnica e da tática. 
Esse ensino é ministrado durante os oerfodos de convocacão dos 

ofjciais da reserv2 .. 
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CAPíTULO IV 

TÉCNICOS MILITARES 

Art. 24. Os oficiais técnicos da ativa e os candidatos a lécnicos 
da reserva fazem o curso na Escola Técnica do Exército. 

Aí funcionam os seguintes cursos: engenharia aplicada a arma
mento e metalurgia; eletricidade c transmissões; química; fortificação 
e construç.ão; geodésia e topografia. 

CAPíTULO V 

PREPARAÇÃO DE ESTADO-MAIOR E AL'l'O COMANDO 

Art. 25. Os Cursos de Estado-Maior e de Alto Comando que 
abarcam os mais elevados estudos militares. teem por superior obje
tivo desenvolver e harmonizar os ~conhecimentos gerais e profissio
nais, exigidos para o exercício das funções de Estado-l\'laior e Alto 
Comando. 

-Tais conhecimentos- abrangem: 
a) quanto à cultura geral - a·s ciências econômicas, sOCiais e po

líticas, inclusive a psicologia c psicotéenica, no que diz respeito à 
doutrina de guerra; 

b) quanto à cultura profissional: 
- a tática geral -emprego das Grandes Unidades; 
- a estratégia - direção das operaçõeô; 

SECÇãO I 

Art. 26. A preparação dos oficiais de Estado-Maior compre-
ende: 

- o ensino de formação: 
- o de aplicação; 
- o de especialização. 
Art. 27. O ensino de formação é dado na Escola de Estado-Maior, 

e tem por fim: 
ministrar aos oficiais-alunos a técnjca de estado-maior, 

-'- inieiar sua preparaç-ão quanto ao emprego ·das Grandes Uni
dades. 

Art. 28. O ·ens-ino de aplicaçtlo visa à prática dos conhecimentos 
adquiridos na Escola de Estado-I\laior e começa assim que o oficial 
termina o curso dessa Escola. 

Realiza-se, inicialmente, sob a forma de estágios sucessivos, nos 
Estados--Maiores Regionais c no Estado-Maior do ExércitÇJ. 

Art. 29. O ensino de especialização destina-se a limitado número 
de oficiais e consiste em apurar-lhes os conhecimentos em assuntos 
de natureza particUlar, inerentes às Secções de Estado...:Maior. 
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SECÇAO 11 

P1•ep:u-n~.:fio (}e Alto Conunulo 

AI' L. :i O. A vrcparaçüo de AHo Comando P. ministrada: 
_ no Cm·so de Alto Comando; 
_ eJll exercícios arropriados, feitos periodicamente. 
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Arl. 31. O Curso. de Alto Comando tem por finalidade o estudo 
das questões referentes ElO emprego das Grandes Unidades estraté
gicas e à direção da guerra; c ainda da::: operações de ordem técnica 
e de serviço, relacionádas com o emprego dessas Grandes Uni
dades. 

§ 1.0 Esse curso será frequentado por oficiais-generais e co
ronéis todos com o curso de Estado-Maior. Funcionará na Escola de 
EstadÓ-Maior, por prOP.osta do Chefe do Estado-Maior do Exército e 
deliberação do Ministro da Guerra. 

§. z.o Aconwan"harãp esse curso generais e cor.onéis dos Serviços, 
cabendo-lhes pm·te efetiva nos trabalhos relativos às suas especia
lidades, .tendo-se em vista a alta direção dos serviços na paz e na 
guerra. 

TiTULO 1II 

Ensino Secundário 

Ar L. 32. Q ensino secundário é ministrado: 
- no Colégio Militar; 
- nas Escolas Preparatórias. 

Art. 33. O Colégio Militar destina-se a ministrar o ensino se-:
cundário, parcial ou toLa1menLe, de acordo com os ciclos do program-a 
oficial do Ministério da Educação, aos orfãos de oficiais do Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica, da ativa ou da reserva, de 1.a classe; 
aos filhos de oficiais do Ex6rcito, da Marinha e da Aeronáutica; e, 
excepcionalmente, aos filhos de civís, contanto que os pais do can
didato sejam brasileiros na Los. 

Parágrafo único. Os alunos que tenninarem o curso do Colégio 
Militar terão direito ao certificado de reservista de 2.a categoria. 

Art. 3/t. As Es-colas Preparatórias destinam-se a ensinar certo 
nUmero de matérias do curso secundá1·io a praças do Exército e a 
civis, afim de prepará-los para candidatos à matrícula nas Escolas 
Militar e de Intendência. 

Parágrafo único. Os alunos que conclmrem o respectivo curso e 
não lograrem maLrícula na J~scola lVIilitar, ficam obrigados, com a 
graduaç,ão de 3.0 sargcnLo, a tirar o cm·so de comandante de pelotão 
ou secção, para a reserva, na Escola das Armas ou em unidades de 
tropa, previamente designada::. pelo Ministro da Guerra. 

TíTULO IV 

Ensino Primário 

Art. 35 _ O ensino primário é ministrado em Corpos-de-tropa 
e Formações-de-serviço, aos soldados analfabetos e aos alfabetizados. 

Parágrafo único. O ensino dos analfabe.tos e o ensino primário, 
para os alfabetizados e para habilitaçãO aos cursos de cabos -e sargen
to:s, serão .dado~ na Escola Regimental .sob a direção de oficial. 

Co!. de Leis - Vol. I :16 
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Art. 36. Nenhum conscrito ou voluntál'io, salvo nos casos pre
vistos em lei, poderá deixar· o sm·vil)D elo Exército S?m saber 1~1', es
crever e contar; sem possuir noções indispensavms a respeito do 
Br~asil; e uma firme convicção de seus deveres para com a P~tria. 

Parágrafo ÜlYico. Só a anorni.alidacl8 comprovada perrrute t'-XCe
ç.ão a essa ·regra. 

Art. 37, De preferência poderá o magistério estadual ser soli
citado a fornecer professores para as Escolas Regimentais. Mesmo 
neste caso, o diretor do ensino será um oficial. 

Art. 38 A InspeLol'la Geral do Ensmo do Exército organizará 
os programas de ensmo e as mstrucões que devam regular o funciOna
mento das Escolas Regimentais. 

TíTULO V 

PreiJaração pre-militar 

Art. 39. A preparação pre-mllitar, um dos fundamentos_ da Or
ganização da Juventude Brasileira, compreeride a prática elementar 
de ordem uniüa (sem arma)_, a inic~iação na técnica do tiro e o ensino 
ruclimenLar da·:-J rcgl'as de disciplina, noçõ(~S ·ele; hieraequia militar e 
ela organização do Exército, etc. 

§ 1.0 Essn preparação é obrigatória. Dela só serã"o dispensados 
os alunos manifestamente incapazes para o Serviço Militar (mutila-· 
dos ou com defeitos físicos que os impossibilitem rl.e tomar parte nos 
exercíC-ios) . 

§ 2.0 É ministra( la em Escolas de Instrução pre-militar (E. I. 
P. l\1.) anexas aos institutos civís de ensíno primário e secundário ou 
em or·ganiza~\Õ(3s reconhecidas oficialmente e que ensinem a instru
ção prcwista nc presente artigo. 

Art. 110. Os prl)gramas do ensino pre-militar serão estabeleci
dos pela. Inspetoria Geral do Ensino do Exército. 

Art. 41. Ao terminar esse ensino, será conferido aos alunos. dos 
institutos -civís ele ensino secundário, rnaiores de "12 anos, um certi
ficado, que conccder<t ao seu possuidor, no caso de sorteado e convocado 
para o Serviço Militar, a redução do seu tempo de serviço na forma 
estipulada na Lei do Serviço l\'Iilitar. 

TITULO VI 

Admissão às diversas Escolas e Cursos 

Art. 42. Para admissão nas Escolas e Cursos de formação. de 
oficiais, alem das condições de Idade, aptidão intelectual, Idoneidade 
moral e capacidade físiea, é necessáho qu.:; o candidato seja brasilei
L'O nato e que as condições de ambiente social e doméstico (naciona
lidade, rcliglfío, orientação" política e origem, inclusive dos pais e 
condições morais do- ambiente de família) não_ colidam com as abri:... 
gações e deveres imDostos aos militares nem se prestem a perturbar 
o perfeito e espont:lneo sentimento paLriólico e não constituam óbice 
à sua ,completa integração na sociedade cívil. 

Art. 43 . Os programas para o concurso de admissão e demais 
r~quisitos neccssár·:o~ à mat_rícula nas diversas escolas e cur-sos, pre
vistos na presente le1, constituem assunto dos respectivos regulamen
tos ou das instruções reguladoras. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 243 

§ :1.0 A matricula nas d_iferentes escolas ou_ cursos c_ol!_stantes 
resente lei far-se-á mediante provas de seleçao ou aptldao, que 

~:rfo especificadas nos respectivos regulamentos ou instruções es
peNais. 

§ 2.0 A matricula nas Escola.-; Prepal'aLórias far-se-á mediante 
concurso especificado no . respectivo regulamento, à qual concorrerão 
Praças do Exército e civis. Estes verificarão praça no ato da ma
trícula. 

§ a.o A matrícula no Colégio Militar far-se-á por meio de con-
curso. 

§ 4.o Na ~scola Müitar, ~erão_ ~dmitidos, por .concur-so, os ~an
didatos provementes do ColégiO M1htar e· das Escolas Preparatórias. 

§ 5.0 Os candidatos à matrícula nos cursos de formação de médicos 
e veterinários ~as' respectivas escolas do. ~xército, alem de OJ.!lros 
requisitos previstos nos regulamentos ;mlitares, . devem ser ·diplo
mados pelas Escolas Superiores, oficiais ou reconhecidas. 

§ 6.0 A matrícula no curso de formaÇão de oficiais de intendência 
será concedida mediante concurso, a praças e a ex-alunos das Escola"3 
preparatórias e do Colégio Militar, todos possuidores do curso se
cundário fundamental completo. 

§ 7.0 A matrícula no curso de Aperfeiçoap)ento de Intendência 
será fe.ita por antiguidade entre, capitães que satisfaçam as condições 
de robustez física e capacidade profissional. Haverá uma prova de 
seleção para a matrícula. 

·§ 8.0 Nos cursos de Aperfeiçoamento das Armas, bem como no 
dos Serviços de Saude (pal'a médicos), as designações para matrícula 
serão feitas e.m. cada ano, respectivamente, pelas Diretorias das 
Armas .e de Saude, atendendo-se, em ambos, à antiguidade no res
pectivo quadro e ao número de vagas fixadas pelo Ministro da Guerra. 
por proposta do Estado Maior do Exército. 

§ 9.o A designação de oficiais para os Cursos de especializaç.ão 
set·á feita pelas Diretorias de Armas e Serviços correspondent.es, ·rl 
pedido dos interessados ou compulsoriamente, segundo as exigências 
do serviço. 

§ :10. A matrícula nas Escolas Técnicas e Profissionais serâ 
efetuada por meio de concurso, quer para os oficiais do Exército ativo 
(primeiros tenentes e eventualmente capitães), quer para os civis 
e praças. 

A -- Para oficiais: 

-Escola Técnica do Ex-ército- oficiais de todas as armas; 

B - Para civis: 

-Escola Técnica do Exército engenheiros diplomados por 
institutos civis de ensino superior ou por institutos especializados 
nacionais ou estrangeiros. 

C - Para praças e civis: 

- Escola'S profissionais do Exército - praças e civis com habi
litações profissionais. 

. § H. A matrícula na Escola de Estado Maior ·realizci.r-se-á me
diante concur~o entre .oficü.tis de todas as armas, dos postqs de 1.0 

A 
tenente a maJor, que Já sejam possuidores do CursO da Escola das 

rmas. 
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§ J2. A matricula no cUrso de AlLo. Comando será determinada 
lJOl' proposta do Chefe do Estado l'l'laior do Exército ao Ministro da 
Guerra, que desigmn-ú os ofici:ds com o curso de Estado-::VIaior, que 
o devam frequentar. 

Art. Vt. 1~ vedada a oficiais e praças do RxérciLo ativo a ma
t;rícula em mais (Jt~ um curso do especializaçüo. 

Parágrafo único. Excetuam-se os oficiais com os cursos de edu
caç5o física e equitação, que .podem fazer outro curso, depoi-'3 de 
exercerem as funções da especialidade durante dois anos. 

Ar L .15. A0s oficiais cspc_cializados é tambcm proibido, de ma
neira formal: 

- matriculal'-se em um dos cursos de formação de "técnicos, quan
do já tenham feito outro de categoria correspondente; 

- matricular-se em qualquer deis cursos de formaç.ão de técni
cos, quando possuidores do de Estado-Maior; 

- matricular-se no curso· de Estado-rvÍaior, quando já tenhan1 
feito um dos cursos· de formação de técnicos. 

Art. 46. Os ofieiais da ativa pertencentes ao Quadeo de Técnicos 
do .:B;xórcito não podem exercer funções técnicas civís, corresponden
tes aos seus diplomas, salvo no desempenho de encargos que lhes fo
rem oficialmente cometidos. 

Art. 4.7. É proibida a matrícula de oficiais e praças do Exército 
ativo em estabelecimentos civís de ensino superior, salvo quando se 
tratar de cursos inexistentes no Exército o que tenham imediata cor
relação com as atividades militares exercidas pelos mesmos, mediante 
autorização do Ministro da Guerra. 

Ar L. /18. O desligamento de oficial-aluno de Escola ciu Curso, por 
qualquer motivo, salvo casos excepcionais apreciados pelo Ministro da 
Guerra, veda ao oficial o reingresso· no Instituto de que foi afastado, 
com ,exceção dos cursos de aperfeiçoamento, nos quais uma ·segunda 
matrícula poderá ser concedida, a juizo do Ministro. 

fiTULO VII 

Disposições Complementares 

Art. 49. Serão revistos todos os regulamentos de ensino militar, 
afim de adaptá-los às disposições da presente lei. 

Art. 50. Na regulamentação do Ccilég·io Militar, das Escolas Pr~
paratórias e das escolas de formação de oficiais, será dada competência 
aos respecLivos comandantes para verificarem o pendor e as aptidões 
militares dos alunos, bem como atribuü;ão para os desligar, quando for 
manifestamente reconhecida a ausência desses requisitos. 

Art. 51. A organização de cada escola ou curso, os planos e pro
gramas de ensino c de exames, a duração dos cursos, bem como as de
mais questões concernentes ao respectivo funcionamento, constituem 
ohjcLo de regulamentos especiais. 

Art. 52. O 1Iinistro da Guerra, de conformidade com os in teres·· 
ses do ExérciLD, poderá designar oficiais técnicos~ das armas_ e dos 
servi~,os, para completarem· seu preparo ·nos mais adiantados cen
tros estrangeiros, quer em escolas e esta_belecimentos militares, quer 
em corpos de tropa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 245 

Art. 53. Os oficiais das armas e serviços do Exército ·ativo só po
derão obter demissão depois de cinco anos de efetivo serviço como 
oficial. 

Art. 5lt. Ao sairem das escolas de formação, aperfeiçoamento, 
especialização e Estado-lHaiol', por conclusão de ctnso ou esLúgw pre
viSto os oficiais ficam obrigados a servir em Unidades-de-tropa, For
nu1t,õÜs"'-de-serviço, funções especializadas ou de Bstado-lVIaior, por um 
a dois anos. 

Essa determinação torna-se formal e pelo prazo de dois anos, para 
os aspirantes a oficial ou segundos tcnenles, bem como para os pri
meiros tenentes mPdicos, não devendo OR mesmos ser distruidos para 
emprego, comissão ou trabalbo de qunlquer naLureh<l, fot•a das respec
tivas Unidades ou Foem:tção-rle-seevi~~o. 

Art. 55. Na designação ele oficiais e de praças, em geral, para 
o exercício de suas fun~.õeo, a especiali%ação constitue um princípio 
que deve ser estritamente respeitado. 

Parágrafo único. A autoridade competente l)rovidenciarú com 
presteza sobre a substitui~\ãO dos que carecem dos requisitos da cspe
c.ializ:iç.ão, indispensaveis às funções que estejam exercendo. 

Art. 56. Como medida transitória; as vagas resultantes do con
curso de admissão ao Curso de Preparação da Escola de Estado-Maior 
serão preenchidas por oficiais que possuam o Curso da Escola das Ar
mas com n1édia superior a 7,5 c satisfaçam os demais requisitos re
gulamentares. 

Art. 57. Enquanto houver capitães sem o curso da Escola das 
Artnas, serão eles matriculados nessa Escola na proporção estabelecida 
anualmente pelo Ministro da Guerra. 

Art. 58. Enquanto as Escolas Preparatór·ias e o Colégio Militar 
não fornecerem número suficiente de candidatos às vagas da Escola 
l.lilitar, poderão concorr·er à matrícula, H~l mesma, civís que apresentem 
prova de estar em dia com st7.as obrigaç,ôes perante a Lei do Sc.rviç.o 
t-.-Iilitar e que satisfa~~am as d~!llais condic_:.ões regulamentares. 

Art. 59. O M-inistro da Guerra poderá não só determinar sejam 
eeunidos, criados, separados ou fechados temporariamente ou não, 
quaisquer Cursos ou Escolas referidas nesta lei, mas tambem tomar 
1.::rovidências diversas, como redtu,:.ão do ano letivo, etc., relativas aos 
mesmos, quando o exigirem as circunstâncias nacionais ou os intci·osses 
do ensino. 

Art. 60. O Ministro da Guerra c.riará, junto às fábricas e Arsenais 
do Exército, cursos de aprendizes artífices, destinados, em particul;:u·, 
aos filhos menores de operários, cabos, sargentos e funcionários do 
~Iinistério da Guerra, com o fim não só de formar futuros espesinlis
las para esses estabelecimentos, mas ainda de colaborar no preparo do 
operariado nacional. 

Art. 61. Nas localidades onde houver orgãos de prepara~\ão de 
oficiais da reserva, neles serão iiworpor.aclos, quando chamados a pres
tar o serviço militar, os cidadãos aí residentes que possuam no mínimo 
o curso secundário fundamental. 

§ 1.0 Se a capacidade dos cursos acima referidos for deficiente, os 
canqidatos excedentes farão o primeiro ano em curso especial nos 
corpos de tropa da guarnição onde residem e na primeira oportunidade 
concluirão o curso nos Centros ou Núcleos de Preparação de Oficiais 
da Reserva, ou, ainda, se satisfizerem as condições, o curso de forma
ção de oficiais da reserva dos serviços. 
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§ 2.o Nas localidades onde não houver centros de preparaoão de 
oficiais da reserva, mas guarnição federal, poderá funcionar no corpo
de-tropa um curso (núcleo de preparação de oficiais da reserva) uma 
vez que a turma anual abranja mais de 1 O candidatos. 

§ 3.o A critério do Ministro da Guerra e por proposta do Estado
Maior do Exército, p0derão ser criados, em localidades populosas, onde 
nãõ houver guarnição federal, centros de· preparaç.ão ·cte oficiais da 
reserva. 

Art. .62. Os assuntos atinentes aos professores e instrutores dos 
diversos estabelecimentos de ensino são regulados em lei espe-cial, 
ressalvadas as ,disposicõcs contidas no artigo seguinte e seu parágrafo. 

Art. ·63. Os professores catedráticos e adjuntos de catedrático dos 
Estabelecimentos do ·Exército poderão ser aproveitados ém. outros edu
candários militares, nas disciplinas para que tenham sido nomeados. 

Parágrafo único. O cara ter de vitaliciedade concedido aos profes
.sores e adjuntos acima referidos, não importa a concessão das prer
rogativas de inamovibilidade, que ficam abolidas em todos os casos. 

Art. 64. :m vedado aos professo:res e instrutores o exercício de 
funcões de direcão, gerência, e outras de carater administrativo, em 
estabelecimentos de ensino civil ou cursos particulares, embora não 
oficializados. 

Art. 65. Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1942, 121..0 da Independên
cia e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. lf.131 -DE 26 DE FEVEREIRO DE 1942 

Encorpara o Colégio Universitário. da Universidade do Brasil ao Co
légio Pedro !I 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe oon
fere o art. 180 da: Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica o Colégio Universitário da Universidade do Brasil 
encorporado ao Colégio Pedro II. 

Art. 2.0 Aos atuais alunos do Colégio Universitário, repetentes 
da primeira ou da segunda série, ou promovidos à segunda série do 
eurso complementar, conceder-se-á matricula no Colégio Pedro 11. 

Art. 3. 0 O pessoal administrativo e docente do Colégio Universi
tário será, na medida necessária, aproveitado nos serviços do Colégio 
Pedro 11, ou noutro serviço da administração federal. 

Art. 4.° Fica extinto. no Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e ,Saude, o cargO de diretor em' comissão, padrão N, do Co
légio Universitário_ 

Art. 5.0 As dotações orçamentárias para material, do corrente 
Pxercfcio, relativas ao Colégio Universitário, serão aplicadas pelo 
Colégio Pedro II (Externato). 

Art.. 6.0 O ?IIjnistro da Educação e Saude baixara as necessáÍ'ias 
in.~trtH}ô~ pura exectH}ão do presente decreto-lei. 
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Art. '7.o Este decreto-lei entrará mn vigor -na data de sua publica
ção, ficando revogadas as dispC'J.Eiç-ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fovcrP-iro de 1912, 121.0 da Independência 
0 M.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4.132 - DE 2() DE PEVEREIRO DE 1942 

Fixa o· númer·o de agentes fisca·is rlo imposto de consumo q·ne podem 
se1·vú·, em comissã6, como auxiliares do serviço de fi!'fcalização do 
selo n(IS OJ)erações bancán'ns, no Dist1·ilo Fedeml e na Capital- do 
Estado de São Panlo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 _Q número de agentes fiscais do imposto de consumo, de 
que trata o art. 1.0 do decreto-lei n. 2.609, de 20 de setembro de 
1940, será de 14 (quatorze) no Distrito Federal e de 8 (oito) na- Ca
pital do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. Não poderãG ser designados mais de dois 
agentes fiscais de um .Eslado para servirem no Dist'rito Federal e idên
tico núm'ero para a Capital do J!jstado de São Paulo. 

Art. 2. o O presente decreto-lei entrará em vigor ·na data de sua 
-publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de .fevereiro de 1912, 121.0 da Independência 
c 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

RomeTo Estelita. 

DECRE':J:O-LEI N. 4.133 -- DE .26 DE PEVEREIRO riE 191(2 

Cria uma coletm·ia [cde1'al no nmnicip'io de Resple·ndor, Estado de 
Minas Go·ais, e dá out1'as pTovidênC'ias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no de
ereto-lei n. 3. 008, de 30 de faneiro de 1911, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas 
federais no município do rtesplendor. Ji~st.ado de :}1ina.s Gerais. 

Art. 2.0 Ficam criados e incluiclos nas respectivas c-arreiras do 
Quadro Permanente do IVIinistério da Fa:;;enda. 1 (um) cargo de "Co
letor - classe C" c 1 (um) cargo .de "Escrivão - classe B". 

Art. 3.0 Fica aberto, pelo Ministério da .Fm;enda, o crédito espe
cial de 15:00080 (quinze contos de réis), para atender à 'despesa 
(Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado e percenta
gens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 .Revogam-se as disposições em co,ntrário. 
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 

e 54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Romero ]Estelita. 
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DECRETO-LEI N. 4.13/1 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1042 

Estabelece pr·azo pta'a a execução da reorgam~zação da RecebedoTia 
do Distrito Federal (R. D. F.) 

O .Presidente da llepública, usando da atribuiÇão que lho con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. As cletcrminaoõcs cnn!'ilantes do decrelo-lci nú
mero 4.107, de H de fevereiro de 19112, qne reorganiza os serviços 
da Recehedoria. do Distrito Federal (R. D. F.), serão postas em exe
cução dentro dó prazo de 30 dias, a partir da data da publicação do 
presente decreto-lei, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54,0· da República. 

GE1'ULIO VARGAS. 

Romero Esteliia. 

DECRETO-LEI N. 4.135 ._ DE 26 DE FEVEREIRO DE 1942 

Modifica a J'edação do art. 101, do decreto n. 23.793, de 23 de ia
neiro de 1934 (Código Florestal) e suprime o § 2.o do mesmo ar
tigo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 101, do decreto n. 23.793, de 23 de janeiro de 
193" (Código Florestal) passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 101: O Conselho Florestal Federal, com sede no 
Rio de Janeiro, será constituido pelo diretor, em exercício, do 
Serviço Florestal e pelos representantes do Museu Nacional, 
do Jardim Botânico, da Universidade do Brasil, da Divisão do 
Fomento da Produção Vegetal, do Touring Clube do Brasil, do 
Departamento Nacional de Estradas de Ferro, do Departa
mento de Parques da Prefeitura ·cto Distrito Federal, c por 
outras pessoas, até 4, de notória competência especializada, 
nomeados pelo Presidente da República". 

Art. 2.0 Fica suprimido o § 2.o do mesmo art. 101. 
Art. 3.0 · Revogam-se as disposiç:.ões em c~ontrário. 

Rio de Jaueiro, 26 de fevereiro de ·l!J!J2. 12J.0 ela Independência e 
54.0 da Repú\blica·. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

João de Mendonça Lima. 

Carlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capãnema. 
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DECRErfO-LEI N. IL 1.'36 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1942 

/J..ut,oriza o Conselho 1Vacionol de Transito o prorro(far os prazos fixa
dos para curnpTimento dos arts. 52 e 57 do Código .1\·'acional de 

Trânsito 

o Presidente. da Rcpú~lica, usando da atribuiç.ão que lhe eon
fere 0 art. 180 da Constitmç.ao, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Col)selho Nacional de Trânsito autorizado a pror
J'ogà.r, pelo tempo que achar conveniente, e até o. máximo de um ano, 
os prazos estabelecidos no art. 148, do decreto-lei no 3.651, de 25 de 
setembro de 1941, refere_ntes ao CJ.Imprimento das exigências contidas 
rio art. 52 e à obrigatorwda~e de taxímetros_, de que trata o art. 57, 
ambos do mesmo decreto-lei. 

Art. 2.o Revggam-Se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Vasco T. Leitão da C'unha. 

DECRETO-LEI N . .j .137 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1942 

P1'orroga até 31 de julho de 1942 o prazo para prestação de contqs de 
um adiantamento recebido na Delegacia do Tesouro Brasileiro 
em Nova Y m•k 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç,ão, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de ,julho de 1942 o prazo 
para a prestação de contas do adiantamento de 400:000$0 (quatro
centos contos de réis) entregue pela Delegacia do· Tesouro Brasileiro 
em Nova York ao Chefe do Escritório de Propaganda e Expansão Co
mercial do Brasil na mesma cidade, Francisco Silva Junior, por collta 
da Verba 2 - Material - Consignp.ção I - Material Permancnle -
~ubconsignação 04) :Máquinas e instalações, etc. - 22 - Instituto 
Nacional de Tecnologia - do orçamento do referido M-inistédo para 
o exercício de 1941, revogadas as disPosições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de, fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Romero- Estelita. 
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DECRETO-LEI ·N. 4.138- DB 26 DE FEVER!e!RO DE 1942 

.1pro.va o Convênio sobre legalização de manifestos entre o Brasil e o 
Uruguai, {irmr:ulo e-rn .MonteVidéu, a 8 de janeiro de 1942 

O PresidenfP ri :i. República, nos termos r:lo art. 180 tia. ·Constituiç,ão: 

Resolve aprOvar o Conv(~nio sobre legalizaçã.o de manifestos entre 
o Brasil e o Uruguai, firmado em' l\Iontevidéu, a 8 de janeiro de 1942. 

Rio de Jan_eiro, 2-6 de fevereiro -de 194.2, f21.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4.139 - DE 27 DB FEVEREIRO DE 1942 

Concede uma pensão especial à genito1·a de um oficial do Exército 

O PreSidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 dft -Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica concedida a D. Maria Ida.liri.a da Cruz Marques, mãe 
do Capitão Alvaro da Cruz Marques, _morto quando tentava dominilr o 
movimento subversivo das -praças de sua bateria, ocorrido no quartel 
do 3.0 Grupo de Artilh<lria a Cavalo, em 14 de~ novembro de 1926, uma 
pensão especial de 300$0 (trezentos mil réis) mensais. que será pag·a 
a partir de fevereiro do corrente ano. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1%2, 121.0 da Independência. 
c 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eu1'ico G. Dutra.. 

Romero EstelUa. 

DECRETO-LEI N. 4 .140 - DE 27 DE l•'EVEREIRO DI~ 1942 

Cria, no Quadro Onico do Ministério do '1'1'abalho, Indústria e Comércio, 
a função gratificada de· Seci-'elário do D·ireto?' do Se1'viço Atua.?'Íal, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro único do Ministério do Trabalho, 
lndústria e Comércio, a função gratificada de Secretário do Diretor 
do Serviço Atuarial,. que será exercida por funcionário escOlhido e de-
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siSnado pelo mesmo J?iret.or det!tre os f_unc!onários . ex,n exercício na
quele Serviço ou mediante prévia autor1zaçao do Mm1stro de Estado 
se nontro serviço ou repartição estiver lotado~ 

Parágrafo único_ Fica fi-xada em 3 :60080 (três contos e seiscen
tos mil réis) a gratíficac,ão, anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.0 A desp~sa decorrente deste decreto-lei, no atual exercício. 
correrá pela Verba 1 - Pessoal, Consignação III - Vantagens. Sub
consignação 09 - Funvões Gratificadas, Item 12 - Serviço Atuarial, 
do anexo n. 21, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 194i. 

Art. 3.o Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. · 

GETULIO V ARGAB • 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4 .141 - 28 DE FEVEREIRO DE 1942 

Dispõe sobre o inicio das aulas nos estabelecimentos de ensino se
cundário no ano escolar de 19112 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Consti'tuição, derreta: 

Artigo único. As aulas dos cursos de ensino secundário, no ano 
escolar de 1942, terão inicio no dia 6 de abril. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1942, 121.0 da Independóncia 
c 5-l.o da República. 

GETuLIO VARGAS 

Gustavo Co.panema 

DECRETO-LEI N. 4. i 42 - DE 2 DE MARÇO DE i 942 

Cria a Base Aé1•ea de Nata!, Estado do Rio Gmnde do Norte 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada uma Base Aérea em Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte, guarnecida inicialmente com um Corpo de Base 
Aérea de 3.• classe. 

Art. 2.0 Os elementos que se tornem necessários para a consti
tuição desse Corpo de Base Aérea serão recrutados e transferidos de 
outras Unidades da F.A.B. 

Art. 3.0 A Companhia de Infantaria de Guarda sediada em Natal 
passa a fazer parte do efetivo desta Base Aérea. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 2 de mat•ço de i942, 121.0 da Independência 

e ~Vt.0 da República. 
GETULIO V ARG.ÁS. 

J. P. Salgado Füho. 
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DECRETO-Ll!a N. 11. 1110 - DE 2 nE MAn.ço nl!: 1942 

Abre ao Ministé1'ÍO do Tr·abalho, Indústria e Comércio o crédito su
plement-ar de 4:80080, à veTba que especifica 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe. con
fel'c o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de /1:80080 
(quatro contos e oitocentos mil réis), em reforço da Verba f - Pes
soal, do vigente orçámento do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio (Anexo n. 21 do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de dezembro 
de 1941), como segu'e: 

VERBA f -- PESSOAL 

Consianação I - Pessoal Permanente 

S/c. n. 01 - Pessoal Permanente 4:800$0 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo se desti
na a atender ao pagamento da despesa decorrente da elevação de K 
para L do padrão de vencimento do cargo de Tesoureiro do Quadro 
único do mesmo Ministério, processada ex-vi do disposto no decreto
lei n. 3. 968, de 23 de dezembro de 194L 

Rio de Janeiro, 2 de març,o de 1942, 121.0 da Independêneia 
e 54.0 da Repúblir,a. 

GETULIO VARGAS. 

Alexand1·e Marcondes Filho. 

Rome'i'O Estelitâ. 

DECRETO-LEI N. 4 .1 ld - DE 2 DE l\IARÇO DE 19112 

Concede abatimento nos p1•eços das passagens nos navios nacionais, 
em fav01' dos Jornalistas 

O Presidente da n·epública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 1.80 da ConsLituiçfw, clccteta: 

Art. 1.0 Aos jornalistas profiSsionais e aos associados da Associa
rião Brasileira de Imprensa c das associac:õcs de imprensa com sede 
Íl.as capitais dos Estados, quaüdo em atividade Jornalística, f';Cl'á con
cedido o abatimento de 30 o/o (trinta por cento) nas passagens simples 
ou de ida e volta nos navios nacionais, até o nmitc de duas passa
g:ens por navio e por viagem. 

§ 1.0 Só poderão beneficiar-se dos favores deste decreto as pes
soas cujos nomes constem da relação que os diretores dos jornais e 
os presidentes das entidades acima referidas enviarem á Comissão ,de 
Marinha Mercante, dentro do primeiro trimestre de cada ano. Essa 
rela~flo serR publicada no Diário Oficial~ o mesmo devendo ser feito 
com alterações ou acréscimos que ocorrerem posteriormente. 

§ 2.0 As requisições das passagens deverão ser assinadas· pelo di
retoi' do jornal ou. pelos presidentes das associações mencionadas no 
presente artigo, ficcmdo o interessado o:prigado a exibir, no momento 
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da aquisição da passagem, a ·carleira profissional concedida pelo Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Com6rcio. 

§ 3.0 Quando a requisição for firmada pelos presidentes de asso
ciações de imprensa, fica o interessado obrigado a exibir, no momcnw 
da aquisição da passagem, alem da carteira do Ministério do TraJ)Q
tho, atestado de exercício da profissão na data da requisição. 

Art. 2.0 Só o beneficiário constante da respectiva requisi(\ãO. po
derá fazer uso da passagem com o desconto de que trata este decreto. 

Parágrafo único. A infração a este dispositivo determinará a 
cassação. da passagem que for utili~ada por outra pessoa, notificando
se da irregularidade o jornal ou a associação requisitante e i:'icando 
o responsavcl impedido .de continuar a gozar do direito ao abatimento. 

Art. 3.0 Somente as empresas jOrnalísticas devidamente regista
das e quites com os impostos federais, estaduais e municipais pode
rão valer-se dos favores deste decreto. 

Art. 4.0 O presente decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2- de março de 1942, 121.0 da Independência 
c 54.0 da _República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça lAma. 

DECRETO-LEI N. 4.145- DE 3 DE M~I_Rço DB 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de Réis . .. 
25:000$000, para despesas de w-urnento no pé di1·eito de dois an
fiteat?'os e modificação de urna poTla de elevador da Faculdade 
Nacional de Medicina da UniveTsidade do Brasil 

O Pr8sidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude 
o crédito especial de 25:000$000 (vinte e cinco contos de réis) para 
atender às despesas com as obras de aumento no pé direito de dois 
anfiteatros e modificação de uma porta do elevador da Faculdade 
Nacional de_ Medicina da Uúiversidade do Brasil. 

Rio de Janeiro, 3 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Rome1'o Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.146- DE I; DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre a proteção dos depósitos {ossili{eros 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1'. 0 Os depósitos fossilíferos são propriedade da Nacão, e, 
como tais, a extração de espécimes fosseis depende de aUtõrização 
prévia e fiscalização do Dep-artamento Nacional da Produção Mineral, 
do .Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. Independem dessa autorit.;ação e fiscaHzação as 
explora·ções de depósitos fossilíferos feitas por museus nacionais e 
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·estaduais, e estabelecimentos ofichtis congêneres, devendo, nesse caso, 
haver prévia comunicação ao Departamento Nacional da Prodúç-ão 
Mineral. 

ArL. 2.o Revogam-se as disposiç.õcs em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4.147- DE 4 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre a fiscalização do comérc.io das água-s engan•afadas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe oon
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Incumbe ao Departamento Nacional da Produção Mi
neral, .pelos seus orgãos especializados·: 

a) a fiscalização das condições higiênicas e sanitárias das em
presas que negociam em águas engarrafadas (minerais, gasosas e de 
mesa) e das que se destinam a fins balneários; , 

b) a fiscalizacão 'higiênica das águas engarrafadas (minerais, ga
sosas e de mesa}, entregues ao consumo público; 

c) a competência para interditar a exploração das águas que nãO 
se apresentarem em condições higiênicas satisfatórias. 

Art. 2.o Esta fiscalhação será feita em c:olaboraç-ão com as auto
ridades estaduais e municipais, cujas atribuições não são modifi
cadas. 

Parágrafo único. Dos atos das autoridades estaduais e muni
cipais, em relação ao comércio de águas engarrafadas, cabe recurso 
para o Ministro da Agricultura. 

Art. 3.o Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

G]JTULIO V ARGAB. 

Apolonio Sal!e•. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.148 - DE 5 DE MARÇO DE 1942 

Alterg a organização das Zonas Aéreas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista as razões apresentadas 
pelo Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 As Zonas Aéreas criadas pelo ctecreto-lei n, 3.762, de 
25 de outubro de 1941, passam a ter a seguinte organização: 

1.a Zona Aérea (Norte) - Estados do Amazonas, Pará Maranhão 
e Território do Acre - Sede: Bel em. ' 
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z.a Zona Aérea (Nordeste) -Estados do J?iauí, Ceará, R'io Grande 
do Norte, Paraíba, l 1 ernambuco, Alagoas, Sergipe e Baía - Sedt!: 

1-teci~~ã zona Aérea (Ce_ntro Leste) - Estados do Espírito Santo, Rio 
de Janeiro, Minas Gerais e G01m: e. Du;trito Federal - Sede: Capital 
Federal. _ 

11-a Zona Aérea (Centro Oeste) - Sao Paulo e Mato Grosso -
Sede: São Paulo. 
· 5.a Zona Aérea (Sul) - Estados do Paraná, Santa Cátarina e Rio 
Grande do Sul - Sede: Porto Alegre. 

Art. 2.0 As nomeacões do pessoal e outras providências de cara ter 
administrativG já efelivad~s ·para as antigas 5.a ~ 4.a ~onas Aéreas 
ficam revalidadas resp-ectivamente para as atums 4.a e 5.a Zonas 
Aéreas. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio -de Janeiro, 5 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
M.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRE'fO-LEI N. 4.11-9 - DE 5 DE MAHÇO DE '191!2 

Dispõe sob1·e cessão de te1·renos 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18-ü da Constituiçãc, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a ceder ao da 
Marinha os terrenos que Circundam, em parte, a s·ede da Estação Rádio 
da ilha. do Governad9r, partindo da praia do Matoso até à praia da 
de Casas pelo decreto n. 2. 004, de 1 de outubro de 1937. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54. o da República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A . Guilhem. 
Romero Est'elita . 

.Bica, que foram encorporados ao patrimônio da Caixa de Construção 
DECRETO-LEI N. 4.150- DE 5 DE MARÇO DE 1942 

Cria o estandarte distintivo para o 6.0 Grupo de Artilharia de Costa 
(Grupo Portocarrero) 

O Presidente da República, usando da atribnição que lhe conferr, 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica criado o e.standarte distintivo para o 6.0 
Grupo de Artilharia de Costa (Grupo Fortocarrero), de acordo com 
o modelo que acompanha o presente decreto-lei e os seguintes cara
cterísticos: 

Campo terciado em pala, vermelho, azul, vermelho. Na primeira 
pala, ele vermelho, uma bomba em chamas ladeada de uma coroa de 
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louro, alada. de verde e amarelo. Acima das chamas, a data 1801; 
abaixo da COl'ua, O nome "Ricardo ]'ranco", i3m duas linhas, tudo em 
ouro. 

Na segunda pala, de azul, uma faixa amarela, verde, amarela, onde 
assenta uma fortaleza de prata, lavrada de negro e encimada pela cons
telação do Crur.eiro do Sul, em estrelas de prata. Entre estas, na po
sição vertical, a espada heráldica das Armas da República, em ouro. 

Ao alto, o título: Coimbra, em caracteres de ouro, disposto em 
uma só linha; abaixo da faixa uma coroa de louro, de ·ouro, aLada de 
verde e amarelo. 

Na terceira pala, de vermelho, os mesmos motivos da primeira, 
com a data 1864 e o nome "Portocarrero", em duas linhas, tudo do 
ouro. 

Franja de ouro em volta do estandarte. 
Laço militar, com o dfstico: 6. 0 Grupo de Artilharia de Costa. 
Dimensões: 0,80 x 1,10. 

Rio de Janeieo, 5 ele maJ'ÇO de 1942, 121.0 da Tnclc-pendênci.a e 
54.0 da República. 

~0@&:..~©@ 
[:':'I}U~(M@@ 

GETULIO VARGAS. 

Eu1·ico G. Dutra. 

~@rgjlf@ 
~(mf::::J(g(g{@ 
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DECRETO-LEI N. 4.151 - DE 6 DE MARÇO DE 1!:t4Z 

Autor-iza o Prefeito do Distrito Federal a conceder isenção do imposto 
predial ao prédio de propriedade do Clube de Engenharia, situa
do à avenida Rio Branco ns. 124 e 126, nas condições que es

tipula 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer~ 
0 art. 180 da Constitui9ão da República, e nos termos do art. 31 
do decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1,0 Pica o Prefeito do Distrito Federal autorizado, nú's ter
mos dos arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 
1937, a conceder isenção do 1n;po.:;to pr?dial? a partir de 1.9$8, a.o prédio 
de propriedade do Clu'be de }!,r:.ge~1hana, s1Luado à .avemda ll.w Bran
co ns. 1211 e 126, na parte mcidenLe sobre a ár·ea exelusiVamente 
oc~pada pela. respectiva Se~e. enq~anto funciOnar no referido pre~w, 
com as finalidades culturais previstas nos seus Estatutos, a referida 
instituição. 

Art. 2.0 ReVogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 19112, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.152 - DE 6 DE MARÇO DE 1942 

Acrescenta um parágrafo único ao art. 15 do decreto-lei n. 3. 365, 
de 21 de junho de 19H 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe c.onfer~ 
o art. 18d cta Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 15 do decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 
1'941,' que dispôs sobre as desapropriações por utilidade pública, passa 
a ter um par.ágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Mediante o depósito de quantia igual ao má
ximo da indenização prevista no par.igrafo único do art. 27, a imis
são de posse poderá dar-se independente da citação do réu". 

Art. 2. 0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1942, 121.0 da Independência e 54 . .:. 
.da República. 

Co!. de Leis - V o!. I 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

17 
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DECRETO-LEI N. 4.153 - DE 6 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre a designação dos representantes dos Ministérios que es
pecifica, dos emp,regados e dos em.pregadores nos Conselhos das 
Delegacias de Trabalho Marítimo 

o- Presidente da República, usando cta atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decrcra: 

Art. 1.° Compete ao Presidente da República a designação dos re
presentantes dos Ministérios do 'Trabalho, Indústria e Comércio, da 
Marinha, da Viação e Obras Públicas, da Agricultura, da Fazenda, dos 
empregadores e dos empregados nos Conselhos das Delegacias de 'Jlra
balho Marítimo. 

Parágrafo único. Cada representante terá um suplente, tambem 
designado pelo Presidente da República. 

Art. 2.0 As designaçõe's a que se r.efere este decreto-lei serão pro
cessadas por intermédio do !I'Iinistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandra Marcondes Filho. 

R o mero Est'elit'a. 
Henrique A. Guilhem. 
J-oão de Mendonça Lima. 
Apolonio Sales. 

DECRETO-LEI N. 4.154 - DE 6 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre aplicação de crédito orçamentário, e dá outr'as 
providéncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 18D-1 da Constituição, decreLa: 

Art. 1.0 A importància de 3. 900:00080 (três mil e noveljentos 
contos de réis) a que se refere a Subconsignação 02, 21 - Departa
mento Nacional da Produçfto Vegetal, 04 - Divisão de Terras e Co
lonização, a; Prosseguimento das obras de fundaçfto da Colônia Agrí
cola Nacional de Goiaz, Consignação I - Verba 5 - Obras, Desàpto
priação e AqUJSi(;âo de !moveis, do Anexo 111, Ministério da Agr:icul
tura, do orçamento geral da Cniâo, em vigor, será aplicada de acordo 
com ·as normas já estabelecidas e aprovadas pelo Presidente· da Repú
blica no processo P. R. 8. 688-41. 

Parágrafo único. A dotação a que se refere este artigo destina-se 
ã despesas, de qualquer natureza, mclusive o pagamento de pessoal, 
material, obras e transportes no exercício corrente. 

Art. 2.0 À importância referida, de 3.900:000$0 (três mil e no
vecentos contos de réis), será depositada no Banco do Brasil à dispo-:
siçao do diretor da Divisão de Terras e Colonização do D. N. P. V. do 
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Ministério da Agricultura, que a movimentará na forma do artigo 

264 do Regulamento Geral de Contabilidade ,Pública. 
Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS, 

Apolonio Sales. 
Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.155- DE. 6 DE MARÇO DE 1U42 

Exclue das .disposições leaais do decreto n. 1.841, de 31 de Julho 
de 1937, os imoveis Q1Le menciona; autoriza a s.ua entrega à Pre
feitura do Distrito FedeJ'al, para fins da construção da variante 
da estrada de J•odagem Rio-Petrópolis e outras aplicações, e dá 
outras providências 

o Presidente da República, usando aa atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Ficam excluidos das disposições legais contidas no ar
tlgo 1.o do decreto n. 1.841, de .3~ de julho .de 1937, os imoyeis abaixo 
discriminados. que foram adqmr1dos à extmta Empresa de Melhora
mentos da Baixada Fluminense: 

T1·avessa da Alearia- Prédios ns. 1, 29, 31, 33, 35 e 311; 
Rua da Alegria - Prédio n. 134, ruinas e terreno do prérlio 

n. 71, terreno entre a rua Bela e o n. 116, inclu3ive o 
barracão n. 96; 

Baixada de Manguinhos - Fa1xa com 60 metros de largura, 
a partir do prolongamento da divisa direita do terl'ono 
junto e depois do n. 246 da rua da Alegria e cujo eixo 
é caracterizado da seguinte forma: a partir do ponto 
situado no prolongamento da referida divisa, a 111 me
tros do alinhamento da rua da Alegria; 

Avenida Lieae - Do ladJ esquerdo, faixa com 30 metros de 
profundidade,_ do início até a esquina da avenida Lon
dres e do lado dirüito, faixa com 20 metros de pro
fundidade, do início até a esquina da avenida París; 

Rua Saldanha da Gama - Terreno Junto e antes do n. GO, 
com 10 metros de testada; terreno com 45.20 m de tes
tada, do' lado impar, esquina da rua Nova Jerusalem; 
prédios ns. 128, 128-A, 130, 132 e 134. 

Art. 2.o Fica autorizada a .entrega dos imoveis mencionados no 
artigo anterior à_ Prefeitura do Distrito Federal, para o fim especial 
da construção da variante da· estrada de rodagem Rio-Petrópolis. 

Parágrafo único. A entrega far-se-á mediante termo lavrado na 
Diretoria do Domínio da União, pela sua repartição competente, do 
qual constarão todos os característicos técnicos dos mesmos imoveis. 

Art. 3.0 .A União reintegrar-se-á na posse das sobras dos terrenos 
que forem entregues à mesma Prefeitura, não utilizadas na constru-
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çã'o da variante da estrada de que se trata, logo que terminarem os 
trabalhos da mesma construção, salvo se aquela Prefeitura vier a 
necessitar, comprovadamente, para fins de logradouro público, das 
mesmas sobras. 

Art. 4.0 As sobras dos terrenos, mencionadas no artigo anterior, 
serão alienadas, oportunamente, em concorrência pública, e o pro
duto da alienação será aplicado ·na construção da "Cidade Univcrsi:.. 
tária", nos termos do decreto n. 1. 841, de 31 de julho de 1937. 

Parágrafo l:mico. Quando as sobras se constituírem de terrenos 
de marinha ou acrescidos, a alienação versará somente sobre o di
reito preferencial ao seu aforamento, que se processará na conformi
dade dos decretos-leis ns.' 2-.A90 e 3.438, de 16 de agosto de Hl40 
e 17 de julho de 19ld, respectivamente. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Est'elüa. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4.156 - DE 6 DE MARÇO DE 1942 

Concede uma pensüo especial 

.O Presidente da República, usando da atribuição que lhe· con
fere o art. 180 da Constituição, resolve conceder a pensão mensal de 
500$0 (quinhentos mil réis) ·a Bemvinda Silveira da Mota Antunes, 
irmã do falecido Almirante reformado Arthur de Jaccguay, enquanto 
viver. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

R o mero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.157 -DE 6 DE MARÇO DE 1942 

Cria a função gratificada de Sec1·etârio do Chefe da Divisão do Pessoal 
Civil do lHinistério da Marinho. 

O Pr'esidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o.art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da -Ma
rinha, a funÇão gratificada de Secretário do Chefe da Divisão do Pes
soal Civil, que será exercida por funcionário escolhido e designado 
pelo mesmo Chefe, dentre os funcionários em exercício naquela Di-
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visão, ou mediante prévia autOrização do ministl~o de Estado se noutro 
serviço ou reparti~,ão estiver lotado. 

Parágrafo único. Fica fixada em 3:600$0 (três contos e seiscen
tos mil réis) a gratificação anual da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no corTenLe exercício, ao pagamento da 
gratificação referida no arl. 1.0 , fiea aberto, ao Ministério da Ma
rinha, o crédito especial de 3:150$0 {três contos, cento· e cinquenta 
mil réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas a~ disposições em eontrário. 

Rio de Janeiro, 6 'de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.158- DE 6 DE MARÇO DE 1942 

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o· crédito especial 
de 90:00080 par-a despesas com os funcionários da Polícia Civil 
do Dist?'ito Fedetal, designados para pr·e'star serviços nn es
trangeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto 'ao Ministério da Justiça e Negócios Interio
res o crédito es-pecial de 9ü:000~$0 (novenla cóntos de réis) para aten
der às despesas de grafjfiCações de representnção a serem concedidas 
aos funcionários da Políeia Civil do Distrito Federal, designados para 
prestar serviços no estrangeiro. 

Art. 2.0 RevOgam-se as disposições em' contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de maTço de 10ft2, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão· da Cunha. 

nomero B.'stelita. 

DECRETO-LEI N. 4.159- DE G DE MAHÇO DE 1942 

Cria a {unção gratificada de Chefe de Secreta-ria do Conselho Nacional 
do T1'ânsito, e dá outras p1·ovidências 

O Presidente da_ República, usando du atribuição que lhe confere 
o an. ISO da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica ·criada, no Conselho Nacional do Trânsito, a função 
gratificada de Chefe de Secretaria, que será exercida por funcionaria 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, designado. pelo respec
tivo ministro. 

Parágrafo ·único. A gratificação de- que trata este artigo é fi
xada em 7:200$0 (sete contos e duzentos mil réiS) anuais. 
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Art. 2. 0 Os membros do .Conselho Nacional do Trânsito perceberão 
a gratificação de 100$0 (cem mil réis) por sessão a que comparecerem, 
até o máximo de 5 (cinco) sessões por mês. 

Art. 3. 0 Para atender, no corrente exercJcio, às despesas previs
tas nos arLs. 1.0 e 2.0 deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de 41 :000$0 (quarenta 
e um contos de réis) . 

Art. 4.° Fica aberto, igualmente, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de 10:00080 (dez contos de réis), 
para atender às despesas com a instalação do Conselho e· de sua secre
tana, no corrente exercício. 

Art. 5.o O presente decreto-lei entrará em vigor em 1.0 de março 
de 1942, revogadas as disposições em conLrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 19ll2, 121.0 da Independência e 
5/Lo da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Vasco -'1'. Leitão da Cunha. 
Rome1·o Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.160 - DE 6 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sob1·e a exportação de a1'roz 

O Presidente da República, considerando que, havendo-se norma
lizado a s.ituação da lavoura orizícola nacional, -cessaram os motivos de
terminantes da proibição de exportação de arroz, cuja produção ficara 
reservada ab consumo do pais; 

Usando da atribuição qué -ll1e confere o ·art. 180 da- Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° Fica sem e.feiLo a proibição -constante do art. 1.0 d'o 
decrelo-lei n. 3.378, de 30 de junho de 1941. 

Art. 2.0 A exporta~\àO de arroz será permitida mediante licença 
prévia, que será concedida, em cada caso, pela Fiscalizaçào Bancária 
do Banco do Brasil, ouvida a Comissão de Defesa da Economia Nacio
nal sobre as necessidades do consumo interno do pflís. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 6 de março de 191!2, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolunio Sales. 
Rome1'o Estel·ita. 

DECRETO-LEI N. 4.161- DE 9 DE MARÇO DE 1W•2 

Concede uma pensão especial à viuva e fiUw,ç· menores de Fe1·nando 
Coelho, vítima de acidente e-m serviço 

O Presidente· da República, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180- da Constituição, de-creta: 

Art. 1.0 É concedida à"viuva e filhos menores de Fernando Coelho, 
morto, em 24 de maio de 1'940, 0m consequência de desastre ocorrido 
no qmlômetro 42 da rodovia Rio-Petrópolis. quando, como gnarda 
VII, extr·anumerário mensalista ,rio De-partamento dos Correios e Telé-
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grafos providenciava a reparação de um dos condutores telefônicos 
QllE s~rvem ao Palácio RIO Negro, uma pensão mensal na impoJ'f.ànclõ:t 
ae 200$30, correspondente à metade do saláriO que o referido servidor 
percebia' ao falecer. 

Art. 2.o A pensão espceial de que trata o artigo pr.~cetiente é 
devida a partir de janeiro do corrente- an?, inclusive. correndo a de-s
pe"'a à conta da Verba orçamentária destmada ao pagamento dos de
m~1s penswmstas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de março de 1942, 121.0 da IndependênCJa e 5IJ..0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Me'ndonça Lima. 
Romero Estelit-a. 

DECRETO-LEI N. 4.162 - DE ~ bE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre o Código de Vencimentos e Vantagens dos Milit-ares 
da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, resolve decretar o seguinte Código de Ven
cimentos e Vantagens dos Militares da Aeronáutica: 

Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares 
da Aeronáutica 

PARTE GERAL 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1.0 O presente Código tem por fim regular os vencimentos 
e as vantagens dos militares da Aeronáutica, em atividade ou não. 

CAPíTULO II 

VENCIMENTOS E VANTAGENS 

Art. 2.0 Os militares da Aeronáutica, quando no exercício pri
vativo. de seus postos e funções, terão como remuneração venciment-os 
e vantagens. 

§ 1.0 Os vencimentos constarão de soldo e gratificação, sendo 
esta igual à metade· daquele. 

§ 2.0 · Constituirão vantagens tudo qUanto for percebido em di
nheiro ou espécie, alem dos vencimentos. 

Art. 3.0 Os vencimentos e as vantagens não poderão ser objeto 
de arresto, sequestro ou penhora, salvo para pagamento de dívidas 
para com a Fazenda Nacional e consignações estabelecidas para ali
mento de família. 
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Art. 4. 0 Nenhum militar·, da ativa ou não, poderá receber, men
salmente, pelos cofres públicos, vencimentos e vantageris superiores 
a 5 :000~0, dentro do país, ressalvados os casos previstos nos arts. 29, 
66 e parágrafo úniCo do art. 69 deste Cóclign; no parágrafo único do 
art. 14 da lei n. 51, de 14 de julho de 1936; art. 9.0 do decreto-lei n. 24, 
de 29 de novembro de 1937, e decreto-lei n. 1.539, de 24 de agosto 
de 1939. 

Vencimentos e vantagens dos oficiais da ativa 

TiTULO I 

Dos vencimentos 

Art. 5.0 Os vencimentos dos oficiais da ativa serão os constantes 
da tabela n. 1, anexa. 

Art. 6.0 O direi Lo aos vencimentos do posto fica assim regulado: 

1) o soldo, a partir da data do decreto de promocão ou nomeação 
até o dia em que o oficial for transferido para a reserva, for refor
mado, perder a patente. falecer ou desertar; 

2) a gratificaÇão, desde a primeira publicação oficial do decreto 
de promoção ou· nomeação até o rl.ia em que for devido o soldo. 

§ 1.0 Salvo os easos previstos neste Código, a gratificação está 
vineuluda ao pleno exercício do cargo ou função que pela legislação 
couber ao oficial. 

§ 2.0 Os vencimentos, decorrentes de promoção feita em ressar
cimento de preterição, serão contados desde a data em que, de direito, 
devia ter sido o oficial promovido. 

§ 3.o Se promovido contando apenas antiguidade, os vencimentos 
do novo poSto serão pagos a partir da data do decreto de promoção. 

§ lt.0 Nos casos ele declaração de aspirante a oficial, o soldo e a 
gratificação serão devidos desde o dia da publicação do ato no boletim 
interno do Corpo, Estabelecimento ou Repartição da Aeronáutica. 

Art. 7.0 O oficial transferido de Guarnição receberá, adianta
damente, meciiante ajuste de contas realizado na Unidade de que for 
desligado, o soldo integral do mês em curso e a gratificação até o dia 
do referido ajuste. O que faltar para completar os vencimentos do mês, 
['eccbe-lo-á na nova Unidade. 

§ 1.0 Após o ajuste de contas, nenhum vencimento lhe será mais 
pago pela Unidade de origem, salvo quando o embarque for sustado 
por· ordem superior, caso em que voltará então o oficial à situação an
terior à do seu ajuste de conlas, para efeito de vencimentos. 

§ 2.0 Se o ajuste do contas for feito no último mês do exercício 
financeiro, os·vencimentos serão pagos até o último dia do mês. 

§ 3.0 Em casos excepcionais, a autoridade competente poderá 
ordenar que os vencimentos do oficial sejam adiantados pelo cofre 
da Unidade, sacando-se, posteriormente, do Serviço de Fazenda, as res
pectivas importâncias. 

§ 4..0 O adiantamento a que se refere o parágrafo anterior só 
deverá ser feito se a Admmistração tiver certeza de não se acharem 
esgotadas as dotações orçamçntárias respecliyas, visto não lhe caber, 
como parte integrante da Administração do Estado, o direito de re
haver, por exercícios findos, as importâncias adiantadas. 
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Art. 8.0 Quando for o caso do pagamento parcelado dos venci
mentos de um mês, seja por efeito de transferência, promoção ou outro 
qualquer motivo. o cálculo fracionado ·será feito de acordo com os 
dias de fato vencidos, dentro do mês considerado. 
· Parágrafo único. No caso do serem os vencimentos normais pagos 
por mais de uma Unidade, a última a pagar limitar-se-á a satisfazer· 
a diferença para completá-los. 

Art. 9.0 O oficial que de boa fé receber vencimentOs, indevi
damente, fica obrigado à restituição imediata e, na impossibilidade de 
tal fazer, sofrerá carga para desconto pela d6cima parte do soldo. No 
caso de dolo, a indenização far-se-á pela parte restante do saldo lí
quido de descontos legais, observando ô seguinte: 

1) quando as dívidas forem iguais ou superiores ao montante dos 
respectivos v:encimentos anuais, em prestações equivalentes à me
tade do soldo; 

2) quando menores que o montante dos seus vencimentos, em 
prestações que deverão variar proporcionalment.e entre a metade e a 
quarta parte do soldo, de modo que o desconto total não chegue a ex
ceder trinta e seis prestações mensais consecutivas; 

3) quando iguais ou inferiores à quarta parte do soldo, inte
gralmente. 

Art. 1 O. O oficial que reverter à atividade terá somente os ven
cimentos como se estivesse pronto no serviço, ressalvados os casos em· 
contrário que constarem deste Código. 

§ 1.0 O oficial da reserva não remunerada, que não for funcio
nário público nem extranumerário, quando convocado oara qualquer 
fim, terá direito aos vencimentos dt> seu posto, pagos pelo Minis
tério da Aeronáuticn. O que for funcionál'io ou exLranumerário per
cebê-los-á de acordo com o art. 267. 

§ 2.0 o· oficial da reserva remunerada, quando convocâdo, per
derá o direito aos proventos da inatividade, enquanto estiver perce
bendo os vencimentos e vantagens próprios da atividade. 

Art. 11. O oficial anistiado que não se apresentar no prazo mar
cado ou que, de qualquer modo, manifestar o ânimo de niio voltar à 
Aeronáutica, não será beneficiado com os vencimentos decorrentes da 
anistia. 

Art. 12. Os vencimentos devidos aos oficiais que falecerem serãO" 
pagos aos seus herdeiros,- devidamente habilitados, pela Unrdadc Ad
ministrativa por onde recebia o fal'ecido. 

§ 1.0 Quando o falecido deixar viuva, que dele tiver vivido se
parada, por desquite ou não, a 0onsignação que em favor dela houver 
sido estabelecida será descontada dos vencimentos deixados. Da pro
porção do número de dias vencidos. 

§ 2.0 Nada será descontado, porem, no més em que ocorrer o
óbito, para fundo de assistP.nma, montepio militar, consignações oriun
das de empréstimos autorizados· para obtenção de dinheiro, conside
rando-se, para tanto, como encerrada, no último dia do mês anterior· 
ao falecimento, a conta-corrente respectiva. 

Art. 13. O oficial da reserva não remunerada, que for funcio
llário público ou extranumerário (federaL estadual ou municipal), 
perceberá os vencimentos relativos ao posto de· ccnformidade com 
o art. 267, quando convocado. 

§ 1.0 Se tiver contraido dívida, esta será descontada pela décima 
parte de seu ordenado, fazendo-se para ·esse nm comunicação à Repar
tição em que estiver lotado. 
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§ 2.0 Somente os descontos relativos às dividas daqueles que não 
são funcionários nem extranumerários, é que devem ser ajustados; 
-dentro das possibilidades dos respectivos vencimentos militares. 

Art. 14. As djsposições deste Código, referentes ao vbono de 
vencimentos aos oficiais, aplicar-se-ão aos aspirantes a oficial, ressal
vadas as restrições e as tabelas que a eles especialmente se refe-
.rirem. 

TITULO !I 

Das vantagens 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15. Os oficiais, pelo exercício de comissões ou em virtude das 
funções relativas ao próprio posto, terão direito, alem dos vencimentos 
respectivos, à percepção de. diferentes vantagens. 

§ 1.0 Serão considerados r,o·mo comissões os serviços públicos: 
a) que não se realizarem em carater permanente, mas pelo tem

po necessário à sua execução; 
b) Que, embora permanentes, ctevam ser exercidos, em comissão, 

.de acordo com os dispositivos regulamentares, por pessoa de eseolha 

.ou confiança do Governo. 
§ 2. 0 Entende-se, como funçlio relaUva ao posto, aqUela cujo 

.t~xercicio não determine o abono de outraR vantagens senão as que são 
pertinentes ao próprio posto. 

§ 3.o Função do cargo será aquela por cujo exercício forem 
.abolladas vantagens especiais, abstração feita ao posto. 

Art. 16. Todas as gratificaçfí2s, diárias, percentagens ou qual
.quer outra vantagem atribuidas _aus oficiais na forma do ::o,rtigo an
terior são consideradas pro-labore e, cmno tal, só serão abonadas. quan
do os referidos oficiais estiverem em pleno exercício das funções que 
as determinarem, observadas as prescrições deste Código. 

Art. 17. Para decorrerem vantagens especiais pelo desempenho 
.cte comissões, será mister que elas estejam previstas em leis ou regu...: 
lamentos. · 

Art. 18. Sobre o pagamento das vantagens .. no caso de t.r,ans
ferência, e bem assim quando o oficial receber indevidamente essas 
vantagens, aplicar-se-á o que dispõem· o art. 7. 0 e seus parágrafos 
(referentes à gratificação) e o art. 9.0 • 

Art. 19. As vantagens, devidas aos oficiais que falecerem, cal
culam-se até o dia do -óbito, e o seu pagamento realizar-se-á na con
formidade do que está estabelecido para os vencimentos (art. 12 e 
seu § 1.0 ) . 

Art. 20. No cálculo fracionado das vantagens, será observado 
o disposto no art. 8.0 e seu parágrafo único. 

Art. 21. O oficial da reserva não remunerada, que for funcio
nário público ou extranumerário, quando convocado, perceberá as 
vantagens do. posto nos· termos do art. 267; aquele que não o for per
'Cebe-las-á na forma do§ 1.0 do art. 10, L' parte. 

Art. 22. As disposições deste Código, referentes ao abono de 
vantagens aos oficiais, aplicar-se-ão aos aspirantes a oficial, ressal
vadas as restrições e tabelas que a eles especialmente se referirem. 

Art. 23. O pagamento de vantagens especiais, -decorrentes . do 
.desempenho de comissões esLranhas à Aei·onáutica, cOrrerão _por conta 
do Ministério, à disposição do qual passar a servir ·o ofic1aL 
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CAPiTULO li 

GRATIFICAÇÃO DE SERViÇO AÉRE.O 

Art. 24. A gratificação de serviço aéreo, destinada a indenizar 
os desgastes orgânicos e os riscos decorrentes do serviço de vôo. ser;i 
concedida ao oficial aviador mediante a execução das provas aéreas 
regulamentares. 

Art. 25. O valor da gratificação do serviço aéreo será caleulado 
do seguinte modo: 

a) para o 2.0 tenente. jgual ao soldo do posto; 
b) para os posLos Seguinte~,. até_ o último, haverá um aumento 

sucessivo de 10% sobre a grahflcaçao do 2.0 tenente. (Tabela .n. 2, 
anexa) . 

Parágrafo único. A graLificação de serviço aéreo do aspirante 
a oficial sofrerá uma redução de 10o/o relativamente à gratificação 
do z.o tenente. 

Art. 26. O oficial aviador fará jus à .gratifica~)ão de serviço 
aéreo em um período, quando houver executado as provas aéreas re
gulamentares, no pefíodo imediatamente anterior. 

§ 1.o Os períodos para execução das provas aéreas serão semes
trais ou anuais; os primeiros terminarão em 30 de junho e 31 de de
zembro; os últimos poderão terminar, quer em 30 de junho, qner em 
31 de dezembro. 

§ 2.õ Os períodos semestrais serão normais para as Unidades e 
os EStabelecimentos que possuirem aviões, e.nquanto Que os períodos 
anuais visarão facilitar a execução das provas aéreas por parte dos 
oficiais que, erri virtude das respectivas cbssificações. não contem 
com as mesmas oportunidades de vôo. 

§ 3.o Em casos excepcionais de comissões em que o oficial não 
possa executar as vrovas aéreas e cuja duração exceda de um ano, 
será facultado ao I\linistro da 'Aeronáutica dilatar os períodos fixados 
neste artigo para a execução das provas aéreas. 

§ 4.o A inexecução das provas rvé,rcas de um período implica 
na cessação do pagamento da gratificação de serviço aéreo no período 
subsequente. 

§ 5.0 Satisfeitas as provas aéreas referentes a um período, a 
gro:\tificação de servic}o aéreo será paga no periodo subsequente, ainda 
mesmo que o oficial passe à inatividade, ingresse na categoria de Ex
tranumerário. on seja qual for a ·sua situação legal. 

S 6.0 O oficial ou aspirante a oficiaL quando diplomado pela 
Escola de Aeronáutica, terá direito à gratificação de servi_ço aéreo, 
.até o último dia do período seguinte ao da terminação do curso, inde
pendentemente -de c.xecuçãa das provas aére0.s. A terminação, com 
aproveitamento do Curso de Aperfeiçoamento ou de Estado Maior, 
assegurará o mesmo direito. 

Art. ·27. O oficial aviador, que pasSar para a categoria de Extra
numerário, perceberá a gratificação de serviço aéreo: 

a) se a passagem ocorrer em virtude de moléstia decorrente do 
serviço aéreo ou d(' incapacidade ff~iea, ocasionada por acidente m•sse 
serviço e comprovada por inspeção médica; 

b) ·quando, foca dos ca:;os da letra a, o ·extranumerário fique in
capacitado de executar normalmente o serviço aéreo, contando, neste 
caso, mais de 500 horas de vôo em avião militar on assim consi
derado. 
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§ 1.0 O valor da gratificação será calculado, tom'ando-se por base 
1/20 da gratificação do posto, por 100 horas de vôo. Para rsse cál
culo, as frações de lempo ilté ?50 hora.:; de vôo são desprezadas, e as 
superiores a 50 serão. arredondadas para 100. 

~ 2.0 O valor máximo não poderá exceder ao da gratificaç.ão 
normal do posto, e o valor minimo não será inferior aos 450$0 con
cedldos pela legislação em vigor por ocasião da elaboração do pre
sente Código. 

Art. 28. A gratificaç.ão de serviço aéreo será abonada aos ofi
ciais médieos da AerOnáutica na razão de 50% da tabela prevista no 
art. 25. todo ·mês que o oficial ha,ia realizado, no exe'rcício de suas 
funções privatiVas, mais qe três horas de .vôo. 

Art. 29. O direito à gratificaç,ão de serviço aéreo não s0rá pre
judicado em virtude de percepção de outràs vantagens, por parte do 
oficial. 

CAPíTULO III 

GRATIFICAÇÃO DOS RADIOLOGISTAS 

Art. 30. Os oficiais médicos er:n serviço efetivo de radiologia 
em hospitais e Estabelecimentos militares terão direito à gr.atificaç,ão
mensal que for arbitrada pelo Ministro da Aeronáutica. 

CAPíTULO IV 

GRATIFICAÇÃD DE INSTRUTOR 

Art. 31. A gratificação de instrutor constará do quantitativo 
destinado aos oficiais nomeados pelo ministro da Aeronáutica para; 
as funções de: 

Diretor de ensino; 
Chefe de ensino; 
Instrutor-chefe; 
~nsLrulor; 
I nsLrutor-auxiliar. 
§ 1.0 Os oficiais no efetivo excrdcio dessas funcõc-s terão as 

gralifírações fixadas na tabela n. 3, anexa. 
§ 2.0 O pagamento dessa gTZ"tLificaçfí.o começa no dia do início 

das respectivas funções e teL'mina no dia em que for o oficial delas 
exonerado. 

§ 3.0 As funções de diretor de ensin0 ·e chefe de ensino serão. 
pr;vat.ivas de oficiais superiores; tambcm só poderão ser nomeados 
inst"!.'tliores-chcfcs, oficiais que tiYerern, no mín1mo, o poslo de c:a
pitão. 

Art. 32. O encargo de rnnis de urna disciplina na mesma cscoln. 
não dá lugar à percel)ç5.o de mais de uma gratificaç.ão de insteutor. 

§ ·1.0 • Quando, porem, tal encargo ocorrer, em duas escolas, sem 
p!'ejuizo das respectivas funções, o oficial terá direho a receber dS 
gratificações dos dois Estabelecimentos. 

~ 2.0 • No mês em que o oficial ministrar mais de oito aulas teó
ricas, da mesma disci-plina ou não fará jus à sua gratificação de. 
instrutor, acrescida de 50%. 
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CAPíTULO V 

RA!}ÃO 

Art. 33. O quantitativo em dinheiro ou espécie destinado à ali
:nentação diária e individual 'do oficial tem a denominação de Ração. 
~;[<O (~ consignavel nem está sujeita .a desconto ou pagamento de dí
vida alguma. 

§ 1.0 O valor da raç.ão será variavel com as condiç-ões locais 
e com o regime alimentar próprio a cada estaoão do ano nas di
versas regiões. 

§ 2.o O regime alirpcntar mais apropriado a caad ·estação do 
ano nas diversas regiões, será indicado pelo Serviço de Saude da 
Aer~náutica. 

§ s.o O valor da .racâo, decorrente das condições locais, será 
fixudo, anualmente, pelo ministro da Aeronáutica, que se louvará 
nos elementos fornecidos pelo Serviço de Intendência. Esse valor po
derá sofrer alterações semestrais, se assim for necessário. 

Art. 3"4. A permanência obrigatória do oficial no Quartel ou 
Estabelecimento, durante as horas da instrução ou do expediente, 
qtlaudo estes se prolongarem alem das 12 horas, dará direito à raf}50 
do almoço, fornecida em espécie. 

Parágrafo único. A -critério do Ministro da Aeronáutica, os oticlais 
que servn·C:ln nas Direto~ias qu Reparlições onde .não h~ja ranci:o or
ganizado, e que, por exigência absoluta do serVIÇO, seJam obrigados 
a trabalhar antes da hora estabelecida para ter início o expediente 
normal respectivo, .terão direito a um quantitativo, fixado pelo refe
rido Ministro, para o almoço, desde que: 

a) esses oficiais residam distante da sede de suas Repartições e 
isso os impossibilitem de almoçar em casa; 

b) compareçam ao serviço com uma antecipação mínima de 
três horas à do início do expediente. 

Art. 35. O oficial em serviço de dia, de prontidão, de vigilâncw, 
permanência no Corpo ou Estabelecimento alem do expediente nor
mal, manobras, bem assim quando se deslocar com sua Dmdade ou 
De-star.amento, terá direilo à ração integral, tambem paga em PS
pécie. Igual vantagem terão .os .oficiais do Serviço de Saude, nos 
estabelecimentos hospitalares, quando aí permaneçam em serviÇO, du
rante 24 horas. 

Art. 36. Os oficiais transportados em navios de guerra serão 
considerados como pertellCentes aos mesmos, pelo que terão dire:to 
às rações do paiol, iguais às pagas na Armada, com essé nome 
ou outro qualquer. 

Art B7. Os oficiais embarcados .nos navios de guerra recebrrão 
tlm quanLilativo para melhoria de rancho igual ao fixado pelo Mi
nistro da Marinha, para os oficiais dos navios em questão. 

Art. 38. Os oficiais da tropa e dos Estabelecimentos da Aero· 
n:iutica, nos períodos· de instrução e de trabalhos intensos, terãu 
direito, a critério do 1-rinistro da Aeronáutica, a um quantitativo 
para melhoria de rancho, fixado pelo mesmo. 

Parágrafo único. Fica facultado -aos oficiais, na falta do abono 
desse quantitativo, moiborarem à conta própria a tabela dos gêneros 
para as refeiÇÕes, sendo deseontadas de seus vencimentos as quotas 
·com que tiverem de contribuir e que serão recolhidas ao cofre da 
Dnidade, para os devidos fins. 
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Art. 39. O~ oficiais que servirem em Unidades Administrativas 
que não possuam Tancho organizado, terão, direito a reC'eber, em di
nheiro e pagas adiantadamente, por dia, as rações da tabela n. 4, 
caso sejam escalados para o serviço de 9ia, pernoite ou plantão, ou 
ame! a se se tornar preciso um serviço contínuo de prontidão. 

Art. 40. Em todo vôo de duração superior a quatro horas, será 
fornecida em espécie, individualmente, uma merenda cujo valor nu
tutivo o Serviç.o de Saude da A~ronáutica fixará para as diferentes 
naturezas de missões, atendendo à necessidade de evitar a deficiên
Cia orgânica na execução do serviço aéreo. 

§ 1.0 Nas viagens .cujas etapas tiverem duração inferior a qua
trc horas, e as demoras nos pousos não excedam de vinte minutos, 
mdependentemente de outras vantagens, serão fornecidas da mesma 
forma as merendas de serviço aéreo, caso a duração total prevista 
para a missão exceda ao espaço de tempo referido no presente ar
tigo. 

§ 2.0 • Qu.ando não houver dotação orçamentária própria para 
esse fim, as despesas correrão à conta da rubrica - Rações. 

Art. 41. Os oficiais da reserva, quando convocados ao serviço 
at.•vo ou ao estágio para efeito de promoção, terão direitq a alimen
tação nas mesmas condições estabelecidas para os oficiais da ativa. 

Art. 42. O oficial preso, com prejuizo do serviço ou em cumpri
meu Lo de sentença passada em julgado, não terá direito a :llimenta
ção por conta do Estado, devendo indenizar a que lhe for fornecida. 

Parágrafo único. O oficial preso, sem prejuízo do serviço, pa
gar:J apenas o excesso sobre o que lhe for devido, em face da lcgis
lagâo. 

CAPITULO VI 

DIÁRIAS DE PORA DE SimE 

Art. 45'. A diária de fora de sede consiste no quantitativo des
tin{ldo à indenizaljão das despesas de a!imentação e pousada do oficial 
que Se afastar da sede de sua Hnidadc ou Guarniçüo, provisória ou 
pt~nnanenle, em serviço ou cumprimento de ordem superior. 

§ 1.0 Do conformidade com os recursos da Unidaae, poderá ser 
abonado, adianLadarnente, ao oficial que, n::ts cond1çõos acima, tiver 
de ::;e afastar do lugar onde serve, um número suficiente de diárias, 
fixado pela aulondade competente. 

§ 2.0 Se o oficial regressar antes de terminar o LemrJO rstimado, 
o excedente das d1árias será .reslituido no ato do primeiro pagamento 
rios respect1vos ven,~i mentos. 

§ 3.o Caso o oficial, por qualquer motivo, deixe de se deslocar da 
sede da Unidade, as diárias serão re.slituidas lnlcg-ral c imediatamente. 

§ 4.0 As diárias dos oficiais terão os valoees da tabela n. 5, anexa. 
Ar.t. -Vi. Os oficiais perceberão diárias a contar do dia em que s~ 

afastarem da sede da Unidade, ou da Guarnição, até a data de suas 
apresentações, no regresso, .observando o seguinte: 

a) diária integral - tantas diárias quantos forem os prríodos de 
vint.r e quatro horas passados fortJ da .sede ou ria Guarnicão: 

b) meia di<)ria - quando a sua permanência fora da sede ou da 
Guarnição, perdurar de seis a doze horas, alem de um ou ma-is períodos 
ccr1::.tanles da alínea anterior; 
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c) diária integral - entre 12 e 24. horas, alem de um ou mais 
eriodos constantes da letra a. 

P Art. 45. Somente as co~lissões _q.e_ duraçiio menor de seis meses 
é que darão direito à percepçao de dmrms de fGra de sede. 

Art. 46. Não se abonará ao oficial mais de 180 diárias de fora de· 
sede, em cada ano. 

Art. 117. As diárias decorrentes _d~s viagens. no Corr·2io Aéreo Na
ivnal n~o ~erão. inclmda~ na restr~çao do o.rt.rgo anterior, e_ a sua 

c E.-rcepcão nao é II!compativel cor:n ao abonadas _por •)Utros motivos. 
P Pa~rágrafo úmc?. Para. as ywg_ens a ~et'vrço do Cnrroio Aéreo 
Nurional ou a serv!ço de, fiSC~hzaçao_ dC' rotas,. quando •:las se esten
derem a algum pais cstrangeu·o, set'a0 .a.s d_Iártn.s ~alculadns de con
tormidade com os arts. 115 e 116 deste Codigo, 

Art. 48. O oficial matriculado em curso fora da .sua sede terá 
direito às diárias de seu posto, se tal curso for de duração menor de
Seis meses. 

§ 1.o Terá tambem direi.to a diárias o oficial: 
a) que se afastar da sede efetiva para substituir, interinan;ente, 

outro oficial; 
b) durante o período da substituic;.ão interina, desde que aquele 

não exceda de seis meses; 
c) que, substituindo outro, se deslocar da sede provisória, em 

obJeto de serviço_; . _ . 
d) que s~ <:~:fastar de sua Guar~1yao, pa!a fms de inquérito ou 

doJ jusliça crimmal, comum ou militar, nao as recebem!o, porem, 
aquele que se af~lstar para ser processado ou .d_epor como indiciado, 
ainda que absolvido; 

e) que se deslocar para outra Guarniç.ão, afim de ser inspecio-· 
nado de saude, quando não for poss1vel fo!'mar urna jmrt.a de mé
dwos militares naquela em que servil.', 

§ z.o O deslocamento do oficial para sor ouvido como teste
munha no foro comum ou militar, só se justificará para efeito de 
abono de diárias, quando de todo o seu depoimento não puder ser· 
tomado mediante precatória. A justJficac.üo, no caso, s.erá feita pela 
at;toridade perante a qual correr o proce:-:;so. 

§ 3.o A inobservância dos prt>ceito~ de que trata o parágrafo an
terior acarretará responsrubilidade par:::t aqueles que causarem des
pesas extraordiiJ.árias aos depoentes ou aos cofres j)Úblicus. 

Art. 49. Para efeito de percepção de diárias, a permanência 
de oficial em localidade em _que tiver de executa!' ~ervi?o de curta 
dllraçâo. será no máximo de quinze dias, .:::.alvo autorização para 
maior prazo, concedida pela autoridade que ordenar o serviço. 

Art. 50. O oficial que for reprovado em concurso de admissão· 
à escola ou curso, terá direito às diárias :Je seu posto, no;-; dia::; da 
viagem de regresso à sua sede, observado o disposto no arL. 51. 

Art. 51. Os oficiais não perce>b!:-r!l.o rJiárias nos pcriudos de 
viagem nos quais lhes forem forneC-idas alimentação e pousada t~m 
os meios de transporte dados pelo Estado. 

Ar.t. 52. O oficial tambem nã0 terá direito à diária quando: 
a) for destacado com sua Unidade ou frac;.ão dela, havendo· 

rrmcho organizado; 
b) acompanhar a tropa; 
c) não se deslocar da sua Guarnição ou Unidade no de-sempenho· 

de comissão que lhe tfver sido cometida; 
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d) servir adido em outra Guarnição, pelo fato de ter apresen
tadt queixa ou representaç,ão contra o seu comandante ou chefe; 

e) ficar adido a outra Guarnição, por motivo alheio ao de
sempenhá de cmmssão, salvo se tiver de ::.•?-r jnspe~ionado de saude 
con1o oons~a do § 1.0 do art. 4.8, em sua alínea e~· 

f) for investido de representação oíictal para solenidade ou 
competü;ões que não tiverem cunho cívico ou que não forem de ca
rater militar; 

al 1'or mandado servir adido em Corpo, Estabelecimento ou He
par\.lção. 

Art. 53. Alem da ajuda de custo, o oficial, durante a viagem, 
perceberá diárias, desde qlte não lhe seja fornecida pelo Estado 
alimcnta<:.5o e, pousada. 

CAPíTULO VII 

AJUDA DE CUS'I'O 

Art. 54. A ajuda de custo é destinada à indenização das des
pesa.::, de viagem e nova instalação, tendo em vista, para cada caso, 
-os rcspecLivos encargos de família. 

Art. 55. O oficial classificado, removido, transferido por con
ven i.ôncia do serviç-o, norr.eado para cargo ou função, matriculado 
.em escolas ou centros de instruQão mili.Lar ele qualquer Ministério ou 
em cursos especializados em escola civil, ou rl.eslncado por efeito de 
xnudança de sede, da Unidade ou da Repartição, terá direito às se
guintes ajudas de custo: 

a) um mês de vencimentos, quando viajar só; 
b) mês e meio de venclinentos, quandu :;e· fizer acompanhar da 

sua família, St'ndo esta constituida de duas ou três pessoas, "inclusiv!.'l 
o chefe; 

c) ·dois meses de vencimentos, quando se fizer acompanhar da 
sua familia, sendo esta constituida de quatro ou cinco pessoas, in
clu:JIYe o chefe; 

d) dois meSes e meio dl?" vencimentos, quando se fizer acompa
nkn da sua família, sendo esta cons.tituida. ele .seis ou sete pes-soas, 
inclusúre o chefe; 

e) três meses de vencimentos, no caso da letra. ante.rior, quando 
a família for constituida de, pelo menos, oito pes-soas, inclusive o 
chefe. 

§ 1.0 As ajudas de custo de três, dois '8 meio, dois e mês e meio 
dr •·encimentos. só serão ahonada~ novamen le após o decurso de 
vinte e quatro meses. Entretanto, no cxerdci.o financeiro seguinte ao 
em qnr tiverem sido pagas tais a.judas de cu::;to. poderá o ofieial, 
nos casos previstos neste artigo, rPcrber DUtra que não r.xcederá à 
importância de um mês de vencimentos, por nenhum motivo. 

§ 2.0 O ofiCJal. antes de um ano, poderri receber meio mês de 
vencimentos, como ajuda de custo, nos sl?g1Jintes casos: 

a) quando regressar de comissão, conch..Jido::: os trabalhJs, ou 
de escola, por terminação de curso com aproveitamento; 

b) quando o regresso ocorrer por ter si.do dissolvida a comissão 
.-ou fechada a escola de ordem do Gove-rno. 

§ 3.0 O oficial que houver recebido rtjuda de cu;:;to e, por vir
tude de promoção, tenha nova classificação ou comissão, .;;em haver 
decorrido o prazo mínimo para fazer ,ius à ama nova ajuda de custo, 
Teceberá, a esse título, a- diferença de vencimentos relativa a um 
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mês existente entre o posto que possuia o oficial e o novo posto 
a qtÍe foi promo!'i.do. se:~elhante diferenq~ cabe tambem no caso de 
alteração de· famiha, venfwada ness?- ocas1ao. 

§ 4.0 No caso de falecimento do oficial, qualquer que tenha sido 
0 tempo de perman6ncia na comissão, ou mesmo antes de terminá-la, 
aboilar-se-á à sua família, para, regresso ao lugar de ·sua residôncia 
~fetiva a ajuda de custo de um mês de vencimentos, salvo se ela con
tinuar 'a residir no local do- óbito, caso em que nada se abonará. 

Art. 56. O oficial designado para comissão com duração maior de 
seis meses e até u.m ano, terá direito a ajuda de custo ig:Ual a um mês 
de vencimentos do postp. Quando esse prazo for supenor a um ano, 
a ajuda de custo será paga de acordo com o disposto no artigo anterior. 

Art. 57. A ajuda ·de custo será de 2/5 dos vencimentos de um 
mês, quando a comissão for de instrução com desempenho em navio 
de guerra ou mercante ·encorporado à Armada ou, para esse fim, uti
lizado pelo Governo. 

§ 1.0 Os oficiais que sairem em comissão, embarcados em navios 
da Armada, embora não pertencendo à respectiva guarnição, terão di
reito à ajuda de custo que couber ao pessoal do navio, se a natureza da 
comissão for a prevista no presente artigo, ou se coincidir a deste com 
as daqueles. 

§ z.o Quando, porem, viajarem para cumprimento de missão de 
outra natureza, não perceberão a ajuda de custo equivalente à do 
pessoal do navio, mas aquela que lhes couber em virtude da comissão 
a que se destinarem. 

Art. 58. Será facultado ao ministro. da Aeronáutica arbilrac a 
ajuda de custo, nos casos não previstos neste Código. 

Art. 59. Os oficiais, para fins de abono das ajudas de :custo cons
tantes do art. 55, deverão eomunicar à autoridade competénte os 
nomes das pessoas que os acompanharão, indicando o grau de raren
tesco, segundo o disposto no § 3.0 do art. 269. 

Ar L 60. O exercício por eonta do qual corre a despesa com o pa
gamento da ajuda de Custo será aquele em que se realizar o ajnsb~ 
·de contas. 

Art. U. Para fins de pagamento de ajuda de custo, o ato elo desli
g·amento do oficial importa em ordem de embarque; essa ordem é 
que determina o ajuste de contas. 

Al'L. 62. O oficial que receber ajuda de custo e não seguir a des
tino, -por motivo independente de sua vontade, indenizará à Fazenda 
Nacional de metade da importància recebida, pela décima parti! do 
soldo. 

§ 1.0 Quando o oficial não seguir a destino, a s.eu pedido, a indeni
zação à Fazenda Nacional será de toda a importància e a restituição 
fm·-se-á de um só vez. 

§ 2.0 O oficial nüo.rostituirá a v.juda de custo quando, após s8guir 
a destino, receba- ordem de regressar, mesmo quo não tenha entrado 
no exercício do novo cargo ou não tenha iniciado o respectivo curso. 
se este for o caso. 

§ 3.0 1\o caso de falecimento do oficial, antes ou depois de seguir 
para a comissão, os seus herdeiros nada -restituirão. 

Art. 63. O oficial que, até seis meses depois de haver recebido 
ajuda de custo, requerer exoneração, demissão, passagem para a Re-
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~erva ou licença, ou que desertm-, será obrigado a restituí-la aos 
aofres federais. 

ParágPafo único. Excetuar-se-ão desse dispositivo os casos de -li-
cenças parr_ tratamento de saude, quando: 

a) re·sultarem de acidente no serviço; 
b) forem gozadas inteiramente na Guarniç.ão; 
c) forem gozadas fora da Guarnição, por determinação da .innta 

médica competente. 
Art. G-4.. O oficial não terá direito a ajuda de custo: 
a) quando for transferido de sede e não ·mudar de·residêneia; 
b) quando,for transferido por interesse próprio ou conveniência 

da disciplina; 
c) quando efetuar permuta ou troca; 
d) quando for deslocado para operações de guerra ou manutene.flo 

da ordem pública, em virtude do previsto no art. 132; 
e) quando se quehar de seu superior hierárquico ou reprBsentar 

contra ele, e, por esse fato, tiver de se deslocar da sede da sua Guarni
ç.ão, para ficar sob a jurisdição de outro comando ou chefia. 

Parágrafo único. Em consequência do disposto no presente ae
tigo, toda transferência devorá ser feita com a declaração expressa.: 
"Por necessidade do scrvioo", "Por interesse próprio" ou "Por Bonveni
ência da disciplina". 

Art. G5. O oficial que der causa ao trancamento da sua matríJ_ula 
em escola ou curso, sofrerá, a juizo do ministro, carga da ajuda de 
custo recebida e das despesas ocasionadas com o ,seu transporte, na 
forma da legislação em vigor. 

Art. 66. A ajuda de custo e as diárias de fora de sede não incidi
rão na proibição de acumulação, nem no limite estabelecido para a 
percepção de vencimentos e vantagens pelos cofres públicos. 

CAPíTULO VIII 

REPRESEN'l'AÇ.:\.0 

At'L. 67. _RcprcsenLa~~ão, para efeito deste Códig'O, é a g1.'at..ific~ção 
especial abonada aos oficiais que, eventualmente exerçam comi.:;sõas 
que os obriguem a despesas extraordinárias para bem se desempe
nharem da missão que lhes tenha sido confiada ou. para se manterem 
à altura da dignidade de um cargo ou de uma situação social. 

Art. 68. São consideradas comissões de representação, no País, as 
exercidas: 

a) pelo chefe do Estado Maior da Aeronáutica; 
b) pelos Altos Comandos; 
c) pelos diretores e chefes de Serviços diretamente subordinado.~ 

ao ministro; 
d) pelos oficiais que servem no Gabinete do ministro e demais 

Gabinetes das autoridades acima referidas; 
e) pelos ajudantes de ordem; 
f) pelos oficiais que forem postos à disposir.ão de autoridades em 

visita ao País ou n. 8ede ele Guarnições. 
Parágrafo único. O ministro da Aeronáutica determinará quais 

as outras comissões que, pelas circunstâncias, devam ser consideradas 
como de representação. 
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Art. 69. o valor da gTatificação de representação variará, a juizo 
do ministro da Aeronáütiett, de acordo corh as respectivas _atribuições. 

Parágrafo único. A gratificação de representação 6 destinada a 
atender despesas obrigatórias que decorrem do exercício do cargo ou 
função. A sua pel'cepção não constitue, por isso, acumulação nem tem 
0 cm·ater de remuneração, porque é ela consumida na própria repre
sentação. 

Art. 70. Nas comissões com carater de representação coletiva, de
sempenhadas por intermédio de Unidades da Aeronáutica ou 13ntidades 
an·íloO'as .as despesas ele_ representação correrão por conta dos recursos 
prÓprios' on especiais, postos tt disposioão dos respectivos chefes, pelo 
ministro. 

CAPi'fULO IX 

QUO'l'll. ADICIONAL DE 20 % 

Art. 71. Perceberá a quota adicional de 20 % sobre os venci
mentos o militar que servir em localidades consideradas pelo Go-
verno com esse direito, de acordo com -a legislação em vigor. 

§ f. O Será abonada desde o dia da apresentação do militar na Gunr
nido até a data de seu desligamento. 

• § z.o Essa vantagem continuará a ser paga enquanto o militar per
manecer regularmente na Guarnição. Fora desta, só quando o seu 
afastamento for em objeto de serviço ou por motivo de férias ou clis
pensa do servi_ço, concedida como recompensa. 

§ 3.0 A quota de que trata o presente artigo, em hipótese alguma 
será computada para o cálculo da inatividade ou qualquer oütro 
efeito. 

Art. 72. __ Por determinação expr-essa do ministro da Aeronáutica, 
quando reconhecida a necessidade por suas condições precárias, poderá 
ser a quota de que trata o artigo anterior tornada extensiva a outras 
G-uarni~-ões ou localidades. 

Art. 73. Os militares que fizerem parte de uma Colônia Militar, 
terão direito, alem dos vencimentos c vantagens dos seus postos, à 
quota adicional de 20 o/o sobre os vencimentos, na forma estabelecida 
pelo decreto-lei n. 1.3G1, de 16 de junho de 1939. 

CAPiTULO X 

ADIANTAlviEN'rO E ABONO PARA CONFECÇÃO DE UNIFOR~'IES 

Art. 74. Aos oficiais promovidos será concedido o adiantamento 
de um mês de vencimentos do novo posto, para a confecção de novos 
uniformes. 

§. 1.0 A indenização desse adiantamento será processada :~m dez 
prestações iguais. 
. § 2.0 O adiantamento em causa só será satisfeito quando reque

rido dentro de seis meses, contados da data da promoção. 
Art. 75. Os oficiais que perderam seus uniformes em incêndio, 

quando transportados, em objeto de serviço, por via aére~ .• marí
tima ou terrestre, receberão uma indenização que constará de um a 
três ~eses. do soldo do posto efetivo, fixada pelo comandante ou 
chefe m?-ed1ato, o qual, para isso, levará em consideração os prejui-
ws sof.ndos. Igual indenização caberá nos casos de naulríigios. 



276 ATOS DO PODER EXECU'riVO 

Art. 76. Os aspirantes a oficial, ao serem declarados eomo tal, 
terão direito à quantia de um conto ele réis para confecção de seus 
uniformes. 

Art. 77. Na falta de dotação próp1·ia na lei orçamentária, as van
tag·ens previstas neste capítnlo correrão por conta da rubric.;t -
Vencimentos. 

§ 1.0 Havendo mudança do plano de uniformes, poderá o Go
verno abrir crédito especial para atender às despesas respectivas, 
mediante indenizaç.ão pelos beneficiados, em prestações mcnsa,is que 
não excedam da· quinta parte do soldo. 

§ z.o Os orgãos provedores da Aeronáutica poderão fornecer ao 
militar artigoS de seu uso habitual, mediante indenização intcgt'a! 
ou em prestações mensais. 

TíTULO li! 

Dos oficiais em situa.ções diversas, no pais 

CAPiTULO I 

DISPOSIÇii:O PRELJ:MI~AR 

Art .. 78. Os oficiais da ativa que, por se acharem em situação 
legal especial, não estejam, dentro do país, em pleno exei·cício das 
funções ou cargo inerentes aos respectivos postos, terãó os seus ven
cimentos o vantagens regulndos· no presente título. 

CAPíTULO II 

EM TTL.\NSITO, NOJ"O, GALA, FÚU.AS E DISPENSA DO SERVIÇO 

Art. 79. Os oficims receberão todos os vencimentos e vantagens 
do postq e funç.ão, durante os períodos de trânsito, nojo, gala e férir\s. 
constantes da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Quando, porem, o .período de trânsito for pror
rogado a pedido do oficial, ele só terá dh'eito ao soldo, enquanto du
rar a prorrogação. Será observado o disposto nos arts. 26 e 29 com 
relação à gratificação do servi~\O aéreo. 

Art. 80. Os vencimentos e a8 vantagens do posto e função se.eão 
concedidos ao oficial, sem qualquer redução, durante as dispensas 
do serviçO, como recompensa, pelos diversos' escalões rle comando. 
dentro elos prazos constantes da legislação em vig·or. 

CAPiTULO III 

E:1-I REPOUSO AÉREO E REPOUSO AD:\\"IINIS'l.'RATIVO 

Art. 81. Os oficiais aviadores nada perderão pcculiiariamente 
durante o repouso da atividade aérea que lhes for prescrito pelo 
orgão competente do Serviço de Saude da Aeronáutica, desde que não 
exceda de sessenta dias por ano. 

§ 1.0 Igual direito lhes será assegurado, quando, por estafa das 
atividades aéreas, o mesmo orgão determinar a observância de re
pouso administrativo, até trinta dias durante o .ano. 

§ 2.0 O repouso aéreo e o repouso administrativo poderão ser 
concedidos, simultaneamente, sem qualquer l)rejuizo pecuniário para 
o oficial. 
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CAPiTULO IV 

E:-.I SUBSTJTUIÇÂO 

Art. 82 .. O oficial, no cxereício interino de cargo vago, terú di
reito aos ·vencimentos integrais do posto privativo desse cargo. 

§ 1.0 Ao substi_tuto interino tambem serão pagas as vantagens. 
(ajuda de custo, gratificações especiais, diárias c representação) cor
respondentes ao posto privativo do cargo vago. 

§ 2.0 Embora se entenda como cargo vago aquele para o qual não 
houver sido nomeado o ocupante efetivo, o substituto interino terá 
direito aos vencimentos c vantagens do efetivo, até que este torne 
110SS€. 

Art. 83. Nas substituições que ocorrerem sorri ser em razfLO do 
cargo vago, caberú ao substituto o soldo de seu posto c mais a gra
tificação pertinente ao posto provisto para o cargo desocupado. As 
demais vantagens são relativas ao próprio posto do substituto. 

§ 1.0 Quando um ca.rgo ~or exercido indistintamente por oficiais 
de postos diferentes, a estes não serão abonados maiores venc-imen
tos que os de seus vróprios ·postos. 

§ 2.0 O disposto neste capítulo é avlicavel Lambem aos aspirantes 
a oficial, considerados estes como subalternos. 

Art. SL Nos casos de substituição prcvaleccrüo, para efeito de 
paganl.ento do vencimentos o vantagens, os postos previstos ilas leis 
ou regulamentos c, na falta destes, nos quadros ele ei"etivos. 

CAPíTULO V 

E.M COl\'IlSS.:';.Q FOIH DO ~vliN!STÉRlO DA AEI10NÁlJTICA 

Art. 85. Os vencimentos c as vantagens do posto c função serão 
devi'Clos ao oficial que estiver: 

a) em exercício de flinçüo técnica conespondente à sua espe-
cialidade, em outros Ministól'ios militares, ou em orgãos do serviço 
público civil, federal ou estadual, ou ele qualquer organização para
estatal ou autárquica, quando for pa.ra esse fim requisitado ao i\Ji
nistério da Aeronáutica; 

b) em exercício de alividade técnica na aviação civil ou inclús
tl'ias correlatas, quando no interesse exclusivo do Minist6rio da Aero
náutica; 

c) em comi.;são militar do Governo Federal; 
d) em comissão mista de limites e outras assim consideradas pelo 

Gove.nw; 
e) em exercício de função atribuida por lei ao militar, podendo 

optar ·pela rcmnnera(:.ão de seu posto ou da função que estiver exer
cendo. 

§ 1.0 .t.\ concessão das vantagens estabelecidas no presente artigo, 
não exclue a obrigatoriedade da execução das provas aéreas regu
lamentares. 

§ 2.0 Na remuneração constante da alínea e, não está compreen
dida, para efeito de acumulação, .a gratificação relativa ao exercício 
de função em orgão de deliberação coletiva, .competindo ao referido 
orgão o pagamento da citada gratificação. (Decreto-lei n. 1.539, de 
2~ de agosto de 1939) . 
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Art. dô. Os oficiais terão dit.'eito aos respectivos vencimentos 
integrais, quando forem postos, pelo ministro da Aeronáutica, à dis
lJOsição de orgãos do serviço público civil federal", estadual ou de 
qualquer organiznção üarn estatal ou autárquica, no· interesse da se
gurança nacional. 

Art. 87. Tel'ão direito somente <l'O soldo os oficiais em cxrcício 
de atividade técnica na aviação civil e indústrias correlatas, no inte
resse próprio, observado o disposto na alínea a, elo art. 91. 

Art. 88. Nada perceberão pelo Ministério da Aeronáutica os ofi
ciais que estiverem em exercício de funções l)úbliCrlS civís, que n5_o 
forem, por lei, .declaradas inerentes ü qualidade do militar, cxcCç;.ãu 
"feita do previsto no art. 8G. 

CAPíTULO YI 

LICENCL\DOS 

Art. 89. Os oficiais terão direito aos voncimenbs integrais c à3 
vantagens do serviço aéreo, quando a elas fizerem jus, no caso d8 
serem licenciados : 

a) para tratamento· de sanclc, até um ano, por decênio sem outra 
liecnça, precedendo inspeção feita por junta médica; 

b) para tratamento de saude, até dois anos~ por motivo ele feri
mento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública, 
molóstia adquirida em campanha ou proveniente çle qualquer dcssa'3 
causas; 

c) para tratamento de ... saudc, até dois anos, por motivo de aci
dente ocorrido em serviço on moléstia com relação de causa c e!eitq 
bs condições inerentes ao serviço ou aos acidentes ocorridos nele; 

d) por motivo de molóstia em pessoa de sua família, verifica
da em inspeção médicG, c cujo nome conste elos s·eus asscntmncnlos 
individuais, até três meses; 

c) por motivo de 'baixa ao hqspital, até dois anos, em conse
quéncia de ferirnC'Iitos ou molésti:J.s referidos nns nlíncvs b c e c]o 
prestmto artigo. 

§ 1.0 O oficial licenciado para tratamento c!e saude. scrú oDri
gado a roassumü· o exercício das suas funções se for consir!crado 
apto em inspeção do saneie, realizada ex-olticio. 

§ 2.o A gratificarão de serviço aéreo do oficial aviador, licen
ciado de conformidade com as alíneas b c c do presente artigo, con
tinuRrá a Süi' paga no -período imediato ao ele .sua apresentaçilo ))ara 
o scrviç.o se rsta se der depois de tl'rmscorrida a primeira metade 
do período de provas aéreas; quando, porem. a aprese-ntação ocoiTCT 
na primeira metade, o dtrcito à gl'atificação terminará no último dia 
do período em que se apresentar o oficial. 

Art. DO. Os médicos radiologistas, alem dos ''encimcnt.os, te
rão as gro.tlfica~\Ões corrnspondentcs quando ocorrl'rem íl.S cirüll!lS
tâ.ncias da alínea c do artigo anterior. 

Art. 91. Os Oficiais terão apenas o soldo, quando licenciados: 
a) para o exercício de atividade técnica na aviaç.ão civil e indús

trias correlatas, no interesse próprio, se satisfizerem a5 prov·J.s aé·· 
reas regUlamentares (tal como dispõ-e o art. 12 c se\1 panígTr~fo 
único da lei n. 5.168, de 13 de janeiro· de 1927); 

b) para tratamento clc saudc em casos diversos elos constant-es 
no artigo 89; 
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c) para tratamento de saude de pessoa da família, até seis meses 
quando não for o caso da alínea d do art. 89. 

Parágrafo único· - Será obs-ervado, com relação' à gratifi'cação 
do serviço aéreo, o que dispõe o art. 26. 

Art. 92. - Os oficiais licenciados para tratarem de interesses 
particulares, ressalvado o caso dn, al'nea a do nrtigo anLerior, per
derão os respectivos vencimentos e vantagens; se, porem, contarem 
mais de quinze anos de efetivo serviço, a licenQ,a poderá ser conce.:. 
dida em três quartos do soldo, até três meses, e com metade, al-em de 
três e até seis. 

Parágrafo único - Essa licença só poderá ser renovada cinw 
anos após o término do gozo de outt·a da mesma natureza. 

Art. 93 - O oficial licenciado, por motivo de moléstia em pes
soa da família, que viva na sua dependência, perceberá: 

no r 

ano. 

a) a metade do soldo, se a licença for maior de seis meses e me
do nove· 
b) a qu~rta parte do soldo, se a licenca for de nove meses a um 

§ 1.0 O oficial nada perceberá se a licença for superjor a um 
ano. 

§ 2.0 Para a concessão da· licença com os vencimentos deste Ar
tigo, torna-se indispensavel f-ique 'provado suficientemente que a 
pessoa vive na dependência elo oficial e qu0 a molóstia dela exige 
uma- assistência mais efetiva do mesmo .oficial. 

§ 3.0 As reduções nos vencimentos, referida_s no presente Artigo, 
far-se-ão gradualmente, dentro dos respectivos prazos, independen
temente da duração da licença. 

CAPíTULO VII 

PRESOS OU Sl!EM.l!."''IDOS A PHOCESSO E AI~AS'l'ADOS DAS FUNÇÕES 

Art. 94. -- Ser5o abonados os vencimentos e vantagens inte
grais ao oficial 

a) preso drsciplinarmenle, ou submetido a processo, sem pro
juizo do serviço; 

b) pelo tempo que houver ficado preso, alem do cumprimento 
da pena a que tiver sido condenado; 

c) que vier a ser decl::i.rado livre de culpa no crime de deserção 
ou justificar o motivo que houver determinado seu extravio. 

Art. 95. Abonar-se-á apenas- o soldo ao oficial: 
a) submetido a processo, ou preso disciplinarmente, corn pro-

Juizo do serviço; 
b) aíastado disciplinarmente das funções que desempenhar; 

c) que estiver cumprindo pena menor de dois anos. 
Art. 96. - Os oficiais presos para averiguações continuarão re

cebendo todos os vencimentos e vantagens. se não forem suspensos 
das funções; em caso contrário, receberão somente o soldo e a gra
tificação de serviço aéreo, esta de conformidade com o artigo 26, 
§ 5.0. 

Art. 97. - Em caso de <:~,bsolvição, -os oficiais receberão as gra
ti.ficações e vantagens que não lhes tiverem sido abonadas; se con
denados, indenizarão as gratificações e vantagens recebidas durante 
a prisão para averiguações. 

Art. 98. O oficial condenado à pena de reforma, terá os ven
cimentos previstos no art. 248. 
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Art. 99. A impenhorabilidade dos vencimentos, estabelecida no 
Art. 3.0, não exclue providências disciplinares por parte do comando, 
previst;,ts em lei ou regulamento, tendentes a obrigar o militar •a sa
tisfazer o pagamento de dívida legalmente contraida. 

Art. 100. O direito aos vencimentos e vantagens cessa pal'a o 
militar, com a perda da patente. 

Parágrafo único. - Cassada a patente do oficial a sua família 
entra imediatamente na posse da herança militar. 

CAPíTULO VIII 

ADIDOS, AUSEN'l"ES E EX'rR../1.VIADOS 

Art. 101. - O o-ficial adido receberá vencimentos integrais e 
vantagens, quando estiver; 

a) aguardando classificaçãb, transferência ou nomeação; 
b) servmdo em qualquer estabelecimento ou repartição da Ae

ronáutica, por motivo de esLágio ou curso; 
c} no interesse do sc1·viço ou da jpstiça criminal, não sendo 

réu· 
'd) aguardando solução de proposta ou de requerimento, por or

dem superior; 
e) aguardando reinclusão no seu quadro no interregno da re

versão. 
Art. 102. Receberá apenas o soldo o oficial: 
a) que; depois de classificado, nomeado ou transferido, fiJ<l.r 

aguardando, a pedido, solução de qualqüer propoSta ou requerimtm
to após terminado o trânsito; 

b) que estiver respondendo a processo, solto, com prejuizo do 
serviço. 

Parágrafo único - Será observado o constante do art: 2G, 
quando se tratar de oficial aviador. 

Art. 103. Nenhum pagamento será feito ao oficial que for de:3la
rado ausente por excesso de licença ou outro qualquer motivo, an
tes dele apresentar a sua justificação, após o' que, se for esta aceita 
pela autoridade competente, ser-lhe-ão abonados o soldo, relativo 
ao período da ausência., e a gratificação e vantagens, a partir da data 
da sua apresentação para o serviço. 

Art. 104. O soldo do oficial extraviado ou desaparecido, será 
pago à sua família, a partir di data em que for declarado oficial
mente o extravio ou desaparecimento, até a sua apresentacão ou 
exclusão definitiva. 

§ 1.? Decorrido o prazo de dois anos, o oficial será considerado 
morto e proceder-se-á de acordo .}Om a legislação aplicavel à l1ipó
tese. 

§ 2.0 Se o extravio decorrer de acidentes em serviço suficiente
mente comprovado, deverá ser observada a legislação corresponden
te sem dependência de prazo. 

CAPíTULO IX 

NO SUPREMO TRIBUNAL MILITAR 

Art. 105. Os ministros militares do Supremo Tribunal ~!ilitar 
terão os vencimentos de seus postos, acrescidos da diferenca entre os 
mesmos e os dos ministros togados do aludido Trjbunal, quando os 
daqueles forem inferiores aos destes. 
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CAPiTULO X 

~O :;:\IAGlSTERIO ~IlLITAR 

Art. 106. - Os oficiais da aLiva nornendos, um comissão, pro .. 
fcs:3ores, adjuntos, instrutores ou auxiliares ele instrutores, tm·5.o 
direito, alem dos vencimentos de seus postos, às gratificações re
guladas por este Código. 

CAPi'rULO XI 

ENFERMOS OU HOSPITALIZADOS 

Art. 107. Os oficiais da Aeronáutica, quando enfermos em suas 
residências, ou baixados aos hospitais e enfermarias subordinadas 
ao r\'linistério, até sessenta dias, nada perderão de seus vencimt:ntos 
e vantagens, exceção feita da gratificação pertinente ao cargo (Arli
go i5, ~ 3.0

), para aqueles que a tiverem. 
Parágrafo único - O LI'alamento na residência deverá ser fei~o 

sob os cuidados clínicos do médico da Unidade, Estahêleciincnto ou 
Repartição, ou por ele assistido, quando o paciente tiver neeessida
de de reconer a algum especialista civil. 

Art. 10ts. Decorrido, o prazo de sessenta flias, os Gficiais perdertl.o 
a gratificaç.ão do posto c outras que estiverem percebendp. exceção 
feita da gratificação de serviço aéreo, em vista do que dispõe o arti
go 26. 

Art. t09. Os oficiais baixados aos hospitais subordinados ao 
i\Iinistério indenizarão as ·diárias constantes das tabelas fixadas pelo 
ministro ela Aeronáutica. Nos preços dessas diárias estarão c-ompre
endidos: assistência múdica; tratamento geral com- drogas manipula
das nas farmácias dos hospitais militares; regime dietétiGo, cxtraoe
dinários, exames e tratamento de l1Gio X; clínicas especiali?.adas, co
mo olhos, nariz,- garganta, ouvidos, viGs urjnárias, pele e .sífilis; pe
quena e alta cirurgia; exames de 1abol'atórios; devendo se:· compu
tados à conta de extraordinários especiais os prfparados ~~strangci
ros e demais artigos exLra;..tabelas. 

Parágrafo único - As de-spesas da sala de operac;.õcs ;.;q'ão inde
nizadas pelo oficial, qualquer que seja o posto, de conformidade com 
a tabela fixada pClo ministro. 

Art. 110. O oficial baiXado a. hospital poderá fazer-se acompa
nhar de pessoas ·de sua família, indenizando, porem, a diária con-;
lante da respectiva tabela, para desconto nos vencimentos. 

Art. 111. Os, oficiais quo baixareni a hospital, em consequência 
de acidentes em serviço ou de moléstias resultantes do mesmo ou de 
condições a ele inerentes, tudo devidamente comprovado, terão di
reito ao tratamento gratuito, sem indenização do espécie alguma. 

Parágrafo único - Os oficiais acometidos de iinpaludismo cu 
afecções t.íficas, em regiões inóspitas do país, onde se eneontrarem 
em serviço do Correio Aéreo Nacional ou qualquer outro, serão con
siderados, para efeito deste Código, como acidentados em sdrviço. 

Art. 1:12. Os militares da Aeronáutica poderão utilizar as 'clíni
~as e os estabelecimentos hospitalares do Exército e da Armada, sem
pre que BO fizer necessário. (Decreto-lei n. 2.961, de 20 de.janeiro 
de 1941). 
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Parágrafo único. O Serviço de Fazenda da Aeronáutica mdeni
zará as clínicas e eStabelecimentos llospiLalares rcféridos · no presen
te artigo, de conformidade eom os respectivos regulamentos e, a se
guir, providenciará os descontos que devam ser feitos nos vencimen
tos dos enfermos, nos termos da legislação em vigor na Aeronáutica. 

Art. 113. O ministro da Aeronáutica· poderá permitir a inter
nação dos oficiais nas clínicas ou nos hospitais especializacios civís, 
naciohais e estrangeiros, correndo todas as despesas por conta do 
MiniStério, quando a referida- intcrnaç.ão for consequente de acidente 
em se-rviço ou moléstia nele adquirida. 

ArL. 114, Quando houver acordo entre o 'Ministério da Aeronáu
tica e a Cruz Vermelha Brasileira ou outros estabelecimento~ hospi
talares, concederão estes internamento em E:e-us ·quartos e enfermarias 
e tratamento em seus gabineLcs ·radiológiru, fisioterápico e mttssate
rápico e laboratórios, aos oficiais e pesso>ts de sua família, mediante 
pagamento das tabelas fixadas no acorde.. 

§ L 0 As pessoas referidas no pre:;ente artigo, terão direito ao 
internamento, à assistência grah.üta dos facultativos da casa ou mé
dicos militares, cobrando-se medicamentos e sala de oper·ações, de 
acordo com as normas estabelecida-s para indenização e baixa a hos
pitais militares. 

§ 2.0 A indenização à Cruz Vermelha Brasileira será feita medi
ante desconto em folha, na forma convencionada entee ela 0 o inte
ressado. 

TiTULO IV 

Dos oficiats em comissão em país estrangeiro 

CAPiTULO I 

VENCIM'E);TOS 

ArL. 115. O pagame-nto dos vencimentos dos militares no desem
penho de comissão em paí.s eslrJngeiro será efetuado em mo8da es
trange-ira, na razão do US. dolar a 13~0 (treze mil réis) e de con-for
midade com o seguinte: 

a) quadruplo do valor- em mil réis, nas comissões com sed0 em 
terra; 

b) triplo do valor em mil réis, nas comissões que se cxere-erern a 
bordo r.Ie navios; 

c) triplo do valor em mil réis. nas comissões em te-rra. quando 
as despesas de alojamento e alimentação correrem por co!1t3. do Go
verno. 

Art. 116. Será considerado como tempo de permanência no es
trangeiro o período compreendido entre o dia em que o militar dei
xar o último porto ou aeroporto nacional, na ida, e o dia em que dei
xar o último porto o ti aeroporto estrangeiro, no regresso. 

Parágrafo único - No caso da viagem ser feita em meios de 
transporte que não forem nacionais, os vencimentos em moeda es
trangeira serão devido.s desde a partida o até a véspera da chegad::t 
ao porto nacional de destino. 

Art. 117. O oficial que, mediante pedido, obtiver permissão para 
realizar estudos no estrangeiro, perceberá os seus vencimentos c van..., 
tagens normais, em moed;;t nacional, pagos no Brasil. 

Parágrafo único - As disposições do presente· artigo não exclui
rão a aplicação do constante no art. 24:2, em sua alínea e. 
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CAPiTULO I! 

GfiATIFIC:\.Ç,\0 D.E SERVIGO AÉREO 

ArL. 118. A gralificação de serviço aéreo, a que fizer jus o ofi
cial em comissão no c.strangeieo, será paga em moeda cstnmg3ira, 
pelo quádruplo do seu valor em mil réis na razão da conversão esta
belecida no art. 115. (Decreto-lei n. 289, de 23 de fevereiro de 
1938). 

§ .J. 0 O direito ·à pel"ccpç.ão da gratifica~·ão de ,:-:cl·YiÇü aéreo, pelo 
oficial em comi-ssão no estrangeiro, será regulado na confon:nidade 
ctas disposições do capíLulo II do título li da primeira parte deste 
Código. 

§ 2.0 O direito à gratificação de scrvico aéreo fica tamhem asse
gurado ao oficial que. prove haver executado, no estrangeÜ'ú, as pro
vas aéreas regulamentares, bem assim aquele que frequentar oslabc
lecimento de ensino -no qual fique obrigado à instrur;.ão intensa de 
vôo. 

§ 3.0 No pagamento, em moe-da estrangeira, da g~·atif!r,arão de 
s~rviço aéreo, -cto·ve ser obsr::rvndo o disposto no arL. 1"1-G e seu lHl.
eágl·afo único. 

Art. 1"1 9. Os oficiais postos à disposição de outros il;linistérios 
no intere-sse do serviç.o público, para exercer quaisquer comissões no 
cstrr~nge-iro, perceberão as vantagens que lhes forem abonadas pelos 
ceferidos Ministérios, sem pi·ejuizo de seus vencimentos e vantagens, 
pagos pelo I\-linisLério da Aeronáutica, como se estivessem no Br.:-t~il. 

CAP iT OLO li! 

AJUDA DE CUSTO 

Art. 120. O oficial que f o~· nomeado para com1ssao ern t,-;na, c-rr. 
país estrangeiro, terá direito a ajuda de custo correspondente ao 
quádruplo dos vcneimentos mensais dos resp-ectivos postos, observa
da a conversão constante do art. 115. (Decreto-lei n. 289, de 23 de 
fevereiro do 1938) . 

§ 1.o l\Ietade dessa ajuda de custo será concedida ao oiicial que 
regressar ao Brasil depoi-s ele ter permanecido, pelo menos, drn;c me
ses na comiSsão, ou que o fizer em virtude de acidente em ~ervico ou 
molt~stia dele decorrente. 

§ 2.o Quando o' regresso for realizado anlcs de doze mC':liJ:'i e não 
depender de solicita~~ão do interessado, ou quando resultar dr~ re-for
ma ou transferência para a Reserva, será concedida uma ajuda de 
custo correspondente à quarta parte elos vencimentos, observada sem
pre a relação quádrupla. 

Art. 121. A ajuda de custo, em qualqucc caso, correspondcc':.'i. fiOS 
vcneimcntos do posto que o oficial tiver na ocasião. 

Art. 122. O oficial em comissão no estrang·eiro, que pPrmanecer 
embarcado enf navio de guerra, mercante fretado pelo Governo ou en
corporado à Armada, perceberá uma ajuda de custo igual a doi:;; quin
tos da estabelecida no art. 120, sem dir.eito a ouLra. tle regTcsso. 

§ 1.0 As comissões desempenhadas a bordo de navios mercantes, 
clarão direito à ajuda de custo estabelreida neste artigo. 
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§ 2.0 Se o oficial regressar por motivo de moléstia adquirida em 
serviço, quando no estrangeiro, 'ou por acidente em razão desse ser
viço, tendo antes de desembarcar para depois p::trtir em outro navio 
ou meio de transporte, ser-lhe-á abonad-a uma ajuda de c\Isto igual 
ü estabelecida no § 1.0 do art. 120. 

§ 3.0 As disposições deste artigo são tambem aplicavcis aos ofi
ciais, quando embarcados em avião, nas mesmas situações. 

§ !1.0 No regresso que se verificar por qualquer motivo, inde
pendente da vontade do oficial, a ajuda de custo será a do § 2.0 do 
art. 120. 

§ 5.0 A indenização à Filzenda Nacional, no caso de o oficial dei
xar de seguir para a comissão, a seu pedido, ou por motivo indepen
dente de sua vontàde, far-se-á pela forma e~tabelecida no capítulo 
referente à ajuda de cüsLo, dentro do País. 

Art. 123. No Caso de falecimento do oficial. em país estrangeiro, 
caberú il sua família a njuda ele .custo do § Ló do art. 120, para o 
regresso. Se, pnrem, ela. continuar a l'c.sidir no estrangeiro, essa aju
da de cus lo não lhe será paga. 

Al't. 124. O oficial em comissão no estrangeiro que tiver ordem 
para mudar de sede, continuando r\o estrangeiro, terá direito à ajtl
çla dê custo correspondente à t.erça pa-rte dos vencimentos. observan
do o disposf.o no art. 115. 

CAPíTULO !V 

DLÜHAS DE FOf\A DE SEDE 

Art. ·125. A sede da comissão, no estrangeiro, será designada 
p8lo Ministério da Aeronáutica, e aí deverá residir o oficial. 

Purág;rafo único. :Nas comissões cxcrcid<is n bordo, a. sede será 
o navio. 

Art. 12G. O oficial, em comissão em país estrangeiro, que ~o 
alaslar da sua sede, em virtude de ordem de autoridade competente. 
terá a diária da tabela n. G, anexa, o.bscrvaâa n base quádrupla a 
que se refere o art. 115 deste Código. (Decreto-lei n. 289, de 23 de 
fevereiro de 1938). 

§ 1.0 A perccpç.ão dessa diária começará no dia da partida da 
sede, inclusive~ e terminará no do regresso, exclusivo. 

§ .2.0 Essa diária será abonada ao oficial no desempenho de co
missão a bordo, nos dias em que estiver desembarcado. 

§ 3.0 Não será abonada nos dias de viagem, quando no custo da 
passagem paga pelo Governo estiverem compreendidos o alojamento 
c a alimenta<;:.ão. 

CAPíTULO V 

REPRESENTAÇÃO 

ArL 127. Os adidos militares e outros oficiais que exerçam, 
eventualmente, em tniís estrangeiro, comissões com carater de re
presentação , pessoal, terão direito, mensalmente, a uma importância 
a título de representação, fixada pelo ministro da Aeronáutica, de 
acordo com a natureza e o local da comissão a desempenhar. 

§ 1.0 O valor. dessa importância será, no máximo, igual á um 
mês de vencimentos normais do posto e, nó mínimo, a quarta parte. 

§ 2.0 O pagamento da gratificação de representação terá inicio 
na data da posse do cargo, e fim, na data de sua passagem ao subs
tituto ou n:o da terminação da comissão. 
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TlTULO Y 

Do oficia! -em campanha 

CAPíTULO I 

VENCJI\IEN'l'OS 

Ar L 128. Os vencimentos dos oficiais, em campanha, serão 
acrescidos de urna terça parte do soldo dd poslo, em conseqüência 
dos riscos ele guerra a.que ficarão expostoS. Esse acréscimo não será 
computado, em hipótese alguma, no cálculo pal'a· a inatividade ou 
para qualquer outro efeito. 

§ 1.0 O ter~,o de c::unpanha deverá ser calculado sobre o soldo 
do posto efetivo 'do militar, constante da tabela de vencimentos da 
época c se·rá ·repartido, proporcionalmente, no soldo Q na gratifica
ção. 

§ 2.0 Os oficiais e aspirantcf:l a oficial que fizerem parte de 
Destacamentos, sub-m1idades, etc., organizados, em campanha, para 
fins exclusivamente táticos, não terão maiores vencimentos e van
tagens que ·os relativos aos seus respectivos postos. 

§ 3.0 A terça parte do soldo só será abonada aos oficiais que se 
encontrarem efetivamente nas zonas de operações militares deli
mi.t::tdas pelo Estado Maior da Acronáut.ica. 

§ 4.0 O oficial baixado a hospital por ferimentos recebidos 
em combate, na manuten(;ão da ordem pública, moléstia adquirida 
em campanha c acidente '8rn serviço, alem dos vencimentos integrais, 
continuará a receber lal ,acróscirno, cnquanlo o mesmo for abonado 
à GuarniÇ·âo em quo tiver sido vilimado, com direito, tambem. ·a 
tralamcnto gratuito nos hospitais militares. 

CAPiTULO !I 

\'AN.l'AGENS 

ArL. 129. A graLificaç,ão de serviço aéreo dos oficiais aviadore~ 
em cmnpanha, pela sua particuiar finalidade, serfr acrescida de urn 
terço de seu valor· normal, de vez que as operações de guerra exigem 
maiores desgastes orgânicos, em conscquência de maior atividade 
aérea. 

§ 1.0 O acréscimo constante do presente ·artigo deverá ser cal
culado sobre a gratificação do posto efetivo do oficial, e em hipó
tese alguma será computado para o cálculo de incorporação ou outro 
qualquer efeito. 

§ 2.0 O terço da gratificaç;ão de· serviço aéreo só será abonado 
aos oficiais que se encontrarem ,efetivamente em serviço aéréo nas 
zonas de operações militares delimitadas pelo Estado Maior da Aero
náutica. 

§ 3.o Será mantido u direito ao acréscimo em questão aos oficiais 
aviadores, nos períodos de repouso para recuperação orgânica, dentro 
dos limites regúlamentares e enquanto tal acréscimo for abonado à 
Guarnição a que pertencerem. Tambem será mantido o mesmo a~rés
cimo, nas condições acima, nos casos de baixa a hospital, por fer'Í
mentos recebidos em combate ou moléstia decorrente de vôo. 
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§ lt-0 A gratificação de serviço aéreo dos oficiais não aviactores, 
prevista no art. 28, será integral, enquanto o oficial perceber tcr!}o 
de campanha. 

Art. 130. A alimentação em campanha, em principio, será for
necida em espécie. Quando, porem o exigirem as condições locais, 
0\1 o desempenho de missões que obriguem o oficial a ausentar-se 
nas horas de refeições, será abonada a ração, em dinheiro, na Be
guinte conformidade: - oficiais generais - oito vezes o valor da 
ração normal fixada; oficiais superiores - seis vezes; capitães, te
nentes e aspirantes a oficial - quatro vezes. 

Parágrafo único, As disposições sobr€ alimentação dos oficiais 
embarcados nos navios da Armada em operações de guerra, serão 
idênticas às do's postos correspondentes das respectivas guarnições. 

Art. 131. Não caberá o pagamento da diária de fora de seda 
aos oficiais em campanha, salvo quando se deslocarem em objeto de 
serviço para fora da zona de operações, e forem obrigados a des
pesas de alojamento c alimentação; neste caso perderão o direito· a 
ração prevista no art. 130. 

Art. 132. Será concedida a ajuda de custo de um mês de venci
mentos do posto a todos os oficiais e aspirantes a ·oficial que geg'tü
rem para as operações de guerra, sem quo por isso lhes venha a -caber 
qualqüer abono por ocasião do regresso. Essa ajuda de custo terá, 
entre outras, a finalidade .-de um auxílio à família do oficial, durante 
a sua ausência, na situação anormal atravessada. 

TiTULO VI 

Das acumulações 

Art. 133. É vedada a acumulacão de funcões ou cargos públicos 
remunerados da União, dos Estados ou Municípios, bem como de uma 
e outra dessas entidades, qualquer que seja a forma de remuneraç&0. 

Art. 134. Não está compreendido na proibição do artigo proce
dente o recebimento de ajudas de custo, diárias, representação, gra
tificações por serviços extraordinários e gratificações de funoDes 
legais ou regulamentares. 

Parágrafo único. As gratificações de funções legais ou regu.Ja
mentares serão as atribuidas ao posto ou cargo. 

Art. 135. O oficial que aceitar nomeação para exercer cargo pú~ 
blico, em corriissão, com vencimentos fixados em lei, perderá, en
quanto durar esse exercício, os proventos da sua patente; voltará, 
porem, a recebê-los, assim que cesse a comissão. 

TiTULO VII 

Dos Serviços Médicos e Farmacêuticos 

Art. 136. As co]lsultas médicas e o tratamento nos estabeleci
mentos militares de saude da Aeronáutica serão concedidos gratui
tamente aos oficiais· e suas famílias, ressalvados os Casos previstos 
de indenização. 

Art. 137. O Laboralório '0-tümico F::trmacêuLico Mililar forncc'Crá 
medicamentos c arligos da sua fabricação aos oficiais, mediante pa
gamento à vista ou desconto em folha, conforme as seguintes dispo
sições: 

a) pagamento à vista, nas relavões comerciais, diretas, entre 
os interessados e o Laboratório Químico Farmacêutico Militar; 
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b) desconto em folha, mediante pedido por escrito, assinado 
elo interessado e co~ o ":Visto" do Agente-Diretor da Unidade Act

~inistrativa ou, no Impedi_!Ylento deste, do Chefe do Departumento 
de Intendência da mesma Unidade. Esses pedidos devem ser auten
iicados com o sinete da Unidade onde ser.vir o interessado: 
· parágrafo único. O Serviço de Fazenda da Aeronáutica inde
nizará o Laboratório Químico Farmacêutico Militar, à vista dos pe
didos referidos na alínea b, e, em seguida, providenciará o desconto 
nas folhas de pagalnento do peticionário. 

Art. 138. As pessoas das famílias dos oficiais, constantes do 
art. 269, § 3.0, na ausência dos mesmos, poderão adquirir medica
mentos no Laboratório Químico Farmacêutir-o 1lilitar, mediante m-

deniÃit~01.3~. O Instituto Militar de Biologia, a Policlínica Militar e 
Hospitais Militares fornecerão exames de laboratório aos oficiais o 
pessoas de suas famílias, pelos preços das tabelas que vigorart~m, 
pagos adiantadamente com os descontos que forem previstos. 

Art. 140. As dívidas provenientes de fornecimento regula::to em 
instruções, que não forem pagas dentro do prazo estipulado, f1earfio 
sujeitas a desconto em folha, sendo consideradas dívidas ela Fazehd·1 
Nacional. 

TíTULO VIII 

Do quantitativo para funeral 

Art. 141. Por ocasião do fal·ecimenlo de oficiais, serão abonadas 
as importâncias constantes da tabela n. 20, anexa, observadas as 
seguintes prescrições: 

a) antes da realização do enterro, o pagamento deverá ser feito, 
a quem de direito, pela Repartição pagadora, Unidade ou Estabele
cimento no qual o falecido percebia seus vencimentos! independen
temente de qualquer formalidade, exceto apresentação do atestado de 
óbHo ou comunicação do falecimento, feita pela autoridade sob cujas 
ordens servia; 

b) após o enterramento, deverá a pessoa que o custeou requerer"' 
indenização das despesas feitas, comprovando-se com osTecibos compe
tentes, dentro do prazo improrrogavel de trinta dias, sendo-lhe paga a 
impoÍ'tância realmente despendida, contanto que não ultrapasse o U
mite · da tabela; em caso contrário, será desprezado o que exceder à 
mesma. 

§ 1.0 Se dentro do prazo acima não houver reclamação, o quanti
tativo será entregue em sua totalidade à familia do falecido, a qual, 
mediante petição, tambem terá direito à diferença existente, quando a 
indenização de que trata a alínea b não atingir à importância devida. 

§ 2.0 Nenhum abono para enterramento se fará, quando o funeral 
for feito a expensas dos Governos Federal, Estadual ou Municipal. 

SEGUNDA ~ARTE 
Vencimentos e vantagens dos cadetes do ar, na ativa 

TíTULO I 

Dos vencimentos 

Art. 142. Os cadetes em serviço ativo terão os vencimentos da ta
bela n. 7, anexa. 
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Parágrafo único. O abono do soldo e da gTatifica.oão ao cadete 
começa no dia da inclusão e termina na véspera de sua declaração a 
nspirante a oficial, ou no dia de seu licenciamento do serviço. 

Art. 143. As folhas de pagamento dos cadetes, em princípio, só 
comportarão os descontos previstos em lei. 

Art. 144. O cadete preso disciplinarmente, com a declaração .do 
ser sem prejnizo do serviço interno, receberá os vi.'ncimentos integre.is. 

Art. 145. O cadete receberá apenas o soldo, quando: 
a) preso disciplinarmente, sem a declaração de que trata o artigo 

anterior; 
b) preso, .sujeito a averiguações; 
c) pt·cso por estar respondendo a proces~.o no foro civil ou mi-

litae. 
Parágrafo único. Será indenizado de todos os vencimentos rela

tivos ao tempo de prisão, se contra ele nada for apurado. 
Ar L. fll.G. Será observado, com relação aos vencimentos dos ca

detes, o constante dos arts. 8.0 , 9.0 , 12, 99 e 103, do presente Código, 
c o que estiver expresso em legislação especial. Nos casos omissos re
ger-se-ão pelas clisposil.:-ÕCs reHwentcs ~ts praças, no que forem,- apli
ca:veis àqueles. 

TíTULO I! 

Das vantagens 

Art. -11± 7. Os cadetes terão direi to à gratifica(:.ão de serviço 
aéreo constante ct"a tabela n. 8, anexa, desde o dia -em que ficarem 
sujeitos aos exerCícios de vôo estabelecidos no programa do curso. 

Art. 1!18. Os cadetes recrutados entre os sargentos especialistas 
da Aeronáutica que tenham, peJo menos, /1 ap.os de praca, sendo 2, no 
mínimo, de serviço de especialidade, alem da gratifica~.ão do artigo 
anterior, receberão, até a saída da escola, a gratificaoão de aeronáutica 
que tiVCl'em, por ocasião da matrícula; ísLo porem se sttLisfizc•'P.n1 as 
exigências legais indispensavcis ao seu abono. 

Art. 1119. Os cadetes, dada a forma como a gratificação de serviço 
aéreo lhes é concedida, perderão o seu direito nos díás em que ficarem 
impedidos de voar, em consequência de punição disciplinar ou baixa 
a hospital oü enfermaria, alem de 60 dias, salvo se a baixa decorrer de 
acidente em serviço ou moléstia nele adquirida, casos em que se fará 
o abono da referida gratificação. 

Art. 150. O cálculo fracionado da gratificação de serviç.o aéreo 
do cadete será feito de conformidade com o art. 8.0 

Art. 151. Os cadetes, durante o repouso aéreo, até 15 dias por 
ano, ·determinado pelo chefe do Ensino, precedendo, porem, parecer 
do orgão competente do Serviç.o de Saude da Aeronáutica, nada ·perde
rão pecuniariamente. O mesmo será observado por ocasião 'das férias 
escolares· e das dispensas de serviço, como recompensa. (Estas dentro 
dos limites regulamentares) . 

Art.. 152. Por ocasião das férias escolares, os dez primeiros ca
detes assim classificados, ct·entro de cada ano escolar, terão direito a 
passagens de ida e volta, em primeira classe, com alimentação e pou~ 
sada, até a localidade na qual forem gozá-1a.s, denfro do País. 

Art. 153. Os cadetes vencerão, sempre em espécie, uma ração de 
valor es:pceial, fixada pelo Ministro, tendo em vista a energ-ia despen-
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di da em sua formação. Farão jus tambem, à r'nerenda referida no 
art. 40 e seu § 1.0. 

Art. 154. Os 'Cadetes receberão, gratuitamente, os uniformes 
constantes das _tabelas respectivas, nas épocas regulamentares. 

Art. 155 .. O Ministro da Aeronáutic,a poderá-determinar o abono 
de outras vantagens ao cadete, quando assim julgar necessário. 

Art. 156. Os cadetes enfermos ou hospitalizados reger~se-ão 
pelo disposto nos art. 107 e seu parágrafo t'mico; Arts. 109, 110, iH, 
112 e seu parágrafo único e art. 113. · 

Art. 157. Terão direito aos vencimentos integrais e vantagens 
os cadetes baixados à epfermaria, ou hospital, até um ano, ou liceu~ 
ciados para tratamento de saude, durante o mesmo tempo, quando 
essas ·ocorrências forem motivadas por .acidente em serviço ou mo
léstia com relação de causa e efeito às condições iner·entes ao mesmo. 

TERCEIRA PARTE 

Vencimentos e vantagens das praças na ativa 

TITULO 1 

Dos vencimentos 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 158. As praças em serviço ativo terão diréito aos venci
mentos- soldo· e gratificação da graduação- da tabela n. 9. 

§ 1.0 O abono do soldo às praças começa no dia de sua inclusão 
e prossegue até o dia do lieenciamento, da passagem para a reserva ou 
da reforma; a gratificação será abonada desde aquele dia até a véspera 
da exclusão. 

§ 2.o Nos casos de promoção de sargentos e graduados, elevação de 
classe e engajamento, o soldo e a gratificação serão devidos desde o 
dia da··publicai,:.ão dos respectivos atos no boletim interno das Uni
dades, Estabelecimentos ou Repartiç.ões militares. 

§ 3.o Nos casos de promOção de sub-oficial, o abono do soldo terá 
início .na data do respectivo ato ministerial; e o da gratificação no dia 
da sua publicação no boletim interno competente. 

§ 4.o Os alunos do Curso de Formação de Oficiais Intendentes da 
Aeronáutica terão vencimentos e vantagens iguais aos dos terceiros 
sargentos, caso não lhes assista o direito a maior importância pela 
legislação em vigor. 

§ 5.o Serão a:Plicaveis às praças outras disposições deste Código re
lativas aos vencimentos dos oficiais, respeitadas, porem, as que lhes 
forem peculiares. 

§ 6.o As praças não terão maiores vencimentos ou vantagens 
quando concorrerem a qualquer substituição, ressalvados os casos pre
vistos no parágrafo único do art. 225. 

Art. 159. Os músicos de 1.a, 2.a, e 3.u classes ficarão equipàrados 
aos 1.0, 2.o, e 3.0 sargentos, respectiva e unicamente par~ efeito de 
vencimentos. 

Ar-t. 160. Os conscritos apresentados, que excedam do número 
fixado para qualquer Unidade ou Estabelecimento, ficarão a estes en-

Col. de Leis - Vol. I UI 
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costados, até serem transferidos para outros, com direito aos venci
mentos constantes da tabela n. 9; quarido dispensados, ·terãO apenas h 
vantagem do art. 193, parágrafo único. 

ArL 161. Os .conscritos, funcionários públicos ou extranumerá
rios, federal, estadual ou municipal1 não receberão vencimentos de 
praça e, sim, os de seu cargo, vencendo p_elo Mirtistório da Aeronáutica 
somente a ração. 

Parágrafo único. Se tiverem contraido dívida· para com a Fa
zenda 'Nacional, será descontada pela décima parte dos respectivos 
ordenados, feita para esse fim comunicação a Repartioão a que· eles 
pertencerem; tal desconto continuará a ser feito ainda quando licen
ciados ou excluidos do serviço ativo da Aeronáutica. 

Art. 162. As praças que concluirem o tempo de serviço a que 
se tenham obrigado, voluntariamente, ou para o qual foram convo
cadas, e que nilo forem licenciadas por ordem do Ministro da Aeronáu
tica, serão consideradas como engajadas ou reengaja:das, a contar do 
dia em que tiverem completado o tempo necessário ao seu licencia
mento. 

Art. 163. Os voluntários e conscritos que, findo o tempo de t;er
viço, obtiverem permissão do Ministro da Aeronáutica para continua
rem a servir sem· tempo determinado, terão direito aos vencimentmJ 
de soldado de 2. a classe, mobilizavel. 

Art. 16<\. A praça que de boa fé receber vencimentos indevida
mente, ficará obrigada a rcstituiç.ão imediata e, na impossibilidade -de 
tal fazer, sofrerá carga para desconto, pela décima parte do soldo. No 
caso de dolo ou má fé, a indenização far-se-á pela parte restante do 
soldo líquido de descontos legais, observando o seguinte: 

1.0 , as dívidas dos sub-ofichiis, sargentos e músicos serão cobra
das do seguinte modó: 

a) quando. iguais ou superiores ao montante de seus vencimentos 
anuais, em prestaç.ões equivalentes à metade do soldo; 

b) quando menores que o montante de seus vencimentos· anuais, 
em prestações que deverão variar, proporcionalmente, entre a metade 
e a quarta parte do soldo, de modo que o desconto total não exceda de 
36 .prestações mensais consecutivas; 

c) quando ir.;uais ou inferiores à qum·ta parte do soldo, integral
mente; 

2.0, as dívidas dos cabOs e soldados serão divididas em tantas 
prestações quantos forem os meses que faltarem para completar o 
tempo de serviço de cada um. Se a dívida for igual óu inferior ao 
soldo, o desconto será feito no máximo em duas prestaQões. Em rmso 
algum, porem, o desconto mensal poderá ser superior ao respectivo 
soldo. 

§ 1.0 As indenizações dos aspirantes a oficial serão descontadas 
na forma prevista para os oficiais (art. 9.0 ) • 

§ 2.° Cabe ao comando tomar providências disciplinares, previstas 
em leis e regulamentos, tendentes a coagir o militar ao pagamento 
de dívida legalmente contraída, não afetando essa medida a impenho
rabilidade constante do art. 3.o 

Art. 165. As praças transferidas de Guarnição receberão os seus 
vencimentos de conformidade ,com 9 art. 7.0 e seus parágrafos. 

Art. 166. Quando se tratar de cálculos fracionados de venci
mentos, será observado o disposto no art. 8.0, e s·eu parágrafo único. 

Art. 167. A praça anistiada, qUe não se apresentar no prazo 
marCado ou que, de qualquer màdo, manifestar o Anilho de não vo.lta.r 
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ao serviço da Aer~m~utica, não será beneficiada com os vencimentos 
decorrentes da amstm. 

Art. 168. Os vencimentos devidos às pràças que falecerem obe
decerão ao disposto no art. 12 e seus parágrafos. 

TiTULO 11 

Das vantagens 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 169. As praças da Aeronáutica, alem dos vencimentos respe
ctivos, poderão fazer jus, pelo exercício de c~missões ou em virtude 
das funções do própriO posto ou cargo, às chversas vantagens trata
das no presente título. 

§ 1.o Todas as gratificações, diárias, percentagens, ou quaisquer 
outras vantagens, atribuidas às praçaS na forma deste título, são con
sideradas "pro-labore", e, como tál, só dà-rão lugar ao seu abono 
quando as ditas praças estiv;erQm no pleno exercício das funções que as 
determinarem, observadas as prescrições deste Código. 

§ 2.0 Serão consideradas comissões os encargos definidos no § 1,0 

do art. 15. 
§ s.o Funções do posto e do cargo são as definidas nos §§ 2.0 e· 3.0 

do art. 15, substituindo-se, neste caso, o posto pela graduação. 
Art. 170. As vantagens das praoas transferidas serão pagas de 

conformidade com 'o art. 7.0 e seus §§. 
Art. 171. No recebimento de vantagens indevidas será observado 

o constante do art. 16~. 
Art. 172. As vantagens devidas às praças que falecerem, contar

se-5o de acordo com o estabelecido no art. 12 e seus parágrafos. 
Art. 173. Quando se tratar de cálculos fracionados de vanta

gens, será observado o disposto no art. 8-0 e seu parágrafo único. 
Art. 174. A atribuição de vantagens ficará subordinada, em qual

quer caso, ao disposto no art. 17. 

CAPíTULO I 

GRATIFICAÇÃO DE AERONÁUTICA 

Art. 175. Gratificação de aeronúutica é a remuneração conce
dida ao pessoal do "Hamo de Aeronáutica", como pagamento de mão 
de obra de natureza técnica, estabelecida para as diferentes especia
lidades. 

Art. 176. O valor da gratificação de aeronáutica (tabela n. 10, 
nne:xa) será calculado do seguinte modo: 

a) para o 3.0 sargento, igual ao soldo do posto; 
b )' para as graduações .seguintes até o sub-oficial, haverá um au

mento sucessivo de 10% sobre a gratificação do 3.0 sargento; 
c) para o cabo, 30% menor do que a do 3.o sargento; 
d) para o soldado de 1.a classe, 40% m·enor do que a do 3.0 sar

gento. 
§ 1.0 O pessoal do "Ramo de Aeronáutica" terá direito a essa 

gratificação a partir do dia da 'respectiva classificação, nos seguintes 
casos: 

a) quando as praças estiverem no· exercício efetivo de suas fun
ções, em qualquer dos orgâos do -Ministério da Aeronáutica; 

b) quando as praças estiverem .. em situações especiais previstas 
neste Código, que n~segurem o direito à sua percepção; 



292 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

c) quando baixarem a estabelecimentos hospitalares, em conse
quência de acidente ocorrido no servíço ou para tratamento de .mo
léstia dele proveniente, durante todo o tempo do tratamento e até um 
ano no máximo; 

d) quando baixarem a hospital ou ehfermaria, para tratamento 
de saude, até sessenta dias, por motivos diversos dos constantes na 
alínea c. 

§ 2.0 A gratificação será suspensa: 
a) quando as pracas estiverem em situações especiais prevista-i 

neste Código, sem direito à percepção de vantagens; 
b) quando, por qualquer motivo, as praças forem excluidas do 

serviço da Aer.onáutica. 
Art. 177. Essa gratificação. não será abonada às pracas do "'Ramo 

de Aeronáutica", que não estiverem no exercício ,efetivo de suas fun
ções, salvo nos casos em qu0, por· disposição de lei ou regulamento, 
lhes for assegurado o seu pagamento. 

Parágrafo único. Nilo serão i'ncluidas nas restrições do presente 
Artigo aS praças que, por conveniência do serviço, forem designadas 
pela autoridade competente para funções de carater técnico, de ensino, 
ou outras de confiança da Administração. 

CAPíTULO li 

GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO AÉRBO 

Art. 178. A gratificação de serviço aéreo, destinada a indeni
zar os riscos e desgastes orgânicos decorrentes dos serviços de vôo, 
será concedida ao pessóal do "Ramo de Aeronáutica", mediante a exe
cução de provas aéreas regulamentares e, às demais praças, em vir
tude de serviços especiais determinados pela autoridade competente. 
Essa determinação deverá ser publicada em boletim interno do Corpo, 
Estabelecimento ou Repartição. 

Art. 179. O valor da gratificaç,ão de serviço aéreo para cada gra
duação, será igual ao da gratificação de aei·onáutica correspondente. 

Art. 180. A percepção da gratificação de serviço aéreo será re
gulada pelas disposições do artigo 26 e seus §§, e art. 29. 

Parágrafo ·único - O disposto no § 6.0 do art. 26, compreende 
tambem a Escola de Especialistas de Aeronáutica. 

Art. J81. Os atuais especialistas pilotos, pela natureza das suns 
atividades, não receberão a gratificação de aeronáutica; entretanto 
farão jus a uma grc:ttificação especial de serviço aéreo que deve ser 
igual à soma da gratificação de aeronáutica e da gratificação -de ser
viço a6reo recebidas por um sargento especialista que tenha a sua 
mesma graduação. 

Pai'ágrafo único - Aqueles que completarem. 1 . 000 e 2. 000 horas 
de pilotagem em aeronaves de guerra, receberão os acréscimos res
pectivos de 10 % e 20 o/o, calculados sobre as gratificações de servi
ços aéreos que corresponderem às suas graduações. Esses acréscimoa 
não serão computados para o cálculo das encorporações. 

CAPíTULO III 

GRATIF1CAÇÃO DE MONITOR 

Art. f82. A gratfficaç.ão de monitor consiste na remuneração 
atriJuida aos sub-oficiais e sargentos nomeados para as funç-ões de 
mcuitor-chefe ou de monitor nas escolas ou cursos de Aeronáutic~ 
ou à Aeronáutica subordinados, 
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AI'l. 185. Os monitores e monitores-chefes, no· efetivo exerc'ícío de 
suas funções, terão direitd às gratificações fixadas,na tabela n. 11. 

S 1.0 O pagamento dessa gratificação começa· no dia do início das 
respectivas funções e terminará no dia da exoneração das mesmas. 

§ 2.0
- Os cargos de monitores-chefes serão privativos dos sub-

oficiais e i .Os sargentos. · 
§ 3.0 Para monitores tanto poderão ser designados sub;..oficiais 

como sargentos. Se 3.0 s t:ar'gentos, deverão contar, pelo menos 3 anos 
de exercício da especialidade. ' 

CAPíTULO IV 

GRA'fiFICAÇÃO DE ALUNO 

Art. 184. As praças alunas .das escolas ou cursos de formação 
do pessoal especializado c artífice de aeronáutica, terão direito à gra
tificação de serviço aéreo da tabela n. 12. 

Parágrafo único - Essas praças somente começarão. a perceber 
tal gratificação na data em que os trabalhos aéreos tiverem início. 
de acordo com os respectivos programas. 

Art. 185. Para o abono da gratificação constante do artigo an
terior, serão observ·adas, as disposições dos arts. 147, 149 e 150 deste 
Código, no que forem aplicaveis às referidas praças. 

CAPíTULO V 

RAÇÃO 

Art. '186. São extensivas aos suboficiais e sargentos, no que lhes 
forem aplicaveis, ·as disposições dos art. 33 e seus parágrafos; arti
go 34. e seu parágrafo único; artigos 35, 36, 37, as· e seu parágrafo 
único; arts. 39, 40 e seus parágrafos. Às demais praças são tambem 
extensivos esses artigos, exceção feita dos art. 34 e seu parágrafo 
único; arts. 35, 37, 38 e seu parágrafo único. (Tabela n. _13). 

Art. 187. A raçâq individual dos cabos e soldados, será forri.ecida, 
em espécie, pelas Unidades, Estabelecimentos, Repartições, etc., em 
que servirem, ou pelas escolas ou cursos .em que estiverem matricula
das. Em casos excepcionais, por falta de rancho ou de local para serem 
arraçoadas, em espécie, poderão então as referidas praças receber as 
respectivas rações em dinheiT·o. 

Art. 183. No prineípio de cada semestre o ministro da Aeronáuti
ca fixará o valor da ração a ser fornecida, em éspécie, conforme o 
regulamento. 

Art. 189. Enquanto não for fixado o valor da ração, vigorará 
o do semestre anterior. Na falta de fixaçã'o do valor da ração para 
uma Guarnição, a esta ficará extensivo o valor da ração da Guarniç.ão 
que lhe é mais próxima. 

AI't. 190. Quando tiver de sair alguma força, em diligência, 
-para destacar ou cumprir qualquer missão, o comandante da Unidade, 
ehefe ou diretor da Repartição, mandará adiantar a importância ne
cessária para alimentar essa tropa. 

§ 1.0 A juizo do respectivo comandante ou chefe, poderão desar
ranchar todas as praças dessa força. 

§ 2.o A força que, nas condições dest"' artigo, se detiver em lo
calidade onde houver Unidade ou Estabelecimento da Aeronáutica, 
com ranch·o org:'mizado, aí""'será alimentada. 

Art. 191. Os cabos e soldados que viajarem de uma uuarmcao 
para outra, serão socorridos de rações, no valor da Guarnição de 
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origem, até o dia de sua chegada a destino; se, porem, forem alimen
tados pelas empresas de transportes, não receberão essa ração. 

Art. 192. O valor dà ração dos cabos e soldados, nos casos es
peciais de pagamento em dinheiro, será correspondente ao da que for 
fixada para a. Gua'rnição. 

Art. 193. Os voluntários, conscritos, reservistas e insubmissos, 
passarão a vencer a ração, -a vartir do dia da apresentação à Unidade, 
Estabelecimento ou Repartição. 

Parágrafo único - Os conscritos ou voluntários dispensados da 
encorporaçãó e os excluidos-Por conclusão dó tempo de se-rviço, terão 
direito, enquQ.uto aguardam embarque, à alimentação até o dia em 
que forem mandados seguir a destino, a partir de quando passarão 
a ter direito à vantagem do art. 204. 

Art. 194. Será abonada uma ração aos alistados, no dia em que 
forem eles submetidos à inspeção de saudc c quando isso for julgado 
néeessário. Essa raçfto será fornecida em espécie pela Unidade desig
nada pelo comandante da Guarnição para ser feita a inspeção. 

Art. 195. As praças que baixarem a hospital ou enfermaria, se
rão socorridas de ração pela Unidade, Estabélecimento ou Repartição, 
até o dia da baixa, inclusive. No dia seguinte ao da baixa.e até o dia 
da alta, sua alimentação correrá por conta do hospital ou enfermaria. 

Art. 196. As praças acometidas de moléstias contagiosas, bai
xadas a hospital ou enfermaria, terão direito à ração especial da ta
bela n. 1!!. 

Art. 197. Nos dias em que forem abonadas diárias de fora do 
sede aos sub-oficiais, sargentos, cabos e soldados, eles não farão jus 
à ração. 

CAPíTULO VI 

RAÇÃO COMPLEMEN'fAI\ 

Art. 198. As praças quo executarem trabalhos forçados ou ou
tros considerados nocivos à saude, receberão uma ração complemen
tar, em espécie. O valor nutritivo dessa ração e o seu regimB de dis
tribuição deverão ser estabelecidos pelo Servioo de Sauctc da AerÇ)
náutica; atendendo à conveniência do serviço. 

§ 1.0 Serão considerados trabalhos de natureza nociva à saude, 
para efeito deste artigo, os de pintura, indutagem, solda a oxigê
nio, galvanoplastia, teste de gazolina etílica e outros que assim 
vierem a ser classificados pelo Ministro, em face das providências re:... 
gulainentares do Serviço de Saude da Aeronáutica. Trabalhos força
dos serão aqueles que exigem grandes esforços físicos prolongados 
por mais de oito horas, em cada dia. 

§ 2. 0 A ração constante deste artigo, somente será J)aga ao pessoal 
em efetivo exercício das resPectivas funções. 

CAPíTULO VH 

RAÇtlO DE FAMÍLJA 

Art. 19U. As praças que mantiverem famíHa, quando afastadas 
de sua guarnição, em manobras ou a serviço de dura,ção imprevista, 
terão direito <). uma ração para a alimentacão da família, durante a 
sua ausência. (Ta,bcla n. 15). 

§ 1.0 A ração ·será paga a partir do dia imediato ao do desloca
mento, até o .dia do regresso à Guarnição, inclusive. 

§ 2.o Serão consideradas pessoas da família, para fins do refe
rido abono, as constantes do art. 269, § 3.0 . 
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§ a.o 8.6 será-abonada uma raçâo diária à família da ·praça, bas
tando a existência de uma das pessoas referidas no parágrafo .ante
rior para justificai' o :seu abono, que_ será feito em dinheiro. Será 
sacada, ordinariamente, na sede da Unidade a qué pertencer a praça, 
e aí mesmo paga à pessoa a quem couber receber. 

~ 4.o As praças condenadas que não tenham perdido a sua condi
ção de milit~r, 9uando forem. casadas ou tiverem fÍlhos, ainda que 
naturais, f~r.ao JUS, en9-uanto , durar o cumprimento da pena, à ra
ção da familia, que scra paga· a. sua esposa ou a quem tiver a guarda 
dos filhos. 

Art. 200. As rações que não tiverem sido pagas na época opor
tuna, serão satisfeitas ulteriormente, mediante requerimento do in
teres.:mdo. 

CAPíTULO VIII 
DAS DIÁRIAS DE FORA DE SEDE 

Art. 201 . As praças serão abonadas diárias de fora de sede na 
conformidade do que está estqbelecido para os oficiais no capítu
lo VI do titulo II (1.• parte), e lhes for aplicavel. 

Art. 202. Os valores das diárias para as praç.as, no País, serão 
os constantes da tabela n. 16. 

Art. 203. As praças que viajarem em estradas de ferro, navios 
mercantes, ou qualquer outro meio de transporte no qual a alimen
tação não lhes seja· fornecida, terão direito às diárias da tabela n. 16, 
nos dias de viagem, sem prejuízo da ração de desarranchado. 

Art._ 204,. Os conscritos e voluntários, ao serem licenciados, te
rão direito, alem do transporte até seu domicílio, em território na
cional, a uma diária arbitrada pelo Ministro da Aeronáutica, cujo va
lor mínimo será de três mil réis (3$0). 

§ 1.o Igual direito assistirá aos conscritos que não- fore-m Bncor
porados por motivo alheio à sua vontade. 

§ 2.0 Essa diária não será abonada nos dias passados embarcados, 
quando a alimentação for fornecida pelos meios de transporte. 

Art. 205. Os convocados, sorteados o voluntários, gozarão das 
rnCsmas vantagens do artigo aritel\ior, durante os dias de viagem, 
desde a partida de suas residências até a data da inspeQão. Se!lá 
observada a restrição contida no § 2.0 do referido artigo. 

Art. 206. Todo o conscrito que residir a mais de doz,~ horas 
do ponto de concentração terá direito à diária constante do arti
go 204. 

CAPíTULO IX 
AJUDA DE CUSTO 

Art. 207. As disposiçõ'es do capítulo VII do título I! (1.• parte) 
são extensivas f!.OS sub-oficiais e sargentos no que lhes forem apli
caveis. 

Art. 208. Os músicos, cabos e soldados não terão direito à 
ajuda de custo, mas sim à diária de fora de sede. tal como é pre
vista no art. 203. 

CAPíTULO X 

ACRÉSCIMOS DE VENCIMEN'!'OS POR TJo;MPO llE SERVIÇO 

Art. 209. Os sub-oficiais, sargentos, cabos e soldados {inclu
sive os músicos) que contarem mais de 10 e 15 anos de serviço, mes
mo com interrupção. terão direito aos acréscimos, respectivamente, 
de 10 e 15% sobre os vencimentos do posto ou classe. 
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§ f.O Para esse efeito só será contado o tempo do .serviço efe
tivo, inclusive aquele em que a praça estiver presa, c.om ou sem 
prejulzo do sçrviço, ou licenciada para tratamento de saude por 
moléstia adquirida em campanha, na manutenção da ordem pública 
ou acidente em serviço. 

§ 2.0 Não será porem compu lado o tempo correspondcnle às penas 
provenientes de sentenças passadas em julgado~ nem tampouco o pe
ríodo mandado contar pelo dobro, o qual será considerado tão so
mente para efeito de inatividade. 

§ 3.0 Os acréscimos serão calculados no base dos vencimentos 
da tabela A, da lei n. 5 .167, A, de 12 de janeiro de 1927, e não 
sofrerão desco:p.to, seja qual for a situação legal em que ~-stiver 
a praça na atividade. 

§ 4.o Os acréscimos serão concedidos independentemente· de for
malidades, desde a data em que for preenchido o tempo necessário 
à sua percepção. 

§ 5.o A concessão desse acréscimo é da competência do comandan
te ou chefe da Unidade em que servir a praça, feita a necessária 
publicação em boletim. 

Art. 210. Ao pessoal do "Ramo de Aeronáutica" serão concedi
dos os seguintes acréscimos: 

a) 10% ao completar cinco (5) anos de serviço no efeLivo excl'
cício das funções próprias, considerados desde a data da classifica
cão nos respectivos quadros; 

b) 15% ao completar dez (10) anos nas condições da letra ante
rior; 

. c) 20% ao completar quinze (15) anos, nas condições já referi
das. 

§ 1.0 Esses acréscimos· serão concedidos de acordo com o dispos
to nos §§ 1.0, 2.o, a.o e 5.o, do artigo anterior. 

§ 2.° Fora dos casos das· alíneas a, b e c, do presente artigo, 
serão concedidos os aoféscimos estabelecidos no artigo anterior, 
porem em nenhum caso serão eles abonados simultaneamente. 

§ 3.o Os sub-oficiais não terão direito áo acréscimo de 20% 
dos seus vencimentos, mesmo quando, provierem da situação de sar
gento no gozo dessa vantagem. Será de 15% o máximo dos seus 
acréscimos. · 

CAPíTULO XI 
GRA'Í'IFICAÇÃO DE ESPECIALIDADE 

Art. 211. A gratificaç,ão de especialidade decorre da diferen
ça sensivel de funoões ah•ibuidas aos diversos ramos do Corpo de 
Praças da Aeronáutica e tem os valores constantes da tabela n. 17, 
anexa. 

Parágrafo único. O pessoal do "Ramo de Aeronáutica" não tem 
direito à gratificação" de especialidade. visto a grátificação de aero
náutica que percebe corresponder à gratificação acima. 

CAPíTULO XII 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

Art. 212. As gratificações de função, atribuidas aoS diferen
tes quadros do Corpo de Praças da AerOnáutica, teem os Yalores 
constantes da tabela n. 18. 

Parágrafo único. Os sub-oficiais não farão jus à gra~ificação 
de flinção, porque na fixação de seus vel).cimentos foi Pla levada 
em conta. 
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GAPlTULO XIII 

PAGAMENTO DE UNIFORMES 

Art. 213. Os cabos e soldados receberão, gratuitamente, os uni
formes de uso obrigatório e as demais peças de vestuário, de ·acordo_ 
r;om as tabelas fixadas em regulamentação especial. 

§ 1.0 A~ épocas pa!'a o seu pagamento e o respectivo tempO de 
duração ser ao estabelecidos nà _mesma regulamontaçao. 

§ 2.0 Os civis que assentarem praça, voluntariamente, e aque
les que forem sorteados ou se matricularem em estabelecimento de 
ensino, receberão na data de suas inclusões os respectivcs uni
formes. 

Art. 214. ÀS praças serão pagas, em dinheiro, as imporUm
cias correspondentes ao preço de custo das peças de uniforme que, 
tendo o tempo de duraçào tabelar vencido, se.jam arroladas como 
"ainda não usadas~' nas revistas periódicas passadas para esse fim. 
Essas peças -de uniforme serão consideradas distribuidas novarncnte 
aos seus detentores, dentro daquilo que aos mesmos assistir, desde 
a data em que elas houverem completado s'eu tempo mínimo de dura-. 
cão. 

Parágrafo único. Da praça que tiver de. ser excluída, uma vez 
feito o pagamento das peças de uniforme economizadas, na forma 
deste artigo, serão as mesmas arr:ecadadas pára· distribuição a ou
tra praça. 

GAPlTULO XIV 

ADIANTAMENTO PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES 

Art. 215. Aos sub-oficiais e aos 3.0 s. sargentos, quando eleva~· 
dos a essas graduações, será concedido um adiantamento de um m~s 
de vencimentos, para aquisição de uniformes e indenização tm dez 
prestações iguais. 

§ 1.0 Esse adiantamento só será satisfeito quando solicitado 
dentro de noventa dias, após ascenderem a essas graduações. 

§ 2.0 As disposições dos arts. 75 e 77 serão extensivas aos sub
oficiais, sargentos e demais praças. 

CAPíTULO XV 

QUO'l'A ADICIONAL DE 20% 

Art. 216. As praças da Aeronáutica, destacadas em localidades 
de condições ·precárias de salubridade, terão direito a uma quota 
adicional, equivalente a 20% dos respectivos vencimentos. 

Art. 2·17. As disposições do capitulo IX, do titulo II f La par~· 
te), que forem aplicaveis às praças, devem ser observadas no abono 
da quota adicional de 20%, que lhes couber. 

TíTULO III 

Das praças em situações diversas no pais 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.Art. 218. São aplicaveis às pl'aças, até onde o pudef•em ser, 
as disposições constantes dos capítulos abaixo, referentes ao títu
lo UI. da i .. a parte. a saber: 

a) capitulo !I (exceto o parágrafo único do art. 79); 
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b) capítulo UI (-exceto o J'epouso administrativo e limitado, 
o repouso aéreo a trinta dias. É aplicavel somente aos sub-oficiais 
e sargentos) ; 

c) capítulo V (É aplicavel somente aos sub-oficiais e saegcntos); 
d) capítulo VI (exceto os arts. 92 e 93); 
e) capítulo VII (todo); 
f) capítulo XI (É aplicavel somente aos sub-oficiais e sargen

tos); 
§ 1.0 Os atuais especialistas pilotos terão direito ao repouso 

aéreo, até sessenta dias no ano. 
§ 2.0 Os cabos _e soldados terão as licenças constantes das alí

neas b, c e e, do art.. 89. limitadas a um ano. 
§ 3.0 Os ·mibos P soldados a que se refere o parágrafo preceden

te, quando continuarem enfermos alem de um ano, serão reformados 
com todos os vencimentos e vantagens da lei em vigor, após inspe
ção de saude,~c com qualquer tempo de serviço. 

§ 4.0 Os cabos c soldados perceberão apenas o soldo cLefJOís llos 
primeiros sessenta dibs' de sua hospitalização por motivos dl!'eren
tes dos referidos no § 2.0 ; se essa hospitalizn,ção exceder, porem, a 
seis meses, eles serão licenciados do serviço ativo, sem nenhuma 
rcmtineraçâo, lógo que tiverem alta do hospital. 

§ 5.0 Aos eabos e soldados que sofrerem mutilações em campa
nha, na manutenção ela ordem pública. em acidente no serviç,o, ou 
daí resulLanLc. sci·ão fornecidos, gmtuitan1enLe, os aparelhos n~ees
sários para eorrigir as rnutilaÇÕ(~S. 

§ 6.0 Aos cabos c solclados~sorão .fol'necidos, gratuitamente, óculos, 
fund:;ts herniárias, meias clúsUcas o outros objetos da· mesma natu
reza. quando rccclUtdos pu;' médico do Serviço de SatlC!e da Aeronáu
tica. 

Art. 219. Os sub-oficiais, sargentos e demais peaças que baL'<arem_ 
a hospital venccrfi.o a ração fixada para o estabelecimento. 

Art. 220. As p1·aças que passarem a ausentes, por excesso de 
licença ou outro qualquer motivo, nada perceberão antes de se jus
tificarem convenientemente. Se justificadas, ser-lhes~ãn abonados 
o soldo relativo àquele _período; a gratificação e demais vantagens, 
desde· a data da respectiva apresentação. 

Art. 221. As praças que forerp mandadas servir, por autoridade 
competente, em Unidade, ·serviço, Estabelecimento ou Ret)artição da 
Aeronáutica, mesmo qne não estejam computadas nos respectivos 
quadros de efetivos. aí perceberão seus vencimentos e vantagens, co
mo se efetivas fossem. 

Art. 222. As praças matriculadas em escola::.;, centros ou eursos, 
perceberão pelos referidos estabelecimentos todos os vencimentos e 
vantagens que Ih es são próprios. 

Art. 223 .. As praç.as que aguardqm reforma ou transferência vara 
a H2serva são assegnl'ados, na conformidade deste Código, ns ven-
cimentos e vantagens a que antes tinham direito. 

"§ ~.0 Se a praça esLiver fisiçamente inca·p<lz, nenhum serviÇO• 
prestará, recebendo, entretanto, os venc.imentos integrais ~ a ração. 

§ 2.0. Quanclo a praça. fisicamente incapaz, eshver aguardand<) 
a reforma no hospital, ser-lhc-ão abonados 8JW1WS os vencimentos in
tegrais. 

§ 3.0. A gratificaç.ão de serYiGO aérPO serú ma.nticla pat'a essas 
praças, na conformidade elo § 5.0 do-art. 26. 

§ 4.o. Publicado o ato que reformou ou transferiU a praça pal'tl. 
a reserva, no mesmo dia passará ela a perceber os proventos da ina
tividade, Perdendo os da ativiriade. 
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TiTULO IV 

Das praças em comissão em país estrangeiro 

Art. 224. Serão extensivos às praças, até onde lhes foretn apli
caveis as disposü;ões do título IV da 1.a parte. 
' P~rágrafo único -- A diária de fora de sede das praças_ ern co-
missão no estrangeiro serão as constantes da tabela n. 16, anexa. 

Ti'fULO V 

Das. praças em campanha 

Art. 225. As disposições do titulo V da 1.a parte são exten
_~;ivas às praças, excetuadas, porem, as particularidades que não lhes 
forem aplicaveis. 

Parágrafo único - Os sub-oficiais e 1os. sarg-entos que exerce
rem, em campanha, funções de oficial, perceberão vencimentos e de
mais. vantagens do posto de 2.0 tenente. A investidura nessas funções 
dependerá de proposta do uomandante da Unidade- e aprovação da 
autoridade competente. 

TITULO VI 

Dos Serviços Médicos e. Farmacêuticos 

Art. 226. As consultas médicas e o tratamento nos estabeleci
mentos militares de saude da Aeronáutica, serão concedidos gratUi
tarncntc às praça::: c suas famílias, ressalvados os casos previstos de 
indenização. As pessoas da família, para esse efeito, são as especifi
cadas no, art. 269, § 3.0. 

Art. 227. O Laboratório Químico Farmacêutico Militar forne
cerá, sob receita médica ou a podido, medicamentos e artigos de sua 
fabrjcação aos sub-oficiais, sargentos, demais praças da ativa e res
pectivas famílias, mediante pagamento à vista ou desconto em folha, 
conforme as disposiç.õe~ do art. 137. 

Parágrafo único - O Serviço de Fazenda da Aeronáutica inde
nizará o Laboratório Químico Farmacêutico Militar, à vista das re
eeitas ou pedidos, providenciando depois o desconto em folha, nos 
casos em que a praça não tenha direito ao tratamento gratuito. 

Art. 228. A esposa e os filhos menores dos .cabos e soldados, 
quando casados, terão direito aos medicamentos, gratuitamente, desde 
que receitados pelos médicos do Serviço de Saude da Aeronáutica. 

Art. 229. São extensivas }ts -praças as disposições dos arts. 139 
e 140. 

TiTULO VII 

Do quantitativo para funeral 

Art. ~ijU. As disposições do título VIII rta 1.a parte, são exten
sivas às pracas. 

TiTULO VIIJ 

Do quadro de Taifa 

Art. 231. Os comandantes de Unidades, chefes, diretores de Es
tabelecimentos e de Repartições, poderão chamar voluntários ou re
servistas para o serviço de taifa, incluindo-os de conformidade com a 
legislação vigente. 
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§ 1.0. A inclusão ou rcinclusão desses homens serão feitas de 
acordo com a lotação das Unidades, Estabelecimentos ou Repartições, 
prevista nos respectivos quadros de efetivos. 

§ 2.0 • A permanência no serviço de taifa ficará condicionada à 
hoa conduta e aos bons servit;os do homem. 

Art. 232. Os taifeiros ém serviço ativo terão direito aos venci-
mentos da tabela n. 19. -

Art. 223. O pessoal do quadro de taifa vencerá. as rações de 
c.abos e soldados. 

Art. 234. O .pessoat do quadro de taifa terá direito a unifor
mes, na conformidade das tabelas respectivas. 

Art. 235. Os cozinheiros das eseolas subordinadas ao Ministé
rio e "OS das Uríictades de efetivo superior a 1.200 homens terão di
reito a urna gratificação especial no valor do cinqtu·nL" ;:11i l't~is 
mensais. 

QUARTA PARTE 

Vencimentos e vantagens dos militat·es em inatividade 

TITULO I 

Disposições g-erais 

Art. 236. Os militares da Aeronáutica passarão à situação de 
inatividade: 

a) pela transferência para a Reserva; 
b) pela refoi'ma. 
§ 1.0 • A transferência para a HeSorva será: 
a) voluntária, para aqueles que a requererem; 
b) compulsória, qu·ando decorrer do imperativo da lei; 
§ 2.0. A reforma terá sempre carater compulsório, porque de

corre mais da imposição de circunstâncias especiais. 
§ 3.0 • Considera-se, para efeito deste Código, inatividade tem

porária aquela em quo, uma vc;r, cessada-a sua causa~ volta-o militar ao 
.serviço ativo. como nos casos de agi'egação. 

Art. 237. Os proventos da inatividade não poderão exceder u 
que era percebido pelo militar na ativa. Como limite míniino, é fi
xada a terça parte ·de seus vencimentos. 

parágrafo único - Os proventos 'dos militares que forem refOJ> 
mados. com mais de vinte e cinco anos de serviço, por motivo de mo
léstra que os invalide, não podem ser inferiores aos qÚe lhe caberiam 
no caso de serem transferidos, a pedido, para a reserva remunerada. 

Art. 238. As frações de tempo de/serviço iguais ou superiores 
a seis meses, serão contadas corf1o um a'ilo completo para O cálculo dos 
proventos da inatividade. desprezadas as fr.ações qne forem inferiores. 

TITULO 11 

Dos oficiais em inatividade 

CAPíTULO I 

DOS OPICIAIS AGREGADOS 

Art. 239. O oficial t·,~ceberá os vencimentos inlegrai5 de seu 
posto e as vantagens a que fizer jus, quando agregado em conse
quência: 

a) de ferimentos ou rnoléstias, previstos nas alíneas b e c do 
art. 89 e no art. 90; 
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b) de reversão ao scrvioo ativo, enquanto aguardar vaga no res-
pectivo quadro; 

c) do promoção, quando esta não lhe tiver cabido; 
d) de falta dos requisitos exigidos pela lei de promoções. 
Art. 240. Receberá somente o soldo o oficial agregado em con-

sequência: 
a) de rnoléstia continuada ·e curavel; 
b) de cumprimento de sentença; 
c) de atividade técnica -na aviação civil ou indústrias correlatas, 

observado o disposto na alinea a do art. 91. 
Art. 2/d . O oficial agregado por desejar tratar de interesses 

particulares, terá os vcÍlcimentos reguJados pelo art. 92. 
Art. 2ll2. Nenhum vencimento ou vantagem receberá o oficial 

agregado pelos seguintes motivos: 
a) deserção; 
b) extravio; 
c) nomeação para carg·o público civil, exceção feita dos casos pre

vistos neste Código; 
d) exercício de funções estranhas ao serviço da AerOnáutica e 

.com prejuízo deste; 
e) permanência no estrangeiro para realizar estudos alem dos li

mites previstos nos regulamentos, mesmo com permissão; 
· () licença para tratamento de moléstia em pessoa da família, nos 

casos não permitidos neste Código; 
g) licença para dedicar-se a trabalho na indústria particular, ex

ceção feita no disposto na alfnea a do art. 91. 

CAPíTULO li 
DOS OFICIAIS DA RESERVA fiEMUNERADA E DOS REFORMADOS 

Art. 2ll3. Os proventos dos oficiais transferidos para a reserva 
remunerada serão constituídos: 

a) de tantas .trigésimas partes dos vencimentos quantos forem os 
anos de serviço, até trinta; 

b) da grati ficaç;~o de serviço aéreo que for encorporada aos ven
cimentos em virtude das horas de vôo realizadas na atividade, na con
formidade deste Código. 

§ 1.0 O tempo de servico milita.r para efeito -de inatividade será 
contado desde a data inicial de praca ·do oficial até a sua pa::;sngem 
para a inatiVidade, feitas as deduções e os acréscimos de tempo per
mitidos em lei. 

§ 2.0 São mantidas, para efeito de inatividade e cômputo dos pro
ventos respectivos, as disposiç;ões do art. 9.0 da lei n. 5 .168, de 13 de 
janeiro de 1927, e dos arts. 9.0 e 12 do regulamento baixado com o 
decreto n. 18.339, de 9 de agosto de 1928. 

§ 3.0 A encorporação da gratificação de serviço aéreo aos venci
mentos será feita ao passar o oficial para· a inativid;;tde, à razão de 
1/20 do valor dessa -gratificação, correspondente ao posto. por 100 
horas de vôo em avião militar ou outros, quando o "oficial nestes voar 
em objeto de serviço. 

No cálculo da encorporação, as fraç-õ'es de tempo até 50 horas de 
vôo são desprezadas, e as superiores a 50 são arredondadas para 100. 

§ 4P Essa encorporação será feita de igual maneir·a para os ofi
ciais aviadores diplomados antes de 1931, na base, porem, de 1/15 por 
i.OO horas de vôo. 
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§ 5.0 Serão lambem c.ompütadas :Para os efeitos da encorporação 
constante dos §§ 3.0 e '*'0 ·deste artigo, as horas de vôo feitas ante
riormente à data em que for decretado este Código. 

Art. 244. Havendo mobilizaçtw parcial ou total, para fihs de 
operações de guerra, os oficiais da Reserva, convocados, serão con
siderados, para todoS os efeitos, coino efetivos nas Unidades ou For
mações em que servirem. 

Art. 245. Os oficiais da reserva remunerada que forem, excep
cionalmente, designados -pelo ministro da Aeronáutica para qualquer 
função ou eargo privativo de oficiais da ativa, terão os vencimentos 
e vantagens de· seus postos, pagos de acordo com as tabelas que vigo
rarem, e.observado o disposto no § 2.0 do art. 10. 

Parágrafo único. Para os cargos que não forem privativos de mi
litares da ativa, perceberão os ·inativos, quando designados para os 
mesmas, uma gratificação arbitrada pelo ministro, de maneira a não 
-exceder os vencimentos que lhes caberiam, se na atividade. 

Art. 246. Os oficiais invalidados por moléstia ou ferimento ad
quiridos em campanha, ou moléstia decorrente da campanha, serão 
promovidos ao posto imediatamente superior -c, em seguida, refor
mados, percebe~do os vencimentos e vanLa~;ens desse posto, qualquer 
que seja o tempo de serviço. 

§ 1.0 Os oficiais incapacitados para o serviço ·militar por motivo 
de desastre, acidente em serviço, da· manutenção da ordem pública, 
ou moléstias deles provenientes, serão promovidos ao posto imediata
menté superior e, em seguida, reformados com os vencimentos do 
novo posto, qualquer que seja o tempo de serviço. 

§ 2.o Os oficiais que forem declarados inválidos em virtude de 
tuberculose ativa, alienaoão mental, neoplasia maligna, cegueira;· le
pra e ;mralisia, serão reformados no mesmo posto, com os venL~imen
tos e vantagens que tinham na ativa, qualquer que seja o tempo de 
serviço. 

§ 3.0 - Os oficiais i·eforrnados por invalidez, nos casos de moléstia 
adquirida em tempo de paz, do moléstia contagiosa e de moléstia n5.o 
adquirida erh serviço, perceberão: 

a) os vencimentos da atividade, se reformados por moléstia ad
quirida em tempo de paz, resultante de condições inerentes ao ser
viço e com relação de causa e efeito, independentemente do tempo de 
serviço; 

b) os vencimentos da atividade,· se reformados por moléstia con
tagiosa, considerada incuravel, independentemente do tempo de ser
viço; 

c) tantas trigésimas partes dos vencimentos quantos forem os 
anos de serviço, se reformados por moléstia não adquirida em ser,_ 
viço. 

§ 4.0 Quando a invalidez do oficial exigir hospitalização perma
nente e ele não dispuzer de l·ccursos suficientes, ser-lhe-á abonada 
uma diária especial, fixada pelo ministro. 

§ 5.0 Os ofic.iais, quando reformados ou transferidos parq, a Re
serva, a pedido, terão os vencimentos e vantagens que, para estas 
situações, estabelecer a legislação vigente, na época do pedido de 
tran·sferência ou reforma." Quando decretada a inatividade, ex-of{icio, 
prevalecerá a legislação vigente na data do decreto. 

Art. 247. Os oficiais reformados, por terem atingido a idade li
mite estabelecida para a Reserva, perceberão os mesmos proventos de 
que já se achavam em gozo na reserva remunerada. 

Art. 248. Os oficiais reformados por sentença judicial percebe
rão tantas vigésimas quintas partes do soldo quantos forem os anos 
de serviço, não podendo, entretanto, exceder do Soldo. 
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Art.. 249. Os oficiais transferidos pm'a a reserva remunerada e 
08 reformados que não tiverem sua situação regulada em outros dis
positivos, percebereão tantas trigésimas partes dos vencimentos quan
tos forem os anos de serviço, até trinta. 

Parágrafo único. Aos aspirantes a oficial são aplicaveis as dis
posições sobre a passagem para a inatividade, referentes aos oficiais 
e constantes deste Código. 

Art. 250. A encorporaç,ão da gTai.ificaç.ão de serviço aéreo. será 
feita em todos os casos de inatividade remunerada, excetuando-se, 
apenas quando os oficiais forem reform:;tdos p·or sentença judicial. 
Ressalv'a.ctos os casos em que a refel'ida gratificação 6 encorporada in
te<"ralmente, qualquer qQ.e seja o tempo de serviço .do oficial, nos de
m;is, ela será encorporada de 'eonfor'mldade com QS §§ 3.o e 4.0 do 
art. 243. 

TiTULO III 

Dos cadetes em inatividade 

Art. 251. O cadete incapacitado para o serviço militar por mo
tiVo de desastre, acidente em serviço, da manutenção da ordem pú
blica, ou moléstias deles proveniêntes, será reformado no posto de 
segundo tenente e com os vencimentos deste posto. 

Art. 252 .' O cadete que for declarado inválido em virtude d'3 tu
berculose ativa, aliena~;:,ão mental, neoplasía maligna, cegueira, lt:prn 
e paralisia, será reformado com a graduação de aspirante a oficial 
e os respectivos vencimentos. 

§ Lo O c.adete que for reformado por invalidez nos casos de mo
léstia adquirida em tempo de paz, resultante de condições inerentes 
ao serviço e com relação de causa e efeito, será reformado com a gra
duação e os vencimentos de aspirante a oficial. 

§ 2.0 Quando a invalidez do cadete exigir hospitalização perma
nente e ele não dispuzer de recursos, ser-lhe-á abonada uma diária. 
especial, fixada pelo ministro. 

TITULO IV 

Das praças em inatividade 

CAPíTULO I 

TRANSFERIDAS PARA A RESERVA REMUNERADA 

Art. 253. Os sub-oficiais transferidos para a reserva remunera
da, após 25 anos de serviço, terão o posto de 2.0 tenente e perceberiltl 
o soldo deste posto e ·mais tantas quotas de 5 o/o sobre este soldo, quan
tos forem ps anos de serviço excedentes de 25. 

Art. 254. Os primeiros sargentos transferidos para a reserva re
munerada, após 25 anos de Serviço, voluntária ou compulsoriamente, 
terão o soldo de 2.o tenente c mais 2 o/o sobre este soldo, quantos fo
rem os ano.s de serviço excedentes de 25. 

Art. 255. ps primeiros sargentos a que se rêfere o artigo prece
dente, quando habilitados com o curso de suas. especialidades, ou quan
do portadores do título de habilitação para o acesso normal, terão o 
posto de 2.0 teriente, o soldo deste poSto e mais tantas quotas de 5 o/o 
sobre•este soldo, Quantos forem. os anos de serviço excedentes de 25. 

Art. 256. Os segundos e terceiros sargentos, cabos; soldados e 
praças, quando transferidos para a reserva remunerada,. após 25 anos 
dé serviço, voluntária ou- eompulsoriamente, terão a graduaç-ão ime'"' 



S04 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

dia ta e o soldo desta -graduação e mais 2 % sobre este soldo, quantos 
forem os anos de servir-o excedentes de 25. 

§ 1.0 Os sargentos, cabos e soldados .transferidos. após 20 e até 
25 anos de serviço, para a reserva remunerada, voluntária on com
pulsoriamente, terãó o soldo da própria graduação e mais 2 % por 
ano excedente de 20. 

§ 2. 0 Os músicos de 1. a classe quando transferidos para a reserva 
remunerada com mais de 25 anos de serviço, voluntária ou cornpul...:. 
.soriamentc, terão o soldo cor·rcspondentc à gratificação de contra
mestre. Quando habilitados com o curso ou concurso para contra
mestre. terão a resvectiva graduação e o soldo correspondente. 

§ 3.0 Os rpúsicas· de 1.a classe com mais de 20 anos de serviço e 
menos de 25, bem assim os músicos das demais classes. com mais -de 
20 anos de servieo. passarão para a reserva com a mesma gr:iduação 
e soldo desta graduaç,ão e mais 2 o/o por ano excedente de 20. 

Art. 257. Os especialistas de aeronáutica terão encorporada aos 
vencimentos a gratificação de serviço aéreo,· ao passarem à inatividade 
remunerada, nas mesmas.condicões do§ 3.0 do art. 243. 

CAPíTULO II 

REFORMADOS 

Art. 258. As praças (sub-oficiais, sargentos, inclusive sargento 
contra-mestre, cabos e soldados.), terã.o os seguintes f,iireitos: 

a) quando invalidadas por moléstia ou ferimento adquil'ido>5 em 
campanha, ou moléstia decorrente da campanha, serão promovidas à 
graduaç·ão trnediatament~ superior (os sub-oficiais e primeiros sar
gentos, ao posto de 2,0 tenente) e, em se-guida, reformadas, percebendo 
os vencimentos e vantagens desse posto ou graduação, qualquer que 
seja o tempo de serviçu; 

b) quando incapacitadas para .o serviço militar por motivo de 
desastre. acidente em serviçO, da manutenção da ordem pública, ou 
moléstias deles provenientes, ser·ão ·promovidas à graduação imedia
tamente superior {os sub-oficiais e primeiros sargentos. ao posto cte 
2.o tenente) e, em seguida, reforn.1adas com os vencimentos do novo 
posto ou graduação, qualquer que seja o tempo de serviço: 

c) quando declaradas inválidas em virtude de tuberculo~e ativa, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra e paralisia, se
rão reformadas na mesma graduação, ·com os venciment.os e vanta
gens que tinham na ativa. qualquer que seja o tempo de servi\;o: 

d) quando invalidadas por moléstia adquirida em tempo de -paz, 
resultante de condições inerentes ao servico e com relação de causa 
e efe.ito. serão refoi·madas com os vencimentos da atividade, indepen
dentemPnte do tempo de serviço; 

e) quando invalidadas por moléstia eont.agiosa, considerada in
cnravel, serão reformadas com os vencimentos da atividade, inde
pendentemente do tempo de serviço; 

f) quando invalidadas por moléstia não adquirida em serviço, 
tantas trigésimas partes dos vencimentos quantos forem os anos de 
serviço, desde que tenham ma.is de dez anos de serviço. 

Art. 259. Quando a invalidez da praç-a exigir hospitalização 
permanente e ela não disponha de recursos suficientes, ser-lhe-á 
abonad!_l unla diária especial, fixada pelo Ministro. 

Ar:t. 260. As praças,· quando reformadas ou transferidas para a 
Reserva, a pedido, terão os vencimenLos e vantagens que para estas 
situações estabelecer a legislacão vigente, na época do pedido de trans-
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ferência ou re~orm~. Quando decretada a inatividade, ex-of{icio, pre
valecerá a legislaçao em vigor na data do decreto. 

Art. 261. A incorporação da gratificação de serviço aéreo 
será feita em todos os casos de inatividade remunerada. Ressalvados 
~s casos em que a referida gratificação é incorporada integralmente, 
qualquer- que seja o te~po de s,erviço da praça, nos demais, ela será 
incorporada de conformidade com o § 3.0 do art. 243. 

Art. 262. Os· prove.ntos referentes à. reforma por invalidez, não 
poderão ser inferiores àqueles a que teria dil'eito a praça (sub-oficiais, 
sargentos,_ sargentos contra-mestres, cabos e s~ldados) no caso de 
transferência para a reserva remunerada, a pedido. 

Art. 263. Para o cálculo dos proventos de inatividade dos sol
dados, serão todos_ eles considerados com? so!dado de _vr~rneira classe, 
se a maiores vencimentos e vantagens na o tiverem ctn·e1to. 

Art. 264.. Os acréscimos referidos no capituio X do título II da 
3 a parte deste Código, serão computados nos proventos da inativida
de, quando esta for concedida com os respeclivos vencimentos e 
vantagens. 

Art. 265. A reforma dos músieos_ são aplica.veis as disposições 
do presente capftulo·, exclusive a promoção ao posto de 2.0 tenente. 

TiTULO V 

Dos convocados e mobilizados 

Art. 266. Todo o. _reservista convocado para o serviçb militar 
terá direito aos vencimentos e vantagens de sua graduação, como se 
efétivo fosse. 

Art. 267. O oficial da Reserva não remunerada que for fun
:eionário público ou extranumerário (federal; estadual ou illuniüipal) 
continuará a receber os respeetivos vencimentos ou salário,_ quando 
-convocado paa campanha, manobras ou outro fim qualquer. Pelo 
Ministério da Aeronáutica perceberá apenas a diferença a maior en
tre os vencimentos e vantagens de seu posto e a remuneração do 
cargo. 

Art. 268. O oficiil ou a praça da reserva não .remunerada, 
.quando em campanha ou em serviço militar, terão direito a reforma 
no mesmo posto ou graduação e, no máximo, com os respectivos ven
,cimentos, como se da ativa fossern. 

§ i.D'. Tratando-se de fullcionário público ou extranumerário 
(federal, estadual ou municipal), poderá ·optar pela reforma de que 
trata este artigo ou pela aposentadoria no respectivo cargo. 

§ 2-.0 • Os milita-res da-· reserva remunerada, quando convocado!'! 
para o serviço ativo e se invalidarem ou incapacitarem para o ser
viço da Aeronáutica, terão direito à reforma nas mesmas conçlições 
dos militares da ativa, de acordo com os arts. 246 e §§ 1.0, 2 .. o 3.0 

(letras a e b) e art. 258: Os proventos desses ri1ilitares, na reforma, 
não poderão ser inferiores aos que tinham na reserva. 

§ 3.0 • Os militares da reserva remunerada ou não, quando con
vocados, terão direito aos vencimentos dos respectivos postos ou gra
-dtlações, a partir de sua apresentação ao servico, até a data do li
.cenciamento. 
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§ 4.0 • Aos aspirantes a ohcial da reserva não remunerada, apli
cam-se todas as disposições que, neste Código, regulam a sítuação, 
o~ vencimentos e vantagens dos oficiais da mesma reserva. 

QUKNTA PARTE 

Título único 

DOS 'rRANSPORTES (PASSAGENS E BAGAGENS) 

Art. 269. Ter.ão djreito a pássagem por conta do Estado, requi
sitada por autoridade "Competente: ' 

a) os oficiais, aspirantes a oficial, sub-oficiais e sargentos da 
ativa: 

I) quando transferidos· de Guarnição; 
H) quando matriculadoS em escolas ou centro de instrução da 

Aeronáutica ou ainda em curso especializado, em escola civil, desde 
que tais escolas, centros ou cursos estejam localizados e funcionem 
f(•ra da Guarnição onáé servirem; 

UI) quando regressarem por eonclusão de curso ou desliga
mento; 

IV) quando tiverem de se deslocar, viajando para fora de sua 
Guarnição, no desempenho de qualquer servico ou missão, em vir
tude de ordem superior; 

V) quando regressarem tle qualquer serviço ou missão, nas con
dlções estabelecidas no item anterior; 

b) os oficiais da Reserva quando tiverem que viajar em conse
quência de .convocaç,ão, no desempenho de qualquer serviço ou mis
sâo· militar, por ordEim superior; 

c) os oficütis, sub-oficiais e sargentos, quando passarem à .ina
tividade obripatória e à de ·suas famílias, dentro de seis (6) meses, 
contados da aata da publicação do respectivo decreto no Diário Ofi
cwl, com destino (dentro do País) à localidade em que declararem 
ir fixar residência; 

d) os sub-oficia!s e sargentos, quandO destacados em servico do 
Curreio Aéreo N acionai ou outro; 

e) os graduados e soldados da ativa, quando transferidos de 
Guarnição ou quando destacados em qualquer serviço ou missão, 
sempre por ordem superior; 

f) os graduados, os -conscritos convocados e os voluntários,. quan
do li-cenciados por conclusão de tempo de serviço ou excluídos por
incapa.eidade física; 

y) os conscritos _convocados, quando forem julgados incapazes 
temporária ou definitivamente, para o serviço ativo; 

h) os reservístas quando convocados ao serviço ativo, bem como 
n0 seu regresso, tudo na forma da legislação em vigor; 

i) os conscrúos convocados, quàndo tiverem de se apresentar_. às 
suas Un:dades, e os reservistas, quando chamados ao serviço militar: 

j) os civís candidatos à matrícula. na Escola de Aeronáutica, na 
Escola de Formação de Oficiais Intenderites e na Escola de Especia
listas, quando se apresentarem às Unidades da Aeronáutipa, nos Es-
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tactos, por terem sido _derena?s os ~eus :equ~ri!fientos de matrícula. 
Se desistirem da matricula, nao mais terao direito a transporte pago 
pelo Go~erno, quando !10vamente tentarem ingressar nas Escolas do 
:Mmist6rto da Aeronáutica. 

§ 1.o. Nos casos d~ .viagem p~eyi~tos nos itens.. I, II . e UI, ~os 
oficiais aspirantes a ofiCial, sub-ofiCiai~ e sargentos da ativa terao, 
tambe~, direito à passagem para suas famílias. Os oficiais terão 
ainda direito a passagem para um empregado (ou empregada) do
méstico. 

§ 2.o. Nos casos de viagem para o desempenho de qualquer ser
vico ou missão. de duração ,provavel de mais de três (3) meses, in-:
cl~sive convocação, os mifitare.<:. referidos nas alíneas a, b e d, que 
tiverem direito a pass~gem por conta do Estado, te-la-ão, tarnbem 
para as respectivas famílms e para um empregado doméstico, quando 
for o caso. 

§ s.o. Consideram-s~ pessoas da família do militar, desde ·que 
yjvam em sua cornpanhja e às suas expensas e cujos nomes constam 
de seus assentamentos: 

I) a esposa; 
II) as filhas legítim·as ou legitimadas, enteadas, sobrinhas e 

irmãs solteiras ou viuvas; 
UI) os filhos legítimos ou Iegitimaclos, os enteado~, sobrinhos 

e irmüos, menores ou inváUdos; 
IV) a mãe, viuva JU desquitada, enquanto se .conservar neste 

estado: 
VJ os avós e pais, quando inválidos; 
VI) os netos orfãos menores ou inválidos. 
§ 4.o. Constarão obrigatoriarrlente das cadernetas de vencimen

to:::: dos oficiais e aspirantes a oficial, os nomes das pessoas de suas 
famílias. com direito a passagem por conta do Estado, para fins Je 
comprovação da respectiva requisição. 

§ 5.v. As pessoas da família do militar, com direito a passâgem
por COnta do Estado, que não puderem acompanhá-lo no ato de seu 
embal'que. por motivos de força maior, poderão. fazê-lo, posterior
mente, -·desde que, em tempo, sejam feitas as necessárias declaraoões 
nesse sentido. 

§ 6.o O direito assegurado no paragraro anterior, prevalecerá, 
normalmente, por 90 dias, podendo ser prorrogado a juizo da autori
dade competente. 

§ 7. 0 Quanto aos sub-oficiais, sargentos e demais praças. a com
prova(;ão da requisição de passagens para pessoas de suas fam-ílias, 
será feita por autoridade competente, discriminadamente, no ofício de 
apresentação dos mesmos aos Servic,;o,os de Transportes das Guarnições, 
Bases ou Zonas respectivas. 

~ 8. 0 A família do militar falecido em serviço ativo, terá direito 
ao transporte por conta do Estado, dentro do País, para a localidade 
em que declarar ir fixar residêneia. Esta concessão só será válida 
dentro do prazo de 90 dias, contados da data do falecimento do mi
litar. 

§ 9.0 Igual concessão será feita à família do militar que falecer 
em serviço ativo no estrangeiro e que deseje regressar ao Brasil. 
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Art. 270. As passagens referidas no artigo anterior, serão con ... 
cedidas~ 

a) Nas estradas de ferro: 

I) em cabine separada para os oficiais-generais, oficiais e-upe
riores e respectivas famílias: 

li) em cabine ou 1.a classe, com direito a leito ou poltrona, ..;ou
forme o caso, para os demais oficiais, aspirantes a oficial e suas 
famílias; 

lU) em 1.a classe, para os sub-oficiais, sargentos e suas famílias, 
bem assim para os civís candidatos à matrícula na Escola de Aero
náutica e Escola de Formação de Oficiais Intendentes; 

IV) em z.a classe, para as demais praças, assemelhadas, con~critos, 
reservistas e empregados domésticos, bem -como para os candidatos 
civís à matrícula na Escola de Especialistas; 

b) Nas Companhias de Navegação (marítimas e fluviais): 

i) em camarotes separados ou camarote de luxo, para os ofL~ials
genei·ais e suas famílias; 

llJ em 1.a classe para os demais oficiais e aspirantes a oficial e 
suas famílias; 

IIl.i em z.a classe para os sub-oficiais, sargentos e suas famili,ts. 
Quando não houver 2.a classe, será requisitada passagem de 1.a. Igual
mente para os candidatos à matrícula na Escola de Aeronáutica e Es
cola de FOi'mação de Oficiais Intendentes; 

IV) em 3.a classe, para os graduados, músicos, soldados. conscritos, 
reservistas e empregados domésticos do oficial .. Igualmente para os 
candidatos à matrícula na Escola de Especialistas. 

Art. 271. As passagens I'equisitadas para determmada Guarnü;ão 
.não darão direito à interrupção da viagem, salvo ordem de autoridade 
compBtente. 

Art. 272._ Nas viagens, sempre que for solicitada ao militar a 
apresentação da passagem ou passe. deverá tambem ser apresentada a 
carteira de identidade ou documento equivalente. 

Art. 273. No caso de queixa ou representação, as passagens tanto 
para o afastamento como para o regresso i;t Guarnicão de ong:em. ~erão 
indenizadas pelo querelante, quando julgada improcedente a represeh
tação o ti queixa, e pelo querelado, em caso contrário. 

Art. ·27/L O militar da Aeronáutica, em princípio e a juizo do 
comandante ou ~hefe. terá direito ao transporte em avião militar, para 
si e sua família, nas mesmas condições dos outros meios de trans
portes. 

§ 1.0 O limite do peso de bagagem por pessoa ficará subordinado 
ao tipo de avião a ser utilizadO e sua capacidade. 

§ 2.0 O restante da bagagem que ultrapassar à capacidade do 
avião. seguirá por outro meio de transporte, dentro dos limites fixados 
neste Código. 

Art. 275. Alem das passagens por conta do Estado, terão tambem 
os militares direito ad transporte das respectivas bagagens, nas con-
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dições anteriormente previstas, obedecendo porem, às seguintes 
normas: 

a) Nas estradas de ferro: 

I) para os oficiais, aspirantes a ·oficial e respectlvas famílias, 
1. 000 quilos por passagem inteirá até duas; 500 quilos pelas demais 
e 250 quilos por meias passagens; 

II) para os sub-officiais e sargentos e suas famílias, 500 quilos 
por passagem inteira até duas; 250 quilos pelas demais é 125 quilos 
por meias passagens: 

III) para os demais, com direito a passagem de z.a classe, 100 
quilos por pessoa; 

b) Nas Companhias de Navegação (marítimas e fluviais): 

I) para os oficiais; aspirantes a· oficial e suas familias, 3 metros 
cúbicos, por passagem inteira até duas; 2 metros cúbicos, pelas demais 
e 1 metro cúbico, por meias passagens; 

II) para os sub-oficiais e sargentos e suas famílias, 2 metros 
cúbicos. por passagem inteira até duus; 1 metro cúbico, pelas demais e 
1/2 metro cúbico, por meias passagens; 

IIIJ para os demais com direito a passagem de s.a classe, 1/2 
metro cúbico, por passagem; 

c l Nas Companhias ou Empresas de· Transportes Rodoviários. ob
servar-se-ão as mesmas normas estabelecidas para os transportes por. 
estrada de ferro; 

d) nos transportes por via aérea, a bagagem não poderá exceder 
o limite de peso permitido. 

§ 1.0 Os oficiais-generais, comandantes de Unidades, diretores de 
repartições, chefes de Serviços e respectivas famílias. terã.o direito ao 
transporte para toda a sua bagagem, tanto na ida como no regresso 
das comissões. 

§ 2.() Nos casos de urgência justificada e quando os volumes não 
puderem ser .transportados como bagagens. poderão ser despachados 
como encomendas, nos trens de passageiros ou mistos. com a condi
ção dos referidos volumes nã,.(l excederem de 150 quilos até os pesos 
máximos acima estabelecidos. para cada caso. 

§ 3.0 Quando. as _.bagagens excederem aos limites, fixados, respon
derá pelo excesso o respectivo interessado, que sofrerá carga da im
portància correspondente, para desconto pela décima. parte do soldo. 

§ 4.0 Sofrerá o oficial carga da importância despendida com o 
transporte, nos casos previstos no art. 63. 

Art. 276. E' permitido ao oficial o ti·ansporte de automovel de 
sua propriedade, pagando a importância excedente à do transporte 
regulamentar. 

Parágrafo único. As passagens do cadete serão da mesma natur\"za 
das do aspirante a oficial. 

Art. 277. Quando a localidade da Guarnição de destino não for 
servida por estrada de ferro ou linha de navegação, e o transporte :.~e 
fizer Por empresas ou partieulare.:; que não aceitem requisiç.ões à 
conta do Estado, o Serviç.o de Fazenda da Aeronáutica pagará a despesa 
por canta do crédito para esse fim destinado, após realizados os tra~1s
portes r·espectivos. 
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SEXTA PARTE 
CAPíTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 278. Nenhum requerimento sobre vencimentos ou vantagens 
será encaminhado, informado ou despachado sem que dele conste: 

I) a indicação precisa do dispositivo deste Código em que se funda
menta o direito pleiteado; 

li i se é a primeira vez que o peticionário reciuer sobre o ~~ssunto 
e, caso .iá tenha feito algum outro requerimento, a solução que loi 
dada ao mesmo. 

§ 1. 0 .. .;oenhum:i consulta será feita ·nem encaminhada sobre venci
mentos ou vantagem; que não estejam expressamente eonsignados nt~ste 
Código, ficando o consulente (oficial, praça, repartição. etc. l obri;ado: 

Il a transcrever o dispOsitivo que lhe não pareça suficiente-
mente claro; 

li) a expor as dúvidas que tem a respeito desse dispositivo; 
UI) a sumariar os esclarecimentos que deseja obter; 
IV) a opinar sobre a exata interpretação do dispositivo (on dis

positivos) que houVer dado motivo à consulta. 
~ 2. 0 A primeira informação de qualquer petição sobre venci-·· 

mentos ou vantagens será c-onsiderada básica e, por isso mesmo, da 
maiur importância. Dela deverão constar obrigatoriamente: 

1) a apreciaçãc do direito dó p~ticionário em face do dis[)osif.ivo 
invocado, concluindo a autoridade informante com esta afirmativa ou 
negativa: "Tem direito ao que requer" ou "Não tem direito ao 
que requer•·: 

Il) o cálculo da importância dos vencimentos ou vantagens ré
clamados; 

III) a declm ação do exercício a que deve ser imputada a despesa. 
IV\ a especificação da importfmcia requerida, segundo i:ts rl.otações 

orçamentárias dentro de cada exercício e tendo em vista a respectiva 
tabela explicativa; 

· V) a t..eclaração de que foi publicada em boletim interno e ::...ver
bacia nos assentamentos do requerente a existência do processo re.la
tivo ao pagamento da importância reclamada. 

§ 3.0 O meio habii para se pleitear, administrativamente. o reco
nhecimento de um direito, é a pAtiç,ão. Se for o caso de pagamento 
referente av exercício vigente e ao findo, serão feitas petições 
distintas. 

§ 4. 0 O recurso administrativo (petição) deve ser interposto dt>ntro 
do prazo máximo de um ano, a contar da data do ato ou fato do 
qual se originou o direitp do recorrente, segundo o art. 6. 0 do decreto 
n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932. E~gotado esse prazo, só é ad
missivel o recurso judicial. caso não esteja prescrito o direito 'llegado. 

§ 5. 0 Quer o requerimento quer a consulta, não poderão ser feitos 
coletivamente; cada qua1 deve requerer ou consultar pof si. 

§ 6.o Os requerimentos e consultas (e respectivas informações) 
do pessoal civil, devem observar o disposto neste artigo, 3nl tudo 
que lhes for aplicavel. 

Art. 279. Verificado que em algum requerimento ou consulta foi 
deixado de observar qualquer prescrição constante do artigo precedente 
e respectivos §§, será o docUmento sumariamente arquivado. 
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Art. 280. O arquivamento referido no artigo anterior S;erá deter
minado em qualquer escalão e por qualqu-er das autoridadeR que li
verem de estudar o documento ou de se pronunciar sobre o sou 
assunto. 

§ 1.0 Constitue transgressão disciplinar, encaminhar-se algum re
querimento ou consulta que deixe do observar alguma das exigências 
estatuida5 no art. 278 e seus §§. 

~ 2.0 Os pareceres e informações prestados nos requeritnent1JS e 
consultas,. teem sempre cm·ater reservado, constituindo, assim, trans
gressão disciplinar dar conhecimento 9e1es às partes, _ou estas pedi~·em 
os mesmos para ler. gomentc a autondade qu·e soluciOnar, em car~lter 
definitivo. os citados documentos é que poderá tornar públiuo o t<;or 
desses pareceres o informar;ões. 

:Art. 281. Para efeito de inatividade, será adicionado ao tempo de 
serviço dos militares que, ao entrar em vigor o Estatuto dos Miht;.u·cs, 
estavam nas condições estabelecidas nos arts .. 1.0 e 6.0 do decr"to n. ·42, 
de 15 de abril de f935, o dobro do tempo concernente ao Pf~ríodo da 
licença não gozada. 

Art. 282. Nenhum imposto ou taxa gravará os vencimentos. e Yan
tagens dos militares, ativos ou inativos, exceção apenas do imposto 
sobre a renda. 

Art. 283. Como regra geral, não poderá haver duplicidade de pa
gamento de vencimentos ou vantagens, sob qualquer aspecto :10 mi
litar, pelo exercício da mesma comissão ou em virtude da!'; funções 
do próprio posto, ou ainda com a mesma finalidade, exceção feit-a dos 
casos expressos neste Código. 

Parágrafo único. E' defeso conceder vencimentos ou vantagens por 
analogia ou extensão das disposições aqui codificadas. Se a siLuação 
do militar não estiver amparada no presente Código, é porque nenhum 
direitrJ lhe assisté. 

Art. 284. Todos aqueles que subscreverem, conferirem, ou exami
narem folhas de pagamento e requisições ou pedido de numerário, 
ficam. para todos os efeitos, com a sua responsabilidade vinculada a 
qualquer irregularidade por ventura encontrada ·nesses documentos 

Art. 285. Deverão ser publicados em apêndice a este Código os 
excertos da legislação citada nos seus diversos artigos e o índice i'emis
sivo de toda á matéria contida no mesmo Código. 

Ar.t. 286. Os oficiais mecânicos, satisfeitas as suas prova~ a8rea& 
regulamentares, terão vencimentos e vantagens iguais aos oficiais avia
dores que lhes são correspondentes em postos, e pelas disposições per
tinentes a estes é que se regerão. 

Art'. 287. Os proventos de inatividade do militar reformado ou da 
réserva remunerada, mesmo que este se ache convocado para o servi~~o 
ativo, nenhuma alteração sofrerá em virtude das disposrções deste 
Código. ' 

CAPíTULO !I 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 288. Ficam revogadas as disposições de leis, decre.tos, re.,. 
<g'ulamentos, portarias, instruções t: avisos que tr"atem de ·màtór·ia re
gulada neste Código e pertinentes ao Ministério da. Aeronáutica. 
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CAPíTULO Ili 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 280·. As praças (sub-oficiais, sargentos, cabos e soldados) 
transferidas para o Ministério da Aeronáutiea, não terão nenhuma re
dur,;ão nas importâncias correspondentes aos vencimentos e vantagens 
que lhes foram concedidos nos Ministérios de origem, desde que os 
mesmos estejam previstos em leis, regulamentos oU avisos em ,·igi)r na 
data da criação daquele Mittistério. 

Parágrafo único. Para cumprimento do que dispõe este artigo, 
deverá ser observado o seguinte: 

a) as folhas de vencimenLos das praças serão organizadas de acordo 
com as disposições deste Código, e quando- as importâncias ~dobais 
assim calculadas fon:rn ülferiorcs ao ··quantum"' relativo às -remune
rações atribuídas anteriormente pela legislação dos Ministérios d& 
origem, as diferenças existentes serão pagas como diferença ~~emanes
conte. No cálculo em questão ludo set'á considerado livre de descontos, 

b) a "diferença remanescente" será paga como vantagem transi
tória, na forma deste Código. 

Art. 290. Quando a Gratificação de Comportamento rons
tante do art. 7.o do decreto fl. 5.417, d3 30-XII-1927, CfJTICorror 
como uma das parcelas da "diferença remanescente", a respectiva 
impor~ância deverá constar na folha de vencimentos com a seguinte 
observação: "Concorrem tantos mil réis por comportamento". 

Parágrafo único. Quando a "gratificação por comportamento" 
não ·constitUir parcela da "diférença ·remanescente", essa particula
ridade tambem ·deverá ser regístada da seguinte maneira: "Não con
corre gratificação de compor.tamento". 

Art. 291. Deverá ser observada no Ministério da Aeronúuti<::a 
a doutrina da Armada, estabelecida na seguinte disposição: "Ptn'i~-e
râo definitivarnente a gratificação de Comportamento as praças que 
a partir desta data: 

a) forem condenadas em conselho de jüstiça ou na justiça civil; 
b) sofrerem uma prisão rigorosa por Jalta grave (10 dias); 
c) sofrerem duas punições superiores à repreensão, por faltas 

leves". 
Art. 292. As praças com direito à "diferença remanescentC'" 

nas condições do parágrafo ún.ico do art. 288, que incidirem no dis
posto no artigo anterior; 

a) perderão definitivamente a "diferença remanescente" se a 
supressão da "gratificação por comportamento", importar na sua 
extinção; 

b) conservarão a diferença remanescente" diminuída de impor
tância igual à ''gratificação de comportamento'\- quando esta' for 
inferior àquela. 

Art. 293. As praças com direito. à "diferença remanescen.te" 
que forem promovidas: 

a) perderão a "diferença remanescente", se a remuneração da 
nova graduação for superior à recebida antes da promoção; 

b) terão reajustada a "diferença remanescente", se a remunera
ção da antigH graduaf}âo contmuar superior à da nova. 

§ 1.0 A "diferença remanescente", dà.do o caso da alínea b do 
presente artigo, será reajustada do seguinte modo: 
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a) procur.ar-se-á a diferença entre a importância qu~ a praça 
recebia anterwrmente e a que passou a receber, em · v1rtude da 
promoção; 

b) a diferença entre es~,as duas importâncias ponstituirá o re.sto 
da "diferença remanesrente , que contm~ará a ser paga na forma 
estabelecida, até o seu completo desaparecimento. 

§ 2. 0 A "diferença remanescente" correrá à conlf:.a da rubrica -
Vencimentos. 

Art. 294. Para facilitar a conferência da folha de pagam0nto, 
ao ser extinta a "diferença remanescente", ::;erá feita a seguinte ob
servação: "Integralizado. ·na sua situação normal", segui~do-se a 
data e o motivo que determinon a sua extinção (conforme publicação· 
om boletim) . 

Art. 295. Antes do pnme1ro pagameuto realizado na vigê11r1a 
deste Código, os comandante::: de Unidades, chefes e diretores de Es
tabelecimentos, Repartições e Serviços. deverão publicar em boletim 
interno a relação nominal da~ praças que fazem jus à "diferença 
remanescente", com as respectivas importâncias. 

Parágrafo único. Será enviado um ofício com os mesmos es
clarecimentos a.o .Serviço de Fazenda da Aeronáutica. 

Art. 296. As diE:rrimin.açõe.s ou supressões da '"diferenç.a <>ema
nescente" deverão ser sempre publicadas nos boletins internos. 

Art. 297. No dia em que cessarem todos os direitos à ·'dife
rença remanescente", o Serviço ·cte Fazenda tornará público e 0omn
nicará, para os dev:idos fins, às Unidades. fiepartições e Estabeleci
mentos,. a exlinção definitiva dessa vantagem transitória. 

Art. 298. A inatividade dos sargentos ajudantes remanescen
tcs.será regulada segundo o disposto nos arts. 254, 255, 258, 259, 26C 
261, 262 e 264. 

Art. 299. Enquanto na ãtivida,de, os sargentos ajudantes de
que trata o artigo precedente figUrarão em folha com os vencnM~n
tos e vantagens dos ias. sargentos que lhes eoresponderem em fun
ção ou especialidade, a-c-rescidos da ''diferença remanescente", se ei:'ta 
houver, a qual é tarnbem regulada pelas presentes disposições tr:.;.t1-
sitórias. 

Art. 300. Os 2os. tenentes. da Reserva, convocados, que ante
riormente eram sargentos. comiSsionados naquele posto, são conside
rados como se da ativa fossem, para os efeitos de vencimentot., v;;.nt.a
gens. e inatividade. 

Art.. 301. Enquanto não se dispuser em contrário, todos os cré
'ditos orçamentários ou adicionais, abertos pelo Ministério da At'fG
náutica para pagamento. de pessoal, qerão considerados automat H·a
mente registados pelo Tribunal de Contas e. desde logo, distribuido~ 
ao Serviço de Fazenda do meSTno Mmistério, o qual, durante a v-i
gência do exercício, fará as redistribuições .julgadas necessárias. O 
exame e regist.o das despesas efetuadat: à eonta desses créditos ::;erão 
feitos por ocas<ião da tomada das respectivas contas. 

Rio de Janeiro, em 9 de março de 1942; 120.0 da Independêt-cie. 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Sal{!oilo Filho. 

Romero Estelita. 



TABELA N. 1 

VENCIMENTOS DE OFICIAIS 

(Lei n. 287, de 28 de outubro de 1936) 

(Art. 5.o) 

Vencimentos 

Postos Mensal 

Soldo I Gratificação I 
Marechal do Ar (•) ........................ 
Major Brigadeiro do Ar ..................... 3 333$333 1 666$667 
Brigadeiro do Ar ........................... 2 8668666 1 433$334 
Coronel Aviador, ou Coronel. .... . . . . . . . . . . . 2 3338333 1 166$667 
Tenen:e-coronel Aviador, ou Tenente-cor-one. 2 ooosooo 1 000$000 
Major Aviador, ou Major .................... 1 733$333 866$667 
Capitão Aviador, ou 0apitão ................. 1 4008000 700$000 
Primeiro-tenent'e Aviador, ou Primeiro-tenentt. 1 066$666 53383.34 
Segundo-tenente Aviador, ou Segundo-tenente. 866$666 4358334 
Aspirante a Oficial ........................ nf\6$666 333$33"4 

Soma 

5:0008000 
4:300$000 
3:500$000 
3:000$000 
2:600$000 
2:1008000 
1:6008000 
1:3008000 
1:000$000 

. 

(•) Os vencimentos deste Posto serão fixados pelo· Presidente da República, em tempo de guerra. 

"' ~ 
"" 

.. 

Anual 

60:000$00 
51:600$00 
42:000$00 
36:000800 
31:200$00 
25:200800 
19:200800 
15:600$00 
12:000$00 

:> 
ó 
"" 
" o 

§ 
" "' 
" " " § 

o ::l 
o ê 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
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TABELA N. 2 
GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO AÉREO 

(Art. 25) 

315 

Gratificação de Serviço Aéreo 

do .. A~_::::::::i Major Brigadeiro 
Brigadeiro do Ar 
Coronel Aviador ..... ~ ........ . 
Tenente-Coronel Aviador ...... . 
Major Avia~or ................ . 
Capitão A vwdor ............... . 
Primeiro Tenente A v1ador ...... . 
Segup_do Tenen~e. Avia~or ...... . 
Aspirante a OfiCial A v1ador .... . 

Mensal 

1: ''73$000 
1:3868000 
1:300$000 
1:2138000 
1:126$000 
1:040$000 

953$000 
866$000 
780$000 

Anual 

17:6768000 
16:632$000 
15:600$000 
111:556$000 
13:512$000 
12:480$000 
11 :436$000 
10:392$000 

9:360$000 

A gratificação de Serviço Aéreo do Marechal do Ar deverá ser 
calculada de conformidade com a regra estabelecida no art. 25, letra b. 

TABELA N. 3 
GRA'riFICAÇÃO DE INS'I'RUTOR 

(Art. 31, § i,O) 
-------------------,Fo.u~n:'Ccão Gratificação 

Diretor de Ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400$000 
Chefe do Ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400$000 
Instrutor-Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350$000 
Instrutor . . .................................... ·[ 300$000 
Instrutor-auxiliar . . .............. c.- . . . . . . . . . . . . . . . __ _.:2:.:5:..:02$.:::0::._00::__ 

TABELA N. 4 
RAÇÃO· 

(Art. 39) 

15$000 Oficiais . . .......................... • .. , .. , ...... ·I __ ...._ __ _ 
TABELA N. 5 

DIÁRIA FORA DA SEDE (DENTRO DO PAÍS) 

(§ 4.o do art. 43) 

Postos 

---------------------
Oficiais Generais ................................. . 
Oficiais Superiores ............................... . 
Capitães . . ........................... · · · · · · ·. · · · 
·Primeiros e SegU.ridos· Tenentes .................... . 
Aspirantes a Oficial .............................. . 

Diária 

508000 
40$000 
35$000 
30$000 
30$000 
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TABELA N. 6 
DIÁRIA FORA DA SEDE (EM PAÍS ESTRANGEIRO) 

(Art. 126) 

Postos 

Oficiais Generais ................................. . 
Oficiais_ Superior:es . . . . . . . . . . . . . . . . .............. . 
Capitães . . ..................................... . 
Primeiros Tenentes ............................... . 
Segundos Tenentes ................................ . 
Aspirantes a Oficial ............................... . 

Cadete 
Cadete 
Cadete 

Graduaçõe.s 

do 1,0 ano 
do 2.0 ano 
do 3.0 ano 

TABELA N. 7 
VENCIMENTOS DE CADETES 

:Art. 142) 

Vencimentos 

Mensal 

s_o_l_do_+-_G_r_·a~L Soma 

........ 40$000 20$000 60$0 

........ 538333 26$667 80$0. 

........ 668666 338334 100$C 

TABELA N. 8 
GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO AÉREO (dADETES) 

(Art. 147) 

Diária 

50$000 
408000 
35SbOO 
308000 
20$000 
20$000 

Anual 

72080 
960$0 

1:200$0 

Graduações Gratificação 

Cadete do 1,0 ano ................................. 150$000 
Cadete do 2.0 ano ................................. 150$000 
Cadete do 3.0 ano ................................. 150$000 
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TABELA N. 9 
VENCIMENTOS DO CORPO DE PRAÇAS 

(Art. 158) 
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~· _____ v_e_n_c_i m_e_n_t_o_s ___ _ 

I 
Mensal 1

1 

Graduações 

Solda I Grat. I Mensal 
Anual 

Sub-Oficial ......... . 
1.o Sargento ....... -...... . 
2.o Sargento ........ _ ..... . 
3.0 Sargento ............. . 
Cabo ................. . 
1.o Sargento Músico (contra-

mestre) ............. . 
:Músfcõ de 1.a classe ..... . 
Músico de 2.a classe ..... . 
Músico de 3.a classe 

666$666 
400$000 
3!!6$666 
300$000 
152$000 

466$666 
400$000 
346$666 
300$000 

Soldado corneteiro-tambor, 
engajado, de 1.a classe .. ' 1658333 

Soldado corneteiro-tambor, 
engajado, de z.a classe 139$333 

Soldado corneteiro-tambor, 
rnobilizavel, de 1.a classe . i 528000 

Soldado corneteiro-tambor, 
mobilizavel, de 2.a classe • 126$000 

Soldado de 1." classe 139$333 
Soldado de 2.a classe, enga"--

jado . . . . . . . . . . . . . . . . . 1318333 
Soldado de z.a classe, mobi-

lizavel ............. 1008000 
Soldado de 2.a classe, não 

mobilizavel . . . . . . • . . 33S333 

333$334 
200$000 
173$334 
150$000 

76$000 

233$334 
2008000 
1738334' 
150$000 

82$667 

69$667 

76$000 

63$000 
69$667 

65$667 

50$000 

16$667 

!1 :oooso I 
600$0 I 
520$0 I 450$0 
228$0 

700$0 
600$0 
520$0 
450$0 I 
248$0 I 

209$0 1 

22880 

189SC 
209$0 

197$0 

150$0 

50$0 

12:000$0 
7:200$0 
6:240$0 
5:40080 
2:736$0 

8:400$0 
7:200$0 
6:240$0 
5:400$0 

2:976$0 

2:508$0 

2:736$0 

2:268$0 
2:50880 

2:364$0 

1:800$0 

600$0 

TABELA N. 10 
GRATIFICAÇÃo DE AERONÁUTICA 

(Art. 176) 

Gr;atificação de Aeronáutica 

Mensal Anual 
---------------------~-~ ·~--~--=~~ 

Sub-Oficial . . ............... . 
1.0 Sargento ............... · ... . 
z.o Sargento .................. . 
3.o Sargento .................. . 
Cabo (auxiliar de artífice) ...... . 
Soldado de 1.a classe {auxiliar de 

art!fice) . . ............... . 
Cabo ....................... . 
Soldado de 1.• classe ..........• 

3908000 
360$000 
330$000 
3008000 
210$000 

180$000 
'•0$000 
20$000 

4:680$000 
4:320$000 
3:960$000 
3:600$000 
2 :520SOOO 

2:160$000 
480$000 
240$000 
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TABELA N. 11 

GRATIFICAÇÃO DE MONITOR 

(Art. 183) 

Gratificação de monitor 
Funcões 

Monitor-Chefe (Sub-O f i c i a i s e 
Primeiros Sargentos ....... . 

Monitor (Sub-Oficiais e Sargentos) 

Mensal 

220$000 
200$000 

TABELA N. 12 
GRATIFICA"ÇÃO DE SERVIÇO AÉREO 

Anual 

2:640$000 
2:400$000 

(Alunos da Escola de Especialistas de Ae>•onáutica) 

(Art. 184) 

Gratificação de" Serviço Aéreo 
Graduação ----1 Mensal , 

I 
Praças alunos .................. I 120$000 

I 

TABELA N. 13 
RAÇÃO 

(Art. 186, no que se refere· ao art. 39) 

Sub-Oficiais e Primeiros Sargentos . ............. · ... ·I 
Segundos c Terceiros Sargentos . ............ : ...... . 

TABELA N. 14 
RAÇÃO ESPECIAL 

(Art. 196) 

I 

Praças ......................................... ·I 

Praças ........ "" 

TABELA N. 15 
RAÇÃO DE FAMÍLIA 

(Art. 199) 

" " " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

Anual 

1 :4"40$000 

10$000 
7$000 

7$000 

3$000 
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TABELA N. 16 

DIÁRIA FORA DA SEDE (DENTRO DO PAÍS) 

(Art. 202) 

sub-Oficiais e Pr:irveiros Sargentos ................ . 
Segundos e Terceiros Sargentos ............ · ........ . 
Cabos e Soldados .................................. . 

NO ESTRANGEIRO 

(Art. 221, parágrafo único') 

I 

319 

20$000 
15$000 

7$000 

------------- ---,------
Sub-Oficiais e Pri_meiros Sargentos ..... · ............ . 
Segundos e Terceiros Sargentos ................. , ... . 
Cabos e Soldados .................................. . 
Músicos - Será observada a mesma equiparação dos 

vencimentos. 

TABELA N. 17 
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIDADE 

(Art. 211) 

Especialidade 
e 

Sub-Especialidades 
Graduaçõ~s Mensal 

I Sub-Oficial .......... 
1,0 Sargento .. : · ....... 13080 

140$0 

Ramo de Infantaria 2.0 Sargento .......... 120$0 
de Guarda 3.0 Sargento .......... 110$0 

Cabo ................. 30$0 
Soldado de 1.a Classe .. 10$0 

Enfermeiros e Ma- Sub-Oficial . . . . . . . . . . 25080 

nipuladores de 
10 Sargento., ......... 2"4.0$0 

Radiologia 2.0 Sargento .......... 230$0 
s..o Sargento .......... 220$0 

. 

i 
Padioleiros Cabo ................. 45$0 

Sol'dado de 1.a Classe .. 21$0 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

20$000 
158000 
10$000 

Anual 

1 680$() 
1 560$0 
1 440$0 
1 320$0 

360$0 
120$0 

3 000$0 
2 880$0 
2 760$0 
2 6110$0 

51,0$0 
252$0 
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Especialidades 
e 

Sub-Especialidades 

Escreventes 
Àlmoxarifes 

Datilógrafos 

A'l'OS DO PODER- EXECUTIVO 

Graduações 

I 
Sub-Oficial .......... · 1' 

1.o Sargento ......... . 
2.o Sargento ......... ·[ 13.0 Sargento ......... . 

~~Pcfacto. ·de. ·1:à ·al·a~~~: : I 

Mensal 

170$0 
160$0 
150$0 
140$0 

Anual 

2:040$( 
1:920$(; 
1:80060 
1:68080 

720SO 
540~0 

·-----·----------~------------------~'~---------+--------

1 ~~Pcta,'!o. d~· i:à ·CI~~~~:: Motoristas de 
viaturas 

I 

TABELA N. 18 

90$0 
7580 

1 :080$0 
900$0 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ATRIBUIDA A PRAÇAS DA AERONÁUTICA 

(Art. 212) 

Funções Graduações 

I 
Mensal I Anual 

I 
I 

I I 

Primeiro Sargento ..... 15080 1 800$0 
Segundo Sargento ..... 140$0 1 680$0 

:Ramo de aeronáutica Terceiro Sargento ..... 130$0 1 5!ÍOSO 
Cabo ................ 80$0 

I 
960$0 

Soldado de 1." Classe .. ''0$0 480$0 
I 

' I 

I 
I 
I 

Primeiro Sargento ..... ' 80$0 
I 

960$0 

.Ramo de Infantaria Segundo Sargento ..... 75$0 900$0 

de Guarda Terceiro Sargento ..... 70$0 
I 

840$0 
Cabo ................ 20$0 2110$0 
Soldado de 1." Classe .. 10$0 I 120$0 

I 
I -

' I 
I 

Primeiro Sargento ..... 80$0 I 960$0 
Segundo Sargento ..... 75$0 I 900$0 

Ramo. dos Serviços Terceiro Sargento ..... 70$0 
I 

840$0 
Cabo ................. 20$0 240$0 
Soldado de 1.a Classe .. 10$0 I 120$0 

I 
I 



Categoria 

Co:tinheiro 

Alfaiate 

Barbeiro 
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TABELA N. 19 

VENCIMENTOS DE TAIFEIROS 

(Art. 232) 

Vencimentos 

e graduação Mensal 
. 

I I Soldo Grat. Soma 

{da classe mor I 1008000 

I 
200~000 600$0 

de 1.• classe .. 333$333 166$667 500$0 
de 2.a ·classe. ·J26GSGGG 133$334 400$0 

{da classe mor 400$000 200$000 600$0 
de 1.a classe .. 333$333 166$667 500$0 
de 2.a classe .. 266$666 133$334 400$0 

I 

I {da classe mor 266%66 133833'' 400$0 
de 1.a classe .. 2',08000 I 1208000 360$0 
de z.a classe .. 220$000 

I 
110$000 330$0 

133$334 .400$0 

321 

' I 
I Anual 
I 
I 
I 7:200$0 
I 6:000$0 
I 4:800$0 
I 
I 
I 7:200$0 
I 6:000$0 

I 
4:800$0 

I 

I 
/,;800$0 
,, :320$0 

I 3:960$0 
I 
I 
I 4:800$0 r da classe mori26G$666 

Sapateiro 1 ele L" classe .. l240$000 120$000 36oso 1 4:320$0 
l ele 2.• classe .. 220$000 110$000 330$0 I 3:960~0 

I I 
Copeiro a· r da classe mor\220$000 11108000 
rum·u~o ~-i de 1.a .classe .. 193~'1331 96$666 

___ '_'_
1 lde 2.• classe .. 1668667 83$333 

TABELA N. 20 

FUNERAL 

(Art. 141) 

I - Dos militares em atividade 

330$0 
290$0 
250$0 

Um mês de vencimentos do posto ou graduação até 
3.o sarg·ento ........................ · · · · · · · · · · · 

Cadetes . . ...................................... . 
Para as demais praças (Cabos e Soldados) .......... . 

li - Dos militares em inatividade 

Cal. de Leis - Vol. I 

I 
I 
I 3:960$0 

I 
3:480$0 
3:000$0 

800$000 
300$000 

2 ooosooo 
1 500$000 
1 200$000 

ô00$000 
ô00$000 
450$000 
300$000 

21 
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DECRETO-LEI N. 4.163- DE to- DE MARÇO DR 1942 

Abre, pelo ·Ministério da Justiça e Neaóâos Interiores, o crédito suple
mentar de 2.323:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito·suplementar de 2.323:000$0 (dois mil trezentos 
e vinte e três contos de réis), à. Verba 1 - P.essoal Consignação I -
Pessoal Permanente, do orçamento vigente, o qual será levado a 
crédito da conta-corrente do Quadro Permanente do· referido Minis
tério. 

Rio de .:raneiro, 10 de março de 191J:2, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leit-ão.· da Cttnha. 
Romero Estelita .. 

DECRETO-LEI N. 4' 164 - DE 10 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre a designaçllo dos suplentes rle P?·esidentc das l'ttnias de 
Conciliação e Julgamento. 

O Presidente da República. usando da atribuição que .l,he confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É facultado aos Presidentes dos Conselhos· Regionais do 
Trabalho, designar os suplentes do Presidente das Juntas de Conci
liação e Julgamento, para funcio-nar indiferentemente em qualquer 
dela~; s_empre que se verificar a falta ou o impedimento do suplente 
respectivo. 

Art. 2.0 Essa designação será feita· obedecendo à ordem de anti
guidade entro os suplentes· desimpedidos. 

Art. s.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 de março de 1942, 12'1.0 da IndepondCn0in. e 

54.0 da República. 
GETULIO VARGAS, 

Alexandre Ma?·condes Pilho. 

DECRETO-LEI N. 4.165 - DE 10 DE MARÇO DE 1942 

Revi(,'ota, no presente ano, o decreto-lei n. 3.143, de 25 de março de 
de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer~ 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam em vigor, no Corrente ano, as disposições do de
crêio-lei n. 3. f/!3, de 25 de março de 1941. 

Art. 2.oRevogam-se as disposiçõc13 em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 de março de 1942. 121.0 da IndependCncia e 

54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



ATOS' DO PODER EXECUTIVO 323 

DECRETO-LEI N. 4.166 -DE 11 DE MARÇO DE 1942. 

Dispõe sobre as ind~n~zações devidas ~or atos de agressão conf:ra bt.:ns 
do Estado brastletro e contra a vtda e bens de brasileh'os ou de 
e.r;trangeiros residentes no BrasiL 

o Presidente da R~pública, usandC! da atri~uição que lhe con
fere 0 artigo 180, combmado com o artigo 166, § z.o da Constituição; 

Considerando que atos de guerra são praticados contra 0 con
tinente americano; 

Considerando que, ao passo que o Brasil .respeitava, eom a má
xima exatidão e leal_dade, a~ regras de ~eutrali~ade universalmente 
aceitas no direito mternacwnal, o navw· brasileiro "Taubaté" foi 
atacado, no mar Mediterrâne?, por forças de guerra da Alemanha; 

Considerando,que, assummdo solenement~ a obrigação de reparar 
0 ·dano .causado por esse ato o Governo alemao até hoje não curnl)riu 
esse compromisso; . _ · 

Considerando que, após a conJugaçao ~os esforços das Repúblicas 
americanas para a d~fesa da sua sobe~ama, d~ sua integridade ter
ritorial e dos seus mteresses econômlCos, umdades desarmadas da 
marinha 'mercante brasileira, viajando com fins de comércio ,Jac.Hico 
foram atacadas e afundadas com infracão de normas jurídicas cansa~ 
~a&s; · . t . 

Considerando que tais a os constitue~ uma .agressão não provo
cada de que resultam. ameaça à_ navegaçao brasileira e prejuizo di
reto a interesses vitaiS do Brasil; 

considerando que as informações que possue o Governo denotam 
que a responsabilidade dos atentados devE? _ser atribuida às forç:J.s 
armadas alemãs, mas que, por outro la_slo, a ahanya, para fins de guer
ra, existente entre a Ale_ma~ha, o Japao ~ a Itáha, torna estas potên.:.. 
cias necessariamente solidárias na ~gressao: 

considerando que. durante mais 9-e :um sécul_o. o Brasil ofereceu. 
aos nacionais daqueles Estados. uma mtima vartwipacão na sua eco
nomia; 

Considerando que, na? condiçõe.s da guerra moderna, as popula
ções civís se acham _estreitamente hgadas à sorte das armas e que a 
sua atividade é mats do que em qualquer outra época da história 
um elemento de'terminante do êxito das operações de guerra; decr~ta; 

Art. 1.0 os bens e ii_rei~o? dos súditos alemães,· japoneses e ita
lianos, pessoas físicas ou JUridwas, _re.spondem pelo prejuizo que, para 
os bens e direitos do Estado Brasileiro, e para a vida os bens e os 
dir~itos das pessoas físicas ou jurídicas brasileiras, dOmiciliadas ou 
residentes no Brasil, resultaram, ou_ resultarem, de atos de agressão 
praticados pela Alemanha, pelo Japao ou. pela Itália. 

Art. 2.0 Será transferida par3: ~ Banco do Brasil, ou, onde este 
não tiver agência, para ~~ reparbçoes encarregadas da arreeada-~ão 
de impostos devidos à Umao, uma p~rte ~e todos os depóslto;-3 bancá
rios, ou obrigações de ~atureza pa~nmomal_ sup~riores a dois ~antas 
de réis, de que sej~m .ti~ulares, sud1tos alemaes, Japoneses e italianos, 
pessoas físicas ou JUridicas. 

A parte dos depósitos ou obrigações, à qual se refere este adigo 
será: 

10% dos depósitos e obrigações até 20 :000$0· 
20% dos depósitos e obrigações até 100:000$0; 
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30%. dos depósitos e obrigações cuja importàllcia exceda de 
100:000$0. 

§ 1.o O depósito a que se refere este· artig·o será da totalJdade, 
quando se tratar de obrigação do Governo Brasileiro para com súditos 
alemães, japoneses e italianos, pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 2.0 O recolhimento será feito mediante recibo isento de .selo, fi
cando as importâncias recolhidas em depósito, que terá escrituração 
especial e só poderá ser levantado mediante ordem do Governo Fe
deral. 

Art. 3.0 O produto dos bens em depósito servirá de garantia ao 
pagamento de indenizações devidas pelos atos cte agressão a qlÍtJ se 
refere o artigo 1-.0 , caso o governo responsavel não as satisfaça ca
balmente. 

Parágrafo único. As indenizações pela forma desta lei serão pagas 
segundo o plano quo o Governo estabelecer e tendo em vista o ·valor 
doS bens em depósito, avaliados previamente. 

Art. 4.0 Os súditos alemães, japoneses e italianos, e quem pos
fiOuir bens a eles pertencentes comunicarão; dentro de quinze dias após 
a publicação desta lei, às repartiçõés incumbidas do recolhiment·J, a 
natureza, a qualidade, e o valor provavel daqueles bens. 

Art. 5.0 A ação ou omissão, dolosa ou culposa, de que 1·esu1tar 
diminuição do patrimônio de súdito alemão, japonês ou italiano. ou 
tenderite a fraudar os objetivos desta lei, é punida com a pena de 1 
a 5 anos de reclusão e multa de 1 a 10 contos de réis, se ontra mais 
grave não couber. 

§ 1.0 A redução, ein contrário aos .u~os e costumes. locais, do 
valor das prestações devidas a tais súditos, é considerada ação doloaa, 
para os fins deste artigo. 

§ 2.0 Pelas pessoas jurídicas responderão solidariamente os seus 
administradores e gerentes. 

§ 3.0 Para a caracterização do crime o juiz poderá recorrer à 
analogia. 

Art. 6.0 Em qualquer pagamento, superior a 2:000$0, feito a 
súdito alemão, japonês e italiano, far-se-à menção do depósito pre
visto no artigo 2o. 

Art. 7.0 Quando a prestação em favor de súdito alemão, japonês 
ou italiano não foi' devida em moeda corrente, a repartição incnmbida 
da arrecadação estimará o seu valor em espécie, segundo os ~~rltúrios 
de que se serve o fisco para a imposi~·.ão de tributos. 

Art. 8.0 As execuções contra o patrimônio dos súditos alemães 
japoneses e italianos só poderão fundar-se em dívidas contraídas em 
virtude de prova constituida na forma da léi, anteriormente à _iata 
desta lei, salvo quando a responsabilidade civil decorrer de a~.: llÍ
cito. 

Art.- 9. 0 Ressalvado o caso de execução judicial fundada em tí
tulo constituido antes da data desta lei, fica proibida a ali0naçli), ou 
oneração, por qualquer forma, de bens imoveis, títulos e ações nomi
nativas, e dos moveis _em geral: de valor consideravel, pertencentes a. 
súditos alemães, japones.es e italianos, pessoas físicas ·ou jurídicas, 
sendo nula de pleno direito qualquer· alienação, ou oneração,. feita a 
partir da data desta lei. 

Parágrafo único. Excluem-se da proib.ição os atos de comércio 
usualmente praticados no interesse da manutenção e da prosperidade 
do estabelecimento. Dos lucros líquidos verificado.s _em balanços tri
mestrais será, porem, recolhida em depósito -a parte ihdicada no 
artigo 2.o 

Art. 10. Os súditos alemães, japoneses e italianos não poderão 
recusar doaç.ões, h-eranças ou legados não onerosos. 
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Art. 11. Passam à administração do Govmmo Federal os bens das 
pessoas jurídicas de direito público que praticarem atos de agressão 
a que se refere o artigo 1.0 desta lei, bem como dos seus súditos, pes
soas físicas ou jurídicas, domiciliadas no estrangeiro e que não es
tejam na pOsse de -brasileiros. 

Parágrafo único. Os bens das sociedades culturais ou recreativas 
formadas de alemães, japoneses e italianos poderão ser utilizados, no 
illteresse público, com autorização do Ministro da' Justióa e N0gócios 
Interiores. 

Art. 12; Os, Ministérios da Justiça e Negócios lntedores e da 
Fazenda expedirão as instruções que ·se tornarem necessárias :vara a 
execução dest-a lei. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publiCação, 
revogadas as disposições em cçntrário. 

Rio de J·aneiro, 11 de março de 1942; 121° da Independência e 
54 o da _ Repúbliea. 

GJ?TULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
Romero Estelita. 
EuTico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhern. 
Victor Tamrn. 
Oswaldo Aranha. 
Apolonio Sales. 
G-ustavo Capanema. 
Al(!xand1·e Marcondes Pilho. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LELN. 4.167- DE 12 DE JdARÇO DE 19112 

Dispõe sob1·e a aplicação dos saldos dos créditos abertos em latJ01' da 
Comissão Mista B1·asileiro-Boliviana de Estttdos de Petróleo e dá 
otttras pr.ovidêndas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os saldos qu~ se apurarem no encerramento dos exer
cícios financeiros, dos créditos postos à disposição da Comissão Mis
ta Brasileiro-Boliviana de Estudos de Petróleo, serão por esta reti
dos e escriturados a crédito de uma conta de "Depósitos", afim dP. 
atender às despesas a cargo da mesma. 

Parágràfo único . .Os recursos centralizados nessa conta de "Dep6-
sitos" serão empregados nos trabalhos, aquisições e demais d·~spesaS" 
de' perfuração, a critério da referida Comissão. 

Art. 2.° Fica extensivo esse regime aos saldos dos créditos abertos 
em exercícios anteriores. 

Art. 3.0 ReVogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de março de 1942, 121.0 da Independência e 

54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
R o meTo Estelita. 
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DECRETO-LEI N. 4.168- DE 12 DE MARÇO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 420:627$2, destinado à Rede de Viação Cearense, para paga
mento de despesas de combustiveis, etc., efetuadas ·no exercício 
de 1941, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confm'e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo únicQ. Fica aberto, pelo, Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 420:627$2 (quatrocentos e vinte con
tos, seiscentos e vinte e sete mil e duzentos réis), destinado à Rede 
de Viação Cearense, para pagamento de despesas efetuadas no exer
cício de 1941 com a aquisição de combustiveis, lubrificantes e mate
rial de lubrificação e limpeza; material de conservação de instala
ções, máquinas e aparelhos; artigos· de iluminação; sobressalentes de 
máquinas e via.turas. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vitor Tann. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.169- DE 12 DE MARÇO DE 194~ 

Auto1•iza o Prefeito do Distrito Federal a conceder a isenção de ·50 
por cento (cinquenta por cento) do imposto predial, ao imovel que 
menciona. 

O Presidente da Repüblica, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autOI'izado, .nos ter
mos dos artigos 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de. dezembro de 
1937, a conceder, anualmente, a partir de 1942, a isenção de 50 o/o 
(cinquenta por cento) do imposto predial ao imovei da rua Getulio, 72, 
ocupado gratuitamente, em virtude de doação, pelo Orfanato Evang~-· 
lico, ê enquanto nele se mantiverem os serviços deste Orfanato com a 
mesma finalidade filantrópica a que se dedica. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO" VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 4 .170 - DE 12 DE MARÇO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Dist1·ito Federal a realiza?' a permuta dos ter
renos que menciona. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.o Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a reali
zar a permuta do terreno designado por lote n. 6 da Quadra IV. do 
projeto de loteamento aprovado sob n. 1. 868, de 27 de agosto de 
1935, com a área de 265,50m2 (duzentos e sessenta e cinco metros 
e cinquenta decímetros quadrados) com o designado por lote n. 6 da 
Quadra 6 do projeto de loteamento aprovado sob n. 6. 246, em 25 de 
marco de 1941, cuja área é de 300m2 (trezentos metros quadrados) 
e de propriedade da Prefeitura do Distrito Federal. 

· Art. 2.o A permuta de que trata o presente artigo será feita me
diante pagamentO à Prefeitura· do Distrito Federal da .diferen(;a de 
valores, de acordo com a avaliação procedida pela Comissão Pórma
ncnte de Desapropriações. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de março de 1942, 121.0 da Independência e 

~4.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.171- DE 12 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre a transformação dos planos "sem juros" em planos de 
"juros reciprocas", ·nas caixas construtoras, e dá otttras provi
dências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 As sociedades de Economia Coletiva, já autorizadas a 
funcionar de acordo com o decreto n. 24.503, de 1934, e que operam 
com planos de juros recípro~os aprovados pelo Ministério da Fazenda, 
ficam obrigadas a introduzi_r nos regulamentos e condições de seus 
planos "sem juros" as segumtes alterações, que serão havidas como 
partes integrantes deles a partir de 1 de janeiro de 1942: 

1.0) Os juros dos empréstimos concedidos na conformidade do 
inciso 3.o, art. 4.0, do decreto n. 24.503, de 29 de junho de 1934. 
cobrar-se-ão somente até 31 de dezembro de 1941; e os empréstimos 
provenientes de contratos, que até 31 de dezembro de 1'941 foram par
cialmente contemplados nas condições do mesmo inciso 3.0, ficam con
vertidos, autOmática e integralmente, em empréstimos sem juros. 
A parte. restante desses empréstimos terá preferência nas primeiras 
distribuições de fundos a serem realizadas depois de 31 de dezembro 
de 1941. 

2.0) Os empréstimos sem jüros, provenientes de contratos que até 
31 de dezembro de 1941 foram parcialmente contemplados "por anti
guidade" (inciso 2.o do art. 4.0 do decreto n. 24. 503) e "por pontos", 
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setão completad,os preferencialmente nas primeil•as distribuições de 
fundos que .se realizarem depois de 31 de dezembro de -194.1 e conce
didoS integralmente com a condição - "sem juros". 

a.o) Aos mutuários ainda não contemplados se abonarão juros 
de 3 o/o (três por cento) ao ano; sobre o capital líquido das - pres
tações de habilitacão que pagarem às sociedades a partir de 1 de ja
neiro de 1942. O crédito desses juros, capitalizados sem qualquer 
deduç.ão, ao fim de cada semestre do ano civil, não isenta os mutuários 
do pontual pagamento das prestações contratuais. 

4.0) Os mutuários contemplados depois de 31 de dezembro de 1941 
se obrigarão a pagar à sociedade juros de 3 o/o (três por cento) ao anQ, 
calculados sobre o saldo devedor hipotecário; o pagamento será men
sal e ·feito ,juntafnente .com as prestações contratuais de amortização o 

5.0 ) A quota destinada às restituições aos mutuários, cu,ios con
tratos se acham rescindidos ou vierem a ser rescindidos, fica elevada, 
a partir de 1 de janeiro de 1942, a 30 o/o (trinta por cento) do fundo 
constituído pelo capital líquido das prestações de habilitação e de 
amortização. 

G.o) Os contratos não contemplados e não inscritos no registo dos 
pedidos de rescisão e cjue não estiverem rigorosamente em dia ao se 
completarem 6 (seis) meses da vigência do presente decreto-lei, serão 
inscritos compulsoriamente no mesmo registo; e os não contemplados, 
cujos mutuários se atrazar?em, ao fim daquele· semestre ele vigência, 
em 6 (seis) prestações mensais de habilitação, serão imediatamente 
inscritos no livro do reg isto de rescisões. 

7.0 ) Poderá ser autorizada pela Diretoria das Rendas Internas a 
restituição preferencial do crédito se, falecido o mutuário, estiverem 
c:>s herdeiros em precária situação financeira. 

8.0 ) Depois de deduzida a quota de 30 o/o (trinta por cento) des
tinada às restituições, o fundo constituido pelo capital líquido das 
prestações de habilitação e de amortização, acumulado durante cada 
período estabelecido no plano, será distribuído da seguinte forma: 

a) 10 (dez) a 20 % (vinte por cento), conforme o plano, para 
contemplação dos mutuários que houverem satisfeito o mínimo esta
belecido no seu contrato e estejam em dia com as prestações con
tratuais, pela ordem de antiguidade; 

b) 80 (oitenta) a 90 % (noventa por cento), de acordo com o 
plano, para contemplação dos mutuários que houverem satisfeito o 
mínimo estabelecido no seu contrato, estejam em dia com as pres.
tações contratuais e que, nos dias de apuração, isto é, no dia 20 do 
mês da distribuição, tiverem· o ma ror número de pontos, de acordo 
com o sistema e cálculo estabelecidos. · 

Art. 2.0 Por· força das alteraf;ões determinadas no art. 1.0 do 
presente decreto-lei, os planos "sem juros" das sociedades de ecó:
nomia coletiva referidas no mesmo dispositivo - ficam desde .iá con
vertidos em planos de "juros recíprocos", e não sujeitos às prescrições 
do decreto:-lei n. 3.997, de 3 de "janeiro de 1942. 

Art. 3.° Ficam as mesmas sociedades autorizadas a retirar do 
Banco do Brasil os fundos dos seus planos sell,l juros, depositados em 
obediência ao decreto-lei n. 3.997, de 1942. 

Art. 4.o Os mutuários dos planos "sem juros" ora convertidos 
em planos de "juros recíprocos" não poderão iniciar ação contra as 
respectivas sociedades no foro geral ou Tribunal de Segurança Na
cional, antes de solucionada reclamação administrativa perante o Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 5.0 A Diretoria das Rendas Internas fiscalizará a. execução 
deste decreto-lei, resolvendo os caSos omissos de acordo com os legí
timos· interesses dos mutuários o 
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Art. e.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1942, 12f.O da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.172- DE 13 DE MARÇO DE 1942 

Orça a receita e fixa a despesa pa?'a execução, no exercício de 1942, 
do "Plano Especial'de Ob1·as PúbUcas e Aparelhamento da Defesa 
Nacional". 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 1.0 do decreto-lei 
n. 1.058, de 19 de janeiro de-1939, decreta: 

Art. 1.0 A execucão do "Plano Especial de Obras Públicas e Apa
relhamento da Defesa Nacional", no exercício de 19112, far-se-á Com 
o produto do que for arrecadado sob as Seguintes rubricas: 
a) Taxa sobre as operações cambiais . . . . . . . . . . . 320.000:000$0 
b) Lucro das operacões bancárias em que o Te-

souro tenha coparticipado . . . . . . . . . . . . . . . . 105. 000:000$0 
c) Cambiais produzidas pelo ouro remetido para o 

exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 
€l) Produto das obrigações do Tesouro Nacional, 

emitidas em virtude do decreto-lei n. 1.059, 
de 19-1-939. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.770:000$0 

e) Juro das contas especiais do "Plano" abertas no 
Banco do Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.000 :000$0 

í) Saldo presumível do exerclcio de 1941 . . . . . . . 129.230:000$0 

600 .. 000:000$0 

Parágrafo único. O produto da venda de ouro que porventura se 
efetuar neste exercício, para obtenção' de cambiais, será computado 
na rubrica c) - "Cambiais produzidas pelo ouro remetido para o 
exterior", a qual figura sem estimativa na discriminaç.ão deste artigo 
em virtude de não ser provavel,. no corrente ano, a utilizacão desse 
recurso previsto na lei institucional do "Plano") . 

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial de 600.000:00060 (seis
centos mil contos de réis) para ocorrer, no exercício de 19'12, às des
pesas com a execucão do ''Plano Especial de Obras Públicas e Apa
relhamento da Defesa Nacional", .com. a seguinte disLribuiç,ão: 
1 -Conselho Nacional do Petróleo . . . . . . . . . . . . 15.000:000$0 
2- Ministério da Aeronáutica . . . . . . . . . . . . . . .. 25.000:000$0 
3 - Ministério da Agricultura . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000:000$0 
4 - Ministério da Educação e Saude . . . . . . . . . . 20.000:000$0 
·5- Ministério da Fazenda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253.000:000$0 
6,- Ministério da Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.000:000$0 
7- Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 12.000:000$0 
8- Ministério da Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.000:000$0 
9- Ministério da Viação e Obras Públicas . . . . 120.000:000$0 

10- Siderurgia Nacional . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . 50.000:000$0 

600.000:000$0 
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Art-. 3.0 O presente _decreto-le_i vigora desde 1 de janeiro de 1942~ 
revogadaS as disposições:em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 1942, 12Í.0 da Independência " 
54.o da Reoública. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
Victor Tamm. 
Apolonio Sales. 
Gustavq Capanema. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4 .173 - DE 13 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre a utilização de créditos abertos aos Ministérios Militares. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Ministérios militares poderão ·respectivamente, uti
lizar, no todo ou em parte, os créditos especiais que lhes forem con
cedidos e distribuidos à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova 
YOrk para despesas relativas ·à Defesa Nacional em outras despesas 
de igual natureza, mediante autorização do Presidente da República. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de marco de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
J .P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.174- DE 13 DE MARÇO DE 1942 

Considera de inte1·esse para o serviço militar o exercicio do cargo de 
Diretor Técnico em vários estabelecimentos de indústJ·ia civil. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 7 4. letra a, da Constituição e nos termos do artigo 38, letra k 7 

do decreto-lei n. 3.940, de 16 de dezembro de 1941 decreta: 
Artigo único. É considerado de interesse para o serviço militar 

o exercício, em comissão, do cargo de Diretor Técnico, nos seguintes 
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estabelecimento de indústria civil: "Carl Zeiss, Sociedade ótica Ltda"., 
nesta capital; "Bromberg & Cia. ", e "Alnorma Sociedade de Máquinas 
Ltda. ", ambas em São Paulo; e "Schering S.A. '\ e "A Química Bayer 
Ltda.," ambas nesta capital. 

Rio de Janeiro, t3 cte marçq de 1 !f42, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETUI .. IO VARGAS. 

E'li'rico G. Dut'ra. 

DECRETO-LEI N. 4.175 ~DE 13 DE MARÇO DE 1942 

Concede uma subvenção anual de 100:000$0 ao Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro. 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida ao Instituto Histórico e Geográfico Brasi
leiro uma Subvenção anual de 100:000$0 (cem contos de réis L paga em 
duas prestacões de 50:000$0 (cinquenta contos de réis) cada uma, em 
janeiro e em. julho. 

Parágrafo únicn. De cada recebimento o Instituto prestará contas 
documentadas ao Ministério da Educacão e Saude, nos termos da le
gislação vigente. 

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério da Educaoão e Saude o cré
dito especial de cem contos de réis (100 :000$0)' para pagamento da 
subvenção re~ativa ao ano corrente. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GE'rÜLIO VARGAS. 

fl.ustavo Capanema. 
Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.176- DE 13 DE MARÇO· DE 1942 

Institue, com personalidade pr6p1''Ía de natureza (lUtárquica, a Est'rada 
de Ferro Noroeste do Brasil e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o artigo 180 da ConstituiçãO, decreta: 

Art. 1.° Fica instituida, com personalidade própria de natureza 
autárquica, a Bstra·da de Ferro Noroeste do Brasil (E.F.N.B.), com 
sede e fôro em Baur:ú, Estado de São Paulo, destinada à exploracão 
de transportes ferroviárioS ( rodoviários e ao exercício de atividades 
industriais e comerciais conexas. 

Parágrafo único. A E. F. N .B. ficará sob a ,lurisdicão do Minis
tério da Viacão e Obras Públicas, observadas. as disposições contidas 
no decreto-lei n. 3 .163,. de 31 de marco de 1941. 
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Art. 2.o Passam ao patrimônio da E. F. N .B. todos os bens, inclu
sive os imoveis e as obrigações de terceiros que, nesta data, se inte
gram no seu ativo, ass.im como, à sua responsabilidade ·direta, os en
cargos do seu passivo. 

Parágrafo único. Continuam sob a reSponsabilidade da União os 
encargos autorizados pelos decreto n. 2'L620, de 9 de junho de 19:-i4, 
e decreto-lei n. 1.609, de 19 de setembro de 1939, bem como os rela
tivos à Estrada de Ferro Sorocabana., ressalvados pelo decreto-lei 
n. 3. 712, de 14 de outubro de i!H1. 

Art. 3.0 • A E.P.N.B. continuará no gozo da isenção de· direitos 
de importação e demais taxas aduaneiras, na forma da legislac;tio 
em vigor. para os· materiais e combustiveis estrangeiros de que ca
recer, bem como di de quaisquer outros impostos e taxas de que 
gozam os s·erviços públicos federais. 

Art. 4.o A E.F.N.B. pfomoverá: 
a) a perfei~~li-o e eficiência dos vários serviços; 
b) a coordenação dos transportes ferroviários e rodoviários, faci

litando o recebimento e entrega de despachos a domicílio; 
c) a melhoria dos resultados da sua exploração industrial, com 

a condução econômica dos serviços, o fomento ·racional das receitas 
e a compressão justificavel das despesas de custeio; 

d) a colaboração com autoridades públicas, para saneamento, po
voamento e rr::florestamento das terras marginais às linhas; 

e) a coluóoração com autoridades eompetentes, para desonvolvi
mento das correntes turísticas; 

f) a formação do pessoal necessário aos: serviços, por meio de 
seleção adequada e instrução profissional, corno tarnbem o aperfei
çoamento técnico e funcional dos empregados. 

Art. 5.0 A E. F. N. B. será dirigida por um Diretor livremente 
escolhido e nomeado, em· conlissão, pelo Presidente da República. 

Parágrafo únic.o. O Diretor perceberá cinco contos de réis 
mensais. 

Art. o.o Compete ao Diretor : 
a) superintender íodo.s os serviços e negócios da Estrada, bem 

como _representá-la em juizo oU fora dele; 
b) autorizar a execução de serviços e obras por administração 

direta ou a re~lização de concorrência para serem levadas a efeito 
mediante administração contratada, _·tarefa ou empreitada; 

c) autorizar a aquisição direta de materiais e artigos de consumo, 
no caso de exclusividade, ou as providências para fezê-ia nos dcnn~s 
casos, mediante concorrência ou coleta .de preços; 

d) assinar o.s contratos de servi~~os, obras e aquisições, lavrados 
com prévia autorização, após as providências de que tratam as 
alíneas b e c. 

e) assinar os contratos, convênios ou aJustes de tráfego mütuo e 
direto ou de coordenação de transportes e outros quaisquer promo
vidos em benefício da E.F.N.B., após o pronunciamento do Ministro 
du Viação e Obras Públicas; 

f) autorizar o pagamento das despesas regularmente processadas 
e movimentar as contas de depósitos bancários da E_. F. N. B.: 

g) admitir, melhorar o salário, ·licenciar, designar substitutos, 
punir e dispensar os empregados da E. F. N. B., de conformidade com 
a legislação em vigor: 

h) decidir as reclamações que importem em indenizações; 
i) apresentar anualinente ao ministro da Viação e Obras Pú

blicas, para ser encaminhado ao Pres_idente da República, o rela-
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tório circunstanciado da gestão administrativa e resultados da explo
ração àa E. F. N .B., no ano anterior ; 

j) designar um de seus imediatos auxiliares para substituí-lo 
em caso de impedimento por prazo menor de trinta dias. 

Art. 7.0 A E.F .N .B. deverá apresentar ao ministro da \·'tacão 
e Obras Púbhcas, para ser submetido à aprovação do Presidente 
da República, o projeto de regimento em substituição às instrucões 
regulamentares aprovadas pela portaria de 9 d'e janeiro de. 1920. do 
Ministério da Viação e Obras Públicas, que continuará em vigor, 
em caráter provisório, com as alterar,:,ões legais, inclusive as deste 
decreto-lei. 

Art. 8.0 Os orçamentos industriais da Estrada, assim corno os 
programas, projetos e orçamentos de obras novas e aquisições que 
importem em aumento de valor patrimonial serão, do mesmo modo, 
.submetidos à aprovação do Presidente da República ; estes, com a 
anteceàêneia indispensavel ·à sua execucão ou realização oportuna 
e aqueles, com a de 45 dias, no mínimo, em relação aos respectivos 
exercíciOs. 

§ 1-0 Aprovados os projetos e orçamentos das obras ou autori
zadas as aquisições de que trata este artigo, serão, na sua execuÇão 
ou realização, empregados os saldos apurados no custeio da estrada. 

§ 2.0 No caso de inexistência ou deficiência desses saldo3, a 
União promoVerá, como julgar conveniente, os recursos financeiros 
que se fizerem mistér. 

Art. g_o Fica extinto o Quadro IV d'o I\"lmistério da Via~:ão' e 
Obras Públicas. 

Parágrafv único. O pessoal.da E.F.N.B. será con.slituido de 
contratados, mensalistas, diaristas e tarefeiros, sem prejuizo do exer
cício regular e direitos dog atuais funcionários, cujos cargos de me
nor vencimento, quando de carreira, c os isolados, irão sendo su
primidos à media~a qu'e vagarem. 

Art. 10. O orçamento de despesa da E.F.N.B. consignará, se
paradamente, as importâncias destinadas ao pagamento dos contra
tados, mensalistas, diaristas, tarefeiros, funções gratificadas e do~ 
funcionários ainda existentes. 

Art. 1L Haverá tabelas numéricas, aprovadas pelo Presidente 
da República, para os mensalistas e diaristas. A tabela numérica de 
mensalistas conterá funções vagas eujo preenchimento ficará con
dicionado à supressão prévia dos cargos dos atuais funcionários. 

Art. 12. Será expedido pelo Presidente da República o Regu
lamento do Pessoal da E. F. N. B. 

Art. 13. O pessoal àa E.F.l'\.B., com exceção dos funcionários, 
ficará sujeito às normas dos decretos-leis n. 210, de '* de feve1 eiro 
àe 1938. e n. 1.909, de 26 de dezembro de 1939, com as modifica
ções desta lei e posteriores, até a expedição do H.egulamento a que se 
refere o artigo anterior. 

Art. 14. Qg funcionários interinos serão imediatamente -:?.xo
nerados ·ou,· si possivel e conveniente, aproveitados provisoriamPnte 
nas funções iniciais das séries func-ionais correspondentes às suas 
atuais atividades, até que se realizem os C"Oncursos para :tdrr.issão 
regular. 

Art. 15. Os func-ionários efetivos poderão, a pedido, ser apro
veitados nas séries. funcionais de ativiàades correlatas, com sa:ário 
equivalente aos seus vencimentos, perdendo, porem, definitivmnente. 
sua qualidade de funcionário. 

Art. 16. O r~gulamento da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da E.F.N.B. $Ó se aplicará aos contribuintes no que se entender 
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com empréstimos, assistência médico-cirúrgica, aposentadorias e 
pensões. 

Art. 17. É vedaàa a sindicalizaoão a todo o pessoal da E. F. N . B. 
Art. 18. Todos os atos e despesas relativos a pessoal serão obri

gatoriamente publicados no Boletim do Pessoal. 
Art. 19. A administração da E. F. N. B. fará desde logo o 

tombamento detalhado e individualizado dos elementos constitutivos 
do seu patr-imônio, com perfeita cUracterização e estado de sua con
servaoão. devendo considerar em primeiro lugar o material roctnnt.t>, 
de tração e dos almoxarifados: 

Art. 20. A t1aixa de qualquer unidade do patrimônio que se inu
tilize ou se torne desnecessária à E. F. N. B. será precedida de au
torização do I\Iinistro da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2L A E. F. N. B. ficará sob a fiscalização, legal, técnica 
e contabil do Ministério da Viacão e Obras Públicas e, especialmente, 
de 'uma Delegacão de Controle (D. C.) composta de um engenheiro 
do D. N. E. F., um contador da Contadoria Geral da República e 
um funcionário do Corpo Instrutivo do Tribunal de Contas, designa
dos todoS pelo Presidente da República. 

Art. 22. A. D. C. examinará todos os documentos de despesa, solici
tando os esclarecimentos que julgar nece~sários. Quando os esclare

. cimentos não forem satisfatórios, a D. C. representará ao Ministro 
da Viação e Obras Públicas. 

Art. 23. A. D. C. encaminhará, mensalmente, ao Ministério da 
Viaç:.ão e Obras Públicas, o balancete da receita e despesa do mês an
terior e, em agosto de cada ano, o balanço geral do 1.0 semestre, com 
seus anexos e dados estatísticos. O relatório circunstanciado de suas 
observações, relativamente à gestão administrativa em cada ·exercí
cio, será apresentado em março do ano seguinte, ao encaminhar os 
balanços gerais e anexos, alem dos dados estatísticos justificativos da.:, 
operações feitas. 

Parágrafo único. Uma via do balanço geral da "Receita e Des
peSa" e do·"Ativo G Passivo", de cada exercício, será imediatamente 
encaminhada à Contadoria Geral da República, para sua publicação 
conjuntamente com os balanços gerais da União. 

Art. 24. A vista desse relatório, o Ministro da Viação e Obras 
Públicas proporá ao Presidente da República a aprovação da gestão 
administrativa da E. F. N. B. no ano em causa ou a responsabilidade 
de seu diretor pelas irregularidades comprovadas. 

Art. 25. O diretor, depois de examinar a situação econômiea da 
E. F. N .B. e de verificar as condições de execução de seus vário~ 
servicos e as do material de seu aparelhamento, submeterá ao Mi
nistério da Viação e Obras Públicas. por intermédio do· Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro, para ser encaminhado ao Presidente 
da República, o plano de s·erviços, obras e aquisições que ,julgar in
dispensaveis para êxito do novo regime de exploração industrial ferro
viária. 

§ 1.0 A justificativa desse plano compreenderá, alem da esti
mativa das despesas a realizar com a sua integral execução,· a e;<:po
sição minuciosa dos recursos materiais da E. F. N. B. e das con
dições do seu aprovoitatnento atual e futuro. 

§ 2.0 Os projetos e orçamentos atinentes ao plano aprovado irão 
sendo, sucessivamente e do mesmo modo, submetidos ao MiniStério da 
Viação e Obras Públicas. para os fins de sua aprovação pelo President<~ 
da República e consequente promoção dos necessários recursos finan-
ceiros. · 

Art. 26. A E. F .. N. B. aplicar&' a renda própria e os recursos 
cOmplementares fornecidos pela . União ou promovidos regularn1ent(\ 
na execução dos seus vários serviços, obras e aquisições, limitando 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 335 

as despesas, em cada ca:so, ao total do respectivo orçamento, salvo mo
dificações ·prOI)OStas e previamente autorizadas pelo Presidente da 
República. 

Art. 27. As repartições federais deverão providenciar para que 
a partir do corrente ano possam efetuar, com regularidade, o paga
mento dos serviços que venham a requisitar da E. F. N. B. 

Art. 28. Este -decreto-lei entrará em vigor ·na data da sua publi
caç-ão, considerando-se aprovadas as medidas postas em prática, a. par
tir de primeiro de janeiro do corrente ano, que guardem inteira con-· 
formidade com as disposições nele contidas. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro; 13' de março de 1942, .121.0 da Independência 

e 54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Victor Tamm. 
Vasco T. Leit-ão da Cunhtt. 
Romero Estelita. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
Oswaldo A1·anha. 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 
Alexandre Marcondes Füho. 
J. P. Sa!gado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.177- DE 13 DE MARÇO DE 1942 

Dispôe sobre a arrecadação da taxa cobrada, em virtude do decreto-.lei 
n. 2.300, de 10-6-40, sobre a tonelada de sar, e das quotas de 
amor:_tização do financiamento desse produto, efetuado pelo Banco 
do Brasil, e dd outras p1·ovidências. 

O Pl'esidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que, pelo termo aditivo ao contrato firmado entre a, 
União e o Banco do Brasil, em 19 de setembro de 19ld, poderá ser 
atribuido em cer·tos casos, !1-s repartições fazendárias, o serviço de 
arre1·actação da taxa de 10$0 por tonelada de sal, devida ao Instituto 
N acionai do Sal, e das quotas de amortização do financiamento da pro
Uução salineira, a cargo do mesmo estabelecimento de crédito, decreta: 

Art. 1.0 Quando o Banco do Brasil não puder arrecadar direta
mente, ou por intermédio dos seus prepostos, a taxa de 10$0, por to
nelada de sal, criada pelo art. 5.o da decreto-lei n. 2.300, de 10 de 
junho de i 9AO. bem assim as quotas de amortit;ação do financiamento 
daque1e prodqto, estabelecidas no contrato aditivo, firmado em 19 de 
setembro de 1941,- entre a União e o mesmo Ba11co, poderá esse ser
viço ser atribuido à repartição arrecadadora federal, sob cuja juris
dição estiver a salina do contribuinte ou devedor w 

Art. 2.0 Para o desempenho desse encargo, o Banco do Brasil 
enviará às repartições a que o mesmo for cometido as instruções ne-
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c_essárias, dando conhecimento dessa providência às Delegacias Fis
cais a que se acharem subordinadas_ as mesmas .repartições. 

Art. 3.o As Delegacias Fiscais decidirão, dentro de sua alçada, ::ls 
casos de divergência entre as estações fiscais e o Banco do Brasil. 

Art. 4.o Antes de ser o produto retirado da salina, a taxa a que 
se refere o art. 1.0 será recolhida à repartição ·arrecadadora, mediante 
"guia" que obedeeerá aos modelos adotados pelo Banco do Brasil. 

§ 1.0 A guia será apresentada em três vias, sendo que uma per
tencerá ao arquivo da repartição. 

§ 2 o As quotas de amortização, quando devidas pelo contribuinte, 
serão recolhidas por meio de guia distinta, juntamente com a taxa:. 

Art. 5.0 Pelu serviço de arrecadação, a União, cobrará a comissão 
de 1 o/o sobre o ríroduLo da taxa de 0.1 o/o sobre o das quotas. 

Art. 6.o Ao fim de cada mês, a estação arrecadadora recolherá 
imediatamente ao Banco do Brasil, à delegacia fiscal ou onde estiver 
recolltendo a t'enda, o produto· das taxas ·e quotas, já deduzida a co
missão ela Fazenda. Nacional. 

Art. 7 .o A estação fiscal escriturará o montante da arrecadação. 
~úm discriminar.:ão da sua .proveniência, em "Depósitos", sob o título 
- Defesa. do sal - citando, em seguida, este decreto-lei, e distinguirá, 
na despesa, o líquido recolhido, na forma do art. 6.0 e a comissão a 
que alude o art. 5. 0 • 

Art. s.o O produto da comissão devida à União será escriturado 
em - Rehc!a Extraordinária - Todas e quaisquer rendas eventuais. 

Art. 9.0 Poderá ser feito de acordo com as normas deste de
creto-l-ei a arrecadação das taxas e quotas atrazadas. 

Art. 10. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publkação, reYogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, ·13 de mal'ço de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

d;-~ HcDública. 
GETULIO VARGAS , 

Romero Estelita·. 

DECRETO-LEI N. l.~c.-178- DE 13 DE MARÇO DE 191{2 

Dispõe sobre a cobrança e fiscalização do imposto de renda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição decreta: 

TíTULO I 

Da. arrecadaç§.o por lançamento 

PARTE PIUMEIRA 

Tributação das pessoas físicas 

CAPíTULO I 

DOS CONTRIB.UINTES 

Art .. 1.0 · As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil 
·que tiverem renda líquida anual superior a 12:000$0, apurada de 
acordo com. este decreto-lei, são contribuintes do imposto -de renda, 
sem distinção de nacionalidade, sexo,. idade, es.tado o ti profissão. 
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Parágrafo único. São tambem contribuintes as 'que perceberem 
rendimentos de bens de que tenham a posse, como se lhes pertences
sem. de acordo com a legislação em vigor. 

CAPITULO li 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS 

Art. 2.o Para os fins do imposto os rendimentos serão classifi
cados em sete cédulas, que se coordenam e denominam pelas primeiras 
letras do alfabeto. 

Art. 3.0 Na cédula A serão c~assificados os rendimentos do ca
pital aplicado em títulos nominativos de dívidas públicas federais, 
estaduais ou municipais, consolidadas ou flutuantes, qualquer que seja 
a data da emissão, salvo os que gozárem de imunidade fiscal· expressa 
em lei. 

Art. 4.0 Na cédula B serão classificados os seguintes rendimentos 
de capitais e valores mobiliários, exceto os de dívidas públicas: 

a) juros de cauções, em dinheiro, para garantia de execução de 
contratos; 

b) juros de fianças, em dinheiro, relativas ao exercício de cargos 
profissionais e funções públicas; 

c) juros de depósitos, em ':linheiro, a prazo e à vista, para qual
quer fim, seja qual for o depositáriu; 

d) juros de dividas ou empréstimos pecuniários, sejam quais 
forem as formas contratuais, as garantias da operação e a nat urez:l. 
do título ou contrato, sem distinção quanto ao carate:;_· civil ou co
mercial da convenção, inclusive os que resultarem de créditos decor
rentes de sentenças judiciais; 

e) juros de créditos comerciais, quando tiverem o carater jurídico 
de empréstimos; 

f) juros resultantes da venda de imoveis, quando o comp-rador
ficar a dever uma parte ou a totalidnde do preço: 

u) saldo credor 'do balanço de. juros em conta corrente. 
§ 1." Os juros de qu(:> trata a alinea d, quando cits.o;;imularlos no 

contrato, serão fixados pela autoridade lançadora, observadas a taxa 
usual e a natureza do tít4lo ou contrato. 

§ 2.o O disposto no parágrafo anterior será aplicado sempre que-, 
intimado a informar os juros de dívidas ou empréstimos. o credor 
deixar de fazê-lo ou declarar juros menores do que os percebidos. 

~ 3.0 Os juros de quaisquer outros -créditos, inclusive os de tran
sações a prazo, civfs ou comerciais, mesmo havendo subrogação, e os 
de dívidas _resultantes da prestação de serviços, serão classificados 
nas cédulas em que couberem. 

§ 4.0 Os juros de que trata o § 3.0, no caso de novação que con
verta o crédito ou dívida inicial em empréstimo, serão classificados 
na cédula B. 

§ 5.0 Serão tambem classificados na cédula B: 
a) as dotações, bonificações, anuidades e quaisquer outros lucros 

que ultrapassarem a importância da apólice de seguro; 
b) a diferença a maior entre os valores da emissão ou aquisiçfw 

e os de reembolso ou resgate das ações; 
c) os lucros· nas operações de desconto; 
d) os lucros nas operações de "report". 
§ 5.0 Os r·endimentos dos títulos adquiridos entre duas épocas 

de vencimento de juros, com a condi~,;ão de o comprador pagar ao ven
dedor 9S juros respectivos até a data da venda, serão Computados pro
porcionalmente no rendimento bruto de ambos. 

Co!. de Leis - V oi. I 22. 
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Art. 5.0 Na cédula C serão classificados os rendimentos do tra
balho, Provenientes do exercício de empregos, cargos e funções, tais 
<vt..1mo vencimentos, soldos, subsídios, ordenados, salários, percentagens, 
comissões, gratificações, diárias, quotas-partes de multas e quaisquer 
outros proventos ou vantagens pagos, sob qualquer titulo e forma con
tratual, pelos cofres públicos federais, estaduais ou municipais, pelas 
entidades autárquicas e paraestatais, pelas firmas e sociedades ou por 
particulares. 

§ ·1.0 Serão tambem classificadas na cédula C: 

I - as remu~erações relativas à prestacão de serviços pelos: 
a) caixeiros viajantes; 
b) conselheiros fiscais e de administração e diretores de- socie

dades anônimas e civís; 
c) negociantes em firma individual ou sócios de sociedades co

merciais c industriais, quando tais remunerações forem representadas 
por importância mensal fixa e levadas a despesas gerais ou contas 
subsidiárias, na contabilidade da firma -ou sociedade: 

U - as importâncias recebidas a título de meio-solQo e pensão 
de qualquer natureza. 

§ 2.0 No caso da alínea b do parágrafo anterJor as remunera
çõeS não poderão ser superiores a 20 o/o do capital social, nem exce
der a 60: OOOSO anuais para cada Um dos beneficiados. 

§ 3.0 A remuneração de que trata a alínea c do parágrafo an
terior não poderá exceder a 12:000$0 .por ano, quando o ·capital do 
beneficiado nfto for superior a 60 :000$0; ultrap(\ssando o capital essa 
quantia, a remuneração poderá atingir a 20 % dele, até o limite má.
xirno de 60 :00080 anuais. 

§ 4.0 A remuneração dos sócios de indústria será admitida de 
acordo com a cláusula contratual, até o limite máximo de 5 :000$0 
mensais, observadas _as condições da alíne·a c do § 1.0 deste artigo. 

~ 5.0 As quantias excedentes aos limites fixados nos §~ 2.0. 8:0 
e 4.o deste artigo serão tributadas como lucro, em poder daí'! firmas 
ou sociedades. 

Art. 6.0 Na cédula D serão classificados os rendimentos não 
compreendidos nas outras cédulas, tais como: 

a), honorários do livre exercício das profissões de módico, enge
nheiro, advogado, dentista, veterinário. professor, contador, jornalista, 
pintor, escritor. escultor e de outras que se lhes possam assemelhar: 

b) proventos de profissões, ocupações e prGstação de serviços não 
comerciais; 

c) remunerações dos agentes, representantes e outras pessoas que, 
tomando parte em atos do comércio, não os pratiquem, todavia, pai 
conta própria; 

rl) emolumentos e custas dos serventuários de justiça, como ta
beliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem remu
nerados exclusivamente pelos cofres públicos: 

e) corretagens e comissões dos corretores, leiloeiros e despachan
tes, seus prepostos e adjuntos; 

f) lucros da exploração individual de contratos de empreitada 
unicamente de. lavor, qualquer que se,ia a natureza, quer se trate de tra
balhos arquitetônicos, topográficos, terraplenagem, construções de al
venaria e· outras eongêncres, quer de serviços de utilidade pública, 
tanto de estudos como de construções; 

g) ganhos de todas as ocupações lucrativas, inclusive os perce
bidos de sociedades em conta de participação, da locação de- moveis, da 
sublocação de imoveis e da exploração de patentes de invenção, marcas 
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de indústria e de comércio e processos ou fórmulas de fabricação, 
quando o possuidor auferir lucros sem as explorar diretamente; 

h) importâncias correspondentes a direitos autorais. 
PanJgrafo único. Para efeito da alínea g incluir-s8-ão, na cé

dula D, os rendimentos do comércio e da indústria auferidos por todo 
aquele que não exercer .habitualmente a profissão de comerciante ou 
industrial. 

Art. 7.0 Na cédula E serão classificados os rendimentos de ca
pitais imobiliários, tais como aluguel, aforamento e arrendamento de 
propriedades imoveis, inclusive pastos naturais ou artificiais e campos 
de invernada. 

Parágrafo único. Serão tarnbem classificados na cédula E: 

a) os juros resultantes da demora no pagamento de aluguéis, afo
ramento e arrendamento; 

b) o valor locativo do prédio urbano construido, quando 0edido 
seu uso gratuitament~. 

Art. 8.0 Na cédula F serão classificados os rendimentos sujeitos 
à taxação proporcional em poder das pessoas jurídicas, a saber.: 

a) os lucros, computando-se o lucro presumido de que trata o 
art. 40, quando não for apurado o real; 

b) as retiradas não escrituradas em despesas gerais ou contas 
Bubsidiárias, e as que, mesmo escrituradas nessas contas, não corres·
ponderem à remuneração de serviços prestados às firmas ou socie
dades e, ainda, as quantias excedentes aos limites fixados nos ~§ 2. 0 , 

3.o e 4.o do art. 5.o: 
c) os dividendos de ações nominativas e bonificações quaisquer; 
d) o valor das ações novas distribuidas aos portadores de ações 

nominativas ou os interesses superiores aos lucros e dividendos, nos 
casos: 

I - de utilização de quaisquer fundos, inclusive os de amorti
zação e de depreciação; 

li - de aumento de capital, com recursos tirados de quaisquer 
fundos; 

III - da valorização do ativo ou da vendà de parte deste, sem re
dução do capital; 

e) o valor do resgate de partes beneficiárias,ou de fundador e de 
outros títulos semelhantes. 

Parágrafo ·único. Serão tarnbern classificados na cédula F os 
rendimentos produzidos no estrangeiro, qualquer que seja a sua na
tureza. 

Art. 9.0 Na cédula G serão classificados-os ·seguintes rendimentos: 
a) da exploração das indústrias extrativas vegetal e animal; 
b) da cultura do solo, seja qual for a natureza do produto; 
c) da criaoão animal de qualquer espécie; 
d) da transformação dos produtos agrícolas e pecuários, quando 

feita pelo ·próprio agricultor ou criador, com matéria prima da pro
priedade agrícola ou pastoril explorada; 

e) da exploração da apicultura, sericicultura e piscicultura. 
Parágrafo único. O rf?ndimento líquido desta cédula será deter

minado de conformidade com o disposto no Capítulo IV da Parte Ter
ceira deste Título. 
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CAPITULO III 

DO RENDIMENTO BRUTO 

Art. 10. Constituem rendimento bruto, em cada-cédula, os ganh:Js 
derivado!? do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e de
mais proventos previstos neste decreto-lei. 

§ 1.0 Entrarão no cômputo do rendimento bru'to, nas cédulas em 
que couberem: 

a) a importância com que for beneficiado o devedor. nos casos 
de perdão ou cancelamento de divida, em troca de serviços prestados; 

b) as quantias correspondentes aos rendimentos que decorrerem 
de cessão de direitos quaisquer; 

c) as importâncias originadas dos títulos que tocar~m ao meeiro, 
herdeiro ou legatário, ainda que cor-respondam a período anterior à 
data da partilha ou adjudicação dos bens, excluida a parte já tributada 
em poder do espólio; 

d} as importâncias recebidas para custeio de viagem e estada e 
as de contribuições para a constituição de fundos de beneficência. 

§ 2.0 Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 
a} o capital das apólices de seguro ou pecúlio, pago por morte do 

segurado; 
b} o valor dos bens adquiridos por doação ou herança: 
c) os prêmios de seguro restituidos em qualquer caso, inclusive 

no de renúncia do contrato; 
d) o valor locativo do prédio construido, quando ocupado pelo 

seu proprietário. 
§ 3.0 Nos casos das alíneas a, b e c do § 2.0 deste artigo, o~ 

juros ou qualquer outro interesse desses capitais serão incluídos 
na declaração de rendimentos. 

CAPíTULO IV 

DAS DEDUÇÕES CEOULARES 

Art. 11. Poderão ser deduzidas, em cada cédula, as despesas 
referidas neste capítulo, necessárias à percepção dos rendimentos. 

~ 1.0 As deduções permitidas serão as que corresponderem a 
despesas efetivamente pagas. 

§ 2.0 As deduções concedidas numa cédula não o serão noutra:': 
§ 3.0 Todas as deduções estarão sujeitas a comprovação ou .111~

tificação. a juizo da autoridnde Janc_:,adora. 
§ 4.0 Se forem pedidas deduções exageradas em· relação ao ('en

dimento bruto declarado, ou se tais deduções não forem cabíveiS, de 
acordo com o disposto neste capítulo, poderão ser glosadas sem au
diência do contribuinte. 

~ 5.0 As deduç.ões glosadas por falta de comprovaf}ão ou just.J
ficação, exigidas na forma deste decreto-lei, não poderão ser resta
belecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na órbita adminisl!'a
tiva. 

Art. 12. Na cédula A será permitida a dedução das desp~sas 
de comissões e corretagens. 

Art. 13. Na cédula B será permitida a deduoão das despP-sas 
-de comissões e corretagens. 
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Art. 14. Na cédula C será permitida a dedução das seguintes 
despesas: 

a) de viagem e estada, considerando-se como tais: 
I - os gastos pessoais de passagem, condução, alimentação e alo

jamento; 
II - os fretes e carretos de volumes indispensaveis aos fins da 

viagem; 
III - o aluguel do locais destinados a mostruários; 
b) de expediente e correspondência; 
c) de contribuições às associações c'ientíficas, -aquisição e a3.si

natura de ,jornais, r~vislas e livros técnicos e compra ou alugLtc~l 
de materiais, instrumentos e utensílios, indispensaveis ao desempenho 
de funções técnicas ( 

d) de contribuições para a constituição de fundos de benefi
cência. 

Art. 15. Na cédula D será permitida a dedução das seguintes 
despesas: 

a} de viagem e estada, atendido o disposto na alínea a do ar·tigo 
anterior; 

h) de expediente, correspondência e publicidade; 
c) de contribuições às associà1ções científicas, aquisição e assi

natura de jornais, revistas e livros técnicos e compra ou aluguel 
de materíais, mstrumenios e utensílios, indispcnsaveis ao exercício 
profissional; 

d) de aluguel do imovel destinado ao exercício da ativid::tde 
produtora do rendimento; 

c) de água, lnz, força c telefone. quando realizadas no local 
destinado ao exercício da atividade produtora do rendimento; 

f) de prómios de seguro contra fogo e outros riscos, das mstala
ções destinadas ao exercício da atividade produtora do rendimento; 

a) de salários, ordenados, gratificações e outras remunerações 
por serviços recebidos; 

h) de aluguel ou custeio de veículos usados pelos médicos ou 
seus auxiliares, quando em serviço profissronal. 

§ 1.0 Alem das enumeradas neste artigo, poderão ser concedidas 
as seguintes deduções: 

a) as quotas razoaveis de depreciação do capital do primeiro 
estabelecimento, fixadas em relação ao valor de aquisição das insta
lações e à sua duração; 

b) as quotas-partes de lucros distribuídos a terceiros, quando 
indicados os nomes e as residências das pessoas e as quantias pagas. 

§ 2.0 Quando for utilizada, para o exercício da atividade, a 
casa alugada de moradia particular, será permitido deduzir a quinta 
parte do aluguel, desde que não tenha sido concedida a dedução da 
alínea d deste àrtigo, pelo exercício da profissão em outro local. 

Art. 16. Na cédula E poderão ser deduzidas, quando correrem 
por conta do proprietário, as seguintes despesa:5: 

a} de impostos, taxas e emolumentos federais, estaduais cu 
municipais que gravem o imovel ou o seu uso, exceto multas e adi
cionais pagos por excesso de prazos legalmente estabelecidos; 

b) de conservação, quando se tratar de prédios construidos; 
c) de comissões para arrecadar os rendimentos; 
d) de prêmios de seguro contra fogo; 
e) de foro, nos casos de enfiteuse. 
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§ :f..O Alem daS deducões referidas neste artigo, serão permitirias 
ainda: 

a) aos proprietários de apartamentos - as qnótas partes das 
despesas comuns de consumo de luz· e força elétrica e de pagamento 
dos ordenados de zelador e ascensorista; 

b) aos proprietários de edifícios de apartamentos - âs des
pesas de ar condicionado, de aquecimento e refrigeração de água, de 
consumo de luz e força elétrica e de pagamento dos ordenados de ze
lador e ascensorista. 

§ 2.0 As deduções constantes das alíneas b e c deste artigo, 
não poderão exceder, respectivamente, a 10 o/o e 5 % do rendimento 
declarado. 

Art. 17. As deduções de aluguel, comissões, corretagens, salá
rios, ordenados e gratificações referidas neste· capítulo, só serão ad
mitidas quando forem indicados os nomes e residências das pessoas 
que os receberam, bem como as importâncias pagas. 

CAPiTULO V 

DO RENDIMENTO LÍQUIDO 

Art. 18. Constitue rendimento líquido, em cada cédula, a di
ferença entre o rendimento bruto e as deduções cedulares. 

Parágrafo único. Quando não for solicitada dedução ou quando 
esta não tiver cabimento, tomar-se-á como líquido o rendimento bruto 
declarado .. 

CAPiTULO VI 

DA RENDA BRUTA 

Art. 19. Considera-se renda bruta a soma dos rendimentos lí
quidos das cédulas. 

Parágrafo único. Havendo rendimentos apenas de uma cédula, 
considerar-se-á a importância líquida correspondente como renda 
bruta. 

CAPiTULO VII 

DOS ABATIMENTOS DA RENDA BRU'rA 

Art. 20. Da renda bruta, observadas as disposições dos §§ 1.0 

3.0 e 5.0 do art.. 11, será permitido abater: 
a) os juros de dividas pessoais, excetuadOs os decorrentes de 

empréstimos contraidos para a manutenção ou desenvolvimento de 
propriedades agrícolas, no caso dÓ art. 57; 

b) os prêmios de seguro de vida pagos a companhias nacionais 
ou autorjzadas a funcionar no país, quando forem indicados o nome da 
companhia e o número da apólice; 

c) as perdas extraordill.árias, quando decorrerem exclusivam,mte 
de casOs fortuitos ou de força maioi', como inc6ndio, tempestaQc, nJ.tt
frágio ou acident~s da mesma órdem, desde que não corripensadas por 
seguros ou indenizações; 

d) as despesas relativas aos encargos de família, à razão de 
6:000$0 anuais para o outro cônjuge e de 3:000$0 para cada filho me-
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nor ou inválido ou filha solte.ira ou viuva sem arrimo, obedecidas as 
seguintes regras: 

I - na constância da sociedade conjugal, qualquer que seja o 
regime de bens, - somente ao cabeoa do casal cabe a isenção de 
i2 :000$0 do art. 2G e os abatimentos relativos ao outro cônjuge e 
aos filhos; 

li - no caso de dissolLH;ão da socicdarJe conjugal, em -virtude de 
desquite ou nnulaçiio de casamento, a c.:-trla cônjugc> cabe a isenç.ão de 
12 :OOOSO do art. 26 e o abatimento relativo aos filhos que sustentar, 
atendido, tarnbem, o disposto no parágrafo único do art. 327 do Có
digo Civil. 

§ 1.0 Da renda bruta é permitido abater os alimentos presta
dos em virtude de sentenç.a judicial. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, abater-se-á a impn~·
lância respectiva no caso de o Juiz a ter fixado, ou à razão de 3 :ooo.~o 
anuais, quando a prestação de alimentos for suprida pela hospedagem 
e sustento, em casa da pessoa a. ela obrigada. 

§ 3.0 Os juros referidos na alínea a deste artigo só poderão 
ser abatidos quando indicados o nome P- a residência do credor, o 
título da dívida e a impor:tância paga. 

§ 4.0 Para efeito dá letra d deste artigu só se computarão os 
filhos leg'Ítimos, legitimados, naturais reconhecidos e adotivos, qne 
não tiverem rendimentos próprios, ou, se os tiverem, desde que tais 
rendimentos estejam incluidos na dcclaeaçâo do contribmnte. 

§ 5.0 No caso do n. I, da letra d deste artigo, calcular-se-á, 
quanto ao outro cônjuge, o imposto complementar aplicando à port:ào 
de renda até 20:000$0 a taxa de 0,5 % (meio por cento). 

CAPITULO VIII 

DA nENDA LÍQUIDA 

Al't. 21. Considera-se renda líquida a diferença entre a renda 
bruta e os abatimentos de que trata o capítulo anterior. 

CAPITULO IX 

DA BASE DO IMPOSTO 

Art. 22. A base do imposto será dada pelos rendimentos brutos. 
deduções cedular.•:s e abaUmcnlos conespondente::> ao ano civil ime
diatamente anterior ao exercício financeiro em qne o imposto ~·or 
devido. 

Parágrafo único. Na determinação da base serão computudcs 
todos os rendimentos que, no ano considerado. estiverem juri~"i ;ra
rnentc à disposição do beneficiado, inclusive os originuoos em ép0r::a 
anterior. 

Art. 23. Para demonstração da veracidade dos rendimentos Ur>
clarados, bem como das dedüçôes cedulares e abatimentos solH"ita
dos, a autoridade lançadora poderá admitir os assentamentos do r::nn
tribuinte, quando feitos com regularidade e conoborados com Uo
cumentos comprobatórios. 

Parágrafo único. Os livros destinados aos assentamentos não 
poderão conter emendas. borrões ou rasuras, e deve.eâo se!' regi.sL.dos 
e autenticados pelas repartições do Imposto de Renda ou, na falta 
de.stas, pela estação local arrecadadora do tributo. 
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CAPITULO X 
DA INCID:íl;NCIA DO IMPOS'I'O 

Art. 24. O imposto a que estão sujeitas as pessoas físicas divide
se em cedular e complementar. 

§ 1.0 O imposto cedular incidirá sobre os renJimentos clas:3ifi
cados nas cédulas a, b, c, d· e e e o complementar sobre a renda cons
tituida pela soma desses rendimentos e dos classificados nas cécln
lasfeg. 

§ 2.° Calcular-so-á o 'imposto cedular aplicando taxas proporcio
nais ao rendimento líquido definido no art. 18 e o complementar 
pela aplicação de taxas progressivas à renda líquida de que trata o 
art. 21. 

CAPITULO XI 

DAS TAXAS PP.OPORCIONAIS 

Art. 25. As taxas proporcionais são as seguintes: 
Cédula a - J ~<· (três por eento). 
Cédula IJ - 8% (oito por cento). 
Cédula c - i% (um por cento). 
Cédula d - 2% (dois por cento). 
Cédula e - 3% (três por cento). 

CAPITULO XII 
DAS 'l'AXAS PROGRESSIVAS 

Art. 26. As taxas progressivas são as seguintes: 
Até 12:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento 
.Entre 12:000$0 e 20:000$0 (meio por cento) . . . . . . 0,5% 
Entre 20:000$0 e 30:000$0 (um por cento) . . . . . I % 
Entre 30 :OOOSO e 60 :OOOSÓ (três por cento) . . . . . . 3 o/o 
Entre 60: OOOSO e 90: OOOSO ( cmco por cento) . . . . . 5 % 
Entre 90:000$0 e 120:000$0 (sete por cento) 7 % 
Entre 120:000$0 e 150:000$0 (nove por cento) ..... , ~l % 
Entre 150:000$0 e 200:000$0 (doze por cento) 12 % 
Entre 200:00080 e 250:000$0 (treze por cento i . . . . . . 13 % 
Entre 250:000$0 e 300:000$0 (quatorze· por cento) .. 1.'! % 
Entre 300:000$0 e 400:000$0 (quinze por cento) . . . . 15 "/o 
Entt·e 400:000$0 e 500:00080 (dezessete por cento) . . 17 o/o 
Acima de 500:000$0 (dezoito por cento) . . . . . . . . . . . . . . . . 18 o/o 

§ 1.0 No cálculo do imposto complementar as taxas recaem sobre 
tl porção de renda compreendida entre os limites assinalados em cada 
classe. 

§ 2.0 O imposto complementar P a soma das parcelas correspl;n
dentes a cada classe, até o limite indicado pela renda líquida consi
derada. 

P AlRTE §EGUNDA 

'J.'ribulaçfto d~s pessoas jurídicas 
CAPITULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

Art. 27. As pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas 
no BrasiL que tiv,erem lucros apurados de acordo com este decreto
lei, são contribuintes do imposto de renda, sejam quais forem os seus 
fins e nacionalidade. 
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§ 1.0 Ficam equiparadas às pessoas ,jurídicas, para efeito rJ8ste 
decreto-lei os que praticarem, habitual e profissionalmente, em seu 
próprio nome, operações de natureza civil ou comercial com o fim 
especulativo de lucro o 

§ 2.0 As disposições deste artigo aplicam-se a todas as firmas 
individuais e sociedades, registadas ou não. 

CAPíTULO !I 

DAS :SENÇÕES 

Art. 28 .. Estão isentas do imposto de renda: 

a) as· sociedades e fundações de cara ter filantrópico. caritat1vo. 
religioso, educativo, cultural, instrutivo, científico, artístico, literá
rio, recreativo e esportivo; 

b) as associações e sindicatos que tenham por objeto cuidar dos 
interesses de seus associados; 

c) as sociedades cooperativas de carater mercantil, bem como as 
de nàtureza civil abaixo enumeradas: 

I - de produção ou trabalho agrícolas; 
II - de benefi~iamento e venda, em comum, de produtos agl'i

colas ou de origem animal, não transformados industrialmente; 
Ill - de compra, em comum, sem intuito de revenda. de :mi

mais, plantas vivas, mu_çlas, sementes. adubos, inseticidas, máquinas, 
instrumentos, matérias primas e produtos manufaturados. uteis à 
lavoura ou à pecuária, para o abastecimento de sítio8 ou fazendas: 

IV - de seguros mútuos contra a geada, mortandade do gado e 
outros flagelos; 

V - de crédito agrícola; 
VI - de consumo, quando não tenham estabelecimento abe1·to 

ao público e vendam exclusivamente aos associados; 
VII - de construção de habitações populares para venda unica

mente aos associados; 
VIII - editoras e de cultura intelectual, embora mantenham ofi

cinas próprias de compor, imprimir, gravar, brochar e encaderuar 
livros, opllsculos, revistas e periódicos, desde que tais edkões e Lra
balhos gráficos sejam de exclusivo proveito dos associados ou se O~:s
tinem unicamente à propaganda da sociedade ou da institui(~ão coope
rativista, sem estabelecimento aberto 'ào público; 

IX - escolares; 
X --,... de seguros contra acidentes do trabalho. 

Parágrafo único o Cessará a isenção: 

a) quando as fundações, sociedades e associações referidas nas 
alíneas a e b deste artigo remunerarem suas diretorias ou distribui
rem lucros sob qualquer· forma; 

b) quando as sociedades cooperativas distribuirem dividei1dos 
aos seus associados, não se considerando dividendo o juro fixo até 
12 % ao ano, atribuido ao capital social realizado_ d~ acordo com a 
legislação cooperativista vigente. 
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Art. 29. As isencões de que trata o artigo anbrior serão reco
nhecidas pela Divisão do Imposto de Renda, mediante ·:requerimento 
das interessadas, provando: 

a) personalidade jurfdica; 
b) finalidade; 
c) natureza das atividades; 
d) cara ter dos recursos e condi<,:.õCs em que são obtidos; 
e) aplicação integral dos lucros· na manu'tenção <? desem'olvi

mento dos objetivos sociais. 
Art. 30. As companhias estrangeiras de navegação rnarílima e 

aérea estal'ão iséntas do impOsto de renda, se, no país de sua nacio
nalidade, as companhias brasileiras de igual objetivo gozarem da 
mesma prerrogativa. 

Art. 31. A isenção concedida às pessoas jm·ídicas não apro\'eita 
aos que c.1elas percebam rendimentos sob qualquer título e forma. 

CAPíTULO III 

DA TRIBUTAÇÃO 

Art. 32. As pessoas jurídicas serão tributadas de acordo corn os 
lucros reais '-;Crificados, anualmente, segundo o bal'anr.O e a demons
tracão da conta de luct·os e perdas. 

Art. 33. E' facultado às firmas individuais e às sociedades em 
nome coletivo, de capital e indústria e em comandita simples, optar 
pela trtbutaçâo baseada no lucro presumido, segundo a forma c::;tabn
lecida no art. 40. 

§ 1.0 ' O disposto neste artigo não se aplica às firmas e sociedades 
cujo capital exceder a 50:000$0, ou cujo movimento bruto anual for 
superior a 200:000$0, nem às filiais, sucursais ou agências no vais 
das firmas e sociedades com sede no estrangeiro, as quais serão ~;em
pre tributadas pelo lucro real. 

§ 2.0 A opção é irrevogavel e será feita. em cada exercicio, na 
própria declaração de rendimentos, devidamente subscrita. 

Art. 34. Para os efeitos do imposto sobre o lucro reaL as ncs
soas jurídicas ficam obrigadas a escriturar seus livros na forma Llos 
arts. 12 e 14 do Código Comercial, em idioma do país c de modo que 
demonstre anualmente o resultado de suas atividades no tcrntol'io 
naciQ_nal. 

§ 1.0 E' facultado às pessoas jurídicas que possuirem filiais, su
cursais ou agênCias manter contabilidade centralizada, desde quo 
destaquem, na sua escrituração, as operações e os resultados de cada 
uma delas. 

§ 2.0 A inobservância do disposto neste artigo. dará ao fisco u fa
culdade de arbitrar o lucro à ràzfto de 30 o/o sobre a S(Jma dos vai ores 
do ativo imobilizado, disponível e realizavel a cu.rto e a loné{O ·prazo. 
ou de 15 o/o a 50 o/o do capital ou da receita bruta defmida nos ~~ 1.0 

e 2.0 do art. 40, a juizo da autoridade lançadora: 
§ 3.0 As disposições deste artigo aplicam-se às filiais, sucursais 

ou agências·, no Brasil, das pessoas jurídicas com sede no estrangeiro. 
Art. 35. As pessoas· jurídicas, cujos resultados . [H'ovenham de 

atividades exercidas parcialmente fora e dentro do pais, fic~m su-
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jeitas ao disposto neste capítulo, tributando-se, apenas, a parte dos 
resultados derivados de fontes nacionais. 

Parágrafo único. Consideram-se resultados de.rivados de ativi
üades exercidas parcialmente fora e dentro do país, os que pro
;rierem: 

a) das operações de comércio iniciadas no Brasil e ultim:~(las no 
exterior e vice-versa; 

b) da exploraçüp de matéria bruta no território nacional, em
bora beneficiada, vendida ou utiliJm.da no estrangeiro e vice-versa; 

c) dos transportes e outros meiOs de comunicação com os paises 
estrangeiros. 

Art. 36. As pessoaS jurídicas que explorarem a venda de pro
vriedades imobiliárias a prestações devem destacm·, na sua conta
bilidade, o reembolso de capital. o lucro e os ,iuros em cada pres
tação recebiqa, para a apuraÇão do resultado anual dessas operações. 

CAPITULO IV 

DOS LUCROS 

SECÇÃO I 

Do lucro real 

Art. 37. Constitue lucro real a diferença entre o lucrO bruto o as 
seguintes deduções: 

a) as despesas relacionadas com a atividade explorada, realizadas 
no decurso do ano social e necessárias à percepção do lucro bruto e à 
manutenção da fonte produtora; 

b) os juros de dívidas contra idas para o desp.nvolvimento das fir
mas ou sociedadeS: 

c) as quotas razoaveis destinadas à formação de pt'ovisão para 
atender a perdas no ano social seguinte, na liquidação de dívidas 
ativas, tendo-se em vista sua natureza e volume, bem como o g6nero 
d.e negócio; 

d) as quotas para constituição de fundos de de'preciaç.ão, 
devido ao desgaste dos matcriars, calculadas em relação ao custo das 
p1·opriedades moveis e à duração das mesmas; 

e) as quotas para constituiçfw de fundos destinados a substituir 
instalações que possam cair em desuso ou qüe se tornem obsoletas, 
desde que sejam razoaveis e não ultrapassem às comumente aceitas 
em tais casos; 

f) as quotas p-ara constituição de fundos de exaustão ou esgo
tamento de capitais invertidos na exploração de minas, jazidas e flo
rr$tás, observada á restrição da alínea e-. 

§ 1.0 • Alem dessas deduções, serão permitidas as seguintes: 
a} quanto às sociedades de capitalização e às de seguro de qual

quer natureza, as reservas técnicas1 constituidas _obrigatória e es
pecialmente para gara_ntia de suas operações, na forma da legislação 
em vigor; 

b) quanto aos concessionários de serviços de utilidade pública, 
as quotas d_estinadas à amortização de capitais invertidos em béns 
reversiveis. 
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§ 2.0 • As filiais, sucursais ou agências no Brasil, das firmas ou 
sociedades com sede no estrangeiro, só poderão deduzir .as despesas 
r~al 'zadas no território nacional e as quotas de amortização e de
pmciação das propriedades moveis existentes no país. 

Art. 38. As pessoas jurídicas instruirãO suas declarações com 
(1S seguintes documentos: 

a) cópia do balanço compreensivo de doze meses de operações. 
encenado em qualquer data do ano civi-l quo anteceder imediata
mente ao exercício financeiro em que o imposto for devido; 

b) cópia dn demonstração da conta de lucros e perdas; 
c) demonstrativo da conta de despesas f;erais, por natureza de 

gastos; 
d) demonstraç.ão da conta de mercadorias, fabricação ou pro

dução, conforme se trate de comércio, indústria ou agricultura; 
e) relação discriminativa dos créditos considerados incobraveis 

e debitados à conta de provisão ou lucros e perdas, com "indicação 
dn nome e endereço do devedor, do valor e data do vencimento da 
dívida e da causa que impossibilitou a cobrança. 

Parágrafo único - As sociedades que operam em seguros, alem 
dos documentos enumerados nas letras a, b e c, apresentarão os se
guintes: 

a) mapa estatíst!co das operações de cada semestre; 
b) relação discr·iminaGva dos prêmios recebidos, com indicação 

das importâncias globais e dos períodos correspondentes; 
c) relação discriminativa das reclamações ajustadas em seus va

lores reais, com indicação de terem sido ajustad~s em Juizo ou fora 
dele, bem como das por ajustar, baseadas na estimativa feita pela 
sor:iedade. 

Art. 39. Os balanços, demonstraç.ões da conta de lucros e perdas, 
extratos. disvrimmações de contas ou lançamentos e quaisquer ou
tros documentos de contabilidade, deverão ser assinados por atuários, 
peritos-contadores. contadores ou guarda-livros legalmente regista
dos. com indicação do número do respectivo reg isto. 

§ 1.0 Esses· profissionais, dentro do âmbito éle sua atuação e 
no que se referir à parte técnica, serão responsabilizados, juntamente 
com os contribuintes, por qualquer falsidade dos documentos que 
assimll·em e pelas irregularidades de escrituraç.ão praticadas no sen
tiUo de fraudar o imposto de renda. 

~ 2.0 • Verificada a falsidade do balanço ou de qualquer outro 
documento de contabilidade, assim como da escrita dos contribuintes, 
u profissional -que houver assinado tais documentos será pelo di
rpt.or do Imposto de Renda ou pelos delegados regionais, indepen
dentemente da ação criminal que no caso couber, declarado sem ido
neidade para assinar quaisquer peças ou documentos contabeis su
.jejtos à apreciaç.ão das repartições do Imposto de Renda. 

~ 3.0 . Do ato do diretor do Imposto de Renda ou dos delegados 
n~gionais, declarando a falta de idoneidade referida no parágrafo an
tPrior caberá recurso, dentro do prazo de vinte dias, para o diretor 
gt~ra\ da Fazenda NaciOnal e para o diretor do Imposto de Renda, 
respectivamente. 

§ ;,,o. Passada. em julgado, na esfera administPativa, a decisão 
proferida em processo de que conste fraude ou falsidade, aos pro
f'rssionais considerados não idôneos será aplicada a multa de 100$0 a 
500$0. 
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§ 5.0 ·rara efeito deste artigo os atuários, peritos-contadores, 
contadores e guarda-livros são. obr:gados a comunicar às repartições 
do Imposto de Renda os nomes e domicílios das pessoas jurídiC'as de 
cuja escrita estejam encarregados. 

SECÇÃO Il 

Do lucro preswnido 

Art. 40. O lucro presumido será determinado pela aplicação 
do coeficiente de 6% sobre a receita bruta. 

§. 1.° Constitue receita bruta a soma das operações realizadas 
por conta própria e das remunerações recebidas como preço de ser
v-iços pt·estadbs. 

§ 2.0 Incluem-se na receita bruta as receitas totais de transa
cõcs alheias ao objeto do negócio. 

Art. ld. A comprovaç-ão da receita bruta será feita com a rcla
~ão àas vendas de C"onta própria registadas nos livros fiscais, du
rante o ano civil imediatamente anterior ao exercício financeiro em 
que o imposto for devido, e com os lançamentos feitos durante o 
ano social a crédito da conta ou contas que registem a receita da firma 
ou sociedade. 

Art. 42. Do lucro presumido não será permitida dedução de 
qualquer espécie. 

CAPíTULO V 

DA BASE DO IMPOSTO 

Art. 43. A base do imposto será .dada pelo lucro real ou pte
sumido C'Orrespondente ao ano social ou civil anterior ao exercício 
Lnanceit'O em que o imposto for devido. 

§ 1.0 Serão adicionados ao lucro real, para tributação em cada 
exercício financeiro: 

a) as quantias aplicadas na aquisição de bens de qualquer na
tureza, quando levadas a luci·os e perdas; 

b) as retiradas não debitadas em despesas gerais ou contas sub
siri,iá!'ias, e as que, rpesrno escrituradas nessas contas, não corres
pondam à rcmuncracão mensal fixa por pr·cstação de s•:rviços; 

c) as impot'Lâncias excedentes aos limites fixados nos §§ 2.0 , 3.0 

c 4.0 do art. 5.0; 
d) os ordenados e percentagens pagos a. membros das diretorias 

rias sociedades anônimas que não residam no país; 
e) os juros sobre o capital ou quota social atribuidos ao titular 

e sócios das fil'mas e sociedades; 
f) as quotas dest'inadas a fundos de reservn, quaisquer que 

sejam r.::: designações que tiverem, inelusive lucrós susr1ensos, ressal
vado o disposto na ulírieu a, do § 1.0 do art. 37; 

(]) ns quantws tiradas de quaisquer fundos ainda não tributa
dos, para aumento do capital social; 

h) as quantias corre~pondentes ao auinento do valor do ativo em 
virtude de novas avaliações, ou à venda de parte do mesmo, desde 
que não representem rest.ituições de capital; 
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i) as quantias relativas às ações novas e interesses distribuidos 
com recursos tirados de quaisquer fundos ainda não tributados. 

§ 2.0 Não serão ·adicionados ao lucro real: 

a) as percentagens dos interessados nos lucros das firmas ou 
socjerJades; 

b) as participações dos governos da União, dos Estados e dos 
l\Iunidpios nos lucros dos eoneessionários de serviços de utilidade 
pública e em outros quaisquer; 

c) os lucros e dividendos que já houverem sofrido a taxação pro
porcional em. poder das sociedades que os distribUíram, desde que se 
prove o pagamento. 

CAPíTULO VI 

DAS TAXAS DO IMPOS'l'O 

Art. 4L As pessoas jurídicas pagarão o imposto proporcional 
dr G% sobre os lucros apurados de acordo com este decreto-lei, ex
ceto as sociedades civís, que pagarão 3%. 

PARTE TERCEiRA 

Casos especiais de tributação 

CAPíTULO I 

DO ESPÓLIO 

Art. <15. No caso de falecimento do contribuinte, a declaração de 
rendimentos e o lançamento do imposto serão feitos, até a partilha 
ou a adjudicaçüo dos bens, em nome do espólio. 

Parágrafo único - Aplicam-se ao espólio as normas a que estão 
sujeitas as pessoas físicas. observado o disposto neste capítulo. 

Art. 46. A partir da abertura da sucessão e enquanto não for 
comunicada a homologação da partilha ou a adjudicação dos bons, 
as obrigações estabelecidas neste decrcto-le.i ficam a cargo do inven
tariante. 

Parágrafo único. A comunicação de que trata este artigo será 
feita à repartição lançadora do local do último domicíUo do de cujus, 
pelo inventariante ou qualquer herdeiro, juntando-se os documentos 
comprobatórios. 

Art. 47. Quando o contribuinte falecer antes do exLJnto o pra:w 
fi<H'a a entrega da declarayão e não tiver sido at6 esse momento ho
mologada a partilha 011 feita a adjudicação dos bens, a base do im
posto scrú dada pelos rendimentos do ano anterior, exceto quanto aos 
de trabalho, que serão os auferidos. no ano do falecimento. 

Parágrafo único. Se o inventário ultimar-se antes de 30 de 
abril, a deelaraç.ão será imediatamente apresentada, não com base 
nos rendimentos .do ano anterior, mas nõs do período de 1 de ja
ne.iro até o dia da partilha ou adjudicação dos bens. 
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Art. 48. A isenção de 12:000$0 do art. 26 será considerada no 
exercício financeiro em que ocorrer o falecimento do contribuinte. 

Parágrafo único. Nos exercícios subsequentes, se a ronda líquida 
fer superior a 12:000$0, calcular-se-á o impoSto complemenlar apli
cando à porção de renda até 20:000$0 a taxa de 0,5% (meio por 
cento), sem se atender ao limite de isenção, observando-se, daí era 
dmnte, as taxas progressivas constantes do art. 26. 

Art. 49. Quando se apurar, pela abertura da sucessão, que o 
ctP cu.ius não· apresentou declaração para os exercíc·ios anteriores. ou 
o fL~z com omissão de rendimentos, eobrar-se-á do espólio o imposto 
:respectivo, acrescido da .multa de mora de 10%. 

Parágrafo ú·nico. Se as faltas forem cometidas pelo inventa
rJante serão punidas com as multas previstas no Capítulo III do Ti
tulo !li deste decreto-lei. 

Art.. 50. Na falta de pagamento pelo inventariante, o cón,iuge 
meeiro e os herdeiros e legatários responderão solidariamente pela 
t.otaJ·dade do débito, dentro das forças da meiação, herança ou le
gado. 

CAPíTULO II 

DA LIQUIDAÇÃO, EXTINÇÃO E SUCESS,\.0 DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 51. As flrmas e sociedades em liquidação serão tributadas, 
att'> fmdar-se· esta, de acordo com as normas estabelecidas na Par-te 
Si•gunda do Título I. 

Parágrafo único. Ultimada a liquidação, proceder-se-á de con
formidade co.m o disposto no artigo seguinte. 

Art. 52. Se uma firma ou soc1edade se extinguir antes de 30 
de abril. a base do imposto s~rá dada pelos lucros -correspondentes 
aos meses em que funcionou no exercício da extinção, devendo ser 
imedJatamente apresentada a declaração de rendimentos. 

Parágrafo único. Extingumdo-se depois rJessa data, })l'eva!ecerá 
a declaração apresentada eorn base nos resúlf.ados do ano antenor, 
sPm ficar obrigada a nova declaração de rendimentos pelo fato da 
extinção. 

Art. 53. A extinção de uma firma ou sociedade de pessoas não 
exime o titular ou os sócios da responsabilidade solidária do débito 
f:scal. 

Art. 54. Ressalvado o disposto no § 1.0 do art. 33, o imposto con
tinuará a ser pago como se não houvesse alteração nas firmas ou 
sueiedades, nos casos de: 

a) sucessão, D<;t forma da legislação em vigor; 
b) transformação de uma firma ou sociedade em outra de qual

quer espécie; 
c) continuação da atividade explorada pela sociedade ou firma 

extinta, por qualquer sócio remanescente ou pelo espólio, sob a mes
mn ou nova ràzão social, ou firma individual. 

Art. 55. Os continuadores e sucessores respondem pelo paga
ménio do débito fiscal da firma ou sociedade anterior·. 



352 A'l'OS no PODER E:XECCTIVO 

CAPITULO Ili 

DAS EMPREITAD"\S DE CONSTRUC-~0 DE ESTRADAS E SEMELHANTES 

Art. 5G. Em casos como os de empreitadas de construção de cs.!. 
tradas. a tributação abrangerá a totalidade dos resultados apurados 
err1 balanc,o final, relativo aO período da C"Onstrução. 

CAPITULO IV 

DA EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E PASTOniL E DAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
VEGETAL E ANIMAL 

Art. 57. Para determinar o rendimento líquido da exploração 
aJ<:ricola ou pastoril e das indústrias extrativas vegetal e aminal. de 
que trata o parágrafo único do art. 9.0 , aplicar-se-á o coeficiente de 
5% sobr·c o valor da propr·iedade. 

§ 1.° Considera-se valor da propriedade o representado pelas 
terras cultivadas, pastagens, construções, benfeitorias, maquinismos, 
máquinas agrícolas, culturas permanentes, gado de trabalho e de 
renda. 

§ 2.0 Na hipótese de não ser possível conheceF com exatidão o 
valor das construções, benfei-torias, maquinismOs e máquinas ;,:grí
colrts, este será arbitrad0 em 10 o/o do valor venal das terras, regis
tado nas repartições estaduais para efeito da cobrança do imposto 
territorial. 

§ 3.0 Do rendimento líquido, determinado na forma deste artigiJ, 
não será permitida dedução de qualquer espécie. 

Art. 58. É facultado ao contribuinte que perceber rendimentos 
da exploração agrícola ou pastoril e. das indústrias extrativas vege
ta e animal optar pela tributação l:)as€ada no resultado real, desde 
que o possa comprovar. por meio de escrituração feita de forma a 
merecer fé. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, não são dedutíveis as 
quantias aplicadas na aquisição de bens de qualquer natureza, nem as 
despesas pe.gsoais do contribuinte, salvo as de alimentação, com re
cursos da propriedade agrícola. 

Art. 59. Os Parceiros na exploração agrícola ou pastoril e- na 
das indústrias extrativas vegetal e animal serão tributados, separada
mente, na proporção do que a cada um couber dos rendimentos. 

CAPITULO V 

DA TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA PARA O BRASIL 

SECÇÃO I 

Das pessoas anteriormente submetidas ao regime de tribtttaçiio na 
fonte 

Art. 60. Quando o residente no estrangeiro estiver submetido 
ao regime de tributação na fonte previSto no al't. 9Q ."! tr:msl'0.1'ir re
sidência Para o Brasil, ficará sujeito ao imposto, como residente ou 
domiciliado no pais, no ano que se seguir ao da mudança. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, a declaração abrangerá 
a totalidade dos rendimentos e deduções relativos ao ano d::t mudan
ça, ·na forma do disposto no art. 22. 
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SECÇÃO li 

Dos que iniciam. a percepção de rendimentos no país 

Art. 61 . As pessoas que, no correr de um exercício finaneeiro, 
transferirem residência para o território nacional e, nesse mesmo 
exercício, iniciarem a percepção de rendimentos tributaveis de acordo 
com este decreto-lei, estarão sujeitas ao imposto no exercício se
guinte, como residentes ou domiciliadas no país. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, serão declarados os r·en
dimentos percebidos entre a data da chegada e o último dia do ano 
civil. 

CAPíTULO VI 

DO INÍCIO DE NEGÓCIO 

Art. 62. Para as pessoas juridicas que iniciarem transações em 
um ano •. a base do imposto, para o exercício seguinte, s~rá dada pelos 
lucros apurados de acordo com este decreto..:.lei e que correspondcrem 
ao período entre o início do negócio e o dia 31 de dezembro. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, se as firmas ou socieda
des não tiverem realizado balanço em 31 de dezembro, serão tributadas 
pelo lucro presumido, segundo a forma estabelecida no art. 40. 

PAin'E QUARTA 

Disposições aplicaveis . ao reghne de arJ.'ecadação 
por lançamento 

CAPíTULO I 

DA "DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

Art. 63. Até 3Q de abril de cada ano, as pessoas físicas e j'urf:.. 
tiieas, pOr si ou por intermédio de representantes habilitados, são 
obrigadas a apresentar declaração de seus rendimentos. 

§ 1.0 Não haverá essa obrigação Para as pessoas físicas, >laivo exi
gência da autoridade fiscal, quando o rendimento bruto não exceder 
a 12:000$0 anuais. 

§ 2.0 Quando motivos de força maior, devidamente ,iustilieados 
perante o chefe da repartição lançadora, impossibilitarem a entrega 
da declaração dentro do prazo acima estabelecido, poderá 'ler cunc·e
dida, mediante requerimento, urna só prorrogação até GO dias. 

§ 3. 0 Depois de 30 de abril, a declaraç.ão só será 1'eccbida se 
ainda não tiver sido iniciado o processo de lançamentO ex-officio de 
que trata a alínea a do art. 77 e mediante aplicação, ao imposto 
calculado, da multa de mora de 10%. 

§ 4.0 E' vedado a_o contribuinte, depois do notificado do lança
mento do imposto ou do início de processo de lançamento e.r-officio, 
requerer a retificação da sua declaração. para o fim de incluir dedu
ções e abatiinentos que, anteriormente àqueles atos, não pleiteara. 

§ 5.0 A firma ou sociedade que, depois- de iniciada a ação fiscal, 
por meio de exame de escrita, requerer a retificação de rendimen-

Col. de Leis - V ól. I 23 
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tos de sua declaração, não se eximirá, por isso, das penalidades pre
vistas em lei, aplicando-se o mesmo procedimento a todas as pessoas 
físicas ou jurídicas·, quanto aos rendimentos oriundos da. firma ou .so
ciedade a que se referir aquele exame. 

Art. 64. As fórmulas de declaração obedecerão aos modelos apro
vados pelo· diretor do Imposto de Renda e serão assinadas pelos con...: 
tribuintes ou seus representantes, esclarecendo estes que o fazem em 
nome daqueles. 

Art. 65. As p·essoas físicas qüe perceberem rendimentos de vá
rias fontes, na mesma ou em diferentes localidades, farão uma só de
claração. 

Parágrafo único. Em cada cédula, os rendimentos, bem t.:omo as 
deduções solicitadas, serão discriminados por fontes e localidades de 
que provenham. 

Art. 66. Aqueles que declararem rendimentos de bens em condo
mínio deverão indicar essa circunstância. 

Art. 67. Na constància da sociedade conjugal, os cônjuges deve
rão fazer declaração conjunta de seus . rendimentos, inclusive os do 
trabalho ou das pensões de que tiverem o gozo privativo. 

Parágrafo único. Se o regime for o da separação de bens, é fa
cultado a qualquer dos cônjuges apresentar declaração em separado, 
relativamente aos rendimentos próprios. 

Art. 68. No caso de dissolução da sociedade conjugal, por morte 
de um dos cônjuges, o sobrevivente apresentará, até a partilha oU a 
adjudicação dos bens, declaração de rendimentos relativa às impor
tâncias que perceber do seu trabalho próprio, das pensões de que 
tiver gozo privativo ou de quaisquer bens que não se inclua·m · nm 
monte a partilhar. 

Art. 69. As pessoas jurídicas com sede no país e as filiais, su
cursais ou agências das pessoas jurídicas com serl.e no ~strangeiro, 
que centralizarem a contabilidade das subordinadas ou congêneres, 
ou que incorporarem aos seus os resultados daquelas, deverão apresen
tar uma só declaração na repartição do local onde estiver o estabeie
cimento centralizado2 ou princ.ipal, dev,cndo as subordinadas ou con
gêneres fazer a necessária comunicação à repartição das respectivas 
circunscrições fiscais. 

Parágrafo úmco. AS firmas ou sociedades coligadas, bem como as 
controladoras e controladas, deverão apresenlar declaração em sepa
rado, quanto ao resultado da sua atividade. 

Art. 70. As declarações deverão ser entregues à repartic.ão com
petente da localidade onde estiver o domicílio fiscal dos ccntri
buintes. 

Art. 71. As declarações, acompanhadas ou não de cheques. po
derão ser entregues pessoalmente ou remeUdas em carta registada, 
pelo correio. 

Parágrafo único. A repartição dará d recibo da declaração no ato 
da entrega, quando feita pessoalmente, e encaminha-lo-á ao domicília 
fiscal do contribuinte, no Caso de remessa da declaração pelo correio. 

Art. 72. São competentes para receber as declarações de rendi
mentos: 

a) as Delegacias Regionais do Imposto de Rend~; 
b) as Delegacias Seccionais e inspetores do Imposto de Renda. 

Alfândegas, Mesas de Rendas, Coletorias Federais e Postos e Regis
tos Fiscais . 
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Art. 73. Os domiciliados no país, ausentes no estrangeiro, a ser
viço da Nação ou por motivo de estudos, que receberem r·endimentos 
:pela Delegacia do Tesouro Brasileiro no exterior, deverão apresentar
suas declarações naquela repartição. 

CAPiTULO II 

DA REVISÃO DAS DECLARAÇÕES 

Art. 111. As declarações de rendimentos estarão sujeitas à revi
são das repartições lançadoras, que exigirão os comprovantes neces
sários. 

§ 1.0 A revisão será feita com elementos de que dispuser a repar
tição, esclarecimentos verbais ou escritos solicitados aos contribuin
tes, ou por outros meios facultados neste decreto-lei. 

§ 2. 0 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos den
tro do prazo de 10 dias contados da data em que tiverem sido rece
bidos. 

§ 3.0 O contribuinte que deixar de at"ender o pedido do esclare
cimentos ficará sujeito ao lançamento ex-officio de que trata a alínea 
b do art. 77. 

Art. 75. Os funcionários do Imposto de Renda, deslaeados em 
serviço de inspeção no interior dos Estados, poderão, quando devida
mente autorizados, procede-r à revisão das declaracões. 

CAPITULO Ili 

DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO 

SECÇÃO I 

Do lançamento com base na declaração 

Art. 76. Feita a revisão da declaracão de rendimentos, proce
der-se-á ao lançamento do imposto, notificando-se o contribuinte dG 
débito apurado. 

SECÇÃO !I 

Do lançamento "ex-of{icio" 

SUBSEJCÇÃO I 

DOS CASOS DE LANÇAMEN'rO "EX-OPFlCIO 

Art. 77, O lançamento ex-officio terá lugar quando o contri
buinte: 

a) não apresentar declaração de rendimentos; 
b) deixar de atender o pedido de esclarecimentos que lhe for di

rigido, T'ecusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente; 
c) fizer declaração inexata, considerando-se como tal não só a que 

úmitir rendimentos como tambern a que contiver dedução de despe
sas não efetuadas ou abatimentos indevidos. 
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SUBSECÇÃO II 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 78. O processo será iniciado por despacho da autoridade 
lançadora mandando intin1ar o interessado para, no prazo de 1 O dias, 
prestar esclarecimentos. 

§ 1.0 As intimações ser_ão feitas por meio de registado postal com 
direito a recibo de volta (A. R.), ou pessoalmente, mediante decla
racão de ciente no processo, ou, ainda, por edital publicado uma vez 
na imprensa ou afixado na repartição, quando impraticaveis os dois 
primeiros meios. 

§ 2. 0 Se os esclarecimentos não forem apresentados para sua 
juntada ao -processo, certificar-se-á nele essa circunstância; quando 
feita a intimação por registado postal, juntar-se-á o recibo de volta 
'(A. R.), e quando por edital. .mencionar-se-á o nome do jornal em 
que foi publicado ou o lugar em: que esteve afixado. 

§ 3.0 A autoridade lançadora apreciará o processo; se o julgar im
procedente, mandará arqui:vá-lo; no caso contrário, autorizará o lan
çamento mandando cobrar o imposto com a multa cabivel, de acordo 
com o art. 145. 

SUBSECÇÃO III 

DA BASE 

Art. 79. F ar-se-á o lançamento ex-of[icio: 

a) arbitrando os rendimentos, mediante os elementos de que se 
dispuser, nos casos de falta de declaração; 

b) abandonando as parcelas que não tiverem sido esclarecidas e 
fixando os rendimentos tributaveis de acordo com as informaoões de 
que se dispuser, quando os esclarecimentos deixarem de ser prestados, 
forem recusados ou não forem satiSfatórios; 

c) computando as importâncias não declaradas, ou arbitrando o 
rendimento tributavel de acordo com os elementos de que se dispuser, 
nos casos de declaração jnexata. 

§ 1.0 Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pe
los lançadores, com .elemento seguro de prova, ou indício veemente de 
sua falsidade ou inexatidão. 

§ 2. 0 Na hipótese de lançamento ex-officio por falta de declara
ção de rendimentos, a nào apresentação dos esClarecimentos dentro do 
prazo de que h'ata o art. 78 acarretará, para as 'pessoas físicas, a 
perda do direito do deduç.ões e abatimentos previstos neste decreto-lei 
e, para as firmas individuais e sociedades em nome coletivo, de ca
pital e indústria e em comandita simples, a perda do direito de opção. 

SECÇÃO II1 

Disposições relativas ao lançamento do impost-o 

Art. 80. As pessoas físicas serão lançadas individualmente pelos 
rendimentos que perceberem do setl capital, do seu trabalho próprio 
ou das pensões de que tiverem gozo privativo, ressalvada a hipótese do 
§ 4.0 , in-fine, do art. 20. 

Parágrafo único - Na constância da sociedade conjugal, salvo 
no caso do parágrafo único do art. 67, far-se-á o lançamento em 
nome do marido, abrangendo os rendimentos do casal. 
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Art. 81 . As filiais, sucursais e agências das firmas ou socie
dades serão lançadas pelo seu movimento próprio, salvo a hipótese 
dos §§ 1.o e 3.o do art. 34, em que o lançamento será feito em nome 
da matriz ou da filial, sucursai ou agência que centralizar a conta
bilidade de todas ou incorporar, aos seus, os resultâdos das demais. 

Parágrafo único. No caso das coligadas, controladoras ou contro
ladas, o lançamento -será feito em nome· de -cada uma. delas. 

Art. 82. O contribuinte será notificado do lançamento no dis
trito onde estiver o seu domicílio fiscal. 

Art. 83. A notificaç.ão do lançamento far-se-á por registado 
postal, com direito a récibo de volta {A. R.), ou por edital. 

§ 1.0 Far-se-á a notificaç.ão por edital, quando for desconhecido 
ou incerto o endereç.o do contribuinte, ou quando este se encontrar 
ausente no estrangeiro. 

§ 2.0 O edital não mencionará a importância do imposto e será 
publicado uma vez na imprensa ou afixado na repartiç.ão, no lugar 
onde não houver imprensa, 

Art. 84. O lançamento do imposto cabe às Delegacias Regionais 
e Seccionais do Imposto de Renda. 

Parágrafo único. Quando especialmente autorizados, tambem· 
farão lançamentos os funcionários incumbidos da fiscalização do im
posto no interior dos Estados. 

CAPíTULO IV 

DO PAGA1viEN'l"O DO IMPOS'l'O 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 
Art. 85. O imposto devido pelas pessoas físicas e jurídicas de

verá ser pago de uma só vez, quando inferior a 100$000 e 500$000, 
respectivamente. 

§ 1.0 Tratando-se de imposto superior a essas .quantias, é permi
tido, às pessoas físicas, o pagamento em quatro quotas iguais e, às 
jurídicas, em três quotas, tambem iguais. 

§ 2.0 Nos casos de lançamento ex-otficio e de declaraç.ão entregue 
fora do prazo, permitir-se-á o pagamento do débito na forma do 
parágrafo anterior. 

Art. 86. O pagamento do imposto, no ato da entrega da declara
ção de rendimentos, só poderá ser efetuado na sua totalidade. 

Parágrafo único. ·Deverá ser efetuado, tambem -em sua tota
lidade, e no ato da entrega da declaração, o p<.<gamento do imposto 
devido, quando se verificar a hipótese do art. 52. 

SECÇÃO li 

Dos meios de pagamento 

Art. 87. O pagamento do imposto Será feito em dinheiro ou por 
cheque. 

Art. 88. Os cheques serão cruzados e pagaveis ao Banco do 
Brasil. 

Parágrafo único. Quando os .cneques não estiverem cruzad~s, 
será feito imediatamente o cruzamento e a indicacã9 Banco do Brastl. 
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Art. 89 .. Os cheques destinados ao pagamento do imposto poderã" 
ser emitidos pelo contribuinte ou por outra qualquer pessoa. 

SECÇÃO Ili 

Do lugar do Pagarnent'o 

Art. 90. Os pagamentos em dinheiro serão feitos às Recebedor ias 
Federais, Alfândegas, Mesas de Rendas e Coletorias Federais. 

Art.· 91. Os cheques serão emitidos ou endossados em favor das 
Delegacias Regiónais do Imposto de Renda ou à sua ordem. 

SECÇÃO IV 

Da época e do prazo para pagament-o 

Art. 92. A arrecadacão do imposto, em cada exercício, começará 
a 1.0 de agosto, para as dcclarar;o,aos de rendimentos entregu~s dentro 
do prazo. 

Art. 93. Paga a primeira quota do imposto, no prazo marcado na 
notificação, as restantes serão recolhidas com intervalos de 30 dias a 
contar do vencimento da primeira. 

§ 1.0 É facultado ao contribuinte, depois de lançado; pagar ante
cipadamente uma ou mais quotas, ou a totalidade do imposto. 

§ 2.0 Quando houver -suplemento de Imposto, proceder-se-á de 
acordo com o disposto neste artigo. 

Art. 94. No caso de falência; considerar-se-ão vencidos todos os 
prazos, providenciando-se imediatamente a cobrança judicial da 
dívida. 

SECÇÃO V 

Do atraso e da falta de pagamento 

Art. 95. O imposto que não for pago dentro do respectivo prazo, 
ficará sujeito à multa de mora de 10 %, prosseguindo-se na cobrança 
na forma da Secção li do Capítulo VII, Título III. 

TiTULO I! 

Da arrecadação nas fontes 

CAPiTULO I 

DOS RENDIMEN'l'OS TRIBUTAVEIS E TAXAS 

SECÇÃO I 

Dos títulos ao pp1·tador 

Art. 96. Estão sujeitos ao desconto do imposto na fonte: 
1.0, à razão de taxa de 4 o/o, 'OS juros de títulos ao portador de 

dividas públicas federais, estaduais e municipais; 
2.o, à razão da taxa de 8 o/o: 
a) os dividendos de ações ao portador e quaisquer bonificações m 

elas atribuidas; 
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b) os interesses e quaisquer outros rendimentos de títulos ao por
tador denominados partes beneficiárias ou partes de fundador; 

c) o valor das ações novas e os interesses alem dos dividendos, 
distribuídos aos titulares de ações ao portador, nos casos: 

I -- de utilização de quaisquer fundos, inclusive ·os de amortiza
ção e de depreciação; 

II - de aumento do capital, com recursos tirados de- quaisquer 
fundos; 

III - de valorização do ativo ou da venda de parte deste, sem re
duç.ão do capital; 

. d) os juros do debêntures ou outras obrigações ao portador, pro
v~mentes de _emp_résbmos contraídos dentro ou fora do país, por so
Ciedades nac10na1s ou estrangeiras que operem no território na
cional; 

e) os lucros superiores a 1 :0008000, decorrentes de prêmios em 
dinheiro, obtidos em loterias, sorteios de qualquer espécie ou concur
sos esportivos, inclusive os do tur{, compreendidos nestes os bettings; 

Parágrafo único. As taxas a que se refere este artigo incidirão 
sobre os rendimentos brutos. 

SECÇÃO li 

Dos 'rendimentos de res·identes ou domiciliados no estrangeiro 

Art. 97. Quaisquer rendimentos. exceto os mencionados no ca
pítulo anterior, sofrerão o desconto da taxa de 8 o/o, quando per
cebidos: 

a) pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas 
no estrangeiro; 

b) pelos residentes no país que estiverem ausentes no exterior 
por mais de doze meses, salvo os 1~eferidos no art. 73; 

c) pelos residentes no estrangeiro que permanecerem no terri
tório nacional por menos de doze meses. 

Art. 98. A taxa de que trata o artigo anterior incidirá sobre os 
rendimentos brutos, salvo se estes provierem de capitais imobiliá
rios, hipótese em que será permitido deduzir,- mediánte comprova
ção, as despesas previsLas no art. 16. 

CAPiTULO li 

DA fiE'.rEN ÇÃO DO IMPOSTO 

Art. gg. A retenção do imposto de que trata o art. 96 com
pete à fonte e será feita no ato do crédito ou pagamento do ren
dimento. 

Art. 100. A retencão do imposto de que trata o art. 97 com
pete à fonte, quando pagar, creditar, empregar, remeter ou entregar 
-o rendimento. 

Parágrafo único. Excetuam-tie os-seguintes casos, em que com
petirá ao· procurador a retenção: 

a) quando se tratar de aluguéis de imoveis; 
b) quando o procurador não der conhecimento à fonte de. que o 

proprietário do rendimento reside ou é domiciliado no estrangmro. 
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CAPiTULO III 

DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

Art. 101. As pessoas obrigadas a reter o imposto compete o re
colhimento às repartiç.ões fiscais. 

Art. 102. O recolhiinento do imposto será efetuado dentro da 
prazo de 30 dias contados da data em que se tornou obrigatória a re
tenção pela fonte, ou pelo- procurador do residente ou domiciliado na 
estrangeiro. 

Art. 103. Se a fonte ou o procurador não tiver efetuado a reten
ção do imposto, responderá pelo recolhimento deste, como se o hou
vesse retido. 

Art. 104. O recolhimento do imposto pela fonte ou pelo procura
dor será feito por meio de guia própria. 

Art. 105. Deverão ser mencionadas na guia a natureza dos rendi
mentos e as importâncias respectivas. 

Parágrafo único. No caso de re;;idente no estrangt?iro,- deverão 
ser mencionados, ainda, o nome do beneficiado dos rendimentos e o 
respectivo endereço. 

Art. 106. As guias obedecerão ao modelo aprovado pelo diretor 
do Imposto de Renda e deverão ser solicitadas,pelos interessados. 

Art. 107. São competentes paTa receber o imposto: 

a) quando o recolhimento for feito em dinhéiro, as Recebedorias. 
Federais, Alfândegas, Mesas de Rendas e Coletorias Federais; 

b) quando por cheque, as Delegacias Regionais do Imposto de 
Renda. 

TiTULO li! 

Disposições gerais 

CAPiTULO I 

DAS INFORMAÇÕES NAS PON'rES 

Art-. 108. Até 30 de .abril de ·Cada ano, as pessoas físicas e ju
rídicas são obrigadas a enviar às repartições do Imposto dê Renda 
informacões sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no 
ano anterior, por si ou como represe-ntantes de terceiros, com indica
ção da natureza, das respectivas importâncias e dos nomes e endere
ços das pessoas que os receberam. 

§ 1.0 Deverão ser informados, . de acordo com este. artigo, os 
ordenados, gratificações, bonificações, interesses, comissões, hono
rários, percentagens, juros, divide.ndos, lucros, aluguéis e quaisquer 
outros rendimentos. 

§ 2.0 • A informação deverá abranger ae importâncias em di
nheiro pagas pai'a custeio de viagem e estada, no exercício da pro
fissão, bem como as quotas para constituicão de fundos de bene-fi
cência. 
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§ 3.o. Não s~rão prestadas informações sobre rendimentos pa
gos, salvo q).lanto a juros, dividendos, lucros e aluguéis, quando as 
respectivas importâncias não excederem a 12:000$0, desde que as 
pe-ssoas que os tiverem recebido não percebam rendimentos de ou
tras fontes. 

§ 4.0. Ignorando o informante se houve pagamento por outras 
fontes, deve prestar informação dos rendimentos que pagou. 

§ 5o Quando os rendimentos se r·eferirem a residentes ou do
.mic'iliados no estrangeiro, o informante mencionará essa circuns
tância, indicando o nome e endereço do procurador a auem foram 
pagos. 

§ 6.0 . Havendo dúvidas sobre quaisquer informações prestadas 
ou quando estas forem incompletas, a repartição poderá mandar ve
rificar a sua veracidade na escrita dos informantes ou exigir os es
tolarecimentos necessários. 

Art. 109. As autoridades superiores do Exército, da Marinha, 
da Aeronáutica e das Polícias, bem como os diretores ou chefes de 
repartições federais, estaduais e municipais e de departamentos ou 
entidades autárquicas, paraestatais ou outros orgãos a estes asseme
lhados por ato do Governo, deverão prestar informações sobre os 
rendimentos pagos a seus subordinados e a terceiros. 

Art. HO. O Banco do Brasil e demais estabelecimentos ban
tlários, inclusive as Caixas Econômicas, deverão prestar informações 
de todos os juros que excederem a 1 :000$0, pagos ou crertitados a 
particulares, com indicação dos nomes e endereços das pessoas a (1ue 
perte.ncerem. 

Parágrafo único. As informações de juros inferiores a essa 
quantia, bem corno os das contas correntes relativas ao comércio, 
serão prestadas quando exigidas pela autoridade lanç3.dora. 

Art. 111. São tambem obrigadas a pre-star informações nos ter
mos do art. 108: 

a) todas as pessoas que, habitualmente, se encarregarem de re
eeber juros, exceto de dividas públicas, de comprar e vender cam
biais e valores de bolsa, por conta de outros - quanto às operações 
efetuadas em nome de seus clientes; 

b) as companhias de seguros, qualquer que seja a forma de cons
tituição - sobre o pagamento de pensões aos seus contribuintes; 

c) as empresas de administração pre.dial - sobre os aluguéis 
recebidos por conta de seus clientes, com indicação do nome e ende
reço dos mesmos e das importâncias discriminadas por préliio; 

d) as empresas, sociedades ou associações - sobre os rendim~n
-tos que pagarem provenientes de 'direitos autorais, com indicação das 
importâncias c dos nomes e endereços das pessoas qne os receberam; 

e) as Câmaras Sindicais de Corretores - sobre as comissões 
percebidas pelos corretores. 

Art. 112. O Departamento Nacional de Indústria e Comércio no 
Distrito Federal e as Juntas Comerciais dos Estados ou as repartições 
e autoridades que as substiluirem, deverão enviar, no prazo de 30 
dias contados da data do registo, cópia dos documentos regist.ados;. 
referentes aos contratos, alterações e distratos. 

Art. 1.13. ,O Departamento Nacional da Propriedade Industrial 
deverá fornecer informações sobre os registos de patentes de in ven
~ão e de marcas de indústria ou de comércio. 
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Art. 114. As repartições f,ederais, estaduais e mumc1pais qu& 
pagarem juros de títulos nominativos da dívida pública deve-rão co
municar, até 30 de abril, as transferências de títulos ocorridvc:; no ana 
anterior. 

Art. 115. As exatorias federais e estaduais são obrigadas a en-
viar, até 30 de abril, Telação das firmas e .sociedades que adquiri
ram selos de ve-ndas e consignações durante o ano anterior, indican
do os respectivos endereços e as importâncias dos selos adquiridos. 

Parágrafo único. Essas repartições deverão fornecer, tambeill 
no prazo de 30 dias, informações das alterações ocorridas· quanto aos 
contribuintes do 'imposto de indústrias e profissões. 

Art. 116. As Recebedorias, -1\'lesas de Rendas e Coletorias Es
taduais e as Prefeituras do Distrito Federal e dos lVIunícipios .::;ã(} 
obrigadas a comunicar, no prazo de 30 dias, qualquer alte·ração feik~
no seu cadastro de propriedades rurais, urbanas e de licencas. 

Art. 117. Os escrivães dos cartórios da Justica do Distrito. Fe
deral. dos Estados e do Território do Acre, são obrigados a informar,. 
no prazo de 30. dias eontados da data da homologacã.o da sentença, a& 
importâncias correspondente-s aos honorários, vintenas ou comissões~ 
pagas aos advogados, médicos, testamenteiros, síndicos. liqnidatários 
e avaliadores. 

Art. 118. Os oficiais de rcgisto de imov-eis e de hipoteca maríti
ma são obrigados a remeter, dentro de 30 dias contados da data do 
registo, averbação ou transcrição do título, as informações re-iativas 
à transmissão de imoveis e aos contratos que indiquem despesa ou 
receita em dinheiro, passagem de capital de um património a outro, 
ou ainda, que mencionem uma capitalização de juros. 

Art. 119. Os oficiais de ·reghsto de títulos e documentos são 
obrigados a remeter, dentro de 30 dias contados da data do registo, 
as informações relativas aos contratos de arrendamento, locação, t:ub
loci:tção, carta de fiança, locacão ou empeoitada de serviços, abertura 
de crédito em conta corrente, pe·nhor agrícola ou mercantil, caução 1 

contratos de parceria c estatutos das sociedades civíS. 
Art. 120. Os tabeliães de notas e os -serventuários que exer

cerem funçõe.s de notários públicos são obt·igados a remeter, dentro 
de 30 €lias contados da data da escritura, as informações relativas às 
escrituras de arrendamento, locacão c sublocação de imovei~ e loca
ção de servicos. 

Art. 121. Na forma preceituada nos arts. 118, 119 e 120, serão 
tambem enviadas comunicações sobre aumento de dívida ou nlugael, 
cessão ou transferência, quitação total ou amorti7.a~~o d·'3 dívtda, res
cisão e prorrogação de prazos, de todos os empréstimos ou contra
tos. 

Art. 122. As informacões de que trata este capítulo serão. en
viadas às l'espectivas Delegacias Regionais c Seccionais do Imposto de 
Renda ou exatorias federais, em fichas próprias por elas fornecidas, 
acompanhadas de relação em duas vias, uma das quais será devolvida 
ao informante com o competente re-cibo. 

Parágrafo único. As fichas e relações de que trata este artigo1 

as quais deverão ser assinadas pelos informantes, obedecerão aos 
modelos aprovados pelo diretor do Imposto de Renda. 

Ar L. 123. Nenhuma pessOa física ou jurídica, contribuinte ou 
não, poderá eximir-se de fornecer, nos' prazos regulamentares, as in-
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formações ou esclarecimentOs solicitados pelas repartições do Impos
to de Renda. 

§ 1.0 Se a informação não for prestada, a autoridade fiscal 
competente cientificará desde logo o infrator da multa que lhe :toi 
.imposta, fixando novo prazo para o cumprimento da exigência. 

§ 2.0. Se a exigência for novamente desatendida, o infrator fi
cará sujeito à penalidade máxima, alem de outras medidas legais. 

§ 3.0 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a autoridade 
fiscal competente· designará funcionários para colher a- informação 
de que carecer. 

CAPITULO !I 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 124. A fis·calização do imposto de renda compete especial
mente às repartições encarregadas do lançamento deste tributo. 

Art. 125. São obrigados a auxiliar a fiscalizaoão, quer prestando 
informaoões e esclarecimentos que lhes forém solicitados, quer per
mitindo aos funcionários do Imposto de Renda, devidamente autori
zados, colher quaisquer elementos necessários à repartição, todos os 
orgãos da administração pública federal, estadual e municipal, bom 
como os departamentos e entidades autárquicas e paraestatais. 

Parágrafo único. Auxiliarão, ainda, a fiscalização: 
a) o Departamento Nacional de Indústria e Comércio, as Juntas 

Comerciais ou repartições que suas vezes fizerem, os quais i1ão po
derão arquivar distratos ou alteraoões de contratos de quaisquer so
ciedades, bem como atas de assembléias gerais de sociedades por 
ações, nacionais ou estrangeiras, relativas a alteração de estatutos, li
quidação ou dissolução, sem a prova de quitação do imposto de renda; 

b") os tabeliães de notas ou os serventuários que exerçam fun
ções de notário públ-ico, federais ou estaduais, os qüais não poderão 
lavrar escrituras de venda ou traspasse de estabelecimentos fabris ou 
comerciais, distratos, liquidaoão ou dissolução de sociedades e quais
quer alteravões referentes aos mesmos estabeleeimontos e sociedades, 
sem que seja feita a prova de quitaoão do imposto de renda; 

c) a Fiscalização Bancária, que não autorizará qualquer remessa 
de rendim"entos para fora do país, sem a prova de pagamento do im
posto de renda. 

Art. 126. Nenhum pedido de concordata ou de rehabilitação do 
falido será homologado, sem a prova de quitação do imposto de renda. 

Art. 127. Nenhum esboço ou formal de partilha amigavel ou ju
dicial, ou cálculo de adjudicação, poderá ser convencionado, aprovado 
ou julgado, sem a prova de quitação do imposto de renda relativamente 
ao espólio e ao de cujus. 

§ 1.0 Julgado o cálculo para pagamento do imposto de transmissão~ 
no inventário, o juiz solicitará informação sobre a existência de dé
bito do imposto de renda em nome do de cujus ou do espólio, remeten
do uma relação discriminativa dos bens constitutivos do monte. 

§ 2.0 Qualquer outra i:nclusão dE: bens no monte deverá ser comu
nicada à repartição ·fiscal competente, na forma preceituada neste ar
tigo. 
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§ 3.o Essas providências- são extensivas aos processos de sobre
partilha, extinção de quaisquer cláusulas testamentárias e subrogação, 
quanto aos bens declarados ou sobre .os quais versar o feito. 

§ 4.o A informação de que trata o § 1.0 deste artigo será prestada 
dentro de 30 dias, incorrendo em falta disciplinar, punível com á 
multa de 200$0 a 500$0, imposta pelo diretor geral da Fazenda Na
cional, o chefe da repartição que, sem razão justificada, prestar a in
formação depois desse prazo. 

Art. 128. Os tabeliães, escrivães, distribuido;res, oficiais de re
gisto de imD'\'Bis, títulos e documentos, contadores e partidores ficam 
obrigados a permitir aos funcionários do Imposto de Renda, especial
mente designados para a diligência, o exame e verificação das escritu
ras, autos c livros ·de regisLos em cartório, quer antes, quer depois 
da partilha e de seu julgamento ou homologa~.ão. 

Art. 129. As empresas que explorarem serviços de iluminação 
são obrigadas a prestar as informações que lhes forem solicitadas, 
quanto ao período de fornecimento de luz e ao nome e endereço dos 
consumidores. 

Art. 130. Os leiloeiros não ppderão vende.r, mesmo em hasta pú
blica, estabelecimentos comerciais ou industriais, sem a prova de estar 
o vendedor quite com o imposto de renda. 

Art. 131. É obrigátória a prov.a de quitação do imposto de renda 
em todos os contratos· com ·a administração pública federal, estadual e 
municipal. 

Art. 132. No caso de renovação das licenças e dos registos desti
nados à aquisição de selo de consumo, bem como de vendas e consig
nações, ficam as firmas e sociedades obrigadas, até 30 de abril, a 
exibir o recibo de entrega da declaração de rendimentos do exercí
cio anterior e, nos meses subseq_nentes, o rec.ibo da declaração do 
exercício em curso. 

Art. 133. As repartições pagadoras federais, estaduais e muni
cipais, os âepartameníos e entidades autárquicas e paraestatais não 
pagarão vencimentos, depois de 30 ·de abril, aos funcionários e mi
litares que TJercebam vencimentos superiores a 12:000$0 >llll'.ais, som 
que estes exibam o recibo de entrega da declaração de rendimentos. 

Art. 134. Nenhum passaporte será concedido ou visado, sem que 
o interessado prove estar quite com o imposto de renda ou ter efe
tuado o depósito ela importância em litígio. 

Parágrafo único. O diretor do Imposto de Renda expedirá instru
ções para a execução do disposto neste artigo. 

Art. 135. A prova d·e quitação do imposto de renda será feita 
com certidão da repartição competente, documento este que só produ
zirá efeito no ano em que tiver. sido passado. 

§ 1.0 Nos atos em que é exigida a apresentação de certidão, é obri
gatória a averbação do número e da· data em que foi passada e do 
nome da repartição que a forneceu. 

§ 2.0 Para efeito deste, artigo as certidões serão numeradas se .. 
guidamente, em cada ano, recebendo, após o número, a indicação do 
ano em que forem passadas. 

Art. 136. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou 
não, são obrigadas a prestar, em suas residências ou estabelecimen
tos, aos funcionários do Im,posto de Renda designados por escrito para 
procederem a diligências, as informações e esclarecimentos que lhes 
forem exigidos, devendo assinar os termos lavrados. 
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Art. 137. Aqueles que pagarem rehdimentos a residentes ou do
miciliados no estrangeiro deVerão prestar às repartições do Imposto 
de H.enda todos os esclarecimentos que lhes fótem exigidos. 

Art. 138. Os procuradores de residentes ou domiciliados no es
trangeiro, alem da obrigação de que trata o artigo anterior, terão a dá 
registar nas repartir;ões do_ Imposto de Renda as respectivas procura
ções, apresentando relação discriminada dos bens confiados à sua ad
ministração. 

Art. 139. As repartições do Imposto de !lenda procederão às di
ligências necessárias à apuração de· vacância de casas ou aparta
mentos, bem como dos respectivos preços de locação, podendo exigir, 
quer do locador, quer du locatário, a exibicão dos contratos e recibos. 

Art. 140. ·'os funcionários do Imposto de Renda, mediante ordem 
escrita do. diretor e dos delegados, procederão a exame nos livros e do
cumentos de contabilidade dos contribuintes e farão todas as investi
gações necessárias para apurar a veracidade das declaracões e balanços 
apresentados e das informações prestadas. 

§ 1.0 Para os efeitos do presente artigo, fica revogado o disposto 
no art. 17 do Código Comercial. 

§ 2.0 Os livros de contabilidade, quando apurada a duplicidade 
de escrita, e os documentos que Provarem fraude, poderão ser apre
endidos pelos funcionários incumbidos da fiscalização, da verificação 
ou da diligência. 

Art. 141. Serão punidos, de acordo com o Código Penal, os que 
desacatarem os funcionários incumbidos da fiscalização no exercício 
de suas funções, e os que impedirem ou embaraçarem a fiscalizacão, 
lavrando o funcionário ofendido ou constrangido o ·correspondente auto 
com o rói das testemunhas. afim de ser remetido ao Procurador da Re
pública pela repartiç-ão eompetente. 

CAPíTULO Ill 

DAS PENALIDADES 

Art. 142. Aos contraventores das disposições do presente decreto
lei serão aPlicadas multas e penas disciplinares, sem pre,iuizo das san
ções das leis criminais violadas. 

Art. HS. Por infração de disposicões da Parte Segunda do Tí
tulo I, serão aplicadas as seguintes multas: 

a) de 500$0 a 5:000$0, às pessoas jurídicas com sede no país e às 
filiais, sucur,:;ais ou agências das que tiverem sede no estrangeiro, que 
não cumprirem o disposto no art. 34; 

b) de 50$0 a 50080, aos atuários, peritos-contadores, contadores 
e guarda-livros, que não fizerem a comunicação de que trata o § 5.o 
do art. 39. 

Art. J!d. A não observância dos prazos e preceitos do C'apftulo I 
- Parte Quarta do Título I será punida: 

a) com a multa de mora de 10% sobre o imposto devido, no caso 
de apresentação espontânea, mas fora do prazo, da declaração de ren
dimentos; 
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b) com a multa de mora' de 10% sobre o total ou diferença do im
posto devido; se o interessado vier acusar espontaneamente, depois de 
30 de abril, rendimentos que omitira na sua declaração; 

c) com a cobrança em dobro do total ou da diferença do imposto 
resultante da reunião de duas ou mui:; declarações, apresentadas c.om 
infração do estatuido no art. 65. 

Parágrafo único. As multas deste artigo serão cobradas com o tri
buto. 

Art. 145. As multas de lanç.amento ex-o{{ici9 serão as seguintes: 
a) de 50$0 a 20080, se o contribuinte, pessoa física, demonstrar, 

dentro do prazo de esclarecimentos, que sua renda líquida não exce
deU a 12:00080, ou, em se tratail:do de pessoa jurídica, se provar, nesse 
prazo, não ter apurado lucro de acordo com as disposições deste de
creto-lei; 

b) de 10% sobre a totalidade ou difercnç,a do imposto apurado, nos 
casos de declaração inexata por dedução de despesas não efetuadas ou 
abatimentos indevidos, quando se verificar boa fé do contribuinte; 

c) de 30% sobre a totalidade ou diferença do imposto devido. Se, 
intimado nos termos do art. 78, sem se declinarem os elementos de 
cadastro,, o cm1tr1buinte prestar esclarecimentos satisfatórios ou, pelo 
menos, declarar rendimentos iguais ·aos conhecidos da repartiç.ão; 

d) de 50% sobre a totalidade ou diferenç.a do imposto devido, se 
o contribuinte não atender a intirnaç.âo do art. 78, não prestar satis
fatoriamente os esclarecimentos, ou deixar de declarar todos os seus 
rendimentos; 

e) de 300% sobre a totalidade ou diferença do imposto devido, 
em qualquer caso de evidente intuito de fraude. 

Parágrafo único. As multaS das alíneas b, c, d e e serão cobra
das com o imposto. 

Art. 146. Do contribuinte que não pagar o imposto ou qualquer 
das quotas no prazo referido no art. '95, será cobrada, com o tributo ou 
quota, a multa de mora de 1 O%. 

Art. 147. Serão· cobrados com a multa de mora de 10% os im
postos que não forem recolhidos üs estações fiscais, pelas fonlcs ou 
pelos procuradores, no prazo do art. 102. Se a falta for imputavel 
a funcionário federal, estadual ou municipal, será o fato levado ao 
conhecimento do respectivo Governo, para efeito de sanção disci
plinar. 

Art. 148. Por contravenção dos dispositivos do Capítulo I do Tí
tulo UI, serão impostas as multas: 

a) de 500$0 a 5:000$0, aos contraventores em geral, salvo o caso 
da alínea b deste artigo; 

b) de 1 :OOOSO a 10:000$0. nos casos de informação dolosa, devi
damente comprovada, quanto ao pagamento ou recebimento de juros, 
comissões e outros rendimentos, independentemente da sanção pre
vista na lei penal para o delito de falsidade. 

§ 1.0 A pena pecuniária não exclUe a disciplinar, no caso de fun
cionários que deixarem de cumprir o preceituado no art. 123. 

§ 2.0 A multa prevista na alínea a deste artigo será aplicada ate 
o dobro do máximo se, na for·ma do disposto no art. 108, § 6.0 , ficar 
positivada a inexatidão das informações, e até o triplo do máximo se 
o rendimento sonegado se referir ao titular· da firma ou aos sócios 
~u diretores da sociedade. · 
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Art. 149. Por contravenção dos dispositivos do Capítulo II do Tí
tulo III, serão aplicadas as multas: 

a) de 200$0 a 2:000$0, aos infratores em geral, ressalvados os 
.>Vasos das alíneas seguintes: 

b) de 2:000$0 a 50:000$0, aos que se recusarem a exibir os livros 
·para o exame de que trata o art. 140,_ ou embaraçarem a ação do fisco, 
promovendo-se, ato contínuo, a exibição judicial; 

c) do triplo do imposto sonegado, quando pelo exame a que se 
refere o art. fitO, ficar apurada a falsidade do balanco ou da escrita. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no § 1.0 do art. 148 
aos chefes de repartições pagadoras que infringirem o estatuído no 
art. 133. · 

Art. 150. Aos contribuintes que não fizerem a comunicação de 
,que trata o art. 195 e seu parágrafo único, será cominada a multa de 
50~0 a 2:00080. 

·Parágrafo único. No caso elo art. 195, a mulla será imposta pela 
autoridade lançadora do local da nova residência ou domicílio. 

Art. 15). As penalidades serão impostas pelo diretor e pelos 
.delegados regionais e seccionais do Imposto de Henda. 

Art. 152. Impostas as multas, os infratores terão o prazo de 
·20 dias para se defenderem perante a autoridade administrativa 
.rle primGira instância. 

Art. 153. Os fnncionárioB da Divisão do Imposto de Renda 
:terãO direito à metade das multas efetivamente arrecadadas. c. oue 
:l.cnllam Sido aplicadas de acordo com os arts. 145, 148 e l.HJ, êm 
razilo de denúncia, representação ou diligência. 

§ 1.0 O produto das l1).ultas pão poderá. ser adjudicado, no todo 
·eu em parte, a quem as impuser ou confirmar, ressalvado o dis
posto na alínea b do art. 154. 

§ 2.0 As quotas-partes das multas do art. 14B só serão adjudi
cadas se o lançamento ex-o{ficio resultar de denúncia ou represen
ía~~ão relativa a cl.sment.os não conhecidos da repartição. 

Art. 154. A adjudicação da quota-parte da multa a que se re
fere o artigo anterior será feita na proporção: 

a) do 20% ao funcionário ou funcionários que indicarem a falta 
.(le modo suficientemente Claro ou, em partes iguais, a estes e aos 
que a apurarem; 

b) de 30% aos funcionários lotadotJ e com efetivo exercício na 
Divisão do Imposto de Renda. 

§ 1.0 No caso de multas impostas em virtUde de representa
cão ou denúncia· de qualquer origem, devidamente assinada e diri
gida ao chefe da repartição competente, a .quota de que trnta a 
alínea a será dividida em duas partes iguais, cabendo uma delas 
ao autor ou· autores da denúncia ou representação, desde que feitas 
de modo suficientemente claro, e a outra. aos .funcionários (rue efe
tuarem a diligência ou apurarem a procedência da denúncia ou re
presentacão, salvo quando o dénunciante acusar firma de que seja 
ou tenha sido auxiliar ou preposto, caso em que não terá direito a 
qualquer ·participacão na multa, cabendo a totalidade da quota aos_ 
funcionários, na conformidade do disposto nas alíneas a e b deste 
artigo. 
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§ 2.0 Pa.'ra efeito da alínea b deste artigo, as exatoria& es
criturarão em conta especial as importâncias arrecadadas, cuJa di3-
tribuiçâo será regulada em instruções baixadas pelo diretor do Im
posto do Renda. 

CAPíTULO IV 

DAS RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

SECÇÃO 1 

Das ?'eclamatjões 

Art. 155. Do lançamento do imposto ou da exigência de r0colhi
mento pela fonte, cabe reclamação dentro do prazo de 20 dias conta
dos da data do recebimento da notificaçúo. 

Parágrafo único. As reclamações terão efeito suspensivo da
cobrança até serem resolvidas. 

Art. 156. O julgamente: das reclamações é da competência ex
clusiva d0s delegados regionaiS do Imposto de Renda. 

SECÇÃO I/ 

Dos recu?sos 

SUBSECÇÃQ I 

DO RECURSO VOJ,UNTÁIUO 

Art. 157. Das decisões contrárias aos contribuintes ou às fon
tes, proferidas nas questões origiii.adas de interpretação de lei, de 
cobrança do imposto e de infração fiscal, c nas reclamações formu
ladas nos termos do art. 155, cabe recurso voluntário para o Pri
meiro Conselho de Contribuintes. 

Art. 158. Sob pena· de perempção, o recurso voluntário ser~ 
intertiOsto - mediante prévio depósito da quantia exigida -·dentro 
do prazo de 20 dias contados da data do recebime_nto da notificação. 

Art. 159 Quando a importância total em litígio exceder a; 
5:000$0, permitir-se-á a fiança idônea, cabendo ao chefe da repar
tição, onde a mesma tiver de ser prestada, .julgar, irrecorrivelm:~nte,. 
da idoneidade do fiador oferecido. No despacho que autorizar a la
vratura do termo, deverá ser marcado o prazo de 5 a 10 dias para 
a sua assinatura. 

§ 1.0 Não prevalecerá a indicação de fiador para a interposição· 
de recurso sem a sua expressa aquiescência. 

§ 2. 0 Se o fiador apresentado não for idôneo ou estiver proi
bido de prestar fianç'a em virtudC'_ de disposição contratual on es·
tatutária, será o intefess.ado intimado a apresentar outro, dentre dfl 
um prazo igual ao que restava para completar o de 20 dias, na: 
data em que foi protocolada a petição oferecendo o primitivo Lador. 

§· 3.0 · Serão recusados os fiadores que não estiverern quites com' 
a li'azenda N acionai. 

~ 4.0 O recurso, mesmo perempto, será oneaminhado ao Pri
meiro Conselho de Contribuintes, a quem cabe julgar da perempção. 
exceto quando se verificar falta de depósito ou de ptesta~.ão de
fiança. 
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SUBSECÇÃO li 

DO RECURSO "EX-OFFICIO" 

Art. 160. Das decisões fqvoraveis aos -contribuintPS ou às fon
tes, haverá recurso ex-of{icio para a i.nstã.nCia superior, salvo quando 
a importância total em litígio não exceder a 5:000$0, ou quando 
houver deSclassificaçãO de infração capitulada no processo, ou a 
exigência de imposto tiver resultado de engano no contl'ole da de
claração de rendimentos, equívoco da fonte informante ou simple:.s 
erro de fato. 

§ 1.0 O recurso ex-officio será interposto no ato de ser profe
rida a decisão. 

§ 2.o Sempre que, por qualquer motivo, deixar de ser Clbser
vado o disposto no parágrafo anterior, cumpre ao funcionário que 
iniciou o processo ou ao seu substitúto no serviço, propor a .. nter
posição do recurso. 

SUBSECÇÃO IH 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 161. Das decisões ,do Primeiro Conselho de Contribuintes, 
cabe· pedido de reconsideraÇão, dentro de 20 dias contados da data 
da notificação do acordâo, feita aos interessados na forma do dis
posto no § 1.0 do art. 78. 

Parágrafo único. É obrigatório o prévio depósito ou fianç.a 
idônea, conforme o valor da importância em litígio, quando o pe
dido de reconsideração ao Conselho versar sobre cobrança de im
posto ou qualquer contribuiç.ão fiscal exigida no ·julgamento de re
curso 'ex-of{icio, devendo o processo ser encaminhado, para tal fim, 
à repartição de primeira instância. 

Art. 162. Resolvido o pedido de reconsideração, a questão esta
rá .finda, salvo recurso do representante da l?azenda, interposto 
para o Ministro, na fm..:ma legal. 

Art. 163. A decisão ministerial, no caso do artigo anteeedente, 
será definitiva e irrevogavel. 

SECÇÃO Ili 

Disposições comuns a 'reclamações e recursos 

Art. 16/t. As reclamações contra lançamento ou exigência de 
recolhimento pela .fonte e os recursos deverão ser formulados por 
esçrito, e deles constarão os fatos que os motivarem e as pr·ovas 
que forem oferecidas. 

Art. 165. É vedado reunir, em 
çôes ou recursos referentes a mais 
amda que versando sobre o mesmo 
contribuinte. · 

um só 
de um 
assunto 

requerimento, reclama
lançamento ou decisão, 
e alcancando o mesmo 

Art. 166.- Na petição de recurso e no pedido de reconsideração. 
alem do selo ordinário, .o recorrente pagará, na mesma espécie, uma 
taxa correspondente a 1 o/o das importâncias exigidas e que será, no 
mlnimo, de 10$0, e, no máximo, de 100$0. 

Co!. de Leis ~ V oi. I 
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Art. 167. As decisõe~ proferidas nas reclamações e nos recursos 
serão comunicada& pessoalmente- aos contribuintes, ou por meio · de 
registado postal, com direito a recibo de volta (A. R.), ou ainda, pela 
imprensa. 

Parágrafo único. Se a notificação · for feita pessoalmente, os 
prazos para reclamação e recui:so correrão da data ·da ciência no pro
cesso; se for feita por regütado poE=tal, da data do recibo de vo~ta 
(A. R.) e, finalmente, se for publicada, da data da publicação oficial. 

Art. 168. As Delegacias do Imposto de Renda providenciarão 
para .que cs contribuintes tenham· conhecimento, por intermédio das 
exatortas a que estão jurisdicionado~. das decisões que lhes dis~erem 
respeito. 

Art. 169. Os pr<-~zos pare reclamação e interposição de recuno 
são imProrrogaveis. 

CAPiTULO V 

DA HES'l'ITUI{JÂO 

Art. 170. Os cont-ribuint'cs que pagarem imposto maior que o 
devido serão di.~so cientificados e tcri'io o direito de requerer restitut
ç.âo do excesso p<.~go. 

~ 1.0 . O direito de pedir resliluição do imposto ct·e renda, pago 
independentemente de lançamento ou arrecadado na fonte, Prescre\e 
no prazo de um ano, contado da data do, pagamento. 

§ 2.0 Perempto o direito de réclamar contra o lançamento ·ou a 
exigência de recOlhimento pela fonte, considera·r-se-á extinto o de 
hayer restituiç5.o ·do imposto. 

CAPlTULO VI 

DO OOí\HCÍLIO I~ISCAL E PA COi.\!PE'l'ÍhNCIA DAS AUTOHIDADES 

Arl. 171. O domicílio fiscal da pessoa fíúca está no lugar oncte·eia 
tiver uma habitação, e em circunstâncias que permitam presumir a 
intcnç~o de a manter. 

§ 1.0 No caw de exercício de profissão ou função particular cu 
pública, o dcmlicílio está no lugar onde a profi~são ou função estive!" 
sendo desempenhada. 

§ 2.0 Quando se vt>rificar pluralidade de residência no pais, o 
domicílio fiscal será eleito perante a aUtoridade competente, presu
mindo..:.se feita a eleioão no caso de apresentação continuada das d~
claraç.ões em um só local. 

§ 3.0 A inobservância do disposto no parágrafo anterior motivará 
a fixação, tx-n{ficin, do domicílio fi~c.al, no lugar de qualquer das 
re~idências. 

Art. 172. O domicílio fiscal das firmas ou sociedades com sede 
no país e das filiais, sucursais ou agências das que tiverem sed~ no 
país ou no est.r·angeiro, está no local onde se achar o estabelecimento 
de cada ·itma deb1s. 

Parágrafo único.No caso do art. 69, o domicílio fiscal está no 
lugar onde se eneontrar o estabelecimento centra:Iizador ou principal. 
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Art. 173. O domicilio fiscal de entidade com sede no país, c.on
troladora, administradora ou dirigente do patrimônio, ou da explota
cão de outra.s, está no lugar onde se achar o seu escritório de controle. 
ac!ministracfto ou direção. 

Parágrafo único. X o caso das entidades coligadas ou controladas 
de q11e trata o parágrafo único do art. 69, o domicílio fiscal está Iio 
lugar ~m que ~e achar o estab~lecimento de cada uma delas. 

Art. 17-1. O domicílio fiscal do procurador de residentes ou do
miciliados no estrangeiro, está no lugar de sua residência habitua.' 
ou da sede da representação no país. 

Parágrafo único. Se o residente no estrangeiro permanecer nu 
tenllórin nacional por menos de doze mese~ e não tiver procurador, 
representante ou empresário no pais, o 'domicílio fiscal está em cada 
lugar onde estiver exercendo sua atividade. 

Art. 175. A v:utoridade fiscal competente para aplica·r este de
creto-lei é aquela em cuja jurisdição estiver o domicílio fiscal do 
contribuinte, ou do seu procurador ou representante. 

Art. 176. Qualquer autoridade fisc.al competente pode solicitar 
de outra as investigações neces8árias ao lançamento do imposto. 

Parágrafo úmco. Quando a solicitação não for atendida, será o 
f a tu comunicado ao diretor do Imposto de Renda. 

Art. 177. Antes de feita a arrecadação do imposto, terminado 
ou não o processo de lançamento ou cobrança, quando circunstância-s 
no\·ns mudarem a competência da autoridade, a que iniciou o pro
cN;so enviará os documentos à nova autoridade competente, para o 
lancamento c cobrança devidos. 

Art. 178. As divergênciaF ou dúvidas sobre a competência das 
aut-oridades serão decididas pelo diretor do Imposto de Renda. 

Art. 179. As con5ultaa relativas ao imposto de renda serão so
lucionadas pelo diretor) ·sendo facultado, na forma do art. 157, ·o 
recurEo voluntário para a instância superior, dentro do prazo de 
20 dias. 

§ 1.0. As consultas dirigidas às Delegacias Regionais e Seccionais 
do Imposto de Renda serão encaminhadas à Divbfio, depois de con
venientemente informadas. 

§ 2.0 Quando a solução for no sentido de desobrigar o contri
buinte de exigências legais, ou pela isenção ou não incidência do 
tribu!.o, cabl' reru!':OO, e:r.-officio, para a instànria administrativa St!
pf>rior. 

CAPiTULO VII 

DO CRÉDITO PlSCAL 

Mcriilhs poTa a defesa rlo crédito fiscal 

Al'l. 180. Findos os pl'azo::: para pagamento, reclamação ou re
curso, os cont['ibuintes que não tiverem solvido seus débitos fiscai,;; 
ou usado daqueles direitos de defesa, não poderão despachar nas Al
fândegas ou Mesas de nendas, adquirir estampilhas dos impostos tla 
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consumo e de vendas e consignações, nem transacionar, por qualquer 
outr·a forma, com as repartições públicas federais, estaduais ou mu
nicipais. 

~ 1.0 Para efeito do disposto nest~ artigo, as Delegacias Regionais 
e Scccion;lis do Imposto de !lenda farão as necéssárias comunicações 
às repartiÇÕeõ competentes. 

§ 2.0 Idênticas medidas serão aplicadas aos fiadores que não sa
tisfizerem, quando inlimados, os débitos a que estiverem obrigados. 

Art. 181. Não E:~erão incluidos nas sanções do artigo anterior os 
que provarem, no prazo de 30 dias contados da data em que o ato se 
tornou irrecorrjvel na órbita administrativa, ter iniciado ação judi
cial cuntra a Fazenda Nacional para anulação ou reforma da cobrança 
fiscal. com o depósito da importância em htfgio na repartição arre
qadadura competente. 

~ 1.0 No caso de já ter havido depósito para efeito de recurso na 
esfera administrativa, esse depósJto valerá para o fim da ação Judicial, 
mas será convertido em renda ordinária se,· no prazo de que trata 
este artigo, não for feita a prova do início da referitia ação, que, então, 
ficará perempta 

~ 2.0 Perempta a ação. não será permitido, quer diretamente. 
quer em detesa no executivo, impugnar a cobrança fiscal. 

Art. 182. As firmas ou sociedade~ nacionais e as filiais, sucur
sais. ou ag6ncias. no pais. de firmas ou sociedades com sede no es
trangeiro. são responsaveis pelos <:iébitos de imposto de renda, cor
respondente!:' aos ['Cndiment.os ... que ·houverem pago aos seus diretores, 
geT'Pnl es e empregados P. de Que. não tenham dado informação à repar
tição. qunndo P-stes se ausentare'? do país sem os tereln solvido. 

Art. 183. No caso de não serem satisfeitos, nos prazos legais, os 
débitos dos se.rvtdores públlcos federais, estaduais e municipais, dos 
illihtares em geral e dos funcionários dos departamentos e entidades 
aulárquicas e paraestatais, as Delegacias Regionais e Seecionais do 
lmpo~to de Renda farão as devidas comunicaf;ões às repartições paga

doras competentes, para a averbação em folha de pagamento e tles
conlo .. na forma do disposto no art. 85 e seus parágrafos. 

§ 1.0 Os débitos arrecadados na forma deste artigo serão reco·
lhidos às estações arrecadadoras da União. mediante guia, em três 
vias·, visadas pelas Delegacias Regionais. ou Seccionais do Imposto de 
Henda, no prazo de 30 dias contados da data em que forem descon
tados. 

§ 2.o Quando os débitos forem arrecadados pelas repartições pa
gadoras fede,·ais. as importâncias correspondentes serão escritura
das como movimento de fundos com as respectivas Delegacias Regio
nais, as quais· deverão ser cientificadas do recolhimento. 

SECÇÃO li 

Da cobrança amigavel 

Art. 184. A cobrança amigavel Será feita após terminada a qUP 
fo-i realizada à boca do cofre e compete às Delegacias Regionais e 
Seccionais do· ·Imposto de Renda. 

§ 1.0 Essa cobrança será feita por notificação aos contribuintes.,. 
com o prazo de 1 O dias, para pagamento das dívidas. 
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§ 2.° Findo o prazo de Que trata o parágrafo anterior e não te11do 
sido pagas as dívidas, a cobrança amigavel estará definitivamente en
cerrada, cumprindo às repartições remeter à Procuradoria da Fazen
da Pública relacão de tais dividas, afim de ser procedida a cobrança 
judicial. 

§ 3-.0 Uma vez remetida a relação das dividas para cobrança ju
dicial. os devedores só poderão efetuar os pagamentos mediante guia 
do Jui:t.·o da execução, respondendo o funcionário ·que der cansa à 
transgressão aesta disposição pelas custas e mais despesas já reali
zadas. 

Art. 185. Em casos especiais e por determinação expressa do di
retor do Imposto de Renda, quando o interesse da Fazenda Púb!tca 
assim o exigir, poderá ser providenciada imediatamente a cobranç.a 
judicial das dívidas, sem a formalidade da cobrança amigavel. 

Art. 186. No caso do § 2.o do art. !84 e nos do art. 185, quando 
ainda não houver sido remetida a relação das dividas -para cobr'lnça 
judicial, os delegados regionais e seccionais do Imposto de Renda, 
poderão autorizar o seu recebimento. 

SECÇÃO JII 

Da cobrança judicial 

.Art. 187. A cobranç-a judi-cial das dívidas de imposto de renda 
seguir-se-á à cobrança amigavel, e será feita, no território nacional, 
por ação executiva, na forma da legislação em vigor. 

CAPITULO VIII 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 188. O direito de proceder ao lançamento do imposto de 
renda extingue-se_ cinco anos depois da expiração do ano financeiro 
a que corresponder o imposto. 

§ 1.0 A faculdade de proceder a novo lan~amento ou a lançamento 
suplementar [Jrescreve em cinco anos, contados da terminação daque
le em que se ·efetuar o lançamento anterior. 

§ 2. 0 O prazo de cinco anos estabelecido neste artigo intel'I'ornpe
se por qualquer operação ou exigência administrativa necessárh: à 
['e\·isão e ao !am;amento, comunicada ao contribuinte, começando dP 
novo a coner. findo o ano em que esse procedimento tiver lugar. 

A1 t. 189 O direito de cobrar as dívidas de imposto de rer!da 
prescreve em cinco anos, contados da expiração do prazo em qu~ :3+:: 
tornou exigivel o pagamento pela notificação de lan~arnento do im
rwsto. 

§ 1.0 Inleeronw:~-sc o cul'SO d<t prescricão pol' qHalrJUCt' intimaçíio 
feita ao contribuinte pela repartição fiscal para paga1· a dív!da, I:Cla 
coneess5.o de prazos especiais para esse fim, pela citação pessoal :10 
L"{'«ponsavel, feita judicialmente para se haver o pagamento. ou pda 
apresentação, em Juizo de inventário Oll em concurw de C!'~t:OJ'es, dn 
do0umt~nto comProbatório da dfvida. 

§ 2. 0 Não corre o praZo de cinco anos enquanto o processo ct.._, 1".!<:
beança estive1 .pendenté de decisão. 
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Art. t 90. Não corre a prescrição nos casos de arrecadação de im
pOsto na fonte. 

Art. 191. Cessa igualmente em cinco anos. o poder de aplicar e 
o ~de cobrar as multas cominadas neste decreto-lei. 

CAPíTULO IX 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 192. As disposições deste decreto-lei são aplicaveis a h1do 
aquele que respónder solidariamente com o contribuinte, ou pessoal
rrnmte. em· seu lugar. 

Art. 193. Aquele que, em virtude de ausência ou qualquer outro 
motivo justifH.'·ado, estiver impedido de' cumprir as disposições deste 
decreto-lei ou de salvaguardar direitos, pode ser representado por 
mandatários legalmente habilitados. 

§ "1.0 Os cônjuges, procuradores bastantes, mwres, curadores, 
diretores, getentes, síndicos, liquidatários e demais representantes 
de pessoas físicas e jurídi,cas cumprirão as obrigações que incumbi
rem aos repre~entados. 

§. 2.0 A capacidade do contribuinte, a representação e a procura
ção, serão reguladas segundo as prescriçõês legais. 

Art. 194. O contribuinte ausente dÕ se.u domicílio fiscal durante 
o prazo de entrega da declaração de rendimentos ou de interposH,;ão 
de rcclamacão ou recurso cumprirá as disposições deste decreto-lei 
perante a aut.oridadc do distrito em que estiver, dando-lhe conhed
m<>nto do domicílio de que se encontra ausente. 

Parágrafo único·. Essa autoridade transmitirá os documentos que 
receber à repartição competente. 

Art. 195. Quando o eontribuinte transferir- d~ um município para 
outro, ou de um para outro ponto do mesmo município, a sua resi
dência ou a ;;ede do seu estabelecimento, fica obrigado a comunicar_· 
essa mudançn às repartições competentes, dentro do prazo de 30 
d1a~ 

Parágrafo único. Idêntica comunicacão deverá fazer o contri
Quinte que se retirar temporariamente do território nacional, decla
rando. amda, qual a pessoa habilitada no país a cumprir, em seu nome. 
as disposiçüe:S deste decreto-lei. 

Art. 196. As participa\Ões de transferência de domicílio, as in
foJ'macões e afl. comunicações referidas neste decreto-lei poderão ser 
entregues em m5.o ou remetidas em carta registada pelo correio. 

§ 1.0 A repartiç.ão é obrigada a dar o recibo da entrega desses clo
eumentos, o qual exonera o contribuinte de penalidade. 

§ 2.0 As reparticões fiscais transmitirão, umas às outras, a~ eomu
nií:•a\õcs que lhes interessare~. 

Art. 197 As declarações de rendimentos e demais papéis necçs
sàrios ao lanyarnento e ao pagamento do imposto, inclusive os pedi
dos d~ retificação de declaração e as reclamações contra lancamen~c. 
sàn ist•ntos de ·selo. 

Art. 198. _ Para fins do imposto, os rendimentos em espécie serão 
avaliados em dinheiro, pelo valor que tiverem na data da percepção. 
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Art. 1~9. Para os fins deste decreto-lei, os rendimentos em moe
da eStrangeira pagos, creditados, remetidos, recebidos ou emprega
dos, deverão ser convertidos em moeda nacional à tàxa de câmbio 
vigorante na data do seu pagamento, crédito, r'emessa, recebimento ou 
emprego, ou à. taxa do câmbio em que forem efetivamente realizadas 
as operações, 

Parágrafo Unico. Para apuração da conta de lucJ;:os e perdas, 
as quantias t.•xpressas em moeda estrangeira serão conv:·ertidas em 
moeda nacwnal à taxa de câmbio do dia util imediatamente anterior 
ao do encerramento do balanço. 

Art. 200. As intimações ou notificações· de que trata este dec;·e
to-lei serão, para todos os efeitos legais, consideradas feitas: 

a) na data do seu recebimento no domicílio fiscal do contribu~n
te, quando por registado postal, com direito a recibo de volta (A. R.). 
ou por serviço de entrega próprio da repartição; 

b) 30 diíls contados da sua publicação na imprensa ou afixaç&o 
na repartição. quando por edital. 

Art. 201. Todas as pessoas que tornarem parte nos serviços do 
lmposto de Rtmda são obrigadas a guardar rigoroso sigilo sobre a si·· 
tnação de riq•Jeza dos contribuintes. 

§ 1. 0 A obrigação de guardar reserva sobre a situação de riqu~'z~ 
dos contribuintes se estende a todos os funcionários do Ministério da 
Fazen.-Ja que, por dever de ofício, vierem a ter conhecimento do::\::.sr: 
oiluJ.,;iio. 

§ 2.o É expressamente proibido utilizar, para qualquer fim, o 
conllecJrnento que os funcionários adquirirem quanto aos- segredos dur. 
negócios ou da profissão dos contribuintes. 

§ 3.o Nenhuma inforrnac_:,ão poderá ser dada sobre a situação ftscat 
dos contribuintes, sem que fique registado, em processo regular, qne 
se trata de requisição feita por magistrado no interesse da Justiya. 

At·i. 202. Aquele que, em serviço do Imposto de Renda, reve'ar 
informações que -tiver obtido no cumprimento do dever profissionaL 
ou no exercício do ofício ou emprego, será responsabilizado corno .vio
lador de segrl3do, de acordo- com a lei penal. 

Art ~ 203. Os processOs e as declarações do imposto de renda u.<ir; 
poderão sair das repartições a que pertencerem, salvo quando se tra
tar de recursos e restituições, casos em que ficará cópia autêntica 
nos ar_quiYOS da repartiçfLO. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. '(?04. Para a observância do disposto no art. 34, fica con
cedido às firmas e sociedades o prazo de um ano contado da data em 
que entrar em vigor o presente decreto-lei·. 

Art. 205. As repartições federais, estaduais e municipais que 
pagarem juros de títulos nominativos da dívida pública ficam obriga
das, no prazo de 120 dias contados da data em que entrar em vigor o 
presente decrf'to-lei, a remeter às Delegacias Regionais (! Seccw~ais 
do Imposto de Renda relação de todos os possuidores dos referidos tí
tulos. 
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Art. 206. As Prefeituras Municipais, inclusive a do Distrito Fe
deral, deverão fornecer, pela mesma forma e dentro do prazo refP-ri
dü no artigo anterior, relação dos imoveis cadastrados pára efeito dl· 
cobranç.a do imposto ,predial, com indicação do nome do proprietatio 
e responsavel, do logradouro e do respectivo valor locativo. 

Parágrafo único. Essas repartições fornecerão, Lambem no prazo 
de 120 dias, relação dos contribuintes do imposto de licenças, discri
minando nome, endereço e espécie de negócjo. 

Art. 207. Dentro do_ prazo de um ano da vigência deste decr~to
lei, o diretor do Imposto de Renda deverá apresentar ao Ministro da 
Fazenda uma relação de todas as firmas e entidades que alegam isen
ção do imposto, afim de que seja regulada em lei a situação das mes
;nas. 

Ad. 208. As declarações de rendimentos e as guias de recolhi
mentiJ das fontes. já apresentadas, relativas ao exercíci.o de 1942 s~
r5o revistas de acordo com as normas deste decreto-lei. 

Art. 2@9. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
bhcação. 

Ar-t. 210. Revogam-se as disposições-em contrário. 

RIO de Janeiro, 13 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
5.1.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.179 - DE 13 DE 1\L-\RÇO DE 1912 

Dispõe sobre os assistentes ·do Colégio Pedro I!, e .dá outras pto'vidên
cias. 

O Peesidentc ela Ilcpública, usando da atribuição que lh.q con
fere o artigo 180 da Constitui!;ão, decreta: 

Art. 1.° Ficam transformados, em cargos de professor,_ padl'âo 
K, cinco (5) cargos de assistente, padrão I, do Colégio Pedro I I, do 
Quadro Suplementar (Q. S.) do Ministério da J~ducação e 3aude. 

ParágTafo ú-p.ico. Nos cargos de que trata este artigo,· fic::tm pro
vidos os atuais ocupantes dos cargos de assistente, que teem sua efe
tividade assegurada. em face da Lei n. 284, de 28 'de outubro .dB 1935. 

Art. 2. 0 Os decretos dos funcionários, a que se refere o artigo 
anterior, serão apostilados pelo diretor da Divisão de Pessoal dt) Dc
part.am.ento de Administração do Ministério da Educação e Sande. 

Art. 3.0 Os atuais ocupantes dos cargos de assistente do co;égjo 
Pedro li, do Quadro Suplementar (Q. S.) do mesmo Mínistéri<~. não 
atingidos pelo disposto no parágrafo único do artigo 1.0 deste decre
to-lei, serão exonerados e- admitidos para a função de professor au
xiliar, como extranum·erários contratados, na forma da lei. 

Art. IJ:. 0 Para atender, no atual ex~rcício, ao aumento de despesa 
decorrente da elevação de vencimento a que se refere o artigo 1.0 
deste decreto-lei, fica abe:rlo, ao Ministér.io da. Educação e Saúde, o 
c"édito suolementar de 33:000$0 (trinta e \rês contos de ré1sj à 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 377 

Subcollsignação 0-1 - Pessoal Pern;lanente da Consignação I - Pes
soal Permanente da Verba 1 -Pessoal do orçamento vigente daquele 
Ministério. 

Art. 5.o Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 1.0 de fe
vereiro de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 191!2, 121.0 da Independéncia e 
54.0 da República. 

GE'rULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 
Rome1'o Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.180- DE 13 DE MARÇO DE J942 

Dá destino às multas impoStas pelas autoridades estad~wis, puí· in
fração da legislação de e-ntrada e permanência de estrangcü·os. 

O Presidente cta República, usando_ da atribuição que lhe con
feré o artigo 1.80 .da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As multas em geral, de que trata a leg'islaç.ão relativa à 
entrada e permanência de estrangeiros, quando impostas pelad au
toridades estaduais e julgadas em última instância, terão o seg;uinte 
destino: 

a) 50 o/c caberão à Fazenda Estadual; 
b) 50 o/o servirão para a aquisição do selo de imigração, que será 

aposto, pela autoridade processante, no processo de infracão. 
Art. z.o As multas de que trata o art. 1.0, quando cobradas nas 

mesmas condições por autoridades federais, serão convertidas em 
selo de imigração, que será aposto e inutilizado, pela autoridade pro
cessante, no processo de infração. 

Art. ·3.o Em caso de interposição de recurso, as multas serão de
positadas em moeda corrente da Repartição que as impuzer. 

Art. /1.0 Negado provimento ao recurso, a autoridade procrssan
te, por despacho nos autos, remeterá o processo à Repartição deposi
tária para lev(],ntamento da importância .da multa e sua aplicaGào na 
aquisição do _selo de imigração e estampilhas estaduais, na forma dos 
artigos 1.0 e 2.0 deste decreto-lei. 

§ 1.0 Os selos de imigração c as estampilhas estaduais adquiridos 
pelo respeçtivo tesoureiro ou depositário, serão. por estes apostos e 
inutilizados nos próprios autos, que voltarão, em seguida, à autori
dade_ processante, para os fins de direito. 

§ 2.0 O levantamento da multa, de que trata este artigo, se pt·o
cessal'á por uma guia de Levantamento, que será o comprovante de 
despesa do, tesoureiro ou depositário. 

Art. 5.0 O l\linistério dos Negócios da Fazenda, ouvido o Conse
lho de Imigração e Co!onizaÇâo, instruirá os Governos Estatuais so
bre & execução do presente decreto-lei. 

Art. _.6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
lho de Janeiro, 13 ele marco de 1Vt12, 121.0 da Independência e 51.0 

da República. 
GE'ruLio VARGAS. 

Rome1·o Estelita. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 4.181 - DE 16 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre a criação de Secções de Estatística Militar e dá r;ut1'as 
providências . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista, bem assim, o que precei
tuam seus artigos 16, alíneas V e XVIII, 26, 28, alínea !I! e 73, e 

Considerando a urgente necessidade de sistematizar e regular!zar 
em todo o país, com a devida eficiência, os inventários, registos -e le
vantamentos estatísticos exigidos pela Segurança Nacional; 

considerando que esses trabalhos devem ficar a cargo do fr.tst.í
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística, executando-se primariamen
te nos Departamentos Regionais de Estatística~ sob o controle e oríen~ 
tação dos competentes orgãos militares; 

considerando, airida, que não só o exito dgs aludidos _trabalhos, 
senão tarnbern o normal rendimento da estatística nacional, como fun
damento para toda a obra de governo, administração e progresso do 
país, depende fundamentalmente da boa e uniforme organizaçãiJ dos 
serviços municipais de cstâtística, os quais, entretanto, só podem al
cançar a eficiêneia neeessária se organizados técnicamente e providos 
de pess·oal competente, bem remunerado e submetido a uma s:':l di
ecr5o· 

~ c~nsiderando que todas as medidas ·imprescindíveis à consecução 
dos aludidos objetivos se conformam às normas de' cooperação inter
adminiStrativa assentadas, com significado político, na Convenção Na
cional de Estatística; decreta: 

Art. 1.0 Dentro de trinta dias da publicação do presente decrclo
lei, os Governos dos Estados, do Território do Acre e do 'Distrito Fe
deral promoverão a regulamentaç~w. ou a criaf;ão e regulamentação, 
conforme o caso, da Secção de Estatística .Militar cuja existência na 
competente l'eparUção central, filiada ao Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística (I.J3.G.E. ). ficou prevista pelas rtesoluções nú
meros 198 da Assembléia 'Geral, e 126 da Junta Executiva Central, do 
Conselho Nacional de Estatística (C.N.E.). 

Art. 2.° Como orgão CQlaborador,' em que se constitue,_ do Co:n
sclho de Segurança Nacional e das Forças Armadas Brasileiras tehi 
a Sceção de EsLatística r-..filitar suas atividades supervisionadas e con
troladas pelos representantes dos i\'linistérios Militares na Junta Exe
cutiva Regional do C.N .E., devendo sua direção ficar a cargo de um 
Estatístico de comprovada idoneidade moral e técnica. 

Art. 3.0 São atribuidos precipuamente à SecçãO de Estatística 
Milital' os seguintes encargos, alem de o_utros que as cireunstâucias 
impuzerem: 

I - organizar c manter rigorosamente atualizados, por meio de 
cadaslros e fichários adequados, todos os informes considerados uteis 
às Forças Armadas; 

II - coligir, criticar e fornecer, devidamente autenticad::ts, as 
informações que solicitarem os orgãos do Conselho de Segurança :Ka
eional, e os superiores orgãos militares: 

In - coordenar e tabular, dentre os dados constantes dos \ .. :ader
nas das Campanhas Estatísticas Nacionais, empreendidas anualmen
te pelo I.B.G.E .. todos os que interessar.em a objetivos militares; 

IV -· proceder ao lançamento, mediante formulários adequados, 
de inquéritos especiais, de· caráter eventual ou permanente, que as 
Forças Armadas reputarem uteis aos seus servicos técnicos e esta
tísticos; 
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V - fornecer os elementos de caráter informativo ou estatístico 
que se tornarem necessários aos objetivos da lei n. 4.263, de 1921, 
regulamentada pelo decreto n. 64, de 21 de setembro de 1934. 

Art. 4.o O regimento a ser baixado, na conformidade do disposto 
no art. 1.0 , deverá cingir-se ao -padrãO preconizado pelo l.B.G.E. 
anexo à citada Resoluçã.o n. 126, da Junta Executiva Central do 
C. N. E. 

Art. 5.0 Os Govct·nos· dos Estados, do Território .do Acre e do Dis
trito Federal promoverão as vrov:idências legislativas e administrat.i
yas que se tornarem necessárias, como complemento dos atos feder~is 
que se referirem à maté.çia, assegurando a preferCncia e màior rapi
dL'Z nas informa~~ões que. para fins estatísticos, forem solicitaVas, 
quer a autor'idades e funCionários públicos (estaduais, territoriais e 
municipais). quer a estabelecimentos,. empresas ou firmas de qualquer 
natureza -jurídica o a pessoas individualmente citadas. 

Art. G. 0 De aeordo com as disposil_:.ões fundamentais já assenta
das contratualmente na Convenç5.o Nacional d8 Estatística e rnediante 
Convênio:'5 Especiais, em cada Unidade da Fcderaç,iio. em que ['erão 
par'Lcs o I.B.G.E., o Governo llegional e a totalidade dos TespeGtivos 
Governos l\hmiripais, será delegada pelos !vfuníCípios ao rneneionado 
Instituto, Como entidade federativa em qne se representam as t.rês 
órbitas governativas da República, a função administl'ativa concer
nente ao levantamento da estatística geral ela compt~tência das mu
nicipalidades. 

Parágrafo único. No caso do Distrito Federal, apenu.s .c;erfio pur
les no respectivo Convênio o I.B.G .. E. e o Governo Municipal. 

Art. 7.0 Os. Convênios previstos no artigo precedente, que fieam 
denominados ;'Convênios Nacionais do EstatíStica Municipal", serão 
assentados e subscritos por delegados devidamente credenciado~. 

Parágrafo único. Os convênios a que se refere este arb~o sel'flo 
firmados dentro do prazo de 180 dias a partir da data deste decreto
lei, devendo sua ratit"icação ser feita po1· leis especiais de todas as 
partes convencionantes, dentro do menor prazo possivel, tendu-se em 
vista, quanto aos municípios, as comurlica~\Ões existentes entre ·l re.s
pectiva sede e a capitàl do Estado ou Tcrritorio. 

Art. s.o Os ConvênioS Nacionais de Estatístic-a ?1-funicipal ein
gir-se-ão aos seguintes objetivos gerais, sem prejuizo das r:láusulas 
especiais que as pal'Les contratantes houverem por bem a:::sentar, 
tendo em vista seus eomnns interesses considerados em face das J_,c~
culiaridades regionais e locais: 

a) estabelecer para as suas cláusulas urna contextura sistemá
tica c quanto possivel uniforme, segundo o modelo c as insh'UI}Ões 
que o Conselho Nacional de Estatística assentar; 

b) conserVar, quanto às llepartiçõe~ de Estatística rlos MHmcí
pios, o seu caratet' de orgãos da adminis't.taçiio municip1I. embol'a 
mantidas e dirigidas em regime especial pelo I .B.G.E., [JOI' forç~~ 
da concessão ou delegação convencionada. 

c) atribuir, ao mesmo tempo, às ditas repartições as carac.lerís
ticas de elementos integrantes dos sistemas ostatísticvs supcr·iorcs 
- o regional e o nacional; 

d) assegurar às Hepadições Municipais de Estatística, .por ~'lSS\.3 
modo, organização e funcionamento segundo padrões e norruas Ha
cionais, de acordo eom as exigências modernas de racionalizaçã0 ad
ministrativa c de perfeita eficiência técnica; 

e) admitir a formação, para o provimento do pessoal das I'e
partições municipais de estatística, de um quadro nacional institui-
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do e mantido pelo I.B.G.E., cujos elem~ntos, r,igorosamente selecio
nados e somente conservados enquanto· bem servirem, possam ser 
movimentados em todo o país e ter assegurada, sem prejuizo ela re
novação e depuração que se tornarem aconselhaveis, uma ~~arreira de 
tal forma cqm·pensadora, que vcmham a formar um corpo de servi
dores da Nação· capaz de realizar, eficazmente, as pesquisas e inqué
ritos DCC0SSários e de prestar proveitosa colaboração a todas as cam
panhas e iniciativas que visarem o progresso social, econôrniro e cul
tural da comunidade brasileira e que. desenvolvendo-se no conjunto 
dos municípios, devam ter nas i·epartições em causa seu adequado 
instrumento; 

f) permitir, ainda, péla formação de uma Caixa Nacionü.l, a rea
lização uniformemente efidente das Pesquisas estatísticas 1':111 todos 
os municípios do país, ficando prevista a distribuição das repan.ições 
municipais de es"tutística em gl''lVOS, segundo as zonas e as rcgiôes, 
para o efeito do seu controle e orientação aos cuidadoS de nm eorpo 
de inspetores selecionados entre os melhores elementos dos .quad_1:os 
do Instituto. incluidos os próprios funcionários daquelas repartü/íes; 

g) dar às rePartições municipais de estatística, conSequentemen
te, nas melhores condições possiVeis, a responsabilidade dn cont!'Oh~ 
(1e todos os registos administrativos .iá existentes, ou que vierPn1 a 
existir; ou, n1esmo, a incumbência de instituí-los e mantê-los Jir~ta
mente segundo diretrizes uniformes para todo o país, atendendo ás 
necessidades da estatística nacional e da administração em ge;:-al; 

h) assegurar, sobretudo, pela conveniente assistência, a not'LiJ<l
lidnde do Registo Civil e de todos os demais serviços, pesquü;us. cam
panhas ou iniciati'vas que interessem à- Defesa Nacional, na .~onfonni
dade do que foi' determinado em leis gerais, em resoluções do Con
selho Nacional de Estatística ·e do Conselho de Segurança Nacional, 
ou requisições dos Ministérios Militares, pelos seus orgãos com
petentes. 

Art. 9.0 Para custear a respectiva Repartição Municiv::tl de .Es
tatística e a contribuição de cada municipalidade para os serviço<: 
estatísticos nacionais de carater munieipal, bern assim os registos, 
pesquisas e realizações. ne·ccssárias à segurança nacional c l·elaeiona
dos com as atividades, do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística, os Convênios Nacionais de Estatística l\'Iunicipal estipularão, 
afim de serem efetivadas nas- próprias leis municipais que os l'<lLi~ 
ficarem, as seguintes pràvidências: 

a) a criação de uma. taxa (ou sobre-taxa se for o caso) de esta
tística, a incidir, em forma de selo especial fornecido pelo I. B. G- . .J,i;., 
sobre as entradas em casas ou lugares de diversões (cinenutógrafds, 
teatros, cine-teatros. circos, etc.), no· valor de $100 por 1SOOO, ou 
frações de 18000, do respectivo preço·; 

b) a outorga da arrecadação da respectiva renda, ao Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estat_istica. mediante acordo entl·~~ e.stc r 
o Banco do Brasil, onde ficarão depositados e movimentart0s os re
cursos da Caixa Nacional de Estatística .Municipal na conf·H'micla(i~: 
do disposto no art. 27. da lei n. -24.609, de G de julho de iY:H. 

Art. 10. Enquanto o I.B:G.E. não dispuser, no que se refere i1 
renda prevista no artigo pr-ecedente, de uma arrecadação superiOl' a 
vinte mil contos anuais, o orçamento federal incluirá, na vr[·ha :h 
"auxilio" atribuicla ao mesmo Instituto, a necessária suplementaç~ão 
destinada aci custeio em causa e correspondente à diferen~.a. entt·c o 
arrecadado no Último exercíeio eneerrado e aquele limite, t~ilo !'XCI~
dendo, todavia, de seis ,mil contos de réis. 

Art. 1 {. Nos Convênios Nacionais de Estatística ·Municipal se
rão assumidas cOnvencionalmente p'elas P-ntidades que os subscrev .. }-
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rem, as seguintes obrigações, alem de outras que o Conselho ~acionai 
de Estatí~tica venha a estipular ou sejam julgadas convenientes em 
cada Unidade Federada, na forma do art. s.o da -presente lei: 

I - Pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, como 
entidade para-estatal autônoma de âmbito nacional e representanrto 
especialmente, no caso, os interesses gerais do Governo da Repú
blica: 

a) fornecer a cada Governo Municipal todos os elementos esta
tísticos de que necessitar, incluídos nesta obrigação tanto os de or
dem loQal, como os de compreensão regional ou nacional; 

b) divulgar, nas publicações que editar, os principais dados da 
estatística municipal em cotejos de ordem regional ou nacional; 

c) publicar anualmente, em folheto especial, uma sinopse da es
tatística municipal, com as competentes discriminações por distritos, 
ou em relação aos quadros urbano, suburbano e rural; conforme a 
natureza_ dos assuntos; 

d) manter um serviço público de informações sobre o município, 
no que se relacionar com as pesquisas do serviço de estatística; -

e) manter, franqueada ao público, uma biblioteca especializada 
de divulgação estatística, ou colaborar na organização de uma secção 
a esse fim destinada na Biblioteca Municipal, sempre que esta .iá 
existir; 

f) organizar c manter, franqueada ao público, uma sala exposi
tiva de elementos apropriados à vulgarização das revelações das es
tatísticas sobre a vida do Município, do Estado ou TerritóriO 0 do 
País, ou colaborar no preparo de uma secção .destinada a ess1~ f1m no 
Museu Municipal ou organização análoga, quando tal instituição Já 
existir; 

g) manter um serviço de publicidade, em· comunicados de im
prensa, que divulgue os dados estatísticos que sejam de interesse para 
as atividades sociais ou econômicas dos munícipes c revele as necessi
dades e as realizações da vida ·municipaL 

h) responder por todos os trabalhos ou pesquisas que os orgãos 
incumbidos da defesa nacional requisitem ao Governo Municipal; 

i) prestar a assistênc.ia moral e a colaboração que estiver ao seu 
alcance a todos os movimentos sociais, econômicos ou culturais que 
visem interesses coletivos ou o progresso da cqmunidade mumcipal: 

i promover ou auxiliar as campanhas ou _movimentos cívicoS qw3 
se tornar-em necessários para cultivar os sentimentos patrióticos e 
estreitar os vínculos da unidade nacional; 

Z) colaborar em todas as iniciativas do Governo local no senti
do de melhorar e racionalizar a administração municipal; 

m) conservar provisoriamente nas funções, postos à sua dispo
sição pelo Governo Municipal, os funr.ionários- da repartição tagên
cias, serviço, secção, divisão, diretoria ou departamento) resJ)onsavel 
pelos trabalhos da estatística geral do município, desde que tais fun
cionários tenham a atual situação em virtude de atos anter·wres a 
este decreto-lei, se forem baixados em virtude de lei municipal, ou 
até a data do Convênio, se resultarem de lei estadual; 

· n) assumir o onus da remuneração dos funcionários municipais 
provisoriamente postos à sua disposição desde a data em- quP for 
iniciada, em cadR municipio, a cobrança da taxa ou sobre-taxa a que 
se·refere o art. 9.0 , letra a); 

o) transferir para o seu quadro, em definitivo, sujeito à com
petente legislação reguladora, e com os vencimentOs da categoria em 
que forem classificados no quadro de pessoãl constituido para os vá-
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rios .serviços da estatístic-a municipal, os atuais funcionários que, sub
metidos às necessárias provas de habilitação, forem aprovadoS; 

p)restituir à administração municipal os funcionários dos ser
Viços abrangidos pela presente lei que forem postos provisoriamentt~ 
à sua disposição mas não se submeterem ·às provas de habilitatât.l 
instituidas, ou não forem aprovados nesSas mesmas provas. 

TI - Pelo Governo do Estado ou Terr-itói·io: 
a) assegurar o cumprjmento do Coil.vCnio, tanto por pcu·te (la 

administração estadual ou .territorial, como por parte dos Governos 
i\lunicipais, seus. co-signatários; 

ú) promover o fornecimento, às Hcparljc.õcs l\Iunicipais de Es
tatística. dos dados que dependerem do orgãos da administra~~ilo esta
dual ou tenitorial; 

c) instituie as facilidades ao alcance da sua administracão, .,para 
que tanto os chefes das repartições municipais de estatístic~t e seus. 
auxiliares como os Inspetores do Instituto, desempenhem da. melhor 
maneira e com o mínimo de despesas, as 'funtões que lhes t.:ompe~irem 
e aS incumbêhcias especiais que receberem; 

d) assegurar a melhor harmonização possivel, no que depender 
da administraçào regional, entro as atividades do respectivo Dci.J<ll'ta
mento de Estatística e as da Inspetoria Geral das Repartiçüf.~ I\hmi
cipais de Estatística no seu terriLório. 

UI - Pelo Governo de cada Município: 
a) criar, com a finalidade o nas condi'ções previstas, a taxa ou 

sobre-taxa a que se refere o art. 9.0 , letra fi., d'este decreto-lei; 
ú) assegurar o fornecimento à Repartir;,âo l\lunicipal de Esta

tística, por todos os orgâos da administração municipal Ou entiriadf~S 
dela dependentes, dos informes nccessá['ios ao levantamento das esta
tísticas municipais; 

c) facilitar, no que depender da administni~-ão local, todas us 
demais atividades da repartição' rnumcipal de estatística, 110ndo ü 
disposição do Instituto as salas necessárias erh prédio condigno C' 
apropriado para o funcionamento desta; 

d) colaborar, por intermédio das repartições comp<)ts;ntcs, na 
fiscalização da cobrança da taxa ou sobre-taxa cuja renda se destinar 
a custear os serviços delegados ao I.B.G.E. nos termos des't.e decreto
lei e a. constituir a ,e.ontribuição municipal para a instituição e If1anu
tenção dos serviços de segurança nacional confiados ao mesmo Ins
tituto: 

e) criar, quanto à alçada do Governo Municipal, os ;·cgistos 
locais necessários aos serviç,os estatísticos do município, na CQnfor·
midade do :;we for sugerido ou proposto pelo Conselho Nacional de 
Estatística; · 

f) colocar à disposição do I.B.G.E. os atuais funciontírios mu
nicipais dos _erviços de estatística geral, mantendo-lhes os. venci
mentos até o início da arrecadação, no município, da taxa a que f5e 
refere o art. 9.0 , ~etra a, e sem onus para a Prefeitura, depois de 
iniciada dita arrecadação; 

g) aproveitar noutros serviços municipais, sem diminuição nem 
de categoria nem de vantagens, os funcionários dos serviços transfe
ridos para o Instituto que não forem em definitivo incluidos no qt!a
dro permanente que este organizar para os fins desta lei. 

At't. 12. É. anexada à presente lei a resolução n. 126, de 16. de 
janeir-o de 1942, do Conselho Nacional de Estatística, acompanhada 
do padrão a que faz referêncià. 

Art. 13. -Para atender às respnm;abilidades da apuracão dos in
quéritos e censos anuais que o novo aparelhamento dOs serviços mu-



.\TOS DO PODER EXECl!'l'IVO 383 

nicipais de estatística vai permitir, visando . os desenvolvimentos 
necessários à ,_,statistica brasileira e, em particular, os ~~studos e 
levantamentos exigidos pela segurança nacional, ficará mantid'l per
manentemente, a partir do próximo ~xercício, na verba r]e ''auxílio'" 
ao lnstituto Bra'1ileiro de Geografia e Estatística, o quantit1.tivo cou
cernente aos serviços extraordinários do Recenseamento G~ral c!a 
Hepública, a que se refere o art. 4.0 , no seu § 1.0, itens n, III e IV 
cta Itesoluç5.o n. 8 do Conselho Nacional de. Estatística. 

Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicâção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1ô d~ rnurço de 19'l?, 12L0 da Independõncia 
e 54.0 ela República .. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Gttilhem. 
J. P. Salgado FilhO. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.182 - DE 16 DE MARÇO DE 1942 

Cria no Serviço J?lorestal do Ministério da Agricultura, a Secção de 
Biologia, extingue a Estação Biológica de Itatiaia e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0. Fica criada, no Serviço Florestal do i\linisLério da Agri
cultura~ a Secção de Biologia, com as atribuições definidas no regi
mento do mencionado Serviço. 

Art. 2.0. Fica extinta, no mesmo l\Iinístério, a Estação Biológica 
ele Itatiaia, passando o seu acervo para o Parque Nacional de Ita
tiaia. 

Art. -3.0 . Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1G de m'arço de 1942, 121.0 da Independência e 
51.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. ".183 - DE 16 DE MARÇO DE 1942 

Autoriza a emissão de papel-níoeda até 200.000:000$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1.0 • Fica o Ministério da Fazenda autorizado a emitir papel
moeda até a importância de 200.000:000$0 (duzentos mil contos de 
réis). 



384 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 2.o. A importância total dessa emissão será entregue ao Banco 
do Brasil para crédito do Tesouro Nacional na conta "Compra de 
Ouro". 

Art. 3.0. O presente decreto-lei entra ·em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç.ões em contrário. 

Rio de Jarieiro, 16 de marco de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

R o mero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.184- DE 16 DE MARÇO DE 1942 

Autoriza o Tesouro Nacional a garantir a ope1'ação de compra dos 
navios mercantes dinamarqueses imobilizados nos portos do Brasil, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 • Fica o ·Ministério da Fazenda autorizado a dar a ga
rantia de pagamento por pai·te do Tesouro Nacional à operaç.ão de 
compra dos navios mercantes dinamarqueses "Arizona" "California'', 
"Nevada", "Herdis" c "Egyptian Recfer'.!, pelos preços respectivamente 
de u$s 1. 485. OQO. 00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil 
dólares), u8s 1.215. 000.00 (um milhão, duzentos e quinze mil dóla
res), u$s 1.040.000$00 (um milhão e quarenta mil dólares), u$s 
800.000.00 (oitocentos mil dólares) e u$s 1.000.000.00 (um milhão 
de dólares), moeda norte-americana, nos termos do contrato a ser fir
mado pelo Lloyd Brasileiro - Patrimônio Nacional com os respectivos 
armadores dinamarqueses. 

Art. 2.0 • Fica autorizado o despacho e navegação sob bandeira 
brasileira e com todos os direitos e regalias de navio uacional, quc~r 
em longo curso quer em cabotagem, dos navios. a que se refere o pr2-
sente decreto-lei, parcial ou to'talmente tripulados ·com .as suas tripn
lações atuais ou com tripulantes provenientes de quaisquer dos na
vios dinamarqueses referidos no artigo anterior. 

Art. 3.0. Este decreto-lei entra em vigor na data da sua publi
caç-ão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 
Henriq'lte A. Guilhem. 
Victm·. Tamm. 

DECilETO-LEI N . .-1.185- DE 16 DE 1:IARÇO DE 1942 

Estabelece normas de contabilidade para os Ministérios da GUerra, 
Marinha e Aeronáutica e dá outras providências. 

-0 Presidente da R~pública, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, 
alem da discriminação dos créditos constante do respectivo . "Ane.xo 1' 
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do Orcamento Geral da União terão um orçamento analítico para fins 
administrativo - militares, aprovado pelo Presidente da República. 

Art. 2.0 Os créditos orcamentários e os adicionais destinados aos 
lHinistérios da Guerra, Marinha e Aeronáutica, serão automaticamente 
registados pelo Tribunal de Contas e distribuidos às Diretorias de 
Fundos ou de Fazenda. . 

Parágrafo único. As operacões de distribuição interna, anulação 
desta e redistribuir;ão doS créditos. nesses Ministérios; observarão as 
formalidades legais vigentes, nesses Ministérios. 

Art. 3.0 O Ministério da Fazenda providenciará sobre a aber
tura no Banco do Brasil de conta especial para os MinistériLlS da 
Guerra, da 1\-Iarinha e da Aeronáutica, afim de que os seus Servícos de 
Fundos ou de Fazenda Possam retirar: 

I - mensalmente. as importâncias necessárias ao pagamento da 
despesa de pessoal e dos serviços e encargos. até atingir o duodécimo 
dos créditos correspondentes, aumentado dos saldos dos · duodécimos 
anteriores; 

H - trimestralmente, as importâncias destinadas ao pagamento 
de ajuda de custo, rações, material, eventuais e obras, até perfazer a 
quarta parte do total dos créditos respectivos e mais o saldo não reti
rado no trimestre anterior do mesmo exercício. 

Parágrafo único. As retiradas serão feitas durante o mês ou o 
trimestre, a que corresponder o duodécimo ou o crédito trimestral. 

Art." 4.0 As quantias dos empenhos correspondentes a material 
encomendado, mas, em virtude de causas justificadas, a juizo do M.i
ni;:>tério interessado, não fornecido dentro do ano financeiro, serão es
crituradas como despesa efetiva e consideradas "Restos a Pagar". Idên
tico regime será aplicado às despesas de obras iniciadas mas não con
cluídas no exercício do empenho. 

§ 1.0 As quantias porventura retiradas do Banco do Brasil e não 
aplicadas no pagamento das, despesas empenhadas que-- constituirem, 
na forma deste artigo, "Restos a Pagar", deverão ser recolhidas ao 
mesmo Banco, na conta "Receita da União". até a data do encerra
mento do exe"rcício. 

§ 2.0 Diante da prova de que o material foi, de fato, recebido c 
a obra concluída e aceita e à vista das respectivas contas, regisLadas 
pelo Tribunal de Contas, serão efetuados os pagamentos sob o título 
"Restos a Pagar", mediante requisJção dos necessários suprimentos ao 
Tesouro Nacional. 

§ 3.0 Os Ministérios da Guerra, da Marinha c da Aeronáutica, ao 
findar o exercício, remeterão ao Tribunal de Contas e à Contadoria 
Ger.hl da República a relacão das quantias consideradas "Restos a Pa
gar", nas condições deste artigo. 

Art. 5.0 As atividades financeiras, patrimOniais e industriais dos 
Ministérios da Guerra, da l\larinha e da Aeronáutica, observarão as 
disposições desta lm e as dos regulamentos especiais que lhes são pró
prios, os quais adotarão as prescrições comuns estabelecidas nas leis 
do Contabilidade. em vigor. sempre que possivel e conveniente. 

Art. 6.0 Junto às Diretorias .de Fundos ou de Fazenda funcio
nará, nos Ministénos da Guerra. Mirinha c Aeronáutica, uma Conta
doria Seccional, para a organiímção dos balancetes· mensais financei
ros e os respectivos balanços anuais destinados à Contadoria Geral da 
República. 

§ 1.0 Os títulos das contas no~ livros das Contadorias Seccionais 
serão os do orçá~mento administrativo-militar, mas os balancetes men
sais destinados à Contadoria Geral da República discriminarão a des-

Col. de Leis - Vol. I 25 
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pesa .. de acordo com as especificações sumárias do Orçamento Geral 
da União. 

§ 2.o Os balanços patrimoniais serão organizados, sob o con
trole das autoridades militares, para fins administrativos, e serão di
vididos em duas partes: 

I - bens de natureza exclusivamente militar (material bélico, 
fortalezas, arsenais, etc.). 

n - bens patrimoniais de outra natureza. 
Art. 7.° Funcionará, nos Ministérios da Guet-ra, i\larinha c Aero

náutica, junto às Diretorias de Fundos ou de Fazenda,· uma Delegação 
do Tribunal de Contas com a função de acompanhar a execuç,ão do or
çamento pelo exame dos balancetes financeiros rhensais organizados 
pela Contadoriá Seccional respectiva e pela conferência desses balan
cetes com a escrita a cargo dessa Contadoria. 

§ 1.0 A tomada das contas financeiras será feita pelas referidas 
Delegações do 'l'ribunal de Contas, que procederão ao exame, em cada 
mês, dos comprovantes ou documentos utilizados para os lançamentos 
das Contadorias Seccionais. Qualquer irregularidade· será comunicada 
aos Diretores de Fundos ou de Fazend.a, e, sendo necessário, ao Minis
tro respectivo e ao Tribunal de Contas. 

§ 2.0 Os respons:;tveis pelos bens de natueeza exclusivamente 
militar responderão pela regularidade de seu recebimento, guarda e 
distribuição, perante as autoridades militares. de acordo ccim os regu
lamentos e ·instruções vigentes; os responsaveis pelos demais bens 
prestarão suas contas h Delegação do Tribunal de Contas no respectivo 
Ministério. 

Art. s.o Revogam-se as disposiç,ões em contrário. 
Rio de Janeü·o, 1G de março de H)/12, '121,0 .da lnclependênoia e 

54.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

E'w·ico G. Dutra .. 
Hem·ique A. Guilhem. 
J. P. Salgado Filho. 
Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 4.186- DE 16 DE MARÇO DE 1942 

Altera a cmnposição elo Conselho Nacional de Minas e Metalttr{Jia. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição e considerando que o Conselho Nacional 
de-Minas e Metalurgia criado pelo decreto-lei n. 2.666, de 3 de outubro 
de 1940. trata de questões diretamente ligadas ao desenvolvimento da 
indústria Aeronáutica Nacional, decreta: 

Art. 1.0 Fica aumentado de mais um membro - Oficial Aviador 
Engenheiro de Aeronáutica - o Conselho Nacional de Minas e Me
talurgia cuja composição foi fixada no parágrafo único do artigo 1.0 
do decreto-lei n. 2.666, de 3-10-1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as dfsposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 16 de março de 1942, 121.0 da Independência e 

54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LI~! N. -1.187 - BE 1U DE lVIARÇO DB 19/12 

Dispõe sobre a realizaçüo dos Quartos Jogos Universitários BmsileiJ"os. 

O Presidente da República, nsancto ela atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1.0 Os Quartos Jogos Universitários Brasileiros, marcados 
para o ano de 1942, serão realizados na Capital da República. 

Art. 2.0 O Ministro da Educação fixará a data do início dos Quar
tos Jogos Universitários Brasileiros, e tomará as providências neces
sárias à sua conveniente realização. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
caç,ão, ficando revogadas as clisposioões em contrário. 

Rio de Janeiro, 1G de março de 19'i2, 121.0 da Independência c 
54.0 da República. 

GJJ:TULIO VARGAS. 

Gnstcwo Capanenw .. 

( *) DECRETO-LEI N. ·1.188 - DE 17 DE 1L\HÇO DE HH2 

Autoriza o Instituto elo ;tçucar e elo Alcool a 1·eoh;aniza1' os sens 
serviços. 

O P1'esidente da Hcpública, usando da atdbuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Constitui~~ão, decreta: 

Artigo único. Fica o Instituto do Açucar e do Ãlcool autorizado 
a reorganizar os seus serviç,os, à medida das suas necessidades, para 
o que expedirá a devida Pegulamentação, mediante Resoluções da 
sua Comissão Executiva, aprovadas por maioria de votos da referida 
comissão e dos seus delegados ministeriais, revogados os arts. 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 c 78 do regulamento expedido com o decl'eto 
n. 22.981, de 25 ele julho de 1933. 

Rio de Janeiro, 17 ele março de 19112; 121.0 da Independência e 
5.Lo da República. 

GE'l'UL!O VARGAS. 

A polonio Sales. 

DECRETO-LEI N. 'L189- DE 17 DE :MARÇO DE 1942 
Autor-iza o Instituto do Açucar e do Álcool a fixa1', ern todo o território 

nac·ional, o preço do açucm· cristal para refinação. 

O .Presidente da nepública, usando ela atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, clecl'eta: 

Art. 1.° Fica o Instituto do A.çucar e do Alcool autorizado a fixar, 
em todo o território nacional, o preço elo açucar cristal para refina
ção, tomando por base o disposto no decreto-lei n. 3.967, de 23 do 
dezembro de 1941. 

_Parágrafo único. A venda por preço maior que o fiXado pelo 
Instituto do Açucar e do Alcool incorrerá em multa equivalente à 
totalidade do açncar vendido. 



388 ATOS DO PODER EXECU'l'IVO 

Art. 2.0 Enquanto não for fixado, pelo Instituto do Acucar e do 
Alcool, o preço de venda do açucar cristal para refinação em todos 
os mercados produtores, vigorará a relação de preço decorrente do 
tabelàmento existente a 23 de dezembro de 1941, dada da promul
gação do decreto-lei n. 3. 9G7. 

Art. 3.0 Para execução deste decreto-lei, fica o presidente do 
Instituto do Açucar e do Alcool auto.rizado a usar as faculdades do 
arL 2.0 do decreto-lei n. 644, de 25 de agosto de 1938, e arts. 5tk e 
5R do d~creto-lei n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939. 

Art. 4.0 O presente decreto entra em vigor na data da sua publi
caçãO, revogadas as dispoSiQõ•es em contrário. 

Rio de Janeir0, 17 de março de 1942; 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS, 
Apolonio Sales. 

DlWHETO-LE! N. 4.190- DE 17 DE MARÇO DE 1942 

A b?'e, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
2:16080, para pagamento ele gratificação adicional. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saudc, 
o crédito especial de 2:16080 (dois contos cento e sessenta mil "!:'éis). 
para pagamento ao Professor, padrão J, do Quadro Permanente do 
mesmo 'Ministério, Mario Mondini Guimarães Beleti, da. diferença de 
gratificação adicional que lhe é devida, relativa aos anos de 1936, i 037 
e 1938 e que lhe deixou de ser paga por insuficiência das respectivas 
dotações orçamentárias. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 191o2, 121.0 da Indepcndêneia e 
5!Lo da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 
Romero Estelita 

DECRETO-LEI N. 4.191 -DE 18 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sob?'e o penhor de máquinas e aparelhos 'Utilizados na indústria 
quando inst-alados em imovel alUgado a terceiro, e dá outras pro
vid§ncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O penhor industrial regulado no decreto-lei n. 1.271, 
de 16 de maio de 1939, não tem preferência sobre· o penhor legal do 
locador do imovel em que estiverem situados. as máquinas e os apa
relhos emp.imhados, salvo se o locador houver consentido expressa-
mente na sua constituição. · 
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Parágrafo único. O consentimento do locador deverá constar de 
escritura pública ou de instrumento particular e pode ser dado no 
próprio ato da constituição do penhor, ou posteriormente. 

Art. 2.0 Se o locador não houver dado o seu consentimento, o 
património industrial empenhado a terceiro pelo locatário ou subloca
tário só poderá ser vendido em execução, depois de judicialmente 
vendidos os outros bens do penhor legal e as cauções especiais ante
riormente constituidas em favor do mesmo locador. 

§ 1.0 Havendo cauções em dinheiro ou em títulos, ou qualquer 
outra garantia real constituída pelo locatário em favor du locadm· 
e em razão da locação, a execução versar.á em primeiro lugm· sobre 
tais bens. 

§ 2.0 O credor garantido pelo penhor industrial poderá, verificada 
a impontualidade do seu devedor em relação ao locador, pagar os alu
gueres vencidos, subrogando-se em todos os direitos- do mesmo locador. 

§ 3.o É lícito ao credor garantido pelo penhor industrial sem o 
consenLimcnto do locador dá-lo como recindido. e exigir imediatr:.
mcntc a dívida, desde que o devedor não mantenha em dia os com
promissos resultantes da locação. 

Art. 3.o Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

, Rio de Janeiro, 18 de marc.o de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 ela República. 

ÜE'fULIO VARGAS, 

Vasco T. Leitão, da Cunha. 
Rome1•o Estelíta. 
Alexand1'e Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. /1. J 02 ~ lli~ t g DJo~ :.VIARÇO DE 19-i2 

Abre ao Min.:istéTio da Viq.,ção e Ob1'as P-líbl-ica.s o c1·édito especial rle 
504:919$9, pw•a pa.aarnento a "The Great Western of 13m7:Ü 
Railway Company, · Limitecl". 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas O· crédito especial de 5011:919$9 (quinhentos e quatro contos 
novecentos e dezenove mil e novecentos réis), para atender {Serviços 
e Encargos) ao pagamento devido a "The Great Western of Brazil 
Railway Compa.ny Limited", por desapropriações e serviços executa
dos no ramal de I .. imoeiro a Bom Jardim e no prolongamento de Qne
bràngulo a Colégio, da rede a seu cargo. 

Rio de Janeiro, 19 ele março ele 1-9.1:2, 121.0 da Tndependém~ia c 
e 54.0 da República. 

GE'l'ULIO VAHGAS. 

Yictor Tam.rn. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.193 - DE 20 DE MARCO DE 1942 

C?'ia 1rwis uma Companhia Regional no Corpo de Fuzileiros iVavO:ís· 

O Presidente da República, usando ela atribuição· que lhe confere 
o arL·. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Al't. 1.° Fica criada, no Con)o de Fuzileiros Navais, a 3.a Com
panhia Hegional com sede em Natal, Estado do Rin li-r>ande do Norte, 
com o seguinte efetivo: 
Primeiro Sargento . . ........ · . . . . . . . . . . . . um ( 1) 
Segundos Sargentos . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . quatro (4) 
r11erceiros Sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . nove (9) 
Cabos ................ , . . . . . . . . . . . . . . . . . dezesseis (16) 
Soldados . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . cento e dezessete ( 117) 
Auxiliar de Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . u:r;n (1) 
Auxiliar de Fiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . um (i) 
Auxiliai' de Carpinleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . um (i} 

Art. 2. 0 Este decreto enlt'ará em vigor na data de sna publicação. 
ArL 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 
llio de Janeiro, 20 de março ele 1942- 121.0 ela Iudependôncia e 

51.. 0 da República. 
ÜE'l'ULIO 'r' ARGAS 

Hem'ique A. Guilhem 

Dl!:CRE'l'O-LEI N. lt. 19/f- DE 20 DE MARÇO DE {942 

kutoriza a aqu.:isição de imovel em lguape, Estado de São Paulo 

O Presidente da Rt~pública, usando da atribuição qne lhe confere 
o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisi(fão, pela União, do ünovel situa
do em Iguape, Estado de São Paulo, de propriedade de Amelia llodri
gues de Araujo. 

Art. 2.0 O nwncionado imovel destina-se a instalaç.ão da Agência 
de Capitania. dos Portos naquela cidade, correndo a despesa respecti
va, na importânci'a de onze contos de réis (11 :OOOSO), por conta dos 
recursos do Fundo l\'aval. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 20 de março de 19'!2 - 121.0 da Indenenclência e 

G4.o da República. 
GETULIO VARGAS 

Henrique A. Guilhem 
A. de Sotl-r.a Costa 

DECRETO~ LEr N. /1.195 -~ DE 2'* DE MARÇ.Q DE 1942 

'i' orna sem aplicaçüo 37:000$0, em dotação orçmnentdr·ia do Mhâs
f.ério da Educaçdo e Saude e ab1·e o crédito especial de igual ini
portâncta. 

O Presidente da RepúlJlica, usando da atribuição que lhe confere 
o al't. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica .sem aplicação a importância de 37:000$0 (trjnt.a e 
sete contos de réis) na verba s.a - Consignação l - sub-consigna-
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ção 26 - Prêmios, diplomas, etc - item 64 - Serviço do Patrimô
nio Histórico e Artístico Nacional. letra- b - pagamento de pr·êrnios 
d9 viagem a artistas nacionais, art. 3.0 - Anexo 15 do decreto-le_~ 
n. 3. 960, de !9 de dezembro de 194!. 

Art. 2.o Fica aberto o crédito especial de 37:000$0 (trinta e sete 
contos de réis) ao Ministério da Educação e Saude, para concegsão 
de auxílio à genitora e filho do falecido pintor Vicente Leite, laureadG 
com o prêmio de viagem ao estrangeiro, concedido no Salão Nacional 
de Belas Artes, no ano de 1940. 

Art. s.o Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 21, de març.o de 1942, 121.0 da Independência e 
GIJ.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. !L196- DE 24 MARÇO DE 1942 

Abí'e, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
10:373$3, pcira pagamento de grati{icaçôes de magistér•io. 

O Presidente da República, usarido da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de 10:37383 (dez contos trezentos é setenta e três 
mil e trezentos róis), parà atender. no exercício de 1941, ao paga
mento de gratificações de magistério, conforme dispõe o decreto.::Jei 
n. 2.895, de 21 de dezembro de 1940, concedidas aos professores 
abaixo relacionadós: 

Escola Nacional de Música 
Custodio Ji"ci'nandes Góes ............................ . 9:600$0 

Escola Politécnica da Baía 
Aurélio Brito de Menezes ........................... . 773$3 

10:373$3 

Rio de Janeu·o, 24 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DEC!UcTO-LEl N. 4,197- DE 2~ DE MARCO DE 1942 

T1'ansfere pm•a o Tesouro Nacional o Cofre de Depósitos Públicos da 
necebedoria do Dist1·ito Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lh'e confere 
o artigo 180 da ConstitUição, dc.ci'eta: 

Art. 1.0 As atividades do Cofre dos Depósitos Públicos, da Ca
pital Federal, a que se refero o decreto n. 2.81t6, de 19 de março de 
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1898, passam a ser exercidas pela Tesouraria Geral do •resouro Na
cional, observado .. no que_ couber, o disposto no atual regulamento 
baixado com aquele decreto. 

Parágrafo úilic.o. Pentro de trinta dias da data da publicat;âo 
deste ·ctecreto-lei, o diretor da Recebedoria do Distrito F'ederal adotará 
as providências necessâ.rias à liquidaç.ão do Cofre referido neste ar
tigo, determmando a realização de balanço e encerramento da escn
turação. 

Art. 2.° Ficam transferidos, da Recebedoria do Distrito Feder-al 
para o Tesouro Nacional, os car·gos de Tesoureiro e Ajudante de Te
soureiro, do Cofre dos Depósitos Públicos, padr·ões 26 c H, respecti
vamente. dos Quadros' Suplementar e Permanente do Ministério da 
Fazenda. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos de qne trata o 
presente artigo terão, no Tesouro Nacional, a atribuição de gerir us 
operações do referido Cofre, na forma da legislação vigente. 

Art. 3.0 O presente· decreto-lei entra em, vigor na data de sua 
pUblicação, revogadas as disposições em,contrário. 

Rio de .Janeiro, 24 de março de 1942, 121.0 da Independência e 5,'f.0 
da RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 198 - DE. 24 DE MARÇO DE 1942 

Reorganiza D"s Serviços Auxiliares do Departamento Administrativo lio 
Serviço PúblicO e dd outras p1·ovidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituiçãó, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais Serviços Auxiliares do Departamento Adminis,. 
ttativo do Serviço Público (D.A.S.P.), passam a se denominar: Bi
blioteca, Secção de Comunicações, Secção de Mecanografia, Secção de 
Material e Secção de Documentação,- e a constituir o Sel'viço de Ad
ministração, no mesmo Departamento. 

Parágrafo único. O cargo, em comissão, de Chefe dos Serviços 
Auxiliares, constante do Quadro Permanente do D.A.S.P., fica deno
minado Diretor do Serviço de Administração e elevado o respectivo 
vencimento do padrão N para o padrão P. 

Art. 2.° Ficam criadas, no Serviço de Administracão, as Secções 
cJo Pessoal e do Orçamento. 

Art. 3.° Fica criado, no Quadro Permanente do D.A.S.P .. um 
cargo, em comissão, de Consultor JUrídico, padrão N. 

Art. 4.0 Ficam· abertos os créditos. suplementar, de 9:000$0, e 
especial, de 31 :000$0, ·para ocorrer, no presente exercício, ao disposto 
no parágrafo único do artigo 1.0 e no artigo 3.0 deste decreto-lei. res
pectivàmente. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de março de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEi N. /L 199 - DE 25 DE l\fARÇO DE 1942 

Aumenta o efetivo de saldados da Policia MUitm· do Distrito Federal 
O Presidente da República, ·usando da atribÚição que lhe confere 

o artigo 180 da Constituição, e _ 
•Considerahdo a necessidade d:j policiamento extraordinário exi

gido pela situaç,ão atual e as condições de preparo indispensavel em 
que deve estar a Corporaç.ão para o -cabal desemp-enho das atribuições 
que lhe possam caber na defesa das instituições nacionais, decreta: 

Art. 1.° Fica aumentado, de 4.287 para L937, -o efetiVo de sol
dados da Polícia JV1ilita1: do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decorrente 
deste deorefo-lei, no período d'e 1 de abril a 31 de dezembro, fica 
aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especiill 
de 2.187:315$000 (dois mil cento c oitenta e f3ete contos trezentos e 
quinze mil réis) . 

Art. 3.0 Revogam-se as dispo::;ições em conlrúrio. 
Rio de Janeiro, em 25 de março de 19112, t21.0 ela Independência 

e 54·0 ·da República .. 
GE'fULlO VAHGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A .. de Souza Costa.. 

DECRETO-LEI N. IL200- DE 25 DE ;)'IAR.ÇO DE 1942 
Dispõe sob~·e as usinas de despolpamento, beneficio e ?'ebene{íâo de 

café o outras usinas, os moinhos de triao e as instalações e maqui
nismos bene{iciadores de produtos agrícolas, pertencentes ao Mi
nistério da Aaricultura. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As usinas de despolpamento, benefício e rebenefício, e 
seoagem de café e outras usinas, os moinhos de trigo e as instalaçõeõ 
e maquinismos beneficiadores ele produtos agrícolas, per·tencentes ao 
Ministério da Agricultura, serão explorados como serviço público 
concedido. 

Art. :2..0 A concessão de exploração, cujo prazo não poderá exceder 
de cinco anos, será adjudicada em concorrência pública, a quem fizer 
oferta maior e mais idônea. 

§ 1.0 - Em igualdade de condições, terão preferência as socie
dades compostas de agricultores. 

§ 2·0 - Se a sociedade for cooperativa legalmente ol'ganizada, 
alem da preferência, gozará de 50% de abatimento sobre o montante 
da maior oferta. 

Art. 3.0 A execução da concessão será permanentemente fiscali
zada pelo Ministério da Agricultura. 

Art. 4.0 Revogam-se: as disposições em contráeio. 
Rio de Janeiro, em 25 de março de 19.12, 121.0 da Independêncin 

e 54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolon-io Salles. 
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DECRE'rO-LEI N. 4.201- DE 2-5 nE MAnço oE 1942 

Abre, pelo 'ltiinistérlo da Ag1'icultw·a, o c1·édito suplementar ele réis 
30:000$0 à Verba 2 - lrlate1·ial, Consignação III, Subconsignação 
40-10-07. 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe. confe1'C 
o artigo 180 da Constituição, decreta ~ 

. Artigo único - Fica aberto o crédito suplementar de 30:000$0 
(trinta contos de .réis) à seguinte 'dotação do Anexo 14 - Ministério 
da Agricultura - do Orcarriento Geral da União, em vigor : 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas - Subconsignação 40 - Li
geiros reparos em edifícios; consertos e conservação ein bens moveis 
e i moveis; 

10- Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas; 
07 -Instituto Nacional de Oleos-..,..- 30:000$0. 
Hio de Janeirc., ern 25 de mar~,o de 191±2, 121·0 da Independência 

o 54:0 da República 

GETUL10 V AltGAS. 

Apolonio Salles. 
A. de Sotiza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4:202 - DE 26 DE MARÇO DE 194.2 

Autoriza a Est-rada de Fer1'o Cenh"al do Brasil a contratar com a 
United States Steel Expo1'l" Cornpany o fornecirnento de 20.000 
toneladas de ~rilhos e 4. 486 de acess61'ios. 

O Presidente da RepÚblica, usando da atriLuil:,ão que lhe con
fere o arL. 180 da ConsLituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica a Estrada de Ferro Central do Brasil autorizada a 
contratar com a Unit.ed States Steel Export Company, de Nov.a York, 
Estados Unidos da América, o fornecimento de 20.000 toneladas de 
trilhos c 'L A8G toneladas dos respectivos acessórios. 

Art. 2.0 O contrato será feito em dólares até o máximo dé 
& 1.800,000.00 (nm milhão e oitocentos mil dólares) para o forne
cimento F.A.S. Nova York e o pagamento em 10 (dez) prestações 
semestrais. 

Art. 3.o Pm'a o.s fins ind.icados no art. 2.0 , serão emitidas pelo 
Banco do Brasil, em favor da fornecedora, 10 (dez) notas promis
sórias, negociaveis em dólares americanos, com vencimentos semes
trais, acrescidas dos juros de 4 o/o (quatro por cento) ao ano. 

Parágrafo único. Para atender ao pagam~nto dos títulos a que 
se refere o presente artigo, a Estrada de Ferro Contra! do Brasil 
cleposüará, diariamente, a partir da rlata ela assinatura do contrato, 
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no Banco do Brasil, 2% (dois ·por cento) da sua renda bruta, em 
conta correnté vinculada. 

Art. IJ..O Revogam-se as disposições em contrário. 

!tio de Janeiro, 26 de março de 1942, 121.0 da Independência 
c 5-l .o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.203- DE 26 DE MARÇO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito espedal de 
290:00080, 1Jara ocorrer às .despesas com a realização dos Quar
tos Joaos UnivePsitários Brasilei?·os, nesta Capital. 
O l)residente da República, usando da atribuição que lhe con

fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude 
o crédito especial de duzentos e noventa contos de réis (290:000$0) 
para ocorrer às despesas com a realização dos Quartos Jogos Uni
versitários Brasileiros, nesta Capital, n que se refere o decreto-lei 
n. tL187, de 16 de março de 19-12. 

Rio de Janeiro, 26 de març.o de 1942, 12.L0 da Independência 
e 5/1.0 da República. 

ÜE'l'ULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. A.20~ -DE 26 DE MARÇO DE 1942 

A.b1'e ao Ministé1'io da Educação e Saude o crédito especial de réis 
207:000$0, para 1Jagamento de aiuda de cz1sto. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministél'io da Educação e Saude o 
ceédito especial de 207:000$0 (duzentos e sete contos de réis), para 
atellder, no corrente exercício, pagamento (pessoal) da ajUda de 
custo devida aos técnicos suiços conlratados par<J. a Divisão do En
sino Industrial do. Departamento Nacional do Educação do mesmo 
Ministério. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 19A2, 12L0 ela Independência 
c f>.Lo da República. 

GE'fULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.205 -DE 26 DE MARÇO DE 1942 

Abre ao Ministério da Justiçq, e N_egócios Interiores, o créd-ito especial 
de 1.553:000$0 para pagamento de débitos da Administração do 
Território do Acre,- contraídos em exercícios anteriores. 

O PresiJente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. iSO da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o cré.dito especial de 1.553 :000~0 (mil quinhentos e cin..: 
quenta e trCs contos de réis), para atender (Servicos e Encargos) 
ao pagamenlo de débitos da Administra~:-ão do 'ferritório do Acre; 
contraídos em exercícios anteriores. 

Rio de Janeiro, 26 ·de março de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 4.206 -DE 27 DE ~rAnço DE 19,\.2 

Autoriza a. em.issão de papel-moeda até 300.000:000$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda 
autorizado a emitir papel-moeda até a importância de 300. coa :000$0 
(trezentos mil contos de réis) . 

Art. 2.0 A importância total dessa emissão será enLl'Pgue ao 
Banco do Brasil para resgate de ·obrigações do Tesouro Nacional, de 
que trata o decreto-lei n. 2.4'17, de 25 de julho de 1940, na confor
midade do contrato celebrado com o referido Banco, ex-vi do aet. G.0 

do mencionado decreto-lei. 
Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de ~-ua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS 

A_. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4.207 -DE 27 DE MARÇO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores urn crér,lito especial de réis 
350:000$0 para atender às despesas corn a Missão Especial que 
vai ao Chile. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferP. 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. F'JCa aberto ao Ministério das Relações Exteriores 
o crédito especial de 350:000$0 (trezentos e cinquenta contos de réis), 
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para, atender às despesas (Serviços e Encargos) com a Missão Espe
cjal que representará o Brasil na posse do Presidente da República do 
Chile, Doutor Juan Antonio lU os. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
ela República. 

GETUI~IO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 208 - DE 27 DE MARÇO DE 1942 

Abre, ao MinistéJ'io da Agricultura, o crédito especial de 4 :800SO (qua
tro contos e oitocentos mil réis) para pagamento de gratificação 
de {unçcto aiada pelo decret-o-lei n. 3 .889, de 5 de dezembro de 
1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito es
pecial de 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis), para atender 
ao pagamento, no .corrente exercício, da função gratificada de Chefe 
da Secção de Proteção das Florestas do Serviço Florestal do Ministéri•1 
da Agricultura, criada pelo artigo 3.0 do decreto-lei n. 3.889, de 5 d~: 
dezembro de 19/d. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 27 de março de 1942, 121.0 da Independência 

e 54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DEC!\ETÜ··LE! N .. 4.209- DE 27 DE MARÇO DE 1942 

Dlspõe sob1'e a1JUcação de crédito orçamentário e dá outras provi
déncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, dçcreta: 

Art. 1.0 A importância de 2.500:000$0 (doiS mil e quinhentos 
contos de réis) compreendida no total da Subconsignação 62, 21 -
Departamento Nacional da Produção Vegetal, 04 - Divisão de Terras 
e Colonização, a) Fundação e instalação de colônias agrícolas nacionais, 
de acordo com o decreto-lei n. 3. 059, de 14-2-9,u, Consignação I. 
Verba 3 - Serviços e Encargos, do Anexo 14, Ministério da Agricul
tura, do orç,amento geral da União, em vigor, será aplicada nas obras 
necessárias à fundação e instalação da Colônia Agrícola Nacionn;l do 
Pará, criada pelo decreto'n. 8.671, de 30 de janeiro de 19'12, rte acordo 
com o programa previamente aprovado pelo Presidehte da República. 

Parágrafo único. A dotação a que se refere este artigo destina-se 
a despesas, de qualquer. natureza, inclusive o pagamento do pessoal, 
material, obras e transportes no exercício cor_rente. 
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Art. '4.0 A importância referida, de 2.500:000$0 (dois mil e qui
nhentos contos de réis) será depositada no Banco do Brasil à disposi
ção do Diretor da Divisão de 'ferras e Colonização do D. N. P. V. do 
Ministério da Agricultura, _que a movimentará na forma do artigo 264 
do Regulamento Geral de Contabilidade Pública. 

Art. s.o Fica criado, no Quadro único do Ministério da- Agl'icul
türa, o cargo em cOmissão, padrão O, de Administrador da Colônia 
Agrícola Nacional do ·Pará. 

Parágrafo único. Fica aberto ao Ministério da Agricultura o cré
dito especial de 38:500~0 (trinta e oito contos e quinhentos mil réis), 
para ocorrer à despesa previs~a ·neste artigo, no exercício corrente. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposiÇõeS em contrário. 

Rio de Janeiro. 27 de março de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República.· 

GETULIO V ARGA8. 

Apolonio Salles. 
A. de Souza Gostá. 

DECRETO-LEI N. 4.210 - DE 27 DE MARÇO DE 1942 

Revoga, transito1'iam,ente, a alinea "e" do § 1.0 do art. 3.0 do dec1'eto
lei número 3. 939, de 16 de dezembro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lho con
fere o aft. 18D da Constituição, dem·eta: 

Artigo único. As nomeações de presidentes de Caixas de Aposen
tadoria e Pensões,· pela forma estabelecida no parágrafo único do 
art. 12 do decreto-lei n. 3.939, de 16 de dezembro de 194!, com a 
redação advinda do decreto-lei n. 4.080, de 3 de fevereiro de 1942, 
independem da exigência prevista na alínea e do § 1.0 do art. 3.0 do 
decreto-lei n. 3. 939 acima referido. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho 

DECRETO-LEI N. 4. 211 - DE 27 DE >!ARÇO DE 1942 

C1·ia wna coletoria federal no .Municipio de Santo Antônio do Amparo, 
Estado de Minas Gerais, e dá outras providtncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que ll1e con
fere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decre
to-lei n. 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada uma c-oletoria para arrecadação das rendas 
federais no MuniCípio de Santo Antônio do Amparo, ·Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2.° Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Co
letor - classe C" e 1 (um) cargo de "Escrivão - classe B". 
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Art. 3.0 Fica aberto, pelo :Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de 15:000$0 {quinze contos de réis), para atender à despesa 
(Pessoal) com o pagamento da remunera~JãO (ordenado e percenta

gens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revog·am-se as disposições em contr"flrio. 
Rio de_Janeiro, 27 ele março de 1942, 121.0 da Indepenclêi1cia 6 

54.0 da República. · 
GETULIO VARGAS. 

_.4.. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.212- DE 27 DE MARÇO DE 191!2 

Cr·ia uma cole)oria fecle?·al no mnnidpio de Monte Belo, no Estado 
de Minas Gerais, e dá outras p1·ovidêncios 

O Presidente da República, usando da atribuiçüo que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o· disposto no decre
to-lei n. 3. 008, de 30 de jane"iro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada uma -coletoria para anmcadação das rendas 
federais no município de Monte Belo, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 Ficam criados e incluidos- nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério ela Fazenda 1 (um) cargo de "Co
letor - classe C" e 1 (um) cargo de 1'Escrivão - classe B". 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de -12:000$0 (doze contos de réis), para atender à despesa 
(Pessoal) com o pagamento da remuner·ação (ordenado e percenta
gens) dos novos exatores, ho corrente exercício. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de mar<;,o de 1942, 121.0 da Indepenclõnc.ia e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. /L2'13 -DE 27 DE fdAit(.\0 DE 19112 

Cria uma coletoria fede?·al no município de Franc·isco Sales, no Es
tado de Minas Gerais, e dá outras p1'ovidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o ·art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no de
creto-lei n. 3.008, de 30 de janeiro de -1941, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma colcloria para arrecadaç.ão das rendas 
federais no mu~icfpio de Francisco Sales, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.° Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente elo Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Co
letor - classe C" e i (um) cargo de "Escrivão - classe B". 

Art. 3.0 Fica aberto, pelo Ministério. da Fazenda, o crédito es
pecial de 12:000$0 (doze contos de réis), para atender à despesa 
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(Pessoal) eom o pagamento da rcmuncracão (ordenado e percen
tagens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de- março de 194.2, 121.0 da Independência e 
54.o da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO--LEI N. L2J!f -- DE 27 DE MARÇO DE 1942 

CTía uma coleto?·ia (ederat., no município de Conceição das Alagoas, 
no Estado de ;}tinas Gerais, e dá out?'as providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no de
creto-lei n. 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas 
federais no mnnicfpio dei Coneeiç5o das Alagoas, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2.o Ficam ct'Ütdos c incluídos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda i {um) cargo de "Co
letor - classe C" e 1 (um) cargo de "Escrivão - cla1-1se B11

• 

ArL 3.o Fica aberto, pelo Aii_nü:tério da Fazenda1 o crédito es
pecial de 12:000$0 (doze contos de réis), para atender à despesa 
(Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado e percen
tagenS) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. /1.0 Revogam-se as dísposil,:,ões em cqntrário. 
Rio de Janeiro, 27 de- m·arço de 1942, 121.0 da Independência e 

54.0 da República. 
GE'l'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.215 -DE 27 DE MARÇO DE 1942 

Cria urna coletoria federal no mttn'idp"io de Inhapim, no Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe· con
fere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no de
creto-lei n. 3. 008, ele 30 de janeiro de 1 9H, decreta: 

Art. 1.° Fi.c<J, Criada uma coletoria para arrecadação das rendas 
federais no município de Inhapim, Estado de Minas Gorais. 

Art. 2.0 Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do, Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Co
letor - classe C" c 1 (um) cargo de Escrivão - Classe B". 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministér'io da Fazenda, o crédito es
pecial de 12:000$0 (doze contos de réis), para atender à despesa 
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(Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado e .Pet·ce.n
tagens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Ilio de Janeiro, 27 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4.216- DE 30 DE MARÇO DE 1942 

Prorroga o prazo fixado no artigo 4.0 do decreto-lei n. 4 .166, de 11 de 
março de 1942. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180, combinado com o artigo 166; § 2.0, da Constituição, 
decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até 30 de abril· próximo o prazo 
fixado nO artigo 4.0 do decreto-lei n. 4. 166, de H de março de 
1942. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
H~nrique A. Guühem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Manha. 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 
Oscar Saraiva. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.217- DE 30 DE MARÇO DE 1942 

Dispõe sobre o financiamento da safra al(Jodoet'ra de 1941-2. e dd outras 
providências . 

O PreSidente da Repúbli-ca, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil autorizado a financiar, pela sua 
Carteira de Crédito· Agrícola e Industrial, a safra de algodão de 1941-42, 
na base de 50$0 por arroba de 15 quilos ·para o tipo 5 de algodão em 
pluma, equivalente a 15$0 "em caroço" da produção estimada. 

Gol. de Leis - V oi. I 26 
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Art. z.o Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda auto
rizado a contratar com o Banco do Brasil as condições necessárias ao 
financiamento de que. trata o artigo anterior. 

Art. 3.o As instruções para a execução deste decreto-lei serão 
imediatamente baixadas pelo Banco do Brasil, depois do aprovadas pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art. .1.0 O presente decretO-lei entra em vigor na Jata de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de marco de 1942, 121.0 da Independência e 
5-1.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. L218 - DE 30 DE MARÇO DE 1"942 

Autoriza operações de crédito entre o Tesouro Nacional e o Banco do 
Brasil, para liquidação das contas do exercício de 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a contratar com. o Banco do Brasil, em favor do Tesouro 
Nacional, a abertura de um crédito, pelo prazo de 2 (dois) anos, até 
o máximo de 850.000:000$0 (oitocentos e cinquenta mil contos de 
réis), para liquidação das contas de movimento do exercício de 1941. 

Art. 2.o A utilização desse crédito far-se-á por meio de promis
sórias do Tesouro, resgataveis de 6 (seis) em 6 (seis) meses. 

Art. 3.0 As promissórias serão descontadas nela Banco do Brasil 
à taxa máxima de 6 o/o (seis por cento), ficando assegurado ao 
mesmo Banco o direito de agenciar nos mercados internos operações 
de crédito destinadas ao resgate parcial ou total da dívida .do Tesouro, 
decorrente da execução deste decreto-lei. 

Parágrafo único. As condições de tais operações serão previa
mente ajustadas entre o Ministro da Fazenda e o presidente do men
cionado Banco, por meio de correspondência que integrará o respectivo 
contrato. 

Aet. 4.0 - Em caso de antecipação parcial ou total da dívida, o 
Banco ct;editará ao Tesouro, relativamente ao período de antecipação 
do pagamento, os mesmos juros estipulados para os descóntos. 

Art. 5.~ O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1942; 121,0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIC V AIWAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.219 - DE 31 DE MARÇO DE 1942 

Altera o decreto-lei n. 2.035, de 27 de feve'J'eíro de 1940, que dispós 
sqbre a justiça do Dist1·ito Federal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. "9.0 ; 12; 13; 14, r, b, c e e; 14, li, c; 15, I, a e b; 
16; 17, I, b; 18;19, I!; 20, I; 23 e seu parágrafo único; 26; 28; 29; 30, 
VIII; 31. lV; 40; 44, III; ,45; 48, I, II e IV e parágrafo único; 50; 52; 
53; 55; 57, IX o XI; 59,§ 3.o, I e !I; 61; 62; 65, I!, IV e VI; 68; 69, 
parágrafo único; 75, Ill, V, VI e VII; 87; 88, IV, V, VIII e XI: 90: 
'92; 94; 227; 256;' 262; 263, § 2.0; 264; 276; 300': 306 e 323, do decreto
lei n. 2. 035, de 27 de fevereiro de 1940, passam a vigorar com a ~e
guinte redação: 

~~Art. 9.o. Sem prejuizo do disposto no art. 23, as de
cisões, em mn.téria civel ou criminal, nas Câmaras isoladas 
ou reunidas, e no Tribunal pleno, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos. 

As questões preliminares c preJudiciais ser·ão julgadas 
antes das de mérito, e separadamente. 

§ 1.0. Nos .julgamentos civeis, sempre que a diversidade 
das soluções adotadas nos votos dos .juizes impedir a forma
ção da maioria absoluta necessária à decisào, prevalecerá ·o 
voto médio. 

Apurar-se-á o voto médio subm{'tendo-se à votação obri
gatória de- todos os ·juizes que tomarem parte no julgamento 
duas quaisquer das soluções "diversas; a qu{' focar em minoria 
será elimmada e a outra será posta a votos. pela mesma forma, 
com qualquer das restantes soluções. e assim sucessivamente, 
até que fiquem afinal reduzidas a duas; destas, a que for es
colhida constituíra o voto médio, ficando vencidos os votos 
dos que optarem pela outra. 

No caso deste parágrafo, o presidente: 

a) submeterá a matéria a votação por partes, sempre que 
cada uma destas for separavel; 

b) designará o juiz que deve lavrar o acordão~ 
§ 2.0. Nos julgamentos criminais, havendo dispersão de 

votos quanto à pena a aplicar, de modo a i_mpedir a forma
ção de maioria absoluta, o voto pela aplicação da pena mais 
grave reunir-se-á ao quo impu,c;or p;na imediatamente ·menos 
grave, e assim sucessivamente, até constituir-se a maioria 
absoluta necessária à decisão. 

Verificando-se dispersão de votos relativamente a outras 
questões, de modo a impedir a formação da maioria absoluta 
necessária à decisão, atender-se-à, no que for aplicavel, ao 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 3.0. As sessões, as audiências e a ordem dos trabalhos 
do Tribunal c suas Câmaras serão reguladas no regimento 
interno. 
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Art. 12. Votarão todos os juizes presentes e desimpe-
1idos. 

As decisões do Tribunal em matéria civel ou criminal 
3erão sempre tomadas pelos votos de um número impar de 
juizes. 

O presidente só votará quando par o número dos demais 
juizes presentes e desimpedidos, salvo o caso do § 4.0 do ar
tigo 103 do Código de Processo Penal e o julgamento a que 
se refere o art. 14, III, desta lei. 

Art. 13. As decisões do Tribunal adrriitirão embargos de 
declaração. 

Art·: 14, I, b - os mandados de segurança contra atos 
do Chefe de Polícia, do Procurador Geral, e, quando admi
nistrativos, daf: autoridades judiciárias, inclusive do Tribu
nal, do seu Presidente ·e do Corregedor, bem como da Secre-· 
taria do Tribunal; 

Art. 1/J,, I, c, - os conflitos de jurisdição, entre as Câ
maras do 'Jlribunal de Apelaç,ão ou entre as autoridades .ju
diciárias e administrativa&; 

Art. 14, I, e - as ações rescisórias dos· seus acordãos, 
as revisões criminais em benefício dos réus que condenar e os 
recursos dos despachos que indeferirem in limine estas úl
timas. 

Art. 14, li, c - as suspeições postas a desembargado
res ou ao Procurador Geral. 

Arl. 15, I, a- as revisões criminais e o recurso do des
pacho que as indeferir in limine, devendo a escolha do rela
tor recair em ,juiz que não tenha julgado o processo a rever; 

Art. 15, I, b - as suspeiç.ões postas a juizes do crime. 
Art. 16. As Câmaras criminais reunidas funcionarão 

com a presença, no mínimo, de seis juizes, inclusive o pre-
sidente, observado o disposto no art. 24. 

Votarão todos os juizes presentes e desimpedidos. 
As decisões serão sempre tomadas pelos votos de um 

número impar de juizes. 
O presidente só votará quando par o número dos demais 

juizes presentes e desimpedidos. 
Art. 17, r, b - as suspeições postas a juizes do civel. 
Art. 18. As Câmaras civeis reunidas funcionarão com a 

presença mínima de oito juizes, inclusive o presidente, ob
s-ervado o disposto no art. 2ti. 

Votarão todos os juizes presentes e desimpedidos. 
As decisões serão sempre tomadas pelos votos de um 

número ímpar de juizes. 
O presidente só votará quando par o número dos de

mais juizes presentes e desimpedidos. 
Parágrafo único. O Presidente, entretanto, não votarã 

no julgamento do agravo a quo se refere o n. H, letra b, do 
artigo anterior, e, nesse caso, se ocorrer empate, prevalecerá 
a decisão agravada. 

Art. 19, II - julgar os recursos das sentenças e deci
sões dos juizes de direito criminais, do Tribunal do Juri, do 
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Tribunal de Imprensa e do juiz substituto em exercício na 
Vara de Menores, bem como os conflitos de jurisdição entre 
estas autoridades, ou entre elas e as referidas no art. 20, n. I. 

Art. 20. I - os recursos das sentenças e despachos pro
feridos em matéria civcl pelos juizes de direito e substitutos" 
bem como os conflitos do jurisdição entre estas autoridades. 

Art. 23. As decisões das Câmaras criminais serão to
madas pelOs votos do relator, do revisor c do juiz imediata
mente menos antigo quo este e, não sendo isso possivel, ao 
voto do mais moderno seguir-se-á o do mais antigo presente. 

As decisões das Câmaras civeis isoladas serão tomadas 
pelos votos de" dois desembargadores, intervindo, em .caso de 
divergência, o imediato, na ordem acima estabelecida. 

Parágrafo único. Nas Câmaras civeis, o terceiro juiz, 
ainda que tenha votado na preliminar, só intervirá no jul
gamento do mérito se ororrer divergência de votos a respeito. 

Art. 26. Se a Câmara conhecer do recurso, nos casos do 
art. 579 do Código de Processo Penal, e do art. 81 O do Có
digo de Processo Civil, determinará, quando necessário, re
visão do feito. 

Art. 28. São tambem admissiveis embargos de nulidad.J 
e infring·entes do julgado aos acordãos proferidos em causas 
de cobrança da divida ativa da Fazenda Pública, quando não 
unânime a decisão contrária à mesma Fazenda (decreto-lei 
n. 960, de 17 de dezembro de 1938, art. 73) . 

Art. 29. Ao relator do acordão a que forem opostos em
bargos competirá decidir sobre o recebimento do recurso, ca
bendo agravo do despacho que o não admitir. 

Art. 30 - VIII - julgar os recursos das decisões que 
incluirem jurados na lista gerã1 ou dela os excluirem. 

Art. 31, IV - admJtir, ou não, o recurso de revista o 
relatar o agravo interposto do despacho que o denegar, ob
servado o disposto no parúgTafo único do art .18. 

Art. 40. O Tribunal do Juri terá a organização estabe
lecida no Código de Processo Penal, competindo-lhe o jul
gamento dos crimes no mesmo indicados. 

Presidirá o Tribunal o juiz da 1 a Vara Criminal, e junto 
a ele funcionará uni juiz: substituto. 

Art. 44, III - executar as sentenças criminais para o 
efeito da reparação dó dano. 

Art. 45. Aos juizes das Varas da Fazenda Pública com
pete processar e julgar, ressalvado o disPosto no art. 55: 

I - as causas em que a ~-,azenda Pública da União e do 
Distrito Federal forem interessadas como autoras rés assis
ten~es- ou opoentes, e as que delas forem depend~nteS, aces
sónas ou preventivas; 

II - as causas em que forem do mesmo modo interess-a
das as autarquias criadas pela União e pelo Distrito Federal· 

III - as ações para a cobrança da dívida ativa na formU 
do decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938;' 

IV - as desapropriações por utilidade ou necessidade 
pública, e as demolitórias; 
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V - os mandados de segurança contra atos de autorida
des federais e da Prefeitura do Distrito Federal, e de orga
nizações paraestatais, ressalvada a competência dos Tribunais 
superiores; 

VI - as ações de nulidade de privilégio de invenção ou 
marca de indústria e de comércio. 

Parágrafo único. Compete-lhes tambem expedir instru
ções para a pronta execução, nas causas fiscais, das diligên
cias ordenadas pelo juizo, notadamente para o cumprimento 
dos mandados c recolhimento de valores recebidos pelos ofi
ciais de justiça. 

Art. .48, I - processar e julgar as causas de alimentos, 
de nulidade e anulação de casamento, desquite, e as demais 
relativas ao estado civil. e cumprir as precatórias ou rogató
rias pertinentes a matéria de sua competência; 

II - suprir, nos termos da 'lei civil, o consentimento do 
cônjuge, e o dos Pais para casamento dos filhos, e conhecer 
das questões referentes a bens dotais ou submetidos a regime 
especial, inclusive a hipoteca legal em favor da mulher ca
sada, ressalvada a competência privativa de outro juizo; 

IV - conhecer da oposie,~ão de impedimentos matrimo
niais e demais controvérsias relativas a habilitação e cele
bração de casamento. 

Parágrafo único. A cumulação de pedidos de carater pa
trimonial não- altera a competência estabelecida neste artigo. 

Art. 50. Cessa a jurisdição do juizo de orfãos desde que 
se verifique o estado de abandono do menor. 

Art. 52. O jui?; da Vara encaminhará ao juiz substituto 
competente as pecas necessárias ao procedimento a que se re
fere o art. 59, § a.o, I c. 11, sempre que verificar, no exercício 
de suas atribuições, a existência de indícios ou provas de al
guns dos fatos alí previstos. 

Art. 53. Quando o processo, rio caso do art. 59, § 3.0 , I, 
for convertido no de abandono, os autos serão remetidos ao 
juiz da Vara, anotando-se em livro especial os dados relativos 
à identidad2. do menor e à infração, e remetendo-se as peças 
ao juiz criminal para rwoccsso,_ quando for caso. 

Art. 55. Ao juiz da Vara de Acidentes no Trabalho com
petem· as atribuições- constantes da legislação especial sobre 
acidentes no trabalho, cabendo-lhe o processo e julgamento de 
toâos os feito~ administrativos e contenciosos relativos à es
péCie, ainda que interessada a Fazenda Públic<J ou quaisquer 
autarquias. Os recursos serão interpostos para o Supremo 
Tribunal Federal, quando mtcressada a União. 

Art. 57, IX - praticar, em geral, os atos de jurisdição 
criminal regulados no Cód1go de Processo Penal não atribui
dos expressamente a diversa jurisdição; 

XI - cumprir as })l'eertLórias e rogatórias, em matéria 
criminal. 

Art. 59, § 3.0 , I - processar os menores de 18 anos por 
fatos definidos em lei como crimes ou contraven,)ões, apli
cando as medidas cabíveis. 

li - processar. e ,julgai' as infrações administrativas 
das leiS ·e regul~mentos de protecão e assistência a men0rcs. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 107 

Art. 61. O Presidente do Tribun9-l designará juizes 
substitutos que não estiverem no exercício das funf;ões re
feridas no art. 59, paea auxiliar o serviço das Varas em 
maior atrazo, de preferência o da Vara de Acidentes, ou para 
auxiliar o Corregedor; aos substitutos designados meumbe 
processar c julgar os feitos qne lhes encaminhar o iuiz efe
tiyo. 

ArL. 62. Os juiZ:'~S de casamento, numct·ados de um a 
quatorze, exercerão as snas atribuições, um em cada uma 
das Circunscrições do Registo Civil, correspondente à sua 
numeração .. 

§ 1.0 Incuinbe-lhes, tambem, quando nomeados pelo juiz, 
e.xereer as funções de curador c defensur dos réus nos pro
cessos penais. 

§ 2.0 Para esse fim, o Presidente do Tribunaí os de
signará, à razão de um para cada Vara Criminal 1 a pai'tir 
da 3.a até a 16.a, e por períodos semestrais, cada um deles 
para exercer, cumulativamente, as funções junto ~o Juri e 
Tribunal do Imprensa, ou à 2.a Vara· Criminal. 

ArE. 65. II - promover, independente de pagamento 
de custas c despesas judiciais, as ações cíveis par'l a exe
cução e observância das leis de ordem pública ou fempre 
que, nos termos dos arts.. 92, parágrafo único, e 93, § 3.0, 
do Código de Processo Penal, deláS depender o exercício da 
a~.:,ão penal; 

IV - usar dos recursos legais nos processos em que for 
ou puder .ser pal'te :principal, bem como para a execução e 
observância das leis de ordem pública; 

VI - promover a inscrição da hipotéca legal em favor 
do ofendido e outras medidas assecuratórias, nos casos 
le~·ais. 

Art. 68. O funcionamento de um orgão do Ministério 
Público no processo dispensa, na mesma instância, o dos 
demais, salvo quando manifestamente contrários os inte
resses que devam defender; aquele que primeiro funcionar 
exercerá as atribuições dos outros. 

Os curadores preferirão aos promotores, salvo em ma
téria especializada. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da intervencão do Pro
curador Geral, as apelações serão arrazoadas em primeira 
instância pelos orgãos do Ministério Público, quando este 
for parte principal, apelante ou apelada. 

Ar L. 69, pal)Ígrai'o único. Em cada caso, o m'gâo do 
Ministério Público declarará, por escrito, junto às pecas con
cernentes ao fato, os motivos por que deixa de intentar a 
ação. e rcqtwrcrá it autoridade competente o respectivo ar
quivamento (Código de ProceEso Penal. art. 28). 

Art. 75, III- oficiar, nos prazos legais: 
a) nas apelações, recursos o revisões criminais e, facul

Lativamcnte, nos habeas-corp·us; 
b) na·s apelações civeis c embargos em que forem inte

ressados incapazes, ou relativas ao estado ou capacidade ci-
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vil, ao casamento, ao testamento, e· em geral, naquelas &m que 
a intervenção do Ministério Público for. por lei, neaessária; 

c) nos recursos de revista e ações rescisórias; 
d) nos agravos e cartas testernunhaveis, e recue:-:;os em 

que for interess'ado o Distrito Federal, quando pediP vista 
ou -houver protestado nos autos, havendo manifesta conve
niência, o orgão. do Ministério Público que tiver funcionado 
em primeira instância; 

e) nas arguições de inconstitucionalidade, devendo cornu
nicar o teor do acordão que for proferido ao l\hnb1.-r-o da 
Justiça; 

V - l'Bquerer Te Visão criminal, usar de recursos para o 
Supremo Tribunal Federal e funcionar nos em que o Minis~ 
tério Público for recorrido, em única ou em última instân
cia, nos termos do disposto na Constituição, no Código de 
I?rocesso Civil e no Código .de Processo Penal, art. 634; 

VI - oxercer, em geral, as atribuições que lhe são con
feridas nas leis de processo penal; 

VII - impetrar graça para condenados pela Justiça do 
Distrito Federal, nos termos dos arts. 734 e seguintes do 
Código de Processo Penal. 

Art. 87. Os promotores públicos funcionarão: quinze 
nas Varas criminais, dois junto ao Tribunal do Juri __ e res
pectivo juiz substituto; dois na Vara· de Registos Públicos; 
três nos serviços do registó civil, -sendo um em cada zona; 
dois nas Varas de Família, e um como Sub-Procurad!)I: ou em 
substituição ao Curador qne for designado _para aqu~:la fun
ção gratificada. 

Art. 88, IV - oferecer denúncia substitutiva ou aditar 
a queixa, e requerer a nomeação de curador, nos easos e 
pela forma do disposto no Código de Processo Penal: 

V - promover a ação civil, nela prosseguir ou inter
vir, nos casus dos artigos 92, parágrafo único, e 93, § 3.0 do 
Código de Processo Penal, salvo em matéria da Competência 
de juizes privativos, caso em que essa atribuição incumbirá 
aos órgãos do Ministério Público que perante eles funcio
narem; 

VIII - promover a aphca1}ão de medidas de segurança, 
nos casos legais; 

XI - Promover a ünificação de penas impostas aos con
denados e exercer, em geral, perante os juizos junto aos 
quais servirem, as atribuições explícita ou implicitamente 
conferidas ao Ministério Público nas leis de processo penal. 

Art. 90. - Incumbe ao Curador de Menores funeionar, 
como' representante do Ministério· Público, nos processos a 
que Se refere o art. 59, § 3.0 , I e II. 

Art. 92. - Aos promotores em exercício junto às 
Varas de Família incumbe funcionar em todas as .causas ne
las propostas, haja ou não incapazes interessados, e promo
ver as causas e medidas de iniciativa do Ministério Público, 
inclusive as de nulidade de casamento, na forma da lei civil, 
observado, no que for aplicavel, o disposto no artigo 79, n. 1. 

Art. 94. _.....: Aos promotores substitutos, em número de 
doze, incumbe, por designação do Procurador Geral, que aten
derá ao interesse da Justiça e a equitativa distribuição do 
serviço; 
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I - substitutir os promotores públicos em suas au
sências; 

11 - exercer as funções de advogado a que se refere o 
artigo 68, parágrafo único, do Código de Processo Civil, salvo 
o direito de escolha da parte; 

111 - promover a ação penal ou- civil e a execução da 
sentença, nos casos dos artigos 32 e 68 do Código de Processo 
Penal. 

Parágrafo único. - Serão designados para as fnnções 
a que se referem os números li e III deste artigo três pro
motores substitutos, de preferência d_entre os que não estive
rem effi exercíciO de substituição; e, quando no exercício des
sas funções, serão remunerados como se estivessem em subs
tituição, na forma do n. I deste artigo. 

Art. 227. - Os escreventes juramentados podem, a pe
dido, ser transferidos, ouvido o Corregedor, para outrO car
tório, com assentimento do respectivo serventuário e audiên
cia do juiz. 

§ 1.0 - Os auxiliares podem ser nomeados para a classe 
dos juramentados, no caso de vaga, por proposta do serven
tuário, ouvido o Corregedor. 

§ 2.0 - Afim de funcionarem nos processos de justiça 
gratuita, por designação do Corregedor, poderão ter exercí
.cio, um em cada Vara de Família, escrevente-s juramentados 
do Juizo de Menores. 

Art. 256. - Os juizes de casamento não terão venci
mentos, percebendo em dinheiro dez mil réis por matrimônio 
celebrado. 

Pelo exercício das funções a que· se réfere o artigo 62, 
§ 1.0, perceberão as custas que vencerem rios processos em 
que funcionarem, haja ou não co-pdenação, salvo no easo do 
artigo 263, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

§ 1.0 - Os honorários, pela celebracão cte casamentos 
e funções de curador e defensor, não excederão, na sua tota
lidade, os vencimentos do padrão L e correrão pela verba pró
pria constante da lei orçamentária. 

§ 2.0 - Para oganização da folha de pagamento, os jui
zes em exercício no registo civil e os juizes criminais reme
terão ao secretário do Tribunal de Apelação demonstração dos 
casamentos efetuados e das custas veneidas em processos 
findos, com as necessárias especificações. 

Art. 262. As -licenças dos desembargadores e juizes 
serão concedidas pelcr Tribunal; pelo Presidente deste, as dos 
funcionúrios do Tribunal: as dos funcionários da Procura
doria, pelo Procurador Geral; as dos serventuários e funcio
nários cto· Juizo de Menores e do Juri, pelos respectivos 
juizes; as dos demais serventuários da Justiça, pelo Corre
gedor, e as dos orgãos do Ministério Público, pelo Ministro 
da Justiça. 

Art. 263·. § 2.0 O Presidente, vice-Presidente do rrri
bunal de Apelação, e Corregedor, por concessão do Tribunal, 
e o Procurador Geral, com autorização do Ministro da Jus
tiça, poderão gozar as férias por períodos intercalados, 
dentro do mesmo ano. 
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Art. 26,L Os serventuários e funcionários da Justiça 
terão direito a vinte dias consecutivos. de férias anuais, con
cedidas pela auLoridade competente para a concessão da 
licença (art. 262). 

Art. 27G. O Procurador Geral é substitutido pelo sub
Procurador e este pelo promotor público por aquele desig
nado, salvo o caso de suspeição de qualquer deles, em que a 
substituição caberá ao curador mais antigo. 

Art. 300. O juiz deve rJar-se do suspeito ou impedido 
e, se o não fizer, podeeá como tal ser recusado por qualquer 
das partes, nos casos do art. 185 do Código de Processo Civil 
e dos arts: 252 e seguintes do Código de Processo Penal. 

Art. 306. As prescrições relativas às suspmçoes dos 
juizes estendem-se, no que for aplicuvel, aos orgãos do Mi
nistériO Público, .mas não haverá 1mpedimrnto para a causa 
'8Ih que hajam intervindo como tais o próprio ou outro orgão 
seu parente. 

Art. 323. Os juizes de casamento e os promotores subs
titutos não gozam das gaJ·antias de vitaliciedade e inamovi
bilidade; mas sua demissão dcp'enderá de proposta do Tri
bunal de Apelação ou do Procurador Geral, respectivamen
te, em consequência de processo administrativo. 11 

Art. 2.0 Ficam acrescenLados aos dispositivos seguintes do decreto
lei n. 2. 035. de 27 de fevereiro de 1940: 

I - Ao -art. 11., n. li, as letras e e f, nestes termos: 
e) os processos por crime contra a honra, no caso do art. 85 do 

Código do Processo Penal; 
f) os recursos, nos casos previstos no art. 557, parágrafo único, 

do Código de Processo Penal. 

li --Ao art. 17, n. li, a letra c, nestes termos: 

c) os embargos de nulidade e infringentes do julgado opostos aos 
acordãos das Câmaras Civeis, bem como o agravo do despacho que os 
não admitir. 

III - Ao art. 17, cujo parágrafo único passa a ser § 1.0 , 

dois parágrafos, nestes termos: 

§ 2.0 Relatará o agravo do despacho que não receber os embar
gos- (art. 29), sem valo no julgamento, o relator do acordão embar
gado. 

§ 3.0 Admitidos os embargos, serão relatados, quando passivo!, 
por juiz que não tenha tomado parlc no ,julgamento. 

IV -Ao art. 19, os us. V e VI, nestes termos: 

V - ordenar o exame a que s.:;~ refere o art. 777 do Código de 
'Processo Penal; 

VI - julgar (_),S reclamações contra a aplicação de penalidades 
previstas nos arLs. 801 e ti02 do Código de Processo Jlenal. 

V - Ao art. 20, o n. UI, nestes termos: 

III - julgar as reclamaçõC'.s contra a aplicação das penalidades 
previstas nos arts. 24 e 25 do Código de Processo Civil. 
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VI- Ao art. 59. a letra e, no § 2.0 , e mais dois parágrafos, 
nestes termos: 

e) homologar as emancipações por concessão do pai ou cla mãe, 
qualquer que seja a sua forma. 

§ 5.o Para Dumprí'mento do disposto no § 3.0 do ar~. 39 do Có
digo de PI·ocesso Civil, quinze dias antes de entrar em férias o juiz; 
efetivo, deverá sei' designado o respectivo substituto, a·o qual caberá, 
desde logo, promover o andamento dos processos que lhe forem enea
minhados. 

§ 6.0 Ao juiz substituto incumbe julgar, ainda após a volta ao 
exercício do titular, os processos cuja instrução tiver iniciado em au
diência. 

VII - Ao art. 69, o n. III, nestes termos: 
IH - quando estiver extinta a punibilidade, por prescru;áo ou 

outra causa, ou faltar condição exigida pela lei para o exercício da 
ação penal. 

VIII- Ao ai'[,. 81, o n. V, nestes termos: 
V - exercer as atribuiç.ões que lhe são conferidas no art. 90 

desta lei. 
IX- Ao art. 119, o§ 3.o, nestes termos: 

§ 3.0 As emancipações por concessão do pai ou da mãe, uma vez 
homologadas e registadas, serão comunicadas ao oficial do Registo em 
cujos livros foi tomado o assento de nascimento, procedendo este na 
forma do art. 114, do decreto n. 4.857, de 1939, independente de in
tervenção judicial. 

X- Ao art. 255, cujo parágrafo único passa a ser § 1.0, três 
parágrafos, nestes termos: 

§ 2.0 As custas do Ministério Público serão as mesmas que cabem 
aos advogados somente quando ele for parte principal no processo. 

§ 3.0 Pelos atos praticados na audiência de instrução e julgamento 
de processos em que não for parte principal, as custas do Ministério 
Público serão a metudc das fixadas nos ns. G1 e 66 da tabela II do 
Regimento aprovado pelo decreto-lei n. 2.506, de 20 de agosto de 
1940. 

§ tt,,o Em quaisquer processos de valor inestimavel relativos aos 
rcgistos públicos, as custas do Ministério Público serão contadas como 
nas causas do valor de cinco contos de réis. 

XI - Ao art. 2G3, três parágrafos1 nestes termos: 

§ 3.0 Os orgãos do Ministério Público poderão renunciar até dois 
terços de suas férias. 

§ /1.0 O advogado junto aos Juizes de Menores terá férias anuais 
de trinta dias, durante· as quais um juiz de casamentos, designado pelo 
Presidente do Tribunal, o substituirá sem prejuizo de suas funções 
(Art. 62). 

§ 5.0 Os vromotores substitutos, ao comçletarem um ano de exer
cício, terão direito a vinte dias de férias remuneradas. 

Art. 3.° Ficam suprimidos o n. v do al't. 14. o n. II do art. 15, 
o parágrafo único do art. 27, os parágrafos do art,. 28 e do art. 29, 
e o n XII do art. 57 do decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fevereiro de 
19110. 
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Art. /1.0 Os embargos de nulidade e infringentes do julgado, ainda 
que já dístribuidos às Câmaras, ao entrar esta lei em vigor, serão 
julgado,s pelas Câmaras Cíveis reunidas, independentemente de sor
teio de novo relator. 

§ 1.0 Aplica-se o disposto neste artigo ao recurso de despacho de
negatório dos embargos. 

§ 2.0 Os feitos relativos a acidentes no trabalho, já distribuidos 
às Varas da Fazenda .Pública, continuarão, .até final, a ser processados 
nas mesmas. 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor três dias depois de publicada; re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de_ março de 1942; 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Ctmha. 

DECHETO-LEI N. 4.220- DE 31 DE MARÇO DE 1942 

Cda mn d-ist1·ito no Departamento Nacional de Obras de Saneamento, 
ab1·e C1·édito especial e dá outras providências. 

O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o ;;trtigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. L° Fica criado, no Departamento Nacional de Obras de Sa
neàmcnto, um distrito, com a denominação de Distrito do Rio Grande 
do Sul, pal\1 atender às obras que serão executadas no Estado do Rio 
Grande do Snl. 

Parágrafo único. A sedp do DistFito a que se refere este artigo 
será fixada de acordo com o artigo 2.0 do decreto n. 5.915, de 4 de 
julho de 1940. 

Art. z.o Ficam criadas, no Quad10 I do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, as seguintes funções gratificadas, anuais, que dizem 
respeito ao pessoal do Distrit_o, a que se refere o .artigo anterior: 

1 Chefe de Distrito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:400$0 
1 Chefe da Turma de Obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :800$0 
1 Chefe da Turma Administrativa . . . . . . . . . . . . . 3:600$0 

§ 1.0 O chefe do Distrito designará os chefes. de 'l'ur.mas entre os 
funciqnários que tiverem exercício no mesmo. 

§ 2. 0 A função de chefe da Turma de Obras será exercida por 
funcionário da carrei_ra de Engenheiro. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa resultante 
da execução deste decreto-lei, fica aberto ao l\Hnistério da Viação e 
Obras Públicas o crédito especial rle 12:600$0 (doze contos e seis
centos mil réis) . 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de uhril 
do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 31 de março de H)l12, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

.T oão de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 



APENSO 

Figuram neste apenso: 

I -os decretos-leis que, expedidos no trimestre anterior, 
foram publicados depois do segundo dia util do primeiro 
trimestre de 1942 

n -as retifícaçOes publicadas no primeiro trimestre de 1942 
referentes á decretos-leis expedidos no trimestre ante
rior. 
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DECRETO-LEI N. 3.651 -DE 25 DE SETEMBRO DE 1~/d 

Dá nova redação ao Código Nacional de Trânsito 

H.E'TIFICAÇÃO 

Onde se lê: 
no art. 30, Capítulo XJ, leia-se: Capitulo X; 
no art. 135, b,. Touring Clube, leia-se: Touring Clube do Brasil·· 
no Anexo VII, n. V, Semque que, leia-se: Sempre que ... ; ' 
no Anexo XIX, estampa III, o sinal n. 17 deve ter a seguinte re-

presentaçãO, de acordo com o texto do art. 24, m: 

Na estampa IV, dõ mesmo Anexo, onde se lê: Vou dobrar à es
qerda, leia-se: Vou dob1·ar à esque1·da. 
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Na estampa VI, o sina f n. 22a devo ter a seguinte representação: 

(22a) Sinalgera/depe
rigo 



DECRETO-LEI N. 3.707 -DE 14 DE OU'l'UBRO DE 1941 
Di-spõe sobr-e a nomeacão dos funcionários beneficiados pelos decretos-leis ns. H.5, i:le 1937, e 2.166,· de Hl-10, 

e dá outras providências. 
RETIFICAÇÃO 

Nas tabelas anexas a esse decreto-lei, onde se lê: 
MINIST:ll:RIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS - QUADRO II 

SI'l'UAÇÂO A'i'UAL SITUAÇrl.O PROPOSTA 

' I I I ' 'i I I ~Om. : (~l;,s-;~- 1 ff:xee- 1 i\flm I I Classe l•'xce 
de IC<•l'l'.,.lraoucar;~n~: ou i V;Jgc>s 1 Qundn' tle 1 C,rlcoh.<ntl~;tr!-;o ou 1 ·•· ~ Vag-n:' Ob~ervaçõe~ 

carg·osl 'pndr:i.o~t!entes i ~~ug-''"\ rmtlt1n!den\{'~~ i 

·--~~~:~-~'l'U:IÁHIO ! ----~----

1
----~----

1
~---r~::!TURÁn!~-----+---r----' --------~ 

.33 ' G - -

I 
li 

122 F - I - I! 
229 ' ll - -- li 

---
~181! 

___ I __ ----
I 

ESCRt'I'UnÁRIO ----, I 

I I 
117 G - - li 
310 F - - li 
376 ll - - li 

---
803 ---,-- ---~--

SERVENTE ' 

I 11 E - - I! 
3~ D - 33 I! 
40 c - 40 I I! 
M1 B - 11 I I! 

--- I 
131 

I I 
Leia-se: 

50 i G i - I 
122 I F ' I 
~2-9 ' E I I 

' I 

I 
--:w;--1 

I I __ 1. _ 

ESCniTURAniO 
--1 

(Decreto-lei nú-

I 
mero 145, de 
1937) 

117 G 

I 
I 

310 "? 

- 376_1 ll 

I sos I 

I I I I I SERVENTE I 
I I 11 I E 

36 ! D 

IJ - -
34 B 

---
i 81 

17 

' I 
I 
I 

--

3·1 
I 

Os c a t' go. 
vagos seril 
providos co1 n 
os 
da 

recursu s 
o c/e d 

QnadJ'u 

-------

---

os c a r go s 
vag·os set·ão 
providos com 
os recurso· s 
da o/o do 
Quadro. 

MINISTI1:RIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS - .QUADRO II 

SJ'rUAÇÃO A"L'UAL 

NUm. 
do 

cargo:;-< 

34 
106 
244 

116 
326 
361 

'803 

Carreira ou cargo 

ESCRITURÁRIO 

I ESCRITURÁRIO 

i 

I 
~ SERVEN'l'E 

ir: ! 
35 
40 
45 

130 

I i 
C!"'" Exoe- 1 I I ou ' Vagos Quadro 

parlrll.o ) dentes J 

G 
F 
E 

11 
11 
11 

' _____ I --1--+--

1 G 
F 
E 

E 
D 
c 
B 

33 
40 
11 

I! 
I! 
11 

li 
I! 
li 
I! 

Col. de leis.- Vol. I- Púg·. 4·16- Mapa 1--

S1TUAÇAO PROPOSTA 

---,1 -----,------,1--.. 1 ---;-------

•''Cm. ) Classe ' Exce-
de Carreirll. ou cargo ou f I Vagos 

carg·os I padrão /dentes ' 

I F.SCRtTunAnw \ I 

--~-:~-!_\ -----! _~_:__,1]_·16-
1 

EscnrTun..h.ruo I I 

11G 
321.: 
361 

-Bo31 
I 

10 I 
36 

34 

80 

(Decreto-lei nú- I 
mero 14.5, de 
193'1)' 

G 
F 
ll 

SERVENTE 

E 
D 

B 
I 

I 

34 

Observações 

Os cargos 
vagos serão 
providos com 
os recursos 
da c/c do 
Quadre. 

Os co. r gos 
yagos serão 
providos com 
o s recurso~ 

da c/c do 
Quadro. 

. 
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DECRETO-LEI N. 3. 855 - DE 21 DE NOVEMBRÓ DE 1941 

Estatu.to da Lavou-ra Canavieira 

RE'f1PICAÇ.'\.o 

No art. 160, onde se lê: 

1 - Delegado elo Ministério do Trabalho; 
1 - Delegado do Banco do Brasil; 

Leia-se: 

417 

1 - Delegado do i\'linistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio; 

1 - Delegado do Ministél'iO da Viação e Obras Públicas; 
1 - Dele-gado do Banco do Brasil. 

DECRETO-LEI N. 3.91<0 -DE 1G DE DEZEMBRO DE 1941 

Regula a incitividade dos militm•es do Exé1·cito 

1\E'!'IPICAÇ.:\o 

Art. 6. 0 : substiluir a letra b por: 

b) Ministro da Guerra: 

aos demais oficiais generais, 110s casos das letras a, b, c e d; 

aos demais oficiais, nos casos das letras c. e d e D,inda nos 
casos das letras -a e b, tudo do art. 5.o, quando o prazo exceder de 
seis meses on for com vencirner...los integrais. 

Art. 17: substitt;it·.no parágTafo único "Junta I\Iédica de Saude" 
poi' ··Junta .Militar de Saude". 

\rts. 28.0 33.0, 38.0, /16.0 e 51.0 : substituir "ForGas Públicas" pm' 
"Força Policial". 

Art. 22.0 : onde se lê: "Findo o prazo da licença e no caso de ... 1', 
leia-se: "Findo o prazo da licença, ou, no caso ... ". 

Art. 51.o- § 1.0 ... c): onde se lê: "em serviço nas fronteiras, 
desde desde que a moléstia ... ", leia-se: "em sm·viço nas fronteiras, 
desde que a moléstia ... ". 

Art. 57.0 : substituir "contrair" por "contraia". 

Art. 83.o § 3.o - 4.0) : corrigir "re'partaição" por "repartição"~ 

Art. 92.0 a) : corrigir "aperefiçoamenlo" por "aperfeiçoamento". 

Co!. de Leis - Vol. I 27 
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DECRETO-LEI N. 3.960- DE 19 DE DEZEMBRO DE 1941 

Aprova o orça?-,wnto ge1·al da. RepúbUca 1Jm·a 1942 
RE'riFICAÇÕES 

Pág. 57- :12- Gratificação por serviço extraordinário 
Diretoria do Pessoal da Aeronáutica 

Onde se lê: 
Leia-se: 

Pág. 72 - 03- M~;nsalistas -10 --Centro. Nacional de 
Ensino e Pesquisas Agi'onómicas - 06 - Insti
tuto de Experimentação Agrícola - 02 - Esta
ção Experimental de Botucatú, 

Onde se lê: 
Leia-se: 

Pág. 1 G3 - 3::: - Departamento Nacional de Educação 
- 1"4: - Divisão do Ensino Industrial - 02 -
Liceus Industnais, 

Onde se lê: 
Leia-se: 

Pág. 163- 3/i- Departamento Nacional de Saude -
15 - Serviço Nacional de Doenças Mentais -
06 - Instituto de r;euro-Sifilis, 

Onde·se lê: 
Leia-se: 

Pág. 263 - 07 - Tarclciros - 04 - Departamento 
de Administracão. 

Onde se lê: 
03- Divisão do Material: 
06- Divisão ao Pessoal: 

Leia-se: 
03- Divisão do Material: 
06- Divisão do Pessoal: 

Pág. 276 - 40 - Ligcil·os reparos, etc. - 04 - De
partamento do Administração, 

Pág. 

Onde se lê: 
03- Divisão do Material: 

Leia-se: 
03- Divisão do Material: 
04 ...,....-Serviço de Obras : 

344 - Consignação I - Diversos - 37 - Ser-
viços Internacionais, · 

:000$0250 
250:000$0 

9:200$0 
79:200$0 

0:000$0 
30:000$0 

:000$0 
5:000~0 

48:000$0 
10:00080 

10:000$0 
48:000$0 

601 :600$0 

150:000$0 
451:600$0 

Onde se lê: .180:000$0 
Leia-se: 1.180:000$0 

Pág. 331-00 - li'unçôes Gratificadas - 13 - Justiça do Tra
balho 

Onde se lê: 
0'1 - Conselho I~ac.ional do Trabalho 
02 - Conselhos Regionais do Trabalho . 

leia-se: 
01 - Conselho Nacional do Trabalho . 
02 - Conselhos Regionais do Trabalho . 

67:200$0 
61:200$0 

99:00080 
28:800$0 
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DE;CRETO-LEI N 3. 991 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1941 

Revoga o decreto-let n. 3.427, de 16 de julho de 1941 e dd outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.' Fica revogado o decreto-lei n. 3.427, de 16 de julho 
de 1941, e, consequentemente, restabelecida a primitiva redação do 
artigo 31 do Regulamento aprovado pelo decreto n. 2. 630, de 5 de 
maio de 1938. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Carlos de Souza Duarte. 
Dulphe PinheiJ'o Machado. 

DECRETO-LEI N. 3.992 - DE 3() DE DEZEMBl'.O DE 191.1 

D'isp(Je sobre a execução das estat-ísticas criminais, a I}Ue se rejl31'C 

o art. 809 dq Código de Processo Penal 

O Presidente da República, usando da atribuição qne lhe confere 
o art. 180 da Const.ituiç.ão, decreta: 

Art. 1.0 As estatísticas -criminais, policial ·e judiciária, terão 
pó r base o bolet·im. 'ind-ividual, c_iue. é parte integrante dos processos. 

§ 1.0 Os dados contidos no boletim individual, referentes não 
só aos crimes e contravenções, -como tambem aos seus at;1tores, cons
tituem o mínimo exigivel, podendo ser acrescido de outrns elementos 
uteis à estatística. 

§ 2.0 O boletim individual é divido em três partes destacaveis, 
e :será adotado no DI;::;tnto Federal, nõs Estados e nos Terntôrws. A 
primeira ·parte ficará arquivada no cartório policial ; a seg;nnda ser-á 
remetida à repartição incumbida do levantamento da estatística poli
cial ; e a terceira acompanhará o processo. Transitada em julgado 
a decisão final, e lançados os dados respectivos, será a t.erceira parte 
destacada e ·envia-da: a) no Distrito Federal, ao ServiçB de Estatística 
Demográfica, M.oral e Política, do Ministério da Justiça e Negócios 
Int~riores, e, b) nos Estados c nos Territórios, aos resnectivos ol'g·ãos 
centrais de estatística. 

Art. 2.0 Depois de devidamente criticadas c apuradas pelos orgãos 
de estatístic-a competentes, a segunda e terceira parte do boletim 
individual serão remetidas ao serviço de identificação, como elementos 
complementares do reg-isto do prontuário do acusad·o nelas referido. 

Aft. 3.0 O modelo de boletim ·individual, publicado com o Có
digo de Processo ·Penal-, fica substituido pelo que acompanha a pre
sente lei. 
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Art. 4.0 J~sta lei entra em vigor na data {le sua. publicação ; 
revogadas as disppsições em contrário .. 

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1941. 
GE'l'ULIO VARGAS. 

Vasco 1'. Leitão da Cunha. 

DECRETO-Ll';r N. s. 993 - nrr :::1 oE nc:zEMnn.o nE 1941 

Modifica as escalas de salário do pessoal ext1·anume-rário mensalista 

O Presidente da República, usando da ntribuicão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituiç.ãb,. decreta: 

Art. 1.0 As atuais escalas de salário das séries funcionais do 
pessoal e-xtranumerário mensalista passa'm a vigorar com as altera
ções seguintes: 

Onde se lê: 

Opel'ador 
600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX , 
450$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 

Leia-se: 

Operador 

Feitor 

Feitor 
Fiscal 

600$0 
550$0 
500$0 
450$0 
400$0 
350$0 

XI 
X 
IX 
VIII 
VII 
VI 

Onde se lê: 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VIl 

Leia-se: 

Auxiliar de Campo 
Assistente Social 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
'•50$0 VIII 
400$0 VII 

Operador especializado 

1:100$0 
1:000$0 

900$0 
800$0 
700$0 
650$0 

XVII 
XVI 
XV 
XIV 
XIII 
XII 



•.• , Deleg:acin Poli<'ial •. , •... , , , •..• , BoletiUl IndividUal_ n. · ••••.. , . Delegacia Policial ; ., •..•••••. ·.·. Boletim Individual n •• · ••. 
rum para cada lndtciado) (Um para cada indiciado) 

Comarca •..•....•..•........ · • •. · · · · · · Termo · · • · • • · · · · • • · · · · Comarca . , , ..... , •. "i,, •••....••• , , • , , .. •.rermo .... , • , ..•• , , , , • , 

I - Do crime ou dn contrnven~üo 

Distrito judiciário-administrativo onde ocorreu o delito .......•. 

Ocorreu na Zona úrbana o~ rural? . . . . . . . . . . Data certa ou 

mê• ano· Ocorreu de dia prova vel: dia .. 

ou à. noite? ... , Foi pt·at!.cado em dia de trabalho, do-

ming·o, feriado ou dia santificado de festa? ......•••..••. Lugar 

da ocorrência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . , ..... '?.'[eio empregado 

Motivos presumiveis ................... . 

li - Do nutor 

Notne .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·· · · · · · ·· ·••. Alcunha ............ · • 

"Iudiciado como incurso no ...............•... Filho .......... 
(Legrtimo 

de .......................•...... ede ...... . 
ileg!timo ou legitimado) 

I - Do cr.ime ou da cootravenç:íío 

Distrito judiciário-administrativo onde ocorreu o delito ........ . 

Ocorreu 11a zona urbana ou rural? . . . . . . . . . • Data certa ou 

provavel: dia .... mês ano .... Ocorreu de dia 

ou à. noite? ......... Foi praticado em dia de trabalho, do-

mingo, feriado ou dia santificado de festa? .....••.•.. , . , Lugar 

da ocorl'ência .............. ·. · · ............... Meio empr.egado 

Motivos presumiveis ......• , •........... 

11 - Do nu.to.: 

Nome ...... . Alcunha ..... , ...... , , 

Indiciado como incurso no ......... , ..... · .. ,,, Filho ......... . 
(Legftimo 

h········· ······ ········•h.. ················· 
ilegitimo ou legitimado) 

Sexo Idade .... Ano do nascimento Estado Sexo . , . Idade .... Ano do nascimento . . . . . . Estado 

civil Nacionalidade Naturalidade 

H.esidênc~a ..... , ....... , , •....... Profissão 

Estava deser)lpregado? Instruç:ào Religião ou 

culto ... Cor .......... Tem filhos? Quantos? , 

São legítimos, ilegítimos o'u legitimados? .. Estava 

alcoolizado ou sob a ação de entorpecentes? .............. In!-

ciado o processo em , , , , de , .... , .. , . , . 

grante ou pt·eventivamente?) 

de .... Preso? ..•... 
<.Em na-

em ... I ... I .. . , Tem antecedentes criminais? 

Foi identificado em 

colhido a .. 

de .............. de 19 ... Re-

Solto em virtude de 

·"habeas-corpus" em ............ , ...•... Solto em virtude de 

fiano;:a no valor de ................ Evadiu-se? 

Nome 

Nacionalidade , .. 

Sexo ..... 

111 - Dot '\"ftimn 

Idade ... 

, . , .. Alcunha 

Naturalidade 

Estado civil Coe 

ResidênciH. .. , .... ......• ~ ............... ,. Pro-

fissão .......... , ....... Instrução ..•..... •rem filhos? 

Quantos? ...... Dá-se ao vfcio da embriaguez? 

IV - Outros eleJuentos 

Valor dos danos (nos crimes contra a propriedade) 

..................................•.... ~ ...•... 
Armas avreendidas .................................... · · · · · · · 

Os autos foram remetidos ao Juiz Criminal em 

I 
do indiciado 

Polegar direito \ 

I 

Local 

Data • • • • i • • • • • • • • . • • • • • • • • • . • • • • • 

O Escrivão .. , , , •.........................• 

(Esta parte ficará. arquivada .no cartório do 
Escrivão Policial) 

INSTRUÇõES-GERAIS - NO VERSO 

civil Nacionalidade Naturalidade 

Residência Profissão 

Estava desempregado? .. Instrução Religião QU 

culto ..... , ........ Cor ....... Tem filhos? Quantos? .... 

São legitimos, ilegftímos ou legitimados? .............. Estava 

alcoolizado ou sob :a ação de entorpecentes? ........... In i-

ciado o processo em .... de .............. de Preso? ..... . 
(Em na-

grante ou preventivamente?) 

............. em ... / ... /. Tem antecedentes criminais? 

........ Foi identificado em de ........•.. de 19 ... B.e-

colhido a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Solto em virtude de 

"habeas-corpus" em .................... Solto em virtude de 

fiança nO valor de . , ............... "Evadiu-se·~ 

UI - Da ~·ithu:1 

Nome .......... Alcunha 

Nacionalidade , .......... _. ....... Naturalidade ...... , , ..... , .. 

Sexo .... ldade Estado civil . . . . . . . . . . . . cor 

Residência .. , , . . . . . • . . . . . . . . . .... , .. , , Pro-

fissão . . . . . . . . . . ..... Instruc:ão ........ Tem filhos? , , , , , . , 

Quantos? Dá-se ao vício <la embriaguez? 

nr - Outro~ t'lemc.-nto.s 

Valor dos danos (nos crimes contra a propriedad<?) 

A"1'm.a.s ,n\)reendidas ... · · · · 

Os autos foram remetidos ao Juiz Criminal em .......•.......... 

I 
Polegar direito i 

I 
do indiciado 1 

I 

Local 

Data 

O Escrivão ..... , .........................• 

(Esta parte será remetida a. repartição in
cumbida do leyantamento da estatistica po· 

licial·~riminal) 

e 
• ~ 

~ 
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• ,, , Déle~ncin Pollc_iul .•, •. , •••• , ., ••.• , Boletim Individual n, .. ,. 

Comarca ..... , .. , , , , ......•.... , . , .... •.rerrno ...• , ..••• , .... , • 

I - Qunnto no rl!u 

Non1e ........................ Alcunha ........ Filho ....... . 
(Legttimo, 

de ............................. ,,.ede •.•.................•. 
ilegítimo ou legitimado) · 
Sexo ...•..... _. Idade .... Ano do nascimento ..... , Estado 
civil .. , •..•. Nacionalidade ....•...... Naturalidade ....• , , , • , 
Instrução ..•......•.• Profissão ........... : Religião ou culto 
........•.... , Residência ......•..••••. , , .. , .,. . . . Cor •....• 
Tem filhos? , .. , .. Quantos'{ .... São leg·[timos, Hegttlmos ou 
legitimados? ............ Iniciado o processo em ... / .. . 1 .••. 
por infraç:ão prevista no artigo .•.. Identificado em .. • 1 .. . / ..•. 
Preso? .....••.......••....•..•.....•.•••••...• e1n ... j ••• 1 ... 

(Em flagrante ou preventivamente?) • 
Recolhido ....•.•• , , , , , , , • , , , .......•... , , , .• , .... , .. Solto em 

(Declarar a prisão aonde foi recolhido) 
·virtude de fiança, no valor de .. , •••••.. ,, .. , ..... ,, •• , .....•• 

O Delegado .................. ··.·•······· · · · • · · · · · · · · · 

H - Qunltto no tlrtlcesso 

ARQUIVAMENTO - Os autos do processo ou inquérito foram 
arquivados em ... / ... 1 ... pelo seguinte motivo: ..•......•..••. 
............ AÇÃO PENAL- Iniciada em ... / ... 1 .... por In-
fração prevista no artigo .•......•........................•.••• 
PRONúNCIA- Foi pronunciado, em data de ... / ... 1 •... , como 
incurso nas penas do art .................................... .. 
IMPRONúNCIA- Foi impronunciado em data de ... /., ./,, .• 
ABSOLVIÇÃO "in limine" - Fol absolvido em data de 
... / .. ,/ .... PRISÃO- Em data de ... f .. ,f .... FIANÇA
Foi concedida em data de ... / ... /,... JULGAMENTO NA 
1."' INSTANCIA- Do Juiz singular, em data de ... 1 ... 1 .... Do 
Tribunal do Juri. em data de ... 1 .. .-1 ..•• ABSOLVIÇÃO- Foi 
absolvido em data de ... 1 ... / .... MOTIVO DA ABSOLVIÇ.~O 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • CONDENAÇÃO - Em 
data de ... / ... / .... foi condenado a ......................... . 
PRESO em ... / ... / •... por ter sido condenado e RECOLHIDO 
a .............. , ................. · ........................ , .... . 

(Declarar a natureza do estabelecimento) 
......... SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA- Em !lata de 
../ ... 1 .... foi ...................•••.. pelo ..............•.. 

(Concedida ou negada) (Juiz ou Tribunal) 
. . . . . . . . • . . . EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (Decretada no 
curso do processo, até o julgamento, inclusive) - Em data 
de .. . / ... I .... foi decretada a extinção da punibilidade, por 

· (:D~~i;,_~;~· ~- ir;õii'V~:· ·pe~di'iõ,'-P'e'r·e·l~pgã·o· ·p~eSc'r'Ii:iiO;· ~íC.) · · · · 
RECURSOS - Em data de . , ./ ... I.... foi interposto o re-
curso de ...................... , , ••........ , , . ,-,, ,,, . , . , . , . , ... . 

<Declarar a natureza e a espécie do recurso) 
da .......... : ................ Em data de ... 1 ... / .... o jul-
. (Decisão recorrida) 
g·amento da I.• instância foi ..••••• , , , , • , , , ..... , .••• , •. para 

lConfirmado ou reformado) 
···································~···························· 
(Condenar, absolver ou decretar a extlnc;:ã.o da punibilidade) 

l\IEDIDA DE SEGURANÇA: - l•'oi apllcada? , , , .•• , , Qual a 
sua natureza'! •.• , , , , •.... , , •.........•• , .. , • , ••.. , ••.. , ••• , , • 
"HABEAS-CORPUS" - Em data de , , ,f ... / .... !oi .....•.••• 

(Concedido, 
........................... pelo ... , •......•...... , .• , .••. , .... 
prejudicado ou denegado) (Juiz ou Tribunal) 
O RÉU ESTÁ FORAGIDO? .......•....• ,,.,,,.,, .. , •.• ,. , , , , .• 

OBSERVAÇÕES ...... , •. , .. , .... , , , , , . , , , , , ... , .... , , , . , , .. , . , 
····································:········· 

·································~········-············· 

Data .•. ............. O Escrivão ..... , • , , ..........• 

(Esta parte será anexada aos autos do processo, por oca
sião de sua rem•:Í>su ao Juizo Criminal, onde deverá. ser preen
chid<i a sua parte final. e depois- de passar em julgado a decisão 
definitiva, será destacada e remetida: No Distrito Federal, ao 
Servio;o de Estatfstlca Demográfica, Moral e PoUtlea do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores; nos Estados e nos 
Territórios ao·s respectivos orgãos centrais de est:l.Ustlcn.) 



INSTRUÇÕES GERAIS 

I. O ''Boletim Individual" não será constituido de folhas 
soltas. Será Um livro-talão composto dtl 200 boletins, de capa 
resistente (encadernado). 

2. O "Boletim Individual" é composto de três partes, a iíl
tima das quais, medindo 0,33 x 0,22 impresso em papel próprio 
a ser m:tnuscrituraclo. Entre a primeira parte e a segunda ha
verá picote, e, entre a segunda e a terceira, alem do picote, 
haverá uma. rriargern de, no minimo, quatro centfmetros, des
tinada a prendê-lo ao processo, por melo de grampos ou de cos
tura comum de aut.os 

3, A segunda parte só será destacada do talão e remetida 
à repartiç;ão inc11mbida do levantamento da estatfstica, quando 
o processo estiver pronto para ser remetido a Juizo. 

4. No momento em que o escrivão de PoHcla tiver de re
meter o processo a Juizo, juntará ao mesmo a terceira parte do 
Boletim, pre!'nchidas as inforrna~;ões que forem de seu conhe
cimento, à vista do.s autos de qualificação dos acusados ou In
diciados. 

5. A terceira-parte do Boletim que foi. junta ao processo 
pelo escrivão d<i! Pol:icia e remetida a Juizo será, depois do jul
gamento, destacada do prvcess •. e remetida ao Servit<O de Esta
Ustica Demográfica, Moral e PoHtica, no Distrito Federal; nos 
Estã.dos e Territórir. do Acre aos orgãos centrais regionais de 
estat:istica, anotando, o escrivão. na margem referida no n. 2, 
a data des.sa l'eme~sa. 

6. O nümero do "Boletim individual" será o mesmo para 
cada unia das três partes de '.1ue se compõe. 

7. A numeração do "Boletim Individual" é seguida, dentro 
do mesmo ano. No primeiro dia de janeiro de cada ano, a nume
ração será reiniciada. 

8. O nümero do "Boletim Individual" será o mesmo do 
processo. Assim, quando for inslaurado o processo n. 1 (inqué
rito ou flagrante), preencher-se-á o "Boletim Individual n. 1". 

9. Não se deverá usar um livro-talão de boletins para in
quéritl.ls e outl·o para flag1·antes; ou, um livro·talãl.l para crimes 
e outro para contravenções. O livro-talão será o mesmo para 
todos os casos. Quando terminar o primeiro livro-talão de 200 
boletins será usado outro, e. a:s,im, sucessivamente. 

10. Quando houver mais de um acusado ou indiciado no 
mesmo processo, serão preenchidos t:o~ntos boletins quantos 
forem eles (acusados ou indiciados), lano;:ando·se, porem, nesses 
boletins o mesmo nümero. E"t'mtJlo: Em um flagrante ou, «m 
um inquérito, em que haja dez inàiciadns, prO"E>sso esse que 
seja o quadragésimo nono do ano, dever-se-á lançar, nas três 
partes de d .. z ·•notE;"~tins Jndiv1duais", o nümero 49. A::1 dez 
segundas partes desse "Boletim rndivldual." serão remetidas 
à repartição de estatistica. policial criminal, urna vez pronto 
o processo p~n·a ser rc>mendo a Juizo, e as dez terceiras partes 
serão juntas -•10 rocesso. 

11. Quando a apura<;ão estattstica da segunda e da ter
ceira partes do '·Boletim Individual" for realizada, os boletins, 
depois de concluida essa apuradlo deverão ser rem~tldos, sob 
protocolo, às repartiçfoes de identlfica,;:ão crilnlnal, para que 
sejam incorrlOrados aos prontuários dos acusado:-. 

12. Aos processos baixados às delegacias de poltcia não se 
juntará. novo "BolP.tiJP JncliYldJ..:fl.l". Essa circum;tAnda d~.>verá 
ser anotada no canhoto do livro-talão que fiea an1utvado na 
delegacia e comunicada à reparti~ão de t:!Statlstica policial
criminal. 
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COMO PREENCHER O BOLETIM INDIVIDUAL 

1. Boletim Individual n. . . , No â.ngnlo superior ·direito 
das três partes do Boletim, pede-se mencionar o nümtlrO do pro
cesso (inquérito ou flagrante em crime ou contravenção). 

2. Nome. Quando se verificar que o nome declarado pelo 
individuo, já. lançado no canhoto do livro-talão e na segunda 
parte, não é o mesmo que a individual dastlloscópica," não se 
deverá raspar o nome errado. Essa circunsta.ncia deverá ser 
anotada, em uma das margens das partes do Boletim onde 
houver o erro. Na terceira parte (a que se remeterá com o pro
cesso para Juizo), que só é preenchida uma vez concluido o 
processo, dever-se-á mencionar o nome da individual datilos
cópica, isto é, o nome certo. 

3. NacJonnlidnde. Mencione-se, para o brasileiro, o Estado 
de nascimento; e, para o ·estrangeiro, o nome do pats de origem. 
Se naturalizado, declare-se essa circunstâ.ncia mencionándo-se 
o pafs em (JUe nasceu. 

4. Idade. Se o lndivfduo contar 21 anos ou mais até 6 
meses completos, diga-se: 21 anos; se contar 21 anos e mais de 6 
meses, diga-se: 22 anos, assim se procedendo toda a vez que 
haja fração de idade. 

5, lnstrutnn. Aélote-se a seguinte classificação: analfa
beto; com Instrução primária in completa; com instrução primá
ria completa; Com instrução secundária;· com instrução profis-· 
sional; com instrução superior; :Instrução não declarada. 

6. E:stndo dl·il. Declarar se solteiro, casado, viuvo, des
quitado, divorciado, 

7. Profissão. Declarar o offcio, ocupação ou meio d~ vida 
e dizer a principal das OC\Jpac;ões, caso tenha mais de uma. De
vem-se evitar as dfmorninac;ões vagas como: eomêreio (dizer 
se dono do estabelecimento. caixeiro, empregado ou guarda
livros): operár1<• ou trnbnlh:l(lor (declarar se é ferreiro, pintor, 
pedreiro, padeiro, etc.); nem dizer que é funcionário pübUco, 
sem mencionar se é federal, estadual ou municipal; nem decla
rar que é militar, sem especificar se é praça ou oficial do 
Exército, da Armada, da Policia, etc. 

8. Resitlt!uein. Mencionem-se o nome da rua e a espécie 
de residência: habitação coletiva (casa de famOia, hotel hos
pedaria, casa de cômodos, casa de pensfw, casa de aparta
mentos), prosUbulo prisão, hospital, repartição pública, esta
belecimento de ensino, casa de comércio, botequim, taverna, 
e.stabelecimento industrial, via púhlica, etc. 

9. Anteeeclente.s. Os antecedentes serão os que informar 
o Gabinete de Identifica~:ão ua tolha de antecedentes, devendo 
ser definida a. situação pelas expressões ".sim" ou "não", 

lO. Na resposta à. pergunta se estava d!'Sernprega.do, decla
rar uma das segui ntHs condições econômicas: miserabilidade 
- pobreza - pequenos recursos - abastanc;a. 

11. Esütvn :ale•tolbmdo ou sob a ao;;ão Ce entot'pecentesí' De
clarar, se existirem. as condiGôes de insanidade psrquica ou ff
sica - anomalias mentais, alcoolismo, toxicomania. 

12. J.n:.;::tr 1I11 ororrên(•in. Especificar em que lugar foi 
praticado o delito: MencJr,ne-se o nome da rua e a espécie de 
residênda; habitao.::ão coletiva (casa ·de famflia, hotel, hospeda
ria, casa de cômodos, casa de p!'nsão. cnsa de apartamentos), 
prostrhulo, prisíio, hospital, repartio.::ão pú.blica, estabelecimento 
(te ensino. casa de: comt"rdo, botnquim, taverna, estabeleci
mento industrial, via pública, etc. 

COMÓ PREENCHER O BOLETIM INDIVIDUAL 

1. Boletim lndivldna{ n .•.. No Angulo superior direito 
das três partes do Boletim, pede-se mencionar o nú.mero do pro
cesso (Inquérito ou flagrante em crhile ou contravenção). 

2. Nqme. Quando se verificar que o nome declarado peló 
individuo, já. lançado no canhoto do livro-talão e na segunda 
parte, não é o mesmo que a individual dastlloscóplca, não se 
deverá raspar o nome errado. Essa clrcunsta.ncia deverá ser 
anotada, em u.rna das margens das partes do Boletim onde 
houver o erro. Na terceira parte (a que se remeterá com o toro
cesso para Juizo), que só é preenchida uma vez concluldo o 
processo, dever-se-á mencionar o nome da fndlvtdual dactllos
cópica, isto é. o nome certo. 

3. Nncionalidmle. Mencione-se, para o brasileiro, o Estado 
de nascimento; e, para o estrangeiro, o nome do pafs de origem, 
Se naturalizado, declare-se essa cb:eunsta.ncfa mencionando-se 
o pais em que nasceu. 

4. Ifl•ult>. Se o indivfduo contar 21 anos ou m.!i.is até 6 
meses completos, diga-se: 21 anos; se contar 21 anos e mais de 6 
meses, diga-se: 22 anos, assim se procedendo toda a vez que 
haja fração de Idade. 

5. lnsüução. Adote-se a seguinte classificação: analfa
beto; com instruo;;ão primária In completa; com instrução ··primá
ria completa; com Instrução sec undárla; com instrução profis
sional; com instrução superior; Instrução não declarada. 

quit!do, Ed.si~n0~~i:~~:l·. Declarar se solteiro .. casado, viuvo, des-

7. Pl'ofj:ss5.o. Declarar o oficio, ocupação ou melo de vida 
e dizer a principal das ocupações, caso tenha mais de urna. De
vem-se evitar as denQmlnações vagas como: eomércio {dizer 
se dono do estabelecimento, calxetro, empregado ou guarda
livros); operário ou trnbnlhndor (declarar se é ferreiro, pintor, 
pedreiro, padeiro, etc.); nem dizer que é funcionário pllbUco, 
sem mencionar se é federal, estadual ou municipal; nem decla
rar que é militar, sem especificar se é praça ou oficial do 
Exército, da Armada, da Policia, etc. 

8. Re.si<lêccin. Mencionem-se o" nonte da rua e a espécie 
de resiélência; habitação coletiva (casa de farnllia, hotel, hos
pedaria, casa de cômodos, casa de pensão, casa de aparta
mentos), prostfbulo prisão, hospital, repartição pllblica, esta
belecimento de ensino, casa de comércio, botequim, taverna, 
estabelecimento industrial, ~1ia püblica, etc. 

9. Antecedentes. Os antecedentes serão os que informar 
o Gabinete de Identificação na folha de antecedentes, devendo 
ser definida a situação pelas expressões "sim" ou "nll.o". 

10. Na resposta à pergunta se estava desempregado, decla
rar uma das seguintes condlcões econômicas: mi;;erabilldade 
-- pobreza -- pequen~s recursos -- abastança. 

11. Estnva n.lcoolh:ndo ou sob n nc;iio de entol'pecentesY De
clarar, se existirem, as condiqões de insanidade psíquica ou ft
sica - anomalias mentais, alcoolismo, toxicomania.· 

12. Lugar tl:• ocorrência. Especificar em que lugar foi 
praticado o delito: Mencione-Se o nome da rua e a espécie de 
residência: habitação cole1iva (casa de famtlla, hotel, hospeda
ria, casa de cômodos, casa de pensão, casa de apar.tamentos), 
prost:ibulo, prisão, hospital, repartl<;ão p11bllca, estabelecimento 
de ensino, casa de comércio, botequim, taverna, estabeleci
mento industrial, via pública, etc. 
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Onde se lê: 

Delineador Auxiliar 
Auxiliar· de Preparador de Obras 
Auxiliar de Projetador Naval 

1 :000$0 
900$0 
800$0 
700$0 
650SO 

XVI 
XV 
XIV 
XIII 
XII 

Leia-se: 

Delineador auxiliar 
Projetador auxiliar 
Cartógrafo auxiliar 
Radiotécnico auxiliar 

1:000$0 
900~0 
80080 
700$0 
650$0 

XVI 
XV 
XIV 
XIII 
XII 

Onde se lê: 

Instrutor 

i :20080 
1:10080 
1:000$0 

900$0 
800$0 
700$0 

XVIII 
XVII 
XVI 
XV 
XIV 
XIII 

Leia-se: 

Instrutor 
Plotalior 

1 ;1,00$0 
1 :300$0 
1:200$0 
1:10080 
1:000$0 

900$0 
800$0 

XX 
XIX 
XVIII 
XVII 
XVI 
XV 
XIV 

Onde se lê: 

Auxiliar de Engenheiro 
900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XII 
600$0 XI 

Delineador 
Preparador de Obras 
Projetador Naval 

1:500$0 
1:400$0 
1:300$0 
1:20080 
1:10080 

Delineador 
Projetador 
Cartógrafo 
Radiotécnico 

1 500$0 
1 '•00$0 
1 300$0 
1 200$0 
1 100$0 

XXI 
XX 
XIX 
XVIII 
XVII 

XXI 
XX 
XIX 
X VIl! 
XVII 

<21 
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Leia-se: 
Auxiliar de Engenheiro 
Sondador 
Condutor de Camp9 

900SO XV 
SOOBO XIV 
650$0 XII 
700il0 XIII 
600$0 Xi 

Parágrafo únko. O Departamento Administrativo do Serviço 
Público fará a J'ev1são das tabelas numéricas e relações nominais dos 
extranumcrário3 mensalistas e da situação do pessoal extranumerário 
contratado para o exercício de 1942. 

Art.' 2.0 Rev(Jgam-se as JiSposições em contrário. 

Rio df.' Janeir·o, 31 de dezembro de 1941, 120.0 cta lndepenclência 
e 53.0 da República. 

G E'l'ULIO VARGAS . 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa~ 

EuriCo G. Du·tra. 

HenriqUe A. Guilhém. 
João de 1Hendonça l.AmcL 
Oswaldo Aranha. 

Ca-rlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capanema. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3.994- DE s1 DE DEZEMBRo illo1941 

Organiza o 'i .0 Jl,egimento de Cavalaria Divisiondrio com sede 1iTO
visória em Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o É org·anizado o 7.o Regimento de Cavalaria Divisionário 
com .sede provisória em Recife. 

Art. 2.0 O Minist~rio da Guerra providenciará para. a tnstala
ção, a partir de 1 de janeiro de 1942, da ala moto-mecanizada- do 
7.o R. C. D. 

Art. 3.0 RevOgam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1941, 120.0 da Jnd•~penrlência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Ew·íco G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 3.995- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1941 

Est-abelece pára os pro{issiornais c organizações sujeitas· ao re(Jime 
do decreto n_. 23.569, de 11 de dezembro de•1933, a obrigação do 
pagamento de uma anuidade aos Conselhos Regionais de que trata 
o mesmo dect'ei'o, e dá outras providências. 

O Presidente da República, Usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituioão, decreta: 

Art. 1. o Os profissiOnais, diplomados ou não, habilitados de 
acordo com o decreto n. 23.5G9, de 11 dJ dczembm de 1933, fbam 
obrigados ao pagam·ento de uma anuidade de 2080 (vinte mil réis) 
ao Cons(~n~n It ;gionoJ de Engenharia c Arquitetura e cuja jurisdiç,ão 
pertencm·em. 

§ 1. o o pagamento da anuidade será efetuado até 31 de março 
de cada ano, devendo, no primeiro ano de e:x;ercício _da. profissão, 
realízaP-sc na ocasião de ser expedida a carteira profissiOnal ou o 
cartão de antorizaQão. 

§ 2. o O pagamento da anuidade fora do prazo estabelecido pelo 
§ 1. 0 f ar-se-á no dobro da importância estabelecida neste artigo. 

ArL. 2.0 As firmas, sociedades, empresas, companhias ou quais
quer organizações que explorem qualquer dos ramos da engenharia, 
da arquitetm·a on da agrimensura, ficam obrigadas a pagar uma 
anuidadf'. de 10080 (cem mil réis) ao Conselho Regional de Enge
nharia e Arquitetura a cuja jHrisdição pertencerem. 

§ 1.0 O pagamento da. anuidade deverá ser feito dentro do prazo 
estabelecido no § 1. 0 do art. 1.0, observado, vara os casos de paga
mento fora de prazo, o que estabelece o § 2.0 do mesmo ar Ligo. 

§ 2.0 O pagTmlonLo da primeira anuidaclc deverá rcali~ar-se na 
ocasião ele .ser feita a inscrição inicial no Conselho Regional. 

Ar L ;3. 0 Quando um profissional ou uma organização que ex
plore qualquer dos ro.rnos ela engenharia, da ru~quil.ctura ou da agri
mensura tiver exercício em mais de uma. llegião, deverá -pagar a 
anuidaclo üO Con:::.clho RegiOnal em cuja circunscriç5o tiver sede, de
vendo, porom, registar-sc er:a todos os demais Conselhos interessa
dos e e-omunicar por. escrito a esses Conselhos, até 30 de abril de 
cada ano, a continuação de sua atividade, ficando o profissional, alem 
diso,s obrig~!dD, quando I•cquerci· o registo em d .'LCJ'minado Conselho, 
a submeter sua carteira profissional ao visto do respectivo presi
dente. 

Arl. '!. 0 Só poderão ser adm'itidos nas concorrências para serviços 
públicos de engenharia, arquiteLura e agrimensura, e eucal'l'egados 
da execução de tais serviços, profissionais e organizações que exibam 
recibo que prove quitação de suas anuidades, de acordo com o que 
o presente dcereto estabelece. 

Art. 5. 0 Ao Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura caberá 
a quinta parte de todas as rend.as brutas dos Conselhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura, ~t exceQão das provenientes de doações, 
legados e subvenções, del'l'ogado o artigo 24 do decreto n. 20.569, 
de 11 do dezembro de 1938. 
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ATt. -6.0 Ficam assim reduzidas· as m)lltas estabcleoidas pela 
alínea b do arl. 38 do decreto n. 23.5G9, de H de. úezembro do 1933: 

T) por infração do art. 8.0 e seus parágrafos, de 300$0 l\ i\00$0; 
!I) por infração ·do arL 17, d.e 500$0 a 1 :000$0. 
Art. 7.o Os Conselhos Regionats de Engenharia _e Arquitetul'a po

derão, po.r p1~ocuradorcs seus, .promover, perant_e o Ju.izo da Fazenda 
Pública, e mediante o ·processo elo excéutivo fiscal, a cobranc.a das 
contribuições, otí penalidades, previstas no decrêto n. 23. 56!!1, de 11 
de dezembro .. de 1.933, e neste .decretoCleL 

Art. 8.0 Incorrerá na multa de 1 :OOU$0 (um conto de réis) a 
2 :OOO$ü_ (dois coütos cte réis) e na susnensão do. exercício da pro
fisSão pelo praZo de seis m8ses .a üm ~no; o profissional diplomado 
que acobertar com seu nome, ou com- sua. ass'inatura, o exercício ilegal 
da profissão. 

Parágrafo_ únfco. A infração deste artigo é considerada ato desa
bonador, ficand'o, consequentemente', o ptofjsSiobal nâ.o diplGmad_!J que 
a praticar, sujeito.- à. sanç;ão do parág-rafo único do art. 3.0 do decreto 
n. 23.569, de 11 de dezembro de 1933. 

Art. 9.0 O profiSsional- suspenso .do exercicio da profissão fica obri
gado, sü'b pena de. busca e ripreensão, pagamento dé custas e multa 
de 1:000$0 (um conlo de réis) a 2:000$0 (dois contos de réis). a de
pOsitar, a carteira ou documento de registo!_ no c·ons'elho Regional de 
Engenharia e Arquitetura que tiver aplicado· a _penr)Jidade, até à ex
piracão do pl'azo de suspensãQ. 

ArL 10. O profissional não diplomado que tiver sua uctmca.ou au
torização cassada, fica obrigado, sob pena de busca e apreensão, pa
gamento de custas e multa de 2:000$0 (dois contos de réis) a 5:000$0 
(cinco contos de réis), a devolver a carteira ou cartão de autorizacão 
ao ·conselho Regional de Engenharia e Arquitetura que tiver aplicado 
a penalHJade, dentro de 15 (quinze) dias da ciência de decisão final, 
dad;J,:por edital oú notificação direta; · 

Art. 11.· A falta· de pagamentO de uma multa devidamente con
firh1ada, que tenha ·sido aplicada de acordo com o.clMreto n. 23.569, 
de H de dezembrO de 1'933, ou Com o presente decreto-lei, importará, 
depois de decor1'idos 30 (trinta dias') da notificaçãO) teit.a diretamente 
ou pOr meio- do edital;:· na suspensão· por 90 (noventà) dias, do pro
fissional ou. da orga_hização- que tiver incorrido n~ssa falta. 

Art. 12. Para que seja possivel a inscrição das anotações esta
belecidas por este decreto-lei,· o ConSelho .Federal de Engenharia e Ar
quitetnra -instituirá um novo tipo de carteira profissional e da car
teira de autorização para ser adotado em todaS as Hegiões, em substi
tuição· às atuais carteiras profissionais e aOs atüais cartões de autori
zaçãO. 

Parágrafo único. A substituição das carteiras c _dos cadõ.e:--: 'anti
gos pelos do novo tipo será feita sem que possa ser exigido qu8Jqne.r 
pagamento aos profissionais. _ 

Art. 13. OS casos oni.issos verificados no decreto-lei n. 23.569, de 
11 de dezembro de 1933, e no presente decreto--lei, serão resolvido3 peJo 
COnselho Federal de Engenha·ria e· Arquitetura. 

Art. 14. Hevoga:m-se as disposições em contrário. 
Rio de Jane1ro, 31 de dezembro de {941, 120.0 da Independência e 

53.0 da nenúblic;v. 
GETULIO V ÂRGAS. 

Dulphe Pinheiro· Machado. 

Imprensa Nacionnl - Rio- de Janeiro - iH2 
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:1.942 

LEI CONSTITUC!O!-:iAL N. 6 - DE 13 DE MAIO DE 1942 

Emenda o parágrafo primeiro do art. 143, da Constituição 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere. o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Artigo único. O parágrafo primeiro do art. 143 da Constituição fica 
assim redigido: 

''A autorização só será concedida a bràsileiros, ou empresas cons
tituídas por acionistas brasileiros, poden8o o Governo, em cada caso, 
por medida de conveniência pública, permitir o aproVeitamento de 
quedas dáguas e outras fontes de energia hidráulica a empresas que 
já exercitem utilizações amparadas pelo § 4.0 ou as que se organizem 
como sociedades nacionais, reservada sempre ao proprietário prefe
rência. na exploração, ou· participação nos lucros." 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1942, 121.0 da Inde;pendência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

Ao de Souza Costa. 

Eurico G·. Dutra. 

Henrique A. Guilh~m. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

· Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes FilhO. 

1. P. Salgado Filho. 
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DECRETÓ:-LEI N .. 4. 221 --r DE 1 DE AERIL DE 1942 

Dispõe sobre as operações de compra e venda de bórracha e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180, 
da Constituição, e 

Considerando que, pelo acordo celebrado entre os Governos das Repúblicas 
da:s Estados Unidos da América e dos EStados Unidos do Brasil, ficou reservado 
àquele país todo o excedente da produção brasileira de borracha ; e 

Considerando que é indispensavel assegurar um regular suprimento às in
dústrias nacionais de artefatos de borracha, decreta : 

Art. 1.0 Enquanto outro orgão ou agência especializada do Governo· bra
sileiro não for criado, fica atr-ibuida à Carteira de Exportação e Importação do 
Banco do Brasil a exclusividade das operações finais de compra e venda de bor
racha de qualquer tipo ou qualidade, quer se destine ao suprimento da indústria 
nacional, quer se destine à exportação .. 

Parágrafo único, A Carteira poderá delegar a entidades já existentes as 
operações de que trata este artigo, exercendo, no entanto, o nec"essário controle e 
cassando tal faculdade quando considerar inconveniente o seu exercício pelas 
entidades delegadas. 

Art, 2 .. 0 E' defesa a exportação de artefatos de borracha de qualquer tipo 
ou qualidade, sem a prévia e expressa aprovação da Carteira de Exportação e 
Importação do Banco do Brasil . 

Art. 3 .. 0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS , 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 222 - DE 2 DE ABRIL DE 1942 

Regula a convocação de oficiais da reserva do ExérCito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
-:Ia Constituição, decreta : 

Art, 1.0 Os oficiais da reserva do Exército ficam em disponibilidade deste 
durante o período d8 três anos, a contar da data do decreto de transferência 
para a reserva, nomeação ou promoção para o primeiro 'posto e seguintes na 
2.a classe da reserva. 

Parágrafo único. O aspin.:nte a oficial da reserva é considerado em dispo
nibilidade desde ~a declaração de aspirante. 

Art. 2.0 Durante esses períodos de áisponibilidade os oficiais ou aspirantes 
a oficial da reserva podem ser -convocados para o serviço ativo, com autorização 
do Presidente da República e por ato do Ministro da Guerra, publicado no 
Diário Oficial da União; no orgão oficial dos -Estados e na imprensa local (se 
houver), durante três' dias, ou, quando possivel e julgado ,conveniente pela auto~ 
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ridade militar, mediante notificação escrita e pessoal, feita por intennédio das 
Diretorias ou das Regiões Militares interessadas, com recibo registado de volta, 
se for o caso. 

Art, 3.0 O prazo de convocação ao ~?erviço ativo para exercícios de con
junto, estágio de instrução ou manobras não deverá exceder de noventa dias; 
nos demais casos, é indeterminado, e tet:mina com o 2.to de licenciamento ou 
desconvocação. 

Art. 4.0 Decretado ou existente o ·estado de emergência-, previsto no ar
tigo 166 da Constituição Federal, quàlquer oficial da reserva pode ser convo
cado para o serviço ativo, no Exército ou na Guarda Territorial, por tempo 
indeterminado ou enquanto perdurar esse estado, mediante autorização do 
Presidente da República e por ato do Ministério da Guerra, divulgado ou co
municado na forma do art. 2.0

• 

Art. 5.0 A convocação mediante publicação será feita, sempre que possí
vel, com a antecedência mínima de 30 e 90 dias, conforme se trate de oficial em 
disponibilidade ou não, discriminando as classes da reserva, postos ou turmas de 
cada posto de oficial ou de aspirante a oficial, e ainda, se não houver incon
veniente_ para a defesa nacional, declarando o prazo e outras condições de pres
tação cf& serviço militar que possam interessar aos convocados, para acautelar 
seus interesses na vida civil. 

Do mesmO modo as notificações pessoais observarão essa antecedência mí
nima e darão os necessários esclarecimentos, inclusive quanto as condições de. 
prestação do serviço. 

Podem ser combinados esses dois proce,ssos de notificação a juizQ da auto
ridade militar, principalmente visando facilitar a regularização dos interesses 
civís dos convocados, 

Art. 6.0 O oficial convocado só. poderá ser i:nco:rpoardo a pés te1· sido jul
gado apto em inspeção.de saude por junta militar, salvo quando, por motivo de 
força maior, r.o interesSe da segurança e oi-dem pública, não haja tempo para 
satisfação, dessa exigência, que, entretanto, será obedecida na primeira opor
tunidade. 

Art. 7.0 A incorporação do oficial ou aspira:hte a ofícial da reserva con
vocado poderá ser adiada ou dispensada, nos casos e condições previamente esta
belecidas, a juizo do ministro da Guerra, sempre que disso não resulte prejuizo 
para a segurança nacional. 

Art. 8.0 O oficial ou o aspirante a oficial da reseiv-a convocado e incor
porado poderá ser licenciado a qualquer momento, por incapacidade física tem
porária ou definitiva declarada por junta militar de saude, e mediante decreto 
do Poder Executivo ou ato do ministro da GUerra, 

Art. 9.0 O ~ficial da reserva que não atender ao edital de convocação no 
prazo nele estabelecido será declarado insubmisso, competindo 2.0 comandante 
da Região em que ele estiver relaci_onado lavrar o respectivo termo, 

Art. 10. " O termo de insubmissão será remetido, em seguid(l, à Auditoria 
correspondente, e no processo observar-se-á o que estabelecer o Código da Justiça 
Miiitar para o crime de deserção. 

Art. 11 . O cfici2.l da reserva insubmisso será punido cqm a pena de prisão 
de 4 meses a 1 ano. 

Art, 12. Será tambem declarado insubmisso, ficando sujeito às penas co~ 
minadas no artigo anterior, o aspirante a oficial da reserva que deixar de aten
der ao edital de convocação no prazo nele estabelecido, 

O resp~ctivo termo será- lavrado pelo comandante da Unidade oU chefe d& 
Estabelecimento que lhe for designado, e o julgamento feito pelo Conselho de 
Justiça de que trata o art. 18 do Código da Justiça Militar. 
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Art. 13 . O oficial da reserva, para atender à cónvocação, terá direito a 
transporte por conta do Governo, de ida e_ de volta, e. nenhuma empresa de 
transporte, mesmo particular, poderá recusar a requisição que para isso lhe faça 
diretamente o oficial da reserva, em caso de força maior e cem as riecessárias 
comprovações. 

Normalmente, essas requisições serão feitas por autoridadG militar ou civil, 
depois das necess<lrias comprovações por parte do Convocado. 

Art. 14. O presente decreto~lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contfário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1942~ 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra, 

DECRETO-LEI N. 4, 223 _:_ DE 2 DE ABRIL DE 1942 

Indulta insubmissos e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E' concedido indulto aos insubmissos que se apresentarem às au
toridades militares, ou, que, sendo maiores de 30 anos, requererem a expediçS.Õ 
de certificado de reservista, numa e noutra hiPótese dentro do prazo de 1ô0 
dias, contados da data da publicação do presente decreto-lei,_ bem como àqueles 
que estejan1 presos, aguardando· julgamento ou cumprindo condenação por esse 
crime. 

Art. 2.0 Os insubmissos, menores de 30 anos, que se apresentarem serão 
submetidos a inspeção de saude e encorporados, se forem julgados aptoS, sendo 
a encorporação feita na unid:itde designada pelo comandante da Região, na qual 
for feita a apresentação. 

Art. 3.0 Os te1·mos de insubmissão dos indultados serão cancelados nos corpos 
onde se encontrarem, independentemente de quaisquer formalidades judiciais, 
por ordem do respectivo comandante e deixarão de ser lavrados quando não o 
tenharri sido, em tempo, fazendo-se-disso menção em boletim; e os processos em 
curso serão arquivados, na fase em que se encontrarem, por despacho do presi
dente do Supremo Tribunal Militar ou do Conselho de1o.ljustiça, ou do auditor, 
conforme o caso, fazendo-se as comunic::1çõzs necessárias. 

Art. 4.0 Os requerimentos para a expedição de certificado de reservista, 
no caso do art. 1.0 , serão instruidos com certidão de registo civil de nascimento 
ou de casamento, considerados inexistentes, independentemente de busca, todos 
os registos militares anteriores referentes ao reservista. 

Parágrafo único. Do certificado de reservista constará a declaração de ter 
sido o mesmo expedido nos termos do presente decreto-lei. 

Art. 5.0 Estão sujeitos ao pagamento da taxa :militar de 10$0, que será 
Qrrecadada na conformidade dO regulamento aprovado pelo decreto n. 8.981, de, 
12 de· março do corrente ano, os cidadãos maiores de 30 anos de que trata o 
art. 1.0 • 

Art. 6.0 As certidões de nascimento c de casamento para o fim previsto 
no art. 4.0 estão isentas de selo, taxas, custas e emolumentos e são fornecidos 
gratuitamente aos interessados. 
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Art. 7.0 Durante a vigência deste decreto-lei, suas iegalias e providências 
deverão ter am:pla difusão, que será feita, nesta Capital e nos Estados, pelos 
orgãos oficiais de imprensa e propaganda. 

Aft. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO . VARGAS . 

Eurico G. Dutia .. 

Henrique ·A. Guilhem . 

V asco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 224 - DE 2 DE ABRIL DE 1942 

Cria a 3.o. Bâgada de Infantaria com sede em Fortaleza 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E' criada, na 7.a Região Militar e com sede em Fortaleza, sob o 
comando de um general de Brigada ou coronel, a 3.a Brigada de Infantaria, a 
ser constituida de tropas e em data a serem designadas, op01·tunamente, por ato 
do ministro de Estado da Guerra. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 225 - DE 2 DE ABRIL DE 1942 

IYlodifica o art. 24 do decreto-lei n. 925, de 2 de dezembro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Artigo único. O art. 24 do decreto-lei n. 925, de 2 de dezembro de 1938 
passa a vigor~r com a redação seguinte : 

0'Art. 24. O oficis.l juiz de conselho não deixa' as funções mili· 
tares, ficando apenas dispensado do serviço por ocasião das sessões do 
Conselho. Deverá, porem, passar as :funções, o oficial juiz de conselho 
permanente ou especial, nos casos de servir em corpo ou estabeleci
meilto com pa-rada :fora da sede -da Auditoria, de deslocamento transi-
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tório do corpo, ou de manifesta impossibilidade de atender aoS serviços 
militares sem proferir o, judicial (manobras, aCampamentos prolon~ 
gados em locais afastados, etc.)" . 

Rio de JaneirO, 2 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra, 

DECRETO-LEI N. 4. 226 - DE 2 DE ABRIL DE 1942 

Torna insubsiste.ntes os §§ 2.0 e 3.0 do art. 59 do decreto n. 17.859, 
de 21 de julho de 1927 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição e em face das razões constantes da Exposição de Motivos que 
lhe foi apresentada pelo ministro de Estado dos Negócios da Guerra, decreta : 

Artigo umco. São tornados insubsistentes os §§ 2.0 e 3.0 do art. 59 do 
decreto n. 17.859, de 21 d,e julho de 1927, revogadas as disposições em con
trário.· 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 4.227- DE 2 DE ABRIL DE 1942 

Concede uma pensão especial à viuva de Raul Felix dos Santos, vítima 
de desastre em serviço 

O Pr~sidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E' concedida à viuva de Raul Felix dos Santos, morto em 30 de 
abtil.de 1941, em consequência de desastre ocorrido quando, como motorista XI, 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, em serviço de ·transporte 
de expediente que subia a desp·acho do G.overno, em São Lourenço, uma pensão 
mensal na impottância de 300$0, correspondente à metade do salário qúe o 
referido servidor percebia ao falecér. 

Art. 2.0 A pensão especial de que trata o artigo precedente é devida a 
partir de janeiro do corrente ano, inclusive, correndo a despesa à conta da verba 
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orçam~ntária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo do Mi~ 
nistério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

João de MendotJÇa Lima. 

A. de Souza -Costa. 

DECRETO~ LEI N. 4. 228 - DE 2 DE ABRIL DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
7.970:000$0, para despesas com a execução de obras rodoviárias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Artigo Único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 
c>édito especial de 7.970:000$0 (sete mil novecentos e setenta contos de réis), 
para atender às despesas (Obras, Desapropriações e Aquisição de !moveis) com 
a execução de obras rodoviárias no Norte do país, sendo : 

a) Conclusão do ramal do Carirí, no Estado da Paraiba (do 
plano rodoviário da Inspetoria Federal de Obras 
contra as Secas) ................... : ......... . 

b) Construção do trecho Jardim do Seridó~Caicó, do ramal 
de Catolé do RoCha (plano rodoviário) no Estado do 
Rio Grande do Norte ................. _ ... -· ... . 

c) Conclusão_ da rc:clc;ia Fortaleza~Teresina, nos Estados do 
Ceara e P1au1 ....................... , ....... . 

4.200:000$0 

1.270:000$0 

2.500:000$0 

7.970:000$0 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.ó da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 4.229 -DE 2 DE ABRIL DE 1942 

Ab:·e ao Ministério da Viação e Obras- Públicas o crédito especial de 
2.000:000$0 para serviços de dcagagem do porto de Ca.bedelo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao .Ministério da .Viação e Obras Públicas o 
crédito Cspecial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), para atender a des~ 
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pesas {Obras, Desapropriações e Aquisições de Imoveis) com a dragagem do 
can8.1 de acesso ao porto de Cabedelo, no Estado da Paraiba. 

Rio de Janeiro, 2 de ··abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.230- DE 6 DE ABRIL DE 1942 

Dispõe sobre a execução do decreto-lei n. 1. 610, de 19 de setembro de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, e 

Considerando que até a criação da taxa de inspeção sanitária pelo decreto
lei n. 921, de 1 de dezembro de 1938 foi prestado, no Estado de São Paulo, 
um serviço remunerado apenas por uma taxa estadual ; 

Considerando que a suspensão parcial dessa taxa, pelo decreto-lei n. 1.610, 
de 19 de setembro de 1939, não constitue medida prejudicial à economia do 
mesmo Estado, nem foi decretada a favor dos que' se beneficiaram dos aludidos 
serviços; 

Considerando que a bi-tributação só se configura depois de decretada pelo 
Presidente da República, na forma e modo por que dispõem as leis, não po
derido- ser invocado com efeito retroativo o ato que a declare; 

Decreta : 

Art. 1.0 A suspensão parcial, no Estado de São Paulo, da cobrança dà 
hnm sanitária animal por força do decreto-lei n. 1. 610, de 19 de setembro de 
1939 não dá direito a restituição do indébito. 

Art. 2.0 Aplicar-se-á às ações pendentes de decisão da justiça local ou, 
em grau de recurso, do Supremo Tribunal Federal, o disposto no presente de-
creto-lei que entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi
ções em· cont:ráxio. 

Rio de Janeiro, 6 de .abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4. 231 - DE 6 DE ABRIL DE 1942 

Altera as tabelas anexas aos decretos-leis ns. 3. 761 e 3. 800, de 1 25 de outubro 
e 6 de novembro de 1941, respectivamente 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Nas tabe!as anexas ao decreto-lei n. 3. 761, de 25 de outubro de 
1941, na parte referente ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores: 

a) fica elevado para 12 o número de cargos da classe D da carreira de 
Agente de Polícia. Marítima, situação atu"al, e diminuindo para 23 o número de 
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cargos vagos da mesma classe da caneira correspondente de Polícia Marítimo 
e Aéreo, situação proposta ; e 

b) fica diminuido para 12 o número de cargos da classe D da carreira de 
Agente de Polícia Marítima, situação atual, e o da classe 6 da carreira corres
pondente, extinta, de Polícia Marítimo e Aéreo, situaçãO proposta, COHigindo~se 
para 12 e 50, respectivamente, o número total de cargos, na situação atual, das 
mesmas carreiras. 

Art. 2.0 Em consequência do disposto no artigo precedente, fica diminui
do para 23 o· número de cargos vagos da classe D da carreXra de Polícia !Vla
r:ítimo e Aéreo do Quadro Permanente do mesmo Ministério e diminuido para 
12 e ·50, respectivamente, o número' de carr;os da classe 6 e do total da carreira 
de Polícia M~rítimo e Aéreo do Quadro Suplementar daquele- Ministério, alte
radas, dessa forma, as tabelas anexas ao decreto-lei n. 3. 800, de 6 de novem
bro de 1941. 

Art. 3,0 As alterações decorrentes dos artigos anteriores vigm·am a pa1tir 
de 1 de oUtubro e 1 de novembro de- 1941, respectivamente, 

Art. 4.0 Os decretos dos funcionários atingidos por este decreto~ lei serão 
apostilados pelo diretor geral ào Departamento de Administração do !·!Íinistério 
da Justiça e Negócios Interiores. 

A~·t. 5_.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de 2b':'il de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4. 232 - DE 6 DE ABRIL DE 1942 

Suspende prazos de garantias de propriedade industrial, abre um prazo de mora 
para o pagamento de anuidades, e dá ou'tras p1·ovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição qÜe lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam suspensos, a partir da data do presente decreto-lei, até a 
que for fixada após a terminação das hostilidades decorrentes da guerra atual, 
quanto aos concesúonários, cessionários e titulares residentes em paises estran
geiros, cs seguintes prazos legais, concernerites à Propriedade Industrial : 

a) para garantia da prioridade de invenção que, tendo sido depositada em 
nação estrangeira, queira o respectivo inventor fazer igual pedido no Brasil, nos 
termos do art. 4.0 da Convenção da União de Paris, de 1883, revista na Haia 
em 1925; 

b) para o pagamento de anuidades das patentes de invenção e contri
buições trienais dOs desenhos ou modelos industriais; 

c) para que os concessionários ou cessionários façam uso efetivo das in
venções; 

d) para o cumprimento de quaisquer exigências ou formalidades proces
suais, inclusive o pagamento de taxas, 

Art. 2.° Ficam, igualmente, declarados suspensos, nos termos do artigo 
precedente, os seguintes prazos : 

a) para garantia da prioridade assegurada aos titulares de marcas de in
dústria ou' de comércio, registadas em paises estrangeiros; com os quais o Brasil 
mantenha convenção ou tratado de reciprocidade ; 

b) para que seja promovido o uso efetivo da marca; 
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c) para o cumprimento de quaisquer exigências ou fox:malidades proces· 
suais, inclusive o pagamento de- taxas. 

Art. 3.0 Aos concessionários ou cessionários de privilégios de invenção, ou 
modelo de utilidade, estabaleddos no território nacional, fica ·aberto um prazo 
de mora de cento e oitenta dias, contados da data ·da publicação do presente 
decreto-lei, durante os quais poderão efetuar o pagamento, em atraso, até o 
máximo de três anuidades, ressalvado o disposto no art. 70, n. I, do decreto 
n. 16.264, de 19 de dezembro de 1923. 

Parágrafo único. Todo aquele que quiser valer-se da· faculdade prevista 
neste artigo, deverá requerer e o Diretor do Departamento N acionai da Pl-oprie
dade Industrial, mediante pagamento da taxa especial de 50$0, em Selo adesivo, 
ttposto à respectiva petição. 

Art. 4.0 O pedido de que trata o parágrafo único, do artigo anterior, será 
publicado na Revista da Propriedade Industrial (Secção III, do Diário Oficial), 
mEncionando-se o nome do requerente, o título da invenção, por extenso, e o 
núraero da patente, 

§ 1.0 Dentro de trJnta dias, contados da data da publicação ordenada neste 
artigo, poderá qualquer pessoa, ,que prove legítimo interesse, opor-se ao deferi
mento do pedido, 

§ 2.0 Transcorrido esse prazo, sem verificar-se impugnação de terceiros, o 
Diretor do Departamento .Nacional da Propriedade Industrial ordenará, por des· 
pacho publicado na Revista da Propriedade Industrial (Secç3.o III do Diário 
Oficial), o pagamento das anuidades, que dever.?. ser efetuado dentro de quinze 
dias, a partir da notificação . 

A~t. 5.0 O depositante de pedido de privilégio de invenção, modelo de uti
lidade, desenho ou modelo industrial, cujos processos hajam sido arquivados, 
mais de cento e oitenta dias antes da publicação do presente decreto-lei, nt~ 
conform.idade do disposto no art. 6.0 -do decreto n. 22.990, de 29 de julho de 
1933, por fslta de pagamento de taxas, ou inobservância de formalidades pro
cessuais, poderá requerer ao Diretor do Departamento Nacional da Propriedade 
Industrial, prosseguimento dos mesmos, mediante o pagamento da taxa especial 
de cem mil réis (100$0), em selo adesivo, aposto à respectiva petição. 

Art. 6.0 Do despacho que admitir o pagamento de anuid~des ou contri
buições trienais, ou o prosseguimentO de peâi.doS arquivados, caberá recurso 
para o Conselho de Recursos da Propriedade Industrial, de qualquer Interes-· 
sado que prove achar-se no gozo ou exploração do objeto protegido pela 
patente. 

Parágrafo único. Esse recurso deverá ser interposto dentro de 30 dias, 
mediante o pagamento da taxa especial de 50$0, em selo adesivo, aposto ao 
respectivo requerimento. 

Art. 7.0 Após a publicação elo presente decíeto-lei, o Departamento Na
cional da Propriedade Industrial providenciará no sentido de serem os conces
sionários ou' cessionários de privilégbs de invenção, modelos de utilidade, de
senhos ou modelos industriais, que estejam em débito até o máximo de três 
anuidades, cientificados da faculdade prevista no art. 3.0 , pela Revista dEJ Pro
pried<:~.de Industrié:.l (Secção III, do Diário Oficial), e via postal, quando pos
sível. 

Parágrafo único. Extinto esse prazo, será declt~rada a caducidade de pri
vilégio, por despacho do Diretor do Departamento Nacional da Propriedade In~ 
dustrial. 

Art. 8.° Fica criado, no Departamento Nacional da Propriedade Industrial, 
um registo especial, onde serão inscritos os documentos comprobatórios da exi~ 
gência estabelecida no art. 119, do decreto n. 20.377, de 8 de setembro de 
1931, mediante o pagamento da taxa de vinte mil réis (20$0), em selo adesivo. 

Parágrafo único. Uma vez feita a inscrição bastará ao interessado indi
cá-la nos respectivos pedidos de registo. 

Art. 9.0 Dentro do ano que se seguir ~l data da concessão de um privilégio 
de invenção, modelo de utilidade, dêsen'hO ou modelo industrial, poderá ser de-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 13 

clarado o cancelamento da patente, ex-ofticio, ou a requerimento de terceiros in
teressados,, uma vez verificada a infração do disposto no art. 33, § 1.0 , do de
creto n. 16. 2'64, de 19 de dezembro de 1923. 

Parágrafo único. O concessionário do privilégio será notificado do pedido 
de cancelamento, pela Revista da Propriedade Industrial (Secção III do Diário 
Ofici~) e por via postal, qtÍando possivel, afim de que apresente a sua defesa, 
no prazo máximo de trinta dias. 

Art. 10. O c·ancelamento da potente será declarado por portaria do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta do Diretor do 
Departamento. 

Par.ágrafo único. Ao titular da patente cancelada caberá, no prazo de 60 
dias, contados da data da publicação da Po:rtaria, o direito àe requerer ,ao mi
nistro, por intermédio do diretor do Departamento .N acionai de Propriedade 
Industrial, a revisão do processo, sobre o qual serão, obrigatoriamente, ouvidos, 
pelo menos, três peritos de Propriedade Industrial, ou técnicos especializados 
dos diversos orgãos da Administração Pública. 

Art. 11. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, ·revogadas aS disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oscar Saraiva. 

DECRETO-LEI N. 4. 233 - DE 6 DE ABRIL. DE 1942 

Concede uma pensão especial aos filhos de um extranumerário-mensalista da 
Fábrica de Bonsucesso, vitimado em serviço, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe co~fere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E' concedida aos filhos menores do servente extranumerário de 
3.a classe da Fábrica de Bonsucesso, Euclides da Silva Reis, vitimado em ser
viço, no d!a 5 de dezembro de 1939, uma pensão especial na iinportância mensal 
de 200$0 (duzentos mil. réis), correspondente à metade dos "salários que per
cebia ·o mesmo ao falecer . 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente é devida a partir da 
data do óbito. 

Art. 3.0 Fica aberto ao Ministério da Guerra o créd"ito especial de réis 
4:980$0 (quatro contos novecentos e oitenta mil réis), para fazer face à des
pesa, no perÍodo de 5 de dezembro de 1939 a 31 de dezembro de 1941, cor
rendo a mesma despesa, nos exercícios subsequentes, à conta da verba orça
mentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 4.0 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Rep-&.btica. 

GETULIO VARGAS. 

Eutico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 234 - DE 6 DE ABRIL DE 1942 

Cria a Secção de Cadastro do Pessoal Civil do Ministério da Guerra e dá outra-s 
provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

A~t. 1.° Fica criada a Secção de Cadastro do Pessoal Civil· da. 4.a Divisão 
da Secretaria Geral do Ministério da Guerra. 

Art. 2.° Caberá ao Chefe da Secção a gratificação anual de 4:800$0, que 
correrá à conta da Verba 1 - Pessoal, Consignação III - Vantagens, Sub
cOnsignação 09, item 04; n. 07 ·- Serviço do Pessoal Civil, do vigente orça
mento do Ministério da Guerra. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 235 - DE 6 DE ABRIL DE 1942 

Altera a composição do Supremo Tribunal Militar e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Fica alterada a composição do Sup1emo Tribunal Militai' fixada 
no art. 8.0 do Código de Justiça Militar (decreto-lei n. 925,' de 2 de dezem
bro de 1938) que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 8.0 • O Supremo Tribunal Militar compor-se-á de 11 juizes 
vitalícios com a denominação de Ministi'os, nomeados pelo Presidente 
da República, dos quais três escolhidos entre os generais efetiVos do 
Exército, dois denti'e os oficiais generais da A1mada, dois dentre os ofi~ 
dais generais da Aeronáutica e quatro civis''. 

Art, 2.0 Aos ministros militares da Aeronáutica fica extensiva a prescri
ção do art. 11 e toda legislação em vigor relatiVa aos demais ministros militares. 

Art. 3.0 A nova co~posição do quadro dos minisÚos militares tornar-se-á 
efetiva conforme forem ocoti'endo as respectivas vagas, atinentes aos oficiais 
generais do Exército e da Marinha. 

AI't. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

] . P. Salgado Filho. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 236 - DE 7 DE ABRIL DE 1942 

Abre_ so Ministério da Educação e Saude o crédito especial de 5.000:000$0, 
para execução de obras de natul-eza sanitária 

O Presidente da .República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição; decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o érédito 
especial de 5.000:000$0 (cinco mil contos de réis) para atender às deSpesas 
com a realização de obras de natureza sanitária, na conformidade do disposto no 
decreto n. 8.449, de 20 de dezembro de 1941. 

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS • 

Gustava Capan~ma . 

A . de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4.237- DE 8 DE ABRIL DE 1942 

Autoriza a elevar o efetivo do Exército e a convocar as classes que se fizerem 
necessárias para o preenchimento de claros decorrentes da trans~ormação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe _confere o art. 180, 
combinado com o art. 166, § 2.0 da Constituição, e 

Considerando que se torna indispensavel dotar o Exército, na hora presente, 
de meios compatíveis com a sua alta missão e finalidade ; 

Considerando que os efetivos atuais orçamentários não correspondem mais 
aos novos e pesados encargos cometidos ao Exército na manutenção da ordem 
pública e segurança naciomü ; 

Considerando; afinal, estas e outr~s razões constantes da exposição de mo~ 
Uvos apresentada pelo Ministro de Estado e Negócios da Guerra, 

Decreta: 

Art. 1.0 E' o Ministro da Guerra autorizado a elevar o efetivo orçamen
tário da tropa das unidades do Exército atualmente organizadas para o efetivo 
de paz (efetivo-tipo), convocando-se as classes da reserva pertencentes ao con
tingente em disponibilidade do Exército ativo e abrindo o voluntariado para o 
preenchimento dos claros. -

Art.' 2.0 A execução dessa transformação para o efetivo-tipo processar
se-á na ordem de urgência proposta pelo ministro da Guerra, e segundo as ins
truções que se tornarem necessárias para execução .desta lei. 

Art. 3o0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A, de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.238- DE_8 DE ABRIL DE 1942 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o Uso de artigos pirotécnicos 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confei-e o art. 180 
à:l. Constituição, decreta : 

Art. 1.0 · SãO permitidos, 
uso de· fogos de 

em todo o território nacional, a fabricação, o 
artifício, nas condições estabelecidas neste de-comércio 

ereto-lei. 
e o 

Ar_t. 2.0 Os fogos a que se refere 
sificados do seguinte modo : 

o artigo anterior são os que ficam elas-

Clas::;e A, que incluirá : 

1°,' os fogos de vista,- sem estampido; 
2°, os fogos de estampido, desde que não contenham mais de 20 (vinte) 

centigramas ~e pólvora, por peça. 

lo, 
vara no 

2o, 
3o, 

deras" e 

Classe B, que incluirá : 

os fogos de estampido com 0,25 (vinte e cinco centigramas) de pól
máximo; 
os foguetes, com ou sem flecha, de apito Ou de lágrimas, sem bomba ; 
os chamados "pots-à-feu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voa
outros equiparaveis. 

Classe C, que incluirá : 

1°, os fogQs de estampido, contendo mais de 0,25 (vinte e cinco centigra
mas) de pólvora; 

2°, os foguetes, com ou sem flecha, cuj~s bombas contenham até 6 (seis) 
gramas de póív6ra. 

Classe D, que incluirá: 

1°, os fogos de estampido, com mais de 2~50 (duas gramas e cinquenta 
. centigramas) de pólvora ; 

2.0 os foguetes, com ou ::em flecha, cujas boÍnbas contenham mais de 
8 (oito) gramas de pólvora; 

3°, as baterias ; 
4°, os morteiros com tubos de ferro ; 
5°, os demais fogos de artifícios. 

Art. 3.0 As fábricas de fogos só serão .Permitidas nas zonas rurais, ficendo 
suas instalações subordinadas _ao estabelecido pelos regulamentos do Ministério 
da Guerra. 

§ 1.0 As fábricas serão instaladas em prédio ou prédios iSolados e distantes 
de qualquer residência, dependendo os projetos respectivos de aprovação das 
autoridades competentes. 

§ 2.0 No prédio ou nos prédios a que se refere o parágrafo anterior não 
será permitida a venda de fogos, a varejo. 

§.3.0 O funcionamento das fábricas de foggS só será permitido mediante 
responsabilidade de profissional diplomado ou prático de competência oficia
lizada. 

Art. 4.0 Os fogos incluídos na classe A podem ser vendidos I! quaisquer 
pessoas, inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, ter
raços, etc., dando para a via pública. 

Art. 5.0 Os fogos incluidos na classe B podem ser vendidos a quaisquer 
pess6as, inclusive menores, sendo sua queima proibida nos seguintes lugares : 

a) nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a via pública e na pró
pria via pública; 
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b) nas pmximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros 
locais determinados pelas autoridades policiais. 

Art. 6.0 Os fogos incluidos na classe C não podem ser vendidos. a me
nores de 18 anos e sua queima depende de licença da autoridad~ competente, 
com hora e local previamente designados, nos seguintes casos : 

a) para fest<1 pública, seja qual for o local ; 
b) den'cro do p8i'Ímetro urbano, seja qual for o objetivo .. 

Art. 7.0 Os fogos incluidos na classe D não podem ser vendidos a menores 
de 18 anos e, em qualquer hipótese, só pod,em ser queimados com licença prévia 
da autor:idade competente. 

Art. 8.0 E' proibido fabric.2,r, comerciar· e qmdmar balões, bem assim 
todos os fogos em cuja composição tenha sido e:;npregoda a dinamite ou qual
ouer de seus similares. 
' Art. 9.0 Os infratores df:s. disposições deste decreto-lei serão punidos, a 

juizo das autoridades, de acordo com as disposições desta lei, com multas de 
200SO a 2:000$0 e do dobro na reincidência. 

P2rágrafo único. As multas não eximem os infratores das sanções penais 
que couberem, em caso de acidentes pessoais .e materiais. 

Art. 10. Nenhuma casa comercial ou particular poderá expor à venda, a 
varejo ou por atacado, os produtos constantes do presente decreto~lei, sem li
cE-nça prévia da autoridade policial competente, de acordo com instruções que 
;;er3o baixg,das pelos chefes das Polícias do Distrito Federal e dos Estados. · 

Parágrafo único. Os fogos das classes A, B e C só poderão ser expostos à 
venda devid~mente acondicionados e com rótulos explicativos de seu efeito e de 
seu manejo e onde estejam discriminadas sua denominação usual; sua classifi
cação e sua pmcedência. 

Art. 11. Compete a fiscaljzação deste decreto-lei às autoridades policiais. 
Art. 12. Este decreto-lei entrará em vigor na data: de sua publicação, re

vogadas as disposições em· contrário. 

Rio de Jnneho, 8 de abril de 1942, 121.0 ~a Independência e 54.0 da 
Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunl1a. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 239 ...,... DE 9 DE ABRIL ,DE 1942 

Amplia o âmbito de operações das Caixas Econômicas Federais e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Ao art. 57 do Regulamento aprovado pelo decreto n. 24.427, de 
19 de junho de 1934, acrescente-se a seguinte alínea: 

"j) sob garantia de bens, coisas e direitos de empresas idôneas or~ 
ganizadas para incentivar a exploração da navegação aérea brasileira". 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

Col. de LE'is - Vol. III 

GETULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 

F. 2 
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DECRETO-LEI N: 4. 240 - DE 9 DE ,ABRIL DE 1942 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Niterói, do Estado do Rio de janeiro, a des
apropriar, pór utilidade pública, o domínio util de terrenos de marinha e 
benfeitorias, que menciona, e dá outras· providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confete o art. 180 
da Constituição, decreta ; 

Art. 1.° Fica a Prefeitura Municipal de Niterói, no Estado do Rio de Ja· 
neiro, autorizada a desapropriar, por utilidade pública, o domínio util dOs ter
renos de marinha e benfeitorias nos mesmos existentes, situados na faixa Htorânea 
(rua Visconde do Rio Branco), compreendida entre as rl!ml da Conceição e 
Coronel GOmes M2.chaclo, na mesma cidade de Niterói. 

Art, 2.0 A desapropriação processar-se-á com isenção do pagamento dos 
laudêmios, que deveria ~er feito à União pelos foreiros desapropriados. 

Art. 3.0 Enquanto a Prefeitura Iv!unicipal for foreira dos terrenos de que 
se trata, gozará da isenção do pagamento dos foros respectivos. 

Art. 4.° Fica tambem autorizada a mesma Pr-efeitura a transformar ~m lo
gradoti"ro público a parte da área desapropriada que julgar necessária, bem como 
a vender a terceiro o domínio util da parte restante. 

Parágrafo único. Para essas vendas, a mesma Prefeitura goz·a.-á da isenção 
do pagamento dos laudêmios respectivos. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4. 241- DE 9 DE ABRIL DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a prestar assistência judiciária aos fun~ 
cionários municip2is nas condições que menciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, e o art. 31 do decreto-lei n. 961 de 22 de dezembro de 1937, 
decret~ : 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a prestar assistência 
judiciária aos funcionários municipais que, por ocasião ou por motivo do exer
cício de suas funções, forem vítimas dos crimes previstos nos arts. 129, 146, 147, 
148, 163 e 250 do Código Penal, podendo estender este favor à família da vítima 
nos casos de :morte (art. 121) e de lesão corporal seguida de morte (art. 129, 
§ 3.0). 

Parágrafo único,. Esta assistência poderá exercer-se não somehte no pro
cesso criminal, pr~movido pelo l\IIinistério Público, como ainda na ação civil para 
efeito da reparação do dano, uma vez que haja transitado erri julgado a sentença 
condenatória, nos termos dos arts. 63 e 64 do Código do Processo Penal desde 
que a parte interessada a soÜcite. 

Art. 2.0 A Prefeitura prestará a assistência, de que trata. o art. 1.0 deste 
decreto-lei, por meio de um dos advogados com exercício na Procuradoria da 
Prefeitura, designado para esse fim pelo Procurador Geral, desde que o prefeito, 
de iniciativa própria ou por solicitação da parte interessada, lhe comunique a 
resolução de prestar a assistência, que será exercida nos termos dos arts. 268 
a 271 do Código do Pwcesso Penal dispensada a audiência do Ministério 
Público. 

Parágrafo único. Nos casos do parágrafo único do art. 1.0 , a portaria de 
designaç~o expedida pelo procurador geral dispensa a procuração da parte inte-
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res!:'ada, ainda mesmo que se tl·ate da ação p:.-oposta nol> termos do art. 64 do 
Código do Processo Penal. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
R~pública. 

GETULIO VARGAS. 

Fasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.242- DE 9 DE ABRIL DE 1942 

Autoriza o prefeito do Distrito Fede.-aí a realizar a permuta dos terrenos que 
menciona 

O Presidente da República, usando 'da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de dezem
bro de 1937, decreta : 

Art. 1.° Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar a permuta 
dos seguintes imoveis : terreno com a~ respectivas benfeitorias, situado na ave
nida Vieira Souto, junto e antes do n, 276, medindo a área de 1. 530,00 m2 
(mil quinhentos e trinta metros quadrados), e terreno, de propriedade da Pre
feitura situado na avenida Rui Barbosa (.!viorro da Viuva), com a área de 
5.407,00 m2 (cinco mil qUatrocentos e sete m.etros quadrados), tendo as se
guintes dimensões: Testada: 62,0 m (sessenta e dois metros) pela avenida Rui 
Barbosa;. lado esquerdo, 85,0 m (oitenta e cinco metros) em dois segmentos de 
44,0 m (quarenta e quatro metros) e 41,0 m (quarenta e um metros), confron
tando parte com terrenos aforados ao Clube de Regatas do Flamengo e parte 
com remanescentes da área ocupada pelo antigo forte do Morro da Viuva; fun
dos: 94,50 m (noventa e quatro e cinquenta centímetros) em quatro segmentos 
de 23,0 m (vinte e três metros), 22,0 m (vinte e dois metros), 15,0 m (quinze 
metros) e 34,50 m (trinta e quaho metros e cinquenta centímetros) pelas ver
tentes do 11/IorrO da Viuva; lado direito: 99,0 m (noventa e nove metros) con
frontando conl terreno sem número, antigo lote n, 20 do projeto de loteamento 
aprovado sob o n. 736. 

Art. 2.0 A permuta, a que se refere o presente decreto-lei, será feita me
diante pagamento à Prefeitura do Distrito Federal, da importância de 59:000$0 
(cinquenta e noVe contos de réis) correspondente à diferença verificada entre os 
valores dos imoveis a permutar. 

Art, 3.0 Revogam-se as disposições. em centrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO V AHGAS. 

17asco T. Leitão da Cunha. 

DECRETQ-~EI N, 4. 243 - DE 9 DE ABRIL DE 1942 

Autoriza a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil a averbar consignações em folha 
de pagamento de seus servidores em favor de sociedades cooperativas de 
constzmo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art, 1.° Fica a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil autorizada a averbar 
consignações em folha de pagamento de seus servidores, em favor de sociedades 
cooperativas de consumo, mantidas pelos mesmos, 
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Art. 2.0 Só gozarão dos privilégios consl<!ntes deste decreto-lei _as soyie~ 
dades cooperativas que preencham os reei ui sitos da legislação .vigente. 

Art. 3.0 As sociedades cooperativas fornecerão, unicamente, gêneros ali~

mentícios, drogas, medicamentos e artigos de vestuário. 
Parágrafo único. Constatada a transgressão do disposto neste artigo, espe

cialmente a entrega de dinheiro, a juros ou não, ficarão as sociedades cooperati
vas impedidas de transacionar com os se;:vidores da Estrada, sem prejuizo de 
outras penalidades que lhes possam ser aplicadas, nos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 4.0 Para alender ao objetivos deste decreto-lei, fica elevado de mais 
30% sobre o vencimento, salário ou provento, o limite de descontos autorizados, 
a que se refere o art. <l-.0 do decreto-lei n. 312, de 3 de março ed 1938. 

Art. 5.0 A Estrada de Ferro Noroesle do Brasil ndo sBrá responsavel pelas 
prejuizos advindos de descontos que não possam ser efetuados, por exonerações, 
demissões, dispensas, nomeações e transferências. 

· Art. 6.0 Não poderá a Estrada cobrar às cooperativas onus de qualquer 
espécie. 

Art. 7.0 A "Estrada poderá c.eder às sociedades cooperativas, gratuitamente, 
a titulo precário, dentro da faixa ferroviária e sem prejuízo dos seus serviços, 
prédios, instalações elétricas e de saneamento e fornecer gás e água. 

Art. 8.0 As sociedades deverão estabelecer, mediante acordo com o orgão 
de administração de pessoal da Estrada, as datas para remessa das relações de 
descontos mensais a serem efetuados. 

Art. 9.° Caberá à Estrada transmitir, ao orgão de pessoal competente, a 
relação dos descontos mensais que devam ser averbados :1as folhas de pagamento 
dos seus servidores. 

Art. 10. Os descontos autorizados pelo presente decreto-lei não terão pr-e
valência .sobre os demais, deíinidos pelo decreto-lei n. 312, de 3 de março 
de 1938. 

Art. 11. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pablicação, 
revogadas 3.S disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1942, 121.0 da Indey:~ndência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

João de lvlendonça Lima 1 

A. de Souza Cosi~. 

DECRETO-LEI N. 4. 244 - DE 9 DE AB.RIL DE 1942 

Lei orgânica do eflSino s2cundário 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte 

LEI ORGÂNICA DO ENSINO SECUNDÁRIO 

TÍTULO I 

Das base:'i de ot·ganização do ensino secundário 

CAPÍTULO l 

DAS FINALIDADES DO ENSINO SECUNDÁRIO 

Art. 1.0 O ensino secundário tem as seguintes finalidades: 

1. Formar, em prosseguimento da obra educativa do ensino primário, a 
personalidade integral dos adolescentes. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 21 

2. Acentuar e elevar, na formação espiritual dos adolescentes, a conciênda 
oatriótica e a conciência humanística. 
- 3 . Dar preparação intelectual geral que possa servir de base a estudos 
mais elevados de formação especial. 

CAPÍTULO II 

DOS CÍCLOS E DOS CURSOS 

Art. 2.0 O ensino secundário será ministrado em dois cíclos. O primeiro 
compreendeiá um só curso : o curso ginasial. O segundo compreenderá dois 
cursos paralelos: o curso clássico e o curso científico. 

Art. 3.0 O curso ginasial, que terá a duração de quatro anos, destinar-se-á 
a dar aoS adolescentes os elementos fundamentais do ensino secundário. 

Art. 4.0 O curso clássico e· o curso. científico, cada qual com a duração de 
três anos, terão por objetivo consolidar a educação ministrada no curso ginasial 
e bem assim desenvolvê-la e -aprofundá-la. No curso clássico, concorrerá para a 
formação intelectual, alem de um maior conhecimento de filosofia, um acentuado 
etotudo das letras antigas ; no curso científico, es.<:a formação será marcada por um 
estudo maior de ciências. 

CAPÍTULO III 

DOS TIPOS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SECUNDÁRIO 

Art. 5.0 Haverá dois tipos de estabelecimentos de ensino secundário, o gi
násio e o colégio. 

B 1.0 Ginásio será o estabelecimento de ensino secundário destinado a mi
nistrar o curso de primeiro ciclo. 

§ 2.° Colégio- será o estabelecimento de ensino secundário destinado a dar, 
alem do curso próprio do ginásio, os dois cursos de segundo cíclo. Não poderá 
o colégio exi,..-nir-se de ministraJ; qualquer dos cursos mencionados neste pa
rãgrafo. 

Art. 6.0 Os estabelecimentos de ensino secund.ário não poderão adotar 
outra denominação que não a de ginásio ou de colégio. 

Art. 7.0 Ginásio e colégio são denominações vedadas a estabelecimentos 
de ensino não destir.ados a dar o ensino secundário. 

Art. 8.0 Não poderá funcionar no país estabelecimento de ensino secun· 
dário que se reja por !E:gislação estrangeira. 

CAPÍTULO IV 

DA LIGAÇÃO DO ENSINO SECUNDÁRIO COM AS OUTRAS MODALIDADES DE ENSINO 

Art. 9.0 O ensino secündário manterá ligação com as outras modalidades 
de ensino pela forma seguinte : 

1. O curso ginasial estará articulado com o ensino primário, de tal modo 
que deste para aquele o aluno transite em termos de metódica progressão. 

2. Estará o curso ginasial vinculado aos cursos de' segl.):!)do cíclo dos ramos 
especiais do ensino de segundo grau, para a realização dos quais deverá consti
tuir base preparatória suficiente. 

3. Aos alunos que concluirem quer o curso clássico quer o curso científico 
mediante a prestação dos exames de' licença será assegurado o direito de· in
gresso em qualque'r curso do ensino superior, ressalvadas, em cada caso, as exi
gências peculiares à matrícula. 
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TÍTULO II 

Da estrutr.:ra do et1sin.o secundário 

CAPíTULO I 

DO CURSO GINASIAL 

Art. 10. O curso ginfl.siai abrangerá o en;;ino das seguintes disciplinas : 

1. Línguas: 

1 . Portc.guês. 
2. Latim. 
3. · Francês. 
4. Inglês. 

H. Ciências : 

5. Matemática. 
6. Ciências naturais. 
7 . História g€tal . 
8. ·- Histó<ia do Brasil. 
9. Geografia geral. 

10. Geografia do Brasil. 

IH. Artes : 

11. Trabalhos manuais. 
12. Desenho. 
13. Canto orfeônico, 

Art. 11. As disciplin.s.s indicadas no artigo anterior terão a seguinte se
riação: 

Primeira séde: 1) Português. 2) Latim. 3) Francês. 4) Matemática. 
5) História geral. 6) Geografia geral. 7) 'I,'rabalhos nwm!ais. 8) Desenho. 
9) Canto orfeônico. 

Segunda série: 1) Português. 2) Latim. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Mà~ 
temática, 6) História geral. 7) Geografia geral. 8) Trabalhos manuais. 9) De~ 
senho. 10) Canto 01~feônico. 

Terceira série: 1)- Português. 2) Lc:Hm. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Aia~ 
temática. 6) Clêndat, natur2.is. 7) História do :Srt!sil. 8) Geogrsfin do Brasil. 
9) Desenho, 10) Canto orfeônico. 

Quarta série : 1) Português. 2) Lati:n. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Mate~ 
mática. 6) Ciências naturais. · 7 ). Histó,ria do Brasi.l. 8) Geografi2 do Br2si.l. 
9) Desenho. 10) Cs!1to crfeônico. 

CAPíTULO II 

toS CUI<SOS CLÁSSICO E CIENTÍFICO 

Art. 12. As àiscipEnns pertir,entes ao ensino dos cursos clássico e dentí~ 
fico são as seguintes : 

I, Lí.nguas: 

1. Po1·tllguês. 
2. Latim. 
3. Grego. 
4, Francês. 
5. Inglês. 
6: Espanhol. 
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II. Ciências e filosofia : 

7. Matemática. 
8. Física., 
9. Química. 

10. Biologia. 
11 . História geral. 
12. História do Brasil. 
13. Geografia geral. 
14. Geografia do Brasil. 
15 . Filosofia. 

!II. Artes : 

16. Desenho. 

23 

Art. 13. As disciplinas indicadas no artigo anterior são comuns aos cursos 
clássico e científico, salvo o latim e o grego, que somente se ministrarão no 
curso clássico, e o desenho, que se ensinará soniente no curso científico. 

Art. 14. As disciplinas constitutivas do curso clássico terão a seguinte 
seriação : 

Primeii·a série: 1) Português. 2) Latim. 3) Grego. 4) Francês ou inglês. 
5) Espanhol. 6) Matemática. 7) História geral. 8) Geografia geral. 

Segunda série : 1) Português. 2) Latim. 3) Grego. 4) Francês ou inglês. 
5) Espanhol. 6) Matemática. '7) Física. 8) Química. 9) História geral. 10) 
Geografia geral. 

Terce-ira série : 1) 
5) Física . 6) Química . 
Brasil. 10) FilosOfia. 

Português . 2) 
7) Biologia. 8) 

L2tim. 3) Grego. 4) Matemática. 
História do Brasil. 9) Geografia do 

Art. 15. As disciplings cOI~stitutivas do curso cientifico terão a seguinte 
sel'iação : 

Prime.ira série i 1) 
Matemática. 6) Física. 

Segunda série : 1) 
5) Física. 6) Química. 
10) Desenho. 

Português. 2) Francês. 3) Inglês. 4) Espanhol. 5) 
7) Química. 3) História geraL 9) Geografia geral. 
Português. 2) Francês. 3) Inglês. 4) Matemática. 
7) Biologia. 8) História geral. 9) Geografia geral. 

Terceil-a série : 1) Português. 2) MatG:niltica. 3) Física. 4) 
do Brasil. 8) 

Química. 
Filosofia. 5) Biologia. 6) História do Brasil. 7) Geografia 

9) Desenho. 

Art ~ 16. E' penri.itida a realização do curso clássico, sem O estudo do 
g1·ego. Os alunos que optarem por esta forma de currículo serão obrigados ao 
estudo, na. primeira e na segunda série, das duas línguas viv-as estrangeiras do 
curso ginasial.. 

Ad:. 17. As disciplinas comuns aos cursos clássico e científica serão ensi
nadas de acordo com um mesmo programa, salvo a matemática, a física, a quí
mica e a biologia, cujos programas terão maior amplitude no curso cientfico 
do qne no curso clássico, e a filosoEa, que terá neste mais amplo programa do 
que naquele. 

CAPÍTULO lii 

DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS 

Art. 13. Os programas das disciplinas serão simples, claros e flexiveis, 
devendo indicar, para cad~ uma delas, o sumário da matéria e as diretrizes 
essenciais . 

Parágrafo único. Os programas de que trata o presente artigo serão sem
pre organizados por uma comissão garal ou por comissões. especiais, designadas 
pelo Ministro da Educação, que os expedirá. 
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CAPíTULO IV 

DA EDUCAÇÃO FÍSICA 

Art. 19. A educação física 
cundário, uma prática educativa 
de vinte e um anos. 

constituirá, 
obrigatória 

nos estabelecimentos de ensino se
para todos os alunos, até a idade 

Parágrafo único. A educacão física será ministrada 
organizados e expedidos na form~ do artigo anterior. 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO MILITAR 

segundo programas 

Art. 20. A educação militar será dada aos alunos do sexo masculino. dos 
estabelecimentos de ensino secundário, ressalvados os casps de incapacidade fí
sica. Dar-se-á aos menores de dezesseis anos a instrução premilitar, e a instnJç?í.o 
militar aos que tiverem completado essa idade. 

Parágrafo único. As diretrizes pedagógicas da instrução prcmilitar e da 
instrução militar serão fixadas pelo Ministério da Guerra. 

CAPíTULO VI 

DA EDUCAÇÃO RELIGIOSA 

Art. 21. O ensinp de religião constitue parte integrante da .educação da 
adolescência, sendo lícito aos estabelecimentos de ensino secundário incluí.-lo l.10S 

estudos do primeiro e do segundo cíclo. 
Parágrafo único. Os programas de ensino de religião e o seu regime di

dático serão fixados pela autoridade eclesiástica. 

CAPÍTULO VII 

DA EDUCAÇÃO MORAL E cÍVICA 

Art. 22.. Qs estabelecimentos de ensino secundário tomarão' cuidado es
pecial e con~tante na educação moral e cívica de seus a!uD.os, buscando neles 
formar, como base do carater, a compreensão do valor e do destino do homem, 
e, como base do patriotismo, a compreensão da continuidade histórica do povo 
brasileiro, de seus problemas e desígnios, e de sua missão em meio c.os outros 
povos. 

Art. 23, Deverão ser desenvolvidos nos adolescentes os eleme_ntos essen
ciais da moralidade : o espírito de disciplina, a dedicação aos ideais e a con
sciência da responsabilidade. Os responsaveis pela educação moral e cívica. da 
adolescência terão ainda em mira que é finalidade do ensino secundário iormar 
as individualidades condutoras, pelo que força é desenvolver nos alunos a capa
cidade de iniciativa e de decisão e todos os atributos fortes da vontade. 

:Art, 24. A educação moral e cívica não será dada em tempo limitado, 
mediante a execução de um programa especíüco, mas resultará a cada momento 
da forma de execução de todos os programas que deem ensejo a esse objetivo, e 
de um modo geral do próprio processo da vida escolar, que, em todas as ativi
dades e circunstâncias, deverá transcorrer em termos de elevada dignidade e 
fer"\'or patriótico: . 

: § 1.0 Para a forma·qão da conciência patriótica, serão com frequência utili
zados os estudos históricOs e geográficos, devendo, no ensino de história geral e 
de geografia gerai, ser pQstas em evidência as correlações de uma e outra, res
pectivamente, com a hist6ria do Brasil e a geografia do Brasil. 

§ 2.0 Iitcluir-se-á nos programas de história do Brasil e de geografia do 
Brasil dos cursos clássico e científico o estudo dos problemas vitais do país. 
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§ 3.° Formar-se-á a conciência patriótica de mOdo especial pela fiel exe
cucão do servico cívico próprio da Juventude Brasileira, na conformidade de 
suãs prescriçõeS, , 

!:i .4.0. A prática do canto orfeônico de sentido patriótico é obrigatória nos 
e~tabelecimentos de ensino secundário pára todos os alunos de primeiro e de 
segundo ciclo. 

TÍTULO III 

Do ensino secundário feminino 

Art. 25. Serão observadas, no- ensino secundário feminino, as seguintes 
prescrições especiais : 

1. E' recomendavel que a educação secundária das mulheres se faça em 
estabelecimentos de ensino de exclusiva frequência feminina. 

2. Nos estabelecimentos de ensino secundário frequentados por homens e 
mulheres, será a educação destas ministrada em· classes exclusivamente femini
nas. Este preceito só deixará de vigorar por motivo relevante, e dada especial 
autorização do Ministério da Educação, 

3. Incluir-se-á, na terceira e na quarta série do curso ginasial e em todas 
as séries dos cursos clássico e científico, a disciplina de economia doméstica. 

4. A orientação metodológica dos programas terá em mira a natureza da 
personalidade feminina e bem assim á missão da mulher dentro do lar. 

TÍTULO IV 

Da vida escolar 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 26. Os trabalhos escolares constarão cie lições, exercícios e exames. 
Os exames serão de três ordens : de admissão, de suficiência e de licença. 

Parágrafo único. Integrarão o quadro dá vida escolar os trabalhos com
plementares_ 

Art. 27. OS estabelecimentos de ensino secundário Oldotarão processos pe
dagógicos ativos, que deem aos seus tr2balhos o próprio sentido da vida. 

CAPÍTULO !! 

DO ANO ESCOLAR 

Arf. 28. O ano escolar, no ensino secundário, dividir-se-á em dois 
períodos: 

a) perÍodo letivo, de nOve meses ; 
b) período de férias, de três meses. 
§ 1.0 O período letivo terá início a 15 de março e o período de Íérias a 15 

de dezembro. 
§ 2.0 Haverá trabalhos escolares diariamente. Excetuam-se os dias fes

tivos, Serão de descanso os sete Últimos di'as de junho. 
§ 3.0 Poderão realizar-se exames no decurso das férias. 

CAPÍTULO III 

DOS ALUNOS 

Art. 29. Os alunos dos estabelecimentos de ensino secundário poderão 
ser de duas categorias : 

a) alunos regulares ; 
b) alunos ouvintes. 
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§ 1.0 Alunos regulares serão os matriculados para a realização dos traba
lhos escolares de uma série. Os alunos regulares, quando rePetentes por não 
terem alcançado a habilitação, nos termos do art. 51 desta lei, para efeito de 
promoção ou de prestação dos exames d"e licença, serão obrigados a todos os 
trabalhos escolares da série repetida. 

§ 2.0 Aos alunos que não conseguirem a habilitação, nos termos do art. 64, 
desta lei, para efeito de conclusão do curso, será facultado matricular-se, na qua
lidade de alunos ouvintes, para estudo da disciplina ou das disciplinas em que 
seja deficiente a sua preparação. 

CAPÍTULO IV 

DA .4..VAL!AÇÁO DOS RESULTADOS ESCOLARES 

Art. 30. A avaliação dos resultados em exercícios e em exames será obtida 
por meio de notas, que se graduarão de zero a dez. 

Parágrafo único. Deverá ser recomendada pelo lVlinislério da Educação a 
adoção de critérios e processos que assegurem o aumento da cbjetividade na 
verifkação do rendim.:omto escolar e no julgamento dos exames. 

CAPÍTULO V 

DA ADMISSÃO AOS CURSOS 

Art. 31. O candidato à 1natrícula na primeira série de qualquer dos cursos 
de que trata esta lei1 de_ver6 apresentar provn de não ser portador de doença 
ccntagiosa e de estar vacinado. 

Art. 32. O candidato à matrícula no cUrso ginasial deve::á ainda satis
fazer as seguintes condições : 

a) i;er pelo menos onze anos, completos ou po:: completar, até o dia 30 
de junho; 

b) ter recebido satisfatória educação primári.2 ; 
c) ter revelado, em exnmes de adn·üssão, aptidão intelectual pa1·a os es

tudos secundários, 

Art. 33. O candidato à matricul.2 no curso clássico ou r.o curso dentlfico 
deverá- ter 'concluido o curso ginasial. 

CAFf'TULO VI 

DOS EXAM-ES DE ADMISSÃO 

Art. 34. Os exames de admissão poc1e;·3o ser re<.11izacl.os em duas épocas, 
uma em dezembro e outra em fevereiro. 

§ 1.0 O candidsto a exmnes de admis~ão dev::rá fazer, !}a inscrição, prova 
das condições est:JbE:lecid<->.s pelo art. 31, e pelas duas· primeiras alíneas do 
s.rt, 32, desta lei. 

§ 2.0 Poderão inscrever-se nos exames ele' admissão ,de segunda época os 
candidatos qee, eu. prirr,eira épocél, os não tive;em prestado ou ne~e3 não· te
nham ·sido aprovndos. 

§ 3.0 O cnndida".:o não aprovado em eza.mes de admissão num e:::tabeleci
mento de ensino secundário não poderá repeti-lo em outro, nn mesma época. 

CAPíTULO VH 

DA U!ATRÍCULA 

Art. ·35, A matrícula f ar-se-á na primelra quinzen::~.· de março. 
§ 1.0 A concessão de matrícula coroo aluno regular dependerá, quanto à 

primeira série, de te-r o candidato satisíeito as condições de admissão e, quanto 
às outras, de ter 'ele conseguido, suficiência na série anterior. A concess3.o de 
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matrícula ·a caiididato que pretenda fazer estudos como aluno ouvinte t·eger-se-á 
pelo_ disposto no § 2.0 do art, 29, desta lei. 

§ 2.0 No ato da matrícula para ingresso nos estudos do segundo ciclo, O 
candidato declarará a sua opção pelo curso clássico ou pelo curso científico. 
Caso a opção recaia sobre o curso clássico, cumprir-lhe-á acrescentar se prefere 
o currículo com gn;go ou o currículo sem grego. Se a opção recair sobre o curso 
clássico com grego, deverá o candidato escolher, dentre as duas línguas vivas 
estrangeiras' do curso ginasial, aquela cujo estudo queira intensificar. 

CAPíTULO Vlll 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 36. E' permitida a transferência de um para outro estabelecimento 
de ensino secundário. 

Art. 37. E' admissivel a transferência de aluno proveniente de estabeleci
mento estrangeiro de ensino secundáriÓ, de reconhecida idoneidade. 

Parágrafo único. O aluno transíerido no caso deste artigo será adaptado, 
por forma conveniente, a.o plano de estudos desta lei. 

CAPÍTULO IX 

DA CADERNETA ESCOLAR 

Art. 38. Cada aluno de estc.belecimento de ensino secundário possuirá 
uma cadernet8., em que se lançará o histórico de sua vida escolar, desde o in
gresso, com os exames de 8.dm.issão, 2té a conclu~ão, com a expedição do devido 
certificado. 

CAPÍTULO X 

DA LIMITAÇÃO E DIS'I.RIBUIÇÃO DO 'IEIVIPO DOS TRABALHCS ESC0LAR>3S 

Art. 39. Ós trabalhos escolares nfío excederão a vinte e oito horas sema
nais no curso ginasial, e a trinta horas semanais nos cursos dássico e cientifico. 

Art. 40. O plano de distribuição do te;:-r:.po em c2da sem"=ma é matéria do 
horário escolar, ql..!e será fixado pela direção dos estabelecimentos de ensino se
cundário antes elo início do período letivo, observadas as determinações dos pro
g1·amas quanto ao núme~·o de aul3s semanais de cada discipl)_na e de sessões 
semanais de educação física. 

CAPíTULO XI 

DAS LIÇÕES E EXERCÍCIOS 

Art. 41. As li.ções e exerc~cios, objeto das aulas das disdplinas e das 
sessões de educação física, são de freqnênci.a obrigatória. 

Art. 42. Estabelecer-se-á nas ::nüas, eL'i.tre o proiessor e os alunos, em re
gime de ativa e constante colaboraç5o. 

§ 1.0 O professar terá em mira que a preparação intelectual dos alunos 
deverá visar antes à segul'ança do que à e:<te"nsão dos conhecimentos. 

8 2.0 Os alunos deverão ser conduzidos não apenas à e.quisição de conhe
cimentos) mas à madureza de espírito pela formação do h8.bito e da capacidade 
de pensar. 

Art. 43. A educação física será dada a gncpos homog&P..eos, or,c;:a.nizados 
independentemente do critério da seri:0.ção esco!ar. Os n!unos que, per defeito 
físico ou deficiência orgânica, l"!ão possam fazer os exercidos ordinários serão 
submetidos a exercícios especiais. A educação física br-!>e~á com permanente 
rissisténcia médica. 

Art. 44. Os pmgr.mnas deverão ser executados na íntegra, ·de ·conformi
dade com as diretrizes qt:e fi:<arem. 
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CAPÍTULO XII 

DA NOTA ANUAL DE EXERCÍCIOS 

Art. 45. Mensalmente, de abril a novembro, será dada, em cada discipli
na, e a cada aluno, pelo respectivo professor, uma nota resultante da avaliação 
de seu aproveitamento por meio de exercícios realizados em aula. Se, por falta 
de comparecimento, não se puder apurar o aproveitamento de um aluno, ser
lhe-á atribuida a nota zero ... 

Parágrafo umco, A média aritmética das notas de cada mês, em urna dis
ciplina, será a .Qota anual de exercícios dessa disciplina. 

CAPÍTULO XIII 

DOS TRABALHOS COMPLEMENTARES 

Art. 46, Os estabelecimentos de e11sino secu!ldário deverão promoyer, en
tre os alunos, a organização e o desenvolvimento de instituiçGes escolares de 
carater cultural e recreativo, criando, na vida 'delas, com um regime de auto
nomia, as condições favoraveis à form<.ção elo espírito econômico, dos bons sen
timentos de camaradagem e sociabilidade, do gênio desportivo, do gosto artí'stico 
e literário. Ivferecerão especial atenção as instituições qt<e tenham por objetivo 
despertar entre os escolares o interesse pelos problemB.s Gacionais. 

CAPÍTULO XIV 

DOS EXAMES DE SUFICIÊNCIA 

Art. 47. Os exames de suficiência terão por fim: 

a). habilitar o aluno -de qualquer· série para promoção à série imediata; 
b) habilitar o aluno da última série para prestação dos exam~s de licença. 

Art. 48. Os exames de suficiência de cada disCiplina cOmpreenderão, no 
caso de habilitação para efeito de prornoçãó, uma primeira e uma segunda prova 
pá.rcial e uma prova final, e no caso àe habilitação para efeito de prestação 
dos exames de licença, somente uma primeira e uma segunda prova parcial. 

Parágrafo único. As provas parciais versarão sobre a matéria ensinada até 
uma semana antes da realização de cada uma, e a prova final sobre toda a 
matéria ensinada na série. 

A1·t. 49. Serão escritas as duas provas parciais, salvo as ck~ desenho, tra
balhos manuais e c2.nto orfeônico que serão práticas. 

§ 1.0 As provas parciais serão prestadas perante o professor da disciplina. 
§ 2.0 A primeira prova parcial será realizada em junho, e a segunda em 

Gutubro. 
§ 3.° Facultar-se-á segunda chamada ao aluno que à primeira 11ão tiver 

comparecido por moléstia impeditiva de trabalho escolar ou por motivo. de luto 
em consequência de falecimento de pessoa de sua família. 

§ 4.0 Somente se permitirá a segunda chamada até o fim cio mês seguinte 
ao em que se fez a primeira. 

§ 5.0 Dar-se-á a nota zero ao aluno que deixar de comparecer à primeira 
chamada sem motivo de forca maior nos termos do § 3.0 deste artigo ou ao que 
não comparecer à segunda .~hamada . 

Art. 50. Será oral a . prova final, salvo as de desenho, trabalhos manuais 
e canto orfeônico que serão práticas. 

§ 1.0 A prova final será prestada perante banca examinadora. 
§ 2.0 Haverá duas épocas de prova final. A primeira terá início a 1 de 

dezembro e a segunda será em fevereiro. 
§ 3.0 Não poderá prestar prova finai, na primeira ou na seganda época, 

o aluno que Üver, como resultado dos exercícios e das duas provas parciais, no 
conjunto das disciplinas, média aritmética inferior a três. Tambem não poderá 
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prestar prova final, ntl'púmelra época, o aluno qt>e tiver faltado a vinte e cil.1co 
por cento da totalidade das aulas da&ó!.S nas disciplinas e das sessõe::; dadas em 
educação física, e, na segunda época, o aluno que tiver incidido em cinq•xmta 
pm cento das mesmas faltas, 

S 4.0 Só poderá prestar prova final em segunda época o aluno que não a 
tiver feito na primeira por motivo de forç.o1 ·maior nos termos do § 3.o do mtigo 
~mterior, ou o que tiver satisfeito, na prova final de primeira época, uma das 
condições de habilita.ção referido:~s no artigo seguinte.-

Art. 51. , Considerar-s~-á h8.bilitado : 

1) para efeito
1 

de promoção, o aluno que S8.tisfi;;;er as du:o1s condições se
guintes: a) obter, úo conjunto das discipiim:;s, a neta globo.! cinco pe!o r.1enos; 
b) obter, en:1 ca.da disciplina, a nota final quatro pelo menos; 

2) para efeito de prestação dos exames de licenç2, o aluno que satisfizer 
8S duas condições mendot~adas ·na a!Ín8a anterior e que não houver faltado a 
trinta por cento da totaiidade das aulas dadas n~s disciphne.s e das sessões dadas 
r~m educação física. 

§ 1.0 A nota global será· a médi8 aritmética das notas .finais de todas as 
disciplinas. 

S 2.0 A nota final de cada disciplina, no caso de habilitação para efeito de 
promosão, será a média ponderada de quatro elementos : a notá anual de exer
cícios e 2s notas· da primeira e segunda provas parciais e da prova final. A esses 
elementos se atribuirão, respectivamente, os pe~;os dois, dois, quatro- e dois. 

§ 3.0 A nota final de cada disciplina, no caso de h~bilitação para afeito de 
prestação dos exames de licença, será a média ponderada de três elementos : a 
nota anual de exercícios e as notas da primeira e segunda provas parciais. 
A esses elementos se atribuirão, respectivamente, os pe:>os três, três e quatro, 

Art, 52. Não poderá, nos ex2mes de suficiência, sob pena de nulidB.de, Ser 
prestada prova de uma disciplina perante profess'or que a tenha ensinado ao exa
minando em carater pa'rticular. 

CAPÍTULO XV 

DOS _EXAMES DE LICENÇA 

Art. 53. A conclusão dos estudos secundários, de primeiro e de segundo 
c1clo, só se verificará pelos exames de licença, 

Art. 54. Serão admitidos a prestar exames de lice11ça os candidatos para 
e-ste efeito devidamente habilitados. 

Art. 55. Os exames de licença serão de duas categorias : 

1. Exames de licença ginasial, para conclusão dos estudos de primeiro 
ciclo. 

2. Exames de licença clássica e exames de licença científica, para con
clusão dos estudos, respectivamente, do curso clássico e do curso científico. 

Art. 56. Os exames de licença ginasial versarão sobre as seguintes disci
plinas : 1) Português ; 2) Latim; 3) Francês; 4) Inglês ; 5) Matemática ; 
6) Ciências naturais; 7) História geral e do Bn1sil; 8) Geografia get'al e do 
Brasil ; 9) Desenho. 

Art. 57. Os exames de licença clássica versarão sobre as seguintes disci
plinas: 1) Português; 2) Latim; 3-) Grego; 4 e 5) Duas línguas vivas estran
geiras escolhidas dentre o francês, o inglês e o espanhol ; 6) Matemática ; 7) 
Física, química e biologia; 8) História geral e do Brasil; 9) Geografia geral 
e do Brasil; 10) Filosofia. 

Parágrafo único. ·os candidatos que tenham feito o curso clássico de acordo 
com o dispostO no art. 16 -desta lei não prestarão exame de grego, ·mas serão 
obrigados aos exames das três línguas vivas estrangeiras do segundo ciclo, 
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Art. 58. Os exames de licenç<! científica versarão sobre as seguintes disci
plinas : 1) Português ; 2 e 3) Duas línguas vivas estnmgeiras esColhidas entre 
o francês, ·a inglês e o espanhol ; 4) Matemática ; 5) Física, química e biologia; 
6) História geral e do Brasil; 7) Geografia geral e do Brasil; 8) Filosofia; 
9) Desenho. 

Art. 59._ Serão expedidos pe!o ministro ela Educação cs programs,s para 
exames de licença , 

!;i 1.0 Os programas de que trata este ai·tigo abranger~o a rnatéria essencial 
de cada disciplina, 

!3 2.0 Os programaS de matemática e de física, química e biologia para os 
exames de licença científica serão mais amplos do que os destinados aos exames 
de licença clássica . 

§ 3.0 Os programr!S das demais disciplinas comuns aos exames de licença 
clássica e aos de licençs. c'ientífica serão os mesmos. 

Art. 60. Os exames de liceuça constarão, para as línguas e a n1atemática, 
de uma prova escrita e de uma prova oral, para as demais ciências e a filosofia, 
somente de uma prova oral, e para o desenho, somente de uma prova prática. 

Parágrafo único. A prova escrita, nos exames de licença, terá carater eli
minatório sempre que lhe for conferída nota inferior a três. 

Art. 61. Os exames de licença serão realizados no decmso dos meses de 
dezembro e de janeiro, 

§ 1.° Concerder-se-á segunda chamada, para qualquer das provas dos exa 
mes de lic_ença, ao aluno que não tiver comparecido à primeira por motivo de 
força maior, nos termoS do § 3.0 do art. 49 desta lei. 

§ 2.0 A segunda chamada só poderá ser feita até o início de período letivo. 

Art. 62. Os exames de licença ginasial poderão ser processados em qual
quer estabelecimento de ensino secundário federal, equiparado ou reconhecido, 
e serão prestados perante bancas examinadoras, constituidas pela respectiv<' 
direção. 

Parágrafo único. E' e}:tensivo aos exames de licença ginasial o preceito 
do art. 52 desta lei. 

Art. 63. Os exames de licença clássica e os de licença científica revestir
se-ão de carater oficial. Serão processados nos colégios federais e .equiparados 
e nos estabelecimentos oficiais de ensino superior, que para essa responsabili
dade forem indicados por ato do Presidente da República, e prestados perante 
baqcas examinadoras, compostas, sempre que possivel, de elementos do mag~s
tério oficial e designadas pelo ministro da Educação, 

§ 1.0 Aos exames processados em colégio federal ou equiparado não pode
rão concorrer os seus próprios . alunos, salvo quando não for possível, na res
pectiva localidade, submetê-los a' exames em outro "estabelecimento de ensino. 

§ 2.0 Não poderá, sob pena de nulidade, ser prestada prova de uma dis
ciplina perante examinador que, no decurso dos estudos de .segundo ciclo, a 
tenha ensinado, no todo ou em parte, ao examinando. 

Art, 64, Considerar-se-á habiiitado, para efeito de conclusão de qualquer 
dos cursos de que trata esta lei, o candidato que, nos exames de licença, satis
fizer as duas condições seguintes : a) obter, no conjunto das disciplinas, a nota 
geral cinco pelo menos ; b) obter, em cada disciplina, a nota quatro pelo menos. 

§ 1.0 A nota geral será a média aritmética ,das notas de todas as disci
plinas. 

§ 2.0 A nota de cada disciplina será a média aritmética das notas da pro~ 
va escrita e da prova oral ou, quando ó exame constar somente de uma prova, 
a nota desta . 

Art. 65, O candidato à repetição dos exames de licença, por não os ter 
completado ou neles não haver sido habilitado, poderá eximir-se das provas re~ 
!ativas à disciplina ou às disciplinas em que anteriormenté houver obtido a nota 
sete pelo menos. Nesse caso, será o resultado anterior computado para o dilculo 
da nota geral dos novos exames de licença. 
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Art. 66. Os exames de licença não processados em estabelecimento fe
deral de ensino corre1·ão sob inspeção especial do Ministério da Edui:sção. 

Art. 67. O onus decorrente da realização dos exames de licença consti
tuirá encargo da pessoa natmal ou juddica responsavel pela manutenção do es
tebelecimento de ensino em que eies se processarem. 

CAPÍTULO XVI 

DOS CERTIFICADOS 

Art. 68. Aos ai unos que conclui rem o curso ginasial co'nferir-se-á o certi
ficado de licee.ça gi.na:::iBl ; aos que concluizem. o curso clássico ou o curso cien
tífico conferir-se-á respectivamente o certificado de licença clássica ou o cGrti
ficado de licenca científica. 

-Parágmfo ~único, Permitir-se-á a revalidação de certificados da natur-eza 
dos de que trata este artigo, conferidos per estabelecimento estn~ngeiro de en
sino secundário, de reconhecida idoneidade, uma ve.?: satisfeitas as exigências 
de adaptação :relativamente ao plano de estudos da presente lei. 

TÍTULO V 

Da organização escolar 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO OFICIAL E DO ENSINO LIVRE 

Art. 69 . O ensino secundário será ministrado pelos poderes públicos, e é 
livre à iniciativa pa:rticular. 

Art. 70. As pessoas naturais e as pessoas ju:rídicas de direito privado, que 
mantenham estabelecimento de ensino secundário, são consideradas como ·no 
desempenho de função de cara ter público. Cabem-lhes em matéria educativa os 
deveres e respons@bilidades inerentes ao serviço público. 

CAPÍTULO II 

DOS ESTABET .. ECIMENTOS DE ENSINO SECUNDÁRIO FEDERAIS, 
EQUIP AR.<\DOS RECONHECIDOS 

Art. 71. Alem dos estabelecimentos de ensino secundário federais, man
tidos sob a responsabilidade direta da ·União, haverá no país duas outras mo
dalidades de estabelecimentos de ensino secundário : os equiparados e os re
conheddos, 

§ 1.0 Estabelecimentos de ensino. secundário, equiparados serão os manti
dos pelos Estados ou pelO Distrito Federal, e que hajam sido autorizados pelo 
Governo Federal , 

§ 2.0 Estabelecimentos de ensino secundário reconhecidos serão os manti~ 
dos pelos Municípios ou por p~ssoa natural ou pessoa jurídica de direito pri
vado, e que hajam sido a:utorizados p2lo Gov.erno Federal. 

Art. 72·. Conceder-se-á a equiparação ou o reconhecimento, mediante 
prévia verificação, ao.s estabelecim8tüos de ensino secundário cuja orga~ização, 
sob todos os pontos de vista, possua as condi,ções imprescindiveis a um regular 
e util funcionamento. 

Parágrafo único. A equiparação ou o reconhecimento será susperiso ou 
cassado sempre que o C'itabelecimento de ensino secundário, pai" deficiência de 
organização ou quebra de regime, não assegurar as condições de eficiência in
dispensaveis. 

Art, 73, Os estabelecimentos de ensino secundário colocados sob a admi
nistração dos Territórios não poderão validamente funcionar sem ·prévia auto
rização do Ministério da Educação. 
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A~tt. 74, Os est<:tbeledmentos de ensino secundário íeder<?.is, não inclui dos 
na administrecão do :i\.1inistério da Educacão, com Bste se articularão para fins 
de: coop.::ração~ administrativa e pedagógic~a. 

CAPÍTULO III 

DA INSPEÇÃO FEDERAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SECUNDÁRJO 

EQUIPARADOS E RECONHECIDOS 

Art. 75. O Ministério da Educação exerceni inspeção sobre os estabele~ 
cir,rrentos de ensino secundário equiparados e reconhecidos. 

§ 1.0 A inspeção far~se-á não somente sob o ponto de vista administra~ 
tivo, mas ainda com o cara ter de orientação p"edazógica. 

§ 2.0 A inspeção limitar-se-á ao mínimo impresdnJivel a assegu;:ar a or
dem e a eficiência escolares. 

Art. 76. A inspeção de que trata o artigo anterior estender-se-á aos esta
belecimentos de ensino se·:cundário colocados sob a r:dmir~istração dos Terri
tórios, 

CAPÍTULO IV 

DA f,DJVi!:<-nSTRAÇÃO ESCOLAR 

Art. 7'1. A administração de cada estabeleCimento de ensino secundário 
e,;íará enfeixada na autoridade do, diretor, que presidirá ao funcionamento dos 
serviços escolares, ao trabalho dos professare,;, às atividades dos alunos e às 
relações da comunidade escolar com a vida exterior, velando por que regular
mente se cumpra, no âmbito de· sua ação, a ordem educacional vigente no país. 

Art. 78. Serão observadas, quanto à administração escolar, nos estabele
cimentos de ensino secundário, as seguintes pr0scrições : 

1. Dar~se-á a necessária eficiência aos serviços administrativos, especial
mente aos referentes à esCrituração e ao arquivo, à conservação material e à 
ordem do aparelhamento escolar, à saude escola.r e à recreação dos alunos. 

2. As matrículas deverão ser limitadas à capacidade didática de cada es
tabelecimento de ensino secundário. 

3. A comunidade escolar buscará contacto com as atividades exteriores, 
que lhe possam comunicar a força e'o rumo da vida, dentro, todavia, dos limites 
próprios a assegurar-lhe a distância e a isenção exigidas pela obra educativa. 

4. Haverá constante entendimento entre a direção escolar e a família de 
cada aluno, no interesse da educação deste. 

CAPÍTULO V 

DOS PROFESSORES 

Art. 79. A constituição do corpo docente, em cada estabelecimento de 
ensino secundário, far-se-á com observância dos seguintes preceitos : 

1. Deverão os professores do ensino secundário 1·eceber conveniente f9r
mação, em cursos apropriados, em regra de ensino superior. 

2. O provimento, em cara ter efetivo, dos professores dos estabelecimentos 
de ensino secundário federais e equiparados dependerá da prestação de concurso. 

3. Dos candidatos ao exercício do magistério nos estabelecimentos de en
sino secundário reconhecidos exigir-se-á prévia inscrição, que se fará mediante 
prova de habilitação, no competente registo do Ministério da Educação. 

4. Aos professores do ensino secundário será assegurada remuneração con
digna, que se pagará pontualmente. 
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CAPÍTULO VI 

DA ORIENTAÇ.'i.O EDUCACIONAL 

Art. 80. F ar-se-á, nos estabelecimentos de ensino secundário, a orientação 
educacional. 

Art. 81. E' função da orientação educacional, mediante as necessárias 
observações, cooperar no sentido de que cada aluno se encaminhe conveniente
mente nos estudos e na escolha de sua profissão, ministrando-lhe esclarecimen
tos e conselhos, sempre em entendimento com a sua família. 

Art. 82. Cabe. ainda à ori~ntação educacional cooperar coí:n os professo
res no sentido 'da boa execução, por parte dos alunos, dos trabalhos· escolares, 
buscar imprimir segurança e atividade aos trabalhos complementares e velar por 
que o estudo, a recreação e o descanso dos alunos decorram em condiçõe_s da 
maior conveniência pedagógica . 

Art. 83. São aplicaveis aos orientadores educacionais os preceitos do ar
tigo 79 desta lei, relativos aos professores. 

CAPíTULO VII 

DA CONSTRUÇÃO E DO APARELHAMENTO ESCOLAR 

Art. 84. Os estabelecimentos de ensino secundário, para que possam vali
damente funcionar, deverão satisfazer, quanto à construção do edifício ou dos 
edifícios que utilizarem e quanto ao seu aparelhamento escolar, as normàs peda
g~gicas estabelecidas pelo. Ministério da Educação. 

CAPíTULO VIII 

DO REGIIVIENTO 

Art. 85. Cada estabelecimento de ensino secundário terá um regimento 
destinado a definir de modo especial a sua organização e a sua Vida escolar, 
e bem assim o seu regime disciplinar. 

TÍTULO VI 

Das medidas auxiliares 

Art. 86. Os poderes públicos tomarão medidas que tenham por objetivo 
acentuar a gratuidade do ensino secundário oficial. 

Art. 87. Nenhuma taxa recait·á sobre os alunos dos estabelecimentos de 
ensino secundário. 

Art. 88. A contribuição e~xigida dos alunos pelos estabelecimentos parti
culares de ensino secundário· será módica e cobrar-se-á de acordo com normas 
de carater geral fixadas pelo Ministério da Educação. 

Art. 89. Os poderes públicOs, em entendirnentç> e cooperação com os es
tabelecimentos de ensino secundário, promoverão a instituição~ de serviços e pro
vidências assistenciais que beneficiem os adolescentes necessitados, a que, em 
atenção à sua vocação e capacidade, deva ser ou esteja sendo dado ensino 
secundário. 

Art. 90. Constitue obrigação dos estabelecimentos de ensino secundário, 
federais, equiparados e reconhecidos, reservar, anualmente, determinada percen
tagem de lugares gratuitos e de contribuição reduzida, para adolescentes neces
sitados. Essa percentagem será fi:wda, em cada caso, mediante a aplicação de 
critério geral. 

Col. de Leis '- Yol. III F. 3 
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TÍTULO VII 

Dos estudos secun'dários dos maiores dé dezenove anos 

Art. 91. Aos maiores de dezenove anos será permitida a obtenção do 
certificado de licença ginasi.a!, e!Al consequência de estudos realizados parti
cularmente, sem a observância do regime escolar exigido por esta. lei. 

Art. 92. Os candidatos aos exames de licença ginasial, nos termos do 
artigo anterior, deverão prestá-los em estabelecimento de ensino secundário fe
deral ou equiparado . 

Parágrafo único. Os exames de que trata este artigo reger-se-ão pelos pre
ceitos relativos aos exames de licença gi.nasial próprios dos alunos regulares dos 
estabelecimentos de ensino secundário. 

Art. 93. O certificado de licença ginasial obtido de conformidade com o 
regime de exceção definido nos dois artigos anteriores. dará ao seu portador os 
n1esmos direi.tos confe:ridos ao certjficado de licença ginasial obtido em virtude 
de conclusão do curso de primeiro ciclo. 

TÍTULO VIII 

Disposições iir.2Ís 

Art. 94. Serão expedidos pelo Presidente da República os regulamentos 
necessários à execução da prese:nte Iei. Para o mesmo efeito dessa execução e 
para execução dos reguJamentos que sobLe a matéria baixar o Presidente ·da 
República, expedirá o ministro da Educação as necessárias instruções. 

Art. 95. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 96. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeirq, 9 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI '1:-1. 4. 245 - DE 9 DE ABRIL DE 1942 

Disposições transitórias para a execu~ãa· da lei orgânica do ensinà secundário 
O Presidente da República, usando da atribuiç~o que lhe confere o art. 180 

da Constituição, decreta : 

CAPÍTULO I 

DOS ESTABELECIMENTOS D3 ENSINO SECUNDÁRIO ORA EXISTENTES NÓ PAÍS 

Art. 1..° Ficam desde já considerados como colégios, nos termos do art. 5.0 , 

§ 2.0 , da lei orgânica do ensino secundário, os estabelecimentos de ensino secun
dário que ora mantenham, sob inspeção de Governo Federal, o curso funda
mental e o curso complementar, de acordo com o decreto n. 21.241, de 4·de 
2bril de 1932. 

Art. 2.0 Os estabelecimentcs de ensino secundó.rio. que ora mantenham, 
~ob inspeção õo Go·.rerno Federal somente o curso fundameil.tal, de acordo com 
o decreto· referido no arti.go ante:rior, fic2m desde logo considerados como giná
sios, nos termos do art. 5.0 , § 1..0 , ds. lei. orgânica do ensino secundário. 

~ Art. 3.° Cs estabelecimentos de ensino secundário de que trata o artigo 
anterior, sendo de carater p8rmanénte a inspeção federal sobre eles exercida, 
poderão requerer ao ministro da Educe.ção que lhes seja autorizado o funcio
namei.1.to como colégioc, observadafJ as disposições regulz.mentares que· pz.ra· este 
efeito forem decretadas. 
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Art. 4.0 Os estabelecimentos de ensino secundário que ora funcionem sob 
inspeção preliminar do Gove:rno Federal continuam obrigados à satisfaÇão_ das 
exigências re!ativas 3 inspeção permanente, nos termos da legislação anterior. 

CAPÍTULO li 

DOS ALUNOS ORA MATRICULADOS NOS CURSOS 
DO ENSINO SECUNDÁRIO 

Art. 5.0 Os alunos ora matriculados na primeira série do curso funda
mental iniciar8o a sua vida escolar de acordo com o phmo de estudos da lei 
orgânica do ensino secundário. 

Art. 6.0 Os alunos o:ra matriculados na segunda, na terceira e na quarta 
séries do curso fundamental adaptar-se-ão desde logo,· respectivamente, aos es
tudos da segunda, da terceira e da quarta série do curso ginasial. 

Art. 7.0 Os alunos ora matriculados na quinta série do cur~o fundamental 
e bem assim os alunos ora matriculados na primeira e na segunda série do curso 
complementat· prosseguirão num e noutro curso de acordo com o plano de es-
tudos da legislação anterior. ' 

Art. 8.0 Aplicar-se-á, desde logo, com relação a todos os alunos, o regime 
escolar da lei orgânica do ensino secundário, saivo nos seguintes casos : 

1°,- os exames de licença para os alunos adãptados, no corrente ano, à 
quarta série do curso ginasial, versarão somente sobre a matéria nessa série 
ensinada; 

2°, os alunos ora matricuiados na quinta série do curso fundamental assim 
como os alunos ora matriculados na primeira e na segunda série do curso com
plementar continuarão sujeitos, em matéria de exames, ao disposto na legislação 
anterior. 

CAPíTULO IJI 

DO REGIME DE ESTUDOS DOS MAIORES DE DEZOITÓ ANOS 

Art. 9.0 Os maiores de "dezoito anos, que ora estejam fazendo o curso 
fundamental de acordo com o regime prescrito no art. 100 do decreto n. 21.241, 
de 4 de abril de 1932) poderão concluir esse curso, pelo mesmo regime. 

CAPÍTULO IV 

DOS CURSOS CLÁSSICOS E CIENTÍFICOS 

Art. 10. Não funcionará a partir de 1943 a primeira série do curso com
plementar. Os repetentes dessa série terão a sua vida escolar regida pelo dis
po~to no artigo seguinte . 

Art. 11 . Aos portadores do c"ertiíicado de conclusão do curso fundamental 
será assegurado, a p~rtir de 1943, o direito de matrícula na segunda série do 
curso clássi.co ou do curso científico. 

Art. 12. Em 1943, serão ministradas, nos colégios, a primeira e ·a segunda 
série do curso clássico e do curso científico. 

CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS E FINAIS 

Art. 13. Serão expedidos pelo ministro da Educação os necessanos pro
gramas provisórios de adaptação tanto para o curso ginasial como para os cursos 
clássico e cientifico. 

Art. 14. Os professores orientarão as lições, no decurso do período de 
adaptação dos a!unos ao piano de éstudos da lei orgânica do ensino secundário, 
cle mado que os livros didáticos atuais possam ser utilizados 11as séries cor
respondentes. 
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Art. 15. Para a execução do disposto no presente decreto-lei, inclusive 
-quanto às matérias dependentes de regulamentação, até que esta se faça, bai
xará o ministro da Educação as instruções necessárias, 

Art. 16. Nos casos omissos, serão as situações de carater transitório resol
vidas por decisão ou instruções do ministro da Educação, que ouvirá, quando 
julgar conveniente, o Conselho Nacional de Educação, 

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 18. · Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Jane~ro, 9 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capatlemn. 

D~CRETO-LEI N. 4.246- DE 10 DE ABRIL DE 1942 

Di.spõe sobre a transferência de cargos do Ministério da Educação e Saude para 
o Ministério da Guerra, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe)."e o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Ficam transferidos do Ministério da Educação e Saude para o 
Ministério da Guerra, de acordo com as tabela·s e relação nominal anexas, os 
seguintes cargos-que se acham lotndos no Colégio Floriano, do C'eará : 

I - Do Quadro Suplementar do Ministério da Educação e Saude para o 
Quadro Permanente do Ministério da Guerra : 

3 Escriturário, classe G 
1 Escriturário, classe F 
2 Escriturário, classe E 

H - Dos Quadros Permanente e Suplementar do Minist~rio da Educação 
e Sa.ude para o QJ.Iadro Suplementar do Ministério da Guerra : 

3 Inspetor de Alunos, classe F 
9 Inspetor de Alunos, classe E 
2 Servente, classe D 

20 Servente, classe C 
1 Assistente, padrão H 
2 Professor CatedráticÇJ, padrão 24 
2 Professor Catedrático, padrão 22. 

Parágrafo único. Os cargos de que rtata este artigo serão lotados na Es~ 
cola Preparatória de Cadetes em Fortaleza_ 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos funcion~rios ocupantes dos cargos 
abrangidos pelo disposto neste decreto·lei serão apostilados pelo chefe do Ser~ 
viço· de Pessoal Civil do Ministério da Guerra. 

Art. 3.0 Dentro do prazo improrrogavei de 15 dias, a partir da vigência 
deste decreto~lei, o Serv1iço de Pes'soal Civil do .rv!inistério da Guerr.a fará pu~ 
blicar nova class\ficação, pOr ordem de antiguidade, dos funcionários integrantes 
das classes em que houve inclusão de novos cargos. 

~ 1.0 A classificação por m·dem de antiguidade, de que trata este artigo, 
far~se-á p~lo temi,>o líquido, de efetivo exercício na classe a que atualmente 
pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937. 

§ 2.0 Para efeito do disposto neste artigo, a Divisão de Pessoal do Minis
tério da Educação e Saude providenciará a imediata remessa ao Serviço d~ 
Pessoal Civil do Ministério da Guerra dos assentamentos individuais dos fun
cionários ora t1'ansferidos . 
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Art, 4.0 Para atender às despesas decorrentes do disposto no presente de~ 
ereto-lei, fica transferida da Verba 1 - Pessoal, Consignação I -'Pessoal Per
manente, Subconsignação 01 - Pessoal Permanente, do vigente orçamento do 
Ministério da Educação e Saude, p8.ra a Verba 1 - PesSoal, Consignação I -
Pessoal Permanente, SuQconsignação 01 - Pessoal Permanente, do Ministério 
çla Guerra, a importância de 316:800$0 (trezentos e dezesseis contos e oitocen
tos mil réis) . 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de abril de 
1942, revogadas ~s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República, 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G,. Dutra, 

Gustavo Capanema, 

A . de Souza Costa . 



MINISTÉRIO DA GUERRA - QUADRO PERMANENTE 

SITUAÇÃO ANTIGA I SITUAÇÃO ATUAL 

Classe ! Exce-
I 

Núm. I Núm.l Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou 1 Vagos 1 Quadro de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão 1 dentes 

I cargos l padrão dentes 

I 

I 
I I 

I I I Escritm·ário I I Escr·itUrário 

I 145 I G - 54 Q. P. 

1145 
I I Guer. 
I i G -

s I G I - - I Q. S. 

I 
I Edu c. 
I 

250 F I - 186 Q. P. 

}250 I 
Guer. I F -

1 F - - Q. S. 
I Edu c. 
I 

306 E I - 103 Q. P. 

)eo• : 
I Guer. 
I I E -

21 E I - - I Q. S. 

I I Edu c. 
I I 

Vago' I 
I 

I I 
I I 
I 
I 
I 
I 51 
I 
I 
I 
I 
' ' I 185 
I 
I 
I 
I 

I 101 
I 
I 
I 

Observações 

"' 00 

i 
o 
o 

i 
~ 

~ 
~ 



MINISTÉRIO DA GUERRA - QUADRO SUPLEMENTAR 

. 
~ 
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Relação nominal dos ocupantes dos .cargos constantes das tabelas anexas ao 
decreto-lei n. 4.246, de 10 de abril de 1942: 

ESCRITURÁRW 

Classe G 

Ataíde de Freitas Cavalcante 
João ]anuário Ramos de Araújo 
João Paulino de Oliv-eira .. · 

Classe F 

Heitor Ribeiro 

Classe E 

Elpídio Batista de Almeida 
Godofredo Dias da Silva 

INSPETOR DE ALUNOS 

Classe F 

Emídio Ferreira Lobo 
Francisco Enéias Cavalcante 
Pierre Pereira da Luz 

Classe E 

Adauto Ribeiro Fernandes 
Agnel Conde 
Gentil Homem.de Montalvão 
João Mendes Brasil 
João Batista de Holanda 
João Pereira dos Santos 
José Alves Meireles 
Luiz Sales 
Raimundo Pereira de Araújo 

SERVENTE 

Classe D 

Jaime Justa da Costa 
Nestor da Silva Oliveira 

Classe C 

Anastácio Rodrigues da Costa 
Antônio Esteves da Costa 
Antônio Palhano 
Ceciliano Corrêa Lima 
Francisco Alves Bandeira 
Francisco Barbosa 
José Batista de Almeida 
João Carão Filho 
Joáquim Francisco dos Santos 
José Pereira 
Josué Gonçalves Barbosa 
Manuel Alves da Cuilha 
Manuel de i'Aenezes Pinheiro 
Manuel Pergentino Filho 
Raimundo Bandeira do Vale 
Salustiano de_.Souza Lima 
Sérvulo ·Monteiro 
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Severino José da Silva 
Valdemar França Santos 
Vicente Ferreira. 

ASSISTENTE 

Padrão H 

Ãlvaro Craveiro 

PROFESSOR 

Padrão 22 

Misael Gomes da Silva 
Pedro Anselmo de Abreu Albano 

Padrão 24 

·João Marinho de Albuquerque Andrade 
Manuel d'Ãvila Goulart. 
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DECRETO~LEI N. 4.247 -DE 10 DE ABRIL DE 1942 

Dá nova aplicação, no Ministério da Marinha, ao disposto np art. 143, 
alíneas "i" e "g" do Estatuto dos lYiiJitares 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição Federal, decreta : · 

Art. 1.0 As praças dos quadros do Pessoal Subalterno da Armada que inci· 
ditem nas disposições do art. 143, alíneas f e g do Estatuto dos Militares, apto· 
vado pelo decreto-lei n. 3.864, de 24 de novembro de 1941, e cuja permanência 
na atividade for julgada conveniente pela Administração Naval, poderão conti· 
nuar no serviço ativo, agregadas ao respectivo quadro, na mesma graduação e 
sem direito a acesso. 

Art. 2.0 Revogam-se as,disposições em contrár-io. 

Rio de Janeiro, 10· de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 4.248'~ DE 10 DE ABRIL DE 1942 

Organiza a 5.a Bateria Independente de A,rtilharia de Costa e Forte de Monduba 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Artigo único. E' organizada, para inst~llação no corrente ano, a SP Bate· 
ria Independente de Artilharia de COsta (Forte de Monduba) à barra de Santos. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1942; 121.0 da Independência e. 54.0 da 
República. 

GE;_TULIO V ARCAS. 

Eurico G. Dutrz.. 
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DECRETO-LEI N. 4. 249 ~ DE 10 DE ABRIL DE 1942 

Cria função gratificada no Ministério da GUerra e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1'.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Guerra ~ 
Supremo Tribunal Militar - a função gratificada de chefe de _portaria, que de
verá ser exercida por contÍnuo e, na falta deste, por servente. 

Parágrafo único. A gratificação de função, a que se refere este artigo, fica 
fixada em 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réis), anuais. 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, ao pagamento 'de que trata o 
artigo anterior, fica~ aberto, ao Ministério da Guerra, o créditO especial de 
1:800$0 (um conto e oitocentos mil réis). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em yigor a partir de 1 de abril 
de 1942, revogadas as disposições em contrááo. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.250- DE 13 DE ABRIL DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito suplementar de 33:488$0 
à Verba 2 - Material, Consignação li, Subconsignação 28-3-f-23 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto o crédito sUplementar de 33:488$0 (trinta e 
três contos, quatrocentos e oitenta e oito mii réis) à seguinte dotação do Anexo 
15 - Ministério da Educação e Saude ~ do Orçamento Geral da União, em 
vigor: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação Il - JYiaterial de Consumo 

Subconsignação 28 - Vestuários e uniformes; chapéus, calç2dos, 
perneiras c correame ; roupas de cama e mesa·; tecidos ; arte
fatos de tecidos e artigos de armarinho : 

34 
23 

Departamento Nacional de Saude 
Serviço de Saude dos Portos ................ . 33o488$0 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1942, 12T.0 da Independência e 54.0 da 
I~epública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.251- DE 13 DE ABRIL n:E 1942, 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 350:000$0, 
para atender a despesas com aquisição de mostruários, restauração de mo
biliário e novas instalações no Museu Imperial 

O Presidente da República, usando .da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de 350:000$0 (trezentos e dnquenta contos de réis), para- atender ·às 
despesas com aquisição de mostruários, restauração de mobiliário e novas insta-
lações no Museu Imperial, ' 

Rio de Janeiro, 13 de :?.bril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS • 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRE~O-LEI N. 4. 252 - DE 13 DE ABRIL DE 1942 

Dispõe sobre o provimento de cargos vagos na classe F da carreira de Detetive 
do Quadro Permanente do Ministério da justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da COnstituição, decreta : 

Art. 1.0 Os atuais ocupantes de cargos da classe E da carreira de Detetive 
do Quadro Suplementar do Ministério da justiça e, Negócios Interiores, nomea
dos em virtude do concmso homologado pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público, em 13 de janeiro de 1941-, ficam providos nos cargos vagos da 
classe F da carreira de Detetive do Quadro Permanente do aludido Ministério, 
mantida, entre os mesmos, a atu3l Classificação por ordem de .aótiguidade. 

Art. 2.0 Os decretos dos funcionários atingidos por este decretO-lei serão 
apostilados pelo diretor do Pessoa) do Departamento de Administração daquele 
Ministério. 

Art. 3.0 A despesa decorrent8 deste decreto-lei será custeada com os re~ 
cursos do conta-corrente do Quadrç Permanente do Ministério da justiça e Ne
gócios Interiores. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de abril deste ano, 
revogada~ as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 13 de abril d8 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.253- DE 14 DE ABRIL DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Educaçiio e Saude, o cr~dito especial de 96:266$4 para 
pagamento de @.ratHicações de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que Jhe confere o art. 180 
da· Con~tituição, decreta : 
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.Artigo único, Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito 
-especial de 96:266$4 (noventa e seis contos duzentos e sessenta e seis mil e 
quatrocentos réis), para atender, no exercício de 1941, ao pagamento de grati
ficações de magistério, conforme dispõe o de~:reto-lei n. 2.895, de 21 de. de
.tembro de 1940, concedidas aos professores abaixo relacionados, tendo sido e:<:
duidas as importâncias que os mesmos tinham direito a receber, tambem na
quele exercício, a título de g:ratificações adicion<=is. e incluidas as que foram in
devidamente descontadas : 

Escola Nacional de Minas e rvietalurgia 

Ernani Menescal Campos , .................... . 
José Carlos Ferreira Gomes ................... . 

Escola Nacional de Engenharia 

Domingos José da Silva Cunha ... ,_ .. : ..... ...•. 
Henrique Cesar de Oliveira Costa ....... ~ ...... . 
Lino Leal de Sá- Pereira ...................... . 
Mario Paulo de Bdto ........................ . 
Mauricio J oppert da Silvà .......... ; .......... . 

Escola Nacional de Música 

Alvibar Nelson de Vasconcelos , .. , . , , . , ....... . 
Antão SOares . . ............................. . 
Eurico de Araujo Costa ............ _ ........... . 
Nicia Silva . . . , ..........................••.. 
Maria Campelo Banoso ....................... . 

Escola Nacional de Química 

Paulo da Roc~a Lagoa .....................••.. 

Escola Politécnica da Baía 

Jaime Cunha da Gama e A~reu ... , ........... . 

Faculdade de Medicina da Baía 

Aristides Pereira Maltez ...................... . 
Luiz Anionio de Aguiar ....................... . 
Sabino Silva . . , . , .... , .. , . , .............. · ... . 

Fe.culdade de Direito de São Paulo 

Waldemar ~'Iartins Ferreira 

Faculdade Nacional de Direito d::: Universida-
de do Brasil , 

José Filadelfo de Barros e Azevedo 

Faculdade cle Direito do 'Ceará 

José de Borba Vasconcelos ... , , .. , . , , . , ... , ... . 
Olavo Oliveira . . . ............................ . 

2:200$0 
1:240$0 

480$0 
2:400$0 
3:450$2 
3:037$3 
1:200$0 

9:000$0 
4:800$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:300$0 

4:800$0 

4:800$0 

8:580$0 
9:600$0 
1:716$1 

4:800$0 

720$0 

4:042$8 
4:800$0 

3:440$0 

10:567$5 

38:400$0 

4:800$0 

4:800$0 

19:896$1 

4:800$0 

720$0 

8:842$8 

96:266$4 

Rio de Janeiro, 14 de abr,il de 1942, 121.0 da Indepe:;:1d€mcia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N, 4. 254 - DE 15 DE ABRIL DE 1942 

,Aprova o Tratado de eomércio entre o· Brasil e o Canadá, firmado no Rio de 
Janeiro, a 17 áe outubro de 1941 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Constituição : 
Resolve aprovar o Tratado de comércio entre o Brasil e o Canadá, firmadó 

no Rio de Janeiro, a 17 de outubro de 1941. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de· 1942, 12L0 da Independência. e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4. 255 - DE 15 DE ABRJJ;.. DE 1942 

&ncorpora a Estrada de Ferro Central do Piauí à Estrada de Ferro São Luiz 
a Teresina e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica a Estiada de Ferro Central do Piauí encorpor::i.da à Estrada 
de Ferro São Luiz a 'l'eresina. 

Parágrafo único. O Ministério da Viação e Obras Públicas, por intermédio 
do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, providenciará para a imediata 
organização do inventário dos bens que integram o patrimônio da Estrada ora 
encorporada. 

Art. 2.0• Fica exti~to o atual Quadro ·x - EStrada de Ferro Central do 
Piaui - do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art .. 3.0 O atual Quadro XI - Estrada de Ferro Baía e Minas - passa 
a constituir o QuadrO X do mesmo Ministério. ' 

Art. 4.0 O Quadro VIII - Estrada de Ferro· São Luiz a Teresina - do 
Ministério da Viação e Obras Públicas, fica constituído de Parte Permanente e 
Parte Suplementar, conforme as tabelas anexas ao presente decreta-lei. 

Art. 5.0 · A classificação por antiguidade dos funcionários, cujas classes 
forem fundidas, será feita pelo tempo líquido de efetivo exercício na classe a que 
atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937, até a véspera da vi
gência deste decreto-lei, processando-se de acordo com a legislação vigente e 
instruções elaboradas pelo-Departamento Adm-inistrativo do Serviço Público. 

Par8grafo único, Nas classes em que não houver fUsão prev?lecerá a clas
sificação atual. 

Art. 6.0 A primeira ·promoção de funcionário de classe em que houver 
fusão obedecerá ao critério da antiguidade, continuando, nas outras classes, a 
sequência iniciada após 1 de janeiro de 1937. · 

Art. 7.0 Dentro de 60 (sessenta) dias a partir da vigência deste decreto· 
lei, a Divisão de Pessoal do Miriistério da Viação e Obras Públicas publicará a 
relação nominal dos ocupantes dos cargos que integram as tabelas anexas, bem 
como a reclassificação, por ordem de antiguidade, dos o~upantes dos cargos que 
consütuirem 2.s diversas classes das ·carreiras .em que houver fusão. 

Art. 8.0 E' mantida a diferença de vencimento assegurada pelo art. 3.0 das 
Disposições Transitórias da l(ú· n. 284, de 1936. 

Art. 9:0 Aos ocupantes efetivos de cargo que passmem a extintos é asse
gurada sna situação pesso81, direitos e vantagens de que estão investidos. 

Art. 10. Serão devidamente apostilados pe1o diretor geral do Departa
mento de Administração do Ministério da Via.ção e Obras Públicas, de acorào 



18 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

com as tabelas anexas, os decretos dos funcionários cújos cargos foram atingi~ 
dos pelo disposto neste decreto-lei. 

Art. 11. Fica concedido o prazo.improrrogavel de 60 (sessenta) dias, a 
partir da publicação deste decreto-lei, para apresentação ao Departamento 
Administrativo do Serviço Público, por intermédio do Ministério da Viação 
e Obr~s Públicas, de reclamações relativas, apenas, à nova classificação de car
gos, ora adotada, as quais serão, pelo mesmo Ministério, devidamente apre
ciadas. 

Art. 12, Ficam suprimidos o cargo, em comissão, de diretor, padrão N, e 
a função gratificada de chefe da Secção Regional do Pessoal da Estrada de, 
F erro Central do Piauí . 

Art. 13. Ficam transferidas para a Estrada de F'erro São Luiz a· Teresina 
as dotações orçamentárias e créditos adicionais concedidos à Estrada de Ferro 
Central do Piauí, assim como os compromissos assumidos por esta última 
Estrada. 

Art. 14. Fica extinta a Contadoria Seccional junto à Estrada de Ferro 
C'entral do Piauí e suprimida, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, 
a função de Contador. Seccional da mesma Contadoria Seccional. 

Art . .15. Ficam criadas, no Quadro VIII - Estrada de Ferro São Luiz a 
Teresina - do Ministério da Viação e Obras Públicas, três funções gratificadas 
de Chefe de Divisão. 

Parágrafo umco. A gratificação anual das funções a que se refere este 
artigo é fixada em 3:600$0 (três contos e seiscentos mil réis). 

Art. 16. Para atender, no atual exercício, às despesas decorrentes deste 
decreto-lei fica "!berto, ao Ministério da Viação e Obras Públicas,- o crédito es
pecial de 8:100$0 (oito contos e cem mil réis). 

Art. 17. O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de abril 
de 1942, r~vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 àe abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 



'QUADRO VIII - ESTRADA DE FERRO SÃO LUIZ A TERESINA- PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO 
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I I midos os cargos 
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I I 
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da Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I 

l l 
I I I I 
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····r 
r 

I 
VIII 1 Tesoureiro ....• r 

I 
CARREIRAS PERMANENTES 
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N'(i.m. \ I Classe li Exce-
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de 1 Carreira ou cargo ou 1 Vagos 1 Quadro de Carreira ou carg·o ou Vagos Observações 

cargos~ J padrão li dentes I I cargos I padrão dentes 

I 
I I 

vrrrl I I I Almoxarife I Almoxarife 
1 I 1 I 

I I I 
1 H I X -

I 
H 1 I 

--- I 

I 
I I 2 

I 
I I 

I I ! I I I I 

I 
I I I 

I 
I 

Desenhista 

I 
VIII De,enhi,ta-auxi-~ G 

1 

I 
I xiliar 

G I 
I I I I I I I 

I I I 
1 

I Engenhelro Engenheiro 
1 ! M VIII } I 

1 I M 1 
1 M X I 

I I 
I 

1 L VIII f 
I 

2 

I 
L 

1 I L X J 
1 I K 

I 
1 

1 I 
VIII } I 

I 2 I K 
I 1 I I K X I 
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CARREIRAS EXTINTAS 
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DECRETO-LEI N. 4. 256 - DE 15 DE ABRIL DE 1942 

Torna sem efeito o decreto-lei n. 4.004, de 8 de janeiro de 1942, e altera o 
art. 3.0 do decreto-lei n. 3.713, de 15 de outubro de 1941 

O Presidente· da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Fica sem efeito o decreto-lei n·. 4. 004; de 8 de janeiro de 1942. 
Art. 2.0 . O art., 3.0 do decreto-lei n. 3. 713, de 15 de outubro de 1941, 

passa a ter a seguinte redação : 

"Este decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de julho de 1942'~. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1942, 121.0 da Independênc"ia e 54.0 da 
RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendot'l!Ça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.257- DE 15 DE ABRIL DE 1942 

Cda dois cargos, padrão H, de Zelador 

O Presid.ente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro Único do Ministério da Agricultura, 
dois cargos isolados, p<J.drão H, de Z~lador. 

Art. 2.0 Para atender às despesas decorrentes da execução do presente de
creto-lei! fica aberto, pelo mesmo Ministério, o crédito suplementar de vinte e 
seis contos, e quatrocentos mil réis (26:400$0) à Verba 1 -:- Pessoal - Con
signação I- Pessoal ;permanente- Subconsignação 01 -Pessoal Permanente 

do orçam~nto vigente . 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apo1or.io Sa11es. 

A. de Soaza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4, 258 - DE 15 DE ABRIL DE 1942 

Ctia o SeJViço de Administração dos Esta.belecimen.tos Ministro Mallet, e dá 
;;utras providências 

O Presidente da República, usa11.do da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para atender aos trabalhos de conservação, vigilância e ma
nutenção dos Estabelecimentos_ Ministro Mallet (A.· E. M. M.) fica cria
do o Sen,iço de Administraçf!o _dos mesmos Estabelecimentos, subordinado à
Diretcri,n de Engenharia. 

Col. de Leis - Vol. III F. 1 
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.Art. 2.o Fica c'riada, no Quadro Pennammte do Ministério da Guerra, 
a função gratificada de Chefe do Serviço de Administração dos- E;;tabeled
mentos Ministro Mallet, a qua.l será exerdda por funcionário ou oficial da 
Reserva, designado pelo respectivo !<Jiinistro de Estado, 

Parágrafo único. A gratificação anual da função a que se refere- este 
artigo é fixada em 6:000$0 (seia contos de réis). 

A."i:. 3.0 Para atender, no corrente exercício, às despesas decorrentes do 
presente decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da GUerra, o crédito especial 
de .4:500$0 (quatro contos e quinhentos mil réis). 

Art. 4. 0 Este decreto-lei entrará em vigor na datá. da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

- DEÇRETO-LEI- N. 4.259 -DE 16 DE ABRIL DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
1.800:000$0, para execução de obras no porto de Natal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de 1. 800:000$0- (mil e oitocentos contos de réis), para 
atendeÍ- às despesas (Obras, Desapropriações e Aquisições de !moveis) com 
a ex~ução de obras destinadas à melhoria das condições de_ navegabilidade 
·da barra do porto de Natal, no Estado do RiO Grande do Norte. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1942, 12,1.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A . de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4. 260 - DE 16 DE ABRlL DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obn:J.S Públicas o crédito especial de 
· 4. 500:000$0, paw. ôbras rodoviárias 

O Presidente da República, usando da atl'ibuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Ar'dgo único. Fica aberto 'ao Ministério da Viação e Obras Públit::as c 
crédito especial de 4.500:000$0 (quatro mil e quinhentos contos de: réis), 
para atender às despesas (Obras, Desapropriações e _Aquisições de !moveis) 
coro a construção "de uma ligação rodoviária entre João Pessoa, Itapuá, Sapé, 
Araç_á, Alagoinha, Guarabira, Pirpitjtuba, Belem, Tacima, Campestre, Caiada 
de Cima' e Nat:,tl; 
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Rio de Janeiro, 16 <h abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO V AÍ;:GAS. 

João de Mendotlça Lima. 

A. de Souza Cost8.. 

DECRETO-LEI N. 4.261- DE 16 DE ABRIL DE 1942 

Abre ao Conselho de Imigré:.ção e Colonização o crédito especial de 
2.000:000$0, para amparo a trabalhadores nacionais, e dá outras pt:o
·vidências 

O Presidente da Rep\tblica, usando da atribuição que lhe conferê o art. 180 
da. Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto a? Conselho de Imigração e Colonização o crédito 
especial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), para atender às despesas 
(Send.ços e Encargos) àecorrentes de medidas relacionadas com o recruta:. 
mehto, transportes e localização de trabal~adores naCionais, 

Pa:rágrafo único, O crédito a que se refere este artigo será distribui do ao 
TesoL~:ro Nacional e posto no Banco do Brasil à disposiçãO do Conselho de Imi~ 
gn;.çiíc e Colonização que, oportunamente, prestará contas da despesa efetuada. 

A;t. 2.0 O presente decreto~lei entra em vigor na data de sua publica
ção_, T-evcgadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Rep{1b1ica • 

GETULIO V A.~GAS , 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.262- DE 16 DE ABRIL DE 1942 

AbYe cw lvlinístério da Guerra o crédito especial de 4. 706:000$0, para cons
trução de edifícios 

O Presidente d2. República, usando da atribuição que lhe <::onfere o art. 180 
da C;:-.nstituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério d8 Guerra o crédito especial de 
4 .. 706:000$0 (quatro mil setecentos e seis contos de réis), para atender às 
despesas (Obras, Desapropriações e Aquisições de Imoveis) com a cons
truc.9.o dos novos edifícios destinados ao Estabelecimento Central de Ma~ 
teri~l de Intendência. 

JRio de Janeiro, 16 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Rep-bbHca. 

GETULIO VARGAS. 

Euâco G. Dutra. 

A, de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.263- DE H~ DE ABRIL DE 1942 

Abre, ao Ministério das R,elações Exteriores, o crédito especial' de 
117:000$0, para despesas no exterior 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Artigo Único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
especial de 117:000$0 (cento e dezessete contos de réis), para atender, nente 
exercício, às despesas (Serviços e Encargos), decorre:tJ.tes da adesão do Braij:il 
ao Instituto Inter-Americano de Estatística.' de Washington. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS , 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4.264- DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Dispõe sobre a execução do decreto~lei n. 4, 188, de 17 de março çie 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. '130 
da Constituição, decreta: 

Artigo único. A reorge.nizaçãÕ dos serviços do Instituto do Açucar e do 
Álcool, autorizada pelo decreto~lei n, 4.188, de 17 de março de 1942, para ter 
execução depende da aprovação do Presidente da República. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 à'~ 
República, 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4. 265 - DE 17 -DE ABRIL DF· 1942 

Dispõe sobre o emprego da palavra "seda", e dá .outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 18:0 
da Constituição, decreta:· 

Art. 1.° Ficam alterados os arts. 19. 20, 31 E': 33 do regulemento baix,a.do 
com o decreto n, 2. 630, de 5 de maio de 1938, que passam a ter a seguln.te 
redação: 

Art, 19. A marca com a denominação "seda pura" deverá ser aplic-l-in 
nos tecidos de seda pura ao longo de uma dai ou(elas, no avesso, por meio de 
decalcomania, carimbo ou tecelagem, em intervalos não superiores a três metms 
lineares. 

Art. 20. A aplicaçã~ da marca nos tecidos de seda pura deverá ser feíta 
pelas tecelagens, nos tecidos crus e tintos, destinados diretamente à venda ao 
consumidor, e, pelas tinturarias, nos tecidos que tenham de ser tingidos. 

Art. 31. A fiscalização sobre a observância das disposições contidas ~'W 
presente regulamento será confiada aos fiscais do imposto de consumO, aos fun
cionários do Ministério do Trabalho, .que para isto forem designados, e aos 
funcionários dos serviços de sericicultura federal e estadual, so_b a superintea~. 
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dê:ncia do Departamento Nacional da Ind6stria e Comércio. Estes fiscaliza
dores são equiparados, nos limites de tais-incumbências, aos oficiais de justiça 

· e terão uma cáderneta de identificação fornecida pelo MinistéFio do Trabalho 
e v-!.sada pelo chefe do serviço a que estiver subordinado o s{m portador. 

Art. 33. 
§ 1.0 Os contraventores do art. !3 serão punidos com a multa de 1:000$0 

(um· conto de réis) a 5: 000$0 (cinco c~ntos de réis) . 
§ 2.0 Lavrado o auto de infração, o interessado terá o prazo de cinco dias 

peta a apresentação de defesa.. 
§ 3.0 As multas serão aplicadas pelo diretor do Departamento Nacional 

da Rndústria e";Comércio, com recurso, dentro de 30 dias da respectiva notifi
caçê:o e sem efeito suspensivo, para o Ministro do Trabalho, Indústria ~ 
Comércio. 

Art. 2.° Fica conc_edido novo prazo de 90 dias, a contar da publicação do 
p:resente decreto:.Jei, para a completa observ2ncia dos dispositivos do regu-
1a:f:oento baixado com. o decreto n, 2, 630, de 5 de maio de 1938, 

, Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de .1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VAE.GAS. 

Oscar Saraiva. 

A , de Souza CÓsta 

Apolonio Sailes. 

DECRETO-LEI N. 4. 266 - DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Retjule. a ir.cidêflcia do imposto de consumo sobre os produto . ., consideradas 
como "seda'~ e respectivos artefatos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.. J 80 
da Constituição, .decteta: 

Art. 1.° Compreende-se como "seda", para os efeitos da incidência (lo 
impnsto de consumo, não somente a animal, como igualmente a seda vegeta' ou 
artificial, respeitado o disposto no art. 1.0 do decreto n. 2, 630, de 5 de 
m~do de 1938. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
v:ogE,das ·as disposições em contrário. 

Rio de Janeirc, 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Re-pública . 

GETULIO VARGAS , 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4, 267 - DE 17 DE ABRIL DE 1942 

A<:.doriza a permuta de terrenos de marinha e acrescidos entre o Estado elo Es
pírito Santo e The Leopofdina Railway Company Limited, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usanào da· atribuição que lhe confere fl art. 180 
da Constituição, decreta_: 

Art .. 1.° Fica autorizado o Estado ·do Espírito Santo a permutar com The 
L~opoldina Railway Company Limited e pelo domínio util de terreno de ma-
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rinha e acrescido do qual .a mesma é proprietária e situado no municí.pia dO 
Espírito Santo, parte continental fronteira à· cidade de Vitória, o direito prefe
rencial, que lhe foi atribuido por lei, ao aforamento de um terreno acrescido 
de marinha, com a área de 2. 597,98 m2, em cuja posse aquele Estado se eJl

contra, proveniente de aterros e de rtesapropriações para as obras dO porto 
da cidade de Vitória, considerado como sobra daquelas obras, e situado na rua 
do Comércio em frente ao Armazem n. 2 do porto daquela cidade, ambos os 
térrenos com os característicps constantes do processo protocolado_ no Te:soufo 
Nacional sob o n. 96,907, de 1941. 

Parágrafo único. A efetivação da transação de que se trã.ta só os:cn:erá 
d ep(lis de verificado ser possível o processamento da enfiteuse do terreno :1obre 
o qual o Estado do Espírito Santo tem 'direito preferencial, na conformí.dade 
das disposições do decreto-lei n. 3.438, de 17 de julho de 1941, e outm~ dis
posições subsequentes. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VAR(>AS_, 

A. de Sot1za C:osta 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRE'I'O-LE! N. 4. 268 - DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Suspende, até ulterior deliberação, a execução de decreto-lei n. 3. 695, de 8 
de outubro de 1941 

O Presidente da República, atendendo ~o que lhe expôs o .MiniStro de Es" 
tado do Trabalho, Indústria e Comércio, e usando da atr-ibuição que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica suspensa, até ulterior deliberação, a execução do 
decreto-lei n. 3.695, de 8 de outubro de 1941, revogadas as disposiçõe:> em 
contrário. 

Rio de Janeiro,-17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oscar Saraiva . 

Lll:!..\....K.t<..lV-LJ:!..l 1~. 4.269- DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Dispõe sobre a representação do Ministério_ da Aeronáutica na Comissão Téc
idca de Rádio 

O Presidente da Repúblicà, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituit;;ão, decreta: 

Art. 1.° Fica compreendido o Ministério da Aeronáutica nas disposí.çõ2s 
dos arts. 94 do· decreto n. 21.111, de 1 de marco de 1932 e 8.0 do decreto 
n. 24.655, de 11 de julho de 1934, relativos aos ;erviços de radiocomtmicação 
e à Comissão Técnica de Rádio, 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Rio ôe }aneíro; 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
ReiJúbUca. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

J. P. Salgado F?ilho. 

DECRETO-LEI N. 4. 270 - DE· 17 DE ABRIL DE 1942 

Estabelece a prioridade para as exigências da Segurança Nacional, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto durar a guerra mundial, fica estabelecida a priori
àacle para as exigências da Segurança Nacional, em tudo quanto se relacione 
com a capacidade de produção industrial, pecuária e agrícola do Brasil. 

§ 1.0 A pr~oridade para as exigências da Segurança Nacional abrange 
'.:ambem a proibição de exportar ou reexportar artigos de produção nacional 
Oll· estrangeira, considerados indispensaveis -ao consumo no. Brasil. 

§ 2.o Os Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica indicarão 
ao I\iinistério da Fazenda os artigos compreendidos no parágrafo anterior, afim 
de serem tomadas as providências de proibição junto aos orgãos subordinad'os 
ao ;eferido Ministério e .encarregados de fiscalizar a exportação. 

Art, 2.0 A prioridade de suprimento essencial ao aparelhamento da Se
gurança Nacional será determinada em ato dos Ministws de Estado dos Negó
cios da Guerra, da l\1arinha e da Aeronáutica, de acordo com as n~cessidades 
de cada um dos Ministérios, 

Art. 3.0 Os produtores são obrigados a vender os produtos sujeitoo à 
prioridade, dentro· da _capacidade dé sua produção ou de seus estoques e se na 
entrega dos mesmos se verificar demora que importe em prejuizo da execução 
:lo programa de. Segurança Nacional, o Ministério respectivo promoverá as 
medidas assecuratórias 'do direito de prioridade. 

Art. 4,0 A prioridade concedida à Companhia Siderúrgica Nacional pelo 
decreto-lei n, 3.985, de 30 de dezembro de 194-1, não tem preferência sobre 
2 prioridade essencial à Segurança N aciono.l. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa 

Henrique A. Guilhem, 

João de fllenclonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolon_io Salles. 

Gustavo Capanema. 

Oscar Saraiva, 

}. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.271 ~DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Regula. o rocrutainento dos oficiais da Reserva de 2.a classe do Exército 

O Presidente da República, usando da z.tribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O recrutamento dos oficiais da Reserva de 2.a classe do EXérci
to Se>á feito, em geral, entre ~s brasileiros natos, até 35 anOs de idade, no pos
to de 2.0 tenente. 

Parágrafo -único. Excetuam-se os demissionários do Exército, cujos postos 
e idades são os da ocasião da demissão e os técnicos da reserva, cujo posto 
inicial é o de 1.0 tenente. 

Art. 2.0 São condições de recrutamento de oficiais da ·Reserva de 2.a 
classe: 

a.) J?Rt"a as Armas: 

candidatos oriundos do C. P. O. R. ou equivalente :.___ aprovação no 
reS:p.ectivo: curso e estágio de três meses na t:ropa, com aproveitamento; 

~ sargentos raservistas: maiS_ de cinco anos de serviço, aprovação no 
Curso de Comandante de Pelotão ou equivalente e conduta boa; 

b) para o Quadro de Técnic.os: 

- ter o respectivo curso da Escola Técnica do Exército; 

c) para os Serviços de Saude (médicos) e de Veterinária: 

estar em dia com as obrigações· relativas ao Serviço Militar; 
ser diplomado em Escola de Medicina ou de Veterinária, oficial ou re

conhecida pelo Governo Fed-eral; 
- te;: feito um estágio, com aproveitamento, de dois meses de adapta· 

ção e especialização em corpo de tropa especialmente designado, formação de 
serviço ou estabelecimento, como aspirante a oficial. Esse estágio será feito 
com ou ~em vencimentos de aspirante a oficial; 

d) para as Armas, Serviços e Quadros de Técnicos: 

ser brasileiro nato, não exceder de 35 anos de _ idade, gozar de bom 
con-ceito no colégio ou na última escola pe_Ia qual se diplomou, bem como nos 
meios civís e militares, conforme o caso; 

- não ser oficial da Reserva de outra Força Armada. 
Parágrafo único. Os· oficiais demissionários do Exército ficam ·na Re

serva, de 2.a classe no posto que tinham por ocasião da demissão. 

Art. 3.0 O estágio referente à letra a do artigo anterior é feito no ano 
s.egu.inte à terminação do curso, por convocação procedida pelo respectivo 
comandante de Região Militar e depois de ter o candidato sido julgado apto 
em· inspeção de saude. 

Parágrafo único." O comandante da Região Militar determinará à Cir
cunscrição de Recrutamento o relacionamento, como 2.0 sargento reservista de 
2.3 categoria, de todo aspirante a oficial que não houver comparecido, sem 
motivo justo, afim de fazer o estágio para que tiver sido convocado, ou que 
não fizer o mesmo estágio com aproveitamento. 

Art. 4.0 O estágio referente à letra c do art. 2.0 é feito a requerimento 
do interessado e solucionado pelo comandante da Região Militar em cujo te-r
ritório resida o peticionário. 

Parágrafo único. Doc_umentos que devem instruir o requerimento: 

1.0 diploma em original ou certidão de seu registo na repartição com·pe
tente do Departamento Nacipnal de Saude Pública; 
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2.0 atestado de profissão, passado pela repartição onde servir o candidato, 
oG nela autoridade competente; 

~ 3.0 ce;:tÚicado d'e i;tlis'tamento ou de 
seu· possUidor se acha em dia com as 
:miHta.r; 

reservista, 
obrigações 

com o registo de que o 
concernentes ao serviço 

4.0 ate.stado de conduta, passado pela Polícia, ou per dois oficiais do Exér~ 
cito que declarem há quanto tempo conhecem o candidato; 

5.0 conceito emitido pelo diretor do colégio, escola ou Universidade pela 
quql se diplomou por último; 

6.0 certidão de nascimento, de inteiro teor (de verbo ad verhum), do re· 
gi.sto civil; 

7.0 declaração de opção pelos vencimentos do posto ou pela remuneração 
do cargo que exerce, quando for o caso. 

Após a entrega do requerimento com os documentos citados, será o can
didàto submetido a inspeção qe saude e anexada ao processo a cópia da qta 
dessa inspeção. 

Art. S.Ó As instruções reguladoras dos estágios para médicos, veterinários 
e aspirantes a oficial intendente da Reserva são organizadas. anual ou periodi
camente pelas Diretorias de Saude, de Veterinária e de Intendência, e aprova~ 
das plo Ministro da Guerra. 

Art. 6.0 Os programas detalhs.dos da instrução a 
gi69 são o_rgimizados anual ou periodicamente pelos 
1vliftares. 

ser ministrada nos está
comandos das Regiões 

Parágrafo único. Os programas em questão devem ser elaborados visan
do principalmente o emprego desses candidatos na guerra. 

Art. 7.0 Terminado o estágio; e dentro do prazo de 15 dias, o comandan
ce do Corpo, chefe de Formação ou Estabelecimento, emite o juizo sobre o 
aproveitamento de cada a~pirante a oficial e o envia ao comandante da Região 
M11itar re~pectiva, acompanhado dos documentos constantes da letra c do pará~ 
grafo único do art. 9.0 • 

Art. 8.0 Pode ser concedido mais um estágio no ano seguinte, porem sem 
remuneração, ao aspirante a oficial julgado insuficierlte. 

Art. 9.0 Será relacionado cbmo segundo sargento reservista de 2.a cate
goria, por ordem do Comando da Região, o aspirante a oficial das Armas ou 
Inten·ctente que for considerado insufi.ciente no primeiro estágio e não tenha re
querido, dentro do prazo de dois meses, a contar do dia em que tenha termi
nado, para gozar da concessão prevista no artigo anterior, bem como aquele 
q1.reJ tendo requerido não se apresente ou não termine o estágio do ano seguinte, 
sem. motivo justificado, ou nele venha a ser julgado insuficiente. 

Art. 10. Dentro de dois meses após o estágio, o comandante da Região 
Militar organiza, para cada candidato, julgado suficiente, a proposta de pro
mcs;ão, dirigida ao Ministro da Çiuerra e encaminhada por intermédio da Direto
ria de Recrutamento, depois de feita a sindicância que julgar cor:veniente ~ 

Parág~afo único. Documentos que d_eve;.n instruir a proposta: 

a) para os aspirantes a oíicial das Armas e Intendente: 

1.0 resumo da vida cio candidato no C. P. O. R. 
i.O conceito emitido pelo C. P. O. R.; 
3.0 conceito emitido pelo comandante do Corpo e referente ao estágio; 
4.0 cópia Ç.a ata de inspeção de, saude. 

b) para os candidatos dos Serviços: 

1.0 os documentos referidos no pal-ágrafo único do árt. 4.0 
( ns. 1 a 6, 

inclusive); 
2.0 cópia da ata de inspeção de saude; 
3.0 conceito emitido pelo chefe da Formação ou Estabelecimento, ou co

m~ndante do Corpo, onde se verificou o estágio. 
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c) pa:ra tOdos: 

1.0 conceito emitido _pelo dÚetor do Colégio, Escola ou Universidacla pelà 
qual se diplomou por último; 

2.0 certidão de nascimento, de inteiro teor, do registo civil. 

Art. 11. Compete ao comandante da Escola Técnica do E~ército fazer 
a proposta ao Ministro d'a Guerra, encaminhad<,t pOJ.: intermédio da Diretol-la 
de Recrutamento, de nomeação de 1.0 tenente da Reserva de 2.a classe, técni
co, do civil que haja concluido o curso da referida E:scola, conzoante o disposto 
no Regulamento para o Quadro de Técnicos do Exército. 

Parágrafo único. Dessa proposta, feita ·dentro do prazo de 15 dias spós a 
conclusão do curso e instruicla com a certidão -de nascimento, (de inteiro t.eor) 
deve constar: · 

a) a data da conclusão do curso; 
b) a arma a que na Escola pertencia o cidadão proposto; 
c) o posto ou graduação e arma que tinha o cidadão, se antes de matri

cular-se na Escola já era oficial ou aspirante a oficial da Reserva. 

Art. 12. Compete ao comandante do Corpo fazer a proposta ao Minis
tro da Guerra, encaminhada peloe trâmites legais e por intermédio da Diretoria 
de Recrutamento, de nomeação de 2.0 tenente da Reserva de 2.a classe, da sar~ 
gento reservista, nas condições da letra a do art. 2.0 • 

§ L0 Essa proposta, instruída com a certidão de assentamentos de :>ar
gente reservista, deve ser feita dentro do prazo máximo de dois meses, ooós 
o licenciamentO. -

§ 2.0 Essa autoridade deve declarar em boletim diário, na ocasi2:o do 
licenciamento, o motivo da não elaboração da proposta para sargentos e:.:ciui
dos que não satisfaçam às condições de c_onduta. ' 

Art. 13. E' assegurado ao funcionário público federal, estadual ou muni
cipal, que tenha sido convocado para estágio, o direito:_ 

- ao cargo, função ou em.prego que exerce ao iniciar o referido estágio, 
devendo, em consequência, ser reintegrado imediatamente ao terminar; 

- à contagem ou averbação do tempo de serviço, durante o estágio;· 
- à opção pela remuneração do posto ou do cargo. 

Parágrafo único. O aspirante ou oficial convocado, quando empregado em 
empresa ou estabelecimento particular, terá assegurado o seu lugar, deS-d~ que 
se apresente dentro de trinta dias após o licenciamento, não podendo advir 
para o mesmo nenhum outro prejuizo alem da perda de vencimento, o<de
riado ou salário. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 272 - DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Estabelece o racionamento de automoveis e caminhões, e dá outras .providd:v.:::ias 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere o art, '1.80 
da Constituição, decreta: -

Art. 1.° Fica estabelecido o racionamento para as vendas de automoveis 
e caminhões em todo o território nacional. 
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Parágrafo único. E' assegurada preferência de aquisição às indústrias es
~enciais, espécialmente às que produzem materiais estratégicos. 

A.rt, 2.·0 Para os países do Continente Americano que não possuam fábri
cas de montagem será permitida a exportação de automoveis e caminhões mon
,tados no Brasil com peças importadas dos Estados UnidoS da América. 

-Art. 3.0 E' concedida isenção ampla de impostos, direitos e taxas que 
incidam sobre a importação direta de peças de produção norte-americana uti
lizadas na montagem dos· automoveis e caminhões exportados, bem como as
segurada a não hr..posição de quaisquer impostos, direitos ou taxas sobre as 
exportações de que trata o artigo anterior. ' 

Parágrafo único. No caso de haverem sido pagos os .tributos ou taxás 
pelas fábricas de. montagem, fica-lhes a;;segurada a restituição das respectivas 
in:tportâncias. 

Art. 4.0 IncUmbe à Carteira de Exportação e Importação do Banco do 
Brasil estabel~cer o sistema de racion:1mento, expedir as licenças de exportação 
e c'ª1-"tificar sobre os favores de isenção ou restituição dos impostos, direitos 
ou taxas. 

Art. 5.0 A Catteha de Exportação e Importação expedirá as instruções 
para a execução deste decreto-lei- depois de aprovafias pelo Ministro de Estado 
dos Negócios da Fazenda. 

Art, 6.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, révo·
gadas as disposições em cor.trário . 

.Rio de Janeiro, 17 de 8.bril de 1942, 121.0 da ~ndep,endência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 273 - DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Di~põe sobre a licença prévia para exportação de certos produtos, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe co11fere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Depende de licença prévia a exportação ou· reexportação de 
produtos químicos e farmacêuticos; material cirúrgico, ótico, fotográfico e elé
trico; maquinismos agrícolas _e ferramentas em geral. 

Art,. 2.0 O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda expedirá as ne
cessárias instruções para o fiel cumprimento deste decreto-lei. 

Art. 3. 0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS. 

A, de Sot,za Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.274 - DE t7· DE ABRIL DE 1942 

Dispõe sobte o imposto do selo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte 

L2i do Selo 

NORMAS GERAIS 

CA~ÍTULO I 

DISPOSIÇÕES .PRELIMINARES 

Art. 1.0 O imposto do selo (tambem denominado "Selo do Papel") será 
arrecadado em estampilhas ou por verba, de acordo com a tabela anexa. 

§ 1,0 E' facultado o processo de selagem mecânica, a título precário, se
gundo instrucões do Ministro da Fazenda. 

§ 2.0 Ó emprego do papel selado obedecerá às normas prescritas no ca
pitulo II. 

§ 3.o A palavra "Papel" empregada neste decreto, de modo geral, indica 
os atos, contratos, documentos ou livros compreendidos na tabela. 

Art, 2.0 E' responsavêl pelo pagamento do imposto o signatário do papel. 
§ 1.0 Quando se tratar de papel assinado por funcionário público, em ra~ 

Zão do seu cargo, é responsavel a pessoa que o tiver pedido, 
§ 2.° Fora desses casos, e ressalvada disposição espeéial, cabe a respon~ 

sabilidade aos diretamente interessados no papel. 
§ 3.0 Havendo mais de um signatário, se algum deles gozar de isenção, o 

onus do imposto recairá sobre os demais. 
Art. 3.0 Os papéis passados no estrangeiro e que tiverem de produzir 

efeito no Brasil pagarão o imposto previsto na Tabela quando apresentados a 
qualquer serventuário, autoridade ou repartição pública do país. 

Parágrafo único Os papéis em idioma estrangeirO deverão ser vertidos 
por tradutor p-úblico para o vernáculo, antes do pagamento do imposto, exce~ 
tuados os cheques, notas promissórias e letras de câmbio. 

Art. 4.0 As notas constantes da Tabela, em relação a cada artigo, prevale~ 
cerão como excecões às "Normas gerais". 

Parágrafo <l'nico. Os casos omissos quanto ao cálculo e modo de pagà~ 
mento do imposto serão resolvidos pelo Ministro da Fazenda, mediante expe~ 
dição de circular. 

CAPÍTULO II 

DAS ESTAMPILHAS E DO PAPEL SELADO 

Art. 5.° Compete à Diretoria das Rendas Internas indicar as taxas e à 
Casa da Moeda os tipos, formatos e característicos daS estampilhas e do papel 
selado, para aprovação da Diretoria_Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 6.0 Para venda exclusiva nas mesas de renda não alfandegadas e 
coletorias, situadas fora das capitais dos Estados, haverá um tipo especial de 
estampilhas, com a declaração: "Exatorias do interior", 

Parágrafo único. Essas estampilhas somente poderão ser empregadas em 
local servidO de coletorias e mesas de rendas não alfandegadas . 

Art.- 7.0 ·As esta~pilhas serão emitidas para emprego durante um triênio, 
nelas ind~cado. 

Parágrafo único. O diretor geral da Fazenda NaciOnal poderá ordenar o 
recolhimento das estampilhas', substituí~las ou prorrogar o pr_azo de sua vigên~ 
cia, se houver justo motivo. 
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Art.- 8.0 E' faCultativo o uso do papel selado. 
§ 1.o O selo poderá ser estampado em papéis que tenham dizeres impres

sos, do interesse do contribuinte, devendo ser 1.-ecolhida, previamente, à repar
tição arrecadadora a importância respectiva. 

§ 2.0 - Considera-se inutilizado o papel _desde que nele se tenha escrito 
oualquer palavra; 
~ § 3.° Continua em vigor a legislação especial sobre o uso obrigatório do 
papel selado no foro do Distrito Federal. 

Art. 9.o As repartiçées encarregadas da venda e suprimento das estam
pilhas e do papel selado requisitarão o fornecimento: 

· a) as Recebedorias Federais, as Alfândegas do Rio de Janeiro, e de San
tos, e as delegacias fiscais à Casa da Moeda; 

b) as estações arrecadadoras dos Estados às respectivas delegacias fiscais 
e-xceto as mesas· de rendas alfándegadas que serã"o supridas por intermédio das 
repartições a que estiverem subordinadas. 

§ 1.0 A Diretoria das Rendas Internas superintenderá todo o serviço de 
fornecimento de estampilhas. 

§" 2.0 A mesma Diretoria poderá não só determinar, conforme as exigên
cias da arrecadação, o fornecimen-to a qualquer repartição dos Estados, esta~ 
b~lêcendo limites, como autorizar a requisição direta das estampilhas ou ainda 
ordenar a remessa a qualquer repartição, quando se tornar necessário ao s~rvi
ço da arrecadação do imposto. 

§ 3.0 'Dos suprimentos feitos a Casa da Moeda dará ci~ncia à Diretoria 
das Rendas Internas, para controle com as posteriores -comunicações das re
partições supridas, 

§ 4.0 Os pedidos de suprimento de estampilhas, em casos excepcionais, 
poderão ser feitos teleg-raficamente, confirmados por ofício, 

Art, lO. Al'em dos livros necessários à escrituração das remessas às re
partições e .das devoluçÕE;!s e recolhimentos, haverá na Casa da Moeda'um _ou
tro, destinado ao registo das emissões, do cj_m::l constará o dia em "que começar 
a distribuiçãO e venda de.s estampilhas de cada valor, com a designação de seus 
sinais característicos e data de sua retirada da. -circulação. 

Parágrafo único. Do livro de reg~sto de emissão das estampilhas dar-se-ão 
as ~:ertidões que forem requeridas. 

Art. 11. Uma comissãó de funcionários da C2sa da Ivioeda, designada e 
presidida pelo diretor, balanceará as estampilhas e o papel selado, em janeirà 
e julho de cada ano, fazendo incinezàr as fórmulas imprestaveis e lavrando 
ata em livro próprio. 

Art. 12, As estampilhas e o papel selado sefão vendidos pelas repar
tições arrecadadoras. 

Art. 13. Os coletores federais, adrninistrado~es das mesas de renda e 
tesoureiros das demais reparti-ções fornecerão, diariamente, aos escrivães, uma 
guia discriminativa, pelas taxas, da quantidade de fórmulas vendidas. 

Art. 14. No Distrito Fedeoal, nas capitais dos Estados e nas cidades de 
mais de 30. 000 habitantes, a venda de estGmpilhas e do papel selado poderá 
ser confiada às caixas econômicas federais e suas agências e às repartições es
taduais e municipais, mediante a comissão de 1 %, que será paga no ato de 
aquisição das fórmulas, 

§ 1.0 Igual permissão poderá ser dada a um funcio11ário dos Correios e 
Telégrafos, nas localidades que não forem sede de exatorias federais, desde que 
haja assentimento da Diretoria Regional. 

§ 2.° Compete à Recebedoria do Distrito Federal e, nos Estados, às de
legacias fiscais conceder a autorização de que trata este artigo e seu § 1.0. 

§ 3.0 Os serventuários de justiça e estabelecimentos bancários terãõ" di
reito à mesma comissão, nas estalnpilhas que adqui~;irem para seu uso exclusivo 
e dos clientes ou partes. 
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§ 4.0 A despesa com essa comissão será escriturada sob o título - receita 
a anular - e a sua importância deduzida do montante da arrecadação, para o 
cálculo das percentagens a que tiverem direito os funcionáriOs da repartic:ão 
fornecedora da~ estampilhas. · ~ 

§ 5.0 O suprimento de ·estampilhas, de que cogita este artigo, será feito, 
mediante guia e pagamento prévio, pelas repartições arrecadadoras locais. 

Art. 15. Verificada pela Casa· da Moeda a legitimidade das estam
pilhas, é permitida a sua troca, dentro de seis meses, depois de findo o prazo de 
circulação. 

§ 1.0 Tambem é permitida a troca de estampilha que se tornar inapií.ca
vel, por força do disposto no art. 18. 

§ 2.0 A troca será autorizada pelos delegados fiscais e diretor da Reçe
bedoda do Distrito Federal. 

CAPÍTULO lJI 

DO PAGAMENTO POR ESTAMPILHAS 

Art. 16. Os papéis serão selados no fecho, isto é, no lugar em que se 
tenha de efetuar sua autenticação pela assinatura. 

Parágrafo único, A aposição da estampilha far-se-á, em qualquer lugar, 
nos papéis não assinados, nos papéis a que se refere o art. 84, da tabela, e nos 
em que a estampilha tiver de ser inutilizada por meio de carimbo, 

Art. 17. As estampilhas deverão ser coladas seguidamente e sem se so~ 
breporem. 

Art. 18. A estampilha- que, 
tigio de colagem anterior, não 
imposto. 

embora ainda não inutilizada, 
mais poderá ser usada para. 

apresente ves~ 
pagamento do 

Art. 19. A inutilização das estampilhas far-se-á com a indicação do lugar, 
a data e a assinatura, 

§ 1.0 A data, que poderá deixar de ser do próprio punho, compreende o 
dia, ·mês (por extenso) e ano e deverá .ser repetida ~obre cada estampilha, em 
algarismos . 

~ 2.0 A assinatura será lançada parte no papel e parte nas estampilhas, 
de forma que abranja tode.s, podendo, para isso, ser :repetida. 

Art. 20, Quando o papel houver de ser firmado por várias pessoas, po
der-se~á lançar, sobre a estampilha, mais de uma assinatura, desde que não 
fique preterido o modo de in utilização prescrito no artigo anterior. 

Art. 21. Se-o papel estiver sujeito a mais de uma assinatura, a aposição 
de qualquer delas obriga, imediatamente, ao pagamento do imposto. 

Parágrafo único, Quando o papel estiver insuficientemente selado~ e hou
ver outra pessoa a assinar, somente esta, antes do procedimento fisca~, pode
rá inutili'zar a estampilha correspondente à diferença do imposto. 

Art. 22. · A competência para inutilização da estampilha é, em geral, 
do signatário do papel, ou do primeiro signatár~o, quando houver mais de, um. 

Parágrafo único. Nos contratos realizados por meio de correspondência 
epistolar ou telegráfica, inutiliza a estampilha o aceitante, no documento de 
aceitação; quando este for expedido do estrangeiro, a repartição arrecada~ 
dora local. 

Ar~. 23. E' permitida a inutilização por meio de carimbo, que imprima 
sobre cada estampilha a data em algarismos e o nome ou parte do nome do 
responsavel, quando se tratar de papel cujo imposto não atinja quantia superior 
a 4$0'. 

Art. 24. Quando couber às ·repartições públicas a cobrança do imposto 
em estampilhas e for usado o cafimbo, é indispensavel a assinatura do empre
gado que efetuar a inutilização. 
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,,..rt. 25. O imposto será d~vido: 
::_.o nos papéis em geral - <;o serem substr~tc:; ou assinoclcs pelas pe:osoas 

cm"!lj'etentcs para a inutilização de que cor~ha o a!'tigo 22; 
~.o nos contratos realizados mediante correspondência epistolar ou tele

grMk:a - ao ser firmado o documento de aceitação; e, quando este for expe
dido do estrangeiro, até oito dias depois de recebido; 

3.0 nos autos judiciais - antes da conclusão para sentença; 
4.0 nos papéis não assinados - antes de produzirem efeito; 
5.0 nos papéis ap~:nas sujeitos a selo peb .e1presentDçiío às autoridades 

-<·O serem apresentados, 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO POR VERBA 

Jht. 26. Pagarão selo por verba, ainda que prevista outra forma da tabela: 

:!..0 os papéis decorrentes das oper.:oH;Ões de compra e venda de câmbio; 
2.0 os saques (letras de câmbio, cheques ou outros papéis equivalentes), 

girados do exterior, para cobrànça a cargo de bancos, e de casaS bancárias, 
quando estas estejam autorizadas a operar em câmbio; 

3.0 os contratos por escrito particular, e suas alterações, entre os estabele~ 
ciine:ntos aludidos no inciso anterior e os seus clientes; 

4.0 os papéis 'em que o selo devido exceder a importância de 500$0. 
Parágrafo -único. O disposto nos incisos 1.0 , 2.0 e 3.0 não tem aplicação 

nas Jocalidades onde não existir agência do Banco do Brasil. 
Art, 27, Fora das indicações da tabela e do artigo anterior, a cobrança 

do s·elo por verba só será pe1mitida: 
~ .• 0 , quando na repartição arrecadadora local não existir estampilhas, 

oco:í'rência que se mencionará na verba; 
2,0 quando a taxa devida exceder de 100$0. 

SECÇÃO I 

Da verba bancária 

Art. 28. Denominar-se-á "verba bancát"ia" a que for feita em estabele
cime;,to bancário, obedecendo às normas desta secção. -

Art. 29, Ao entregarem as listas das operações cambiais de compra e 
de v;;.:tóa, os -est2.beled~nentos bancários nelas mencionarão a importânci::~ do 
selo ;referido no inciso 1.0 do art. 26. 

Art. 30, A arrecadação da importância do selo indicado nos ir:dsos 1.0 , 

2.0 e 3.0 do art. 26 será feita pelo respec~ivo estabelecimento bancário, me
dian'i.e registo em livro especial, p;;oxa recolhit"Qento ao Banco do EI"asit, a cré
dito da conta "Receita da União" . 

. § 1.0 O recolhimento d~ importância total arrecadada em cada_quinzena 
se :fará nos oito primeiros dias da quinzena seguinte. 

§ 2.0 A Diretoria das Rendás Internas expedirá modelo do livro, que terá 
as indicações indisperisaveis à identificação dos papéis. 

§ 3.0 Poderão ser adotados livros auxiliares, correspondentes às várias sec~
cões do estabalecimento arrecadador. 
y § 4.0 Nesse último caso, o livro principal registará, diariamente, apenas 
as im.portâncias totais, discriminadas por secções. 

. A:rt. 31 . O. estabelecimento bancário, que fizer a cobrança prevista no 
art. 30, declarará, nos papéis respectivos e na ficha ou registo em seu poder, 
a importância do selo pago nos termos dos incisos 1.0 , 2.0 e 3.0 do art. 26. 

P.erágrafo único, O .Banco do Brasil tambero declarará, nas listas de 
compra ou de venda àe câmbio, o selo pago na forma do inciso 1.0 do mesmo 
artigc .. 



64 ATCS DO PODER EXECUTIVO 

SECÇÃO li 

Da vetba fiscal 

Art. 32. Denominar~se-á "verba· fiscal" a que for feita ns:s_ repartiçÕEs 
arrecadadoras, obedecendo às normas desta secção. 

Art. 33. A verba será lançada nos próprios p8.péis sujeitos ao imposto ou 
na- guia, quando esta forma de pagamento estiver expressamente autorizada. 

§ 1.0 A guia deverá ser em duplicata, com discrimi~ação dos papéis a que 
se referir, ficando umE.! via com a repartição e a outra com o interessado. 

§ 2.0 Nos livros, a verba será lançada após o termo de encerramento, que 
declarerá o número de folhas e o fim a que se destinam. 

Art. 34, O selo por verba, quando devido nos autos jud:i,ciais ou nos 
autos lavrados em livros das repartições públ~cas e cartórios, será pago meàian
te guia. 

Art. 35. A Diretoria das Rendas Internas poderá expedir modelo cla 
guia aludida nesta secção. 

Art .. 36. A verba mencionará o número correspondente ao assentamento 
no livro de receita (modelo !) e, em algarismos e por extenso a importância 
paga. 

Art. 37. Do pagamento por verba será entregue ao interessado um CO· 

nhecimento (modelo II), extraido de 'livro especial e autenticado, onde deixe 
cópia a carbono. 

Art. 38. O imposto por verba será pago, salvo disposição especial, no 
prazo de oito dias, contados da c!B.ta do papel, ou até o dia do vencimento, 
quando este oc~rre1· em prazo menor . 

.A,rt. 39. Quando a soluç2o da obrigação se d21· em prazo menor de c~to 
dias, o selo por verba deverá ser pago dentro des:::0 prazo. 

CAPÍTULO V 

DO SELO PROPORCIONAL 

Art. 40. O imposto proporcional será calculado sobre o valor dos papéi.s, 
assim considerados a sorna do principal, juros, comissões, vantagens e lucros, 
atendido o tempo de dmação. 

§ 1.0 Se o valo:r dos papéis não puder ser determinado por depender de 
apl.!ração posterior, a cobrapça do selo se fará por estimativa do contribuinte, 
a qual poderá sér impugnada pela estação arrecadadora local. 

§ 2.0 Os papéis aludidos no par-ágrafo anterior deverão sef" apresentados 
à _repartição arrecadadora local, para registo e fiscalização: 

'a) dentro de oito dias da assinatura, para registo em livoo especi::>.l (rem· 
dela IÍ!); 

· b) até oito dias do té:rmino de sua vigência, para que a repa;tição fis.;:a
lize se há ou não diferença a pagar. 

§ 3.0 No ca>:o de escritu:.:a pÚblica, a apresentação será feita mediante 
traslado. 

Art. 41. Nas obrigaçGes dependentes de condição suspensiva, só será 
devido o selo quando verificado o implemento da condição. 

§ 1.0 ·Para os efeitos fiscais, compreendem-se neste dispositivo a cláusula 
penal e a de juros moratórios. 

§ 2.0 Os papéis alcançados por este artigo, exclu.idos os de que trata o 
§ 1.0

, serão levados, dentro de oito dias de sua assinatura, a registo (livro;mo
delo UI) na repartiç2o anecadadora local, e, dentro de igual prazo, depois d-e 
verificado o implemento da condição, novamente serão apresentados, para que 
a repartição fiscalize e registe o pagamento do imposto, observado o que dis
põe o § 3.0 do artigo antedor. 
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Art. 42. Para o efeito do pagamento do selo, a cláusula da reserva de 
.domínio -será sempre considerada autô"noma, sujeito a Selo proporcional em 
dobro qualquer papel que a contenha. 

Art'. 43. Nos papéis em que o valor estiver expresso em moeda estran
geira, o imposto será pago pela equivalência em mil réis, ao câmbio do dia 
anterior, se, nesses papéis, não houver taxa estipulada. 

Art. 44. Quando a obrigação for garantida por fiança ou caução de qual
quer espécie, prestada pelos próprios interessados Ou por terceiros, salvo a 
exceção do art. 1.0 da Tabela (abertura de crédito, garantida ou a desco
berto), cobrar-se-á, alem do selo _devido pela obrigação, o relativo ao valor 
da caução ou· fiança, O selo da garantia não poderá ser superior . ao da 
obrigaç_ão : 

Art. 45. Nos 
letras de câmbio ou 
·tes títulos. 

papéis em virtude 
notas promissórias, 

dos quais se passem, na mesma data, 
será levado em conta o selo pago nes-

§ 1.0 No caso de escritura púbHca, o tabelião deverá declarar qual a im
portância do selo pago nos títulos e, no de escrito particular, igual _çleclaração 
será lançada pela repartição arr_ecadadora local, a requerimento do interessado, 
dentro de oito dias de assinatura, 

§ 2.0 Nos papéis de que se passarem diversos exemplares, só no primeiro 
incidirá o selo proporcional, se apresentados todos, mediante requerimento, 
dentro do prazo de oito dias, à repartição arrecadadora local, para que esta 
averbe, nos ·demais exemplares, a importância do selo pago no primeiro. 

§ 3.0 Da averbação a que aludem os parágrafos anteriores, deverá constar 
o número com que houver sido protocolado o requerimento. 

Art. 46. Nos contratos a-que se refere o art. 232, parágrafo único, alínea 
b, do Regulamento Geral de Contabilidade Pública (decreto n. 15.783, de 8 
de novembro de 1922) o selo incidirá nas quantias que forem parceladamente 
pagas pela União. 

Art. 47. N:os papéis em que hOuver obrigação de .. prestações cujo total 
não se declare, o selo incidirá inicialmente sobre a importância relativa a cinco 
anos e por igual forma se repetirá o imposto depois de cada quinquênio, até 
que terminem as prestações. -

Art. 48. Nos papéis em que se estipularem juros e comissões a prazo 
indeterminado, o selo será pago inicialmente sobre o valor da obrigação ?rin
cipal e,. ao fim de cada semestre de vigência, sobre a importância de juros e 
comissões. 

§ 1.0 Se se verificar abertura de crédito, sem limite, o imposto será pago, 
SE'mestralmente, pelo montante do crédito utilizado e mais os juros e comissões. 

§ 2.0 O imposto será devido na data da liquidação, se esta ocorrer antes 
-de findo o semestre. 

§ 3.0 Nos estabelecimentos bancários, 
artigo e o seu § 1.0 será pago por ocasião 
quidações. 

o imposto a que se referem este 
dos balanços semestrais e uas li-

§ 4.0 Quando se tratar de papéis a prazo determinado e houver prorro
gação, o imposto recairá apenas sobre os juros e comissões relativos ao novo 
prazo. 

Art. 49. Nos casos de novação, o selo será devido integmlmente. 
Art. 50. A prorrogação de prazo sujeita o papel a novo selo, igual ao 

clevido inicialmente, quando realizada depois de vencido o prazo primitivo. 

CAPÍTULO VI 

DAS ISENÇÕES 

Art. 51 . São 'isentos de selo os papéis em que o onus do imposto, ante 
as normas deste decreto, recaia exclusivamente sobre os Estados, Muni_cípios 
e Institutos autárquicos. 

Cal. de Leis - Vol. li! F. 5 
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Parágrafo umco, S,ão tambem isentos de selo os contratos- de emprésti
mos, desde que o mUtuário seja a União, o Estado ou o Município, e bem as
sim as operações cambiais ou bancárias resultantes desses contratos. 

Art. 52. São ainda isentos: 

1,0 atos relativos a distribuição de cambiais feitas pelo Banco dÕ Brfisil,. 
nos termos do decreto-lei n. 97, de 23 de .dezembro de 1937; 

2.0 atos da comissão criada pelo decreto-lei n. 2 .384, de 10 de julho de 
1940 Çdecreto-lei n. 3.019, de 1 de fevereiro de 1941, art. 1.0 ); 

3.0 atos judiciais promovidos ex officio, quando autora_ a Justiça ou a Fa
zenda Pública, pago o selo pelo réu se afinal condenado; 

4.0 contratos e operações da Caixa de Mobilizaç5o Bancária, na forma 
da legislação em vigor; 

5.0 operações e transações do Departamento Nacional do Café, efetua
das com o Banco do Brasil; 

6.0 Papéis referentes às operações das cooperativas com os seus associados; 
7.0 'Papéis da Companhia Siderúrgica Nacional, nos 'termos do art. 3.0> 

do decreto-lei n, 3 .002, de 30 de janeiro de 1941; 
8.0 papéis do Hospital do Funcionário Público, criado pela lei n. 528, de 

5 de outubro de 1937; 
9.0 papéis de presos pobres; 
10. papéis eni que o pagamento do selo caiba a Estado estrangeiro, dire

tamente ou por intermédio de seus representantes diplomáticos ou consulares,. 
desde que haja reciprocidade provada mediante declaração do Ministério das: 
Relações Exteriores; 

11. papéis necessários à habilitação de soldo vitalício instituido em fa-
vor dos voluntários da Pátria; 

12. papéis relativos à compra de ouro pelo Banco do Brasil; 
13, papéis relativos à concessão de férias nos ·serviços público e particular;. 
14, papéis relativos à concessão de registos de marcas de gado; 
15, papéis das fundações RockfeUer e Gaffrée-Guinle; 
16, papéis relativos à habilitação e celebração do Casamento civil; 
17, papéis relativos a processos na Justiça do Trabalho; 
18. papéis relativos a negócios entre matrizes e filiais; 
19. papéis relativos ao lançamento e p::igamento do imposto de renda; 
20. papéis referentes ao serviço militar no interesse das praças de pret,. 

'reservistas e sorteados; 
21. papéis relativos ao Serviço Nacional de Recenseamento; 
22. papéis relativos ao trânsito, entie ·portos do mesmo Estado, das em

barcações de propriedade das companhias carboníferas ou por elas arrendadas, 
quando transportarem exclusivamente o carvão nacional e queimando esse com-· 
bustivel (art. 8.0 do decreto-lei n. 2.667, de 3 de outubrO de 1940); 

23. vias de papéis sujeitos a selo propÓrcional quando feita pela re
partição a declaração do pagamento do selo na primeira via. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as isenções previstas no decreto
lei n, 3.200, de 9 de abril de 1941. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 53. A fiscalização do imposto compete especialmente ao Ministério
da Fazenda e em' geral a todos os que exerçam funções públicas federais, esta
duais e municipais. 

Art. 54. À Diretoria das Rendas Internas cabe orientar a fiscalização,_ 
em todo o país,· -expedindo as instruções que entender nacessárias às reparti
ções subordinadas. 
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Art. 55 , O Banco do Brasil enviará diariamente à repartição arrecada'
clora local o -aviso dos· recebimentos efetuados por força dos arts. 29 e 30~ 
discriminando as quantias por estabelecimento bancário. 

Parágrafo único. A repartição fiscalizará a regularidade desses recebi
mentos em confrorito com as listas de compra e venda de câmbio ·e registos e 
fichas dos estabelecimentos bancários. 

Art. 56. As repartições arrecadadoras verifiCarão periodicamente a re
gularidade do pagamento do selo nos cartórios dos tabeliães de notas e demais 
serventuários de ofício. 

Art. 57. Os adquirentes de estampilhas, mediante guia, deverão cplecio
nar por ordem cronológica todas as guias processadas, para fins de fiscalização. 

Art. 58, Ninguem se excusará, sob pretexto algum, de exibir aos en
carregados da fiscalização do selo os papéis e livros de sua escrituração e 
arquivo, 

§ 1.0 No caso de recusa, o chefe da repartição providenciará junto ao. 
representante do Ministério Público para que se faça a exibição judicial. 

§ 2.0 Quando se tratar de serventuário de ofício, a providência será to
mada junto à autoridade a que estiverem subordinados. 

CAPiTULO VIII 

DAS PENALIDADES 

.Art, 59. Os infratoreS das disposíções deste decreto ficam sujeitos à re
validação ou multa, de acordo com as normas do presenté capítulo. 

Art. 60. Nenhum procedimentO haverá contra o contribuinte que tiver 
pago o selo de acordo com a interpretação fiscal constante de decisão irrecor
rível de última instância, S!'J posteriormente for modificada essa interpretação. 

Art. 61 , O procedimento fiscal para imposição das penalidadeS prescre
ve em cinco anos, contados da data da infração. 

SECÇÃO I 

Da revalidação 

Art. 62. A revalidação do selo f ar-se-á pela maneira seguinte: 

a) cobrando-se nová selo nos casos de: 

1.0 inutilização da estampilha por pessoa incompetente; 
2.0 sobreposição de estampilha; 
3.0 uso de estampilha imprópria1 referente a outro tributo, ou de estam-

piJha não mais em circulação; . 
4.0 pagamento do imposto em estampilha ou pqr processo mecânico, quan-

do essas fonnas de selagem não forem permitidas ou autorizadas; 
5.0 uso impróprio da estampilha especial "Exatorias do Interior''; 

b) cobrando-se o selo em dobro, nos casos de: 

1.0 rasura ou emenda; 
2.0 inutilização incompleta ou falta de inutilizacão; 
3.0 0plicação da estampilha fora do. prazo; y 

4,0 aposição de estampilha fora do fecho; 
5.0 apresentação espontânea do papel com falta ou insuficiência de selo à 

repartição eirecadadora, para pagamento do imposto, ou a qualquer repertição, 
pa1·a fins outros, sem intuito de denúncia. 

§ 1.0 A revalidação incidirá apenas nas estampilhas que contiverem vício 
ou irregularidade ou na quaritia que deixou de ser paga. 

§ 2.0 A lista de câmbio, em que se .verifique falta ou insuficiência do 
selo, fica sujeita à revalidação de que trata o inciso s.o. 

§ 3.0 O pagamento da revalidação isenta. de outra penalidade todos os 
responsaveis. 



<38 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 4.0 Não estão sujeitos à revalidação estabelecida no inciso 5.0 os papéis 
taxados nos arts. 34, 77, 78,. 79, 84, 89, 90, 91 e 11.1 da Tabela. 

§ s.o A diferença de selo, que for exigida, quando impugnada a esti
mativa do contribuinte (art. 40, § 1.0 ) 1 tambem não incide em revalidação. 

§ 6.0 O papel apresentado a selagem por verba fiscal, no prazo da lei, 
quando não satisfeito o imposto, no mesmo p>azo, será enviado a cobrança 
executiva, com o acréscimo de 10% se, intimado, o contribuinte não pagar, no 
_prazo de oito dias. 

§ 7.0 Os infn:.tores respondem solidariamente pel(; imposto e revaliàação, 
.. ressalvado, ao que pagar, o direito regressivo. 

Art. 63. A revalidação será cobrada por meio de estampi1ha, na própria 
:repartição_ federal, estadual ou municipal que verificar a inf:ração, ou, por 
verba fiscal, se a importância a cobrar for suPerior a 100$0. 

§ 1.0 O imposto simples cobrar-se-á do mesmo modo, podendo o próprio 
in~eressado sanar a falta, quándo se tratar da hipótese prevista no § 4.0 

do art. 62. 
§ 2.0 Não atendido o despacho ou intimação para pagamento, no prazo 

de 30 dias, remeter-se~á o papel à repartição arrecadadora local para cobrança 
executiva. 

§ 3.0 No caso de cobrança por verba, remeter-se-á o papel à 1·epartíção 
arrecadadora local, que fará intimar o contribuinte, marcando-lhe, para paga
mento elo imposto, o prazo de 30 dias, sob pena de cobrança executiva-. 

§ 4.0 Quando o infrator residir em localidade diversa, remeter-se-á o 
papel à repartição fiscal coriipetente, para que faça a intimação necessária ao 
pagamento do imposto ou promova a cobrança executiva, na 'forma dos pará
grafes anteriores. 

§ 5.0 Não terá andamento o papel antes de satisfeita a exigência fiscal 
cu de inscrita a dívida, salvo interesse da Fazenda, caso em que se extrairá 
cópia áutenticada para substituir o original, seguindo este os trâmites da 
.cobrança. 

§ 6.0 Excepcionalmente, poderá ser ordenada a cobrança afinal. 
§ 7.0 Desde que alguem se apresente pera satisfazer a exigência fiscal, 

não se retardará o andamento do papel. 
§ 8.0 Em qualquer hipótese, se a repartição estadual ou municipal assim 

preferir, a revalidação será cobrada pela repartição federal arrecadadora. 
Art. 64 . Por falta de pagamento do selo não se retardará o andamento 

ou solução dos processos criminais. 

SECÇÃO li 

Das multas 

Art. 65. Os que firmarem ou emitirem papel com falta ou insuficiência 
de selo ficarão sujeitos à multa de cinco vezes o valor do imposto, a qual não 
será inferior a 200$0. 

§ 1.0 Quando se tratar de insuficiência, a multa será calculada sobre a 
diferença âeviàa. 

§ 2.0 A mesma multa será aplicada aos que derem curso ao papel em 
infração ou o conservarem por mais de oito dias, salvo se, antes do procedi
mento fiscal, apresentarem o papel à repartição competente. 

§ 3.0 Ressalvados os casos de omissão ou dolo, por parte do contribuinte, 
não cabe aplicação da multa, quando a selegem do· papel se fizer perante as 
repartições públicas, exigindo-se, entretanto, o imposto. 

Art. 66. A falta ou insuficiência do imposto, quanto aos· papéis passa
dos em notas públicas, sujeite. o tabelião ·à multa àe duas vezes o valoi do selo 
devido, a qual não s~rá inferior a 200$0, alem da indenização do 'imposto si.:in
ples pelo contribuinte. 
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Parágrafo único. Não será 'aplicada a multa se, após a lavratura do ato, 
0 tabelião houver levado ao conhecimento da repartição qualquer dúvida exis
tente quanto à selagem. 

Art. 67. A falta ou insuficiência do imposto quanto aos papéis a que 
se refere o art. 30, das "Normas Gerais", e 109, da Tabela, sujeita o estabele
cimento arrecadador à multa de três vezes o valor do selo devido, a qual não 
será inferior a 200$0, alem da indenização do imposto simples pelo con
tribuinte. 

§ 1.0 O estabelecimento arrecadador que recolhe~ fora de prazo a im
portância do imposto, sujeitar-se-á ao acréscimo de 10 % sobre a dita im
portância, calcUlado e pago na própria guia , de recolhimento, 

§ 2.0 Se houver ação fiscal por falta de recolhimento do imposto o esta
belecimento arrecadador Íncidirá na multa prevista no presente artigo. 

Art. 68. No caso dos arts. 65 a 67, se a falta ou insuficiência de selo 
resultar de artifício doloso ou evidente intuito de fraude, aplicar-se-á a multa 
de 20 vezes o valor do imposto, a qual não será inferior a 2:000$0. 

Art, 69. Os que falsificarem estampilhas ou lavarem as de que se tenha 
feito uso, ficarão sujeitos à multa de SO vezes o seu valor, a qual não será 
inferior a 10:000$0, 

§ 1.0 Na mesma multa incorrerão os que possuirem ou empregarem, 
concientemente, estampilhas falsas ou lavadas, 

§ 2.0 Incidi!·ão na multa de 20 vezes o valor do imposto, a qual não será 
inferior a 2:.000$0, os que, ress<1lvada a hipótese do § 1.0 , empregarem estam
pilhas inutilizadas anteriormente, 

§ 3.0 A simples posse de estampilhas já servidas e destacadas dos respe
ctivos papéis sujeitará o infrator à multa de cinco vezes o valor da estam
pilha, multa nunca inferior a 200$0. 

§ 4.0 O emprego de estampilha em que se verifique apenas vestígio de 
colagem anterior será punido com a multa de t<ês vezes o valor do imposto, 
multa nunca inferior a 200$0, 

Art. 70. Os que emitirem, sacarem, aceitarem, derem curso, pagarem ou 
negcciarem notas promissórias, letras de câmbio -ou cheques, sem o pagamento, 
no todo ou em parte, do selo proporcional, serão passíveis da mU.lta de 10 vezgs 
o valor do imposto que deixou de ser pago, a qual não será inferior a 200$0. 

Parágrafo único. -Os que emitirem cheques sem data ou co"m data falsa 
~er.ão passiveis da multa de 10 o/o sobre o valor do cheque, a qual não será 
inferior a 2:000$0. 

Art. 71. Os que fizerem operações clandestinas de câmbio incorrerão 
na multa de 20 vezes o valor do imposto quz deixar de ser pago, ou cujo paga
mento não for provado pelo infrator, multa nunca :inferior a 10:000$0. 

Art. 72. Os papéis não apresentados à repartição arrecadadora, para 
registo, no prazo a qr:e alude o art. 40, § 2.0 , letra a, 'sujeitD.rn os infratores 
à multa de import@.ncia igual ao valor do imposto devido, a qual não seirá 
infel'ior a 200$0. 

§ 1.0 Os que_ não apresenü:;_rem os papéis à repartição arrecadadora 
no prazo de que trata o art. 40, § 2.0 , letra h, ficam sujeitos à multa de cinco 
vezes o 'valOr da diferença verificada, multa nunca inferior a 200$0 se não 
houver diferença a cobrar, a muita será de 200$0. 

§ 2.0 Se intimado o infrator, após o prazo estabelecido no art. 40, § 2.0 , 

leúa h, não ap1·esentar os papéis à repartição arrecadadora, incidirá na multa 
de 10 vezes a importiinda do selo que já tiver sido pago e registado, multa 
nunca inferior a 400$0. 

§ 3.0 O infrator do disposto no art. 41, § 2.0 , incidirá em multa igual à 
importância do imposto, a qual não será inferior a 200$0, se houver elementos 
par-a calculá-la, ou, em caso contrário, na rriUlta fixa de 1:000$0. 

§ 4.0 O papel sujeito a registo na forma dos arts. 40 e 41, qmmdo levado 
à repartição, para outro fim, me.s no ·prazo de oito dias, será registado ex officio,. 
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ficando o contribuinte isento de multa, salvo desobediência à intimação 
posterior. 

Art. 73. Cada papel apresentado para averbação fora do prazo esta
belecido no art. 45, §§ 1.0 e 2.0 , e antes do procedimento fiscal, sujeita o in
frator à multa de 50$0. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento fiscal por falta de avebração, 
aplicar-se-á a multa prevista no art. 65. 

Art. 74. Ficam sujeitos à multa de 10:000$0, independentemente do 
pedido de exibição judicial e de qualquer penalidade' que no caso venha a 
çaber, depois do exame, os que, previamente intimados ,por escrito, num Prazo 
mínimo de 48 horas, se recusarem a apresentar livros ou papéis exigidos pela 
f:iscalizacão. 

Art-. 75. Os que distribuirem, venderem ou eXpuserem à venda bilhetes 
de loteria federal ou estadual sem pagamento do selo de licença, incorrerão 
em multa igual ao imposto, a qual não será inferior a 100$0. 

Art. 76. A indenização do imposto é sempre devida, independentemente 
da multa que tiver sido aplicada. 

Art. 77. Incorrem na multa de 5:000$0 os que embaraçarem ou iludi
rem a ação fiscal. 

Art. 78. Incorrem na multa de 200$0: 

a) os serve~tuários de ofício que registarem papéis nos quais se veriHque 
infração a este regulamento ou neles reconhecerem firma 

b) os que nas quitações não indicarem o valor recebido, se este já não 
estiver declarado no papel; 

c) os leiloeiros que não arquivarem as segundas vias de contas de venda; 
d) os que, nos registos de comércio, mandarem arquivar ou registar papéis 

em que se verifique infração a este regulamento; 
e) os que des'obedecerem. às formalidades prescritas nos arts. 29, 30 e 31, 

desde que não cominada outra penalidade neste decreto; 
i) os que deixarem de prestar informações para fins estatísticos; 
g) os funcionários públicos em geral que atenderem, informarem ou en

caminharem ps.péls, sem que promovam a cobrançá do imposto deVido, ou re
presentem n'esse' sentido.' 

Art. 79. A imposição das multas cominadas neste decreto não prejudica 
a ação penal. 

CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO. DAS PENALIDADES 

Art. 80. A oena de revalidação s~rá imposta mediante·- despacho do 
chefe_ da repartição que verificar a falta, precedendo ou não pedido ou repre
sentação, e independente de defesa. 

Art. 81. Quando a revalidação for exigida por autorid21.de inferior ·à de 
primeira instância (art. 89), para esta cabe reclamação do interessado, no 
prazo de oito dias. 

Parágrafo ún!co. A mesma norma será observada quaildo se tratar de 
exigência do imposto simples. 

Art. 82. O processo para imposição de multa será iniciado mediante 
represenWção de funcionário federal ou denúncia de particular. 

§ 1.0 Em vez de representação, o funcionário .poderá usar o auto, para 
início do processo, atendendo-se às normas da legislação do imposto de con
sumo, no que' não contrariarem este decreto·. 

§ 2.0 A multa previstu no art. 73 será aplic:ada por despacho do chefe 
da repartição arrecadadora, independente de outra qualquer formalidade, ca
bendo reclamação, nos termos do art: 81-. 
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.S 3.0 A multa do art. 78, letra g, será imposta a JUlZO e. por despacho do 
-chefe imediató do funcionário, independente de outra qualquer . formalidade, 
.cabendo somente recurso .para a autoridade superior, na forrrÍa admitida pela 
legislação que vigora~ quanto às penas disciplinares. 

Art. 83. Quando houver apreensão de papéis ou exames prelimina-
res, lavrar-se-á termo do ocorrido, para que instrua a peça inicial do processo. 

§ 1.0 O termo será submetido à assinatura do acusado, ou de seus re
presentantes ou prepostos, m~s a assinatura não implica em confissão, nem a 
recusa em agravação da falta. 

§ 2.0 No caso· de recusa da assinatura, far-se-á menção de tal cir
cunstância. 

·. § 3.0 Quando a infração constar de livro da escrita fiscal ou comercial, 
·devidamente autenticado, não se fará a apreensão, mas, lavrado o termo, 
anotar-se-á no próprio livro a ocorr&ncia. 

§ 4.0 Não havendo inconveniente à comprovação da falta, o papel apre
endido pqderá ser entregu€, visado pelo chefe da repartição, desde que fique 
-cópia autenticada. 

Art. 84. Tmtando-se de estampilha falsa ou servida, a peça inicial do 
proceSso deve<Él ser instruida com o laudo pericial da Casa da Moeda; 

Art. 85. Feita a representação, o acusado, conformando-se com o pro
.cedimento fiscal, poderá requerer o pagamento do imposto exigido e penalidade 
<Cominada em lei. 

B 1.0 O deferimento do pedido porá fim ao processo administrativo. 
§ 2.0 Se, intimado o infrator,' o pagamento não for efetuado dentro do 

prazO de três dias, extrair-se-á certidão da dívida, para cobrança executiva. 
Art. 86. Só se admitirá denúncia com a firma reconhecida e mencionan

·do a residência e profissão do denunciante, 
Parágrafo único. A denúncia deverá ser acompanhada de prova ma

·terial da infração, ou, à sur: falta, indica!:' elementos que a caracterizem. 
Art. 87. Aos acusados será assegurada defesa ampla, no prazo de 30 dias 

uteis, contados da intimação. 
!::i 1.0 A intimação será feita por qualquer dos seguintes modos: 
a) pessoalmente, ao próprio acusado ou quem o represente; 
b) pelo Correio, comprovnda pelo recibo (A. R.). 
§ 2.0 Havendo omissão de data no recibo A. R~, dar-se-á por feita a 

intimação quatro dias depois de entregue a carta ao Correio, 
R 3.0 Se não for possível a intimação por qualquer dos meios indicados, 

far-se-á por edital. 
Art. 88. Se no decorrer do processo for indicada pessoa diversa como 

responsavel pela falta ser-lhe-á assinado prazo para defesa, independente de 
·outra qualquer formalidade; da mesma maneira se procederá quando apura
das. novas faltas. 

Art. 89 . O preparo do processo compete às repartições arrecadadoras, 
·que o encaminharão às delegadas fiscais para julgamento, salvo no Distrito 
Federal e na capital do Estado de São Paulo, onde cabe o preparo e julga
mento às recebedorias. 

t; 1.0 Após a defesa do acusado será ouvido o autor da representação; na 
s.:ua ausência, informará o funcionário designado pelo chefe da repartição pre
yaradora. 

§ 2.0 No caso de denúncia, informará o funcionário designado, podendo 
ser ouvido o denunciante, se a repartição julgar necessário. 

§ 3.0 Se depois da defesa forem anexados ao processo documentos de 
~cusação, terá vista o acusado para dizer, no prazo de oito dias. 

Art. 90. A decisão de primeira instância será proferida utna vez reunidos 
'ÜS .elementos necessários . 

. Art. 91. Se do processo se apurar responsabilidade de mais de uma 
pessoa, será imposta a cada uma a multa relativa à falta cometida, 
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Art. 92. Apurada a infração de mais de. uni dispositivo pela mesma 
pessoa, ser-lhe-á aplicada a pena maior. 

Art. 93. No caso.de reincidência as multas serão aplicadas em dobro . 
.Parágrafo único. Considera-se reincidência a repetição de falta idêntica 

pela mesma pessoa, depois de decisão condenatória irrecorrivel, relativa à pri
meira infração. 

Art. 94. Desde que não se verifique reincidência, os processos referen
tes a uma mesma infração serão reunidos em um só, para efeito de julgamento. 

. Parágrafo único. Se do processo ficar provada a prática da mesma in
fração em outros papéis, não apreendidos, serão eles computados para cálculo 
da penalidade e ·exigência do imposto. 

Art. 95. As omissões do processo não acarre~arão nulidade, quando dele 
constarem elementos suficientes para determinar com segurança a infração 
e o infrator. 

Art. 96. Os processos serão organizados com as folhas numeradas e ru
bricadas e os documentos, informações e pareceres em ordem cronológica. 

Art. 97. Os casos omissos neste decreto, Q.uanto à matéria processual, 
serão resolvidos de acordo com a legislação sobre o imposto de consumo. 

Art. 98. Proferida a decisão condenatória, o acusado será intimado 
para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias, contados da intimação, sob 
pena de cobrança executiva, salvo recurso no prazo legal. 

Parágrafo único. A intimação far-se-á na forma prevista pelo art. 87 • 
com indicação do prazo para recurso. 

Art. 99 . Das decisões de primeira instância cabe recurso para o Conse
lho de Contribuintes, na forma da legislação vigente. 

CAPíTULO X 

DAS CONSULTAS 

Art. 100. As consultas relativas ao imposto do selo serão solucionadas. 
pelas autoridades de primeira instância, facultado o recurso voluntário. 

§ 1. 0 As consultas dirigidas às repartições arrec?J.dadoras, exceto recebe
darias, serão encaminhadas à autoridade de primeira instância, conveniente
mente informadas . 

§ 2.0 Quando, a solução favorecer ao contribuinte, haverá recurso ex
officio. 

CAPÍTULO 'XI 

DAS RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

Art. 101. Não será restituido o imposto pago por estampilha, salvo a 
hipótese prevista no par2grafo único do art. 103. 

Art. 102. O imposto pago por verba será restituído quando inde"vida
mente arrecadado. 

§ 1.0 O requerimento de restituição será instruido com o talão de co:.. 
brança e o papel em que se lançou a verba. 

§ 2.° Far-se-á a nota da restituição no talão de cobrança, cancelando
se a verba, antes de devolvido o papel ao interessado. 

§ 3.<! Quando se tratar de verba bancária, o requerimento deverá ser 
instruido com o papel em que se lançou a verba, e neste será feita a nota, 
de restituição, depois éias diligências que--se fizerem necessárias. 

Art. 103. Fica assegurado ao contribuinte o direito à indenização, pelo 
serventuário de ofício, que, em razão do cargo, usar, empregar ou aplicar es
tampilha em desacordo com este decreto. 
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Parágrafo único, Se, na hipótes~ deste artigo, o preJutzo for ocasionado 
por funcionário federal, far-sc-á a restituição pelos cofres pÚblicos, com di
reito regressivo contra 'o funcionário. 

CAPÍTULO XII 

DAS QUOTAS PARTES DE MULTA 

Art. 104. Aos signatários de representação ou autuantes e aos denun
ciantes será adjudicada metade das multas impostas por infração deste 
decreto. 

Art. 105. Das multas impostas em virtude de :Processo iniciado por mais. 
de um funcionário, a quota será repartida igualmente entre os signatários da 
representação. 

Art. 106. Quando a multa provier de diversos processos reunidos, a 
quota será dividida proporcionalmente entre os signatários .. das representações .. 

Art. 107. Se, para apuração da falta, for necessário exame que não 
possa ser feito pelo signatário da representação, o funcionário que realizar a 
diligência terá diieito à· quota parte da multa na forma do art. lOS. 

Parágrafo único. Na hipótese de denúncia, aos funcionários que se incum
birem do exame de escrita ou de papéis em poder do denunciado ou de ter
ceiro, se adjudicará 50 o/o da quota reservada ·ao denunciante. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art .. 108. Os prazos indicados neste decreto contam-se de acordo com o 
que prescreve_ o art. 125 do Código Civil. 

Parágrafo único. Qu~ndo este decreto mandar contar o prazo a partir 
Ga data- ou asr,inatura dos papéis, este.s serão considerados fora do prazo, 
se apreendidos com assinatura e sem data. 

Art. 109. A Direto:da das Rendas Internas promoverá os meios de ar~ 
ganizar a estatística do . impqsto do selo. 

Pârágrafo único. Para esse fim poderá expedir instruções e exigir das. 
pesso<J.s sujeitas à fiscalização os dado"s necessários. 

Art. 110. Os papéis passados no estrangeiro que, por motivo de força 
maior, deixaram. àe ser legalizados nos consulados não produzirão efeito ·no 
Brasil sem o pagamento de se!o por verba, correspondente à importância dos 
emolumentos consulares devidos. 

Art. 111. O pagamento da taxa de "Educação e Saude", quanto aos pa~ 
péis aludidos no art. 30, das "Normas Gerais", e 109, da Tabela, poderá obe .. 
decer- à mesma forma estabelecida para o pagamento do imposto do selo,. 
feita a necessária discriminacão. 

!=:i 1.0 . A faculdade conce"'dida no § 1.0 do ·~rt, 8,0 é extensiva à taxa de 
"Educação e Saude" e ao "Selo Penitenciário", devendo a guia de recolhimento 
discriminar a parcela correspondente a cada um dos tributos. 

§ 2.0 Tambem o disposto no art. 14 tem aplicação rebtivamente às 
estampilhas da taxa ·de "Educação e Saude" e do "Selo Penitenciário". 

Art. 112 .. Continuam e:rri vigor as disposições legais, não. ·incluídas neste 
decreto, que determinam a cobrança de emolumentos, taxas, custas e multas, 
por meio de estampilhas do imposto do selo. 

Parágrafo único._ Tambem continua em vigor o selo especial de $5 e 1$1) 
criado pelo &rt. ,5.0 do decreto~lei n. 3.164, de 31 de triarço de 1941. 
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Art. 11~. 
blicação. 

Este decreto entrará em vigor 30 dias depois de sua pu-

Art. 114. ReVogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de ~bril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sottza Costa 

TABELA 

Observações 

1.a Não havendo indicação de forma, o imposto será pago em estampilha. 
z.a Não havendo indicação de taxa, o imposto será pago na seguinte 

base: 

De mais de 20SO até 500$0 .... , ........................... . 
De mais de 500$0 até 1:000$0 .... ,., .. , .................. . 
De mais de 1:000$0, por conto de réis ou fração ... _ ....... . 

2$000 
4$000 
4$000 

3.a Será devido em dobro o selo de folha, quando esta exceder de 0,33 
m x 0,22 m. 

Art. Incidência 

1.0 ABERTURA DE CRÉDITO, garantida ou a descoberto; 

Notas 

1.a Tambem ficam sujeitas ao selo deste artigo, equi
paradas a contratos por escrito, quaisquer retiradas feitas 
em estabelecimentos bancários: 

a) independente de contrato; 
b) alem dos limites contratuais; 
c) alem dos saldos depositados em conta corrente. 
z.a Ficam insentas de selo as operações referidas na 

nota anterior, quando realizadas' entre estabelecimentos ban
cário~, em contas de cobrança de títulos, efeitos comerciais 
e outros encargos de correspondentes. 

2.0 ALFÂNDEGAS (taxas relativas aos serviços de corretores 
de navios); 

I - Arquivamento de livros e papéis 

II - Busca nos livros findos ou papéis arquivados: 

De mais de seis meses até um ano ............. . 
De um até dez anos , . . ........... , . , ... . 
De dez até trinta anos , ............... . 

Se for indicado o ano: 

De trinta até cinquenta anos 

Se não for indicado o ano: 

De trinta até cínquenta anos .. , ......... , .. . 
De mais de cinquenta anos .. , ... , ......... , . 

III - Certidão de qualquer livro findo ou documento 
arquivado, por 33 linhas ou fração, alem da busca 
e do selo de folha ............ , ...... , , , .. , . 

Taxa 

6$000 

3$000 
15$000 
25$000 

30$000 

60$000 
150$000 

t;$000 
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Art. Incidência 

IV·::-- Registo; 

a) de comunicação do exercício de agência de 
navios ................... . 

b) de laudo de vistoria ... . 

3.0 ARQUIVAMENTO de atos constitutivos de sociedades co~ 
merciais e das civís que revestirem forma comercial 
e, bem assim, dos de distrato, liquidação ou dissolução, 
prorrogação ou alteração, transformação, fusão e incor-
poração: · 

Até 5' 000$0 ...................... . 
De mais de 5:000$0 até 10:000$0 
De-mais de 10:000SO até 20:000$0 
De mais de 20:000$0 até 100:000$0 
De mais de 100:000$0 .... 

Notas 

1.a Não havendo alteração· de capital, cobrar-se-á a 
taxa mínima de 20$0. 

z.a O selo deste artigo aplica-se tambem às declara
ções de firmas individuais. 

3.a Inutiliza o selo o encarregado do serviço na Junta 
Comercial ou repartição competente. 

4.a As cooperativas estão isentas do selo previsto 
neste artigo . 

4.0 ARRENDAMENTO, locação e outros atos que transmitem 
uso e gozo de bens moveis ou imoveis. 

Nota 

No caso de· transferência do contrato, o selo será ca"l
culado sobre a importância correspondente ao tempo que 
faltar para terminação do prazo. 

5.0 ARTICULADOS, alegações ou razões para serem juntos 
a processos judiciais, por folha ............. . 

6.0 ATESTADOS de qualquer natureza, por folha., .. 

Nota 

Estão isentos os seguintes atestados: 

a) de vida dos fiadores de responsaveis perante a 
Fazenda Nacional; 

b) de capacidade física e mental necessários à admis-
são de ,menores ao trabalho; 

c) de moléstia, para efeito de licença; 
d) ' de óbito; 
e) de vacina; 
i) de pobreza; 
g) necessários ao registo de estrangeiros; 
h) necessários à" obtenção da caderneta de matrícula de 

pescador profissional; , 
i) necessários à- percepção de montepio, meio soldo 

ou proventos de _inatividade é de benefícios nos institutOs 
e caixas de aposentadol"ia e pensões e associações de bene
ficência ou assistência. 
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Taxa 

8$000 
8$000 

20$000 
30$000 
40$000 
60$000 

100$000 

1$000 
1$000 



76 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. Incidência 

7.0 AUTEN~ICAÇÕES de cópias âe plantas ou mapas .... 

8.0 AÚTENTICAÇÕES de 'documentos, inclusive· reprodução 
fotográfica, por folha .... , .......... , ............ . 

9.0 AUTORIZAÇÃO prevista em lei para o exercício de ati
vidades civís, comerciais e industriais 

10. 

(Verba): 

I - Seguros 
II - Comércio bancáría 
III - Sorteio e propaganda ....... . 
IV - Mutualidade, pensões, pecúlios~· capitalização e 

semelhantes . . ......... , ................. . 
V - Compra e exportação de pedras preciosas e semi-

preciosas . , , . . . . . . ........ . 
VI - PeSquisas e lavras a que se refere o Código de 

Minas, por hectare: 

a) Pesquisas: 

Ciasses I a VII e XI 
Classes VIII e IX 
Classe X 

h) Lavras: o dobro das taxas indicadas para pes
quisas. 

VII - Atividades não especificadas 

Notas 

1.a Cobrar-se-á o selo, relativamente a cada um dos 
estabelecimentos autorizados, ainda que se tTate de sucur
sal, .9.gência, filial ou escritório, antes de expedido o ato de 
autorização, seja decreto, carta-patente ou outro título. 

2.a A autoriz'ação a correspondente especial e escritó
ri.o bancários, definida no art. 2.0 do decreto-lei n. 1. 871, 
de 14 de dezembro de 1939, sujeita à metade do selo pre
visto no n. II. 

3.a A aprovação de altei'ições em estatutos Ou con
tratos obriga ao pegamento de 50 % do selo indicado neste 
artigo. 

4.a O selo indicado nas alíneas .a e b do número VI não 
será inferior a 100$0 e 200SO, respectivamente; 

AtiTOS judici"--is e 
dos, por folha . 

Estão isentas: 

outros papúis forenses não especifica-

Nota 

a) contra-fés de intimações; 
b) notificação requerida por associado de cooperativa, 

nos termos do art. 18, parágrafo único, do decreto n. 22.239, 
de 19 de dezembro de 1932. 

11. CÂMBIO manual-negociações em "traveller's checkes" 
e papel moeda estrangeiro em espécie, .independente de 
contrato (Verba). 

Ta:xa 

20$000 

5$000 

1,200$000 
1,000$000 

600$000 

600$000 

200$000 

10$000 
5$000 

$500 

100$000 

1$00ü 



Art. 

ATOS DO PODER :EXECUTIVO 

Incidência 

Nota 

O selo, a que se refere este artigo, é pago na forma 
prescrita pelo art. 29 das "Normas Gerais". 

12. CAPITANIAS DOS PORT{}S (taxas especiais): 

I - Arrolamento de embarcação nacional não sujeita a 
registo . . . . . . . . . . . . . . · · · · · · · · · 

II - Averbação lançada no registo ou no arrolamento 
~ de embarcação ............................. . 

III - ExpediçãO de caderneta matrícula correspondente 
·à inscrição marítima individual . , ........ , . , .. . 

IV - Inscrição em exames a serem prestados para o 
exerclcio de profissão que exija a expedição de 
título, carta ou diploma .................. . 

V- Licença: 

a) anual, concedida a embarcação régistada: 

Até id tonel~das líquidas de arqueação .. . 
De mais de 10 até 25 .. . . ...... . 
De mais de 25 até 50 . . . . ........ . 
De mais de 50 até 75 ....................... . 
De mais de 75 até 100 
Por tonelada que exceder de 100, líquidas, de ar 

queação , . . . . . . . . . .......... , .... , ... . 

b) anual, concedida a embaf.cação registada: 

Até 30 toneladas líquidas de arqueação 
De mais de 30 até 50 ....... . 
De mais de 50 até 75 . . . . ................ . 
De mais de 75 até 100 . . . . ........ . 
Por tonelada que exceder de 100, liqu~das, de ar-

queação ....... . 

c) não especificada 

VI - Registo: 

a) de embarcação nacional .... 
b) de títulO, carta ou diploma 

VII - Revalidacão de título, carta ou \::l.ocumento ex
pedidos por~ escola estrangeira 

VIII - Termo: 

a) de abertura nos livros de embarcação 
b) de encerramento nos mesmos, por folha 
c) de vistoria, procedida em embarcações 

Nota 

Está isenta a vistoria em embarcações empregadas na 
pequena cabotagem. 

13. CARTA de "comerciante matriculado" (Verba) ' .... ~ ... 
14. CARTAS de crédito 

77 

Taxa 

2$000 

1$200 

1$000 

10$000 

5$000 
10$000 
15$000 
20$000 
30$000 

$200 

10$000 
15$000 
20$000 
30$000 

$200 

1$200 

20$000 
2$500 

100$000 

2$000 
$100 

10$000 

400$000 
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Art. 

ATOS DO PODER. EXECUTIVO 

Incidência 

Notas 

1.a Inutiliza a estampilha o emitente, pago o imposM 
to sobre o total do crédito, 

2.a As retiradas efetuadas no país, por conta de carta 
de crédito emitida no exterior, ficam sujeitas ao pagamento 
do selo prévisto neste artigo. 

15, c-CARTAS de reconhecimento de sindicatos e associações sin
dicais (art. 1.0 d~ -decreto-lei n. 3.037, de 10 de feverei
ro de 1941): 

I de sindicato . . . . . ........ · ... · · · ... . 
II - de federação. • . . . ..... : . · · · ..• · · · ... · . · . 

III - de confederação . . , . _ ..................... . 

16. CAUÇÕES "de opere demoliendo" ................... . 

17. CERTIDÕES anuais relativas ao cumprimento do art. 41 
do decreto-lei n. 1.402, de 5 de julho de 1939 (decre
to-lei_n. 3.036, de 10 de fevereiro de 1941, art. 1.0 ): 

I - a sindicatos. , , . . .... , .. , , .......... , , , .. . 
I! - a federações . ... ' ....................... . 

III - a confederações . .. , , ... , ......... , , .... , , 

18. CERTIDÕES de censura de filmes cinematográficos: 

Pela primeira via , ......... , , .... , .... , , .. . 
Cada uma das demais .. , ..... , .... , . , ....... . 

19. CERTIDÕES de nascimento, casamento e óbito ........ , . 

Nota 

Estão isentas: 

a) as de nascimento, ou documento que as substituam, 
quando destinâdas a admissão de menores ao trabalho· em esM 
tabelecimentos industriais, ou a matrícula de peScadores; 

b) as de nascimento, necessárias à obtenção da caderM 
netaMmatrícula de pescador profissional; 

c) as de óbito para inumação; 
d) as referidas no art. 53 do decreto n. 4.857, de 9 de 

novembro de 1939. 

20. CERTIDÕES de quitação .de impostos ou taxas devidos à 
Fazenda N acionai .......... , ................ , ... . 

21. CERTIDÕES de registo de diplomas ou títulos , .... , ... . 

22. CERTIDÕES dos contratos taxados nos arts." 41 e·42, extrai-
dos pelos corretores ..... , .......... , .... , ..... , , 

23. CER.TIDÕES e cópias não especificadas, por folha ..... , .. . 
Sendo subscritas por empregados que não percebem cus
tas, ficarão sujeitas ainda: 

De rasa: 

Por linha manuscrita , ...................... . 
Por linha d8.tilografada ot.i impressa ......... , . 

De busca, por ano . , .... , ...... , .... , , .... , .... , . 

Taxa 

200$000 
500$000 

1:000$000 

50$000 

50$000 
100$000 
200$000 

10$000 
5$000 

5$000 

8$000 

10$000 

1$000 

5100 
$200 

1$000 



ATÓS DO PODER· EXECUTIVO 

Incidência 

Notas 

1.a Nenhuma certidão deve ser dada, pelas 'repartições 
federais, sem prévio requerimento. 

z.a Se não for indicado o ano, ou em caso de certidão 
negativa, a cobrança da busca abrangerá todo o período 
consultado. 

3.a Inclue·m-se na cobrança do selo de .. , rasa as linhas 
necessárias à inutilização de estampilhas. 

4.3 As. linhas manuscritas, nas certidões datilografadas 
ou impr'essas, incidem na rasa de $200. 

5 a Estào ÍS( ntas: 

a) as certidões de depósito (uma para o Departamen~ 
to do Trabalho e outra para o empregador), expedidas por 
força do art. 36, § 5.0 , 1.a parte, do decreto n. 24.637, de 10 
de julho de 1934; 

b) as certidões referidas no art. 53 do decreto número 
4.857, de 9 de novembro de 1939. 

24. 'CERT!FICADOS ou recibos de aferição de medida ou ins-
trumento de medir .................... , ......... . 

25. CERTIFICADOS técnicos passados por profissionais nos 
processos de isenção e redução de direitos de importa~ 
ção, cada via, por folha ......................... . 

26. CESSÕES de crédito 

Nota 

O selo será cobrado sobre a importância do crédito ce
dido e nãO sobre a importância por que foi feita a cessão. ' 

27, CHEQUES em moeda estrangeira 

Nota 

Inutiliza a estampilha o emitente, quando emitidos no 
Brasil e, quando no estrangeiro, seu primeiro portador no 
país. 

28. CHEQUES em moeda nacional, emitidos no exterior ou so
bre o exterior, e os que, emitidos a favor de pessoas natu
rais ou jUrídicas no país, forem por .estas endossadas a en
tidades do exterior. 

29. 

30. 

Nota 

Inutiliza o selo: quando emitidos no Brasil, o emitente; 
quando no exterior, o seu primeiro portador no paí,s; e, na 
última hipótese, o endossante. 

CONCESSÕES de entrepostos particulares e de trapiches 
alíandegados (Verba) 

CONCESSÕES de privilégios, que não forem de invenção, 
por decênio (Verba) ........................... . 
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Taxa 

5$000 

1$000 

500$000 

1,000$000 



80 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art, Incidência 

.31. CONCESSÕES de regalias de paquete (Verba) 
Até 3. 000 toneladas líquidas ..... _. , .......... . 
De mais de 3. 000 até 5. 000 toneladas líquidas 
De mais clh 5. 000 até 10. 000 ton'eb.das líquidas 
Acima de 10. OQO toneladas líquidas .. 

.32. CONHECIMENTOS de carga - assim tambem compreen
didos os avisos, cautelas, recibos, guias, listas e outros 
documentos comprovativos de transporte de mercado~ 
rias, e da responsabilidade _do transportador, cada via 
ou cópia ... 

Notas 

!.a O selo será pago tantas vezes quantos forem os 
destinatários indicados pelas marcas constantes do conhe
cimento. 

2.<' Os conhecimentos.emitidos no -estrangeiro estão su
jeitos ao selo quando apresentados à repartição fiscal do 
porto de destino. 

3.a Estão isentos: 

a) . os de transporte de bagagens; 
b) os de transporte ferroviário, desde que declarem o 

valor do ·frete e este não exceda de 20$000; 
c) as vias ou cópias, sem recibos, anotações, assinatu

ras, rubricas, chancelas ou carimbos, quando em p'oder do 
transportador. 

4.3 O termo "frete" einpregado na letra b, da nota an
terior, abrange somente o "frete de transporte", com exclu

,são de todas as taxas acessórias, como as de carga e descar
ga, baldeação, pesagem e outras. 

33. CONHECIMENTOS e recibos de mercadorias depositadas 
em armazens gerais de estradas de ferro, de companhias 
de docas, de alfândegas e trapiches alfandegados, desde 
que não contenham valor declarado, por volume .... , . 

34. CONTAS apresentadas às repartições, quando não sujeitas 
ao selo proporcional (art. 46, das "N armas Gerais"), por 
folha, selada somente a primeira via ............. . 

35. CONTAS de venda prestadas por leiloeiro. 

Nota 

Inutiliza a estampilha o comitente, no recibo que passar 
na segunda via da conta de venda, a qual ficará no arquivo 
do leiloeirO para a necessária fiscalização, calculando-se o selo 
sobre o produto líquido. Não valerão, para os efeitos le'gais, 
os recibos passados fora dessas cortas, salvo se o produto 
líquido for depositado pelo leiloeiro, nos termos do artigo 
34 do decreto n. 21.981·, de 19 de outubro de 1932, sendo 
então a estampilha inutilizada pelo mesmo, 

36. CONTRATOS de aforamento ou enfiteuse. 

37. 

Nota 

O selo será calculado sobre a importância de foro, e a 
jóia, se houver, 
CONTRATOS de comodato, 'por folha ................ . 

Taxa 

500$000 
1:000$000 
1:500$000 
2:000$000 

1$000 

$050 

1$000 

1$000 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art.· Incidência 

38. CONTRATOS de compra e venda de bens moveis e 
imoveis. 

Nota 

Estão_ isentas as opéraçõzs de compra e venda de pe~ 
d;:-as preciosas entre garimpeiro matriculado e comprador au
torizado. 

39. CONTRATOS de compra e venda de câmbio, de cada pe~ 
ríodo de 30 .dias ou fração: 

Até 50,000$0 .................................. . 
De mais de 50:000$0, por 50:000$0 ou fração ..... . 

Notas 

1. a 03 contratos não liquidados no prazo ficarão su
jeitos a novo selo, sobre o saldo <espectivo, em cada período 
de 30 dias, ou fração. 

z.a Estão sujeitas ao selo deste artigo as operações en
tre matriz, filial e agência ele um mesmo banco, quando não 
representem simples transferências, à mesma taxa de compra. 

3.a Ficam isentos os contratos de compra e venda de 
câmbio até 5:000$0, à vista e liquidados "dentro de cinco dias. 
Entret2.nto, se a t·eunião de diversas operações, efetuadas no 
mesffio dia por um só tomador, ultrapassar de 5:000$0, não 
prevalecerá a· isenção. 

4.a Inutiliza a estampilha o banco comprador ou ven~ 
dedor; se a operação for efetuada entre dois bancos, â-ven~ 
dedor. 

40. CONTRATOS de construção. 

Notas 

1.0 Haveedo acréscimo ao valor ajustado, a diferença 
do selo será exigida nas quitações. 

2.a No caso de contrato verbal, o selo será tambem exi~ 
· gido nas quitações. 

41. CONTRATOS de operações a prazo, de compra e venda de 
títulos públicos ou não, cotados em bolsa, e de metais pre~ 
ciosos ............ · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Nota 

Inutiliza a estampilha, que ~erá aposta na margem do 
protocolo, o coi-retor, no ato da lavratura do termo. 

42. CONTRATOS de operações a termo, de mercadorias, quan~ 
do realizadas em bOlsa .............................. . 

Nota 

Inutiliza a estampilha, que será aposta na margem do 
protocolo, o corretor, no ato d~ lavratura do termo. 

43. CONVERSÃO de form? e transferência de àções. 

Col. de Leis - Vol. III 
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TS.xa 

3$000 
3$000 

3$000 

3$000 

F. 6 



82 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

Notas 

1.8 ·O selo da conversão será inutilizado no livro de 
registo e o da transferência no termo respectivo. 

, 2.a Calcular-se-á o selo sobre o valor nominal dos tí
tulos. 

44. DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPRIEDADE IN· 
DUSTRIAL (taxas e~peciais): 

I -.Anotação nos livros de Registo Geral dos docmmm
tos comprovantes de uso efetivo de invenção privi-
legiada . . ...... -......................... . 

li - Averbação: 

a) de transferência ou de alteração de nome dos titu
lares, de marcas, de títulos de estabelecimentos ou 
insígnias e de patente .......... : ... , . , , . , ... . 

b) de contratos de exploração de patentes .... , .. , . , , . 

III - Certidão: 

.t:) de alteração de nome dos proprietários de marcas 
de indústria ou dé comércio, de títulos de 'estr:bele~ 
cimento e de patentes ; ............ , ......... . 

b) de transferência de marca de indústria ou de comér~ 
cio, de título de estabelecimento e de inSígnia .... 

c) de transferência de patente 'de invenção, modelo de 
utilidade, desenho, ou modelo industrial e garantia 
de prioridade .............................. . 

IV - Cópia fotostática de documentos, de marcas e de de-
senhos de patentes ....................... , ..... . 

V - Depósito de pedidQ: 

a) de garantia de prioridade ..................... . 
b) de registo de marca de indústria ou de comércio 

(por classe), nome comercial, título de estabeleci
mento ou insígnia,. patente de invenção, de melho
ramento; de modelo de utilidade e de desenho ou 
modelo industrial ........................... . 

VI Expedição: 

a) de certificado de registb de mate~ de indústria ou de 
comércio, título de estabelecimento e nome co-
mercial . . ................................. . 

De cada classe que exceder a primeira, nos títulos de 
estabelecimento . . .............................. . 
b) de patente de invenção, de melhoramento, de mo

delo de utilidade, de desenho ou modelo industrial 
c) de título de garantia de prioridade ............. . 

VII Interposição de recurso: 

a) para o Ministro de Estado .................... . 
b) para outra autoridade ........................ . 

VIII____:_ Pedido: 

a) de caducidade de registo de marca, de título de es~ 
tabelecirriento ou insígnia e de nome comercial. .. 

Taxa 

5$000 

20$000 
50$000 

20$000 

50$000 

50$000 

5$000 

25$000 

60$000 

150$000 

20$000 

100$000 
60$000 

200$000 
60$000 

50$000 



Art. 

ATOS DO PoDER EXECUTIVO 

Incidência 

b) de -certidão da existência de ma-çca igual à que se 
quer registar ............ , . , ... , .... , , .... , .. 

c) de inscrição para exame de habilitação à matrícula 
de Agente da Propriedade Industrial . , . , .. , .. , .. 

d) de prorrogação de prazo: 
Por 30 dias . ; .................... : ......... . 
Por 60 dias ....... _, ........................ . 

e) de registo de procuração ...................... . 
f) de __ vista de processo solicitada pelo próprio ou por 

seu procuu~dor, exceto quando for para tomar co
nhecimento de exigências, de opOsições, de recurso, 
de réplicas e tréplicas ........ , ... , ........ , , . 

IX - Registo de marca de indústria ou comércio, nome co-
mercial e título do estabelecimento ou insígnia ..... . 

X - Renovação de registo de marcas (taxa extraordinária), 
na forma do art. 5.0 , parágrafo único, do decreto-lei 
n, 1.603, de 14 de setembro de 1939 . , .. , . , .. , .... , . 

XI - Restaureção de processo, na forma do art. 2. 0 , do de-
creto-lei n. 1. 603, de 14 de setembro de 1939 ..... . 

Notas 

1. a O concessionano ou cessionário de patente de in
venção e de modelo de utilidade ficará sujeito ao pagamen
to de 50$0 durante o prazo da vigência da patente respectiva. 

2.a Pela patente de melhoramento da própria invenção, 
o inventor, alem das taxas do depósito e da Carta patente, 
pagará a anuidade que se tenha de vencer da patente prin
cipal. 

3. a O concessionário ou cessionário da patente de de
senho ou mOdelo industrial ficará ·sujeito ao pagamento da 
contribuição de 50$0 por triênio, durante o prazo da vigên
cia da patente. 

4.a A primeira anuidade de qualquer patente e bem as
sim a contribuição do prim,eiro triênio de patente de dese
nho ou modelo industrial serão pagas, adiantadame·nte, 
com a taxa de expedição da respectiva patente. 

5.a Em caso algum serão restituidas anuidades, con
tribuições e taxas. 

6.a O pagamento das taxas, anuidade e contribuiw 
ções, acima estabelecidas, será efetuado mediante aposi
ção dos selos nas petições, livi'os e documentos, e inuti~iza

das de acordo cem o presente regulamento, e, sempre que 
possivel, por -perfuração feita pelo Departamento, 

45. DEPARTAMENTO NACIONAL DE SAUDE PúBLICA 
(taxas especiais) : 

I - Carta de saude a embarcações de l!Jngo curso . , .. 

11 - Certificado de expurgo . , .... , .... , ......... . 

III - Declaraçõe's das autoridades sanitárias, permitiU~ 
do a habitação de prédios, no Distrito Federal ...• 

83 

Taxa 

20$000 

100$000 

10$000 
20$000 
20$000 

2$000 

25$000 

50$000 

100$000 

20$000 

2$000 

1$000 
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Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Inc.id&ncia 

IV ..,...- Licença: 

a) inicial para funcionamento de farmácias, labo
ratórios de análises, estabelecimentos indus
triais farmacêuticos, drogarias, depósitos de 
drogas e especi8.lidades farmacêUticas e esta
belecimentos congêneres, válida no exercício de 
um ano , ....... , .. , .... , . , . , , ......... . 

b) para expor à venda especialidades farmacêuti-
cas, válida por cinco anos ... : ............ . 

V - Revalidação: 

VI 

a) anual das .licenças dos estabelecimentos e er-
banários já existentes ...... , ............ . 

b) de licenças de especialidades farmacêuticas, 
válidas por cinco anas ............... . 

Transferência de responsabilidade ou de proprie
dade ou de responsabilidade e propriedade, ao 
mesmo tempo, de licenças de especialidades far-
macêuticas e desinfetantes .................. . 

46. DEPóSITO provisório de parte do capital, para organiza
ção de sociedades anônimas e estabelecimentos bancários 

Nota. 

A estampilha será inutilizada no respectivo conhecimento. 

47. DIPLOMAS ou títulos (Verba): 

I - Conferidos por escolas superiores, oficiais ou ofi-
cializadas . . ................................ . 

Il - Conferidos por outros estabelecimentos de ensino, 
oficiais ou oficializados ............................... . 

III - Conferidos a maquinistas, pilotos, arrais, práti
cos, mestres de pequena cabotagem e semelhantes 

Notas 

1.a A revalidação de diplomas ou títulos conferidos por 
estabelecimentos estrangeiros fica sujeita ao dobro do selo 
previsto neste artigo . 

2.a Estão isentos os diplomas conferidos a alunos gra
tuitos. 

48. EMBARCAÇÕES (atos translativos) 

Nota 

Quando se- tratar de embarcação estrangeira adquirida 
por pessoa domiciliada no pals, inutiliza a estampilha o fun
cionário que efetuar ci registo no Brasil. 

4-9. EMPRÉSTIMOS em gera,l. 

50. EMPRÉS'.f{~~OS por meio de, obrigações ou debêntures,. 
(Verba). 

100$000 

100$000 

50$000 

100$000 

100SOOO 

20$000 

200$000 

50$000 

20$000 



Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

Notas 

1.a O imposto será pago por ocas1ao da lavratura do 
contrato ou, à falta deste, por meio de _guia em duplicata 
antes de começar a emissão pela e:qtrega dos títulos, ou cau
telas que repres_entem o seu valor. 

2.a Ew qualquer caso, o imposto incidirá tambem sobre 
a garantia oferecida. 

51. ENDOSSOS de cheques; letras de câmbio, notas promissó
rias e outros títulos em moeda estrangeira. 

Nata 

Fica isento o primeiro endosso, quando feito expressa
mente para liquidação de título, em poder de estabeleci
mento bancário. 

52 . ENDOSSOS de conhecimento de catga. 

53. ENDOSSOS de quaisquer títulos, depois do vencimento. 

54. ENDOSSOS de warrants quando destacados do conhecimen
to de depósito. 

Nota 

O valor para o cálculo do selo será a importância decla
rada no endosso. 

55. EMANC~PAÇÃO por outorg_a de pai ou mãe, ou .por sen-

56. 

57. 

tença 

Nota 

Tratando-se de sentença, inutiliza a estampilha o es
crivão. 

ESCRITURAS 

ESCRITURAS 

ante-nupciais, com separação de bens 

de adoção, por pessoa adotada 

58. ESCRITURAS de autorização para comerciar, exigidas no 
art. 1.0

, ns. 3 e 4, do Código Comerciar ........... . 

59. "EXEQUATUR" concedida às sentenças e precatóriaS es-
trangeiras ....................... , ........ , ..... . 

Nota 

Inutiliza a estampilha a autoridade concedente. 

60. EXTRATOS de contas correntes, quando ajuizados. 

Nota 

61. .FAVORES de isenção e redução de direitos: 

O imposto será calculado sobre a importância do saldo, 
inutilizada a estampilha antes da apresentação em juizo. 

Pot: ato do Presidente da ~epública ............ , .. . 
?or ato de outras autoridades ... , ........ , , ..... . 

85 

Taxa 

100$000 

100$000 

100$000 

80$000 

50$000 

200$000 
50$000 



86 

Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

Notas 

!.a Inutiliza a estampilha a autoridade aduaneira, 

z.a Está isento o favor concedido de acordo com a úl
tima parte do decreto-lei n. 300, de 24 de fevereiro de 1938. 

62. FAVORES não especificados (Verba) 
Por decreto ................. , .. , . , ... , ......... , 
Por outro qualquer ato ... , , ........... , , . , .. . 

Nota 

Estão isentas as pensões concedidas pelo Governo Federal. 

63. Fianças . 

Nota 

Estão isentas as fianças em favor de funciotládos públi-
cos, por termo lavrado nas repartições. ~ 

64. FRETE - marítimo, fluvial, lacustre e aéreo 

Notas 

1.a Cobrar-se-á o selo até 24 horas depois da saida da 
embarcação, sob:re o velar total do frete, que será calculado 
na nota de despacho ou documento que a substitua. 

2.a Inutiliza a estampilha o corretor,' despachante ou 
qualqUer dos responsaveis pela embarcação. 

3.a Está isento o frete de embarcações entre portos 
ou aeroportos do mesmo município. 

65. GUIAS de transferência de alunos ...... , ....•.......... 

66. INSCRIÇÕES em concurso ou prova de habilitação: 

I·- Para cargo da magistratura, ministério público, ma-
gistério e ofícios públicos , ... , .... · .......... . 

II - Para cargo ou função nas repartições federais 

Nota 

Inutiliza a estampilha, no momento da inscriçãor o fun
cionário competente. 

67. INSCRIÇÃO para exames ou provas em estabelecimentos de 
ensino, oficiais -ou oficializados ................... . 

Nota 

Inutiliza- a estampilha, no momento da inscrição, o fun
cionárió competente. 

68. JUNTA DE CORRETORES DE MERCADORIAS DO 
DISTRITO FEDERAL (taJ>as especiais): 

I - Arquivamen~o: 

a) de amostras de mercadorias, a requerimento dos 
interessados , . . . , ..... -.. , .............. . 

b) de qualquer· documento ou livro ... , ....... . 

Taxa 

100$000 
50$000 

1$000 

20$000 

10$000 

2$000 

1$000 
5$000 



Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

li ___;. Atesta?os de qual~d~de e classificação de merca~ 
dor1as, por espec1e ........ .- ............ . 

III - Bus.'cas nos livros findos, ou papéis arquivados: 
De mais de seis meses até .. um ano .. : ........ . 
De mais de um até dez anos ... , ... , ... , ... , .. 
De mais de dez até trinta anos . , .......... , .. . 
Se a parte indicar o ano, de mais de trinta até cin~ 

quenta anos ........................... . 
Se a parte n?o indicai- o ano, de mais de trinta 

até cinquenta anos . . . . . . ... , . , ....... . 
De mais de cinquenta ·anos . . . . . . .. . . , . , .... . 

IV - Certidão: 

a) de certificado de qualidade ou classificação de 
qualquer mercado_ria ................... , , 

b) de cotação média semanal, por semana e por es~ 
pécie de mercado;:ia: 

Até seis meses .... , . . . . . . . . . . ......... . 
De mais de seis meses, por semana 

c) de qualquer cotação: 
Registada dentro de um período de 12 meses 
De mais de 12 meses .............. , , .. . 

d) extraída de qualquer livro findo ou documento 
arquivado na Secretaria da Junta, por 33 li~ 

·nhas ou fração, alem da busca e do selo de folha. 

V Certificados: 

a) de classificação de café e açucar para entrega na 
bolsa ................................. . 

b) de qualidade de mercadorias para exportação 

VI - Pedidos de verificação de qualidade de mercado~ 
rias pela confrontação com os tipos oficiais, devida
mente arquivados, de operações não realizadas por 
· interrt;~.édio de corretor de mercadorias, por espécie 
de mercadoria .................... . 

VII - Registo do laudo da comissão de vistorias .... 

69. LETRAS de câmbio. 

Notas 

1.0 Inutiliza a estampilha; 

a) o sacador, nas letras à vista, e o aceitante, na pri
meira via das letras a .prazo, ql!ando emitidas no Brasil 
sobre praças do país; 

b) o sacador, na última via, que será arquivada, para fis
calização, quando sacadas sobre praças do exterior; 
c) o primÉdro portador, na via que. for apresentada, aceita, 
negociada, paga ou protestada,~ quando emitidas do exterior 
sobre praças do país. 

2.a O selo deste artigo t<õ~.mbem é devido nos seguintes 
casos: 

a) quando não houver saques relativos' às mercadorias 
importadas do exterior; 

87 

Taxa 

10$000 

.2$000 
4$000 

10$000 

20$000 

40$000 
lb0$000 

3$000 

5$000 
6$000 

5$000 
10$000 

6$000 

1$000 
5$000 

20$000 

5$000 



88 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. Incidência 

b) quando houver crédito aberto no estrangeiro para 
importação de mercadorias; 

c) nos documentos em geral, referentes à liquidação de 
contratos de câmbio, ainda que' tenham a forma de recibo, 
ordem tele!iráfica, ou qualquer outra. 

70. LICENÇA anual para vender bilhetes de loterias federais e 
estaduais: 

I - A agências em cidade de mais de 500. 000 
habitantes . 4 ........ : .................. . 

II - A agências em cidade de mais de 50.000 até 
500.000 habitantes ...................... . 

III - A agências em cidades de roemos de 50.000 
habitantes , . . ........................... . 

IV - A estabelecimentos fixos em cidades de mais 
de 50. 000 habitantes .................... . 

V - A estabelecimento~ fixos em cidades de me· 
nos de 50.000 habitantes ................. . 

VI - A ambulanteS 

Nota 

O imposto será p2go pela forma p;evista na legislação 
espeCi'al de loterias. 

71. LICENÇA a pessoas estranhas ao serviço, para. ida a bordo 
de embarcações proc.edentes do. estrangeiro: 

De cada vez, por pessoa ............ . 
Anual, por pesson ..................... , .... . 

72. LICE~Ç_A não esP.ecificada concedida por autoridade por· 
tuarta ............. · . · , · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

73. LICENÇA 

A 
A 

para caçar: 

profissional ....................... . 
~~= ......... : ....................... . 

74. LICENÇA a cidadão brasileiro para -.aceitar emprego ou pen· 
são de governo estrangeiro .................... . 

75. LIVROS de escrituração ou cópia exigidos ou previstos em 
lei ou regulamento (Verba): 

Pelos termos de abertura e encerramento .. 
Por folha . , . . . , ... , , .... , ..... 

Notas 

1.~ Estãp sujeitos ao selo deste ariigo os livros facul· 
tativamente apresentados para autenticação. 

2.a A taxa de $200 não incide nas folhas destinadas a 
índice ou a fim diverso da esc.-ituração. 

3. a O selo será pago antes da autenticação, ou, se a ela 
o livro não estiver sujeito, antes de iniciada a escrita. 

4P. Estão isentos: 

a) os lh•ros 'do registo civil de nascimento, casamento 
e óbito; 

Taxa 

500$000 

250$000 

100$000 

150$000 

50$000 
10$000 

5$000 
150$000 

2$000 

200$000 
20$000 

200$000 

10$000 
$200 



.;:\TOS DO POnEn EXECUTIVO 

Art. Incidência 

b) os livros-guias e livros-notas ou talões; 

c) os livros das cooperativas; 

d) os livros criados por este decreto. 

76. MEMORANDA de corretores de mercadorias ou de fun
dos públiccs, em quEl haja refe;:ênda-à liquidação de qual
quer operaç2o ·a termo, de me;·cadorias, ou de qualquer 
operação a prazo, de títuios públicos ou não, e de metais 

77. MEMORIAIS apresentados a autoridade administrativa, p~r 
folha ......................................... . 

78, ·MEMORIAIS apresentados a :mtoridade judiciári?< . , . , .. . 

79, NOTAS de despacho nas alfândegas e mesas de rendas, 
pl'imeü·a via . , . . .............. . 

Nota 

Estão isentas as de mnostra sem valor. 

80. NOTAS promissórias. 

Nota 

O selo das· -notas promissórias emitidas em país estran
geiro é exigivel quando negociadas o-u cobrad2s no Brasil, 
inutilizada .-a estampilha pelo primeiro portador, 

81. ORDENS de pagamento, 

Notas 

1.a A estampilha ~erá inutiliz:õ:da pelo benehciàno na 
própria ordem, ao ser cumprida. 

2.a Estão isentas as ordens em moeda' nacional, dentro 
do país, através de estabelecimentos bancários. 

82. PAGAMENTO, recebimento,. transferência e crédito de qual
quer natu-reza em moeda nacional, efetuados no país 
a débito ou a crédito de entidades qo exterior. 

Notas 

V' Não haver~ cobranÇa de selo: 

a) quando se referirem a despesas ou 'rendas de bens 
pertencentes ao titular da conta; 

b) quar.do se referirem a câmbio comprado ou vendido, 
desde que já tenha sido pago o selo devido. 

2.a Inutiliza a estampilha o creditador ou debitador 
em ficha do respectivo lançamento. 

83. PAPÉIS P.ão especificados ..:..._ em que houver promessa ou 
obrigação de· pag·amento, de entrega ou_ transmissão de 
bens moveis e valores, sob qualquer modalidade, e bem 
as::;im os que contiverem distrato, e::wneraçãO, subroga
ção, caução ou outra garantia, sinal ou liquidação de sa
rnas e valores. 

89 

Taxa 

1$000 

3$000 

1$000 

2$000 



90 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Nota 

Estão isentos: 

a) aval: 
b) bonus e letras hipotecárias emitidas pelo Banco do 

Brasil, pai"a financiamento da agricultura, na forma da le
gislação vigente; 
c) confirmação de pedidos de mercadoria sem preço 

estipulado; 
d) contratos de locação de serviço em que o locador 

(pessoa física) apenas forneça o 'próprio trabalho; ' 
e) contratos de parceria, celebrados, com colonos; 
f) duplicatas e triplicatas a que se refere a lei n. 187, 

de 15 de janeiro de 1936; 
g) instrumentos' de depésito,_nos termos do art. 3.0 do 

decreto-lei n. 2. 612, de 20 de seternbro de 1940; 
h) operações que consistam em transferêncià de crédi

to~ em moeda nacional, de uma conta para outra, da mes
ma pessoa físl.ca ou jurídica, domiciliada no país ou no exte
rior, com o mesmo creditador, mediante simples lançamentos; 

i) quitaç.ões por. escritura pública, relativas a papéis 
tawbem passados em notas públicas e nos quais tenha sido 
pago selo proporcional, sujeito, entretanto, a esse imposto o 
excedente da importância consignada no ato primitivo; 

j) propostas de desconto de letras de câmbio, notas pro
missórias e duplicatas de fatu•a, feitas a estabelecimento 
bancário, desde que a obrigação nelas assumida se restt:inja a 
promessa de reembolso, independentemente de protesto, quer 
por falta de aceite, quer por falta de pagamento. 

84. PAPÉIS juntos a requerimento ou apresentados a autorida-
des ou repartições públicas, por folha ............... . 

Notas 

1.a Inutiliza a estampilha o requerente, a autoridade 
que despachar ou o empregado que der andamento ao papel. 

2.a Estão isentos: 

a) os conhecimentos de pagamento de impostos e taxas 
federais; 

b) contas emitidas para comprovação de adiantamento; 
c) documentos referidos no art. 7.0 do decreto-lei n. 527, 

de 1 de julho de 1938, quando anexados ao requerimento 
de que trata o mesmo artigo (decreto-lei n. 693, de 15 de 
setembro de 1938); 

d) faturas consulares;. e as comerciais que lhes forem 
anexadas nos consulados; 

e) guiss de pagamento ou recolhimento de somas ou va
lores aos cofres públicos; 

f) guias para aquisição de estampilhas; 
,g) jornais- apresentados ou juntos a. processo, por força 

de dispositivo de lei, para prova de publicação de edital; 
h.) jornais ou revistas apresentados às· alfândegas para 

fim de registo (decreto-lei n. 2.016, de 14 de fevereiro de 
1940, art. 2.0 , inciso III, letra f); 

i) papéis de apresentação obrigatória à censura oficial; 
j) papéis relativos a reg_isto de estrangeiro, no!!_ termos 

d~ decreto-lei n. 1. 966, de 16 de janeiro de 1940; 

1$000 



Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

k) papéis apresentados às. repartições ou autoridades 
federais para fins de fiscalização instituida em lei e os re
lativos a informações por elas solicitadas, no exclusivo in
teresse do serviço; 

1) requisições feitas por autoridade federal, quando jun
tas às contas apresentadas para pagamento; 

m) teses e trabalhos impressos apresentados para ins
crição em concursos. 

3.a Os papéis anteriormente isentos ficam sujeitos ao 
selo previsto neste artigo, quando apresentados como do
cumento perante quaisquer autoridades federais, Pagarão ape
nas a diferença do imposto, se houver, os papéis já, selados. 

85 . PAPÉIS passados por seiventuários de ofício, a pedido dos 
interessados, desde que não previstos em outro artigo 
da Tabela, po> folha .......................... , .. 

86. RAPÉIS que declarem valor recebido por _conta de pessoà 
diferente da que ordena o pagamento, 

Nota 

Quando se tratar de papéis passados a estabeleciwento 
bancário, em mais de uma via, o selo incidirá sobre a pri
meira, que ficará arquivada, para -efeito de fiscalização, de
vendo ser anotado o pagamento nas demais. 

87. PASSAPORTE A EMBARCAÇÕES: 

a) de longo curso ........ , ...... , , ..... , , , ...... . 
b) de cabotagem , ..... , . , , , ..... , .............. . 

88 PASSAPORTE INDIVIDUAL: 

I- Decreto n. 3.345, de 30 de novembro de ~938: 

a) especial, comum ou para. estrangeiro , . , .. . 
h) prOl:rogação em passaporte comum ....... . 
c) visto em passaporte comu~ para sair do ter H 

ritório nacional, ou em passaporte estrangeiro 

II - Não especificado 

Notas 

l,õl Continuam em vigor as isenções previstas no de
creto n. 3. 345, de 30 de novembro de 1938. 

z.a Não se compreende como passaporte O· salvoHcondu
to expedido por aUtorldade policial para efeitos dentro do 
país. · 

89. PASSES a embarcações de longo curso ................ . 

90. PETIÇÕES dirigidas a autoridades administrativas, por 
folha ............................................. . 

Nota 
Estão isentas: 

a) as petições para registo de estrangeiro; 
b) as petições para retificação de lançamento de im

posto de renda; 

91 

Taxa 

1$000 

10$000 
5$000 

50$000 
20$000 

20$000 

20$000 

10$000 

3$000 



92 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. Incidência 

c) as que se fizerem necessanas à percepção de monte
tepio, meio soldo ou proventos de inatividade e de benefícios 
nos institutos e caixas de aposentadoria e pensões e associa
ções de beneficência ou assistência; 

d) as dirigidas ao Governo, no interesse público, 

91. PETIÇÕES dirigidas a autOridades judiciárias, por folha .. 

92. POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL (taxas especiais): 

I- Alvarás: 

a) Expedidos às repartições municipais do Distrito Fe
deral, em virtude de termos de responsabilidade, 
assinados para o comércio de armas, de inflamaveis 
e para a exploração de pedreiras , , .. , , . , ....... , 

b) de entrega de veículos recolhidos ao depósito pú-
blico ..................................... . 

c) de soltura ................................. . 
- Atestado de bons antecedentes .......... . 

III - Autenticação de documentos ................... , 
IV - Averbação de matrícula de veículos .. , ..... · ..... , 
V - Cancelamento de nota .......................... . 
VI - Carteiras de condutores de veiculas, motociclistas, ci-

clistas e ganhadores ou carregadores ....... , .. , ... , . 

VII ----:- Ca.ri"eiras de identidade; 

a) 
b) 
c) 
d) 

comuns 
internacionais .. , ....... , ............. . 
para funcionários públicos .................. .". 
par-a serviços doméstico .... , .... , . , , , .. , ... , .. 

VIII - Clichés de fotografias judiciárias, de 20$000 a .. ''" 
IX - FoLha corrida ............................ . 

X - Guia de permissão para embarque, desembarque e 
entregas de eXplosivos, armas e munições, cada via ... . 

XI - Indenização de material, de 5$000 a ........... . 

XII Licença: 

a) pat-a abertura ou funcionamento anual de teatros 
e cinematógrafos: 

Na área urbana ... , .. , .. , , ... , . , . , .. , . , , ... . 
Na área suburbana .......................... . 

b) para funcionamento de circos ....... , ......... . 

c) para funcionamento de parques de diversões, dan
cings, cabm:ets e semelhante:;;; cle socied~d0e- recrea
tivas é desportivas, com entradas retribuidas, de 
outros espetáculos ·públlcos, de que se ~uferir lucro, 
qualquer que seja o número de funções, dentro do 
exercício: 
Na área urbana .. · .......................... . 
Na área suburb~na ........................... . 

d) para funcionamento de sociedades recre&.tivas, ·sem 
entradas retribuidas .......................... . 

e) para ensaios carnavalescos .. , . · ............... . 

f) para praticagem de motoristas, motociclistas e ci-
clistas . . .... , ............................. ·. 

Taxa 

1$000 

20$000 

5$000 
3$000 
5$000 
5$000 
2$000 

20$000 

5$000 

10$000 
36$000 

5$000 
5$000 

150$000 
20$000 

1$000 
70$000 

200$000 
100$000 
100$000 

100$000 
50$000 

20$000 
20$000 

2$000 



Art. 

g) 

h) 

i) 
j) 

k) 
1) 
m) 

n) 

o) 

p) 

q) 
r) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidên::ia -

para saida de cc!etividade na época dos folguedos 
carnavalescos, quer se trate de associação já licen
ciada para funcionar, qu,er dos agrupamentos que 
~se formem para aquele fim, na época indicada ... , 
para propt~ganda comercia.! ou não, em qualquer 
época do ano, de um ou de mais indivíduos cara-
cterizados . . . . . . . . ..................... . 
para saida de socieda4es recreativas ou nií.o ... . 
para saida de veículos-anúncio, na época destinada 
aos folguedos carnavalescos, cond,uzindo uma ou 
mais pessoas, fantasiadas ou não ................ · 
para queima de fogos em festejos públicos ..... . 
para compra de explosivos, armas e munições ... . 

para retirar da alfândega explosivos, armas e mu-
nições . . . . . . . . . . . . . .................. . 
para trânsito com arma de caça, por particulares: 
Pela primeira ......................... _ ..... . 
Pelas subsequentes ........................ . 
para porte de arma de defesa: ............... . 
Individu:;~.l, por arma ........................ . 
A proprietários de -automoveis, quando em viagem, 

por arma .............................. . 
permanente, para ter arma em residência ou em 
estabe!ecimento comercial (inclusive o registo), por 
arma ...................................... . 
provisória, para qualquer fim .......... . 
não especificada .. , .... , , . , ................. . 

XIII - Matrícula de ajudantes de motoristas ........... . 
XIV - Provas fotográficas, de 5$000 a .... 
XV - Reco-nhecimento de irrlpressõcs digitais 

XVI·- Registo de licença de veículos eí:n geral 
XVII - Retificação de assentamentos ....... . 

XVIII - Termo: 

a) de fiança, para desembarque ................. . 
h) de responsabilidade para exploração de pedreiras 

ou para o comércio de armas, munições, inflama-
veis, produtos químicos e explosivos ......... . 

XIX - Título de habilitação de carroceiros, ciclistas, mo
tociclistas, cocheiros, motorneiros e motoristas .... 

XX- Visto: 

a) em passapo"tes 
b) em carteiras de identidade expedidas por ou-

tras repartições. 

Nota 

Estão isentas as licençás concedidas a autoridades e fun
cionários públicos, , para u~o de arma, quando em serviço. 

93. PROCURAÇÕES e substabelecimentos: 

Í - Com a cláusula "in rem propriam", ou cláusula 
equivalente . 

II - Sem as cláusulas referidas p,o inciso anterior/ de 
cada outorgante . , . , ...... , ............. . 

93 

Taxa 

20SOOO 

20$000 
20$000 

20$000 
30$000 

2$000 

2$000 

10$000 
5$000 

100$000 

20$000 

5$000 
2$000 

20$000 

2$000 
70$000 
5$000 
2$000 

10$000 

30$000 

10$000 

2$000 

20$000 

10$000 

3$000 



94 ATOS DO PODER EXECU'I'J.VO 

Art. Incidência 

IH - Traslados, públicas·formas, certidões, ou cópias de 
quaisquer procurações ou substabel~cimentos, 
de cada outorgante , .................... . 

Nota 

O selo previsto na alínea III é independente do que 
já tenha sido pago na proc~ração. 

94. PROMESSA de compra e venda de bens movets e imoveis. 

95. PROPOSTAS para registo de operações nas caixas de li-
quidação, cada via .... , .. , ............. , ........ . 

Nota 

Inutiliza a estampilh:a o corretor. 

96. PROVISÕES de solicitadores (Verba): 

! - Sem fixação de tempo . · ........ • ... : ....... . 
li - Temporário- por ano ou fração ............. . 

97. PROVISÕES para advogar (Verba): 

I - Sem fixação de tempo ...... , .. , ...... , ... , . 
II - Temporárias - por um ano ou fração .... , ... -

98. REHABILITAÇÃO de comerciante ..... -.............. . 

Nota 

Inutiliza a estampilha o serventuário de justiça no resw 
pectivo processo, antes de publicado o 'edital de rehabilitação. 

99, RECEBIMENTOS superiores a 20$000, feitos por estabew 
lecimentos bancários , . : ........ , ....... , . , , ..... . 

Notas 

1.a O selo previsto neste artigo compreende tambem 
qu_alquer lançamento a crédito de terceiros, desde que se 
refira a importâncias não entradas por caixa. 

2.a O selo é devido de cada recebimento, qualquer que 
seja a origem da importância recebida ou creditada. 

3,a Quando se tratar de importância entrada por caixa, a· 
inutilização da estampilha far.sewá na ficha respectiva, e no 
caso a que alude a nota 1.a, em ficha do lançamento a crédi
to, devendo tais fichas ser arquivadas para efeito de fis· 
calização. 

4.a Deverá o imposto s_er pago onde inicialmente se 
verificar a. entrada em caixa, quer se trate de matriz, filial, 
'agência, escritório ou correspondente. 

s.a Aos correspondentes que não sejam estabelecimentos 
bancários não se aplicam os preceitos deste artigo e sim os 
do art. 100. 

100. RECIBOS comuns e outras declarações, qualcÍuer que seja 
a forma empregada para expressar recebimentos de quantias 
ou valores, cada _via. 

Taxa 

3$000 

150$000 
25$000 

300$000 
50$000 

100$000 

$700 



Art. 

ATOS DO PODER EXECUTr~·o 

Indd~ncia 

De mais de 20$0 até 500$0 ....... : ............... . 
De mais de 500$0 até 5:000$0 ........ , , . , ....... . 
De mais de 5:000$0 .. , . , , , . , ..... , , . , , , , , .. , .... . 

Notas 

l.a As expressões "pago'',. "liquidado", ' 19-eduzido", "di
nheiro em conta", "a dinheiro", "à vista", "comprou" e ou
tras semelhantes ou equivalentes, lançadas, por. extenso ou 
por meio de iniciais ou abreviaturas, embora sem assinatura 
e data, e mesmo qUe não se trate de quitação, empregadas, 
ainda que a carimbo ou impressas, em relações de merca
dorias ou em contas, desde que tais relações ou contas se
jam entregues ou remetidas ao comprador ou a· terceiros, 
ficarão equiparadas a recibos, sujeitos às penalidades do 
art. 65 das "Normas Gerais" aqueles cujos nomes figurem 
nesses papéis ou em cujo poder forem encontrados, sem o 
selo devido. O disposto na presente nota não· alcança expres
sões condicionais, como "à vista com ... % de desconto ou 
a ... dias sem desconto", nem as notas· ou faturas que tra
gam, impressa em caracteres bem visíveis, a declaração de 
não valerem como "recibo". · 

2.a Tambem se equiparam a recibos os papéis, com a 
indicação de importâncias ou· de simples algarismos ou si
nais, entregues ou remetidos ao comprador de mercadorias 
ou devedor de quantias, desde que os dados da escrita ou 
documentos do vendedor ou credor, em confronto com esses 
papéis, identifiquem pagamento ou recebimento, 

3.a Estão compreendidos nas disposições dest.e artigo, 
quando não devido outro selo: comunicações, sob qualquer 
forma, referentes a recebimentos, de quantias; avisos de 
crádito; avisos de cobrança; declarações 'de saldo credor 
ou devedor; vales; recibos de quantias representadas por 
títulos dados em pagamento; papéis liberatórios de dívida 
entregues aos que liquidarem.. os seus débitos por jogo de 
contas; documentos de entrega aos arrematantes de objetos 
vendidos em leilão: extr2.tos de contas correntes para qual
quer fim e suas confirmações; contas de venda de comis
sário a comitente, com ou sem saldo à disposição; notas de 
entrega ou de conferência de mercadorias, feitas por am
bulantes de firmas comerciais e industriais; contas de con
sumo de energia elétrica; e semelhantes. 

4.a Nos extratos de contas cor.rentes e suas confirma
ções o selo recai sobre a soma das parcelas a débito do res
pectivo emitente. 

s.a Os extratos de contas correntes, quando ajuizados, 
ficarão sujeitos apenas,à diferença do selo previsto no ar
tigo 60, se já houverem pago o selo deste artigo. 

6.a Nas contas de venda, o selo incide sobre o total da 
venda. 

7.a Estão isentos: 

a) os avisos de crédito relativo.s a ordenados e salários de 
empregados do creditador, a diferença de preços ou devolu
ção de mercadoria, a estorno de lançamento e a juros de
correntes da própria conta; 

95 

Taxa 

$500 
1$000 
2$000 
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Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

b) os avisos dz crédito e recibos que confirmem, com 
as necessárias indicações, os recebimentos e lançamentos re~ 
feridos no artigo anterior; 

c) os extratos de contas correntes bancárias, e suas 
confirmações, enquanto se destinem a simples Verificação;

d) os recibos de pagamento de frete passados nos pró
prios conhecimentos; 

e) os recibos de quantias remetidos por via postal;' 
f) os recibos de venCimentos, ajudas de custo, diárias e 

quaisquer remunerações percebidas pelos funcionários civís 
e militares; de salál"ios de extranumerários; de proventos 
de disponibilidade e de aposentadoria; 

g) os recibos de custas, emolumentos, impostos e ta
xas, passados à t11argern dos autos judiciais e dos i!lstn:~ 

mentes públicos, em geral; 
11) os recibos de juros de apólices da dívida pública; 

. i) os recibos passados nos cheques que, emitidos em 
moeda nacional, não tenham circulado no exterior; 

j) os recibos passados por particulares relativos a ar
recadacão de tributos e contribuicões federais; 

k) os recibos de proventos individuais. passados pelos 
empregados aos seus empregadores; . 

I) os recibos necessários à percepção de montepio, 
meio soldo ou proventos de· inatividade e de benefícios nos 
institutos e caiXas de aposentadoria e pensões e 'associações 
de beneficência ou assistência. 

m) os :récibos passados em papéis que tenham pago o 
selo proporcional; 

n) os récibos passados nas notas de entrega ou confe
rência de mercadorias e nas contas de co11sumo .de energia 
elétrica, quando já seladas de acordo com a nota 3.a; 

o) as notas de cobrança de títulos enviados aos esta
belecimentos bancários, pelos seus correspondentes. 

s.a A isenção prevista no art. 1.0 , do decreto-lei nú~ 
mero 2. 281, de 5 de jUnho de 1940, não alcança o selo de 
recibo. 

101. RECIBOS de documentos desentranhados de processos, nos 
cartórios e repartições públicas ................... . 

102. RECIBOS de gêneros recolhidos, a armazens ,de depósito, 
com valor declarado. 

103. RECIBOS de mercadorias transportadas ou a transportar, 
quando passados fora dos conhecimentos de carga, cada via 

104. RECIBOS de títulos e valores depositados em custódia e 
os relativos à devolução dos mesmos aos depositantes, por 
conto de réis ou fração, cada via ..................... . 

Notas 

1.a A cobrança do selo far~se~á de acordo Com o valor 
nominal dos titulas. 

2. a Estão isentos os recibos de títulos entregues pela 
União, Estados, Municípios e Institutos aut~rquicos. 

lOS.~RECONHECIMENTO de firmas de funcionários diplomáti
ticos ou consulares brasileiros, em papéis oriundos do- ex-
terior, de cada firma ............................... . 

Ta:xa 

1$000 

1$000 

$300 

2$000 



Art~ 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência. 

Nota 

Verificar-se-á previamente se foi pago o selo ou eryw
Iumento devido. 

106, RECONHECIMENTO de firmas por notários públicos, de 
cada firma . , .................................... , , , 

Notas 

1.a Este seio no Distrito Federal é independenta do 
previsto no art. 5.0 do decreto-lei n. 3.164, de 31 de mar
ço de 1941. 

2.<1 Não incidem no selo o reconhecimento de firmas 
em atestado, certidão, certificado e requerimento isentos do 
imposto. 

107. REGISTQ, 

I - do obras literárias, científicas e artísticas, na Bi-
blioteca Nacional ...... , ................... , . 

II - de diplomas ou títulos referidos no artigo 47, 
quando previsto' em lei . , ................... . 

III - de papéis, nas reparticões e cartórios, a pedido 
dos interessados ...... ~ . , . , ................ . 

IV - das sociedades de tir~ ao vôo ..... , .. _. ...... . 
'\l - dos criadeiros ..... , , .... , .. , , , . , ....... , .. . 

Notas 

t,a Inutiliza a estampilha o serventuário que efetivar o 
registo, no livro x:espectivo. 

2.a Não se inclue no selo deste artigo a averbaÇão de 
procurações em folha de pagamento. 

108. REGIS'I'O de firmas comerciais em nome individual. 

Nota 

Inutiliza a estampilha o signatário da declaração, cal
culando-se o selo sobre o capital registado. 

109. SEGUROS, capitalização e congêneres. 

Nota geral 

O imposto será devido no momento da aceitação da 
proposta e arrecadado pelo segurador, que recolherá, me
diante guia, dentro dos oito primeiros dias de cada quinzena, 
a importância total relativa à quinzena anterior. Tratando~ 
se· de capitalização e contratos congêneres, o imposto será 
devido no momento da inscrição do prestamista, se não 
hoUver proposta . 

I - Seguros de vida, pecúlios, rendas, dotes, anuida-
des, capitalização e congêneres: 

Até 300$0 .................................... . 
De tnais de 300$0 até 600$0 ............... ; ... . 
De mais de 600$0 até 1:000$0 .................. , 
De mais de 1:000$0, por conto de réis ou fração ... . 

Col. de Leis - Vol. III 

97 

Taxa 

·.- .. 

''1$000 

·.-:·. 

20$000 

20$000 

5$000 
200$000 

10$000 

1$000 
2$000 
3$000 
3$000 

F. 7 
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Art. 

ATOS DO PODE~ ExECUTIVO 

Incidência 

Notas 

1.a Calcular-se-á o selo: 

a) sobre o valor total do contrato, seja o paga
mento de uma só vez ou parceladamente; 

b) sobre o da prestação de um ano, se o contrato 
obrigar ao pagamento de certas quantias, por 
tempo indeterminado, durante a vida do con
tratante ou de seus beneficiários; 

c) sobre a importância mínima prometida, se o 
contrato estabelecer diferentes capitais a se
rem pagos; e 

d) sobre o menor valor convencionado pela vida 
de um dos segurados, nos contratos de seguro 
em grupo. 

2.a No caso da alínea c, da nota anterior, se afinal 
houver o pagamento de capital maior, será devido o selo 
sobre a diferença, no momento da quitação. 

3.a No caso da alínea d, da no~a 1.a, verificado qual
quer sinistro; o selo ainda será devido, no momento da qui
tação, sobre o total que for pago. 

4.a ' Havendo cláusulas acessórias ou suplementares so
bre pagamento de capitais, por eventualidades que possam 
ou não ocorrer, o selo tambem será devido, relativamente 
a essas cláusulas, nos termos das notas anteriores . 

s.a Se houver lucros a pagar, no curso ou na liquida
ção do contrato, sobre eles será devido o selo, no momento 
da quitação. 

6.a A reforma, renovação, rehabilitação, prorrogação 
ou alteração de contrato, ficará sujeita ao selo sobre a dife
rença de valor, a maior, salvo se for emitido novo contrato, 
hipótese em que o selo será devido integralmente. 

II -Seguros de acidentes pessoais, não especificados: 

Até 30QSO . . ............................. . 
De mais de 300$0 até 600$0 ................. . 
De mais de 600$0 até 1:000$0 ......... , . 
De mais de 1:000$0, por conto de réis ou fração .. 

Notas 

l.a Caicular-se-á o selo: 

a) sobre a importância total a que se obrigar o 
segurador, seja o pagamento de uma só vez ou 
parceladamente; 

b) sobre a prestação de um ano, se o contrato 
obrigar o segurador ao pagamento p·eriódico de 
certas quantias, por tempo que seja indeter
minado; 

c) sobre a importância mínima prometida, se o 
contrato estabelecer diferentes indenizaç-ões; e 

d) sobre o total das indeniZações, se o contrato 
abranger diversos segurados, observado o dis
posto nas alíneas anteriores. 

Taxa 

1$000 
2$000 
3$000 
3$000 



Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

2.a Nos casos das alíneas c e d, da nota precedente, 
se afinal for feita indenização maior, será devido o seio 
sobre a diferença, no. momento da quitação, 

3.~ Tem aplicação a este número II o disposto nà 
nota 6.a, ao número I. 

III -- Seguros de acidentes pesso<:>is, em transportes 
coletivos: 

Até $300 .............................. . 
De mais de $300 até 1$0 ..... , .. , , , , ..... . 
De mais de 1$0 até 5$0 ............... . 
De mais de 5$0 até 10$0 ............... . 
De mais de 10$0, por 10$0 ou fração ..... . 

Nota 

Calcular~se-á o selo sobre a importância do prêmio 
IV - Seguros de acidentes do trabalho: 

Até 1:000$0 ......................... . 
De mais de 1:000$0, por conto de réis ou 

fração . 

Notas 

1.a. Calcular~se-á o selo sobre o prêmio. 
2.a Estão isentas as quitações relativas à liquidação 

dos seguros, 

V - Seguros não especificados: 

Até 25$0 ......................... . 
De mais de 25$0 até 50$0 , ........... , . , 
De mais de 50$0 por 50$0 ou fração 

Notas 

1.~ Calcular-se-á o selo sobre o prêmi6. 
2.a Nas apólices de averbação, com valor declarado, 

o selo será calculado sobre o total contratado, e, posterior
mente, ainda será devido, no momento da quitação, s·obre 
qualquer excesso de prêmio. 

3.~ Nas apólices de averbação, sem valor declarado, 
calcular-se-á o selo inicialmente sobre 5:000$0, obser
vado o disposto na nota anterior, _quanto a excesso de 
prêmio. 

4.~ E' extensivo a este número V o disposto na nota 
6. a, ao númerà I . 

5.a Nesse número V acha-se incluido o seguro de au
tomoveis, quaisquer que sejam os ri.scos nele assumidos. 

110. SOCIEDADES comerciais e tambem as civís que revesti
rem forffia estabelecida nas leis comerciais (Verba). 

Nota!J 

1.~ · Na constituicão da sociedade o selo será calcula
do sobre o capital; ~o distrato, liquidação ou dissolução, 
sobre a quantia que se repartir pelos sócios ou acionistas 
(capital e lucro); na prorrogação ou alteração, sobre qual-

99 

Taxa 

$015 
$100 
$200 
$300 
$300 

4$000 

4$000 

1$200 
2$400 
2$400 



HO ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. Incidência 

quer entra.da ou retirada de capital; na transformação e fu
são, sobre o capital da nova sociedade; na incorporação, so
bre o capital incorporado, 

2.a Nos casos de tn.msfor~nação, fusão e incorporação, 
o imposto tambem incidirá sobre qualquer ertirada de ca-
pital. ' 

3.a Havendo alteração de contrato, de que resulte a 
saida de todos os sócios, menos um, e entrada de outros só
cios, considera-se, para pagamento cio selo, que na hipótese 
há um distrato <la antiga e a constittüção de nova sociedode. 

4.a Tambem para os efeitos fiscais, considera-se alte
ração de contrato, importando em entrada e saida de capi
tal, a cessão ou transferência de quotas das sociedades limi
tadas, ainda que de um a outro sócio. 

s.a Quando se tratar de soéiedade anônima ou em co~ 
mandita por ações, o selo será pago, por meio de guia, antes 
do arquivamento dos atos constitutivos, e recuirá sobre o 
capital subscrito. 

G.a Quanto a sociedades anônimas com sede no es
trangeiro, calcular-se~á o selo sobre o capital· destinado a 
operação no Brasil. 

7.a As cooperativas estão isentas- do selo previsto neste 
artigo. 

111. TAXA de recurso para os cons~lhos de contribuintes ... , 

Notas 

1. a O selo será calculado sobre a diferença entre o 
que o recorrente pagou ou se propôs a pagar e o exigido 
pelo fisco, não se cobrando menos de 10$0, nem mais de 

200$0. . 
2.a A estainpilha será inutilizada pelo recorí-ente ou 

por funcionário das repartições fiscais, nas petições de re~ 
curso ou nos pedidos de reconsideração, independentemen
te do selo previsto no art. 90. 

112. 'Í'ERl'!IOS de entrada e saída nos ·livros dos cofres de depó-
sitos públicos a cargo de repartições federais .......... , . 

113. TERMOS de respons<~bilidade: 

I 
II 

lii 

para despacho de reexportação; 
para retirada de mercadoria por perda ou extra

vio do conhecimento; 
assinados perante a fiscalização bancária para 

entrega de documentos ...... , , ... , .. , .. . 

Notas 

1!"- O selo do número I será calculado sobre o valor 
dos direitos aduaneiros e o tio número IJJ sobre o valor da.s 
mercadorias. 

2.a Incidem no selo do número IH quaisquer· papéis 
passados para igual efeito, ainda que não tenham a forma 
do termo. 

114. TERMOS não especificados., lavrados nas repartições públi
cas, desde que não encerrem atos sujeitos a outro selo, por 
linha , , , ....... , . , . , .. , .... , .. , ...........•....... 

Taxa 

1% 

5$000 

10$000 

$200 



Art. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidê.ncia 

Nota 

Estão isentos os de avaliação, demarcação e medição de 
terrenos de marinha e de mangue, em processos de afo
ramento. 

115. TESTAMENTO e codicilos, por folha 

Nota 

O selo ~erá devido no momento da apresentação à au
tori?e.de judiciária que os tiver de mandar cumprir. 

116. TíTULOS de enfiteuse e ar:rendamento de terrenos do dc
mínio da União, independentemente do selo p:ropordonal 
a que está sujeito o contrato ... , , .. , , ... , , .......... . 

117. TRANSFERÊNCIA de patente de :registo do imposto de 
consumo, por aquisição de estabelecimento ou alteráção de 
firma ...................... · .. · ... · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Nota 

A estampilha será inutilizada no respectivo processo, 
por funcionário da repartição, depois de deferido o pedido 
e antes de feita a anotação na patente. 

118, TRANSFERÊNCIA de títulos da dívida pública interna da 
União. 

Notas 

1.a O selo será Calculadp sobre a cotação oficial dos 
títulos. 

2.a Está isenta a transferência desses títulos para o 
patrimônio das caixas econômicas, institutos e caixas de apo
sente.doria e pensões. 

119. TRANSFERÊNCIA ou remessa de quantias do ou para 
o exterior em moeda nacional ou estrangeira, 

120. 

Notas 

1.a Inutiliza a estampilha o intermediário da trans
ferência. 

z.a O selo não é devido se houver sido pago em pa-, 
pel emitido para o mesmo fim. 

TRASLADOS não especificados, 
serventuários públicos, por folha 

cxtraidos por notários e 

121. USUFRUTO. 

Notas 

1.a O selo recairá sobre a renda de cinco anos se não 
for indicado ou estipulado prazo menor .. 

z.a Tratando-se de usufruto instituido por disposição 
testamentária, a estampilha será inutilizada, no processo res
pectivo, pelo escrivão, ao ser cumprido o testamento. 

122, VISTO de autoridade judiciária em "balanço" de escrita 
comercial ... , . , , . , .... , . , , , ... , , , . , , . , , ... , ...... . 

101 

Taxa 

2$000 

20$000 

20$000 

1$000 

5.$000 
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(Art. 36) 
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MODELO I 
(NOME DA REPARTIÇÁO) 

Livro da Receita do selo por verba 

RENDA 

~-----~ .. -· 

l 
Diária Mo•~ I A_, 

I ~---,----.---

! I 

NoTA - A Diretoria das Rendas Internas poderá dispensar, nas 
coletorias e mesas ele rendas' não alfandegadas, o. uso deste livro. 

(A>·t. 37) 
MODELO li 

ARMAS DA REPÚBLICA 
(No me da Repartição) 

Selo vor verba 
Exercício de 194 .. , 

Rs .................... . 
No livro de Rec<?ita à folha. . . . fica debitàdo o tesoureiro (ou qualquer 

outro responsavel) pel;; quantia de (por extenso) ....................... . 
. . . . . . recebida do Sr. . ........... , ............................... . 
proveniente (todos os esclaÍ'ecimentos possiveis) conforme verba n .........•. 

(Nome da repartição) ........ em .... de ............ de· 194 ... . 
O tesoureiro 

(ou qualquer responsavel) 
O escrivão do selo 

(ou encarregado) 



MODELO III 
(Arts. ~o. § 2.0, e 41) LIVRO DE REGISTO DE DOCUMENTOS 
-~.8 ~------~~---------i- -------1 -~-~-~·--·-i ----~--~----------~---- . 

ti-~ I Nome do Nome do [ Espécie I Prazo I Valor Selo I . 
,g ~I' 1.0 Residência 2.0 

: Residência da ·------~·~--.----~-.---,Observações 
z >-< interessado interessado i obrigação Início I Fim I Es~i~ i Real Pao-o I Dife- ,

1

• 
.g i I ·1 /matlvoi <> I rença 

I ! I I i I~--
1 I ' I I I 
' ! I I 

I I I 
I . I 
I I I' I I I 

i I I 

i 
. I 
I . 

I 

~ 
"' t1 
o 
"tJ 

~ 

I 
NOTA - As indicações (exemplificativas) deste modelo referem-se ao registo de documentos selados wor estima- ...,. 
tiva. As repartições poderão usar um só livro, convenientemente adaptado, para todos os registos, ou um livro para g 
cada espécie de registo. 



104 ATOS DO PODER -EXECUTIVO 

DECRETO~LEI N. 4.275- DE 17 DE ABRIL DE 1942 

Autoriza o Ministério da Educação e Saude a organizar um serviço de Saude 
Pública em cooperação com o Institute of Interamerican Affairs oi the 
United States oi America 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conÍere o art. 180 
da Constituição decreta : 

Art. 1.0 Fica o Ministro da Educação e Saude autorizado a entrar em 
entendimento com o Institute Office Interamerican Affairs of the United States 
of America, para o fim do desenvolvimento de um serviço de cooperação em 
matéria de Saude Pública. 

Art. 2.0 A organização do Serviço de que trata o artigo anterior, o seu 
regime de administração e bem assim a sua articulação com o 1\IIinistério da 
Educação e Saude, constarão de contrato, que. será assinado entre o Ministro 
de Estado e o representante do Instiiute o f Interamerican Affairs of ·the United 
States of· America, mediante prévia aprovação do Presidente da RepúbliCa. 

Art. 3.0 · Este decreto~ lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO~LEI N. 4.276 ~DE 27 DE ABRIL DE 1942 

Da nova redação ao art. 9.0 do decreto~Iei n. 1.187, de 4 de abril de 1939 
(Lei do Serviço Militar) 

O Presidente da República, 1..1sando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição decreta : 

Art.- 1.0 Passa a ter a seguinte redação o art. 9.0 do decreto-lei n. 1.187. 
de 4 de abril de 1939 (Lei do Serviço Militar) : 

"Art. 9.0 Os reservistas das Forças Armadas ficam em disponi
bilidade das respectivas corpor2.ções, durante o período de três anos, 
a contar : 

a) da data do licenciamento do serviço ativo, para os de 1.a ca~ 
tegoria; 

b) do dia 1 de janeiro do ano civil em que completat:n 21 anos de 
idade, para os de 2.a Categoria; 

c) da data que ficam considerados reservistas de 3.a categoria, 
sendo menores de 30 anos de idade". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio ·de Janeiro, 27 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Eurico G. Dutra, 

Henrique A. Guilhem. 

J. P. Salgà.do Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.277- DE 27 DE ABRiL nE·1942 

Abre o crédito suplementar de 73:500$0 às dotações que especifica do Anexo 14 
- Ministério da Agricultura - do Orçamento em vigor 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição decreta·: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 73:500$0 (setenta e 
três contos e quinhentos mil réis)' .às seguintes dotações do Anexo 14- Minis· 
tério da Agricultura - do Orçamento Gerál da República, em vigor : 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente· 

Subcohsignação 04 - Máquinas e instalações, etc. 
25 - Serviço Florestal _ .................. . 

Subconsignação 13 - Moveis em geral, etc. 
25 - Serviço Flo,restal ................ : .. 

Consignação li - Material_ de Consumo 

Subconsig;q.ação 17 ____.. Artigos de e}..'Pediente, etc. 
25 - Serviço Florestal ... · ............... . 

Subconsignacão 28 - Vestuários e uniformes, etc. 
25 ___:___ Serviço Florestal .................. . 

Consignação lll - Diversas Despesas 

Subconsignação 40 - Ligeiros reparos, etc. 

10:000$0 

10:000$0 20:000$0 

2:000$0 

31:500$0 33:500$0 

25 - Serviço Florestal ....... , . , .............. , . , ... . 20:000$0 

73:500$0 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sa.Iles, 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4 .. 278 - riE 27 DE ABRIL DE 1942 

Abre ao Ministério d8s Relf3-çÕes Exteriores o crédito especial de 600:000$0, 
para despesas no exterior 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art: 180 
da Constituição decreta : 

Artigo único . Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
especial de 600:000$0 (seiscentos contos de réis), que será distribuído à Dele
gacia do TesoUro em Nova York, para classificação das despesas (Serviços e 
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Encargos), decorrentes da Missão que foi aos Estados Unidos da América, che
fiada pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.279- DE 27 DE ABRIL DE 1942 

Declara isentas de impostos e taxas municiPais, no Distrito Federal, nas condi
ções que menciona, as entidades desportivas filiadas ao Conselho Nacional 
de Desportos 

O Presidente da República, usando da atribuição que Íhe confere o art. 180 
da Constituição, e nos termos do art. 31 do decreto~lei n. 96, de 22 de dezem
bro de 1937, decreta : 

Art. 1.0 As. exibições públicas, promovidas pelas entidades desportivaS fi~ 
liadas, 'direta ou indiretamente, ao Conselho· Nacional de Desportos, ficam isen~ 
tas de quaisquer impostos ou taxas municipais que· récaiam sobre as mesmas 
entidades. 

Art. 2.0 Revogam-se as .dÍsposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

Gitstavo Capanema. 

DEC'RETO~LEI N. 4.280- DE 28 DE ABRIL DE 1942 

Considera aspirante um cadete de Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, e atendendo às ·razões apresentadas pelo Ministro de Estado 
àa Aeronáutica, decreta : 

Artigo único.. E' considerado aspirante em 14 de julho de 1936 o cadete 
de Aeronáutica Manoel Marques Cardeal, morto em acidente de aviação, em 
15 de julho do mesmo ano, que é promovido nesta data ao posto de 2.0 tenente, 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Rep"4b1ica. 

GETULIO VARGAS. 

]. P. Salgado Filho. 
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DECRETO·LEI N. 4.281- DE 28 DE ABRIL DE 1942 

Altera o art. 143, letra "j", do decreto·lei n. 3.864, de 24 de novembro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art, 1.° Fica alterado o art. 143, letra j, do decreto· lei n. 3. 864, de 24 
de novembro de 1941, que passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 143 ............... ; ............................... . 

j) a juizo do Governo, os oficiais que passarem mais de dez anos, 
consecutivos ou não, em serviço estranho à carreira daS armas". 

Art. 2.0 Revogam·se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G,. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

J, P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.282- DE 28 DE ABRIL DE 1942 

Cria a função gratificada de diretor dos Cursos de Aperfeiçoamento e Especia
h~zação d_o Centro de Ensino e Pesquisas Agronômicas, no Ministério da 
Agricultura, e dá outras providências 

O, Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição decreta : 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro único do Ministério da Agricultura, a fun· 
ção gratificada de diretor dos Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização, su~ 
bordinados ao Centro de Ensino e Pesquisas Agronômicas. · 

Art, 2.° Fica extinta a função gratificada de Coordenador dos mesmos 
cursos. 

Art. 3.0 A gratificação anual, a· que se refere o art. 1.0 , fica fixada em 
9:600$0 (nove contos e seiscentos mil réis). _ 

Art. 4.0
, Para atender, no corrente exercício, ao pfl,gamento da gratificação 

c!e função criada pelo art. 1.0 deste decreto· lei, bem como das instituidas pelo 
art, 10 do decreto· lei n. 4. 083, de 4 de fevereiro de 1942, fica aberto, ao 
Ministério da Agricultura, o crédito especial de 17:000$0 (dezessete contos 
de réis). · 

Art. 5.0 ~ste decreto·lei entrará em vigor a partir de 1 de março de 1942, 
exceto quanto ao seu art. 1.0 , que vigorará a partir de 6 de fevereiro do mes~ 
mo ano. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de abril 'de 1942, 121.0 da Independência e ·54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Apolonio Salles .. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.283- DE 30 DE ABRIL DE 1942 

Prorroga o prazo fixado ·no art. 4.0 do decreto-lei n. 4.166, 
ãe 11 de março de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição ciue lhe confere o art. 180 
combinado com o art; 166, § 2.0 , da Constituição, decreta : 

Artigo único . Fica prorrogado até 31 de maio próximo o prezo fixado no 
art. 4.0 do decreto-lei n. 4.166, de 11 de março de 1942. 

RiO de Jeneiro, 30 de abril de 1942, 121.0 da Independência c 54.0 da
República. 

GETULIO VARGAS . 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. DutTa. 

Henrique A. Guilhem. 

]oã.o de l'V.Iendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio· Salles. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Mnrcondes Filho. 

j. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N, 4. 284 - DE 30 DE ABRE .• DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, o e.iual Orçamento do Ministério da Guerr'a 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição decreta : 

Art. 1.0 Os quadros constantes do Anexo n. 17 do decreto-lei n. 3.960, 
de 19 de dezembro de 1941 e tabela explicativa da Verba 1 - Pessoal, Con
signação li - Pessoal Extranumerário, do vigente Orçamento do Ministério da 
Guerra, passam a vigorar com as seguintes alterações : 

01 

04 

15 

17 

20 

Subconsignaçãa 05 - Mensalistas 

Onde se lê : 

Pessoal Civil 

Gabinete do Ministro 
01 - Gabinete do Ministro 
02 ..,..- Gabinete do Consultor Jurídico ... , ........ , , 

Secretaria Geral do Ministério da Guerra 
O 1 - Secretaria GeÍ'al do Ministério da Guerra .... , , 

Diretoria de Fundos do Exército 
01 -· Diretoria de Fundos do Exército . , .... ".· . , .... 

Diretoria de Intendência 
12 - Estabelecimento de Subsistência Militar do Rio 

Diretoda de Recrutamento 
O 1 - Diretoria de Recrutamento ......... , .. -, . , ... . 

25,800$0 
22,800$0 

124,800$0 

162,000$0 

36,000$0 
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Leia-se: 

Pessoal Civil 

Gabinete do Ministro 
01 - Gabinete do Ministrá 
02 - Gabinete do Consulto! jurídico ... , , , ... , ..... 

04 - Secr·etaria Geral do Ministério da Guerra 
01 - Secretaria ·Geral d~o Ministério da Guerra .. ,, ... 

15 - Diretoria de Fundos do Exército 
01 - Diretoria de Fundos do Exército 

17 - Diretoria de Intendência 
12 Estabelecimen'to de Subsistência Militar do Rio .. 
18 - Estabelecimento de Subsistência da 7.0 Região 

Iviilitar . . . . , , ............................ . 

20 - Diretoria de Recrutamento 
01 - Diretoria de Recrutamento 

Subconsignação 06 - Diaristas 

Onde se lê: 

Péssoal Civil 

17 Diretoria de Intendência 

12 - Estabelecimento de Subsistência Militar do Rio .. 

Leia-se : 

Pessoal Civil 

17 Diretoria de Intendência 
12 Estabelecimento de Subsistência Militar do Rio .. 

18 Estabelecimento de Subsistência d<J. 7.0 Região 

·109 

30,600$0 
13,200SO 

139:200$0 

30:000$0 

29:400$0 

Militar . . . . ....... , ................ , , , . . . . . 99:900$0 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 êa 
República, 

rETULIO VARGAS. 

ucico G. Dutra. 

A. de Souza' Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 285 - DE 30 DE ABRIL DE 1942 

Abre, pelo Ministério da. Educação e Saude, o crédito especial de 1:080$0 para 
pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição decreta : 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito 
especial de 1:080$0 (um conto e oitenta mil réis), para atender, no corrente 
exercício, ao pagamento (pessoal) da gratificação adicional concedida, por de
creto de 2 de abril de 1942, a Oscar Tillemont Fontes, Assistente efetivo, pa-
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drão I, do Quadro Suplementar do.mesmo Ministério, em exercício na Facul
dade de Medicina da Baía. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

---. 

QETULIO VARGAS . 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 4. 286 - DE 30 DE ABRIL DE 1942 

Abr~, ao Ministério do Trabalho,- IndâstTia e Comércio, o crédito suplementar 
de 111:300$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição decreta : 

Artigo Único. Fica aberto, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co~ 
mércio, o crédito suplementar de 111:300$0 (cento e onze contos e trezentos 
mil réis), à Verba 1- Pessoal, Consignação I- Pesso~l Permanente do orça
mento vigente, o qual será levado a crédito da conta-corrente do Quadro Único 
do referido Miriistério. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Casta. 

DECRETO-LEI N. 4. 287 - DE 2 DE MAIO DE 1942 

Autoriza a emissão de papel-moeda até 600.0Ü0:000$0 

O Presidente da R"'epública, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica o ministro de Estado dos Negócios da· Fazenda autorizado a 
emitir papel-moeda até a il.nportância de 600.000:000$0 (seiscentos mil conto5 
de réis). 

Art. 2.0 A importância total dessa emissão será entregue ao Banco do 
Brasil para resgate de obrigações do Tesouro Naciona1, de que trata o decre~o
lei n. 2.447, de 25 de julho de 1940, na confotmidade do contrato celebrarlo 
com o referido Banco, ex-vi do art. 6.0 do mencionado decreto-lei: 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigàr na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 194-2, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 288 - DE 4 DE MAIO DE 1942 

Prorrol},a o. prazo previsto no § 1.0 do art. 4.0 do decreto~lei n. 4.081, de 3 de 
fevereiro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Ar6go único. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir· da 
data da publicação dO presente decreto, o prazo previsto no R 1,0 do art. 4.o 
do decreto~lei n. 4.081, de 3 de fevereiro de 1942,_ revogadas as disposições em 
contrário'. 

Rio de ] aneiro, 4 de maio de 1942, 121.0 da Independência c 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Vasco T. Leitão da Cunha, 

A . -de Souza Costa. 

Eu-rico G. Dutaf. 

Henrique A, Guilhem. 

João de IVlendonça Lima. 

Oswaldo Aranha, 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema . 

Alexandre Marcondes Filho. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO~ LEI N. 4. 289 - DE 4 DE MAIO DE 1942 

Autoriza a aquisição de imoveis em Niterói, Estado do Rio de janeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Fica autorizada a aqu1s1çao, pela União, de parte dos imoveis si~ 

tuados na Ponta da Armação, na rua Barão de Jaceguai, Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, de propried:::.de da Companhia Brasileira de Energia Elétrica, 

Art·. 2.0 Os mencionados imoveis destinam-se a ampliação das instalações 
e servicos da Diretoria do Armamento da Marinha e no interesse da defesa 
nacional, correndo a .despesa respectiva, na importância de seiscentos contos de 
réis (600:000$0), por conta dos recursos do Fundo Naval. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.290---:- DE 4 DE MAIÇ.DE 1942 

Aprova o Tratado de comércio· e navegação entre o Brasil e o Chile, firmado 
em Santiago do Chile, a 18 de novembro de 1941 

O Presidente da República, nos termos do art. 180. da Constituição : 

Resolve aprovar o Tratado de comércio e ·navegação entre o Brasil e o 
Chile, firmado em Santiago do Chile, a 18 de novembro de 1941. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO V _t..RGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4.291- DE 4 DE MAIO DE 1942 

Amplia os encargos das atuais Comissões de Rede, dando-lhes tambem atri~ 
·buições rodoviárias e dá outras provídências 

O Presidente da Repúblicà, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição e considerando as necessidades da defesa nacional, no que se 
refere aos transportes rodoviários em tempo de g_uerra, decreta :. 

Art. 1.0 As Coni.issões de Rede, constantes do decreto n. 21.985, de .20 
de outubro de 1932, alem das atribuições alí referidas, teem maiS os seguintes 
encargos rodoviários : 

EM TEMPO DE PAZ 

a) organizar um arquivo de cartas, plantas, levantamentos e outros dados 
-relativos às estradas de rodagem pertencentes à Comissão; 

b) acompanhat:_ tçdos os estudos, sugestões, experiências, etc., que tehham 
relação com os transportes rodoviárioS; novos tipos de viaturas, combustíveis, 
gasogênio, revestimentos, etc. ; 

c) estudo das viaturas, auto e hipo, que melhor,se adaptam às condições 
topográficas locais ; 

d) relacionar as companhias de transpqrtes rodoviários (organização, pes
soaí' e material) ; 

e) relaciOnar o pessoal condutor (de auto, hipo e cargueiros) não per
.têncentes a CompanhiaS de transporte ; . 

f) manter _em dia as relações referidãs nas letras d e e, e assegurar intima 
colaboração com as Circunscrições de Recrutamento, na parte referente a 
pessoal; 

. ,g) avaliação tão· aproximada quanto possível dos recursos em : viaturas 
auto e hi:Po ; animais de tração e cargueiros ; depósitos de combustíveis, lubri
ficantes e sobressalentes para as referidas viaturas.; avaliação, nas mesmas con
dições; da intensidade de circUlaçã-o, nas principais rodoVias, etc. ; 

h) reconhecimento das rodovias de sua zona, assinalando todos os . dados 
que, direta ou indiretamente, interessem os transportes militares rodoviários ; 

i) estudos das comunicaçõe-3..._ de maior interesSe militar a serem construi
das, reconstruídas ou conservadas ; 

· j) registar numa carta de escala conveniente, todas as estradas de roc!a
gem em tr~fego, em construção e em projeto ; 

k) · estudar os transportes eventuais Com os recursos rodoviários de que 
possa lançar mão ; 

I) ~studar, em cooperação com os EstadOs-Maiores Regionais, os trans
portes rodoviários que interessarem .à Região; 
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m) remeter anualmente, ao EstadowMaio:r do Exército (4.a Secção) ct...
pias de todos os dados obtidos e trabalhos elaborados pela ComisSão; 

n)· enviar ao Estado-Maior 4o Exército, (4.a Secção) r_elatórios deta!ha
dos_de toc!os os estudos referidos ns.s letras b, c e ·i, do presente item. 

EM TEMPO DE GUERRA 

A parte rodoviária das Comissões de Rede desligawse delas, passando à 
disposição : 

a) do diretor de Transportes por Estradas de Rodagem ou do diretor de 
Transportes do Exército, . conforme o caso, desde que toda ou. parte de sua zona 
de ação fique compreendida no teatro de operações ; 

h) do Estado-Maior do Interior, desde que sua zona de ação fique fora 
do teatro de operações . 

A:rt'. 2.0 Em consequência dos noVos encargos mencionados no artigo an
terior, as comissões de· rede, alem dos elementos constantes do art. 2.0 do de
c:reto n. 22.835, de 16 ·de julho de 1933, terão mais os seguintes, que s-ob a 
direção do Comissário Militar serão encarregados da par~e rodoviária : 

um capitão (ou eventualmente major), adjunto; 
um tenente (1.0 ou 2.0 ), auxiliar; 
um desenhista (Sargento ou civil) ; 
um escriturário ; 
um soldado; 
um motorista ; 
uma caminhonete, 

Parágrafo ú_nico. Alem.desse pessoal, cada Estado designará um repr.e
sentante seu, junto à Comissão respectiva (alto funcionário da iepartição técnica 
encarregada das ro~ovias) . 

Art. 3.0 R,evogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República, 

GETULiO VARGAS. 

Eurico G.· Dutra. 

João da_ Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 292 - DE 7 DE MAIO DE 1942 

Dispõe sobr-e o abastecimento e o racionamento do cónsumo do petróleo e 
f!8US derivados 

O Presidente da Repúbíica, usando da atribuição que lhe confere o art, 180 
cfa Constituição, decreta: 

Art. 1.° Compete ao Conselho Nacional do Petróleo tomar as provi
dências destinadas a asse-gUrar, em todo o território nacional, o .~bastecimento 
e o raci9namento do consumo do petróleo e seus derivados. 

As autoridades federais, estadoais e municipais observarão e fa1·ão cum
prir as .recomendações e instruç"ões que expedir ,para esse fim, e lhe prestarão 
as informaçõs que· solicitar. 

Parágrafo único. Quaisquer informações e dados estatísticos relativos 
ao abastecimento e ao armazenamento do petróleo e seus derivados ·somente 
poderão ser fornecidos ao Conselho Nacional do Petróleo, e por este orgão 
ministrados cu divulgados quando conveniente. 

Cal. de Leis - Vol. III F. 8 
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Art. 2.o ·Esta lei entra em vigor na data de s.ua publica,çÍio, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1942, 121.0 da Indepen~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cu11ha. 

DECRETO-LEI ~, 4 ."293 - DE .7 DE MAIO DE 1942 

Dispõe sobre os prazos para a apresentação e exame dos balanços gerais do. 
exercício de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. ·1.° Fica prorrogado até 30 de junho do corrente ano o prazo yara 
apresentação, pela Contadoria Geral da República, dos balanços gerais do 
exercício de 1941 e relatório circunstanciado a que .se refere o art. 1.0 , letr~ c, 
do decreto n." 5.808., de 13 de junho de 1940. 

Art. 2.0 Os balanços a que alude o art. 1.0 Serão. submetidos, até 31 de 
julho seguinte, ao exame do Tribunal de Contas que terá o prazo· de 60 . ( ses
senta) dias para os fins indicadoS no § 5.0 dO art. 20 do dl;!creto-lei n. 426, 
de 12 de maio de 1938. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em Vigor na data de sua publica
ção, revogad.as as disposições em contrário. 

RiO de Janeiro, 7 de maio de 1942, 121.0 da In"depend&ncia e 54.0 da 
RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.294 - DE 9 DE MAI§ DE 1942 

Desdobra o pagamento e dilata o prazo de vencimento dos débitos dos profis
sionais adquirentes de, veículos motores de passageiros e de carga 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os pagamentos dos títulos- de dívida, provenient~s da aquisição 
de veículos motores para transportes terrestres de passageiros, ou de carga, e 
i:J.ue· sejam ·explorados e dirigidos diretamente das prestaçõe.s de idêntica ori
gem, mas resultantes de contratos de compra e venda com reserva -de domí
!lio, seTão desdobrados, cada qual, em duas paTcelas iguais, com vencimentos 
nlensais sucessivos, ficandQ prorrogados os pl'azos atualmente est~pulados, de 
forma a não ser exigido, por uma mesma aquisição, mais de um pagamento, 
cada trinta dias. 

Art. 2.° Cabe ao d~vedo:r. a prova de que seus thulos de dividas se en
quadram nos casos desta lei .. 

Art. 3.0 O presente decrêto-lei entrará em vigo.r em 1 de junho de1942, 
revo'g~das as disposições ·em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1942, .121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 295 - DE 13 DE ,MAIO DE 1942 

Estabelece medidas de emergência, transitórias, relativas à indústria da enet~ 
&;ia elétrica, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Afim de melhor aproveitar .e de aumentar as disponibilidades 
de energia elétrica no país, caberá ao Conselho Nacional de Aguas e Energia 
Elé::rica (C, N, A, E. E.) deterr1linar ou propor medidas pertinentes: 

:r - À utiJização máis racional e econômica das correspondentes instala~, ) 
çõe.::, tendo em vista p~rtiéularmente: 

a) o melhor: aproveitamento da energia produzida, mediante 'lnudanças 
de horários de consumidores ou por seu agrUpamento eril condições mais 
.favo>aveis, bem como o fornecimento a novos consumidores cujas necessiM 
d~des sejam complementares das dos existentes, e quaisquer outras provi
d.ên~as análogas; 

b) a redução de consumo, seja Pela eliminação das utilizações prescinw 
diveis, seja pela adoção de hora especial nas regiões e nas épocas do ano 
em :que se fizer aonveniente. 

H - Ao acréscimo de capacidade ou ao mais eficiente .aparelhamento 
das mencionadas instalações, pela exe~ução compulsória das· modificações ou 
ampliações, de que trata o decreto-lei n. 2. 059, de 5 de março de 1940, · 
tanto nas ·instalações a que se refere esse ·decreto~ lei como ~m quaisquer 
outras destinadas à produção, transmissão, transformação e distribuição de 
energia elétrica. 

IH ·- Ao estabelecimento compulsório de. novas instalações de produ~ 
ção de energia elétrica e das comPlementares, de transmissão, transformação 
é. di:tribuição, para evitar deficiências nas zonas de operação atribuidas às 
e-mpresas. 

§ 1.0 Serão determinadas por meio de resolução do C. N. A. E. E.: 
a) as medidas constantes do inciso I e suas alíneas, quando envolverém 

apenas pessoas ou empresas que exploram a indústria da ·energia elétrica; 
h)· as modificações de instalações previstas no inciso II deste artigo e 

no citado decreto-lei n .. 2. 059, de 5 de março de 1940. 
§ 2.0 As demais medidas de . que trata o presente artigo serão deter~ 

mi.n2das pÕr decreto do Governo Federal, cujo prOjeto incumbirá ao C. N. 
A. E. E. 

§ 3.0 QuEindO o estabelecimento de novas instalações ou a ampliação pu 
modificação das existentes tiverem o -carater compulsório e for verificada, 
pera sua execução, a impossibilidade financeira, total ou parcial, por parte 
de emp~esa, ficará a respectiva efetivação condicionada à abertura do cré~ 
dito necessário, cujo montante será indicado pelo C. N. A, E, E, 

Art. 2.0 Enquanto não for possível, .em certas zonas, aterider a todas 
as necessidades do consumo de energia elétrica, o fornecimento será racionado 
seg~ndo a importancia daS correspondentes finalidades, adotando-se, em cada 
caso concreto, uma seriação preferencial ·estabelecida pelo C. N. A. E. E. 

Art. 3.0 Para facilitar aos Governos dos Estados, Territórios ou Muni~ 
cíp.i.os, às entidades autárquicas e às empresas ou pessoas ·brasileiras o esw 
tabelédmento de novas. instalações, bem como, a ampliação ou a modificação 
das existentes, ser~lhes-ão facultados, no Banco do .Brasil e nas instituições 
:de crédito popular e de previd&ncia social, créditos especiais, equiparados, 
nessas h:tstituições, aos destinados às indústrias que interessam à defesa na~ 
cionàl. 
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§ 1.0 CB.berá ao C. N. ·A. E. E. opinar sobre a conveniência de tais 
instalações, ampliações e modificações e sobre a viabilidade e prioridade. dos 
referidos créditos. 

§ 2.0 ·P~u·a o processamento e delimitação desses créditos, o Governo 
baixará regulamefito, em qu~ precisará tambem o modo por que será feita 
a respectiva· utilização. 

Art. 4.0 Os materiais, produtos ou maquinisnlos destinados à produ
ção, à transmissão, à transformação e à distribuição de energia elétrica serão 
classificados, para os efeitos de prioridade de imPortação, segundo as finali
dades dos fornecimentos, a cargo das instalações em que tiverem de ser 
aPlicados, Ou o vulto ~estas. 

§ 1.0 A ordem preferencial das finalidades será a adotada pela Cnrt<eit~ 
de Exportação e Importação do Banco do Brasil, obse!'vando~se, todavia, a 
exceção ãe que. trata o parágrafo e;eguinte. 

§ 2.0 Entre os materiais, produtos ou maquinismos a serem importados 
para a indústria da energia elétrica, serão considerados de carater estraté
gico e. não só equiparados, quabto à· prioridade, aos destinados às vias de 
tranSP,Orte", ou meios de comunicações, de igual carater, como tambem clas
sificados, imediatamente após os de emprego direto na defesa do país, todos 
os que forem relativos: 

a) a instalações fornecedoras de indústrias bélicas, estabelecimentos mi
litares e vias de transportes, ou meio~ de comunicações, de carater estra
tégico; 

b) · a centrais geradoras de potência igual ou superior a 2 . 000 kv e a 
linhas de transmissão de tensão. 'gual ou superior a 25 kv. 

§ 3.0 Quando se tratar de fornecimentos de energia destinados a várias 
tinalidades, de diferente classificação p1·eferencial, aplica:r-se~á aos materiaiS, 
produtos ou maquinismos, que houverem de ser importaçlos para as respecti
vas instalações,. a prioridade correspondente à finalidade de melhor ciasni
ficação. 

§ 4.0 Os pedidos de prioridade deverão ser encaminhados à Carteira 
de Exportação e Imoortação do B;;:nco do Brasil, por intermédio do C. N. 
A. E. E., que os instruirá para os eíeitos deste artigo e sEms parágrafos. 

§ 5.0 O disposto na propo~ição principal deste artigo e .nos parágrafos 
anterio:res €stimcier~se~á a aquisições no mercado- interno, a transportes, a 
desembaraços alfandegários e a quaisquer outrcs· trâmites, q!lé venham a 
exigir uma clã.ssificação prefe~·encial de. materiais, produtos ou maquinismo.s, 
segundo o greu de necessidade ou intereSse para , o país. 

Art, 5.0 Afim de garentir a segurança das instalações referentes à ia· 
dúst:ria da energia elétrica, bem como assegurar a continuidade ou, pelo 
menos, reduzir· ao mínimo a interrupção dos ·fo:rnedmentos respectivo!f, serão 
tomadas as medidas acauteladoras necessárias, na forma prevista noS P.ará.
grafós deste artigo. 

§ 1.0 No que se refere à segurança técnica, o C. N. A. E. E. b~ixará 
as· ,instruções necessárias. 

§ 2.0 No que disser respeito à defesa passiva, o C. N. A. E. E. 
coordenará e determinará a adoção das providências que julgar convenientei'l 
ou as que. como tal, forem determinadas ott aconselhadas pelas autoridades 
competentes, além do constante no § 2.0 , art. 7.0, do decreto~lei n. 4.098, 
de 6 de fevereiro de 1942. 

§ 3.0 Para- as medidas preventivas concernentes apenas à vigilância das 
instalações, as empresas deverão providenciar . o necessário aparelhamerito9 

pelos seus pr6prios meios e pelos que, a seu . pedido ou por iniciativa pr.P
Pría, lhes prÓpo>cionaÍ'em as autoridades Policiais e mili!ares locais. 
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§' 4.0 Quando as medidas de que trata este artigo ex1gtrem a execução 
de obras ou o estabelecimento de instalações, serão observados os seguintes 
dispositivos: 

I - Se tais obras ou instalações objetivare.tp. unicamente a defesa do 
peSsoal e -do material em serviço nas empresas, a correspondente despesa 
sE!fá feita, obrigatoriamente, pelas mesmas e incluída no seÚ -capital, sem· 
à'Üxilio financeiro do Governo. 

II - Se as referidas obras ou instalações forem de carater militar, por 
visarem exclusiv.amente assegurar- forn~cimentos de interesse· para a defesa 
nacional, poderá o Governo Federal contribuir· para a correspondente des
pesa, com uma parcela menor ·ou maior, ou, mesmO, custeá-la integi"almente. 

§ 5.° Caberá ao C. N. A. E. E. decidir sobre os seguintes elementos 
mencionados no parágrafo anterior: 

a) a existência da condição est9.belecida no inciso I; 
b) o carater militar e a parcela de contribuição do Govern-o mencio

nados no inciso II. 

§_6.0 A coritribuição do Governo, a que aludem o inciso II do § 4.0 e a 
alínea b do § 5.0 deste. artigo, não será compreendida no capital a ser remu
]lerado ou a ser recuperado. · 

§ 7.0 Para o cumprimento do que dispõem os p~rágrafos precedentes, 
deverá o C • N. A. E. E. tomar conhecimento, neste particular, da situa
ção e condições das inst~lações do pais,· que julgar de. interesse pr~ípuo a 
defesa e à economia nacionais, bem como veí:ificar a execuçf:0 das· medidas 
acauteladoras neCessárias, seja diretamente, por intermédio de sua Divisão 
Técn.ica, seja· indiretamerite, recorrendo à Divisão · de Águas do Ministério 
da Agricultura ou aos orgãos estaduais congêneres. 

Art. 6.0 O' prazo de que trata o art. 23, § 3.0 , do dêcreto-lei n. 852, 
de 11 de novembrb de 1938, fica prorrogado por ·um período que será oPor
tunamet!te fixado, e passa a ser permitido o empt·ego, em novas instalações 
e nas athpliações ou modificações das eJ..-istentes, das correntes- altern8.das 
tri.fásicas de 50 e de 60 ciclos por- segundo, distribuídas por zonas a serem 
delimitadas peio C. N. A. E. E. · 

Art.. 7.0 Tendo em vista a melhoria das condiÇões de racionalização e 
economia àO consumo de energia elétrica, :resolverá o C. N. A. E. E. 
sobre a conveniência de serem transformados fornecimentos a '"forfait'' em 
forn~éimentOs a medidor. . 

Art. 8.0 O estatuido no art. 167 do Código -dE! Águas e no art. 7.0 do 
decreto-lei -n. 3. 763, de 25 de outubro de 1941, com referência à encam
paç2o de instalações de pessoas ou empresas que exploram a in~ústria da 
ene~gia elétrica, 'fica estendido tambem às instalações de pessoas ou- em
presas cujos ramos de atividade sejam correlatos com os dessa indústria, 
em todas as suas fases. 

'§ 1.0 A eiicampação terá lugar quando· exigida pm.- interesses dS: defesa 
ou da economia nacionais e far·se-á por decreto do Governo Federal, me
dhmte proposta do C. N. A. E. E. 

§ 2.0 As indenizações serão expressas exclusivamente em moeda na· 
cional. 

§ 3.0 A juizo do C"' N. A. E. E., a encampação poderá ser subs
tltuida pelo controle de produção, aliado à fiscaliz'ação técnica e contabil 
e· à limitação de lucros. 

Art. 9.0 Poderá ser determinada a interven'ção ·administrativa, ou ser 
efetuada a transferência comercial a nacionais, d&s empresas individuais ou 
coletivas que exploram a indústria da energia elétrica ou exercem os ramos 
de atividade de que trata .. o artigo .anterior, se as mesmas possuírem ca
pitais pertencentes a súditos· de paises com os quais o Brasil haja rompido 
relações diplomáticas ou cOmerciais . 
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§ 1.0 ·No caso de transfer&ncia comercial, o montante do pagamento 
correspondente ficará Subordinado ao controle estabelecido em leis e regula
mentos que disponham sobr~ os -capitais daqueles súditos. 

§ 2.0 Quando ~s atitudes ou atividades dos proprietários ou dirigentes 
das empresas de que trata este artigo foiem direta ou indiretamente preju
diciais à segurança "ou à ordem econômica nacionais, poderá -haver ainda O 
confisco do capital -pertencente aos súditos aludidos, iridependentemente de 
outras penalidades a que ficarem sujeitos os responsaveis. 

§ 3.0 As medidas de que trata este artigo e seus parágrafos 1.0 e 2.0 
serão efetivadas por decreto do Governo Federal, mediante proposta d.o 
'C. N. ·A. E. E. . 

Art, 10. Todas as solicitações feitas pelo C. N. A. E. E., para. ~ 
execução das atribuições que lhe -são conferidas por esta lei, deverão ser 
atendidas com precisão 'e presteza, quer tenham sido dirigidas a reparti
ções federais, estaduais ou municipais, quer a orgãcs paraestatais, qu~r a 
particulares. 

Parágrafo único. Aos particulares, que não cumprirem o disposto neste 
artigo, aplicam-se as penalidades que, par<i as pessoas e empresas que ex
ploram a indústria de energia elétrica, estão previstas no art. 13 do decreto
lei n. 1.699, de 24 de outubro -de 1939, modificado pelo artig'o única do 
decreto-lei n. 3.900, de 5- de dezembro de 1941. 

Art.· 11. O C. N. A. E. E. propOrá as medidas necessárias, alem 
do disposto no art. 8.0 do decreto-lei n. 1. 699, de 24 de outubro de 1939, 
para o aumento de pessoal que lhe for indispensavel, em vista do que lhe 
atribue esta lei, 

Art. 12. Afim de fazer: face aos encargos decorrentes do disposto no 
§ 3.0 do art. 1.0 , à contribuição de que trata o art. 5,0 , § 4.0 , inciso li, 
da presente lei, e as demais despesas reclamadas pela sua execução, o Go
verno Federal abrirá os necessários créditos e aplicará dotações do "Plant:. 
Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional", 

Art. 13. Compete à Divisão de Águas do Ministério da Agricl.:i:tura 
fiscalizar a execução das medidas propostas ou determinadas pelo C, N: 
A. E, E . por força dat presente lei, 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogsias 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54." da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sailes. 

Vasco T. Leitão da Cuu_l7.a . 

Eurico G. Dutra. 

-Henrique A. Guilhem. 

João de JW'endonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Ij;ilb.o. 

J. P.' Salgado Filho. 

A. de Sou;a Cost~. 
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DECRETO-LEI N, 4. 296 - DE 13 DE MAio DE 1942 

Cria, no Departamento Nacional de Saude, cursos de aperfeiçoamento e e~ 
pecialização e dá Outras providências. 

O· Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados, no Departamento Nacional de Saude (D.N.S.), 
do Ministério da Educação e Saude, cursos de aperfeiçoamento e especiali
zação para os servidores do referido Departamento. 

Parágrafo (mico. Ç)s cursos visa1·ão tambem o aperfeiçoamento de diri
gentes e funcionários de serviços estaduais de saude, sendo ainda accessiveis 
a outros médicos ou engenheiros, devidamen"te qualificados nos termos do re~ 
gulamento, ciue neles pretendam ingressar ou ser admitidos como extranume
r~rios nos orgãos especializados do D. N. S. 

Art. 2.0 Os cursos criados pelo presente decreto-lei, assim como o Curso 
de Saude .Pública, de que trata o decreto-lei n. 3.333, de 6 de junho de 1941, 
e os cursos de- aplicação do Instituto Osvaldo Cruz serão dirigidos, sob e de
signação de Cursos do "Departamento Nacional de Saude, por um funcionárili> 
do Ministério da Educação e Saude, designado pelo Presidente da República, 
médiante proposta do Diretor Ge,ral do D. N. S., a quem ficará subordinado. 

§ 1.° Fica criada, no Ministério da Educação e Saude, a função áe di
retor dos Cursos do Departamento Nacional de- Saude, com gratificação anual 
de 7·: 800$0 (sete contos e oitocentos mil réis) , 

§ 2.0 Ficam revogados o art, 4.0 e seu parágrafo único do decreto-lei 
n. 3.333, de 6 de junho de 1941. 

Art. 3,0 A organização doS cursos do I, O. C. será anualmente propostEJ, 
pelo diretor do Instituto Osvaldo Cruz ao diretor dos Cursos do Depsrf:a~ 
menta Nacional· de Saude, 

Art. 4.0 Os cursos referidos no art. 1.0 serão ministrados por técnicos 
nacionais ou estrangeiros, especialmente contratados, podendo, porem,, ser· de
signadOS, como professores ou assistentes, funcionários ou extranumerários d.o 
Ministério da Educação e Saude. 

§ 1.0 Os professores e assistentes perceberão, nos termos da legislação em 
vigor, honorários de 50$0 e 30$0, respectivamenfe, por hora de aula dada 
eu de trabalho executado,. até o limite máxirno de doze horas por semana. 

§ 2.0 Os fundonários ou extranumerários, designados na forma deste 
artigo, poderão, em casos especiais, a critério do Presidente da República, ser 
d,ispensados dos trabalhos _normais das repartições ou serviços em que estive~ 
rem lotados. Ficarão obrigados, nesta hip6tese, a dezoito horas semanais de 
~ulas e trabalhos escolares, não tendo direito aos honorá,rios previstos no -pa.· 
rágtafo anterior. 

§ 3.0 O processo de admissão e remuneração constante do artigo 3.0 e 
seus parágrafos do decreto-lei n. 3.333, de 6 de junho dEl 1941, regu!ará, 
tambem, a admissão e remuneração do pessoal dOcente dos cursos de ap1icaçã.o 
do Instituto· Osvaldo Cruz. 

Art. 5.0 Ao aluno que terminar qualquer dos cursos a que se refei'e o 
artigo 1.0 será expedido certificado de aprovação. 

§ 1.0 Este cértificado ·será considerado prova de habilitação para a.dtniS~ 
são como e."<ttranumerário,· dentro da função a que se referir o curso. 



120 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§' 2.0 As legislações dos Estados determinarão as condições de prefe· 
rêncía dos portadores dos certificados para admís!lão a cargos ou funções ,dos 
respectivos serviços de saude. . 

Art. 6.0 Este decreto.Iei entrará em vigor na data de sua .publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 13 ·de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da. RepúbP--

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

DECRETO-LEI N, . 4. 297 - DE 14 DE MAIO DE 1942 

Cria, na Prefeitura dO Distf.ito Federal, o Serviço de Administração da Secre
taria Geral de Finanças e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96; de 22. 
de dezembro-de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica ci'iado, na Prefeitura do Distrito Federal, o Serviço de Adrni.~ 
nistração da Secretaria Geral de Finanças, ao qual. ficam atribuídos os encargos 
relativos a pessoal, material e orçamento, comunicações e arquivo e mecano~ 
grafia, de acordo com as normas traçadas pela Secretaria Geral de Aàminis. 
tração. 

§ 1.0 Passa à alç&da do Serviço_ de Administração o expediente relativo. 
às funções mencionadas no item anterior e àS atividades exercidas. pelo atual 
Serviço Mecanográfico, 

§ 2.0 As demais atividades do atual Serviço de Expediente serão e:r.e. 
cutad.as pelos orgãos próprios da Secretaria Geral de Finanças. 

Art. 2.0 .Ficam extintos os Serviços Mecanográfico e de Expediente da 
Secietaria de Finanças. 

Art. 3.0 O .SerViço de Adroinistraç_ão será dirigido por um -chefe, direta,. 
mente subordinado ao Sec1;etário Geral. 

Parágrafo único. Fica criado o cargo d,e Chefe de Serviço, em comissão, 
padrão 04 . 

.t\..rt. 4.0 O Prefeito do Distrito Federal fica autorizado a abíir o crédito 
necessário à despesa, com a criação do cargo mencionado no parágraío único 
do· artigo anterio:r. 

Art. S.0 Dentro de· 90 dias, a partir da publicacão deste, deverá se:.· 
baiY.ado o Regimento em que serão esp2cificadas as atribuições, organização; 
ilonnas, métodos de trabalho e de'lnais dispositivos referentes ao funcionaniento 
do orgão criado. 

Art. 6. 0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, -14 de maio de 1942, 121.0 da Independêõ:~cia. e 54.0 da 
.RepúbHca. 

GETULIO -VARGAS. 

Va~co T. Leitão da Cunha, 
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DECRETONLEI N. 4. 298 --DE 14 DE MAIO DE 1942 

Dispõe sobre o· recolhimento e aplicação do imposto sindical e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decre~a: 

Art. 1.0 O recolhimento e a aplicação do imposto sindical, de que trata 
o decreto-lei n, 2 . 3 77, de 8 de julho de 1940, serão regulados pela forma 
que. e~tabelece o presente decreto-lei. 

DO RECOLHIMENTO 

Ar~. 2.0 O imposto sindical devido pelos empregadores, pelos empre
gados e pelos trabalhadores por conta própria, será recolhido, nos meses fixados 
pelo decreto-lei ·n. 2 377, ·de 8 de jull!o de 1940, ao Banco do Brasil e, na 
falta. deste, aos estabelecimentos bancários nacionais, indicados pelo De:legaôo 
Regional do MiniStério do Trabalho, IndúStria e Comércio, nas localidades 
onde funcionarem os respectivos sindicatos, ou na mais próxima rio caso de 
aí não exisitirem. 

§ 1,0 Em se tratando de empregador ou trabalhador por conta própria, 
o .depósito será feito diretamente pelo contribuinte. 

§ 2.0 Em se tràtando de imposto sindical devido P!'llos empregados, ~ua 
arrecadação, feita na forma do art. 4.0 do decreto~lei n. 2.377, de 8 de julho 
de 1940, será depositada clirétamente pelo empregador respectivo. 

§ ·3.0 Os estabelecimentos bancários acima mencionados "fornecerão 
recibo, em. duas vias, aos respectivos depositantes. 

§ 4.0 Os empregadOres remeterão aos sindicatos de empregados', dentro 
de oito dias, a comprovante do· depósito do imposto devido por seus em
pregados bem corno a relação nominal dos contribuinteS, de conform.idade 
com o modelo em anexo . 

§. 5.0 Os empregadores e os trabalhadores por conta própria remeterão 
aos respectivos sindicatos. a segunda via de sua quitação com o imposto sin
dical.· 

§ 6.0 Na falta de sindicato, a comprovação será enviad::1 ao orgão a que 
couBer o imposto sindical. 

Art. 3,0 Os estabelecimentos bancários previstos no artigo anterior abri
rão uma conta coúente e'special, com juros, do imposto sindical, em nome de 
cada um dos siridicatos de empregadores, empregados, trabalhadores autô
nomos e profissionais ·liberais, reconhecidos pelo Ministério do. Trabalhn, 
Indústria e Comércio, que para esse fim, os cientificará das seguintes ocor
rências relativas à instituicão sindical: reconhecimento, fechamento do sin· 
dicato, cancelamento ou cassação da carta de reconhecimento, elsição, sus
pensão f':l de%tituição de diretores. de sindicato. 

§ 1.0 As retiradas na conta corrente especial de· imposto sindical só 
serão admitidas· mediante cheque assinado pelo_ tesoureiro da ass~ciação sin
dical e visado pelo respectivo presidente. 

§ 2.0 Os aludidos estabelecimentos bancários remeterão, anualmente, em 
deZembro, ao Departamento Nacional do Trabalho, o extrato da conta cor
rente· especial do imposto sin~ical de cada sindicato . 

Art. 4.0 Da importânci~ anual da arrecadação do ·imposto sindical será 
deduzida, em favor das associações .sindicais d.e~ grau 'superior, a percentagem 
de 20 o/o, cabendo 15 % à Federação a que se. acharem filiados os 'Sindicatos 
e.-0~ restantes S. ·o/tv à respectiva COnfederação. 
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§ 1.0 As aludidas percentagens serão pagas' diretamente pelo Sindicato 
às correspondentes Federação e Confederação, legalmente reconhecidas, de
vendo o pagarrlento ser feito até 3() dias após a data d::~ arrecadação do 
imposto sindical. 

§ 2.0 Inexistindo Federação legalmente reconhecida, a percentagem 'de 
20- % será paga integralmente à Confederação relativa aõ mesmo ramo pro
fissional ou econômico. 

§ · 3.0 _ Na falta de associacões sindicais de grau s'uperioi-, os Sindicatos 
depositarão a percentagem qu-e àquelas caberia na conta especial a que 
se refere o art. 5.0 

Art. 5.0 Das importânCias recolhidaS de acordo com o art. 2.0, os esta
belecimentos bancários alí referidos transferirão a, uma conta especial, 
denominada "Fundo Social Sindical", 20· o/o do iinposto sindical relativo a 
cada sindic~to. 

Art. 6.0 As· empresas ou os indivíduos, integrantes de categorias eco
·nômicas ou profissionais, que não se tenham constituído· em sindicato, devem, 
obrigatOriamente', contribuir com a importância correspondente ao imposto 
sindic~l _para a Federação Í'epresemtativa do grupo dentrp do qual estiVer 
incluída a respectiva categoria, de .acordo com o plano do enqua!lramento 
sindical aprovado pelo decreto-lei n. 2 .381, de 9 de julho de 1940. Neste 
caso, das importâncias arrecadadas, 20 o/o serão deduZidos em favor da 
respectiva Confederação e .20 % para o "Fundo Social Sindical". 

§ 1.0 Operar-se-á da mesma forma quando não existir "Federação, ca
bendo o imposto à Contederação representativa do correspondente grupo, 
dt. qual 20 o/o serão deduzidos para o "~undo Social Sirtdical". 

§ 2.0 Na hip6tese d. não haver Sindicato nem associação de grau su
perior, o imposto do respectivo grupo será recolhido, totalmente, em favoiWo 
do "Fundo Social Sindical". 

DA APLÚ:::AÇÃ0 

Art. 7.0 O imposto sindical, feitas as deduções de· que tratam os' ár7 
tigos 4.0 e 5.0 , será aplicado pelos sindicatos: 

I. De empregadores: 

a) em serviços de assistência técnica e judiciária; 
b) na realização de estudos econômicos e financeir:os; 
c) em bibliotecas; 
d)~ em medidas de divulgação comercial e industrial no país e no es

trangeiro, bem como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a pro
dução nacional; 

e) nas despesas decorrentes' dos encargos criados pelo presente decr-2-
to-lei. 

11. De empregado:;: 

a) em agências de colocação, na forma das instruções que forem expe-
didas ·pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio; 

b) na assistência à maternidade; 
c) em assistência mécÍica e dentária; 
d) em assistência judiciária; · 
e) em escolas de alfabetiz~:~ção e prevocacionais; 
f) em cooperativas de cr-édito e de consumo; 
g) em colônias de férias; 
h) em bibliotecas; 
i) em finalidades esportivas; 
j) rias despesas- decorrentes dos encargos criados pelo ptesente de

creto-lei. 
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IH De Profissionais liberais: 

a) em bibliotecas especializadas; 
h) em congressos e conferências; 
c) em estudos científicos; 
d) em assistência médica ·e dentária; 
e) em auxílios de viagem;' 
I) em cQoperativas de . consumo; 
g) em bolsas· de estudo; 
h) em prêmios anuais científicos; 
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i) nas despesas decorrentes dos encargos criados pelo presente ·de~ 
ereto-lei. 

IV, De trabalhadores autônomos: 

él) na assistência à maternidade; 
b) em assistência médica e dentária; 
c) em assistência judiciária; 
d) em escolas de alfabetização~ 
e) em coopemtivas de crédit.o e de consumo; 
f) em colônias de. férias; 
g) em bibliotecas; 
b) em finalidades esportivas; 
i ) nas despes.as decorrentes dos encargos criádos pelo presente decreto-lei. 

Parágrafo único. A aplicação do imposto sindical prevista neste artigo, 
respeitados os seus objetivos, ficará a critério de cada Sindicato que. para 
tal fim atenderá sempre às peculiaridades da respectiva categoria, sendo fa
cultado -à Comissão de Imposto Sindical, instituída por este decreto-lei, baixar 
instruções a respeito. 

Art. 8.0 As percentagens atribuídas às associações sindicais de grau su
perior serão aplicadas de conformidade com o que .dispuzerem os respectivos 
Conselhos de Representantes. 

Art. 9.0 O "Fundo Soci.al Sindical" será gerido e aplicado pela Comissão 
do Imposto Sindical em objetivos que atendam aos· interesses gerais da or
ganização sindical nacionaL 

DA COMISSÃO DO IMPOSTO SINDICAL (C. I, S.) 

Art. 10. Fica instituída a Gomissão do Imposto Sindical, corri sede no 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, que funcionará sob a presidên
cia do respectivo Ministro e será constituída: 

a) de um representante do Ministério da Educação e· Sa:ude, designado 
pelo respectivo titular; 

b) de um representante do Departàmento Nacio:ó.al do Trabalho e de 
~m dós ServiçÔs de Contabilidade do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, designados pe1o · respectivo Ministro; 

c) de um representante dos profissionais li\)erais, de dois dos emprega~ 
dores e de dois dos _empregados, .eleitos pelos presidentes das respectivas 
confederações; 

d) de duas pessoas de conhecimentos especializados em assuntos de Di
reito Social, designadas livremente pelo Ministro do Trabslho, Indústria e 
Comércio. 

Parágrafo úllico. O Presidente da ·comissão do Imposto Sindical ser~ 
substituído, em suas faltas e impeâimentos, pelo membro 'por ele designado, 
previamente, · 

Art. 11. Com pé te à ComiSsão do Imposto Sindical: 

a) gerir o "Fundo Social Sindical" criado pelo presente decreto-lei; 
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b) orgalú.zar o plano sistemático da aplicação do "Fundo Social Sin~ 
dical"; 

(;) fiscalizar a aplicação do imposto sindical, expedindo normas que a e 
fizerem necess~rias; 

d) baixar as instruções de que trata o parágrafo único do art. 7.0; 

e) resolver as dúvidas· suscitadas no cumprimento deSte decreto-lei. 

Art. 12. É facultado à Comissão do ImpostO Sindical solicitar, sempre 
que julgar necessário, a audiência. de orgãos técnicos especiali~ados. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 13. A fiscalização do recolhimento do imposto sindical cabe. à Ins~ 
petoria do Trabalho do Departamento Nacional do Trabalho e às Delegacia! 
Regionais do Trabalho, sertdo facultado às assOciações sindicais representar aos 
aludidos orgãos acerca de qualquer inobservância de dispO'sitivos deste de· 
ereto-lei. · 

Art. 14. Os e.mpregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 
fiscalização, os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a 
_exibir-lhes, quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, 
os seus livros, folhas de pagamento e outros docur:nentos comprobatórios desses 
:Pagamentos, ~ob l'en~ da multa cabível. 

Art. 15, Os tr_abalhadores por contá, própria são igualmente obrigados 
a prestar aos encanegados da fiscalização os escfarecimentos que lhes forem 
solicitados, inclusive exibição de quitação do imposto sindical. 

Art. 16. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas 
no_ art. 43, do decreto·lei n. 1.402, de 5 de julho de 1939, serão aplicadas 
multaS de 10$0 a 10:000$0, pelas -infrações deste decreto-lei, impostas, no 
Distrito Federal, pelo diretor do Departamento Nacicnal do Trabalho é, nos 
Estados e no Território do Acre, pelos pelegados Regionais do Trabalho. 

§ 1.0 A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às condições 
sociais e econômicas do infrator. 

§ 2.0 Da decisão que impuzer multa, caberá recurso para o 1\[inistro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, no prazo de trinta dias, contados da notifica
ção da decisão. 

§ 3.0 Sem prova de depósito prévio do valor da multa, nenhum recurso 
será admitido. 

Art. 17. Para os profissionais libereis, a pen\J,lidade consistirá na suS· 
pensão do· exercício ·profissional, até a necessária quitação, e será aplicada 
pelos orgãos públicos ou autárquicos disciplinadores das respectivas profis
sõe·s, mediante· comunicação das ·autoridades fiscalizadoras. 

Art. 18. Os sindicatos deverão- apresentar, em janeiro de cada anoj ao 
Departamento Nacional do Trabalho uma demonstração especial e comprovada 
do eml?rego do imposto sindical arrecadado no ano anterior, a ser homologada, 
após os necessários estudos desse Departamento, pela Comissão do Imposto 
Sindical. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. -As associações sindicais são obrigadas a promover a publicação 
de editais concernentes ao recolhimento do imposto sindical durante três dias; 
nos jornais de· mai<?r circulação local e tiez dias antes da data fixada para 
depósito bancário. 
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Art. 20. Os empregados que não eStiverem trabalhando no m~s destinado 
ao desconto do imposto sindical serão descontados no primeiro mês subse
_quente ao do reinício do trabalho. 

Parágráfo único. De igual forma se procederá coro os empregados que 
forem admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado antedor~ 
mente nem apresentando a respectiva quitação. 

, Art. 21. No caso do trabalhador por conta própria exercer, alem da ati· 
vidade inerente a essa condição, qualquer emprego relacionado com a mesma 
atividade, recolherá 50% (cinquenta por Cento) do imposto devido como tra" 
balhador por conta própria, ·cabendo ao seu empregador, mediante prévia 
ci~ncia. descOntar apenas 50% (cinquenta por cento) da quota devida como 
empregado. 

Art. 22. Para os fins deste decreto-lei, as empresas atribuirão parte do 
respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, na proporção das cor
respondentes operações econômicas, do que darão ciência ao Departamento 
Necional do Trabalho, no Distrito Federal, e às Delegacias Regionais do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e no. Térritório do 
Acre, conforme a localid8de -da sede de. empresa, cábendo, na última hipótese, 
aos Delegados remeter cópia dessa comunica~ão do Departame:hto Nacional do 
Trabalho. 

§ 1.0 Não é devida, porem, a referida dist:ribuição, em relação às sucur
sais, filiais·· ou agi?mcias que estiverem localizadas na base do território sindical 
do estabelecimento principal, desde que integrem a mesma ~tividade eco
nômica. 

§. 2.0 Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem 
que nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será en
corpoi:ada à respectiva categoria econômica, sendo o imposto sindical devido. 
ao sindicato representativo· sJ.a mesma categoria e procedendo-se em relação 
às· correspondentes sucursais, agência~ ou filiais, na forma do presente artigo. 

§ 3.0 Entende-se ·por atividade preponderante a que caracterizar a unidade 
do produto, Operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais 
atividades convirjam, exclusivamente, em regime de Conexão funcional. 

Art. 23. As entide.de:s siD.dicais são obrigadas a possuir um livro Diário, 
dévidamente rubricado, afim de nele ser registado todo o movimento·· financei
ro referente ao imposto sindical. 

Parágnhfo único. Enquanto não for criado serviço de assist&ncia e çon
trole da gestão financejra das entidades sindicais, a rubrica do livro Diário pro
cessar-se-á, respectivamente, no Distdto" Federal, pelo Departamento Nacional 
do Trabalho, e, nos Estad'os e rio Território do Acre, pelas Delegacias Re
gionais ou repartiÇões estaduais autorizadas em virtude do convênio celebrado 
com o governo federal. 

Art. 24. É considerada como documento essencial aÕ comparecimento 
às ·concorrências púb"ticas ou administrativas, para o fornecimento às ·reparti
ções paraestatais ou autárquicas, a prova da quitação do. imposto sindical. 

Art. 25. As repartições federais, estaduais ou municipais, não concede· 
rão registo ou licença para funcionamento ou renovação de atividade, aos 
estabelecimentos de emp~·egàdores e aos escritórios ou congêneres dos trabalha· 
dores por conta própria, sem que sejam exibidas provas de quitação do im
posto sindical. 

Parágrafo único·. Não é devida a exibição da prova de quitação, para os 
fins deste- artigo, em se tratando do emPregador ou trabalhador· por Conta 
própria que inicia a sua atividade. 
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Art. 26. As dúvidas suscitadas no cumprimento deste decreto-lei serão re~~ 
solvidas pela Coinissão do Imposto 'Sindical, que expedirá, outrosSim, as ins
truções que se tornarem necessárias à sua' Sxecução ~ 

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro do Trabàlho, 
Iildústria e Comércio. 

Art. 28.. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
·ção, revogadas as, disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.? da 
República. 

GETULio VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

Vasco T. Leitão da êunl}a. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Hemique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Sa.Iles. 

Gustavo Capanema. 

} . P. Salgado Filho. 
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MODELO A QUE SE REFERE O § 4.0 DO ART. 2.0 .DO 
DECRETO-LEI N. 4.298, DE 14 DE MAIO DE 1942 

Núm-ero 
de NOME Importância 

ordem 

I I --

I 
' 

i 

I 

I 
1. 
I 

I 
' 

----

Soma ...... 

I 
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DECRE'J'O~LEI N. 4.299 - D~ 15 DE ·MAIO DE 1942 

Altera a composição e a tolerância da liga daS moedas de $100, $200, 
$300 e $400 

O Presidente da República, usando da atribuição qUe lhe confere_ o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica altens.da a. composição e a tolerância da liga de cupro-niquel 
das moedas dos valores de '$100, $200, $300 e $400, mandada_s cunhar pelo 
decreto-lei n. 4.020, de 15 de janeiro de 1942, como segue: 

{ 

880 de cobre 
Composição . . 

120 de niquel 

Tolerância para l 
mais ou paras 20 
menos .... 

milésitnos - no niquel. 

Art, 2.0 Revogam-se as àisposições em contr~rio, 

Rio de Janeiro, 15 de .maio de 1942, 121.0 da InÇependência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.300---; DE 15 DE MAIO DE 1942 

Transforma o cargo de Di;:etor da Escola Normal de Artes e Ofícios Venceslau 
Braz no de Diretor da Escola Técnica Nacional e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, usarldo da atribuição que· lhe confere o artigo 
180 da Constituição, de..:reta: 

Art. 1.° Fica transformado, no Quadro Permanente· do Ministério da Edu
cação e Saude, o cargO de Diretor, padrão K, em comissão, da Escola Normal 
de Artes e Ofícios Venceslau Braz no· de Diretor, padrão O, em comissão,. 9-a 
Escola Técnica Nacional. 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, à despesa decorrente deste 
decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito suple
mentar de 12:800$0 (doze contos e oitoceiltos mil réis), à Verba 1- Pessoa,, 
Consignação i - Pessoal Perm.anente, Subconsignação 01 - Pessoal Perma
nente, do vigente orçamento do mesmo Ministério . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de inaio de 1942, 
revogadas as disposições em cQntrário . 

Rio de JaP..eiro, 15 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

ÜETUL.IO .VARGAS. 

Gustavo CapSnema ~ 
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DECRETO-LEI N. ·4. 301 - DE 15' DE MAIO DE 1942 

Prorroga o m8.ndato do~ representan(es, na Comissão Executiva do Instituto 
do ~çucar o do Alcool, de usineiros, bangueseiros e fornecedores de 
cana 

O Presiden~e da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constit;uição, dec~eta: 

Art. 1.° Ficam prorrogados, pelo período de um ano,- contado desde o 
dia 5 de maio corÍ-ente, ' os , mandatos dos atuais representantes de usineiros,: 
bangueseiros e fornecedores de cana, e seus respectivos suplentes, na Comissão 
Executiva do Instituto do Açucar e do Álcool. 

Art. 2.0 O present~ decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõe_s em contrário. 

Rio de Janeiro, 15- de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI.N. 4.302- DE 16 DE MAIO DE 1942 

' Or~aniza um Hospital Militar de 3.a classe na 7.a Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Corlstituição, decreta: 

Artigo único. E' organizado, para instalação a partir de 1 de junho do 
corrente ano, um Hospital ·Militar de 3.a classe, com sede em Fortaleza, Estado 
do Ceará. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República; 

GETULIO V ARdAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.303 - DE 16 DE MAIO DE 1942' 

OriJanizá, a título provisório, um HoSpital Militar de. 4.s. classe, na 7.a Re~ião 
Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui,ção, d~creta: 

Artigo único. E' organizado, para instalação a partir de 1 de junho do 
-corrente ano; 'um Hospital Militar de 4. a classe; com sede em Campina Grande, 
Estado da Paraiba_ do Norte. 

Rio de Janeiro, 16 de m"aio de 1942,. 121.0 da· Independência e 54.0 da 
República. 

Col. de Leis - Vol. III 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra . 

F. 9 
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DECRETO-LEI N. 4. 304 - DE 16 DE MAIO DE 1942 

'f?_e~ula a transferêq..cia de oficiais da Reserva de 1.8 para a 2.a classe, a pedido 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar .. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' permitida aos tenentes da Reserva de 1.8 classe, que, estando 
convocados, foram licenciados por ·havereffi _optado definitivamente pelos ven
cimentos de cargos .dvís, a transferência, a. pedido, para a Reserva de 2. a classe~ 
desde que não tenham atingido a idade prevista no art. 14 do decreto nú
mero 15.231, de 31 de dezembro de 192L 

§ 1.0 Os oficiais transferidos para a Reserva de 2.a classe, de confor-_ 
midade com este decreto-lei, serão imediatamente pr~movidos ao posto ime
diato, desde que a esse tempo contem, no mínimo, três anos no posto . 

.f!. antiguidade dessá promoção é contada da data em que foram licen
ciados, se a esse tempo já tinham os 3 anos de posto previstos na letra a 
do artigo 11 do citado decreto n. 15.231 e, no caso contrário, do dia em 
que hajaffi completado esses três anos de interstício. 

§ 2. 0 Os primeiros tenentes promovidos em virtude do presente decreto
lei ficam habilitados à promoção aos postos de capitão e major, desde que 
satisfaçam aos requisitos constantes das letras b e c do mencionado artigo 11. 

Art. 2. 0 Os oficiais que requererem a transferência a que se refere o ar
tigo 1.0 , perderão automaticamente todas as vantagens que cabem aos oficiais 
di Reserva de 1.a classe, salvo o direito de continuarem como contribuintes 
do Montepio Militar, se ao tempo já O forem. 

Art. 3.0 A Diretoria do Recrutamento providenciará sobre a promoção 
prevista no § 1.0 do artigo 1.0 deste decr.eto-lei. · 

Art. 4.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de maiÓ de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Repúblka. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.305,- DE ·16 DE MAIO DE 1942 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Me{rologia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Consti.tuição, decreta: 

Art. 1.0 Compete ao Presidente da República a designação dos membros 
efetivOs e consultores da Comissão de Metrologia. 

Art. 2.0 As designações a que se refere este decreto-lei serão processada& 
por intermédio do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de maio Cle 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETuLIO VARGAS . 

Alexãn~re Marcondoo Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.306- DE 18 DE MAIO DE 1942 

Suspende a obrigatoriedade de aviso prévio sobre a chegada de navios na-
cionais e dá Outras providências 

O Presidente da República, usãndo da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da ConstituiçãO, decreta: 

Art. 1.° Fica suspensa a obrigatoriedade de aviso prévio sobre a che
gada de naVios nacionais, exigida no art. 3.0 d.o decreto-lei n. 2.538, de 27 
dp agosto de 1940 e das comunicações radiotelegráficas a que s'e referem o 
§ 2.0 do art. 3.0 e o art. 29 do mesmo decreto-lei. 

Art. 2.0 Os avisos e comunicações serão feitos dentro de duas horas ap6s: 
a chegada do navio ao porto e será otirigatório, de m'odo geral, o sinal · de 
apito previsto l}o § 2.0 do art. 3.0 do decreto~lei acima citado, 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor, em todo o país, na data 
de sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0. da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

-João de Mendonça Lima. 

A. de· SoUza Costa. 

Henrique A. Guilhem. 

Gustavo Capanema. 

DEC~ETO-LEI N. 4',307 -·DE 18 DE MAIO DE 1942 

Organiza, com sede na 3.a Região Militar, o 3.0 Depósito Regional de 
Material Sanitário 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' organizado na s.a Região Militar, com sede em Porto 
Alegre, para instalação a partir de 1 de julho do corrente ano, o 3.0 Depósito 
Regional de Material Sanitário. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1942; 121.0 da Irldependência e 54 .. 0 da 
República. 

G'ETULIO VARGAS. 

Eurico · G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4. 308 - DE 18 DE MAIO DE 1942 

Revogo o decreto n. 142, de 30 de abril de 1935, e os decretos-lei ns. 425, 
de 12 de maio de 1938, e 1.135, de 6 de março de 1939 

O Presidente da 'República, usando da atribuição 
tigo 180 da Çonstituição, e tendo em vista a atuai 
decreta: 

que lhe confere o ar~ 

situação internacional, 

Artigo único. Ficam revogados o decreto n. 142,·de 30 de abril de 1935, 
que concedeu à soCiedade anônima alemã, "Deutsche Lufthansa Aktienge· 
-sellschaft", com sede em Berlim, autorização para funcionar na República, e 
os decretos-lei ns. ·425, de 12 de maio de 1938, e 1. 135, de 6 de março de 
1939, que a aUtorizaram a manter a linha aérea internacional Alemanha-Amé
rica d9 Sul. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1942; 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.3()9- DE 18 DE MAIO DE 1942 

Concede favores à Companhia Siderúrgica Nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e 

Considerando a necessidade de dar preferência aos empreendimento! que 
interessem à Defesa Nacional; 

Considerando que, entre esses empreendimentos, o de mai.or vulto é a 
usina da Companhia Siderúrgica Nacional, decteta: 

Art. 1.0 Ao material destinado à construção e montagem· da usina dá 
.Companhia Siderúrgica Nacional, em Volta· Redonda, serão dados o mesmo 
tratamento e facilidades que aos materiais destinados ao Exército, à Marinha 
<e· à Aeronáutica. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em. contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de. maio de 1942, 121.0 da Independêncía e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.310- DE 20 DE MAIO DE 1942 

Abre ao Minist~rio da Educação e Saude o crédito suplementar de 20: OOO$ú 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Consti~ição, decreta: 

:A.rtigó único. Fica aberto o crédito suplementar de 20:000$0 (vinte 
contos de réis) em reforço da Verba 2. - Materia1, do vigente orçamento do 
Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 15 do decreto-lei -n. 3.960, -de 
19 de dezembro de 1941); como segue: ' 

VERBA 2. - MATERIAL 

Consignação Ill - Diversas Despesas 

SI c n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas baga~ 
gens; serviços · funeráriOs. 

34 - Departamento . Nacional de Saude 

02 - Serviço de Administração ......................... . 20:000$0 

Rio de Janeiro, 20 de meio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.311 -DE 20 DE MAIO DE 1942 

Abre ao Ministério da Aeronáutica o crédito' especial de 2.000:000$0, pe.ra 
afender às despesas que especifica 

o· Presidente --da República, usari:do da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito espe
cial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis) -para ocorrer às despesas com 
o tranSporte e seguros de material" aeronáutico adquirido nos Estados Unidos 
da Aniérica e com a manutenção do escritório de compras que o referido 
Ministério instalou e~ Nova York, sendo: 

Pessoal . . 
Material . . 

120:000$0 
1. 880:000$0 

2.000:000$0 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será distribuído à 
Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York e aplicar-se-á tambem ·na li
quidação dos compromissos'assumidos desde setembro de 1941. 

Rio· de :Janeiro, 20 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.311(- DE 20 DE MAIO DE 1942 

.Amplia as disposições do decreto~Iei n. 1. 271, de 16 de maio de 1939, e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam extensivas as disposições do decreto-lei n. 1.271, de 16 
de maio de 1939, no que forem aplicaveis, ao penhor de- animais para indus
trialização de carnes, de produtos e sUb-produtos, tais como carnes congela
das, resfriadas, curadas ou em conserva, couros, cebo e graxas. 

Art. 2.0 São sucetiveis de penhor, nos tennos deste decreto-lei, os ma
teriais utilizados na industrialização .:!e carnes e derivados, tais como condi
mentos, sal, folha de Flandres, caixas, papel e sacos de qualquer tecido. 

Art, 3,0 Este decreto-lei entra em viga~ na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em coritrádo, 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 19421 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 313 - DE 20 DE MAIO DE 1942 

Abre ao Ministério d!i Fazenda o crédito especial de 27:460$0 para paga
mento de diárias 

O Presidente da República, usa'ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição1 decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da· Fazenda o crédito espeCial 
de 27:460$0 (vinte e sete contOs quatroc~ntos e sessenta mil réis),, para 
atender1 no corrente exercício, às despesas (Pessoal) com o pagamento dali 
diárias" a que teem direito os funcionários comissionadOs na Superintendência 
do Serviço d~ _Repressão ao Contrabando, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Rio de __ Janeiro, 20 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

-GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa •. 



ATOs D9 PODE~· EXECUTIVO 135 

DECRETO-LEI N. 4. 314 - DE 20 DE MAIO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito eSpecial de 1. 992:351$6, para paga~ 
mento de notas de papel~moeda 

O ·Presidente da República, usando da atribuição que lhe· confere o ar
tigo 180 da Constituição, decret'à: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministêrio da Fazenda o- credito especial de 
1.992:·351$6 (mil novecentos e noventa e dois ·contos trezéntos e cinquenta e 
um mil e seiscentos réis), 'para atender à despesa (Serviços .e Encargos) pro
veniente do fornecimento de notas. de papel-moeda, efetuado em 1941 _pela 
firma "American Bank Note Co.", a saber: 

U$S U$S 

2. 000.000 de notas de 5$0 da 19,a estampa, 
pelo preço de .....................••. 29.600.00 

600.000 de notas de 10$0 da 17.a estampa, 
pelo preço de:- .................... . 10.260.00 

2. 000.000 de notas de 20$0 da 16.a estampa, 
pelo preço de ••..................... 34.000.00 

1.000.000 de notas de 500$0 da 15.a estampa, 
pelO preço de· ............... .- ...... . 25.000.00 98.860.00 

Despesas de emolumentos consulares e seguros contra riscos de 
guerra 7~7.58 

99.617.58 

Rio de Janeiro, 20 de. maio de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.315 - DE 21 DE MAIO ng 1942 

Çoncede subvenção à linha' Rio~Recife, da '1Navegação Aérea Brasileira, 
S. A.", e abre o crédito espéCial de 1. 796:300$0, para ocorrer à des
pesa neste exércício 

O Presidente da República, usando da atribuição· que ~he confere ci ar
tigo 180 da Constituição e atendendo às razões apresentadas pelo Ministro 
Pe Estado dos Negóciqs da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 E' concedido à "Navegação Aérea Brasileira S: A.", a sub
venção 'de 5$5 (cinco mil e quinhentos réis) por quilômetro de vôo das suas 
aeronaves, na realização das viagens previstas no horário , aprovado para .a 
linha Rio-Recife, da refe~ida Empresa. 
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Parágrafo umco. ~<? caso de ,interrupção de qualquer viagem encetada, 
se essa interrupção foi devi !ia a força maior, a juizo ·do Ministério da Aero
náutica, será paga à Empresa a parte da subvenção correspondente ·ao nú~ 
mero de quilômetros entre o ponto inicial da Viagem e. o . últii:no ponto da 
escala atingido. 

Art. 2.° Ficam Bssegurados à "Navegação Aérea Brasileira S. A. ", os 
favores ou isenções que as leis ou regulamento1> vig~ntes ou que vierem a 
existir, concedererri às companhias que explorarem empresas de transportes 
aéreos, desde que essés favores ~ isenções tenham carater geral. 

Art, 3.';:' E' permitido à "Navegação Aérea Brasileira S. A,", receber 
favores e subvenções dos Estados e Municípios, sem prejuizo do's que lhe 
são outorgados pelo Presente decreto-lei. 

Arf. 4.0 A subvenção a que se refere o art. 1.0 será paga a partir da 
primeira viagem realizada em horário regular, devidamente autorizada; 

Art. 5.° Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica ·o crédito .especial de 
1. 796:300$0 (mil setecenfus e noventa e seis contos e trezentos mil réis),._ 
para atender, no . corrente ario, às despesas (Serviços e Encargos), com o 
pagamento da subvenção concedida pelo presente decreto-lei. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições etri contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de maiO de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 d9< 
Repúblice.. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.316 - DE 21 DE MAIO DE 1942 

Altera., sem aumento de despesa, o atual Orçamento do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores e abre os créditos suplementar, de 440:400$0, e 
especial, de 25:000$0, para a Penitenciária Central do Distrito Fe
deial 

O Presidente da República, usando da atribuição . que lhe confere o ar-
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam. feitas as seguintes alterações no atual Orçamento do Mi~ 
nistério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 18 do decreto~lei n. 3.960, 
de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

Passa de ........ _ .................. . 
Para .............................. . 

Subconsignação 06 - Diaristas 

Passa de , ......................... , . 
Para .. ,,.,; ... ~ ... : ................ . 

16.063:600$0" 
16.136:800$0'. 

4.122:800$0 
4 .049:600$0, 
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Parágrafo único. Consequentemente, íicam , feitas, nos respectivos qua
dros anexos,- as seguintes alterações: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação li -- Pessoel Extranumerário 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

Onde se lê: 

00 - Pessoal Civil 

li - Casa de Correção 

LeíaMse: 

II - Penitenciária 'Central do Distrito Federal ....... . 

Subconsignaç'ãà 06 - Diaristas 

Onde se lê: 

00 - Pessoal Civil 

II - Casa de Correção 
LeiaMse: 

Il - Penitenciária Central do Distrito Federa! ....... . 

84,600$0· 

157,800$0 

202,800$1> 

129,600$0 

Art: 2.0 Fica aberto o crédito suPlementar de 440:400$0 (quatrocen
tos e quarenta contos e quatrocentos mil réis), à Verba I - Pesso.al, Con
signação li - Pessoal Extranumerário, Subconsignação 05 - Mensalistas, 00 

Pessoal Civil, II - Penitenciária Central do. Distrito Federal. 
Art-. 3.0 Fica aberto o crédito especial de 25:000$0 (vinte e cinco contos 

de réis), destinado à 'Penitenciária Central do Distrito Federal (Serviços e 
Encargos), para pagamento, no corrente e~ercício, a Irmãs de Caridade, por 
serviços de enfermagem e assistência. 

Art. 4.0 Revogam-se. as disposições em con7rátio. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da· 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T, Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa . 

DECRETOMLEl N. 4-.317 ~DE 21 DE MAIO DE 1942 

Altera o decreto·Iei n. 3. 534, de 21 de s.gosto de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que 'lhe confere o ar-
tigo 180, da Constituição, de<:reta: 

Art. 1.0 O crédito de que trata o decreto· lei n. 3. 534, de 21 de agosto 
de 1941,. será utilizado no pagamento devido à Confederação Nacional da In· 
dlístria, a título de indenização das despesas efetuadas pela referida entidade· 
com a execução e fiscalização das niedidas de effiergênda que se tornaram 
necessárias para o racionamento de combustíveis líquidos minerais. 

Art. 2.0 Rev·ogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 dâ 
República'. 

GETULIO VARGAS. 

A'. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEJ N. 4.318 -DE 21 DE MAIO DE 1942 

Dispõe sobTe a seleção dos operadores das estações de rádio das navi_os _mer
cantes nacionais, durante a atual situação internacional e dá. outras pro
vidências 

O Presidente da República, :usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto perdurar a atual situação internacional, -só poderão 
servir como operadores rádio das estações dos navios mercantes brasileiros, 
pi-ofissionais cujos nom~.s tenham sido previamente aprovados pelas auto
ridades navais, que poderão determinar a substituição e o desembaique de 
qualquer operador já em ·serviço. 

Art. 2.0 Será negado "Passe" de saída aos navios mercantes. nacionais 
cujas estS.ções rádio rião estejam a ~cargo de operadores julgados aceitaveis 
pelas Autoridades Navais. 

Art. 3.0 As Contravenções às disposições deste decreto-lei sujeitam o 
Capitão ou o Armador faltoso ou a ambos, a multa de um conto de réis 
(1:000$0) a cinco contos de réis (5:000$0) e a detenção do navio1 que 

·tambem servirá de penhor. 

Art. 4.0 Os operadores rádio que procederem em desacordo com as 
~nstruções recebidas das Autoridades Navais, ficarq sujeitos às sanções do 
Regulamento para as Capitanias de Portos . e tambem a processo perante o 
Tribunal de Segur.ança Nacional, quando a gravidade da falta isso acon
·selhar. 

Art. 5.0 Para efeitos d'a aplicação deste ·decreto-lei, os Capitães de 
'Portos, sob a orientação imediata do Diretor. Geral da Marinha Mercante, 
_representam as Autoridades Navais. 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.0 Revoga~-se as disposições em conú~rio. 

RiQ de Janeiro, 21 de m_aio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República .. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.319 - DE 21 DE MAIO DE 1942 

Eleva o orçamento das obràs do porto de Mucuripe e prorroga o prazo para 
conclusão dessas obras 

O Presidente da República, usando da atribuição_ que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decrefa: 

Art. 1.0 Fica aprovado o aumento de 2 . 700:000$0 (dois mil e seteçento·s 
·eontos de réis) no orçamento das obras de construção do porto de Mucuripe, 

no Estado do Ceará, aprovado pelo decreto-lei n. 544~ de 7 de julho de 1938 
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e mOdificado em ,parte, pelo decreto-:lei n. 2. 5$0, de 31 de agosto de 1940; 
prorrogado por três anos, a contar da data da publicação deste decreto~lei, 0 
prazo para conclusão dessas obras~ , 

Art. 2.0 :Jieyogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2~ de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.320- DE 21 DE MAIO DE 1942 

Modifica a legislação do ensino 

O Presidente da RepúbHca, usando da atribuição que lhe confere o art., 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Os institutos de ensino pertencentes à Universidade do Brasil, 
bem ·como os demais estabelecimentos de ensino superior do país, reconhcidos 
pelo Governo Federal, deverão obedecer ao regime de promoção escolar, ora 
vigente na Faculdade :Nacional de Filosofia. 

Parágrafo único. O Ministro ·dá Educação baixará instruções sobre o li
mite de aplicação do presente decreto~ lei no corrente ano escolar. 

Art. 2.0 Este decreto~lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em Contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4.321 -DE 21 DE MAIO DE 1942 

Aprova o Acordo sobre saudé e saneamento do V ale do Amazonas entre o 
Brasil e os Estados Unidos da América, firmado em Washington, a 11 
de março de 1942 

O Presidente da República, nos termos do artig9 180 da Constituição. 

Resolve aprovar o Acordo, sobre saude e saneamento do Vale do Ama-
zonas, entre o Brasil e os Estados Unidos da América,- firmado em WaShington, 
a 11 de março de 1942, de conformidade com os principias assentados na 
Ata Final da Terceira Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Ex-: 
teriores das Repúblicas Americanas. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1942, 121.0 da Independ@ncia e 54.0 da 
República .. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo ·Aranha. 
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DECRETO-LEI N, 4.322 - DE 21 DE MAIO DE 1942 

AproVa o Acordo para a melhoria da Estrada 4e Ferro Vit6ria a Minas & 

venda de minério de ferro entre -o Brasil, Grã-Bretanha e os Estados 
Unidos da América, 'firmado em Washington, a 3 de março de. 1942 

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da Constituição~ 

Resolve aprovar o AcorQo para a. melhoria da Estrada .de Ferro Vitória 
a Minas e venda de minério de ferro entre o Brasil, Grã-Bretanha e os
Estados Unidos da América, firmado em Washington, a 3 de março de 1942, 
de conformidade com os princípios assentados na Ata Final da Terceira Reu
-nião de Consulta dos Ministros das Relações ~xteriores das Repúblicas Ame
ricanas. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 19.42, 121.0 da Independência e 54.0 da
Repúblic~. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha, 

DECRETO-LEI N, 4.323 - DE 21 DE MAIO DE 1942 

{!prova o ACordo relativo -ao forilecimento recíproco de materiais de defesa 
e informações sobre defesa entre o Brasil e os Estados· Unidos da Amé
rica, firmado em Washington. a 3 de março de 1942 

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da CoiJ.stituiçã~, 

Resolve aprovar o Acordo relativo ao fornecimerito r.ecíproco de mate
riais .de defesa e informações sobre defesa entre o Brasil e os Estados Unidos 
da América, fi_rmado em Washington, a 3 de março de 1942, de conformi
dade com os princípios· assentados na Ata Final da .Terceira Reunião de' 
Consulta dos Ministros- das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas. 

Rio' de Janeiro, 21 de· maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha, 

DECRETO-LEI N. 4.324 - DE 21 DE MÁIO DE 1942 

Aprova o Acordo para cessão gratuita., por parte da Grã-Bre(anha ao Brasil, 
das propriede.des da Companhia possuidora das lJiinas de ltabira, fir
mado em Washington, a 3 de março de 1942 

O Pr~sidente da República, n9s termos do artigo 180 da Constituição, 

Resolve aprovar o Acordo para cesSão gratui·ta, por parte da Grã-Bre-
tanha· ao Brasit, das proprie::Iades da Companhia possuidora das Minas de Ita
bira, firmado em Washington, ~ 3 ·de março de 1942, de confoTmidade com 
o·s princípios assentados na Ata Final da Terceira Reunião de ConsUlta dos 
Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas, 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54-.o· da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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DECRETO-LEI N. 4.325 - DE 21 DE MAio DE 1942 

Aprova o Acordo para a expansão da produção e compra da borracha bra~ 
sileira e produtos :manufaturados de borracha entre o Brasil e os Es
tados Unidos da América, firmado em Washington, a 3 de niarço de 1942 

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 d_a Constituição, 

Resolve aprovar o Acordo para a expansão da produção e compra da 
borracha brasileira e produtos manufaturados de borracha entre o Brasil e 
-os .Estados Unidos da América, firmado em Washington, a 3 de março dB 
1942, de conformidade com os· princípios . assentados na Ata Final da Ter~ 
ceira Reunião de ·Consulta dos Ministros das Relações Exteriores das Re
públic'as Americanas, 

Rio de Janeiro, 21 de maiO de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4.326 -DE 21 DE MAIO DE 1942 

.Aprova o Acordo para o desenvolvimento da produção de materiais básicos 
e estratégicos e outros recursos naturais dÓ Brasil entte o Brasil e os 
Estados Unidos da América, firmado em Washington, a 3 de março 
de 1942 

O Presidente da República, nos termoS do artigo 180 da Constituição, 

Resolve apro~~r o Acordo para o desenvolvimento da produção de ma
·1:eriais básicos e estratégicos ·e outros recursos naturais do Brasil entre o 
Brasil e os Estados Unidos da América, firmado em Washington, a 3 de 
março de 1942, de conformidade com os princípios assentados na Ata Final 
da Terceira Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores das 
Repúblicas Amêricanas. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República . 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4. 327 - DE 22 DE MAIO DE Í942 

Dispõe sobre o uso da denominação "conhaque" 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da_ Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A denominação '!conhaque" é, nos termos do art. 55 do Regu
laJ;nento aprovado pelo decreto~lei n. 2 A99, de 16 de março d_e 1938, priva
tiva ·das destilações do . vinho e dos vinhos de frutas, como tais considerados 
apenas os produtos a· que se referem os arts. 1.0 e 35 do mesmo R"egula
mento. 
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Parágrafo único. Q~ando o conJlaque provier da destilação de vinhos 
de frutas, o nome destas deverá constar, . obrigatoriamente, da rotulagem do 
produto. Ex: "Conhaque de Laranja", "Conhaque de Cajú", etc. 

Art. 2.0 Para os produtos obtidos pela- destilação do suco fermentado da 
caria de açucar, adicionados de substâncias aro.máticS.s ou medicinais, de uso 
permitido, é facultada a adoção das denominações "Conhaques de alcatrão, 
de mel, de gengibre, etc.", e semelhantes. 

Art. 3.0 Os produtos a que se refere este decreto-lei, ficam sujeitos Bo 
registo no Laboratório Central de Enologia, do Centro Nacional de Ensino 
e Pesquisas Agronômicas, do Ministério da Agricultura, nos termos da Por~ 
taria n~ 164, de 5 de maio de 1941, e do art. 6.0 do decreto-lei n. 3~582, 
dé 3 de setembro de 1941,' bem como ao controle qualitativo e quantitativo, 
por Par!=e do referido Laboratório, em tudo que se relacionar com a sua pro
dução. circulação e distribuição no pa.ís. 

Art. 4.0 Os produtos a qtie se refere o art. 2.0 deste decreto-lei, alem 
das demais exigências regulamentares, trarão, obrigatoriamente, na sua ro
tulagem, a declaração "Elaborado à base de aguardente de cana de açucar", 
em caracteres perfeitamente legiveis. 

Art. 5.~ O Ministério da Agricultur~, baixará, por intermédio do Labo· 
ratório Central de Enologia, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas. 
Agronômicas as necessárias instruções de ordem técnica, fixando as caracte· 
rísticas e os índices analíticos aos quais deverão obedecer os prodUtos de que 
trata este decreto-lei. ' 

Art. 6.0 Os prodUtos a que se refere este decreto-lei, ficam sujeitos ao 
pagamento da; taxas instituídas no art. 25 da lei n. 549, de 20 de outubro 
de 1937, modificada pelo decreto-lei n. 826, de 28 de outubro de 1938, na 
base de $050 (cinquenta réis) por litro produzido. 

Art. 7.0 Este decreto lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposiç?es em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sales. 

DECRETO-LEI N. 4. 328 - DE 23 DE MAIO DE 1942 

Fixa o horário normal de trabalho dos empregados em estabelecimentos 
bancários 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 O horário normal de trabalho dos empregados em estabeleci
mentos bancários será de onze e meia às dezessete e meia horas, com um 
intervalo de trinta minutos para descanso. 

Parágrafo único. Aos sábados, iniciar-se-á às nove horas e terminará 
às doze. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
e terá vigência enquanto perdurar a crise de· transporte, a critério do GovernO. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1942, 12L0 da Independência e 54.0 da 
Repúbliça. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes ·Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.329- DE 23 DE MAIO DE 1942 

Cria wn DestaCamento -Mistq de Sapadores e Pontoneiros em Fernando 
de Noronha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o· 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É organizado, para instalação desde já, o Destacamento 
Misto de Sapadores e Pontoneiros, com sede em Fernando de Noronha. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1942, 121.0 da lndepend~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

DECRETO-LEI N. 4.330,- DE 23 DE MAIO DE 1942 

Regula a convocação dos pilotos civis da Aeronáutica 

O President~ da República, usando da atribuição que lhe Confere o 
art. 180 da _Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os pilotos civís, diplomados e devidamente rêgistados no Mi
nistério da Aeronáutica, são considerados reservi_stas da Aeronáutica e em 
disponibilidade desta, a contar da data· da obtenção dos respectivos· diplomas. 

Art. 2.0 Os reservistas em disponibilidade da A.eronáutica poderão ser· 
convocados para o serviço ativo da Força Aérea Brasileira, com. autorização 
do Presidente da República e por ato do. Ministro da Aeronáutica, que bai
xará as nécessárias normas, fixando as cOndições para a convocação. 

Art. 3.0 Os pilotos convocados serão, oportunamente, declarados Aspiran
tes a Oficial da Reserva da Aeronáutica, vigorando as normas de convocação 
de que. trata esta lei até a orgapização definitiva da referida Reserva. 
· Art. 4.0 Aplica-se, no que couber, aos casos de convocação_ de que trata 
esta lei, o disposto nos aitigos 6 a 13 do decreto· lei n. 4. 222, de 2 de abril 
de 1942. 

Art .. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
a·s di~posiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de ma-io de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO -VARGAS 

J. P. Salgado Filho 

bEÇRETO-LEI N. 4.331- DE 23 DE MAIO DE 1942 

Dispõe sobre a Diretoria de Aeronáutica Civil e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 A Diretoria de Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáutica 
compete_ tratar das questõés relativas. à aeronáutica comercial, desportiva e 
de turismo, no terii.tório nacional. 
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Art. 2.0 Para o cumprimento de suas finalidades, · a Diretoria da Aero-
náutica Civil disporá dos seguintes órgãos; 

D1visão - Legal 
Divisão - Tráfego 
Divisão :__ Operações 
Divisão Aero-desportiva 
Secção Auxiliar 

Art. 3.0 A Diretoria de Aeroriáutica Civil , será dirigida por um Diretor, 
·padrão R, em comissão, com a denominação de Diretor de Aeronáutica Civil. 

Parágrafo único. O atual Cargo de Diretor (D.A.C. ), padrão R, em 
.eomissão, do Quadro Permanente do Ministério da Aeronáútica, fica trans
formado no cargo de que trata o presente artigo. 

Art. 4.° Ficam criados, no Quadro Permanente. do Ministério da Aem
E.áutica, 4 cargos de Chefe de Divisão, psdrão O, em comissão. 

Art. 5.0 Os cargos de Dire.tor de Aeronáutica Civil e de Chefe de Divisão 
são de livre nomeação do Presidente da República. 

Art. 6.0 Se a nomeação para o cargo de Diretor da Aeronáutica Civil, ou 
de Chefe de Divisão, recair em Oficial da Força Aérea Brasileira, o oficial 
perceberá, em vez dos vencimentos do cãrgo correspondente, o que resulta_r 
da aplicação do decreto-lei n. 4 ." 162, de 9 de março de 1942. · 

Art. 7 .O. Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da AetG-
l'láutica, as seguintes funções gratificadas: 

1 Chefe de Secção Auxiliar ·.........•.......... 7:200$0 
8 Chefe de Secção a .... , .. ,,,, .. , ........... , , 4:800$0 
1 Secretário . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4: 800$0 
1 Auxiliar ........... , .... , . , ............. , 3:600$0 

Art. 8.° Ficam suprimidas, no Quadro Permanente do Ministério da. 
Aeronáutica, as seguintes funções gratificadas correspondentes ao extinto De
partamento de Aeronáutica Civil: 

1 Secretário do Diretor do D. A. C, .. , . , , .... , . , 
1 Auxiliar do Diretor do D. A, C. . .... , ....... . 
1 Chefe de Secção do· Material ............... , . 
1 Chefe de Secção do Pessoal .....• ·, .......... . 

4:800$0 
2:400$0 
4:800$0 
2:400$0 

Art. 9.0 As designações para u exercício das funções gratificadas de Chef.e 
da Secção Auxiliar, Secretário e Auxiliar serão feitas pelo Diretor da Aero-· 
náutica Civil, quando recairem em funcionários •lotados na mesma e mediantG· 
prévia autorização do Ministro, na hipótese de recaírem em funcion.ários lata~ 
"dos em outros orgãos do Ministério. 

Parágrafo único. As designaçOes para o exercício das funções gratificadas 
de' Chefe de Secção setão feitas de conformi9-ade com o critério estabelecido 
neste artigo, cabendo, porem, ao Chefe de Divisão, indicar os Chefes de Secção 
da Divisão que chefiarem . 

Art. 10. Para integrar a Diretoria de ·Aeronáutica Civil ficam para a 
inesma transferidos todos os orgãos que c.orrespondam às suas finalidades. 

Art. 11. Para atender, no corrente exercício, ao 'pagamento dos venci
mentos dos cargos e gratificações das funções criados no presente decreto-lei, 

fica aberto, ao Ministério da Aeronáutica, o crédito suplementar de réis 
169:200$0 (cento e sessenta e nove contos e duzentos mil réis), 

Art. 12. Será expedido o Regimento para a Diretoria de Aeronáutica 
Civil. 

Art. 13 . Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu~licação, 
Tevogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

J. P. Salgado Filho 
A. de Souza Cos_ta 
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DECRETO-LEI N. 4. 332 - DE 23 DE MAIO DB 1942 

Modifica o art. 17-do decreto-lei n. 4.255, de 15 de abril de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituiç~o, decreta: 

Artigo único. O decreto-lei n. 4. 255, de 15 de abril do corrente ano, 
·entra em vigor a partü de 18 do mesmo mês, data de sua publicação, revo
:gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 _... da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

João de Mendonç."'. Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 333 - DE 23 de MAIO DE 1942 

J?evigora, por 60 dias, dispositivos do decreto n. 1. 137, de 7 de outubro de 
1936, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam revigorados por 60 (sessenta) dias o art. 36, n. 4Q e 
-o art. 50 do decreto n. 1. 13.7, de 7 de outubro de 1936. 

Art. 2.° Fica suspenso por igual prazo o disposto no art. 52 da Tabela 
.anexa ao decreto-lei n. 4 .274, de 17 de abril de 1942. 

Art. 3.0 As notas de entrega ou conferência de mercadoria, de que cogita 
,a Nota 3.3 ao art. 100 da Tabela anexa ao decreto-lei n. 4.274, de 17 de 
abril de 1942, ficam' isentas de selo se contiverem,. impressa, a declaração de 
.não valerem como recibo. 

Art. 4.0 .Q presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
·cação, revogadas a á disposis;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1942, 121. 0 da Independência e 54. 0 da 
:República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa .. 

DECRETO-LEI N. 4.334- DE 25 DE !11...",.10 DE 1942 

'Cria •funções gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saude e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Collsti.tuição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
,e Saude (Departamento Nacional de Saude) as seguintes funções gratüf
cadas: 

.Serviço de Administração (S. A. ) : 

Chefe de Secção de Pessoal (S. P. ) , de Material 
(S.M. ), de Orçamento (S.O.) e de Comuni-
cações ~S.C) (4) a ........................ . 3:600$0 anuais 

.Col. de Lei:;; __.:. Vol. III 'E'. 10 
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Divisão de Organização Sanitária (D.O.S.): 

Chefe de Secção de Administração Sánitária (S.A, S.)", 
de Doenças_ Transmissiveis (S.D. T, ), de Enge
nharia Sanitária (S.E.S.) e de Nutrição (S.N.) 
(4) a ...................... · ... · .. · · · · · · · · · 

Chefe de Secção de E_nfermagem ( S, E. ) ( 1) a .... 
Secretário do Diretor do D.O.S. (1) a ...•..... 

Divisão de Organização Hospitalar (D.O.H.): 

Chefe de Secção de Edificações e Instalações (S. E, I. ) , 
de Organização e Administração (S. O. A. ) e de 
AssisWncia e Seguro de Saude (S.A.S.S.) (3) a 

Secretário do Diretor do D. O, H. ( 1) a ........... . 

Serviço Nacional de Febre Amarela (S.N:F.A.): 

Chefe de Secção de Epidemiologia (S. E. ) , de Con
trole Anti-Stegômico (S.C.S. ), de Viscerotomia 
(S. Vi.) e de Vacinação '(S.Va.) (4) a ....... . 

Chefe de Circunscrição do Distrito Federal (1) a ... . 
Chefe de Setor de Circunscrição do Distrito Federal 

(7) a ......................... ········ ··· ·· 

Chefe de Secção de Ad~inistração (S. A. ) ( 1) a . .- . 

Secretário do Diretor do S. N. F. A. (1) a ......... . 

Serviço Nacionel de Peste (S.N,P.): 

Chefe de Secção de Epidemiologia (S.E. ), e de Orga-
nização e Controle (S.O.C.) (2) a ........ ,, .. 

Chefe de Secção de Administração (S-. A.) (1) a ... . 

Secretário do Diretor do S . N, P. (1) a, .... --....... . 

Serviço Nacional de Malária (S.N.M.): 

Chefe de Secção de Epidemiologia (S.E. ), de Organi
zação e Controle (S.O.C.) e de Pequena Hidráu-
lica (S.P.H.) (3) a .......... - ............ . 

Chefe de Secção de Administração (S. A) .. , .. , .. 

Secretário do Diretor do s.N.M. (1) a ........... . 

6:000$0 anuais; 
4:800$0 anuais: 
2 :400$0 anu9.is. 

6:000$0 anuais; 
2:400$0 anuais. 

6: 000$0 anuais: 

6:000$0 anuais 

4:800$0 anuais. 

3: 600$0 anuais 

2:400$0 anuais. 

6:000$0 anuais: 

3: 600$0 anuais 

.2:400$0 anuais. 

6:000$0 anuaís 
3:600$0 anuais 
2:400$0 anua"is 

Art. 2.0 Para atender no corrente exercício, ao pagamento da despesa 
prev'ista no artigo 1. 0 deste decreto-la~, fica aberto, ao Ministério da Educação e 
Saude, o crédito especial de 118:400$0 (cento e dezoito contos e quatrocentos. 
mil réis). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor em 1.0 de maio de 1942, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 ds, 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.335 - DE 25 DE MAIO DE .1942 

Altera séries it.zncioriais, de extranumerários mensalist~s e dá Outras pro~ 
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Cons'tituição, decreta: 

Art. 1,0 As atuais séries funcionais dos extranumerários-mensalistas passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

Onde se lê: 

Professor 

1:500$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300$0 XIX 
1:200$0 XVIII 
1:100$0 

Leia-se: 

Professor-auxiliar 

1:100$0 

1:000$0 

900$0 

800$0 

700$0 

Onde se 

XVII 

XVll 
XVI 
XV 

XIV 
XIll 

lê: 

Naturalista-auxiliar 

1:000$0 XVI 
900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XII 

Leia-se: 

Naturalista 

700$0 XIII 
650$0 XII 
600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 

Professor 

1:600$0 XXII 

1:500$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300$0 XIX 
1:200$0 X VIl! 

Naturalista 

1:500$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300$0 XIX 
1:200$0 XVIll 
1:100$0 XVII 
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Onde se lê~ 

Conservador-auxiliar Conservaaor 

550$0 X 900$0 XV 
500$0 IX 800$0 XIV 
450$0 VIII 700$0 XIII 
400$0 VII 650$0 XII 
350$0 VI 600$0 XI 

Leia-se: 

Conservador-auxiliar Conservador de Museu 

600$0 XI 1:100$0 XVII 
550$0 X 1:000$0 XVI 
500$0 IX 900$0 XV 
450$0 VIII 800$0 XIV 

400$0 VII 700$0 XIII 

Art. 2.0 Quando as senes funcionais de Professor-auxiliar e Professor 
corresponderem ao ensino ·secundário, as referências de salário determinarão 
a obrigação de um número de horas de aula, por semana, que será calculado, 
no mínimo, na base da escala seguinte: 

Referência de salário 

XXII 
X.": 

XIX 
XVIII 

XVI 
XV 

XIV 

Número mínimo de horas 
de aula por semana 

12 
11 

10 
9 

8 

7 
6 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor em 1.0 de maiO corrente, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de mai(). de 1942, 12to da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
OsWaldo Aranha. 

Apolonio Sales. 
Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 

I. · P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 336 - DE 25 DE MAIO DE 1942 

Altera; sem aumento de despesa, o. atual Orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude, e dá outras providências' 

O Presidente da RepúbliCa, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180, da COnstituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual Orçamento do Mi
nistério da Educação e Saude (Anexo n. 15, do deCreto-lei n. 3.960, de 19 
de dezembro de 194·1): 

VERBA I - PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranúmerárío 

Subconsignação 04 - Contratados 

Passa de ........................... . 
Para ............................... . 

10.730:320$0 
8.859:520$0 

Subconsignação OS - Mensalistas 

Passa de 
Para 

38.717:400$0 
4o.sss;2oo$o 

Par~grafo único. Consequentemênte, ficam feitas as, seguintes alterações: 

13 
14 

VERBA I - PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 04 - Contratados, 

Ond,e se lê: 

Colégio Pedro 11 - Externato 
Colégio Pedro 11 - Internato 

70 - Universidade do Brasil. 

03 - Colégio Universitário · 

Leia-se: 

13 - Colégio Pedro· II 
14 Colégio Pedro II 

Extemató 
Internato 

70 Universidade do Brasil. 

03 - Colégio Universitário 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

Onde se lê: 

13 - Colégio Pedro 11 - Externato .... · ............ . 
14 - Colégio Pedro 11 - Internato .............. . 

70 - Universidade do Brasil. 

03 - Colégio Universitário 

1. 300:000$0 
175:320~0 

1. 600:000$0 

488:280SO 
113:640$0 

602:600$0 

294:000$0 
228:000$0 
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Leia-se: 

13 
14 

Colégio Pedro li - Externato ........... , ...... . 
Colégio Pedi-o II --: Internato .......•............ 

2.128:800$0 
570:400$0 

70 Universidade do Brasil. 

03 - Colégio Universitário 153:200$0 

Art. 2.° Fica sem ·áplicação a importância de 135:500$0 (cento e trlrita 
e cinco contos e quinhentos mil réis) na Verba 1 - Pessoal, Consignação II -
PeSsoal Extranumerário, SU.bconsignaÇão 04 - Contratados, Item 70 - Uni
versidade dó Brasil. Alínsa 03 """"- Colégio UniversitáriO. 

Art. 3.0 Este decreto-lei 'entra em vigor a partir de 1 de maio de 1942, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 
Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 337 - DE 25 DE MAIO DE 1942 

Abre o crédito suplementar de 40:800$0, às dotações que especifica, do Anexo 
15 - Ministério da Educação e Saude - cio Orçamento em vigor 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigO 180 da COnstituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 40:800$0 (quarenta 
contos e oitocentos mil réis) às seguintes dotações do Anexo 15 - Ministério 
dã. Educação e Saude - do Orçamento Geral em vigor: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação III - Diversas Despesas 

Subconsignação ;29 - Acondicionamento, embalagens, carretos, 
éStiVas, capatazias e armazenagens; transporte de encomen
das, cargas e. animais, inclusive alojamento destes e de setis 
tratadores em viagem; seguros de transporte. 
34 - Departamento Nacional de Saude. 

23 - s·érviço de Saude dos' PQrtos 
Subconsignação 40-01 - Ligeiros reparos em edifícios; con~ 

sertos e conservação de bens mo:veis. 
34 - Departamento Nacional de Saude. 

23 - Serviço de Saude .dos Portos 

12:100$0 

28:700$ó 

40:800$0 

Rio de janeiro, 25 de maio de 1942, 121.0 da IndependênCia e 54.0 da· 
RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

Gusta:vo Capanema. 

A_ de Souza Cosia. 
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DECRETO~LEI N, 4.338- DE 25· DE-MAIO DE 1942 

Dispõe sobre o tegisto de aparelhos de rádio difusão, :a que se refere o decreto
lei n._ 2.979, de 23 de janeiro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que -lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As repartições competentes só concederão licença para trânsito 
·de veículo em que haja instalado aparelho rádio-recePtor mediante prova de 
pagamento da taxa de registo a que se refere o decreto-lei n, 2.979, de 23 de 
janeiro de 1941. 

Art. 2.0 O _Presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1942~ 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Vasco T. Leitão da Cunha.. 

DECRETO-LEI N, 4. 339 - DE 26 DE MAIO DE 1942 

Cria o 5.0 Grupo de .Artilharia de Dorso na 6.a Região. Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
g_p 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, ~ organizado para ·instalação a partir de 1 de junho do 
-corrente ano, o 5.0 Grupo de Artilharia de Dorso, com sede em São Salvador. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1942, 121.6. da Independência e 54.0 da 
República 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

DECRE'J;O-LEI N. 4. 340 - DE 26 DE MAIO -DE 1942 

Cria a 1.a Bateria Independente de Metralhadoras Anti-Aéreas, na 7.a 
Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ê organizada, para imediata instalação, a l.a Bateria In
dependente de Metralhadoras -Anti-Aéreas, com sede em Recife. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1942, 121.0 da Independência e ?4.0 da 
República-: 

GETULIO VARGAS 

Eu r iço G.. Dutra 
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DECRETO-LEI N-. 4.341- DE 26 DE MAIO DE 1942 

Cria o 9.0 Grupo de Artilharia Auto-1'ransportado na 7.3 R~ião Militar, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ê organizado, para instalação a partir de 1 de junho do· 
corrente ano, o 9.0 Grupo de Artilharia Auto-Transpor~adci, com sede em 
O linda, Estado de Pet"nambuco. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G . Dutra 

DECRETO-LEI N; 4. 342 - DE 26 DE MAIO DE- 1942 

Cria o 7.0 Grupo de Artilharia de Dorso na 7.8 Região Militar 

O Presidente- da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. :É organizado, para instalação a partir. de 1 de junho do
corrente mês, com sede em Recife, o 7.0 Grupo de Artilharia ·de Dorso. 

Rio de Janeiro, 2~ de maio de 1942, 121.<' da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

---, 

DECRETO-LEI N. 4. 343 - DE 26 DE MAIO DE 1942 

Cf'ia 30 (trinta) funções gratificadas de Inspetor Regional no Quadro III 
Parte Permanente - do Ministério da Vi.!!-ção e Obras. Públicas 

O Presidente da República, u_sando da atribUição que lhe confere o a,rt-í
go 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 . Ficam criadas, no Quadro III - Parte Permanente ..:....... do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, 30 (tdnta) funções e;ratificadas de Ins
petor Regional. 

Art. 2.0 A gratific;ação de função de que trata este artigO é fixada en:1 
4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) .anuais. 



ATOS· DO PODER- EXECUTIVO !53 

Art .. 3.0 Para atender, no corrente exercido; ao pagamento das gratifica~ 
ções referidas no art. 1.0, fica aberto, ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito SüJllementar de 96:000$0 (noventa e seis contOs. de réis) em 
reforço da Verba 1 -'- Pessoal, COnSignação III - Vantagens, Subconsígna~ 
ção 09 - Funções gratificadas, .30 - Departamento dos Coneios e Telégra~ 
f os, O 1) Diretoria Geral. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de' sua publicação,. 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio. de Janeiro, 26 de maio de 1942, 121.0 da Independência .e 54.0 d.t:
Rep·'-'L" --

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 

DECRETO~LEI N. 4.344- DE 26-DE MAIO DE 1942 

Abre no Ministério da Fazenda o crédito suplementar de 4:000$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ~confere o ar. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto. o crédito suplementar de 4:000$0 (quatro 
contos de réis), em reforço da Verba 1 - Pessoal do vigente orçamento do. 
Ministério da· Fazenda (Ane.."o:O n. 16 do decreto~lé n. 3. 960, dE.' 19 de de
zembro de 1941), como segue: 

Verba f - Pessoal 

Consignação IV - Indenizações 

S~r.. n. 22 - A.juda de custo 

11 - Alfândegas 4:000$0 

Parágrafo único. O crédito_ de que trata este artigo se destina à Alf~m
dega de Belem. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da. 
República. 

GETULIO VARGAS . 

A. de Sot:za Costa. 
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DECRETO.LEl N. 4.345 - DE 26 DE MAIO DE !942 

Dispõe sobre a 'Diretoria de Obras do Ministério da Aeronáutica e dá outms 
prOvidências 

O Presidente da República, usando da atribuição_ que lhe confere o ar
tig') 180 da Constituição, decreta: 

Art. 't.o A atual sub-diretoria de Obras da Diretoria de Rotas Aéreas do 
Ministério da Aeronáutica fica transformada em Diretoria de Obras do mesmo 
MiJ:listério. 

Art. 2,.., Fica transferida da Diretoria de Rotas Aéreas para a Diretoria 
-de Obras a Divisão de Infraestrutura com as seguintes secções: 

2. a- secção - Construção e conservação de campos. 
4.a secção - Legal. 

Parágrafo único. As atuais 1.a secção (Estudos e Projetos) e _3.a Secção 
(Inspeção) da referida Divisão dé Infraestrutura, passam a constituir respec~ 
tivamente a s.a Secção da Divisão de Auxilias à Navegação Aérea (atual 
DR 2) ·e a s.a Secção da Divisão do Correio Aéreo Nacional (atUal DR 4) . 

. Art. 3.n As atribuicões da Divisão de Infraestrutura na Diretoria de 
Obras serão as constant~s das "letras e, f, ~. h, j e k, do art. 4.0 do Regula~ 
menta da Diretoria de Rotas Aéreas. 

Parágrafo único. As atribuições constantes das letras ;l, b, c, d e i do te·· 
ferido artigo serão da competência das secções que permanecem na Diretoria 
-de Rotas Aéreas . 

Art.. 4.0 O Ministro da Aeronáutica fica autorizadO a fazer as modifica
·çÕes de nomenclatura e denominação decorrentes das presentes modificaÇões. 

Art. 5.° Fica transformado o cargo, em comissão, de Sub~Diretor de 
Obras, padrão O --·Diretoria de Rotas Aéreas - criado pelo decr~to-lei nú~ 
mero 4.086, de 4 de outubro de 1941, em Diretor, em comissão, padrão O, 
da Diretoria de Obras. 

Art, 6.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua p"Ublicação, revogadas 
-as disposiç\les em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 rla 
.República . 

GETULIO VARGAS. 

-/· P . Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.346 - DE 26 DE MAIO DE 1942 

Abre, pe/n Ministério da. Educação e Sa.nde, o crédito de S: 850$0, supletrientar 
à verba que especifica 

O Preddente da República, usando dtit atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito de 8:850$0 (oito contos oitocentos e cin
quenta mil réis), -suplementar à. seguinte dotação do atual o_rçarnento do 
Ministério da Educação e Saude (Anexo -15 do decreto~ lei n. 3. 960, de 19 
de dezembro de 1941) : 
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VERBA I -- PESSOAL 

S/C n. 22 ~ Ajud,as de custo 

33) Departamento Nacional de Educação 

14 Divis5o do Ensino Industrial 

02 ~ Liceus Industriais 

Art. 2.0 Este crédito s'uplementar destina-se ao pagàmcnto de ajudas 
<de custo aO pessóal do extinto. Liceu Industrial àe Goiaz, que passará a sé!.' 
lotado na Escola Técnica de Goiânia, ex-vi ào que dispõe o decre..to._lei 
-n. 4. 127, de 25 de fevereiio de 1942. 

Art. 3. 0 Révogatri--se as disposições em contd.rio, 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1942, -121.0 da Independência e 54. 0 da 
República. 

GETUL 10 VARGAS . 

Gustavo Capanema . 

A. de Sotrz.<~ Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.347 - DE 26 DE MAIO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Edpcação e Saude, o crédito especial de 3:'000$0, 
para atender ao pagamento da diferença de gratificação adicionai 

O Presidente da Repúblic~ usando da atribuição que lhe confer'e o 
.art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo 1'.-1inistério da Educação e Saude, o 
-crédito eSpecial de 3:000$0 (três contos de réis), para pagamento, no cor
rente exercícib, ao Professor Catedrático, em disponibilidade, dO Externato 
do Colégio Pedro li, do IÍlésmo Ministétio, Augusto Xavier Oliveira de Me
nêzes, da diferença de gratificação adicional que lhe é deVida em Virtude 
de insuficiência da dotação orçamentária. 

Rio de janeiro, 26 de maió de 1942, 121.0 da -Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Gustavo Capanema . 

A, de Souia Costa. 
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DE:CRETO~LEI N. 4. 348 - DE 26 DE MAIO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 258$1, parn: 
pa!f.ame;nto de gratificação de magistério 

O Presidente da Repúblíca, usando da atribuição que lhe confere o art. 18(} 
da Constituição, decreta: 

Artigo (miCo. Fica aberto, pelo Ministério da, ·Educação e Saude, o cré~ 
ditO ElSpecial de 258$1 (duzentos e cinquenta e oito mil e cem réis), para aten
der, no exercício de 1941, ao pagamento da gratificação de magistério, conforme 
dispõe .o decreto-lei n. 2. 895, de 21 de dezembro de 1940, concedida a Haroldo 
Teixeira Valadão,- Professor Catedrático, padrão M, da Faculdade Nacional d& 
Direito da Universidade do Brasil. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 349 - DE 29 DE MAIO DE 1942 

Desapropria terrenos~ adjacentes à Base Aérea de Recife necessários à am
pUação da referida Base; declara a urgência da respectiva desapro
priação 

O Presidente da República, de conformidade' com o disposto nos arts. 2.0 , 

5,9, 6R, 7.0 e 25, do-decreto-lei n, 3.365, de 21 de junho de 1941; art. 590 
§ 1.0 n. I, do CódigO Civil, e art. 122, n~ 14, da Constituição, e atendendo 
ao que propôs o Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.° Ficam desapropriadas, por utilidade pública, às "glebas de terreno 
situadas em Recife, Estado de Pernambuco, adjacentes à Base Aérea da 
referida- Cidade, com a área total de 635 . 562 (seiscentos e trinta e cinco mil 
quinhentos e sessenta e dois) metros quadrados e limitados pela linha po
ligonal A-B-C-D-E-F-G-H, représentada na planta que com este baixa assinada 
pelo sub-diretor de Obras do Ministério da Aeronáutica, sendo declarada a 
urgência. da desapropriação para os fins do art. 15 do decreto-lei n. 3. 365, 
de 21 de junho de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 <(ia: 
República. 

GETULIO VARGAS . 

.J· P. Salgado Filho. 
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DECRETO~ LEI N .· 4. 350 - DE 30 DE MAIO DE 1942 

Dispõe sobre a .contagem do tempo de sérviço dos marítimos empregados t1as 
linhas consideradas de risco agravado e os sujeita aos preceitOs discipli
nares e penais militaies 

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o art. 180 
lia Constituição ; e 

Considerando que a atual situação internacional exige medidas que asse~ 
gurem a regularidade dos transportes marítimos e vantagens ao pessoal nele 
empregado, decreta : 

Art. 1.0 . Aos tripulantes das embarcações nacionais sel'á computado em 
dobro, quer para ·os efeitos da Legislação do Trabalho, qUer para os previsto~ 

.na Legislação Social, o tempo" de serviço decorrido entre as datas do início e 
·.da terminação de cada viagem, quando servirem a bordo de navios ·empregados 
nas linhas consideradas de risco agravado na forma do art. 7.0 do decreto~Iei 
n. 3.577, de 1 de setembro de 1941. 

Art. 2.0 Todo o pessoal marítimo• a serviço das Empresas Nacionais de 
Navegação que mantenham linhas transoceanicas e linha$ de ·grande e de pe~ 
quena cabotagem, fica sujeito, durante a vigência de seus contratos de trabalho, 
aos preceitos disciplinares e penais aplicaveis aos militares· a à jurisdição dos 
tribunais estabelecidos no decreto-lei n. 925, de 2 de dezembr.o de _1938. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei Cntrará. em vigor à data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS:· 

Alexandre Marcondes Filho. 

João de Mendonça Lima. 

Henrique A. Guilhem. 

j. P. Salgado Filho. 

DECR~'I'O-LEI N. 4. 351 ~ DE 1 DE JUNHO DE 1942 

Desapmpria terrenos adjacentes ao aeroporto de ]aguruão, e ,declara a urgência 
da referida desapropriação 

O Presid'<lnte da República, de conformidade com ci disposto nos arts, 2.0
, 

5.0 , 6.0 , 7.0 e 25 do· decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941; ar~ 
tigo 590, · § 1.0 , n. I, do Código Civil, e art . .122, n. 14, da Constituição e, 
atendendo aO que propôs o Ministro de Estado dos Negócios da Aeron€mtica, 
decreta: 

Art. 1.° Ficam desapropriadas, por utilidade pública as glebas de terrenos 
.situadas em ]aguarão, Estado do Rio Grande do Sul, adjacentes ao aeroporto 
local, com a área total de 924.314 metros quadrados e limitados pela linha 
poligonal B, C, D, E, D3, D2, D1, 14 e B, representada na planta que 
com este baixa assinada pelo sub-diretor· de Obras do Ministério da Aero
náutica, sendo declarada a urgência da desapropriação para os fins do artigo 15 
do decreto~lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as -dispoSições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1942, 121.0 "da Indepen~ência e 54.0 da 
República. 

G~TULIO" v ARGAS. 

]. P. Salgado Fllho. 



1[;8 ATos· DO PODER EXECUTIVO 

DECRE_TOvLEI N. 4.352 - DE 1 DE JUNHO DE 1942 

EncamPa as Companhias Brasileira de MineraçãO e Siderurgia S .A. e Itabita 
de Mineração S. A,, e dá outras providências 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam incorporadas ao patrimônio da União os bens perten
centes à Companhia Brasileira de Mineração e Siderurgia S . A. , mediante as 
condições fixadas nos a~ts. 2.0 e 3.0 , considerando-se recindido o contrato exis
tente entre a- União e a Companhia Brasileira de Mineração e Siderurgia S. A. 
a que se refe•e o decreto-lei n. 2.~51 de 28 de junho de 1940. 

Art, 2.0 O Governo Federal indenizará os acionistas da Companhia 
Brasileira de Mineração e Siderurgia S, A. com impm'tância em di~heiÍ"o 
equivalente ao capital realizado da mencionada Companhia, 

§ 1,0 O Tesouro Nacion'al fica autorizado a transferir aos acionistas da 
Companhia Brasileira de Mineração e Siderurgia S . A. até 7. 000 ações da 
nova·_ Companhia prevista no a!'t. _ 6.0 , para 'liquidar o ajuste que fizer sobre 
indenizações devidas. 

§ 2.0 As despesas feitas para a construção do prolongamento de Desem
bargador Drumond até Itabira e para _melhoria, do trecho de Barbados até 
Desembarg8dor Drumcnd serão pagas depois de avaliadas, na forma da lei . 

§ 3.0 As despesas decorrentes do financiamento das obras do embarca.,. 
douro especial de minério, no porto de Vit6ria, nas quais se compreendem a 
construção do ramal ferroviário e o preço das desapropriações, serão pagos 
a.pÓs a avaliação do Governo do Estado do Espírito Santo, confirmada pelo 
Departamento Nacional de Portos _e Navegação. 

§ 4.° Fica o superintendente a que se refere o art. 5.0 , autorizado a 
proceder ao levantamento do e.tivo e passivo do patrimônio da Companhia: 

§ 5.0 O Governo promoverá o resgate das obrigações ao portador, emi
tidas pela Companhia Estrada de Ferro Vitória-Minas, incorporadas à Com
panhia Brasileira de Mineração e Siderurgia S. A., depois de examinar a si
tuação jurídica da emissão, 

Art. 3.0 O Governo Federal indenizará os acionistas da Companhia Ita
bira de Mineração S. A., em organização, com a importância, em dinheiro 
ou em ações da- nova Companhia prevista no art. 6.0 , correspondente às en
tradas de capital que houverem efetivamente realizado. 

Parágrafo único . O Governo indenizará mediante avaliação, o valor dos 
estoques de minério, bem como as instalações, veículos e utensílios da Com
panhia, levando-se em conta a indenização de que trata este artigo. 

Art. 4.0 Para atender às despesas de incorporação resultantes do que 
dispõem os artigos anteriores, fica aberto, no Ministério ·da Fazenda, o cré
dito de 55,000 contos de réis. 

Art. 5.0 Os bens incorporados ao patrimSnio da União~ hos termos do 
art. 1.0 • até a organização da Companhia de que trata o art. 6.0 ,_ serão admi
nistrados por um superintend~nte, que o Governo Federal nomeará; 

§ 1.0 Até que se constitua definitivamente a noVa Companhia desti-
nada -a explorar as jazidas de ferro de Itabira, ao superintendente Caberá admi
ni~trar a Estrada, ..:xplorar as minas, prosseguir nas obras de prolongamento 
de Desembargador .Drumond até Itabira, na construção do embarcadouro es· 
pedal de minério· e na ampliaçãO do porto de Vitória. 
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§ 2.0 Para realização do que di~e o parágrafo anteriOr, fka o supe
:rintendente autorizado a fazer operações de crédito, até o 'limite de 20. ooo
contos de réis. 

_ Art. 6.0 Para aproveitamento das jazidas ·de ferro de Itabira, e a explo
:ração da Estrada de Ferro Vitória a Minas, fica o superintendente autorizado 
a pi'omover todos os atos necessários à constituição de uma sociedade anônima 
nas condições adiante fixadas. 

§ 1.0 O Capital será de 200.000 contos, assim discriminados: 

a) 110.000 contos, em ações ordinárias nominativas do valor de 1:000$0-
cada uma; 

b) 90.000 contos em ações preferenciais nominativas de 6%, no valor 
nominal de 1:000$0 cada uma. 

§ -2.0 Fica o Ministério da Fazenda autorizado a subscrever, pelo Te
souro Nacional, 110.000 ações, e conjuntamente com os Institutos e Caixas. 
de Previdência e Caixas Econômicas as que, das restantes 90. 000 não forem 
tomadas em subscrição pública, nos termos do decreto-lei n . 3 . 173 . 

§ 3.0 Para realizai" a parte, do capital que houver subscrito, a União 
conferirá os bens que, pelo presente decreto-lei. forem incorporados ao seu 
patrimônio, e as minas de Itabira, pelo valor -de 80.000 contos de réis, acres
cidas das benfeitorias realizadas co·m as operações de crédito de que trata o
art. 5.0 , § 2.0

• 

§ 4.0 A diretoria será constituida de cinco membros a saber~ 

a) um presidente de nacionalidade bfasi.leira; 

b) dois diretores de nacionalidade brasileira; 

c) dois di.-etores de nacionalidade norte-americana. 

§ 5.0 A Ca'~panhia será dividida em dois Departamentos: o da Estrada 
de Ferro Vitória Minas e o das Minas de Itabira. 

§ 6.0 O Departamento da Estrada de Ferro será administrado por dire~ 
teres brasileiros e o Departamento das lVIinas será administrado conjunta~ 

mente por diretores brasileiros e americanos. 

§ 7 .o O divider.do máximo a ser distribuído não ultrapassará de 1_5% 
e o que restf.lr dos lucros liquidas constitltirá um fundo dê melhoramantos e 
desenvolvimento do Vale do Rio Doce, executados conforme projetos elabo~ 
rados por acordo- entre os Governos dos Estados de Minas Gefais e do Espí
rito Santo, aprovados pelu PreSidente da República. 

Art. 7.0 A Companhia a que se refere o artigo anterior fic~-autorizada 
a executar, nos termos da legislação em vigor, as desapropriações neces!lárlas. 
a-.: seu objetivo e es exigid~s para seu ulterior desenvolvimento. 

Art. 8.° Ficam transferidas à nova Companhia as vantagens e obri
gações decorrentes do contrato celebrado em. 17 de junho de 1941 entre o 
Governõ do Estado do Espírito Santo e a Companhia Brasileira de -Mineração, 
e Siderurgia S. A. para utilização do embarcadouro especial de minério no 
porto de Vitória. 

Art. 9.° Fica assegurada a isenção de impostos de importação e demais 
taxas sobre os materiais e equipamentos importados com destino aos serviços 
previstos nesta lei. 

Parágrafo único. O Goveino Federal entender-se-á com o~ Estados e· 
Municípios no sentido de não serem aumentados os impostos e taxas que ora 
incidem sobre as minas, a sua exploração e a exportaçào de· minério. 
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Art ~ 10. Ficam aproyados os Estatutos da nova Companhia, que sa 
denomin?rá Companhia Vale do Rio- Doce S, A., anexos a este decreto-lei . 

Art. , 11 , O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publí
eação, revogadas al'l' disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, z· de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

}oã6 de Mendonça Lima. 

Oswaldo Az·a11ha. 

Alexandre Marcondes Filho. 

ESTATUTOS DA COMPANHIA V ALE DO RIO DOCE S. A. 

CAPíTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA COMPANHIA, NOME, SEDE, OBJETO, 

DURAÇÃO E PRIVILÉGIOS 

Art. 1.0 - Sob a denominação de Cia··. Vale do Rio Doce fica criada 
uma sociedade anônima destinada à exploração, comércio, transporte _e expor
tação do minério de ferro d"as minas de Itabira, e exploração do tráfego da 
Estrada de Ferro - Vitória a Minas, de" acordo com: o 'plano elaborado pela 
Comissão Especial designada pelo Sr. Presidente da República para regula~ 
menter os acordos assinados em Washington pela Missão Souza Costa, e que 
se regerá pelos presentes estatutos e disposições supletivas da l~gislação em 
vigor. 

Art. 2.0- A cidade do Rio de Janeiro é o domicílio da Companhia para 
todos os efeitos jurídicos e o lugar da sua administração é a cidade de 
Itabira. 

Art. 3.0 - A Cia. Vale do Rio Doce será dividida em dois Departa~ 
mentos càm independência contabil: "Departamento da Estrada de Ferro 
Vitória-Minas" e "Departamento das Minas de Itabira". 

Art. 4.0 - O prazo de duração da Comparihia será de 50 (cinqu~nta) 
anos, a contar da data da assembléia constitutiva da mesma, reservada, en
tretanto, à assembléia geral, a faculdade de deliberar, em qualquer tempo, 
Sobre a prorrogação deste prazo ou sobre ·a dissolução da Companhia antes 
.do termo fixado. 

CAPiTULO II 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 5.0 - O capital da Companhia será de 200.000 ·contos, assim 
discriminado: 

a) - 100.000 contos divididos em ações ordinárias nominativas, no va
lor de 1:000$0 cada uma; 

b) - 90.000 contos divididos em ações preferenciais nominativas de 
6%, do valor nominal de 1:000$0 cada uma. 
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Art. '6,o - As ações ordinárias serão realizadas em cinco prestações de 
20%, sendo a primeira no ato da subscrição e as demais, em datas a serem 
fixadas pela. Diretoria. 

Art. 7.0 - As ações preferenciais serão r-ealizadas no prazo de anos, 
a juizo da diretoria, e gozarão de todos os direitos reconhecidos às ações co
muns, salvo o de voto. 

Art. 8.0 - As ações preferenciais vencerão, com prioridade,· o divi
dendo de 6% ao ano. 

Art. 9.0 - Dos lucros líquidos apurados anualmente, depois de feitas 
as deduções de que trata_ o art. 43, reservar-se-ão 6% para as ações prefe
renciais, distribuindo-se depois, até 10%, às ações ordinárias e o excesso, 
que houver, igualmente entre uma e outras ações. 

Parágrafo único - Os dividendos serão limitados a 15%. 

Art. 10 -- Os acionistas que .não atenderem à chamada para realizar 
quaisquer das prestações nas datas fixadas pela diretoria ficarão, de pleno 
di:i-eito, constituídOs em mora, podendo a diretoria mandar vender na Bolsa 
do Rio de Janeiro, sem necessidade de int.ervenção judicial, as ações não in
tegralizadas por conta e risco do adquirente faltoso. A quantia· apurada na 
venda, deduzidas as despesas que ela acarretar à Companhia, inclusive juros 
de seis (6%) ao ano sobie o montante da entrada não paga, ficará à dispo
sição do responsavel. O adquirente fica sub-rógado em todos os direitos e 
obrigações das ações que comprar. . 

Art. 11 - E' facultada ao acionista a substituição dos títulos simples 
de suas ações por títulos múltiplos e converter, a, todo tempo, estes naqueles; 

Art. 12 -:- As transferências de acões f8.r-se-ão de acordo com a legis
lação vigente, havendo na sede da Co~panhia, livro próPrio para esse fim, 

CAPíTULO III 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 13 - _São orgãos administrativos da Companhia: 

a) a diretoria; 
b) o conselho fiscal ; 
c) a assembléia gel;'al. 

Árt. 14 - À diretoria que será composta de um diretor-presidente e 
quatro diretores. compete a administração permanente dos' negócios sociais 
e a execução das deliberações próprias e da assembléia geral. 

Art. 15 - 'O Presidente será nomeado ou demitido livremente pelo 
Presidente da República e os demais diretores serão eleitos por quatro anos 
pela assembléia geral, podendo ser renovado o mandato. 

Art. 16 - Os diretores deverão caucionar duzentas (200) açõas em 
garantia. Não poderão tomar posse antes de prestar esta caução nem levan
tá-la antes de çieixarem o cargo e serem apro:Vadas as contas do último exer
cício em que serviram. 

Art,. 17 - Não podem ser diretores os incapazes de comerciar, os que 
tiver'em na diretoria sócio, as·cendente, descendente ou parente afim até o ter
c~iro grau. 

Art. 18 - As licenças a·o 'presidente ·da Companhia serão concedidas 
IJelo Presidente da República e aos diretores _pela diretoria, perdendo o 
cargo o diretor que deixar o exercício por mais de trinta dias consecutivos, 
Sem licença ou motivo justificado, 

Col. de Leis - Vol. III B'. 11 
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Art. 19 - Nos impedimentos temporáriqs, será o diretor·presidente 
substituído pelo :direto:r que designar. 

Art. ÍO ..:___ Os honorários e dems.is vantagens do presidente e membros da 
diretoria serão fixadôs pelà as'serpbléia geral. 

Açt. 21· - A diretoria reunir-se-à ordinariamente, pelo menos uma vez 
por,- mês é, extraordinariamente, sempre que o presidénte convocar e deli
berará por maioria~ ele votos, cabe'ndo ao presidente, alem· do votei pessoal, 
o de desempate. 

Art. 22 ...___,. Em caso de vaga, renúncia ou impedimento definitivo da 
um dos membros da. diretoria, esta poderá chamar um acionista para ,exer
cer interinamente c cargo, até que se faça a eleição definitiva na primeira 
assembléia que se realize, O diretor escolhido exercerá o cargo pelo tempo 
que faltava ao substituto. 

CAPíTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES E DEVERES DA DffiETORIA 

Art. 23, São atribui.ções,e deveres da Diretoria: 

I) cumprir as leis do país, os estatutos da Companhia e as deliberações 
das Assembléias Gerais dos acionistas ; 

H) organizar o regulamento interno dos serviços da Companhia ; 
III) determinar a orientação geral dos trabalhos e. negócios da Companhia; 
IV) decidir sobre ã criação e extinção de cargo ou funções, fixar venCi~ 

mentes e organizar o regulamento do pessoal da Companhia ; · 
V) distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida nestes 

Estatutos; 
VI) resolver os casós extraordinários; 

VII) prover, até a Assembléia Geral mais próxima, as vagas nos cargos 
de diretores eleitos. 

Art. 24. Compete ao Presidente da Companhia : 

I) superintender e dirigir os negócios da Companhia ; 
II) nomear, remover, punir ou demitir funcionários ou qualquer catego

ria, conceder-lhes licença e abonar-lhes faltas, podendo, ,porem, delegar estes 
poderes; 

III) representar a Companhia, ativa e passivamente, em Juizo ou em suas 
relações com terceiros, podendo, para tal fim, constituir procuradores, designar 
e autorizar prepostos ; 

IV) vetar as deliberações da Diretoria, podendo determinar novo exame 
do assunto; 

V) convocar as Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, ressal
vados os casos espeCiais mencionados na Lei de Sociedade Anônima; 

VI) apresentar o relatório anual dos negócios da Companhia à Assem
bléia Geral Ordinária ; 

VIII) autenticar com a sua rubrica os livros das atas das secções das 
Assembléias e do Conselho Fiscal e o livro de presença dos acionistas à Assem
bléia Geral. 

Art. 25. Compete aos demais Diretores as atribuições que lhe forem 
determinadaS pelo Regulamento Interno da Companhia re~peita(ios os disposi
tivos do decreto-lei n. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26. O Conselho Fiscal será composto de três membros· efetivos e três 
suplentes eleit~s anualmente· pela Assembléiá Geral; podendo ser reeleitos. 
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Art. 27. Nb caso de renúncia do cargo, falecimento' ou impedimento, por 
mais de ·dois meses, será o membro do Conselho Fiscal sub~tituido pelo suPlente 
mais :votado. 

Art. 28. As atribuições do Conselho Fiscal são as -fi'fadas na lei de 
Sociedades Anônimas. 

Art. 29. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fiiada 
anualmente pela Assembléia que os eleger. 

CAPíTl)LO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 30. A Assembléia Geral-Ordinária se reunirá durante o m~s de cada 
ano, em dia, hora e local previamente anünciados pela imprensa com dez dias 
de anteced~ncia, afim de tomar as contas da Diretoria, e examinar e diScutir 
o balanço e procedendo tambem à eleição dos membros do Conselho Fiscal, 
bem como dos meinbros do Conselho Consultivo e da Diretoria, se for caso dessa 
eleição. 

Art. 31. A Assembléia será convocada extraordinariamente nos casos em 
que a Diretoria ou o Conselho Fiscal achar conveniente e naqueles previstos na 
Lei de Sociedades Anônimas. 

Art. 32. Considerar-se-á legalmente constituída a Assembléia Geral quan
do, em virtude de convocação, se acharem reunidos acionistas portadores de 
ações que representem pelo menos· um quarto do capital social, salvo quando a 
léi reguladora· das Sociedades Anônimas exigir maior número. 

Art. 33. O acionista poderá fazer-se representar nas Assembléias por 
outro acionista mediante procuração com poderes especiais, desde que o outor
gado não faça parte da Diretoria, ou do ~Conselho Fiscal. 

Art. 34.- Poderão deliberar e votar nas Assembléias Gerais os inventarian
tes, pais, tutores ou curadores, os maridos, os diretores, . gerentes ou adminh;
tradores de sociedades comerciais, corporações ou outras pessoas jurídicas e usu
frutuários de ações. 

Art. 35. A prova d~ representação nos casos dos dois artigos anterio
res -deverá ser depositada na sede da Companhia até -a véspera do dia mar
cado para a reunião. 

Art. 36 .. Os diretores não poderão tomar parte nas votações para · a 
aprovação das suas contas, inventários e balanços, nem· os membros do Con
selho Fiscal na ·aprovação dos seus parece.r~s. 

Art. 3 7 . Compete à assembléia geral resolver- todos os negócios da 
Companhia, de acordo com o que dispõe a Lei das Sociedade Anônimas. 

Parágrafo único - A mesa que dirigirá os· trabalhos da assembléia geral 
será presidida pelo presidente da Companhia ou quem suas vezes fizer e se
cretariada por um dos diretores e mais dois secretários escolhidos entre os 
acioriistas. 

CAPíTT.!LO VII 

DA DIS'i'RIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Art. 38. Dos lucros líquidos verificados nos balanços de cada ano 
social, que coincide com o civil, depois ·de feitas as deduções; em primeiro 
lugar, de 5% para o fundo" -de reserva e da quota necessária para assegu-
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rar o dividendo mínimo de 6o/o, o excedente será distribuído para a consti
tuicão do fundo de renovação e percentagens da diretoria, conforme resolva 
a: ~ssembléia geral, observadas as disposições de lei e destes- estatutos. 

Art. 39. Os dividendos serão pagos nas épocas e lugares que forem 
fixados pela diretoria, e, quando não reclamados durante cinco anos, conside
ra~-se-ão prescritos em benefício da Companhia. 

Art. 40. Os dividendos das ações preferenciais serão anunciados · em 
primeiro lugar. 

Art. 41. O excesso dos lucros verificados depois de feitas as· deduções 
e o dividendo, de acordÓ com o art. 43, serão levados a um fundo de me
lhoramento e desenvolvi~ento da. zona do Rio Doce. 

Parágrafo único. - A aplicação desses fundos será feita conforme pro
jetos elaborados de acordo com os Estados de Minas Gerais e Espírito Santo 
e aprovados pelo Presidente da República·. 

DECRETO-LEI N. 4. 353 - DE 2 DE JUNHO DE 1942. 

Prorroga o prazo lixado no art. 4.0 do decreto-lei n. 4 .166, 
de 11 de março. de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180, 
-combinado com o art. 166, § 2.0, da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica- prorrogado até o dia 10 do corrente mês de junho o 
praZo fixado no art. 4.0 do decreto-lei n. 4 .166, de 11 de março de 1942. 

·Rio de Janeiro, 2 de junho de 1942, 121.0 da Independ&nciá e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. ·Guilhetil. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha.. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

Alexandr'e Marcondes Fillw. 

J. P. Salgado Filho. 
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DECR~TO-LEI N. 4.354 - DE 4 DE JUNHO DE '1942 

Abie ao Ministério da Aeronáutica o crédito espec;ial de 2.052:476$0; par.a 
pagamento de suJ;>venções atrasadas , 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da .Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito espechll 
de 2.052:476$0 ( dois mil cinquenta e dois, contos quatrocentos e setenta e s~is 

·mil réis), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) devido ·:tos 
Serviços Aéreos COndor Limitada, co:çresponderite à subverição por viagens 
aéreas realizadas em 1938 e 1939 nas linhas São Paulo-Cuiabá,. Corumbá
Porto Velho, Floriano-Belem e ·Parnaiba-Floriano. 

Rio de Janeiro, 4 dR· jtinbo de 1942, 121.0 - da Independência e 54.0 d9. 

República, 
GETULIC' VARGAS. 

] . P. Salgado Filho. 

A. de Sotua Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 355 - DE 4 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exterior~ o crédito especial de 254:800$0~ 
para despesas no exte'rio-r 

O Presidente dB República, usando da atribuição que ihe cc;mfe-re o :Ir
tigo 180 da Constituição1 decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré
dito especial de 254:800$0 (duzentos e cinquenta e quatro contos e oito
centos mil réis), que ·será distribuído à Delegacia do Tesouro Brasileiro ~m 
~ova York, pata atender, neste exercício, às despesas (Serviços e Encargos) 
de custeio do Escritório do Conselheiro Comercial do Brasil em Nova York. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 356 - DE 4 DE JUNHO DE 1942 

P-rorroga o prazo previst_o no decreto-lei n. 3'.813, de 10 de novembro 
de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 . da Constituição, decreta: 

Art. 1;° Fica prorrogado o prazo previsto no decreto-lei n. 3.813, de 10 
de novembro de 1941. 

Art. 2.0 Rev.ogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1942. '121.0 da IP-dependência -e 54.0 da 
República. 

GETU~IO V ~GAS. 

Alexandre -Marcondes. Filho. 
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DECRETO-LEI N, 4.357 - DE 4 DE JUNHO DE 1942 

Mantem, por 120 dias, o retJ.isto profissional dos jornalistas estrangeit·os e dá 
outras prOvidências ' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe corlfere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0. Fica mantido, por 120 dias, a contar da data da publicação 
deste decreto-lei, o registo provis6rio ·de jornalistas estrangeiros a que se 
refere o § 1.0 do. art. 1.0 do decreto-lei n. 1.262, de 10 de maio de •1939. 

Art. 2.0 Se, decorrido este prazo, o titular do registo provis6rio não 
apresentar prova de sua naturalização ou de a ter requerido na devida forma, 
.terf seu registo definitivamente cancelado. 

Art. 3.0 Ao jornalista estrangeiro que apresentar a prova de naturaliza
ção será concedido- registo definitivo, preenchidas as demais formalidades le· 
gais, ao que se limitár à prova de apresentaçáo de requerimento será "ll.an
tida o registo provisório até a decisão. 

Parágrafo único. Será registado definitivamente, nos termos deste a"t
tigo, o jorm~.lista ·que o'l?tiver deferimento no seu pedido de naturalização, 
e cancelado, o registo àquele que o não conseguir. 

Art. 4.0 Reyogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.c d'li _ 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 358 - DE 5 DE JUNHO DE 1942 

Cria o Comando Naval de Pernambuco 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo ftnico. É criado o Comando Naval de Pernambuco, com sede em 
Recife, devendo o Ministério da Marinha providenciar Oportunamente a res
pectiva regulamentação. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. · 

GETULIO·VARGAS. 

Henrique A. Guilh.em. 
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DECRETO~LE!'N, -4.359- DE 5 DE JUNHO DE 1942 

Organha a Farmácia Central do Exército; com sede na Capital Federal 

O Presidente da República, usando da. atribuição que lhe confere o art. 180 
da ConstituiÇão, decreta: 

~rtigo único. E' organizada, para instalação a partir de 1 de junho do 
corrente eno, cem sede na Capital Federal, a Farmácia Central do Exército. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 194·2, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO V ARCAS. 

Eurico G. Dutrfl.. 

DECRETO~LEI N, 4. 360 - DE 5 DE JUNHO DE 1942 

Modifica os prazos para o penhor agrícola e pecuário e dá outras provitMncis.s 

O Presidente da República, usando das at~ibuições que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 7.0 da lei n, 492, de 30 de, agosto de 1937, passa a 
ter e seguinte ·redação: 

"O prazo do penhor agrícola não excederá de dois :anos, pror.
rogavel por mais dois, devendo eer mencionada, no contrato, à épo~ 
ca da colheita da cultura s.p~nhada e, embora vencido, subsiste a 
gMantia enqus.nto _ subsistirem os bens que a constituem." 

Art. 2.0 O artigo .13 da lei n. 492, de 30 de agosto da 1937, passa a 
ter a seguinte redação: 

"0 pénhor pecuário não admite prazo maior de três anos, mas 
pode ser profrogado por igud peÍ'íodo, averbando-se a prorrogação 
na transcrição respectiva. 

At"t. ~.0 Os prazos fixados no artigo 6.0 ' da lei n. 454, de 9 de jutho de 
1937, para os financiamentos da Carteira de Crédito Agricola e Industrial do 
Banco do Brasil d~stinado3 ao cUsteio de entre-safra e à . aquisição de _gado 
para a criação e melhoramento --de rebanhos, ficam ampliados p9.ra- dois e 
tr&s anos, respectivamente. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispodções em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre ·Marcondes Filho. 

Apolonio Salles. 

Vasco T. Leitão da ·Cunh&. 

A.. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.361 - DE 5 ·DE JUNHO DE 1942 

Altera a redação do art, 2.0 do decreto-lei n. 2. 805, de 22 de novembro de 
1940, que instituiu a Comissão Central Pro-Monumento ao Duque de 
Caxias em São Paulo e dá outras piovidências 

O Presidente. da República, usando das atribuições que lhe confere o ar
tigo 180 da" Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação 'o art. 2.0 do decreto-lei nú
mero 2 .805, de 22 de novembro de 1940, que instituiu a Comissão Central 
Pró-Monumento ao Duque de Caxias em São Paulo: 

"Art. 2.0 A referida Comissão será cornpqsta de três Pr'esiden
tes de Honra~ o· Interventor Federal no Estado de São Paulo, o 
Arcebispo Metropolitano e o Comandante da 2.8 Região Militar, e 
de cinco Presidentes Executores, a saber: o Prefeito da Cidade de 
São Paulo, o Sécre~rio da Justiça e Negócios Interiores, o Secretário 
da Educação e SaUde Pública, o Secretário da Segurança 'pública, 
todos do Governo do Estado de São Paulo, e o Chefe do Estado .. 
Maior da 2.a Região Militar.'' 

Art. 2.0 Fica a referida Comissão, representada pelos seus Presidentes 
Executores, autorizada a contratar -·a execução das obras e serviços necessários 
à construção do monumento aO Duque ·de Caxias, na Capital de São Pàulo, 
tendo em vista o resultado do "Concm;so de Projetos; realizado nos termos do 
art .. 4.0 do citado . decr~to-lei e mediante as cláusulas e condições que en-
tender convenientes. _ , 

Parágrafo único. A representação prevista neste artigo poderá ser exer
cida por dois ou mais Presidentes Executores que, pelos mesmos, forem de-
~ignados. · . 

Art. 3.0 Os encargos financeiros decorrentes da execução das obras e 
serviços referidos no artigo precedente deverão ser cobertos com os· recursos 
que forem obtidos pela Comissão, -na forma do art. 1.0 do mencionado de.. 
ereto-lei n. 2. 80S, de 22 de novembro de 1940. 

Art. 4.0 Este decreto-lei· entrará em vigor .na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio' de Janeiro, 5 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.362 - DE 6 DE JUNHO DE 1942 

E~tabelece medidas .tendentes a favorecer a colocação de trabalhe.dores maiores 
de quarenta e cincO anos 

O Presidente da· República, usando da faculdade que lhe co!1fere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ao trabalhador maior de quare!lta e cinco anos, que for admitido 
na vigência deste decreto-lei, é lícito, no ato de admissão, desistir expressamen
te do ben'efício da estabilidade no emprego, desde que não haj~- trabalhado nos 
dois anos anteriores e em carater efetivo para o mesmo _empregador. 
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Art. 2.0 A cada empregado brasileiro, ·maior d13 quarenta e cinco anos e 
adMitido na vigência deste decreto-lei, corresponderá a isenção de Um estian
geiro, não equiparado, da proporcionalidade fixada em· lei de nacionalização do 
trabalho, 

Art, 3.0 As entidades que recebem subvenção do poder público são obri
gadas a manter em seus quadros d~ pessoal tantos empregados brasileiros, maio~ 
res de quarenta e cinco anos e admitidos na vigência deste decreto-lei, quantas 
sejam as parcelas de vinte contos de réis compreendidas no valor da subvenção. 

Art. 4.0 As empresas que celebrarem com o governo federal, estadual ou 
municipal, ou com entidades paraestatais ou autárquicas, contratos de dur::~ção 
superior a seis meses, serão obrigadas a manter em seus quadros de .. pessOal 
tantos empr~gados maiores de quarenta e cinco anos e admitidos na vigência. 
deste decreto-lei, quantas as parcelas de duzentos contos de réis compreendidas 
no valor do contrato, r:espeitada a proporção estabelecida na lei de nacionatiz~
ção do trabalho, 

Art: 5.0 ~ fixado em dez o número máximo de empregos obrigatórios nos 
termos dos arts, ~.0 e 4.0 

Art, 6.0 Não serão compUtados, para os efeitos do art, 2.0, os empre
gados brasileiros compreendidos na quota obrigatória de que tratatn os artigos 
3.o e 4.o. 

Art. 7.0 A prova de cumprimento do. disposto nos arts. 3.0 e 4.0 far-se-á: 
1) com as carteiras profissionais. dos empregados alí referidos, devida

mente anotadas pelo empregador, das quais se extrairão os dados relativo,_; ao 
emprego, alem do nome, profissão, idade, estado civil e nacionalidade, que se..: 
rão registados no orgão público, autárquico ou paraestatal competente; 

II) com a cópia da folha de pagamento dos mesmos e~preg:ados, por 
estes assinada, que será x;emetida ao aludido orgão até o décimo ·quinto dia util 
de cada m~s subsequente ao vencido. 

§ 1.0 De qualquer ocorrência que afete o reg isto referído no n. I. dar
se"á, desde Jogo, ciência ao orgão interessado, para as provid~ncias necessárias. 

§ 2.0 Sem a prova preVista n·este artigo nenhum pagamento será efetua
do à entidade subvencionada ou à empresa contratante, sob pena de respon
sabilidade civil da autoridade que houver ordenado o p<Jgamento . 

. Art. 8.0 Para atender aci aproveitamento dos associados sem. colocação, 
m<úores de quarenta e cinco anos, que se acharem registados nas respectivas 
ag.~ncias de cOlocação, os sindicatos de empregados e de trabalhadores autôno
mos poderão empreitar, mediante autorização prévia do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio em cada caso, a realização .de s-erviços enquadrados na 
categoria que representarem, financiand.o-os por intermédio de suas cooperati
vas de- cr~dito, quando necessário. 

Art. 9.0 Os trabalhadores de que trata o presente decreto-lei não pode
rão, sem prévia licença da autoridade competente em matéria de higiene do 
trabalho, ser admitidos em serviços incompatíveis com a sua idade ou em ati
vidades consideradas insalubres . 

Parágrafo único. AS ind.enizãções previstas em lei de acidentes no traba
lho serão pagas em dobro nos casos em que não seja exibida a licença referida 
neste artigo. 

Art. 10. A prova.de inexistência de trabalhadores maiores de quarenta e 
dnco anos far-se-á por certidão negativa expedida por autoridade competente 
em matéria de trabalho, que, para tal fim, manterá o· respectivo registo, em 
coinbinação com os das ag~ncias de colocação dos sindicatos. 

§ 1.0 Ao registo, que será. feito. mediante exibição de carteira profissional, 
independentemente de pedido escrito e isento de selos e .emolumentos, só serão 
admitidos trabalhadores sem colocação. 
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§ 2.0 O registo do trS:balhador que estiver empregado valerá como Pedido 
de demissã,o do emprego. 

§ 3.0 A inscrição será assinada pelo trabalhador, ou, se não soube±' assi· 
nar, por 31guem s. seti rogo e por duas testemunhas. 

Art: 11. Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo 
de desvirtuar ou impedir a aplicação do presente decreto-lei, que não· consti
tuirá justa causa para demissão de empregados, 

Art. 12. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 191.',2, 121.0 da .Independência e 54.0 da 
República . 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

Vasco T, Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costs. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Sa:lles. 

GustavQ Capanema. 

J. P. Sal~ado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 363 - DE 6 DE JUNHO DE 1942 

Concede à Companhia Siderúrgica Nacional isenÇão de direitos de importação 
para· consumo· e demais taxas aduaneiras 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere d 

art, 180 da Constituição, decret~: 

Art.. 1.0 A Companhia Siderúrgica N acionai go.zSrá de iSenção de <,tirei tos 
de importação pai'a con~mo e demais taxas aduaneiras para os maquinismos, 
seus sobressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos, mate~ 
riais e matérias primas destinados à construção, instalação, ampliação, melho
rarn.entos, funcionamento, exploração, conservação e custeio da Usina Siderúr
gica de Volta Redonda, no Estado do Rio de Janeiro, abrangendo o favor o 
serviço dS usina, captação de energia hidráulica, geraçã~, transmissão e distri
buição de energia elétrica, estradas de ferro e de· rodagem, de pequeno per
curso, ·cabos aéreos e outros meios de transporte, redes de água e esgotos, 
instalações de saneamento, assistência hospitalar, alojamento e abaStecimento 
do pesso~l, pesquisas e lavras de jazidas .e exploração de minas e de pedreiras. 
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Art. 2.0 Todos os materiais, e mercadorias referidas tio art. 1.0, com res
trição quanto . à similaridade,- !lerão desembaraçados mediante· portaria do Ins-
petor da Alfândega, na conformidade do decreto~lei n. 4.076, de,2 de· fevereiro 
do 'cori'ente ano. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data ·de ,sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1942; 121.0 da "Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendoitça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 364 - DE 6 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão do Imposto Sindical a 
que se refere o art. 10, letra c, do decreto-lei n. 4.298, de 14 de maio 
do 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere· o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto não for expedido o- decreto de .reconhecimento, a 
que se refere o art. 27, § 3.0 do decreto-lei n. 1.402, de 5 de junho de 
1939, a três confederações de empregador~s, três de emprégados e a de pro
fissionais liberais, cada um desses grupos não poderá proceder à eleição de 
que trata o art. 10 do decreto~lei n. 4.298, de 14 de maio de 1942. 

§ 1.0 Em tais casos, compete ao Mi!iistro do Trabalho, Indústria e 
Comércio designar livremente os representantes dos empregadores, dos em-
pregados e dos profissionais liberais. . 

§ 2.0 · O representante da Confederação Nacional das Profissões Liberais 
será eleito pela respectiva Diretoria. 

Art. 2.0 Os membros da Comissão do Imposto Sindical terãO exercício 
por dois anos, podendo ~er recoD.duzidos. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes F!lho. ~ 

DECRETO-LEI N. 4. 364 A - DE 7' DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre o luncfonamento da· Caixa de Mo/;>ilizijçâo Bancária e dá outras 
providências 

Ainda não foi publicado no Diário Oficial. 
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DECRETO~LEI N. 4.365 - DE 9 DE; JUNHO DE 1942 

Altera o decreto-lei n. 2 .291, ~de 8 de junhO de 1940, que dispõe sobre a 
Justiça do Território do Acre 

O . Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

"Art. 1,0 Os arts. 3.0, n. V; 4.0 , n, li; 6.0 e ns. I, 11, III e VII; 7.0 e seu 
§ 2.0; 14; 16, ns. 21 a 23; 17, letra b; 18, parágrafo único e ns. 1.0 e 2.0 ; 19, 
n. 4; 21, ns. I, IV, V, VIII, .IX, XVIII, XXIX e XXXII; 22, parágrafo 
único, e ns. 1.0 e 2.0 ; 24, § 2.0 , letra b; 30 e seu .parágrafo único; 39; 62; 
68, letra c; 78 e seus §§ 1.0 e 2.0 ; 89; 96; 98; 108; 144 e seu parágrafo 
único;- 146, parágrafo único; 152 e seu parágrafo único; 159 e 165 do de
creto-lei n. 2.291, de 8 'de junho de 1940, passam a vigorar com a reda
ção seguinte:" 

"Art. 3.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

V - setenta e quatro juizes de paz, um para cada zona. 

Art. 4.0 •••• , ••.•••••••••••••••••• • •• •• • •• ·~ ••••••••• • • • 

n - três promotores públicos substitutos, sendo dois para a 
primeira circunscrição judiciária (art. 1.0 , § 1.0) e um para a se~ 
gunda circuns~rição (art. 1.0 , § 2.0) 1 Com residência designada no 
.ato da respectiva nomeação. 

"Art. 6.0 São auxiliares da administração da Justiça: 

I - cinco escrivães do crime, com os ofícios, anexos, do juri, 
cive!, orfãos, men.ores, suces::~Ões, acidentes no trabalho, de tabelião 
de notas, do registo civil das pessoas naturais .(em sede de comarca) 
e das pessoas jurídicas, do registo de títulos e docum~ntos, de imoveis 
de protesto de letras e títulos, de . contador e _partidor - um para 
cada comarca, sElndo que o escrivão do crime da coinarca de Rio 
Branco tem, apenas, anexos, os ofícios 4o juri, civel, orfãos, menores, 
sucessões, acidentes no trabalho, do registo civil das_ pessoas naturais 
(na sede da mesma comarca) e do registo de títulos e documentos. 

11 - um tabelião de notas, com os ofícios, anexos, do registo 
civil das pessoas jurídicas, de imoveis, de protesto de letras e títulos, 
de contador e P~artidor, para a comarca de Rio Branco; 

III - setenta e quatro escrivães dos juizos de paz, com o ofício, 
anexo, do registo civil das pessoas naturais ; 

VII - _setenta e quatro oficiais de justiça dos juizos de paz, 
um para cada juizo. 

"Art. 7.0 Os tribunais do juri obedecem à organização estabe~ 
lecida no Código de Processo Penal. 

Na sede de cada ~omarca, .funcionará um triburiàl do juri, tendo 
como presidente o respectivo ju'iz de direito. 

§ 2.0 As multas em ·que incorrerem os jurados ou suplentes e 
as testemunhas serão cobradas como renda da fazenda pública da 
União, pela forma estatuída no Código de Processo Penal (art. 444). 

"Art. 14. Aos tribunais do juri compete julgar os processos por 
crimes indicados no Código de Processo Penal. 

"Art. 16 •.........••.......... : . ................•..•.... 

21 - Proceder à instrução dos processos por crimes da compe~ 
tência do trib~nal do juri até à pronúncia, inclusive; 
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22 - Praticar, em geral, os atos de jurisdição criminal, regu· 
lados no Código de Processo Penal, não atribuídos expressamente; à 
jurisdição diversa; 

23 - Prepar~r os processos por- crimes da- competência do Tri· 
bunal de Imprensa e presidir ao julgamento. 

"Art. 17 ...•.• ~ ........... :. ~ ....•... , ..........•.. , •..... 

b) as causas em que forem do mesmo ·modO interessadas as au· 
tarquias criadas pela União. 

"Art. 18. 

Parágrafo umco. Achando·se em exercício, conjuntamente, o 
JUlZ de dii-eito e o juiz substituto na mêsma coinarca, em cuja sede 
este tem a su~ residência, ficará competindo ao juiz substituto: 

1.0, assinar termos de abertura e encerramento e rubricar. as fo· 
lhas dos livros dos ofiéiais do registo civil das pessoas naturais '(ar
tigo 16, n. "1.0 , última parte); 

2.0, presidir à celebração do casamento na sede da comarca (ar
tigo 16, n. 17). 

"Art. 19 .••.....•.....•.•.••.••... .' ............•.•...••• 

4.0, efetuar as diligências e cumprir os mandados do j1,1iz de 
direito e do juiz substituto da respectiva comarca. 

"Art. 21 ............................. ; .............••..... 

I - Representar o ministério público perante os juizes de di
reito, juizes substitutos ou juizes de paz, os tribunais do juri e os 
tribunais de impretisa; 

IV - Oferecer denúncia substitutiva ou aditar a queixa e re
querer a nomeação de éurador, nos casos e pela forma do disposto no 
Código de Processo Penal; 

V - Promover a ação civil, nela prosseguir ou intervir, nos 
casos dos .arts. 92, parágrafo único, e 93, § 3.0 , do Código de Pro
cesso Penal; 

VIII ' - Promover a aplicação de ·medidas de segurança, nos 
casos legais; .. 

IX - Oferecer libelo; acusar os réus em plenário, nos crimes 
de ação pública; 

XVIII - Promover a unificação das penas impostas aos con
denados e exercer, em geral, perante os juizes junto aos quais ser
virem, as atribuições explícita ou implicitamente conferidas ao mi
nistério público nas leis de processo penal; 

XXVU - Promover, pelos meios judiciais próprios, a anotação, 
averbação, retificação, restabelecimento e cancelamento de atos do 
estado civil; 

XXIX - Funcionar nos processos a que se refere o n. XXVII, 
quando promovidos pelos interessados, assistindo, obrigatoriamente, 
à prova testemunhal, e podendo recorrer das decisões; 

XXXII - Assistir,. obrigatoriamente, a justificações, para qual
quer efeito. 

"Art. 22. 

Parágrafo ilnica. Achando-se em exercício, conjuntamente, o 
promotor públicv e o promotoi' público substituto na mesma comarca, 
em cuja sede tem este a sua residência, fic~rá conl.petindo ao pro
motor público substituto: 



ATOS DO PODER EXECUTIVO· 

1.0, assistir, obrigatoriamente, à instrução criminal, promovendo 
todos os termos da acusação (art. 21, princJpio, n. ·ni, última parte)~ 
dos processos por crimes da competência do tribunal do juri; . 

2.0, exercer as atribuições definidas nos arts.· 21, ·princípio, 
ns. V, VII, XXX e XXXI; 21, § 6.0, ns. I a IV, inclusive. · 

''Art. 24. 

§ 2.0 

b) a matrícula das oficinas impressoras e dos jornais e outros periódicos 
(Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939, art. 122, parágrafo único);" 

'~Art. 152. O fornecimento dos livros destinados aos assentos do 
registo civil- das pesSoas naturais, e dos respectivos talões, será feito por in· 
termédio do juiz de direito, quando o requisitar, com a necessária antece
dência, sob pena de pagar o Prefeito Municipal, responsavel pela demora, a 
multa dG 500$000 a 1: 000$000" : 

"Parágrafo único. Aos cart6rios do registo civil das pessoas naturais, 
exceto o Q.a sede da comarca, serão fornecidos dois livros para cada registo, 
afim de, em anos alternados, neles se l.avrarem os respectivos assentos, de manei
ra a poder observar-se o disposto no art. 21. n. XXV, combinado com o ar
tigo '25, n. ·3.0 • Tais livros, só depois de findos, ou encerrados pelo juiz de 
direito, de ofício .ou a requerimento do Ministério Público, serão definitiva
mente incorporados ao cartório, na sede da comarca, do registo civil das 
pessoas naturais, cOmpetindo, porem, aà oficial, enquanto os tiver sob a sua 
guarda,· praticar -todos os atos relativos aos assentos aí contidos e certificar o 
que deles constar" , 

"Art. 30. Os juizes de direito, juizes substitutos, orgãos do lrii· 
nistério público, serventuários e funcionários da justiça são nomeados 
pelo Presidente da República. ' 

Parágrafo único. Os juizes de paz, escrivães e oficiais de jus· 
tiça dos juizos de paz e oficiais do registo civil das pessoas naturais 
em zonas das comarçaS .. são nomeados pelo Governador do Territ6rio 
do Acre. 

"Art. 39. Os escrivães do crime são nomeados um terço por me
recimento, mediante cohcurso, dentre os escreventes compromissá· 
rios dos respectivos cartórios, e dois terços por livre escolha, dentre os 
bacharéis ou. doutores em direito, ou cidadãos de reconhecida.· com
petência, rad}cados no Território do Acre (decr~to-lei n. 3.496, de 
13 de agosto -de 1941, art. 3.0 ). 

Art. 62 . As custas judiciais são pagas de acordo com as tabelas 
do decreto-lei n. 2. 506, de 20 de agosto de 1940, cujas disposições 
e alterações posteriores se aplicam tambern à justiça do Territ6rio 
do Acre. 

"Art. 68. 

c) o escrivão do crime e o tabelião de notas da .. comarca de Rio 
Bnmco. 

"Art. 78. Os escrivã.eS ,do crime são substituídos por escre"Ven
tes compromissários dos respectivos cartórios, segundo a ordem de 
antiguidade dos mesmos escreventes, nos casos de impedimento, au
sência ou vaCância. 

§ 1.0 Na 'falta de escrevente compromissá'rio, será nomeado, pelo 
Presidente da República, escrivão in1:êrino. 

§ 2.° Compete ao juiz nomear, ad-hoc,'·escrivão ou tabelião de 
notas. 
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"Art. 89. O juiz deve dar~se por suspeitor ou impedido e, ;,.., 
não o fizer, poderá como tal ser recusado por qualquer das partes, 
nos casos do art. 185 do Código de Processo Civil e dos arts. 252 e 
seguintes do Código de Processo Penal. 

"A'rt. 96. As prescrições relativas às suspeições dos juizes es~ 
tendem~se, no que for aplicavel, aos orgãos do ministério público, 

mas não haverá impedimento para a causa em que hajam intervindo 
como tais o próprio ou outro o.rgão seu pat::ente. 

"Art. 98. Não será permitido aos que se acharem ligados aos 
juizes da Comarca pelos gtaus de parentesco indicados no art. 84, 
exercer perante eles qualquer ofício, ·salvo quando nomeados ante
riormente. 

"Art. 108. A aposentador~a dos serventuários, que não pe_rce
bem !'emuneração pel(!S cofres públicos, é regulada por lei especial. 

"Art. 144, O corregedor da justiça do Distrito Federei poderá 
cOmeter a juizes a incumbência. de proceder a cqrreições, .de cuj-o 
aerviço lhe será remetido relatório circunstanciado. 

Parágrafo único. O mesmo corregedor poderá cometer a JUizes 
e a . orgãos do ministério público, estes por indicação do procurador 
geral, a incumb~ncia de apurar a responsabilidade de serventuários, 
mediante inquérito administrativo, que lhe. será presente, para os fins 
de direito. 

"Art. 146. 

Parágrafo único. O procurador geral da justiça do Distrito Fe
deral poderá delegar a orgãos do Ministério Público a incumbência 
de procéder a correições a que se refere este artigo, de cu,io serviço 
lhe será remetido relat6rio circunstanciado. 

Art. 159 . Aos sábados, o e:l..'pediente forense encerrar-se~á às 
doze horas, salvo para casamento e atos do registo civil das pessoas 
naturais, que poderão tarobem ser .realizados em domingos e feriados. 

Art. 165. Os atuais ofícios de justiça em cada uma das co~ 
marcas, cujos serventuários tenham mais de. dois anos de exercício. 
nos respectivos cartórios, ficam conservados, mas as vagas, que neles 
ocorrerem, não se:-ão preenchidas, fazendo~se, então, automaticamen
te, as anexações na forma desta leL 

Art. 2.0 FicarQ. acrescentados, no decreto-lei ri. 2.291, de 8 de junho de 
1940, aos seus dispositivos os seguintes: 

I - Ao art. 7.0 , o § 3.0, nestes termos: 

§ 3.0 O Sorteio dos jurados far~se~á com antecedênci::\ de trinta 
dias, no mínimo, da data que for determinada para a reupJão 
do Juri. 

II - Ao art. l:l, o parágrafo único, nestes termos: 

Parágrafo untco. Os juizes de paz, com exercício em sede. 
de comarca, teem jurisdição em toda a respectiva comarca, para 
o efeito de processar contravenções. 

III - Ao art. 17, as letras c e d, nestes termos: 
c)" as ações de nulidade de privilégio de invenção ou marca 

de indústria ou comércio; ' 
d) cs mandados de segurança, ressalvada a competência do:s 

-Tribunais Superiores. 
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IV 
termos: 
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Ao, parágrafo único do àrt. 18\ os ns._ 3.0 a 5.0 , nestes. 

3.0 Proceder à . instrução dos processos por crimes da compe~ 
tência do Tribunal do Jud até à pronúncia, exclusiva (art. 16, 
n. 21, primeira parte) ; 

4.0 ExArcer as atribuições definidas no art. 16, ns. 41 a 45, 
inclusive; 

5.0 Processar e julgár as justificaçõ~s, vistorias, protestos, in~ 
terpelações e outros processos prep>lratórios para servirem de do
cumento (art. 16, n. 46, letra b}; 

V - Ao art. 19, o parágrafo único, n"estes termos: 

Parágrafo único. Aos juizes de paz, com exerc1c1o em sede das 
comarcas, compete processar, de ofício ou a requerimento· do. Mi~ 
nistérlo Público, as contravenções previstas na Lei das· Contraven
ções Penais, arts. 19, princípio; 19, §§ 1.0 e 2.0 ; 21; 25; 26; 28, 
princípio; 28,_.parágrafo único; 31, princípio; 31, parágrafo único, 
letras a, b e c; 32; 34; 37, princípio 37, parági-afo único; 38; ~O a 
42, inclusive; 45 a 47, inclusive; 50 a· 65, inclusive. 

VI - Ao parágrafo único do art. 22, o n. 3.0 , nestes _termas: 

3.0 Assistir, obrigatoriamente, a justificações, para qualquer 
efeito. 

VII - Ao art. 26, o parágrafo único, neste~ termos: 

Parágrafo único. Aos escrivães dos juizos de Paz de Placido 
de Castro e' Porto Acre, na comarca de Rio Branco, de Brasília, 
na ·comarca de Xapurl, de Castelo, na comar:ca de Sena Madureira, 
de Humaitá ·e Japiim, na comarca de Cruzeiro do Sul, de Foz do 
J ordão, na comarca de Seabra e de Feij6, depois de sua incorpo
ração à última comarca; compete exercer, tambem, as funções de 
tabelião de notas. 

VIII - Ao art. 39; o parágrafo único, nestes termos: 

Parágrafo único. Os cargos de tabelião de notas, ~screvente 
compromissário, escrivão do juizo de paz, oficial do r~gisto civil 
das pessoas naturais (em zonas das comarcas), ofiCial de i.ustiça 
do juizo de direito ou de juizo de paz são de livre nomeação. 

IX - Ao art. 78, o § 3.0 , nestes termos: 

§ 3.0 O escrivão do crime e o tabelião de notas da comarca 
de Rio Branco são substituídos por escreventes compromissárias 
dos respectivos cart6rios e, · na falta destes, eles se substituem re~ 
ciprocamente, sem prejuízo das pr6prias funções. 

X - Ao art. 103, o parágrafo único, nestes "termos: 

Parágrafo único. Para os efeitos de aposentadoria, contar-sevá~ 
em benefício dos escrivães do crime, o tempo de serviço por elea 
prestado, em ofícios de justiça do Território do Acre, antes de per~ 
caberem vencimentos pelos cofres públicos. 

Art. 3.° Ficam suprimidos a· 1Jarágrafo {mico do art. 14, o n. 13 do ar
tigo 19, o parágrafo único do art. 71, o parágrafo único do ~rt. 108 a o 
parágrafo único do art. 158 do decret:~lei n. 2.291, de 8 de junho de 1940. 

Art. 4.0 Nas comarcas em que houver ainda mais de um serventuário 
de justiça, o escrivão do crime, sem prejuízo das próprias· funções, sub5:titu6 
os demais, em seus impedimentos Ou por Inativo de ausência," na falta de 
escrevente compromiSsário do respectivo cartório. 
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Parágrafo único. Substitue o .escrivão. _do .cdme, na. falta·. de escrevente 
compromissário do cartório, o serventuário mais antigo da comarca, sem pre-
juízo ela~ próprias _.f'!-mções. . 

Art, 5.° Fica o Governador âO TerritóriO· do Acre autOrizado a dividir O 
mesmo territó'riO em zonas, C6rreSpoúdÍÚ1tes- ao ·- riúlnero él.e ·juizes de paz, 
fixarido os limites e a sede de cada uma delas; o. ato produzirá, desde logo, 
os seus efêitos;· mas devendo ser submetido -à aproVaÇão" db Miilistm da 
Justiça. 

Art. 6.0 No caso de vagar-se o cargo de juiz de direito da atual co
marca de Feijó anteS do ·car_gb de juiz substitutO,_ com residênci~ na nlesma 
comarca, z.mbos declarados exce"dentes (a'rt. 164, combinado Com o a1·~. 163, 
do decreto-lei n.,_ 2 .291, de 8 de 'junho, de 194.0); _fica facultado_ ao últi~o 
juiz, se_ o requerer, ao Ministro. da . Justiça, transferir-se para . qualque:r' , co
marca, onde preencherá, automaticame:Úte, a 'vaga :que "a_i se der, de igual 
categoria. 

Parágrafo umco, Na com?rca, ,para a qual for· trarisferid,o, ficar'á o n':!.esmo 
juiz,· enquanto não se verificar a hipótese prevista neste artigo, como se
gundo ;substituto dO juiz de direito, e corripetindo-lhé tamberri substituir os 
outros juizes de direito da:s comarc'as -pertencentes à· respectiva ·circunscrição 
judiciária. 

Art. 7.0 Ésta lei entra em vigor no prazo, a contar da publicação, de 
para as comarcas da primeira circuilscrição judiciária, e de no
para as da segunda ci:rcunscrição; revogadas as disposições em 

trinta dias, 
venta -dias, 
c:ontrário. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 - da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da. Cunha.. 

DECRETO-LEI N. 4.366- DE 9.DE JUNÍ·fO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda .o crédito suplementar de 8:000$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

suplementar de 8:000$0 (oito contos 
M<iterial, . do vigente orçamento do 

16 do d~creto~lei n. 3, 960, de. 19 de 

Artigo único. Fica aberto o crédito 
de réis), em reforço da Verba 2 
Ministério da· Fazenda (Anexo n. 
dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 2 

Consignação lll 

MATERIAL 

Diversas Despesas 

S/c. n. 35 - Despesas miudas ·e de pronto pagamento 

11 - Alfândegas ... , ............ , , ...... , , ..... , ....• ; . 8:000$0 

Parágrafo único. O crédito de qQe trata este artigO se destina â Al
fândega de Paranaguá. 

Rio de Janeiro, 9 de' junho de 1942,_ 121.0 da Independêncià e 54.0 da 
República. 

GETULiQ. VARGAS. 

A. -de Souza Costa.· 

CoL de Leis ,.----- Vol. IH F. 12 
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DECRETO-LEI N. 4 .. 367 -'DE. 9 DE JUNHO DE 1942 

Abre crédito suplementar para atender à despe3a de gratificação de represen~ 
tação ao Conselho Nacional de Minas e Metalurgia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhei confere o ar
tigo 180 da Constituição,. ~ecreta: 

Art. 1.0 Para atender, -nf? corrente exercício, ao pagamento da gratificaÇão 
de representação atribuida ao -membro Oficial Aviador Engenheiro de _ Aero
náutica do Conselho Nacional de :rJ.Iinas e Metalurgia, de que trata o decreto
lei n. 4. 186, de 16 de março de 1942, fica aberto, ao Ministé::io cla Viação 
e Obras Públicas, o crédito suplementar de 9: 600$0 (nove contos e seiscentos 
mil réis), em reforço da Verba 1 - Pessoal, Consignação III - Vantagens, 
Subconsignação 14 - Gratificação de representação 24 - Conselho Nacional 
de Minas. e Metalu~gia. 

Art. 2.° Fica sem aplicação na Verba 3 - Serviços e Encargos, Consigna
ção I - Diversos, Subconsignação 53 - Conselho Nacional de Minas e Meta~ 
lurgia, dt.J vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas a 
iinportânda de 9:600$0 (nove contos e seiscentos mil réis). 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 19'42, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Joãp de Mer.donça Lima. 

A. de So-uza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 368 - DE 9 DE JUNHO DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, o Anexo 13 - Ministério da Aeronáutica, 
do Orçamento em vigor 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, Ficam introduzidas as seguintes alterações no Anexo 13 
Ministério da Aeronáutica --:- do orçamento ·Geral da República em' vigor 

(decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

Verb.:~: 3 - Serviços e encargos 

Consignação I - Diversos 

Subconsignação 06- Auxílios, Contribuições e Subvenções; 

03 - Subvenções; 

21-Diretoria .de Aeronáustica CiviÍ: 

i) Às escolas civís de aviação, para instruÇão de 
latos e mecânicos (decreto-lei n. 678, de 12 
setembro de 1938): 

pi
de 

'Passa de ............ • · ..... ·. · 
Para ......................... . 

1. 000:000$0 
2.000:000$0 
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j) Material de .v8o para a aviação civil, como subven~ 
ção aos Aero clubes e Escolas Civís - d~ Avia
ç~o (decretos~leis ns. 678, de 12-9~1938, e 2.702, 
·de 26-10-940): 
Passa de .......... , ............ . 3.000:000~0· 

2.000:000$0 Para 

Ria de Janeiro, 9 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54:0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho . 

.;4. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 4.369 - DE 9 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito es~ecial de 50:000$0 para 'pa
gamento de gratificação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 
50:000$0 (cinquenta contos de réis), para atender ao pagamento da grati· 
ficação de representação mensal-de 250 dólares (duzentos e cinquenta), ,con
cedida ao extranUmerário contratado Danilo Marques Moura, da Divisão _de 
Àgus.s do Departamento Nacional da Produção Mineral, autorizado a au
sentar-se do país, para 'frequentar um curso de especialização e aperfeiçoa
mento de aero-fotogrametria nos Estados Unidos da América do Norte. 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1942, 121.0 da Independência e· 54.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS. 

Apólonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-Í.EI N. 4.370 - DE 10 DE JUNHO DE. 1942 

Cria cargos de Ajudante de Tesoureiro, no Quadro III - Parte Permanente 
- do Ministério ela V i ação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta; 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro III ----' Parte Permanente - do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, dois cargos, em c'om1ssao, de Ajudante 
de Tesoureiro, padrão D - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 
do Ceará. , 
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Art. 2.0. Para atender., no corrente exercido, ao pagamento dos Venci
Il}entos dos .. cargos c:;riaçios por este -decreto-lei,- fica aberto, ao Ministério 
da Viação e Obr~s Públicas, o ·crédito suplementar de 3:500$0 (três contos 
_e quinhentos mil réis), em reforço da -verba ·1 --Pessoal, Consignação I -
Pessoal· Permanente, 83 - Quadro III (Departamento dos Correios e Te
légrafos) o 

Art. 3.0 Este . decreto-1ei entra em vigor a 1.0 • de junho de 1942, re
vogadas as· disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1942,_ 121.0 da Independência e 54.0 

da Repúblka. 

GETUf-10 VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A . de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4.371- DE 10 DE JUNHÓ DE '1942 

Crfa, no Quadro único ·do MiriistériO do TrabalhO, lndústcia __ e Comércio, o 
cargo de Consultor Médico, fixando~lhe às atribuições _,e dá outras pro~ 
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que ·lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica ~criado, no Quadro' Único do Ministério do Trabalho, Iri
dústria e Comércio, o cargo isolado, de provimento efetivo, padrão-· N, de 
Consultor Médico da Previd&ncia Social, -do ·Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 2.0 São atribuições do Consultor Médico da Previdência· SociaJ: 

a) orientar e fiscalizar a instalação e o funcionamento dos. serviços mé
dicos dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

b) opinar. em todos os processos que envOlverem matéria médica relati
va aos Institutos e Càixas de Aposentadoria: e Pensões, inclusive projetos 
de leis e regulamentos; 

c) propor" ao diretor. do Departamento as medidas que julgar necessá
rias para a maior eficiência dos serviços médicOs dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria ·e ·Pensõ·es. 

Art. 3.0 Todos os estudos relativos à assistência médica dos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões ficam subordinados à orientação direta 
do Consultor Médico da Previdência Social. 

Art. 4.0 . Fica aber~o, no Ministério do Trabalho, ·Indústria e -Comércio, 
o crédito eSpecial de 21:700$0 (vinte e um contoS e setecentÔS mil réis) 
pa:ra atender, no corrente exercício, às despezas resultantes do disposto 
nesta lei. 

Art. 5.0 A presente lei entrará em vigOr na data ·de sua publica_ção, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de "Janeiro, 10 de_ junho de 1'942, 121.0 - da Independência e 54 . .0 
da República .. 

~ETULIO VARGAS 

AleXandre MarcOrJ.des Filho 

A. de· Souza Costa 
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DECRETO-LEI-N. -4.372: ~DE 10 DE 'JUNHO DE'194~ 

Autoriza· a ·criação do Município ·-de Balisà,- rio Estado· de' GOiaz. 

O Presidente· da< República, usarido da atribuição que lhe· CqnfeÍ'e o 
art.··-1-80.-da :constituição, déCréta: 

Artigo único . .--Fica ó Interventor Federal rio-Estado de·'Goiaz autorizado 
a criar e instalar o_ Município ·de Balisa, nos termos do· projeto de. decreto-lei 
aprovado pelo Departamento Administrativo e encaminhado ao Ministério da 
Justiça e. Negócios- Interiores. 

Rio de Janeiro,. 10 de- junho de 1942, 121.0 da_Independên"cia e 54.0 

da Repúblic_a .· 
GETULIO VARGAS 

Vasco T. Leitão da Cunha 

DECRETO-LEI N. 4.373.- DE ·11 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre -questões de trabalho dos empregados dos serviços da União, 
das empresas por ela administradas e das -qUe, de sua propriedade, são 
administradas pelos Estados. 

O Presidente da República, -usando da atribuição que lhe confere o ar
tigd 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1P Aos empiegados dos serviços da União. Federal, das empresas 
por· ela administradas· e das que, de sua propriedade; 'são administradas pelos 
Estados, não se aplica a legislação· de proteção ao trabalho. 

Parágrafo tinico .. A esses Sêrvidoi:es, ·todavia, são assegurados os direi toa 
qUe deiivaín 'da' t~~lsl~~aO de previdência social. 

Art. 2.0 Ás questões resultantes das relações de trabalho entre os errí• 
Pregados a que se. r_efe~e o prese;nte_ decreto-lei e as respectivas administrações 
'Serão dirirriidas p'pr ·via administrativa, ·com ·recurSo para a Justiça Ordinária, 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor. na data de. sua publicaçãO. 
Art. 4.0 ·- Revogam~se as disposições· _em contrário. 

Rio de Janeir~, 11 de- junho de 1942, 121.0 da-Independência e 54.0 da 
República. 

GÉTULIO 'v J\RGAS. 

Alexandre Marcondes Filho .. 

DECRETO-LEI N·.· 4.374 -'-DE 15 DE JUNHO DE 1942 

Abre, .~o Minis,tério ... d,a. Edl,lc__ação e Saude, ·o_ crédito· especial de 60:000$(\ 
para pagamento das v:antaMns, (Pe.ssoàl) que .indica, .. sem aum(mto ·-de 
despeza. 

O. Presidente da. República, usando da atribuição .. que. lhe_ confere:_ o ar· 
tigo · ·180'-'dà' ·'CoristitU:iÇãO, decreta: 

Artigo únic'O". ::i<'iéa abertô -_ áo Ministério da· Educaç~o e Saude o crédito 
espedáF'de"-60:000$0 (sessenta'-- contos 1e réis) para pagamento, no corrente 
exercício, da __ ajuda de .. custo 'de-· 750 dóhres e da gratificação de representação 
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mensal, na mesma importância, no período de três mesas, concedidas ao di
retor do Serviço Nacional do Cancer do Departamento Naêional de Saude, 
daquele Ministério, Dr. Mário Kroeff, que vai aos Estados Unidos da Amé
rica do Norte em objeto de serviço, tomando-se sem aplicação idêntica 
quantia na Verba 3 - Serviços e Encargos, Consignação I - Diversos, 
Subconsignação 52 - Serviços de Saude e Higiene, 34 - Departalnento 
Nacional de Saude, 24 - Serviço Nacional do Cancer, a) Combate do Can
cer pelo Radium, do Anexo 15, do Orçaniento Geral d:;1 República .em vigor. 

Rio-de Janeiro, 15 de junho de 1942, 1.21..0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4.375·- DE 15 DE JUNHO DE '1942 

Abre- ao Ministério da Viação e Obras Públicas. o crédit~ especial de réis 
400:000$0, para despezas com serviços de saneamento 

O Presidente da· República, usando da atribuição· que lhe confere o ar
tigÓ 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras· Públicas o 
et'édito especial de 400:000$0 (quatrocentos· contos de réis), para atender às. 
despezas (Obras, Desapropriações e AquisiÇões de . !moveis) com os estu~os 
e projetos destinados ao saneamento hidráulico das cidades de MaÍláus. e 
Belern. -

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1942, 121.0 da Ipdependência e 54.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4.376 - DE 15' DE JUNHO DE 1942 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial de 
322:000$0, para reorganizar--ão· de serviço do Departamento Nacional da 
IndúsÚia e Comércio 

O Presidente da· República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1'80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica ·aberto, _pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito especial de 322:000$0 (trezentos e vinte e dois contos de réis), 
para atender às ·despezas (Serviços e Encargos) coro a reorganização dos ser~ 
viços afetos à- 1.a Secção do De'partamento Nacional da Indústria e Co~ 
rnércio. 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior será' distribuído ao 
Tesouro Nacional, ficando à 4ispo~ição do Ministério do Trabalho, Indústria 
e. Comércio, sujeita a sua aplicação à prestação de contas na forma da legis
lação vigente~ 

Art. 3.0 ·Revogam-se as disposições em cont.rário. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 . da 
Repúblicà. 

GETULIO VARGAS 

Alexandre 1!-fMcondes Filho 
A. de Souza Costa 
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DECRETO·LEI N. 4.377- DE.15 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre a exportação e ·reexportação de av·iões, acessórios e pertences. 

O Presidente da República, us~ndo da atribuição .que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e atendendo às razões apresentadas pelo Ministro 
de Estado dos_ Negócios da Aeronáutica,· decreta: 

Art. 1.° Fica proibida a exportação ou reexportação de aviões, acessó
rios, pertences e material de aviação em geral. 

Parágrafo único. Excetuam-se os aparelhos . de instrução primária, fa
bricados no Brasil, desde que, em cada caso, haja licença· do Ministério da 
Aeronáutica, 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Ria de Janeiro, 15 de junho de 1942, 121.0 da Indepená~nci:õt e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

J. P. Salgado Filhr, 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LKI N, 4.378 - DE 15 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério da FaZenda o crédito especial de 57:000$0, para prorro
gação de expediente. 

O Presidente da República, usando da atribuição que Ih& confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto a:o Ministério da Fazendl'.l o crédito especial 
de 5.7:000$0 ( cinquenta e sete contos de réis), para ocorrer às despezas 
(Pessoal) com a prorrogação de expediente do Serviço de Estatística Eco· 
nômica e Financeira. 

Rio' de Janeiro, 15 de junho de 1942, U1.0 da Independ~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

A, de Souza Costa 

DECRETO-LEI N, 4.379 -DE 15 DE JUNHO DE 1942· 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de 8:000$0, à verba 
que especifica-

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 8:000$0 (oito co'ntos 
de réis), em reforço da ·Verba 1 - Pessoal do vigente orçamento do Minis-
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tério da Faz~nda (Anexo n. 16 do decreto·lei n. · 3.960, de_ 19 de dezembro 
de 1941), coffio segue: . 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Indenizações 

Sfc·. 'n-~ 22 - Ajuda de· custo 

22 - Delegacias Fisc:ais ~,QQ0$0 

P8.rá'grafo único._ O . cr~-dito de que trata eSte artigo se_ destina 'é Dele· 
gacia -Fiscal no Amazonas. 

RiO de Janeiro, 15 de junho de 1942, 12'1.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 380 - DE 15 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de 129:683$( 
para despesas no exterior 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 18Ó _-da Constituição, decreta: 

Artigo único, Fica aberto ao Ministério das R"ela:Ções E:Xterioi·es Q cré
dito especial d~ 129:6.83$0 '(cento, e viq.te e. nove contos, ~eiscentos e oi
tenta e três mil réis), que será distribuído à . Delegacia do Tesouro Brasileiro 
em Nova York, para atender às despesas (Pessoal) com 6s membros da 
Missão Brasileira que integrará .a Çomissão Mist(l. incumbidà ,da observação 
e vigilância :Para a. preserva.ção das minas. de bauxita do ~urinã. · 

Rici de Janeiro, 15' de junho de 1942, 121.0 da ·rndepend~ilcia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 381 - DE 15 DE JUNHO DE 1942 

Abre, o ciédito suplementar 'de'·S0-:'000$0 à Verb~ 2, 'Consif1naçãá lll, Suhcon
signação 37-19-02, do Anexo 14 - Ministério da Agricultura - do Or
çarnepto G-eral da República 

O Presidente da República, usando d5 atribuição que 'lhe- co:Íifere 'o 2.r
tigo . U?O_- da C.~msti_tuiçãp, de_creta; 

Artigo único. Fica aberto o crédito supleffieJ)tar de' S'Oi000$0 .. (cinquenta 
contos de' réis) à Verba 2 .. -.Material,. Consignação· III. ·.-:-:- Diversas. despesas, 
SU.bconsignação: 3 7 -. IluminaÇão, . força m·otriz; e· _-gás;. 19 . -- P.ePártamento 



ATOS· .DO PODER "EXECU~IVO 185 

Nacional da~· Produção Animal, 02 Divisão ·de Caça e. Pesca, do Anexo 
14 - Ministério da Agricultura, do Orçamento" Geral _da República, em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 15 dt?. junho de 1942, 121.0 da ~ndependê!lcia e 54.0 · dá 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Apolorji.O S'a"ll~s ~. 

A_ de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.382 -:DE 15· DE JU~HO DE_.1942 

·Auto"âz'a o Instituto do Acucar e do A..lcool a fixar a quota ·ae álcool destinado· 
a carburante de mot~res de explosão, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ~r
tigo 180 da ConStituição, decreta: 

Art, 1.° Fica o Insti'Í:uto do Acucar e do Álcool autorizado a fixar a 
percentagem da produção de álcool a;,hidro, potavel ou.,-aguardente, que cada 
usiria ou distilada terá de lhe eriti-egar, de acordo com as necessidades do 
mercado nacional . 

Art. 2.0 O Instituto ·do Açucar e do Álcool fixará o .preço de compra dos 
produtOs referidos no artigo .anterior. 

Art. 3.0 O preço de venda do álcool-motor, nas bombas. públicas, qual
quer que seja a sua graduaÇão, ou tipo de mistura usado, será fixado pelo 
Instituto do Açucar e do Álcool, de acordo com. o Conselho Nacional do 
Petróleo.· 

Art; 4.0 . O p1·esente decreto-lei é!ntrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogàdas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1.942, 12).0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4. 383 - DE 16 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação· e ·saude o crédito especial de 59:018$0, para 
pagamento da despesa com a desapropriafão de terrenos. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o. ar
tigo 180, da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Fica· aberta: ao Ministério .da· Educacão e :Saude o crédito 
especial de 59:018$0 (dllquenta e nove contos. e dezoito.· mil réis), para 
·atender: ·ao pagamento das· despesas· (obras)· com· as 'desapropriações dos imo
veis. _necessários à. a.mpliação da Escola Técnica de Pelotas (ex-Liceu Indus
trial' de. ·Pelotas) no Rio Granàe do Sul, d-e acOrdo com o decreto. n. 8.354, 
de· 10 de·dezerribro de 1941. 

·Rio .. dei' Jarieiro;- }()."de'· jurlho de' 1942; 121S. da Independêricia e 54.0 da 
República. 

GETU~IO VARGAS. 

G,ustavo Capanema. 

A. de Souza ·Costa. 
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DECRETO-LEI.N.-4.384- DE 17 DE JUNHO DE 1942 

Restabelece no Quadro Único do Ministério da Agricultura urn carga da classe G 
da carreira de Etcriturário e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que Ihe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica restilbel.ecido, como excedente, no Quadro Único dó Minis
tério da Agricultura, uni. cargo da classe G da Carreira de Escriturário, extinto 
pelo decreto n. 5.038, de 20 de "dezembro de 1939,, 

Art. 2.0 ,Revpgam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Avolonio Sailes. 

~ÉCRETO-LEI N. 4.385- DE.17 DE JUNHO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o cr~àito suplementar de 50:500$0, às 
verbas que especifica 

O Presidente da ·República, . usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suple
mentar de 50:500$0 (cinquenta contos e quinhentos mil réis), às seguintes 
dotações do orçamento vigente (anexo n. 14, do decreto-lei n. 3.960, .de 19 
de dezembro de 1941): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Indenizações 

Subconsignação 22 - Ajuda de custo: 

24 - Setviço de Físca!ização do Comércio de Farinhas ... 

Vetba 2 - Material 

Consignação 111.- Diversas Despesas 

Subconsignação 40 - Ligeiros reparos. etc. : 

24 - Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinhas ... 
Subconsignação 41 -Passagens, etc.: 

24 - Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinha~ ... 

18:000$0 

18;000$0 

2:500$0 

30:000$0 

32:500$0 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.0 da 
~epúbJica. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 386 :...._ DE 18 DE- JUNHO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da ]usti_ça e Neg6cios Interiores o crédito especial de 
181:808$9 (cento e oitenta e um contos oitocentos e oito mil e' nove
centos réis). para pagamento, a titulo de gratificação, aos n1embros tia 
extinta Comissão de Censura Cinematogré.iica, nos exercícios de 1935 
a 1939 ' 

O Presidente da ·República, usando da atribuição que lhe confere' o ar
tigo 180 da Constituição, d~creta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e 'Negócios Interiores, o 
crédito especial de 181:808$9 (cento e oitenta e um contos oitocentos e oito 
mil e novecentos réis), para pagamento (Pessoal), a título de gratificação, 
aos membros da extinta Comissão de Censura Cinematográfica, abaixo indi-
cados, nos exerdcios de 1935 a 1939: · 
Vinicius de Morais (de 25 de novembro de 1936 a 2 de Setembro 

de 1938) .......... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,013$3 

Zola Amaro (de 23 de setembro de '1938 a 30 de dezembro 
de 1939) ................................. : . .......... . 

Afonso Vargas (de 3 de outubro, de 1935 a ·11 de fevereiro 

de 1937) ............... '··············'····•········ 
Alcides de B. e Vasconcelos (de 12 de fevereiro de 1937 a 31 de 

agosto de 1937) ........ ~ ............................. . 

Aloisio Adolfo :Barroso (de 28 de outubro de 1937 a· 25 de feve-
reiró de 1938) ....................................... . 

Bento Queiroz de Barros Junior (de 19 de julho a 24 de sl;!tem-
bro de 1938) •.......... _. .................. ; ..... ' ...... . 

Mario Peçanha de Carvalho (de 28 de setembro de :i.938 a 30 de 
dezembro de 1939) ................................ · ... . 

Perito Gomes (de 13 de outubro de 1935 a 30' de junho d9 
1937) .............................................. . 

Nemési~ Dutra (de i -de julho de 1937 a 2 de abril de 1938) 
Mario Cunha

1 
e Silva (de 29 de abril de 1938 a 8 de deze~bro 

de 1938) ....... ; ................................... . 

Eduardo Agostini (de t 4 de dezembro de 1938 a 30 de dezembro 
de 1939) .........................•...... , ......... . 

Fernando de Lamare (de 19 de janeiro a 10 de outubro de 1937 
e 11 de novembro de 1937 a 30 de dezembro de 1939) .. 

João do Rego· Barros (de 13 de maio de 1936 a 16 de agosto de 
1937 e de 5 de maio de 1938 a 30 de dezembro de 1939) ... 

Olmio Barros Vidal (de 10 de dezembro de 1937 a 4 de maio 
de 1938) ...............................•............. 

José Pinto Montojos (de 2 de julho de 1935 a 30 de dezembro 
de 1939) .......................................... . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

13:062$7 

5,285$7 

9,040$6 

12,367$7 

5,440$0 

Rio de Janeiro, :!.8 de junho de 1942, 121.0 da Independência, e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 



188 ATOS DO "PODER. "EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N 4.387 ----c-DE 18 -DE -JUNHO DE 1942 

Abre ao MiniStério da ··E"ciit.Cação e Sauàé o crédito especial de 275,:250$0, pilra 
pa-gamento 'de · gratific'ação. 

O Presidente· da ·RepúbliC-a, usand'o d3. atribUição que ihe corifere o 
artigo 1~0 da Constit1,1ição, decreta: · 

Artigo únicO. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
espedaf.de· 275':250$0 (duzentoS e Sete·:rlta e cinco coritos duzentOS é cinquen
ta inil réis), para atender, no corrente exercído, ao pagamento da gr~tHi.;. 
cação. :(PesSoal) decorrente de visitas eXtraordinárias feitas- a navios, até 30 
de setembro de 1941, ·por -funcionários do Serviço de Saude dos Portos. 

Rio"de Janeiro~ "18 de junho de "!942; 121.0 da IndepEmclêndà e 54.0 ·da 
RePública-. 

GETULio' VARGA$: 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N·. 4.388- - DE 18 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria- e Comércio o crédito especial de 
11.598:75.1$8, para pagamentO ao. Instituto .de Previdência e Assistência 
dos Servidqres do Estado, .e ,dá outras providências·. 

O Presidente da: República:, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta-: 

Art. 1.° Fic2 aberto ao lVHnistério do Trabalho, Indústria e Comércio 
o crédito especial de 11.598:751$8 ·(onze mil quinhentos e noventa e._oito 
cO:rito's setecentos e cinquenta e um mil e oitocentos réis), para ocorrer ao 
pagamento (Serviços e Encargos) devido ao Instituto de Previdência e Assi.s
tência dos Servidores do. Estado, relativamente aos compromissos ·de que 
tratam os arts .. 17_ do decreto n. 19.646, de 30 de janeiro de 1931, E! 20 ~o 
decreto n. 24~563, de 3 de_.julho de 1934, não 'satisfeitos oportunamente,_ càn

.forme consta do ptocesso protocolado" no Tesou-ro Nacional sob ·o ri. '97.3~2-41, 
sendo: 

Saldo devedor da· União em 31-12-1940 ................ . 
Débito de 1941 ............... , ........ · .............. . 

8.704:027$3 
2.894:724$5 

11.598:751$8 

Art. 2.0 O pagamento a ciue se refere· o artigo anterior será feito em 
apólices da Dívida:Pública Interna, ao portador, do: valor ilomii:lal· de 1:000$0 
(urri -·conto de réis). cada uma, pelo preço de sua cotação na Bolsa. 

Art. 3.° Fica o_MiniStro de Estado Qos Negócios da. Fazenda ?-Utorizado 
a ___ emitir aPólices da Dívida Pública Interna, do tipo "Diversas Emissões", 
até a importância de 15._000:000$0 (quinZe mil contos de réis), pára os 
fins de que tr~ta o artigo anterior. 

Art: 4.0 Revogam-se .as Qisposiçõ_es em cot:ttrári_?. 

'Rio de JaneirO, 18 de junho de 1942, Út'.0 da Independêi:tda e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souzá Costa. 
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DECRETO-LEI' N 4. 389 - DE 18 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar. de 
1. 250:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da. República; usando da· atribuição gue lhe confere o flr
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ,o crédito suplementar· de 1.250:000.$0 (mil 
duzentos e cinquenta contos de réis) em reforç(! da Verba 5 - Obras, Desa
propriações e Aquisições de !moveis, do vigente orçamento do Ministério da 
Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22, do decretO-lei n. 3.960,, de 19 de 
dezembro de 1941), como segue: 

Verba 5 - Obras, Desapropriações e Aquisições de imoveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. O~- Prosseguimento de obras iniciadas ern exercíciOs 
anteriores e sua fiscalização, instalações,- apare
lhamento e equipamento em obras concluídas: 

10- Batalhões Rodoviários 
02) 3.0 Batalhão Rodov:iário 

a) Prosseguiménto da construção da 
rodovia Vacaria-Lagoa Vermelha, 
Lagoa-Ve1"melha-Passo Fundo .... 1.250:000$0 

Rio P,e Janeiro, 18 de junho de 1942, 121.0 ·da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. dé Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 390 - DE 18 DE JUNHO DE 1942 

Cria· uina coletoria federal nO muniCípio· de Campo Formoso, no Estado de 
MinaJ> Ge'ráis; e dá outras 'proVI.dências 

O. Presidente da República, usando da atribuiçãp que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto·lei n. 3.008, 
de 30. de·'jan'eiro 'de -1941, dec'reta: 

-Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas federais 
no município .de Campo Formoso. Estado_ de Minas Gerais. 

Art. 2.° Ficam criados e incluidos nas respectivas 'carreiras do' Qtiadr'o 
Pe.rmanente ~o. Ministério da Fazenda l (um) cargo de:"Coletor- classe C" 
e 1 (um) cargo· de ''EscrivãO - classe B'~. 
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Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
9:000$0 (nove contos de réis), para' atender _à despesa (Pessoal) com o 
pagamento·. da remuneração (ordenado e percentagens) dos novos exatores, 
no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 391 - DE 18 DE JUNHO DE 1942 

Aprova e manda executar as Regras de admissão de Agentes consulares es
trangeiros no Brasil e de suas relações cotil as autoridades brasileiras 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere· o ilt

tigo 180 da Constituição: 

Consi:der"ando o que e!!:poz o Ministro de Estado das Relações Exte
riores sobre a conveniên~ia de estabelecer Regras gerais que devem ser obser~ 
vadas para a admissão de Agentes consulares estrangeiros no . Brasil e p~ra 
suas relações com as autoridades brasileiras, decreta: 

Art. 1.° Ficam aprovadas as Regras, que a este acompanham, de ad
missão de Agentes ·consulares estrangeiros no Brasil e de suas relações cOm 
as autoridades brasileiras. 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Regras de admissão de Agentes Consulares estrangeiros no Brasil e 
de suas relações com as autoridades brasileiras 

Art. 1.0 Para que algum Agente consular ·estrangeiro "(Consul Geral, 
Consul, Vice-Consul ou Agente Consular ou Comercial), nomeado para o 
Brasil;. possa ser aceito e reconhecido como tal e exerCer as suas funçÕe3 
legalmeiíte, deverá sSr pedido pela EmbaiXada ou L'egação do paíS do mesmo 
Agente éonsular ·o exequatur de estilo, por meio de nota, ao Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, 

' 
§ 1.0 .A nota, assinada pelo representante diplomático, acreditado no 

Brasil, do Governo que fez a nomeação, deverá ser acompanhada da Carta
patente .de nomeação e tambem de uma ficha biográfica do nomeado, em 
três vias, conforme modelo que acompanha estas Regras, contendo as infor
l;riações previstas na mesma. 

§ 2.0 Essas fichas biográficas serão fornecidas às Missões diplomáticas 
pelo Ministério das· Relações Exteriores. 
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Art. 2.0 Tambem no caso de riomeaçâo interina;, por _qualquer motivá, 
é necessário o pedido prévio de reconhecimento prOvisório do modo indicado 
no art. 1.0 , acompanhado da· ficha biográfica de que trata o seu § 1.0. 

Art. 3.0 Se não houver ·no Brasil Embaixada ou Legação do país que 
tenha nomeado o Agente consular, este pedirá o exequatur, apresentado ao 
mesmo tempo nota assinada pelo Ministro dos NegóciOs Estrangeiros, ou 
pelo substituto iegal deste, dirigida ao Ministro das Relacões Exteriores do 
Brasil, nota ciue contenha o ~viso da nomeação e da remess~ da Carta-patente, 
com o usual pedido da exequatur.. e com a ficha biográfica de que trata o 
§ 1.0 do art. 1.0 • 

Parágrafo único. O ofício do Agente consular, anunciando a sua chegacJ.a 
ou encaminhando a nota do seu Governo, a Carta-patente e a ficha biográfica, 
deverá ser endereçado ao Chefe da Divisão Consubr e- não ao Ministro de 
Estado das Relações Exteriores. 

Art. 4.0 A comunicação da nomeação e da remessa da Carta~patente e 
da ficha biográfica, de que trata o artigo 3.0 , será tambern válida quando 
fei;:a ofidalmente por um representante diplomático não acreditado no Brasil, 
mas do país do Agente consular, em nota dirigida ao representante diplomático 
Uo. Brasil na mesma capital estrangeira, contanto que na nota seja declarado 
que a comunicação e o pedido de execiu2tur são feitos em cumprimento de 
instruções recebidas do seu Governo. , 

Art." 5.0 O preenchimento das formalidades de Que tratam os artigos 
3.0 e 4.0 é necessário mesmo quando já esteja. em funÇÕes no Brasil algum 
outro Consul Geral, Consul ou Vice-Consul da masma nação nele não r-epre
sentada diplomatkmr.ente, porquanto não há razão para c~nceder a tais Côn
sules Gerais, Cônsules ou- Vice-Cônsules atribuiç?o ou privilégio de que não 
gozam os pertencentes a nações representadas no Brasil por Embaixadas 'ou 
Legações. 

Art. 6.0 Igualmente, só por via diplomática poderá ser feito o pedido 
de exequatur para os Cônsules Gerais, Cônsules, Vice-Cônsules e Agentes 
Consula1es ou Comerciais nomeados por Cônsules Gerais, CônsUles ou Vice
Cônsules da paises sem representação diplomática no Brasil. A comunicação 
de nomeação e pedido de exequatur' devem ser feitos com as mesmas forma
lidades indicadas nos artigoS 3:0

, 4.0 e 5.0 e a remessa do exequatur ,como 
preScreve a parte final do § 2.0 do art. 11. 

Art. 7.0 Em casos urg13ntes, a comunicação de nomeação e o pedido de 
exequatur provisório poderão s~r feitos, do e:üerior da República, por te
legrama. 

§ 1.0 Quando recebido no Ministério das Relações ExteÍ"iores o tele
grama de que trata este artigo, o Chefe do Serviço de Comunicações tratará 
de certificar-se da autenticidade do mesmo, quando não venha em códigos 
telegráficos das ·Relações Exteriores, se for expedido por algum representante 
diplomático do Brasil. 

§ 2.0 À vista de telegrama· do r>IIinistro dos Negócios Estrangeiros de um 
país amigo, de representante diplomático não acreditado no Brasil, na forma 
do art. 4.0 ou de pedido oficial em nota de representante diplomático es
trangeiro no Brasil; poderá, em casos urgentes, ser reconhecido provisoriamente 
o novo Agente consular e autorizado a entrar no exercício das suas funções 
antes da apresentação da Carta-patente, desde" que sejam prestadas ao Mi
nistério das Relações Exteriore~ as informações sobre o nomeado p;-evistas na, 
ficp.a biográfica. 

Art. 8.0 Recebido o pedido de exequatur, ·com os doc:umentOs.necessários, 
a Divisão Consular procurará obter informações sobre as qualidades e an
tecedentes do nomeado, mesmo quando seja residente no Brasil; e de veri
ficar sobre que Estados ou Municípios d.a União deverá estender-se, sendo 
permitida, a jurisdição consular do nomeado. 
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§· 1,0 Residindo o nomeado nO-Distrito. Federal e· não sendO conhecido no 
Ministério dÇJs Relacôes Exteriàres,. as informações sobre a sua pessoa e pro-_ 
fiss'ão serão pedidas,~ em aviso reservado, ao Miriistério -dà Justiça e· Negócios 
Icteriores. 

§ 2.0 Se o nome8.do residir em algum dos· Estados da União, o p'edido 
de informações ·será feito, por telegrama reservado~· ao respectiva· Governador, 
consultando-o ao mesmo tempo se nada tem a opor s~~bre a concessão do 
exequatur. 

§ 3.0 Se no fim de oito dias não houver .. resposta, o pedido de que. trata
este artigo deverá ser renovado, 

Art. 9.0 O cidadão _brasileiro, convidado para exefcer um lugar de Agente 
coe.sular eStrangeiro no Brasil, deverá requerer ao Governo da República 
a necessária licença para poder aceitar e exercer o referido cargo, Esse r€~ 
querimento é dirigido ao Pre-sidente da República po.r intermédio do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores. 

!::! 1.0 E2pedido o -respectivo decreto -de licença, será ele remetido pelo 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores ao das. Relações Exteriores,- em 
cuja Secretaria de Estado ficará até que o interessado. ou um seu procurador 
ou representante .o retire, para pagar, na Recebedória do Distrito Federal, o 
respectivo imposto do selo~ · 

§ 2.0 Efetuado esse ·pagamento, .o decreto· de licença deverá ser resti
tuído à Secretaria de Estado das Relações Exteriores, para que esta _possa 
conCeder exequatur à nomeacão do interessado, depois do que será remetido 
a este, conjuntamente com o-exequatur', de. acordo ·com o § 2.0 . do art. 11. 

Art. 10. A acumulação de funções diplomáticas e consulares, isto é, o re
cónheci~ento çomo. funcionário de Missão diplomática e como Agente consu
lar, em qualquer categoria, cumulativamente, será concedida exclusivamente 
aOs funcionários de carreira dos paises americanos signatários da- Convenção 
sobre Agentes Consulares firmada em ~aVana, a 20 de fevereiro de 1928 e 
apenas na cidade do Rio de J aneit:o, desde que os mesmos países concedam 
reciprocidade de tratamento ao Brasil. 

Art, 11.' O etequatur é assinado pelo Presidente· da República e· refe
rendado pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, se a nomeação do 
Agente consular estrangeiro tiver sido feita por Soberano ou Presidente da 
República, e assinado somente. pelo· teferido Ministro de Estaçio,. quando feita 
por Ministro de Estado, Cônsules Get·ais, Cônsules ou Vice-Cônsules estranw 
geiros. 

§ 1.0 No exequatur será 'declarada a jurisdição do Agente consular~ dé 
accirdo com a Carta-patente ou as declarações -oficiais complementares· cons
tantes da nçta de remessa. 

§ 2.0 Assinado o exequatur, será ele <emetido. pelo Ministro- de. Estado 
das Relações Exteriores, com ~ Ca.rta-patente, ao-. representante diplomático 
aquí. acreditado que o ·tiver solicitado; ou em ofício· do Chefe :"da· Divisão 
Consular do Ministério -das Relações Exteriores ao próp~io Agente consular 
aprovado, se for de país que não tenha no Brasil representação diplomátic?. 

§ 3.o Se a sede do Consulado for na ç_idade "do Rio de Janeiro, a' con.:. 
cessão do exequatur e reconhecimento do Agente corisular serão publicados 
por "Edital" no Diário Oficial- ·da União e se a sede fOr em uffi dos Estados 
da União, ou se a jurisdição consular do nomeado Compreender váiios· Estad,os, 
o Ministério das Relações Exteriores dará pronto aviso ·da· ·concessão ·do 
exequatur -aos Governadores desses Estados para que o novo Agente cortsular 
possa ser reconhecido, 

§ 4.0· Os. Governos dos -Estados tambem publicarão nos respectiVos orgãos 
oficiais 3· concessão do exequatàc e o _reconhecimento do. Agente consular.-

§ 5.0 Quando a sede do Consulado for em um Estado da União, o· Minis:. 
tério das Relações Exteriorés remeterá · ao respectiVo Governo a terceira via 
da ficha biográfica de que trata o artigo 1.0 • 
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Art, 12. O Ministério das Relações Exteriores, por sua Divisão Con
·sular, e -os Governos dos Estados da União, pelas respectivas Secretarias de 
Negócios Interiores, terá um "Registo ou Livro de Matrícula do Corpo Cori
'SUlar Estrangeiro", na qual serão anotadas as datas da nomeação, chegada, 
exequatur, licenças, ausências, remoção ou exoneração desses funcionários, 
·devendo its Missões estrangeiras fazer com regularidade as respectivas comuni
,cações ao Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. Dessa matrícula será organizada, anualmente, pelo Mi
nistério das Relações Exteriores, a Lista do Corpo Consular Estrangeiro, 

Art. 13 . N<.:! Rio de Janeiro, os Agentes consulares estrangeiros tecem
chegados ou de nova nomeação, depois de reconhecidos, visitarão na Secre
taria de Estado das R,elações Exteriores o Chefe da Divisão Consular e 
tambem, quando julguem oportuno, as autoridades locais com ·que possam 
·vir a entrar em relações por motivos do seu ofício. 

Parágrafo único, Tais visitas serão retribuídas· pessoalmente aos Cônsu
les Gerais de carreira ou, quando se tratar de Cônsules Gerais honorários e 
Cônsules e Vice-Cônsules de carreira e honorários, poderãO tambem ser por meio 
·de cartão, deixado na chancelaria consular por um representante da mesma 
.autoridade e reinetido pelo correio, ·quando feitas por Agente consular que não 
exerça ·exclusivamente funções consulares ou que não pertença à nacionalidade 
,do Governo que o nomeou. 

Art. 14, Nas capitais dos Estados da União, o Governador recebe, sem 
:Solenidade, em audiência particular, pedida e fixada com antecedência de 
..dois dias pelo menos, a primeü·a visita dos novos Cônsules Gerais, Cônsules e 
Vice-Cônsules estrangeiros. Essa visita é correspondida pessoalmente aos Côn
sules GeraiS de carreira ou, quando se tratar de Cônsules Gerais honorárias 
e Cônsules ~ Vice-Cônsules de carreira e honorários, por meio. de cartão, le
vada à chancelaria consular pelo secretário particular_ do Governador. 

Art. - 15. A visita às autoridades federais, estaduais, inclusive judi~ 
.ciádas, e municipais, nas capitais dos Estados, é correspondida pessoalmente 
·aos Cônsules Gerais de carreira ou, quando se tratar de Cônsules Gerais hono~ 
rários e Cônsules e Vice-Cônsules de c'arreira e honorários, poderá tambem ser 
por um representante dessas autoridades, ou por meio de c2:rtão, ·quando 
feita por Agente consular que não exerça exclusivamente funções consulares 
,ou que não pertença à nacionalidade do Governo que o nomeou. 

Parágrafo único. Nas demais cidades, vilas ou lugares dos Estados brasi
leiros em que haja Agente consular, a regra acima deverá ser tambem 
-observada. 

Art. 16. O Governo brasileiro só concede isenção de direitos aduaneiros 
para o primeiro estabelecimento dos Jtgentes consulares e demais funcionários 
-de carreira do Serviço Consular dos paises que, não havendo firmado con" 
venções ou acordos especiais com o Brasil sobre a matéria, concedam recipro· 
cidade de tratamento ao Brasil e desde que os mesmos Agentes consulares e 
funcionários sejam efetivamente de carreira e nacionais do Estado que os 
nomeou e não exerçam nenhuma outra atividade com o proP6sito de lucro e 
desde que não se tratem de artigos cuja importação seja proibida pelas leis 
brasileiras. 

§ 1.0 Concede tambem isenção de direitos para os artigos de expediente 
importados pelos Consulados dos paises que do mesmo modo procedam para 
com os Consulados brasileiros. 

§ 2.0 Os pe~lidos relativos à isenção de direitos ·de que trata este artigo 
deverão ser feitos, em cSda caso particular, ao Ministério das Relações Ex
teriores, por intermédio do representante diplomático do país do Agente 
.consular. 

Col. de Leis - Vol. III 1<'. 13 
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§ .3.0 Se não houver Embaixada·.ou Legação desse pais, o Agente consular· 
fará o pedido por intermédio do Chefe da Divisão ConsUlar do Ministério ·das; 
Relações Exteriores, depois que haja nota diplomática do seu Governo, asse
gurando a reciprocidade. 

Art·. 17. Os Agentes consulares estrangeiros mesmo os de carreira, não· 
~m cofrespondência direta . com o Ministro das Relações Exteriores, salvo Se, 
na ausência do representante diplomático do seu pais, forem oficialmente acre
ditados na qualidade de Encarregados de Negócios interinos. 

Art. 18. No Rio de Janeiro, terão os Agentes consulares a faculdade de
dirigir ofícios e cartas oficiais, sobre assuntos da sua recíproca competência, 
às autoridades judiciárias laceis, ·ao Pi:efeito Municipal, Chefe de Polícia, Di
retor da Saude Pública, Capitão do Porto, Inspetor da Alfândega, Diretores dO 
Serviços de Alistamento Militar, de Est~tlstica, de Imigração, de Defesa Sani
tária ·vegetal e Animal, e Chefes de outras repartições de competência exclusi
Vamente local. 

Parágrafo único. A resposta a oficios e cartas de cortesia ou de serviço
será dada" pelas_ autoridades e diretores de serviços, acima apontados; ou pelQs
secretários dos mesmos, segundo as instruções que hajam recebido, ouvindo tais 
autoridades e diretores de serviço, sempre que for necessário, nos casos de· 
certa. importância, o Ministério das_ Relações Exteriores, particularmente ou. 
oficialmente,_ por intermédio da repartição ministerial de que dependam. 

Art. 19. Nos ofícios e cartas aos Agentes consulares, as autoridades locais·. 
tratarão sempre dS dizer apenas o esSencial, com brevidade e precisão. 

Parágrafo único. Havendo algum desacordo entre o Agente col).súlar e 
essas autoridades, deverão as duas partes evitar qualquer correspondência que· 
tenda a dilatar-se e não sE!ja muito amigavel, referindo o caso, res~va
mente, e pelos trânsitos regulares,' ao Ministério das Relações Exteriores: a 
autoridade local, 'pela repartição com que se deva entender; ó Agente consular,. 
pelo repr~sentant8 diplomático do seu pais, -ou, se o não houver, pelo Chefe 
da Divisão Consular; rui Secretaria de Estado das Relações Exteriores. 

Art. 20. Nos Estados da União, os Agentes consulares terão a faculdade· 
de dirigir ofício e cartas, sobre assuntos das suas funções, aos Governadores, 
às. autoridades federais, às estaduais, inclusive às judiciárias e municipais da, 
sua respectiva jurisdição consuiar ~ 

Art. 21. De toda a correspondência com os Agentes consulares que tiver 
certa impor-W.ncia, tanto no Distrito Federal, como nos Estados, deve ser· 
remetida cópia ao Ministro das Relações Exteriores e pronta notícia' por
telegras:p.a dos incidentes de gravidade que sobreve.nl\am. 

Art. 22 .· Aos Cônsules Gerais, d>nsules e Vice-Cônsules. estrangeiros,. 
dá-se rios ofícios e cartas que lhes são dirigidos, o mesmo tratamento geral' 
de "Senhor" e de "Vossa Senhoria". 

§ 1.0 Os ofícios terminam. corri o seguinte fecho: -_"Aproveito a opor
tunidade para apresentar (ou renovar) a Vossa Senhoria os pi-otestos da. 
mfuha Qistinta- consi~eração". 

§ 2.0 Nas cartas, será usado o seguinte fecho: -"Aproveito a oportunidade
para apresentar (ou renovar) os protestos de distinta consideração com· que 
me subscrevo 

De Vossa Senhoria". 

Art .. 23, Nos Estados da União, é conveniente que os Governadores, assim. 
como as autoridades locais, tanto as federais. como as estaduais e munic~pais, 
na· corresporidilncia com os Agentes consulares estrangeiros, se cinjam às, 
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regras observadas no Ministério das Relações Exteriores, sem dar a tais 
Agentes tratamento superior ou inferior ao que lhes compete, nem a deno..: 
minação de "nota"; como teem feito por vezes algumas autoridades inferiores, 
aos ofícios ou cartas QUe deles recebam e a que respondam. 

Art. 24. Os Governadores ·de Estado não devem reconhecer nem ma'nter 
relações oficiais com Agentes consulares, mesmo interinos, cuja nomeação não 
lhes tenha sido comunicada pelo Ministério das Relações Exteriores, e, se 
houver q~alquer Agente consular ne~stas condições, devem imediàtameÍtte 
comunicar ao dito Ministério. 

Art. 25. Nâo tendo os Agentes consulares dos países que manteem no 
Brasil Embaixadas ou Legações, correspondência direta com o Ministro de 
Estad9 das Relações Exteripres, não podem os Agentes consulares dos países 
qUe julgam dispensavel no -Brasil a representação diplomática réceber trata

. menta mais favoravel do que esses seus Colegas, nem pretender privilégios e 
imunidades de que só gozam os membros do Corpo diplomático. Assim, não 
poderão pedir ou obter audi&ncias do Presidente da República nem do Ministro 
de Estado das Relações ~xteriores, e não serão admitidos a negociar acordos 
diplomáticos, políticos ou comerciais, com o Governo Federal, salvo .se para 
o caso especial de qualquer negociação forem temporariamente revestidos de 
carater diplomático. · 

§ 1.0 A cidadãos brasileiros não é permitido aceitar nomeação de carater 
diplomático no Brasil, podendo, porem, excepcionalmente, obter licença para~ 
como Plenipotenciário ad hoc, negociàr e assinar algum ajuste especial. 

§ 2.0 A correspondência dos referidos Agentes consulares, destinada ao 
conhecimento do Governo Federal, deverá ser dirigida: 

a) Ao Chefe da Divisão Consular do Ministério das Relações Exteriores 
todos oS ofícios e cartas, relativos à chegada, reconhecimento e exequatur dos 
mesmos Agentes consulares e posteriormente sobre outros assuntos qUando 
já no exercício de suas funções e serão respondidos pelo mesmo Chefe de 
Divisão, de acordo coro as disposições em vigor; 

b) Ao Chefe da Divisão do · Cerimonial do mesmo Ministério sobre a 
isenção de direitos de que trata o § 3.0 do art. 16, da isenção de taxas de 
circulação dê autorooveis de que trata o art. 27 e sobre a concessão de 
carteira de identidade a que se refere o art. 28. 

Art. 26. Tanto no Rio de Janeiro, como nos Estados da União, quando 
o Corpo Consular se reune, as regras de precedência reconhecidas pelo Minis
tério das ··Relações Exteriores são estas: em primeiro lugar os Cônsules Gerais 
de carreira ou missi, por ordem-de antiguidade do exequatur brasileiro e, depois 
deles, na mesma ordem de antiguidade, os honorários ou electi, quer sejam de 
naciohalidade estrangeira, quer cidadãos brasileiros; depois, sucessivamente, os 
Cônsules, Vice-Cônsules e Agentes consulares, observando-se, em cada classe, 
a mesma distinção de missi e electi e a ordem de antiguidade do exequatur. 

Art. 27. As Municipalidades brasileiras concederão isenção de taxas 
de cirCulação para os automoveis ·pertencentes aos Agentes consulares e fun~ 
cion6.rios de Serviço Consular de carreira dos paises que concedam recipro 4 

cidade de tratsmento aos Agentes consulares e funcionários do Serviço Consular 
de carreira do Brasil. 

§ 1.0 Para obter essa isenção é imprecindivel que os referidos Agentes e 
funcionários consulares sejam efetivamente de carreira, isto é, nacionais do 
Estado que os nomeou e nãó exerçaril, no Brasil, nenhuma outra" atividade com 
fins lucrativos '·e que os automoveis sejam pS:ra uso pessoal dos mesmos. 
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§ 2.0- Os representantes consulares honorários de quaisquer nações estarão 
obri&ados ao pagamento de todas as taxas, sem direito a nenhuma isenção, 
sendo tratados, para este efeito, como simples particulares. 

§ 3.0 O Ministério das Relacões EXteriores comunicará aos Governos dos 
Estados e à Prefeitura do Distrit~ Federal qualqu_er modificação que deva ser 
adotada no assunto, tendo-se em vista o tratamento dispensado, nos países 
estrangeiros, aos Agentes e funcionários consulares de carreira do ~rasil. 

§ 4.0 A isenção de que trata· este '-artigo será requerida pelo interessado, 
por intermédio da respectiva Missão diplomática, ao Ministério das Relações 
Exteriores, que providenciará para a sua concessão junto aos Governos dos 
Estados ou da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 28. O Ministério das Relações Exteriores fornecerá aos Agentes 
"Consulares de carreira e funcionários do Serviço Consular, tambem de carreira, 
que sejam nacionais do Estado que os nomeou e que não exerçam, no Brasil 
nenhuma outra atividade com o propósito de lucro, Carteira de Identidade, que 
ter~ esse valOr em todo o pals. 

§' 1.0 As referidas Carteiras de Identidade, que serão assinadas pelo Chefe 
da Divisão do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores e pelo Chefe 
de Polícia e Inspetor da Alfândega locais, , do Rio de Janeiro ou dos Estados, 
concederão a seus portadores auxílio e assistência policiais, em caso de sua 
necessidade, e livre ingresso nas estações de estradas ,de ferro e a bordo dos 
navios atracados ou fundeados nos portos, desde que a referida entrada não se 
encontre impedida pelas autoridades militares~ policiais ou sanitárias. 

§ 2.0 A concessão das aludidas carteiras será feita a pedido dos interessados, 
por intermédio das r'espectívas Missões diplomáticas, ao Ministério das 
Relaçõ~s Exteriores. 

§ 3.0 Uma vez concedida, o Ministério das Relações Exteriores remeterá 
a carteira ao interessado por intermédio do Governo do Estado onde ele se 
acha em função consular, cabendo ao mesmo Governo providenciar para que 
sejam apostas as assinaturas das autoridades competentes nas páginas da carteira 
a elãs destinadas. 

§ 4.0 No Distrito Federal, o Ministério das Relações Exteriores remeterá 
á carteira ao interessado por intermédio da respectiva Missão diplomática. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 197 

MODELO DA "FICHA BIOGRÂFICA"' (ART. 1°, § '1°) 

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES 

(Ficha biográfica de Agente consular) 

923. L ........ . Solicitação de exequatur pela 

Embaixada ou LegaçãO 

................ em nota n . 

. . . de.· ... de ...... de 19 ... . 

Nome completo ................................................ . 

Nacionalidade ...................... Lugar do nascimento ............... . 

Data 'do nascimento ............................ Estado civil: ........... " 

Lugar onde vai servir ............................ Estado 
(Cidade~ 

de: ........... . 

Categoria: ....................... , .. de carreira. ou honorário: ... , . , , , , . , . 
( Consul-Geral, etc.) 

Se honorário, a profissão: .- ......... , ...... , , . , , , , , . , ... , .. , .. , ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Se brasileiro, a data do decreto do Presidente da República, concedendo licença 
para exercer o cargo: .. ; .........................•.. , ................. . 
Se vem Substituir algum Agente c.o~tsular já reconhecido, indicar qual: , ... , . , . 

Último posto em que serviu: .. , .. 
. (Cidade~ país e função) 

...................................................................... 
Já serviu no Brasil? .......... Onde? ................................... . 
Eril que função? ....... ·'· ............................................ . 
Em que data? ........................................................ . 
Observações ................. : ............. , ......................... . 
. . . . . -.... -· ........ -· ......... ·-· ... -............. ·- .... -· .... ' .... . 
. -· ·- ........... , ............ ' ................................. -...... . 

:r>;OTA: Roga-Se ao Senhor chefe da Missão remeter em três vias, con
. juntamente com o pedido de exequatur ou reconhecimento 
provis~rio, ao Ministério das Relações Exteriores. 

(Om,32 x Om,22) 
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DECRETO-LEI N. 4.392- DE 19 DE JUNHO DE 1~42 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito especial de 392:200$0, para ~dtnissão 
de pessoal extranumerário 

O Presidente· da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta·: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Guerra o· crédito especial de 
392:200$0 (trezéntos e noventa e dois contos e duzentos mil réis), para aten~ 
"er à despesa com a admissão do pessoal extranumerário da Escola Prepara
tória de Cadetes em Fortaleza, sendo: 

Para Contratados 
Para Mensalistas 
Para Diaristas -. 

• • OA o' • o' • •''' • •' • •' 'o' o' •'' •' •'' '• • 

135:000$0 
127:200$0 
130:000$0 

392:200$0 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1942. 121.0 da Independência e 54.0 da 
República 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

A. de Souza Costa 

DECRETO~ LEI N. 4. 393 - DE 19 DE JUNHO DE 1942 

Autoriza a permuta de }moveis, situados na cidade de Rezende, Estado do Rio 
de Janeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica autorizada a permuta de um terreno, doado pelo Estado do 
Rio de Janeiro à União Federal, situado na praça da Concórdia, com a área 
de 750 metrOs quadrados, pelo terreno com benfeitoria, de prqpriedade de 
Felippe Farraiolo, situado à rua Fabiano, necessário à construção da Escola 
Militar de Rezende, ambos na . cidade de Rezende, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 Revoga~~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1942, 12i.O da Independência e 54,0 da 
República 

GETULIO VARGAS 

Eurico G ~ Dutra 

A. de So.uza CÓsta 
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DECRETO·LÉI N. 4.394 -DE 19 DE JUNHO DE 1942 

Determina o alfandegamento da A-lesa de Rendas de 1.8 Ordem, em ]aguarão, 
no Estado do Rio Grande do Sul, ·e dá outras providências 

O Presidente da RePública, usando da atribuição que lh.e confere o artigo. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alfandegada a atual Mesa de Rendas de 1.a Ordem, em Ja· 
·guarão, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - A nova Mesa de Rendas Alfandegada ficará subordinada à 
Alfândega do Rio Grande e sujeita ao régime em que se encontraln as dem3is 
·agências fiscais alfandegadas do país, 

Art, 3.0 Para ocorrer às despesas de instalação fica destacada da verba 
IV - Eventuais ......:.. do vigente orçamento da Fazenda, .a importância de 
30:000$0 ·(trinta contos de réis). 

Art. 4.0 Ficam mantidas, para o custeio dos serviços da nova agência 
fiscal, as dotações da verba Il - M~terjal -~ do vigente orçamento do Mi
nistério da Fazenda, consignadas à antiga Mesa de Rendas de 1.8 Ordem. 

Art. 5.0 O presente decreto·lei entra em vigor na data de sua publicaçã.o, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio -de Janeiro, 19 de junho de 1942. 121.0 da lnde~ndência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4. 395 - DE 19 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre financiamento da safra algodoeira de 1941/42, e dá outras 
p"iõvidências 

O Presidente da República, usando da -atribuição que lhe confere o al·
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando que os estragos causados à lavoura de algodão do sul do país 
prejudicaram o objeti'\io do decreto-lei n. 4.217, de 30 de março de 1942 
·qUe visava assegurar à mesma lavoura condições de estabilidade que lhe per
mitissem enfrentar a situação atual dos mercados externos, decreta: 

Art. 1.0 A base de 50$0 (cinquenta mil réis), por arroba de 15 quilos, 
em plunla, do financiamento de algodão assegurado pelo decreto·lei n . _ 4, 217, 
·de 30 de março de 1942, fica alterada para 60$0 (sessenta mil réis), ·equiva
lente a 20$0 (vin~e mil réis), por arroba, de algodão em caroço, da produção 
-estimada. 

Parágrafo único, Ficam mantidos os ágios e deságios dos. tipos de algodão 
-e demais dispositivos constantes das instruções baixadas ex·Vi do .disposto no 
'art. 3.0 do decreto-lei n. 4.217. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1942, 121.0 da Independência e "54.0 

.República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~LEI N. 4.396- DE 22 DE JUNHO DE-1942 

Concede subvenções às linhas aéreas mantidas pela S. A. Empresa de Viação
Aérea Rio Gcandense, e dá outras P'rovidências' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ~r
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' Concedida à S. A. Empresa de Viação Aérea Rio Grandense· 
-"VARIG"- a subvenção anual de 1.400:000$0 (mil e quatrocentos contos. 
de réis) pela execução das diversas linhas aéreas mantidas por essa empresa 
no Estado do Rio Grande do Sul, inclusive as que estabelecem ligação com. 
outf.os Estados, ou se estendam· ao exterior do país. 

Art. 2.0 O pagamento dessa subvenção será 'efetuado em duas prestações: 
iguais, nos meses de junho e novembro,_ à vista dos certificados expedidos pela. 
Diretoria de Aeronáutica Civil e observadas as condições que forem estabele
cidas no contrato de concessão a ser celebrado._ 

Art. 3.0 Alem das obrigaçõeS comuns aos concessionários de linhas aéreas,. 
deverão constar desse contrato as seguintes: 

a) A aplicação da subvenção será devidamente comprovada em tomada· 
d'e contas regular, realizadas no mês_ de fevereiro de cada ano, apurando~se o 
movimento financeiro da empresa, durante o ano anterior, em todas as linhaR. 
e serviços. 

b) O pagamento da primeira prestação anual da subvenção dependerá 
sempre da aprovação da tomada de contas referente ao exercício anterior. 

c) Para gozar da subvenção concedida, a S. A. Empresa de Viação
Aérea Rio Grandense - "VARIG" - deverá realhar um mínimo anual de 
500. 000 quil'ômetros de vôo em todas as linhas ·componentes de sua Tede· 
aérea. 

d) A S. A. Empresa de Viação Aérea Rio Grandente - "VARIG" -
deverá expandir as suas linhas atuais para estabelecer novos ramais em- 1. 943, 
providenciando afim de que a ligação Pelotas-MontevidéU, com duas viagens: 
semanais, seja iniciada em junho dp corrente ano e mántida com regularidade_,. 
de acordo com os _hOrários aprovados. 

e) O material de vôo deverá ser aum'entado em relação ao existente em. 
31 de dezembro de 1941 e adquirido, pelo f!lenos, um avião trimotor. 

f) O contrato de concessão vigorará até 31 de dezembro de 1944, podendo
ser prorrogado a juizo do Governo. 

Art. 4.0 No corrente ano, a subvenção de que trata o art. 1.0 será paga· 
nas épocas indicadas, à vista do certificado referido no art. 2.0 , e será desti-' 
nada a auxiliar a aquiSição do mat'erial de vôo, 

Art. 5.° Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito especial de-
1.400:000$0 (mil e quatrocentos contos de réis), para atender no. corrente· 
eXercício às despesas (Serviços e Encargos) com o pagamento da subvenção 
concedida pelo presente decreto~lei. . 

Art. 6.° Fica sem aplicação a dotação de; 489: 840$0 (quatrocentos e
oitenta e nove contos oitocentos e quarenta mil réis), consignada na Verba 3-
Serviços e Encargos, Consignação I - Diversos, s/c.· n. 06 - Auxílios, Con
tribuições e Subvenç~es, 03 - Subvenções, 21 - DiretOria de Aeroriáutica. 
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Civil, f) Navegação aérea· Porte. Alegre-Pelotas-Uruguaiana, do vigente orça
mento do Ministério da Aeronáutica '(Anexó n. 13, do dé-creto~lei n·. 3.960,. 
de 19 de dezeinbro de 1941). 

Art. 7.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1942, 121.0 da·· Independênci9. e 54.o
República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Sal~ado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETb-LEI -N. 4. 397 - DE 23 DE JUNHO DE 1942 

Modi!ica o a·rt. 1.0 do decreto~Jeí n .. 4. 153, de 6 de março de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere· o ar
tigo 180, d~ COnstituição, decreta: 

Art. ,1.0 O art. 1.0 do decreto~lei n. 4.153, de 6 de março de 1942, 
que dispõe sobre a designação dos representantes dos Ministérios que espe~ 
cHica, dos empregados e doS ~mpregadores nos Conselhos das Delegacias do 
Trabalho Marítimo, passa a ter a· redação seguinte: 

Art. 1.0 - Compete · ao Presidente da :República a designação dos repre
sentantes dos Ministérios do Trabalho, Indústria e Comércio, da Marinha, da 
Viação e Obras Públicas, da Agricultura, da Fazenda,. dos empregádores e dos 
empregados nos ConselhoS das Delegacias do Trabalho Marítimo. 

§ -1.0 Cada representante terá um suplente, tambem designado pelo 
Presidente da República. 

§ 2.0 O ·representante do Ministério ·da Marinha será o Capitão do Porto 
local, nos termos do que prescreve o art. 3.0, § 3.0, do decreto~lei n. 3.346~ 
de 12 de junho de 1941. 

Art, 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de ju,nho de 1942, 121.0 da Independência e' 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A . de Souza Costa. 

Henrique A. ·auilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Apolonio SaJies. 

DECRETO~ LEI N. 4. 398 - DE 24 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre a execução do decreto~Iei n. 3. 742, de 23 de outubro de 1941, e 
dá outras pioVidências, 

Ainda não foi publicado no Diário Oficial. 
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DECRETO-LEI N. 4.399- DE·24 DE JUNHO DE 1942 

Revif},ora o decreto-lei n. 3o943, de 17-12-41, que abriu. ao Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de cento e trinta e seis contos e oitocentos mil 

'réis (136:800$0), para atender a despesas com pessoal extranumerário 

O Preside"nte da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
>~..'lgo 180 da COnstituiÇão, decreta: 

Artigo único. Fica revigorado, para o exercício corrente, o decreto-lei 
n. 3.943, de 17-12-41, que abriu o crédito especial de centO e trinta e seis 
contos e oitocentos mil réis ( 136:800$0), destinado a atender ao pagamento do 
Pessoal extranumerário da Estação de Enologia em Parreiras, do Laboratório 
Central de Enolo'gia, no exercício-de 1941, sendo setenta e três contos e du
zentos mil réis (73:200$0), para mens~listas e sessenta e três contos e seis
centos mil réis (63:600$0), para diaristas. 

Rio de Janeiro. 24 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sall~s. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.400- DE 24 DE JUNHO DE 1942 

~xtingue delegações do Tribunal de Contas junto a repartiçõeS que funcionam 
no Distrito Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:· 

Art. 1.° Ficam extintas as delegações do Tribunal de Contas junto aos 
Ministérios da Agricultura, da Viação ·e Obras Públicas e do Trabalho; Indús
tria e Comércio, ao Corpo de Bombeiros, à Polícia Militar e à Polícia Civil. 

Art'. 2.° Ficam extintas, no Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, as funções de Delegado e Assistente, correspondentes às delegações 
extintas, bem como as respectivàs gratificaç9es. 

Art, 3.0 Para o registo diário das ordens de pagamento e de adianta
mento, fica aumentada para 300:000$0 (trezentos' contos de réis) a alçada dos 
ministros semanários. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor ses~enta dias ap6s a sUa 
publicação, revogadas as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 ·de junho 4e 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
RÉ!pública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza 'Costa. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

João de Mendonça Lima. 

Apolonio Sall~s. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 401 - D& 24 DE JUNHO DE 1942, 

.Dispõe sobre as carreiras de Comandante Aduaneiro e Polícia Fiscal do Quadro 
Suplementar do Ministério da Fazenda, e dá outras Providências 

O Presidente da Repúbl~ca, usando da atribuição que lhe confere o ar
~igo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam fundidas, na conformidade da tabela • anexa a este decreto
lei, as carreiras de Comandante Aduaneiro e Polícia Fiscal do Quadro · Suple
·meÍltar ( Q. S. ) do Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos funcionários pertencentes à car
reira de Comandante Aduaneiro. serão apostilados pelo Serviço de Pessoal -do 
Ministério da FaZenda, 

Art. 3.0 Dentro do prazo improrrogavel de 30 dias, a partir da publica
·ção deste decreto-lei, o Serviço de ~essoal competente fará publicar nova 
classificação, por ordem de antiguidade, dos funcionários integrantes das clas
·ses em qüe Q.ouve inclusão de novos cargos. 

Parágrafo único. A classificação, por ordem de antiguidade, de que trata 
·este artigo, far-se-á pelo tempo líquido de efetivo exercício na classe a que 
atualmente perterÍcem, a contar de 1° de janeiro de 1937. 

Art. 4.0 As funções gratificadas ·de .. Comandante Aduaneiro, constantes 
·das tabelas anexas ao decreto-lei n. 2. 913, de 30 de dezembro de 1940, 
'serão atribuídas aos funcionários ocupantes das carreiras de ·Polícia Fiscal, 
propostos pelo Gua:ida Mor e designados pelo inspetor da Alfândega resPec
-tiva. 

Art. 5.0 O disposto no presente decreto~lei não importará em alteração 
das propostas de promoção do primeiro quadrimestre do corrente ano, relativa 
.às carreiras de Comandante Aduaneiro e Policia Fiscal ora fundidas. 

Art. 6.0 A despesa de 32:200$0 (trinta e dois contos e duzentos mil réis), 
no atual exercício, decorrente do disposto neste decreto-lei, . çorrerá à conta do 
saldo da conta corrente do Quadro Suplementar que não tem aplicação deter-· 
:minadá. 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu'Çlli
·ceção, revogadas a~ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1942, 121.0 da Independência e ·s4.0 da 
República 

GETULIO VARGAS. 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 402 

Não foi remetldo àinda à publicação. 

DECRETO-LEI N. 4. 403 - DE 25 DE JUNHO DE 1942 

.Abre ao Ministério da justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
30:000$0 para despesas com a mudança e instalação do Serviço de Es
tatística Demo~rática, Moral e Política, e dá outras providênciafJ. 

O Presidente da República, usando dà atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, de~reta: 

Art. 1.0 -Fka aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o. 
-crédito especial de 30:000$0 (trinta contos de réis), para atender às des
:pesas (Material) decorrentes da mudança e instalação do Serviço de Esta
tística Demográfica, Moral e .Política. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo será distribuid~ 
ao Tesouro Nacional e posto à disposição, em sua totalidade, do Diretor 
<ia Divisão do Material do Departamento de Administração do referido Mi
nistério. 

Art. 2.0 Fica sem aplicação no anexá n. 18 do Orçamento Geral da 
União em vigor a importância de 30:000$0 (trinta contos de réis) com
-preendida na Verba 2 - Material, Consignação III - Diversas Despesas, 
subconsignacão . n. 31 - Alugueis de casas ou salas; arrendamento de ter
renos; foros; seguros de bens moveis e inloveis, 04 - Departamento de Ad
ministração, 03) Divisão do Material. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Re:Públicà.. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.404 - DE 25 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 14:648$0, 
para restituição de cauções 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de 14:648$0 (quatorze contos seiscentos e quarenta e oito mil 
réis), para atender à despesa (Serviços e Encargos) com a restituição de 
cauções a que .tem direito. Ribeiro, Costa & Cia., co'nforme processo proto
colado no Tesouio Nacional sob o n." 50.349-39. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

JOão de Mendonça Lima. 

A. de. Souza Costa. 



206 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 4. 405 -- DE 25 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Mini.Stério das Relações Exteriores o crédito esp.ecial de 591:862$9r 
Para final liquidação de despesas com_ a 111 Reunião de ·consulta· dos Mi
nistros das Rel~ções Exteriores das Rt7públicas Americanas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o m·-
1:igo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré
dito eSpecial de 591: 862$9 (quinhentos e noventa e um contos, oitocentos e
sessenta e dois mil e riovecentos réis), que será distribuído ao Tesouro Na
cionSl, para atender à liquidação final das despeS?-S (Serviços e Encargos) 
decorrentes da realização, nesta Capital, da 111 Reunião de Consulta dos. 
Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas AmQrica~as. 

Rio de Janeiro, 25 de junh~ de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRE'l'O-LEI N. 4.406 - DE 25 DE JUNHO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de 2.000:000$0~o 
para despesas com a tmca de ex-representações diplomáticas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:. 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré
dito especial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), para ocorrer às des
pesas (Serviços e Encargos). com a. troca das ex-representá.ções diplomáticas 
e consulares do Brasil na Alemanha e na Itália e as desses paises no Brasil,. 
bem assim com a repatriação de cidadãos. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETuLIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 407 - DE 25 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre a designação dos suplentes de vogais das 1 untas de Conciliação. 
e julgamento 

O Presidente da República, _usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É facultado aos Presidentes dos Conselhos Regionais do Tra
balho designar os suplentes de vogais das, Juntas de ·Conciliação e J ulgamen· 
to para funcionar, indiferentemente, em qualquer delas, sempre que se ve
rificar. a falta ou o impedimento dó suplente respectivo, respeitada a cate
goria profissional ou econômica dos rePresentantes. 
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Art. 2.0 Essa designação 'recairá entre suplentes que pertençam a Junta 
de igual jurisdição e obedecerá à ordem de antiguidade dos suplentes de
simpedidos. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entr-ará em vigor na data da sua publi
cação,' revogadas as disposições em contrário; 

Rio de Jalleiro, 25 de junho de 1942, 121.0 da Inà~pendência e 54.0 da-. 
República. 

GETULIO VARGAS: 

J!lexandre Marcçmdes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.408 - DE 25 DE JUNHO DE 1942 

Concede uma pensão especial à viuVa e filhos menores de Ludge~O Moreira, 
vítima de ·acidente em serviço 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigç 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida à vi uva e filhos menores de Ludgero Moreira, morto 
em consequência de explosão havida em 3 de dezembro de 1930 em Porto 
Novo do Cunha, no Estado de Minas Gerais, onde servia como 1.0 sargento 
nas forças revolucionárias, uma pensão mensal de 240$0 (duzentos e quarenta· 
mil réis), de acordo com' o resolvido no processo_ protocolado no Tesouro Na
cional sob n. 91.691, de 1941. 

~rt .. 2.0 A pen&ão de que ti-ata o artigo anterior é devida a partir do 
mês de maio. de 1942, inclusive, correndo a despesa à conta da verba orca
mentáriá destinada ao pagamento dos demais pensionistas a. cargo do Mi
nistério' da Fazenda. 

Art. 3.0 Revoga..<n-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1942, 121.0 _da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa , 

DECRETO-LEI N. 4.409 -DE 25 DE JUNHO DE 1942 

Autoriza· a amortização da dívida com garantia hipotecária da Companhia 
Carbonifera Rio Grandense 

O Presidente da República, atendendo ao que requereu o Consórcio Ad
ministrador de Empresas de Mineração "Cadem", como representante da 
Companhia Carbonífera Minas ·de Butiá, sucessora da Companhia Carbonífera 
Rio Grandense, quanto à indústria do carvão, e às razões constantes da expo
sição de motivos apresentada pelo Ministro da Viação e Obras Públicas e, 
usando da atribuiçãO que lhe confere o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 F·ica autorizada. a amortizâção da. dívida com garantia hipote
cária, na importância de novecentos contos de ·réis (900:000$0), contraida, 
sem estipulação de juros, pela Companhia Carbonífera ~io Grandense, noS-
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·terroos.do contrato de 4· de setembro. de 1917, lavrado na' Procuradoria Geral 
da Fazenda Pública, com fundamentQ no decreto ~egislativo n. 3.316; de 16 
de agosto do mesmo ano. 

§ 1.° Fica igualment!'l autorizada a amortização da dívida com garantia 
hipotecária, na importância de sei~centos e trinta e nove contos setecentos e 
ónquenta e três mil e setecentos réis (639: 753$7), decorrente dos emprésti
mos em cónta corrente, com os juros de 7 o/o ao ano, contrai dos, . originaria
mente, pela mesma Companhia com o Banco dei Brasil, sob a responsabil~dade 
do Governo, nos termos das escrituras de 13 de novembro de 1918 e 29 de 
outubro de 1919, lavradas em notas do tabelião do 1.0 ofício do Distrito Fe~ 
drral e transferida, D!:!.quela importância, para a conta do Tesouro Nacional. 

§. 2.0 O pagamento das 'dívidas mencionadas no art. 1.0 e no parágrafo 
anterior, na importância total de mil quinhentos e trinta e nove contos sete
centos e cinquenta e -três mil e setecentos réis (Rs, 1. 539: 7 53$7) • relevado 
o pagamento dos juros vencidos e a vencer sobre essa quantia e dispensadas 
as multas e penalidades convencionais e outras obrigações contratuais, será 
feito em carvão das minas situada& em Butiá, município de S. Jer8nimo, 
Estado do Rio Grande do _Sul, posto pela Companhia à disposição do Governo 
Federal ao costado dos naVios em Porto Alegre, no mesmo Estado, pelos preços 
·que forem fixados pelo Governo, de acordo com as condições do mercado. 

§ 3.0 A entrega do carvão será feita às autoridades que forem designadas 
pelo Ministro da Viação e Obras Públicas,_ medianté guias de recebimento, e.m 
quatrCll vias, com as especificações necessárias, ficando. desde o momento da 
conferência e anotação do recebimento nas guias, considerado como entregue 
o çombustivel ao Governo Federal; para os efeitos da amortização da referida 
dívida. 

§ 4.0 O pagamento em carvão poderá ser feito de uma só vez ou em pres
tações na importância minima de trezentos e vinte contos de réis (réis ..... , 
320:000$0), anuais obrigando-se a Companhia a completar as referidas impor
tâncias, com pagamentos em dinheiro, quando os fornecimentos de carvão não 
alcançarem o limite minimo fixado para cada ano. 

§ 5.0 O pagamento dn. importância total da dívida não poderá exceder em 
caso algum, ao prazo de cinco anos, a partir da data da publicação deste 
decreto-lei,' ficando sem efeito as suas disposições, ~e não· forem efetuados os 
fornecimentos em carvão ou os pagamentos em Q.inheiro, na forma e nos prazos 
ora fixados e subsistindo, em tal caso, integralmente, as obrigações da Com
panhia decorrentes do cOntrato e escrituras mencionadas no art. 1.0 e no § 1.0, 
do mesmo artigo. 

§ 6.0 Completado o pagamento de 1.539:753$7 (mil quinhentos e trinta e 
nove contos setecentos e cinquenta e três mil e setecentos· réis) importância 
total da divida, na forma dos parágrafos antecedentes, será dada a respectiva 
quitação e a baixa da inscrição da hipoteca das propriedades da Companhia 
nos registo.S de imoveis competentes. 

Art. 2.0 As disposições. do presente decreto-lei entrarão em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. '4.410 -·DE 25 'DE JUNHO DE 1942 

Cria, em Belo Horizonte,_ um Gabinete do Laboratório da Produção Mineral do 
Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério da A!Jricul
tura. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lh2 confere o :'ill'

tigo 180 da Constituição, decreta: 

_ Art .. 1.0- Fica criado, ·em Belo Horizonte, como dependência do Labora
tório da Produção Mineral, do DePartamento Nacional da _Produção Min_eral, 
um Gabinete destinado 3 realização de. pesquisas sobre o aproveitamento e o 
enriquecimento dos minérios regionais. 

Art. 2.o Fica criada, no Quadro único do Ministério da Agricultura, il 

funciio de Chefe do Gabinete do Laboratório da Produção Mineral, em Belo 
Horizonte, com a gratificação de 4: 800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis), 
anuais, e que será exercida. por funcionário e~colhido e designado de acordo com 
ll disposto no Regimento aprovado pelo d_ecreto n. 6. 402, de 28 de outubro 
de 1940. 

Art. 3.0 Pára atender, no corrente exercício, à deSpesa resultante deste 
deci'eto-lei, ficfl aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito .especial de 
~:400$0 (clois conto~ e quatrocentos mil réis), 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de julho do corrente ano~ 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 Ja. 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apo!onio Salles. 

A. de Souz.-::t Costa, 

DECRETO-LEI N. 4.411- DE 26 DE JUNHO DE 1942 

Cria Os 2.0 e 3.0 Grupos Moveis de Artilharia de Costa, na 7 .a Região Militas: 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, São organizados, para instalação a partir de 15 "'de ju14o 
do corrente sno, na 7, a Região Militàr, os SegundÓ e Terceiro Grupos Moveis. 
de Artilharia de Costa,. · 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1942, 121.0 da· Independência e 54.0 da 
República 

G-ETULIO VARGAS. 

Eurico G, Dutra. 

Co!. de LeiS - Voi. III l<,. H 
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DECRETO-LEI -N. 4.412 ...,..._ bE; 26 DE jÚNHO DE 1942 

Organiza o Estabélecimento de· Material de Intendência da 7.8 Região Mmtar 

O Presidente dà República; usando da atribuiçãO -qUe lhe confe·re o ar-
tigo 1~0 da Constituição, decreta: ' 

Art. 1.0 E' organizado, para itlstalação a partir de 1 de julho CIO cor
rente ano; com Sede·em Recife, ·o Estabelecimento de Material de Intendência_ 
da 7.3 Região Militar. . 

_ 'Art. 2.0 O· Ministro ·de Estado da Guerra baixai-á instruções 'para -a ins:
tataçãó é funcionámento 'do- EStabelecimento de que 'trata o presente deC_i-et6-lei. 

Rio de Janeiro, 26 de junhO de ·1942, 121.0 da Independência e 54.0 .da 
República. · 

GETULIO VARGAs. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.413- DE 26 DE JUNHO DE 1ÍJ42 

Cria a. 2~~ CoDip!inhia Independente de Carros Leves 

O Presidente da· República, usAndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1~0 da Constituição, deci:eta: 

Artigo único. E' organizada, Para instalaÇão a :Partir, de 1 de jUlho· dtr 
corrente a~o, a Segunda Companhia Independ~nte de Carros Leves, Com sede 
na Capital Federal·. 

Rio de Janeiro, 26 .de- junho de 1942, 121.0 áa Independência e 54.0 da 
RepúbÍica. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dufra. 

DECRETO-LEI N. 4.414- D:S 27 DE JUNHO DE 1942. 

Cria funções ~ratificadas no Quadro Permanente ( Q. P. ) do · Miilistério da 
Fazenda e ab:e crédito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. to Ficam criadas,_ no Quadro Permanente do Miiiistério da Fazenda 
(Divisão do Imposto de Renda), as seguintes funções gratificadas: 

Chefe de SerViço - D.I.R. (3) a ...... : ......... .. 
Chefe de_ Serviço - D. R . - Distrito Federal e São 

Paulo (2) · a ................................. . 
Chefe de Secção -:- D.I.R. _(11) a ............ · ..•. 
Chefe de Secção - D. R. - Distrito Federal e São 

Paulo (12) a .............. · ...........•...•... 
Chefe de Secção - D.R'. - Alagoas, Amazonàs, '·Baía, 

Ceará, Espírito Santo, Goiaz, Maranhão, Minas Gerais, 
Mato Grosso, Paraiba, PB.rá, Paráná, Pernambuco, 
Piauí, ·Rio· de Janeiro, ~ic Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Sergipe ( 38) a 

Sec~etário -.D.I:R·. _(l). a., ..•................... 
$ecretário- D.R. -Distrito Feder~l e São Paulo (2) a 

7: 200$'0 anuais 

6~000$0 anuais 
4:800$0 anuais 

4: 800$0 anuafs 

3:600$0 anuais 
3:600$0 anuais 
2:400$0 anuais 
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Delegadó.Regional·- Distrito Federal ~1) _a .......... ,· .. -. 
Delegadc Regional - São Paulo ('1) à ..• ·: .. ,_ ........ . 
_Delegado Regional - Rio Grande dO Sul (1) a ....... . 
Deleg-ado Regioilal - Baía, Minas Gerais e P~rÍlam:. 

b~co (3) a ..................................... . 
Delegado .t.~egional - Pará, Paraná e Rio -de J aÍleiro · 3) a 
Delegado Regional -_Alagoas, Amazonas e Ceará (3) a 
Delegado Regional - Maranhão, Mato Grosso, Paraíba 

PiS.uí, Rio Grande _J Norte"" e Sergipe (6) a ....... . 
Delegado Regional - Espírito Santo, Goiaz e Santa Ca-

tarina (3) a .••.............................. , .. 
Delegado Seccional -· S:1ntos (1) a ......•.. : ... ." ... . 
r·elegado Seccional -·Campinas e Pelotas (2) a ....... . 
Delegado Seccional . Araraquara, Baurú, Cachoeira, 

Campos, Cruz Alta, Livramento, Juiz de Fora, Rio 
Claro e Rio Preto- (9; a ......................•• 

Delegado Seccional - Elumenau, Botucatú, Joinville, 
Lavras, Ponta Grossa, Ponte Nova, Sorocaba, Taubaté, 
Uberaba e Varginha ( 10) a ...................... . 

Delegado Sec~ional - Barra do Piraí, Cachoeira do Itape
mirim, Cataguazes, Curvelo, Garanhuns, lguatú, Ilhéus, 
Itajubá, Jacarezinho, JoazeirO, Pesqueira, São Felix, 

2.i1 

19:200$0 anuais 
18:000$0 anuais 
15:600$0 anuais 

14:400$0 anuais 
13:200$0 anuais 
12: ooo$o anuais 

10:800$0. anuais 

9:600$0 anuais 
9:600$0 anuaia 
8:400$0 ánuais 

7:200$0 anuais 

6:000$0 anuais 

Sobral, Sousa e Teófilo Otoni (15) a .. ·.......•... 4:800$0 anuais 
Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da despesa 

prevista no artigo 1.0 deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de 453:600$0 (quatrocentos e cinquenta e tr~s contos e 
seiscentos mil réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de junho de 19421 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1942, 121.0 da lndepend~ncia e 54.0'da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.415 - DE 29 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre a aplicação do crédito aberto pelo decreto·lei n. 3. 386, de ·3 
de julho de 1941.-

0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, atendendo às razões apresentadas pelo Ministro de 
Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

Artigo único. O crédito aberto, no Ministério da Aeronáutica pelo de~ 
creto~lei n. 3.386, de 3 de julho de 1941, passa a ter a seguinte discrimi~ 
nação: 
Ilumipação das oficinas .....• , ...............• , .......• 794:160$0 

55:840$0 Reparos na cobertura da fábrica •......••....•.•.. -...•.. 

Total . . . .....•.....•........•.....•... · · · · •. · 850:000$0 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
A. de Souza -Costa, 
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DECRETO-LEI N. 4.416- DE 29 DE JUNHO DE 1942 

Alteia, sem aumento· de despesa, o atual orçamento 'do Ministério da Viação 
e Obras Públicas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe- confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam · f~itas as seguintes alterações no atual orçamento do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas (art. 3.0 , anexo n. 22, do decreto-lei nú
mero 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 'rMATERrAL" 

Consignação lll - Diversas Despesas . 

-Subconsignação n. 35 - Despesas miudas de pronto pagamento. 
04 Departamento de administração. 
03 - Divisão do Material. 

Passa de: 

Para: 

20:000$0 

40:000$0 

VERBA 4 "EVENTUAIS" 

Consianação I - Diversos 

Subconsignação n, O 1 - Despesas imprevistas não conStantes das tabelas. 
01 Gabinete do Ministro. 

Passa de: 
Para: 

so,oooso 
30,000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro. 29 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendoitça Lima. 

A. de Souza Cosfa, 

DECRETOwLEl N. 4.417- DE 29 DE JUNHO DE 1942 

Autoriza a permuta de terrenos entre a Rede Mineira de Viação e a Prefei .. 
tura Municipal de Lavras. 

O Presidente da RepúbliCa, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único._ Fica a Rede Mineira de Viação autorizada a permutar o 
terreno onde está situado o pavilhão da antfga estação de bondes, à rua 
Dr. "Getulio Vargas, na 'cidade de L'avras, Estado de Minas Gerais, pelo ter
reno que-.a Prefeitura Municipal da mesma· cidade pretende adquirir, situado 
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à avenida Coronel Pedro S3.les; ·- imoveis esses representàdos nas plantas que . 
ora baixam, em duas vias rubricadas pelo Diretor da Divisão de Orçamento 
d"O Depártamento de Administração do Ministé.rio da Via_ção e Obras Pú .. 
blicas .. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1942, 121.0 ·da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO~LEI N. 4.418- DE 29 DE JUNHO DE 1942 

Cria a função gratificada de Secretário dei Diretor da Colônia Penal 
Cândido Mendes. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere· o· ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, a função gratificada de Secretário do Diretor da Colôni8 
Penal Cândido Mendes, que será exercida por funcionário escolhido e desi .. 
gnado pelo respectivo diretor, dentre· os lotados naquela Colônia ou mediante 
prévia autorização do Ministro de Estado, se noutro serviço ou repartição 
estiver lotado., 

Art. 2.0 A gratificação de função de que trata o artigo anterior fica 
fixada em 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) anuais. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento referido no 
artigo 1.0 , fica aberto, ao Ministério da Justiça· e Negócios Interiores, o cré
dito especial de 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réis). 

Art.· 4.0 O presente decreto~ lei entrai-á em vigor a .Partir de 1 de julho 
de 1942, revogadas as disposições em c.ontrário. 

Rio .de Janeiro, 29 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
RepÚblica. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 4.419- DE 29,DE JUNHO DE 1942 

Cria cargOs no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda e dá outras 
providências. 

O. Presidente da República, usando da atribuição que ·lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 'Ficam criados e incluidos nas resPectivas carreiras do Quadro 
Permanente do Ministério. da Fazenda os seguintes cargos: 

150 Contador, classe H. 
3 Bibliotecário-auxiliar, classe E, 
5 Estatístico-auxiliar, classe E. 
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Art., 2.0 Para atender, no corrente exercício, às despesas decorrentes da 
execução deste decreto-lei e, bem assim, com o provimento de 150 cargoS, 
vagos,- de escriturário, classe __ E, 100 cargos, vagos, de guarda-livros,_ classe E, 
do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, e com o aumento do pes-o 
Soàl extranumerário mensalista e diarista, da Divisão do Jropost'o de Renda,· 
fica aberto,_ ao aludido Ministério, o crédito suplementar de 3. 771:900$0 
(Í:fês. mil setecentos e setenta e um cOntos e novecentos mil réis), em re
forço das seguintes dotações- do atual orçamento daquele Ministério (Anexo 
n .. 16 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): · 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consi~neção I - Pesso~l Petmat;tente 

Subconsignação 01 - Pessoal Permanente .......... ····.· 2.558:400$0 

Consignação 11 __:_ Pessoal Extranumerário· 

Subconsignação 05 - Mensalistas 
27 - Divisão do Imposto de Renda e Delegacias ...•..... : 
Subconsignaç'ão 06 - Diaristas 

1. 059: 600$0 

27 - DiVis~o do Imposto dé Renda e Delegacias ......... -.. 153:900$0 
Art, 3.0 Os cargos de ruarda~liVros, ~1asse E, a 1,U~ se refere este decreto

lei, serão lotados na Contadoria Geral da--República e os demais na Divisão 
do Imposto de Rend-a •. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrar~ em vigor na data de sua- publicação. 

RiO de .Janeiro; 29 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO :VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 420 - DE 29 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre a carreira de Escrevente do Ministério da Guerra e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da· atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art.. L° Ficam elevadas à dasse E, na conformidade da tabela ,anexa a? 
presente decreto-lei, as Classes B, C e D da carreira de Escrevente do Quadro"
_Suplementar do Ministério da Guerra. 

Art. 2.0 Os decretos dos ocupantes dos. c·argos atingidos pelo disposto no 
·artigo anterior sei-âo apostilados pela 4.0 Divisão (Pessoal Civil do Ministério 
da Guerra). 

Art. 3.0 Para atender, nb atual exei-cício, à despesa resultante do dis
posto no presente decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Guerra, o crédito 
suplementar na importZincia de 42:600$0 (quarenta e dois contos e seiscentos 
mil réis) em reforço à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Per
manente, O 1 - Pessoal Permanente, do atual orçame~t0 daquele Ministério. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de julho 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
:gepública. 

GETULIO VARGAS. 

EuricO G .. _Dutra. 

A. · de ·Souza Costa. 
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DECRETO N. 4.421' -- DE 30 DE JUNHO "DE 1942 

DiSpõe sobre as tabelas -numéricas de extranumeZ.ários-mensalistas e diaristas 
e dá outras providênci§l.s 

Airida não foi publicado no Diário Oficial. 

DECR~TO-LEI N. 4.422 -- DE 30 DE JUNHO DE 1942 

Cria o Serviço de Documentação n9 Departamento qe Administração, da, Secre-· 
faria de Estado do }4inistério das Relações .ExteriOres e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe co:1fere o · at·
t:igo 180 da Constituição, dscreta: 

Art. 1.° Fica criad~, no Departamento de Administração (D.A.) da Se
cretaria de _Estado do Ministério das Relacões Exteriores, o Serviçç de Do-
cumenticão (S.D.). · - • 

Art ~ 2.0 A atuàl Divisão de Biblioteca e Mapoteca e os sei-viços de Publi
cações, Informações, .Depósito de Impressos, Encadernação e Entelamento e 
Fotostático passam, com todas as suas atribuições, a integrar o S. D. · 

Art. 3.0 A parte d( Arquive, do Serviço de Comunicações, que não esteja 
sendo coÍtsultada constantement (arquivo histórico), integrará, igualmente, 
o S.D. 

Art.· 4.0 As ~tuais Divisões de Contabi!idade e de Comunicações e Arquivo 
passam a. denominar-se, respectivamente, Divisão de Orçamento ~ Serviço de. 
Comunica;ões: 

Art, 5.0 O D. A. -::erá a Seguinte organização: 

a) Divisão do Pessoal; 
b) Divisão dp Material; 
c) Divisão do Orçamento; 
d) Serviço de Documentação; 
e) Serviço de Comunicações; 
f) Secçãc de Mecanografia. 

Art, 6.0 Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério das Relações 
Exteriores, o cargo, em comissão, padrão N, de Chefe do Serviço de Documen
tação. 

Art; 7.0 Para atender; no presente exercício, à Jespesa decorrente do dis
posto no artigo anterior, fica aberto, pelo Ministério dm · Relações Exteriores, 
o crédito especial de 18:600$0 (dezoito contos e seiscentos mil réis) . 

Art. 8.0 Este decretO-lei Eintrará em vigor em 1 de julho do corrente ano, 
revogadas_ as disposições em contr'ário. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO·LEI N. 4.423 - DE 30 DE JUNHO DE '1942 

DispÕe sobre o pagamento do prêmio conferido ao pintor José Pancetti 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf~re o ar
tigo 180-da Constituição, decreta: 

Art. 1.0. Fica o Ministério d~ Educação e Saude autorizado a providenciar 
~ pagamento, como auxílio, ao pintor José Pancetti, das importâncias a que 
tiver direito o referido artista, a titulO de pensão, como beneficiário do prêmio 
de viagem ao estrangeiro, concedido pelo ·Salão Nac10nal de B.elas Artes 
de 1941. 

Art. 2.0 Revogam·sa as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de_l942, 121.0 d~ Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-;LEI .. 'l. 4. 424 - DE 30 DE JUNHO DE 1942 

Extin§ue cargo de Professor Catedrático na ·Faculdade Naciunal de Medicin!l 
da Úniversidade do Brasil 

O Presidente da República, usando da atribui;ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica exthito o cargO de Professor Catedrático, padrão M, da se
gunda cadeira de Clínica Médica da Faculdade Nacional de Medicina da Univer
sidade do Brasil, dó Quadro Permanente do Ministério da Educação e Saude, 
•:.,go em virh.de da ai>osentadorit do Dr. Clementino Rocha Fraga Júnior. 

Art. 2.0 Revogam·se as disposições em contrário, 

Rio de Jan_eiro, 30 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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segundo trimestre -de 1942, referentes a decr8tos~leis ex~ 
pedidos. em trimestres anteriOres. 
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DECRETO~LEI N. 3.768- DE 28 DE OUTUBRO DE 1941 

Dispõe sobre a aposentadoria do pessoal ex.trarw:merário da União e dá o~tr.:M 
proVidências 

RETIFICAÇÃO 

No art. 5.0, § 4.0 , onde se 1~: 
' 1,_, .salvo :1;105 casos de acidente do trabalho, - de moléstia profissional ou de 
doença a que se refere a alínea c do artigo 2.0 ~ em que e!;se minimo 
será de 70 o/o.", 

Leia-se: 

... salvo nos casos de acidente do trabalho, - de moléstia profissional, ou 
de doença a que se refere a al.ínea d do artigo 2.0 - em que esse mínime 
será de 70 %.". 

DECRETO-LEI N. 3. 960 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1941 

Aprova o Orçamento Geral da RepÚblica. para· 1942 

RETIFIC..t.Ç'.ÃO .. 

No Anexo 14, Verba.3 - Serviços e Encargos, consign~ção 1 -Diversa~~ 
:mbconsignação 16 - Exposições, 9~01, onde se lê: 

''letra p - Exposições regionais de anit'hais, conforme contrato"~ 

Leia-se: 

"letra b - Exposições regionais de aitimãis''·· 
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DECRETO-LEI N, 4..048 -'DE 22 -DE JANEIRO DE 1942 

Cria o Serviço Nacional de- Aprendizagem dos itzdustciários (SENAI), 

No art. 4, § l.o, 

Onde se lê: 

RETIFICAÇÃO 

" •• ;. por opeJ.;ário e .por mês.", 

Leia-se: 
10 ~ • • por empregado e por mês." 

No art. 6.0, 

Onde se lê: 

". . . mais de quinhentos operários 

Leia-se: 
11 • , • me.is de · q"'-inhentos empregados 

" 

H 

DECRETO-LEI N. 4 .104 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1942 

Cria _a Rede de· Experimentação Agrícola do N arte do País, subordinada 
ao Instituto Agronômico do Norte, em Belem do Pará 

RETIFICAçÃO 

No art. 1.0, onde se lê : 

" •.. no Solimões, no· Território do A.cre e na Rondonia, •.. ", 

Leia-s~: 

·o~ .. no ·soiimões,- no Estado do- Amazonas e na Rondonia, ... ''. 

DECRETO-LEI N. 4 .. 113 -DE 14 DE FEVEREIRO DE 1942 

Rellul4 a propaganda de médicos, cirurgiões dentistas, parteiras, massagistas, en· 
fermeiros, de casas de saude e de estabelecimentos conAêneres, e a de pre· 
parados' farrilacêuticos 

RETIFICAÇÃO-

No art. 4.0, onde ·se tê·: 

•• 
44 

••• mencionar· a direçãO médica i-espon·'', 

Leia~se.: 

n •. ~mencionar a direção médica responsavel" 

Imprensa Nacional - Rio de ·Janeiro -:1942 
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DECRETO-LEI N. 4.425- DE 1 DE JULHO -nE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de 6:000$0, para 
pagamento da despesa que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de 6:000$0 (seis contos de réis), para atender à despesa (Obras) 
com o pagamento correspondente aos serViços de fiscalização das obras do 
Liceu de Pelotas, prestados pelo Engenheiro Silvio Barbedo, nos meses de 
julho a dezembro de 1939. 

Rio de Janeito, 1 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo C{:lpanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4 .426 - DE 1 DE JULHO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de réi.sl 
15:330$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de quinze contos, tre
zentos e trinta mil réis (15:330$0), em reforço à dotação seguinte do orçà~ 
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menta do Ministério da 'Educação e Saude (Ane;xo 15. do decreto-lei nÚ· 
mero 3.960, dé 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação III - Diversas Despesas 

S-C - 31 - Aluguel de casas ou salas; arrendamento de terre
nos; foros; seguros de bens moveis e imoveis. 

34 - Departamento Nac:ional de Saude 
20 - Serviço Nacional de Malária . . . . . . . . . . . . 15:330$0 

Rio de Janeiro, 1 de julho dEi -1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo CapanemB. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.427- DE 2 DE JULHO DE 1942 

Interpreta o art; 230, do decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de-_1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Acrescentem·se, ao art. 230, do decreto-lei n. 2. 035, de 27 
de fevereiro de 1940, os Seguintes parágrafos: 

"§ 5.0 Em_ se tratando de vaga a ser provida por livre escolha 
do Governo, não fica este obrigado a aguardar os pedidos de trens· 
ferência de que trata o § 1.0 . 

§ 6.0 Todas as nomeações e transferências serão feitas, por de-
creto, pelo Preside~te da República". 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1942; 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-:.EI N. 4.428_.- DE 2 DE JULHO DE 1942 

Isenta de quaisquer onus os interessados em certidões e demais papéis des~ 
tinados à concessão do abono familiar 

O Presidente da República, usando da 8tribuição que lhe confere o ar· 
Íigo 180 -da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As certidões e todos os papéis destinados a instruir os pedidos 
de abono familiar serão fornecid-os gratuitamente aos interessados. 
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Parágrafo único. As certidões a que se refere este artigo não poderão 
servir para qualquer outro fim e deverão declarar expressamente que se 
destinam à concessão de abono familiar, 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 

] • P. Salaado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.429 - DE 2 DE JULHO DE 1942 

Desdobra a cadeira de Desportos Aquáticos da Escola Nacional de Educação 
Física e Desportos da Universidade do Brasil, e abre crédito suplementar 
à dotação orçamentária que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica desdobrada em duas a cadeira de Desportos Aquáticos 
da Escola Nacional de Educação Física e Desportos da Universidade do 
Brasil, criada pelo decreto-lei n. 1.212, de 17 de. abril de 1939, fazendo-se 
o seu provimento de acordo com o disposto no art. 15 do mesmo decreto~lei. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente ano, a despesa com a admissão de 
um professor contratado, fica aberto o crédito de 13:800$0 (treze contos 
e oitocentos mil réis), suplementar à verba 1 - Pessoal, consignação II -
Pessoal Extranumerário, Subconsignação 04 - Contratados, item 70 - Uni
versidade do Brasil, inciso 06 - Escola Nacional de Educação Física e Des
portos, do orçamento do .Ministério da Educação e Sacide. 

Art. 3.0 Revogam-s'e as disposições em contrário. 

,Rio de Janeiro, 2 de julho de 1942, 121.0 da lndepend~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETQ.LEI N. 4. 430 ~ DE _2 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre disciplinas do currículo de Farmácia 

O Presidente da República, usando da- atribuição que lhe confere o ar
.tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam induidas, entre as disciplinas privativas da Faculdade 
Nacional de Farmácia, de que trata o artigo 309 do decreto n. 19.852, de 
11 de abril de 1931, as seguint~s: Química Industrial Farmacêutica e Bo
tânica Aplicada à Farmácia. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições . em contrário, 

Rio de Janeiro, 2 dz julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. · 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4.431 - DE 2 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Ministério• das Relações Exteriores o crédito especial de 390:000$01 

para despesas no e.-::terior 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Artigo Único. Fica aberto ao lVIinist2rio das Relações Exteriores o cré· 
dito especial de 390:000$0 (trezentos e noventa contos de réis), para aten
der às despesas (Serviços e Encargos) de viagem, permanência e outras que 
se tomem necessárias dos obB8rvadores militares junto às Embaixadas do 
Brasil em Quito, no Equador, e em Lima, no Perú. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 -da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Oswaldo Aranha. 

4. -de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4. 432 - DE 2 DE, JULHO DE 19.42 

Cria uma coletoria federal no mwticfpio de ]uquerí, no Estado de São Paulo, 
e dá outras p_rovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto_ no decreto-lei n. 3. 008, 
30 de janeiro de- 19~1, decreta: 

Art. 1. ° Fica criada uma co.letoria para arrecadação das rendas federaic; 
rto muJ?icípio de Juquerí, Estado de São Paulo. 



ATÓS DO PODER EXECUTIVO 7 

Art. 2.0 Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda 1' (um) cargo de "Coletor - classe 
C" e 1 (um) cargo de "Escrivão - classe B", 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
9:000$0 (nove contos de réis), para- atender à despesa (Pessoal) com o pa
gamento da remuneração (ordenado e percentagens) dos novos exatores, no 
corrente exercício. 

Art, 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio ~de Janeiro, 2 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N, 4.433 -- DE 2 DE JULHO DE 1942 

Prorroga o prazo para apresentação do relatório relativo à execução cfo "Plano 
Especial de Obras Públicas e ·Aparelhamento da. Defesa Nacional'', no 
exercício de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de outubro do corrente ano o prazo a 
que se refere o art. 6.0 do decreto-lei n. 1.058, de 19 de janeiro de 1939, 
para apresentação do relatório das operações relativas ao exercício de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 2 da julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 434 - DE 2 DE JULHO DE 1942 

Declara de utilidade pública es matas que menciona, para o fim df? desapro~ 
priação pela Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 

O Prasident~ da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e de acordo com os arts. 5.0

1 a!ínea j, 6.0 e 15.0 do 
decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, decreta: 

Artigo único. São de utilidade pública; para o fim de urgente desapro
priação pela Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, as matas situadas no trecho 
percorrido pela referida Estrada, no Estado de _São Paulo e a seguir indica
das, necessárias para a manutenção do tráfego ferroviário: 

1) de J acques J ossouroun, com a área aproximada de 400 alqueires, si
tuadas na altura do km. 68, entre as estações de Mirante e de Presidente-Al
ves, no município de Presidente Alves, comarca de Pirajuí; 

2) de José Meirelles Jl.mqueira, João Meirelles Junqueira e Dr. Candido 
Meirelles Junqueira, com a áre.a aproximada de 800 alqueires, em três glebas 
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distintas, na altura do km. 85, entre as estações de Piza e Lauro Müller, no 
município e comarca de Pirajuí; 

3) de Antonio . de Castro Prado, com a área aproximada de 1 . 800 al
queires, em quatro glebas distintas, na fazenda "Coqueirão", entre as esta
ções de Cincinato e Guarantan, no município e comarca de Pirajuí; 

4) de João Hespanhol, ·na fazenda "São Pedro'', com a área aproximada 
de 200 alqueires, na altura do km. 124, entre as estações de Renato Werneck 
e Cafelândia, no município e comarca de Calefândia; 

5) da Sociedade Agrícola "Santa IzabeP', com a área aproximada de 
700 alqueires, na altura do km. 126, entre as estações de Cafelândia e Pa
redão, no município e comarca de Cafelândia; 

6) de Agostinho da Silva Martha, na fazetl.da "Santa Martha", com a 
área aproximada de 300 alqueires, na altura do km. -144, entre as estações de 
Monlevade e Lins, no município e comarca de Lins; 

7) de Serafim Jorge Ferreira, na fazenda "Lydiania", com a área aproR 
ximada de 300 alqueires, na altura da estação de Lins, no município e coR 
marcà do mesmo nome; 

8) de Antonio de Souza Queiroz, na fazenda "Santa Emitia", com a área 
aproximada de 200 alqueires, na altura da estação de Lins, no· mUnicípio e 
comarca do mesmo nome; 

9) de Augusto Zácaro, com a área aproximada de 400 alqueires, na alR 
tura da estação de Promissão, no município do mesmo nome, comarca de 
Penápolis. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

]oão de Mendonça Lima 

DECRETO·LEI N . .!L435 -DE 2 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre a aposentadoria do doutor Antônio Cardoso Fontes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cOnfere o art. 180, 
da Constituição, e · 

Considerando que o doutor Antônio Cardoso Fontes consagrou toda a sua 
laboriosa vida à ciência médica e· nela tem préstado relevantes serviços ao país, 
decreta: 

Artigo único . Fica aposentado no cargo que atualmente exercer o doutor 
Antonio Cardoso Fontes, Diretor (do Instituto Oswaldo Cruz), Padrão P, do 
Quadro Permanente, do Ministério da Educação e Saude. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1942; 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETCl--Í~EI N. 4.436 -DE 3 DE JULHO DE 1942 

Abre, pelo Mi-nistério da Justiça e Ne~ócios Interiores, o crédito especial de 
60:000$0 (sessenta c~ntos de réis), para representação na inau~uração de 
Goifmia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. L" Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito especial de 60: 000$0 (sessenta contos de réis) para atender às despesas 
com a. sua representação nas solenldades da inauguração oficial de Goiânia. 

Art. 2.0 O referido crédito será distribuído ao Tesouro Nacional e entregue 
àquele Ministério, 

Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1942, 121.0 da rndependênda e 54.0 da 
República. 

GETULIO· VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 4.437- DE 3 DE JULHO DE 1942 

Abre. o crédito suplementar de 100:000$0 à Verba, que -:.specifica, do Anexo 15, 
Ministério da Educação e Saude, do Orçamento em vi~or-

O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 100:000$0 (cem 
contos de réis), às seguintes subconsignações da Verb'a 1 - Pessoal, Con
signaç~o IV - Indenizações, do Anexo 15 - Ministério da Educação e Saude, 
do·Orçamento Geral da República, em vigor (decreto-lei n. 3.960, de 19 de 
dezembro de 1941): 

Subconsignação 22- Ajuda de custo 

34- Departamento Nacional de Saude 
02 - Serviço de Administração. , ...... , .... , 

S1,1bcons,ignação 23- Diárias 

34- Departamento Nacional de Saude 
02 - Serviço de Administração .. , ...... , . , .. 

80:000$0 

20:000$0 

100:000$0 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanetna. 

A . . de Souza Costa.. 
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DECRETO-LEI N. 4.438 ---,- DE 3 DE JULHO DE 19'1-2 

Abre, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de 88:900$0, para insta
lação da Estação de Enolo~ia de Calc;!as e Posto de Análise de Vinhos de 
Belo Horizonte 

O Presidente da República, Usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial 
de 88:900$0 (oitenta e. oito contos. e novecentos mil -réis), para atender às 
seguintes despesas com a instalação da Estação de 'Enologia de Caldas e Posto 
de Análise de Vinhos de Belo Horizonte, do Laboratório Central de Ehologia, 
do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas: 

a) Estação de Enologia de Caldas 
I - Material Perm.3.nente, .............. , , , .. 20:600$0 

36:500$0 
10:000$0 

li - Material de Consumo .................. , 
III Diversas Despesas, ...................... . 

I 
II 

III 

b) Posto de Análise de Vinhos de Belo Horizonte: 
Material Permanente .. ,,.,,.,.,, .. ,,,,,. 12:000$0 
Material de. Consumo ... , .... ,,,,,,,.,., 1:000$0 
Diversas Despesas,.,.,.,., ....... ·~··· ... , 8:800$0 

67:100$0 

21:800$0 

88:900$0 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETQwLEI N. 4.439 -DE 6 DE JULHO D~ 1942 

Abre ao Ministério da ]ustica e Negócios Interiores o crédito 
900:000$0, para despesas ;om material destinrfrJo ao Território 

especial 
do Acre 

de 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo Único. Fica aberto ao Ministério da Justiça e Neg6cios Interiores 
o crédito especial de 900:000$0 (novecentos contos de réis), para atender às 
despesas (Material) com a aquisição, pelo Território do Acre, do material 
indispensaVel à instalação de uma usina elétrica, cedida pelo Lloyd Brasileiro, 
be_m assim com a desmontagem, frete e transporte da referida usina. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1942, 121.0 _ da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N, 4. 440 ....:____ DE 6 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Iv!inistério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
752:000$0, para indenização ao Lloyd Brasileiro 

O Presidente da República, usat).do da "atribuição que lhe confere o arti· 
go 180 da Constituição, ·decreta: 

Artigo único, Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
o crédito especial de 752:000$0 (setecentos e cinquenta e dois contos de réis), 
para atender à despesa (Material) decorrente da .cessão de uma usina elétrica, 
feita pelo Lloyd Brasileiro ao Governo do Território do Acre. 

Parágrafo único~ O crédito a que se refere este artigo será distribuído ao 
Tesouro Nacional e escriturado pela Contadoria Geral da República como 
despesa efetiva do Ministério· da Justiça e Negócios Interiores para crédito do 
Lloyd Brasileiro em sua conta-corrente com o Tesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 6 de iulho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Vasco T. Leitão da Cunha, 

A. de Souza Costa. 

} oão de Mendonça Lima , 

DECRETO-LEI N. 4.441- DE 6 DE JULHO DE 1942 

Abre aõtll!filnistério das Relações Exteriores o crédito especial de 3. 570:000$0, 
para· despesas a cargo da Comissão Mista Brasileiro-Boliviana de Estudos 
de Petróleo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 189 da Constituição, decreta: 

Artigo· único, Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré
dito especial de 3.570:000$0 (três mil quinhentos e setenta contos de réis), 
para atender às despesas (Serviços e Encargos) da Comissão Mista Brasi~ 
leiro-Boliviana de Estudos de Petróleo, decorrentes da execução do orçamento 
aprovado para o atual exercício, no total de u$s 170. 000. 00 (cento e setenta 
mil dólares), mais o imposto de 5% (cinco por cento) cobrado sobre as re~ 
.messas do' Governo para o exterior, 

Rio .de Janeiro, 6 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.442 - DE 6 DE JULHO DE ~942 

Cria· a função ~ratificada de Chefe da Secção de Biolo/iia do Serviço Florestal, 
no Ministério da Agricultura, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Único do Ministério da Agricultura, a 
função gratificada de Chefe da Secção de Biologia do Serviço Florestal. 

Art. 2.0 A gratificação d~ função de que trata o artigo acima é fixada 
em 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) anuais. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da gratifi
cação referida no art. 1.0 , fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o _cré
dito suplementar de 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réis), em reforço 
da Verba 1 - Pessoal, Consignação III - Vantagens, Subconsignação 09 -
Funções gratificadas, 25 - Serviço Florestal. 

Art~ 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de julho 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 d; julho de ·1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
R~pública. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.443 - DE 6 DE JULHo· DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 5.849:000$0, para des~ 
pesas com os serviços do Imposto de Renda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo Único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
5.849:000$0 (cinco m~l oitocentos e quarenta e nove contos de réis), para 
atender às despesas da Divisão do Imposto de Renda, decorrentes da execução 
do decreto-lei n, 4.042, de 22 de janeiro de 1942, sendo: 

Material: 

Material Permanente. . . . ........ , , . , , . , ........ , . , .. 
Material de Consumo , , ..... , . , .. , , , , ........... , .. 
Diversas Despesas .. , ....... : , ................. , , ...... . 

Serviços e Encargos: 

Serviços contratuais. . 

3.9!2:000$0 
690:000$0 
636:080$0 

5.238:080$0 

610:920$0 

5.849:000$0 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 13 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo será distribuído ao 
Tesouro Nacional, para ser aplicado pela Comissão de Reorganização dOs Ser
viços do Imposto de Renda, nos termos do parágrafo único do art. 5.0 do 
decreto-lei n. 2.027, de 21 de fevereiro de 1940. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 444 - DE 7 DE JULHO DE 1942 

Dispõe Sobra a designação de funcionários para servir 1la .Dele.gacia do Te
souro Brasileiro no exterior e dá outras providências 

O Presidente da :República, usando da atribuição que lhe confe"re o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Na Delegacia do Tesouro Brasileiro no exterior, atualmente se
diada em Nova York, servirão, alem dos ocupantes dos cargos priva.tivos da 
mesma Delegacia, os funcionários que forem designados pelo Presidente da 
República, por proposta do Ministro da Fazenda,· tendo em vista as necessi
dades reais do serviço. 

Art. 2.0 A gratificação de representação a ser concedida aos funcionários 
designados na forma do artigo anterior será arbitrada, em cada caso, pelo Pre
sidente da República . 

Art. 3.0 A gratificação de representação dos funcionários- atualmente em 
exercício na mesma Delegacia, inclusive a dos ocupantes dos cargos privativos, 
será igualmente revista e arbitrada, a partir da vigência deste decretO-lei, pelo 
Presidente da República. 

Art. 4.0 Ficam sem efeito as disposições constantes das tabelas anexas 
ao decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939, que limitam o número 
ei a gratificação de representação dos funcionários em exercício na referida 
Dete·gaçia . 

Art. 5.0 E-m todos os casos de designação para serviço ou estudo no estraÍl· 
geiro, a gratificação de representação respectiva será fixada na moeda do país 
em que deva ser feito o serviço ou o estudo. 

Parágrafo único. O disposto neste' drtigo não se aplica ao pessoal désignado 
para as Missões Diplomáticas e Repartições Consulares. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário~ 

·Rio de Janeiro, 7 de- julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A • de Souza Coota. 
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DECRETO·LEI N. 4.445 -DE 8 DE JULHO DE 1942 

Extinga~ funções /!,ratificadas de Chefe de linhas e instalações no Depru:ta· 
manto do.'i Correios e Telét};t:aios, crià outras e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe, confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam extintas, no Quadro III - Departamento dos Correios 
e Telégrafos -, Parte Permanente, do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, as funções gratificadas de Chefe de linhas e instalações nas Direto· 
rias Regionais do Amazonas e Acre e de Botucatú. ~ 

Art. 2.0 Ficam criadas, no mesm~ Quadro e Ministério uma função 
gratificada de chefe de linhas e instal?ções na Diretoria Regional do Rio 
Grande do Sul e outra na da Baía, 

Art. 3.0 As gratificações das funções a que se refere o artigo anterior 
ficam fixadas em 3:600$0 (três contos e seiscentos mil réis) anuais cada uma. 

Art. 4.0' Para atender no presente exercício, ao pagamento da despesa 
decorrente da execução deste decre"to-lei, fica aberto, ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o crédito suplementar de 3:600$0 (três- contos e_ seis
centos mil réis), em. reforço da Verba 1 - Pessoal, Consignação IIJ -
Vantagens, Subconsignação 09 - Funções gratificadas, 30 - Departame~to 
dos Correios e Telégrafos, 04 - Diretoria Regional da Baía e 25 - Dire
toria Regional do Rio Grande do Sul. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. , 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima, 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 446 - DE 8 DE JULHO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de réis 
32.200:000$0, para construção de ramal ferroviário·. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Mini~tério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de 32, 200: 000$0 (trinta e dois mil e duzentos contos de· 
t·éis), para ocorrer às despesas (Obras, Desapropriações e AquiSições de 
!moveis) com a construção de um ramal ferroviário na Rede de Viação Pa
raná-Santa Catarina, ligando a estação de Joaquim Murtinho à uFazenda 
Monte Alegre", no município de Tib?gÍ. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 4.44 7 - DE 8 DE JULHO DE 1942 

Abre, ao l!ffinistério da Educação e Saude, o crédito esp.ecial de 18:150$0, 
para pagamento de gratificação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decret~: 

Art, 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito es
pecial de 18:150$0 (dezoito contas, cento e cinquenta mil réis), para aten
der ao pagamento de gratificação a que fizeram jus, no exercício de 1941, 
os membros da Comissão Nacional do Livro Didático, de acordo com o 
decreto~lei n. 3 .580, de 3 de setembro de 1941. 

Art. 2.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data da publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1942, 121.0 da Independi!ncia e 54.0 da 
República. 

G~TULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI. N. 4.448 - DE 8 DE JULHO DE 1942 

Cria função gratificada no Ministério da Educação e Saude, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica criada, no Quadro Permanente ( Q. P,) do Ministério da 
Educação e Saude, a função gratificada de chefe de portaria do Museu Na
cional de Belas Artes. 

Parágrafo único. A função de que trata este artigo será exerçida por 
contínuo ou, na falta . deste, por servente, escolhido e designado pelo diretor 
do referido Museu, dentie os funcionários lotados naquela repartição, ou 
mediante prévia autorização do Ministro de Estado, se noutro serviço ou 
repartição estiver lotado. 

Art. 2.° Fica fixada em 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réis) 
a gratificação anual, de que trata o artigo anterior, 

Art. 3.0 Para atender, no atual exercício, à despesa decorrente do dis~ 
posto neste decreto-lei fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o 
crédito especial 'de 1:200$0 (um conto e duzentos mil réis). 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1.0 de julho 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1'942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 
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DECRETQ.LEI N. 4.449 - DE 9 DE JULHO Í>E 1942 

Torna obrigatória a notificação de doenças profissionais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arM 
tigo 180 da ConstitUição, decreta: 

Art. 1.0 É obrigatória a notificação das doenças profissionais, produzidas 
por: 

a) chumbo e seus compostos; 
b) mercúrio e seus compostos; 
c) hidrocarbonetos e derivados; 
d) anilina e derivados; 
e) sulfureto de carbono; 
f) vapores: nitl'osos; de cloro e gazes clorados; de bromo; de ácido fluo~ 

rídico; de gás sulfúrico; de sulfidrato de amônia; de ácido cianídrico: de 
acído pícricõ; de óxido de carbono; 

8) fósforo branco e hidrogênio fosforado; 
h) arsênico e seus compostos; 
i) produtos cáusticos (breu, alcatrão, 61eos minerais, betumes, cimento, 

cal); 
j) poeiras (silicose, antracose, asbestose, bissinose, aluminose, tabacose); 
k) ácido crômico e derivado; 
1) substâncias rádio ativas e ráio X; 

m) frio e calor; 
n) pressão atmosférica .. 
Parágrafo Único. O Ministro do' Trabalho, Indústria e Comércio, me

diante Portaria, poderá ampliar a relação das doenças Consideradas profis
sionais e de notificação obrigat6ria, de acordo com o desenvolvimento da 
indústria e o emprego de novas substâncias per~gosas. 

Art. 2.0 Incumbe a notificação: 
a) ao médico assistente ou en:{ conferência, mesmo à simples suspetçao; 
b) a todo aquele que tiver a seu encargo estabelecimento industrial ou 

comercial .em que o caso se regiSte. 
Parágrafo único. As pessoas acima. declaradas, l.ogo que se verifique a 

suspeição ou .confirmação pelo diagnóstico, deverão notificar o caso à Ins
petoria do Departamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, e, nos 
Estadqf§: às autoridades regionais competentes, em matéria de trabalho, in
dicandf>$nome, residência, local de ocupação e diagnóstico provavel ou con-
firm'ado. __. 

Art. 3.0 As notificações recebidas pelas autoridades· referidas no artigo 
anterior serão inscritas em· livro especial e, alem das providências cabíveis 
no caso, serão comunicadas ao Serviço de Estatística da Previdência e Tra
balho, do ~Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e às repartições sani
tárias competentes. 

Art. 4.0 As infrações do disposto no art. 2.0 deste decreto-lei serão 
punidas com multas de 50$.0 a 5:000$0, aplicadas na forma da legislação 
em vigor. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em execução na data dA sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GÉTULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
Gustavo ·capanema. 
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DECRETO-LEI N. 4.450 - DE 9 DE JULHO DE 1942 

Altera disposições do decreto-lei n. 3. 768, de 28 de otJtubro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica alterado, pela forma a seguir indi'cada, o decreto-lei nú
ll;lero 3.768, de 28 de ~utubro de 1941: 

I - Substituam-se os §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 do art. 3.0: 
"§ 2.° Caracterizado o- motivo da aposentadoria, o serviço de 

pessoal instruirá o processo, juntando um extrato do assentamen
to individual e -os elementos indispensaveis à verificação da lega
lidade dessa concessão, 

§ 3.0 O processo, devidamente instruido, será submetido a 
despacho do Presidente da República pelo Ministro de Estado 
ou pelo dirigente de orgão que lhe estiver diretamente subor
dinado. 

§ 4.0 Autorizada a aposentadoria, o serviço de pessoal prepa
rará a portaria de concessão, que será submetida à assinatura do 
Ministro de Estado ou do dirigente de orgão diretamente subor
dinado à Presidência da República e a seguir publicada no orgão 
oficial". 

ll - Acrescentem-se ao referido art. 3.0 os §§ 5.0 e 6.0: 
"§ ..s,o Publicada a porteria de concessão, o serviço de pessoal 

fará o cálculo do provento correspondente, de acordo· com o dis
posto no art, 5.0 , e o do valor da transferência, na forma do ar
tigo 6.0, preparando, ein seguida, a ordem de transferência, que 
será assinada pelo respectivo chefe ou diretor e a seguir publi
cada no orgão oficial. 

§ 6.0 O provento da aposentadoria será devido a partir do 
dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicada a portaria de 
concessão, mantendo-se o servidor em folha de pagamento na si
tuação em que se encontrava na , data da publicação durante os 
restantes dias do mês". 

III Substitua-se o art. 4.0: 
"Art. 4.0 A invalidez ou a doença, a que aludem as alíneas 

b, c e d do art. 2.0 . será apurada ein inspeção médica, promovida 
pelo serviço de pessoal, devendo o laudo mencionar o diagnóstico, 
a sua justificação, a duração provavel da invalidez ou doença e o 
cabimento, ou não, do aproveitamento em outra função, cujos ca
racterísticOs mencionará". 

IV - Substituam-se os §§ 1.0 e 2.0 do art. 6 °· 
''§ 1.0 A transferência será feita pelo Banco, à vista de ordem 

subscrita pelo chefe ou diretor do serviço de pessoal e apresentada 
pelo I.P;A.S.E. 

§ 2.0 A ordem a que se refere o 'parágrafo anterior será re
metida ao I , P , A. S. E., dentro , do mês em que for publicada a . 
portaria de concessão, juntamente com a cópia da mesma portaria 
e a prova de idade do aposentado". 

V - Substitua-se o art. 8.0 : 

"Art. 8.0 O extranumerário aposentado nos termos das alíneas 
b, c e d do art. 2.0 poderá ser submetido, a q~lquer tempo, a 

cal.. de Leis - Vol. V F, 2 
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nova inspeção, para o fim de se verificar Se subsiste a causa da 
aposentadoria ou se deverá ser datei-minada a reversão à ativi~ 
é:áde. 

Parágrafo único. No caso de reversão, fará o I.P.A.S.E. a 
transferência, para a conta de que trata o art. 7.0

, de importância 
correspondente ao valor, no momento, da aposentadoria cancelada, 
de acordo com a tabela H" . 

Art .. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
i'evogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

H,enrique A. Guilhem. 

)oÇ-o de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.451 ~DE 9 DE JULHO DE 1942 

Autoriza a constituição do Banco de Crédito da Borracha, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atrib1,1ição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para desenvolvimento da produção da borracha e sua defesa eco· 
nômica, bem como para execução do convênio celebradc, em Washington, a 3 
de março de 1942, entre o Governo Brasileiro e a Rubber Reserve Company, 
representante do Governo dos Estados Unidos da América, fica o Ministério 
da Fazenda autorizado a promover todos os atos necessários à constituição do 
Banco de Crédito da Borracha. 

Parágrafo único. O Banco de Crédito da Borracha será organizado sob a 
forma de Sociedade Anônima, cujos estatutos obedecerão às linhas gerais fixa
das no presente decreto-lei, e dependerão de prévia aprovação do Ministro de 
Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art. 2.0 Respeitados os princípios fixados no presente decreto-lei, a orga
nização e funcionamento do Banco de Crédito da Borracha reger-se-ão pelos 
dispositivos do decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

Art. 3.0 O Banco de Crédito da Borracha terá por sede a cidade de Belem. 
Capital do Estado do Pará, podendO instalar filiais, dentro e fora dó--território 
nacional., onde for julgado conveniente. 
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Art.' 4.0 A duração da sociedade será de 20 (vinte) anos, a contar da sua 
instalação. 

Parágrafo único. A prorrogação desse -prazo dependerá de autorização do 
Presidente da República. 

Art. ·s.o Os recursos do Banco de Crédito da Borracha serão constituídos 
do seg_uinte: 

a) capital social; 
b) depósitos nas condições que os Estatutos fixarem; 
c) prêmios sobre a exportação de borracha, ·nos termos do acordo a que 

se refere o art. 1.0 e condições a serem fixadas pelo Governo; 
d) lucros verificados na~ suas operações e outras vantagens. 
Parágrafo único. O capital do Banco será de 50.000:000$0 (cinquenta 

mil contos de réis). dividido em ações comuns, nominativas, de 1: 000$0 (um 
conto de réis) cada uma, das quais o Tesouro Nacional subscreverá no mí
nimo 55 % (cinquenta e cinco por cento), no valor de 27.500:000$0 (vinte 

·e sete mil e quinhentos contos de réis), e a Rubber Reserve Corà.pany 40 o/o 
(quarenta por cento), no total de 20.000:000$0 (vinte mil contos de réis), 
ficando a parte restante aberta à subs~rição pública, exclusivamente de pessoas 
físicas ou jurídicas de nacionalidade brasileira. 

Art. 6.0 O Banco de 'Crédito da Bonacba será administrado por uma 
Diretoria composta do Presidente e dois diretores. 

§ 1.0 A Presidência só poderá ser exercida por brasileiro nato, :livremente 
nome~do pelo Presidente da República. 

§ 2.0 D~s Diretores um será brasileiro nato e outro, norte-americano, esco
lhidos ambos por forma' e prazo a serem prescritos pelos Estatutos. 

§ 3.0 As resoluções da Diretoria serão tomadas por maioria de Votos, re-
servado ao Presidente o direito de veto. 

Art. 7 .O O Banco de Crédito da Borracha prestará, por meio de emprés
timos, assistência financeira aos produtores e a pessoas e firmas dos Estados 
Produtores diretamente interessadas na extração, comércio e industrialização da 
borracha, em bases que serão definidas em seus estatutos e regulamento in
terno, especialmente para: 

a) aviamentos destinados aos seringais; aquisição de maquinismos, utensÍ· 
lias e materiais necessários à colheita, beneficiamento e guarda da borracha; 

b) desenvolvimento. dos meios de transporte entre os centros produtores e 
as praças de Belem e Manaus; 

c) saneamento e colonização das melhores zonas produtoras de borracha 
expressamente para nela serem plantados e cultivados seringais das espécies de 
hevea de maior resistência e rendimento, indicadas pelo Instituto Agronômico 
do Norte; 

d) organização de cooperativas de seringueiros e pequenos seringalistas. 
Art. 8.0 Ao Banco de Crédito da Borracha ficará assegurada a exclusi· 

vidade d8.s operações finais de compra e venda de borracha, de qualquer tipo ou 
qualidade, quer se destine o produto à exportação, quer ao suprimento da in
dústria nacional. 

Art. 9,0 Dos' lucros apurados em cada semestre, feitas as deduções para 
o Fundo de Reserva, será distribuído um dividendo máximo de 12 % (doze 
por cento) ao ano e o excedente dos lucros líquidos creditado a um Fundo 
Especial, para incentivo e aperfeiçoamento da produção da borracha, assim 
como para saneamento e colonização das regiões produtoras. 

Art. 10. Instalado que seja o Banco de Crédito da Borracha, cessarão as 
atribuições que, pelo decreto:-lei n. 4. 221, de 1 de abril de 1942, foram con
feridas à Car~eira de Exportação e Importação do Banco do Brasil. 
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Art, 11. Dada a forma especial por que se constituirá o Banco de Crédito 
da Borracha, de acordo com o presente decreto-lei, fica o mesmo enquadrado 
no que dispõe o de n. 3. 786, de 1 de novembro de 1941. 

Art. 12 . Ao Banco de Crédito da Borracha não se aplicam as disposições 
c'onstantes do decreto n. 23.322, de 3 de novembro de 1933, e do decreto-lei 
n. 4.328, de 23 de maio de 1942. ' 

Art. 13. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
c~ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa, 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4. 452 .:..__ DE 9 DE JULHÓ DE 1942 

Aqtoriza a Diretoria do Domínio da União a permitir que a Companhia Fábrica 
de Vidros e Cristais do Brasil "Esberard" transfira à Atlantic Refining 
Company oi Brazil :> domínio util de terreno <flCTescido de marinha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Diretoria do Domínio da União autorizada a permitir que 
a Companhia Fábrica de Vidros e Cristais "Esberard" transfira à Atlantic Re
fining Company of Brazil o domínio util do terreno acrescido de mé.rinha si
tuado na Praia de São Cristovão n. · 140, nesta Capital, e que lhe foi aforado 
em 10 de dezembro' de 1941, terreno esse de que trata o processo protocolado 
no Ministério da Fazenda sob n. 108.198-41. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. ·de Souza Costa. 

DECRETQ;.LEI N. 4.453 - DE 9 DE JULHO DE 1942 

Totna extensiva aos militares da reserva, convocados pata o serviço ativo a 
vantagem prevista no ·art. 73 do C6digo de Vencimentos e Vantagens 
dos Militares do Exército (quota adicional de 20 % sobre. os venci
mentos) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe corlfere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta! 

Art. 1.0 ·É tornada extensiva aos militares da reserva, convocados para 
o serviço ativO do Exército, por tempo indeterminado, a vantagem a que se 
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refere o artigo 73 do Código de Vencimentos e Vantagens dos Mili~ares do 
Exército. 

Art. 2.0 A vantagem a que se refere o artigo anterior será paga a par
tir da data do presente decreto-lei nas guarnições em que está vigorando 
para os m).litares da ativa.· 

Art. 3.0 Rêvogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 ·da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

DECRETO-LEI N-. 4. 454 ~ DE 9 DE JULHO DE 1942 

Autoriza o Prefeito .do Distrito Federal a conceder isenção do imposto pre
dial à Associação Comercial do Rio de Janeir~, referente à parte do 
imovel que menciona, situado à ,rua da Candelária n. 9, nas condições 
que menciona · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado, nos termos dos 
arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, a is~ntar 
do imposto p!'edial, a partir de 1942, parte do 11.0 e· todo o 12.0 e 13.0 

andares do prédiO situado à rua da Candeláda n. 9, sede da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro e à mesma pertencente, enquanto esta ocupar 
essas dependências e atender aos fins a que se destina na conformidade do 
seu atual Estatuto. 

Art. 2.0 Revogam-se as. disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco T. Leitão da Cunha 

DECRETO·LEI N. '4.455 ~ DE 9 DE JULHO DE 1942 

lsenta a Fundação Osório de' pagamento do ImPosto Predial relativo ao 
período que menciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos termos do ·art. 31 do decreto-lei n. 96, de 
22 de dezembro· de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica a Fundação Osório, instituição de assistência e ed~cação 
gratuitas às orfãs de militares ·de terra e mar, instalada à rua Paula Ramos 
ns. 16, 57, 64 e 90, isenta do imposto predial relativo a esses imoveis, a 
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partir do ano de 1938, nos termos dos artigos 15 e 16 do decreto-lei n. 151, 
de 31 de dezembro de 1937. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco T. Leitão da Cunha 

,DECRETO-LEi N. 4.456 - DE 9 DE JULHO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a "Associação Promotora 
da Instrução" do pagamento do imposto que menciona 

O Presidente da República, usando da atrib4.1icão que lhe confere o ar
tigo 180 da 'constituição, e nos termos .do art. 31- do decreto-lei f:l· 96, de 
22 de dezem~ro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar, nos 
termos dos arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, 
a "Associação Promotora da Instrução", a partir do exercício de 1938, do 
iinposto predial incidente sobre os imoveis sitos à rua Esteves Junior n. 42 
e a avenida 28 de Setembro n. 373, onde se acham instaladas, respectiw 
vamente, as escolas - Senador Corrêa e Santa Isabel - enquanto se des
tinarem estas aos fins de benemerência e assistência social a que se dedica 
a referida Associação. 

Art. 2.0 Revogam:-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco- T. Leitão da Cunha 

DECRETO-LEI N. 4.457 - DE 9 DE JULHO DE 1942 

Cria funções gratificadas no Ministério da Edv.c3.çâo e Saude e dá outras: 
providBncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Con~tituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam _criadas, no Quadro Permanente do Ministério d·a Edu
cação e Saude (Departamento Nacional de Saude), as seguintes. funções 
gratificadas: 

SERVIÇO DE SAUDE DOS PORTOS (S.S.P.) 

1 Chefe da Secção de Administração (S. A.) 
1 Secretário do Diretor 

3:600$0 anuais 
2:400$0 anuais 
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Art. 2.0 Para atender. no corrente exercício. ao pagamento das grati
ficações a que se refere o artigo anterior, fica aberto. ao Ministério da 
Educação e Saude, o crédito especial de 3:000$0 ;(três contos de :réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1.0 de julhe 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO V P.RGAS 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza. Costa 

DECRETO-LEI N. 4. 458 - DE 9 DE JULHO DE 1942 

Cria, no Conselho Nacional de Minas e Metalurgia, dois lugares de 
suplentes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, 'tlecreta: 

Art. 1.° Ficam criados dois lugares de suPlentes no Conselho, 'Nacional 
de Minas e Metalurgia. 

Art. 2.0 A nomeação do suplente sa fará por decreto e recairá em 
brasileiro nato com os requisitos do art. 1.0 do decreto-lei n. 2.666, de 3 
de outupro de 1940. 

Parágrafo {mico. O suplente funcionará com 1 as prerrogativas e van
tagens de membro do Conselho e será convocado pelo seu Presidente, no 
caso de impedimento de qualqUer dos membros do mesrilo Conselho. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revógadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942. 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

DECRETO-LEI N. 4. 459 - DE 9 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Pizblicas o crédito especial de 
2.002:806$7, para pagamento ao Estado do Rio Grande dO Sul 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, deicreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas 
o crédito espeicial de 2.002:806$7 '(dois mil e dois contos oitocentos e seis 
mil e setecentos réis), para ocorrer ao Pagamento (Serviços e EncargOs) 
do imposto de 10% sobre os direitos realmente devidos,· arrecadado em 
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1941, e que compete ao Estado do Rio Grande do Sul, na qualidade de 
concessionário· dos portos- de Porto Alegre, . Rio Grande e Pelotas. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e · 54.0 

da República, 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souzà Costa 

DECRETO-LEI N. 4. 460 - DE 9 DE JULHO DE 1942 

Autoriza a Estrada de Ferro Central do Brasil a contratar · com as firmas 
Pulmann Standard Car Export Corporation e American Car and Foun-; 
dry Expart Company o fornecimento de 49 ca.rros de aço 

O Presidente da República, usándo da atribuiÇão que lhe confere o 
artigo 180 d'a Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Estrada de Ferro Central do Brasil autorizada a con
tratar c()m as firmas . Pulroann Standard Car Export Corporation e American 
Car and Foundry Export, Company, · de Nova York, Estados Unidos da 
América, o fornecimento de 49 carros de aço para o serviço de passageiros 
da referida Estrada. 

Art. 2.0 O contrato será feito em d61ares até 
$4.300.000.00 (quatro milhões e tr~zentos mil d6lares) 
menta F .A. S. Nova York. 

o máximo de 
para o ·forneci-

Art. 3.0 Para atender às obrigações decorrentes do contrato poderá s 
Estrada de Ferro Central do Brasil contratar as operações de crédito que 
forem necessárias. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
Ç.a ~epública. 1 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 4.461 -DE 10. DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre a venda e distribuição de álcool 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, .decreta: 

Art. 1.° Fica condicionada a prévia autorização do Instituto do. Açu.car 
e Álcool a venda de álcool de qualquer espécie por ?arte dos produtores, 

Parágrafo único. O Instituto do Açucar e Álcool fica aútorizado a fixar 
o preço e condições de venda do -álcool de qualquer tipo e para qualquer fim, 
assim como a requisitar, quando julgar necessário, toda a produção nacional 
de álcool, de qualquer graduação. 
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Art. 2.0 O Instituto do Açucar e Álcool, porá à disposição do Co~lho 
Nacional do Petróleo, para utilização como carburante, o excessO de álcool 
não atribuido a consumo industrial. 

Art. 3.0 Ao Conselho Nacional do Petróleo cabe racionar, no território 
nacional, o consumo de álcool como carburante, · 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor r::a data de sua publicação, 
revogadas as dispoSições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco T. Leitão da Cunha, 

DECRETO-LEI N. 4.462 ___..:._DE ,lO DE JULHO DE 1942 

Institue a obrigatoriedade da prestação de informações para fins de. estatística 
e dá -outras providências 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Toda 
1

pessoa, natural Óu jurídica, 'domiciliada no território na
cional, é obrigada a prestar as informações que, para fins de estatística, lhe 
forem solicitadas, episódica ou periodicani.ente, pelos Serviços Federais de 
Estatística, diretamente ou por intermédio de orgãos da administração re!P.onal 
ou municipal. 

Art.· 2.° Com o fim de obter que as informações periódicas sejitm pres~ 
tadas regular e uniformemente, os Serviços Federais de Estatísticas, desde que 
forneçam os modelos convenientes, poderão determinar que as fontes de infor
mação - . qualquer que seja a natureza das respectivas atividades - man
tenham livros e regis'tos dos fatos que devam ser informados. 

Parágrafo único. Para a execução do previsto neste artigo, os diretores dos 
Serviços Federais de Estatística, ouvidos o sorgãos técnicos especializados, 
ficam autorizados a baixar as instruções necessárias, nas quais f~arão a perio
dicidade das informações, depois de aprovadas pelo Coriselho Nacional de 
Estatística. 

Art. 3.0 As entidades às quais for determinada a manutenção do livro 
previstO no art. 2.0 · remeterão ao Serviço competente, até o segundo dia util 
de cada período, cópia autêntica. do registo referente ao período anterior. 

§ 1.0 A remessa de que trata este artigo se fará diretamente ao Serviço 
Federal interessado, sob registo postal - utilizada a franquia prevista na 
Convenção Nacional de ;Estatística e expressamente concedida pelo dec!"eto 
n. 6.109, de 16 de agosto de 1940 -ou mediante recibo, por intermédio da 
autoridade local a quem for delegada a incumbência da coleta, 

§ 2.0 O recibo do registo posÍal ou o da autoridade local intermediária 
será o documento de quitação do informante para com as obrigações citad<ls 
neste decreto-lei. 

Art. 4.0 No levantamento mensal da estatística dos estoques, -a cargo do 
Serviço de Estatística -da Produção do Ministério da Agricultura, ter-se-á em 
vista a discriminação das compras a produtores e a · intermediários e a da! 
vendas a revendedores, transformadores e consumidores. 1 

Art. 5.0 Aos infratores do disposto neste decreto-lei, seja pela omissão 
ou recusa das informações, seja pela falta de veracidade delas, será imposta 
uma multa Variavel de 200.$0 (duzentos mil réis) a 5:000$0 (cinco contos 
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de réis), dobrada na ·reincidência, pelo Diretor do Se,rviço Federal interessado 
na estatística a que se referir a informação não prestada no prazo devido. 

§ 1.0 Do ato do Diretor referido neste artigo poderá -·o infrator recorrer, 
dentro do prazo de dez dias, a contar daquele em que receber a intimação, 
mediante depósito da importância da multa, para o Conselho Nacional de 
Estatística. 

§ 2.0 Quando, por motivo da distância à Capital Federal, o recurso não 
puder dar entrada na Secretaria do Conselho Nacional de Estatística dentro 
do prazo de dez dias, encaminha-lo-á o recorrente, pela via de transporte mais 
rápido e_ sob registo postal, cujo número comunicará por telegrama à referida 
Secretaria. 

§ 3.0 Não havendo recurso nos termos dos parágrafos anteriores, será o 
processo remetido à Procuradoria Geral da Fazenda Pública para inscrição tla 
dívida e remessa da certidão· a cobrança judicial, na forma do decreto.:. lei n. 960, 
de 17 de dezembro de 1938. 

§ 4.0 Havendo recurso, mas sendo-lhe negado provimento, será a multa 
convertida em renda logo que o Conselho Nacional de Estatística comunique 
sua decisão à repartição depositária. , 

§ 5.0 O pagamento da multa não isenta- o infrator da obrigação de 
prestar a informação. 

§ 6.0 Quando houver suspeita de fraude nas informações, os Serviços 
FederaiS de Estatística, por si ou pelos orgãos aos quais delegarem a incum
bência da coleta, poderão proceder à verificação, requisitando para esse fim a 
intervenção policial que se tornar necessária, 

Art. 6.0 Quando o infrator for servidor da administração pública ou em
pregado de instituição autárquica ou paraestatal, a infração será levada ao 
conhecimento do Conselho Nacional de Estatística, que repre~Emtará contra o 
servidor faltoso: 

a) ao Ministro da pasta a que estiver subordinado, se funcionário ou extra
numerário federal; 

b) ao Chefe do Governo regional ou ao Prefeito Municipal, sob cuja 
jurisdição servir; 

c) ao Presidente da entidade autárquica ou paraestatal, a cujos quadros 
pertencer. 

Art. 7.0 As informações prestadas em obediência 8.o disposto neste de
creto-lei, destinando-se exclusivamente aos fins dos levantamentos estatísticos, 
não · serão objeto de certidão, nem divulgadas de modo que torne pública a 
situação particular dos informativos, 

Art, 8.0 Este decreto.-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54. da 
República. 

Q-ETULIO VARGAS. 

Apolonio Saiies. 
Vasco T. Leitão' da. Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Gustavo Capanema. 
Alexandre Marcondes Filho. 
]. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 463 - DE 10 DE JULHO DE 1942 

Outbr,ga ao Governo do Estado de São Paulo autorização para o aproveita
mento de energia hidráulica em uma quéda dágua ·no ribeirão Monte 
Alegre, em terras da Fazenda Estadual no municpio de Araraquara, Es
tado de São Paulo, para uso exclusivo da Estrada de 'Ferro Arataquara 

O Presidente da República, usando , da atribuição gue lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, e 

Considerando que, por ser superior a 150 kw, o aprovei:tament0 de 
energia hidráulica, no ribeirão Monte Alegre, destinada ao acionamento de 
britadores da Estrada de Ferro Araraquara, de propriedade do Estado de 
São Paulo, estaria sujeita a concessão Federal, de acordo com o disposto na 
letra a, do art. 140 do Código . de Águas; 

Considerando, entretanto, que, se outorgada, tal concessão, em seu termo 
reverteriam as suas instalações para o próprio concessionário, de vez que as 
águas do ribeir2o Monte Alegre são do domínio do Estado, decreta: 

Art, 1.0 O Governo do Estado de São Paulo, como proprietário da Es
trada de Ferro Araraquara, fica autorizado a realizar o aproveitamento de 
uma quéda dágua no ribeirão Monte Alegre, em terras da Fazenda Esta
dual, no município de Araraquara, no mesmo Estado, com a potência de 
cento e cinquenta e nove ( 159) kw, correspondentes a uma altura de dezoito 
(18) metros e a uma descarga média de novecentos (900) litros por se
gundo·. 

Parágrafo único. O aproveitamento destina-se ao uso exclusivo da Es~ 
tra.da de Ferro Araraquara. 

Art. 2.0 O Governo do Estado de São Paulo poderá executar as obras 
relativas ao aproveitamento de que trata o artigo precedente, de acordo com 
o projeto apresentado e aprovado, sob as seguintes condições: 

I - Registar a presente autorização na Divisão de Águas do D, N, P, M. 
do Ivlinistério da Agricultura, dentro do prazo de trinta (30) dias, contados 
da data de sua publicação , 

H - Apresentar ao Ministério da Agricultura, para exame e ap.avação, 
o projeto definitivo da tubulação de carga. 

Art. 3.0 As instalações de captação, produção e transformação,_ bem 
como os terrenos por elas ocupados ·ficarão fazendo parte do patrimônio da 
Estrada de Ferro Araraquara. 

Art. 4.0 Cabem à Divisão de Ág'uas do D.N.P.M. do Ministério da 
Agricultura as fiscalizações quer da execução das obras e dos serviços de 
produção e transformação de energia elétrica, quer da determinação · do in
vestimento do capital efetivamente invertido nas instalações para' captação, 
produção e transformação de energia. 

Art. 5.0 Revogam-se aS disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
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DECRETO-LEI N. 4. 464 - DE 10 DE JULHO DE 1942 

Dá efetivo ao 1.0 Batalhão de Enaenharia cOm sede provisória na 7.a 
Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É mandado dar efetivo, para instalação a partir de 15 
do corrente mês, ao 1.0 Batalhão de Engenharia com sede provisória na 7.a. 
Região Militar. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.0 

da República. 
, GETULIO VARGAS 

EuriCo G. Dutra 

DECRETO-LEI N·. 4.465 - DE 10 DE JULHO DE 1942 

Extingue o 1.0 Grupo Independente de Artilharia Misto com sede em Recite 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1.0 É extinto o 1.0 Grupo Independente de Artilharia Misto com 
sede em Recife. _ · A 

Art. 2.0 O Ministro de Estado da Guerra baix..~l'instruções para exe
cução do presente decreto-lei, transferindo para outros Grupos de Artilharia 
atualmente existentes na 7.a Região Militar _os efetivos e material perten· 
centes ao Grupo ora extinto. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

ds. ';'!.epública. 
GETULIO VARGAS. 

E;urico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4 .466 - DE 10 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre o modo de pagamento das taxas estabelecidas no art. 67 do 
decreto n. 93, de 20 de março de' 1935 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As taxas estabelecidas nas alíneas I, 11, III e IV do art. 67 
dotdecreto n. 93, de 20 de março de 1935, passarão a ser pagas em estam
pilhas fererais, apostas nos respectivos docúmen"Í:os e inutilizadas pelo re
querente. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54. da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.467 - DE 10 DE JULHO DE 1942 

Cria o. 11 Grupo do 3.0 Regimento de Artilharia Anti-Aérea " com sede 
provjsória ein Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação a partir de 1.0 de agosto do cor
rente ano, o li Grupo do 3.0 Regimento de A'rtilharia Anti-Aérea co~ sede 
provisória em Recife. 

Rio de Janeiró, 10 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 468 - DE 13 DE JULHO DE 1942 

Cria funções . gratificadas no Quadro Permanente ( Q. P, ) do Ministério 
da Fazenda e abre crédito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ConstituiÇão, decreta: 

Art.. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 
(Divisão do Imposto de Renda), as seguintes funções gratificadas: 

Chefe de Serviço- D.I.R. (3) a ... , ....... , ....... . 
Chefe .de Serviço - D. R. - Distrito Federal e São 

Paulo ·(2) a ..........• o .................. o .... . 
Chefe de Secção- D.:!".Ro (11) a ... · ............•... 
Chefe de Secção - D.R. - Distrito Federal e São 

Paulo (12)·a .......•............. ···o·•• o ..... . 
Chefe de Secção - D . R. - Amazonas, Pará, Ma

ranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraiba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Baía, Espírito Santo, 
Rio de Janeiro, Paraná, Sarita Catarina, Rio Grande 
do Sul, Minas Gerais, Goiaz e Mato Grosso (38) a 

Secretário - D.I.R. (1) a .•.......•............... 
Secretário - D. R o Distrito Federal e São Paulo ( 2) a 
Delegado Regional -:-:- Distrito Federal ( 1) a .. o ...•... 
Delegado Regional - São Paulo ( 1) a ....... , ..•.... 
Delegado RegiÓnal - Rio Grande do Sul ( 1) a, ...... . 
Delegado Regional - Baía, Minas Gerais e Pernam-

buco (3) a ..........•• o o ....................... o 
Delegado Regional - Pará, Paraná e Rio de Janeiro ( 3) a 
Delegado Regional - Alagoas, Amazonas e Ceará (3) a 
Delegado Regional - Maranhão, Mato Grosso, Paraiba, 

Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe (6) <:. •••• 

Delegado RegiOnal - Espírito Santo, Goiaz e Santa Ca-
tarina (3) a ......... -.....•••.• o o. o ....•. o,. o .. o 

Delegado Seccional" - Santos ( 1) a o . o ••.... o .••...•.. 
Delegado Seccional - Campinas e Pelotas (2) a o ..•.... 

21:600$0 anuais 

12:000$0 anuais 
7:200$0 anuais 

7:200$0 anuais 

3:600$0 anuais 
3:600$0 anuais 
2:400$0 anuais 

19:200$0 anuais 
18: ooo$o anuais 
15:600$0 anuais 

14:400$0 anuais 
13:200$0 anuais 
12:000$0 anuais 

10:800$0 anuais 

9: 600$0 anuais 
9:600$0 anuais 
8:400$0 anuais 
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Delegado Seccional - Araraquara, Baurú, Cachoeira, 
Campos, Cruz Alta, Livramento, Juiz de Fo:r.:a, Rio 
Claro e Rio Preto '(9). a.......................... 7:200$0 anuais 

Delegado Seccional - Blumenau, Botucatú, J oinville, 
Lavras, Ponta Grossa, Ponte Nova, Sorocaba, Taubaté, 
Uberaba e Varginha (lO) a ....... , .... , ... ,..... 6:000$0 anuais 

Delegado Seccional' - Barra do Pirai, Cachoeira do I tape
mirim, Cataguazes, Curvelo, Garanhuns, Iguatú, !lheus, 
Itajubá, JaçareZinho, Joazeiro, Pesqueira, São Felix, 
Sobral, Souza e Teófilo Otoni (15) a.............. 4:800$0 anuais 
Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da despesa 

prevista no artigo 1.0 .:leste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de 444:000$0 (quatrocentos e ')Uarenta e quatro contos 
de réis). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a parti~· de 1 de julho 
de 1942, revogad'as as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de julho/ de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 469 - DE 13 DE JUI.HO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar de 250:000$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que 1hz confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 520:000$0 (quinhen-. 
tos e vinte contos de réis), em reforço da Verba 3 - ServiçoS e Encargos, do 
vigente orçamento do Ministério das Relações Exteriores (Anexo .n. 20 do 
decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 

S/c. n. 12 - Diligências, investigações; serviços de carate< se
creto ou reservado: 

O 1 - Secretaria de ~stado: 

a) Despesas extraordinárias no exterior, 
inclusiv"e as de carater reservado e as 
de repatriação e socorro a nacionais 
desvalidos no estrangeir<! . . ..... . 520,000$0 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

:A. de SOuza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.470- DE 14 DE JULHO DE 1942 

Altera a redação do§ 1.0 do art. 1.0 do decreto-lei n. 3.581, de 3 de setembro 
de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0- O§ 1.0 do art. 1.0 do decreto-lei n. 3.581, de 3 de setembro 
de 1941, passa a vigorar com a seguinte- redação: 

§ 1.0 Esses substitutos serão designados, previamente, por decreto 
do Presidente da República, em número de dois, denomina!fos pri
meiro substituto e segundo substituto, para cada cargo correspondente 
da respectiva audiência. 

Arf. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de -1942, 121.0 da Independência e 54.'=! da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

1. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.471- DE 14 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre licenças a funcionários da justiça Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos juizes, membros do ministério_ público e mais funcionários 
da Justiça Militar' aplicam-se para todos efeitos as disposições sobre licenças. 
,constantes do Capítulo VII, Título II,. do decreto-lei n. 1. 713, de 28 de ou
tubro de 1939. 

Art. 2.0 Ressalvadas as disposições fundamentais na letra b do art. 93 
da Constituição, revogam-se todas as outras, legais ou regulamentares, que 
implícita ou explicitamente contrariarem os preceitos acima referidos do de
creto-lei n, 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guillzem. 

J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.-472 - DE- 14 DE JULHO DE 1942 

Cria quatro cargos, em comissão, de Diretor de Divisão, padrão N, e dá outras 
previdências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados e incluídos nç:~ Quadro Único do Ministério da 
Agricultura, em substituição às funções gratificadas a que se refere o art. 2.0 

deste decreto-lei, quatro cargos, em comissão, de Diretor de Divisão, padrão N. 

Art. 2.° Ficam suprimidas, no Quadro Único do Ministério da Agricul
tura -, Departamento de Administração, as seguintes funções g•atificadas: 

Divísão do Material 

l-Diretor . 9:600$0 

Divisão de Obras 

1 Diretor . 9:600$0 

Divisão de Orçamento 

1 Diretor , 9:600$0 

Divisão de Pessoal 

1 Diretor . 9:600$0 

Art, 3.0 Pata atender, no corrente . exercício, à despesa resultante deste 
decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o Crédito suplementar de 
74:400$0 (setenta e quatro contoS e quatrocentos mil réis) - Verba 1 -
Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente - Subconsignação 01 - Pes
soal Permanente. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entr8rá em vigor na data , de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

Gustavo Capanema. 

Apolonio Saiies. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.473- DE 14 DE JULHO DE 1942 

Cria uma Tesouraria no Departamento de Administração do Ministério da 
justiça e Negócios Interiores e dá outras. providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Axt: 1.° Fica criada uma Tesouraria no Departamento de Administra'ção 
do Miriistério da Justiça e Negócios Interiores incumbida, no respectivo Mi
nistério, da arrecadação e guarda dos valores pertencentes à União ou a ela 
caucionados, bem como do pagamento de despesas. 
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Parágrafo único. Excetuam-se os valores e pagamento de despesas refe
rentes à Polícia do Distrito Federal e à Imprensa Nacional, que ficarão a cargn 
dessas repartições. 

Art. 2.0 A Tesouraria terá a seu cargo: 

a) o recebimento diário de toda e qUalquer receita relativa ao Ministério 
e recolhimento ao Banco d~ Brasil, nas contas próprias. 

b) efeíu.ar o pagamento das despesas ~e psssoal e material, estas à conta 
de créditos que não foreni postos à disposição do D.epartamento Federal de 
Compras, quando devidamente autorizados, observando as leis, regulamentos e 
demais normas em vigor. 

Art. 3.° Ficam criados no Quadro Permanente do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores os seguintes cargos: 

1 Tesoureiro, padrão K; 

2 Ajudantes de Tesoureiro, em Comissão, padrão G, 

Art. 4.° Fica criada, junto ao mesmo Ministério, uma Contadoria Sec
iconal da Contadoria Geral da República, a que caberá a organização e atri
buições estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 5.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Fazénda, 
a função gratificada de Contador Seccional da: Contadoria Seccional a que 
se réfere o art. 4,0 • 

Art, 6.0 Fica fixada em 6: 000$0 (seis contos de réis) anuais a gratifica
ção da função criada por este decreto-lei. 

Art. 7.0 Para atender, no corrente exercício à despesa resultante deste 
decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito suplementar de 22:200$0 (vinte e dois contos e duzentos mil réis) em 
reforço à Verba 1 - Pessoal, Consignação I, Subconsignação 01 - Pessoal 
Permanente e 'ao Ministério da Fazenda o crédito spulementar de 3:000$0 
(três contos de réis) em reforço à Verba 1 - Pessoal, Consignação III -:
Vantagens, Su'f?Ç,onsignação 09 - Funções Gratificadas, 08 - Contadoria 
Geral da República e Contadorias \SeccionaiS. · 

Art. 8.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza COsta. 

DECRETO~ LEI N. 4.474 - DE 14 bE JULHO DE 1942 

Reor~Zaniza a carreira de Operário de Aviação do Ministérit;) da Aeronáutica, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da àtribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica reorganizada, na conformidade da tabela anexa ao presente 
decreto~lei, a carreira de Operário de Aviação do Quadro Suplementar do 
Ministério da Aeronáutica. 

Col. de Leis- Vol. V F. 3 
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Art" 2.0 Os funcionários cujos cargos passaram a constituir a classe D 
daquela carreira terão seus decretos apostilados pela Diretoria do Pessoal do 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 3.0 As vagas da classe H da carreira a que alude o art. L 0 serão 
providas somente no último quadrimes1;re do corrente ano. 

, Art~ 4.0 Para átende~, no atual exercício, à despes~ decorrente do disposto 
no presente decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Aeronáutica, o crédito su
-plementar na importância de 54:400$0 (cinquenta e quatro contos e quatro
centos mil réis)~ à Verba 1-Pessoal, Consignação I- Pessoal Permanente, 
Subconsignação O 1 - Pessoal Permanente, do vigente orçamento para aquele 
Ministério. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 de julho, 
revogadas as ~isposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

] . P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 



MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA - QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe. Exce- Núm. Classe Exce-1 
de Garreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou - Vagos 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 1 

I I I 

OPERÁRIO 
I 

DE OPERÁRIO DE 
AVIAÇÃO AVIAÇÃO 

4 I I 
12 H 

48 G 48 G 

48 F 48 F 

30 E 30 E 

- - 10 D 

18 c - -

I 

Observações 

I 
I 
I 

~ 
"' g 
>tJ ; 
1?;1 

" "' i 

"' "' 
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DECRETO-LEI N. 4.475 -DE 14 DE JULHO DE 1942 

ADre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o Crédito especial de réis 
12.000:000$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úrúco. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas 
o créditp- especial de 12.000:000$0 (doze mil contos de réis), para atender 
às despesas com o prosseguimento de obras, dentm -do programa geral da 
Inspetoria Federal de Obras contra as Secas, cujos projetos e orçamentos 
já foram aprovados, e tendo em vista a atual situação do Nordeste assolado 
pela seca. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça_ Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LE_I N. 4.476 - DE 14 ?E JULHO DE 1942 

Cria 10 lu~ares de despachante aduaneiro na Alfânde~a de Niterói e dá 
· outras providências 

O Presidente da~ República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 'Ficam criados 10 lugares de despachante aduaneiro, na Alfân~ 
dega de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. . 

Art. 2.0 As primeiras nomeações para os lugares criados no art. 1.0 

serão feitas dentre os ajudantes de despachantes de qualquer Alfândega ou 
por transferência dos despachantes aduaneiros de outras Alfândegas, mediante 
satisfação das exigências legais. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua .publi
cação, revogadas as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da IndependênCia. e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.477 - DE 14 DE JULHO DE 1942 

.Abre, ao lt!inistério da Educação e Saude, o crédito especial de. 1.113:000$0, 
para pagamento de despesas com o contrato de técnicos norte-americànos 

O Presidente da República, usando do. atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úÍ:lico. Fica . aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de 1.113:000$0 (mil cento e treze contos de réis) para atender, 
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no corrente ano, a partir de 1 de julho, ao paganlento das seguintes des
pesas com a . admissão de 23 técnicos norte-americanos a serem contratados 
pàra os estabelecimentos federais de ensino profissional (Divisão de En
sino Industrial): 

I - de Pessoal: 

a) de salários ...................... . 
b) de ajuda de custo ................ . 

II - de Material: 

384:000$0 
128:000$0 

a) de p&ssagens e transporte de bagagem .. -.......... . 

512:000$0 

601:000$0 

1. 113:000$0 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 d·a 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sàuza Casta. 

DECRETO-LEI N. 4.478 - DE 14 DE JVL:Ho ,DE 1942' 

Organiza a Força Aérea Brasileira em tempo de paz e dá outras providências 

O Presidente ·da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
· 'ligo 180 da Constituição, decreta: 

CAPÍTULO I 

CONCEPÇÃO DE EMPREGO 

Art. 1.0 As Forças Armadas Nacionais são essencialmente constituídas: 

- pelo Exército 
- pela Marinha 
- pela Aeronáutica. 
Art. 2.0 O Presidente 

Armadas Nacionais, 
da Repúb~ica é o Chefe Supremo das Forças 

O Ministro da Aeronáutica é o representante do Presidente da Repúblicâ 
na Chefia da Força Aéma Brasileira. 

Art. 3.0 A Força Aérea Brasileira é organizada e instruid~ tendo em 
vista sua participação: 

em operações puramente aéreas; 
- em operaÇões combinadas coin o Exército e, com a Armada;' 
- na defesa aérea do território. 
Cabem à Força Aérea Brasileira, no desempenho de sua função consti

tucional, as seguintes missões principais: 
- esclarecimento, executando a busca e transmissão de informações; 
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_ cobertura. contra as vistas e os ataques aéreos, compreendendo, seja 
a interdição de certa Zona do. território ao sobr~v8o inimigo, seja a proteção 
da aeronáutica amiga; 

mar. 
combate, visando a destruição de objetivos no ar, no solo e .no 

CAPíTULO II 

ÕRGA~ZAÇÃO GERAL 

Art. 4.0 A Força Aérea Brasileira é constituída de: 

1 - Comandos Territoriais; 
2 - Grandes Unidades Aéreas; 
3 Unidades Aé:J;'eas de Cooperação; 
4 Unidades de Aviação; · 
S Unidades de. Infantaria de Guarda; 
6 Serviços. 

1 - COMANDOS TERRITORIAIS 

Art. 5.0 A organização da Força Aérea compreende: 

- Zonas Aéreas; 
- Bases Aéreas. 

A subdivisão do território nacional e espaço aéreo correspondente em 
Zonas Aéreas é medida essencial à coordenação de todas as forças, serviços, 
estabelecimentos e atividades aeronáuticas, sob comandos distintos e direta
mente subordinados à autoridade do Ministro da Aeronáutica. 

Art. 6.0 Zona Aérea é a parte Jio território nacional,- compreendido o 
espaço aéreo correspondente, englobando, sob a autoridade de um. Comando 
superior, todos os elementos da Força Aérea 'Brasileira nela sediados, não 
dependentes diretamente do Ministro, ou Diretorias. 

Art. 7.0 O Comando da Zona Aérea, dispondo de orgãos de Comando, 
Estado Maior e Serviços, desempenha dupla missão: coma:O.do das forças 
e comando de território. · 

Art. 8.0 O Comando da Força Aérea abrange todas as questões rela
tivas à instrução, disciplina, administração e ao seu empreg?. 

Art. 9.0 O Comando Territorial compreende questões relativas a: 

- disciplina em geral, justiça militar e serviço de guarnição das uni-
dades aéreas; 

serviço militar; 
preparo da mobilização; 
formação e instrução dos quadros da reserva; 
funcionamento dos Serviços de Zona Aérea; 
estudo da organização defensiva ' do território contra os _ataques 

aéreos; 
organização do território. para o desdobramento da Força Aérea 

Brasileira, tendo em vista seu emprego. 
Art. 10. Por .motivos de ordem geog.;rMica, demográfica e para facilitar 

o exercício do comando a Zona Aérea poderá ser dividida em Sub-Zonas 
Aéreas. 

Art. 11. A organização· e o funcionamento das Zonas Aéreas estão regu· 
lados por lei especial. 

Art. 12. As Bases Aéreas são locais destinados ao estacionamento per
manente ou mesmo· temporário de Unidades Aéreas, dispondo, para isso, 
de instalações e meios destinados· a asset,rurar-lhes a vida, o trabalho e o 
emprego. 
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O Comandante da Base Aérea depe:nde diretamente do Comando:- da 
Zona Aérea. 

Art. 13. Os elementos necessários ao :funcionamento de uma ~ase Aérea 
grupam-se sob a denominação do Corpo de Base Aérea, nela estacion'ando 
em carater permanente . 

O Corpo de Base Aéreo é súbordinad(• ao Comandante da Base Aérea. 
Art. 14. As B:t.s~s Aéreas serão obj1!to de regulamentação especial. 
Art. 15. A Força Aérea Brasileira disporá de uma organização ter-

ritorial conveniente que lhe' faculte os recursos necessários em todos os lo
cais - Bases - de onde tenha que operar. 

2 - GRANDES UNIDADES AÉREAS 

Art, 16, As Grandes Unidades Aéreas da Força Aérea Brasileira, de-
nominam-s!3: Corpo Aéreo e Divisão' Aérea. ' 

A Divisão Aérea é constituída pela reunião de duas ou mais Brigadas 
Aéreas, Comando, Estado Maior e Serviços. 

O Corpo Aéreo é con~tituido pela reunião de duas ou mais divisões 
Aéreas, Comando, Estado Maior e Serviços. 

O Corpo Aéréo e a Divisão Aérea; çiisporão ainda, quando necessário, 
de unidades de Defesa Contra Aeronaves e Formações Especiais de Ser
viços. 

Os Corpos Aéreos e as Divisões Aéreas são comandados por M~jores 
Brigadeiros do Ar. 

3 - UNIDADES AÉREAS DE COOPERAÇÃO 

a) - Força Aérea Embarcada 

Art. 17. A Força Aérea Brasileira, de acordo com as necessidades da 
Esquadra, fornecerá à Armada uma força aérea para embarque nos navios 
que será denominada Força Aérea Embarcada. -

Parágrafo único. Essa Força terá sua organização compatiVel com o nú· 
mero de aviões embarcados, sendo as atribuições de seu pessoal definidas em 
regulamentação especial. 

b) - Força Aérea de Cooperação com as Forças terrestres e navais 

Art. 18. Para \atender às necessidades próprias das Forças de Terra 
e Mar, em meios aéreos, da Força Aérea Brasileira porá à disposição dessas 
Forças os elementos convenientes. 

Art. 19, Os elementos aéreos da Força Aérea Brasileira postos à -di~: 
posição r do Exército e da Armada denominam-se Força Aérea de Cooperação 
com o Exército, cotn a Armada. 

Art. 20. As Forças Aéreas de cooperação com o Exército e Armada, 
ao contrário do que sucede com a Força Aérea Embarcada, não tem, em 
princípio, uma organização especial, pois são compostas de unidades da -Força 
Aérea Brasileira postas à disposição do Exércitó ou da Armada, de acordo 
com ·suas' necessidades. ' 

As equipagens dos aviões que cooperem em operações terrestres. ou 
navais, especialmente os observadores, deverão ter, entretanto, instrução 
adequada. 

Art. 21. Para o comando dos elementos da Força Aérea Brasileira 
postos à disposição de Forças Terrestres ou Navais, serão constituidos. Co
mandoS especiais dotados de Estado Maior e meios que permitam e facili
tem o exercício do comando. 
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4 - PEQUENAS UNIDADES DE AVIAÇÃO 

Art. 22 . Os aviões da Força Aérea Brasileira, para fins administra~ 
ti vos e de emprego, grupam-se da seguinte forma: 

- Esquadrilha - é a unidade elementar, constituída de um comando 
e de um nfunero. variavel de aviões, em princíp~o não inferior a três; 

Os aviões das Esquadrilhas são grupados em Secções; 
Grupo - composto de um comando e de duas ou três Esquadrilhas; 

- Regimento - composto de ~m comando e de dois ou três Grupos; 
.,.....- Brigada composta de um comando e de dois ou três Regimentos. 
Art. , 23. As unidades de aviaçãO utilizam aviões, hidro-aviões, aviões 

anfíbios, autogiios, planadores - enfim, aeronaves mais pesadas que o ar, 
- de características diversas. 

As Esquadrilhas e qs Grupos são, em princípio, dotados de um mesmo 
material homogêneo. 

Art. 24. Para o desempenho da~ missões /referidas no artigo 3.0 , a Força 
Aérea Brasileira emprega aviões de várias categorias: - informação, ·caça 
e bombardeio, o que dá lugar à organização de unidades de reconhecimento, 
de observação, de caça e de bombardeio. Para a execução das várias moda
lidades de reconhecimento, caça e bomba{deio podem existir, dentro de 
cada categoria, aviões de características particulares: - de 'patrulha, de 
caça noturna, torpedeiros, bombardeiros de mergulho. 

§ 1.0 A especialização das várias categorias de aviões confere às uni
dades que os utilizam aptidão particular ·para o cumprirr;1ento de determi
nadas missões, o que não implica, entretanto, em incapacidade para o de
sempenho de outras missões fora do quadro de sua própria qualidade. 

§ 2.0 A Força Aérea Brasileira possue, ainda, aviões especialmente des
tinados: ao adextramento, àS ligações aos transportes de correio, pessoal ou 
material e aos transportes de feridos. 

§ 3.0 As características exigidas para cada categoria de aviões ·serão 
fixadas pelo Estado Maior da Aeronáutica. 

5 - DE INFANTARIA DE GUARDA 

Art, 25. A Infantaria de Guarda destina-se a fornecer os elementos para 
assegurar a guarda, a vigilância e a defesa imediata das Bases Aéreas,, Ae
ródromos, Campos de Pouso e Estabelecimentos da Aeronáutice. 

Art. 26. A Infantaria de Guarda é organizada em Companhias com
postas de um Comando, um ou dois Pelotões de ... V!etralhadoras e Engenhos, 
dois dU três de Fuzileiros. As Companhias de Infantaria de Guarda são 
comandadas por oficiais aviadores, os, Pelotões por Oficiais' de Infantaria de 
Guarda. 

6 SERVIÇOS 

Art. 27. Os Serviços, que se destinam a atender às necessidades do 
Comando e da Tropa, assegurando os aprovisionamentos e. evacuações de 
toda ordem assim corno a manutenção do pessoal e do material, teem sua 
organização regulada em leis especiais. 

§ 1.0 Os Serviços, sempre subordinados ao }:amando, teem, entretanto, 
hierarquia técnica própria; 

§ 2.0 O reaprovisionamento às unidades da Força Aérea BraSileira será, 
de uma maneira geral, assegurado pelas Bases Aéreas. 



ATOS DO -PODER EXECUTIVO H 

CAPiTULO III 

PESSOAL 

Art. 28. O pessoal necessário à Força Aérea Brasileira: é proveniente 
da incorporação, regulada pela Lei do 'Serviço Militar, ou das escolas de 
formação de· pessoal da Aeronáutica. , 

Art. 29. Os quadros de Oficiais~aviadores, dos Serviços e do Pessoal 
Subalterno estão regulados por leis especiais.· 

Art, 30. Os Comandos, Estados Maiores, Grandes e PeqUenas Uni
dades e Formações de Servi!j:OS teem suas dotações fixadas em Quadros 
de Efetivos elaborados pelo Estado Maior da Aeronáutica. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31. Cabe ao Chefe do Estado Maior da Aeronáutica, pOr -delega
ção do Ministro, a inspeção dos Comarldos Territoriais, Grandes Unidades 
Aéreas e Seryiços, enquanto a Força Aérea Brasileira não dispuser de orgãos 
próprios de inspeção. 

Art .. 32 • Cabe às Diretorias e aos Serviços de Fazenda e de Saude 
a inspeção dos Í'espectivos Serviços, sob o ponto de vista técnico. 

Art. 33. Este decreto-lei entrará ··em vigor 30 dias após sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 ·da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.479 -DE 15 DE JUL~O DE 1942 

Delega ao Governo do Estado de São Paulo as atribuições que cabem ou vie-
rem. a ca.Qer às Delegacias Regionais do Ministério. do Trabalho, Indús· 
tria e Comércio e dá outras providências 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe co~fere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A execução das leis de proteção ao trabalho, bem como a de todas 
as outras atribuições que cabem ou vierem a caber às Delegacias Regionais 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Com~rcio, ficará, no Estado de· São 
Paulo, a cargo do respectivo G9verno, por intermédio do Departamento Es
tadual do Trabalho, nos termos. do Convênio celebrado em data de 6 de julho 
de 1942, entre aquele e o Governo Federal, o qual fica aprovado e fazendo 
parte integrante deste decreto-lei. 

Art. 2.° Fica supriniida a função gratificada de Delegado Regional do 
Ministério do 'l""rabalho, Indústria e Comércio no Estado de São Paulo. 

Art. 3. ° Fica criado, no Quadro único do Mimstério do Trabalho, In
dústria e Comércio, o cargo, em comissão, de Rep·resentante Especial do Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio junto ao Governo do Estado de 

·São Paulo, Padrão· P. 
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Parágrafo único. A nomeação para o cargo a que se refere este artigo, 
deveiá recair em bacharel em direito', especializado em legislação social. 

Art. 4.0 Para atender às despesas decorrentes da execução deste decreto
lei, fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
especial de 20:000$0 (vinte .contos de réis). 

Art. 5.0 Os funcionários e extranumerários em exercício na Delegacia 
Regional no Estado de São Paulo serão distribuídos por outras repartições 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 6.0 O presente dec..-reto-lei entrará em vigor, na data de sua publi
cação, revogadas as· disposições -em contrário. · 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1942, 121.0 da Independência, e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A, de Souza Costa, 

O Governo Federal e o Governo do Estado de São Paulo. representados, 
respectivamente. ' pelos Srs. D_Is, Alxandre Marcondes Filho, Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio e Fernando Costa, Interventor Federal no 
Est3do, , 

Considerando a conveniência de ser alterado, com ampliações aconse
lhadas pela experiência, o Convênio celebrado a 12 de janeiro de 1940, entre 
os

1 
mesmos governos e aprovado pelo decreto-lei federal n. 1. 970, de 18 de 

janeiro de 1940, e 
Considerando que tal outc<ga de· competência deve inspirar-se no propÔ· 

sito de dar amplitude e liberdade de açãc à autoridade estadual, sem que 
tanto importe quebra do plano de unidade nacional com que os respectivos 
problemas devem ser cuidados, 

Resolvem, na forma do art. 19 da Constituição, acordar o seguinte: 

cLÁUSULA I 

O Governo do Estado de São PiautO' fica autorizado a exercer no terri
tório do mesmo Estado, por intermédio do Departamento Estadual do Tra
balho, todas as atri'quições que cabem ou vierem a caber às Delegacias R~
gíonais do MinistériO do Trabalho, Indústria e Comércio. 

CLÁUSULA . I I 

Em consequência do disposto na cláusula anterior, será suspenso, en
quanto vigorar o presente Convênio, o funcionamento da· Delegacia Regio
nal do Ministério do Trabalho, Ind{Jstria e Comércio, no Estado ~e São 
Paulo. 

CLÁUSULA 1 I I 

Afim de melhor executar as novas atribuições que lhe são delegadas, o 
Governo do E3t:odo de São Paulo regulará, mediante· aprovação do Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio, a forma de articulação, que se tornar ne
cessária. entre os serviços do Departamento Estadual do Trabalho e os de 
outras repartições estaduais cuja finalidade interesse aos serviços ào Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio. 
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CLÁUSULA IV 

O Departamento Estadual do Trabá.lho ficará, para fins administrati
vos, diretamente subordinado ao Chefe do Executivo do Estado. 

CLÁUSULA V 

A atual segUnda secção da Diretoria da Oiganização do Trabalho do 
Departamento Estadual do Trabalho será transformada em Diretoria de Sin
dicalização, composta de duas secções. A primeíra competirá o serviço de 
organização e assistência sindical; à segunda, o concernente ao controle da 
gestão financeira das associações sindicais. 

CLÁUSULA VI 

O Governo do Estado de São Paulo compromete-se a construir edifício 
destinado à instalação do Departamento Estadual do Trabalho e dos orgãos 
locais da Justiça do Trabalho. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comér
cio poderá autorizar o financiamento da construção por um ou mais Institu
tos de Aposentadoria e Pensões, mediante condições que serão estabelecidas 
nos respectivos contratos de fin6nciamento. 

CLÁUSULA VII 

O Departamento Estadual do Trabalho observará, no que lhe forem 
aplicaveis, as disposições regulamentares que regerem as Delegacias R~
glonais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e a sua or-gamzação 
não poderá ser modificada sem prévia aprovação do respectivo projeto pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

CLÁUSULA V I I I 

O Departamento Estadual do Trabalho, assim como qualquer outra re
partição ou serviços estaduais a que, por força da Cláusula III, venham a 
ser cometidas atribuicões do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
deverão observar a Jl"Irisprudência por este firmada e, nos casos de dúvida, 
consultá-lo por intermédio da autoridade prevista na cláusula XVII, que ao 
encaminhar a consulta, dará .o seu parecer. 

CLÁUSULA IX 

O Diretor Geral do Departamento Estadual do Trabalho terá a compe· 
tência que a lei conferir aos Delegados Regionais do Ministério do Trabalho, 
Indústria.- e Coínércio e será escolhido entre bacharéis em direito, especia
liZados em legislação social e nomeado em comissão .pelo Govéno do Estado, 
após entendimento com o Ministro do Trabalho, Indústria e Comérc.io. 

CLÁUSULA X 

Na regulamentação a que se refere a cláusula III, atender-se~á em ma
téria de competência, ao que dispõe a cláusula IX. 

CLÁUSULA XI 

Os processos de infração serão julgados. pelo Ditetor Geral do Depar
tamento Estadual do Trabalho. Das decisões que impuserem multa ou 
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outras penalidadeS pecuniárias, caberá recurso voluntário, interposto pelo 
interessado, na forma que a lei prescrever. Das que importem arquivamen· 
to, haverá recurso ex-offiCio~ na forma do decreto-lei n. 4.040, de 19 de 
janeiro de 1942·. 

CLÁUSULA X I I 

A cobrança das multas continuará a cargo da Procuradoria do Depar
tamento Estadual do Trabalho, nos termos do decreto-lei n. 3. 229, de 30 
de abril de 1941. 

CLÁUSULA X I I I 

O Governo do Estado de São Paulo fica autorizado a arrecadar, por 
intermédio do Departamento Estadual do Trabalho ou de outras repartições 
que determinar, as rendas que couberem à União por força da aplicação das 
leis sociais, inclusive as provenientes da cobrança de multas. Estas rendas 
serão recolhilias diariamente à repartição competente do Tesouro Nacional, 
na proporção de cinquenta por cento de sua importância, ficando os restan
tes cinquenta por cento em poder do· Estado, a título de compensação às 
despesas por ele feitas com a execução do presente Conv&nio. 

CLÁUSULA X I V 

A parte do Governo do Estado, na arrecadação a que se refere a cláu~ 
sula anterior, será aplicada- obrigatoriamente no aperfeiçoamento dos servi
ços afetos ao Departamento Estadual do Trabalho .. 

CLÁUSULA XV 

~ assegurada ao Departamento Estadual do Trabalho franquia P<?stal 
para todos os serviços decorrentes do presente Convê:p.io. 

CLÁuSULA x v I 

O Ministério do Trabalho, indústria e Comércio e o Governo do Estado 
de São Paulo poderão estabelecer intercâmbio de funcionários, indicados 
ad referendum do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e 'do Chefe 
do Executivo Estadua!, para fazerem estágios de aperfeiçoamento nas res
pectivas repartições. 

CLÁUSULA XVII 

Para melhor harmonia e entendimento entre o Ministério do Trabalho, 
Indústria· e Comércio e o Departamento Estadual do Trabalho, na aplicação 
prática das bases deste ·Convênio e no desempenho dos encargos dele oriun
dos, será nomeada em comissão pelo Presidente da República, para servir 
no referido Departamento e junto ao Governo do Estado de São Paulo, como 
representante especial do 1'/Iini~tro do Trabalho, Indústria e Comércio, pessoa 
escolhida entre. bacharéis em direito, especialiÚI.dos em te·gislação social. 

CLÁUSULA XVIII 

Ao representante· do Ministro incumbirá: 

a} cumprir as determinações do Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio; 
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b) falar nos processos e expedientes, promovidos à apreciação do Mi
nistério, salvo nos de que trata a Cláusula XI; 

c) zelar pela fiel observ~ncia da . jurisprudência ·do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio por parte do Departamento Estadual do Tra
balho; 

d) realizar correições periódicas nas secções e divisões do Dep~rtamento 
Estadual do Trabalho; 

e) atender às queixas 
das atribuições delegadas 
cessas, quando necessário; 

que lhe forem fo:rmuladas 
pelo p:resente Convênio, 

relativamente à execução 
podendo requisitar pro-

f) acompanhar e orientar, sem prejuízo da ação do Departamento Es
tadual do Trabalho, o desenvolvimento da vida sindical no Estado de São 
Paulo, zelando pela fiel aplicação da legislação respectiva, por parte das di
:retorias dos orgãos de classe; 

~) apresentar ao Ministro :relatórios mensais dos serviços a seu cargo. 

CLÁUSULA XIX 

O Governo Federal designará, quando necessano, funcionários para 
servirem como auxiliares da autoridade- referida na Cláusula anterior. 

CLÁUSULA XX 

O Regulamento . do presente Convênio, que será objeto de aprovação 
por decretos dos dois governos, será elaborado por uma comissãc composta 
de wn funcionário designado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio e de o:utro indicado pelo Governo do Estado de São Paulo, sob 
a presidência do Consultor Jurídico , do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, devendo ser ultimado dentro de noventa dias a conta:r da data 
da aprovação deste CoJ?vênio pelo Governo Federal. 

CLÁUSULA XXI 

As dúvidas e casos omissos que surgirem na aplicação deste Convê
nio, bem como do seu Regulamento, serão resolvidos por entendimento di
reto entre o Governo do Estado de São Paulo e o Mini~tério do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

CLÁUSULA XXII 

As estipulações deste Convênio não impedirão a intervenção direta do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, quando assim o en~ender, a 
bem da garantia do trabalho e proteção ao trabalhador. 

CLÁUSULA XXDI 

Este Convênio vigorará pelo prazo de cinco anos, contados da .presente 
data, ·e será considerado sempre tacitamente prorrogado por igual péríodo, 
se não for denunciado por qualquer das partes com uma antecedência mí
nima de sessenta dias. 

E por estarem assim ajustados, foi lavrado em duas vias o presente 
Convênio, que, depois de lido e achado. conforme, é assinE~do aos 6 dias do 
mês de julho do ano de mil novecentos e quarenta e dois. - Alexandre 
Marcondes Fllho. - Fernando Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 480- DE 15 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre o limite d~ ações preferenciais emitidas pelas sociedades a que 
se refere o decreto-lei n. 852, de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As sociedades a que se refere o decreto-lei n. 852, de 11 de 
novembro de 1938, poderão emitir as ações preferenciais previstas no art. 7.0 , 

n. 1, inciso c, até o limite de dois terços do seu capital. 
Art.. 2.0 A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas s:s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4, 481- DE 16 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre a aprendizagem dos industriários~ estabelece deveres dos em~ 
pregadores e dos aprendizes relativamente a essa aprendizagem e dá 
outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza são obri
gados a empregar, e matricular nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional de 
Apren4izagem dos lndustriários (SENAI): , 

a) um número de aprendizes equivalente a cinco por cento no mínimo 
dos operários existentes em cada estabelecimento, e cujos ofícios demandem 
formação profissional; 

b) e ainda um número de trabalhadores menores que será fixado pelo 
Conselho Nacional do SENAI, e que não excederá a três por cento do total 
de empregados de todas as categorias em serviço em cada estabelecimento. 

Parágrafo único. As frações de unidades, no cálculo da porcentagem de 
que trata o primeiro item do presente artigo~ darão lugar à admissão de um 
aprendiz. 

Art. 2.0 Terão preferência, em igualdade de condições, para admissão aos 
lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em primeiro lugar, 
os filhos, inclusive os orfãos, e, em segundo lugar, os irmãos dos seus 
empregados. 

Art. 3.0 Os candidatos à admissão como aprendizes, alem de terem a 
idade mínima de quatorze anos, deverão satisfazer às seguintes condições; 

a) ter concluído o curso primário ou possuir os ·conhecimentos -mínimos 
essenciais à preparação profissional; 

b) ter aptidão física e mental~ verificada por processo de seleção pro~ 
fissional, para a atividade que pretendam exercer; 

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser vacinado contra a varíola. 
Parágrafo único. Aos candidatos rejeitados pela , seleção profissional d~

verá ser dada, tanto quanto Possível, orientação profissional para ingresso em 
atividade mais adequada às qualidades e aptidões que tiverem demonstrado. 
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Art. 4.0
- As atividades que deverão ser realizadas para a conveniente 

formação profissional dos aprendizes serão as seguintes: 
a) estudo das disciplinas essenciais à preparação geral do trabalhador e 

bem assim as práticas educativas que puderem ser mi:n,istradas; 
b) estudo das disciplinas técnicas relativas ao ofício ,escolhido; 
c) prática das pperações do referido ofício. 
Art. 5.0 Para a realização do disposto no artigo anterior; serão insti

tuídas escolas de aprendizagem, como unidades autônomas, nos próprios es
tabelecimentos industriais ou ne proximidade deles, ou organizados cursos 
de aprendizagem em outros estabelecimentos de ensino industrial. 

§ 1.0 Poderá uma E!SCola, ou curso de aprendizagem. destinar-se aos 
aprendizes de um só estab~lecimento industrial, uma vez que o número dos 
que aí necessitem de formação profissional constitua o suficiente contingente, 
escolar. · 

§ 2.0 No caso contrário, uma escola, ou curso de aprendizagem, conve
nientemente localizado, destinar-se-á aos aprendizes. de dois ou mais estabe· 
lecimentos industriais. 

Art. 6.0 O horário de trabalho e o dos cursos de aprendizagem, e a 
forma de admissão dos aprendizes nos estabelecimentos industriais serão de
terminados, para cada ramo da indústria, por accirdo entre o SENAI e os 
sindicatos patronais. 

Art. 7,0 Os cursos destinados à formação profissional dos aprendizes fun
cionarão dentro do horário normal de seu trabalho. 

Art. 8.0 Os aprendizes são obrigados à frequência do curso aprendizagem 
em que estejam matriculados. 

§ 1,0 O aprendiz que faltar aos trabalhos escolares do curso_ de apren
dizagem em que estiver matriculado, sem justificação aceitavel, perderá o 
salário dos dias ein que se der a falta. 

§ 2.0 A falta reiterada no cumprimento do dever de que trata este ar
tigo, ou a falta de razoavel aproveitámento, será considerada justa causa para 
dispensa do aprendiz. 

Art, 9.0 Ao aprendiz, que concluir um c'urso de aprendizagem, dar-se-á 
a correspondente carta de ofício. 

Art, 10. O empregador da indústria que deixar de cumprir as obrigações 
estipuladas no art. 1.0 deste decreto-lei ficará sujeito .à multa de cinco mil 
réis por dia e por aprendiz ou trabalhador menor não admitido e matriculado. 

Art. 11 . É dever dos empregadores da indústria facilitar ? fiscalização, 
pelos orgãos do SENAI, do cumpriffiento das disposições legais, regulamentares 
e regimentais e bem assim das instruções e decisões relativas a aprendizagem. 

Art. 12. O recolhimento das contribuições devidas ao SENAI será feito, 
até o último dia do mês subsequente ao vencido, pelo Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos lndustriários, executandO-se, no que for aplicavel, o 
disposto nos arts. 2.0 , 3.0 e 9.0 do decreto-lei n. 65, de 14 de dezembro 
de 1937. 

§ 1.0 A aplicação da multa prevista no art. 3.0 dà decreto-lei n, 65, 
citado rieste artigo, obedecerá ao critério fixado na alínea IV, do art. 172, do 
regulamento aprovado pelo decreto n. 1.918, de 27 de ag(_)sto de 1937, 

§ 2.0 A infração, por Parte dos empregadores, do disposto neste artigo 
será apurada pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, 
que promoverá a execução do competente auto, em duas vias, assinadas, se 
possivel, pelo infrator, sendo-lhe uma delas entregue ou remetida, dentro de 
quarenta e oito horas. O auto será, em seguida, encaminhado pelo Instituto 
d9 Aposentadoria e Pensões dos Industriários, ao orgão competente do SENAI, 
para julgamento. 

Art. 13. Os empregadores que deixarem de cumprir as disposições legais 
e regulamentares que rejam a aprendizagem, bem como o determinado pelo 
regimento do SENAI, excluídos os casos previstos pelos a:rts, 10 e 12 deste 
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decreto-lei, estão sujeitos à multa de duzentos mil réis a vinte contos de r~is. 
Art. 14. A importância das multas deve ser recolhida por intermédio do 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, juntamente com s. 
Contribuição devida pelo estabelecimento industrial, no, mês seguinte ao da 
·sua imposição. 

Art. 15. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua puQli
cação, ficando revogadas as disposições em contrário , 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1942~ 121.0 da Indepéndência e 54.0 
da República, 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Alexandre Marcondes Filho. 

DECRE';I'O-LEI N. 4.482- DE 16 DE JULHO I!E 1942 

Torna sem aplicação o saldo de 4.917:922$1, de crédito orçamentário do 
Ministério da Educação e Saude e abre crédito especial de' idêntica 
impÓrtância 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar..: 
tigo 180' da Constituição,· decreta: 

Art. 1.0 Fica sem aplicação o saldo de 4.917:922$1 (quatro mil nove
centos e dezessete contos, novecentos e vinte e dois ffiil e cem réis), da 
Verba constante do .Anexo n. 15 (Ministério da Educação. e Saude) do Or
çamento Geral da União, em vigor, compreendida como segue: 

VERBA 5-OBRAS, DESAPROPRIAçÃO E AQUISiçÃO DE !MOVEIS 

Consignação I-Obras 

Subconsignação 02 -Prosseguimento de obras iniciada~. em exercícios ante
riores e sua fiscalização; instalações, aparelhamento e equipamento 
em obras concluídas 

33. pepartamento Nacional de Educação 

14. Divisão de Ensino Industrial 

02 - Liceus Industriais 

a) conclusão e aparelhamento dos Liceus do 
Distrito Federal, Amazonas, Maranhão, Espírito 
Santo, Goiaz e Pelotas .. · ..................... . 5.000:000$0 

Art. 2.0 Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito es
pecial de 4 ·. 917:922$1 (quatro mil novecentOs e dezessete contos, novecentos 
e vinte e dois mil e cem réis) para atender às despesas com a conclusão, ins
talação, aparelhamento e equipamento da Escola Técnica Nacional e Escolas 
Técnicas do Amazonas, Maranhão, Espírito Santo, Goiaz e Pelotas. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho ·cte 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-L~! N. 4. 483- DE 16 DE JULHO DE 1942 

Prorroga a data fixada para a execuç.fio dos arts. 3.0 e 86 do Regulamento 
expedido pelo decreto n. 4.257, de 16 de junho de 1939 

O Presidente da República, u-sando da atribuição que lP,e confere o ar
tigo '180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogada, por seis meses, a contar . de 1 de julho de 
1942, a data fixada para a execução dos arts. 3.0 e 86 do Regulamento 
do Sistema Legal de Unidades de Medir, a que se refere o decreto n. 4.257, 
de 16 de junho de 1939 . 

:Rio de Janeiro, 16 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.484 - DE 16 DE JULHO DE 1942 

Prorroga até 31 de dezembro de 1942 6 prazo para comprovação de um 
adiar..tamento recebido na Delegacia do Tesou<o Brasileiro em 

Nova York 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1942 o prazo para a 
entrega da comprovação do adiantamento de 400:000$0 (quatrocentoS contos 
de réis) entregue pela Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York- ao 
Chefe do Escritório de Propaganda e Expansão ComerCial do ~rasil naquela 
cidade, Francisco Silva Junior, por conta da Verba 2 - Material - Con
signação I - Material permanente - Subconsignação 04) Máquinas e ins
talações, etc. - 22 - Instituto Nacional de Tecnologia, do orçQmento do 
.Ministério do. Trabalho, Indústria e Comércio para o exercício de 1941. · 

Rio de Janeiro1 16 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
~a República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 485- DE 16 DE JULHO DE 1942 

Autoriza o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio a realizar um em
préstimo para. ocorrer às despesas com a ampliação do edifício do res
pectivo Ministério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o ministro de Estado dos Negócios do Trab81ho, 
Indústria e Comércio a efetuar com o . Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários um empréstimo até o montante de 4.313:878$0 (quatro· 
mil trezentos e treze contos, oitoc~:Otos e setenta e oito mil réis) , para· 
ocorrer às despesas com a ampliação .do edifício do Ministério do Trabalho,' 

Col. deLeis-Vol. V F. 4 
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Indústria e Comércio, pelo prazo de cinco anos e aos juros anuais de 6 % 
(seis por cento) . 

Art. 2.0 A importância a que se refere o artigo anterior será posta no 
Banco do Brasil à disposição do ministro do Trabalho, Indústria e Comércio • 

.AJ:t. 3.0 Revogam-se as disposições· em contrát.io, 

da 
Rio de Janeiro, 16 de julho de 1942, 121.0 d~ Independência 

República. 

GETULIO V AÍ<:GAS. 

e 54.0 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4.486- DE 16 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de 57:112$0, 
para pagamento aos Serviços Aéreos Condor Lida. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar .. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré· 
dito especial de 57:112$0 (cinquenta e sete contos e doze mil réis), que será 
distribuido ao Tesouro Nacional; para atender ao pagamento (Serviços e 
Encargos) devido aos Serviços Aéreos Condor Ltda., pelo transporte, de 
Poços de Caldas para Buenos Aires, do corpo do" doutor _Carlos Noel, ex
presidente da Câmara dos Deputados da República Argentina, falecido naquela 
cid~de do Estado de Minas Gerais, em 3 de janeiro de 1941. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1942, .121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.487 - DE 16 DE JULHO DE 1942 

'Transfere, gratUitamente, ao Estado do Maranhão o prédio onde se achava 
aquartelado o 24.0 Batalhão de Ce.çadores (antigo quartel), sito na ci· 
dade de São Luiz, Capit::<l do mesmo Estado, e dá outras providência.s. 

O Presidente da República, uSando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido, gratuitamente, ao Estado do Maranhão o pré
dio onde se achava aquartebd.o o 24.0 Batalhão de Caçadores (antigo quar
tel), situndo na Pr::.ça Deodoro, em São Luiz, Capital do mesmo Estado, 
abraP..gendo toda a área compreendida pela referida Praça Deodoro, pelo 
Parque Urbano Santos, e pelas Avenidas Silva Maia e Gomes de Castro. 

Art. 2.0 O prédio a que se refere o artigo anterior será utilizado em 
fins urbanísticos, 

Art. 3.0 Na Diretorià do Domínio da União assinar-se-á o contrato de 
efetivação da transferêilcia de que trata o art. 1.0 , lavrado em livro dS 
repartição e que valerá corp.o escritura pública para a transcrição no Registo 
de Imoveis competente, considerando-se de nenhum efeito a escritura re
latiVa ao imovel em apreço, lavrada em 15 de agosto de 1934. 
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Parágrafo Único. O contrato será isento de qualquer imposto de selo 
e sua transcrição no Registo de !moveis far-se~á gratuitamente . 

. Art. 4.0 O domínio pleno do prédio mencionado no art. 1,0 reverterá 
ao patrimônio da União, sem que esta responda por indeniz~ção ·de es
pécie alguma, se o Estado do Máranhão não der àquele imovel, dentro de 
tr&s anos, a utilização prevista no art. 2.0 deste· decreto-lei. 

Art, 5.0 Revogam-~ as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G, Dutra. 

DECRETQ~LEI N,' 4.488-DE 16 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Ministério da F.azenda o crédito supÚmentar de 8:000$0, à verba 
especifica 

que 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo únicg. Fica aberto o crédito suplementar de 8:000$0 (oito contos 
de réis), em reforço da Verba 2 -Material, do vigente orçamento do Minis
tério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto-lei n, 3.960, de 19 de dezembro 
de 1941), como segue: 

Verba 2- Material 

Consignação III- Diversas despesas 

S/c. n. 41-Passagens, transporte de pessoal e de suas baga-· 
gens; serviços funerários 

11 - Alfândegas .......................•..... 8:000$0 

Parágrafo úniCo, O crédito de que trata este artigo se des~ina ~ Alfí3.ndega 
deBelem. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI :r. 4.489- DE 17 DE JULHO DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da Viaçao 
e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição q~e lhe confere o ar
tigo 180 dS. Constituição, decreta: 

Art. 1.° FiCam feitas as seguintes alterações no atual orçamento do Mi-
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m.StériO da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22, do decreto-lei n. 3~960, 
de 19 de dezembro de 1941):' 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Materi2:l Permanente 

S/c. n. 02-Automoveis, auto~caminhões, camin~onetes, etc.: 

01- Automoveis de passageiros 

30 -Departamento dos Correios e ·Telégrafos 

Passa ile: 50:000$0 
Para: 79: 600$0 

S/ c n. 02-'-Automoveis, auto~caminhões, caminhon,~tes, etc.: 

02 - Auto-caminhões, caminhonete:;, etc. : 

30-Departamento dos Cor!'eios ..; Telégrafos 

Passa de: 600:000$0 
Pa1a: 570:400$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de julhc de 1942, 121.0 da IndePendência e 54.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

João de' MendOnça Lima. 
A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.490- DE 17 bE JULHO DE 1942 

Transforma em cargos de carreira os d~ mecânico de -Precisão do Q.u.adto 
Suplementa~ do Ministério da Guerra e dá outras providências _ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decieta: 

Art. 1.0 Fica elevado, de I para J, o padrão de vencimento do cargo de 
mecânico de precisão do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, que 
Passará a integrar, com o de mecânico de precisão, padrão K, a carreira de
igual. nome, do mesmo Quadro, c.:mforme a tabela anexa a este decreto-leli. 

Art. 2.0 A 4.a Divisão (Pessoal Civil) do Ministério da Guerra aposti
lará os decretoe dos funcionários atingidos pelo p:resente decreto-lei. 

Art. 3.0 Para atender, no atual exercício, à despesa decOrrente do disposto 
neste decreto-lei, fica 3.berto, ao Ministério da Guerra, o crédito suplementar, 
na importância de 1:200$0 (um conto e duzentos mil réis), à Verba 1 -
Pessoal, Consignação J - Pessoal Permanente, Subconsign&ção 01 - Pessoal 
Permanente, do orçamento vigente para aquele l\l!inbtério, 

Art. 4.0 O p!esente deCreto-lei entrará em vigor a partir de 15 de julho 
de 1942. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54 .. 0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G, Dutra 
A. -de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.491- DE 17 DE JULHO DE 1942 

Cria a Companhia Independente de Fronteiras, com sede em Brasilia (Teni~ 
tório do Acre) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica criada, a partir da presente data, com sede em Brasília 
(Território do Acre) uma Companhia Independente de Fronteira, com efetivo 
a ser designado por ato do Ministro da Guerra. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. DUtra. 

DECRETO-LEI N. 4.492 -·DE 17 DE JULHO DE 1942 

Cria, no Quadro Permanente .do Ministério da Fazenda, três cargos· de ajudante 
.de tesoureiro, em comissão, e dá. outras providências 

O Presidente da Repúblka, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados e incluídos no Quadro Permanente do Ministéno 
da Fazenda, ·três (3) cargos de ajudante de- tesoureiro, padrão G, em comis-
são, cujos ocupantes serão lotados, respectivamente, nas Delegacias Fiscais io 
Tesouro Nacional em Pe:r:nambuco, Baía e Paraná, 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, às despesas decorrentes do dis• 
posto no artigo anterior, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito suplc.
mentar de. 16:200$0 (dezesseis contos e duzentos mil réis) na Verba 1 -
Pessoal, Consignação I - Pessoal· Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal 
Permanente, 

Art. 3.0 Este decreto~lei entrará em vigor na· data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1942, 121.0 da Independência e -54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa, 

·DECRETO-LEI N. 4.493- DE 17 DE JULHO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de 37:500$0, à 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 181) 
da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito su
plementar de 37:500$0 (trinta. ·e sete contos e quinhentos mil réis) _à Verba 2 
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- Material, Consignação III - Diversas despesas, Subconsignação 40 - "Li
geiros reparos, etc.'', 19) -Departamento Nacional da Produção Animal, 02) 
- Divisão de Caça e Pesca, do orçamsnto vigente daquele Ministério (anexo 
n. 14, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de deZembro de 1941) 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.494 - DE 17 DE JUI.:HO DE 1942 

Estende aos servidores das instituições de previdência social a prefer~ncia. 
estabelecida no art. 26 do decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A pmferência de que trata o artig(l 26 do decreto-lei n. 3.200, 
de 19 de abril de 194·1, slto:ro.do pelo art. 1.0 do decreto-lei n. 3.284, de 
19 de maio do mesmo ano, é extensiva aos servidores das instituições de 
previdência social, subordinadas ao Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 17 da julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.495 - DE 17 DE JULHO DE 1942 

Abre pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial 
de 175:000$0 para liquidação de compromissos resultantes de instala
ção e funcionamento da justiça do Trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição," decreta: 

Artigo único. "G'ica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, o crédito espeCial de 175:000$0 (cento e setenta e cinco contos 
de réis) para liquid~ção dos ccmpromíssos resultantes de instalação e fun
cionamento dos dive•sos orgãos da Justiça do Trabalho, (Serviços e En
cargos). 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO, VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4 .496 - DE 18 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre a situação dos motoristas de veículos particulares, e dá outras 
p"-rovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto o Governo Federal não der solução definitiva à situa
ção criada pela atual crise ·de combustivel, fica vedado aos proprietários de 
veículos destinados ao seu prÓprio uso despedir os respectivos motoristas ou 
reduzir-lhes os salários. 

Parágrafo único, É lícito, entretanto, aos proprietários dos veículos apro
veitar o motorista em atividades compatíveis com as aptidões deste. 

Art. '2.0 Compete à Justiça do Trabalho conhecer das re.clamações do3 
motoristas sobre a infração do presente decreto-lei. 

§ l.O Recebida a reclamação pelo orgão competente, será o proprietário 
do· veículo notificado, dentro de cinco dias, a depositar no prazo de dez diaS, 
a importiitlcia reclamada sob pet).a de, não o fazendo, pagar a multa de trinta 
por cento (30o/o) sobre a quantia a que for condenado, 

§ 2.0 Não sendo depositada a importância no prazo estabelecido, se:rá 
processado . o dissídio na forma do regulamento aprovado pelo de~reto. núme
ro 6, 596, de 12 de· dezembro de 1940. 

Art. 3.0 As situações advindas da proibição temporária da circulação de 
'\l:eículos motores particulares não constituem força maior para o efeito de li
berar o empregador da indenização devida pela recisão do coiitrato de tra
balho. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposiçõeS em contrário. 

Rio de Taneir~, 18 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
R~públka. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.497 - .DE 20 DE JULHO DE 1942 

Abre, pelo JJnnistéâo da Educação e Saude, o crédito especial de 12:000$0, 
para atender a pagamento de diárias 

O Presidente da· República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, dec::-eta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministé:dÇI da Educação e Saude, o 
crédito especial de 1?.:000$0 (doze contos de réis), para atender, no cor: 
tente exercÍcio, à despesa (Pessod) com o pagamento de diárias a servi
dores da Escola Nacicnal de Minas e Metalurgia. 

Rio de Janeiro, 20 d::: julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO v ARGAS. 

Gustavo Capanema. 
' A. de Souza Çosta. 
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DECRETO-LEI N. 4.498 - DE 20 DE JULHO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o ctéàito suplementar de réis 
6:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf~re o ar· 
tigo 180 da Constituição, C:ec:reta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplep1entar de 6:000$0 (seis contos 
de réis) à seguinte dotação do vigente orçamento· do Ministério da Educação 
e Seude (Anexo n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de d~zembro de 1941): 

V ~rba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

Subconsigriação 04 - Contratados 

33 Departamento Nacional de Educação 

14 - Divisão de Ensino IÍl.dustdal 

O 1 - Diretoria 6:000$0 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República:. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 499 - DE 20 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre matérias primas necessárias à fabricação Çe ~asog~nios 

O Presidente ·da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.9 Para que tenha início imediatamente a produção intensiva de 
gasogênios, a Comissão N aci.oD.al de Gasogênio do Ministério da Agricultura 
e a Comissão de Metalurgia do Ministério da Marinha ficam autorizadas ~ 
tomar as medidas constantes deste decreto-lei, julgadas necessárias à obten
ção de matéria! metálico, novo ou usado, que possa servir à fabricação de 
gasogênios. 

Art. 2.0 Alem das ~tribuições conferidas pelo ·decreto-lei n. 1.284, 
de 18 de maio de 1939. compete à Comissão de Metalurgia: 

·u) estabelecer uma esc<'.<la de prioridade para a compra e venda de 
matérias primas metálicas de utilidade na defesa militar e econômica do 
país; 

b) levantar estoques, controlar tranSações comerciais, estabelecer preços 
básicos e requisitar· todo e qualquer material metálico que possa interessar 
à Comissão Nacional de Gasogênio. 

Art. 3.0 Todas as ±ir mas, importadoras, revendedoras ou industriais, 
possuidoras de material metálico utilizavel na fabricação de gasogênicis ficam 
obrigadas a declarar seus estoques à C. M. dentro do prazo de 30 dias a 
contar da publicação do presente decreto-lei; 
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§ 1.0 A relação de material de que trata 
pela C. N. G. e deverá.,ser ,solicitada da C. 
feridas. 

este artigo será organizada 
M. pelas firmas acima re-

Art. 4.0 Nenhuma transação ccmerdal poderá ser realizada com q 
material a ·ser especificado para a constn~ção de gasogênios, sem o visto 
da C. 1\L; 

, § 1.0 Nos Estados e Territó:do do Acre a C. M. poderá delegar po
.de~es às Comi~sões Est::~.duais de Gasogênio ou a repartições públicas, ou 
ainda, às agências do Banco do Brasil, para controlar o disposto neste 
artigo. 

Art. 5.0 Para 
art. 2.0 a C. l.Vi. 
a C. N. G. 

a boa execução das 
expedir.á in~trttções 

demais providências a que se refere o 
sempre em perfeita coordenação cOm 

Art. 6.o Contra os infratores do disposto neste decreto-lei serão apli
cadas as penas estabelecidas pela legislação vigente sobre economia popular 
e segurança nacional. 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, ficandO :revogadas as disposições e'm ccntrádo. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A.. da Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Hen.âqU.e A. Guilhem. 
João de _Mendonça Lima. 
O-swaldo Aranha. 
Apolonio Salles 
Gustavo Capanema. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 500 - DE 20 DE JULHO DE 1942 

Provê à situação da Compagnia Italiana dei Cavi Telegrafici Sottomarini em 
face da necessidade de susp'E:>nsão dos seus serviços internacionais 

O PresidE!nte da República, u~ando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ConstituiçãO, e 

Considerando que os interesses materiais e morais da Nação impõem um 
rigoroso controle das comunicações telegráficas de qualquer natureza; 

Considerando que no caso d".l Compagnia Italiana dei Cavi Telegrafici 
Sottomarini,_ coP..cessionária de u!n serviço de comunicações internacionais in
teressando vários pontos do t.:rritório brasileiro, preponderam as razões de 
ordem pública qtie justificam uma ampla intervenção do Governo Federal, 
para harmonizar os interesses patrimoniais da empresa e os direitos dos seus 
empregados com os ditames da segurança nacional e continental, decreta: 

Art. 1.0 A Compagnia lt&liana dei Cavi Telegrafici Sottomarini, na sua 
pessoa jurídica e no seu patrimônio existente em território nacional, passa, 
até ulterior deliberação, à administração do Governo Federal. 

Art. 2.0 O Departamento d9s Correios e Telégrafos mandará proceder, 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 59 

ro.ediante inventário, com assistência de represent~mtes da companhia, ao re
cebimento de suas instalações e arquivos, com indh:ação, em cada caso, das 
·c~ndições em que se encontrem os mateáais e equipamentos. 

Art. 3.0 A exploração dos serviços será feita, na totalidade ou em parte 
das linhas de comunicações interiores e internacionais, pelo Dep:<'!rtamento dos 
Correios e Telégrafos, sob a supervisão do respecti\;'0 diretor geral, que pro
pnrá a designação do administrador e retopectivos auXiliares, os quais vencerão 
as gratificações aprovadas pelo Governo FederaL 

Art, 4.0 O pagamento das gratificações arbitradas ao pessoal comissiona
do para a administração correrá à conta da renda dos respectivos serviços. 

Art. 5.0 Os atuais empregados da companhia serão mantidos com os mes
mos salários que estão a perceber, sujeitos, porem, enquanto du1ar a ~dmi
nistração do Governo, ao regime estabelecido para Ó pessoal das emptesas 
administradas pela União, podendo ser dispensados, sumaria!Tlente, os que, de 
qualquer forma, se tornarem inconvenientes ao serviço ou suspeitos à defesa 
dos interesses nacionais. 

Art. 6.0 Os serviços conservarão contabilidade própria, correndo aS des
pesas totais de custeio e conservação, assim de referência a pessoal como no 
que respeita a material, à conta da renda realizada. 

Art. 7.0 Em se verificando deficit na exploração dos serviços o Go·.,.er
no abrirá, para cobrí-lo, no correr de cada exercício, os créditos indispen
saveis. 

Art. 8.0 Os saldos ou os deficits apurados no encerramento 1e <:ada 
exercício serão, respéctivamente, creditados ou debitados à companhia, para 
ajuste opOrtuno de contas. 

Art. 9.0 A receita dos serviços será depositada no Banco do Brasil, 
sendo movimentada pela e.dministração, mediante autorização do Diretor do 
Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 10. D.eiltro de 30 dias, a partir da data 'da publicação do presente 
decreto-lei, o Piretor do Departamento· dos Correios e Telégrafos submeterá 
à aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas as instruções que 
deverão ser observadas na exploração dos serviços da companhiS, durante o 
período em que estiverem os mesmos sob a administração do Governo. 

Art. 11. Revogam-se as di.sposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 5·1.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendoz:ça Lima. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.501 - DE 20 DE JUL:SQ DE 1942 

\Prorroga o prazo referido no parágrafo único do art. 2.0 do decreto-lei núme
ro 2. 618, de 23 de setembro de 1940. 

0 Presidente da República, us2ndo das atribuições qu~ llle cqnfere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Àrtigo único. Fica prorrogado po! mais seis meses, a partir de 1 de 
julho do corrente ano, o prazo previsto no parágrafo único do art. 2.0 do de-
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creto-iei n. 2. 618, de 23 de setembro de 1940 e de que cogitam os decretos., 
lei 3.156, 3.517 e 4.110, respectivamente, de 31 de março e 18 de agosto 
de 1941 e· 12 de fevereiro de 1942. 

Rio de J~meiro, 20 de julho de 1942, 1;21.0 da Ir.dependência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI :N". 4.502 -DE 21 DE JULHO DE 1942 

Prorroga a concessão conferida à Ali .Atr.erica Cables, atld Radio, Incorporated, 
para a execução de serviço telegráfico interior e exterior na Capital do 
Estado de São Paulo, e dá outras providências 

O Presiqente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Fica prorrogado o prazo estabelecido no decreto n. 15.192, de 
24 de dezembro de 1921 (cláusula '29) e no de n. 1·55 dé 10 de maio de 
1935 (letra c da cláusula IV) para execucão pela All America Cables and 
~adio, Incorporated, de serviço telegráfico i~teriOr e exterior na cidade de São 
Paulo, Capital do Estado de São Paulo, mediante as condições. que com este 
baixam, assinadas pelo ministro da Vi2.ção e Obras Públicas. 

Art. 2.0 O contrato decorrente desta concessão deverá ser assi"'l.ado dentro 
do prazo de trinta dias, a contar da data da publicação deste decreto, ~b pena 
de ser desde logo considerada nula a concessão. 
· Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1942, 121.0 da Independência. e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Cláusulas a q.ue se refere o decreto-lei n. 4.502, desta data 

I - Fica concedida permissão à Ali America Cab1es and Radio, Incor~ 
porated, pa1·a, sem monopólio ou privilégio de espécie alguma, executar serviço 
telegrá~ico interior e exterior na cidade de São Paulo, Capital do E!>tado de 
São Paulo, em .conjugação, por meio de linhas terrestres, (;úffi sua rede tele~ 
gráfica submarina em Santos. 

II - Tendo expirado em 23 de dezembro de 1941 a concessão anterior, 
autorizada pelo decretO n. 15.192 de 24 de dezembro de 1921, a presente. 
vigorará a partir de 24 de dezembro de 1941 até o dia 27 de outubro de 
1948, término do prazo das concessões congêneres outorgadas pelo Governo 
para a exploração de serviços telegráficos na Capital do Estado de São Paulo. 

III - A concessionária obriga-se a conservar as suas linhas em condições 
de bem servir ao tráfego, cabendo-lhe comunicar sem demora ao Governo qual~ 
quer interrupção nelas havida. 

IV ....:.... As leis do Brasil ·serão as únicas aplicaveis pam ,;a soltição de qual~ 
quer questão -relativa ao pr~sen~e' co'ntrato, que não for resolvida por arJ:>itra~ 
mento, sendo competente o foro da Capital Federal. 
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§ 1.0 Para o arbitramento nomearão as partes um árbitro, cada :unia, e, 
de comum acordo, um terceiro desempatador que so:çnente funcionará se os 
dois primeiros não chegarem a acordo. 

§ 2.0 O recurso ao Poder Judiciário, no tocante às questões relativas ao 
pagamento de multas, taxas ou impostos, não suspende a sanção de qu~ trata a 
cláusula XIV, não competindo à contratante prevalecer-se do disposto no· 
art. 13, § 7.0 , da lei n, 221, de 1894. 

V - A concessionária fica obrigada a cumprir os preceitos estabelecidoS 
pela Convenção Internacional das Telecomunicações e seus regulamentos de 
serviço e bem assim todas as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos 
ou instruções, que existam, ou venham a existir, referentes ou aplicaveis aos 
serviços da concessão, sendo-lhe tambem assegurados os seus benefícios. 

VI - A concessionária fica obrigada ao pagamento de todos os iffipostos 
federais que incidirem sobre os Seus serviços e dos direitos aduaneiros ·sobre· 
todo o material que importar para as instalações, conservação e execução dos 
,mesmos serviços, com as reduções a que porventura tiver direito em vir
tude de lei. 

VII - A concessionária não poderá, sem p1·evto consentimento do· Go
verno, fazer fusão, ajuste ou ccnvênio com qualquer empresa congênere que 
funcione no Brasil. 

VIII - A concessionária Õbriga-se a manter -no Rio de Janeiro represen
tante com plenos poderes para tratar e resolver definitivamente todas as questões 
que se suscitarem com ela e com seu pessoal, podendo esse representante 
receber citação judicial e todas as demais para as quais por direito se exigem· 
poderes especiais. 

IX - O Governo fiscalizará como julgar conveniente a execução do 
presente contrato, podendo examinar livros e toda a escrituração, ficando a con .. 
cesSionária obrigada a fornecer todos os elementos necessários não só a esse fim 
mas tambem à organização da estatística telegráfica. 

X - Para as 'despesas de fiscalização pagará a concessionária as seguintes 
contribuições anuais: 

a) 24:000$0 (vinte e quatro contos de réis) pagos no primeir~ trime:>tre 
de cada ano, para as despesas de fiscalização da concessão; 

b) 6:000$0 (seis contos de réis), por estação, para as despesas d9 fisca
lização do ser-.riço, pagos no primeiro trimestre de cada ano. 

XI - Para garantia da execução do contrato, a concessionária depositará 
no Tesouro Nacional a caução de 50:000$0 (cinquenta contos de réis), em 
papel moeda, sem direito a juros, ou em títulos da Dívida Pública Federal. 

Parágrafo único, Essa caução responderá tambem pelo "pagamento das 
multa~ e das taxas e impostos que forem arrecadados pela concessionária ou 
que esta estiver obrigada a pagar _ao Governo. 

XII - A concessionária fica obrigada a manter empregados b~asileiros 
na proporçãc fixada na legislacão nacional, dispensando-lhes o mesmo trata
mento que aos estrangeiros e Pa-gando-lhes os vencimentos em igt,T.al moeda. 

XIII - Pela inobservância de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
poderá o Governo impor multas na importância de 1:000$0 a 10:000$0 (um 
a dez contos de réis), em papel moeda, e do dobro no caso de reincidência. 

Parágrafo único. A importância de qualquer multa será recolhida à 
Tesouraria do Departam·ento dos Correios e Telégrafo.s dentro de trinta dias 
da data da notificação publicada no Diário Oficial. 

XIV - A concessãO incorrerá em caducidade, pleno jure, declarada por 
decreto do Governo, independentemente de interpelação ou ação judicial, sem 
que a concessionária tenha direito a indehização alguma: 

a) se as comunicações telegráficas forem interrompidas por mais de seis 
meses consecutivos, salvo caso de força maior, a juizo do Governo; 
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b) se a concessionária executar qualquer acordo com empresa cong&nere 
que funcione no país, sem prévia auto:rização do Governo; 

c) sa a concessionária deixar de recolher à Tesouraria do Departamento 
dos Correios e Telégrafos, dentro dos prazos fixados, as multas e as quotas para 
a fiscalização, bem como as taxas e impostos devidos, de acordo com os balan
cetes levantados pelo Departamento; 

d) se a concessionária incidir r-eiteradamente, por h-ê:s vezes, em infração 
deste contrato passivel de multa; 

e) se a concessionária utilizai: os. seus condutores para fins diversos do 
estipulado neste contrato; 

f) se transferir direta ou indiretamente -o objeto desta conceSsão; 
g) se não for completada dentrO de trinta dias a caucão de que trata a 

cláusula XI, logo que dela se tenha retirado qualquer quantia para pagamerlto 
de multas, taxa:: ou impostos devidos pela concessionária~ 

XV - A concessionária poderá receber do público, taxar e transmitir os 
telegramas que lhes forem apresentados para serem expedidos pelos seus cabos 
e bem ass~m entregar em domicílio os recebidos. 

XVI - A concessionária é obrigada a manter tráfego mútuo com o 
Departamento dos Correios e Telégrafos. As taxas desse tráfego mútuo serão 
iguais às existentes em contratos em vigor com empresas congêneres. 

XVII -A concessionária cobrará do público. as taxas. que fotem .aprovadas 
pelo Governo. cabendo sempre ao Departamento dos Correiós e Tel~grafos, 
no serviço exterior, a taxa terminal por palavra que a empresa arrecadar ou 
a que Ío!' estabelecida em regime geral no país, e bem assim a taxa fixa 
por telegrama e a de percurso por palavra do serviço interior. 

Parágrafo único. As taxas não poderão sofrer modificação alguma sem 
prévia autorização do Governo, salvo a que resultar de alterações nas taxas 
de outras Administrações e notificadas pela S~::cretaria da União Internacional 
das Telecomunicações. 

XVIII - A concessionária obriga-se a pagar ao Governo a contribuição 
de dez cêntimos de franco ouro ·por palavra sobre os telegramas exterióres 
trocados com sua estação da cidade de São Paulo. 

Parágrafo único. Essa contribuição sofrerá_ redução proporcional na con
formidade das diversas categorias de telegramas previstas pela regulamentação 
internacional das telecomunicações. 

XIX - Os telegramas oficiais do Governo Federal gozarão do abatimento 
de cinquenta por cento (50 %) nas taxas ordinárias cobradas do público pela 
concessionária. 

Parágrafo único. De idêntica redução gozarão os telegramas oficiais dos 
agentes diplomáticos e consulares de carreira, estrangeiros, domiciliados no 
país, quando trocados com os seus respectivos Gov~rnos. 

XX - Serão transmitidos gratuitamente: 
a) os despachos, até o máximo de cem (100) palavras diárias, com infor~ 

mações meteorológicas, trocados entre a Diretoria de Meteorologia do Brasil 
e outras repartições congêneres estrangeiras, pagando o Governo pela taxa. dos 
telegramas oficiais as palavras que excederem daquele limite: 

b) os despachos do Governo Federal ou de seus agentes no E}>.1:erior que 
comuniquem qualquer calamidade pública, perturbação de ordem ou risco de 
vida e de propriedade; 

c) os telegramas e avisos de serviço relativos ao. tráfego telegráfico . 
XXI - O ajuste de contas com o Departamento dos Correios e Telégrafos 

será feito trimestralmente, Sendo o débito resultante liquidado no trimestre 
seguinte ao da apresentação da respectiva conta. 

Parágrafo único. Para garantia da liquidação do débito da concessionária, 
cujo pagamento deixe de ser efetuado nos prazos marcados, fica à União 
ressalvado o direito sobre todo o acervo da concessionária. 
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XXII - A presente concessão ~ independente das demais cónferidas à 
EmpA'esa. 

XXIII - O contrato celebracJo de conformidade com as presentes cláu· 
sulas 5Ó entrará em vigor a partir 'da data do respectivo registo pelo Tribunal 
de Contas, não se responsabilizando o Governo por indenização alguma se aquele 
Instituto denegar o registo. sem prejuizo do prazo a que se refere a cláusula 
H, de ser contado a partir de 24 de dezembro de 1941, visto que no dia an
terior expirou .o contrato assinado em ·26 de janeiro de 1922, com fundamento 
no decreto n. 15.192, de 24 de dezembro de 1921, e que teve o seu registo 
ordenado pelo Tribunal de Contas na sessão de 10 de abril de 1922, 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1942.- João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.503- DE 21 DE JULHO DE 1942 

Prorroga a cohcessão' a The Western Telegraph Company, Litnited, para a 
execução de serviço telegráfico interior e exterior na Capital do Estado 
de São Paulo, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Ficá prorrogado o prazo estabelecido no decreto n, 15.193, de 
23 de dezembro de 1921 (cláusula 29) para execução por The Western Tele
graph ·company, Limited, de serviço telegráfico interior e exterior na cidade 
d€ Sãn Paulo, Capital do Estado de São Paulo,' mediànte as condições que 
com este baixam, assinadas pelo Ministro da Viação e Obras Públicas., 

Art, 2.0 O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado dentro 
do prazo de trinta dias, a contar da data da publicação deste decreto, sob pena 
de ser desde logo considerada nula a concessão. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1942. 121.0 da Independência e 54·.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Cláusulas a que se refere o decreto-lei n. 4.503, desta data 

I - Fica concedida permissão a The Western Telegraph, Company, Li
tnited, para sem monopólio ou privilégio de espécie alguma, executar serviço 
telegráfico interior e exterior na cidade de São Paulo, Capital do -Estado de 
São Paulo, em conjugação, por meio de linhas terrestres, com sua rede tele
gráfica submarina em Santos. 

li - Tendo expirado em 23 de dezembro de 194f, a concessão anterior, 
autorizada pelo decreto n. 15, 193, de 24 de dezembro de 1921, a presente 
vigorará a partir de 24 de dezembro de 1941 até o dia 27 de outubro de 
1948, término do prazo das concessões congêneres outorgadas pelo Governo 
para a exploração de serviços telegráficos na Capital do Estado de São Paulo. 

IH - A concessionária obriga-se a conservar as suas linhas em condições 
de bem .. servir ao tráfego, cabendo~lhe comunicar sem demora ao Governo 
qualquer interrupção nelas havida. 
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IV -- As leis -do Brasil serão as únicas aplicaveis para a solução de qual~ 
quer questão relativa ao presente contrato, que não for resolvida por arbitra:. 
menta, sendo competente o foro da Capital Federal. 

· § 1.0 · Para o arbitremento riomea:rão as partes um árbitro, cada uma, e, 
de comum acordo, um terceiro desempatador que somente funcionará se os 
dois primeiros não chegarem a acordo. 

§ 2.0 . O recurso ao Poder Judiciário, no tocante às questões relativas ao 
pagamento de multas, taxas ou impostoS, não suspende a sanção de que trata 
a cláusula XIV, não competindo à contratante preve.Iecer~se do disposto no 
art.• 13, § 7.0, da lei n. 221, de 1894. 

V - A concessionária fica obrigada a cumprir os preceitos estabelecidos 
pela Convenção Internacional das Telecomunicações e seus -regulamentos de 
serviço e bem assim ·todas as disposições contidas em leis, decretos, regula
mentos ou instruções, que existam ou venham a existir, referentes ou aplicaveis 
aos serviços da conceSsão, sendo-lhe tambem assegurados os seus benefícios. 

VI - A concessionária fica obrigada ao pagamento de todos os impostos 
federais que incidirem sobre os seus serviços e· dos direitos aduaneiros sobl-e 
todo o material qu~ importar para as instalações. cons'i!tvação e execução dos 
mesmos serviços, com as reduções a que porventura tiver direito em 'Virtude 
de lei. 

VII - A concessionária não pode-rá, sem prévio consentimento do Go~ 
verno, fazer fusão, ajuste ou convênio com qualquer empresa congênere que 
funcione no Brasil. 

VIII - A concessionária obriga~se a manter no Rio de Janeiro represen~ 
tantes com plenos poderes para tratar e resolver definitivamente todas .. as 
queStões que se suscitarem com ela e com seu pessoal, podendo esse repre
sentante receber citação judicial e todas as demais para as quais por direito 
se exigem poderes especiais. 

IX - O Governo fiscalizará, como julgar conveniente, a execução do pre-
sente contrato, podendo examinar livros e toda a escrituração, ficando a con~ 
cessionária obrigada a fornecer todos os elementos necessários não só a esse 
fim mas tambem à organização da= estatística telegráfica.. 

X - Para as despesas de fiscalização pagará a c~ncessionária as se!JUÍntes 
contribuicões anuais: 

a)· i4:000$0 (vinte e quatro contos de réis) pagos no primeiro trimestre 
de cada ano, para as despesas de fiscalização da concessão; 

b) 6:00,0$0 (seis contos de réis), por estação, para as despesas de fisca~ 
lização do serviço, pagos no primeiro trimestre de cada ano. 

XI - Para garantia da execução do cOntrato, a concessionária depositará 
no Tesouro Nacional a caução de 50:000$0 (cinquenta contos de réis), em 
papel moeda, sem direito a juros, ou em titulas da Dívida Pública Federal. 

Parágrafo único . Essa caução responderá tambem pelo pagamento. das 
multas e das taxas e impostos que forem arrecadados pela concessionária ou 
que esta estiver obrigada a pagar ao Governo. 

XII - A concessionária fica obrigada a manter empregados brasileiros na 
proporção fixada na legislação nacional, dispensando~lhes o mesmo tratamento 
que aos estrangeiros e pagando~ lhes os vencimentos em igual moeda. 

XIII - Pela inobservância de qualquer das cláusulas do presente con
trato, po.;lerá o Governo impor multas na importância de 1:000$0 a 10:000$0 
(um a dez contos de réis), em papel moeda, e do dobro no caso de rein~ 
cidência. 

Parágrafo único. A importancia de qualquer multa será recolhida à Te
souraria do Departamento dos Correios e Telégrafos dentro de trinta dias. da 
data da notificação publicada no Diário Oficial. 

XIV -. A concessão incorrerá em caducidade, pleno jure, declarada por 
dGcreto do Governo, independentemente de interpelação ou ação judicial, sem_; 
que a concessionária tenha direito a indenização alguma: 



ATOS DO P.ODER EXECUTIVO 65 

· a) se as comunicações telegráficas forem interrompidas por mais de seis 
meses consecutivos, salvo caso de força maior, a juizo do Governo; 

b) se a concessionária executar qualquer acordo com empresa congênere 
que funcione no país, sem préVia autorização do Governo; 

c) se a concessionária deixar de recolher à Tesouraria do Departamento 
dos Correios e TelégrafOs, dentro -dos prazos fixados, as multas e as quotas 
para a fiscalização, bem como as taxas e impostos devidos, de acordo com os 
· alancetes levantados pelo Departamento; 

d) se a concessionária incidir reiteradamente, por três vezes, em infração 
deste contrato passível de multa; 

e) se a concessionária utilizar os seus condutores para fins diversos do 
e~tipulado neste cont--ato; 

f) se transferir direta ou indiretamente o objeto desta concessão; 
g) se não for completada dentro de trinta dias a· caução de que trata a 

cláusula XI, logo que dela se tenha retirado qualquer quantia para pagamento 
dE.< multas, taxas ou impostos devidos pela concessionária. 

XV - A concessionária poderá receber do público, taxar e transmitir os 
telegrafias que lhe forem apresentados para serem expedidos pelos seus cabos 

bem assim entregar em domicílio os recebidos. 
XVI - A concessionária é obrigada a manter tráfego mútuo com o De~ 

partamento dos Correios e Telégrafos. As taxas desse tráfego mútuo serão 
iguais às existentes em contratos em vigor com empresas congêneres. 

XVII - A concessionária cObrará do público as taxas que forem apro ... 
vadas pelo Governo, cabendo sempre ao Departamento dos Correios e Telé~ 
grafos, no serviço extedor, a taxa terminal por palavra que a empresa arre
cadar ou a que for estabelecida em ~egime geral no país, e bem assim a taxe 
fixa por telegrama e a de percurso por palavra do serviço interior. 

Parágrafo único. As taxas não poderão sofrer modificação alguma sem 
prévia autoriz8ção do Governo, salvo a que resultar de alterações nas taxas 
de outras Administrações e notificadas pela Secretaria da União Internacional 
das Telecomunicações. 

XVIII - A concessionária obriga-se a pagar ao Governo a contribuição de 
dez cêntimos de franco ouro por palavra sobre os telegramas exteriores tro~ 
cados com sua estação da cidade de São Paulo. 

Parágrafo único. Essa contribuição sofrerá redução proporcional na con
formidade das dive:osas categorias de telegrama_ previstas pela regulamentação 
internacional das telecomunicações. 

XIX - Os telegramas oficiais do Governo Federal gozarão do abatimento 
dP cinquenta por cento (50 %) nas taxas ordinárias cobradas do públis pela 
concessionária. 

Parágrafo único. De idêntica redução gozarão os telegramas oficiais dos 
::-gentes. diplomáticos e consulares de carreira, estrangeiros, domiciliados no país, 
quando trocados com os seus respectivos Governos. 

XX - Serão transmitidos gratuitamente: 
a) os despachos, até o máximo de cem ( 100) palavras diárias, com in

formações meteorológicas, trocados entre a Diretoria de Meteorologia do Brasil' 
e outra:; repartições coos8r.eres estrangeiras, pagando o Governo pela taxa dos 
telegramas oficiais as palavras que excederem daquele limite; 

b) os despachos do Governo Federal ou de seus agentes no -exterior qua 
c.omuniqem qualquer ·calamidade pública~ perturbação da ordem ou risco de 
'tida e de propriedade; 

c) oS telegramas ~ avisos de serviço relativos ao tráfego telegráfico. 
XXI - O ajuste de contas com o Departamento dos Correios e Telé

giafos será f.ait'- trimestrnlmente, sendo o débito resultante liquidado no trj:.. 
mestre seguinte ao da apresentação da respectiva conta. 

Col. de Leis- Vol. V F. i 
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:p,ar~,~a.fo, úni_ç.Çl.. P~r~ garantilil 4a liqui_d~ção do déb:ito da concess\onana, 
cujo pagamento .d.eixe. de ser ef~tuado ~os pr~zos ~arcados, fie~ à t;J~ião res
salv:a,do. I? dire~to sobr~ todo o acervo da cOncessionária. 

XXII - A prese11te çoncessão é independente das. dem.ais confe.~;idl:lS. à 
E~presa. 

XXIll - O contrato celebrado de conformidade com as presentes. cláu
~ulas só entrará em vigor a partir da data do respectivo registo .pelo 1'dbunaJ 
de Contas, não se responsabilizando. o Governo por indenização algutna se 
liquele Instituto denegar o registo, sem prejuízo do prazo a que se refere a 
clâusula II, de ser contado a partir de 24 de dezembro de 1941, visto que no 
dia anterior expirou o contrato assinado em 26 de janeiro de 1922, com fun .. 
ds.mento no decreto n. 15.193, de 24 de dezembro de 1921, e que teve o. seu 
regisÍo ordenado pelo Tribunal de Contas na sessão de 20. de fevereiro 
Ó.E' 192-2. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1942.- }o_ão de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 504 - DE 22 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre a criação de núcleos coloniais agro-industriais 

O Presidente da República,. usando da atribuição que lhe confere o 
arligo 180 da Constituição, de.creta: 

Art. 1.0 A União, por intermédio do Ministério da Agricultura e em 
colaboração com os Estados, promoverá, alem dos núcleos coloniais, das 
colônias agrícolas e granjas modelo previstos .nos decretos-leis ns. 2 . 009, 
de 9 de fevereiro de 1940, 3.059, de 14 de fevereiro de 1941, e 3.266, 
de 12 de maio de 1941, a criação de núcleos coloniais agro-industriais, des
tinados a fomentar a prática racicnalizadas das indústrias agrícolas e con
tribuir para a estabilidade da família rural, mediante a preparação de 
ambiente .favoravel ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das suas S:pti
tiões pelo combate ao desnivel econômico. 

Art. 2.0 Os núcleos agro-indttstrias serão criados por decreto executivo 
em regiões que disponham de quedas dágua aproveitaveis para a produção 
de energia elétrica destinada aos serviços públicos e à formação, por ini
ciativa privada ou do Governo, de um parque industrial que assegure a 
utilização. das matérias primas próprias· da região, de origem mineral, ve
getal ou animal e mercado consumidor assim para essas matérias primas 
quando conserVadas in natura, como para os produtos industrializados delas 
resultantes. 

Art. 3.0 Às iniciativas industriai·s de carater privado será concedido, 
como favor excepcional, o fornecimento gratuito de energia elétrica, du
rante o prazo de seis anos, desde que tais iniciativas se realizam na área do 
núcleo e atendam às normas e aos planos estabelecidos pelo Ministério da 
Agricultura nas instruções que para isso forem baixadas. 

Art. 4.0 As despesas com a fundação dos núcleos correrão por conta 
da União e dqs Estados, na proporção estabelecida nos acordos que fir-
marem. 

P;arágrafo único. Quando julgar 
cargo todas as despesas, cabendo ao 
apenas doação da área necessária. 

conveniente, a União tomará a sea 
Estado interessado, neste caso, fazer 

Art. 5,0 Escolhida a região para o 
'().e colonização, com o orçamento das 
·vação do Presidente da "República. 

núcleo, será 
respectivas 

elabomdo o plano 
obras, sujeitos à 

geral 
apro-
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Art. 6.~ Os lotes 'S6 serão concedidOS a brasileiros que revelem aptidão 
para o gênero de exploração agro-industrial de cada núcleo e se disponham 
a . fazer parte da cooperativa nela existe fite. 

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, por prOPosta do di
fetor da Divisão de Terras e Colonizàção, baixará as instrtiçõ€s para a 
concessão dOs lotes, dando-se preferência aos candidatoS' constituídos em 
família e aplVada ainda a composição dos elementos uteis de trabalho de 
cada uma. 

Art. 7.0 9 amortização do débito proveniente da aquisição· do lote 
será feita em 10 prestações iguais e. am:Íais, Vencendo-Se a prim"eira no 
último dia do terceiro ano da ocupação efetiva do lote, 

Art. 8.0 Cada núcleo teiá uma sede projetada, segundo as modérnas 
diTetrizes urbanísticas, piovida de serViços de saude e da utilid8de públi<:;a, 
e contará com escolas de ensino primário e secundário e com estab~leci
inenios de ensirio profissional partieularmente lig~do à atividade do núCf~o. 

Art. 9.0 A propriedade do lote, mesmo depois de expedido o respectivo 
título definitivo, só poderá ser alienada ou gravada de onus real com o 
consentimento prévio da administração do núcleo e, no caso de. venda, 
sob a condição expressa do comprador satisfazer o exigido no artigo 6.0 e 
seu parágrafo único desta lei. 

Art. 10. A exclusão do colono se processará na forma estabelecida 
pelo decreto-lei n. 2. 009, de 8 de fevereiro de 1940. 

§ 1.0 Ao colono excluído em virtude de inquérito administrativo, rião 
caberá nenhuma indenização pelas benfeitorias acaso existentes no lote. 

§ 2.0 Nos demais casos, alem das importâncias recolhidas aos Cofres 
públicos, decorrentes do. pagamento de presta,ções, ,ser-lhe-á restituída a 
referente às benfeitorias, pela forma· estabelecida nas i~struções baixadas pelO 
Ministério da Agricultura. 

Art. 11. No caso de falecimento do concessionário, ant.es de expedido 
o título definitivo de propriedade, a exploração do lote continuará a cargo 
dos herdeiros, assumindo estes todos os encargos da concessão e operando-se 
a transferência administrativamente. 

Parágrafo único. Qualquer débito proveni~nte de auxilio que, por~ 
ventura, o concessionário falecido haja contraído com a administração do 
núcleo, será declarado extinto si houver viuva ou orfãos, 

Art. 12. Se, ao falecer, tiver o concessionário deixado pagas, pelo 
menos, três prestações, o título definitivo de propriedade será expedido 
à viuva e orfãos, ou àquela, somente, · não havendo orfãos, independente
mente de qualquer pagamento. 

Art. 13. Os casos não previstos por esta lei reger-se-ão, naquilo que 
não colidirem, pelas disposições do decreto-lei n, 2j009, de 9 de. fevereiro 
de 1940. 

Art. 14. Os núcleos agro-industriais serão dirigidos por agrônomos, 
nomeados em comissão, com os vencimentos que lhes forem fixados. 

Art. 15. Este decreto-lei entrará em vigor Da data de sua publicação, 
sem prejuízo da legislação vigente sobre colônias agrícolas e núcleos co-
loniais de outras espécies. · · 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1942, 121-P da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO· LEI N. 4. 505 - DE 22. DE -JULHO DE 1942 

Cria o Núcleo. Colonial Agro-Industrial São Francisco e autoriza a aquisição 
de imoveis no município de ltaparica, Estado de Pernambuco, necessá
rios à sua instalação 

O Presidente da República, usando da atribuição que Ih~ confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado o Núcleo Colonial Agro-Industrial São Francisco, 
no município de ltaparica, Estado de Pernambuco, subordinada a sua orga~ 
nização ao regime do decreto-lei n, 4.504, de -22· do corrente. 

Art. 2.° Fica o Ministério da Agricultura autorizado a adquirir da Com
panhia Agrícola e Pastoril do São Francisco S. A. os imoveis, benfeitorias 
e materiais de sua propriedade destinados à instalação do Núcleo Colonial a 
que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.6 As despesas decorrentes de aquisições, construções e outras de 
qua}quer natureza, necessárias à fundação e funcionamento do Núdeo, cor
rerão por conta da União e do Estado de Pernambuco, cuja contribuição· 
não será inferior a 3.000:000$0 (três mil contos de réis). 

Parágrafo único, A contribuição da União, no exercício corrente, será 
de 5.409:908$0 (cinco mil, quatrocentos e nove contos, novecentos e oito 
mil réis), conforme plano aprovado pelo Presidente da República, na expo· 
sição de motivos G.M. n. 389, de 28 de abril de 1942, do Ministério da 
Agricultura. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de ·julho de 1942, 121.0 ·da Independ@ncia e 54}!) 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4. 506 - DE 22 DE JULHO DE 1942 

Cria o Serviço de Documentação (S.D.) do Departamento Administrativo 
do Serviço Público (D.A.S.P.) e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Ait. 1.0 F:ica criado o Serviço de Documentação (S.D.) do Departa
ment.J Administrativo do Serviço Público ( D. A. S. P. ) , diretamente subor
dinado ao Presidente do mesmo Departamento, compreendendo a Biblioteca, 
a Secção de Documentação e a Revista do Serviço Público, atualmente 
existente no D. A. S. P., e, ainda, umà Secção de Estatística Administrativa. 

Art. 2.° Fica criado, no Quadro Permanente do D.A.S.P., o cargo·1 

em comissão, de Diretcr do Serviço de Documentação, padrão N. 
Art. 3.0 Para atender, no presente exercido, à despesa decorrente do 

disposto no artigo anterior, fica aberto, ao Departamento Administrativo do 
Serviço Público, o crédito suplementar na importância de 15:500$0 (quinze 
contos e quinhentos 1nil réis) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pes
soal Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal Permanente (Anexo 3 
Decreto~Iei. n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941). 

Art. 4.° Fica sem aplicação na Verba 1 - Pessoal, Consignação II 
Pessoal Extranumerário, Subconsignação 04 - Contratados, do vigente Or~ 
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çamento do Departamento Administrativo do Serviço Público (Anexo_ 3 
Decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), a importância de 
15:500$0 (quinze contos e qinhentos mil réis). 

Art. 5.0 · O presente decreto-lei ·entrará em vigor a partir de 1 de agosto 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da . República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4, 507 - DE 22 DE JULHO DE 1942 

Autoriza o pagamento de mensalidade concedida a Valdemiro Guimarãe11 
Pinheiro, em virtude de sentença judiciária 

O Presidente da República, uSando da atribuição que 'lhe confere o ar.; 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado ·a pagar as mensali. 
dades de 175$0 devidas, a partir de abril de 1941, inclusive, a Valdemiro 
Guimarães Pinheiro, a título de indenização a ·que foi condenada a União 
Federal por sentença do extinto .Juizo Federal da Primeira Vara confirmada 
pelo Supremo Tribunal Federal, conforme acordãos de 15 de julho de 1937 
e de 3 de setembro de 1940, de que trata o processo protocolado no Te
souro Nacional sob n. 33.854, de 1942. 

Art. 2.0 Para efeito do pagamento d8s mensalidades a que se refere o 
artigo procedente exPedirá a Diretoria da Despesa Pública, em favor do in
teressado,- o necessário título declarat6rio do qual constarão todos oS escla
recimentos usuais, inclusive a indicação da data em que cessará_ o abono, 

Art. 3.0 A despesa correSpondente às mensalidades vencidas em 1941 
será .liqUidada por "Exercícios findos", corrente a p'arte relativa às presta
ções devidas no ano atual e subsequentes, à conta da verba orçamentária 
destinada. ao pagamento de "pensionistas" a cargo do Ministério da Fazenda. 

· Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 

c!a Repi'Íblica. 

GETULIO VARGAS, 

A. de S()uza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 508 - DE 23 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre financiamento de construções de conjuntos reSidenciais operá
rios, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Instituto de Aposentadoria e Pens~s dos Industriários 
autorizado a proporcionar financiamento a empregadores industriais para os 
fins e nas condições previstas neste decreto-lei. 
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Art. 2.P O financiamento a que _se refere o art. 1.~ se:r;á exclusivament~ 
aplicado na construção de conjuntos residenciais operários, que deverão sa~ 
tisfazer às seguintes exigências mínimas: 

1.0 - O valor de cada unidade residencial se deverá compreender entre 
5:000$0 e 2:000$0; 

2.0 
- O terreno deverá apresentar condições de salubridade, de confor~ 

mação topográfica, de facil acesso e de superfície, que atendam perfeita· 
mente a finalidade a que se destina; 

3.0 
- O conjunto reside:O.cial deverá estar situado dentro do raio de um 

quilômetro, em relação a·o estabelecimento industrial do empregadOr; 
4.0 

- O conjunto residencial deverá comportar um mínimo de 50 e um 
máximo de 500 unidades residenciais~ 

Art. 3.0 A garantia do financiamento será constitui da pela primeira e 
única hipoteca: 

1,0 - Do terreno destinado à Vila Operária; 
2.0 ~ Das construções a serem levantadas, nelas incluídas as unidades 

'residenciais, as edificações complementares de assistência social e os serviços 
d~ utilid_ade cpletiva de exclusivo interesse ~o conjunto residencial.-

Art. 4.0 O financiamento não poderá Ultrapassar 80% (oitenta po:r 
cento) do valor · das garantias oferecidas, previamente avaliadas_ pela: Insti.~ 
tu to; 

Art. 5.0 O financiamento será resgatadp em prer:;taçQes mensais co.n_s· 
tarites, compreendendo amortização e juros, de acordo com as seguintes c~m· 
diçõe.s: 

1.0 - Prazo máximo .de 15 anos; 
2.0 - Juros de 7% ao ano, J?&gaveis mensalmente; 
3.0 

- Início do re_sgate: 30 dias após a entrega_ da última parcela do 
financiamento. 

Àrt. 6.0 A importância do financiamento será entregue à medidã. do_ an_. 
diiDlentO das obras, vencendO as impOr~âncias entregues juros simpl~ dê 
8% a. a. J a fayor dp l,nstituto, e descontados da última parcela a ser en.
tTeg':le ao effiprega:dOr. 

Art. 7 .O Para que o ~mpregadot possa gozar das vantagens deste decre
to-lei, a locação das casas deverá ser feita mediante as seguintes obrigações: 

1.0 
- Exclusivamente a operários da sua indústria;· 

2.0 
- A importância do aluguel ait.ual, a ser cobrado em mensalidades 

constantes, não poderá exceder de 7% do valor do capital empregado no 
imovel, compreendendo terreil.o e construção, calculado de conformidade com· 
a avaliação do InStituto; 

3.0 
- As despesas de conservação, admi~istração, taxas e impostos não 

poderão ser cobradas em importância SüperiOr a 10% do valor de locação de 
cada unidade, fixado na forma do item 2.0 supra, sendo vedada a cobrança de 
qualquer outra impOrtâilcia a qualqUer título~ · 

Art. 8.0 Deverão ser apresentados o projeto detalhado , do conjunto. re
sidenciál e -as especificações do material de ca:nstrução, para serem- aprovados 
pelo Instituto. 

Art. 9.0 As obras e as obrigações contratuais serão fiscalizadas pelo 
Instituto; 

Art; 10. O Instituto deverá preparar para fornecer aos empregadores 
os tipos padrões de .construções proletárias, organizando projetos, · Orçam.e:ritos 
e esPecificações, c;le ·acordo com as características regionais de cadá centro 
industrial, quanto ao uso e custo dos materiais de construção. 
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Parágrafo único. O Ihstituto, a pedido do. empregador; poderá orgànizar 
0 projeto de UrbaniZação da área a ser construida, de forma a obter um rá~ 

. cional aproveitamento da mesma e uma melhor distribuição das UtiidádeS 
residenciais, dentro do conjunto. 

Art. 11. O Instituto examinará preliminarmente a conveniência finan
ceira da operação proposta, tendo em vista a localização das garantias ofe
recidas, a natureza permanente da indústria em questão, e, quando conve
niente, a situação econômica do empregador. 

Art. 12. Os financiamentos a que se refere o presente decreto-lei po
derão atender à construção de edifícios complementares, de assistência . social, 
tais como: escolas, créche, "play-ground'• restaurante, ambulatório ~ a exe
cução de serviços de interesse coletivo de conjunto, tais como: calçamento 
de ruas, abastecimento de água, rede de esgoto e águas pluviais, te. 

Art. 13. Para gozar dos f.avOres do presente decreto-lei o empregador 
deverá provar: . 

1.0 - Que está quite com as suas obrigações, perante o Instituto; 
2.0 - Que se acha em situação legal de funcionamento; 
3.0 - Que é proprietário do terreno onde vai construir o conjunto resi

dencial, oferecendo como prova respectiva, certidão de registo do imovel, da 
qual deverá constar que este se acha livre e desimpedido de quaisquer onus e 
quais. os antecessores do empregador, durante os últimos 5 a:nos, caso o ter
reno tenha sido adquirido pelo empregador, há meiios tempo. 

Art. 14. Na construção direta dos conjuntos residenciais populares, o 
lnstitutot terá em vista proporcionar especialmente aos seus associados, mo
radia confortavel e higiênica, compatível com o nível dEi vida de salário, sem 
prejuízo de remuneração mínima do capital invertido, indispensavel à rila~ 

nutenção das suas finalidades de previdência social. 
Art. 15. Se for movida qualquer ação relativa à propriedade de terreno 

ou à capacidade do empregador, proceder-se-á à desapropriação do terreno, 
que será desde logo considerado de utilidade pública, para os efeitos dO de~ 
ereto-lei n. 3. 365, de 21 de ·junho de "1941, cabendo ao lristituto pagar a 
indenização devida, no que concerne ao preço do terreno~ cuja proPriedade 
lhe tocará, bem assim restituir ao empregador o valor por este pago pelas 
benfeitorias, afé a data da desapropriação. 

Art. 16. Os processos de licença para as obras dos cOnjuntoS residenciais 
operárioS a serem construidos nos termos deste decreto-lei, serão eipedido's 
com a maior presteza, sob pen~ de responsabilidade do funcionário· culpado 
pela demora. 

§ 1.0 Os prazos para despachos das licenças a que se refere o artigo 
serão contados da data da entrada do projeto na repartição competente, con
cedidos 15 dias para aprovação do mesmo, oU formulação de exigências, 
que deverão ser feitas em conjunto, e 10 dias para despacho fina:}, apÓs o 
cumprimento das exigências formuladas. 

§ 2.0 O não cumprimento dos prazos estabelecidos no parágrafo· anterior 
será considerado como aprovação, podendo as obras ser iniciadas. 

Art. 17. Mediante ato especial, e tendo· em vista as finalidades sOciaiS 
dO empieendim'Emto, as Municipalidades, dentro dos prazos do art. 12, § 1.0 , 

aprovarão, 'preliminarmente, o plano de conjunto, exigindo os seguinte ~le~ 
mentes: 

A Plano geral de urbanização; 
B - Tipo das unidades resid"enciaiS a serem construídas; 
C - Esboço dos edifícios de utilidade coletiva e cara~r social; 
D - Esquema geral de abastecimentos de ái;ua, escoamento de águas 

plitviais' e águas servidas. 
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Art. 18. Cabe ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir 
as instruções para execução deste decreto-lei, bem como resolver os casos 
omissos e as dúvidas suscitadas na sua execução. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
~epública. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 509 - DE 23 DE JULHO :ÓE 1942 

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de 
7. 736:190$0 para localização de trabalhadores no Vale do Amazonas, e dá 
outras pt:ovid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

'Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério do Traba'Iho, Indústria e Comércio o 
•Crédito especial de 7. 736: 190$0 (sete mil contos e trinta e seis contos 
-cento e noventa mil réis), para atender às despesas com' os serviços de locali
zação de trabalhadores no Vale do Amazonas, a saber: 

PESSOAL 

a) Pessoal extranumerário , , . , . , .. , ... 
b) Ajuda de custo, diárias e transporte de 

pessoal ..................... . 

MATERIAL 

a) Aluguel de prédios para hospedarias .... 
b) Instalação das hospedarias (mobiliário, 

utensílios, etc. ) ............ . 
c) Alimentação dos trabalhadores nas hospe

darias oficinas, hotéis ou albergues par-
ticulares . . ...... , . , . , ........ . 

b) Fornecimento de vestuário nas hospedarias 
· de embarque ............... . 

e) Alimentação dos trabalhadores em via-
gem ............................ . 

f) FotografiaS e material de identificação .• 
~) Material de escritório e outros necessários 

aos novos serviços ........... . 

SETVIÇOS E ENCARGOS 

·Assistência médica e fannac&utica . 

EVENTUAIS 

Despesas eventuais . . 

684:000$0 

120:000$0 

30:000$0 

104:000$0 

3.834:000$0 

194:400$0 

486:000$0 
24:300$0 

60:000$0 

804:000$0 

4.732:700$0 

61S:6oo$o 

368:390$0 
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OBRAS, DESAPROPRIAÇÕES E AQUISIÇÕES 
DE IMOVEIS 

Construção, reparo ~ adaptação de prédios para hospedarias. 
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Parágrafo único. O crédito a que se refere o presente artigo destina-se ao 
Departamento Nacional de Imigração e poderá ser aplicado, ao total ou em 
parte, segundo as necessidade dos serviços, sob o regime de adianta~.p.en:to, 
·mediante prévia autorização do Presidente da República. 

Art. 2.0 Fica sem aplicação a importância de 1.215:000$0 (mil duzentos 
e quinze contos de réis) no crédito especial.aberto ao Conselho de Imigração 
e Colonização pelo decreto-lei n. 4. 261, de. 16 de abril de 1942. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho., 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.510 -DE 23 DE JULHO DE 1942 

Concede uma pensão especial à viu:va de Frederico Ortiz do Re~o Barros, 
funcionário do Departamento dos Correios e Telé~raios, vítima de agressão 
em serviço· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da ~onstituição, decreta: 

Art. 1.0 E' concedida à viuva de Frederico Ortiz do Rego Barros, morto 
em virtude de agressão de que foi vítima quando no exercício de suas funções 
de inspetor de linhas do Depàrtamento dos Correios e Telégrafos, uma pensão 
mensal de 275$0 (duzentos e setenta e cinco mil réis), que será paga con
juntamente com a do montepio, em cujo gozo se encontra a ·beneficiária, afim 
de perfazer a importância correspondente à metade do vencimento que per
cebia aquele· funcionário ao falecer. 

Parágrafo único. A pensão especial a que se refere este artigo. é devida 
a partir do mês de abril de 1942, inclusive, correndo a despQsa à conta da 
verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
~epública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 4. 511 - DE 23 DE JULHO DE 1942 

Autoriza a emissãd de papel-moeda até 500. 000:000$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócio da Fazenda autorizad.o 
a emitir papel-moeda até a importância de 500. 000:000$0 (quinhentos mil 
contos de réis) . 

Art. 2.0 A emissão dé que trata o artigo anterior destina-se a resgate 
de promissórias dO Tesouro Nacional descontadas pelo Banco do Brasil. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data· de sua publi
cação, revogadas as disposições em cont"rário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS; 

A. de Souza Coste. 

DECRETO-LEI N. 4.512- DE 23 DE JULHO DE 1942 

Modifica a taxa das máquinas dínamo~elétricas compreendidas na Divisão 
C, alínea 1, 2 e 3, do art. 1. 831, da TMifa das Alfândegas, manáada 

executar pelo decreto-lei n. 2.873, de 18 de dezembro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere <O 

art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.831, Classe 34, Divisão C, alínea 1, 2 e 3, da Ta
rifa em vigor, será observa,do com a . seguinte modificação: 

Artigo 1. 831 - Máquinas 

C - Dínamo-elétricas: 

Alter.nadores, excitadores, geradores e semelhan
tes, com ·os Tespectivos reostatos: 

.Pesando até 10 kg. . . . .. .. .. ... . .. .. . .. 
Idem, de mais de 10 até 50 kg . ...... .. 
Idem, de mais de 50 até 100 kg. ... . . . .. 
Idem, de mais de 100 até 1.000 kg. . . . .. 
Idem, de mais de 1.000 vg . . ......... 

kg . P.L. 7$6 6$2 
kg·. P.L. 4$6 3$8 
kg . P.L. 5$4 4$5 
kg . P.L. 1$4 1$1 
kg. P.L. 1$0 $8. 

O Art. 2.0 O presénte decreto-lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após 
a data de sua publicação. no Diário Oficial, observado o disposto no § 1.0 do 
art. 165 da Consolidação das Leis das_ Alfª-ndegas e Mesas de Rendas. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1942, 121.0 da Independência ~ 54.0 da 
RePública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.513 - DE 23 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Departamento de Imprensa e Propaganda o crédito especial de 
150:000$0, para despesas com os festejos comemorativos da pacificação
do movimento revolucionário de 1842 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Departamento de Imprensa e Propaganda 
o crédito especial de lSQ_:000$0 (cento e cinquenta contos de réis), para 
atend,er às desJ?esas (Serviços e Encargos) com os festejos comemorativos da 
p~cif~çação do movimento revolucionário de 1842 . 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será distribuído ao 
Tesouro Nacional e posto à disposição do referido Departamento, para ser 
empregado sob o regime de adiantamento. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 da 
República. 

GETULIO ,VARGAS. 

A. de- Souza Costa. 

DEC~ETO.,LEI N.. 4. 5.14 - DE 23 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Departamento Administrativo do Serviço Público o crédito especial 
de 150:.)00$0, para realização de uma exposição 

O Pre_!sidente da República, usando da. atribuição que lhe. confere o sr .. 
tigo. 1.80 da Constituiç:io, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Departamento Administrativo do Serviço 
P~blico, o credito especial de 150:000$0. (cento e cinquenta contos de réis)~. 
que se~á distribuído ao Tesouro Nacional, para classificação das despesas (Ser
~Ços e ~ncàrgos)' com a realização do certame sobre atividades de organi~ 
zaÇão do Governo Federal. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1942, 121.0 da lnd~pendência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRJ>TO-LEI N. 4.515 DE 23 DE JULHO DE 1942. 

At!re ao Ministério da, Agricultura o crédito suplementar de SO:OP0$0, à
verba. que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer,e o ar
tigo 180 da Con5;tituição, decreta.: 

Artigo único. Fica_ aberto o crédito suplementar de 80: 000$0· (oitenta 
co2;1tos de.. réis.), em reforço da. Verba 3 - Serviços e Encargos, no vig~nte 
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orçamento do Ministério da Agricultura (Anexo n. 14, do decreto-lei n. 3.960, 
de 19 de dezembro de 1941, como segue: 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I_ - Diversos 

SI c n. 35 - Serviços Clinicas e de· Hospitalização 

19 - Departamento Nacional da Produção Animal 

02 - Divisão de Caça e Pesca: 

a) Prestados a pescadores 80:000$0 

Rio de Juneiro, 23 de julho de 1942, 121 da Independ&ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.516- DE 2_3 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de 500:000$0, 
para atender aos compromissos do Brasil na urbanização da praça inter
nacional de Santana do Livrame!J.to-Rivera 

O Presidente da ~epública, usando da atribuição que lhe confere o er
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úni·co, Fic;1 aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré
dito especial de 500:000$0 (quinhentos Contos de- réis), parà atender às des
pesas (Serviços e Encargos), ~'ue competem ao Brasil na urbanização da 
praça internacional de Santana do Livramento-Rivera, deco~rente do acordo 
celebr;ado em Montevidéo em L.7 de setembro de 1938, entre os Delegados 
Chefes da Comissão Mista de Limites e Caracterização da Fronteira Brasil
Uruguai, de conformidade com o artigo 2.0 da Convenção de 27 de dezembro 
de 1916. 

Rio de 'Janeiro, 23 de julho de -1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.517- DE 24 DE JULHO DE 1942 

Destaca a importância de 11.574:926$6 para liquidação de dívidas relacionadas 
(DÍvida Pública) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica destacada do crédito especial aberto pelo ·decreto-lei número 
2.443, de 24 de julho de 1940, modifi~ado pelos de ns. 2.923, de 30 de de-
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zembro do mesmo ano, e 4. 010, de 12 de janeiro último, a importância de 
11.574:926$6 (onze mil quinhentos e setenta e quatro contos novecentos e 
v~nte e seis mil e seisc-entos réis), para ocorrer à liquidação. das dívidas rela
cionadas nos processos ns. 90.194-41 e 93.849-41, do Tesouro Nacional. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõe3 em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1942, 121.0 da lndepend&ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.518 - DE 24 DE JULHO DE 1942 

Eleva o nivel itúcial da carreira de Escriturário ( 1) do Quad-ro Suplementar 
do Ministério da Fazenda e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

~rt. 1.0 Os atuais 10 (dez) cargos da classe 3 da carreira de Escriturário 
( 1) do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda passam a integrar a 
classe 4, excedente, da mesma carreira. 

Art. 2.0 Os funcionários atingidos pelo disposto no artigo anterior terão 
apostilados seus decretos de no~eação pelo Serviço do Pessoal do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 3.0 A despesa de 5:000$0 (cinco contos de réis), no átual exercício, 
decorrente do dispOsto neste decreto-lei, correrá à conta do saldo da conta cor-· 
rente do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda, que não tem aplica
ção determinada. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de agosto 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1942, 121.0 da lndepend&ncia e 54.0 da 
República. 1 

GETULIO VARGAS. 

A. d,; Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 519 - DE 24 DE JULHO DE 1942 

Prorroga por 30 (trinta) dias os prazos estabelecidos nos arts. 1.0 e 2.0 do 
decreto-lei n. 4. 333, de 23 de maio de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos estabelecidos 
nos arts. 1.0 e 2.0 do decreto-lei n. 4.333, de 23 de maio de 1942 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará. em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio- de Janeiro, 24 de julho de 1942, 121..0 da Inde~end~ncia e 54.0 da 
República. 

GETUl.IO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 520 ~ DE 24 DE JULHO DE 1942 

Dispõe sobre a venda e distribtüção do pescadO 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhé Confére O artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Todos os estabelecimentos que se destinarem ao comérciO do peS
cado fresco ou vivo, s6 poderão funcionar 'quando devidamente registados na 
Divisão de Caça e Pesca do Departamento Nacional da Produção Animal do 
Ministério da Agricultura. 

Art. 2.o Ficam, tambem, sujeitos a registo na Divisão de Caça e Pesca, os 
vendedores ambulantes do pescado. 

Art. 3.0 O Ministro da Agricultura baixará instruções e·stabelecendo, à 
vista das condições especiais de cada centro- de produção e consumo, as exi
gências necessárias à obtenção dos registos de que tratam os arts. 1.0 e 2.0 

desta lei. 
Parágrafo único. As instruções a que se refere o presente artigo serão 

óbservadas pelas autoridades estaduais e municipais. 
Art. 4.0 os· infratores desta lei ficam sujeitos à multá de chíQ.uenta tirll 

':téiS (50$0) e quinhentos mil réis (500$0, elevadas ao dobro na reincidência. 
Parágrafo único, As multas serão processadas de acordo com o decreto-léi 

n. 1.631, de 27 de setembro de 1939, 
Art. 5.0 À Divisão de Caça e Pesca incumbe fisCalizar a eXecução da pre

sente lei, bem como aplicar as penas previstaS no art. 4.0, 
Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 120 dias após sua publicação. 
Art. 7 .O Revogam-se as dispoSições em coxlltrário. e especialmente o decreto 

n. 24.519, de 30 de junho de 1934. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolônio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4.521- DE 24 DE JULHO'DE 1942 

Reorganiza a Comissão N acionai de Gasogênio do Ministécio da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
18.0 da COnstituição, decreta: 

Art. 1.0 A Comissão Nacional de Gasogênio (C.N.G.), criada pelo 
decreto-lei n. 1.125, de 28 de feVereiro de 1939, alterado pelo de número 
2.526, de 23 de agosto de 1940, _e subordinada ao Ministro da Agricultura, 
que a pt·esidirá, tem por fina!ida~e o incremento do uso do gasogênio em 
todo o território nacional. 

Parágrafo únicc. Qualquer atividade relativa ao gasogênio, no terri
tório nacional, ficará subordinada à orientação e fiscalização da C. N. G. 

Art. 2.0 À C.N .G. compete: 
a) promover, incrementar e facilitar o uso do gasogemo nos motores de 

explosão, tratores agrícolas, veículos, automoveis e instalações fixas e seini
fixas; 

b) incrementar o estudo e fabricação de gasogênio no Brasil; 
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c) incentivar o pla~tio de ess&ncias floreStais mais convenientes ao pre
paro de lenha e carvão apropriados à produção do gasogênio; 

d) fomentar a produção, distribuição e conswno econômicos de com
bustivet apropriado ao gasogênio; 

e) promover a formação de pessoal técnico competente no manejo de 
motores a gasogênio, organizando cursos de condução de veículos a gaso
gênio, áe carbonização e de mecânica especializada, sob sua orientação geral, 
tendo em vista a uniformidade e difusão dos cursos em todo o território 
nacional, podendo, para isso, entrar em entendimento com as Universidades, 
Escolas e institutos técnicos do país; 

f) manter em dia estatística referente à importação, fabricação e em
prego do gasogênio no país, organizando, para esse fim, um serviço que se 
encarregará do exame e registo dos gasogênios, aparelhos de carbonização 
e materiais necessários; 

;j) fazer propaganda, nos meios produtores, da utilidade da construção 
de estradas ou caminhos adequados ao tráfego facil do veículo automotor a 
gasogênio; 

h) propor ao Governo Federal e aos governos estaduais e municipais as 
medidas necessárias à intensificação do uso dos veículos a gasogênio; · 

i) fiscalizar, diretamente ou por intermédio dos orgãos auxiliares, a exe
cução do presente decreto-lei; e 

j) aplicar as sanções previstas no artigo 12, parágrafo único, e no ar
tigo 13, parágrafo único, deste decreto-lei. 

Art-. 3.0 A C, N. G. compor-se-á d~ representantes, um para cada en-
tidade: 

a) do Ministério da Guerra; 
b) do Instituto Nacion~l de Tecnologia; 
c) do Departamento Nacional de Estrada de Rodagem; 

d) da Inspetoria Federal de Obras contra as Secas; 
e) da Escola ·Nacional de AgrOnomia; 
i) do Serviço Florestal Federal; 
g) da Sociedade Nacional de· Agricultura; 
h) do Automovel Clube do Brasil; 
i) das empresas de transporte; 
j) dos fabricantes de gasogênio. 
§ 1.0 Os membros da C.N.G. serão designados por decreto do Pre

sidente da República, cabendo ao Ministro da Agricultura encaminhar as 
indicações de nomes que lhes forem enviadas pelos orgãos competentes. 

§ 2.0 Cada sindicato de empresas de transporte, reconhecido pelo Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, indicará um nome para formaÇão 
de uma lista, na qual o Ministro da Agricultura e:;;colherá o nome a indicar 
para representante das empresas de transporte. 

§ 3.° Cabe ao Ministro da Agricultura indicar o representante dos fabri
cat;~.tes de gasogênio. 

Art. 4.0 Os membros da C.N .G. serão designados para servir, em 
cada ano, até 31 de· dezembro, podendo ser reconduzidos, mediante nova 
indicação feita na conformidade do artigo anterior. 

Parágrafo único. E' considerado resignatário o membio da C.N.G. 
que, sem causa justificada, faltar a .três reuniões consecutivas, incluída ou 
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não uma plenária, cumprindo, neste caso, ao Ministro da 'Agricultura, me: 
diante comunicação do presente da C.N.G., solicitar, de qúem de direito, 
a indicação de substituto, que será designado na forma do § 1.0 do artigo 3.0 • 

Art. 5.0 Na primeira reunião seguinte à expedição deste decreto-lei e, 
em geral, na primeira reunião de cada ano, a C. N. G., com a presença 
de 2/3, pelo menos, da totalidade de seus membros, elegerá seu vice-presidente 
é as subcomissões de qu trata o artigo 8.0

• 

Parágrafo único, Ao yice-presidente cabe presidir as reuniões da Comis
são Nacional do Gasogênio nas ausências do MiniStro da Agricultura, 

Art.. 6.° Constituirão orgãos colaboradores na boa execução do presente 
decreto-lei as repartições federais, estaduais e municipais. 

Art. 7.0 A C.N .G. fica autorizada a requisitar, por intermédio do Mi
nistro da Agricultura, senridores federais especializados, em número necessário 
ao bom andamento dos trabalhos a seu cargo. 

Parágrafo único, Mediante acordo coro os Estados e Municípios, a Comis
são Nacional de Gasogênio organizará, quando necessário ,subcomissões esta
duais ou municipais, compostas de funcionários das repartições estac!uais e 
muniCipais e de pessoas idôneas escolhidas pela C. N ._o., 

Art, 8.0 Os membros da C. N. G. constituição duas subcomissões, técnica 
e de fiscalização, que terão as atribuições conferidas pelo Regimento da Comis
são Nacional de Gasogênio. 

Parágrafo único. A subcomissão de que fizer parte o vice-presidente da
C.N.G. será por este presidida, cabendo, à outra, eleger o respectivo pre
sidente, escolhido entre ·seus components. 

Art. 9.0 As runiões plenas ordinárias da C, N, G. serão mensais, po
dendo o presidente, quando necessário, marcar reuniões extraordinárias. 

Parágrafo único.. As subcomissões realizarão, separadamente, uma reu
nião por semana, nos dias . determinados no Regimento, e darão conta de 
seus trabalhos, à C, N. G., nas reuniões plenas desta, 

Art. 10. A C. N. G. disporá de um Secretário, designado pelo Minis
tro da Agricultura. 

Art. 11. Todo proprietário de dez (10) ou mais veículos automoveis, 
terá de possuir pelo menos ( 1) a gasogênio, em tráfego, por grupo de 
dez (10). 

Parágrafo único. Aos infratores do disposto neste artigo, será aplicada 
a multa de 1:000$0 (um conto de réis) a 10:000$0 (dez contos de réiS) e, 
na reincidência, a pena de suspensa da licença para funcionar, até que satis
façam, a exigência. 

Art. 12. Nenhum tipo de ga.sogênio e seus acessórios, assim como apa
relhos de carbonização, poderão ser expostas à venda sein o competente 
certificado de registo e aprovação concedido ,é la C, N, G. 

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada a pena de 
apreensão e multa de 500$0 (quinhentos mil réis) a ~0:000$0 (dez contos 
de réis). 

Art. 13. Os créditos destinados à C. N. G. · serão depositados no Banco 
do Brasil e movimentados pelo Ministro da Agricultura, de acordo com as ne
cessidades da C. N, G. 
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Art. ,14. Dentro de trinta dias, a contar d'a data da publicação deste 
'decreto-lei, será expedido, pelo Presidente da República, o Regimento· da 
C.N.G. 

Ait. 15. Revogam-se as. disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sailes. 
Alexandre Marcondeff Filho. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
JOão de Mendonça Lima. 
OSV?aldo Aranha.· 
Gustavo Capanema. 
]. P. Salgado Filho. 

DECRETO· LEI N. 4. 522 - DE 24 DE JULHO DE 1942 

Prorroga o mandato dos atuais membros do Conselho Fiscal do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões da Estiva e dá outras providências 

O Presidente- da República, m:anôo da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1942 o mandato dos 
atuais membros do Conselho Fiscal do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
da Estiva, devendo empossar-se a 2 de janeiro següinte os novos membros 
cujos mandatos contar-se-ão dessa data em diante, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 2.0 Até o final do prazo previsto no art. 1.0 , as vagas que ocorre
rem no referido orgão serão preenchidas na conformidade do art. 239, do 
decreto n. 4.264, de 19 de junho de 1939. 

Art, 3.0 Revogam:-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 523 - DE 25 DE JULHO DZ 1942 

Cria a Comissão de Controle dos Acordos de Washington, e dá outras pro
vidências 

O Presidente da :;:~epública, usando da atribuição que lhe confere o >lr
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Comissão de Controle dos A.cordos de Washingto:ó.; 
com o encargo de superintender a execução dos acordos celebrados com C! Go
verno dos Estados Unidos da América. 

Col. de Leis- Vol. V F. G 
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§ 1.0 A Comissão será constituid.a de três membros nomeados pelo Presi
dente da República e funcionará sob a presidência cio Ministro de Estado doa 
Neg6cios _da Fazenda . 

§ 2.0 Dos decretos de nomeação constará que os trabalhos dos campo~ 
nentes da Comissão são considerados serviços ·relevantes prestados à Nação. 

Art. 2.0 A execução dos acordos de que trata o artigo anterior ficará a 
cargo dos orgãos do serviço público já existentes, na parte que lhes competirem, 
.ou dos que forem especialmente instituídos para esse fim. 

Art. 3.0 A Comissão de Ccntrole dos Acordos de Washington elaborará 
e submeterá à deliberação do Presidente da RepúbHca qs planos de organização, 
instalação e funcionamento dos novos orgãos especializados que se tornarem 
necessários p~ra cumprimento integral dos acordos. 

Parágrafo único. Enquanto não forem instituidos o~ orgãos especiais pre
visto!! no artigo 2.0, in fine, caberá à Comissão de Controle, previamente auto
rizada pelo Presidente da República, a execução dos e.c~..-rdos. 

Art. 4.::- Para o cabal desGmpenho de suas atribuições, poderá a Comissão 
de Controle ent:-Hr em er.tendimento com os orgãos da administração pública 
federal, estadual, municipal, dos -Territórios e do Distrito Federal, com os repre
sentantes dos orgãos competentes dos Governos dos Estadcs _Unidos da América, 
bem corrlo celebra:r contratos e ácordos com entidades particulares, observada 
a legislação em vigor. 

Art. 5.0 Os créditos concedidos ao Brasil por força dos acordos celebrados 
em Washington, ou 1e outros que venh2m a ser fhmados, bem como os 
pr@mios atribuidos à exportP.ção de prodUtos brasileiros, pelo governo dos Es
tados Unidos da América, em virtude dos referidos acordos, serão administrados 
e aplicados pela Comissão de Controle, enquanto não existirem os orgãos espe~ 
ciais incumbidos de executá-los, 

Art. 6.0 A Comissão de Controle terá uma Secretaria, formada por fun
cionários públicos requisitados na forma da legislação em vigor e pelo pessoal 
da Secretaria Técnica do Conselho Técnico de Economia e Finanças do Mi
nistério da Fazenda, que for necessário. 

Parágrafo único. A Comís&ão dt:l Controle poderá requisitar, admitir e 
contratar técnicos, com a aprovação do Presidente da República. 

Art. 7.0 Para atender às despesas (Servigos e Encargos), de instalação e 
funcionamento da Comissão de Controle e da . sua Secretaria, fica aberto ao 
Ministério da Fazenda o crédito especial de 500; ll00$0 (quinhentos contos 
de réis) que será distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo Aranha . 
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DECRETO-.UE! N. 4. 524 - DE 27 DE JULHO DE 1942 

.Aixe ao Ministério do Trabalho, indústria e Comércio o crédÚo especial de 
6:$40$0 para pagamento de lndenize.çõea devidas aos empregados do 
e:z.tinto Sindicato Unitivo ·Ferroviário ds Central do Brasil, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, e tendo em vista o que éonsta do processo número 
MTIC 27.908, de 1939, do Departamento de Administração do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério do Trabalho,· Indústria e Comércio 
o crédito especial de 6:540$0 (seis contos quinhentos e qm:renta mil réis), 
para ocÓrrer ao pagamento çlevido aos empregados , do extinto Sindicato 
Unitivo Ferroviário da Central do Brasil, relativamente a indenização, na 
conformidade do art. 5.0 , § 3.0 , da lei n. 62, de 5 de junho de 1935. 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior será distribuído ao 
Tesouro NQ.cional, à dispoSição do aludido Ministério, para prestação de 
contas na forma da legislação vigente, 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rto de Janeiro) 27 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Repúblka. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.525- DE 28 DE JULHO DE 1942 

Torn!l. ~m efeito a dispensa da entrega ao Governo da taxa terminal brasi~ 
!eira pelas companhias radiotelegráficas e de cabos submarinos, concedi~ 
da, a título provisório, pelo art. 1.0 - do decreto n. 23, 807,· de 29 de ja
neiro de 1934; regulamenta a matéria constante do mesmo decreto; fixa 
taxas do serviço telegráfico e do radioelétrico entre o Brasil e o exterior 
e -dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' tomada sem efeito 'a dispensa da entrega ao Governo da taxa 
terminal brasileira pelas companhias radiotelegráficas e de cabos submarinos, 
concedida, a título provisório, pelo art. 1.0 do decreto n, 23.807, de 29 de 
janeiro de 1934, devendo, em execução ao art. 2.0 do mesmo;/ decreto, ser 
observadas as disposições do presente decreto-lei. 

Art. 2.0 A taxa termiil.al brasileira a que estão sujeitas, po.r palavras, as 
comunicações telegráficas e radioelétricas entre o Brasil e o exterior, seja 
no serviço em .tráfego mútuo de administrações e empresas particulares com 
a :Repartição oficial ou de empresas párticulares entre si, seja no serviço 
exctu·sivo, telegráfico e radioelétrico, das empresas particulares de teleco
municação estabelecida no país, constitue receita industrial da União • 
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deverá ser recolhida ao Departamento dos Correios e Telégrafos, em pres
tação de contas, por trimestre vêncido, pelas referidas administrações e em
presas particulares telegráficas e radioelétricas, que a continuarão a cobrar 
do público. 

Parágrafo. único. No tráfego mútuo entre empresas, o pagamento das 
taxas devidas ao Gove~o inCumbirá à que fizer a entrega do Serviço ao des
tinatário, ou, para complemento do · percurso, ao Departamento dos Correios 
e Telégrafos, e vice-versa. 

Art. 3.0 As taxas terminais e de trânsito do serviço telegráfico ou radio
elétrico. com o exterior passarão a ser, por palavras, em franco ouro, as que, 
para cada caso, se especificam a seguir: 

a) Telegramàs de Estado: 

Taxa terminal . . . , , , , .. , , ........................... . 
Taxa de trânsito ..... , .............................. . 

'b) Telegramas particulares ordinários: 
Taxa terminal . , , . . , .· ........... , ................... . 
Taxa de trânsito , . 

·c) Telegramas 
Taxa terminal . . 
Taxa de trânsito . 

de imprensa: 

.0,15 fr. 
0,15 fr. 

0,30 fr. 
0,30 fr. 

0,05 fr. 
0,05 Ir, 

§ 1. 0 Para os telegramas originados dos paises americanos ou a eles des
tinados, essas taXas sofrerão uma redução de cinquenta por cento (50%). 

§ 2.0 Gozarão das taxas referelltes aos telegramas de Estado os agentes 
diplomáticos e os consulares de carreira domiciliados no país, em relação aos 
telegramas oficiais trocados com os respectivos governos. 

Art, 4.0 Nos radiotelegramas vigorarão, por palavras e em franç:o ouro: 

a) Taxa 
b) Taxa 

das estações terrestres. 
do peq:urso interior ............... : , , , , , , 

0,30 fr. 
0,15 fr. 

Art. 5.0 As taxas enumeradas· nos artigos anteriores poderão sofrer, para 
mais ou para menos, segundo o caso, as modalidades de valor corresponden
tes às diversas categorias de telegramas e radiotelegramas em uso, na ·con
formidade da regulamentação internacional de telecomunicações. 

Art. 6.0 As taxas telegráficas para os paises do Continente Americano, 
vigentes nas repartições do Departamento dos Correios e Telégrafos, deverão 
ser, no prazo de sessenta dias, contados da data da publicação do presente 
decreto-lei, equiparadas, em valor, às cobradas do· público,' para os mesmos 
destinos e pela mesma via, nos balcõ~s das etnpresas particulares rio país . 

Parágrafo Único. A fixação da tarifa normal a vigorar de acordo com 
estes artigo se fará tendo em vista criar aos usurários d8.s comunicações com 
o exterior uma situacão de igualô.ade, em que s'e conci.liem os- seus interes
ses com os da União ~e o das empresas 'concessionárias. 

Art. 7.0 Dentro do praZo fixado no artigo antecedente, as empresas 
concessionárias· de se-rviço telegráfico ou radioelétrico poderão pleitear do 
Governo aumento de sua taxa elementar própria de exploração industrial 
em relação às comunicações com os países que não fazem parte do Contínen
te Americano, não lhes sendo, entretanto, concedida elevação superior a ses·· 
senta por cento da diferença antre o valor da taxa terminal fixada neste 
decreto-lei e o clã. que até agora tem estado em vigor. 

_Parágrafo único. O pedido de majoração da taxa própria das campa~ 
nhias r:idioelétricas e de cabos submarinos deverá ser formulado em reque
rimento dirigido ao Ministro da Viação, por intermédio do Departametlto 
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dos Correios e Telégrafos, sendo acompanhado de quadro demonstrativo em 
que a taxa normal ou total, por palavra, nas comunicações com cada um dos 
paises, esteja decomposta, de acordo com o Regulamento Telegráfico In
ternacional,. nas parcelas ou taxas elementares seguintes: 

a) Taxa terminal brasileira; 
b) Taxa terminil.l elo país de destino ou de origem; 
c) Taxa própria óu de exploração industrial das companhias radio

elétricas ou de cabos submarinos. 
Art. 8.0 Se, na prazo estabelecido no artigo sexto, nenhum requerimento 

for apresentado pelas empresas concessionárias- de serviços telegráficos ou ra
dioelétrico, Ou nenhum acordo for concluído com as mesmas empresas para 
a elevação da taxa elementar própria de exploração industri2l, a liquidação 
das contas a partir do trimestre compreendido entre a data da publicação 
deste decreto-lei e o dia fixado para entrar em vigor a nova taxa ter~ 
minal bfaSileira, será feita na base do recolhimento à Fazenda Federal, 
por intermédio do Depàrtamento dos CoiTeios e Telégrafos, da taxa ter
minal de 1,25 fr., ouro, cobrada por palavras, tanto do serviço realiZado 
.em tráfego mútuo, quanto do serviço do tráfego exclusivo das referidas em-
presas. 

Parágrafo único . No caso de 
dação. das contas de que trata 
terminal reduzida. 

serem aprovadas as novas tarifas, 
este artigo prevalecerá o valor 

na liqui~ 
da taxa 

Art. 9.0 As taxas normais, relativas aos telegramas particulares ordi
nários e atualmente em vigor, para a cobrança do público, nas estações do 
Departament~ dos Correios e Telégrafos e das empresas particulares estabe
lecidas no país, serão, em benefício dos usurários do serviço telegráfico-- com 
o exterior, reduzidas, no mínimo, de quarenta por cento da diferenç·a entre 
o· valor da taxa terminal fixada neste decreto-lei e d da que figura no Ta
bleau B, da Secretaria da União Internacional das Telecomunicações, Re
visão do Cairo de 1938 (Regime extra-europeu) . 

Art. 10. O Departamento dos -Correios e Telégrafos comunicará aos 
Países componentes da União Internacional das Telecomunicações, ·por in
termédio da Secretaria, em Berna, na Suiça, as alterações da taxa terminal 
e de transito,, bem como das ·taxas próprias das empresas concessionárias, 
pelas diferentes vias, de sorte a permitir que as taxas telegráficas sejam as 
mesmas no tráfego de e para o Brasil, a partir do 90.0 dia contado da data 
da publicação deste decreto-lei . 

Art. 11. No balcão das empresas particulares não poderão ser co
bradas, a partir do 90.0 dia da publicação deste decreto-lei, taxas diferentes 
das que, para os mesmos destinos no exterior e pela mesma via, estiverem em 
vigor nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Parágrafo único. Nenhuma taxa nova será fixada nem alteração alguma 
de taxa t:erá feita sem p~évia aprovação do" Governo, salvo as alterações- que 
decorrerem de notificação da Secretaria da União Intrnacional das Tele
comunicações em relação a taxas de outras administrações participantes da 
execução do serviço . 

Art. 12. As .empresas concessionárias, de tele~omunicações ficam dis
pensadas do pagamento, ao Governo, da contribuição contratual de dez c&n
timos de franco ouro, por palavra transmitida ou recebida, continuando, en
tretanto, em vigor a exigência dessa contribuição relativamente ao serviço em 
trânsito. 

Parágrafo único. A dispensa de que trata 
tiva no caso de que. as empresas aqui referidas 
do presente decreto~Iei. 

este artigo só se tornará efe
cumpram· todas as disPosições 



ÁTOB DO PODER EXECVTIVO 

Art. 13. Fica sem efeito o decreto-lei n. 3. 713, de 15 de outubro 
de 1941. 

Art. 14 _O presente decreto-lei entrará m vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 526 -:- DE 29 DE JULHO DE 194~ 

Ct1a cargos em comissão no Departamento de Administração do Ministério 
do Trabalho, Indústri8. e Comércio e dá outras providências 

O Presidente da Repúplic~, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro Único dO Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, os cargos, em comissão, de Diretor, padrão N, das 
Divisões do Pessoal, do Material e do Orçametlto, do Depàrtamento de 
Administração. 

Art. 2.0 Ficam extintas, no mesmo Quadro e Ministério, as funções 
gratificadas· de Diretor das Divisões do Pessoal, do Material e do Orçamen
to, do Departamento de Administração. 

Art. 3.° Fica reduzida, de 9:600$0 (nove contos e seiscentos- mil 
réis) para 6:000$0 (seis contos de réis), anuais, a gratificação de função 
de Direto:r do Serviço de Comunicações do -Departamento de Administr&ção 
do mesmo Quadro e Ministério.. 

Art. 4.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento dà despesa 
decorrente da execução deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o crédito suplementar de 46:500$0 (quarenta 
e seis _contos e quinhentos mil réis) à Verba I - Pessoal, Consignação I 
- Pessoal Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal Permanente, 78 
Quadro Único. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor a partir de Í de agosto de 
1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.9: 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexand-re Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.527 - DE 29 DE JULHO DE. 1942 

Abro ao Ministério do T-rabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de 
5.400:000$0, para aparelhagem e instalação do Hospital dos 'Servi

dores do Estado 

O Presidente da RepúbliCa, usando da atribuição que lhe confeie o ar..
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Att. 1.° Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
o crédito especial de 5.400:000$0 (cinco mil e quatrocentos contos de réis) 
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para atender às despesas (Serviços e Encargos) com a aqu1s1çao. do ma
terial necessário à aparelhagem e instalação do Hospital dos Servidores do 
Estado. 

Art. 2.0 A Delegacia do Tesouro_ Brasileiro em Nova York será dis~ 
tribuida a importância de 4, 000: 000$0 (quatro mil contos de réis), para 
aquisição de parte do material nos ·Estados Unidos da América. 

Parágrafo único, Da importância a qu~ se refere este artigo poderá. 
ser destacada a quantia correspondente a duas vezes $ 750.00 (sete~ 
centos e cinquenta iólares), para pagamento da representação, durante 
dois meses, ao funcionário encarregado de efetuar as compras naquele país. 

Art, 3.0 Revogafl'l:-Se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de jul_l1o de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 528 - DE 29 DE JULHO DE 1942 

Transfere dotação orçamentária do Ministério da Viação e Obras· Públicas 

O Presidente da Repúplica, usandG da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.<&, A dotação de 18:000$0 a que se refere o an~xo 22 - Minis
tério da Viação e Obras Públicas,· Verba 1 :- Pessoal, cOnsignação Il -
Pessoal Extranumerário, subconsignação 04 - Contratados, item 31 - De
partamento Nacional de Estradas de Ferro, alínea 02 - Estrada de Ferro 
Baía e Minas, do Orçamento Geral da República, aprovado pelo decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de deZembro de 1941, fica transferida para o anexo 22 -
Ministério da Viação e Obras Públicas, verba 1 - Pessoal, consignação 11, 
Pessoal Extranumerário, subconsignação 04 - Contratados, item 31 - De
partamento Nacional de Estradas de Ferro, alí.nea 16 - Viação Férrea Fe
deral Lesté Brasileiro, 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1942, 121.0 da IndependênCia e 54.0 
da Repúbliéa. 

GETULIO VARGAS'. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 529 - DE 30 DE JULHO DE 1942 

EstabPlece prazo de prescrição para a ação de anulação de casamento 

O Presidente da Repúplica, usando da atribuição que lhe cpnfere· o ar
tigo 180 da Constituiç~o, decreta : 

Art. 1.0 A ação do cônjuge coacto para anular o ca~amento prescreverá 
em dois .anos contados da data da sua celebração. 
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Parágrafo único. O disposto neste decreto~lei se aplicação aos proces· 
sos já ajuizados. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua ·publi· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República.· 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Fi1Iw. 

DECRETO~LEI N. 4.530- DE 30 DE JULHO DE 1942 

Veda a remessa dos processos. administrativos a juizo, e dá outras providências 

Q Presidente da Repúplica, usando da atribuição que lhe confere· o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 É vedada .a remessa de processos administrativos a Juizo, res
salvando o disposto no art. 260 do ~ecreto-lei n. 1. 713, de 28 de ómubro 
de 1939. 

Parágrafo único. OS juizes, sempre que julgarem indispensaveis à ins~ 

trução da causa, poderão requisitar às autoridades competentes cópias dos 
elementos constantes desses processos. 

Att. 2.0 Aos interessados cabe requerer certidão das peças que enten
derem necessárias à defesa de seus direitos em· Juizo. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei eutrará em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1942,-121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

'Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa.. 

Eurico G. Dutra., 

Henrique A. Guilllem. 

João de Menáonp Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salies. 

Gustavo Capanema .. 

]. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.531- DE 3Q DE JULHO -DE 1942 

Altera o Anexo 18 - Ministério da justiça e Ne~ócios Interiores do Orçamento 
Geral da Repúblicu . 

O Pr~sidente da Repúplica, usando da atribuição que· lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único, Ficam feitas as seguintes alterações no Anexo 18 - Mi~ 
.nisfério da .Justiça e Negócios Interiores do Orçamento Geral da República 
(deCfeto-lei n. 3. 960, de 19 de dezembro de 1941): · 

VERBA 1 -- PES~OAL 

Consignação lll- Vantagens 

Subconsignação 14 Gratificação de representação 

24) Imprensa Nacional : 
PasSa de ...................................... . 
Para ....... , . , ....... , , , , .. , ........ _,, .... ,.,. 

Consignação IV - Indenizações 

Subconsignação -22 - Ajuda de custo 

24) Imprensa Nacional : 
Passa de •....................................... 
Para .... , ..................................... . 

VERBA2 

Consign~ção lll 

MATERIAL 

Diversas Despesas 

216:000$0 
110:800$0 

16:800$0 
26:000$0 

Subconsignação 41 - Passagens, transporte de· pessoal e de suas baga
gens; serviços funerárias. 

24) Imprensa Nacional : 
Passa de ....................... · .............. . 
Para .......................................... . 

40:000$0 
136:000$0 

Rio de Janeiro, 30 de julho ,de 1942, 121.0 da Independênciá e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

(*) Reproduz-se por ter saido com incorreção no Diário Oficial de 30 
de julho de 1942 

DECRETO-LEI N. 4. 532 - DE 30 DE JULHO DE 1942 

Regula o exercício do l.ia(iistéâo Supe-rior n<1 J1,1ari-nha 

O Presidente da Repúplica, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 O Magistério Superior na Marinha é ·exercido poi professores 
e instrutores. 
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Art. 2.0 Os conhecimentos gerais, não essencielmente militares ou navais; 
serão ministrados por professores que se classificam em : 

a) catedráticos; 
b) contratados. 
§ 1. 0 Os professores catedráticos serão recrutados mediante concurso de 

provas, ao qual poderão concorrer civís e militares. 
§ 2.0 Os militares hal:iilitados no concurso de que trata o parágrafo pre~ 

cedente serão nomeados de acordo com o disposto no a:rt. 3.0 deste decreto
lei. E os civís serão contratados na forma da legislação que vigorar, 

§ 3.0 Os prÕfessores contratados, nacionais ou estrangeiros, serão pes~oas 
de nomeada, escolhidas à vista de títulos científicos que as reco~tendem, pro
vidas por prazo certo, previamente fixado. 

Art. 3.0 Os oficiais da Armada, quando nomeados professores catedrá
ticos dos institutos de ensino superior· do Ministério da M~rinha, serão tranS
feridos para a_ Reserva Remunerada no posto imediatamente superior ao que 
tiverem na atividade, não podendo, pOrem, l,laver transferência em posto su
perior ao de Capitão de Mar e Guerra. 

§ 1.0 A aceitação da no.meação importa em renúncia definitiva do serviço 
ativo da Marinha, para o qual o oficial não m:ais poderá reverter. 

§ _-2.0 Esses oficiais terão, porem, . gradual acesso na reserva até o posto 
de Capitão de Mar e Guefra, inclusive, conforme o seu tempo de serviço e de 
modo que sejam Capitães de· Corveta, Capitães de Fragata ou Capitães de 
Mar e Guerra, quando contarem, respectivamente, quinze, vinte c trbta anos 
de serviço público. 

§ 3.0 Os vencimentos, vantagens e regalias de:;;tes docentes vitalícios, in
clusive a contribuição para o montepio militar, serão os mesmos que tiverem 
ou vierem a ter os oficiais de igual patente; na <:~tiva, na forma da legis1aç5o 
em vigor. 

Art. 4.0 Os professores contratados, a que se refere o·§ 3.0 do art. 2.0 , 

terão remuneração fixada de acordo com a legislação que vigorar para o pessoal 
extranumerário da União. 

Art. 5.0 Aos professores catedráticos não será contado, para efeito 
algum, o período de tempo nas situações em que, para os cficiais da ativa, 
não é computado para a inatividade. · · 

Art. 6.0 Os conhecimentos profissionais, essencialmente militares ou na
vais, serão ministrados por instrutores, designados, em comissão, pelo Mi
nistro da Marinha. 

§ 1.0 A designação deverá recair em Oficial da Aramada, de p~sto superior. 
ao de Primeiro ·Tenente, que tenha as condições de· acesso preenchidas e cut·so 
profissional do ramo a lecionar, com, aprovação plena ou distinta e não poderá 
exceder o prazo de três anos. 

§ 2.0 Para a instrução desportiva poderá, ainda, ser contratado técnico de 
comprovada competência, na forma da legislação que vigorar para o pessoal 
extranumerário da União. 

§ 3.0 Os oficiais designados, na forma deste artigo, perceberão a gratifi
cação que for fixada em lei. 

Art. 7.0 Salvo os que servem a título efetivo, todos os demais membro~ 
do magistério poderão ser dispensados a qualquer tempo, por proposta da 
Diretoria do Ensino, com aprovação do :rvt:inistro da Marinha. 

Art. 8.0 Os atuais professores, cujas disciplinas forem pelo plano de en
sino atribuídas a instrutores, continuarão obrigados à sua urgêr.cia. 

Art. 9.0 O regirlte disciplinar a que ficam sujeitos'professores e instrutores 
será prescrito nos regulamentos dos respectivos institutos de ensino e no dis
ciplinar para a Armada. 

Art. 10. Os profesSores, qualquer que seja a sua categçra, -ficarão su
jeitos ao regime estabelecido nos regulamentos das respectivas Escolas, não 
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podendo, entretanto, ser obrigados a mais de nove horas -de trabalhQ se
manal. 

§ 1.0 Alem do limite de horas de trabalho, fixado no presente artigo, 
as turmas outorgadas a qualquer professor, no máximo de nove horas de tra
balho por semana, serão consideradas suplementares. 

§ 2.0 Verificada a hipótese do § 1.0 , perceber;á o professor uma gratifi
Cação por serviço extráordinário, a qual será fixada, em Aviso, pelo Ministro 
da Marinha, ficando, porem, vedado lecionar ·as turmas maiores de 40 alunos. 

§ 3.0 Nas épocas de exame, ou quando circunstâncias excepcionais o exi
girem em benefício da aceleração dos cursos, as horas de trabalho semanal 
poderão ser aumentadas, sem que, neste caso, caiba qualquer remuneração. 

Art. 11. Os atuais professores de estabelecimentos de ensino da ].,!ari
nha, que forem oficiais da ativa e estiverem em exe.-cício efetivo do m2'.gis
tério, investido.s no cargo civil de professor catedrático, dever6.a optar, dentro 
de trinta dias, contados da vigência deste decrsto-lei, pela continuação do 
exercício do magistério ou pela atividade dos respectivos postos militares. 

§ 1.0 A opção pelo exercício do magistério determinará a transfe:rência 
imediata para a reserva, na forma do art. 3.0 e respectivos parágrafoS. 

§ 2.0 Os professores que optarem pela etividade de seus postos militares 
não poderão voltar a exercer o magistério, perdendo, consequentemente, todas 
as vantagens anteriormente auferidas pelO cargo de professor. 

Art. 12. Os atuais professores catedráticos de estabelecimentos de ensino 
superior da Marinha, oficiais da reserva ou reformados, que estiverem em 
efetivo exercício do magistério, passarão a ter postos e vencimentos que lhes 
competirem consoante o respectivo tempo de serviço, na conformidade do es
tabelecido nos §§ 2.0 e 3.0 do art. 3.0 , 

·Art. 13. Aos professores, a que se refere o artigo anterior, será conce
dida, alem do vencimento no mesmo estabelecido, uma gratificaçãQ. de ma
gistério correspondente às vantagens atualmente auferidas pelo cargo civil de 
p~ofessor catedrático, respeitado o limite de 5:000$0 -mensais. · 

Parágrafo único, O disposto neste artigo será estendido ao.s professores 
catedráticos oficiais da ativa, que, na forma do § 1.0 do art. 11, optarem 
pelo exercício do magistério, passando para a reserva. 

Art. 14, Os atuais professores vitalícios do Magistério. Superior da Ma
rinha, lentes catedráticos ou substitutos e oficiais da reserva ou reformados, 
que se encontram em disponibilidade ou jubilados, perceberão o vencimento 
do respectivo posto militar, acrescido de uma gratificação de magistério cor
respondente às vantagens que, como professores, auferiam na data da dispo
nibilidade, ou jubilação, perdendo, simulta':leamente, a situação de disponíveis 
e jubilados, inerentes ao cargo civil que exerceram. 

Art. 15. O Ministério da Marinha terá a iniciativa do processamento 
da gratificação. de magistério, que será concedida; por decreto. 

§ 1.0 Expedidos os decretos concedendo a gratificação referida, o aludido 
Ministério providenciará a abertura do crédito necessário ao respectivo pa
gamento. 

§ 2.0 O Ministério da Marinha organizará a relação' nominal dós pro
fessores beneficiados com a concessão da gratificação de magistério, indican~ 
do a respectiva importância, afim Ca ser anexada ao orçamento, que consigna
rá o crédito necessário, 

Art. 16. Os oficiais da Reserva, pertençentes, em carater efetive, ao 
Magistério Superior da Marinha, serão reformados e, conseguintemente, pas
sarão à inatividade : 

a) quando atingirem a idade de 64 anos ; 
b) quando contarem mais de 40 anos de serviço, dos quais ·20, no mí

nimo, de efetivo exercício no magistério, e requererem a respectiva re
forma; 
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c) quando seu afastamento se impuser no interesse do serviço público 
ou por conveniência do regime, a juizo exclusivo do Presidente da Repú~ 
blica; e 

d) quando, finalmente, por defeito físico ou enfermidade devidamente 
comprovada em inspeção de saude, não possam .exercer, corr eficiência, as 
furições de professor, 

Parágrafo único. Para os .efeitos e aplicação do disposto no presente 
artigo, consideram-se! os oficiais já reformados, mas em exercício no Magis
tério Superior da Marinha, como se da Reserva fossem. 

Art. 17. Serão postos em disponibilidade, com todos os ve~éimentos e 
vantagens, os professores catedráticos cujas cadeiras ·forem extintas, salvo 
quando, a juizo do Governo, os mesmos possam ser aproveitados em outras 
disciplinas ou como consultores técnicos da Diretora do Ensino Naavl. 

Art. 18. .O governo poderá aproveitar, como professor catedrático, me~ 
diante requerimento do interessado, os oficiais de quaisquer quadros da Ar
mada, de postos- superiores a Primeiro Tenente, que tenham leFionado, até a 
presente data, por mais de cinco anos, disciPlinas do Departamento do En
sino Fundamental ou Complementar. 

Art. 19, Ficam extintos no Quadro Permanente do ·Ministério da Ma
rinha, e suprimidos das respectivas tabelas, 27 cargos de professor catedrá
tico, padrão K. 

Art. 20. A legislação do ensino militar e _seus ,regulamentos serão re· 
vistoS no que foreril atingidos pelo presente decreto-lei . 

Art. 2·1, Revogam-se todas as disposições legais que, explícita ou im
plicitainente, contrariem o disposto neste decl·eto-lei. 

Art. 22. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem, 

DECRETO-LEI N. 4. 533 - DE 30 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de 3.000:000$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da Repúplica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 3.000:000$0 (três 
mil contos de réis), em reforço da verba s . .a - Obras, Desapropriações e 
Aquisições de !moveis, do .vigente orçamento do Ivfinistédo ·da Fazenda (Atlexo 
n. 16, do decreto-lei n. 3.960, ~e 19 de dezembro de 1941), como segue: 

Verba s.a - Obras, Desapropriações e Aquis.ir;ões de -Imoveis 

Consignação, I - Obras 

8/c. n. 02 ·_Prosseguimento de obras iniciadas em e;;.:er
cícios anteriores e sua fiscalização; instalações, 
aparelhamento e equipamento em obras con
cluidas 
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28- Diretoria do Domínio da União e Servi
ços Regionais : 

a) Edifícios destinados à Alf~ndega, 
Guardamoria e ao Laboratório Nacio
nal de Análise, no Distrito Federal. , . 
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Rio de Janeiro, .30 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO:LEI N. 4.534 - DE 30 DE JULH(! DE 1942 

Apro'P'a o acordo bancáiio entre o Brasil e o Paraguai, firmado no Rio de 
Janeiro, a 6 de junho de 1942 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Constituição: 

Resolye aprovar o Acordo bancário entre o Brasil e o Paraguai, firmado 
no R_io de Janeiro, a 6 de junho de 1942. 

Rio de Janeiro, 30 de julho ele 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.535 ·~DE 30 DE JULHO DE 1942 

Abre ao Ministério da Edcação e Sa.ude, o crédito espedal de 3:900$0, para 
pagamentó de gratificaÇão de função 

O Presidente da Repúplica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o cré
dito especial de 3:900$0 (três contos e novecentos mil réis), para atender, 
no corrente exercício, a partir do mês de julho, ao pagainentb da gratificação 
de' função de Diretor dos Cursos do Departamento Nacional de Saude, criada 
pelo decreto-lei n. 4.296, de 13 de maio de 1942. 

Rio- de Janeiro, 30 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO.J;EI N. 4. 536 - DE 30 DE JULHO' DE 1942 

Ceia cargos em comissão no Departamento de Administração do Ministério 
da Educação e Saude e dá outras providências 

O· Presidente .da Repúplica, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanente do Min"istério da Educação 
e Saude, os cargos, ·em comissão, de Diretor, padrão N, das Divisões de 
Serviço de Comúnicações do Departamento · de Administração. 

Art\ 2.0 A gratificação de função a que ~e refere o artigo anterior fica 
fixada em 6: 000$0 (seis contos de réis), anuais. 

Art. 3.0 Ficam extintas, no mesmo Quadro e Ministério, as funções gra· 
tificadas de Diretor das Dvisões de Pessoal, do Material e do Orçamento, 
bem como o cargo, em comissão, padrão L, de Diretor do Serviço de Comu
nicações do Departamento de Administração, 

Art. 4.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da despesa 
decorrente da execução deste decreto-lei, ficam abertos~ ao Ministério da Edu· 
cação e Saude, o crédito especial de 2:500$0 (dois contos e quinhentos mil 
réis) e o suplementar de 46:500$0 (quarenta e seis contos e quinhentos mil 
réis) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pêssoal Permanente, Subcon
signação 01 - Pessoal Permanente, 79) Quadro Permanente. 

Art. 5.0 Este decreto·lei entrará em vigor a partir de 1 àe agosto de 
1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30.- de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa, 

DECRETQ.LEI N. 4.537- DE 30 DE JULHO DE 1942 

Abte, pelo Ministério da A~ricultura, o crédito suplementar de 400$0 (qua
trocentos mil réis) 

O Presidente da Repúplica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério· da Agricultura, à Verba 1 -
Pessoal; Consignação III - Vantagens; subconsígnação 16 - Gratificação de 
magistério, do vigente orçame~to, o crédito Suplementar de Quatrocentos ·mil 
réis, revogadas ~s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de julho da 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sales. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 538 - DE 30 DE JULHO :OE 1942 

Ãbre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 184:-000$0 e torna 
sem aplicação igual quantia em dotação orçamentária que especifica 

O Presidente da Repúplica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui!?ão, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial .da 
184:000$0 (cento e oitenta e quatro contos de réis) para atender às seguin
tes despesas (Serviços e Encargos) do Serviço de Informação Agrícola: 
a) Pagamen;~ de sincronização e revelação de filmes cinema-

tograficos . . ... , , . , : , , , ....... , . , , , . , . . . . . . . . . . . 40:000.$0 
b) Custeio da revista "Riquezas de Nossa Terra"; compreen-

dendo material, impressão, trabalhos artísticos e foto-
gráficos e colaboração ........... · ........ _ ........ . 144o000$0 

184o000$0 

Art. 2.° Fica sem aplicação, no corrente exercício, a quantia de 184:000$0 
;(cento e oitenta e quatro contos de réis) na Verba 3 - Serviços e Encargos, 
Consignação I - Diversos, Subconsignação 04 - Aquisição de Publicações, 
26 ~ Serviço de Informação Agrícola, a - Aquisição. de Publicações, co
nhEicida utilidade para distribuição gratuita, inclusive compra de direitos 
autorais, jornais àiários e pagamento de traduções, do Ariexo 14 - Ministério 
da Agricultura, do Orçamento Geral da República, em vigor (decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941). 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1942, 121.0 ,da Inàep~nciênCia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sales, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 539 - DE. 30 DE JULHO DE 1942 

Abre~ pel_o Ministério da Agricultura, o crédito especial de 210:000$0 (du
zentos e dez contos de réis), para atender ao pagamento de, ajudas de 
custo. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério .da Agricultura, o crédito es
pecial de 210:000$0 {duzentos e dez contos de réis), para ocorrer ao paga4 

menta das ajudas de custo devidas aos servidores removidos por força do de4 

ereto n. 6. 549, de 29 de novembro de 1940, e pela transferência de sede 
doa Aprendizados Agrícolas 'jRio Branco" e uNilo Peçanha". 

Rio da· Janeiro, 30 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 .da 
RePública. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sa11es. 
A. de SoUBa Ccnta. 
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DECRETOMLEI N. 4.540- DE 31 DE JULHO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a conceder isenção do imposto terri
torial ao Sindicato dos lvlédicos do Rio de janeiro, referente ao lote nú
mero 6 da quadr~ IV do projeto aprovado n, 1. 868, Sito à avenida Pre
sidente Wilson. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o ar-. 
tigo 180 da Constituição e nos termos do. art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 
de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito .do Distrito Federal autorizado, nos termos dos 
arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, a isentar 

do imposto territorial, o lote n. 6 da quadra IV do projeto aprovado n. 1. 868, 
sito à avenida Presidente Wilson,- de propriedade do Sindicato dos Médicos 
do Rio de Janeiro. 

' Rio de Janeiro, 31 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GE'iULIO VARGAS , 

Alexandre Marcondes Filho, 

DECRETO~LEI N. 4.541- DE 31 DE JULHO DE 1942 

Fixa a altura máxima dos prédios próximos aos fortes de "Copacabana'' 
e "Duque de Caxias" 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição e tendo em vista o disposto em os arts.. 1.0 e 2.0 do 
decreto~lei n. 3.437, de 17 de julho de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Os prédios a serem construidos, reconstruidos ou acrescidos pró~ 
:ximos dos fortes de "Copacabana" e "Duque d~ Caxias", deverão obedecer 
os seguintes limites máximos de altura: 

I - Junto ao Forte Duque de Caxias: 
a) Proibição de qualquer construção nos terrenos atualmente ocupados 

pela Companhia de Carrís, Luz e Força do Rio de Janeiro, Limitadà e nos 
terrenos da 'Avenida Atlântica desde a Praça Julio de Noronha até o Edifício 
Tieté, bem como nos terrenos contíguos com frente para a rua Gustavo 
Sampaio. 

b) Na rua Gustavo Sampaio, obedecidas ás leis municipais vigentes: 
Lado ímpar: será permitida a altura máxima de trinta e oito (38) 

metros. 
Lado par: dos ns. 48 a 58 - oito (8) metros de altura; dos ns. 62 a 

82 -Vinte e quatro (24) metros de altura; dos ns. 86 a 120 - vinte e sete 
(27) metros de altura e do n. 124 eril diante - trinta e oito (38) metros 
de altura. 

c) Na rua Araujo Gondim será permitida a altu'ra máxima seguinte obe~ 
decidas as leis municipais vigentes: 

Lado par: Vinte e quatro ( 24) metros , 
Lado impar: obedecer ao gabarito da rua Gustavo de Sampaio nesse 

trecho. 

11-:- Junto ao Forte de Copacabana: 
a) Quinze ( 15) metros entre a rua Francisco Otaviano, terrenos do Forte 

e Avenida Francisco Bhering; 
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b) Dezoito ( 18) metros entre a rua Franci:~co Otaviano, Avenida Atlân
tica, rua Joaquim Nabuco, e Avenida Vieira Souto. 

c) Vinte e um (21) metros entre a rua Joaquim Nabuco, Avenida Atlân
tica, Avenida Rainha Elisabeth. e Avenida Vieira Souto. 

d) Vinte e seis (26) metros entre a Avenida Rainha Elisabeth, Avenida 
Atlântica, rua Francisco Sá e Avenida Vieira Souto. 

III - Entre os ForteS Duque de_ Caxias e Copacabana: 
Na Avenida Atlântica, dó •Edifício Tieté à linha Francisco Sá - Gomes 

Carneiro, será permitida a altera máxima de trinta e oito (38) metros, obe
decidas as leis municipal:!. Vigentes. 

Parágrafo único. Acima à.o limite de aftura fixado neste artigo só serão 
permitidos: a cobertura do acesso ao terr.aço, às casas de máquinas dos eleva
dores e as caixas dágua. 

Art. 2.0 Rev;ogam-s_;~ as disposições em contrário .. 
Rio de Janeiro, 31 de julho -de 1942, 121.0 da- Independênda e· 54·.0 da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 542 -- DE 31 DE jULHO DE 1942 

Altera se·m aumento de detpesa o atual orçamento do Ministério da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe co,nfere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 Ficam feitas as seguintes alterações 110 ahwJ orçame01to do Mi
nistér-io da Aeronáutica ~Anexo n. 13, do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de 
dezembro de 1941): 

VERBA 1 PESSOAL 

Consifinação 11 - Pessoal Extrrmwnerário 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

--~ ............................................. . 
Para ..........•...................................... 

Subconsi:;nsção 06 - Dia:-istas 

Passa de ............................................. . 
Para ................................................. . 

7. 118 ,4QO.>O 
7. 3-1.1:400$0 

14.193:000;õ0 
14.000:000$0 

Pa~ág_refo único. Cor~:;l3qt.:~r.t-~mente, fic~m feitas ~::. seg•_üntes aherações ~ 

VERDA 1 -- PESSOAL 

CQ2signa.ç5o li -- Pessoal- Extranumerário 

Subconsi.gn(!ção 05 __:_ Mensaiislas 

Onde se lê: 

00- Pe:>soal Civil 
02 - Esb:ldo Maior da Aeronáutica .......•................ 
04- Serviço de Fazenda da Aeronáutica ................... . 
21 - Diretoria de Aeronáutica Civil. ............... : .... . 
~4--Diretoria de Material da Aeronáutica 

Co!. de Lei~ '-- Vol. V 

139,800~0 

349,200$0 
1.495,200$0 

F. 7· 
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O 1 ___.Diretoria de Material dá Aeronáutica 
01- Diretoria de 1\tiaterial da Aeroriáutica. 
02- Depósito de Aeronáutica dos Afonsos .....•. 
03- Depósito de Aeronáutica do Galeão.,, .... , 

02 - Subdiretoria Técnica de Aeronáutica 
01- Serviço Técnico de Aeronáutica ....... _ .. , .. 
02 ~_Fábrica do Galeão ..................... . 
14- Parque de Aeronáutica de t>ão Paulo ....... . 

26- Diretoria do Pessoal da Aeronáutiéa 
01 :..___Diretoria do Pessoal <!s Aeronáutica ............. . 
02 - Subdiretoria do Ensino 

02 --Escola de Aeronáutica ......... , ....... , . 
51.- Centro Médico de Aeronáutica ·dos Afonsos .......•.•.. 
52- Centro Médico de Aeronáutica do Galeão ............. . 
53- Diretoria de Aeronáutica Militar .... , . ~ .....•........ 

Leia~se: 

00- Pessoal Civil 
02- Estado Maior da Aeronáut:ca ........ -...... , .....•... 
04 - Serviço de Fazenda da Aeronáutica .................. . 
1.4- 4.a Zona Aérea 

05- Base Aérea de Santos ..... , ........... , ... , , , . 
21- Diretoria de Aeronáutica Civil., ...•.. , .. , .. ·,, .... , .. 
24 - Diretoria de Material da Aeronáutica 

01- Diretoria de Material da Aeronáutica 
O 1 -Diretoria de ]..1aterial da Aeronáutica . 
02 -Depósito de Aeronáutica dos Afonsos .. , .. . 
03- Depósito de Aeronáutica de Galeão, , ..... . 

02- Subdiretoria de Técnica de Aeronáutica 
01- Serviço Técnic<.o de Aeronáutica ...........• 
')2- Fábrica do Galão ........ , ...... , .... ', .. . 
OÇ - Subdiretoria de Técnica Aeronáutica . . , . , ·. 
14- Parque de Aeronáutica de São P9.ulo. .... , .. . 

25- Diretoria .de Ob.ras, ...........•............ , ...... , 
26- Diretoria do Pessoal da Aeronáutica 

O 1 -·Diretoria do Pessoal da Aeronáutica .•........... 
02- Divi~ão do. Pes:>oal Civil. ..... · ........... . 

02 - Subdiretoria do Ensino 
01- ~ Subdiretoria do Ensino· ............... ,, .. . 
02 - Escola de Aeronáutica . . . . . . . . . . . . , .... . 

51- Centro Médico de Áeronáutica dos Afonsos .... , ...•.. 
.52 - Centro Médico de Aeronáutica do Galeão .... , , .•.. , 

SubconsignaÇão 06 - Diaristas 
Onde se lê: 

00 - Pessoal Civil 
21- Diretoria de Aeronáutica Civil. ..................... . 

Leia-se: 
00 - P~ssoal Civil 

21- Diretoria de· Aeronáutica Civil. . , ............... , .... , 
24 - Diretoria de Material da Aeronáutica 

110:200$0 
26:400$0 

184:200$0 

418:200$0 
1.536:200$0 

753·600$0 

35:400$0 

399:600$0 
28:800$0 
64:800$0 

105:000$0 

155:700$0 
348:300$0 

9:600$0 
1.127:400$0 

191:700$0 
85:200$0 

187:200$0 

409:200$0 
1.528:000$0 

157:200$0 
751:200$0 
173:100$0 

60:000$0 
152:400$0 

14:100$0 
387:900$0 

36:000$0 
65:400$0 

880:000$0 

659:400$0 
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O 1-Diretoria de Material da Aeronáutica 
O 1-Diretoria de Material da Aeronáutica ..... . 

27- Diretoria de Rotas Aéreas 
O 1 - Diretoria de Rotas Aéreas ..................•... 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
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5:100$0 

22:500$0 

Rio de Janeiro, 31 de julhc de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. SaJ~ado Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4.543 - DE 31 DE JULHO· DE 1942 

Abre ao Ministério da justiça. e Negócios Interiores o crédito especial de 
5.000:000$0, para despesas do Território do Acre 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 de Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negó.cio.s Interiores 
o crédito especial de 5. 000:000$0 (cinco mil contos de réis) para atender 
às despesas (Serviços e Encargos) com a execl!ção do programa de emergên~ 
da elaborado pelo Governo do Território do Acre. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho; 
À.. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.544- DE 31 DE JULHO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a dar em locação, a título precário, ao 
Sindicato dos Lavradores do Distrito Federal o imovel que menciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto~lei n. 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art.· 1.° Fica o Prefeito. do Distrito Federal autorizado a dar enl loca
.ção, a título precário, ao Sindicato dos Lavradores do Distrito Federal, -
mas pelo prazo máximo de dois (2) anOs e pelo preço· mínimo ·de oitocentos 
e setenta mil réis (870$0) mensais o ·Mercado de Campinho, situado em 
Madureira. · 

Serão estipuladas em contrato as demais cláusulas da locação. 
Art. 2.0 Revogam-se ·as disposições em contrário. 

Rio de Janeir~, 31 de julho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
.Repúbl.iCa. 

GETULIO VARGAS; 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.545 - DE 31 DE JULHO DE 1942 

DispÕe sobre a forma e a apresentação dos símbolos m:cicnais, e' dá outras 
providências 

Q Presidente da R,epúplica, us~ndo da atribuição q1.1e lhe confere o e:r
tigo 180 da Constituição, decreta : 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1.0 São símbolos nacionais : 
a) a Bandeira Nacional; 
b) o Hino N acionai ; 
c) as Armas Nacionais ; 
d) o Selo Nacional. 

CAPÍTULO !I 

DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

SECÇÃO I 

Dos símbolos em t,_ecal 

Art. 2.° Consideram-se padrões .dos símbolos nac_ione.is os exempla<es 
feitos nos termos dos dispositivos deste capítulo e na conformidade dos mo-· 
d~los constantes dos anexos a(.l presen_te decreto-lei. 

Art. 3.0 Haverá nos Estados Maiores· das forças armadas federais, na 
Casa da Moeda, na Escola Nacional de Música, nas embaixadas, legações· e
consulados do Brasil, nos museus históricos oficiais, nos quartÉis-generais das 
Regiões Mil~tares, nos comandos de unidades de terra, mar e ar, capitanias 
de portos e alfândegas, e nas prefeituras municipais, uma cc!eção de exem
plares padrões dos símbolos nacionais, afim de servirem de modelo obriga
tório para a respectiva feitura, constitu_if,ld.Q o instrumento de confronto par:3 
a comprovação dos eY.emplares destinados à apresentação, procedam ou não
da iniciativa particular. 

§ 1.0 Decorrido o prazo de noventa dias a contar da data da pub1icação 
Qeste decrete-lei, exemplares da Bande1.ra Nacional e das Armas Nacionais 
não po_derão ser distriP~Jidos gratui_tament_~ ou postos_ à venda, sem que tr.agam, 
na tralha quanto àqUela e no reverso quanto a estas, a marca e o endereço. 
dQ fabricante ou. editor, bem como a d~ta de sua feitura. 

§. 2.0 E' veda!io colocar qup.isquer indicações sobre a Bandeira Nacional 
e as Armas Nacionais. 

§ 3.0 Os modelos dos símbolos nacionais mencionados nos parfgrafos an
teriores ficarão arquivados na's fábricas, litOgrafias ou ofitinas. Neles será 
apliçado o sinete do comando da. Região Militar ou de Seus delegados- com-· 
patentes, ou do cómando da. guarnição: ou. da corporação. militar federal de 
ter:ra, de mar ou de. ar, psra que. seja autOrizada a venda ou- distribuição. dos 

exemplares de sua. reprodução. 
§ 4.0 Da_ mesma forma se- procederá com O· Hino Nacional, cujos modelos. 

deverão conter a data do des~cho do dir:etor dá Escola Nacionar de. Música,. 
ou, em· sua. falta, o sinete do_ comandante d~. Região Militar ou de seu de
legado competente. 

§ 5.0 Nenhuma fatura de importação de símbolos nacioriais será visada 
pela autoridade consütar brasileira no exterior ee os exemplares dos mesmos 
não estiverem. certos.. Nas alfândegas do país serão apreendidos e inutilizados, 
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os exemplares de -símbolos nacionais que estiverem em desacordo. t;:Otn os mo~ 
delas legais. 

SECÇÃO li 
Da B.•:mdeira Nacional 

Art: 4.0 A Bandeira -Nacional é a que foi adotada pelo decreto n. 4, 
de 19 de novembro de 1889. (Anexo n. 1). 

Art. 5.0 A Bandeira Nacional, em tecido, pai"a repartições 'públicas em 
geral, federais, estaduais e municipais, para quartéis e escolas púbiicas e par~ 
ticulares, será executada em u-m dos -seguintes tipos, nos quais se ccnsidera 
como lat·gura do pano a do filcli-.padrão, normalmente de quarenta e cinco 
centímetros: tipo 1, um pano de largura; tipo 2, dois panos de largura; tipo 
3, três panos de largUra; tipo 4, quatro panos de largura ti'po 5, 'Cinco panos 
de largura·; tipo ·6, seis panos de largura; tipo 7, oito panos de largura. 

Parág-rafo único. Os tipos e·num:erados neste artigo são os normais. Po
derão -ser fabricados tipos extraordinários, de dit'nensões maiores, menores -ou 
intermediárias, conforme o exigirem as condições de uso, mantidas entreta-nto 
as devidas proporções. 

Art. 6.0 A feitura da Bandeira Nacional obedecerá às seguintes regras 
(Anexo n. 2): 

I, Para cálculo das dimensões, tomar-se-á po'r base à largura deséjâda, 
dividindo-se esta em quatorze partes iguais. Cada Uma das pa-rtes será con
siderada uma medida ou módulo. 

II. O comprimento será de vinte m'ódulos (20 M). 
III. A distância dos vértices do losango amarelo ao quadro externo será 

de um módplo e sete décimos (1,7 M). 
IV. O círcu1o ·azul no meio do to·sango amarelo terá ·a. raio de três mó

mulas e meio (3,5 M). 
V. O centro dos arcos da faixa branca e-stará dois módulos (2 M) à 

esquerda do ponto de encontro do prolcngamento do diâm-etro vertical do 
-círculo com a base do quatro e"--terno (ponto C indicado no ·anêxo n. 2) . 

VI. O raio do arco inferio'r da faixa branca será de cito módulos '(8 M); 
o raio do arco supedor da faixa branca será de oito módulos e meio '8,5 M) • 

VII. A largura da fab-a branca será de meio módulo (0,5 M). 
VIII. As letras da legenda ORDEM E PROGRESSO se1·ão escritas em 

cor verde. Serão colocadas no meio da faixa branca, ficando, para cima é 

para baixo, um espaço igual em branco. A letra P ficará sobre o diâmetro 
vertical do círculo. A distribuição das demais letras far-·se-á conforme a in
dicação do anexo n. 2 . 'As letras da palavra ORDEM e da p9.lavra PRO
GRESSO terão um terço de ntódulo.s (0,33 M) de altura. A largura deS·saS 
letras será de três décimos de módulo (0,30 M). A altura da letra da cOn
junção. E será de três décimos de mó-dutos (0,30 M). A largura de'ssa letra 
será de um quarto de módulo (0,25 M). 

IX. As estrelas serão de quatto dimensões, a saber, de primeira, segund·a, 
terceira e quarta grandeza. Devem ser tmçadas dentro d'e círculos cU.jcs 
diâmetros são: de três décimos de módulo (0,30 M)' para as de primeira 
grandeza; de um quarto de módulo (0,25 M) para as de segunda grandeza; 
de um quinto de módulo (0,20 M) para as de terceira garndeza; de um 
sétimo de módulo (0,14 M) para as de quarta grandeza, 

X. As duas faces devem ser exata·mente iguais, com a faixa branca in-
clinadl:l da esquerda para a direita (do observador que olha a f.aixa de frente), 
o Escorpião à direita, o Cruzeiro do Sul no meio, Pro·cyon, Sirius e Canopus 
à esquerda, e o mais como se indica no. snexo n. 2. E' vedado fazer urna 
face como avesso da outra. 
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XI. Para exata e mai"s facil disposição das estrelas e constelações, po
der-se-á dividir o círculo azul em quadrículas (como se indica no anexo n. 2), 
verificando-se, entre outras localizações, que a Espiga da cons~elação da 
Virgem, acima da faixa branca, corresponde à terceira letra de PROGRESSO, 
que Proç:yon 'fica sob a letra O de ORDEM, que a estrela mais da_ direita da 
constelação do Escorpião fica sob a última letra de PROGRESSO, e que as 
estrelas Sigma do Oitante, Alfa e Gama do Cruzeiro do Sul e a letra P de 
PROGRESSO ficam sobre o diâmetro vertical do mesmo círculo. 

SECÇÃO Ili 

Do Hino N acionai 

Art. 7.0 O Hino Nacional é o que se compôe da mustca de Francisco 
Manoel da Silva e poema de Joaquim Osório Duque Estrada, conforme o 
disposto nos decretos n. 171, de 20 de janeiro de 1890, e n. 15.671, de 6 
de setembro de 1922. (Anexo n. 3; música para piano; anexo n, 4, música 
para orquestra; anexo n. 5, música para ·banda; anexo n. 6, poema; anexo 
n. 7, música para piano e canto) , 

Parágrafo único, Fica integrada, nas instrumentações de orquestra e 
banda, para as continências de que trata a primeira alínea do art. 20 deste 
decreto-lei, marcha batida, já em uso, de autcria do mestre de música Antão 
FernandeS, e é mantida e adotada a adaptação vocal de Alberto Nepomuceno, 
'em fá maior. ' 

SECÇÃO IV 

Das Armas Nacionais 

Art. 8.0 As Armas Nacionaü. são as instituídas pelo decreto n, "4, de 
19 de novembro de 1889 (Anexos ns. 8 e 9). 

Art. 9.0 A feitura das Armas Nacionais deve obedecer à proporção. de 
quinz_e de altura por quatorze de largura, e atender às seguintes disposições: 

I. O escudo redondo será assim constituído: em campo de _blau, cinco 
estrelas de prata, formando a constelação do. Cruzeiro do Sul; bordadura do 
campo perfilada de ourO, carregada _de vinte estrelas de prata. 

1I. O escudo ficará pousado numa estrela partida-gironada, de dez peças 
de sinopla e ouro, bordada de duas tiras, a interior de goleS, e a exterior 
de ouro. 

III .. O todo brocante sobre uma espada em paÍa, empunhada de ouro, 
guardas de blau, salvo a parte do centro, que é de goles e carregada de uma 
estrela de prata, figurará sobre uma coroa formada de um ramo de café fru
tificado,- à dextra, e de outro fumo florido, à sinistra, ambos da própria 
Cor, atados de blau, ficando o conjunto sobre um ·resplendor de ouro, cujos 
contornos formam uma. estrela de vinte pontas. 

IV. Em listei de blau, brocante. sobre os punhos da espada, inscrever-se-á 
em ouro a legehda ESTADOS UNIDOS DO BRASIL no centro, e ainda as 

expressões: 15 de Novembro, na extremidade dextra, e as expressões: de 188!), 
na sinistra. (Anexos ns. 8 e 9) . 

SECÇÃO V 

Do Selo Nacional 

Art. 10. O Selo Nacional tem os distintivos a que se refere o decreto 
n. 4, de 19 de novembro de 188~. (Anexo n. 10). 

Art. 11. O Selo Naçional será constituído por um círculo representandO 
uma eGÍera celeste, igual ao que se a'cha no centro da Bandeira Nacional, tendo 
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em volta as palavras REPúBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 
Para a feitura elo Selo Nacional, observar-se-á o seguinte: 

I. -Desenham-se duas circunferências -concêntric.as, havendo entre os seus 
raios a proporção de três para quatro. 

II. A colOcação das estrelas, da faixa e da· legenda ORDEM E PRO
GRESSO no. círculo interior obedecerá às mesmas regras estabelOC"iãas .. .para 
a feitura da Bandeira. Nacional. 

III. As letras das palavras REPúBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRASIL terão de altura unl. sexto do raio do círculo interior, e de largura 
um sétimo do mesmo raio. 

IV. A distribuição das letras deverá ser feita pelo modo indicâ.do no 
anexo n. 10. 

CAPíTULO III 

DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

SECÇÃO I 

Da Bandeira N acionai· 

Art. 12. A Bandeira Nacional deve ser hasteada de sol a ·sol, sendo 
permitido o seu uso à noite uma vez que se ache convenie~temente · ilu
minada. 

Parágrafo único. Normalmente, f ai--se-á o hasteamento às 8 ho1·as e o 
arriamento às 18 horas. 

Art. 13. Será a Bandeira Nacional obrigatoriamente hasteada, nos dias 
de ·festa ou luto nacional, em todas as repartições públicas féderais, estaduais 
e municip~is, nos estabelecimentos particulares colocados sob a fiscalização 
oficial, e bem assim em quaisquer outras instituições particulares de assis

tência, letras, artes, ciências e desportos. 
Art. 14. Em todos os estabelecimeritos de qualquer ramo ou grau de 

ensino, públicos ou particulares, será obrigatório o hasteamento da Bandeira 
Nacional .nos dias de festa ou luto nacional, e ainda pelo menos uma vez por 
semana. O hasteamento, salvo motivo de força maior, far-se-á sempre com 
solenidade. Serão os estabelecimentos de ensino obrigados a manter a Ban
deira Nacional em lugar de honra, quando não esteja hasteada. 

Art. 15. Será a Bandeira Nacional diariamente hasteada : 
a) no palácio da Presidência da República; 
b) na residência do Presidente da República; 
c) nos palácios dos Ministérios; 
d) na Câmara dos Deputado8, no Conselho Federal, no. Supremo Tri

bunal Federal, no Supremo Tribunal Militar, nos palácios dos governos es
taduais, nas prefeituras municipais e nas repartiçõss federais, estaduais ~ 
municipais situadas nas regiões fronteiriças, durante as horas de eXpediente; 

e) nas unidades da Marinha Mercante, de acordo com as leis e regula
mentos da navegação,· polícia naval e praxes internacionais. 

Art. 16. O uso da Bandeirà Nacional, nas forças armadas, regular-se-á 
pels disposições dos respectivos cerimoniais. 

Art. 17. No dia 19 de ·novembfo de cada ar..o, o hasteamento e o arria
menta da Bandeira Nacional realizar-se-ão em hora, e com as solenidades 
especiais, determinadas -pela~ autoridades. 

Art. 18. O uso da Bandeira Nacional obedecerá às seguintes prescrições: 
I. Quando. hasteada em janela, porta, sacada ou balcão, ficará: ao centro, 

se isolada; à direita, se houver bandeira de outra nação; ao centro, se figurarem 
diversas bandeira~, perfazendo número ímpar; em posição que mais se apro-
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:xime do centro e à -direita deste, se, figurando diversas bandeiras, ·a soma 
delas formar número par. As .presentes disposições são tambem aplicaveis 
quando íigurem, ao lado. da Bandeira Nacional, bandeiras representativas de 

instituições, corporaçõc~ Ou associações. 
11, Quando em .préstito ou .p>ocissão, não será conduzida em posição 

hori:raotal, e irá ao centro da. testa da coluna, ee isolada; à direita da testa 
da coluna, se houver outra bandeira; à frente e cw- centro da testa da coluna, 

dois metros adiante da linha pelas demais .formadas, se concorrerem três o:.t 
mais .bandeiras, 

III. Quando distendida e sem mastro, em rua ou praça, entre .edifícios, ou 
em portas, será colocada de modo -que o lado 'maior do retângulo esteja em 
sentido horizontal, e a estrela isolada em ciniq. 

IV, Quando aparecer em sala ou salãó, por motivo de reuniões, confe. 
rências c.u solenidades, ficará estendida ao lougo da párede, por detrás ds 

cadeira da presidência ou do local da tdbuna, sempre acima da cabs-;a do 
respectivo ocupante e colócada pelo modo indicado no número anterior, 

V, Quando em florão, sobre escudo ou entra qualqcer peça, que agrupe 
diversas bandeiras, ocupará o centro, não podendo ser menor do qce as outras, 
nem colocada abaixo delas. 

VI. Quan.dÜ hasteada em mastro ou içada em adriça, ficará no. tope,. l~ís 
ou penal: se figurar juntamente com bandeira de outra nação, ou pavilhão 
ou flâmula de autoridade federal, será colocada à mesma altura; se figurm 
com pavilhões de unidades militares ou bandeiras l·epresent3tivas de insti~ 
tuições, corporações ou associações, será colccada acima, 

VII. Quando em funeral: para o hasteamento, será levada ao tope, antes 
de baixar a meia adriça ou a meio mastro, e subirá novamente ao tope, ant~ 
do arriamento; sempre que for conduzida em marcha, será o luto. indicado por 
um laço de crepe, atado junto à lança. 

VIII. Quando distendida sobre ataude, _no enterramento de cidad.ão que 
tenha direito a esta homenagem, ficará a tralha do lado da cabeça 'do morto 
e a estrela isolada à direita, devendo· ser retirada por ocasião do sepulta
mento, 

§ 1.° Considera·se lado direito, nas janelas, portas, sacadas e balcões, o 
lugar que fica à direita do obser-vador colocado nesses ·pontos, d.s f1·ente panl 
a rua; abser\:'ar-se-á critério análogo para a determinação do lado direiW em 
qualquer outro caso. 

§ 2.0 ,No caso d.o número I do presente artigo, o mastro ou haste deverá 
estar situado no plano vertical normal à fachada, a prumo ou inclinado para 
fora, com relação. à vertical, no má},;imo até trinta graus. 

§ 3.0 Somente por determinação do Presidente da República, será a Ban
deira Nacional hasteada em funeral, não o podendo ser, todavia, nos· dias fe
riados, O hasteamento poderá ser feito a meiO mastro ou a meia adriçn, de 
acor.do com as disposições relativas a honras fúnebres dos cerimoniais das 
forças armadas, ou conforme o uso internacional. 

§ 4.0 Em ocasião em que deva ser efetuado outro hasteamento, o da 
Bandeira N:1cional far·se-á em p.-imeiro lugar; o seu arriamcnto, neste caso,, 
será feito pc.r último. 

§ 5.0 Para homenagem a nações estrangeiras -e a autoridades naCionais 
ou estrangeiras, assim como na ornamentação de praças, jardins ou vias pú
blicas, é facl!ltado o uso da Bandeira Nacional juntamente com as de outras 
nações, podendo ser colocados, em mastros ou postes, escudos ornamentais, 
ao redor dos quais se disponham as bandeiras, dandoMse sempr-e à Bandeira 
Nacional a situação descrita no número I do presente artigo, e a mesma altura 
das estrangeiras. 
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SECÇÃO H 

Do Hino Nacional 

A execução do Hina Nacional obedecerá às seguintes pres-

I . Será sempre executado e:n andamento metronômico de uma semínima 
igual a 120. 

11. E' obrigatória a tonalidade de si bemol para a execução icstrumental 
simples .. 

III. !i' ar-se-á O canto sempre em uníssono. 
IV. Nos casos de simples execução instrumental, tccar-:se-á a músic:::t, 

-integralmente, mas sem repetição; r,Os casos de execuÇão vocal serão sempre 
-cantadas as duas pa~es do poema. 

Art. 20. Será o Hino Nacional executado:, 

a) em con~inência à Bandeira Nacional e ao Presidente da Repúbli
ca; ao Parlamento Nacional e ao Supremo Tribunal Federal, quando encorpq_
rados; e nos demais casos expressamente determinados pelos regulamentOs 
de continência ou cerimoniais de cortezias internacionais; 

b) no encerramento das irradiações. radiofônicas especialmente destina
das a paises estrangeiros; 

c) no encerramento da hTadis.ção das estações radiofônicas que. fun
-cionem no país, aos -domingos e feriados; 

d) no encerramento. da irradiação do Departamento de Imprensa e Pro
paganda, denominada Hora do Brasil, urn:a vez por seman~; 

e) na ocasião do hasteamento da Bandeira Nacional, nós estabeledmtm
tos, públicos ou particulares, de qualquer ramo ou grau de ensino, pelo menos 
uma vez por semana. 

§ 1.0 A execução será instrumental no.s três primeirOs casos, será instru
mental ou vocv.l no- quarÍo caso, será vocal no último caso. 

§. 2.0 E' vedada a execução do Hino Nacional, em contbência, fora dos 
casos previstos no presente artigo. 

§ 3.0 Será facultativa a execuçãq. do Hino Nacional na abertura de sessões 
civicas, nas cerimônias religiosas a que se aseocie sentidO patriótico, e bem 
assim para exprimir regozijo público em ocasiões festivas. 

SECÇÃO III 

Das Ar.mns Nacionais 

Art. 21. E' obrigatório o uso . das Armas Nacionais: 

a) no palácio_ da Presidência da República; 
b) na residência do Presidente da República; 
c) na Câmara dos Deputados, no Conselho Federal, no Supremo· Tribu

nal Federal, no Supremo Tdbunal Militar, nos palácios dos governos estaduais 
e nas prefeituras municipais; 

d) na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais· 
.... e) nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar, e das for~as po

hcials, nos seus armamentos, e bem assim nas fortalezas e nos navios de '!:nlOrta· 

f) na fr~mtaria ou no salão principal das escolas públicas; "" ' 
g) nos papéi~ de expediente das reparticões públicns e nas_ publicacões 

~-. - . -
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SECÇÃO IV 

Do Selo Nacional 

Art. 22, O Selo Nacional será usado para -àutenticar c.s atos de goyerno, 
e bem assim os diplomas e certificados expedidos pelos estabeleciment'~s de 
ensino, oficiais ou reconhecidos. 

CAPíTULO IV 

DAS PROmiÇÕES 

Art. 23. E' vedado o uso. da Bandeira Nacional, das Armas Nacionais, 
do Selo Nacional, assim como a execUção vocal ou instrumental do Hino Na
cional, sempre que não se revestirem da forma, ou· não se apresentarem do 
mod9 prescrito no presente decreto-lei. 

Art. 24. E' igualmente proibido que se apresente ou se trate com des-
respeito qualquer dos símbolos nacionais. 

Art. 25. E' ainda proibdo o uso da B8.ndeira Nacional: 

a) sémpre que_ o exemplar não estiver em bom estado de conservação; 
b) como amamento ou roupagem, nas casas de diversões, ou em qual

quer ato que não se revista de carater oficial; 
c) , como reposteiro ou pano de boca, guarnição de mesa ou revestimento 

de tribuna, cobertura de placas, retratos, painéis o.u monumentos a serem 
inaugurados; 

d) por qualquer pessoa natural, ou entidade coletiva para a prestação 
de honras de carater pãrtiCular. 

Art. 26. E' vedada a execução de quaisquer arranjos vocais do Hino NaM 
cional, a não ser· o de Alberto Nepomuceno, na conformidade do anexo n. 7; 
igualmente não será permitida a execução de arranjos artísticos instrumentais 
do Hino Nacional que. não sejam autorizados pelo Ministério da Educação e 
Saude, otivida a Escola Nacional de Música. 

Art. 27. Não se permitirá o uso das Armas Nacionais quando, postas em 
conjunto com outras armas, ou brasões, forem de menor tamanho ou não 
ocuparem a posição de honra. 

Parágrafo único. Para a caracterização da ordem de precedência, no caso 
do presente artigo, observar-se-ão as disposições estabelecidas para o uso da 
Bandeira Nacional. 

Art. 28. E' vedado o uso da Bandeira Nacional, das Armas Nacionais 
ou do Selo Nacional, na integridade ou em qUalquer d~ suas partes integrantes, 
nos rótulos ou envólucro.s de produtos expostos ·a venda, e bem assim na pro
paganda ou qualquer outro ato ou expédiente de natureza comercial ou in
dustrial. 

Art. 29. Nenhuma bandeira de outra nação poderá ser usada no país, 
sem que flutue, ao seu lado direito, de igual tamanho e em posição de realce, 
a Ban'deira Nacional, salvo nas sedes das fepresentações diplomáticas e 
consulares. 

CAPÍTULO V 

DAS CORES NACiONAIS 

Art. 30. Consideraffi-se cores nacionais o verde e o amarelo. 
Art. 31. Para ornamentação em getal, nos· casos em que não seja per

mitido o uso da Bandeira Nacional, poderão ser empregadas, em ga1hs.rdetes, 
flâmulas,_ painéis, escudos, ou de o.utro -qualquer inodo, as cores nacionais, in
clusive em combinação com o azul e o ~ranco. 
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Parágrafo único. E' vedado todaVia que, para a composição de qualquer 
peça ou aspecto da ornamentação de que trata o presente artigo, se empreguem 
o formato ou as disposições da Bandeira Nacional. 

CAPÍTULO VI 

00 RESPEITO DEVIDO À BANDEIRA NACIONAL E AO Hl~O NACIONAL 

Art. 32 . Durante a cerimônia do icamento ou arriamento da Bandeira Na
cionai, nas ocasiõe's em que ela se a:Pres~ntar em marcha ou cortejo, assim como 
durante a execução do Hino Nacional, é obrigatória a atitude de respeito, con
servando-se todos de pé e em silêncio. 

§ 1.0 Farão os militares a continência regulamentar. 
§ 2.0 Os civís, do sexo masculino, descobrir-se-ão. Poderão os ctv1s, de 

ambos os sexos, colocar a mão direita espalmada ou o chapeu Sobre o coração. 
§ 3.0 Os estrangeiros não podet·ão eximir-se do comportamento. determi

nado no presente artigo. 
§ 4.0 E' vedada qualquer outra ferina de saudaçã.o que não ás mencio

nadas neste artigo. 
Art. 33. O exemplar da Bandeira Nacional, que deixe de ser usado por 

se achar em mau estado de conservação, poderá ser entregue ao comando de 
qualquer. unidade militar, afim ·de ser incinerado. 

Parágrafo único. Não será incinerado, mas recolhido ao. Museu Histórico 
Nacional, o exemplar da Bandeira Nacional ao qual esteja ligado qualquer 
fato de relevante significação na vida de país. 

Art. 34 . A cerimônia da incineração de que trata o artigo anterior reB.li
zar-se-á a 19 de novembro de cada ano, levantando.-se para tal fim uma pira 
no páteo. do quf;l,rtel da unidade militar em que deva ser feita. 

§ 1.0 A cerimônia poderá excepcionalmente ser realizada em praça pú
blica. 

§ 2.0 E'. obrigatória, quando solicitada, a cooperàção das escolas na ce· 
rimônia de que· trata ·o presente al'tigo. 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

Art. 35. Incluem-se entre os crimes de que t:rata o art: 3.0 do decreto-lei 
n. 431, de 18 de ms.io. de 1938, e serão punidos ccin a pena de seis meses 
a um af).o de ·prisão, os seguintes : 

I. P1·aticar, em lugar público, ato que se traduza em menosprezo, vili
pêndio ou ultraje a qualquer dos símbolos nacionais. 

II. Despertar, ou tentar despertar, por palavras . ou· por escrito, conb·a 
qualquer dos símbolos nacionais, a repulsa ou o desprezo público, 

Art. 36. A violação de qualquer disposição do presente de<:reto-lei, ex
cluídos os casos do artigo anterior, sujeita o infrator a multa de cem mil réis 
a quinhentos mil réis, elevada ao dobro nos casos de reincidência. 

Art. 37. A autoridade policial, que tomar conhecimento da infracão de 
que trata o artigo anterior, notificará o autor para apresentar defesa no- prazo 
de quarenta e oito horas, findo o qual proferirá a sua decisão, impondo ou não 
a multa. A autoridade policial, antes de proferida a decisão, poderá deter· 
minar a realização, dentro do prazo de dez dias, de diligências esclarecedoras, 
se o julgar necesário ou se a parte o . requerer. 

Parágrafo único. Imposta a multa, e uma vez homologada a sua im
posição pelo juiz, que poderá proceder a uma instrução sumária, no prazo de 

dez dias, far-se-á a- respectiva cobrança, ou a conversão .em pena de detEmção, 
na forma da lei penal. 
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CAPÍTULO VHI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 38, E' obrigatório o ·ensino do desenho da Bandeira Nacional e- do 
ca~to do Hino Nacional em tado~ os estabelecimentos, públicos ou parw 
ticulares, de ensino primário, normal, secundário e profissional. 

Art. 39. Ninguem poderá ser admitido ao r>erviço público sem que de. 
monstre conhecimento do Hino Nacional. 

Art. 40. O uso do símbolo de· naçõ~s estrangeiras, nas zonas l'\Jrais do 
país, dependerá de autorização especial do Ministério da- Justiça e Negócios 
Interiores, ouvido o cOnselho de Imigração e Colonização. 

Art. 41. O Ministério-da Educs.çãa e Saude fará a edição o:fi,cial de
finitiva de todas as partituras do Hine Nacional e bem assim promoverá a 
gr~vação em discos de sua execução instrumental e vocal, 

Art. 42. Incumbe ainda ao Ministério da Educação e Saude o:rganizar 
c011cursos entre autores nacionais para a redução das partituras de orquestra 
do Hino Nacional para orquestras restritas. 

Art. 43. E' fixado o prazo de seis meses para que as pessoas obrigadas 
ao cumprimento do disposto no art. 28 deste decreto-lei realizem as substi
tuicões necessárias. 

~ Art. 44. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua p-..~b!ka-ção, 
ficando rE'!vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de julh·o de 1942, 121.0 da Independncia e 54.0 da 
República. 

GETUl.IO VARGAS. 

Ale1:andre Nla.-rcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
lienrique A. Ouilham. 
]oã.o de MetJdonça Lima. 
O!>waldo Aumlla . 
Apolonio Sa.Iles. 
Gustavo Capanema , 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.546 ·-DE 3 DE AGOSTO DE 1942 

Cria o uniforme de ga.Ia para parada, destinado aos músicos da Força Aérea 
Brasileira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o at
tigo 180 da Constituiç~o, decreta: 

Art. 1.0 Fica adotado, em complemento ao- plano de uniforme :.mróM 
vado pelo decreto-lei n. 4. 099, de 6 de· fevereiro do corrente ano, o ~ni
forme de gala para parada, destinado aos músicos da Forca Aérea Brasilei-

ro., cuja especificação é a seguinte: -

jaqueta - de brim branco lona de algodão, igual ao usado pelos caM 
detes, - modelo fig. 22 - do Plano Geral de Uniformes (Suplemento no 

Diário Oficial n. 49, de· 28-2-42), - com 2 orlas de 7 botões dourados de 
22 m/m, 1 par de distintivOs lira de metal dourado na gola, colarinho adapta" 
do por meio de 5 botões de metal branco, 2 ganchos dourados para su
portar o cinto com sabre, com passadore3 no ombro para receber dragchas. 
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Calça - de pano azul~ferrete. fino com lista nzul de cor igual ao do 
talim de cadetes, sem"- bolsos trazeiros e com 1 prega na frente, coin cinta 
alta, botões para suspensonos, 

Dragonas - de. pala de metal dCurado com roca szul e ouro com franja 
d8 seda azul com O. 10 Cle comprimento. 

Boné - com 1 capa do mesmo tecido da· jaqueta, con cinta de cclu
laide azul-cinzenta, jugu!ar de seda cor ouro, presos ·a 2 botões dourados de 
15- m/m e, com distintivo de metal dourado adaptado sobre couro azul da 
cor da cinta, capa armada com. acolchoado e dispositivo para receb~r uma 
oliva com pompcrn de iã azul. 

Cinturão - de· cadarço de seda azul igual ao de cadetes, for:ado com 
veludo azul cem porta-sabre do mesmo te:cido, fonado_ de couro. 

Polainas- brar:.ce.s. 
Luvas - brancas de algodão, 
Pompom - d.e lã azul com o1iva para boné. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeir:o, 3 de agosto de 1942, 12:1.0 da Independência e S4.0 da 
República. · 

GETULIO VARGAS. 

] . P. Salgado Fílho. 

DECRETO-LEI N. 4. 547 - DE. 3 DE AGOS1'0 DE 1942 

Faz pública o depósito do ir.strwncnta de F;,fificação, por parte do Go~rerno 
da Tt:.rquia. (com reserva), da Convenção Sanitá.tia Intcmacionel, firma
da em Paris, a 21 de junho de 1926. 

O Presidente da República faz público o dep6sito do instrutP..cnto de ra-· 
tificnçãc, por parte do Goyemo da Turquia (com reserva), da Convenção 
Sanitária Internacional, firmada em Pa:ris, a 21 de junho de 1926, conÍorme 
comunicação recebida da Embaixada do Bi'asil em Vichy, de 19 de março 
do corrente al).o, acO;mpanhada áa Ata do depósito da ratificação, cuja tra-· 
dução o!icial acompanha o presente decreto, 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

OS!.valdo Ara.nl1a. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

Ata do depósJto das ra.tificaçães da Turquia sobre a Convenção Sanitád::t 
Internacional 

Em execução da cláusuia do artigo 170 da Convenção Sanitária Interna
cional, firmada em- Paris, a 21 de junho de 1926, Sua Excelência o Senhor 
Behic Erkin, Embaixador da Turquia na F1·ança, apresentou-se, hoj~, no Mi
nistério dos Neg6dos Estrangeiros do Estado Francês e procedeu ao depósito 
do instrumento de ratificação. de Sua Excelência o Senhor Ismet Inonu, Pre
sidente da República da· Tu~quia, sobre este Ato Interno.cional. Este instru
mento que estabe!ece q.ue- a ratificação tem lugar sob reserva dos ci.ispositivOs 
estipulados Para os navios em trânsito na Convenção concernente ao regime 
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dos Estreitos, firmado em Montreaux, ·a 20 de julho de 1936, fói, após exame, 
reconhecido em boa e devida forma, e, foi remetido ao overno francês para 
ser depositado nos· seus arquivos. Conforme os dispositivos do Acordo acima 
citado, uma c"ópia autêntica da referida Ata será enviada às Partes Con
tratantes. 

Em fé do que, a presente Ata foi lavrada. Feita em Vichy, a 6 de ja
neiro de mil novecentos e quarenta e dois. - (as.) F. Darlan - B, Erlân. 

D_ECRETO-LEI N, 4. 548 - DE 4 DE AGOSTO DE 1942 

Regula a situação do pessoal convocs.do para a prestação de ~enriço militar 
e dá. outras providências 

O PreSidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 21"

tigo 180 da Constituiç~o, decreta: 
Art. 1.0 Os funcionários públicos, interinos, em estágio probatório, 

efetivos ou em comissão e os extranumerários de qualquer modalidade, da 
União, dos Estados, dos Territ6rios, dos Municípios e da Prefeitura do Dis
trito Federal, quando convocados para a prestação de serviço militar ou 
de quaisquer outros obrigatórios por lei ou, . no caso de ofidal ou aspirante 
a oficial da Reserva de 2.3 classe, quando incorporados ao Exército para es
tágios, período de instrução ou serviço ativo, serão considerados ·licencia
dos, sem prejuízo de quaisquer direitos ou vantagens, devendo optar, em 
tempo de paz, se for o caso, pelo vencimento do posto ou pelo vencimento, 
remuneração ou salário que receber como funcionário ou extranumerário. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto na parte final deste artigo, o 
Comandante respectivo fará a devida comunicação à repartição ou serviço 
a que pertencer o interessado. 

Art. 2.0 Os alunos de estabelecimento de ensino de qualque1 ramo 
ou grau, quando convocados para prestação de serviço militar Ou incor
porados ao Exército, na forma do artigo anterior, serão dispensados da fre~ 
quência e dos trabalhos escolares a. que, por esses motivos, lhes for im
possível comparecer, devendo, porem, submeter-se, em estabelecimer..to ade

quado, federal ou reconhecido, nO qual onde estiverem servindo ou onde. 
lhes for indicado pelo Departamento N acionai de Educação, a exame das 
disciplinas da -série em que estiverem. matriculados. . 

Art. 3.0 O dispõsto no art. 1.0 é extensivo aos servidores das organiza
ções e entidades que exerçam função poi' delegação do poder público ou sejam 
por esse mantidas ou administradas. 

Art. 4.0 Revogam-se ~s disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre. Marcondes Filho. 
A. de SoUza Costa. 
Eurico G. I;Jutra. 
Henrique A. Guiii1em. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha .. 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 
J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N .. 4.549--; DE 4 DE AGOsTO DE 1942 

Cria na Prefeitura do Distrito Federal o Departamento de Construções Pro
letárias da Secretaria Geral de Viação e- Obras, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do decieto-lei n, 96, de 22 
de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, na Prefeitura do Distrito Federal, O Departamento 
de Construções Proletári.as da Secretaria Geral de Viação e Obras, ao qual 
ficam atribuídos os encargos que atualmente competem ao Serviço de Cons
truções Proletárias. 

Art. 2.0 O Departamento de Construções Proletárias será dirigido por 
uril Diretor, em comissão, padrão 05, e terá a seguinte constituição: 

I Serviço de Correspondência, dirigido por um chefe, padrão 02, em 
comissão; 

1 Serviço Técnico, dirigidO por um chefe, padrão 04, em comissão; 
2 Serviços de Fiscalização, dirigidos por 2 chefes, padrãO 04, em 

comissão. 
Art. 3.° Fica autorizada a abertura do crédito necessário ao pagamento 

dos. vencimentos dos cargos criados no artigo anterior. 
Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da Rep:ública. 
GETULIO VARGAS , 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 550 - DE ~ DE AGOSTO DE 1942 

Concede auxílio federal para a ereção do monumento simbólico da ]t.rVen
tude Brasileira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, 

Considerando que, por "iniciatiVa e com a contdbuicão das crianças e 
adolescentes das escolas de todo o país, se vai erguer, ;,a Capital dâ' Re
pública, um monumento representativo da expressão humana e da unidade 
espiritual da Juventude Brasileira; 

Considerando que essa iniciativa merece, alem do· apeio moral, a coope
ração financeira do Governo Federal; decreta: 

Artigo único. O Governo Federal auxiliará, com a quantia de -100:000$0 
(cem contos de réis), a ereção do monuménto simbólico da Juventude 
Brasileira, que, por iniciativa e com a contribuição d"a.s crianças e adoles
centes, se erguerá, na Capital da República. 

Parágrafo. único. O Ministro da Educeção, quando à comissão encarre
gada da realização da obra parecer oportuno, solicitará a abertura do cré
dito necessário à execução deste decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1942, 121.0 da Inde-pendência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. -de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.551 DE 4 DE AGOSTO DE 1g42 

Dispõe sobre operações do Instituto de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estaclo 

O Presidente d~ República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica o Instituto de Previdência e Assistência dos Servido~es 

do E!>tado autorizado a celebrar acordos com os Governos dos _Estados, dos 
Territórios Federais e c.om o Prefeito do Distrito Federal, p~ra o fim es
pecial de estender .aos servidores estaduais e municipais o regime de pre
vidência instituído para os servidores da União. 

Art. 2.° Fica igualmente o mesmo. Instituto autorizado a emitir apólices 
de seguro de fidelidade para o exercício de empregos, !unções ou cargos 
públicos. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições. em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de agcsto de 1~42, 121.0 da Independê!lcia e 54.0 

da República. 

GETt:JLIO VARGAs. 

Alexandre M~rcondes Filho. 

DECRETO-LEI -N, •4.552·- DE G DE AGOSTO DE 1942 

Ahre ao Ministério da. Fe.zenda o crédito suplementar de 5:000$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da Répúbiica, us<i!.ldo da atribuicão que lhe confe;,·e o a.r-
tigo 180 da Constituição, decreta: ' -

Artigo único. Fica aberto o crédito s:.Jp1emeP-ta.r de- 5:000$0 (cinco contos 
de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçame:.1.to do Minis
tériO da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto-lei n. 3, 960, de 19 de dezembro 
de 1941), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consi&n~ção rii - Diversas Despesas 

S/C. n. 41 - Passager:.s, transporte de pessoal e de suas ba
gagens; serviços funerários 

22 - Delegacias Fiscais ..... , .. , ..... , ..... 5:000$0 

Parágrafo·· único. O crédito de que trata este a~tigo. se destina à Delegada 
Fiscal no Amazonas. 

Rio de Jan€iro, 6 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa . 
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DECRETO-LEI N. 4.553-- DE 6 DE AGOSTO DE 1942 

Inclue no arti.go 1.831, da Tarifa em vitor, o aparelho denominado "Bullgrader''~ 
empreAado no nivelamento de terrenos 

O Presidente da República, usando da, atribuição que lhe cdnfere o ãr
·tigo 180 da Constitução, decreta: 

Art. 1.° Fica incluido no artigo. 1.831, classe 34.a, da Tarifa em vigor, 
entre as máquinas o per atrizes, o nivelador denominado "Bullgrader", sujeito 
às taxas respectivas, com a seguinte redação: 

Para remoção de toros, pedras, teiTas, limpar e nivelar t~_rrenos, tais 
-como: 

"Bullgrader'' e semelhantes: 

Pesando até 1. 000 quilos ............. . 
De mais de 1. 000 até 2 . 000 .........• 
De mais de 2.QoO·até 5.000 .••....... 
·ne mais de 5. 000 quilos ....... ~ .... ~ . 

Kg P.L. 
Kg P.L. 
Kg P.L. 
Kg P.L. 

Gerais 
1$8 
1$4 
1$1 
$7 

Mínimos 
1$5 
1$1 
$9 
$6 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação revogadas aS disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1942; 121.0 da Independência e 54.0 da 
.República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de s·ouza ~osta. 

DECRETO-LEI N. 4.554 - DE 6 DE AGOSTO DE 1942 

-Estende à Companhia V ale do Rio Doce S. A. o direito dé prioridade de qué 
trata o decreto-lei n. 3. 985, de 30 de dezembro de 1941, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extensivo à Companhia Vale do Rio Doce S. A. o direito 
·de" prioridade concedido :à Companhia Siderúrgica Nacional pelo dE;"Cl'eto~Iei 
-n. 3,985, de 30 de dezembro de 1941. 

Art. 2.0 O direito de prioridade compreende a aquisição e transporte de 
·màteriais destinados à reconstrução da Estrada de Ferro Vitória:.Minas, . con
-clusão das obras do porto de Vitória e exploração do minério de ferro em Pre-
-Sidente Getúlio Vargas, observadas as normas previstas no decreto-lei n. 3. 985, 
citado. 

Art. 3.0 Este decreto~lei entra em vigor na data de sua publicaçãO, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
.República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
João •de Mendonça Lima. 

Col. di' Leis·- Vol. V F. 8 
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DECRETO-LEI N. 4. 555 - DE 6 DE AGOSTO PE 1942 

Abre ao Mlru"stérz"o da Educação e Saude o crédito suplementar de 1. 500:000$0v-
à verba que especifica · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ··3r
tigo .180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 1. 500:000$0 (mil & 

quinhentos contos de réis), em reforço da Verba 3 - Serviços e Encargos, do, 
vigente orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 15 do. 
decreto-lêi n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

S/c. n. 52 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação I - Diversos 

Serviços de Saude e Higiene 

34- DE!partamento Nacional de Saude 

17- Serviço Nacional da Febre Amarela 1.500:000$0! 

Rio de Janeiro1 6· de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da· 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sou.,za Costa . 

DECRETO-LEI N. 4. 556 - DE 7 DE AGOSTO DE 1942 

Jtfanda estender aos Sub-oficiais e praças da Armada~ reformados por invalidez· 
nq período de 19 de agosto de 1939 a 6 de junhO de 1941, a ,Jegisl~o.
reierente à Reserva Remunerada, a pedido 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere .o . at-· 
tigo 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. 1.° Fica -extensiva ao pessoal subalterno da Armada que, contando, 
mai~ de vinte e cinco ( 25) ' anos de serviço, foi reformado por invalidez;.. 
entre 19 de agosto de 1939, data do decreto-lei .n. 1.526, e 6 de junho de: 
1941, quan,do entrou em vigor o Estatuto dos Militares aprovado pelo de
creto·lei _n. ,3.084, 4e 1 de março de -1941, a legislação em vigor naquele-· 
período. referente à transferência para a Reserva RemunerB:da, a pedido, dos" 
Sub-oficiaiS e praças. 

Art. 2.0 As honras, vencimentos e vantagens relativos à legislação ine
rente às transferências para a Reserva Remunerada, a pedido, serão àtri· 
buidas mediante requerimento do interessado e a partir da data dos res-· 
pectivos decretos. 

Art. 3. 0 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 d,e agosto de 1942, 121.0 da· Independência e 54.0 dac 
República. 

GETULIO· VARGAS. 

Henrfqu.e A. Guí!hem. 
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DECRETO-LEI N. 4.557- DE 10 DE AGOSTO DE 1942 

Pispõe. sobre a ·entradaj a saida e o movimento· interno de navios e embr.,r8 

cações nos portos e águas interiores braSileiras 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere. o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica atribuída ao Ministério da Marinha a superintência do 
movimento de entrada e· saida dos portos e águas interiores nacionais, tanto 
dos navios em geral, Como das embarcações de pesca, recreio ou de qual~ 
quer fim" especial. 

Art. 2.0 Os Ministério da Guerra e da Aeronáutica prestarão ao Minis
tério da Marinha a cooperação que for necessária à efetivação das medidas 
adequadas, mediante. prévio entendimento. 

Art. 3.0 Em caso de necessidade, as Repartições aduaneiras e a Polícia 
Marítima, à requisição do orgão competente do Ministério da Marinha, 
prestarão a este todo o concurso a seu alcance e com ele acordarão o mo
vimento de suas embarcações no desempenho das funções que .lhe~· são 
próprias. 

Art. 4.0 O Ministério da Marinha estabelecerá postos de observação 
e fiscalização, onde julgar conveniente, para ampliar ou tornar mais eficaz a vi
gilância atualmente em vigor. 

Art. 5.0 Os navios e as embarcações da Marinha de Guerra nacional 
sairão dos portos nacionais e neles entrarão, livremente, a qualquer hora,. 

Art. 6.0 A entrada dos navios de guerra estrangeiros nos portos brasi.o 
Ieiros será regulada pelo Ministério da Marinha, de acordo com o ·Minis-
tério das Relaç(íes Exteriores. 

Art. 7.0 No porto do Rio de Janeiro, durante o período noturno (do 
por do sol ao nascer) os navios mercantes, as embarcações de recreio, de 
pesca ou de qualquer fim especial - nacionais ou estrangeiros - somente 
poderão ter entrada em casos excepcionais, reguladoS pelo Ministério da 
Marinha, que pod~rá tornar a medida extensiva a outros portos quando for 
necessário . 

Art. 8.0 O Ministro da Marinha expeàirá as necessárias instruções ao 
cumprimento do presente decreto-lei para o fim de estabelecer a!l regras que 
julgar conveniente_$ ao movimento dos portos nacionais e águas interiores,. 
em face das necessidades da segurança nacional, ouvidos previaniente os 
Ministérios interessados e a Comissão de Marinha Mercante. 

Art. 9.0 Este decreto8 lei entrará em vigor na data de sua publicação,. 
ficando· revogadas as disposições em Contrário . 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1942, ,121.0 da Independência e 54.o. 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

Eurico G. Dutra. 

Alexandre Marcondes Pilho .. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo Aranha. 

J. P. SR.l~ado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 558 - DE 10 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre publicações nós or~ãos oficiais e ·dá outras providências 

O Presidente da República, uss.ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A publicação, nos t;~rgãos oficiais, dos termos de contratos fir
mados com a União, para_ o desempenho de funções públicas, far-se-á em 
resUmo, de que ~onstarão, apenas : · 

I - o nome e a qualidade do representante do Governo no ato; 
11 - o nome e a nacionalidade do contratado; 
III - a espécie dos serviços ·a serem prestados, a remuneraç&o res

pectiva e a verba por que correrá a despesa correspondente; 
IV - a duração e a data de assinatura do contrato. 

Art. 2.0 Na publicação das folhaS de pagamento de -qualquer n?turaza, 
indicar-se-ão somente: 

I - o nome, cargo e vencimento do servidor do Estado; 
1'1 - o total a ser pago; 
DI - a verba por que Correrá a despesa respectiva; 
IV - a disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento ou 

a concessão. 
Art. 3.0 Para o efeito de registo, no Tribunal de Contas, dos termos 

de contratos e folhas de pagamento, as repartições farão acompanhar o re
sumo de que trata este decreto-lei de cópias integrais e autenticadas de uns 
e outras. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as dispOsições em contrári9. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilh"em. 
João de Mendonça Lima_ 
Oswaldo. Acanha. 
Apolonio Salies. 
Gustavo Capanema. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 559 - DE 10 DE AGOSTO DE 1942 

Eleva o padrão de vencimento dos escrivães do crime é dos oficiais de jus
tiça da Justiça do Território do Acre 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam eleVados, de E para I e 'de B para D, respectivamente, 
os padrões de vencimentos de 5 (cinco) cargos de esCrivão do c1·ime e dt>-
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12 (doze) cargos de oficial de justiça, da Justiça do Teiritório do Acre, do 
Quadro da JuStiça - Parte Permanente - do Ministério da Justiça e Ne~ 
gôdos Interiores·. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercido, à despesa decorrente. da 
execução do presente dec~eto-lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, o crédito suplementar de 29:500$0 (vinte e nove contos 
e quinhentos mil réis) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Per
manente, Subconsigna-ção 81 - Quadro da Justiça - Parte. Permanente. 

Art 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de agosto 
de 1942, revogadas as disposições erit contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4, 560 - DE io DE AGOSTO DE 1942 

Ceia a S~cÇão IV do "Diário Oficial'' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica criada a Secção IV do Diário Oficial, sujeita a venda 
e assinaturas diversas. 

Art. 2.0 - Na Secção IV do Diário Oficial serão feitas as publicações 
dos Conselhos: 1.0 P 2.0 de Contribuintes, Superior de Tarifa, ·Nacional de 
Trânsito, Nacional de Águas e Energia Elétrica/ Nacional de Trabalho e Re
gional de- Trabalho; das Juntas de Conciliação e Julgamento no Distrito Fe
derei e do Tribunal Marítimo Administrativo. 

Art. 3.0 - Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua, publicação, 
regovadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, l.O de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI,N. 4.561- DE 10 DE AGOSTO DE 1942 

Ceia funções gratificadas no Quadro ·Permanente do Ministério da Educação 
e Saude' e dá outras pcovid8nâas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Q~aõro Permanente do Ministério da Edu
cação e Saude (Museu Nacional), as seguintes funções gratificadas: 

Divisão de. Geologia e Mineralogia (D, G. M,) 

Chefe da Divisão .( 1) a. , . , ... , . , ............. . 4:800$0 anuais 
Divisão de Botânica (D.B.) 

Chefe· de Divisão ( 1) a, .. , , .. , , , , ............ . 4:800$0 anuais 
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Divisão de ZacJo;;ia (D. Z.) 
Chefe de Divisão ( 1) a ....................... . 4:800$0 anuais 

Divisão de Antr--:>pologia e Etnografia (D.A.E.) 

Chefe de Divisão (1) a ....................... . 4:800$0 anuais 
Secção de Administração (S. A. ) 

.Chefe de SecçãO (1) a ...... ·.: ................ . 3:600$0 anu~is 

Secção de Extensão Cultural (S. E. C. ) 
Chefe de Sec"ção (1)' a ......• · .. ·.•.............. 3:600$0 anuais 
Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da despesa 

prevista no artigo 1.0 deste dêcreto-lei, fica aberto, ao MinistériO da Edu· 
çação e Saude, ·o crédito especial de 11:000$0 (onze contos de réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em .vigor a partir de 1 de agosto 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jaueiro, 10 de agosto de 194~, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO. :VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.562- DE 10 DE AGOSTO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a uAssoci~ção Brasileira de 
Imprensa'' do pagamento do imposto. que menciona 

O Presidente da República, usando da faéuldaàe que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos termos do artigo 31 do decreto-lei n. 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar, nos 
termos dos artigos 15 e 16 do decreto-lei ·n. 157, de 31 de dezembro de 1937, 
a. "Associação Brasileira de Imprensa'' do pagamento do ·imposto predial in
cidente sobre a parte do prédio à rua Araujo Porto Alegre n. 71 ocupada 
pela sede da mesma Associação e, bem assim, a exonerá-la do pagamento de 

emolumentos de obras e instalações mecâ.nicas do referido prédio. 
Art. 2.0 Revogam-se as dispOsições em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. · 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre ,Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.563-DE 11 DE AGOSTO DE 1942 

Autoriza a Ordem dos Advo4ados do Btasil a instituir Caix8.S de Assistência, 
em benefício dos profiss(onais nela inscritOs 

. O Presidente da República, usando da .atribuição que lhe confere o ar
til~ 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Ordem dos Advogados do .Brasil, por deliberaçio de qualquer 
de auas Secções, poderá instituir Caixas de Assistência em benefício dot ad
voaados, provisionados e solicitadores nelas inscritos. 
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§ 1.0 Essas caixas terão o nome de "Caixa de Assistênéia dos Advogados" . 
§ 2.0 Não haverá mais de uma caixa em cada S~cção. 
Art. 2.0 As caixas previstas no art. 1.0 deste decreto-lei, serão criadas por 

•deliberação da Assembléia Geral da Secção, especialmente convocada para esse 
.fim e aprovada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. Cada Caixa poderá ter o seu regimento votado pelo res
:pectivo Conselho dã. Ordem, aprovado pelo Conselho Federal e homologado 
pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 3.0 As Caixas de que cogita este decreto-lei ~erão admin~stradas Por 
uma Diretoria composta de três a cinco membros. Uma Comissão Fiscal de três 
-membros, com três suplentes, exercerá as funções que serão definidas, junta
.mente com as da Diretoria, no regimento a que se refere o parágrafo único do 
.artigo anterior. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria e da Comissão -Fiscal serão 
eleitos ou reeleitos pelo Conselho da respectiva Secç_ão para exercerem seus 
mandatos por dois anos, servirão gratuitamente e poderão ser destituídos em 
caso de falta, por decisão do orgão que os elegeu, proferida por mais de 2/3 
de seus membros. 

Art. 4.0 A Diretoria enviará balancetes trimestrais ao Conselho da Secção 
e, anualmente, até 31 de janeiro, o balanço do ano anterior, para o necessário 
exame _e aprovação. 

Art. 5.0 Incumbe ao Conselho da Secção verificar a exatidão do balanço 
-anual, para o que lhe serão presentes livros e comprovantes e conhecer e julgar 
qualquer recurso da decisão da Diretoria da Caixa. Das decisões do Conselho 

:Seccional haverá recurso para o Conselho Federal, processado nos termos do 
Regimento deste. 

Art. 6.0 O 'patrimônio das Caixas será aplicado em títUlos da dívida 
'pública federal, estadual. ou municipal, ou, mediante autorização especial do 
Conselho da. Secção, em _i moveis. 

Art. 7.0 As Caixas concederão aos inscritos na respectiva Secção, nos 
termos que o seu regulamento determinar, 'beneficios consistentes em auxílios 
pecuOiários aos que os necessitarem por motivo de invalidez, incapacidade 
-parcial ou total, transitória- ou permanente, falta de trabalho ou qualquer 
motivo equiparavel aos já enumerados, e pecúlio à viuva e aos filhos menoreS! 
dos inscritos na Secção. 

' § 1.0 Os benefícios serão concedidos, discreta ·e proporcionalmente às.ne
cessidades do assistido e às possibilidades da Caixa. Os pecúlios serão concedidos 
.proporcionalmente aos encargos de família do assistido. 

§ 2.0 Poderá ser criada assistência médica, quando as condiçõe_s econômicas 
>Õ& Caixa o permitirem. 

Art. 8.° Constituirão fontes de receita das Caixas: 

·a) a metade das anuidades pagas à Ordem pelos prqfissionais inscritos; 
b) a metade das custas contadas aos advogados, profissionais ou solicita-

-dores em todos os feitos contenciosos e administrativos, sendo essas meias-custas 
arrecadadas na forma que for estabelecida pelo Regulamento a que se refere 
·o artigo 13; 

c:) as importâncias das multas previstas no Regulamento e nos Regimento~ 
-da Ordem dos Advogados; 

d) a importância do fundo de assistência,...d_e que trata o art. 7.0 , § 1.0 , 

·-do Regulamento da Ordem existente na falta deste decreto-lei; 
e) as rendas do seu patrimônio; 
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i) as doações. legados e quaisquer valores adventícios, bem como outras
fontes de renda eventualmente instituídas por lei federal, eStadual Ou _municipal. 

Parágrafo único. Todas as importâncias aplicadas s.erão recolhidas ao Banco 
do Brasil ou à Caixa Econômica Federal, e só serão levantadas mediante chequer 
assinado por dois diretores, autorizados pelo regulamento da,_Caixa. 

Art. 9.0 Poderão ser incorporados às Caixas que se constituírem na con
formidade deste decreto-lei, as organizações já eXistentes, ou em formação por_ 
inic;iativa particular ou dos Conselhos da Ordem e os fundos já angariados. 

Art. 10. Ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados "ad referendum'"' 
do ministro do Trabalho, Indústria e Comércio cabe resolver as. dúvidas sus
citadas na execução . deste decreto-lei e · suprir omissões. 

Art. 11"." Eril caso de dissolução da Caixa, caberá ao Governo Federal dar 
destino ao respectivo patrimônio. 

Art. 12. Fica revogado o § 1.0 do art. 7.0 do Regulamento da Ordem 
dos Advogados. 

Art. 13. O presente decreto-lei será regulaffientado dentro de noventa 
dias. Incumbir-se-á do projeto uma comissão de três membros, indicados, res
pectivamente, pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados, pelo ministro 
da Justiça e Negócios Interiores e pelo ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio. O representante de:;~te último presidirá a comissão. 

Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua publicação~ 
rêvogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1942; 121.0 da Independência e 54.o: 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

DECRETO-LEI N. 4. 564 - DE 11 DE AGÓsTO DE 1942 

Dispõe sobre a concessão de carta de solicitadores aos alunos matriculados no-
4.0 ano das Faculdades de Direito . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 Continua enl.·vigor a: disposição do art". 3.0 , § 2.0, da lei n. 161,. 
de 31 de dezembro de 1935;. que faculta aos alunos matriculados no 4.0 ano. 
de qualquer Faculdade de Direito, mantida, equiparada ou reconhecida na 
forma da lei federal, a obtenção de carta de solicitador, mediante simples re
querimento ao Presidente do Tribunal de Apelação, feita a pmva da naciona
lidade brasileira e quitação de serviço militar. 

Art. 2.0 As cartas de solicitador expedidas na confoqp.idade dei disposi~ 
tivo legal citado terão o prazo de validade de três anos, a partir ··da data de 
Súa expedição, e não poderão ser renovadas. 

Rio de Janeiro, 11 de ·agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da. 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre 1\'Iarcandes Fiiho~ 
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DECRETO·LE! N. 4.565- DE 11 DE AGOSTO DE ~942 

Altera e retifica disposições do CódigQ de Processo Civil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam incorporadas ao teXto do Código de Processo Civil (d~
creto·lei n. 1.608, de 18 de setembro de' 1939), as alterações e retificações 
constantes do presente decreto·lei. 

Art. 2.0 O art. 14 ficará. assim redigido : 
Salvo no Distrito Federal e nas Capitais dos Esb.dos a pe

tição inicial, a defesa, os quesitos, os laudos e quaisquer requeri
mentos, bem como os documentos, que os instruirem, não constantes 
de ..:egisto público, somente serão despachados ou recebidos em car-
tório, nos processos contenciosos, quando ecompanhados de cópia 
datada e assinada por quem .os oferecer. 

Art. 3.0 O art: 27 ficará assim redigid«;>: 

Na contagem dos prazos, salvo disposição em contrário, ex
cluir-se·á o dia do começo e se incluirá o do vencimento. Se 
este c8.ir em dia feriado, o pr'azo considerar-se-á prorrogado · até 
o primeiro dia util. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de 
minuto a minuto. 

Art. '4. 0 O art. 28 ficará assim redigido: 

Salvo disposição effi. contrário, Os prazos para as partes con
tar-se-ão, conforme o caso, da citação, notificação ou intimação. 
(art. 168 e seus parágrafos). 

Art. 5.0 O art. 94 ficará assim redigido: 

.O juiz não poderá determinar o desmembramento de . pro
cessos (art. 116), se a eficácia da sentença dePender da presença. 
de todos os autores ou de todos os réus. 

Art. 6.0 O § 2.0 do art. 106 ficará assim redigido: 
Em caso de assistência judiciária ou de nomeação do advo- · 

gado pelo juiz, será dispensada a outorga de mandato do assisti
do, não podendo, porem, o patrono, sem prévia autorização escrita 
do assistido, praticar os atos ressalvados no art. 108. 

Art. 7.0 O art. 107 ficará assim redigido: 
A procuração, quando outorgada por escrito particular, valerá. 

desde que a tenha assinado o outorgante e haja sido reconhecida 
a sua firma. Qualquer que seja o estado da causa, o juiz mandará 

suprir a falta mediante reconhecimento da firma ou ratificação do 
mandato. 

Art. 8.0 O art. 108 ficará assim redigido: 
A procuração que contiver a cláusula ad judicia habilitará o 

procurador a praticar todos os atos do processo, dispensada a 
menção' especial de outros podet:es, salvo para receber a citação 
inicial, confessar, transigir, desistir,. receber e dar quitação, e fir
mar compromisso. 

Art. 9.0 O art. 116 ficará' assim redigido: 

Antes de proferida a sentença, o JU1Z poderá of.denar, ex-officio~. 
ou a requerimento, a reunião de ações conexas, bem como, antes 
de finda a instrução, o desmembramento dos processos reunidos .. 
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Art. 10. O art. 129 ficará assim redigido: 

Os exames periciais serão feitos por um perito, sempre qu& 
possivel técnico, de escolha do juiz, salvo se as partes acordaretfl. 
num mesmo nome e o indicarem. Se a indicação for anterior a6 
despacho do juiz, este nomeará o perito indicado. Não havend6 
indicação, a escolha do juiz prevalecerá se as partes não indicarem 
outro perito dentro de quarenta e oito ( 48) horas após o despacho 

de escolha. 

Art. 11 . O art. 140 ficará assim redigido: 

A alçada se determinará de acordo_ com a lei de organizaçãt; 
judiciária. 

§ 1.0 As ações relativas ao estado e à capacidade das pessoa!' 
considerar-s~-ão sempre de valor correspondente à . alçada do~ 
juizes que tiverem garantia de vitaliciedade, inamovibilidade e 
irredutibilidade de vencimentos. 

§ 2.0 Qualquer que seja o valor da causa, caberá sempre ap~ 
!ação voluntária para a superior instância, da sentença proferida 
nas ações relativas ao estado e à capacidade das pes_soas. 

Art. 12. O art. 166 ficará assim redigido: 

A citação válida produz os' seguin~es efeitos: 

I _- previne a jurisdição; 
11 - induz litispendência; 
Ill - torna a coisa litigiosa; 
IV - constitue o devedor em mora; 
V - interrompe a prescrição. 

§ 1.0 Quando ordenada por juiz inco:ffipetente, a citação só 
produzirá os efeitos previstos nos ns. IV e V deste artigo . 

§ 2.0 A prescrição considerar-se-á interrompida na data do 
despacho que ordenar a citação, ficando inválido, para esse efeito, 
o despacho, se a citação não for promovida pelo interessado no prazo 
de dez dias, contados da data do despacho, prazo que poderá sei' 
prorrogado _até o máximo de noventa dias, a critériO do juiz, por 
motivo fundamentado. 

§ 3.0 A dtação para a consignação em. pagamento não induz 
litispendência relativamente à ação . de despejo. 

Art. 13. O art .. 167 ficará assim redigido-: 

As notificações serão feitas na forma prescrita para as citações. 
podendo, entretanto, fazer-se por despacho, indep!;!ndentemente de 
mandado, quando não for caso de edital, precatória ou rogatória. 

Art. 14. O art. 168 ficará assim redigido: 

Salvo disposição em contrário, as intimações serão feitas por 
despacho ou mandado, pessoalmente às partes ou a seu representan· 
te legal, ou procurador, pqr oficial de justiça, ou pelo escrivão, 

.Art. 15. O art. 182 ficará assim redigido : 

As exceções serão opostas nos três primeiros dias do prazG 
para a contestação (art. 292), e serão processadas e julgadas: 

I - nos mesmos auto:i e co:n suspensão da causa, as de sus· 
peição e incompetênda; 
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II - em autos apartados, sem suspensão da causa, as de litis-
pendência e cousa juJgada. 

§ 1. 0 A incompetência ratione materi~B poderá ser alegada em 
qualquer tempo ou instância; quando, porem, o interessado não a 
alegar antes do despacho saneador, pagará em dobro as custas 
acrescidas. 

§ 2.0 Na exceção de incompetência, o excipiente indicará o 
juizo para o qual de.clina, sob pena de não ser admitida a exceção. 

,Art. 16. O § 1.0 dà art. 198 fica assim redigido: 

Parágrafo umco. No despacho, o juiz marcará até ses· 
senta dias, prorrogavel: 

a) por tempo igual, ou inferior, se subsistirem as razões de
terminantes da suspensão, nos casos dos ns. I e II do artigo an
terior; 

b) pelo tempo necessário à habilitação dos herdeiros no caso 
do n. III do artigo anterior. 

-Art. 17. O art. 238 ficará assim redigido: 

As testemunhas arroladas pelas partes poderão comparecer 
independentemente de notificação, ma.s se, notificadas, não com~ 
patecerem, sem motivo justificado, incorrerão na pena de condu
ção, respondendo pelo aumento das despesas a que der causa 
o não comparecimento. 

-Art. 18. O § 2.0 do art. 239 ficará assim redigido: 

O depoimento será autenticado pela ~ssinatura da testemunha. 

-Art. 19. O art. 268 ficatá assim redigido: 

Finda a exposição do perito, serão tomados, sucessivamente, 
os depoimentos do autor, do réu e das testemunhas, segundo o 
disposto no Título VIII, Capítulos IV e V deste Livro, podendo 
os assistentes~técnicos falar sobre o laudo pericial, por espaço não 
excedente de dez minutos para cada um, em seguida à exposição 
do perito . 

.Art. 20. O art, 269 ficará assim redigido: 

T~rminada a instrução, o juiz fixará o objeto da demanda e 
os pontos em que se manifestOu a divergência. Em seguida será 
dada a palavra ao procurador do autor e ao ·do réu e o orgão do 
Ministério Público, sucessivamente, pelo prazo de vinte tUinutos 
para cada um, prorrogavel por dez, a critério do juiz. 

§ 1.0 Havendo litisconsorte ou terceiro interveniente, o prazo, 
que formará com o da prorrogação um só todo, dividir-se-á entre 
os do mesmo grupo, se o contrário não convencionarem. 

§ 2.0 Se houver opoente, a este se concederá, em seguida, o 
prazo improrrogavel de quinze minutos, podendo autor e réu rei
ponder-lhe, no prazo de dez minutos cada um. 

Art. 21. O art. 289 fica assim redigido: 

Nenhum juiz poderá decidir novamente as questões já deci
didas, relativas à mesma lide, salvo: 

~. nos casos. exPress~ment.e previstos; 
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II, quando o juiz tiVer decidido, de acordo com a equidade, 
determinada relação entre as partes, e estas reclamarem a revisão 
por haver-se modificado o estado de fato. 

Art. 22. O art. 294 ficará assim redigido: 

No despacho saneador, o juiz:· 

I, decidirá sobre a legitimidade das partes e de sua · represen
tação, órdenando, quando for o caso, a citação dos litisconsortes 
necessários e do .orgão do Ministério Públi_co ; 

li, mandará ouvir o autor, dentro em três dias, permitindo
lhe que junte prova contrária, quando na contestação, Teconhecido 
o fato em que se fundou, outro se lhe opuser, extintivo do pe
dido; 

III, examinará se concorre o requisito do legítimo interesse 
econômico ou moral; 

IV, pronunciará as nulidades insanaveis. ou mandará suprir 
as sanaveis, bem éomo as irregularidades; 

V, determinará exames, vistorias e quaisquer outras diligên· 
cias, na fo~ma do art. 295; 

Parágrafo único. As providências referidas nos ns. I e II 
serão determinadas nos três primeiros dias do prazo a que se refere 
o artigo anterior. 

Art. 23. O art. 341 ficará assi~ redigido: 

Se, ~o prazo de sete (7) meses, não houver contestação, ou 
esta for improcedente, o juiz poderá, na sent~nça, declarar caducos 
os títulos, ordenando ao devedor que passe outros em substituição 
aos reclamados. 

Art. 24. O art. 354 ficará asSim redigido: 

Nas ações para renovação de contrato de locação de imoveis 
destinados a fim comercial ou industrial, a revelia do réu, ou a 
não contestação do pedido no prazo de dez dias (art. 292), in
duzirá a aceitação imediata da proposta do autor, que será homolo
gada por sentença. 

Parágrafo único. Contestada, a ação seguirá o curso ~rdinário. 

Art. 25. O parágrafo único do art. 373 ficará assim redigido: 

Quando for exigida prev1a justificação, citado o 
prazo para contestar a ação contar-se-á do despachO que 
ou não, a medida prelimiriar. 

Art. 26. O art. 386 ficará assim redigido: 

réu, o 
conceder~ 

Expedido o mandado de embargo, serão notificados, sob as 
penas cominadas, o dono da obra e o construtor por ela respon~ 
savel, se presentes, dando-se ciência do embargo aos operários en
contrados na mesma. 

Art. 27. O 1art. 387 ficará· assim redigido: 

Feitas as notificações, os oficiais que efetuarem a diligência 
certificarão o estado da obra embargada, lavrando auto circunstan
ciado, subscrito por duas testemunhas e, se presentes, pelo dono da 
obra e pelo construtor. 

Parágrafo único. O J,mnciante ou o nunciado, no ato da exe
cução do embargo, poderão, por meio de fotografias autenticadas 
pelo oficial, documenta;: o estado da obra embargada. 
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Art. 28. O art. 668 ficará assini redigido: 

Se a morte ou a retirada de qualquer dos s6cios não causar a 
dissolução da sOciedade, serão apurados exclusivamente os seus 
haveres, fazendo-se o pagamento pelo modo 'estabelecido no con
trato social, ou pelo convencionado, ou, ainda, pelo determinado 
na sentença. 

Art. 29. O art. 684 ficará assim redigido: 

Quando a medida for pr!'!paratória, será proposta por meio 
de petição escrita que indicará : 

I, a autoridade judiciária a que for dirigida; 
II, o nome, profissão· e residêtlcia do suplicante e do suplicado; 
III, os motivos da medida solicitada; 
IV, o objeto da lide principal e as razõe~ que a determinam; 
V, as provas apresentadas e as que serão produzidas. 
Parágrafo umco, As vistorias, arbitramentos e inquirições 

"iad perpetuam memoriam", Serão determinados mediante prévia 
ciência dos interessados, mas independem ·do processo estabele
cido no art. 685, _para a concessão de medidas preventivas. 

Art. 80. O art. 808 ficará assim redigido: 

São admissíveis os seguintes recursos: 
I, apelação; 
li, embargos de nulidade ou infringentes do julgado; 
III, agravo; 
IV, revista; 
V, embargos de declaração; 
VI, recurso extraordinário. 
Parágrafo 1.0 O recurso extraordinário e a revista não suspen-

dem a execução , da sentença. 
1

• 

Parágrafo 2.9 O recurso de revista é independente do recurso 
extarodinário, sendo comum o prazo para interposição de um e 
de outro. No caso de interposição simultânea dos dois recursos, 
sobrestará o processo do recurso extraordinátio até o julgamento da 
revista. 

Art. 31. O art. 822 ficará assim redigido: 

A apelação necessária ou ex-ofUcio será interposta pelo juiz 
mediante simples declaração na própria sentença. 

Parágrafo. único. Haverá aPelação necessária: 
I - das sentenças que declaram a nulidade do casamento; 
II - das que homologam o desquite amigavel; 
IIII ..:__ das proferidas contra a União, o Estado ou o 1\oiunicípio. 

Art. 32. O art. 829 ficará assim redigido: 

Serão devolutivos e suspensivos, ou somente devolutivos, os 
efeitos da apel"ação. 

Recebida a apE!lação no efeito somente devolutivo, o apelado 
poderá promover, desde logo, a execuÇão provisória da sentença, que 
correrá nos autos suplementares, Não os havei1d0, observar-se-á o 
disposto no art. 890. 

_Art. 33 . O art. 830 ficará assim redigido·: 

Serão recebidas no efeito somente devolutivo as apelações in
terpostas das sentenças: 

I - que homologarem a divisão ou a demarcação; 
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II - que julgarem procedentes as ações· executivas e as de· 
despejo; 

III - que julgarem a liquidação da sentença;: 
IV - que condenarem à prestação de alimentos. 

Art. 34. O art. 833 ficará assim redigido: 

Alem dos casos em que os permitem os arts. 783, §· 2.0 e 839-" 
deste Código, ou disposições de lei especial, admitir-se-ão embargos; 
de nulidade e infringentes do julgado quando não for unânime o 
acordão que, em grau de apelação, houver reformado a senença. 

Art. 35. O parágrafo único do art. 83.8 ficará assim redigido: 
Prev&te'cerá a decisão do juiz que houver processado a causa 

se a metade dos votos a confirmar. 

Art. 36. O art. 842 ficará assim redigido;. 

Alem dos casos em que a lei expressamente o permite, dar-se-á. 
agravo de instrumento das decisões: 

I, que não admitirem a intervenção de terceiro na causa; 
li, que julgarem a exceção de incompetência; 

IH, que denegarem ou concederem medidas requeridaS_ como 
preparatórias da .ação; 

IV, que não concederem vista para embargos de terceiros·, ou: 
que os julgarem; 

V, que denegarem ou revogarem o benefício de gratuidade; 
VI, que ordenarem a prisão; 
VII, que nomearem ou destituírem inventariante, tutor, curador,. 

testa_menteiro ou liquidante; 
VIII, que arbitrarem, ou deixarem de arbitrar a remuneração. 

dos liquidantes ou a vintena dos testamenteiros; · 
IX, que denegarem a apelação, inclusive de terceiro preju-, 

clicado, a julgarem deserta, ou a relevarem da deserção; 
X, que decidirem a respeito de. erro de conta ou de cá~culo; 
XI, que ~oricederem, ou não, a adjudicação, ou a remissão. de 

bens; 
XII, que anularem a arrematação, adjudicação, ou remissão cujos. 

efeitos legais já se tenham produzido; 
XIII, que admitirem, ou não, o concurso de credores, ou orde

narem a inclusão ou exclusão de créditos; 
XIV, que julgarem, ou não, prestadas as contas; 
XV, que julgarem os processos de que tratam os Títulos" Xy a. 

XXII do Livro V, ou os respectivos incidentes, ressalvadas as. ex~ .. 
ceções expressas; 

XVI, que negarem alimentos provisionais; 
XVII, que, sem caução idônea, ou independentemente de sen

tença anterior, autorizarem a entréga de dinheiro ou quaisquer ou ... 
tros bens, ou a alienação, hipoteca, permuta, "subrogação ou arte~-· 
damento de bens . 

.. .c.\rt. 37. O 'art. 845 ficará assim redigido. 

Serão . trasladadas a decisão recorrida e a respectiva certid~ 
de intimação, se houver, 

§ 1.0 O traslado será extraido, conferido e concertado no prazf?l 
de cinco (5) dias, 
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§ 2.° Formado o instrumento, dele s_e abrirá vista, por qua• 
renta e oito ( 48) horas, para oferecimento de contraminuta, ao 
agravado, que pOderá pedir, a expensas prÓprias, o traslado de ou~ 
tras peças dos aUtos. 

§ 3.0 Essas novas peças serão extraídas e junt'as aos autos no 
prazo de três ( 3) dias. 

§ 4.0 O agravante e o agravado poderão, com documentos· 
novos, instruir respectivamente a petição e a contraminuta. 

§ 5.0 Preparados e. co.nclusos os autos. dentro etl:J. vinte e qtia~· 
tro ( 24) horas depois da extinção do prazo para a ~ontraminuta, 
ou para o traslado de peças requeridas pelo agravado, o juiz dentro 
em quarenta e oito ( 48) horas, reformará ou nianterá a_ decisão 
agravada, podeÍldo, se a mantiver, ordenar a extração e juntada, 
no prazo de dois (2) dias, de outras peças dos autos. 

. § 6.0 1\tiantida a decisão, o escrivão rení.eterá o recurso à su
'perior instância, dentro em quarenta e oito ( 48) horas, ou, se for 
necessário tirar traslado, dentro em cinco ( 5) dias. 

§ 7.0 Se o juiz reformar a decisão e couber agravo, o agra-. 
vado poderá requerer, dentro de quarenta e oito (48) horas, a re
messa imediata dos autos à superior instância. 

Art. 38. O art. 864 ficará assim redigido: 
O recurso extraordinário será interposto em petição funda

mentada, dentro dos dez ( 10) dias seguintes à intimação do acor
dão ou à sua publicação no orgãooficial (art. 881). 

Art. 39. O ai't. 867 ficará assim redigido: 
A remessa dos autos far-se-á independentemente de traslado, 

quando houver autos suplementares (art. 14). Não os bavehdo, ti
rar-se-á carta de sentença -para a execução (art. 890). 

Art. 40. O art. 868 ficará assim redigido: 
Denegada a interposição do recurso extraordinário, o requeren

te poderá interpor, dentro em cinco, dias, recurso de agravo,- que su~ 
birá nos autos suplementares, instruido com a certidão do despacho 
denegat6rio. Se não houver autos suplementares, o 3.gravo subirá· 
em instrumento (arts. 844 e 845) • 

Art. 41. O art. 870 ficará assim redigido: 
Os processos remetidos ao Tribunal serão registados no pi'oto-· 

colo no mesmo dia do recebimento, ou no dia util imediato, cor
rendo da data da publicaçâo do registo no orgão oficial o prazo 
para o respectivo preparo. 

Parágrafo único. Considerar-se-á deserto o recurso não prepa
rado no prazo legal. 

J.rt. 42 . O art. 890 ficará assim redigido: 
Se o recurso não tiver. efeito suspensivo, a execução instau

rar-se-á nos autos suplementares, e, não os havendo, por meio d&
carta de sentença extraída dos autos pelo escrivão e- assinada pel4:h 
juiz. 

§ 1.0 A carta de sentença deverá ·conter os seguintes reQ.uisitos:-. 
I - aUtuação; 
II - petição inicial e procurações do autor e do r~Uj 
III - contestação; 
IV - despacho saneador; 
V - decisão exequenda; 
VI - despacho do r~cebhnento do recu:os<:1. 
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§ 2·.0 Se tiver havido hab:ilitação, a carta deverá conter a res
pectiva petição e a sentença, 

Art. 43. O art. 911 .ficará assim redigido: 

No arbitramento da indenização proveniente de ato ilícito, os 
lucros cessantes serão convertidos em prestação de renda ou pensão; 
mediante pagamento de capital que, aos juros legais, assegure as 
prestações devidas. 

Art. 44. O art. 912 ficará assim redigido: 

A indenização referida no artigo anterior será fixada, sempre 
que possível, na ação principal, e Compreenderá as custas judi
ciais, os honorários de advogado, as pensões vencidas e respectivos 
jur,os, devendo a sentença determinar a aplicação do capital em tí
tulos da dívida pública federa~ para a constituição da renda. 

Ess8 capital será inalienavel durante a vida da vítima, rever
tendo após o falecimento desta ao patrimônio do obrigado. Se a 

vítima falecer em consequência da: ato ilícito, prestará ·o responsavel 
alimentos às pessoas a quem ela' os devia, levada em conta a du

ração provavel da vida da vítima. Neste caso, a reverSão do capital 
ao patrimônio do obrigado, somente se efetuará depois de cessada a 
obrigação de prestar aliinentos. 

Art. 45. O art. 996 ficará assim redigido: 

Se, no prazo legal, o executado opuser embargos, o exequen
te não poderá receber a coisa sem prestar caução. 

Art. 46. · O presente. decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
'blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 dÊ! agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.566- DE 11 D:Ji: AGOSTO DE 1942 

Concede adiantamento à Navegação Aérea Brasileira S. A., e dá outras 
provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica concedido à Navegação Aérea Brasileira S. A. (N .A.B.) 
um adiantamento de 6.000:000$0 (seis' mil·constos de réis), que será res
gatado em 10 (dez) prestações anuais iguais, a partir de 1943. 

Pará~afo único. As prestações e juros de 6 % (seis por cento) ao ano 
sobre o saldo devedor serão descontados das subvenções atribuídas à com
panhia. 

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito' especial de 
'6.000:000$0 (seis mil ~ontos de réis), que será distribuído ao TesoU:fo Na-
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cional, para ocorrer à despesa (Serviços e Encargos) com a execução do 
presente decreto-lei. 

Art. 3.0 No sistema patrimonial, a Contadoria da República debi-
tará a Navegação Aérea Brasileira S. A. (N .A.B.) pela importância adian
tada e juros :~;espectivos, a cuja conta creditar-se-ão os recolhimentos poSte
riores que, no sistema financeiro, serão escriturados como renda da União. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

1 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 567 - DE 11 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre a aplicação de crédito especial aberto ao Ministério da Educação 
e Saude, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, ' decreta : 

Art. 1.0 O crédito especial de cinco mil c.ontos de réis (5. 000:00.0$0), 
aberto ao Ministério· da Educação e Saude pelo decreto-lei n. 4. 236, de 7 de 
abril de 1942, será aplicado na execução do contrato sobre saude e sanea-. 
menta firmado, nesta Capital, a 17 de julho do corrente ano, entre o Governo 

do Bra.sil e o Governo dos Estados Unidos da América, por intermédio do 
lnstitute o f Inter American Affairs. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, con
tando-se a patJ:ir dessa data o prazo para publicaç~o do contrato a que se refere 
o artigo anterior, revogadas as disposições em. contrário. 

Rio de :Janeiro, 11 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

GustaVo Capanema . 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4, 568 - DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito eSpecial de 2.000:000$0, para: 
lavra de jazida de carvão mineral no Rio Grande do Sul 

O Presiderite da República~ usando da atrib~ção que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único .. Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial 
de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), para atender, com.o auxílio ao 

Col. de Leis-. Vol. V F. !l 
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul, às despesas (Serviços e Encargos) 
decorrentes da exploração da jazida de carvão mineral na bacia do Rio Negro, 
naquele Estado. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independência ·e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonia Salles, 

A. de Souza Costa. 

DECRETORLEI N. 4.569- DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de 5:000$0 à verba que 
especifica 

O Presidente da R~úblic~ usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 5:000$0 (cinco contos 
de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do Minis
tério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de dezembru 
de 1941), como segue: 

S/c. n. 41 

I 
Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

Passagens, transportes de pessoal e de suas bagagens, 
serviços funerários:, 

11 - Alfândegas . . .... , ...............•.... 5:000$0 

Parágrafo único, O crédito de que trata este artigo se destina à Alfândega 
do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO· LEI N. 4. 570 - DE 12 DE AGOSTo DE 1942 

;Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplemeÍJ.tar de 100:000$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da ~epública, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 100:000$0 (cem 
contos de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do 
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Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto~lei 'n. 3.960, -de 19 de de
zembro de 1941), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas baga~ 
gens, serviços funerários: 

04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional: 
06 - Serviço do Pessoal -............. . 100:000$0 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa .• 

DECRETO-LEI N. 4.571- DE 12 DE AGOSTO. DE 1942 

Altera sem aumento de despesa o AneXo 16 - Ministério da Fazenda - do 
orçamento em vigor 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 No Anexo 16 - Ministério da Fazenda - do Orçamento 
Geral da República em vigor (decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 
1941), ficam introduzidas as seguintes modi~~cações: 

Verba 5 - Obras, Desapropriação e Aquisições de IrilO-veis 

Consignação I - Obras 

Subconsignação 03 - Reconstrução e ampliação de edifícios 
inclusive re~orma de suas -instalações 

28 - Diretoria do Domínio da União e Ser~ 
viços Regionais 

b) - Delegacias Fiscais 
a) - Rio Grande do Sul 
Passa de ........ .' ............... . 
Para ........................... . 
g) - Outras obras 
a) - Para outras obras de recons

trução e ampliação de edifí
cios, i~clusive para reforma das 
suas . instalações 

Passa de ....................... . 
Para ...................... ·~ .... 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

497:000$0 
671:843$5 

800:000$0 
625:156$5 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~LEI N. 4. 572 - DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Abre, pelo Conselho, de Imigração e Colonização, o crédito especial de 30:000$0 
e towa sem aplicação igual quantia em dotação, que especifica. do or
çamento em vigor. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ·o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica S.berto, pelo Conselho de Imigração e 'Colonização, o cré
dito especial de 30:000$0 (trinta contos de réis), para atender ao custeio 
da Revista de Imigração e Colonização (Serviços e Encargos), Compreen
dendo despesas de material, impressão, colaboração e traduções. 

Art. 2.° Fica: sem aplicação, no Anexo 9 - Conselho de Imigração e 
Colonização, do orçamento em vigor (decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezem
bro de 1941),/a quantia de 30:000$0 (trinta contos de réis), compreendida 
na verba 2 - Material, Consignação III - Diversas Despesas, Subconsigna
ção 38 - Impressões, publicações, despesas judiciais e serviços de encader
nação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4·.573 -DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Abre, ao Ministério da justiça e Negócios Interiores, o érédito suplementar 
de 50:000$0 à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 50:000$0- (cinquenta 
contos de réis) à seguinte dotação do Anexo 18 - Ministério da justiça e 
Negócios Interiores - do Orçamento Geral da República (decreto-lei nú
mero 3. 960, de 19 de dezemb_ro de 1941): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação VIII - , Pensionistas 

Subconsignação 32 - Abono ~rovisório e Novas Pensões 

O 1 - Pessoal Militar 
30 - Polícia Militar do Distrito Federal SOo000$0 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121. 0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 574 - DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Retifica as tabelas anexas ao decreto-lei n. 3.800, de 6 de novembro de 1941 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

' Art. 1.0 Na Parte Suplementar do Quadro de Justiça do Ministério da 
Justiça. e Negócios Interiores ficam, respectivamente, elevado de I para J, 1 
(um) cargo da carreira de Oficial Administrativo e transformado, em cargo 
de Dactil~grafo, class.e E, 1 (um) cargo da classe E da carreira de Ser
vente. 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos funcionários etingidos pelo dis
posto no artigo anterior serão apostilados pela Divisão de Pessoal do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 3.0 Para atender, no atual exercício, à despesa decorrente do dis~ 

posto neste decreto-lei, fiCa aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, o crédito suplementar na importância de 1: 000$0 ( wn conto de 
réis) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Subcon
signação 01 - Pessoal Permanente, 81 - Quadro da Justiça - Parte Su
plementar, do v~gente orçamento para aquele Ministério. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de agostO 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independê~cia e 54.0 da 
República. 

· GETUL10 VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 575 - DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Cria cargos na carreira de Oficial Administrativo do Quadro Permanente do 
Ministério da Guerra e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 ~a Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados, na conformidade da tabela anexa ao presente 
décreto-lei, 30 (trinta) cargos na carr-eira de Oficial Administrativo do Qua
dro Permanente ( Q. P. ) do Ministério da Guerra. 

Art. 2.0 Os cargos vagos criados por este decreto-lei serão providos com 
os recursos da conta corrente do Quadro, não podendo esse provimento ex-
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ceder do número de cargos extintos da carreira de Oficial Administrativo do 
.Quadro Suplementar do Ministério da Guerra. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio .de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS • 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N, 4. 576 - DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Coloca sob intervenção do Governo a empresa de navegação Hoepcke, que 
faz parte do-patrimônio da firma Carlos Hoepcke S.A., Comércio e In
dústria e dá outras providências. 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe propôs ó Ministro da 
Viação e Obras Públicas na exposição de motivos n. 573, de 23 de julho 
último, e usando da atribuição que lhe confere o art. 180- da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° Fica colocada sob intervenção do Governo Federal a empresa 
de navegação Hoepcke, que faz parte do patrimônio da firma Carlos Hoepcke 
S. A. , Comércio e IndúStria, com sede em Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina. . 

Art. 2.0 O Ministério d8. ·Viação e Obras Públicas designará o inter
ventor , para a referida empresa, cuja escolha recairá, de preferência, em 
oficial da Armada Nacional. 

Parágrafo único. O exercício das funções previstas neste artigo é con
siderado, nos termos do art. 38, letra K, do decreto-lei n. 3. 940, de 16 de 
dezembro de 1941, de interesse para o serviço militar. 

Art. 3.0 Revogam-se ss disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República. 
GETULIO V ÃRGAS. 
João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 577 - DE 12 DE AGOSTO DE 1942 

Autoriza a permuta de imoveis entre a Estrada de Feria Central do Brasil 
e o Dr. Guilherme Benjamin Weinschenck 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180: da Constituição, decreta: 

Artigo úniCo. Fica a Estrada de Ferro Central do Brasil autorizada a 
permutar o terreno de sua propriedade, situado em Queimados, comarca de 
Nova Iguassú, Estado do Rio de Janeiro, com a· área de 14 281,24 metros qua
drados, assim como as seis casas de turmas nele existentes, pelo terreno de 
propriedade do Dr, Guilherme Benjamin Weinschenck, situado na mesma 
localidade, com a área de 6.776 metros quadrados, mediante pagamento, à 
Estrada, da quantia de 34:540$960, relativa à diferença de valor entre os 
i moveis permutados. 

Rio de Janeiro, 12 de agOsto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 578 - DE 13 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de rezs 
2.015:370$0, pata pagamento de materiais fornecidos ao Departamento 
dos Correios e Telégrafos . • O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição,_ decreta: ' 
Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 

esPecial de 2. 015:370$0 (doiS mil e quinze contos trezentos e setenta mil réis), 
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. para ate~der ao pagamento às firmas abaixo, de material encomendado pelo 
Departamento dos Correios e Telégrafos em 1941 e cujos fornecimentos, por 
circunstâncias especiais, só foram efetuados no atual exercício: 

Usinas Santa Luzia, S/ A, ............................. ,· .. 
Corção Cardim S/ A .... , , ................... , . , ......... . 
Byington & Comp. . ............ , . , ...... , .... , ......... . 
Sociedade Acumuladores Nife do Brasil pmitada ..... . 

79,100$0 
621,850$0 

1.271,220$0 
43,200$0 

2.015,370$0 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João di: Mendonça Liina. 

A. de Souza Costa. 

DECRETOMLEI N. 4. 579 - DE 13 DE AGOSTO DE 1942 

Proibe aos estabeleoimentos industriais locaiizados nos Estados de São Paulo 
e Rio de Janeiro, a frigorificação ou a industrialização de carne de br:~
vino para fins de e:xpoúação. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição e 

Co-nsiderando que, se vem observando permanente falta de carne em 
diversos centros populosos,, especialmente na Capital da Rpública, e 

Considerando que se torna necessário assegurar o suprimento de carne 
à população do País, posto que se trata de um artigo de primeira ne
cessidade, indispensavel ao seu consumo, decreta: 

Art. 1.0 Aos estabelecimentos industriais localizados nos Estados de São 
Paulo e Rio de Janeiro, que abatem gado bovino para exportação e consu
mo interno, fica, dentro do prazo de 60 (sessenta)1 dias, terminantemente 
proibida a frigorificação Ou industrialização da carne de bovino pa:ra fins 
de exportação internacional, sendo toda a sua produção rese1-vada para con
sumo interno. 

Parágrafo umco. O prazo estabelecido no .presente artigo, poderá eer 
prorrogado ou reduzido, a critério do Governo. 

Art. 2.0 A infração do presente decreto-lei, será conside.-ada crime 
contra a economia popular, e, como tal, punida na forma da legislação em 
vigor, independentemente da aplicação da medida, quando necessária, de 
imediata suspensão de todas as atividades do estabelecimento infrator. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor a pa.rtir de 1 de setembro 
de 1942. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO 'VARGAS. 

Apolonio Salles. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa, 
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DECRETO-LEI N~ 4.580- DE 13 DE AGOSTO DE 1942 

Obriga os estabelecimentos •industriais de abatimento de gado para e:;:porta
ção, a atender às requisições de carne que forem feitas pelas prefei
turas, para consumo local 

O Presidente da República, usando da atribuição que .lhe confere o ar
tiio 180, da Constituição e 

Considerando que, se vem observando permanente faita de carne em 
diversos centros populosos, especiahriente na Capital da República, e 

Considerando que se torna necessário assegurar o' suprimento de carne 
à população do País, poSto que se trata de um artigo de primeira· ne
cessidade, indispensavel ao seu consumo, decreta: 

Art. 1.0 Os estabelecimentos industriais de abatimento de gado para 
exportação, ficam obrigados a atender às requisições de carne que forem 
feitas pelas prefeituras, para consumo local, na base dos preços determina
dos pels comissões de abastecimento existentes nos Estados e no Dis
trito Federal. 

Art. 2.0 A infração do presente decreto-lei, será considerada crime 
contra a economia popUlar,_ e, como tal, punida na forma da legislação em 
vigoi, independentemente da aplicação da medida, quando necessária, de 
imediata suspensão de todas as atividades do estabelecimnto infrator. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de setembro 
de 1942. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de agosto de 194·2, 121.0 da Independência e 54.'' 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

ApolOnio Salles. 
Alexandre Marcondes Filho, 

DECRETO-LEI N. 4. 581 - DE 13 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Agrücultura ó crédito suplementar de 30:000$0, ~ verba 
que especifica 

O Presidente da República, usando da- atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único, Fica aberto o crédito suplementar de 30:000$0 (trinta 
contos), em reforço da Verba 2 -Material, do vigente orçamento do Minis
tério da Agricultura (Anexo n, 14, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro 
de 1941), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 37-Iluminação, força motriz e gás 
19- Departamento Nacional da Produção Animal 

03 -Divisão de Defesa Sanitária Animal ... 30,000$0 
Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETUÚO VARGAS . 

Apolonio Salles. 
A • de Souza Costa. 
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. DECRETO-LEI N. 4. 582 -:::- DE 13 DE 'AGOSTO DE 1942 

Dispõe a respeito da incidência do imposto de consumo sobre "cogru:..c" e 
outras bebidas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 As bebidas que tiverem as propriedades organoléticas, caracte
rísticas e índices analíticos das internacionalmente conhecidas como cognac ou. 
brandy, r hum, ron? whisky, genebra ou_ gin, korn, wodka, arak, guetsch e outras 
semelhantes mesmo que assim não este-jam rotuladas ficarão sujeitas de acordo 
com os respectivas procedências às taxas do art. 4.0 , § 2.0 , incisos VI e VII, do 
Regulamento anexo ao decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrS:rá em vigor na data de sua publicação, 
re.vogadas as disposições em Contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A.~ de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 583 - DE 13 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe a respeito da arrecadação nas fontes do imposto de renda sobre quota:;.
partes de multas, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Será arrecadado pela forma prevista no art. 96 do 'decreto-lei 
n. 4.178, de 13 de março de 1942, o imposto de renda sobre os rendimentos 
provenientes de quota-partes de multas pagas, daquí por diante, pelos cofres 
públicos federais, estaduais ou municipais e pelas entidades autárquicas e 
para-estatais. 

§ 1. 0 Esses rendimentos ficam sujeitos à ta:m de 4 o/o , 
§ 2.0 .Afora o do impOsto de renda, nenhum outro desconto se fará, seja 

a que título for, sobre aqueles rendimentos, 
Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em _vigor na data de sua publicação, revo~ 

gadas as disposições em · cgntrário, 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 584 - DE 13 DE AGOSTO DE 1942 

Transfere gratuitamente ao Estado do Rio Grande do Sul, pata fim de cons
trução de grupo esc:jlar, área de terreno nacional interior que mencio
na, situado na cidade de São Luiz Gonzaga, no mesmo Estado~ e dá 
outras providências. 

O 'Presidente da República, ~sando da atribuição. que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica transferido gratuitamente aô Estado do Rio Grande do 
Sul o d9m'ínio pleno do terreno nacional interior, parte do terreno do ex-
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Aprendizado Agrícola da cidade . de São, Luiz _Gonzaga, ...,naquele Estado, com 
a área de dez mil cento e quarenta e dois metros e cini:]_uenta decímetros, 
quadrados (10.142.50 m2), situada na referida cidade, entre·as· ruas Doutor 
Bento Soeiro d8 Souza, General Portinha e Senador Pinheiro Machado e a 
parte restante do ex-Aprendiz2"do, de acordo com a discriminação técnica 
constante do processo protocolado no Ministério da Fazenda, sob o número 
20.213, de 1942. 

Art. 2.0 O terreno objeto da presente transferência será utilizado para 
a construção de um grupo escolar. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União, assinar-se-á o contrato de 
efetivação da transferência do terreno citado no artigo primeiro, lavrado em 
livro da repartição e que valerá como escritura pública. para efeito de trans
crição no Registo de !moveis, competente, 

Parágrafo único , O contrato será isento de qualquer imposto de selá 
e sua transc!ição no Registo de !moveis competente, far-se-=á gratuitamente. 

Art. 4.0 O domínio pleno do terreno mencionado no artigo primeiro 
reverterá ao patrimônio da União se o Estado do Rio Grande do Sul não 
der ao citado terreno, dentro de três anos, a utilização prevista 110 · artigo 
segundo deste decreto-lei e, ainda, no caso de, verificada a mesma utilização, 
dar-lhe fim düerente, sem que· a União responda, eni qualquer dos casos, 
por indenização de espécie alguma, ainda mesmo quanto às construções que 
se incorporarem ao solo, 

·Art .. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data d~ sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO -VARGAS. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4. 585 - DE 13 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministé-âo da Justiça e Negócios Interiores, o crédito suplementar 
de 300:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 300:000$0 (tre
zentos contos de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orça
mento do Ministério da Justiça e Neg6cios Interiores (Anexo n. 18, do de
creto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

Verba 2 - Mateéial 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 29 - Acondicionamento, embalagens, carretos, estivas, 
capatazias e armazenagens; transporte de encomendas, car-
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gas e animais, inclusive alojamento destes e de seus tra
tadores em viagem; seguros de _transporte, 

141. 

24 - Imprensa Nacional ....... , . , , . , , ... , .. , ....... . 300:000$0 

Rio de Janeiro, 13 de agostÇJ de 1942, 121.0. da Independência e 54.0 

da República. · 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.586-DE 14 DE AGOSTO DE 1942 

Modifica o parágrf!io único do art. 1.0 do decreto-lei n, 4, 509, de 23 da 
julho de 1942 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do decreto-lei n. 4.509, de 23 de julho de 
1942, que abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito es
pecial de 7. 736:190$0 (sete mil e setecentos e trinta e seis contos e cento e 
noventa mil réis) para localização dos trabalhadores no vale do Amazonas ~ 
dá outras providências passa a ter a redação seguinte: 

Parágrafo único. O crédito especial a que se refere o presente artigo _será 
distribuído ao Tesouro Nacional e posto no Banco do Brasil à disposição do 
Departamento Nacional de Imigração que, trimestralmente, apresentará ao 
ministro do ·Trabalho, Indústria e Comércio o balancete das despesas realizadas 
e um relatório sobre a sua aplicação. 

Art. 2.0 Revogam-se ·as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 587 - DE 14 DE AGOSTO DE 1942 

Cria uma função gratificada no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coníere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, 
a função gratificada de Chefe de Portaria do Tribunal de Contas. 

Art. 2.0 A gratificação da função a que se refere o artigo anterior fica 
fixad_a em 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réis) anuais. 
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Art. 3.o Para atender, no corrente exercício, à despesa decor.rente da 
execução deste decreto-lei, · fica aberto, ao I'Jiinistério da Fazenda, o 'cré
dito suplementar de 1:000$0 (um conto de réis), Verba I - Pessoal, Con
signação II - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções gratificadas, 09 

Tribunal de Contas e 'Delegações. 

Att. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi_cação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, )4 de agosto de 1942, 121.0
- da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4.588 - DE 15 DE AGOS1'0 DE 1942 

Suspende pelo prazo de 90 dias a· cobrança dos direitos e taxas qi:r.e incidem 
sobre o cimento importado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. ·1.° Fica suspensa, a partir da data da publicação deste decreto-lei, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, a cobrança dos direitos aduaneiros e taxas 
que incidem sobre o cimeflto Portland ou romano a que se refere o art. 582 
da atual Tarifa das Alfândegas. 

Art .. 2.0 O cimento que já estiver nos portos nacionais ·e aquele que 
houver sido ou for embarcado no porto de origem até 20 de novembro prÓ· 
ximo futuro, go.z;ará dq regime fiscal de que trata o artigo anterior. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1-5 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República .. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 589 - .DE 17 DE AGOSTO DE 1942 

Modifica a redação de uma rubrica, do Anexo 15 - Ministério da Educação 
e Saude - do Orçamento em vigoi 

O Presidente çla República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O disposto na letra p da Subco~signação 02 - 04· - 04, Con
signação I, Verba 5 - Obras, desapropriação e aquisição de imoveis, do 
Anexo 15 - Ministério da Educação. e Saude - do Orçamento Geral da 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 143 

República, decreto-lei n. 3. 960, de· 19 de .dezembro de 1941, passa a ter a 
seguinte re~ação: 

p) constrUção, inStalação e aparelhamentO de preventórios para filhos de 
lepmsos· em cooperação com entidades privadas, · mediante prévia aprovação 
dos projetos e orçamentos- pelo Presidente da República . 

Art. 2.0 I-<evogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.<> da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 590 --; DE 17 DE AGPSTO DE 1942 

Altera a redação do ertigo ~93 e respectivos pará~rafos do decreto-lei nú
mero 1.187, de-4 de abril de 1939, e dá outras providências 

O Presídênte da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 193 e respectivos parágrafos do clecreto-lei n. 1.187, de 
4 de abril de' 1939, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 193. O reservista das Força5 Armadas que for convo
cado para qualquer encargo de natureza militar e não se apre
sentar dentro do prazo fixado será considerado insubmisso e pu~ 
nido de conformidade com o disposto no art. 186. 

"§ 1.0 Os funcionários públicos, interinos, em estágio proba
tório. efetivos ou em comissão, ' e os extranumerários de qualquer 
modalidade, da União, dos Estados, dos Territódos, dos Municípios 
e da Prefeitura do Distrito Federal, quando declarados insubmis
sos, na forma deste artígo, ficarão suspensos dos cargos ou empre
gos, assim como privados dos respectivos vencimentos, e perderão 
os mesmos cargos ou empregos no caso de condenação passada em 
julgadO. 

"§ 2.0 O disposto no parágrafo anterior é extensivo ·aos servi
dores das orgaÍlizações e entidades que exerçam função por delega
ção do poder público, ou sejam por este mantidas Ou adminis
tradas". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em Vigor na data de sua publiCa
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

]. P. Sal~ado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.591- DE 17 DE AGOSTO DE 1942 

Cria a 4.a Companhia Independente de Fronteira. com sede em Amapá 
(Estado do Pará) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição,~ decreta: ' 

Artigo único. Fica criada, a partir da presente data; coll} sede em 
Amapá (Estado do Pará), a 4.3 Companhia Independente de Fronteira, com 
efetiVo a ser fixado por ato do Ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1942, 121.0 <41 Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LE~ N. 4. 592 -:- DE 18 DE AGOSTO DE 1942 

Altera~ sem aumento de despesa, o atual Orçamento do Ministério da Marinha 

,O Presidente da República, ·usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fi'cam feitas as seguintes alterações no atual orçamento do 
Ministério da Marinha (Anexo n. 19 do decreto-!ei n. 3. 960, de, 19 de de
zembro de 1941): 

Passa 
Para 

VERBA 1 -, PESSPAL 

Consignação 11 - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação OS - Mensalistas 

de . 

Su~consignação 06 - Diaristas 

Passa de . . ................................ . 
Para ..................................... . 

11.904:000$0 
10.792:000$0 

24.987:900$0 
26.099:900$0 

Parágrafo único' Consequentemente, ficaln feitas as seguintes alterações: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consi~nação li - Pessoal Extrar;umerário 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

Onde se lê: 

00 - Pessoal Civil 

01 - Gabinete do Ministro 

01 - Gabinete do Ministro 

02 EstadO Maior da Armada 
02 - Base de Navios Mineiros .. , ......... , .... . 
07 - Estaç~o Central Radiotelegráfica ......... , . 

75:000$0 

35:400$0 
61:800$0 
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10 - Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras ....... . 
11 - Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro ........ . 

12 - Comando Naval de Mato Giosso 
02 - Arsenal de Marinha de Mato Grosso ....... . 

15 - Comissão de Instalação da Base Naval de Natal ... . 
16 - Diretoria do Armamento ' ............. .- ...... -... . 
18 Diretoria do EnsinO Naval 

10 - Escola de Aprendizes Marinheiros de Santa 
Catarina ................................ . 

11 - Escola Naval . . , . , ..................... . 
12 - Departamento de Educação Física 

19 Diretoria de Fazenda 
02 - Base de Combustíveis Líquidos do Ministério 

da Marinha . . ......................... . 
03 ___:_ Depósito Naval do Rio de Janeiro ........ . 
04 - Imprensa Naval ....... : ...... , .. , .. , ... · .. 

20 - Diretoria de Marinha Mercante 
01 - Diretoria de Marinha Mercante ......... , . , 
02 - Capitania dos Portos do Distrito Federal e 

Estado do Rio de Janeiro .............. . 
07 - Capitania de 1.a classe no Estado do Rio 

Grande do Sul . , ... , ... , ...... , ......... . 
21 Diretoria de Navegação ......... ; .. , ... , ....... . 
23 - Diretoria de Saude 

03 - Hospital Central da Marinha ........ ; ..... . 
04 - Instituto Naval de Biologia ................ . 
09 - Sanatório Naval de Nova Friburgo .. , ..... .' 

Leia-se: 
00 - Pessoal Civil 

O 1 Gabinete do Ministro 
01 - Gabinete do Ministro 

02 - Estado Maior da Armada 

10 
11 

t2 

02 - Base de Navios Mineiros ................. . 
07 - Est~ção Central Radiotelegráfica .... · ....... . 

Atsenal de Marinha da Ilha das Cobràs ......... . 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro .. , ...... , 

Comando Naval d~ M~to Grosso 
02 - Arsenal de Marinha de Mato Grosso .. , . , .. 

15 - Comissão de Insta,lação da Base Naval de Natal ... . 
16 - Diretoria do Armamento ....................... . 

18 - Diretoria do Ensino Naval 
10 - Escola de Aprendizes Marinheiros de Santa 

Catarina . . ...............•.............. 
11 - Escola Naval,, .. , , ...................... . 
12 - Departamento de Educação ~Ísica .. , ...... . 

19 - Diretoria c;le F:;t,zenda 
02 - Base de · Combustíveis Líquidos do Ministério 

da Marinha ...........•.•.........•..... 
Col. de Leis- Vol. V 

145 

4.445:400$0 
956:400$0 

62:400$0 
110:400$0 
266:400$0 

43:800$0 
167:400$0 
64:800$0 

12:000$0 
194:400$0 
64:800$0 

655:800$0 

182:400$0 

5:400$0 
1. 680: 000$0 

210:600$0 
68:400$0 
56:400$0 

43:750$0 

24:150$0 
54:050$0 

4.194:650$0 
742:400$0 

48:900$0 

96:400$0 
226:400$0 

42:300$0 
161:150$0 
61:800$0 

7:000$0 
F. 10 
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03 - Depósito Naval do Rio de Janeiro .... _ ... ,. , 
04 - ImPrensa Naval . . .... , ...... , ........ , .. 

20 - Diretoria de Marinha Mercante 

01 - Diretoria de Marinha Mercante . , ......... , 
02 - Capitania dos Portos do Distrito Federal e Es-

tado do Rio de Janeiro . -....... · ... , , .... , . 
07 - Capitania de 1.a classe no Estado do Rio d:ran-

de do Sul . . ........................... . 

21 Diretoria de Navegação 

23 Diretoria de Saude 

03 ___,. Hospital Central da Marinha ..... , . ·'· ...... , . 
04 Instituto Naval de Biologia ............ , .. . 
09 Sanatório Naval de' Nova F:riburgç . , ..... . 

Subconsignação 06 - Diaristas 

Onde se lê: 

00 - Pessoal Civil 

01 - Gabinete .do Ministro 

01 - Gabinete do Ministro 

02 - Estado Maior da Armada 

10 
11 

02 - Base de N avias Mineiros ................ . 
07 - Estação Central Radiotelegráfica .......... . 

Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro 

12 Comando Naval de Mato Grosso 

15 
16 

02 - Arsenal de Marinha de Mato Grosso ..... . 
Comissão de Instalação da Base Naval de Natal ... , 
Diretoria do Armamento ........ , . , , .. , .. , , , ... . 

18 Diretoria do Ensino Naval 

10 

11 
12 

Escola de Aprendizes Marinheiros de Santa 
Catarina . . ............................. . 
Escola Naval . . ........................ . 
Departamento de Educação Física ......... . 

19 - Diretoria de Fazenda 

02 

03 
04 

Base de Combustíveis Líquidos do Ministério 
da Marinha ........................... . 
Depósito Naval do Rio de Janeiro .... -... 1 •• , 

Imprensa -Naval ·' ..... , ....... , . , , ...... . 

20 Diretoria de Marinha Mercante 

01 - Diretoria de Marinha Mercante . , . , .. , ..... 
02 - Capitania dos Portos do Distrito Federal e 

Estado do Rio de Janeiro ......... -.... , , , . 
07 - Capitania de 1.8 classe no. Estado do Rio 

Grande do Sul ..... , ... ; .' ....... ,, ... ,·,· .. 

21 - Diretoda dé Navegação . 

169,400$0 
62,300$0 

409,550$0 

161:400$0 

3,150$0 

1. 482' 750$0 

202,100$0 
64,400$0 
49,400SO 

156,600$0 
105,600$0 

19.249,200$0 
2.109:900$0 

108,600$0 
21,600$0 

400,200$0 

3,600$0 
117,000$0 
52,800$0 

55,2ooso 
180,600$0 
535,800$0 

21:000$0 

9,000$0 

220,800$0 
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23 - Direto:da de Sauàe 

03 - Hospital. Central da Marinha .............. . 
04 - Instit1.:to Naval de Biologia ................. . 
09 - Sanatório NzVal de Nova Fdburio ......... . 

Leia-se: 

00 - Pessoal Civil 

O 1 - Gabinete do Ministro 

01 - Gabinete do Ministro 

02 - Estado Maior da Armada 

10 
11 

12 

15 
16 

18 

02 - Base de Navios Mineiros ................. . 
01 - Estação Central Radiotelegráfica .......... . 

Arsena"I de Marinha da Ilha das Cobras .... . 
Arsenal de Ma:ri.nha do Rio de Janeiro ... . 

Comando Naval de Mato Grosso 

02 - Arsenal de Marinha de Mato Grosso ....... . 
Comissão de Instalação da Base Naval de Natal ... . 
Dire-::oria do Armamento ................ . 

Diretoria do Ensino Naval 

10 Escola de Aprendizes Marinheiros de Santa 
Catarina . . ............................. . 

11 Escol~S~ Naval . . ......................... . 
12 Departamento de Educação Fí.sica , ........ . 

19 - Diretoria de Fazenda 

02 Base de Ccmbustiveis Líquidos do Ministério 
da Marinha .... , , , .............. , ...... . 

03 Depósito Naval do Rio de Janeiro ........ . 
04 - Imprensa Naval . . ....... , , ............. . 

20 - Diretoria de Marinha Rlfercante 
01 Diretoria de Marinha Mercante ........... . 
02 Capitania dos Portos do Distrito Federal e 

Estado do Rio de Janeiro . , •. , ........... , 
07 Capitania de 1.a ·classe no Estado do Rio 

Grande do Sul . . , , .................... . 

21 Diretoria de Navegação ........................ . 

23 Diretoria de Saude 

03 Hospital Central da Marinha . . .......... . 
04 - Instituto Naval de Biologia ............... . 
09 ~ Sanatório Naval de Nova Friburgo ........ . 

1Yi 

272,400$0 
257,400$0 
102,600$0 

58,250$0 

167,85'0$0 
113:350SO 

19.499' 950$0 
2.323:900$0 

122,100$0 
35,600$0 

440,200$0 

5,1ooso 
123,250$0 

55,800$0 

60,200$0 
205,600$0 
538,300$0 

258,850$0 

42,000$0 

11,250$0 
418,050$0 

280:900$0 
261,40()$0 
109,600$0 

Art. 2.0 O presente decreto~ lei entra em vigor a partir de 1 de agosto 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAs·. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 593 - DE 18 D.E AGOSTO DE 1942 

Mre, aq Ministério da Educação e Sau.de, o crédito suplemet'f.t_ar de 5:000$0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 5:000$0 (cinco 
co~tos de réis), em re~orço à dotação seguinte de. orçamento dó Minísté
rio da Educação e Saude (art. 3.0, anexo n. 15, do decreto-lei n.· 3.960, 
d~ 19 de dezembro de 1941): 

Verba 2 - I'Aaterial 

Consignação li - Material de Consumo 

SI c. 26 - Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e odontoló
gicqs; artigos , cirúrgicos e outros de uso nos laboratórios, em geral: 

48 - Instituto Nacional de Surdos Mudos .......... · ... . 5:000$0 

Rio de J~meiro, 18 de agosto de i942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 

.._GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 594 -- D~ 18 DE AGOSTO DE ~942 

A[?re, ao MinistérJo da Educação e Saude~ o crédito especial de 12:22.2$0, 
para pagamento de gratificação adicional 

, O PreSidente da República, usando da atrib_uição que lhe confere ó ar
tigo 180 _ da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministéri.o da Educação e Saude, o cré
dito_ eSPecial de 12:222$0 (doze contos duzentos e vinte e dois mil réis), para 
rite'Ílder ao pagamento (Pessoal). da gratificação adicional de 10% que compete 
~O Dr. João Dias· Tavares, Assistente, padrão' I, da Faculdade de Medicina da 
Baia, do Quadro Suplementar do mesmo Ministério, relativamente ao pe
ríodo de 7 de setembro de 1929 a 31. de dezeJ.T!.bro de 1940, 

Rio de JaneirQ, 18 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54~0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 595 - DE 18 DE AGOSTO DE 1942 

Abu, ao Ministério da Educação e Saude1 o créditO esPecial de 8:834$0, 
para. pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atl"ibt.iição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição,· decreta : 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especoial de ,8.:834$0 (oito contos oitocentos e trinta .e qúatro mil réis), 
para atender ao pagamento (Pessoal) da gratificação a~icionl de 10% que 
compete 9 Dr. Davi Fernandes' Gonçalves Bastos, Assistente, padrão I, 
da Faculdade de 1\1edicina da Ba!a, do Quadro Suplementar do mesrÍ:l.o Mi
nistério, relativamente ao período de 24 de setembro de 1928 ~ 31 de de
.zembJ"O de 1940. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1942, 1Íl.0 'da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAs. 

Gustavo Capnnema. 

A-. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 596 - DE 19 DE AGOSTO DE Í942 

Cria funções gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saude e dá outraS providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Àrt. 1.° Ficam criadas, no QuadrO. Permanente do Ministério da Educação 
e Saude (Departamento Nacional de Saude), as seguintes fu:Ó.ções grati
ficadas: 

Serviço Nacional de Fiscalizaçiio da 1Uedicina (S .N .F .M.) 

Chefe da Secção . de Medicina (S. M. ) , 1 a .. , .. , . , , . , . 
Chefe da Secção de Farmácia ( S, F, ) , 1 a ..... , , ~ .. , ... 
Chefe da Secção de EntorpeCentes (S.E.), 1 a., ... , .. 
Chefe da Secção de Administração (S. A, ) , 1 a, ...... . 
Secretário do· Diretor do S.N .F .M ., 1 a .... , ... :, ... . 

6:000$0 
4:800$0 
4:800$0 
3:600$0 
2:400$0 

anuais 
anuais 
anuai.s 
anuais 
anuais 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da despesa 
prevista no art. 1.0 deste decreto~Iei, fica aberto, ao Ministério da Educação 
e Saude,-o crédito especial de 9:000$0 ·(nove contos de réis). 

Art. 3.0 O presente decret.o~lei entra em vigor em 1 de agosto de 1942, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GET,ULIO . VARGAS. 

Gus,tavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI 4. 597 - DE 19 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre a prescrição das acões co11tra a Fazenda -Pública e dá. outr.:!s 
Providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ConstiÍuição, decreta : 

Art. 1.0 Salvo o caso do fow do contrato, compete à Justica de cada Es
tado e à do Distrito Federal processar e julg:Ú as causas em qu~ for interessa
do, como autor, réu, assistente ou opoente, res!)ed:ivr:>.mente, o 1nesm.o Estado, ou 
seus Municípios, e o Distrito Federal. 

Parágrafo úriico. O disposto neste artigo não se -aplica às causas já 
ajuizadas. 

Art. 2.0 O decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a 
prescrição quinquenal, abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entid&"des 
·e orgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taz:;~.s ou 
quaisquer ~ontribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou muni
cipal, bem como a todo e qualquer direito e ação contra os mesmos. 

Art. 3.0 A prescrição das dívidas, direitos e ações a qw~ se refere o decreto 
n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente pode ser interrompida uma vez, 
e recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, 
ou do último do processo para a interromper; consuma1·-tK•-á. u pres.crição r:o 
cu:rso da lide sentpre que a partir do· último ate ou termo da me-sma, iucíusi\'e 
da sentença nela proferida, embora passada el!"! julgado, decorrer o praz0 de 
dois .ancs e meiç . 

Art. 4.0 As disposiçõas do artigo anterior aplicam-se deGde l,ogo a toda::: as 
dívidas, direitos e ações a que- se referem, ainda não extintos por qualquer 
causa, ajuizados ou não, devendo a prescrição ser alegada e decretada em 
qualquer tempo e instância, inclusive nas execuções de sentença. 

Art. 5.0 Este decreto~lei entrará em vigor na data da sua publicaçãc, 
revogadas as disposições e:n coni.Tário. 

Rio de Janeiro, 19 de ::~gosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souz/Q Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 598- DE 20 DE AGOSTO DE . 1942 

Dispõe sobre a.It:.tJ,uéis de !'esidência.s e dá. outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Durante o per!odo de dois anos, a contar da vigência desta 
lei, não poderá vigo::-ar em todo o território Nacional, aluguel de residência, 
de qualquer naturezn, supel"ior s.o cobrado a 31 de dezembro de 1941, sej~rn 
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os mesmos ou outros o locador ou sub-locador e o locatário ou" sub-locatário, 
seja verbal ou escrito o contrato de locação ou sub-locação. 

Parágrafo Único. Se1·á, todavia, respeitada a estipulação escrita, an· 
terior a 31 de dezembro de 1941, que tiver fixado aluguel superior para vi~ 
gorar depois daquela data. 

Art. 2.0 Não é permitido cobrar, na locação ou sub~locação de residência 
qualquer importância a título .de taxas, impostos, luvas ou outra qualquer 
despesa ou indenização não prevista em lei. 

Parágrafo único. Nos casos em que o aluguel, a 31 de dezembro de 1941, 
era majorado com quotas relativas a taxas e impostos, a réspectiva impor
tância poderá ser incluida no aluguel, não podendo este, em hipótese· al
gumà, superar o total que pagava o locatário ou sub-locatário àquela data._ 

Art. 3.0 Os casos de residências alugadas ou sub-alugadas pela primeira 
vez depois de 31 de dezembro de 1941, ou, ainda, de construção terminad~ 
ou que hajam sofrido reforma substancial, posteriormente a essa data, serão 
regulados, a partir da vigência de,sta lei, pelas normas seguihtes: 

t:i) tratando-se de apartamento, o aluguel será igual ao de apartamento 
semelhante, em tamanho e situação, do mesmo edifíCio; 

b) tratando-se de prédio de uma só residência, o aluguel será o fixado 
para base da cobrança do imposto predial, v2.lor . que prevalecerá tambem 
para a hipótese anterior, caso não existam as referências exigidas; 

c) tratando-se de habitaçã~ coletiva, onde residam, na mesma casa, vários 
lOcatários ou sub-locatários, o aluguel de cada um será fixado com base no 
valor locativo e proporcionalmente á parte que cada um ocupar, 

Art. 4.0 Durante a vigê11cia desta lei e para os casos nela previstos, 
qualquer que seja a forma de locação, só será concedido despejo: 

a) se o locatário ou sub-locatário não pagar o aluguel no pr~zo conven
cionado ou, na falta de convenção, até o décimo dia do mês subsequente ao 
vencido; 

b) se o locatário ou sub-locatário der· causa à recisão do contrato ou 
faltar ao cumprimento de qualquer obrigação estabelecida em lei; 

c) se o prédio necessitar de urgentes reformas, caso em que se observará 
o disposto no art. '1.205 do Código Civil; 

d) em caso de desapropriação do imovel; 

e) se o locatário. ou sub-locatário, notificado para entregar o prédio de 
que o locador ou sub-locador precise para sua própria residêncik., deixar de 
o desocupar no prazo de três meses. 

Parágrafo único; Quando -se tratar de sub-locação de c8modos, ficará 
reduzido a Úm mês o prazo a que se refere a letra ·e acima. 

Art, 5.0 As infrações desta lei constituem crime contra a economia 
popular e serão julgadas pelo Tribunal de Segurança Nacional,. incidindo os 
responsaveis nas penas cominadas no art. 3.0 do decreto-lei n. 869, de 18 
de novembro de 1938 . 

Art. 6.0 Esta lei' entrará em v~gor a 1 de setemhro de 1942, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS·. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 599 - DE 20 DE AGOSTO DE 1942 

Autoriza o Departamento Federal de CompraS a requisitar material necessário 
ao serviço púhlico, e dá outras providências 

Ainda não foi publicado no Diário Oficial 

DECRETO-LEI N. 4. 600 - DE 20 DE AGOSTO DE Í942 

Abro ao Mitlistétio do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de 
36:000$0, para despesas das Delegacias do Trabalho Marítimo 

O . Presidente da República, usando . da atribuição que lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Ai·tigo único. FÍca aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio o crédito especial de 36:000$0 (trinta e seis ·contos de réis), para 
atender, neste exercício, às seguintes despesas das Delegacias do Trabalho M0.
ritimo: 

PESSOAL 

A~t;~a de custo ... , , , ............. -... . 
D1ar1as ............ , ................. . 

MATERIAL 

18:000$0 
9:000$0 

Pass~gens, transportes de pessoal e de suas bagagens 

27:000$0 

9:00080 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1942, 121.0 da. Independência e 54.0 da 
RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza COsta. 

DECRETO-LEI N. 4.601 -DE 20, DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 1.500:000$0, 
à conta do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa 
N acionai", e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que Jhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto a.o Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de 1. 500:000$0 (mil e quinhentos contos de réis), à conta do "Plano 
Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional", parôl 
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ocorrer à despesa com .as obras de melhoramento do trecho Natal-Nova Cruz, 
na Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A aplicação do crédito ora aberto far-se-á na confor~ 
midade do disposto no art. 4.0 (§ 1.0 ) do decreto-lei n. 1.058, de 19 de 
janeiro de 1939. 

Art. 2.° Fica.sem aplicação a impo;tância de 1.500:000$0 (mil e qw.
nhentos contos de réis) escriturada em 1941, como "Restos a Pagar", do ·rete
rido "Plano", p2.ra atender às despesas com o prolongamento do trecho Angiccis 
a S. Ra~ael, daquela ferrOvia. 

Parágrafo único. A importância em apreço será incorpom.da à receitd. do 
"Plano Especial de Obras Púb.J.icas e Aparelhamento d;;. Defesa Nacional'', por 
meio de jogo de contas, a dém"to de "Restos a Pa.gar" e a crédito da rubrica 
"Indenizações", feita a correspondente transferência, dos recursos existentes no 
Banco do Brasil. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1942, 121.0 da Independêncie e 54.0 ia 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Menct.mça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 602 - DE 20 DE AGOSTO DE 1942 

Concede uma ·pensão especial à viuva ·e filhos menores de ·Antánio Moreira 
Junior, vítima de acidente em serviço 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cQnfere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 À viuva e filhos menores de Antônio Moreira Junior, morto 
em consequência de explosão havida, em 3 de dezembro de 1930, na sede do 
comando das forças revolucionárias em Porto Novo do Cunha, no Estado de 
Minas Gerais, onde servia, é concedida uma pensão mensal de 400$0 (_quatr·.)
~entos mil réis), de acordo com o resolvido no processo protocolado no Tesouro 
Nacional sob n. 58.194, de 1942. 

Art. 2.0 A pensão especial de que trata o artigo anterior é devida a partir 
do rriês de agosto de 1942, inclusive, correndo a despesa à conta da verba 
orçamentária destinada ao pagamento doS demais pensionistas, a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1942, 121.0 da Independ@nc:ia e 54.0 da 
RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.603 -. D!!: 20 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 300:000$0, para 
c!assilicação de despesa. 

O Presidente da República, usando da atribuição que· lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de 300:000$0 (trezentos contos de réis), que será distribuído ao Tesouro 
Nacional, para classificação àa despesa (Serviços e Encargos) decorrente 
do pagamento efetuado ao Banco do Brasil, como restituição de igual quan
tia por este desembolsada na pretendida compra de um terreno de proprie
dade da União, sito à rua Visconde de Itaboraí, nesta Capital, e cuja venda, 
rio entanto, não chegou a ultimar-se, por não convir aos interesses da Fá
:«enàa, conforme consta do processo protocolado sob n, 34.622A1. 

Rio de Janeiro, 20 de. agosto de 1942, 121.P da Independência e 54.0 

da RepúbliCa. 
GETULIO VARGAS . 

A de Souza Costa .. 

DECRETO-LEI N. 4-.604 - DE 20 DE AGOS'l'O DE 1942 

Abz·e ao Ministério da A§;âcultu<a o crédit-o especial de 2.827:401$4, para 
aquisição de salitre do Chile. 

O President0 da República, usando da atl'ibuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Artigo único. FiCa aberto s.o Ministério da Agricultura, o crédito. es
pecial de 2_827:401$4 (dois mil, oitoce~tos "e vinte e sete contos, quatro
centos e um mil e quatrocentos réis), que será distribuido ao Tesouro Na
cional, para atender à despesa (lVIaterial), inclusive o imposto de que trata 
o decreto-lei n. 1.201, de 8 de abril de 1939, decorrente da aquisição dre 
4.043 t. e 188 kg. (quatro mil e quarenta e três toneladas e cento e oitenta 
e oito quilos) de salitre do Chile, feita à Corporación de Ventas de Salitre 
y Ycdo de Chile. , 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

cia República. 
GETULIO· VARGAS. 

Apo!onio Saiies. 

A de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 605 - DE 21 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e- Obras Públicas o crédito especial de réis 
30.763:200$0, ·p;;.:ra a Fábrica Nacional de Motores 

O Presidente da_ República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, derreta: 

Artigo único. Fica aberto áo Ministério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de 30.763:200$0 (trinta mil setecentos e sessenta e tr&s 
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contos e duzentos mil réis), para Ocorrer às despesas com o prosseguimento da 
construção e instalação da Fábrica N acíonal de Motores, sendo: 

Pessoal ........ , .......................... . 
Obr2s, desapropriações e aquisições de imoveis ... . 

763:200$0 
30,000:000$0 

30.763:200$0 

Rio de J nneiro, 21 de agcsto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETUL~O VAR-GAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETQ.LEI N. 4. 606 - DE 21 DE AGOSTO -DE 1942 

Aut-criza, na Rede lVIineira de Viação, a supressão do ramal de Contagem e 
dá out;;-as p~ovidências 

O Presidente da RePública, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e tendo -em vista o que consta do processo nú-· 
me:ro 20. 732-42 do Departàmento da Administração do Ministério da Viação 
e Obr~s Públicas, decreta: 

Artigo 1.0 Fica autorizada, na Rede Mineira de Viação, a nupressão do 
r:.unal de Bernardo Monteiro a Contagem, com a e;:;.."tensão de 3,104 km, apli
cando-se os respectivos materiais inventariados, de acordo com o contrato 
de arrendamento, em outros trechos da mesma Rede. 

A-.:t. 2.0 Revogam-se as disposições em coéltrádo, 

Rio de j:J.neiro, 21 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO. LEI N. 4. 607 - DE 21 DE AGOSTO DE 1942 

Considera válidos os diplomas dos cwsos de emergência de educação física 
realizados oficialmente pelo govemo do Estado de São Paulo até de
zembro de i940. 

O Presidente .da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 São considerados válidos os diplomas expedidos pelos cursos de 
em(:!rgência de educação física, realizados oficialmente pelo ·governo do Es
tado de São Paulo, até dezembro de 194·0. 

Art. 2.0 Os diplomas de que trata o ~rtigo anterior, p8ra que possám 
produzir efeitos legais, serão registados no Departamento Nacional de Edu
cação, verificados os históricos escolares. 
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Art. 3.0 Dar-se-á a cada diploma, de ecordo com os trabalhos 'escoleres 
realizados, a conveniente qualificação, na conforrn,idade da lei federal. 

Art, 4.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gustnvo Capé:r.ema. 

DECRETO-LEI N, 4.608 - DE 22 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre as sociedades mútqas de seguros 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os empregados, efetivos ou cOntratados, das sociedades mútuas de 
seguros que aceitarem. cargos el~tivos em suas diretorias ou conselhos, serão 
havidos como tendo renunciado aos empregos, 

Art. 2.0 Não terão direito a voto,· naS deliberações das assembléias ge
rais das sociedades mútuas de seguros, os sócios que sejam -empregados dessas 
mesmas sociedades. 

Art. 3.0 Quando, por qualquer forma, tenham os sócios agido de modo 
prejudicial aos interesses, ao . bom nomé ou ao crédito das so.ciedades mútuas 
de seguros, poderão ter suspensos os direitos sociais, pela assembléia geral, 
sem prejuízo, porem, da manutenção dos contratos de seguros, versando sobre 
a vida, . que poderão, a seu pedido, ser trans.formados em saldados, com base 
nàs respectivas reservas técnicas. 

Art, 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação; 
revogadas as disposições em contrá~jp. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 d;:, 
República. 

GETULIO V ARG.A:S. 

Alexandre Marcondes· Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.609 '- DE 22 DE AGOSTO DE 1942 

Estabelece a garantia subsidiária do Governo Federal às sociedades mútuas 
de se}juros e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decre~a: 

Art, 1.0 O Governo Federal garantirá subsidiáriamente, em favor doS 
segurados por contratos celebr~o~ na; território ~acionai, as reservas técni.ca.s 
atuariais das sociedades mútuas ·de seguros sobre a vida, em funcionamento 
à data da publicação déste· decreto-lei, desde que seus orgãos eletivos sejam 
providos pelos votos dos sócios representados na forma estabelecida no ar· 
tigo 14, letras a e b, e seu parágrafo únic?, do deCreto-lei n. 3. 908, de 8 de 
deZenibro de 1941. 

Art. ~.<:. O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio exercerá, por 
intermédio do Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, 
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imediata e especial fiscalização dos atos de administração das sociedades que 
gozem da garantia estabelecida p.o presente decreto-lei. 

Parágrafo único. Nos meses de maio, agosto, novembro e fevereiro de 
cada ano, o Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização 
apresent2rá ao Ministro do Traba~ho, Indústria e Comércio relai:ório cir
cunstanciado dos negócios sociais durante os trimestres findos em março, junho, 
setembro e dezembro, anteriores, para o que poderá exigir- da.s sociedades, 
com a devida ·antecedência, todos os elementos julgados necessários. 

Art. 3.0 O Presidente da República, por proposta do Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, e quando julgar conveniente à maior ~eguianca 
da garantia estabelecida no art. 1.0 deste decretÓ-lei, pÓdei'á autorizar a r~
dução ou a supressão de saláriOs, comissões e percentagens, bem cOmo a dis
pensa dos emj>I'egados das sociedades mútuas de seguros, aasim garantidas 
qualqUer que seja o seu tempo de serviço e independente de indenização, 

Art. 4·,0 O presente G.ecTeto-lei entrará em vigor ·P..a data da sua publicação, 
revogadas as disposições ·em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 ·da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 610 - DE 22 DE AGOSTO DE 1942 

Cria a 1.a Bateria de Projetores do Distrito de Defesa de Costa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criada, para instalação imediata, a 1.8 . Bateria de Pro
jetores do Distrito de Defesa de Costa, à Barra do Rio de Janeiro, com a 
organização e efetivo que serão fixados por ato do Ministro de Estado da 
GUerra. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 cla 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra . 

DECRETO-LEI N. 4.611- DE 24 DE AGOSTO.DE. 1942 

Incorpora ao patrimônio nacio:r:-al navios de nacionalidade nlemã ou italiana 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e , 

Considerando ter sido reconhecida a situação de belige•ancia corri a Ale
manha e a Itália, decreta: 

Art. 1.° Ficam reéindfdos os contratos de compra e venda e de arrenda
mento de navios de n'acionalidade alemã ou italiana, firmado entre o Governo 
Brasileiro ou o Lloyd Brasileiro e pessoas de direito público ou privado alemãs 
ou italianaS, e incorporados os mesmos navios ao patriin8nio nacional, extintas 
as o~rig_ações e os comp"romissos assumidos pelQ Estado ou por aque11'l empresa, 
em virtude dos referidos contratos. 
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Art. 2.0 Este decre'to-lei entrará ein vigoÍ' na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcor~.des Filho. 
A. de So1.1Za Costa. 
Eurico G. Dutm. 
Henrique A. Guilhem: 
]oão de Nlendonça. Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Apolonio Salles. 
Gust2vo Capanema. 
]. P. Salgado Filho. 

DEC~ETO-LEI N. 4. 612 - DE 24 DE .\GO$TO DE 1942' 

Cassa a at..ttorização de funcionamento aos bancos que menciona, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribcição que lhe _confere o 
art. 180 da Constituição, e 

Considerando ter sido reconhecida a situação de beligerância com a Ale
manha e a Itálie., decreta: 

Art. 1.° Fice.m cassadas as 'Cartas Patentes pelas quais fors.m autori
zados a funcionar no pais os seguintes estabelecimentos bancários: - Banco 
Alemão Transatlântico, Banco Germânico da América do Sul e Banco Fran
cês e Italiano para a América do Sul. 

Art. 2.0 O ministro de Estado dos Negócios da Fazenda nomeará 
agentes da confiança do Governo para que, do ac"ordo com as instr'uções que 
lhes forem transmitidas pelo mesmo titular, procedam à liquidação dos ins
titutos de crédito mencionados no artigc anterior. 

Art. 3.0 Os bens e direitos que, na liquidação, vierem a caber a pessoas 
jurídicas de direito :Público, mencionadas no art. 11 do decreto-lei n, 4 . 166, 
de 11 de março de 1942, bem assim os que couberem a outras peSso ... ., físicas 
ou jurídicas, tambem ·alí referidas, serão incorporados ao patrimônio nacional. 

Art. 4.° Ficam prorrogados por 15 (quinze) dias os vencimentos das 
obrigações de que participem, a qualquer títul.o, os banços atingidos por este 
decreto-lei. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições en:t contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e, 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.613 - DE 25 AGOSTO DE 1942 

Institue, como medida de emergência, a entrega obrigatórit~ ao Governo Fe
deral de t-odo o carvão nacional e dá outras providências 

O Presidente da República: 

Considerando que o suprimento de carvão nacional às empresas de trans- · 
portes marítimos e terrestres, às que fabricam gás e à& que ex.ecutam serviços 



A'l'OS DO PODER EXECUTIVO 159 

de utilida.de pública, impõe a adoção· de medidas acautelatórias para a garantia 
de tais atividades; 

Conside:rando que é de toda a conveniência estabelecer·se o racionamento 
desse combustivel, afim de que não se venha a verifica;· qualquer desequilibrío 
nessas atividades; 

Considerando que, para es~e fim, se torna imprescindivel atribuir-se a um 
só orgão da administração pública o controle das medidas aecorrentes desse 
racionamento; e usando da atdbuicão que lhe confere o artigo 180 da'' Consti-
tuição, decreta: ~ 

Art. 1.° Fica institiüda, como medida de emergência, a t'lntrega obrigatória 
ao Governo Federal de todo o carvão nacional destinado ao mercado brasileír._-,, 
fora dos Estados prcdutoreG. 

§ 1.0 O Governo Federal, por intermédio do Ministério da Viação e Obra5 
Públicas, providenciará para que não falte o necessário transporte marítimo 
e deixará que os produtvras disponham, nos porto!> de destino, de 25 o/o .:is. 
quantidade transportada, par~ a venda a preços livremente debatidos entre eles 
e os consumidores. O Governo Federal disporá dos 75 o/o restantes para o ra
cionarQ,ento do consumo. 

§ 2.0 A distribuição da quota de 75 o/o destinada ao ra.cion~mento se fará 
atendendo-se, preferencialmente, vs serviços de transportes marítimos e terres
tres, os de fabricação de gás e os. de utilidade pública. 

Art. 2.0 Todo o carvão de Santa Catadna será entregue pelos produtores 
à Superintendência da Estrada de Ferro Dona Teresa Cristina, que lhes dará 
um certificado contendo a análise e o peso de cada partida . 

Pa~ágrafo único. A distribuição e embarque desse carvão serão feitos pe!U 
referida Estrada, obedecendo às instruções do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, de acordo cOm o critério estabelecido no art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 3.0 A Comissão de Marinhf:. Mercante fará a distribuição do c:::i'v5.o 
a ela entregue pelos produtorés do Estado do Rio Grar.de do St!l, obedecendo 
tambem ·às imtrcções do Ministério da Viação e Ob:ra.; Públkas, de eco:rdo 
com o critério estabelecido no artigo 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 4.0 O preço do carvão destinado ao racionamento pelo Governo F e~ 
deral é fh..'ado provisoriamente em. 20 réis por mil Calori~:os-quilO, ao costado dos 
navios, nos poitos·de Imbituba, Lag-una, Porto Alegre e Rio GraÜde. 

§ 1.0 As empresas concessionária::; de serviços públicos que estivek·em, por 
força de contrate.:> de- prazo determinado, pagando preços superiores ao .fi:mdo 
neste decreto·lei, só terão direito à redução desses preçvs, :.e dentro do prazo 
de 30 dias, a cOntar da data da publicação do presente decreto-lei, oferecet·em à 
aprovação do Governo redução de suas tarifaÓ! proporcional aos benefícios do 
dito preço de carvão e prolongados por toda a duração ..... os contmtos. 

· § z.o o· preço de 20 réis por mil calorias-quilo será alterado para mais 011 

para menos, se durante a vigência deste decreto-lei os fretes ferroviários do 
carvão até os portos de_ embarque ou as taxas que incidem sobre esse combus
tivel sofrerem osdlações. 

Art. s.c As características dos carvões a que serã0 aplicados estes preços 
são as determinadas pelo decreto n. 7 .511, de 8 de julho de 1941. 

§ 1.0 O preço de 20 réis por mil ·calorias-quilo será alterado para mais 
ou para menos, à razão de 1 real por cem calorias-quilo, quando o poder cab
rífico do carvão for diferente do estabelecido no decreto acima referido, desde 
que essa diferença ultrapasse a taxa de 10 o/o de tolerância, para mais 0~1 
para menos, mencionada no mesmo decreto. 

§ 2.0 Para os tipos de carvão inferiores, isto é, moinhas de extração ou 
finos resultantes de lavagem, assim como para os tipos especiais de carvão 
calibrado, exigidos excepcionalmente por alguns consumidores, 03: preços serão 
livremente combinados entre estes e os produtores. 
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Art. 6 . .0 Os preços e as respectivas exceções, a que se referem os artig•)S 
anteriores, 'vigorarão tambem, obrigatoriamente, nas transações de compra .e 
venda de carvão no interior dos Estados produtores. 

§ 1.0 Quando se tratar de vendas de carvão dentro d<.. Estado do Rio Grande 
do Sul, o preco de 20 réis por mil calorias-quilo se entende para carvão entregue 
nos silos de descarga do Cabo Aéreo na margem esquerda do Rio Jacuí, Ou e 
bordo das embarcações dos produtores em Porto Aleg.-e, devendo o preço 
das quantidades entregues em outros pontos ser acrescido c!.as despesas suple
mentares de transporte, manipulações e taxas. 

§ 2P O preço do. carvão vendido para consumo à Estrada de Ferro Dona 
Teresa Cristina e entregue sbbre vagões no local dn;, mhtas será o. referidn 
neste artigo, deduzido "o valor çlo frete ferroviário até aos poi"tos de embarque. 

§ 3.0 No interior dos Estados produtores, deverá se.- feito um abatimento 
de 10 o/o no preco de 20 réis por mil calorias-quilo, effi favor dos consumidor.;,s 
que, em virtude ~de contratos já assin~dos, re~ebam quantidade~ mensais supe
riores ·a 10.000 toneladas dos tipos de carvão definidos no decreto n. 7 .511, 
de 8 de julho de 1941, e de 20 O"fo em favor dos consunádores que, nas mesma:;; 
.condições, recebam mais de 20.000 toneladas mensais destes combustiveis. 

Art. 7.0 O preço de 20 réis por mil calorias-quilo terá, nos fornecimentos 
de carvão à Estrada de Ferro. Central do Brasil, a redução de 10 %, podendo 
os produtores, em compensação, se utilizar do parque carvoeiro da referida 
Estrada, sempre que isso lhes convier, para descarregar. pesar, armazenar e r.::l
tirar as G.Uantidades de carvão destinadas ao mercado livre, a que se refere o 
artigo 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1942, 121.0 da Independênda e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.614 - DE 25 DE AGOSTO DE 1942 

Incorpora ao· Patrimônio Nacional crédito da sociedade alemã "Deutsche 
Lufthansa, A. G." 

O Presidente da República. usanão da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando ter si~o reconhecida a situação de beligerância com a Ale
manha e a Itália, decreta: 

Art. 1.° Fica incorporado ao !?atrimônio Nacional o crédito de que é 
titular a sociedade "Deutsche Lufthansa A. G, '', domiciliada na Alemanha, 
e devedora a sociedade comercial brasileira "Ser.viços Aéreos Condor Limi
tada". 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

RiO de Janeiro, 25 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4:615--' DE 25 DE AGOSTO DE 1942 

Âbre, ao MjnJstério da Educação e Saud(4, o crédito suplem~ntar de 24:7}30$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República., ~sando da atribuição que lhe confere o ar
'tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da EdUcação e Saude, o cré
<dito suplementar de 24:780$0 (vinte e quatro contos setecentos e oitenta 
mil réis), à seguinte dotação do orçamento vigente (Anexo il. 15 do decreto-
lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consi~nação 111 - V anta~ens 

Subconsignação 12 - Gratificação 
70 - Universidade- do Brasil. 

por serviço extraordináriÓ 

07 - Escola Nacional de Engenharia 24:780$0 
Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1942, 121.0 da Indep-endência e 54.0 da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

G_ustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.616- DE 25 DE AGOSTO DE 1942 

.Abre, ao Ministério da EduCação e $aude, o crédito especial de 22:800$0, para 
admissão de extranumerário-contratado 

O Presidente da República
1 

usando da atribuição que lhe confere o ar
·tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito 
especial de 22:800$0 (vinte e dois contos e oitocentos mil réis), para ocor
rer às despesBS com a admissão de wn Radiologbta na Faculdade Nacional 

-de Odontologia. · 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
.:República. 

GÉTULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza (;osta. 

DECRETO-LEI N. 4.617 - DE 25 DE AGOSTO DE 1942 

.Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 5:666$7, para 
atender a pagamento de ajudas de custo 

O ·Presidente da República
1 

usando da atribuição que lhe- confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abert_o, ao Ministério da Educação e Saude,-- o cré
·dito especial de 5:666$7 (chico contos seiscentos e sessenta e seis_ mil, e ·Se
tecentos -réis), para atender, ·no corrente exercício, .a pagamento de aj11das de 

Col. de T .. e,Js - Vol. .v I<'. 11 
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custo devidas a funcionárioS removidos para o Muse~ Imperial,- ·em Petró·
põtis. 

Rio de Janeiro, 25 :de agoato de' 1942, 121.0 da lJÍdependêncla 'e· 54P' dâ:~ 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Guatavo Capanema. 

A. de Souza Costa~ 

DECRETO-LEI N. 4.618 - DE 26 DE AGOSTO DE 1942 

Prorroga o período de reorganização do I. A: P. C. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe Confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogado o período de reOrganização do Instituto de Apo~· 
eentadoria ·e Pensões dos Comerciários pelo tempo necessário à ultimação do· 
exame dos projetos apreSentados peta· Comissão Reorganizadora do . mesmo-. 
Iristituto. 

Parágrafo único. A administração do I. A. P. C. continuará a proces
sar-se, enquanto durar a prorrogação do período de reorganização, nos termos 
do disposto no decreto-lei n. 3.502, de 14 de agosto de 1941. 

Art. 2.0 O. Presidente ·do Instituto tomará as medidas necessárias, de
modo a que possa ser presente ao Conselho Nacional do Trabalho, no praz~>' 
e ;na forma- prevista pelo décreto--lei n. 2 .122, de 9 de abril de 1942, a pro~ 
posta orçament4ria para o· exercício de 1943. 

Art. 3.0 O presente decreto--lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1042, 121.0 da Independência e 54.0 da.. 
República. · 

GETUUO VARGAS. 

Ale:zandre Marcondes Filho .. 

DECRETO-LEI N. 4. 619 - DE 26 DE AGOSTO DE 1942 

lnclue cargos na_ carreira de Patrão, do Mitústério da Fazenda e dá outraS' 
providências 

O Presidente da .-República, usando da atribuição que ihe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam· incluidos na carreira de Patrão, do Quadro Suplementar· 
do ~Ministério da Fuenda, na confonnidade da tabele anexa, os cargos da 
carreira de Marinheiro do mesmo Quadro e Ministério, cujos ocupantes possuem · 
carta de "Arrais"; expedida até a vigência do decreto-lei n. 3.870, de 29 de· 
novembro de 1941. 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos· funcionários que ocupati): os cat:gos; 
·de -que trata_ o artigo anterior serão apostilados pelo Serviço de Pessoal do 
Ministério da Fuenda. 

: Art. 3.0 O presente decreto--lei entrará em vigor na data de sua publicação,.. 
revogadas as ~.isposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da .• 
República .. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA QUADRO SUPLEMENTAR - -- - -- -- -

SlT~AÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Núm. Exce~ Núm. Exce· 

do Carreira ou cargo Classe Vagos Quadro de .::!arteira ou cargo Classe Vagos Observações 
cargos dentes cargos dentes 

I I PATRÃO PATRÃO 

I ~ 
"' 12 8 12 8 

11 6 !1 6 8 
15 5 I 15 5 
38 4 44 4 
28 3 29 3 f 
8 2 9 2 --- ---

112 120 

~HEIRO MARINHEIRO I 

~ 
" ~. 
~-

9 5 9 5 
231 4 225 4 
187 3 186 3 
73 2 72 2 --- ---

500 492 

I I . ... 
~ 
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"Relação no:Dtinal dos funcionáriOs atingidos _pelo decreto-lei· n. 4.61.91 

de 26 de agosto de 1942 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

QUADRO SUPLEMENTAR 

NOMES 

Alfredo Vidal de Negreiros .............. . 
. Au~sto Ra!ael Pereira ......... ~ ....•.. 
_Jaco Mede1ros ................ · ......... , 
Elo1 de Abreu ........................ . 
.João Emílio da Silva ••... ~ ..... ·.- ... .- .. . 
.Jorge Franco •..........•.............• 
Lourival Feliciano dos Santos ..... o •• ·, ••• 

Manuel de Góes .................. · .... .. 

I CARGO ANTIGO 

Marinheiro, 4 
Marinheiro, 4 
Marinheiro, 3 
Marinheiro, 4 
Marinheiro, 4 
Marinheiro, 2 
Marinheiro, 4 
Marinheiro, 4 

CARGO ATUAL 

Patrão, _4 
Patrão, 4 
Patrão, 3 
Patrão, 4 
Patrão, 4 
Patrão, 2 
Patr~o, 4 
Patrão, .4 

DECRETO-LEI N. 4.620 - DE 26 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito ·especial de 159:940$0, para o fim 
que se especili.ca ' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial de 
159:940$0 (cento e cinquenta e nove contos novecentos e quarenta mil réis). 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo se des'tina ao pa
gamento, no período de fevereiro a dezembro do corrente exercício, dos sa
lários do pessoal da antiga- Colônia Agrícola--de Fernando de Noronha, que, 
-com a transferência desta para o Distrito Federal, permeneceu em Fernando 
de Noronha, a serviço do Ministério da Guerra. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data_ de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.o da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. ,de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4.621 - DE 26 DE AGOSTO DE 1942 

.Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito suplementar de 
95:000$0 (noventa e cinco contos de réis), à Verba que e~pecifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que .lhe confere o ar
-tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto Q crédito suplementar de 95:000$0 (noventa 
,e cinco contos de réis), às seguin~s dotações do ~exo 18 - Ministério da 
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Justiça e Negócios Interiores - do Orçamento Geral da ·República, em vigor 
(decreto-lei 3 .. 960, de 19 de dezembro de 1941): 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de conswno 

Subconsigna.Ção 19 - Combustiveis, lubrificantes e material de 
lubrificação e liinpeza; material de conservaÇão de instala
ções, de, máquinas e -de aparelhos; artigos de iluminação; 
sobressalentes de ·máquinas e de viaturas; explosivos e mu
nições de guerra, 
20- Corpo de Bombeiros do Distrito Federal .•.••..• 

Subconsignação 25 - Matérias primas, produtos manufaturados 
ou semi-manufaturados para gabinetes científicos ou técni-
cos, laboratórios, ' oficinas e para qualquer outra trana-. 
formação. 
20 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ........• 

Subconsignação 26 - Produtos químicos, biológicos, farmacêu
ticos e odontológicos; artigos cirúrgicos e outros de uso nos 
laborat6rios em geral. 
20 - Corpo. de Bombeiros do Distrito Federal .•.•..... 

Subconsignação 40 ____.:: Ligeiros reparos em edifícios; consertos e 
conservação de bens moveis e imoveis. 
20 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal •....•.... 

20:000$0 

20:000$0 

25:000$0 

30:000$0 

95:000$0 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1942, 121.0 da lndependêP.cia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marwrzt!es' Filho 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.622 - DE 26 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre inclusão nos quadros do Serviço de Saude do -Ezército dos tiJé.. 
dicos· e farma.duticos que fizeram parte da Missão Médica Especial 

errviada à França 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Poderão ser incluidos nos Quadros do Serviço de Saude da 
Reserva de 2.8 Classe ou do Exército de 2.8 Linha, em função da idade 
atual e dos respectivos postos, os médicos e fannQcêuticos que fizeram parte 
da Missão Médica Especial enviada à França, por ocasião dá guerra de 
1914-1918. 

Art.. 2.0 A inclusão será feita por d~reto de nomeação nos postos em 
que foram comissionados aqueles médicos e farmacêuticos, mediante reque
rimento dos interessados dirigido ao Ministro da -Guerra. 

Art. 3.0 Revogam-se ás disposições em c'oritrárlo. 

Bio de Janeiro, 26 de agosto de 1942, i21.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO \r .&RGAS. 

Euriw G. ·Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.623 --, DE 26 DE AGOSTO .DE .1942 

DispÕe sobre a regêttcia temporária de disciplinas não essencialtrwnte milita .. 
res, nos estabelecimentos de enSino do Ministério da Guerra 

O Presidente da República, usandq da atribuição que I)te confere o ar
tigo 180 da COnstituição, decreta: 

Art. 1.~ .AJJ disciplínas de conhecimentos gerais,· não- essencialmente mi
litares, dos estabelecimentos de ensino dO Minis,tério da Guerra, durante o 
impedimento do respectivo professor ou, na -falta deste, .. até -o._provimento 
regular da ca'deira na fOrma do.§ 1.0 .do art. 2.0 .do decreto-:lei n. 103, de 
23 de dezembro de 1937, alterado .pelo.art;.· 6.0 do decreto-fei n. 2.555, de 
3 de setembro de 1940, poderão ser regidas_ por funcionário público civil ou 
por militar da ativa, da reserva ou refort)lado,. não. pert_encente ao- magistério 
militar, designados por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único .. O 'funcionário desigriado ·na forma. ·deste artigo perce
berá uma gratificação correspondente à diferença entre ··o vencimento ou 
remuneração de. seu cargo .e . o ·-vencimento :atribuído aos professores de es
tabelecimento civil cong~nere. E. O· militar perceberá. a gratificação que for 
fiXada pelo Ministro. da .. Guerra, . ressalvado,. em. ambos. os casos, o direito à 
perçepção de gratificação- por., turmas . suplementares, na forma da legislaÇão 
em vigor, para aquele Ministério. 

Art. 2.0 -A despesa .com o pagamento, das ,gratificaç®s-.a que -se refere 
o artigo anterior correrá, no corrente exercício, à conta da Verba 1 - Pes
soal, ~nsignação m - Vantage?s, Subconsigriação 21 --:- Gratificações Mi
litares, 15 - Diretoria de Fundos- do Exército, J ......:.... Gratificações, etc. do 
vigente orçamlointo do Ministério da Guerra. 

Art~ 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 .de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.624- DE 26 DE AGOSTO DE 1942 

Cria o Serviço de Defesa Passiva Anti-Aérea e dá outras ·providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe :confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As atribuições com~tidas ao Ministério da Aeronáutica pelos 
arts. 4.0 , 5,0 , 7.0, 8.0 e 11 do decreto-lei n. 4.098, de 6 de .fevereiro do cor
rent~ atio, passam· ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores: 

Art. 2.° Fica criado em todo território da República o Serviço _de De
fesa Passiva Anti-Aérea (S. D:· P. ~- .f\.e. ), integrado por sentiços públicos. 
a .serem organizados, pelo aprovei~ento e adaptação de oriãos fed8riüs. es
taduais e municipais . já existentes e por . f>Srviços privados que serão. consti
tuidos dos moradores de habitações particulares ou coletivas, oficlii.as, em
presas, repartições, estabelecimentos industriais, comerciais e outros quaisquer. 

Art.· 3.0 A organização e 'montagem do.S. ·n~ P. A .. Ae.:_no território 
da República ficarão afetas ao Miiüstério da Justiça e -Negócios Interit?r6s qUe 
expedirá instruções aos Estados e tomará .outras providências para a regula
mentação e m.,nu~nçijo do aludido Serviço. 
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Art. 4P OS: D. P. A. -Ae·. dependerá 'do Ministério da JuStiça e Ne~ 
~gócios Interiores em tudo- que diz respeito_ ~ sua administração, cabendo·_ a co
-ordenação entre a defesa ativ8. e a defesa Passiva às autoridades militares en
carregadas da D. C. A. com jurisdição nas diversas regiões. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 625 - DE 26 -DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre a prestação de contas de adiantamentos entregues ao ex~Gover
nador do Território do Acre 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere- o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A comprovação dos adiantamentos -recebidos no corrente ano 
.pelo .ex-Governador do Território Federal do Acre, Capitão Oscar Passos, para 
custeio das despesas daquele Governo, será apresentada pelo responsavel ao 
seu substituto no cargo, a (luem entregará, igualmente, os saldos existentes, 
mediante recibo~ do qual a primeira via ficará junta ao. processo. 

Parágrafo único. Os saldos transferidos, de acordo com o presente ar
tigo, para o atual Governador, serão por este aplicados no Prosseguimento das 
mesmas· despesas a que se destinam os créditos orçamentários ou adicionais a 
,_que correspondam, de tudo prestando contas, oportunamente, na forma da 
legislação em vigor. 

Art. 2.0 A comprovação das despesas que efetuar com os r~ursos rece
bidos, por transfer~ncia, de seu antecessor, anexará o atual Governador as 
,contas prestadas por aquele, afim de possibilitar o respectivo. exame pelo 
Xribunal de Contas. 

Art. -3.0 ·O presente decreto-lei entrar~ em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.0 da 
República.· 

GETULio VARGAS. 

A. de Souz'a. Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 626 - DE 27 DE· AGOSTO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Fazenda o crédito especial de 820:000$0 (oitocen
toS e vinte Contos de réis) para as -comemoraçõe-s da Semana da Inde
·pendência 

O ·Presidente da República, usando da atribuição que lhe confei-e o ar4 

-:tigo .180, c;ta ConstituiÇão, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Faz.eQ.da o ·crédito· especial 
-de. oitocentos e vinte cOntos de réis · (820:000$0.), qu·e ·-sará distribuído aO 
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Tesoui'o Nacional para -Qcori'er às despesas (serviços e encargos), com aa 
comemorações da. _Sem:_ana -.da Independência. 

Parágrafo . único. O- 'Ministério da ·Fazenda providenciará . para que a 
referida importância fique no Banco do Brasil. à disposição do Chefe do 
Gabinete Militar do Presidente da República, designado para presidir a 
Comissão incumbida de organizar e executar o programa das comemorações. 

Rio de Janeiro, em 27 de agosto de 1942; 121.0 da Ind~pendência e. 54.0" 
da Re~ública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.627.- DE 27 DE AGOSTO DE 1942 

Estabelece normas sobre a importàção a granel dos produtos de petróleo e 
seus derivados, e dá outras providBncias 

O Presic:l'ente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A importação a granel do petróleo bruto, ·da gasolina, do' que
rosene, do diesel-oil, do gás-oil, do signal-oil, do fuel-oil e de outros lubrifi
cantes simples, compostos e .emulsivos, . obedecerá ao . regime estabelecido no 
presente decreto-lei. 

Art. 2.° Ficam permitidos os· embarques a ·granel dos produtos a que se 
refere' o artigo anterior, para portos nacionais mediante um só manifesto 
abrangendo a totalidade da carga, sob consignaçãO para o. Brasil - "to Bra
zil", sem necessidade de prefixar os portos de desembarque. Esses produtos 
serão desembaraçados a qualquer hora, depois de preenchidas as· formalidades 
fiscais previstas neste decreto-lei, e mediante uma só medição de toda a car
ga desembarcada no mesmO porto. 

Art. 3.0 Terão preferência ·sobre quaisquer outros e não estarão sujeitos 
à escala de serviços os emb~ques e desembarques das mercadorias a que 
se refere o art. 1.0, bem como os respectivos navios cujos serviços serão 
feitos· ininterruptamente, seja dia util ou feriado, competindo às repartições 
aduaneiras promover as medidas n~essáiias à fiscalização, de acordo com as. 
possibilidades de cada porto. 

Arto 4.0 Ao COnselho Nacional do Petróleo as Alfândegas darão conhe
cimento das quantidades e qualidades dos produtos descarregados, bem como
dOs respectivos consignatários que os despacharem. 

Art. 5.0 Os produtos mencionados no art. 1.0 poderão ser descarrega
dos, no todo ou em parte, em qualquer porto nacional, para o que dará ime-· 
dista autorização a repartição aduaneira respectiva, que fará comunicaçãQJ 
telegráfica à Alfândega do último porto de ·escala· do navio· para efeito de 
anotação no manüesto e demais documentos de carga. 

§ 1.0 No .caso de descarregamento parcelado, providenciarão os agentes' 
respectivos a expedição de .manifestos suplementares, correspondentes ao re• 
manescente da descarga efetuada. 

§ 2.0 A descarga ou erribarque do carregamento não poderá começar sem 
a presença dos funcionários encarregados da fiscalizaÇão, que deverão ter 
ciência do início dos trabalhos. 

Art. 6.0 Os produtos, a importar Poderão ser consignados a qualquer 
empresa. ou entidade autorizada para esse . fim .·pelo Conselho Nacional do. 
Petróleo ou à ordem delas. No • caso de serem· Consignados à ordem de ·qual-
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quer empresa importadora assim autorizada, poderá esta transferir a outrem, 
mediante simples endosso, os documentos e bem assim os produtos da res
pectiva consignação, no todo ou em parte, em qualquer ocasião antes de· 
despachados. 

Art. 7.0 Dos estoques importados com os direitos pagos, poderão ser· 
adiantadas a entidades que gozem de isenção ou redução de direitos quais· 
quer quantidades- dos produtos de que trata o presente decreto-lei,· ficando os 
fornecedores, nesses casos,· com. direito a reposição de igual quantidade, no 
mesmo ou e~ outro porto do país, dos estoques daquelas entidades, já exis
tentes ou que forem importados posteriormente. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, ficam obrigados os interes
sados a fornecer às repartições aduaneiras respectivas uma relação, em duas 
vias, e visada por autoridade aduaneira competente, das mercadorias e das 
quantidades adiantadas e repostas. 

Art. 8.0 Em casos excepcionais,.os produtos a que· se refere o art. 1.0 

poderão ser descarregados em portos nacionais_· na ausência de manifesto e· 
demais docume:ntos de carga, mediante autorização telegráfiCa do Conselho 
Nacional do Petróleo à respectiva repartição aduaneira, ficando os interessa
dos obrigados a fornecer às repartições aduaneiras uma relação, em duas 
vias, das quantidades recebidas de cada navio, para efeito de fiscalização. 

Art. 9.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 .da 
República: 

GETULIO VARGAS. 

A. i de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.628 - DE 27 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre o financiamento de algodão de que trata o decreto-lei n. 4.217, 
de .30 de março último, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: ' 

Art. 1.0 Os maquinistas particulares,. não produtores de algodão, ficam 
obrigados a receber em suas fábricas 50% da produção dos lavradores de 
algodão, de acordo com os recebimentos verificados na safra de 1940-41. 

Art. 2.0 As Secretarias de Agricultura dos Estados ficam incumbidas de 
organizar as tabelas de preço para o beneficiamento do algodão, cuja apli
cação será fiscalizada pelo Banco do Brasil. 

Art. 3.0 Este decreto-lei 'entra em vigor na data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de ago.sto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 -da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI, N. 4.629 - DE 27 DE AGOSTo DE 1942 

A.u,toriza o Ministério da Fazenda .a alienar, mediante concorrência pública, 
o próprio nacional sitUado na rua Almirante Alexandrino n. 1. 518, 

na Capital Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo -180 da Constituição, . decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda, pela Diretoria do Domínio da 
União, autorizado 1 a alienar, mediante concorrência pública, o próprio na
cional, com as benfeitorias existentes, situado , na rua Almit:ante Alexandrino 
n. 1.518, na ·Capital Federal. 

Parágrafo único. Alienar-se-á o imovel se -obtido na concorrência preço 
igual ou superior ao da avaliação Oficial, .constante do processo protocolado 
no Tesouro Nacional sob o n. 33:089, de 1942, observada a recomendação 
contida no item 9 da exposição de motivos do Ministério da Fazenda núme
;ro 1.231 - Ga9inete, de 23 de junho de 1942, devidamente aprovada. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições etn contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO ·VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.630 -DE 27 DE AGOSTO DE Í942 

Subordina diretamente ao Presidente do D.A.S.P .. o Serviço de Obras da 
Divisão do Material do mesmo orgão 

O Presidente da República, usàndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ·constituição, resolve: 

Art. 1.° Fica desligado_ da Divisão do Material do.D.A.S.P. o Serviço 
de Obras ·criado pelo decreto-lei 2 .143, de 22 de. abril de. 1940, o qual passa 
a subordinar-se diretamente ao Presidente do mesmo Departamento. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em co~trário. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1942,.121.0 da·- Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Mtucondes .Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.631 - DE 27 DE AGOSTO DE 1942 

Autoriza a Estrada de Ferro Central do Brasil a· er.plorsr turfeiras 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe _confere o 
.artj~o 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1.° Fica autorizada a Estrada de Fe.rro Central do Brasil, inde~ 
.pendentemente do -cumprimento de formalidades regulamentares, a explorar 
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imediatamente as turfeiras localizadas no ramal de São Paulo, constant.es da 
re;lação abaixo: 

1 - Turfeira a 3 kms. da estaçãó -de Radernaker, nas propriedades 
dos Srs. Alfredo Moreira da Silva e Alexandre Guedes da Mota; EStado do 
Rio de janeiro. 

2 - Turfeira a· 2,5 kms. da- estação de Moreira Cezar, na fazenda 
São João da Bela Vista, propriedade do Sr. João Tam.borindeguy Fernan
des, Estado de São Paulo. 

·3 - Turfeira a 2,5 -knas~ da estaÇão de Moreira Cezar, no km. 312 da 
E. F~ C. B. na propriedade do Sr o Benedito de Paula Santos, Estado de 
São Paulo. 

4 ·- Turfeira a 1 km. da estação de Moreira Cezar, na prOpriedade do 
Sr. Angelo Tebery, Estado-de São Paulo. 

5 - Turfeira a 4 kms. da estação de Curuputuba, na fazenda São 
João de Boa Vista, propriedade do Sr. José de Castro Rangel,e nas pro
priedades dos Srs. ManUel da Silva Carvalho, Renato Rezende e julio de 
Paula Claro, Estado de São Paulo. 

6 - Turfeira a 1,5 km. da estação de Curuputuba, na propriedade do 
Sr. Cícero Prado, Estado de São Paulo. · 

7 - Turfeira a 1 km o da estação de Martins Guimarães; na proprie
dade do Sr. João Batista Leite, Estado de São Paulo. 

8 - Turfeira a 1 km. da estação de Taubaté, nas propriedades do 
Sr. Eugenio Guisard e outros, Estado de São Paulo. 

9 - Turfeira, na fazenda Mombaça, de propriedade do Sr. Vito Ar
dito; Estado de São Paulo. 

Art. 2.° Compete à referida Estrada a indenização posterior de quais
quer direitos ora existentes ou que venham a positivar-se sobre as turfeiras 
exploradas· na forma do presente decreto-lei. 

Artigo 3o0 A Estrada de Ferro Central do Brasil, fica, tambem, obri
gada a fornecer a outros serviços de carater público a turfa por ela extraida 
que exceder às suas necessidades de consumo, dentro das normas que forem 
para esse fim estabelecidas,- com aprovação do Ministério da Agricultura. 

Artigo 4-.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1942, -121o0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

João de MendonÇa -Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 632 - DE 27 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe sobre a aplicação de crédito orçamentário e dá outras providências 

O Presidente da República, usando· da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A importância de dois mil e quinhentos contos de réis 
(.2.500:000$0) compreendida no total da subconsignação 62,· 21 - Departa
mento Nacional da PrOdução Vegetal, 04 - Divisão de Terra.s _ e·- Coloniza
ção, a) Fundação e instalação de colônias agrícolas naci(!nais, de acordo com 
o decreto-lei no 3.059, de 14 de fevereiro de 1941, Consignação I, Verba 3 
- Serviços e Encargos, do Anexo 14 - Ministério da/ Agricultura, do or
çamento ger~l da União, em_ vigor, será aplicada- nas obras necessát:;ias à 
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fundação e instalação da Colônia Agrícola Nacional do Maranhão, criada. 
pelo decreto n. 10.325 de 27 de agosto de.1942, de acordo com o piograma 
previamente aprov~do pelo Presidente da Rep(lblica.' 

Parágrafo único. A dotação a que_ se refere e_st!=' artigo destina-se a des
pesas, de qualquer natureza, inclusive o pagamento de pessoal, material, 
obras e transportes, no exercido corrente. 

Art. . 2.0 A importância referida de dois tnil e quinhentos contos de 
réis (2 .• 500:000$0) será depositada no Banco do Brasil, à disPosição do 
Diretor da Divisão de Terras e Colonização do Departamento Nacional da 
Produção Vegetal, do Ministério da Agricultura, que a movimentará na
forma do artigo 264. do Regulamento Geral de Contabilidade Pública. 

Art. 3.° Fica criado, no Quadro único do Ministério da Agricultura, .o 
cargo em comissão, padrão O, de Administrador da Colônia Agrícola Na-· 
cional do Maranhão. , 

Parágrafo único. Fica aberto, no· Ministério da Agricultura, o crédito
especial de dezessete contos e quinhentos mil réis (17:500$0), para ocorrer á 
despesa prevista neste artigo, no exercício corrente. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
·Rio de Janeir~, 27 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.633 -DE 27 DE AGOSTO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas O crédito suplementar de-
5. 000:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 5.000:.000$0 (dnco 
mil contos de réis), em reforço da Verba 5- - Obras, Desapropriação e
Aquisição de !moveiS (Anexo n. 22 do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de de
zembro de 1941), como segue: 

Verba 5 - Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis 

Consignação I - Obras 

SI c. n. 02 - Prosseguimento de ·obras iniciadas em exer
cícios anteriores é sua fiscalização; insta
lações, aparelhamento e equipamento em 
obras concluídas 

32 - Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem 

g) Prosseguimento da- estrada Rio a 
Porto Alegre ............... . 5.000:000$0 

Rio de J ãneiro, 
da República. 

27 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.o-

GETULIO VARGAS. 

João de Mendol_lça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 634 - DE 28. DE AGOSTO DE 1942 

Estende aos militares do Exército um dispositivo do Código de VenCimentos 
e Vantagens dos Militares da Aeronáutica. (Decreto-lei n. 4.162, de 
9-lli-1942). 

· O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É tornado extensivo aos militares do Exército o disposto no 
artigo 75 do Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares da Aeronáu~ 
tica, (decreto-lei n. 4.162, de 9 de março de 1942). 

Art. 2.0 O estabelecido no artigo primeiro vigora a partir da data do 
mencionado decreto-lei n. 4. 162 . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de _agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
d.a República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.635 -DE 31 DE AGOSTO DE 1942 

Prorroga os períodos de engajamento e locação de serviço nas fo~ças policiais 
dos Estados 

O Presidente da República, usa:rldo da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, 

Considerando que o alastramento da guerra ao continente americano 
e os atos de hostilidade praticados contra as Comunicações marítimas bra
sileiras colocaram o país em estado de defesa; 

Considerando que é do interesse da segurança nacional a manutenção 
dos efetivos· das forças policiais, decreta: 

Artigo único. Os goVernos dos Estados ficam autorizados a prorrogar 
por mais um ano os períodos de ·engajamento e locação de· serviço "nas forças 
policiaiS. 

Rio .de Janeiro, 31 de agosto de 1942, 121.0 da. Indepe:rldência, 54.0 

da República. · 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.636 - DE 31 DE AGOSTO DE 1942 

Cassa a autorização de funcionamento às companhias de segUZ'oS · alemãs e 
italianas, e ·dá outras piovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, e · 

Considerando ., ter sido reconhecida a situação de beligerância.· com a 
Ale~r<!-nha e a Itália, decreta: 

Art. 1.0 Ficam cassadas as Cartas Patentes pelas quais ; foram au
torizadas a funcionar no país as companhias de seguros Slemãs e italianas, 
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como estabelecimentos autônomos, sucursais, ·filiais, ag~ncias ou represen~ 
tantes. 

Art. 2.0 O InstitUto de Ressegúros do Brasil, como mandatáriO ··da 
União, promoverá a liquidação das entidades mencionadas no artigo an
terior, pela forma quê julgar mais conveniente. 

Art. 3.0 Cessam na _data da vigência deste decreto~lei os direitos de 
que, contra as entidades referidas no art. 1.0 , 'sejam .titulares pessoas, fí
sicas ou jurídicas, de. nacionalidade alemã e italiana, não domiciliadas no 
Brasil. 

Art. 4.0 Os bens. e direitos que, na liquidação, vierem a caber a pessoas 
jurídicas de direito público, mencionadas Do art. 11 do pecreto-lei n. 4.166, 
de 11 de março de 1942, bem assim os que couberem a outras· pessoas fí~ 
sicas ou jurídicas, tambem alí referidas, serão incorporados ao patrimônio 
nacional. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da ~ pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 31 de agosto de 1942, 121.0 da Independência, 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.637 - DE 31 DE AGOSTO DE 1942 

E,stabelece normas especiais a serem observadas pelas entidades sindicais 
enquanto durar o estado de guerra e dá outras providências 

O Presidente da República, Usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, combinado com o art. 2.0 da Lei Constitucional 
n. 5, de 10 de março de 1942, decreta: 

Art, 1.0 As entidades sindicais de qualquer grau, e quer sejam repre
~entativas de categorias econômicas, de categorias pi-ofissionais ou de pro
fissões liberais, na conformidade do postulado estatutário previsto na aünea 
c do § 1.0 do art. 8.0 do decreto-lei n •. 1.402. de 5 de. julho de 1939, co
laborarão, permanentement~, com os poderes públicos, enquanto durar o 
Estado de Guerra: 

a} no desenvolvimento da conciêilcia civica nacional pela reSlização 'de 
conferências para os respectivos associados e pela celebração dos epis6dios 
gloriosos da pátria; 

b) no estudo· dos problemas . interessando a eConomia nacional e di
retamente relacionados com as categorias ou profissões representadas; 

c) nos planos de mobilização econ8mica, coligindo e arquivando ilúor~ 
mações com o devido sigilo, afim de serem utilizadas pelas aUtoridades com~ 
patentes; 

d) na divulgação de instruções e na efetivação de manobras e opera
ções concernentes à defesa passiva anti-aérea; 

e) na propaganda do Serviço Militar e na divUlgação de editais, ex
pedidos pelas autoridades competentes, relativos à convocação das reservas 
e à mobilização das forças armadas. 

Art. 2.0 As assembléias gerais ou as reuru.oes dos conselhos de repre
sentantes das entidades sindicais s6 serão permitidas quando da petição 
com que forem requeridas às autoridades competentes do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio constarem, de modo, explicito,. os fins da 
re~va convocação. 
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Art. 3~0 As entidades sindicais. não se· poderão filiar 'a .qualQUer~ mo-
vimento, mesmo de carater cívico, sem· prévio consentimento das autorida
des competentes do MiniStério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 4.0 Os Delegados RegionaiS: e o· 'Departamento ·Estadual do Tr8 .. -

balho de São Paulo enviarão, mensalmente ao Departamento·: Nacional dG
Trabalho, um relatório -das ocorrências sindicais que se verificarem nas en
tidades com sede dentro dos limites das r_espectivaS jurisdições. 

Art. 5.0 As entidades sindicais atenderão, prontamente,· às requisições 
.formuladas pela Secção de Segurança Nacional. do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio referentes à mobilização econômica. 

Art. 6.0 As entidades sindicais de empregadores e de empregados man .. 
terão recíproca correspondência e articulação constante, no sentido de im
primirem um solucionamento conciliatório a todos os dissídios, decorrentes 
de .contrato do trabalho, que surjam entre elementos integrantes das res ... 
pectivS.s categorias representadas. 

Art. 7.0 Os empregadores não poderão, sob o pretexto de estado de 
guerra, impedir ou restringir os direitos sindicais, regulados· em -lei, dos 
respectivos empregados. 

Art. 8.0 Os súditos dos ·países com · quem o Brasil esteja em estado de 
guerra, e enquanto durar essa situação, sofrerão as seguintes restrições nos 
seus direitos sindicais: 

a) terão suspensos OI! direitos eleitorais; 
b) não poderão comparecer às assembléias ou reumoes sindicais; 
c) não poderão frequentar·a sede social das entidades sindicais. 

Art. 9.0 Os diretores das entidades sindicais devem cientificar, sob 
pena de destituição, às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio todos os fatos, que venham ao seu conhecimento, aten
tatórios da segurança naciOilal. 

Art. 10. A3 entidades sindicais de empregadores promoverão uma, 
campanha no sentido do aperfeiçoamento e da racionalização dos equipa
mentos é dos métodos industriais velando, outrossim, com o pensamento no 
bem público, que não se verüique exploração de alta de preços ou de· 
açambarcamento de produtos, eliminando, dos respectivos quadros sociais, 
os -responsaveis e denunciando-os aos ~poderes competentes. 

Art. lL Os sindicatos de empregados deseÍlvolverão todas· as diligên:. 
cias tendentes a criar no espírito dos seus associados uma mentalidade de. 
devotamento à Pátria pela consideração de que todos os esforços consa
grados ao trabalho assíduo e eficiente resultarão na maior defesa da na
cionalidade. 

Art. 12. Pelas infrações do presente decreto-lei, sem prejuizo da-. 
ação criminal que couber, serão àplicadas as penalidades previstas no de-· 
ereto-lei n. 1.402 de 5 de julho de 1939. 

Art. 13. Esta lei entrará em execução na data de sua .publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em. contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto 'de 1942, 121.0 da Independência e S4.c• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ale:zandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N.. 4.638 - DE 31 DE. AGOSTO DE 1942 

Faculta a recisão de contrato de trabalho com súditos das nações com as 
quais o Brasil rompeu relações diplomáticas ou se encontra em estado 
de beli"gerância e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando ·da atribuição que lhe confere o ar-. 
:tigo 180 da Constituição. 

Considerando que a lei n. 62, de 5 de junhO de 1935, que regula a recisão 
de contrato do trabalho satisfaz plenamente seus objetivos, assegurando ~o 
trabalhador ampla proteção ao seu trabalho e às empresas o direito de legí
tima dispensa dos maus empregados;_ 

Considerando, entretanto, que dadas suas finà.Hdades de aplicação em 
períodos normais de atividade das classes produtoras, o citado diploma legal 
nãO previu certas e determinadas situações especiais, do mais alto interesse 
para a economia e a própria segurança do Estadó; resultarit~s da situação 
internacional criada pela guerra; 

Considerando que para atender as necessidades do momento, nesta grave 
emergência paz:a a Nação é indispensavel acautelar a produção contra a prá~ 
tica de atos prejudiciais ao bom andamento dos serviços, ao interesse cole
tivo, ou a segurança pública, decreta: 

Art. 1.° Fica facultado aos empregadores o direito de recindir os con
tratos de trabalho com eJ;npregados estrangeiros, súditos das nações com as 

·,quais ·o Brasil haja rompido relações diplomáticas ou se encontre em estado 
de beligerância. · 

Art. 2.0 Para uso do direito _facultado no artigo anterior, deverá o em
pregador, mediante requer~ento, obter autorização prévia do Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comercio, sendo lícito, desde logo, a suspensão do em
pregado. 

Parágrafo único - O pedido de autorização deverá indicar nome, do
micílio, estado, idade, profissão, nacionalidade,, anos de ,serviço assi:m como 
idênticos dados referentes às pessoas dependentes de cada empregado. 

Art. 3.0 Ao empregado· cujo contrato de trabalho for recindido na forma 
·deste decreto-lei será paga uma indenização correspondente a meio .mês de 
salário por ano de serviço ou fração superior a seis meses. 

Parágrafo 1.0 Não serão computados, para efeito do cálculo das inde
.nizações, as impotti.ncias percebidas como. salário mas excedentes de dois 
contos de réis por mês nem o número de anos de serviço que · exceder 
de dez. 

Parágrafo 2.0 · O pagamento da indenização a ·que se refére o presente 
·decreto--lei será feito obrigatoriamente em parcelas mensais e iguais, num 
total de .nensalidades correspondentes ao número de anos de serviço compu~ 

·tados para.~feito do cálculo da indenização. 
Art. 4.0 A prática de qualquer ato con:trário ao hom andamento -do 

serviço, 4a produção ou à segurança nacional é _reputada' falta graVe para os 
efeitos da legislação vigente. 

Art. 5.0 · Aos contratos de trabalho a que sé refere o presente decreto:-Iei 
não se aplicarão os dispositivos legais vigentes que assegurem aos emprega
·4os direito à estabilidade. 

· Art. 6.0 A cada empregado despedido nos termos do presente decreto-lei 
deverá corresponder a admissão de um empregado brasileiro, salvo exceção 
por motivo justificado çomprovado perante a autoridade administrativa com
petente em matéria de "trabalho cOm recurso para o Ministro do Trabalho, 
~Indústria e Comércio, 
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Art. 7.0 ,O pagamento das prestações de indenizações a que se refel'e o 
art, 2.0 cessará desde que fique provado ter o empregado demitido incidido 
na prática de ato contrário à produção ou à defesa nacional, ou desd.e que 
sejam os seus serviços aproveitados pelo governo em trabalho remunerado. 

Art. 8.0 Os dissídios de trabalhos resultantes da aplicação do presente 
decreto-lei serão dirimidos pela Justiça do Trabalho. · 

· Art. 9.0 ~ presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicáção, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31' de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandra Marcond~s Filho. 

DECRETO~ LEI N. 4. 639 - DE 31· DE AGOSTO DE 1942 

Faculta a prorrogação da duração normal do trabalho nas empresas que in· 
teressem à produçiio e à defesa nacional e dá ouiras providências 

O Presidente. da Repúbliéa, usando da atribuição que lhe confere o at:
tigo 180 da Constituição, 

Considerando que o estado de beligerância em que se encontra o Brasil 
impõe à produção o máximo de seu rendimento a-fim-de que possam ser 
atendidas as necessidades intern.as de consumo bem como as que inÍeressa:Ín 
-à defesa nacional; 

Considerando que, em face da grave situação a que a _Nação foi levada 
pela ação de· inimigos externos se impõe a todas as classes sua quota de 
sacrifício para atendimento dos superiores interesses do país; 

Considerando que o trabalhador brasileiro jamais regateou à Pátria sua 
colaboração eficiente e dedicada e que nos momentos mais graves tem de
mo~strado sua estreita solidariedade com o Governo; 

Considerando que dos próprios trabalhadores teem partido patrióticos e 
nobilits.ntes apelos para que lhes seja ."facultada a prestação de serviços por 
tempo maior do que aquele permitido na lei, em indústrias e empresas que 
iflteressam à produção e à defesa nacional, decreta: 

Art. 1.0 Mediante prévia a1,1torização do Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio poderá ser permitido, nas empresas de serviços púb!ieos ou que 
interessem à produção e .. à defesa nacional, o trabalho com a duração· norm::~l 
de dez horas. 

Parágrafo 1.0 O trab::~lho nas horas que. excederem de Oito será remune
rado com salário acrescido pelo menos de 20o/o sobre a remuneração das 
horas normais. 

Parágrafo 2.0 Nas atividades insalubres quaisquer autorizações para pror
rogação normal do trabalho até. um máximo de dez horas seriiio precedidas de 
audiência das autoridades em matéria de higiene do trabalho, 

P8.rágrafo 3.0 Ocorrenâo~necessidade imperiosa, poderá a duração do tra· 
balho exceder do limite fixado nesta lei, seja para fazer face a motivo de 
força m::~ior, seja para atender à realização ou conclusão de serviços inadiaveis 
cuja inexecução possa acarretar prejuizo· manifesto, ficando as _emprE!llas · ou 
empregadores, em tais casos, sujeitos ~os deveres a que se referem os pará~ 
grafos. 1.0 e 2.0 do art. 4.0 do decreto-lei n. 2.308~ de 13 de junho de 1940. 

Col. de eLis - Vol. V F. 12 
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Art. 2.0 Nas empresas de serviços públicos ou que interessem à pro
dução e à defesa nacional; mediante prévia autorização do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, poderá ser facultado o trabalho contínuo, . 
assegurando-se aos empregados, entretanto, o descanso semanal mediante es
cala dB.revesamento•, 

Art. 3.° Ficam mantidos, no que não contrariem o pr'esente docreto-lei, 
os dispositivos do decreto-lei n. 2.308, de. 14 de junho de 1940. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na_ data de sua publ~ca
ção, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1942, 121.0 da Indepenàência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.640 -DE 1 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
80:322$6 para despesas com os funcionários da Polícia Civil do. Dis
trito Federal, designados para prestar serviços ·no estrangeiro. 

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da , Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e. Negócios Interiores o 
crédito especial de oiterita contos trezentos e vinte e dois mil e seiscentos 
réis (80:322$6) para atender às despesas de gratificações de representa
ção a serem concedidas aos funcionários da Polícia Civil do Distrito Federal 
designados para prestar serviços no estrangeiro. 

· Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1942, 121.0 da Indeperi9,ência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre ~VIarcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.641- DE 1 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe .sobre a execução de Óparas brasileiras 

O Presidente da República, usandO da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição,' decreta: 

Artigo únicp. Nos dias de festa nacional, as companhias líricas, que tra~ 
balhem no país, deverão fazer a repre.sentacão de Óperas de autores brasileiros, 
cotl;l libreto na língua nacional. ~ 

Rio de Janeh·o, 1 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.<) 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 642 ---, DE 2 DE --SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre as bases de organização da. instrução premilitar 

O Presídeflte da. República, usando da atribuição que lhe confere o dr
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A instrução premilitar é obrigatória para os alunos do sexo mas
culino, de idade entre doze e dezesseis anos matri:::uiados em qualquer curso 
do primeiro dele. do ensino de grau secundário. 

Art. 2.0 A instrução pre"militar compreenderá, alem das noções ge_rais ·rela
tivamente à organizaç.áo e à vida militar, a i~sttução elementa1 de ordem unid.; 
sem arma e a inidacão na técnica de. tiro. 

Art. 3.:;) Todos -..,s estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, 
existentes no país, éom mais de cinquenta alunos nas cqndições do art. 1.0 

deste decreto-lei, são obrigados a manter um centro e instrução premilitar. 
Art. 4.0 Perderão a equiparação- ou o reconhecimento feaeral os estabele

cimentos de ensmo estaduais, municipais ou particulares sujeitos à obrigação
determinada peio- artigo anterior, se não a cumprirem 

Art. 5.0 Os centros de instrução premilitar serão designados pelo pre
fixo C. I. P., ,:;eguido á" número da respect:tva Regiãc !v.lilitar e de outro que 
indique a ordem cronológica de seu registo . 

Art. 6.'' A direção dos estabelecimentos de ensino 1e que trata o art. 3.o 
deste decreto-lei remeterão ao comandante da respectiva Região Militar, na 
primeira .:_tuinzen& do período letivo, rEJlação do~ alunos inscritos em cada 
centro de instrução premilitar, com o nome, idade, filiação e naturalidade de 
cada um. 

J\rt. 7.0 Os instrutores dos centros de instrução premilitar serão designados 
pelo comandaat€ da · ~espectiva Região Militar. 

Art. 8.0 A frequência à instrução premilitar é obrigatório nos mesmos 
termos e sob al' mesmas sanções em que o é a frequênci~ á eduéação física. 
Só será justificada, a juizo do instrutor, a ialta verifice.d;::~ pot motivo de tno
léstia, uu de oojo em comsequência de falecimento do pai 0~1 mãe, ou de quem 
as suas vazes fizer. cu de irrr.ã(. . 

Art. 9.0 São dispensados da parte prática da instrução premilitar os alunos 
que tenham deficiências ou defeitos físicos que os imposstbilitem de tomar 
parte nos exerctcios . 

Art. 10. Aos alunos obrigados, na forma do art. 1.0 deste decreto-lei, à 
in~"'Tução premilitar só se conferirá certificado ou diploma de conclusã~ do 
curso que tenh;,;m realizado, depois que houverem obtidc c certificado de con
dusãó da instrução premilitar. 

Art. 11. o· certificado de conclusão da i'nstrução premilitar será dado, no 
último mês do período letivo, aos alunoS que estejam na última série do seu 
curso, oU ao~ que GStejam em qualquer série anterio1 uma ve7 que hajam 
completado dezesseis &nos de idade. 

Art. 12. O certificado de que trata o artigo anterior assegurará ao seu 
portador, no caso de incorporação ao Exército ativo por motivo de sorteio, re
dução de tempc de serviço, na forma da lei ão serviço militar, 

Art. 13 Compete ao Ministério da Guerra expedir as rluetrizes pedagó
gicas da instrução premilitar e bem assim fiscalizar a sua execução. 

Art. 14. Compete at:.. Ministériv da Educação promover- a inclusão, ~a 
instrução premilitar r.o conjunto das ati'vidades educativas dos estabelecimentos 
de €'-1SÍilO, de que trata c art. 3.0 deste decreto-lei, prestar ao Ministério da 
Guerra as informações necessárias ao exercício da fiscalização de que trata o 
.:~.rtigo a:!J.terior, e bem assim tmar as demais providências relativas à execução 
da ·presente decreto-lei. 
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Art. 15. Nenhum onus poderá recair sobre os alunos, 01,1 responsaveis 
_por sUa educação, por motivo da instrução premilitar. 

Art. 16. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

' . Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 ·:la Indep~ndência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G Dutra. 
Gustavo Capanetna . 

DECRETO-LEI N. 4. 643 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, c; vigente orçamento do Ministério ia 
Agricultura 

O Presidente da República, usando da àtribuição que lhe confere o .:rr~ 
t:t~o 180 da Co~1stituição, decreta: 

Artigo único. Ficam feitas, no .vigente orçamento do Ministério da Agri
cultura (Anexo n, 14 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), 
as seguintes .alterações: 

VERBAl PESSOAL 

Cortsif5naçâo IV - 1 ndenizaçôes 

sUb-consignação 22 - Ajuda de custe 
28 - Serviço de Proteção aos Índios: 

Pa!:.sa de ............. . 
Para .......................... . 

S~,.;b-consignaçio 23 - Diárias 
28 - Serviço de< Proteção aos Índios: 

Pas~a 1de ....... , .. , .. , , ..... . 
:Parã ........... , ...... , .... . 

1o,oooso 
2s,oooso 

120,000SO 
tos,oooso 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da IndepPndência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 644 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

.. 4Jteta a rednçao do.artití.o 1.0 do decreto-lei n. 4.548, de 4 de agosto de 1942 

O Presidente da República, usandc da atribuiçãc que lhe confere o olr

tigc 180 da Com;tituição. decreta: 

Artigo úmco. Fica alter.::tda, 'como seg-ue, a redação do artigo· 1.0 do 
decreto-lei r.. 4.548, de 4 de agosto d€ 1942, revog&da!< a& disposições em 
cvntrário: 

Art. V' Os funcionário. ... s públicos, interinos, em estágio proba
tório, efetivos ou em comi~são e os extranumerános de qualquerr 
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modalidade, da União, dOs Estados, dos Territórios, do's Municipios 
e da Prefeitura do Distrito Federal, quando- convocados para o serviço 
ativo militar ou quaisquer outros· obrigatórios por lei ou, no caso de 
aspirantes a oficial ou oficiEtis da Reserva, quando convocados tambem 
para estágios, serão considerados licenciados, sem prejuizo de quaisquer 
direitos ou vantagens,· devendo optar pelo vencimento do posto ou pelo 
vencimento, remuneração ou salário a que tiver direito coino funcio
nário ou extranumerário. 

Rio de Jant!ir·o, 2 de setembro de. 1942, 121.0 da lndepend&ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

Ewico G. Dutra. 
Henrtque A. Gttilhem. 

]oão·de Mendm1ça Lima. 

OS~T.~aldo Aranha. 
Apolonío Salles. · 

Gustavo Capanema. 
J. P. Salt,ado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 645 -DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

Fixa os padrões de vencimentos dos cart,os de tesoureiro, ajudante de tesoweiro, 
conferente de valores e dá outras proVidências 

O Presidente da RePública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180_da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os diversos cargos de tesoureiro, pagador, ajudante de tesoureiro, 
ajudante de pagador, conferente de valores e cobrador, dos quadros dos dife
rentes ministérios, passam a ser os da tabela anexa com a denominação e 
padrão de vencimento constantes da mesma tabela. 

Parágrafo único. O di~posto neste artigo não atinge os cargos de confe
rente de valores do Quadro Permanente e de cobrador do Quadro Suplementar 
dO Minis~ério da Fazenda. lotados, respectivamente, na Caixa de Amortização 
e no Domínio da União, que continuam na situação em que se encontram. 

Art. 2.0 O provimento dos cargos de tesçmreiro e de ajudante de tesou
reiro será feito em carater efetivo e por livre escolha do Presidente da 
República. 

Art. 3.0 O exercÍcio nos cargos de que trata o artigo anterior dependerá 
de préVia prestação de fiança, na conformidade do disposto no decreto n .. 8. 738, 
de 11 de fevereiro de 1942. 

Parágrafo único. Fica concedido o prazo de sessenta dias, n partir da vi
gência deste decreto-lei, 'para que os atuais ocupantes de cargos de tesoureiro 
e de ajudante de tesoureiro prestem cu reforcem a respectiva fiança. . 

Art. 4.0 Os tesoureiros serão substituídos nos seus impedimentos ou faltas 
pelos ajudantes· ou tesoureiros que indicarem. dentre os que tenham exercício 
na mesma tesouraria. 

Art. 5.0 Haverá uma única tesouraria para cada orgão da administração. 
Art. 6.0 Nas tesourarias em que tiverem_exercício dois ou mais tesoureiros, 

a chefia será exercida pelo tesoureiro que for escolhido e designado pelo 



-182 A'ros no PonEH Exn:cu·I'tvo 

chefe da repartição ou orgão a q'tle pertencer a tesourada, podendo pertencer 
indistintamente ao Quadro Permanente ou Suplementar, desempenhando os 
demais as funções que lhes forem cometidas pelo tesoureiro-chefe. 

Art. 7.° Ficam transferidos do Quadro Suplementar do Ministério da 
Educação e S8ude paÍ'a o Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda os 
cargos de tesoureiro e ajudante de tesoureiro dos estabelecimentos de ensino do 
Ministério da Educação e Saude, sediados no~ ~stados. 

§ 1.0 Os funcionário.s, ocupantes dos cargos a que se refere este artigo, 
passarão a desempenhar suas funções nas Delegacias Fiscais do Tesouro Na
cional nos respectivos Estados, ~orno auxiliares de suas tesourarias. 

§ 2.0 O pagamento das taxas e emolumentos escolares será feito .pelos 
interessados à Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, m.ediante gui{l expedida 
pela Secretaria dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 8.0 O disposto no artigo anterior não se entende com o cargo de 
tesoureiro da EsCola de Minas e Metalurgia do Quadro Suplementar do Minis
tério da Educação e Saude, nem com o sistema adotado nos serviços da Te
souraria da referida EscOla, que continuam a ser os mesmos. 

Art, 9.0 Os decretos de nomeação dos ocupantes dos cargos atingidos pelo 
disposto neste decreto-lei serão apostilados pelos diretores ou chefes dos res
pectivmf serviços de pessoal. 

Art, 10, A dotação existente para pagamento dos cargos considerados 
extintos. nas tabelas anexas ao presente decreto-h~;.. qullndo os mesnlos Íorem 
suprimidos, atenderá ao provimento dos cargos correspondentes, •que se encon
tram vagos. 

Art. 11. Quinquenalmente, a partir de 1942·, far-se-á a apuração da média 
do movimento das tesourarias no biênio anterior, para determinação do padrão 
de vencimento dos cargos de tesoureiro e ajudante de tesoureiro, de acordo com 
as respectivas responSabilidades. · 

Art. 12 . Ficam, desde logo efetivados. nos respectivos cargos os funcion.á
rios que, em comissão, exercem cargo de ·tesolll'eiro1 ajudante de tesoureiro ou os 
assim denominados por força deste decreto·lei. · 

Art. 13. Para atender, Ílo corrente exercício, às despesas decorrentes de 
disposto neste decreto-lei, ficam abertos os seguintes ·créditos especiais: 

a) de 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réis) ao Ministério da Edu
cação e Saude; 

b) de 112:400$0 (cento e doze contos e quatrocentos mil réis) ao Minis
tério da Fazenda; e 

c) de 55:200$0 (cinquenta e cinco contos e duzentos mil réis) ao Minis
tério da Viação e Obras Públicas, 

Art. 14. Fica sem flpJicação, na Subconsignação 01- Pessoal permanente, 
da consignação I - Pessoal permanente, da Verba 1 - Pessoal, do orçamento 
vigente para o Ministério da Educação e Saude, a importância de 34:400$0 
(trinta e quatro contos e qllatrccentos triil réis), que atenderia ao pagamento 
do vencimento dos cargos ora transferidos ao Ministério da Fazenda. 

Art. 15. O presente decre;o·lei entrará em vigor em 1 de setembro de 
1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 2 de estembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETUI,.IO VARGAS. 

Alexandre ·Marcondes Filho. 
A. de· Souza Costa. 

}Qiio de Mef'!.cf.pn~ Lima. 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 



-:\TOS DO PODEH. EXECUTIVO '18~} 

DECRETO-LEI N. 4. 646 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

Altera disposições do decreto-lei n. 3.333, de 6 de junho de 1941, e do 
decreto-lei n, 4 296, de 13 de maio de 1942 

O Presidente cln República, usando da atTibuição que lhe co'nfere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O art. 4.0 e seus parágrafos do decreto-lei n, 4 296, de 
13 de maio d'c 1942, passará a ter a seguinte redação: 

';Art. 4.0 Os cursos referidos no art. 1.0 e no art. 2.0 deste 
decreto-lei serão ministrados por técnicos nacionais ou estran&:eiros, 
admitidos como extranumerários na forma da lei. 

§ 1.0 Poderão tambem ser designados pelo Ministro da Edu
cação e Saude, para profes_sores ou assistentes, funcionários públicos 
ou extranumerários. 

§ 2.0 Os professores e assistentes designados nos termos do pa
rágrafo anterior perceberão, na forma da legislação vigente, honO:. 
rários de 50$0 e de 30$0, respectivamente, por ,hora de aula dada 
ou ,de trabalho executado, até o limite máximo de 12 horas por 
semana. 

§ 3.0 Os funcionários design~dos na forma do § 1.0 poderão, em 
casos especiais, a critério do Presidente da República; ser dispen
sados dos trabalhos normais das repartições ou serviços em que 
estiverem lotados, Ficarão obrigados, nesta hipótese, a dezoito horas 
semanais de aulas e trabalhos escolares, não tendo direito aos hono
rários previstos no parágrafo anterior. 

§ 4.0 As disposições deste artigo, serão aplicaveis aos- professores 
e assistentes dos cursos de aplicação do Instituto Osvaldó Cr~ ·e do 
Curso de Sá.ude Pública. de que trata o decreto-lei n. 3. 333, de ~ 
de junho de 1941, ficando revogados o art. 3.0 e seus parágrafos do 
citado decreto. 

§ 5.0 A indicação dos professores do Curso de Saude Pública 
e dos cursos de aplicação do InstitutO Osvaldo Cruz caberá *'-o di
retor do mencionado Instituto e · a dos professores dos cursos de 
aperfeiçoamento e especializaÇão ao diretor geral do Pepartamento 
Nacional de Saude". 

Rio de ·Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

G~TUJ.!O VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N, 4 647 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

Coloca sob intervenção do Governo a firma Stahluníon Lítt#tada e dá outras 
providências . 

O Presidente da República, usando da atribuição que- lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica colocada sob intervenção do Governo Federal a firma 
Stahlunion Limitada. 
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Parágrafo untco. Essa intervenção abrangerá todos os materiais, instala
ções, depósitos, escritórios, etc .• não só . no Rio de Janeiro, como em qUalquer 
dos Estados da União. 

Art. 2.0 O Ministro da Viacão e Obras Públicas designará o interventor 
para a referida firma. -

Parágrafo único. O exercício das funções previstas neste artigo é consi· 
derado, nos termos do art. 38, .letra k, do decreto-lei n. 3. 940, de 16 ·de 
dezembro de 1941, de interesse para o serviço militar. se· o designado for 
oficial do Exército ou da Armada. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua p!Jbli
caÇão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e. 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

JoãO de Mendonça Lima, 

DECRETO-LEI N. 4.648 - DE 2· DE SETEMBRO DE 1942 

Incorpora ao patrimônio nacional os bens e direitos das empresas da chamada 
• 10rganiza.ção Lage'' e do espólfo de Henrique Lage, e dá outras provi
dt$ncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere., o 
art. 180 da Constituição, e 

Considerando a existêricia do estado de guerra, dedarado pelo· decreto 
n. 10.358, de 31 de 2gosto de 1942; e 

Considerando que as entidades componentes da c::1nmada "Organização 
Lage" constituem um conjunto valioso, .2.proveitavel no interesse da defesa 
rtaciqnal, pelo que se impõe o exercíck de sua administração pelo Estado o 
a sua incorporação ao patrimônio da Nação, decreta: 

Art. 1.° Ficam incorporados ao patrimônio nacional todos os bens e 
direitos das empresas seguintes: 

Companhia Nacional de Navegação Costeira, 
Lloyd Nacional S. A., , · 
Companhia Brasileira Carbonífera de Araranguá, 
Companhia Docas de Imbituba, 
Companhia Nacional de COnstruções Civís e Hidráulicas, 
Banco Sul do Brasil, 
Companhia N acionai de Mineração de Carvão do Barro Branco, 
Companhia Mineração e Metalurgia São Paulo-Paraná, 
Companhia do Gandarella, 
Companhia Industrial Friburguense, 
Lloyd Industrial Sul Arnerkano, 
Lloyq Sul Americano, 
Companhia Nacional de Navegação Aérea, 
S. A. Gál'l de Niter6i, 
Companhia Nacional de Indústrias Minerais, 
Empresa de Terras e ColonizaçãÓ, · 
Companhia de Navegação São João da Barra e Campos, 
Companhia Nacional de !moveis Urbanos, 
Companhia Nacíond de Exploração de óleos Minerais, 
Companhia Nacional de Energia Elétrica, 
S. A. Estaleiros Guanabara, 
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A. M. Teixeira & Cía, Ltda., 
Sm.z·,ven & Cia.\ Ltda., 
Henrique Lage ( Suces.sor de. Lage Irmãos), 
Henrique Lage (Fábrica Maruí), 
M. Freire & Cia. Ltda. , 
Companhia "Serras" de Navegação e Comércio, 
Sociedade Brasileira de Cabotagem Ltda., e 
Cia. Cerâmica de· Imbituba, 
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e do Espólio de Henrique L.Jge, assumindo o Governo Federal, na data da. 
vigência deste decreto~lei, o seu ativo e passivo. 

Art. 2.0 O Governo Federal nomeará um superintendente de sua con~ 
fiança para administração geral do~ bens referidos no_ artigo anterior. 

A!'t. 3.0 Ao Superintendente compete: 

a) representar ativa e passivamente as empresas incorporad:J.s, devendo
exercer as suas funções de acordo .com as instruções que forem b<".h:::dns pelo 
Ministro da Fazenda, observado o disposto neste decreto·lci; 

b) compor e alterar as administrações das várias empresas e dos bens 
de que trata o art. 1.0 , co:no entender conveniente; e, 

c) organizar, para ser submetido ao Ministro da Fazenda, o plallo de·. 
liquidação dos débitos e da indenização ao Espólio de Henrique Lage e .aos 
demais acionistaS. 

Art. 4.0 Do plano de liquidação serão excluídos todos os bens e direitos 
que c Governo não considerar de interesse para a economia ou para a de
fesa nacioi~al, os quais serão devolvidos a quem de direito, ou, na falta destes, 
fi:lienados. 

Art. 5.0 o Governo Federal abrirá, oportunamente, os créditos especiais. 
que se fizerem necessários aos fins previstos no arL 3.0 , letra c, liquidando-se· 
os compromissos que fQrem apurados, mediante a emissão de apólices da
Dívida Interna da União, aos juros anuais de 5% (cinco por cento). 

Art. 6.0 · q presente decreto-lei entra em vigor na data da sua pubti.cação •. 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 2 de .setemb:-o de 1942, 121.0 da Independência e 54.v. 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 649 - DE 2 DE SETEMBI-<0 DE 1942 

Prorroga por mais 30 dias, os prazos estabelecidos nos artigos 1.0 e 2.0, do
decreto-lei n. 4.333, de 23 de maio de 194·2, e já prorrogados pelo d"e
creto~lei n. 4.519, de 24 de julho último. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

A:í-t. 1.° Ficam prorrogados por mais 30 (trinta) dias os prazos estabe
lecidos nos artigos 1.0 e 2.0 do .d.ecreto-lei n. 4.333, de 23 de maio de 
1942, e já prorrogados pelo decreto-lei n. 4.519, de 24 de julho último. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigo'r na data de sua publi
cação, revogadas. as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0'· 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.650 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

-Estende aos bancos canadenses de depósito as disposições do decreto-lei nú
mero 3. 786, de 1 de novembro de 1941, e dá outras providências. 

O Presidente da República. tendo em vista o artigo 145, da Constituição ~ 
usando da atribuição que ·Jhe confere o artigo 180, e 

Considerando os princípios de solidariedade continental 'que inspiraram 
.-a expedição do decreto-lei n. 3. 786, sobre a transformação dos bancos ame
sicanos de depósito; e 

Considerando que o Canadá, sempre demonstrou solidariedade a esses 
;princípios, como país do Continente e integrado na comunhão dos povos ame
ricanos, decreta: 

Art. 1.0 As disposições do decreto-lei n. 3. 786, de ~- de novembro de 
1941, ficam extensivas aos bancos canadenses de depósito. 

Art. 2.0 Este decreto~lei entra em vigor na data de sua publicaçãt:., 
,Tevogadas as disposiçõe;; em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e S4.<> 
·..:la República, 

GETULIO V ARGA5. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO~LEI N. 4.651 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

..Autoriza o Ministério da AÉricultura a contrat~r a exploração das minas do 
apatita de Ipanema 

O Presidente da República, usándo da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Agricultura autorizado a contratar, por 
·intermédio do Departamento ~acionai da Produção .Mineral, pelo prazo de 
.dez anos, com quem maiores vantagens oferecer em concorrência administra~ 
tiva, a exploração das jazidas e da usina de beneficiamento da apatita em 
IpS.nema, Estado de São Paulo, com a obrigação de sua transformação err1 
adubos fosfatados, segundo condições a serem estipuladas pelo referido De
partamento. 

Art, 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.Q 
::'da República. 

GETULIO VARGAS • 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4-652 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ~o Ministério da Agricultqra o crédito especial de 100:000$0, para pa
gamento das vant~Bens que especifica 

O Presidente da República, usando da atripuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo umco. - Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito 
~pedal de 100:000$0 (cem contos de réis), para atender ao pagamento da 
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-gratificação de representação mensal de 100 dólares, no período de dez me· 
ses, a Taygoara Fleury de Amorim, químico agrícola, classe K, Camel Simão, 
-químico, classe H, Jefferson Firth Rangel, Agrônomo, classe J, Nahum Isaac 
Klein, agrônomo, classe G, e Oscar Ribeiro, químico agrícola, classe K, que vã~ 
aos Estados Unidos da América do Norte, em viagem de estudos. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.'=' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio SalletJ. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 653 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

'Tr<:~.tcifere para a Divisão de Fomento da Pwdução Vegetal, do Departamen
to Nacional da Produção Vegetal, estabelecimentos agrícolas subordina· 
dos ao Instituto de Experimentação Agrícoln, do Cetliro Nacional de En· 
sino e Pesquisas Ag.tonômicas. 

O President~ da República, usando da atribuição que lhe confere o a.-tigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam transferidos para a Divisão de Fomento da Produção 
Vegetal, do Departamento Nacional da Produção Vegetal, o Campo Experi
mental de 'rracuateua, (Pará); o Campo Experimental de Guaiuba, (Ceará); 
o Campo Experimental de Colégio, (Alagoas); a Estação Experimental de 

_Entre.Rios (Baía); o Campo Experimental de ltaocara, (E. do Rio); a 
Fazenda de Ipanema e o Campo E,,.-perimental de Pirajuí, (São Paulo); o 
Campo Experimental de Jacarezinho, (Paraná); o Campo E~qJerimental de 
São Borja, (Rio Grande do Sul); o Campo Experimental de Sete Lagoas, 
(Minas Gerais). 

Art. 2.0 A transferência compreende. os bens moveis, imoveis e semo· 
ventes, o pessoal permanente e variavel e as respectivas verbas de custeio. 

Parágrafo único. - As dotações orçamentárias destinadas a e~es estabe
lecimentos, no próximo exercício são, igualmente, transferidas à Divisão de 
Fomento da Produção Vegetal. 

Art. 3.0 Os estabelecimentos ora transferidos executarão os trabalho:;; 
·experimentais em andamento e os que de futuro forem determinados pelo 
Instituto de Experimentação Agrícola. 

Art. 4.0. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu· 
blic11ção, revogadas as disposições ·em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

·dP República, 

GETULIO VARGAS . 

Apolonio Sal!es. 

DECRE'J.'O.LEI N. 4. 654 - DE 3 DE SETEMBRO DE 1942 

Autoriza a emissão de ps.pel·moeda até 364.000:000$0 

O Pre~idente 9a Repúbli~a, usando da atribuição que lh,e confere o artigo 
"l80 di" Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
.a emitir papel·moeda até a importância de 364.000:000$0 (trezentos e ses
·senta e quatro mil contos de 'réis) . 
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Art. 2.0 A emissão de que trata o artigo anterior destina~se a resgate
de pmmissórias do Tesouro Nácional descontadas pelo Banco do Brasil. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação,. revogadas as disposições. em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de setElmbro de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 54.& 
da República. 

GETULIO ,y ARGAS. 

A. de Sóuza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4, 655 - DE 3 DE SETEMBRo· DE 1942 

Dispõe sobre o imposto do selo 

O Presidente ·da República, usando da atribuição que lhe confere ~· 
art. 180 .da Constituição, decreta a segt.tinte 

Lei do Selo 

NORMAS GEII!\IS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.0 O imposto do selo (tambem denominado "Selo do Papel"), 
. será arrecadedo, em estampilha .. ou por verba, de acordo com a t:~.bela anexa. 

§ 1.0 E' facultado o processo de selagem mecânica, a título precário, 
segundo instruções do Ministro da Fazenda. 

§ 2.0 O emprego do papel selado. obedecerá às normas prescritas no 
capítulo II. · 

. § 3.0 A palavra "Papel", quando empregada neste decreto-lei de modo.. 
geral, indica os atos, contratos, documentos ou livros compreendidos na tabela. 

Art. 2.0 E' responsavel pelo pagamento do imposto o signatário do
papel. 

§ 1.0 Quando se tratar de papel assinado por funcionário público,. 
em razão de seu cargo, é reSponsavel a pessoa que o tiver pedido. 

§ 2.° Fora ·desses .casos. e ressalvada disposição especial, cabe a res
ponsabilidade aos diretamente interessados no papel. 

§ 3:0 Havendo mais de um signatário, se algum deles goz01r de i:>enção,. 
o onus do imp?sto recairá sobre os demais. 

Art. 3.0 Os papéis passi:t.dos no estrangeiro e que tiverem de pr-oduzir 
efeito no Brasil pagarão o imposto previsto na tabela quando apresentados 
a qualquer serventuário, autoridade ou repartição pública do país. 

Parágrafo único. Os papéis em idioma estrangeiro deverão ser traduzidos: 
para o vernáculo, :Por tradutor púbÍico, antes do pagamento do imposto, 
.excetuados os cheques, notas promissórias e letras de câmbio. 

Art. 4.0 As notas constanteS da Tabela, em relação a cada artigo, preva--
lecerão como exceçÇ)es às "N armas gerais" . 
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Parágrafo único. Os casos omissos quanto ao cálculo e modo de paga~ 
'Tilento do imposto serão resolvidos pelo Ministro da FazeÓ.da, mediante ·ex~ 
.pedição de circular. 

CAPíTULO I! 

DAS ESTAMPILHAS E DO PAPEL SELADO 

Art.' 5.0 Compete à Diretoria das Rendas Internas indicar as taxas e à 
·Cash da Moeda os tipos, formatos e característicos das estampilhas e do 
papel selado,· p'ara aprovação da Diretoria Geral da Fazenda Nacional, 

Art. 6.0 Para venda exclusiva nas mesas de rendas não alfandegadas e 
.coletorias, situadas fora das. capitais dos Estados, haverá um tipo especial· 
de estampilhas, com a declaração: "Exatorias do interior". 

Parágrafo único. Essas estampilhas somente poderão ser empregadas em 
local servido de coletorias e mesas de· rendas aludidas neste artigo, 

Att. 7.0 As estampilhas serão emitidas para emprego durante um tJ:iênio, 
uelas indicS.do. · 

Parágrafo único. O diretor geral da Fazepda Nacional poderá ordenar ·o 
recolhimento de estampilhas, substituí~las ou prorrogar o prazo de sua vigência, 
se hoUver justo .motivo. 

Art. 8.0 E' facultativo o uso do papel selado. 

~ 1.0 O selo poderá se.r estampado em· papéis que tenham dizeres im
pressos, do interesse do contribuinte, devendo ser recolhida, previamente, à 
repartição competente a importância respectiva. 

§ 2.° Considera~se inutilizado o papel desde que nele se tenha escrito 
.qualquer palavra. 

§ 3.° Continua em vigor a legislação espécial sobre o uso obrigatório 
do papel selado no fo~o do Distrito Federal. 

Art. 9.0 As repartições er:.carregadas da venda e suprimento das estam
pilhas e do papel selado requisitarão o fornecimento: 

a) as Recebedorias Federais, as Alfândegas do Rio de Janeiro e de 
Snnto's e as Delegacias Fiscais, à Casa da Moeda; 

h) as estações arrecz:dado:ras dos Estados, às respectivas Delegacias 
Fiscais, exceto ns mesas de rendas alfandegadas, que serão supridas por in~ 
terméàio das repartições a que estiverem subordinadas. 

~ 1.0 A Díretol'ia das Rendas Internas superintenderá todo o sefvj,ço de 
fornecimento de estampilhas. 

§ 2.0 A mesma Diretoria poderá não só determinar, conforme as extgen
.dss da arrecadação, o fornecimento a qualquer repartição dos Estados, esta·
belecendo limites, como. autorizar a requisição direta das estampilhas ou 
ainda ordenar a. remessa a qualquer repartição, quando se tornar necessário 
ao serviço da arrecadação do imposto. 

~ 3.0 Os pedidos de suprimento de estampilhas, em casos excepcionais, 
,poderão ser feitos telegraficamente, confirmados por ofício. 

Art. 10. Alem dos livros necess:1\rios à escrituração das. remessas às 
repartições· e das devoluções e recolhimentos, haverá na Casa da Moeda ·um 
Hvro, destiu:adv ao registo das emissões, do qual constará o dia em que 
·começar a distribuição e venda das estampilhas de cada valor, com a desi
gnação de seus sinais característicos e data de sua retirada da circulação. 

Parágrafo único. Do livro de registo de emissão das estampilhas dar
se-âo as certidões que forem reQueridas. 

Art . .-11. Uma comissão de funcionários da Casa da Moeda, designada pelo 
respectivo diretor e sob sua presidência, balanceará as estampilhas e o papel 
'Selado; em janeiro e julho de cada ano, fazendo incint:l:car as fórmulas i:npres~ 
t&veis e lavrando ata em l~vro próprio. 
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Art. 12. As estampilhas e o papel selado serão vendidos pelas repar
tições arrecadadoras e caixas econômicas federais. 

Art. 13. Os coletores federais, administradores das mesas de renda e 
tesoureiros das demais repartições fornecerão, diariamenté, aos escrivães, 
uma guia discriminativa, pelas taxas, da quantidade de fórmulas vendidas. 

Parágrafo único. Quanto às caixas econômicas, a Diretoria das Rendas 
Internas expedirá as instruções que ente1:1der necessárias, 

Art. 14. No Distrito Federal, nas capitais dos Estados e nas Cidades 
de mais de 30. 000 habitantes, a venda de estampilhas e do papel selado 
poderá ser confiada às repartições estaduais e municipais, aos serVentuários 
de ofício, aos institutos autárquicos e aos estabelecimentos bancários, 
mediante a comissão de 1 %, que será paga no ato de aquisição das fórmulas. 

§ 1,0 Igual permissão poderá ser dada a um funcionário dos Correios. 
e Telégrafos, nas localidades que não forem sede de exatorias federais, desde
que haja asseritimento da Diretoria Regional. 

§ 2.° Compete à Recebedoria do Distrito Federal e, nos Estados, às 
Delegacias Fiscais conceder a licença de que trata este artigo e seu § 1.0 • 

§ 3.0 Os serventuários de ofício e estabelecimentos bancários terão direito
a mesma comissão, pel~s estampilhas que adquirirem para seu uso. exclusivo 
e dos clientes ÇlU partes. 

§ 4.0 A despesa com essa comissão será escriturada como anulação 4e re~ 
ceita, considerando~se a importância líquida arrecadada, para o cálculo das per
centagens a que tiverem direito os funcionários da repartiÇão fornecedora das 
estampilhas .. 

§ 5.0 O suprimento de estampilhas, de que cogita este artigo, será feito. 
pelas repartições arrecadadoras locais, em quantia não inferior a 1:000$0,.. 
mediante guia e pagamento prévio. 

Art. 15. Verificada pela Casa da Moeda a legitimidade das estampilhas, 
é permitida a sua troca, dentro de seis meses, depois de findo o prazo de 
circulação. 

§ 1.0 Tambem é permitida a troca de estampilha que se tornar ínapli
cavel, por força do disposto no art, 18. 

§ 2,0 A troca será autorizada pelos delegados fiscais e diretor da Recebe
daria do Distrito Federal. 

CAPÍTULO Ili 

DO PAGAMENTO POR ESTAMPll.HA 

Art. 16. Os papéis serão selados no fecho, isto é, no lugar em que se 
tenha de efetuar sua. autenticaçE.o pela assinatura. 

Parágrafo único, A aposição da estampilha far-se-á e~ qualquer lugar, 
nos papéis não assinados, nos papéis a que se refere o art. 84, da tabela, 
e nos em que a estampilha tiver de ser inutilizada por meio de carimbo. 

Art. 17 . As estampilhas deverão ser coladas seguidamente e sem se 
sobreporem, 

Art, 18: A estampilha que, embora ainda não inutilizada, apresente ves~ 
tígio de colagem ·anterior, não mais poderá ser usada para pagamento do 
imposto. 

Art. 19, A inutilização das estampilhas far-se-á com a indicação do 
lugar, a data e a assinatura. 

§ 1.0 A data, que poderá deixar de ser do próprio punho, compreende o
dia, mês (por extenso) e ano e deverá ser repetida sobre cada estampilhi:t, 
em algarismos. 

§ 2.0 A assinatura será lançada, parte no papel e p:;;:rte nas estampilhas,. 
de forma que abranja todas, podendo para isso ser repetida. 
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Art. 20. Quando , o papel houver de ser firmado por v a nas pessoas,. 
poder·se·á lançar, sobre a estampilha, mais de uma assinatura, desde que· 
não .fique preterido o modo de inutilização .prescrito no artigo anterior. 

Art. 21. Se o papel estiver sujeito· a "mais de uma assinatura, a aposição 
de qualquer delas obriga, imediatamente, ao pagamento do imposto. 

Parágrafo único. Quando o papel · estiver insuficientemente selado, e: 
houver outra pessoa. a assinar, somente esta, antes do procedimento fiscal, 
poderá inutilizar a estampilha correspondente à diferença do imposto. 

Art. 22. A competência para inutilizaçüo da estampilha é, em geral,. 
do signatário do papel, ou do primeiro signatário, quando houver mais de Um. 

§ 1.0 Nos contratos realizados por meio de correspondência epistolar· 
ou telegráfica, inutiliza a estampilha o aceitanté, "no documento de aceitação;. 
quando estA fer expedido do estrangeiro, a . repartição arrecadadora iocal. 

§ 2.0 Nos atos realizados por escritura pública, inutiliza a estampilha~ 
no livro do tabeliã_o, a pai-te que assinar em Primeiro lugar. 

Art. 23. ·E' permitida a inutilização por meio de carimbo, que imprima 
sobre cada estampili:lB a data em algarismos e o nome ou parte do nome do~ 
responsavel, quando se tratar de papel cujo imposto não atinja quantia 
superior a 4$0. 

Art. 24 . Quando couber às repartições públicas a inutilização da estam· 
pilha e for usado carimbo, é indispensavel a assinatura do empregado que, 
efetuar a inutilização e não prevalecerá o limite estabelecido no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. No .mesmo caso, o serventuário' de oficio poderà usar o-, 
carimbo, independentemente de assinatura e limite. 

Art. 25. O imposto será devido: 

1.0 , nos papéis em geral - ao serei:n subscritos ou assinados pelas pessoas-·. 
competentes para a inutilização de que cogita o art. 22; 

2.0, nos contratos realizados mediante correspondência epistolar ou tele
gráfica - ao ser firmado o documento de aceitação; e, quando este for expe· 
dido do estrangeiro, até 8 dias depois de recebido; 

3.0 , nos autos judiciais - quando forem pagas as custas; 
4.0, nos papéis não assinados - antes de produzirem efeito; 
5.0, nos papéis apenas sujeitos a selo pela apresentação às autoridades, 

ao serem apresentados. 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO POR VERBA 

Art. 26. Pagarão selo por verba, ainda que prevista outra forma.·· 
na tabela: 

1.0, os papéis decorrentes das operações de compra e venda de câmbio; 
2.0 , os saques (letras de câmbio. cheques ou outros· papéis equivalentes),. 

girados do e1..-terior, para cobrança a cargo de bancos, e de casas bancárias, 
quando estas estejam autorizadas a operar em câmbio; 

3.0 , quaisquer contratos por escrito particular, e suas alterações, fir- · 
mados pelos estabelecimentos aludidos no inciso anterior; 

4.0, os papéis em cjue o selo devido exceder a importância de 2: 000$0; 
5.0 , os papéis a que se refere o art. 47, quando se tratar de repetição' 

anual do imposto. 
Parágrafo único. O disposto nos incisos 1.0 , 2.0 e 3.0 não tem aplicação-~ 

nas localidades onde n_ão existir agência do Banco do Brasil. 
Art. 27. Fora das inàicacões da tabela e do artigo anterior, a cobrança. .• 

do selo por verba só será p~rmitida: 
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1.0 , quando na repartição arrecadadora local não existir ·estampilha, 
<ocorrência que se mencionará na verba; 

2.0 , quando o selo devido exceder de 100$0, 

SECÇÃO I 

Da verba bancária 

Art. 28. DenominarMsfi!·á "verba bancán.a" a que for feita em estabeleci
-mento bancário, obedecendo às normas denta secção. 

Art. 29. Ao entregarem as listas das operações cambiais de compra e de 
·venda, os estabelecimentos bancários nelas mencionarão a importância do selo 
referido no inciso 1. 0 do art. 26 . 

Art. 30. A arrecadação da importância do selo indicado nos incisos .1.0 , 

.2.0 e 3.0 do art. 26 será feita pelo respectivo estabelecimento bancário, me
diante registo. em livro especial, para recolhimento ao Banco do Brasil, a cré
-dito da conta "Receita àa União". 

§ 1.0 O recolhimento da importância total- arrecadada em cada quinzena 
·do mês se fará nos Óito primeiro.s dias da quinzena seguinte. 

§ 2.0 A Diretoria das Rendas Intemas e:xocàirá. modelo do livro, que ten1. 
.-as indicações' indispensaveis à identificação d-os papéis. 

§ 3.0 Poderão ser adotados liVros auxiliares, correspondentes às várias 
secções do Cstabeleciinentv arrecadador. _ 

§ 4.0 Nesse último caso, o livro principal registará, diariamente, apenas 
as importâncias totais, discriminadas por secçõés. 

Art. 31. O estabelecimento bancário, que fizer a cobrança previst~;~ nó 
:-attigo 30, declarará, nas diversas vias dos papéis respectivos, e das fichas ou 
·l"egistos em seu poder, a importância do selo pago. 

SECÇÃO li 

Da verba fiscal 

Art. 32. Denominar-se-á "verba fiscal" a que for feita nas r.o:partições 
.arrecadadoras, obedecendo às normas desta secção. 

Art. 33. A verba será lançada nos pr6prios papéis sujeitos ao imposto 
-ou na guia, quando esta forma de 'pagamento estiver autorizada. 

§ 1.0 A _guia deverá ser em duplicata, com -discriminação dqs papéis a 
,que se referir, ficando uma via com a repartição e a outra com o interessado. 

!= 2.0 Nos livros, n verba será la."1çada após o termo de encerramento, que 
declarará o _número de folhas e o fim a que se ' destinam. 

Art. 34. O selo por verba, quando devido nos autos judkiais ou nos 
:.atos lavrados em livros das I-epartições· públicas e cartórios, será pago me
diante guia . 

• ~rt. 35. A D~retoria das Rendas Internas poderá expedir mcdelv da guia 
·aludida nesta secçao. 

Art. 36. A verba' mencionará o número correspondente so a.;.sentameuto 
·no livro de receita (modelo I) e, em. algarismos e por extenso, a iroportândB 
paga 

Art. 3 7, Do pagamento Por verba será entregue ao 1 interessado um c c~ 
nhecimento (modelo li), extraído de livro especial e autenticado, onde deixe 
-cópia a c ar bano. 



ATOS. DO PODER EXECUTIVO 193 

Art. 38. O imposto por verba será pago, salvo disposição especial, no 
prazo de 8 dias, contados da data do papel. 

Art. 39. Quando o vencimento ou solução da obrigação se der em prazo 
menor de 8 dias, o selo por verba deverá ser pago dentro desse prazo. 

CAPíTULO V 

DO SELO PROPORCIONAL 

Art. 40. O imposto proporcional será calculado sobre o valor dos pape&s, 
assim considerado a soma do prin'cipal, Juros, ·comissões, vantagens e lucros, 
atendido o tempo de duração. 

§ 1.0 Se o valor dos papéis não puder ser determinado por depender de 
apuração posterior, a cobrança do selo se fará por estimativa do contribuinte,. 
e. qual porlerá ser impugnada pela repartiçãO arrecadador~ local. 

§ 2.0 Os papéis aludidos no parágrafo anterior .deverão ser apresentados 
à reparti\;ão arrecadadora local, para registo e fiscalização: 

a) dentro de 8 dias da assi.Uatura, para registo em iivr0 especial (mO
delo lU); 

b) até 8 dias depois do término de sua vigência, para que a repartição 
fisca!ize se há ou não diferença a pagar. 

fi 3.0 No caso de escritura pública, a .apresentação será feita mediante 
traslado. 

Art. 41. Nas obrigações dependentes de condição suspensiva .. só será 
devido o selo quando verificado o implemento da condição. 

Parágrafo único. Os papéis alcançados por este artigo serão levados, 
dentro de 8 dias de' sua a~sinatura, a registo (livro modelo III) na reparti
ção arrecadadora local, e, dentro de igual prazo, depois de verificado o imple
mento da condição, novamente serão apresentados, para que · a repartição 
fiscalize e registe o pagamento do imposto, observado o quê! ci1spÕ8. o !3 3.0 do 
artigo anterior. 

Art. 42. Para o efeito do pagamento do selo, a cláusul'l da reserva de 
domínio será sempre considerada autônoma, sujeito a selo proporcion<ll em 
dob,·o uualquer papel que a contenha. 

Art. 43. Nos papéis em que o valor estiver expresso em mo.3da estran
"gei.ra, o imposto ser-á pago pela equivalência em mil réis, a".J câmbio do dia 
gnterior, -se, nesses papéis, não houver taxa estipulada. 

Art. 44. Quando. a obrigação for garantida por fi.a.nça ou caução de 
·qualquer espécie, prestada pelos próprios interessados ou pot terceiros, co
bror-se-á. alem do selo devido "pela obrigação, o relativo ao valor da criUção 
ou fiança, 

Parágrafo único. O selo da garantia não poderá ser superior ao da obri
gação. 

Art. 45. Nos papéis em virtude dos quais· se passem, na mesma data, 
le1:ras de eámbio ou notas promissórias, será J.evado em cauta .o selo pago 
nestes t1.tu!m., 

!:i 1.0 No caso de escritura :PÚblica, o tabelião 1evera dcodarar qual a im
portânda do selo pago nos títulos, e, no de escrito particula• igual dedaração 
ser!':! lancad<.l pela repartição arrecadadora local, a requerimento do interessado, 
dentro de 8 dias da assinatura. 

§ 2.0 Nos papéis de que se passarem diversos exemplares, só no primeiro 
incidirá q selp proporcional, se apresentados todos, mediante reque:o:imento, 
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d,entro do prazo de 8 dias, à repartição arrecadadqra local, para que esta 
averbe, nos demais exemplares, a importância do selo pago no primeiro, 

§ 3.0 Da averbação a que aludem os parágrafos anteriores, deverá constar 
o 1aúmero com que houver sido protocolado o requerimento. 

§ 4.0 Quando 3e tratar de contratos aludidos ao inciso 3.0 do artigo 26, 
o selo deverá ser pago por verba bancária, competindo ao estabelt'!ciménto 
arrecadador fazer as devidas declarações nos títulos e nos diversos exemplares 
dos contratos. 

§ 5.0 Nos contratos que constituam ratificação expressa de papéis nos quais 
já tenha sido pago o selo proporcional, será levado em conta este sei.o,, desde 
que tais papéis venham a fazer parte integrante daqueles contratos, 

Art, 46, Quando não puder ser determinado o v'alor dos contratos com 
as repartições públicas; o selo será cobrado em cada conta, por ocasião do 
respectivo pagamento. 

Art. 47. Nos papéis em que houver obrigação de prestações cujo total 
não se declare, o ~elo incidirá inicialmente sobre a importância relativa a dois 
anos ~. expirado este prazo, se repetirá anualmente o imposto, dentro dos oito 
primeiros dias de cada ano, até que terminem as prestações. 

Art. 48. Nos paPéis em que se estipularem juros e comissões a prazo 
indeterminado, o selo será pagO inicialmente 'sobre o valor do principal e, ao 
fim de cada semestre de vigência, sobre a importância de juros- e comissões. 

§ 1.0 Se se· verificar abertura de crédito, sem limite, o imposto será 
pago, semestralmente, pelo montante do crédito, utilizado e mais os juf.os e 
comissões. 

§ 2.0 O imposto será devido na data dá liquidação. se esta ocorrer antes 
de findo o semestre. 

§ 3.0 Nos estabelecimentos b6'.ncários, o iffiposto a que se referem este 
artigo e o seu parágrafo primeiro será pago dentro do prazo de oito dias, 
contados da data dos balanços semestrais e das liquidações. 

Art. 49. Quando se tratar de papéis a prazo determinado e houver 
prorrogação, o imposto recairá apenas sobre os juros e coinissões relativos ao 
novo prazo. 

Parágrafo umco. A -prorrogação de prazo· sujeita o papel a novo selo, 
na forma do artigo 40, quando realizada depois de vencido o prazo primitivo. 

Art. 50. Nos casos de novação, o selo será devido integralmente. 

CAPÍTULO VI 

DAS ISENÇÕES 

Art. 51. São isentos de selo os papéis em que o. onus do imposto, ante 
as normas deste decreto, ràcaia exclusivamente sob~e os Estados e Municípios. 

Parágrafo único. São tambem isentos de selo· os contratos de emprés
timos, sob qualquer modalidade, desde que o mutuário seja a. União, o Estado 
ou o Município, e bem assim as operações cambiais ou bancárias resultantes 
desses contratos. 

Art. 52. São ainda isentos: 
1) Atos relativos a distribuição de cambiais feita pelo Banco do Brasil, 

nos termos do decreto-lei n. 97, de 23 de dezembro de 1937; 
2) Atos da comissão criada pelo decreto-lei n , 2 . 384, de 1 O de julho de 

1940 (decreto-lei n. 3.019, de 1 de fevereiro de 1941, art. 1.0 ); 
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3) Atos judiciais promovidos ex-ofiicio, quando· autora a Justiça ou a 
Fazenda Pública, pago o selo pelo réu se. afitÍal condenado; 

4) Contratos e operações da Caixa de Mobilização Bancária, na forma 
da legislação em vigor; 

5) Operações e transações do Departamento Nacional do· Café, efetUadas 
com o Banco do Brasil; 

6) Papéis relativos às operações das cooperativas com os seus associados; 
7) Papéis, da Companhia Siderúrgica Nacional, nos termos do art. 3.o 

do decreto-lei n. 3.002, de 30 de janeiro de 1941'; 
8) Papéis do Hospital do Funcionário Público, criado pela lei n'. 528, 

de 5 de ·outubro de 193.7; 
9) Papéis de presos pobres; 

10) Papéis em que o pagamento do selo caiba a Estado estrangeiro, di
retamente ou por intermédio de seus representantes diplomáticos ou cOnsulares, 
desde que haja reciprocidade provada mediante declaração do Ministério das 
Relações Exteri.ores; 

11) Papéis necessários à habilitação de 5oldo vitalício instituido em 
favor dos voluntários da Pátria; 

12) Papéís relativos à compra de ouro pelo Banco do Brasil; 
13) Papéis relativos à concessão de férias nos serviços público e par-

ticular: 
14) Papéis relativos à concer;são de registos de marcas de· gado; 
15) Papéis ·das fundações Rocidel!er e Gaffrée-Guinle; 
16) Papéis relativos à habilitação e celebração do casamento civil; 
17) Papéis relativos a processos na Justiça dO Trabalho; 
18) Papéis relativos a negócios entre matrizes e filiais e destas entre si; 
19) Papéis relativos ao lançamento e pagamento do imposto de renda, 

salvo os referentes a recursos; 
20) Pap~is relativos ao serviço militar no interesse das praças de pret, 

reservistas e sorteados; 
21) 'Papéis relativos ao Serviço Nacional de Recenseamento; 
22) Papéis relativos ao trânsito, entre portos ·do mesmo Estado, das eni~ 

'barcações de propriedade das companhias carboníferas ou por elas arrendadas, 
quando transportarem exclusivamente o carvão nacional e queimando esse com
bustível (art. 8.0 ·do decreto-lei n. 2.667, de 3· de outubro de 1940); 

23) Vias de papéis sujeitos a selo proporcional quando feita pela :te
partição a declaração do pagamento do selo na primeira via-~ 

§ 1.° Continuam em vigor as isenções previstas no decreto-lei, n, 3'·. 200, 
de 19 de abril de 1941. 

§ 2.° Ficam em vigor as isenções previstas em lei especial referéJrte· a 
entidades autárquicas, institutos ou caixas de aposentàdoria e pensões,, caixas de 
construção de casas e -associaçqes de beneficênci'a ou assist~nda~. · ainda que 
revogadas pelo decreto-lei n. 4.274, de 17· de aõril de 1942. 

§ 3,0 O .imposto do selo não incide sobre vencimento, remuneração ou 
gratificação do funcionário público e o salá1."'iO do extranumerário, bem como 
sobre os atos ou títulos referentes à' sua vida funcional, inclusive requeri
mentos ou recursos, recibos e certidões. 

CAPíTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 53. A fiscalizacão do imposto· compete· especialmente ao Ministério 
da Fazenda e . em geral a~ todos os que exerçam ~unções públi'cas· federais, es
taduais e municipais. 
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Art. 54. A Diretoria das Rendas Internas cabe orientar . a fiscalização, 
em todo o país, expedindo as instruções que entender necessárias às repartições 
subordinadas. 

Art. 55. O Banco do. Brasil enviará 'diariamente à repartição arrecada
dora local o aviso dos recebimentos efetuados por força dos arts. 29 e 30, 
discriminando as qua.'ltias por estabelecimento bancário. 

Parágrafo único. A repartição fiscalizará a regularidade desses re<:ebi
mentos em confronto com as listas de compra e venda de câmbio . e registos, 
fichas e mais papéis dos estabelecimentos bancários. 

Art. 56. As repartições arrecadadoras verificarão periodica'Qlente a re
gularidade do pagamento do selo nos cartórios do~ tabeliães de notas e demais 
serventuários de ofício. 

Art. 57. Os 
cionar por 'ordem. 
calização; 

adquirentes 
cronológica 

de estampilhas, mediante guia, deverão cole
todas as guias processadas, _para fins de fis-

Art. 58. Os estabelecimentos comerciais e industriais, as so~iedades 
civís que revestirem- forma comercial, os serventuários de ofício e todos os 
que são obrigados a manter escrituração não poderão excusar-se, sob pretexto 
algum, de exibir aos encarregado·s da fiscalização do selo os papéis e livros 
de sua escrituração e arquivo. 

§ 1.0 No caso de recusa, o chefe da repartição providenciará junto ao 
representante do Ministério Público para que se fe.ça a exibição judicial. 

~ 2.0 Quando se tratar de serventuários de ofício, a provid~ncia será to
mada junto à autoddade a que estiverem subordinados. 

CAPíTULO VIII 

)>AS PENALIDADES 

Art. 59. Os infratores das disposições deste decreto-lei, ficam ·sujeitos a 
revalidação ou multa, de acordo com as normas do presente capítulo. 

Art. 60. Nenhum procedimento haverá contra o contribuinte que tiver 
pago o selo de acordo com a interpretação fiscal constante: de decisão ir~ 
recorrivel de última instância, se posteriormente for . modificada essa inter
pretação. 

Parágrafo único. Não estará sujeito a penalidade o contribuinte que 
houver pago o imposto baseado em interpretação fiscal, constante de decisão 
proferida na jurisdição administrativa do seu domicílio, pela respectiva auto
ridade de primeira instância. 

Art. 61. O procedimento fiscal para impostçao das penalidades prescreve 
em cinco anos, contados da data da infrs.ção. 

SECÇÃO l 

Da revalidação 

Art. 62. A revalidação do selo f ar-se-á pela maneira seguinte: 

a) cobrando--se novo selo nos. casos_ de: 

1) inutilização ela estampilha por pessoa incompetente; 
2) sobreposição de estampilha; 
3) uso de estampilha imprópria, referente a outro tributo, ou de estam

pilhas não mais em circulação; 
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4) pagamento do imposto em estampilha, por ·;;-erba bancária ou ·prO
cesso mecânico, quando essas formas não forem permitidas ou auto
rizadas; 

5) uso imprÓprio da estampilha especial "Exatorias Qo interior"; 
I 

b) cobrando-se o selo em dobro, nos casos de: 

1) rasura ou emenda; 
2) falta de inutilizaçãof inutilização incompleta ou inutilizaç.ão em desa-

cordo com o art. 23; 
3) aplicação da estampilha fora do prazo; 
4) aposição de estampilha fora do fecho; 
5) api"esentação espontânea do papel com falta ou insuficiência de selo 

à repartição arrecadadora, para pagamento do imposto, ou a qual
quer repartição, para fins outros, sem intuitú de denúncia. 

§ 1.0 A revalidação incidirá apenas nas estampilhas que contiverem vicio 
ou irregularidade ou na quantia que deixou de ser paga, 

§ 2 . .::· 'Quafldo o papel referido no inciSo 5.0, da alínea b: for apresentado a 
repartição arrecadadora, para regularizar o pagamento do selo, dentro do prazo 
de oito dias, contados de sua assinatura, cobrar-se-á o selo devido, apenas com 
o acréscimo de 50 % . 

§ 3.0 O pagamento da revl:llidação isenta de outra penalidade todos os 
responsaveis, 

§ 4.0 Não estão sujeitos à revalidação estabelecida no inciso 5.0, da alinea b, 
os papéis taxados nos arts. 2.0, 5.0, 12, 34, 44, 45, 77, 78, 79, 84, 89, 90, 91, 
92 e 111, da Tabela. 

§ 5.0 · A diferença de selo, qu_e' for exi~da, quando impugnada a estimativa 
do contribuinte (art. 40, § 1.0

), tambem não incide .em revalidação. 
§ 6.0 O papel apresentado à selagem por verba fiscal, no prazo da lei, 

quando não satisfeito o imposto, no mesmo prazo, será enviado à c~brança 
execUtiva, com o acréscimo de 10 o/o, se, intimado, o contribuinte não pagar, 
no prazo de oito dias, · 

§ 7 .O Os infratores respondem solidariamente pelo imposto e revalidação, 
ressalvado, .ao que pagar, o direito regressivo. 

Art, 63, A revalidação será cobrada por . meio de estampilha, na própria 
repartição federal, estadual ou municipal, ou no juizo, que verificar a infração, 
ou por verba fiscal, se a importância a cobrar for superior a 100$0. 

§. 1.0 Se fàr arrecadadora a repartição federal que verificar a infração, 
a. cobrança da revalidação poderá ser feita por verba em qualquer caso. 

§ 2.0 O imposto simples tambem será cobrado pela forma prevista neste 
artigo e seu § 1.0 • 

§ 3.0 Não atendido o despacho ou intimação para pagamento, no prazo 
de 30 dias, remeter-se-á o papel à repartição arrecadadora local para cobrança 
executiva. 

§ 4,0 No caso de co,brança por verba, remeter-se-á o papel à repartição 
arrecadadora local, que fará intimar o contribuinte, marcando-lhe, para pa
gamento do imposto, o prazo de 30 dias, sob pena de cobrança executiva. 

§ 5.0 Quando o infrator residir em localidade diversa, remeter-se-á o papel 
à .repartição fiscal competente, para que faça a intimação necessária ao paga
mento do imposto ou promova ·a cobrança executiva, ria forma dos parágrafos 
anteriores. 

§ 6.0 Não terá andamento o papel antes de .satisfeita a exigência fiscal ou 
de inscrita a dívida, salvo interesse da Fazenda, caso em que se extrairá cópia 
autent~cada para substituir o original, seguindo este os trâmites da cobrança. 
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§ 7.0 Excepcionalmente, poderá ser ordenada a cobrança afinal. 
§ 8.0 Desde que alguem se apresente para satisfazer a exigência fiscal, 

não se retardará o andamento do papel. 
§ 9.0 Em qualquer hipótese, se a repartição estadual ou municipal assim 

preferir, a revalidação será cobrada pela repartição federal arrecadadora. 
§ 10. O pagamento do impostÇI simples, quando ss tratar da hipótese 

prevista no § 4.0 do . art. 62, e o pagamento de qualquer revalidação, sem a 
redução co:ncedida no § 2.0 do mesmo artigo, poderá ser feito pelo prÓprio 
contribuinte ou outro interessado, por estampilha, independent~?mente de apre~ 
sentaçâo do papel à repartição arrecadadora. 

§ 11. A revalidação em papel sujeito à verba bancária, quando o pró
prio estabelecimento arrecadador tiver a iniciativa de sanar ·a falta, deverá 
ser feita por verba bancária: 

a) mediante pagamento de novo imposto, no caso do art. 62, alínea a, 
inciso 4 °· 

b) . ~ediante pagamento do imposto devido, apenas com o a.créscimo de 
10%, no Caso de _:falta ·ou insuficiência de selo. 

§ 12 • Os paPéis selados por verba fiscal escapam à fiscalizaçãO de re
partições que não sejam do Ministério da Fazenda. 

Art. 64. Por falta de pagamento do selo não se retardará o andamento 
ou solução dos processos criminais. 

SECÇÃO li 

Das multas 

Art. 6-5. Os .que fi-rmarem ou emitirem pS.pel, ou utilizarem livro, com 
falta ou insuficiência de selo, ficarão sujeitus à multa de cinco vezes o valor 
do imposto, a qual não .será inferior a 200$0. 

§ 1. 0 Quando .se tratar de insuficiência, a multa será calculada sobre a 
diferença devida .. 

§ 2.0 Será aplicada a multa de duas vezes o valor _do imposto, a qual 
não será inferior a 200$0, ~os que derem curso a papef com infração prevista 
neste artigo ou o conservarem por mais de- oito dias, salvo se, antes do proce
dimento fiscal, apresentarem o papel à repartição competente. 

§ 3.0 Ressalvados os casos de. omissão de declarações, ou de dolo, por 
parte do contribuinte, não cabe apliCação da multa, quando a selagem do papel 
se fizer perante ·as reparticões públicas, exigindo~se, entretanto, o imposto. 

§ 4.0 A falta de prov~ do pagamento do imposto devido em pà.péis ta
xados no art, S2, da Tabela, sujeita o transportador à multa de cinco vezes o 
imposto-, a qual não será inferior a 500$0. 

Art. 66. A falta ou insuficiência do imposto, quanto aos papéis passados 
em notas públicas, sujeita o tabelião à multa de duas vezes o valor do selo 
devido, a qual não será inferior a 200$0, alem da indenização do imposto 
simples pelo contribuinte. 

Parágrafo único. Não será aplicada a multa se, após a lavratura do ato, 
o tabelião houver levado ao conhecimento da repartição qualquer dúvida exis
tente quanto à selagem. 

Art. 67, A falta ou insuficiência do imposto quanto aos papéis a que 
se refere o art 30, ãas "Normas Gerais", 109, da T&.bela, sujeita o estabe
lecimento arrecadador à multa de três vezes o valor do selo devido, a qual 
não -será inferior a 200$0, alem da indenização do imposto simples pelo 
contribuinte. 

§ 1.0 O estabelecimento arrecadador que recolher· fora do prazo a impor~ 
tância do imposto, sujeitar-se-á ao acréscimo de 10 % sobre a dita importân~ 
ci~, calculado e pago na própria guia de recolhimento. 
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§ 2.0 Se houver ação fiscal por falta de recolhimento do imposto ·o esta~ 
beleciroento arrecadador incidirá na multa prevista no presente artigo. 

Art. 68. No caSo dos arts. 65 a· 67, se a falta 9u insuficiência de selo 
resultar de artifício ~oloso ou evidente intuito de fraude, aplicar-se-á a· multa 
de 20 vezes o valór do imposto, a qual não será inferior a 2:000$0. 

Art. 69 . Os que falsificarem estampilhas ou lavarem as de que se tenha 
feito uso, ficarão sujeitos à multa de 50 vezes o seu valor~ a qual não ·será 
inferior a 10: OOOSO. 

§ 1'.0 Na mesma multa incorrerão os qtie possuirem ou empregarem, can
dentemente, estampilhas falsas ou lavadas. 

§ 2.0 Incidirão na multa de 20 vezes o valor do imposto, a qual não será: 
inferior a 2:000$0, os que, ressalvada a hipótese do § 1.0 , empregarem estam
pilhas inutilizadas antet iormente. 

§ 3.0 A simples posse de estampilhas já servidas e destacadas dos respec-
tivos papéis, sujeitará o infrator ·à multa de cinco vezes o valor da estam~· 
pilha,. mult8: nunca inferior a 200$0. 

§ 4.0 O emprego de estampilha em que se verifique apenas vestígio de 
colagem anterior será punido com a multa de três vezes o valor do imposto~ 
multa nunca inferior a 200$0. 

Art. 70. Os que emitirem, sacarem, aceitarem, derem curso, pagarem ou 
negociarem notas promisst?rias, letras de câmbio ou cheques, sem o pagamento, 
no todo ou em parte, do selo proporcional, serão passíveis da multa de 10 
vezes o valor do imposto que deixou de ser pago, a qual não será inferior 
a 200$0. 

Parágrafo único. Os que emitirem cheques sem data ou com data falsa 
serão passíveis da multa de dez por cento sobre o valor do cheque, a qual 
não será inferior a 2:000$0. 

Art. 71. Os que fizerem Operações clandestinas de câmbio incorrerão na 
multa de 20 vezes o valor do imposto que deixar de ser pago, ou cujo paga
mento não for provado pelo infrator, multa nunca inferior a 10:000$0. 

Art~ 72 . Os papéis não apresentados à repartição arrecadadora, para re
gisto, no prazo a que alude o art. 40, § 2.0 , letra a, sujeitam os infratores à 
multa de importância igual ao valor do imposto devido, a qual não será in~ 
ferior a 200$0. 

§ 1.0 Os que não apresentarem os papéis à repartição arrecadadora no 
prazo de que trata o art. 40, § 2.0 , letra b, ficam sujeitos à multa de cinco 
_vezes o valor da diferença verificada, multa nunca inferior a 200$0; se :rião 
houver diferença a cobrar, a multa será de 200$0. 

§ 2.0 Se intimado o infrator, após o prazo estabelecido no art. 40, § 2.0 , 

letra b, não apresentar os papéis à repartição arrecadadora, incidirá na multa 
de 10 ·vezes a importância do selo que já tiver sido pago e registado, multa 
nunca inferior a 400$0, salvo se a repartição tiver elementos para, de acorde;> 
com o § 1.0 , aplicar multa maior . 

§ 3.0 O infrator do disposto no_ art. 41,_ parágrafo único, incidirá em 
multa igual à importância do iinposto, a qual não será inferior a 200$0, se 
houver elementos para calculá-la, ou, em caso contrário, na multa fixa de 
I,oooso. 

§ 4.0 O papel sujeito a registo na forma dos arts. 40 e 41, quando le
vado à repartição, para outro fim, -mas no prazo de oito dias, será registado 
ex-officio, ficando o contribuinte isento de multa, salvo desobediência à inti
mação posterior. 

Art. 73. Cada papel, assim compreendidos todos os Seus exemplares, 
apresentado para -averbação fora do prazo estabelecido no art. 45, §§ 1.0 e 2.0 , 

e antes do procedimento fiscal, sujeita o infrator à multa de 50$Ó. 
Parágrafo único. Iniciado o procedimento fiscal por falta de averbação, 

aplicar.-se-á a multa prevista no art. 65. 
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Art. 74. Ficam sujeitos à multa de 5:000$0, independentemente do pe~ 
dido de exibição judicial e de qualquer penalidade que no caso- venha a caber, 
dePois do exame, os que, previamei.te intimada·s por escrito. em prazo nunca 
inferior .a 48 horas, se recusarem a apresentar livros ou papéis exigidos pela 
fiscalização. 

Art. 7 5. Os que distribuirem, venderem ou expuserem à venda bilhetes 
de loteria federal ou estadual sem pagamento do selo de .licença, incorrerão em 
~ulta igual ao imposto, a qual não será inferior a 100$0, 

Art. 76. A indenizaÇão do i)nposto é sempre devida, independentemente 
da multa que tiver sido aplicada. 

Art. 77. Incorrem na multa de 5:000$0 os que embaraçarem ou iludirem 
a ação fiscal. 

Art. 78. Incorrem na multa de 200$0: 
a) os serventuários de of,ício que registarem papets nos quais se verifique 

infração a este decreto-lei ou neles reconhecerem firma; 
b) os que nas quitaçqes de quaisquer quantias não in....~arem o valor 

recebido, se este não estiver declarado no papel em que forem passadas tais 
quitações; 

c) os leiloeiros que não arquivarem as segundas vias de contas de 
venda; 

d) os que, nos registos de comércio, mandarem arquivar ou registar papéis· 
em que se verifique infração a este decreto-t~i; 

e) os que desobedecerem às formalidades prescritas nos arts. ·29, 30 e 31, 
desde que não cominada outra penaiidade neste decreto-lti; 

f) os que deixarem de prestar informações para fins estatísticos; 
g) os funcionários públicos em geral que atenderem, informarem ou en

caminharem papéis, sem que promovam' a cobrança do imposto devido, ou 
representem nes~e sentido; 

h) os que infringirem o disposto no art. 57. 
Art. 79. A imposição das multas cominadas neste decreto-lei não prejudica 

a ação penal. 

CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO DAS PENALIDADES 

Art. 80. A revalidação será exigida mediante despacho da autoridade ou 
chefe da repartição que verificar a falta, pr;c~dendo ou não pedido ou repre-
sentação. e independentemente de defesa prevta. , 

Art. 81. Quando a revalidação for exigida por autoridade do Ministério 
da Fazenda, que não seja de primeira instância (art. 89), para esta caberá 
reclamação do interessado, no prazo· de o~to dias. 

§ 1.0 Se a autoridade de primeira instância estiver subordinada à que fez 
a exigência, caberá reclamação pitra o Ministro da Fazenda, no mesmo prazo, 

§ 2.0 Tratando-se de autoridade estranha ao Ministério da Fazenda, po~ 
derá o interessado. no prazo de oito dias, pedir qu~ a questão seja submetida 
à decisão da autoridade fiscal de primeira instância. 

§ 3.0 As normas estabelecidas neste artigo e no artigo anterior sérão 
tambern observadas quando se tratar de exigência do imposto simples. 

Art. 82. O processo para imposição de multa será iniciado mediante 
representação de funcionário federal· ou denúncia de partk.ular. 

§ 1.0 Em vez de reptesentaçâo o funcionário poderá usar o auto, para 
início do processo, atendendo-se às normas da legislação do imposto de con
sumo, no que nãu contranarem este derreto-lei . 

§ 2.0 A multa prevista no art. 73' será aplicada por despacho do chefe 
da repartição arrecadadora, independente de outra qualquer formalidade, ca
bendo reclamação, nos teCmos do art. 81. 
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Art. 83. Quando houver apreensão de papéis ou exames preliminares, 
lavrar~se~á termo do ocorrido, para que instrua a peça inicial do processo. 

§ 1.0 O termo será submetido à assinatura do acusado, ou de seus repre-
sentantes ou prepostos, mas a assinatura não implica em confissão, nem a 
recusa em agravação da falta. 

§ 2.0 . No caso .de recusa da assinatura, far-se~á menção de tal circuns
t&ncia. 

§ 3.0 Quando a infração constar de livro da escrita fiscal ou comercial, 
devidamente autenticado, não se fará a apreenSão, mas, lavrad? o termo; 
anotar-se~á no próprio livr.o a ocorrência. 

§ 4.0 Não havendo inconveniente à comprovação da falta, o papel apre
endido poderá ser entregue, visado pelo chefe da repartição, desde que fique 
cópia autenticada. 

Art. 84. Tratando-se de estampilha falsa ou servida, a peça inicial do 
processo deverá ser. instruída com o laudo pericial da Casa da Moeda. 

Art. 85. Feita a representação, o acusado, conformando-se com o proce
dimento fiscal, poderá requerer o pagamento do imposto exigido e penalidade 
cominada em lei . 

§ 1.0 O deferimento do pedido porá fim ao processo administrativo, 
§ 2.0 Se, intimado 'o infrator, o pagamento não for efetuado dentro do 

prazo de três dias, extrair-se-á certidão da dívida, para cobrança executiva. 
Art. 86. Só se admitirá denúncia com a firma reconhecida· e menciq

nando a residência. e profissão do denunciante. 
Parágrafo único. A denúncia deverá ser acompanh3da de prova material 

da infração ou, à sua falta, indicar elementos que a caracterizem. 
Art. 87. Aos acusados será assegurada defesa ampla, no prazo da 30 

dias uteis, contados da intimação. 

§ 1.0 A intima~ão será feita por qualquer dos seguintes modos: 

a) pemoalment~, ao próprio acusado ou a quem o represente; 
b) pelo Correio,· comprovada pelo· recibo (A. ·R.). 
§ 2.0 Se o acusado, ou quem o represente, .o!llitir a data no recibo A. R., 

dar-se-á por feita a intimação quatro dias depois de entregue a carta ao 
Correio. 

§ 3.0 Se, nãO for possivel a intimação por qualquer dos meios indicados, 
far-se-á por edital. 

Art. 88. · Se. no decorrer do processo for indicada pessoa diversa como 
responsavel pela falta ser-lhe-á assinado prazo para defesa, independente de 
outra qualquer formalidade; da mesma maneira se procederá quando apu
radas novas faltas. 

Art. 89 . O preparo do processo compete às repartições arrecadadoras, 
que o encaminharão às delegacias fiscais para julgamento, salvo no Distrito 
Federal e na capital do Estado de São Pat,J.lo, onde cabe o preparo e julga
mento às recebedorias. 

§ 1.0 Após a defesa do acusado será ouvido o autor da representação ou 
auto; na· sua aus&ncia, informará o funcionário designado pelo chefe da re
partição preparadora. 

§ 2.0 No caso de denúncia, informará o funcionário .designado, podendo 
ser ouvido o denunciante, se a repartição julgar necessário. 

§ 3.0 Se depois da defesa forem ánexados ao processo documentos de 
acusação; terá vista o acusado para dizer, no prazo de oito dias . 

Art. 90. A decisão de primeira instância será proferida uma vez reuni~ 
dos os elementos necessários, 

Art. 91. Se do processo se apurar responsabilidade de mais de uma 
pessoa, será imposta :õl cada uffia a multa relativa à falta cometida. 

Art. 92. Apurada a infração de mais de um dispositivo pela mesma 
pessoa, ser~lhe-á aplicada a pena maior. 
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Art. 93. No caso de reincidência as multas serão aplicadas em dobro. 
Parágrafo único. Considera~se reincidência a repetição de falta idêntica 

pela mesma· pessoa, depois de decisão condenatória irrecorrivel, relativa à pri
meira infração. 

Art. 94. Os processos referentes a uma mesma infracão Serão reunidos 
em um só, para efeito de julgamento. ~ 

§ 1.0 Não haverá esse benefício, se o acusado repetir a infraçiio, quando 
já ciente do início do processo. , 

§ 2.0 Se do proCesso ficar provada a prática da mesma infração em 
outros papéis, não apreendidos, serão eles computados para cálculo da pena
lidade e exigência do imposto. 

Art. 95. As omissões do processo não ac8rretarão nulidade, quando dele 
constarem elementos suficientes para determinar com segurança a infração e 
o infrator. 

Art. 96. Os processos serão organizados com as folhas numeradas e ru
bricadas e os documentos, informações e pareceres em ordem cronológica. 

Art. 97. Os casos omissos neste decretu-lei, quantv à matéria processual, 
serão resolvidos de acordo com ·a legislação sobre o imposto de consumo. 

Art. 98. Proferida a decisão condenat6ria, o acusado será intimado p8ra 
efetuar o- pagamento no prazo de 30 dias, contados da intimação, sob pena 
de cobrança executiva, salvo recur~o no prazo legal. 

Parágrafo único. A . intimação f ar-se-á na forma prevista pelo art. 8 7, 
com indicação do, prazo para recurso. 

Art. 99 . Das decisões proferidas por autoridade de primeira instância 
(art. 89), quer se trate de imposto simples, revalidação ou inulta·, cabe recurso 
para o Conselho de Contribuintes. na forma da legislação vigente. 

CAPÍTULO X 

DAS CONSULTAS 

Art. 100. As consultas relativas ao imposto do selo serão resolvidas pelas 
autoridades de primeira instância, facultado o recurso voluntário. 

§ 1.0 As consultas dirigidas às repartições arrecadadoras, exceto recebe
dories, serão encaminhadas à autoridade de primeira instância, conveniente
mente informadas. 

~ 2.0 quando a solução favorecer ao contribuinte, haverá recurso ex
officio. 

CAPÍTULO XI 

DAS RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

Art. 101. Não será restituído O imposto pago por estampilha, salvo a 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 103. 

Art. 102. O imposto pago por verba sera restituído quando indevidamente 
arrecadado. 

1§ 1.0 O requerimento de restituição será instruido com o talão de cobrança 
e o papel em que se lançou a verba. 

§ 2.° Far-se-á a nota da restituição no talão de cobrança, cancelando-se a 
verba, antes de devolvido o papel ao interessado, 

§ 3.0 Quando se tratar de verba bancária. o tequerimento deverá ser ins
truido com o papel em que se lançou a verba, e nestL será feita a nota de 
restituição, depois das diligências que se fizeltõ:m necessárias. 

Art. 103. Fica assegurado ao contribuinte o direito à 1ndenização, pelo 
serventuáriv de oficio, que, em razão do cargo, usar, empregar ou aplicar 
estampilha em desacordo com este decreto-lei, 
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Parágrafo único Se, na nipótese deste artigo, o prejuízo for ocasionado 
por funcionário federal, far-se-á a restituição pelos cofr~o., públicos, com direito 
regressivo contra o funcionário 

CAPÍTULO XII 

DAS QUOTAS PARTES DE MULTA 

Art. 104. AOS signatários de r~present,açãc ou ::ouh:!.antes e aos denun
ciantes será adjudicada metaae 'das multi:is impostas por infração deste 
decreto-l.::i. 

, Art. 105. Das multas impostas em virtude de processo iniciado por mais 
de um funcionário, a quota será repartida igualmente e:q.tre os signatários da 
representação ou auto. 

Art. 106. Quando a multa provier de diversos processos reunidos, a quota 
será dividide proporcionalmente entre os signr:ttários das representações ou 
autos. 

Art. 107. Se, para apuraçãc da falta, fm necessárh exame que não possa 
ser feito "pelo signatário da representação ou auto, o funcionário que realizar a 
diligência terá direito à quota parte d::~ multa na fo,-ma do an 105. 

P.arágr&fu único. Na hipótese de denúncia, ao& íuncionários ·que forem 
incumbidos do exame de escrita ou de papéis em podei dv denunciado ou de 
terceiro, s~ adjudicará 50 o/o da quota reservada ao denunciante. 

CAPÍTULO X!II 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A::-t. 108 Os prazos indicado.s neste decreto-lei contam-se de acordo com o 
que prescreve o art. i25 co Código Civil. 

Parágrafo único, Quando este decreto-lei mandar contar o prazo a partir da 
da.ta ou as~inatura dos papéis, este... serão considerados fo:ca do prazo, se 
apreendidos com assinatun... e sem data. 

Art. 109. A Diretoria das RendaJ Internas promoverá os meios de orga
nizar a estatístic.a do imposto do selo 

Parágrafo único .. Para esse fim poderá expedir instrHçÕes e exigir das 
pessoas sujeitas à fiscalização os dados necessários. 

Art .. 11 O. Os papéis passados nc estrangeiro e que, por motivo de força 
maior, deixaram de se1· legalizados nos consulados não produzirão efeito no 
Brasil sem 1.1 pagamento de selo por verba, correspondente · importância dos 
emolumentO-i consulares devidos, 

Art. 111. O pagarLiento da te.xa de "Educação e Saude", quanto aos papéis 
alUdidos no 3rt 30, das "Normas gerais" e 109, da '!'&bela, deverá obedecer 
à mesma form~:> estal:>elecida pat"a o pagemento do imposto do selo, feita a 
necessária discriminação. · 

§ 1.0 A faculdade concedida no § 1.0 , de. art. 8.0 é extensiva à taxa de 
"Educação ê Saude" ~ ao "Sf'!lo Penitenciário", devendo q ·guia de recolhi
mento dhu.:rimiiJat a parcela correspondente ::-.cada .'m dt•s t .. ibutos. 

§ 2.0 Tambem o disposto no art. 14 tem ·.tplicaÇão 1elativamente às estam
pilhas da taxa de "F.ducação e Sauae" e dt.· "Selo Penitenciário" é outras, 
desde que a isso não se ovnnha a lei especial 

§ 3.o Nos casos em que forem empregadas várias estampilhas da taxa de 
"Educação e S::..ude''. esta~ poderão ser inutilizada-· a carinho, qualquer que 
seja o seu número. 

Art. 112, Continuam em <JÍgor as dispc-sições legais, não incluidas neste 
decreto-lei, que determinarem a cobrança de emolumentos, taxas, custas e multas, 
por meio de estampilhas do impo~to do selo. 
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Parágrafo untco, Tambem continua em Vigor o selo especial de $5 e 1$0 
criado pelo artigo 5.0 do decreto-lei n 3.164 de 31 de março de 1941. . 

Art. 113. O selo a que se refere o art. 52. n. II. da Tabela, somente será 
devido nos ;onhecimentos emitid..,~ na vigência do presente jec.re'to-lei. 

Art. 114. Nenhuma penalidade ~>erá apllcãdll. por infr:;,ç.=- das disposições 
do decreto-1e1 n 4.274. dt:! 17 de abril de ;.942, .:me alter~t:m a legislação 
anterior, e.'i:Ígmdo-se ~penas, cusc não tenha sid... t'aga a importância do im
posto devido, se a incidência tiver sido mantida neste d~cre+o-lei, 

Art. 115. Este decreto-lei entrará em vigor 30 di<:~s depois de sua publi
cação 

.Art. Ú6. Ficam revogados a lei n. 202, de 2 de março de 1936, o decreto 
n. 1.137, dé 7 de outubro dc3 1936, o decreto-lei t.. 4.274, de 17 de abril 
de 1942 e mais diSposiçõe& em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GF:'J'ULIO VARGAS, 

A. de Souza Cos."'~. 

TABELA 

Observações 

l.a Não havendo indkação de forma,. o impostL será pago em e~tampilha 

2.a Não havendo indicação de taxa, o imposto set·á pago na séguinte 
base: 

De 
De 
De 

·nais de 
':Ilats de 
mais· de 

20SO até 500$0 
500$0 até l:OOOSO 

1:000$0, por conto de réis ou fração .. 

2$0 
4$0 
4SO 

3.a Será devido em dobro o selo de folha, quando esta exceder de 
0.33 m x 0.22 m. 

Art. Incidência 

1.0 ABERTURA DE CRÉDITO, garantida ou a descoberto. 

Notas 

1.a Tambem ficam sujeitas ao sele deste artigo, equipa
radas a contratos por escrito, quaisquer retirada:. fettas em esta
belecimentos bancários: 

a) independente de .;ontrato: 
b) :aleii' dos limites ..:ontratuais; 
c) .alem dos saldos depositados em conta corrente. 

2.a No caso da nota 1.0 , o selo será devido em cada se
mestre do ano, sobre " maioi saldt.• deveá(.or, acrescid, dos 1uros 
e comissões, e pago nos <Jito pnmeiros cUas do semt..-stre se
guinte: 

a) por verba bancária, qt.:ando se tratar de .:-stabelecirnento 
obrigadl a essa modalidade de arrecadação, fe1tas as rlevidas 
anotaçÕe;> no contrato e, em sua falta. t~o fóhu da cnnta; . 

b) •10 livro criado oslL decreto-lel n. 1 70:--. 24 de 
outubro C!e 1939, nos demais estabeleci mentes bancarias. 

Taxa 
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Incidência· 

3.a No caso da letra b 'Ja nota 1.a será levaão em conta 
o selo p11g0 no contrato, para que o i'mposto incida apenas no 
maior excesso verificado e respectivos juros. 

4.a Ficam isentas de selos as operaçÕt"s referida;.· na nota 1.8 , 

Quando realizadas em contas de cobrança de títulos efeitOs 
comerci1is e outros encargos de correspc.ndentes 

s.a Aos papéis taxados neste artigo não se aplica o disposto 
no art. 44 das Normas Gerais, sendo neles devido .um único 
selo propor~ional. 

2.0 ALFÂNDEGAS (taxas relativas aos serviçcs de corretores de 
navios): 

I Arquivamento de livros· e 1 papÉ>is. . . . . . . . • •. , .•..• 

!I Busca nos livros findos ou p'apéis arquivado;; 

De qtais de seh. meses até um ano ......•. , .. , .•.. , 
De um até . dez anos ......................•.•.•.. 
De dez até trint~ anos. . . . . . . . . ............•..•.. 

Se for indicado o ano: 

De trinta até cinquen~a anos ...................... . 

Se ni:lo for indicado o ano: 

Df trinta até cinyuenta anos ..................... . 
De mais de dnquenta anos ......... , .........•..• 

III - Certidão de qualquer ' livro findo Ou documento 
arquivÇldo, por 33 linhas ou fração. alem da busca e 
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Taxa 

6$0 

3$0 
15$0 
25$0 

30$0 

60S O 
150SO 

do selo de folha .... , . , . , ........... , . . . . . . . . . . . 6$0 

IV - ReÉisto: 

a) de comunicação do exerctcto de agêncb de navios 8$0 
b) de laudo de ,,istoria ........ , . . . . . • . . . . . . . . • . . 8$0 

3.0 ARQUIVAMENTO de atos constitutivos de .:;ociedades comer
ciais e das dvís que revestirem forma -:omercial ., bem 
assim, dos de distrato,' liquidação ou diss .. luçâó, prorro
gação ou alteração, transformação, fusão e incorporação: 

Até S:U00$0 .................................• 
De mais Je 3:000$0 até 10:000$0 ................. . 
De mais de 1 0:000SO at( 20:000$0 ....... , ..... . 
De mais de 20:000$0 até lOO:Oo0$0 ...•...••...•. 
De. mais de 100:000$(1 .•...•.............•...... 

Notas 

1.~' Não havendo alteração de c~pital, cobrar-se-á a taxa 
mínima de 20$0. 

4."' O selo deste artigo aplica-se tambem às declarações de 
firma~ mdividuais. 

s.a Inutiliza <J selo o encarregado do serviço na Junt& Co
mercial ou ceparticâo competente . 

4:a As cooperativas ê!stão is~mtas du selo p:-tnistc neste 
artigo. 

20$0 
30$0 
40$0 
60$0 

100$0 
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Art. Incidência 

4.0 ARRENDAMENTO, locação e outros atos que trar·.emitem uso 
e gozo de bens moveis ou imoveis. 

Notas 

l.a Nos contratos a prazo indeterminado, o selo será 
calculado e pago na forma do art. 47 das Normas Gerais. 

2.8 Se não for firmado covtrato ou ocot;rer o caso do art. 
1.195, do Código Civil, o selo será exigido nas quitações. 

3.a No caso de tr~nsferência do contrato, o selo será ,cal
culado sobre a ímportánda correspondente ao tempo que 
faltar para _terminação do prazo, 

4.~ O disposto na not~ 2.8 'não se aplica à locação de 
imovel, para residência, desde que o aluguel mensal não 
exceda de 300$0. 

Taxa 

5.0 ARTICULADOS, alegações ou razões para serem juntos a pro-
cessos judiciais, Por folha . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

6.0 ATESTADOS de qualquer natureza, por folha . . . . . . . . . . . . . 1$0 

Nota 

Estão isentos os seguintes atestados: 

a) de vida dos fiadores de responsaveis pergnte a Fa
zenda Nacional; 

b) de capacidade física e mental necessários à admissão 
de menores ao trabalho; 

c) de rnoléstia, para efeito de licença; 
d) de óbito; · 
e) de vacina; 
f) de pobreza; 
8) necessários ao registo de estrangeiros; 
h) necessanos à obtenção da caderneta de matricula 

cle pescador profissional; 
i) necessários à percepção de montepio, meio soldo oU 

proventos de matividade e de beneficios nos institUtos· e 
caixas de· aposentadoria e pensões e associações de beneficên· 
cia ou assistência. 

7.,0 AUTENTICAÇÕES de cópias de plantas ou mapas . ; ...... . 

8.0 AUTENTICAÇõES de documentos, inclusive reprodução fo-
tográfica, por folha . . ................................ . 

9.0 AUTORIZAÇÃO prevista em lei para o exercício de atividades 
civís, comerciais e industriais (Verba): 

I 

II 

lU 

IV-

!Jeguros . . ..........•.....•..............•..... 

Comércio bancário , 

Sorteio e propaganda 

Mutualidade, pensões, pecúlios, capitalização e- seme· 
lhantes . . .............•. · . · ...... · · · · · · · · · · · · · · 

20$0 

5$0 

1:200$0 

l:OOOSO 

600SO 

600$0 
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Incidência 

V - Compra e exportação de pedras preciosas e semi-pre-
ciosas . 

VI - Pesquisas e lavras a que se r~fere o Código de Minas, 
por hectare: 

a) Pesquisas: 

Classes I a VII e XI ...... , , , . , _, , , , , . , ... , , 
Classes VIII e IX . . ....................... , . 
Classe. X . . ..•.......•......••........•..... 

b) Lavras: o dobro àas taxas indicadas para pesquisas. 

VI;l - Atividades não especificadas:· 

Por decreto . . ........... , .................... . 
Por outro qualquer ato ..... , ................. . 

Notas 

1.3 Cobrar-se-á o selo, mediante guia, relativamente a 
cada um doS estabelecimentos autorizados, ainda que se trate 
de sucursal, agência, filial ou escritório, antes de entregue o 
ato de autorização, seja decreto, carta-patente ou outro título. 

2.a A autorização a correspondente especial e escritório 
bancário, definida no art. 2.0 do' decreto-lei n. 1.871, de 14 
de dezembro de 1939, sujeita à metade do selo previsto no 
número II. 

, 3.3 A aprovação de alterações em estatutos ou contratos 
obriga ao pagamento de 50% do· selo indicado neste artigo. 

4.8 O selo indicado nas alíneas a e b do número VI não 
será inferior a 10~$0 e 200$0, ·respectivamente. 

10. AUTOS judiciais e outros papéis forenses não especificados, 
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Taxa 

200$0 

10$0 
5$0 

$5 

100$0 
soso 

por folha . . .............. , .. , . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 1$0 

Nota 

Estão isentas: 

a} contra-fés de intimações; 
b) notificação requerida por associado de cooperativa, nos. 

termos, do art. 18, parágrafo único, do decreto 22.239, de 
19 de dezembro Ce 1932. 

11. CAMBIO manual - negociações em "traveller's cheéks" e 
papel moeda estrangeiro em espécie, independente de contra
"to (Verba), 

Nota 

O selo, a que se refere este artigo, é pago na forma 
prescrita pelo art. 29 das ''Normas Gerais". 
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Ar L Incidência 

12. CAPITANIAS DOS PORTOS (taxas especiais): 

I - Arrolamento de embarcação nacional não sujeita a 
regtsto . . ............ · .... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Il - Averbação lançada no registo ou no arrolameD.to de 
embarcação . . ...•......•..................... 

DI - Expedição de caderneta matrícula correspondente ' à 
inscrição m;arítima individual . . .............. . 

IV - Inscrição em exames a serem prestados para o exer
cício de profissão que exija a expedição de título, 
carta cu diploma . . .........................•. 

V -Licença: 

a) anual, concedid'a a embarcação arrolada: 

Até 10 tQneladas líquidas de arqueação . , .... . 
De mais de 10 até 25 ................. . 
De mais de 25 até 50 . , .................. . 
De maiS de 50 até 75 .................... . 
De maiS de 75 até 100 •.. , .............. , .... . 
Por tonelada que exceder de 100, líquidas, de 

arqueação ...........•........••..•.... 

b) anual, concedida a em"Qarcação registada: 

Até 30 toneladas líquidas de arqueação ...... , 
Da mais de 30 até 50 .....................• 
De mais de 50 até 75 ............. , ... , ..... . 
De mais de 75 até 100 ...... ; ....... .- .....• 
Por tonelada que exceder de 100, líquidas, de 

arqueação . 
c) não espectficada 

VI - Registo: 

a) de embarcação nacional ................... . 
b) de título, carta ou diploma ....... , ........ . 

VII - Revalidação de título, carta ou documento expedidos 
Por escola estrangeira .. , ......... , ........•... 

VIII - Termo: 

I'axa 

2$0 

1$2 

1$0 

10$0 

5$0 
10SO 
15$0 
20$0 
30$0 

$2 

10$0 
ISSO 
20$0 
30$0 

$2 
1$2 

20$0 
2$5 

100$0 

a) de abertura nos livros de embarcação . . . . . . . . 2$0 
b) de encerramento nÓs mesmos, por folha .. , . · ... , S 1 
c) de vistoria, procedida em embarcações . . . . . . . . . 10$0 

Nota 

Está isenta a vistoria em embarcações empregadas na 
pequena cabotagem. 

13. CARTA de "comerciante matriculado" (Verba) .....•... , . 

14. CARTAS de crédito 

Notas 

1. a Inutiliza a estampilha o emitente, pago o im~ 
posto sobre o total do crédito. 

400$0 
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Incidência 

2.a As retiradas efetuadas no país, por conta de 
carta de crédito emitida no exterior, ficam sujeitas ao 
pagamento do selo previsto neste artigo. 

15. CARTAS de reconhecimento de sindicatos e associações 
sindicais (art. 1.0 do decreto-lei· n. 3.037, de 10 
de fevereirc. de 1941): 

16. 
17. 

I 
Il 

III 

De sindicato . 
De federação 
De confederação 

CAUÇÕES "de opere demoliendo" 

CERTIDÕES anuais relativas ao cumorimento do art. 41 
do decreto-lei n .. 1.402, de 5 de- julho de 1939 (de
creto-lei n. 3.036, de 10 de fevereiro de 1941, art. 1.0 ): 

I 
II 

III 

A sindicatos 
A federações 
A confederações 

18. CERTIDÕES de censura de filmes cinematográficos: 
Pela primeira via ........•.................... 
Cada uma das demais ..... , ...... , ........ , .. 
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Taxa 

200$0 
500$0 

b000$0 

50$0 

50$0 
100$0 
200$0 

10$0 
5$0 

19. CERTIDÕES de nascimento, casamento e óbito. . . . . . . . . 5$0 

Nota 
Estão isentas: 

a) as de nascimento, ou documentos que as substituam, 
quando destinadas , a admissão de menores ao trabalho em: 
estabelecimentos industriais, ou a matrícula de pescadores; 

b) as de nascimento, necessárias à obtenção da cader
neta-matrícula de pescador profissional; 

c) as de óbito para irlhumação; 
d) as referidas no art. 53 do decreto n. 4, 857, de 9 de 

novembro de 1939 . 

20. CERTIDÕES de quitação de impostos ou taxas devidos à 
Fazenda Nacional ...........................•..... 

21. CERTIDÕES de registo de diplomas ou títulos ......... . 

22. CERTIDÕES e cQpias dos contratos taxados nos arts. 41 e 
42, extraídas pelos corretores . , .•......•............. 

23. CERTIDÕES e cópias não especificadas, por folha .....•.. 

. Sendo subscritas por empregados que não percebem custas, 
ficarão sujeitas ainda: 

De rasa: 

8$0 

10$0 

1$0 

1$0 

Por linha manuscrita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $1 
Por linha datilografada ou impressa . . . . . . . . . . . . . . $2 

De busca, por ano. . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . 1$0 

Col •. de Leis - Vol. V F .. H 
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Incidência 

Nott~.s 

1.a Nenhuma certidão deve ser dada, pelas repartições fe
derais, sem prévio r'equerimento. 

z.a Se não for indicado o ano, ou em caso de certidão ne
gativa, a cobrança da busca abrangerá todo o período consul
tado. 

3.a Incluem-se na ... cobrança do selo de. rasa as linhas ne
cessárias à inutilização de estampilh~s. 

· 4. a As linhas manuscritas, nas certidões datilografadas 
ou impressas, incidem na rasa de $200. 

s.a Estão isentas: 

a) as certidões de .depósito (uma para o Departamento do 
Trabalho e outra para ·o empregador), expedidas por força do 
art. 36, § 5.0 , 1.0 parte, do deci-eto n. 24.637, de 10 de 
julho de 1934; 

b) as certidões referidas. no art. 53 do decreto n. 4.857, 
-.de 9 de novembro de 1939; 

c) as certidõe~ ex-oliicio para aposentadoria e montepio; 

d) as certidões ex-oificio passadas no interesse da Justiça 
e da Fazenda Féderal. 

Taxa 

24. CERTIFICADOS Ou recibos de aferição de m;dida ou ins-
trumento de medir _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

25. CERTIFICADOS técnicos passados por profiSsionais nos pro-
cessos de isenção e redução de direitos de importação, 
cada via, por folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

26. CESSÕES de crédito ou de direitos 

Nota 

O selo será cobrado sobre a importância do crédito cedi~ 
do e não sobre a importância por que foi feita a cessão, 
salvo prova em contrário perante a autoridade fiscal. 

2 7. CHEQUES em moeda estrangeira 

Nota 

Inutiliza a estampilha o emitente, quando emitidos no 
Brasil e, quando no estrangeiro, s'eu primeiro portador no país. 

28; CHEQUES em moeda tlacional, emitidos no exterior ou sobre 
o exterior, e os que, emitidos a favor de pessoas nã.i:urais ou 
jurídicas no país, forem por estas endossados a entidades do 
exterior. 

Nota 

Inutiliz1;1 o selo: qUando emitidoS rio Brasil, o einitéhte; 
quando no exterior, o seu- primeiro :Portador rio pá_ís; e, nâ úl
tima hipótese, o endossante. 
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Art. rrtcidência 

29. CONCESSÕES de entrepostos particulares e de trapiches al-
fandegados (Verba) ... , . , ......................... . 

30. CONCESSõES de priviiégios, que não forem de invenção, 
por decênio (Verba) ................... , .......... . 

31. CONCESSÕES de regalias de paquete (Verba) 

Até 3. 000 torieiadas líquidas ....................... . 
De mais de 3. 000 até 5 . 000 toneladas líquidas ....... . 
De mais de 5. 000 até 10.000 toneladas líquida ..... . 
Acima de 10.000 toneladas líquidaS ............... , .. 

32. CONHECIMENTOS DE CARGA, assim tambem compre
endidos os avisos, cautelas, recibos, guias, listas e ou
tros documentos comprovativos de transporte de merca
dorias, e da respon?abilidade do transportador: 

I - Marítimos e aéreos do ou para o exterior e entre 
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TaXa 

500$0 

1:0Ó0$0 

500$0 
1:()00$0 
1:500$0 
2:000$Ô 

po~tos ou aeroportos do País , . , .. , .................. o , • • 4$0 

li - Marítimos e aéreos, entre portos ou àeropoi1:0s _ do 
mesmo Estado, é fetróviários, rodoviários, flUviais é lattis.; 
tres, em· qualquer Casô: 

a) quando o frete for igual ou inferior a 100$0 , . 1$0 
b) quando o frete for superior a 100$0 ...... , . 2$0 

Notas 

1.a Não sendo declarada a importância do frete nos co
nhecimentos a que alude o n. II, será devida a taxa maior, 

2.8 O selo será devido em uma das Vias do conheci.; 
menta ou nos manifestos de carga, desde que estes permi
tam a 'iden'tificação dos documentos respectivos. O papel, 
em que tiver sido pago o imposto, será cónservado em poder 
do transportador durante o prazo mínimo de 5 anos, para 
efeito de fiscalização·. 

s.a O selo "relativo a cada conhecimento, será pago tan
tas vezes quantos forem os destinatários. 

4.a Os conhecimentos emitidos no estrangeiro estão su
jeitos ao selo quando apresentadOS à repartição fiscal do pcirto 
de destino. 

s.a Estão isentos: 
a) os de bagagem; 
b) os que declaram a valor do frete, e este não ex

ceda de 20$0; 
c) os de transpOrte dentro do inestri.o mUri.idpib. 

6.a O termo "frete'', empregado na letra b da nota an
terior, abrange somente o "frete de transporte", com exclusão 
de todas as taxas acessórias, como as de carga e descarga, 
baldeação, pesagem e outras. 

33. CONHECIMÉNTOS DE· DEPÕSI'iô de mercadOrias, é'mi.; 
tidoS por e.iinazens gerais; déSde' qtiÉi não contériham-
valor deClarado, por volume ................... ; ; .. . $05() 
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Art. 

ATos no PODER· EXECUTIVO 

Incidência 

Nota 

Não se compreende como valor declarado a quantia men
cionada nos conhecimentos de depósito e ~<warrants", para 
efeito de seguro. 

34. CONTAS apresentadas às repartições, quando não- sujeitas 
ao selo proporcional (art. 46, das "Normas Gerais"), por 

Taxa 

folha, selada somente a primeira via ...... -. . . . . . . . . . 2$0 

35. CONTAS de venda prestadas por leiloeiro. 

Notas 

l.n Inutiliza a estampilha o comitente, no recibo que 
passar na segunda via da conta de venda, a qual ficará no 
arquivo do leiloeiro para a necessária fiscalização, calculan
do-se o selo ·sobre o produto -líquido. 

2.8 Não valerão, para os efeitos legais, ·as recibos passa
dos fora dessas contas, salvo se o produto líquido for deposi
tado ·pelo leiloeiro, nos termos do art. 34 do 'decteto n. 21.981, 
de 19 de outubro de ·1932, sendo então a estampilha inutiliza
da pelo mesmo. 

3.8 Nas c-ontas de vendas relativas a imoveis será levado 
em conta o selo que, sobre o valor dos mesmos, tiver sido ·pago 
na escritura pública, mediante· declaração do próprio leiloeiro, 
que mencionará .cartório, livro e folha onde foi lavrada a 
escritura. 

36. CONTRATOS de aforam~nto ou etúiteuse. 

Nota 

O selo será calculado sobre a importânCia de 20 anos 
de foro, e a jóia, se houver. 

3?'. CONTRATOS de comodato, por folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

38. CONTRA TOS de compra e venda de bens moveis e imoveis. 

Notas 

1.8 Na escritura pública de compra e vend~ de bens inlo
veis, levar-se-á em conta o selo que tiver sido pago nos pa
péis referidos no art. 94, da Tabela, o que será declarado 
pelo tB.belião; na própria escritura. Se a promessa de compra 
e venda tiver sido feita em instrumento particular, este ficará 
arquivado .no c-artório er.l que se lavrar a escritura. 

2.8 - Estão isentos: 

a) os pedidos de mercadoria e suas confirmações, ou 
aceitação, celebrados entre comerciantes, industriais ou agri
cultores, para fins mercantís, , exceto quando ajuizados ou 
registados no Registo de Títulos· e Documentos; 



Art. 

Á'rOS ~no PODEH EXECUTIVO 

Incidência 

b) os pedidos de mercadoria e suas confirmações ou ~cei~ 
tação, entre construtores e firmas fomecedóras, observada a 
mesma restrição da letra anterior; 

c) os pedidos de mercadoria éncaminhados pelos viajanM 
tes ou representai:ttes aos estabelecimentos comerciais ou in-· 
dustriais que representam; 

d) as operações de compra e venda de pedras preciosas 
entre garimpeiro matriculado e comprador autorizado. 

39. CONTRATOS de compra e venda de c§.mbio, de cada pe
ríodo de 30 dias ou fraÇão: 
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Taxa 

Até 50' 000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
De mais de 50:000$0, por 50: 000$0 ou fração 3$0 

Notas 

l,a Os contratos não liquidados no prazo ficarão sujeitos: 

a) a novo selo, sobre O sftldo respectivo, em cada período 
de 30 dias ou fração, se prorrogados antes do vencimento; 

b) ao dobro do selo, sobre o saldo respectivo, em cada 
periodo de 30 dias ou fração, contados a partir do último ven
cimento, se prorrogados depois de vencidos. 

2.3 Se houver procedimento fiscal, por falta de prorroga
ção, será aplicada, a cada uma das partes contratantes e. ao 
corretor, a multa do art. 65 das Normas Gerais, considerado 
devido o dobro do selo sobre o saldo respec~ivo, em cada pe
ríodo de 30 dias ou fração, contados do último vencimento até 
a data do procedimento fiscal, que não póderá ser iniciado 
dentro dos_ oito dias subsequentes ao do vcricimento. 

3.a Para que os contratantes e o corretor se eximam da 
penalidade indicada na nota anterior, quando não realizada a 
prorrogação, qualquer deles deverá apresentar à repartição ar
recadadora local, ·antes do procedimerito fiscal, o contrato ven.:. 
ciclo, para pagamento do dobro do selo sobre o saldo respec
tivo, em cada período de 30 dias ou fração, contadOs do úl
timo vencimento até a data da apresentação, ressalvado, ao que 
pagar, o direito regressivo. 

4,8 A prorrogação dos contratos deverá ser feita mediante 
novo instrumento, ao qual não é_ aplicavel o inciso 1.0 do 
art. 26 das Nornias Gerais, devendo ser pago o selo por es
tampilha, de acordo com a nota seguinte. -

5.8 Inutiliza a estampilha o banco comprador ou vende
dor; se a operação for efetuada entre dois bancos, o vendedor. 

6.a Estão sujeitas ao selo deste artigo as operações entre 
matriz, filial e agência de um mesmo banco, quando não re
preseritem simples transferências,· à mesma taxa de compra. 

7.8 Ficam isentos os contratos de compra e venda de 
dmbio até 5:000$0, à vista e liquidados dentro de cinco dias. 
Entretanto, se a reunião · de diversas operações, efetuadas no 
mesmo dia por um só tomador, ultrapassar de 5:000$0, não 
prevalecerá a isenção. 



ATOS DO POPJ:o:11 EX:ECl)''rJVO 

~ncidência 

40. CONTRATOS de construção. 

Notas 

1.8 Haven4q acré~itno ao Yfllp~ ajusta4o, a di~eret}~a do 
selo ser4 exigid~ nas q:uitaçÕ\3~· 

2.8 No caso de contrato- verbal, o selo será t!:!.mbem exi&ido 
nas quitações. 

3.~ E' isento o contrato de construção em que o construtor 
(pessoa física)_ apenas forneça o próprio trabalho. 

41. CONTRA-TOS de operações a prazo. de compra e venda de 
títulos públicos ou não, cotados em bolsa, e de metais pre-
ciosos . . ............................ ·.· ............ . 

Nota 

Inutiliza a estampilha, que será aposta na margem do 
pr<?t?colo, o corretor, no ato da lavratura do termo. 

42. CONTRATOS de operações a termo, de mercadorias, quando 

6$0 

realiza4pf! por int~rmédio de cqrretor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 6$0 

No.~{J. 

Inutiliza a estampj!l:!~, qge serª ~pqst~ n~ mar~er:p. dq 
protocolo, o corre~or, ~o ato d~ lavratura dp termo. 

43. CONVER~ÃO d~ forma e transf~rê~c~a qe aç~. 

No~;;.s 

1.8 O SEl~o ga çonvers&o \Ser~ inutilizado po ·livro de -r!'!-
gisto e o da tra~~ferência _no. termo respectivo. . 

2.a Calcular-se-á o selo pela última cotação em bQlsa, 
dentro do~ 180 dias anterioreS, e, na sua falta, pelo valor no
minal dos tí~los. 

3.a Estão isentas: 
a) ~- ~Qnve~~~o de ações ªo porta4or em nominativas; 
b) a' tr!lll:sfer$:p.ç:ia ele 1;1çQEls r!'!alizada ~ por transmissão 
"cau~a~p1orti~". 

44. DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPR!EDADF. IN
DUSTRIAL (taxas especiais) : 

I - 4npt~ç~o ;nos l!vrps de }(egtsto- Ge~~l dos 4ocum~n
tos comprovantes de U1'!9 efetivo de i"Qvenção priyil!'!-
giada ...............•............... · · · · · · · · · · 

II- Averl?ação: 

? } ge transferênçia ou de alt~raçiio de noro.e dos titu
l~n~s Qe ?"~~rcfls, de t\tulo.s de estabelecimentos, in
~ígnia~, e?lblemas e de patenteá de inve:p.ção, de 
m,elhorame:nto, de modelO de uti!idade, de desenho 
o~ mo,de~p ind.l-tstrial e q.e garantia de prioridade .. 

b) de contratOs d!=! ~xplor~ç&o de pateo.tes d<::: invenção, 
de- melhq:-arp.~ntos, modele de utilidade e de desenhei 
ou modelo industrial. ·_ , -...... .", . . . . .... ·. · .. 

5$0' 

20$0 

50$0 



Art. 

Aros no Pon_ER ExEcUTivo 

Incictônc.ia 

W- Certidão: 

a) de alteração de nome dos proprietários c!e marcas 
cle indústria ou de com~rcio, de títulos de estabele
cimento, de insígnias, de emblemas e de patentes 
de invenção, de modelo de utilidade, de desenho ou 
modelo industrial e de garantia de prioddade. , ... -. 

b) de transferência de marcas de indústria ou de co
mércio, de títulos de e~tabelecimento, de insígnia e 
de en'lblema . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

c) dE: transferência de patentes de invenção._ de modelo 
de utilidade, de desenho ou modelo industrial e de 
garantia de priori:dade .... • , ...... , •............ 

IV-Cópia fotostática de documentos concernentes a marcas, 
titulo!>, nome come~·dal, insígnia, emblemas ou a_ privi-
légios de invenção (por cópia) . , . , , .......... , ..•... 

V- J).epósito de pedido: 

a) d~ garantia de prioridade, , , ...... , , , . , , . , .. 
b) de i-egisto de marca de indústria e de comércio, (por 

classe), de título de estabeleciment.s, dE nome co
mercial, de in!>'ignia, de embl~o::ma, de patente de in
venção, de melhoramento,, de modelo Ce utilidade, 
de desenho- ou modelo industrial ......... ·; ... , ... . 

VI- Expedição: 

a) de certificado de registo de marca de indústria ou 
de comércio, e de nome comercial e respectivo re-
gisto , . , ·,, .. , .... ·-· .... ,., ..•... ,, •...... , .•. 

b) de certificado de r~gistb de tí4-ilo de estabelecimento e 
respectivo registo (de uma só classe) .. , . , ... 
por classe que exceder de uma. . . . . . . . . . , .....• 

c) de 'pate..."lte de invenção, de melhoramento, de modelo 
de utilidade e de desenho ou modelo industriaL e 
respectivo registo , ...... , ................... . 

d). Ce título de garantia de prioridade .... , ....... , ... . 

Vil-Interposição de recurso: 

a) recl\rso extraordinário para o Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio ... , ....... , .... , ........ _ .. 

b) rect;~-:rso p~ra_ outra autoridad_e (taxas e emolume:ntos) 

Vlll- Pedido: 

a) de caducidade -de registo de marca, de título de; esta
belecimento, de nome comercial, de indgnia e de 
emblema , .. , , , . , , .......... : .. ........ , . , ... . 

b) dé; certidão de existência de marca igual à que se 
pret~nde. registar ... , .... , ..... , . . , . , ...... , .. . 
e mais 5$0 por classe que exceder <Je uma; 

ç_) de inscrição para exame de habilitação à matrícula 
de Agente da Propriedade Industrial , ..... , , ..... 

d) çle prorrogação de prazo:· 
Por 30 dias ... , , , .... , , , ..... , . , ... , .. , ...... , 
Por 60 dias ... , , . , .... ·: .... , , . , .... , .... , . , .. . 
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Ta.;~; a 

20$0 

50$0 

50$0 

5$0 

25$0 

60$0 

125$0 

120$0 
10$0 

100$0 
60$0 

200$0. 
65$0 

50$0 

20$0 

100$0 

10$0 
20$0 
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Art. 

ÁTOS DO PODER EXECUTIVO 

Incidência 

e) de registo de procuração ..................... . 
f) de registo de prova de formalidade exigida pel.:. ar~ 

tigo 119, do decretó n. ,20 377, de 1931 ......... . 
g) de vista de processo, solicitadtt pelo própri(l ou por 

seu procurador, exceto quando for para tc.ma1 co
nhecimento de exigências, de oposiçõ..:s, de recursos, 
de réplicas e de tréplicas. . . . . . . . . . . . . . ........ . 

IX - Renovação de registo de marca de indústria ou de co
mércio, de título de estabelecimento, de nome comer
cial, msígnia e emblema (taxa 'JXtraord;---á·- a, prevista 
no art. 5.0 parágrafo único do decreto-l~i ,1. 1. 603, de 
14 de seterilbro de 1939) .. , : . ... , ......... , ... , •.. 

X- Restauração de processos na forma d0 ?rt 2.0 do de-
creto-lei n, 1 . 603, de 14 de setembro de 1939 ..... . 

Notas 

1.8 :) concessionb.no ou cessiünáriO de pater:.te de invenção 
e de modelo de utilidade, ficará sujeito ao pagamento anual 
de 50$0 durante o prazo da vigência da p8tente respectiva. 

2.a Pela· patente de melhoramento da própria invenção, o 
inventor, alem das taxas de· depÓsito e 4a carta patente, pagará 
a anuidad~ que .se tenha de vencer da patente principal. 

3,8 O concessionário ou cessionário de patente de desenho 
ou modelo industrial, ficará sujeito ao pagamentc· da contri
buição de 50$0 por triênio, durant~ o p1.·azo da vigência da pa
tente. 

· 4.a A primeira anuidada de qualquer patente e bem assim 
a contribuição do primeirc triênio da ·patente de i.esenho ou 
modelo mdustriai,. serão pagas adiantadamente, com a taxa de 
expedição da respectiva patente. 

5. ~ ~rr caso algum serão restituídas anuidade~ contribui
ç~es e taxas. 

ó.n O pagamento das taxas, anuidgdes e contribuições acima 
estabelecidas, será efetuado mediante apo:;ição dos selo:. nas pe
tições, livros e documentos e inutilizados de acordo com o pre
sente decreto-lei, e, sempre que possivel, por parfura~ão feita 
pelo Departamerlto. 

45. DEPARTAMENTO NACIONAL DE SAUDE (taxas es-
peciais): 

I Carta de saude a embarcação de longo curso ....• 
li Certificaac de expurgo ........... , .. , ......... ~ 

III Declaraçao da aUtoridade sanitária, permitindo a 
habitação de prédios, no Distrito Federal. .......•. 

IV - Licença: 

a) inicial para funcionamento de farmácias, labo
ratórios farmacêuticos, laborat6rios de análises, 
estabelecimentos industriais, fannac~Uticc;;;, dro
garias, depósitos de drogas e especialidades farma
cêuti~a~ e estabelecimentos congêneres, válida no 
exerciCIO de um ano , . , . , ........ , ...... , , ..• 

b) para expor à venda especialidades farmacêuticas, 
válida por cinco anos .............. , .. , .... , .. 

Taxa 

20$0 

20$0 

2$0 

100$11 

20$1) 
2$0 

lSO 

100$0 

100$0 
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Incidência 

V - Revalidação: 

a) anual das licenças dos estabelecimentos e her-
banários · já existente._ ... "" ................... . 

b) de licenças de especialidades farmacêuticas, vá-
lidas por cinco anos ......................... . 

VI - Transferancia de responsabilidade ou de proprie
dade ou de responsabilidade e propriedade, ao mesmo 
tempo, de liéenças de especialidades farmacêuticas e 
desinfetantes . . ..................... , ........ . 

46, DJEPÓSITO provisório de parte do capital, par~ organização 
de sociedades anônimas e estabelecimentos bancários .. 

Notas 

1.a O mesmo imposto será devido no caso de depósito pro
visório para aumento de capital. 

2.8 A estampilha será inutilizada no respectivo recibo, 

47. DIPLOMAS ou títulos (Verba): 

I - Conferidos por escolas superiores, oficiais ou ofi-
cializadas . . ......... , .................. -. , ... . 

TI - Conteridós por outros estabelecimentos de ensino, 
oficiais ·ou oficializados ........................ . 

III - Conferidos a maquinistas, pilotos, arrais, práticos, 
mestres de pequena cabotagem c semelhantes. , .. 

Notas 

1.8 A revalidação de diplomas ou títulos conferidos por 
estabelecimentos estrangeiros fica sujeita ao dobro do selo pre
visto neste artigo. 

2.8 Estão isentos o~ diplomas conferidos a alunos gratuitos, 

48. EMBARCAÇÕES (atos translativos). 

Nota 

Quando se tratar de embarcação estrangeira adquirida 
por pessoa domiciliada no país, inutiliza a estampilha o fun
cionário que efetuar o registo no Brasil. 

49, EMPRÉSTIMOS em geral, garantidos ou a descoberto. 

Notas 

1.a Não estão !';Ujeitos ao selo deSte artigo os saldos em 
conta corrente oriundos da movimentação da conta nem, 
quando se tratar de estabelecimentos bancários, os saldos de 
quaisquer contas. 

2.8 Aos papéis taxados neste artigo não -se aplica o dis
posto no art. 44 das Normas Gerais, sendo neles devido um 
úniC4? selo proporcional. 
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Taxa 

50$0 

100$0 

100$0 

20$0 

200$0 

50$0 

20$0 
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Art. Incidência 

50. EMPRÉSTIMOS pm meio de obrigações ou debêntures 
(Verba). 

Notas 

1.a O imposto será pago por ocastao da lavratura 4o con
trato ou, à falta deste, por meio de guia em çiuplicata antes 
de começar a emissão pela entrega dos títulos, ou cautelas que 
representem o seu va,lor. 

2.a Em qualquer· caso, o imposte incidirá t~mbem sqbre a 
garantia oferecida, 

51. ENDOSSOS de_ cheques, letras de câmbio, notas promissQrias 
e outros títulos em moeda estrangeira. 

Nota 
Estão ü;ento~: 

a) o primeiro endosso de título que tenha pago sP.lo 
proporcional, desde que não seja feito em branco; 

b) o endosso, feito pelo estabelecimento bancário 
comprador, das cambiais emitidas pelos expor
tadores. 

52 . ENDOSSOS de conhecimento de carga: 

I Com valor declarado no endosso (pwporciottal). 

Taxa 

li -- Sem valor declarado no endvsso .... ~ . . . . . . . . . . . . 3$0 

Nota 

No caso do inciso Il, o selo será devido somente no pri
meiro endosso . 

.53. ENDOSSOS de quaisquer títulos, depois do vencimento. 

Nota 

Está isento o endosso mandato. 

54 . ENDOSSOS de warrants quando destacados do conhecimento 
de depósito. 

Nota 

O valor para o cálculo dQ selo será a importância decl~
rada no endosso. 

55. EMANCIPAÇÃO por outorga de pai ou mãe, ou por .:;entença 

Nota 

Tratando-se de sentença, inutiliza a estampill].a o es
crivão. 

56. ESCRITURAS ante-nupciais, com separação de bens ..... . 
57. ESCRITURAS de adoção, por pessoa adotada, ..... , . , .. , . 
58. ESCRITURAS de autorização para comerciar, exigidas no 

art. 1.0. ns. 3 e 4, do Código Comercial. .......... . 

100$0 

100$0 
100$0 

80$0 



InoiQ.ênci~ 

59. "'EXEQUATUR'' cqnc~didq às sentenças e precatórias estqm-
P-· ············•··························· 

Nata 

Inutiliza a estampilha a auto:-idade concedente. 

60. EXTRATOS de contas, quando ajuizados. 

Natas 

1.8 O impost_o será calculado sobre a importância do saldo, 
inutilizada a estampilha antes da apresentação em juizo. 

2.8 Estão isentos os extratos de contas relativos a"o de
sempenho de funções cu~a demonstração seja -obrigatória em 
juizo. 

61. FAVO~ES de is~nçãp e red~ção de direitos: 
Por ato do Presidente da República ......... 1 ••••• ~ 
Por ato de outras autoridades ..................... . 

Notas 

1.8 - Inutiliza a estampílh~ a autoridade aduaneira. 
2.8 - Ficam mantidas as isenções previstas no art. 105 do 

decreto-lei n. 300, de 24 de fevereiro de 1938. 

62. ,FAVORES não especificados (Verba): 
Por decreto ................................. , .... . 
Por outro qualquer ato ............................. · 

Nota 

Estão· isE-ntas as pensÕe;, concedidas pelq Governo Fe
deral. 

63. FIANÇAS. 
Nota 

Estão i&entas as fianças em favor de funcionários públi
cos, por termo lavrado nas repartições. 

64. FRETE - marítimo e aéreo, 

Notas 

1.8: - Cobrar-se-á o selo até 8 dias depois da ·saída da 
embarcação ou aeronave, sobre o valor total -do frete, que será 
calculado na nota de despacho ou documento que a subs
titua. 

2.a - Inutiliza a estampilha o corretor, despachante ou 
qualquer dos responsaveis- pela embarcação ou ;:~erqni:\V:~. 

3.a - Está isento o frete de embarcacêes ou aeroqaves 
entre portos ou ee~oportos <:lo mesmo Estad~. 

Taxa 

50$0 

200$0 
50$0 

100$0 
50$0 

~~: GUIAS qê trat)~ferênci~ de a~unos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 1$0 
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Art. Incidência 

66. INSCRIÇÕES em concurso ou prova de habilitação: 

I - ~a;a. cargo ?~ mag!stt:atura, ministério pública, roa
gtsteno e oftctos publtcos ......•..•• , • , , , .•. , .. 

11 - Para cargo ou função nas repartições federais . , , 

Nota 

Inutiliza a estampilha, no momento -da inscrição, o fun" 
cionário competente. 

67. INSCRIÇÃO para exames ou provas em estabelecimentos de 

Taxa 

20$0 
10$0 

ensino, oficiais oU oficializados ..............• , .... , . 2$0 

Nota 

Inutiliza a estampiiha, no momento da inscrição, o fun
cionário competente. 

68. JUNTn DE CORRETORES DE MERCADORIAS DO 
DISTRITO FEDERAL (taxas especiais): 

I - Arquivamento: 
a) de amostras de mercadorias, a requerimento dos 

interessados • . ......•. , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 
b) de qualquer documento ou livro .......... , . . . 5$0 

II - Atestados de qualidade e classificação de merc.a~ 
darias, por espécie ..... , ..................... . 

III - Buscas nos livros findos, ou papéis arquivados: 

De mais de seis meses até um ano ...... , ...... , 
De mais de um até dez anos .................. , 
De mais de dez atê trinta anos .......•........ 
Se a parte indicar o ano, de mais de trinta até cin~ 

quenta anos ....................•.... , .....• 
Se a parte não indicar o ano, de. mais de trinta até 

cinquenta anos ............... , ....... , ... . 
De mais de cinquenta anos .................... , . 

J.V - Certidão: 
a) de certificado de qualidade ou classificação de 

qualquer mercadoria .......... ; ............ , 
b) de cotação média serrianal, por semana e por 

espécie de mercadoria: 
Até seis meseS ............................ . 
De mais de seis meses, por semana .. , ..... ,., 

c) de qualquer cotação: 
Registada dentro de um periodo de 12 meses .. 
De mais de 12 meses .................... , , 

d) extraida de qualquer livro findo ou documento 
arquivado na Secretaria da Junta, por 33 linhas 
ou fração, alem da busca e do selo de folha , ... 

V - Certificados: 
a) de classificação Ge café e açucar para entrega na 

bolsa •... , •....•••..•............•........ 
b) de qualidade de mercadorias para exportação ... 

10$0 

2$0 
4$0 

10$0 

20$0 

40$0 
100$0 

3$0 

5$0 
6$0 

5$0 
10$0 

6$0 

1$0 
5$0 
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VI - Pedidos de verificação de ·qualidade de mercado
rias pela confrontação com . os tipos oficiais, devida
mente arquivados, de operações não realiZadas por in
termédio. de corretor de mercadorias, por _espécie de 
mercadona . . ........................ ' ..... · · · .. 

VII - Registo do laudo da comissão de vistorias .... · .. o 

69 LETRAS de câmbio. 

Notas 

1.a Inutiliza a estampilha: 

a) o sacador, nas letras à vista, e o aceitante, na primeira 
via das letras a prazo, quando emitidas no Brasil. sobre praças 
do país; 

b) o sacador, na última via, que será arquivada, para fis
calização, qu&ndo sacaclas sobre praças do exterior; 

c) o primeiro portador, na via que for apresentada, aceita, 
negociada, paga ou protestada, quando emitidas do exterior sobre 
praças. do país. 

2.8 O selo deste artigo tambem é devido nos eeguintes 
cases: 

a) quando não houver saques relativos. às mercadorias im
portadas do exterior; 

b) quando houver crédito abertO no estrangeiro para im
portação de mercadorias; 

c) nos documentos em geral, referentes à liquidação de 
contratos de câmbio, ainda que tenham a forma de recibo, 
ordem telegx-áfica, ou qualquer outra. 

70 o LICENÇA anual para vender bilhetes de loterias federais e 
estaduais! 

I - A agências em cidade de mais de 500. 000 ha-
bitantes o • o •••••••••••••••••••••• o ••••••••• 

II - . A agências em cidade de mais de 50. 000 até 
500.000 habitantes ..•............. o •••••••• 

Ill - A agências em cidades de menos de 50. 000 
habitantes . . .................... o ••••••••• 

IV - A estabelecimentos fixos em cidades de mais 
de 50. 000 habitantes o • o •••••••••••••••••••• 

V - A estabelecimentos fixos em cidades de menoa 
de 50.000 habitantes ...................... . 

VI - A ambulantes ...................•....... 

Nota 

O imposto será pago pela forma prevista na legislação 
especial de loterias. 

71o LICENÇA a pessoas estranhas ao serviço~ para ida a bordo de 
embarcações procedentes do estrangeiro: 

De cada vez, por pessoa o ••• o ••••••••••••• o •••• o 

Anual, por pessoa • o •• o- ••••• o •••••••••••••••••• 
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20$0 

5$0 

500$0 

250$0 

100$0 

150$0 

50$0 
10$0 

5$0 
150$0 
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Art. Incidência Taxa 

72. LICENÇA ·não espedficadà concedidà por autOridade por-
tuária ó ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ó • • • 2$0 

73. LIGENÇA para caçar: 

A profissional ................................ , 
A amador ... , , ............. , ............... , , . 

'74. LICENÇ:'- a cidadão brasileir~ para aceitar emprego ou 
pensao de governo estrangeuo ...................... . 

75. LIVROS de escrituração ou cópià exigidos ou previstos em lei 
Ou regulamento (Verba): 

200$0 
20$0 

200$0 

Pelos termos de abertura e encerramento ..... , , . , . 10$0 
Por folh~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $2 

Notas 

1.a Estão sujeitos ao selo deste artigo os livros facultati
vamente aprésentada·s para autenticação. 

2.a A taxa de $2 não incide nas folhaS destinadas a ín
dice ou a fim diverso da escrituração. 

3.a O selo será pago antes da autenticação, ·ou, se a ela 
o livro não estiver sujeito, antes de iniciada a escrita. 

4. a Estão isentos: 
a) os livros do registo civil de nascimento, casamento e 

óbito; 
b) os livros-guias e livros-notas ou talões; 
c) os livros das cooperativas; 
d) os livros criados por este decreto-lei. 

76. MEMQRANDA de corretores de metcado:rias ou de fi.indciS: pú
blicos, em que haja referência à liquidação de qualquer 
operação a termo, de mercadorias ou de qualquer ope-
ração a prazo, de títulos públicos ou não, e de metais . . 1$0 

77. MEMORIAIS apresentados a autoridade ádministrathta, por 
folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

Nota 

Estão isentos os dirigidos ao Governo, no interesse pú
blico. 

'18. MEMO~IAIS apresentados a autoridade judiciária, por folha 1$0 

79. NOTAS de despacho nas alfândegas e mesas de téndas, pri-
meira via ................... ; .................. ,. . . . 2$0 

Nota 

Estão isentas as dé amostra sem valor. 

80. NOTAS_ promissórias. 
Nota 

O selo das notas promissórias ·emitidas em p8ís estran
geiro é exigivel quando negociadas ou: CObradaS nó Bra:sil, inu
tilizada a estampilha pelo primeiro portadOr. 
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81. ORDENS de pagamento. 

Notas 

1..a A estampilha será inutilizada pelo beneficiário --na 
própria ordem, ao ser· cumprida. 

2.a Estão isentos: 

a) os cheques eril moe9,a nacional emitidos no Brasil 
contra estabelecimentos bancários no país; 

b) as ordens em moeda nacional, dentro do país, 
através de estabelecimentos bancários; 

c) as ordens de pagamento em moeda nacional dtn
tro do país, entre comei·ciantes, para fins mer
cantís. 

82. PAGAMENTO; recebimento, trarisferêricia e crédito de qual
quer natureza em moeda nacional, efetuadoS rto país a débito 
ou a- crédito de entidades do exterior. 

Notas 

1.3 Não haverá cobrança de selo: 

a) quando se referirem a despesas Ou rendas de bens 
pertencentes ao titular da conta; 

b) quando '>e referirem a câmbio comprado ou vendido, 
desde que já t'enha sido pago · o selo devido; 

c) quando se referirem a papéis que já tenham pago selo 
proporcional. 

2.8 Inutiliza a estampilha o creditador ou debitadClr em 
ficha do respectivo lançamento. 

83, PAPÉIS não especificados - em que houver promessa ou 
obrigação de pagamento, de entrega ou tTansmissão de benS 
moveis e valores, sob qualquer modalidade,· e bem assim os 
quÉ! contiverem distrato, exoneração, subrogação, catição ou 
outra garantia, sinal ou liquidação de somas e valores. 

Notas 

1.3 A isenção prevista no art. 1.0 do decrete-lei n. 2.281, 
de 5 de junho de 1940, não alcança o selo propbrcional re
lativo a caução ou depósito feito pelos consumidores-. 

2.a Estão isentos: 

a) aval; 
b) bonus e letras hipotecárias emitidos pelo Banco do 

Brasil, para financiamento da agricultura, ria forma da legis
lação v.igente; 

c) contratos de loc;ação de serviço em que o loc'ádOr 
(pessoa física) apenas -fornéça o próprio trabalho; 

d) contratos de mandato e locação de serviçO entre os es· 
tabelecimentos bancários e seus correspondentes; 

e) contr?tos de parceria, celebrados com colonos: 
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f) duplicatas e triplicatas a que se refere a lei n. 187, 
de 15 de janeiro de 1936; 

g:) instrumentos de depósito nos termos do art. 3.0 -do 
decreto-lei n, 2. 612, ·de 20 de setembro de 1940; 

h) operações que consistam em transferência de crédito, 
em moeda nacional, de uma . conta para outra, da mesma 
pessoa física ou jurídica, domiciliada no país ou no exterior, 
com o mesmo -creditador, mediante simples lançamentos; 

i) quitações por 'escritura pública, relativas a papéis tam
bem passados em notas públicas e nos quais tenha sido pago 
selo proporcional, suje1to, entretanto, a esse imposto o exce
dente da importância consignada no ato primitivo; 

'i) propostas de desconto de letras de câmbio, notas pro
missórias e duplicatas de fatura, feitas a estabelecimento 
bancário, desde que a obrigação nelas assumida se restrinja 
a promessa de r~embo-lso, independentemente de protesto, 
quer por falta de aceite, quer por falta de pagamento; 

k) cauções de ações de, sociedades anônimas ou em co~ 
mandita por ações feitas para o fim de garantir a gestão de 
seus diretOres; 

1) endossos de conhecimentos de depósito, quando feltos 
para garantia de operações de empréstimos que p&garam selo 
proporcional; 

m) recíbos e -demais papéis relativos aos recebimentos 
de quantias, nos quais se dê quitação plena ou ·parcial, desde 
que não criem novas obrigações para qualquer das partes; 

n) descontos de faturas, duplicatas e todos os títulos de 
natureza cambial, antes do vencimento; 

o) documentos trocados entre comissários ou expo~tado
res e seus agentes e correspondentes, ainda que domiciliados 
no exterior, exclusivamente relativos ao exercício das respecti~ 
vas funções; 

p) propostas para caução de títulos; 
q) documento que ratifique entendimentos entre esta

belecimentos bancários e seus clientes, par_a concessão de cré
dito garantido com penhor mercantil, desde que na Tiiesma 
data sejam erriitidas letras de c&mbio ou n.:>tas promissórias, 
_correspondentes ao crédito concedido, e seja feita a decla
ração a q'ue aludé o § 1.0 do art. 45 das Normas Gerais. 

84, PAPÉIS juntos a requerimento ou apre..<>entados a autoridades 
ou repartições públicas, por folha ......... , , . , , , ........ . 

Notas 

1.a Inutiliza a estampilha o requerente, a autoridade que 
despachar ou o empregado que der andamento ao papel. 

2.8 Os papéis isentos do imposto ficam sujeitos ao selo 
previsto neste artigo, quando apresentados . como documento 
perante quaisquer autoridades federais. Pagarão apenas a di
ferença do imposto, se houver, os papéis já selados. 

3.8 Estão isentos: 

a) os conhecimentos de pagamento de impostos e taxas 
federais; 

Taxa 

1$0 
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b) contas emitidas para comprovação de adiantamento; 
c) documentos referidos no art. 7.0 do decreto-lei n. 527, 

de 1 de julho de 1938, _quando anexados · ao requerimento 
de que trata o mesmo artigo (decreto-lei n. 693, de 15 de 
setembro de 1938); 

d) faturas commlares, e as comerciais que lhes forem 
anexadas nos consulados; 

e) guias de pagamento ou recolhimento de somas ou va
lores. aos cofres públicos; 

f) guias para aquisição de estampilhas; 
g) jornais .apresentados ou juntos a processo, por força 

de dispositivo de lei, para prova de pubiicação de edital da 
autori~ade administrativa, ou judiciária; 

h) jornais ou revistas apresentados às alH.ridegas para 
fim de registo (decreto-lei n. 2.016, de 14 de fevereiro de 
1940, art. 2.0

, inciso III, letra f); 

i) papéis de apresentação obrigatória à censura oficial; 
j) papéis relativos a registo de estrangeiro, nos termos 

do decreto-lei n. 1. 966, de 16 de janeirO de 1940; 
k) papéis apresentados às repartições ou autoridades fe

derais para fins de estatística e de fiscalização instituída ero 
lei e os relativos a informações por elas solicitadas, no exclu
sivo interesse do serviço; 

1) requisições feitas por autoridade federal, quando juntas 
às contas apresentadas para paga~ento; 

m) papéis apresentados para inscrição em concurso ou 
prova de habilitação. 

85. PAPÉIS passados por serventuários de ofício, a pedido dos 
interessados, desde que não previstos em outro artigo da 
Tabela, por folha .................................. . 

86. PAPÉIS que declarem valor recebido por conta de pE!ssoa 
diferente da .que ordena o pagamento. 

Notas 

1.a Quando se tratar ·de recibos passados a estabelecimen
to bancário, em mais de uma via, o selo incidirá sobre a pri
meira, que o mesmo estabelEcimento arquivará para fiscaliza
ção, anotando nas demais vias o pagamento do selo. 

2.3 Se o valor, ao invés de ser pago, .for creditado à 
pessoa a quem competiria passar o papel taxado neste artigo, 
o selo incidirá na ficha do respectivo lançamento, nos esta
belecimentos bancál'ios, e, no fóliO da conta, nos demais esta
belecimentos. 

87. PASSAPORTE A EMBARCAÇÕES: 

a) de longo curso 
b) de cabotagem 

Col. de Leis- Vol. V 
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1$0 
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88. ,PASSAPORTE INDIVIDUAL: 

I - Decreto n. 3.345, de 30 de novembro de 1938: 

a) especial, comum ou -para estrangeirÓ ............ . 
b) prorrogação em passaporte comum .............. . 
c) visto em pa3sáporte comum para sair do te.:rritório 

nacional, ou em passaporte estrangeiro , . , , .. , .... 

H - Não especific~:~.do . 

NotB.s 

1.a Continuam em vigor as isenções previstas no decreto 
Il, 3. 345, de 30 de novembro de 1938. 

2.11 Não se compreende como passaporte o salvo~conduto 
expedido por 'autoridade pocilial para efeito dentro d'o -país, 

Taxa 

50S O 
20$0 

20$0 

20$0 

89. PASSES a emba~cações de longo curso .............. ; . • . 10$0 

90. PETIÇÕES dirigidas 8 autoridades administrativas. por folha 3$0 

Estão isentas: 

a) as 
b) as 

de renda; 

petições 
petições 

para 
para 

Nota 

registo de 
retificação 

estrangeiro; 
de lançamento de imposto 

c) as petições para inscrição em concurso ou prova de 
habilitação; 

d) as que se fizerem necessárias à percepção de montepio, 
meio soldo ou proventos de inatividade e de beneficios nos 
institutos e caixas de aposentadoria e pensões e associações de 
beneficência bu assist~ncia; 

e) as dirigidas ao Governo, no interesse público. 

91. PETIÇÕES dirigidas a autoridades judiciárias, por folha 

92. POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL (taxas espe· 
ciais): 

I- Alvarás: 

a) expedidos às repartições mumc1pais do Distrito 
Federal, em virtude de termos de responsabilidaqe, 
assinados para o comércio de armas, de inflamaveis 
e para a exploração de pedreiras ..... , , ....... . 

b) de entrega dos veículos recolhidos ao depósito 
público . . ................................. . 

c) de soltura . . ....... : . ...................... . 

li - Atestado de bons antecedentes ...... , ............ . 

DI- AutOs: 

a) de exames penc1a1s, a requerimento das partes, 

1$0 

20$0 

5$0 
3$0 

5$0 

por folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • . . . 1$0 
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b) de apreensão de: 

1.0 ) armas brancas proibidas (secretas): 

Em residência particular: 

pela primeira arma , .................... . 
pelas subsequentes . . .................... . 

Em estabelecimento comercial: 

pela primeira arma ........... , .. , .. , .... , . 
pe!as subsequentes . , . , .................. . 

Na via ou logradouro . públicos, ou em veículos: 
por unidade de arma . . ..... ~ ............ . 

Em zcna de meretdcio, clUbes, dancings, cabarés, , 
lugares onde haja reunião, ajuntamento ou pre~ 
visivel aglomeração pública: 
por unidade de arma . . .................. . 

2.0) armas de fogo não registadas (clandestinas): 

Em residência particular: 

pela primeira arma ....................... . 
pelas subsequentes ·. . .............. · ..... · .. 

Em estabelecimento comercial: 

pela primeira arma . . ......... , .... , . , ... . 
pelas subsequentes . . ...................•• 

Na via ou logradouro públicos .ou em veículos: 
por unidade de arma . . ............. , ...... . 

Em zona de meretrício, clubes. dancings, cabarés, 
lugares onde haja reunião, ajuntamento ou· pre
visivel aglomeração pública: 
por .unidade de arma . . ................... . 

Nota 

3.0 ) armas de fogo: 

Embora licenciadas, quando feita a apreensão em 
zona de meretrício, dâncings, cabarés, lugares 
onde haja reunião, ajuntamento ou previsivel 
2-glomei'ação pública: 
por unidade de arma . , .. , ................ . 

Vendidas por estabelecimento comercial sem guia 
da Polícia (venda clandestina): 
pela primeira arma ..... , , . , , ..... , .. , , ... 
pelas subsequentes . . . , .. , . , , ......•....... 

4.0
) explosivos em geral: 

Conduzidos, empregados ou vendidos clandesti
namente: 
pelo primeiro quilograma ou fração ........ . 
pelos subsequentes . . .•... " ... ." •. • .......• 
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2oaso 
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Vendidos por estabelecimento comercial sem guia 
da Polícia:-

pelo primeiro quilograma ou fração ........ . 
Peles subsequente"s . . , ......... , ..... , ... . 

Fabricados clandestinamente: 
pelo primeiro quilograma ou fração . . ...... . 
pelos subsequentes . . , ... , ......... , ..... . 

5.0 ) fogos de artifícios: 

Fabricados clandestinamente . . ...... , , .... . 
por espécie em fabricaç_ão, mais ............ . 

Em depósito, conduzidos, vendidos ou em queima, 
sem licença da autoridade policial: 
por espécie de fogos ..................... . 

6.0 ) balões de fogo, em depósito, expostos à venda ou 
queimados (soltadoS) .................... . 

7.0 ) estopim de qualquer espécie: 

Em depósito, conduzido, vendido ou empregado 
ci::indestinamente: 

pelo primeiro metro , .. , . , .. · ..... , .... , .. , , 
pelos subsequentes . . . , ..... , ... , ... , . " ... 

Vendido por estabelecimento comercial sem guia 
da Polícia: 

pelo primeiro metro 
pelos subsequentes . 

8.0 ) munição de qualquer espécie ou calibre: 

Posse clandestina: 

pela primeira ca1·ga ou fração ......... , , ... . 
pelas subsequentes . . .............. , . , ... . 

Vendida por estabelecimento comercial sem guia 
da Polícia: 

pela primeira carga .... , . , ........ , ....... , 
pelas subsequentes . , ....... , . , ......... . 

9.0 ) detonadoras para explosivos em geral, em depósito, 
conduzidos, vendidos ou empregados Clandestina~ 
mente: 

pela primeira duzia ·. . ................. , .. 
pelas subsequentes . . ................ , .... . 

10) armas de fogo, proibidas, de guerra ou regulamen-
tares, por unidade de arma: 

em résidência particular ou estabelecimento co-
mercial ................................. , 
na via ou logradouro públicos ou em veículos 

Taxá 

200$0 
100$0 

500$0 
100$0 

500$0 
20$0 

20$0 

500$0 

20$0 
10$0 

100$0 
50$0 

20$0 
10$0 

100$0 
50$0 

20$0 
10$0 

200$0 
500$0 
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IV -:- Averbação de matrícula de veículos ............... . 
-V - Cancelamento de nota ...•...... , .... ; ........... . 
VI Carteiras de condutores de veículos, motociclistas, ci~ 

distas e ganhadores ou carregadores .............. . 

VII - Carteiras de identidade: 

VIII
IX 

X-

a) comuns . • .. ·-·, ............................... . 
b) internacionais . . .................. · ........... . 
c) para funcionários _públicos .................... . 
d) para servjço doméstico . . ........ , . , ........ . 

Clichês, filmes e cha~as fotográficos, de 5$0 a ..... . 
FOlha corrida . . ............................... . 

Guias: 
a) de permissão para trânsito, desembat'aço, embatque, 

desembarque e entrega de explosivos, armas e mu· 
nições ( 4 guias), cada gcia . . ................ . 

b) especiais provisórias . . ...................... . 
c) para ?quisição de explosivos, armas e munições .. . 
d) para reti~ar da alfândega explosivos, armas e mu· 

nições . . ................................... . 

XI - Indenização de material, de 5$0 a ...... , ......... . 

XII - Licenças: 

a) anuais: 

1.0 ) Para abertura ou fúncionamento de teatros e cinema· 
tógrafos: 

na área urbaria. . . . . . .................... . 
na área suburbana. . . . ..................... . 

2.0 ) Para emprego de explosivos em pedreiras ou barrei~ 
, ras (fins industriais) .. , ...................... . 

3.0 ) Para comércio de ármas e munições . . ......... . 
4.0 ) Para fabrico e comércio de chumbo de caça (es· 

cu milha). . . . . . ... : .. , ... , .................. . 
5.0) Para fabrico e comércio de explosivos .......... . 
6.0 ) Par~ . fabrico e comércio de produtos químicos e 

matel'!as correlatas . . . . ...................... . 
7.0 ) Para ·fabrico e comércio de inflamaveis ........•. 
8.0 ) Para exercício Ca profissão de encarregado de fogo 

(blaster) .......................... , .....•... 
9.0 ) Para depósito de explosivos. . . . . . ............. . 
10) Para depósito de inflarnaveis ...•.•. , .......... . 
11) Para depósito de produtos químicos e matérias cor-

relatas . . . . . .......................... · · · • · · · 
12) Para trânsito com arma de caça e tiro ao alvo: 

pela primeira arma. . . . ..... , . , , ........ . 
pelas subsequentes. . . . . . ................. . 

13) Para porte de arma ·de defesa: 

individual, por arma ....................... . 
14) Para condução de arma de defesa em veículo: 

por arma ..............•.......•........•• 
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Taxa 

2$0 
20$0 

5$0 

10$0 
30$0 

5$0 
5$0 

150$Í'_; 
20$0 

1$0 
2$0 
2$0 

2$0 

70$0 

200$0 
100$0 

20$0 
300$0 

20$0 
200$0 

50$0 
50$0 

15$0 
20$0 
20$0 

20$0 

10$0 
5$0 

200$0 

50$0 
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15) Para porte de arma de defesa· por vigia interno de 
estabelecimento comercial ou residência parti-
cul;J.r • • ..•.•••..•••••••.••.•..•..••••••••• 

16) Para porte de· arma de defesa por vigia externo de 
estabelecimento comercial ou residência parti-
cular ... , .......... , ......... , ........... . 

b) para funcionamento de drcos ... , ........... , ... . 

c) para funcionamento de parques de diversões, ·dan-
J cin/is, ca.bar:ets e semelhantes; de ::>ociedades recrea

tivas e desportivas, com entradas retribuídas; de ou
tros espetáculos públicos, de que se auferirem lucros, 
qualquer que seja o .número de funções, durante o 
ano: 
na área ~rbana . . ............................ . 
na área suburbana . . .... , ..................... . 

d) para funcionamento de sociedade recreativa, sem en-
tradas retribuídas .. , . , ....... , , , ............. . 

e) para .ensaios carnavalescos ...... , . , ......... , · .. . 
f) para praticagem de motoristas, motociclistas, ciclistas 

e mais condutoreS de veículos ....... , .......... . 
g) para saida de coletividade na época dos folguedos car

navalescos, quer se trate de associaçãO já licenciada 
para funcionar, quer dos agrupamentos que se for-
mem para aquele fim,. na época indicada ......... . 

h) para propaganda comercial ou não, em qualquer 
época do ano, por um ou mais indivíduos caracteri-
zados .................. , .................. . 

O para saida de sociedades recreativas ou não ........ . 
j) para saida de veículo-anúncio, na época destinada aos 

folguedos carnavalescos ........ , ............. , ... . 
k) para queima diária de fogos em festejos públicos 

(a título precário) ............................. ~ 
1) para compra de explosivos, armas e munições ... , .. 

m) para retirar da alfândega explosivos, armas e mu-
nições, ....... , .. , .. , .... , .................. . 

n) para venda diária de fogos em época junina (a tí-
tulo precário) ................................ . 

o) permanente, para ter arma: 
em residência particular, por arma .... , ..... , .•... 
em. e~st.abelecimento come.rcial, por arma ......... . 

p) prov1sona, para qualquer ftm ................. , ..•. 
q) não especificada .................... , .......... . 

XIII - Matrícula de ajudante ele motorista . . . , ....... . 
XIV Provas, cópias e ampliações fotogrMicas, de 5$0 a 
XV - Reconhecimento de impressões digitais ......... . 

XVI - Registo de licença de veículos em geral;· .... , .. , . 
XVII - Retificação de assentamentos e apostila de porta-

ria de licenças ........................... , .. . 

XVIII- Termos: 
a) de fiança, para desembarque ..............•• ,.,, .. 
b) de responsabilidade para emprego de explosivos em · 

pedreiras ..................... ·. · •..... · · · · · ·. 

Taxa 

20$(1 

100$(1 
100$0 

100$0 
50$0 

20$0 
20$0 

10$0 

20$() 

20$0 
20$() 

20$0 

50$0 
2$0 

2$0 

50$() 

5$0 
20$0 

2$0 
20$0 

2$0 
70$0 
5$0 
5$0 

10$0 

30$0 

10$0 
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C) para comércio de armas e munições ....•.......... 
d) para fabrico ou comércio de e},:plosivos , , .... , .•• '" 
e) para fabrico ou comércio de produtos químicos e 

matérias correlatas. . . . . . •.... , .....•.. , .. , .. , •. 
f) para p exercício da profissão de encarregado de fogo 

(blaster) ..•...............•..............•. · · 

XIX- Título de habilitação de carroceiros, ciclistas. moto
ciclistas, cocheiros, motorneiros e motoristas. . . , , , . 

XX- Visto: 

a) em pas.saporte . , . , .. , ......... , , , ........... , .. , . 
b) em cr:i."l-teira de identidade· expedida por outras re-

partições ...•......................•.......... 
c_) em licença de armas, concedida pelos Estados da 

União (anual) ....•............................ 

Nota 

Estão isentas as licenças concedidas a autorid&J.es e · fun
cionários públicos, para uso de arma, quando em serviço. 

93. PROCURAÇÕES e substabelecimentos: 

I Com a cláusula "in- rem propriam'', ou clá~sula equi-
valente (proporcional) , 

II Sem as cláusulas .. cferidas no inciso anterior, de cada 

li! 
outorgante . . ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Traslados, públicas-formas, certidões, ou cópias de quais
quer procuraç9es ou substabelecimeiu:os, de: cada ou-
~orgs.nte . . ............. , .... , ..• . . . . . . . . ....... . 

Nota~ 

l. a O selo previsto na alínea III .é independente do que já 
tenha siJ.o pago na procuração. 

z.a Na!' procurações para fins exclusivamente judiciais, o 
selo será éxigido apenas em relação a um outorgante, q:.talquer 
que sej3 o número deles. 

94, PROMESSA de compra e venda de bens moveis e imoveis. 

Nota 

:J selo será calculado na forma do art. 4V Uas Normas 
Gerais, considerando-se principal o total do preço u_,'ustado. 

95. PROPOSTAS para registo de operações nas caixa~ de liqui-

Taxa 

80$0 
80$0 

20$0 

5$0 

5$0 

20$0 

10$0 

2$() 

3$0 

3$0 

dação, cada via ... , ..... , .... , . . ......... , .. . . . . . . . 3$0 

Nota 

InutiliM a estampiU.c~ o corretor. 

96. PROVISÕES de solicitadores (Verba): 

I Sem fixação de tempo ...•.....•.. _ . , ... , , , ••... 
li - Temporária - por ano ou fração ........•..• , .. -. 

150$0 
25$0 
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97. PROVI~ÕES para advogar (Verba): 

-I - Sem fixação de tempo...... . ........ , .. , , . , .. . 
II - Temporária ~ por ano ou fração, . , ............ . 

98. REHABILITAÇÃO de comerciante . : 

99. 

Inutiliza a estampilha 
pectiv<. processo, antes 
litação. 

Nota 

o serventuário de justiça no res
de pubJicado o edital de rehabi-

RECEBIMENTOS superiores a 20$0, feitos por estabeleci-
mentos bancárioS .................................. . 

Notas 

1.8 Estão sujeitos ao selo deste artigo: 
I - qualquer recebimento feito por caixa; 
II - qualquer lançamento a crédito de terceiros, de im

pott.@ncia não entrada por caixa; 
Iii - qualquer lançamento a crédito do próprio esta

belecimento, mediante débito em conta de terceiros, e que _corw 
responda a recebimento de títulos de sua propriedade ou de 
aluguéis que lhe forem devidos. 

2.a O selo é devido de cada recebimento ou lançamento, 
qualquer que seja a origem da importância. 

3.8 O selo será i-nutilizado na ficha de caixa, quando se 
tratar de importância ·entradà em dinheiro,. e na ficha de lan
çamento, nos demàis casos, devendo tais fichas ·ser arquivadas 
para efeito de fiscalização. 

4 .a Tratando-se da mesma entidade jurídica, o imposto 
deverá ser pago onde inicialmente se verificar a entrada em 
caixa ou o lançamento, seja matriz; filial, ag&ncia ou escri
tório. ficando isentos os lançamentos posteriores. 

5.8 Estão isentos: 
a) os recebimentos e lançamentos relativos a proventos 

de empregados do creditador, a estornos e a juros decorrentes 
da própria conta; 

b) os recebimentos e lançamentos relativOs a juros de 
apólices da dívida pública; 

c) os recebimentos e lançamentos relativos a arrecadação 
de impostos, taxas e mais contribuiÇões federais, a recOlhi
mentos de receita da União e a depósitos. e transfer&ncia de 
fundos feitos pelo governo e repartições federais; 

d) os recebimentos e lançamentos relativos a quantias 
deStinadas a despesas dos estabelecimentos bancários, Luanda 
entregues ou postas à disposição de empregados do mesmo 
estabelecimento; 

e) Ós recebimentos e lançamentos .relativos às operações 
referidas na alínea h da nota ao art. 83 da Tabela; 

f) os recebimentos e lançamentos, até 100$P, relativos 
a venda de apólices em prestações; 

g) os recebimentos e lançamentos tributados, no todo ou 
em part~ com selo Proporcional. 

Taxa 

300$G 
50$0 

100$0 

$7 
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Incidência 

6.a Aos correspondentes que não sejam estabelecimentos 
bancários não se aplicam os preceitos deste artigo e sim os 
do art. 100. 

100. RECIBOS comuns e outras declarações, qualquer que seja a 
forma empregada para expres,sar recebimentos de . quantias, 
cada via: 
De mais de 20$0 até 500$0 ......................... . 
De mais de 500$0 até 5:000$0 ....................... . 
De mais de 5:000$0 .............................. · · · 

Notas 

1.a As expressões "pago", "liquidado", "deduzido", "di
nheiro em conta", e outras, semelhantes ou equivalentes, lan
çadas. por extenso ou por meio de iniciais ou abreviaturas, 
embora sem assinatura e data, e mesmo que não se trate de 
quitação, empregadas, ainda que a carimbo ou impressas; em 
relações de mercadOrias ou em contas, desde qÚe tais rela
ções ou contas sejam entregues ou remetidas ao comprador ou a 
terceiros, . ficarão equiparadas a recibos, sujeitos às penalida
des cJo art. 65 das "Normais Gerais" aqueles cujos nomes 
figurem nesses papéis ou em cujo poder forem encontrados, 
sem o selo devido. 

2.a Tambem se equiparam a recibos as relações de 
mercadorias ou contas que contiverem as expressões 11à 
.vista", "a dinheiro" e outt'as semelhantes ou equivalentes, a·
menos que façam parte de declaração que exprima simples 
condição de venda, corno "à vista com ... %. de desconto 
ou a. . . dias· sem desconto '. ou contenham impressa em carac
teres bem visíveis a declaração de não valerem éomo recibo. 

3.a Estão compreendidos nas disposições deste , artigo, 
quando não devido outro selo: comunicações, sob qualquer 
forma, referentes a recebimentos de quantias;· avisos de cré
dito; avisos de cobrança feita a terceiros; declarações de 
saldo credor ou devedor; vales; recibos de qUantias repre
sentadas por títulos ou valores dados em pagamento; papéis 
liberatórios de dívida entregues aos que liquidarem oS seus 
débitos por jogo de contas;' documentos de entrega aos arre
matantes de objetos vendidos em leiJão; extratos de contas ~ 
para qualquer fim e suas confirmações; contas de venda de 
comissário a comitente, conl ou sem saldo à disposição; e 
contas de consumo de energia elétrica e gás e utilização de 
telefones. 

4.a Ainda se equiparam a recipos os papéis. com a indi
cação de importâncins ou de simples algarismos ou sinais, 
entregues ou remetidos ao comprader de mercadorias ou de-. 
vedar de quantias, desde que os dados da escrita ou do-. 
cumentos do vendedor ou credor, em confronto com esses 
papéis, identifiqu'em pagamento ou recebimento, 

Não se incluem entre os papéis a que se refen3 esta 
nota: 

a) faturas; 
b) duplicatas ou triplicatas; 
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Taxa 

$5 
1$0 
2$0 
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c) notas de venda e de compra, à vista ou a prazo, a 
consumidor ou a come1·ciante; 

d) notas de entrega; 
e) relações de mercadorias; 
f) cartões de máquinas registadoras; 
g) notas de tnxas de armazens gerais; 
h) notas de despesas; 
i) notas de conferência de mercadorias; 
j) os papéis a que se referem as notas anteriores; 
k) notas de prestação de- serviço. 

s.a Nos extratos de contas e 
recai sobre a soma das parcelas 
emitente. 

suas confirmações, ? sele. 
a débito do respectivo 

6.a Os extratos de contas, quando ajuizados, ficaráo su
jeitos apenas. à diferença do selo previsto no art. 60, se já 
houverem pago o selo deste artigo. 

7.a Nas contª-s de venda de comissário a· comitente, o 
selo incide sobre' o total da venda; 

8. a Estão isentos: 

a) os avisos de crédito :relativos. a proventos de empre
gados do creditador, a diferença de preços ou ·devolução de 
mercadoria, a estorno de lançamento e a juros decorrentes da 
própria conta; 

b) os avisos de crédito, notas de cobrança e recibos que 
confirmem, com as necessárias indicações, os recebimen
tos e lançamentos taxados ou isentos no artigo anterior; 

c) os extratos ou declarações de saldos de contas ban
cárias, e suas confirmações, enquanto se destinem a simples 
verificação; 

d) os recibos de pagamento de frete passados nos pró-
prios conhecimentos; · 

e) os recibos, passados às repartições pagadoras, de 
quantias remetidas por via postal; 

f) os recibos de vencimentos, ajudas de custo, diárias 
e quaisquer reraunerações percebidas pelos funcionários 
civís e militares; de salários de extranumerários; de pro
ventos de disponibilidade e de aposentadoria; 

~) O!!; recibos de custas, emolumentos, impostos e taxas, 
passados à margem dos autos judiciais e dos instrumentos 
públicos, em geral; 

h) os retibos, passados às repartições pagadoras, de 
juros de apólices da dívida ·pública; 

i) os recibos passados nos cheques que, emitidos em 
moeda nacional, não tenham circulado no e:lÇterior; 

j) os :recibos passados por entidades particulares rela
tivos ~ arrecadação de impostos, taxas e mais contribuições fe
derais; 

k) os recibos de proventos individuais passados pelos 
empregados aos seus empregadores; 

1) os recibos necessários à percepção de montepio, meio 
soldo ou proventos de inatividade e de benefícios dos insti
tutos e caixas de aposentadoria e pensões e associações de 

Tw 
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Incidência 

bene~icência ou assistência, ainda que passadOs a estabeleci
mentos bancários; 

m) os recibos passados em papéis que tenham pago o 
selo propordon'!ll; 

n) os recibos e outros atos previstos nas notas anterio
res, que constem de papel no qUal já tenha sido pago, uma 
vez, o /selo deste artigo; 

o) as notas de cobrança e extratos de contas, de cor
respondentes aos respectivos estabelecimentos bancários; 

p) os avisos de frete a pagar; 
q) os recibos de quantias relativas a despesas; passa

dos por en1pregadps a seus empregadores. 
9.a A isenção prevista no art. 1.0 , do decreto-lei número 

2. 281, de 5 de junho d_e 1940, não alcança o selo de re
cibo. 

101. RECIBOS de documentos desentranhados de proce5so:., nos 
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cartórios e repartições públicas ... , . ,· ....... , . , , . . . 1$0 

102. RECIBOS: 

I - De mercadorias recolhidas a: armazens de depó
sito, com valor declarado (proporcional) . 

li - De depósito em armazens gerais, sem valor de-
clarado . 

103. RECIBOS de títulos e valores depositados em custódia e 
os relativos à devolução dos mesmos aos depositantes, 
por conto de réis ou fração, cada via , .... :. , , . , ... 

Notas 

1.a A cobrança do selo far-se-á de acordo com· o valor 
nominal dos títulos. 

2.a Estão isentos os recibos de títulos entregues pela 
Ur-lião, Estàdos e Municípios e Institutos autárquicos. 

104. RECIBOS ou recebimentos de juros 'de mora e cláusula penal. 

Nota 

O selo será inutilizado: 

a) na ficha de caixa ou de lançamento, quando se tratar 
de estabelecimento bancário; 

b) nos demais casos, no recibo, a ser obrigatoriamente 
expedido. 

105. RECONHECIMENTO de firmas de funcionários diplomá
ticos ou consulares brasileiros, em papéis oriundos do ex-

2$0 

$3 

terior, de cada firma . . . . . • . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . • . . • . . 2$0 

Nota 

Verificar-se~á previamente se foi pago o selo ou emo
lumento devido. 
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106. RECONHECIMENTO de firmas por notários públicos, de 
cada firma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

Notas 

1.8 Este selo, ,no Distrito Fedéral, é independente do pre· 
visto no art. 5.0 do decreto-lei n, 3 .164, de 31 de março de 
1941. 

2.8 Não incide no selo o reconheciménto de firmas em 
atestado, certidão, certificado e requerimento isentos do im
posto. 

107 .REGISTO e averbação: 

I - De obras literárias, científicas e artísticas, na Biblio-
teca Nacional . . ........ ,. ....•........•..•... · .. 

. II- De _diplomas ~u títulos rderidos no artigo 47, quando 
preVIsto em le1 ............•..•.•..• , ...•...•.• 

lll - De papéis, títulos ou documentos, nas repartições' e 
cartórios, a pedido dos in~eressados ............. . 

IV - Das sociedades de tiro ao v8o ............. , ... . 
V - Dos criadeiros ....................... , ...... . 

Notas 

t'.a Inutiliza a estampilha o serventuário que efetivar o 
registo ou averbação, no livro respectivo. 

2.8 Não se inclue no selo deste artigo a averbação de pro~ 
curações em folhas de pagamento. 

3.a No registo de imoveis não será cobrado o selo a que se 
refere o inciso lll, quando o papel estiver sujeito ao selo pre
visto no art. 117. 

108. REG ISTO de firmas comerciais em nome individual. 

Nota 

Inutiliza a estampilha o signatário da declaração, cal
culando-se o selo sobre o capital registado. 

109. SEGUROS, capitalização e congêneres. 

No tas {jerais 

1.2 0 imposto é devido no momentc da aceitação da 
apólice e será arrecadado pelo segurador. 

2.3 O recolhimento do imposto seTá feito onde o segu
radoi- tiver sede, mediante guia com o visto- da Fiscalização 
do Departamento NaciOnal de Seguros :Privados e Capitali
zacão-. 

- 3.2 O recolhimento do imposto deverá ser feito até o úl
timo dia util do segundo mês subseque:;:~te ao em que tive·. 
sido aceita a apólic'e. 

20$0 

20$0 

5$0 
200$0 

10$0 
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4.2 Para obtenção dÓ visto reíerido na nota 2.2
, a guia 

deverá ser apresentada à ·Fiscalizacão até lS dias antes de 
~irar o prazo aludido na nota 3.a .~ 

s.a Tratando~se de capitalizacão e contratos congêneres, 
o imposto é deVido no momentO da inscrição do contrato ou 
título no :registo da sociedade, 

6.a Ficam isentas de selo as oPerações de resseguro. 

I - Seguros de Vida, pe:::úlios, rendas, dotes, anuidades, 
capitaliz2ção e congêneres: 

Até 300$0 
De mais de 300$0 até . 600$0, . . ... , . , .. 
De mais de 600.$0 até 1:000$0 , ................ . 
De ~<1is d€. 1:000$0, por conto de réis ou fração ... . 

Notas 

1.a Calcular-se-á o selo: 

a) sobre o valor total do contrato, seja o pagamento 
de uma só vez ou parceladamente; 

b) sobre o da pi·estação de um ano, se o contrato 
obrigar ao. pagamento de certas quantias, por 
tempo indeterminado, du.-ante a vida do con
trat::mte ou Oe seus beneficiários; 

c) sobre a importância mínima prometida, se o con
trato e:;tabelecer diferentes capitais 2 serem 
pagos; e 

d) sobre o menor valor convencion.::.do pela vida de 
um dos segurados, nos Contratos de seguro em 
grupo, 

z.a No caso da alínea c, da nota anterior, se afinal houver 
o pagamento de capital maior, será devido o selo sobre a oi-
ferença, no momento da quitação. · 

3.a No caso da alínea d, da nota 1.0·, verificado qualquer 
sinistro, o selo ainda será devido, no momento da quitação, 
sobre o total que for pago. · 

4.a Havendo cláusulas acessórias ou suplementare_s sobre 
pagamento de capitais, por eventualidades que possam ou 
não o.correr, o selo tambent será devido, relativamente· a essas 
cláusulas, nos termos das notas antcl'iores. 

s.a Se houver lucros a pagar, no curso ou na liquidação 
do contrato, sobre_ eles será devido o selo, no momento da 
quitação., 

6.a A reforma, renovação, rehabilitação, prorrogação ou 
alteração de contrato ficará sujeita ao se!o sobre "' diferença 
de valor, a maior, salvo se for emitido novo contrato, hipótese 
em que o selo será devido integralmente. 
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1$0 
2$0 
3$0 
3$0 
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li - Seguros de acidentes pessoais) não eSpecificados: 

Até 300$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 
De mats de 300$0 até 600$0 ........••.... , .-. . . . . . . . • . 2$0 
De mais de 600$~ até 1:000$0........................ 3$0 
De :nats de 1:000$0, por conto de réis ou ftclção......... 3$0 

Notas 

1.a Calcular-se-á o selo: 

a) sobre a importância total a que se obrigar ., segu
rador, seja o pagamento de uma só vez ou parcelada
mente;· 

b) sobre a preste.ção de um ano, SI:! o conti<J.to obrigar 
o segurador ao pagamento" periódico d~- certas quan-. 
tias, por tempo que seja indeterminado; 

c) svbre a· importância mínima prometida, se o contrato 
estabelecer diferentes indenizações; e 

.d) sobre o total das indenizações, se o contrato a'_)ranger 
diversos segurados, observad? o disposto nas alíneas an~ 

teriores. 

2.a Nos casos de.s alíneas c e d, da nota precedente, 
se afinal for feita indenização maior, será devido o selo sobre 
a diferença, no momento la quitação. 

3.a Tem aplkação a este número li o disposto na nota 6.a, 
ao número I. 

III- Seguros :e acidentes pessoah-, em trar .. ,portes co
letivos: 

Até $3 .................................... . 
De mais de $3 .:~.té 1:)0 . . . . . . . .. . . . . , 
De mais de 1$0 até 5$0. . . . . . ............ . 
De mais :ie 5$0 a1:é 10$0 ....................... . 
De mais ele 10$0, por 10$0. ou fração. . . , ........ . 

Nota 

Cah:ular-sb-á o selo sobre a importância do prêmio. 

IV - Seguros de acidentes dÓ trabalho: 

$015 
$100 
$200 
$300 
$300 

Até 1:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
De mais de J.:OOOSO, pm cont(.. de réis ou tração.... 4$0 

Notas 

1.a Calcular-se-á o selo sobre o prêmio. 
2 a Estão isentas as quitações relativ~s à liquidação dos 

seguros. 

V - Seguros não especificados: 

Até 25$0 ..... ·. . . . • . . . . . . . . . . . . . .•. . . . . . . . . . . . . 1$2 
De mais de 25$0 até 50$0 .•..... , . . . . . . . . . . . . . . 2$4 
De mais de 50$0, por 50$0 ou fração. . . • • • . . • . . . 2$4 
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ATos Do PoDER ExECU'rivo 

Incidência 

Notas 

1.a Calcular-se-á o selo sobre o prêmio. 
2.a Nas apólices de averbação, com valor declarsdo, o 

selo ssrá calculado sobre o total contratado, e, posteriormente, 
ainda será devido, n'o momento da quitação, sobre qualquer 
excesso de prêmio. 

3.a Nas apólkes de averbação, sem valor declarado, cal
cular-se-á c selo inicialmente sobre 5:000$0, observado o 
disposto na nota anterior, quanto a excesso de prêmio. 

4.8 Fica sujeita a novo selo, a reforma, renovação, ou pror-. 
rogação de contrato, bem como qualquer outra modificação, 
desde que haja novo prêmio ou majoração. deste. 

5.8 Neste número V acha-se incluído o se·guro de auto~ 
moveis, quaisquer que sejam os riscos nele assumidos, 

110. S.OCffiDADES comerciais e tambem as civís que revestirem 
forma estabelecida nas leis comerciais. 

Notas 

1.8 Na constituição da sociedade o selo será calculadO sobre 
o capital; no distrato, liquidação ou dissolução, sobre a quan
tia que se repartir pelos sócios ou acionistas (capital e lu
cro) ; na prorrogação ou alteração, sobre qualquer entrada ou 
retirada de capital; na fusão, sobre o capital da nova socie
dade; na incorporação, sobre o capital incorporaao. 

2.8 Nos casos de fusão'' e incorpor~ção, _o imposto tambem· 
incidirá sobre qualquer retirada de capital , 

3.a Haveit.do alteração de contrato, de que resulte a saida 
de todos os sócios, menos um, e entrada de outros sócios, 
considera-se, para pagamento 'rlo selo, que na hipótese há um 
distrato da antiga e a constituição de nova sociedade. 

4.a Tambem para os efeitos fiscais, considera-se altera~ 
ção de contrato, importando em entrada e saída de capital, 
a cessão ou transferência de quotas das sociedades limitadas, 
ainda que de um a outro sócio, levado em conta o selo por~ 
ventura pago ém separ'ado, no instrumento de cessão da quota. 

s.a Quando se tratar de sociedade anônima ou em co~ 
mandita por ações, o selo será pago por verba e mediante 
guia: 

a) no caso de aumento de capital, ante!! do arquivamen
to da ata da· assembléia que aprovou o aumento; 

b) no caso de dissolução ou liquidação, até· oito dias após 
a ·organização do inventário e balanço (art. 140, do decreto
lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940); 

c) nos demais casos, antes do arquivamento dos respectivo~ 
atos. 

6.8 Quanto a sociedades anônimas com sede no estrangeiro, 
calcular-se-á o selo sobre o capital destinado às operações no 
Brasil. 
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Art. 

ATOS DO PODER EXECU'PIVO 

Incidência 

7,. a Estão isentas do selo previsto neste artigo: 

a) as cooperativas; 
b) a tTansformação de sociedades quando não haja aumen

to ou retirada de capÍtal. 

111. TAXA de recurso para os conselhos de contribuintes ...... . 

Notas 

1.8 O selo será calculado sobre a d:iferença entre o que o 
recorrente pagou ou se propôs a- pagar e o exigido pelo fisco, 
não se cobrando menos de 10$0, nem mais de 200$0. 

2.a A estampilha será inutilizada pelo recorrente ou por 
funcionário das repartições fiscais, nas petições de recurso ou 
nos pedidos de reconsideração, independentemente do selo pre
visto.no art. 90. 

3.a Quando o recurso versar sobre consulta, será devida a 
taxa fixa de 10$0. 

112. TERMOS de entrada e saída nos livros dos cofres de de-

1% 

pósitos públíCos a cargo de répartições federais 5$0 

113. TERMOS de responsabilidade: 

I - Para despacho de reexportação (proporcional) . 
II - Para retirada de mercadoria par perda oU ex-

~ravio do conhecimento. . . . ........ . 
III - Assinado perante a fiscalização bancária· para 

entrega de documentos . . . . . . . . . ............. . 

Notas 

'1.a O selo do número I será calculado sobre o valor dos 
direitos aduaneiros. 

z.a Incidem no selo do número IH quaisquer papéis 
. passados para igual efeito, ainda que não tenham a forma 
de termo. 

114. TERMOS não especificados, lavrados nas repartições pú
blicas, desde que não encerrem atos sujeitos a outro selo, 
por linha ..................... , .................. . 

Nota 

Estão isentos os de avaliação, demarcação e niedição 
de terrenos de marinha e de mangue, em processos de afo
ramento. 

115. TESTAMENTO e codicilos," por folha 

Nota 

O selo será devido no momento da apresentação à au
toridade judiciária que os tiver de mandar cumprir. 

10$0 

10$0 

$2 

2$0 
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Art. Incidência 

116. TíTULOS de enfiteuse e arrendamento de terrenos do do
mínio d& União, independentemente do selo proporcio-
nal a que está sujeito o contrato .................. , 

117. TRANSCRIÇÃO, em regisi:o de imoveis, de papéis em que 
não tenha sido pago 
Por cm'Íto de réis ou 

o selo proporcional: 
fração· ....................... . 

Nota 

Nos papéis em que o selo proporcional tenha sido pago ape
nas sobre parte do valor, o selo deste artigo será devido so
bre a diferençà ainda não tributada. 

118. TRANSFE·RÊNCIA de patente de registo do imposto de 
consumo, por aquisição de estabelecimento oti alteração 
de firma . . ....................... ,,. .............. . 

Nota 

A estampilha será inutilizada pelo interessado .:>U por 
funcionário da repartição, DÇI requerimento de transferência, 
independentemente do selo previsto no art. 90 

119, TRANSFERÊNCIA de títulos da dívida pública interna da 
União. 

Notas 

1.a O selo será calculado sobre a cotação oficial dos 
titu'tos. 

2.a Está isenta a transferência desses títulos para o pa
trimônio das caixas econômicas, institutos e caixas de apo
sentadoria e pensões . 

120. TRANSFERÊNCIA ou remessa de quantias do ou para o 
exterior em moeda .nacional ou estrangeira. 

Notas 

1. a Inut'iliza a estampilha o intermediário da transferência. 

2.a O s~lo não é devido se houver sido pago em papel 
emitido para o mesmo fim. 

121. TRASLADOS não especificados, extraídos por notários e ser-
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20$0 

1$0 

20$0. 

ventuários públicos, por folha ........ , . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 
Col. de Leis - Vol. V F. 16' 
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Art. Incidência 

122 .. USUFRUTO. 

Notas 

l.a O . selo recairá sobre a renda de cinco anos se não 
for indicado ou estipulado prazo menor. 

2.a Tratando-se de usufruto instituido por disposiçâ() tes
tamentária, a estampilha será inutilizada, no procesS6 res
pectivo, pelo escrivão, ao ser cumprido o testamento. 

123. VISTO de autoridade judiciária em "balanço" de escrita co-
mercial 

Taxa 

sso 
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MODELO I 

(NOME DA REPARTIÇÃO) 

(Art. 36) Livro da Receita do selO por verba 

I 
m 1 RENDA " .11 ~ m 
~ ~ 

~ ~" ·o 
~] ~ 

§ .1J ~ 8 
" z ll m o •"' "' Diária Mensal Anual Q z 

I I I I 

I 

I I 
NOTA - A Diretoria das Rendas Internas poderá 'dispensar, nas coleto~ 

rias e mesas de rendas não alfandegadas, o uso deste livro. 
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MODELO ll 

(Art. 37) ARMAs DA REPÚBLICA 

(Nome da Repartição) 

Selo por verba 

Exercício de 194 ... 

Rs ........... $ ..•..•...• 

No livro de Receita à folha .... fica debitado o tesoureiro (ou qualquer 

outro responsavel) pela quantia de (por extenso) .....................•. 

. . . . . . . . . . . . , . recebida do Sr ....................•.............•..... 

proveniente (todos os esclar~cimentos possíveis) conforme verba n ........ , 

(Nome da repartição) .............. em ...... de ................ de 194 .. 

O tesoureiro 
(ou c:lualquer responsavel) 

O escrivão do selo 
(ou encarregado) 



(Arts. 40, § 2.0 , e 41) 

I 
O. 

o~ Nome do Nome do t ·sn 
,§ e 1.0 Residência 2.0 

interessado interessado l':.g 

I 

MODELO IH 

LIVRO DE REGISTO DE DOCUMENTOS 

I Espécie Prazo Valor 

' Resid&ncia 

I 
da 

Inicio I Fim 
obrigação Esti- I mativo - Real 

-
I ' 

I 

Selo 

Observações 
p I Dife-ago rença 

I 
;;;. 
:3 
w 

g 
'ti 
ê 
" "' 
~ 

! 

NO'fA - As indicações (exemplificativas) deste modelo referem-se ao registo de documentos selados por estimativa. As ~ 
. para todos os registos, ou um livro para cacJa espécie de registo. repartições poderão usar um só livro, convenientemente adaptado, :ti 
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DECRETO-LEI N. 4. 656 - DE 3 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar de 
800:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 800:000$0( oito
centos contos de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orç~
mento do Ministério das Relações Exteriores (Anexo n. 20 ·da decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de dez~kbro de 1941), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação UI - DiverSf!:S Despesas 

S/c. n. 42 - Telefones, télefonemas, telegramas, radiogramas, 

e portes de correio. 

01 - Secretaria de Estado 

b) Serviço Internaciorial 800:000$0 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4.657 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o 
país 9•~renta e cinco dias depois de oficialmente publicada. 

~~- '1.0 Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileb:a, 
quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente p1.1blicada .. 

§ 2.0 A vigência das leis, que os Governos EStaduais elaborem por 
autorização do Governo Federal, depende da aprovação deste e começa, no 
prazo que a legislação estadual fixar. _ 

§ 3.0 Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu 
texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores 
começará a correr da nova publicação. 

§ 4.0 As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 
Art. 2.0 Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até 

que outra a modifique ou revogue. 
§ 1.0 A lei posterior revoga a anterior" quando expressamente o declare, 

quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéda 
de que tratava a lei anterior. 

§ 2.0 A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das 
já existentes, nãc revoga nem modifica a lei anterior. 
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§ 3.0 Salvo disposição em contrário,. a lei revogad~ não se restaura por 
ter a lei revogadora perdido a vigência. 

Art. 3.0 Ninguem se excusa de cumprir a lei, alegando que não a 
conhece. 

Art. 4.0 Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com 
a analogia, os costumes e os princípios gerais _de direito. 

Art. 5.0 Na aplicação da lei, o juiz atenderá abs fins sociais a que ela 
se dirige e às exigência~ do bem comum. 

Art. 6.0 A lei em vigor terá efeito imediato e geral. Não atin-girá, en
tretanto, salVo disposição expressa em contrário, as situações jurídicas defini
tivamente constituídas e a: execução do ato jurídico perfeito. 

Art. 7.0 A lei do país em que for domiciliada a .pessoa determina as 
regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os 
direitos de família. 

§ 1.0 Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira 
quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades· da celebração. 

§ 2.0 O casamento de estrangeiros pode celebrar-se perante as autorida
des diplomáticas ou consulares do país em que um dos nubentes seja do
miciliado 

§ 3.0 Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalida
de do matrimônio a lei de- primeiro domicílio conjugal. 

§ 4.0 O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país 
em que tiverem os nubentes domicílio conjugal. 

§ 5.0 O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante 
expressa • anuência de seu c8njuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do 
decreto de naturalização, se apostile ao mesmo a adoção do regime da co
munhão universal de bens, respeitados os direitos de terceiro e dada esta 
adoção ao competente registo. 

§ 6.0 Não será reconhecido no Brasil o divórcio, se os cônjuges forem 
brasileiros. Se um deles o for, será reconhecido o divórcio quanto ao outro, 
que não poderá, entretanto, casar-se no Brasil. 

!3, 7.0 Salvo o caso de abandono, o dopücílio do chefe da família esten
de-se ao outro c8njuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador 
aos incapazes sob sua guarda. 

§ 8.0 Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada 
no lugar de. SUE. residência ou naquele em que se encontre. 

Art, 8.0 Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernen
tes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem situados. 

§ 1.0 f""''•Jicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, 
quanto aos b'€!ns moveis que ele trouxer ou se destinarem a transporte para 
outros lugares . 

§ 2.0 O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em 
cuja posse se encontre a coisa apenhada . 

Art. 9.0 Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país 
em que se constituírem. 

§ 1.0 Destinando-se a obrigB.ção a ser executada no Brasil e dependendo 
de foi-ma~ essencial, será esta observada, admitidas as peculiaridades da lei 
estrangeira quanto aos requisitos extrínsec·os do ato. 

§ 2.0 A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em 
que residir o proponente. 

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em 
que era domiciliedo o defunto ou o desaparecido, qualquer·que seja a rlatureza 
~ a situação dos bens. 

~ 1.0 A vocação para suceder em bens de estrangeiro situados no Brasil 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge brasileiro e dos 
filhos do casal, sempre que .não lhes séja mais favoravel a lei do domicílio. 
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~ 2.0 A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para 
suceder. 

Art, 11. As organizações destinadas a iins de interesse coletivo, como 
as sociedades e as fundações, obedecem .. à lei do Estado em que se consti
tuirem. 

§ 1.0 Não poderão, entretanto, ter no Brasil filiais·, ag&ncias ou estabeleci
mentos antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo Governo bra
sileiro, ficando sujeitas à lei brasileira. 

§ 2.0 Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer 
natureza, que eles tenharri constituido, dirijam ou hajam investido de 
funções públicas, não poderão adquirir no Brssil bens imoveis ou susceptiveis 
de desapropriação. 

§ 3.0 Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédiàs 
necessários à sede dos representantes diplomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12. É compet~nte a autoridade jÚdiciária brasileira, quando for o 
réu domiciliado no Brasil ou aquí tiver de ser cumprida a obrigação. 

§ 1.0 Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações 
relativas a· imoveis situados no Brasil. 

·§ 2.0 A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o exequatur 
e segundo a forma estabelecida pels lei. brasileira, as diligências deprecadas 
por autori'dade estrangeira competente, observando a lei desta, quanto ao 
objeto das diligências. 

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela 
lei que nele vigorar, quanto ao onus e aos meios de produzir-se, não admi
tindo os tribunais brasileiros provas que a lei brasileira desconheça. 

Art. 14. Não conhecendo a ·tei estrangeira, poderá o juiz exigir de quem 
a invoca prova do texto e da vigência. 

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, 
que reuna os seguintes requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado à 

revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias 

para a execuç8o no ~ugar em que foi proferida; 
d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) !er sido, h_omolog~da pel(_-,,Supremo Tribunal ~ede_ral. 
Paragrafo umcc. Nao depe:r!dem de homologaçao as sentenças mera

mente declaratórias do estado das pessoas. 
Art. 16. Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de apli

car a lei estrangeira, ter-se-á · em vista a disposição desta, sem considerar-se 
qualquer remissão por ela feita a outra lei. 

Art. 17. As leis, atos e sentenças ·de outro país, bem como quaisquer 
declarações de vOntade, não terão eficácia ~o Brasil, quando ofenderem a 
soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes. 

Art. 18. Tratando-se de brasileiros ausentes de seu domicílio no pais, 
são competentes as autoridades consulares brasilei1as para lhes celebrar o 
casamento, assim como para eJ:ercer as funções de tabelião e de oficial do 
registo civil em atos a eles relativos no estrangeiro. 

Rio de Jarieiro, 4 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Oswaldo Aranha. 
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DEC,RETO-LEI N. 4. 658 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educàção e Saude o crédito suplementar de 1.489:468$8, 
à verba que espeCifica · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. FiCa aberto o crédito suplementar de 1.489:468$8 (mil 
quatrocentos e oitenta e nove contos quatrocentos e sessenta e oito mil e 
oitocentos réis), em reforço da Verba 3 - Serviços e Encargos, do vigente 
orcamento do Ministério da Educação e Sauâe (Anexo n. 15 do decreto-lei 
n.- 3.960, de 19 de dezembro de ·1941), como segue: . 

S/c. n. 36 

34 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 
Serviços contratuais 

Departamento Nacional de Saude 

13 - Serviço Federal ele Águas e Esgotos 

d) Fornecimento de água pela Adutora 
Ribeirão das Lages S. A., decreto 
n. 24.733, de 14-7-1934, contrato 
de 15-6-1933 • . ......... . 1.489o468$8 

Rio de Janeiro, 4 âe set~mbro de 1942, 121.0 da Independência e· 54.0 

República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.659 - DE 4 ·DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da 'Educação e Saude o crédito suplementar de 80:000$0, 
à verba que espêcifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto o crédito supJementar dê 80:000$0 (oitenta 
contos de réis), em reforço à Verba 2 - Material, do vigente orçamento do 
Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 15 do decreto~ lei n. 3. 960, de 
19 de dezembro de 1941), como Segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e suas bagagens; 
serviçôs funerários. 

04 - Departamento âe Administração 
03 - Divisão de Material . SOoOOOSO 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54:0 

República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capane~a. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 660 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Sauàe o crédito suplementar de 40:000$0, 
à -verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Consti1;uição, decreta: -

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 40:000$0 (quarenta 
contos de réis), em reforço à Verba 2 - Material; do vigente orçamento 
do Ministério da Eàucacão e Saude (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 3. 960, 
de 19 de dezembro de -1941), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 41 - PaSsagens, transporte de pessoal e suas bagagens; 
serviços funerários. 
34 - De~artamento Nacional de Saude 

23 - Serviço de Saude dos Portos 40:000$0 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 194·2, LH.0 da Indepandêncis. e 54,., 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.661 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de_ :réis 
2. 200:000$0, à conta do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelha
mento da Defesa Nacional!', e dá outras providências. 

O Presidente da República, trsando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito 
especial de 2 . 200:000$0 (dois mil e duzentos contos de réis), à conia do 
"Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional", 
para ocorrer às despesas com a ultimação dos trabalhos de macadamização 
da rodovia Lages-Passo do Socorro e coro a .melhoria da rodovia Lages-Rio do 
Sul, a cargo do 2.0 Batalhão Rodoviário. 

Parágrafo único. ___:., A aplicação do crédito ora aberto f~r-se-á na con
formidade do disposto no art. 4.0 (§ 1_.0 ) do deCreto-lei n. 1.058, de 19 
de janeiro de 1939. 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de 2.200:000$0 (dois mil 
e duzentos contos de réis) no saldo escriturado em 1941 como "Restos a Pa
gar" do referido "Plano", para atender às despesas de transporte e portuá~ 
rias dos materiais adqt:.iridos nos Estados Unidos da América e destinados a 
diversas repartições daquele Ministério . 

. Parágrafo único. - A importância em apreço será incorporada à receita 
do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional", 
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por meio de jogo 4e contas, 9. débito de · "Restos a Pagar" e a crédito da 
rubrica "Indenizações"; feita a correspondente transferência dos recursos exis
tentes no Banco do Brasil. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121.0 da .Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Llma.. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 662 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

Concede pensão especial à mãe de Durvalino Marçal, vítima de 
acidente em s~rviço 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: · · 

Art. 1.0 É concedida à mãe de Durvalino Marçal, ex-condutor de malas 
da antiga Administração dos Correios de São Paulo, morto em· desastre ~ocor
rido no dia 3 de julho de 1925, na Estação da Luz no mesmo Estado, onde 
se encontrava em serviço, uma pensão mensal, Jl,~\ importância de 75$0 (se
tenta e cinco mil réis), correspondente à meta á-.:: ··do salário ·que percebia o 
referido servidor ao falecer. 

Art. 2.0 A pensão especial de que trata o artigo precedente é devida 
a partir do mês de agosto de 1942, inclusive, correndo a despesa à conta da 
verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121.0 da lndepend~ncia e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO~ LEI N. 4. 663 - DE 4 DE SETEMBRO D~~ 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
6. 000:000$0, para prosseguimento de obras- a cat·go da Inspetoria Federal 
de Obras contra as Secas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação ·.= Obras Públicas o 
crédito especial de 6.000:000$0 (seis mil contos de réis), para atender às 
d~spesas (Obras, Desapropriação e Aquisiç5.o de !moveis), com o _prossegui-
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mento da execução de obras, dentro do programa geral da Inspetoria Federal 
de Obras contra as Secas. de acordo com os orçamentos já aprovados. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e -54.0 da 
'República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima, 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 664 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da_ Viação e Obras Públicas o. cré:dito especial de réis 
4.200:000$0, para construçãÓ de rodovia 

O Presidente da República, us."ndo da atribuição que lhe confere o -lr
tigo 180 da Constituição, decreta·: .;:~·-.;., 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação a Obras Públicas o 
crédito especial de 4.200:000$0 (quatro mil e duzentt>:. contos qe réis), para 
atender às despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis), com a 
construção da ligação rodoviária Campina Grande-Caruarú, passando por Ca
baceira, Barra de Santo Antônio e Torres, nas condições· técnicas das linhas 
troncos. 

Rio de Janeiro, 4 àe setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 665 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério .da justiça e Negócios Interio'tes, o crédito suplementar 
de 31:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cm"!fere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica ab2rto o crédito suplementar de 31: 000$0 (trinta 
e um contos de réis) à seguinte dotação do vigente orçamento do Ministério 
da Justiça e Negócios Intericres (Anexo 18 do decreto-lei n. 3.960, de 19 
de dezembro de 1941): 

26 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 06 - Diaristas 
00 - Pessoal Ci:vil 
Justiça do Distrito Federal 
05 - Tribunal de Apelação 

Rio de Janeir~, 8 de, $etembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 
A. de Souza Cost8.. 
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DEC~ETO-LEI N. 4. 666 - DE 8 DE SJiTEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito suplementar 
de 27:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando -da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito suplementar na importância· de 27':000$0 (vinte e sete contos de 
réis), em reforço à Verba 1

1
- Pessoal, Consignação Ill - Vantagens, 

Subconsignação 17 - Gratificação de representação de Gabinéte, Inciso 01 
- !3-abinete do Ministro, do vigente orçâmento daquele Ministério. 

Art. 2.0~-n-_ presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi· 
cação, revoga<rãs as disposições em coritrário. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da ,República. 
GET:ULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.667 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o tempo de serviço prestado como diretor de estabelecimento 
de ensino para eleito de concessão de gratific8.ção de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Será considerado, como de efetivo exercício no magistério, para 
ef9ito da concessão da gratificação de magistério instituída pelo decreto-lei 
n. 2.895, de 21 de dezembro de 1940, o tempo de serviço em que o fun
cionário exercer cargo ou função gratificada de diretor de estabelecimento 
de ensino. 

Art. 2.0 O presente decretowlei entrará em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1942, 12L'-' da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4. 668 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1942 

Desdobra a discíplína de língua inglesa e literatura inglesa e anglo-americatléJ 
do curso de letras anglo-germânicas da Faculdade Nacional de Filosofia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A disciplína de língua inglesa e literatura inglesa e anglo-ame
ricana do curso de letras anglowgermânicas da Faculdade Nacional de Filosofia 
fica desdobr~d? em duas, a saber: 

a) língua e literatúra inglesa; 
b) literatura norte-americana. 
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Art. 2.0 A disciplina de língua, e literatura inglesa será ensinada naS 
três séries do curso referido no artigo anterior; a disciplina de literatura 
norte-americana será ensinada na terceira série do mesmo curso. 

Art. 3.° Fica a cadeira de língua inglesa e literatura inglesa e anglo-
americana da Faculdade Nacional de Filosofia transformada em cadeira de 
língua e liter:v-tura inglesa .. 

A!t. 4.ó·-'--Àté que seja criado o cargo de professor catedrático relativo à 
disciplina de literatura norte-americana, será o ensino dessa disciplina minis
trado por extranumerário na forma da lei. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor a partir do ano e~colar de 
1943, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jarieiro, 8 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4. 669 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Guerra p_ crédito especial de 628:276$3, para as des
pes'as que especifica, e anula importância equivalente em subconsignação 
do Orçamento de Despesa vigente do mesmo Ministério. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial de 
628:276$3 (seiscentos e vinté e oito contos duzentos e setenta e seis mil 
e trezentos réis), para atender às despesas com o pagamento da gratificação 
de magistério a que se refere o decreto-lei n. 3.840, de 19 de novembro 
de 1941, e concedida por decretos de 2 de março e 5 de junho, tudo do 
ano em curso, conforme a relação E~nexa, · 

Art. 2.° Fica anulada a importância de 628:276$3 na Verba 1 
Consignação VI - Pessoal Adido e em Disponibilidade - Súbconsignação 
29-01-15, do Orçamento da Despesa do Ministério da Guerra (Anexo n. 17 
do decreto-lei n, 3, 960, de 19 de dezembro de 1941) . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de ~942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 670 - DE 9 DE SETEMBRO DE 194~ 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de reJ.s 
10.000:000$0, para prosseguimento de obras, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de 10.000:000$0 .(dez mil contos de réis), para atender às 
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despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imov.eis) ·com os serviços de 
infraestrutura entre Brumado e Tremedal, da linha ferroviária Contendas-Bom 
Jesus dos Meiras (Brumado)-Tremedal. 

Art. 2.0 "(i:a sem apllcação, no vigente orçamento do referido Minis
tério, a dotação de 10.000:000$0 (dez mil contos .de réis) consignada na 
Verba 5 - Obras, . Desapropriação e Aquisição de !moveis, Consignação I 
- Obras, s/ c. n. 02 - Prosseguimento de obras iniciadas em exercícios 
anteriores e sua fiscalização; instalações, aparelhamento e equipamento em 
obras concluídas, 31 - Departamento Nacional de Estradas. de Ferro, 01 
Departamento Nacional de Estradas de Ferro, k) Trilhos para os serviços de 
constrUção a cargo do Departamento. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1942, 121.0 da Independ@ncia e 54,0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.671 "I DE 9 DE SETEMl3RO DE 1942 

Aumenta os quadros e efetivos de oficiais da Organização Provisória 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decretà: 

Art. 1.0 Os Quadros e Efetivos de Oficiciais da Organização Provis6ria, 
sancionados pelo decreto n .. 24.287, de 24 de maio de 1934, são, nesta data, 
aumentados com mais o seguinte pessoal, para preencher as vagas existentes 
nos quadros respectivos, motivadas cOm ~ criação de novas Unidades: 

OFICIAIS DAS ARMAS 

Armas 

Postos 

Infantaria Cavalaria Artilharia Engenharia 

I 
Majores 

·J 
20 8 20 4 

Capitães . ·I 65 10 25 

Totgis . ·I 85 18 45 4 

Art. 2.0 Revogam-se es disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4. 672 -· DE 9 DE SETEMBRO DE 1942 · 

Cria o 4.0 Grupo Movei de Artilharia de Costa, na 7.a Re~iã~ Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe· confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' organizado, para instalação a partir de 1 de outubro do 
corrente ano, na 7. a Região Militar, o 4.0 Grupo Movei de Artilharia de Costa. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro. de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 673 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria o 5.0 Grupo Movel de Artilharia de Costa na ?.'a Região Militar 

O Presidente da República, usando da· atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E'· organizado, para instal<J.ção a partir. de 1 de outubro do 
Corrente ano, na 7.3 ·Região Militar o 5.0 Grupo Movel de Artilharia de Costa. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1942, 121.0 da IndependêÍtcia e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G: Dutra . 

DECRETO-LEI N. 4. 674- DE 10 DE SETEMBRO DE 1942 

Prorroga o prazo de que trata o art. 4.? do decreto-lei n. 4.612, de 24 de 
agosto de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam prorrogados por mais 15 (quinze) dias os venci
mentos das obrigações a que se refere o art. 4.0 do decreto-lei n. 4.612, de 24 
de agosto de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 514.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza · Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 675 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1942 

Requisita· material de sondagens para petróleo· 

O · Presidente dà República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e 

Considerando que a Companhia Petrolífera Copeba importou diversos 
materiais para sondagens de petróleo cem isenção de direitbs, conforme ter
mos de responsabilidade que assinou na repartição aduaneira; 
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Considel)'ldo que a Companhia Petrolífera Copeba não pode utilizar os 
màteriais em apreço, porque não se acha autorizada a funcionar como em
presa de mineração de petróleo; 

Considerando que os referidos materiais podem ser u,teis às sondagens 
que o Governo Federal leva a efeito no país, decreta: 

Art. 1.0 Ficam requisitados .os materiais de sondagens para petróleo que 
:a Companhia Petrolifera Copeba importou Com isenção de direitos. 

Art. 2.0 Perante o Conselho Nacional do Petróleo, Que entrará imedia
tamente na posse dos materiais a que se refere o artigo anterior, formulará 
a interessada o pedido de indenização a que se julgar com direito, dentro 
do prazo de' 30 (trinta) dias. 

Art. 3,0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 676 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria, nos Ministérios Civís, a função gratificada de secretário da Comissão 
de Eficiência, e dá óutras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art, 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, nos Quadros Permanentes dos Ministérios da Jus
tiça e Negócios Interiores, da Fazenda, das Relações Exteriores e da Educação 
e Saude, nos Quadtos Únicos dos Ministérios da Agricultura. e do TrabalhO~ 
Indústria e Con;lércio e no Quadro I do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, a função gratificada de secretário da Comissão de Eficiência.· 

Art. 2.0 A gratificação da função a que se refere o artigo anterior fica 
estabelecida em 3:600$0 anuais. 

Art. 3.0 Para atender às despesas com a execução deste decreto-lei, fica 
aberto o crédito de 1:200$0 a cada um dós seguintes Ministérios: 

Justiça e Negócios Interiores, 
Fazenda, 
Relações Exteriores, 
Educação e Saude, 
Agricultura, 
Trabalho, Indústria e Comércio e 
Viação e ObraS Públicas, 

em suplementação à Verba 1 - Pessoal, Consignação III - Vantagens, 09 
-:- Funções gratificadas, 03 - Comissão de Eficiência, dos orçamentos dos 
referidos Ministérios. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

Col. de Leis- Vol. V 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre Ma-rcondes Filho. 
A. de Souza Costa . 
.João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha, 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema, 

F. 17 
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DECRETO-LEI N. 4.677- DE _10-DE SETEMBRO DE 1942 

Autoriza o- Tesouro Nacional a g,1rantJ'r operação de crédito no Banco do 
Brasil, e dá outras pwvi_dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180- da Constituição, decreta:_ 

Art. -1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a dar a garantia do Tesouro Naciorial a uma operação de crédito -até réis 
5.500:000$0 (cinco mil contos de réis) no 'Banco do Br-asil, em favor da 
Sociedade Coopemtiva dos Pescadores do Rio da Janeiro~ por prazo não. 
excedente de 3 (três) anos. 

Art, 2.0 A totalidade do crédito terá aplicação na compra da maqumana 
e sua instalação no Entreposto Federal de Pesca, para produção de frio ·e. 
gelo, obedecidas as condições do contrato firmado entre a mutuária e o Mi
nistério da Agricultura . 

Art. 3.0 A Sociedade Cooperativa dos Pescadores do Rio de Janeiro, 
como garantia dos compromissos que assumir, dar-á em hipoteca a maquinária 
e outros materiais e tqdas as instalações que realizar no Entreposto· Federal 
de Pesca. · 

Art, 4.0 Este decr,eto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 10 de setembro de 1942, 121.0 da Independênéia e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa, 
Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N-, 4.678 - DE 1.0 DE SETEMBRO DE 1942 

Autoriza a Interventoria Federal no Estado do Paraná a suspender ~ distri
buição de prêmios, ed que trata o decreto n. 23.598, de 18_ de 

dezembro de 1933 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conÍzre o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica a Interventoria Federal no Estado do Paraná autorizada 
a suspender a. distribuição ·de premias mediante sorteios, instituidos em be
nefício dos portadores de títulos do empréstimo a que se refere o decreto 
federal n. 23.598, de 18 de .dezembro de 1933. 

Parágrafo único. A dotação destinada à distribuição dos premias serÁ 
integral e ~mualinente aplicada no resgate de títulos do referido empréstimo_. 

Art. 2.0 Para os fins do artigo anterior, fica a Interventoria Federal no 
Estado do Paraná autorizada a alterar os decretos que promulgou com fun
damento no art. 5.0 do decreto federal n. 23.598, de 18 de dezembro 
de 1933. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N, 4. 679 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1942 

Extingue a Contadoria Seccional junto à Estrada de Ferro Noro.este do 
Brasil e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituiçã_o, decreta: 

Art. 1.° Fica extinta a Contadoria Seccional junto à E3trada de Fel'l'O 
Noroeste do Brasil e suprimida a função. gratificada de Contador Seccional 
respectiva, 

Parágrafo único. Fica sem aplicação o saldo da verba I, Pessoal, Con
'signação Ill - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções gratificadas cor
respondente à função gratificada a que se refer:a o artigo 1.0 • 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor ·na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de S'atembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

' A. de Souza COsffi. 

DECRETO-LEI N. 4. 680 - DE 10 DS SETEMBRO DE 194-2 

Transfere BO- Estado do Rio de Janeiro o domínio pleno do terreno nacional 
interior que menciona, situado na cidade de Niterói, Capital do mesmo 

1 

Estado, em permuta com terrenos tambem menciOnados, e dá out.ws 
prov:idência;s · 

O Presidente da República, usando da atrib"uição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido ao Estado do Rio de Janeiro, em permuta com 
os terrenos que, com a área total de 2.562.42 m2 (dois mil quinhentos e 
sessenta e dois metros quadrados e quarenta e dois' decímetros quadrados), 
for::lm transferidos ao patrimônio da União pelos decretos-leis estaduais 
nS. 172 e 306, de 31 de outubro de 1940 e 19 de agosto. de 1941, respecti
vamente, o domínio pleno do . terreno nacional interior, com a área de 
864.42 m2 (oitocentos e sessenta e quatro metros quadrados e quarenta e 
dois decímetros quadrados),. de ,forma hexagonal irregular e com o perímetro 
de 116.20 m (cento e dezesseis metros e vinte centímetros), delimitado pelas 
ruas Visconde de Sepetiba e da Conceição, passagem ao lado do Palácio da 
Justiça e, ainda, pela rua Capitão Jorge Soares, na cidade de Niterói, Capital 
do mesmo Estado, e de acordo com os elementos técnicos constantes do pro
cesso protocolado no Tesouro Nacional sob o n. 16.485, de 1942. 

Art. 2.0 Na Diretoria do Domínio da União, pelo Serviço Regional -res
pectivo, assinar-se-á O contrato de efetivação da 'transferência do terreno cita
do no artigo anterior, lavrado em livro da repartição e que valerá como es
critura pública- para efeito de transcrição no Registo de !moveis competente. 

§ 1.0 O contrato será isento de qualquer imposto de selo e sua trans
crição no Registo de !moveis competente far-se-á gratuitamente. 

§ 2.0 O contr~to, que, tambem, declarará -expressamente ser a transfe
rência feita para o fim de efetivar-se a permuta do 'terreno de que se trata 
com os transferidos ao· patrimônio da União pelos decretos-leis estaduais 
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mencionaÇ.os no artigo anterior, cuja caracterização técnica se consignará 
igualmente, valerá, ainda mais, para o efeito de. transcrição, no Registo de 
!moveis competente, da propriedade desses mesmos terrenos em nome da 
União. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 d~ setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República: 
GETULIO VARGAS. 

A. .de Souza Costa. 
Er;.r-ico. G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.~81 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito suplementar· 
de 97:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lha confere o ar
tig'O 180 da Constituição, decre:ta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suPlementar de 97:000$0 (noventa 
e sete contos de réis), em reforço à Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (Anexo n. 21 do decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

Verba I .- Pessoal 

Consignação li - Pessoal ExtTanumerário 

S/c. n. 07 - Tarefeiros 
21 - Departamento Nacional do Trabalho 97:000$0 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETPLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4. 682 - DE 10 DE SETEMBRO DE 19.42 

Altera~ sem aumento de despesa, o atual Orçamento do Ministério da Educação 
e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 . Ficam feitas as seguintes alterações no atual Orçamento do 
Ministério da Educação e Saude (Anexo n, 15, do decreto~lei n. 3.960; de 
19 de de~embro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consi~naçã.o li - Pessoal Extranumerário 

Subconsigri_ação 05 - Mensalistas 
Onde ae lê: 

32 - Depa(tamentO NsctOnal da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura .... , ...... . 1.617:000$0 
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70 - Universidade do Brasil 

32 

70 

32 

70 

32 

70 

13 - Faculdade Nacional de MediCina 
01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 

Leia-se: . 

Departamento Nacional da Criança 
04 _:_ Instituto Nacional de Pu~ricultura ........... . 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 
Subconsignação 06 - Diaristas 

Onde se lê: 

Dep~rtamento Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional dt:. Puericultura ......... . 
Universidade do Brasil 
13 - Facu,ldade Nacional de Medicina 

01 - 'Faculdade Nacional de Medicina ...... . 

Departamento Nacional da Criança 
!)4 - Instituto Nacional de Puericultura ........... . 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

O 1 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanent~ 

261 

2,412,000$0 

1.573,750$0 

2 . 455' 250$0 

450,000$0 

84,000$0 

440,000$0 

94,000$0 

Subconsignação 03 - Livros, documentos, :revistas e outras publicaçõeS espe
cializadas, destinadas a bibliotecas ou coleções 

Onde se lê: 

70 - Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de 1\iedicina: ...... . 100,000$0 

Leia-se: 

70 - Universidade do BrasiJ 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicine ...... . 106,000$0 

Subconsignação 13 - Moveis em geral; artigos. de ornamentação; máquinas e 
. utensílios de escritório, biblioteca, laboratório, copa, cozinha, refeitório, 
dormitório e de enfermaria; aparelhos e utensílios de gabinete cientifico 
ou técnico. 

Onde se lê: 

32 Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ........... . 370,000$0 

70 Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 450,000$0 

Leia-se: 

32 - Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ........•.. ·. 357:000$0 
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70 ..:.... Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 457,000$0 

Consignação li - Material ae Copsumo 

Subconsignação 16 - Animais destinados· a estudos, pesq·.:.:dsas, experiências e 
preparação de soros, vacinas, produtos opoterápicos e veterinários, inclusive 
material para sua completa fabricação. 

32 

70 

32 

70 

Onde se lê: 

Departamento-Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ...........• 
Universidade do Brasil 
13 ,- Faculdar'e Nacional de Medicina 

01·- Faculdade Nacional de Medicina ...... . 

Leia-se: 

Departamento Nacional da Criança 
04 -- Instituto N acionai de Puericultura. , ..... 
U niversidede do Brasil 
13 - Faculdade Nacio'nal de Medicina 

O 1 , - Faculdade N acionai de Medicina, . , .... 

6,000$0 

lQ,000$0 

s,oooso 

11,000$0 

Subconsignação 17 - Artigos de exp~diente, desenho, ensino e educação; 
artigos escolares para distribuição; fichas e livros de esc_rituração; impressOs 
e material de classificação; clichês. 

Onde se lê: 

32 - Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto .Nacional de Puericultura .......... ,. 

70 - Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

32 

70 

O 1 - Faculdade N acionai de Medicina ...... . 

Leia-se: 

Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ... , .. , ..... 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ..... ,. 

40,000$0 

63,000$0 

66,000SO 

Subconsignação 19 -- Combustiv~is, Lubrificantes e Material de lubrificação 
e limpeza; material de conservação de instalações, de máquinas e de apa
relhos; artigos de iluminação; sobressalentes de máquinas e de viaturas; 
explosivos e munições de guerra .. 

Onde se 1@: 

32 Departamento Nacional da Criança 
04 ·- Instituto Nacional de Puericultura ....... . 90,000$0 

70 U r.iversidade do Brasil 
13 - Faculdade Naciona,l de Medicina 

01 - Faculdade Ns,cion~l de Medicina ...... . 20,000$0 

Leia-se: 

32 - Departamento N acionai da Criança 
0,4 - Instituto Nadonal de Puericultura., .... 89,000$0 
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70 - Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional 4e Medicina .. 21:000$0 

Subconsignação 21 Forragem, alimentação, material de ferragem e de 
contenção 'de animais 

Onde se lê: 

32 Depa!"tamento N acionai da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ........... . 
Universidade do Bmsil . 

4:000$0 
70 

13 ...:....._ Faculdade Nacional de MediCina 
01 - Faculdade Nacional de Medicina ... 10:000$0 

Leia-se: 

32 Departamento Nacional da Criança 
04 - Institut<> N acionai de Puericultura ........... . 3:600$0 

7( U nivcrsidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

O 1 - Faculdade. N acionai de Medicina ... · .. 10:400$0 

Subconsignação 22 - Gêneros de alitri.entação e de dieta; alimentos preparados; 
animais para corte; gelo; artigos para fumantes 

Onde se lê: 

32 Departamemo Nacional da Criança 
04 - Ir.stituto Nacional de Puericultura ...... , .... . 460:000$0 

70 Universidade do Bra!>il 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina 130:000$0 

Leia-se: 

32 Depanamento Nacional da Crhmç~ 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ...... . 436:000$0 

70 Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de :Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 154:000$0 

Subcorisignação 25 - Matérias primas, produtos manufaturados ou semi-m.anu~ 
faturados para gabinetes dentíficos ou técnicos, laboratórios, oficinas e 
para qualquer outra transformação. 

Onde se lê: 

32 Departamento Nacional da Criaflça 
04 - Instituto Nacional . de Puericultura ....... , .. . 23:000$0 

7Q Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina .. 150:000$0 

Leia·se: 

32 Departamento Uacional da Crianca 
04 - Instituto Nacional de Pue~ricultura ........... . 20:000$0 

70 Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ..... . 153:000$0 

Subconsignação 26 ·-·· Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e odonto~ 
lógicos; artigos cirúrgicos e outros de uso nos laboratórios em geral 
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32 

70 

32 

70 
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Onde se lê: 

Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto N acionai de Puericultura. , . , ..... -... 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 

Leia~se: 

Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ........... . 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Naciori.al de Medicina 

01 ____..: Faculdade Nacional ·de Medicina ...... . 

315:000$0 

200:000$0 

300:000$0 

215:000$0 

Subconsignação 28 ,_ Vestuários e uniformes; chapéus, calçados, perneiras e 
correame; roupas de cama e mesa; tecidos; artefatos de tecidos e artigos 
de armarinho. 

32 

70 

32 

70 

Onde se lê: 

Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto· Nacional de Puericultura .... , ... , . , . 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade N acionai de Medicina 

01 - Faculdade Nacion&l de Medicina .... , .. 

Leia-se: 

Departamento Nacional da Crianç2 
04 - Instituto Nacional de Puericultura .. , .... , , . , . , 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 ·- Faculdade Nacional de Medicina .. , .... 

Consignaçã.o 111 - Diversas Despesas 

85:000$0 

60:000$0 

79:000$0 

66:000$0 

Subconsignação 30 - Água, asseio e higiene; àrtigos para lim,peza e desinfecçã.v, 
taxas de água, esgoto e lixo 

Onde se lê: 

32 Departamento Nacional da Criança 
04 -- Instituto Nacional de Puericultura ...... , .... , 

70 - Universidade do B=1:1sil 

32 

70 

13 - Faculdade Nacional de Medicina 
01 - Faculdade Nacional ?-e Medicina ...... . 

Leia-se: 

Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura .... , .. , . 
Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de MediCina 

O 1 - Faculdade N &cional de Medicina, ..... . 

30:000$0 

10:000$0 

29:000$0 

11:000$0 

Subconsignação 35 - Despesas miudas de pronto pagamento 

Onde se lê: 

32 - Departamento Nacional da Criança 
04 -.Instituto Nacional de Puericultura ....... , , , , . 6:000$0 
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70 - Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 6:000$0 

Leia~se: 

32 Departamento !'racional da Criança 
04 - Instituto Nacion&l de Puericultura ........... . 5:000$0 

70 Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nadonal de Medicina ...... . 7:000$0 

Subconsignação 38 Impressões, publicações, despe1=1as judiciais e serviços 
de encadernação 

Onde se lê: 

32 Departamento Nacional da C'riança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ........... . 10:000$0 

70 Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... ,_ 15:000$0 

Leia~se: 

32 Departamento Nacional da Criança 
04 - lnstituta Nacional de Puericultura ........... . 6:000$0 

70 ·universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ...... . 19:000$1) 

Subconsignação 40 - Ligeiros reparos em edifícios; consertos e conservação 
de bens moveis e imoveis 

Onde se lê: 

32 Departamento NaciOnal da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ........... . 

70 - Universidade do Brasil 
13 - Faculdade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina., .. , .. 

32 Departamento Nacional da Criança 
04 - Instituto Nacional de Puericultura ..... , . , .... 

70 - Universidad·e do Brasil 
13 - Fact!ldade Nacional de Medicina 

01 - Faculdade Nacional de Medicina ..... . 

20:000$0 

60:000$0 

17:500$0 

62:500$0 

Art. 2.0 Este decreto~Iei entra em vigor a partir de 1 de agosto de 1942, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 Ja 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 683 - DE 11 DE SETEMBRO 1942 

Altera o art, 39 -do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O ,art. 39 ·do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, 
passa ·a v.igorar com a seguinte redação: 

Art. 39 . O Chefe da repartição ou serviço poderá admitir 
pessoal para obras desde que o salário diário não exceda de 30$0, 
o Ministro de Estado, quando o salário for superior a 30$0 e não 
ultrapassar 60$0, e o Presidente da ·República quar::.do o salário for 
superior a 60$0 até 100$0. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entral,"á em v~gor na data de sua publi
cação, revogadas as disposiçõ_es em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1942, 12~.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de ·Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 
' ] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4 .. 684 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1942 

Regula condições para fundação e funcio'namento de associações visando quais~ 
quer objetivos de interesse da defesa nacional e dá outras providências 

O Pre:;idente da Re'pública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180' da Constituição; 

Considerando que é dever dos brasileiros colaborarem com o Estado 
para a defesa nacional e que nesse sentido estão sendo tomadas iniciativas 
em todos os planos de atividade; 

Considerando, entretanto, ser imprescindível evitar que tais inicia
tivas dispersem ou inutilizem esforços que se dediquem a .problemas que 
devem depender de orientação d? Goverr;o_; 

Considerando, ainda, que e necessano impedir que daqueles nobres 
meios se shvam elementos perigosos para agir contra a segurança do Estado, 
como já tem sido apurado, decreta: 

Art. 1.0 Sem prévia autorização do Ministro da Justiça e Nog6cios 
Interiores,. e sob as penas das leis em vigor, não poderá ser organizada ou 
fundada nenhuma entidade de pessoas naturais ou jÍlrídicas,. de fins assis-
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tenctats, filantrópicos, cívicos ou semelhantes, destinada a coordenar ou agre
miar quaisquer atividades ou pessoas, invocando corno objetivo os interesses 
da defesa naciorial, sob qualquer do's seus aspectos, 

Parágrafo único, As associações idênticas às referidas nesse artigo, or
ganizadas ou fundadas após o -decreto 10.358, de 31-8-42, só poderão con
tinuar a funcionar depois de obtida a autorização. 

Art. 2.? O Ministro· da Justiça e Negócios Interiores expedirá as ins
truções que julgue necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4, 685 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1942 

Equipara os segundos tenentes da reserva de 1.8 classe do Exér.cito de 1.a linha, 
convocados, de qualquer arma, que servem nos Serviços de Transmissões 
Regionais, aos 'atw:ds segundos tenentes de Engenharia da reserva de l.a 
classe, convocados, oriundos do quadro de radiotelegrafistas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição; decreta: 

Art. 1.0 Os segundos tenentes da reserva de 1.a classe do Exército de 1.a 
linha, convocados, de qualquer arma, que servem nos Serviços de Transmissões 
Regionais ficam equiparados, para os efeitos de permanência no serviço ativo 
até a idade-limite de 50 3nos, aos atuais segundos tenentes de Engenhiuia ·da 
resérva de La classe, convocados, oriundos do quadro de radiotelegrafistas e 
.aproveitados nessa especialidade, desde que satisfaçam às seguintes con
dições: 

a) servirem' há mais de dois anos nos Serviços mencionados; 
b) forem julgados, pelo Comando da Região, em condições de prestar 

eficiente serViço na especialidade. 
Art. 2.0 Revoga."''l.-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.c 
da República. 

GETVLIO VARGAS, 

Euríco G, Dutra. 

DECRETO-LEI N'. 4.686- DE 12 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Mínistério da Guerra o crédito suplementar de 8.500:000$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 8 . 500:000$0 (oito· 
rilil e quinhentos contos de réis), em reforço à Verba· 1 -·Pessoal, do vi-
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gente orçamento do Ministério da Guerra (Anexo n. 17 do decreto-lei nú
mero 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

S/c. n. 08 - Novas admissões para atender ao desenvolvimento dos· ser
viços 

00 Pessoal Civil 
01 - Gabinete do Ministro ......... . 

Consignação III - Vantagens 

S/ c. n. 21 - Gratificações Militares 

O 1 - Pessoal Militar 

15 - Diretoria de Fundos do Exér-
cito 

a) Quota adicional de 20% aos 
militares de guãrnições consideradas 

· pelo Governo com tal direito, inclu-
sive Colônias · Militares ......... . 

Consignação IV - Indenizaçõ.es 

SI c. n. 22 - Ajuda de custo 

O 1 - Pessoal Militar 
15 - Diretoria de Fundos do Exér-

cito ............... ·---: .. 

3.000:000$0 

4.500:000$0 

1. ooo; ooo$o 

8.500:000$0 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e~ 54.0 
da República. 

GE'rULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRE'l'QPLEI N. 4, 687 - DE 1.5 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre1 ao Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementai de 20:000$0 
(vinte contos· de réis), à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 20:000$0 (vinte 
contos de réis) em reforço à dotação seguinte do Orçamento do Ministério 
da Educação e Saude (art. 3.0 , anexo n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 
19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 

CONSIGNAÇÃO III 

MATERIAL 

DIVERSAS DESPESAS 

S/c n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas baga
gens; Serviços funerários 
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34 - Departamento Nacional de Saude 
02 - Serviço de Administração ............. . zo:ooo$0 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da. República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 688 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1942 

Modifica o interstício P.ara a promoção de aspirante a. oficial da Polícia Militar 
do Distrito Federal até dezembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuiçt.o que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica reduzido para oito meses,· até 31 de dezembro de 1942, o 
prazo de um ano de interstÍcio para a promoção de aspirante a oficial da 
Polícia Militar do Distrito Federal, fixado nO art. 1° d.o decreto-lei núme~ 
ro 2.115, de 5 de abril de 1940. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sUa publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4, 689 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1942 

Re~ula condições para organização e funcionamento de associações civís de em
pregadores com intuito de coordenar atívidades econômicas e dá outras 

providências 

O Presidente da República, 
Considerando que as associações em sindicato são orgãos técnicos consut~ 

tivos e colaboradores do Estado; representam, legalmente, os interesse-s da 
profissão; e, sob pena de cassação das cartas de reconhecimento, estão obri
gadas a obedecer às diretrizes da política econômica, ditadas pelo Presidente 
da República (art. 3.0 , letras a e e 45, letra c, do' dec'reto-lei n. 1.402, de 
5-7-939); 

Considerando que, apezar disso, e tendo em vista os interesses da defesa 
nacional e as prerrogativas do poder público, durante o estado ·de gúerra, o 
decreto-lei n. 4.637, de 31-8-942, determinou C(Ue as entidades sindicais re
presentativas de categorias econômicas ou de categorias profissionais, não 
se poderão filiar a qualquer movimento, mesmo de carater cívico, sem ptévio 
consentimento -do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, obrigou-as a 
atender, prontamente, as requisições referentes à mobilização econômica; es
tabeleceu que os sindicatos de empregadores deverão denunciar e eliminar 
dos seus quadros -sociais os responsaveis pela alta dé preços ou açambarca-
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menta de produtos; e, em relação aos súditos dos pai_seS inimigos, suspendeu, 
na vida sindical, os direitos eleitorais, o comparecimento às assembléias e 
a própria frequência à sede social (arts. 1.0

, .3.0
, 8.0 e 10); 

Considerando que, se bs intereSses da defesa nacional ditaram essas 
novas normas a orgãos legais q14e constituem o elemento básico da ordem 
eConômica estatuída pela própria Cons,tituição Federal, ·esses mesmos inte· 
resses, durante o estado de guerra, não podem permitir, sem prévia autori· 
zação do mesmo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, a organizaçki.o 
de associações civís de empregadores; destinadas a conjugar ou coordenar ati· 
vidades ou interesses econômicos, sob pena de se conceder ou se desobrigar. 
associações não fiscalizadas e seus associados que sejam súditos do inimigo, 
daquilo que se proíbe ou se impõe aos orgãos que se encoilt:re.m na esfera 
do Es.tado e são seus legítimos C<:Jlaboradqres, decreta: 

Art. 1.0 Durante o estado de guerra, e §_Ob aS penas das leis em vigor, 
nenhuma associação civil de empregadores, com o intuito de conjugar ou 
coordenar atividades ou interesses econômicos, poderá ser organizada ou fun
dada sem prévia autorização do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. As associações ·idênticas às referidas neste artigo, or
ganizadas ou fundadas após o de::reto·lei n. 4.166, de 11 de março de 1942, 
só poderão continuar funcionando depois de obtida a autorizaÇão. 

Art. 2.0 O Ministro do Tr.abalho, Indústria e Comércio e:xpedirá as 
instruções que julgue necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1942, 121.0 da IndependênCia e 54.<' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.690- DE 15 DE SETEMBRO DE 1942 

Regula a intervenção do Governo Fede,ral no serviço de navegação explorado 
pela firma Carlos Hoepcke S. A., Comércio e Indústria e dá outra"s 

providêncíes 

Q Presidente da República, 

Considerando a necessidade, em face das atuais circunstâncias, de ajustar 
os serviços da antiga Empresa de Navegação Hoepcke, ligados à Sociedade 
Carlos Hoepcke S. A., Comércio e Indústria, aos dispositivos da lei núme
ro 2. 784, de 20 de ·novembro de 1940, que dispõe sobre a nacionalização 
do transporte marítimo de cabotagem e usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A empr~sa nacional de navegação Hoepcke, que faz parte "do 
patrimônio da firma Carlos Hoepcke S. A., Comércio e Indústria, com sede 
em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, posta sob intervenção do Go
verno Federal, pelo decreto·lei n. 4.576, de 12 de agosto de 1942, passa a 
ser administrada por um interventor, designado na forrrla do art. 2.0 do re-
ferido dec!-""eto-lei. ' 

Art. 2.0 O interventor ficará investido dos po.deres de representação legal 
da empresa. de gerência dos seus negócios e de administração do seu pessoal. 

Art. 3.-o A administração da empresa, subordinada ao Ministério da 
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Viação e· Obras Públicas, por intermédio da Comissão de Marinha Mercante, 
será por esta fiscalizada e submetida a toniada de contas semestral, nos meses 
de julho e janeiro de cada ano. 

Art. 4.° Com assistência dos interessados, procederá o interventor ao 
levantamento imediato q.o ativo e passivo da empresa. -

Art. 5.0 Os empregados da empresa ficárão sujeitos, enquanto durar a 
administração do Governo, ao regime estabelecido para os das empresas ad~ 
ministradas pela. União, podendo ser dispensados sumariamente os que ~s 
tornarem inconvenientes ao serviço ou. suspeitos à defesa dos interesses 
nacionais. 

Art. 6.0 O interventor terá direito ao vencimento mensal de tr&s contos 
de réis ( 3:000$0), pagos pelos serviços aàministrados. 

Art. 7.0 Qs serviços conservarão contabilidade próPria, coirendo a~ des
pesas totais -de custeio e conservação, tanto no que se refere a pessoal quanto 
a material, à conta da renda realizada ou das subvenções outorgadas à em
presa na forma do que dispõe o decreto-lei n. 3 .100, de 7 de março de 1941. 

Art. 8.0 Dentro de 30 dias, a partir da data do presente decreto-lei, a 
Comissão de Marinha Mercante submeterá à aprovação do Ministério da 
Viação e Obras Públicas as instruções que deverão ser observadas nos servi~ 
ços da emptesa, enquanto dura1: a intervenção do Governo. 

Art. 9.0 O presente decreto-lei entrará. em vigor na data 'de sua publi
cação, revOgadaS as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4.691 -:---DE 15 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito de 13:200$0, suplementar 
à Verba que especifica 

O Presidente da República, usando dá atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito de 13:200$0 (treze contos e duzentos mil 
réis), suplementar à seguinte dotação do ntual orçamento do Ministério da 
Educação e Saude (Anexo n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de setembro 
de 1941), 

S/c- OS 

41 

VERBA I - PESSOAL 

Mensalistas 

Faculdade de Medicina da ·Baia 13,200$0 

Art. 2.0 Este crédito suplementar destina-se a atender às despesas com 
a admissão de um Assiste.nte de Ensino, referência XVII - 1: 100$0. 

Art. 3.0 Revogam-se gs disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro ele 1942, 121 .. 0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI, N. 4. 692 - DE 15 DE SETE~RO D,E 1942 

Estende à Polícia Militar do Território Federal do Acre o abono provis6rio 
a que se refere o decreto n. 24.174. de 25 de abril de 1934 

O Presidente da República, usandó da atribuição qUE; lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o ·Os oficiais, inferiores e praças da Polícia Militar do Território 
Federal do Acre, quando reformados, terão direito ao abono provisório a que 
se refere o art. 1.0 do decreto n. 24. 174, de 25 de abril de 1934, a contar 
da data do ato que os reformar. 

Parágrafo único, As despesas com o pagamento desse abono provisório, 
até que sejam registadas as concessões pelo Tribunal de Contas, correrão ?I 
conta da dotação orçamentária própria destinada aos reformados daquela cor
poração. 

Art. 2.0 RevogSdas as disposiçõas em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1942. 121.0 da Independência ·e 54.0 · da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.693 -·DE 16 DE SETEMBRO DE 1942 

Suspende a vigência de artigos do Estatuto dos Funcionários Públicos Civís 
da União ·e dá outras providências 

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Cônstituição, decreta: · 

Art. 1.0 Fica suspensa, enquanto durar o estado de guerra, a que se 
refere o decreto n. 10.358, de 31 de agosto. de 194~, a vigência dos se
guintes artigos do Estatuto dos FUncionários Públicos Civís da União (de
creto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939): 

Art. 80, § 2.0 ; 

Art. 113; 
Art. 145; 
Art. 147; 
Art. 151, alínea VIII; 
Art. 180 e parágrafo único; 
Art. 19"!; 
Art. 192; 
Art. 197, alínea b; e 
Art. 246, parágrafo único. 

Parágrafo único. O art. 165 do referido Estatuto vigorará com a se
guinte redação: 

Art. 165. Quando licenciado para tratamento de saude, o fun
cionário recebeiá o vencimento e a remuneração, caso a licença se 
prolongue até seis meses; excedeildo este prazo, sofrerá o desconto 
de um terço, do sétimo até o décimo segundo mês, e de dois terços 
nos doze meses seguintes. 



ATOS DÓ PODER EXECUTIVO 273 

Art. 2.0 Em casos especiais, a JUIZO dos chefes de serviço, poderão ser 
concedidas férias, até 20 dias conse,cutivos, a funcionários e extranumerários 
contratados e mensalistas, respeitados, sempre, 'o interesse e a conveniência 
do serviço. . 

Parágrafo único. A autoridade · que houver conc2dido as férias poderá, 
a qualquer momento1. determinar a sua interrupção e a volta imediata do 
funcionário ou extranumerário ao serviço. 

Art. 3.° Ficam os interventores federais nos Estados, os Prefeitos do 
Distrito Federal e Municípios e os Governadores nos Territórios, autorizados 
a adotar, nas respectivas jurisdições, medidas idênticas às constantes deste 
decreto-lei. ' 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro: 16 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra . 

Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima, 

Oswaldo Aranh!'i. 

Apolotlio Salles. 

Gustavo Capanema, 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 694 - DE· 16 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria funções gratificadas no Ministério da Marinha e dá outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando' da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Ma~ 
rinha, as seguintes fqnções gratificadas: 

Gabinete do Ministro: 
1 Chefe de Portaria 

Diretoria de Navegação: 
1 Chefe de Portaria ........ , ..................... . 

Depósito Naval do Rio de Janeiro: 
1 Ch€Je de Portaria ... , .......... , ............... . 

Tribunal Marítimo Administrativo: 
1 Chefe de Portaria .......................... , ... . 

Instituto Naval de Biologia: 
l Chefe de Portaria . , . , .... , .. , .. , ............... , 

Sanatório Naval de Nova F:dburgo: 
1 Chefe de Portaria ....... , ...................... . 

Laboratório de Provas de Material: 
1 Chefe de Portaria , .......... , .................. . 

Garage e Oficínas do Ministério: 
1 Encarregado ..................... . 

'Col. de Leis - Vol. V 

2,400$0 anuais 

2:400$0 anuais 

2:400$0 ·anuais 

2:400$0 anuais 

2:400$0 anuais 

2:400$0 anuais 

2:400$0 anuais 

2:400$0 anuais 

F. 18 
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Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento das gratifica
ções a que se refere o artigo anterior, fica aberto, ao Ministério da Iviarinha, 
o crédito especial de 6:400$0 (seis- contos e quatrocentos mil réis). 

Art. 3.0 As funções de chefe de portaria de que trata o artigo 1.0 deste 
decreto-lei deverão ser atribuiàas a contínuos e, na falta destes, a serventes. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1.0 de se
tembro de 1942, revogadas as disposições. em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 695 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a cobrança da taxa a que se refere o art. 25 da lei tz. 549, de 
20 de outubro de 1937, modificado pelo decreto-l'ei n. 826, de 28 de 
outubro de 1938, e dá outras provid$:ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A arrecadação das taxas de que trata o art. 25 da lei n. 549, 
de 20 de outubro de· .1937, modificado _pelo decreto-lei n. 826, de 28 d~ 
outubrO de 1938, far-se-á pela forma constante dos artigos seguintes. 

Art. 2.0 As taxas que incidem sobre vinhos e outros derivados da uva, 
de origem estrangeira, serão arrecadadas pelas Alfândegas e Mesas de Rendas 
Alfandegadas,~ juntamente com os direitos de importação para consumo e de
mais taxas aduaneiras. 

§ 1.0 No porto do Rio de Janeiro, e nos portos situados nos Estados 
em que funcionam dependências do Laboratório Central de Enologia, do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério da Agri
cUltura, os despachos de tais produtos só serão processados pelas Alfândegas 
mediante a apresentação, pelo importador, do certificado de inspeção forne
cido pelas repartições referidas. 

§ 2.0 Nos demais portos do país; a entrada de vinhos e derivados es
trangeiros, importados, obedecerá às instruções que serão baixadas,\ em con
junto. pelo Laboratório Central de Enologia, do Centro Nacional de E,nsino 
e Pesquisas Agronômicas, do Ministério da Agricultura e pela ·Diretoria das 
Rendas Aduaneiras, do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 As taxas incidentes sobre vinhos e derivados de produção na
cional serão arrecadadas pelas exatorias federais juntamente com as ta1:as de 
imposto de consumo a que se acham sujeitos esses produtos. 

· Parágrafo único. Para os fins deste artigo serão baixadas, em conjunto, 
as necessárias instmções pelo Laboratólio Central de Enologia, do Centro ,Na
cional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério. da Agricultura e 
pela Diretoria das Rendas Internas, do Ministério da Fa2ienda. 

Art. 4.0 As repartições do Ministério da Fazenda que, na forma deste 
decreto-lei, efetuarem a arrecadação des taxas mencionadas no art. 1.0 reme
terão, semestralmente, ao Laboratódo Central de Enologia, do Centro Na
cional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do l\Jiinistério da Agricultura, para 
_efeito de controle da produção, circulação e distribuição dos vinhos· e deri-
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vados, que lhe compete exercer, um mapa demonstrativo das taxas arreca
dadas. 

Art. 5.0 As instruções a que. se referem· os arts. 2.0 e 3.0 deverão ser 
baixadas dentro de 30 (trinta) dias da data da publicação deste decreto-IeL 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
RiO de Janeiro, 16 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4. 696 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o cTédito especial de 124:050$0, 
para atender ao custeio de despesas. da União Nacional de Estudantes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de cento e · vinte e quatro contos e cinquenta mil réis 
(124:050$0), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) de despesas 
com a realização da assembléia respectiva dos· diietórios acadêmicos dos esta
belecimentos de ensino superior, federais, reconhecidos ou autorizados, para 
elaboração dos estatutos da União' Nacional de Estudantes e a eleição dos seus 
orgãos de di~eção. 

Rio de 'janeiro, 16 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da Rep~blica . 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 697 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da. Fazenda o crédito suplementar de 20:000$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que. lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 20:000$0 (vinte 
contos de réis), em reforço da Verba 1 - Pessoal, do_ vigente orçamento do 
Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 do decieto-lei n. 3. 960, de 19 de de
zembro de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consi~nação IV ·- Indenizações 

S/c. n. 22 - Ajuda de custo 
32 - Recebedoria Federal em São Paulo zo,oooso 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da :Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 
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DECRETORLEI N. 4.698 -DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Eleva prazos estabelecidos pelo decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 
1938, mddi#~do pelo decreto-lei n. 2.898, de 28 df! dezembro de 1940, 
para prova de exportação de mercadorias sujeitas ao imposto de con
swna· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam elevados para 180 (cento e oitenta) dias os prazos esta
belecidos para pro'va de exportação' de mercadorias sujeitas a imposto de 
consumo, a que se refere o art. 111, § 1.0 , letra m, inciso 5.0 , e'§ 12, 
letra n, inciso 5.0, do decreto-lei n. 739, de' 24 de setembro de 1938, modi
ficados pelo art. 1.0, alínEias V e VI, do decreto-lei n. 2.898, de 28 de 
dezembro de 1940. 

Art. 2.0 O presente ·decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.699 -DE ::.7 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre funções ~ratificadas no Ministério da Faz.enda e abre ao mes· 
mo Ministéâo o crédito suplementar de 8:400$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando 'da atribuição que lhe confere. o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, na Comissão de Orçamento do l\11inistério do. 

Fazenda, duas funções gratificadas ele secretário dos Chefes de Divisão da 
Receita e da Despesa, de 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) 
anuais cada uma. a serem preenchidas por funcior:.ários ou ex-::ranurnmários 
designados peios respectivos Chefes de Divisão. 

Art. 2.0 Ficam elevadas para 12:000$0 (doze contos de réis) anuais 
cada uma, as. funções gratificadas de secretário do Presidente da Comissão 
de Orçamento e de secretário do Contador Geral da República, constàntea 
das tabelas anexas ao decreto-lei n. 2.913, de 30 de dezembro de 1940. 

Art. 3. 0 Para atender· à despesa decorrente do disposto nos artigos an
tefiores, fica G.berto o crédito suplementar de 8:400$0 (oito contos e qua
trocentos mil réis), ·em reforço da Verl:>a I - Pessoal, do vigente orça
mento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto~lei n. 3.960, de 
19 de dezembro de 1941), como segue: 

S/c. n. 09 

VERBA I - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO lii - VANTAGENS 

Funções gratificadas 

08 - Contadoria _Geral da· República e Conta-
dorias Seccionais . . ................... . 

16 - 'Comissão de Orçamento . . ........... . 
2:800$0 
s,G00$0 

8,400$0 
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Art. 4.0 O presei1te decreto-lei entrará em-vigor na data de sua publica
ção, revogada:. as disposições em contrár~o. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. ae SoUZEl Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 700 - DE 17 DE SETEMBRo DE 1942 

Abre ao Ministé;'i~ da Educação e Saude o crédito especial de 30:000$0, 
para auxílio ao· I Congresso Inter-Americano de Prevenção da Ceguei;a 

O Presidente da RepúbJ.ica, usando da atTibuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição; decreta: 

Artigo único, Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
·~special de 30: 000$0 (trinta contos de réis) para atender à despe'sa (Ser
Viços e Encargos) com o auxilio a ser concedido ao I Congresso Inter-Ame
ricano de Prevenção da Cegueira, promovido pela Liga de Prevenção da 
Cegueira. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121,0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO V AlmAs. 

Gustavo C8panema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 701 -DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o comércio de aparelhos de -rádio, transmissores ou receptores, 
seus pertences e acessórios e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando a necessidade de acautelar os interesses da Segurança Na
cional, sem que o comércio legítimo venha a sofrer restrições em suas transa
ções normais; 

Considerando que a melhor forma. de acautelar esses interesses é con
jugar os da defesa coro os da economia, ambos vitais ,para a Náção; 

Considerando que essa tem sido a orientação uniforme do Governo Na
cional, decreta: 

Art. 1.0 O coroétcio· de aparelhos de rádios, transmissores ou receptores, 
seus pertences e acessórios, obedecerá ao regime normal. estabelecido nas leis 
vigentes, com as restrições constantes deste decreto-lei. 

Art. 2.0 Os indivíduos ou sociedades que exerçam o comércio das mer
cadorias referidas no art. 1.0 não poderri tranSacionar com súditos alemães, 
italianos ou japoneses, pessoas físicas ou jurídicas, nelll mesmo sob a forma 
de doação ou permuta. 
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Art. 3.0 Aplica-se aos particulares, nos casos de venda, doação ou per-: 
muta, o que dispõe o artigo anterior. 

Art. 4.0 A violação da·s regras estabelecidas nos artigos anteriores, im
portará no confisco da mercadoria e sujeitará os responsaveis à pena de re
clusão por cinco a dez meses. 

Art. 5.0 As mercadorias mencionadas no art. 1.0 que estejam, poÍ 
qualquer título, na- posse de súditos alemães, italianos ou Japoneses, pessoas 
físicas ou jurídicas, ficam sob fiscalização imediata da autoridade competente, 
que os poderá apreender - com motiVo justificado, a seu critério, ressal
vados os direitos de recuperação das entidades que, com reserva de domínio, 
com elas transacicmaram. 

Art. 6.0 A execução do presente decretoMlei ficará, em todo o territ6rio 
nacional, a cargo das aútoridades policiais respectivas,. sob a orientação do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, que expedirá as necessárias ins
truções. 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 702 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Extingue a 1.a Brigada de Infantaria, com sede em Recite 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' extinta a primeira Brigada de Inf'antari(l, com sede em 
Recife, revo.gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutrá. 

DECRETO-LEI N. 4. 703 - DE -17 DE SETEMBRO DE 1942 

Extingue a 2.a Brigada de Infantaria, com sede em Natal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' extinta a segunda Brigada de Infantaria, com sede em 
Natal, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.~ 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4. 704 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Ex.tin~ue a 3.a Brigada de Infantaria com sede em Fortaleza 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta; 

Artigo único. E' extinta a terceira Brigada de Infantaria, com sede em 
Fortaleza, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 705 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Extingue a Artilharia Divisionária da 7.a Divisão de lniantfiria (tipo especial) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' extinta a Artilharia Divisionária da 7.a Divisão de Infan
taria (tipo especial), com sede em Campina Grande; revogadas as disposiçÕ"!S 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0_da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 706 -- DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria a 10.a (déciÍna) Região Militar, com sede em Fortaleza 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar .. 
tigo 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 É criada, com s'ede em Fortaleza, sob .o comando de general 
de brigada, c1. Dé~ima Região. IVlilitar, compreendendo os Estados de Piauí, 
Maranhão e Ceará que deixam de pertencer à Sétima Região Militar. 

A1·t. 2.0 São transf~Zridas, da jurisdição da sétima para a da décima Região 
Militar 2s tropas, repartições e estabelecimentos milit~res nra existentes e por 
instalar no território compreendendo os três referidos E .. tados dé\ União. 

Art. 3.0 Os c.rimes pratkados no território da Dé~.:1ma Região Militar 
são da competência da Auditoria da Sétima Região Milita!. 

Art. 4.0 P:ara todos os efeitos, são considerados tnC'luidos na primeira zona 
de que tmta o art. 2.0 do decreto-lei n. 1.958, de 10 de janeiro de 1940, na 
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conformidade dos artigos 2.0 e 3.0 do decreto-lei n. 3. 466, de 25. de julho 
de 1941, os três Estados componentes da Décima Região Militar. 

Art. 5.0 . Aos militares da ativa que servirem 11a Décima Região Militar 
concede-se ~" vantagew prevista no artigo 73 .::lo Códigc de Vencimentos e 
Vantagew;; dos Militares do Exército, nas mesmas cond~ções estabeleéidas por 
decreto n. 9 242, de 10 de abril do corrente ano, para os militares da ath•d 
em serviço na Sétima Região Militar. 

Art. 6.0 C Quartel General e o Destacamento das Fvrças da Décima 
Região Militar terãú organização e efetivo a serem fixados, 0portunamente, por 
ato do Ministro de Es~ado' da Guerrf!, 

l .. rt. 7.0 RevOgam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 de 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 707 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1942· 

Dispõe sobre .o~ vigência da Lei de Introdução ao Código Civil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Artigo único. O decreto·lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução ao Código Civil Brasileiro) entrará em vigor no dia 24 de 
outubro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1,942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre M;:;rcondes Filfw. 

DECRETO-LEI N. 4. 708 - DE 18 DE SETEMBRO DE. 1942 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito suplementar de 16.339:900$0, às verba~ 
~ que especifica 

O Pi'esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, dect'eta: 

Arti.go único. Fica aberto o crédito suplementar de 16.339:900$0 (dezes
seis mil trezentos e trip.ta e nove contos e novecentos mil réis), em reforço da!: 
Verbas 1 - Pesgoal é 2 - Material, do vigente orçamento do Ministério da 
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Guerra (Anexo n. 17 do decreto-lei n, 3.960, de 19 de dezembro de 194-1), 
como segué: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação i III - Vanta~ens 

S/c. n. 12-Gratificação por serviço extraordinário 
00 - Pessoal civil 

18- Diretoria do Material Bélico. 

VERBA 2 - ~~ATER~ 

Consignação li - Materic.l de ·consumo 

S/c. n. 19- Combustíveis, lubrificantes ~<~ 
materiai d(. lubrificação e lim
peza; material de conservação 
de instalações, de máquinas e 
de aparelhos; artigos de ilu
minação; sobressalentes de má
quinas ê de viaturas; explosivos 
e munições de guerra 
18- Diretoria do Material Bé-

lico .... , ............. . 

S/c. n. 25-·Matéria.s primas, produtos ma
nufatut·ados ou semi-manufatu
rados para gabinetes científicos 
ou técnicos,_ laboratórios. 'oficinas 
<e para qualquer outra transfor
maçãf) 
18-Diretoria do Material Bé-

084,900$0 

3Ss,oooso 

lico . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 15.000,000$0 15.984,900$0 

16.339,900$0 

Rio de Janeiro, 1.8 de setembn .. de 1942, 121° da Independência .a 
54.? da República. 

GETULIO V ARGA,S, 

Eurico G". Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 709 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1942 

Autoriza ·o Ministério da Agricultura a fixar preços pau- a venda de gado 
bovino em pé e dá outras providências 

O Presidente da I. ~pública, usando das atribuiçÕe!! que lhe confere o <lr
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministérió da Agricultura autorizado a estabelecer, por 
intermédio do Departamento Nacional da Produção Animal c de aco1:do com 
as conveniências do momento", os preços milldmos para .a venda de gado bovino 
de matança em pé, em todo o terri"i.Orio nacional. 
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Art. 2.0 Os governos dos Estados, da Prefeitura do Distri.to Federal e do 
Territórió do Acre organizarão e farão cumprir as tabelas de preços para a 
venda de carne de gado bovino, em grosso e a varejo, de ~corda com os preços 
estipulados para a venda do gado em pé. 

Art. 3.0 Os governos dos Estados, da Prefeitura do Dishito Federal e '.:to 
Território de Acre ficam autorizados a requisitar pelos p1eços estabelecidos 
pelo Ministério da Agricultura, o gado bovino em pé necessário ao abasteci
mento local, .. mde quer que ele se encontre. 

Parágrafo único. O gado bovino assim requisib~do poderá ser abatido 
em matadouros oficiais e na falta destes em matadouros partkulares que a isto 
não se poderão recusar. 

Art. 4.o Os contraventores e todos 2queles Qlie, per qu>:Jisquer modos, pro
curarem dificultar a execução deste decreto-tei, ficarão sujtó-itus às penalidades 
previstas na legislação em vigor que pune os crime~ •:entra a economia po
pular. 

Art. 5.0 Logo que seja restabelecida a normalidade C. o abastecimento da 
Capital da República, considerar-se-á revogado o decreto-lei n. 4. 579, de 13 
de agosto de 1942. 

Art. 6.0 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apç;Ionio Sanes. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 710 - DE 18 DE ~ETE11.1BRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricult:.zra o crédito. especial de 100:000$0, para 
atenãer, rw corrente ~xercício, ao pagamento de. quota da União em 

"acordo" a ser celebredo com o Estado de Santa Catarina. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial 
de 100:000$0 (cem contoa de réis), pe.ra atender, no corrente eJ::ercício, à 
despesa ( Serviçcs e Encargos) decorrente de "acordo" a ser celebrado entre 
o Governo Federal e o' Estac.lo de Santa Catarina, ,p~ra a execução, no terri
tório do mesmo Estado, de serviços públiços relativos à defesa sanitária 
animal. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1942, 122.0 da Inda!Jendência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4 .·711 - DE 18 DE SETE~~BRO DE 1942 

Autoriza a aquisição de um terreno na cidade de Olinéa, Estado de 
Pernambuco 

283 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a aquisição, pela União, do terreno situado na 
cidade de Olinda, junto ao farol do mesmo nome, instalado no morro do Se
rapião, naquela cidade do Estado de Pernambuco, de propriedade de João 
Caston da Fonseca :rv!anguinho e outros. 

Art. 2.0 O mencionado imovel destina-se a construção de obras de pro
teção ao referido farol, correndo a ,despesa respectiva, na importância de 
5:000$0 (cinco contos de réis), por conta dos recUrsos do Fundo Naval. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeirp, 18 de setembro de 1942, 122.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 4. 712 - DE 18 DE SE'fEMBRO DE 1942 

Permit-e o recebime!lto, sem multa, até 30 de novembro, das "Fichas de Ins
crição" e dos "Boletins de Producão", a que alude o art. 4.0 do de

creto-lei n. 4, 081, de- 3 de fevereiro de 1942 ' 

O PreSidente- da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição Federal, e 

Considerando o excepcional momento que o país atravessa, em face dos 
acontecimentos internacionais, refletindo-se, de maneira sensivel, nas ativida
des do éomércio e da indústria; 

ConsideÍ'ando as recentes dificuldades surgidas com a notória diminuição 
dos meios de transporte, quer terrestres, quer· marítimos; 

Considerando, ain:da, que os poderes píÍblicos, exigindo da génel'alidade 
dos cidadãos o cumprimento da lei, devem, todavia facilitar esse cumprimento 
de maneira que harmonize o princípio de ·autoridade com cs interesses co
letivos, decreta: 

Art. 1.0 As "Ficha:> de Inscrição" e os "Boletins de Produção" de que 
trata o art. 4.0 do decreto-lei n. 4.081, de 3 de fevereiro de 194·2, poderão 
ser recebidos pelos orgãos administrativos encarregados do serviço de registo 
e estatística industrial, depois de devidamente preenchidos pelos interessados, 
até 30 de novembro de 1942, ~em a aplicação das sanções previstas no art. 7.0 

do aludido_ decreto-lei. 

Art. 2.0 O prm;ente decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janf?irO, 18 de setemb<o de 1942, 122.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexattdre 11/.Iarcon.des Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 713 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1942 

ReduZ o prazo e dispensa exigência estipuladas nas alíneas "a" e "f" dos 
arts. 8.0 e 48 da Lei de PrOmoções 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. confere o ar
tigo 180 da 

1 
Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para as promoções, no ExércitO, pelo principio de antiguidade 
- até 31 de dezembro de 1942 - fica dispensada a exigência de curso da 
Escola das· Armas, a que se refere o art. 8.0, alínea a, da Lei de Promoções 
(decreto-lei· n. 1. 828, de 1-XII-939) e reduzido para metade o prazo esti
pulado na alínea f do citado artigo. 

Art. 2.0 Para o aceSso dos oficiais da categoria de Técnicos da Ativa 
(T. A.) não será exigido o requisito de "estágio de promoção" de que trata 

o art. 48.0 da mesma lei. 
Art, 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18. de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO~ LEI N. 4. 714 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria o 7.0 Grupo Move! de Artilharia de Costa na s.a Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
Qgo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' organizado, para instalação a partir de 1 Oe outubro do 
cox:rente ano, na 3.8 Região ll..fiHtar, o 7.0 Grupo Movel de Artilharia de 
Costa. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e- 54,0 

da República. 
GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Du.tra. 

DECRETO~LEI N. 4.715- DE 18 DE-SETEMBRO DE 1942 

Cria o 6.0 Gru.po Movei de .Artilharia de Costa na 2.8 RegiãO Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' organizado, para instalação a parti!' de 1 de outubro 
do corrente ano, na 2.8 Região Militar, o 6.0 GruPo Movel de Artilharia de 
Costa. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Du.tra. 
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DECRETO-LEI N. 4.716- DE 21 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a criação e organização' da Diretoria Nacional do Serviço de 
Defesa Passiva Anti-Aérea, com sede no Distrito Federal, t:< dá outras prn
vidências 

O Presidente da República, Usando da atribuição que lhe confere o ur
tiga 180 da Constituição e para a execução do que dispõe o decreto-lei n .. 4.6~4, 
de 26 de agosto de 1942, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, com sede no Distrito Federal, como orgão diretor, 
orientador, coordenador e consultivo, a Diretoria Nacional do Serviço de Defesa 
Passiva Anti-Aérea, diretamente subordinada ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. 

Art. 2.0 As atribuições especificas indicadas· nos decretos-leis ns. 4.098, 
de 6 de fevereiro de 1942 e 4. 624, de 26 de agosto de 1942, passam a ser 
exercidas, no Distrito Federal, pela Diretoria Nacional do Serviço .de Defesa 
Passiva Anti-Aérea. 

Art. 3.0 Oportunamente será baixado pelo Presidente da República o Regi
mento Interno da D.N.S. D.P.A.Ae. 

Art. 4.° Fica criado no Quadro Permanente do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores um cargo de Diretor, em comissão, padrão P _ 

Art. 5.0 O Ministério da Justiça e Negóc;io.s Interiores providenciará, desde 
logo, sobre a criação, nos Estados e Territórios, de orgãos congêneres, com a 
denominação de Diretorias Regionais dt S. D. P. A. Ae., subordinadas 
a~s Governos dos Estados, do Distrito Federal e do Território do Acre e 
de Superintendência Geral do Ministério dã Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 6.0 Para atender, no terceiro quadrimestre do corrente exercício, às 
despesas deCorrentes deste decreto-lei, fica aberto ao MinistE!rio da Justiça e 
1\<egócios Interiores, o crédito· especial de seiscentos e noventa e cinco contos 
de réis, conforme descriininação a seguir: 

VERBA PESSOAL 

I) -Pessoal em comissão ....................•...... 
11) -Gratificações e Auxílios 

(Ajuda de custo, diárias, gratificação de função, condução 
e transporte) ................... , ....... , ..... . 

VERBA MATERIAL 

1) -Material Permanente ( 1.a instalação): 

1. Mobiliário e moveis diversos, !utensílios de escrit6rio, 
laboratórios, gabinetes técnicos ........ , ..... , ... . 

2. :t-.fáquim:s, instrumentos, ferramentas e utensílios ... . 
3. Livros, documentos, mapas, cartas geográficas, es

tampas, quaisquer publicações científicas ou técni-
~ cas e encadernações ............ , . , .. · ...... , .... . 

4. Material, telefones, fios e aparelhos rádio-elétricos .. . 

li) -Material de consumo 

1 . Artigos de expediente, desenho, ensino e educação, 
livros, fichas de escrituração, imprt:.:So;: e lolhetos 

2. Matérias primas para laboratórios e gabil1etes técnico-
científicos . . .... , ...............•... 

.., . Cornbustive~ lubrificantes, liJ:llpez:;t. e conservação de 
máquinas e acessórios .......................... . 

16,000$0. 

100,000$0 

lSo,ooo>o 
30,000$0 

30,000SO 
so,oooso 

100,000$0 

15:000$0 

20,000$0 
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4, Medicamentos, drogas, produtos químicos ou biolÓ· 
gicos, reativos, material para curati-Jos de soco:·roz 
de urgência ................................... . 

III) -Diversas despesa~ 

1 . Energia elétrica e gás ..................... . 
2. Telefones, telefonemas, telegramas, radiogramas, e 

portes de correio .. , , . , ........ -.......... , ...... . 
3 . Ãgua, asseio, higiene, artigos de limpeza e desinfeção 
4. Despesas miudas de pronto pagamento .... . 
5. Aluguéis de casas ou salas ................... . 
6, Fretes e transportes .. , : . . . . . . . . . . • . . . . ........ . 

VERBA - EVENTUAIS 

I) -Diversos 

1 . Despesas imprevistas e não constant8s das tabelas .... 

Totai ......... ! ...••....•.•..•• - •• · • • • ·• · • · · • · • · 

30:000$0 

10:000$0 

7:000$0· 
7:000$0 

30:00050 
20:000$0 
10:000$0 

70:000$0 

695:000$0 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de .sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Ja~eiro, 21 de setembro de 1~42, 121.0 da Independência' e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 717 - DE 21 DE SETEMBRO 'DE 1942 

Dispõe sobre as declarações dos súditos alemães, italianos e japoneses ao 
registo do comércio e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As firmas individuais e as sociedades comerciais, inclusive as 
sociedades por ações, constituids.s por súditOs alemãc::oS, italianos ou japoneses, 
ou das quais os mesmos façam paLte como sócios ou acionistas, ou de que 
sejam gerentes ou diratores, dever&o comunicar, por escrito, dentro do prazo 
de 8 (oito) dias da publicação do presente decreto-lei, ao Departamento Na
cional da Indústria· e Comércio, no Distrito Federal, e, nos Estados, às Juntas 
Comerciais ou às Repartições e autoridades que as substituirem, conforme a 
sede: 

a) qual o atual gênero de negócio ou objeto de comércio; 
b) qual o capital ou parte do capital dos· alUdidos súditos; 
c) qual o nome e nacionalidade das pessoas físicas e jurídicas estran

geiras, seus sócios ou acionistas, e o número e o valor· das quotas e ações por 
elas tomadas e subscritas. · 

Parágrafo único. As declarações quanto às sociedades serão feitas pelos 
gerentes ou diretores. 

Arf. 2.0 Tratando-se 
ou japonesa, que dependa 

de uma sociedade de 
ou não de autorização 

nacionalidade alemã, italiana 
para funcionar no país. o seu 
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representante legal fará, diretàmente ao Departamento Nacional da Indústria 
e Comércio, ou por intermédio das Juntas Comerciais, declaração indicando a 
_sede da mesma no país de origem, a da sucursal ou sucursais no Brasil, hem 
como a informação de que trata o item a do artigo anterior. 

Art. 3.0 As Juntas Comerciais, nos Estados, ou, onde não existirem, as 
Repartições que as substituam, recebidas as declarações, deverão remeter, den~ 
tro de 2 (dois) días, findo o prazo da entrega, uma c6pia das mesmas ao 
Departamento Nacional da Indústria e Comércio. ' 

Art. 4.0 As firmas, sociedades e representantes que não cumprirem o dis
posto no art. 1.0 • dentro do prazo previsto, não poderão arquivar nenhum 
documento no Registo do Comércio e ficarão sujeitas à multa de 2:000$0 
(dois contos de réis) os primeims e de 5: OÓ0$0 (cinco contos de réis) os 
últimos, e, ainda, à pena de prisão, por um ano": 

Art. 5.0 Verificada fraude nas declarações, será cancelado o registo da 
firma e promovida a anulação do arquivamento dos documentos das sociedades, 
sem prejuizo da penalidade prevista na legislação ordinária. 

Parágrafo único. Se o infrator for 1·epresentante de sociedade estrangeira, 
será íeita a anulação de que trata o artigo anterior, e cancelado o decreto de 
autorização, se houver, tambem, observada a parte final deste artigo. 

Art. 6.0. As infrações da presente lei serão punidas em qualquer tempo 
em que forem apuradas. 

Parágrafo único. As multas serão aplicadas pelas autoridades competentes 
para receberem as· declarações. 

Art. 7.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, e será transmitido telegraficamente aos Governos Estaduais, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Ja,neiro, 21 de setembro de 194:2, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.718- DE 21 DE SETEMBRO DE 1942 

Revoga o art. 15 da lei n. 420, de 10 de abril de 1937, e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica revogado o art. 15 d~ lei n. 420, de 10 de abril de 1937. 
Art. 2.0 A Comissão Encarregada da Liquidação das Contas da Com

panhia de Navegação Lloyd Brasileiro ·apurará o principal do crédito do 
BancO do Brasil, oriumJ;o de dívidas da antiga Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro, a que se refere o processo protocolado no Tesouro Nacional 
sob o 11. 68. 644~42, na forma da exposição de motivos do Ministério da 
Fazenda n. 1. 774~Gabinete, !fe 16 de setembro de 1942. 

Art. 3.0 O pagamento será feito em apólices da emissão de que trata 
o art. 13 da lei n. 420, citada, na base do valor nominal dos títulos, 

Art, 4.0 O presente decreto~ lei entra em vigor na data de sua publi~ 
-cação, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1942, 121.G·-da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 4. 719 DE 21 DE SETEMBRO DE 1942 

Extingue diversos o.q~iios atuari<:is no Nlinistério do Traba.lb.o, Indústria e 
Comércio 

O Pn~sidentc da }?.cpública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Ficam extintos O "Atuariado" do Departamento Nacional do 
Trabalho, a "Secção Atuarial" da DivisãO Técnica do Departamento Na~ 
cional de Seguros Privados e Capitalização e a "Divisão Atuarial" do De
partamento de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho, criados, 
respectivamente, peles regulamentes baixados com os decretos ns. 24.692 
de 12 de julho de 1934, 24.783, de 14 dB julho 'de 1934, e 6.597, de 13 
de dezembro de 1940, passando as suas atribuições, bem como as do ex
tinto Conselho Atuarial, a ser exercidas pelo Serviço Atuarial criado pelo de
creto-lei n. 3.941, de 16 de dezembro de 1941. 

Art .. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, re~ogadas as disposições em contrário. 

RiO de Janeiro, 21 de se~em.bro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 720- DE 21 DE SETEMBRO DE 1942 

Fixa normas gerais para o cultivo de plantas entorpecentes e para a extra
ção, transformação e purifiCação dos seus princípios ativo-terapêuticos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
~g~~-8~-·~a Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A União poderá dar concessão, a firmas particulares, regular
mente organizadas, para a cultura de plantas entorpecentes e para a extração 
e exploração dos seus princípios ativos, com finalidade terapêutica, sempre 
que não seja do seu interes'se fazê-lo diretamente, conforme o disposto no 
§ 2.0 do art. 2.0 do decreto-lei n. 891, .de 25 de novembro de 1938. 

· . Art. 2. 0 A concessão deverá ser requerida; pelas firmàs . interessadas, ao 
Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina do Departamento Nacional de 
Saude. Os requerimentos em apreço, quando, acompanhados de informações 
favoraveis do Serviço Nacional de Fiscalização da .Meàicina e da ComiSsão 
Nacional de Fiscalização de Entorpecéntes, serão submetidos, por intermé
dio do Ministério das Relações Exteriores, à deliberação do Presidente da 
República, que mediante decreto, poderá concede:r a autorização de que trata 
o art. 1.0 do presente decreto-lei. 

Art. 3.0 O requerente, para obter a referida concessão d<>verá satisfazer 
as seguintes exigências: 

a) apresentar documento de organização da firma, visado pelo Serviço 
Nacional de' Fiscalização. da Medicina, afim de Ser registado e· depositado no 
Departamento Nacional de Indústria e Comércio e no Registo de Títulos e 
Documentos, devendo pertençer a brasileiros dois terços do seu capital. 

b) apresent::_1r a relação dOs técnicos, que ,vão exercer atividade na firma, 
com provas suficientes de habilitação, a qual. deverá ter como diretor técnico 
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pessoa capaz de desempenhar tais funções, de acordo com o regulamento sa
nitário federal. 

c) apresentar documentação de que a firma está devidamente aparelha
da para os fins a que se destina. 

d) provar t~r feito o depósito na Caixa Econômica Federal da impor
tância de 5,0: 000$0, como caução por inadimplemento de cláusulas contra
tuais e par~ custas processuais. 

Parágrafo único. As mesmas exigências deste artigo aplicam-se às firmas 
que pleitearem a licença. especial de que cogita o art. 15 do decreto-lei 
X!· 891, de 25 de novembro de 1938, salvo no tocante à importância da 
caução que se!á de 25:000$0. 

Art. 4.0 Haverá junto à firma concessionária de autorização do Governo 
para cultura de plantas entorpecentes e ao laboratório provido de licença 
especial para fabrico, purificação- e transformação de. substâncias dessa. na
tureza, fiscais do Governo, admitidos ou contratados na forma da legislação 
vigente, os quais deverão ser médicos ou farmacêuticos ou químicos ou 
agrônomos, devidamente habilitados. 

Parágrafo único. A firma concessionária pagará anualmente uma taxa 
de fiscalização cuja, importância será fixada nas instruções a serem baix~das 
pelo Departamento Nacional de Saude, a qual deve.rá ser equivalente aos 
gastos· que terá a União para exercer a referida fiscalização. 

Art. 5.0 Ao responsavel. ou à firma proprietária que infringir qualquer 
dos artigos da presente lei ou das "Instruções'', baixadas em virtude dela, 
s€rá aplicada a multa de 1:000$0 a 25:000$0. 

§ 1.0 Os casos de reincidência· serão punidos com . o cancelamento da 
autorização concedida e será fechado definitivamente pela polícia, a- re'qui
sição da Comissão N acionai de Fiscalização de Entorpecentes, o estabeleci
mento infrator. 

§ 2.0 O infrator de qualquer artigo da presente lei está sujeito, no que 
lhe seja aplicZ~vel, às penas constantes do Capítulo JV do decreto-lei n. 891, 
de 25 de novembro de 1938. 

Art. 6.0 O diretor do Departamento Nacional de Saude baixará instru
ções estabelecendo as exig&ncias que se tornarem necessárias para a inter
venção da União junto às firmas que pleitearem a concessão de que cogita o 
art, 1.0 deste decreto-lei, estabelecendo as quota~ de plantio ·e produção de 
alcalóides e substâncias entorpecentes necessárias a fins médicos e cientifi
cas, de acordo com as Convenções Internacionais das quais o Brasil é signa
t?:rio. Estas instrUções serão o:rganizad2s pelo Serviço Nacional de Fiscali
zação da Medic~na e submetidas a prévia consideração da Comissão Nacional 
de Fiscalização de Entorpecentes. 

Art. 7.0 Revogam-se as (1isposiçeõs em contráriO. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

Col. de Leis- Vol. V 

GETULIO VARGAS . 

Oswaldo Aranha. 

Alexandre Marcondes Filbo. 

Gustavo Capanema. 

a F. 19 
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DECRE'I'O-LEI N. 4.·721 -DE 21 DE SETEMBRO DE 1942 

Pro-.m~e o prazo da que trata o art. 2.0 do decreto-lei n. 4.503, de 21 de 
julho' de 1942 

O Pn~si.dente da República, usando da at.-ibuição qúe lhe confere o 
artigo 130 da Constituição, deçreta: 

A;:tigo único. Fica prorrogado por trint3 dias, a contt.r de 13 de sgosto 
último, o prazo fixado à The Western Telegraph Company, Limited, para 
assirlatuta do contrato decorrente do decreto-lei n, 4, 503, de 21 de julho 
deste ano. 

Rio de Janeiro, 21 de sstembro de 104-2, 12~.0 da Independência e 54.0 

d::. República, 

GETULIO VARGAS. 

]oâo de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 722 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1942 

Declara a indústria alcooleira de interesse nacional e estabelece garantias de 
preço para o álcool e par,a ,~ matéria prima destinada à sua fabricação 

O Presidente da República, usando da a~ribuição que lhe eonfere o arR 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A indústria alcooleira· do país é decla:rada indústria de interesse 
nacional. 

Art. 2.0 Pelo período de. quatro anos, a contar da safrr:. 1943-44, fica asse
gurado ao álcool anidro e ao álcool de graduaçãO superior a 96° Gay Lussac, 
a 15° centígrados, quando produzido diretamente da cana de açucar, de meí 
rico ou de outras matérias primas, o preço mínimo, por litro, de mil quatro
centos e cinquenta réis (1$450) e mil e quatrocentos réi~ Cl$400), respectiR 
vamente. 

Art. 3.° Considerar-se-á obtida diretamente da cana,~ ou de mel rico, a 
produção que, nas condições indicadas no artigc- anterior, ultrapasse a relação 
de 7 litros de álcool por saco de açucar fabricado, dentro da quota de proR 
dução legal fixada pelo Instituto do Açucar e do Álcool. 

Art.· 4.0 O Instituto do Açucar e do Álcool fixará a correspondência entre 
o preço do álcool e o da matéria prima, estabelecendo, desde já, que a tom 
nelada de cana não poderá ter preço _inferior a 35$0. 

Parágrafo Único. Considerar-se-á matéria prima para álcool: 

a) toda a cana excedente da quota de cana própria das usinss; 
b) a, cana das lavouras dos fornecedores, excedente da qUota fixada pat:a 

produção de açucar; 
c) a cana de produtores que ainda não possuam quota de fornecimento 

para açucar; ; 
d) a cana de. novos fornecedores; 
e) ouhos produtos agrícolas que possam ser empregados economicamente 

na fabricação de álcool . 

Art. 5.0 Para completar a dife1ença entre o preço mÍnimo e o preço esta-· 
belecido para a venda do produto, o Instituto do Açucar e do Álcool empre~ 
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gará, alem de seus :ecurs6s pr6prios, as restituições resultantes da venda de 
álccol potavel, de acordo com as resoluções de sua Comissão Executiva. 

Parágnifo único. Essa diferença será paga na liquidação da safra. 
Art. 6.0

, Não tsrão direito ao preço estabelecido as fábricas que deixem 
de cumprir o's planoS de produção de álcool organizados pelos Institutos do 
.A.çucar e do. Álcool. 

Art. 7.0 O Instituto do Açuca< e do Álcool regulamentará a execução da 
presente lei, que entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Jsneiro, 22 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAs. 

Apolonio Saiies. 

DECRETO~ LEI N. 4. 723 - DE 22 DE SETEMBRO DL 1942 

/~bre ao Ministério da Ed:;:ca.ção e Saude o crédito suplementar de 50:000$0, 
à verba que espeCifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da CoP..stituição, dec1eta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 50:000$0 · ( cinquenta 
contos de réis), em reforço da verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do 
Ministério da ,Educação e Saude (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 3.960, de 
19 de dezemb1o de 1941), como segue: 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação V - Oz.dr<;1-s Despesas com Pessoal 

S/ c. n. 25- Sub~tituições 
04 -Departamento de Administração 

06-- Divisão do Pessoal. ........... . 50:000$0 

Rio <:le J~neiro, 22 de setembro de 1942, 121.0 da Independê.ncia e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 724 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre, pelo !.·1inistério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito suplementar 
de 3:00Q$0, à Verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fíca aberto ao Ministério do T1abalho, Indústria e Co
mércio o crédito suplementar de 3:000$0 (tr(?,s contos de réis), em refórço 
à dotação. da Verba 2 -- Material -- Consignação IH -- Dive<sas Despesas -
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Subconsignação 41 -Passagens e transporte de pessoal, etc. 04 - Depar
tamento de Administração - 05 --:- Divisão do Orçamento, ao vigente orça
mento do referido Ministério. 

Rio de Janeiro; 22 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre M;rcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEi N. 4. 725 - DE 22 DE SETEMBRO DZ 1942 

Reorganiza a Escola· Pi:ofissional .de E;nfermeircs criada pelo decreto n. 791, 
de 27 de setembro de 1890, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando· da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Escola Profissional de Enfer:meiros, criada pelo decreto nú
mero 791, de 27 de setembro de 1890, anexa aos estabelecimentos hospita .. 
lares do SerViço Nacional de Doenças Mentais (S. N. D. M.), no Distrito 
Federal, passa a ter, sob a denominação de Escola de EnfermeirOs Alfredo 
Pinto (E.E.A.P. ), a organização con!)tante do presente decreto e-' da legis
lação complementar que for expedida. 

Art. 2.0 A E.E.A.P. terá por finaliciads preparar enfermeiros auxi
l.iares para os serviços sanitários e assistenciais e promover a especialização, 
em serviços psiquiátricos, de enfermeiros diplomados. 

Parágrafo único. Para preencher suas· finalidades, a E. E. A. P. man
terá: 

l a) Curso de enfermeiros-auxiliares; 
b) Curso de especialização em serviços psiquiátricos para enfer-meiros 

diplomados. 

Art. 3.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Educa
ção e Saude, as funções gratificadas de diretor e de secretário da E. E: A. P . , 
com as gratificações anuais de 6:000$0 e de 3:600$0, respectivamente. 

§ 1. 0 O diretor da E. E. A. P. será designado pelo Presidente da Repú
bli~a. ·mediante proposta do diretor geral do Departamento Nacional de Sau
de, e ficará diretamente subordinado ao diretor do S. N . D. M. 

§ 2.0 O secretário será designadõ pelo diretor do S. N. D. M., mediante 
proposta do diretor da E. E. A . P. 

§ 3.0 Os serviços administrativos serão executados, sob a supervisão do 
diretor, pelo secretário e por funcionários lotados na E.E.A.P. e extranu· 
merários admitidos na .forma da lei. 

Art. 4.0 O ensino será ministrado por professores e ·monitores, designa
dos pelo MinistTo de Estado, mediante proposta do diretor do S. N. D. M., 
dentre médicos ou enfermei,ros, nacionais ou estrangeiros, servidores do Es
tado ou não. 

§ 1.0 Os professores tambem poderão se!' admitidos como extranumerá~ 
rios, na forma da lei. 

§ 2.0 , Os funcionários designados na forma deste artigo poderão, em casos 
especiais e mediante express& autorização do Presidente diô! República, set 
dispensados dos trabalhos da repartição ou serviço em que estiverem lata· 
dos, mas ficarão obrigados, nesta hipótese, a dezoito horas semanais de aulas 
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ou trabalhos escolares, sem direito aos ·honorários previstos no parágrafo se
guinte. 

§ 3.0 Os· professores não compreendidos no·§ 1.0 deste ·artigQ perceberão, 
nos termos da legislação vigente, honorários de 40$0 por hora de aula dada 
ou de trabalho executado, até o máximo de nove hot;as por semana. 

§ 4.0 Os monitores serão encarregados, sob e supervisão do respectwo 
professor, de dirigir Os estágios e trabalhos práticos hospitalares dos alunos, 
percebendo honorários de 5$0 por hora de trabalho, oo quais não poderão 
exceder a importância de 100$0 mensais. 

Art. 5.0 O curso de. enfermeiros auxiliares e os de especialização terão, 
respectivamente, até 40 e 15 alunos internos, que, alem de hospedagém, ali
mentação e vestuário' de serviço, concedidos pelo estabelecimento hospitalar 
onde praticarem, receberão o auxílio mensal de 100$0 para sua manutenção. 

Parágrafo único. Terão preferência para aceitação como Dlunos internos 
os que tenham alcançado melhores médias nos exames de· admissão ou nos 
períodos anteriores de ensino. 

Art. 6.0 Sempre que solicitadas, as institl.üçôes hospitalares e outras 
dependências do Ministério da Educação e Saude e da Prefeitura do Distrito 
Federal cooperarão com a E.E.A.P., não só fornecendo os elementos de 
que dispuserem para a eficiência do ensino, mas ainda facilitando aos alunos 
a realização de trabalhos práticos. 

Art. 7.0 Aos alunos que terminarem. o curso de enfermeiro-auxiliar con· 
ferir-se-á diploma, com direitos e deveres que serão determinados em lei. 

Parágrafo único. Os enfermeiros que comptetarem o curso de especiali
zação terão direito ao certificado correspondente. 

Art. 8.0 A organização dos cursos, sua duração, o regime escolar, as con
dições de matrícula e demais -disposições referentes à organização da E.E.A.P. 
serão f brados em regulamento. 

Art. 9.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de.janeiro de 1943, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Ceypanema. 

DECRETO-LEI N. 4. 726 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de 749:670$0, à verba 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que ihe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 749:670$0( setecentOs 
e quarenta e nove mil seiscentos e setenta mil réis), em reforço da Verba 2 
Material, do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16, do 
decreto-lei n. 5.960, ele 19 de dezembro de 1941), como segue,: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 

S/c. n. 13-Moveis em: geral; artigos de ornam€nht~ão, má
quinas e utensílios de escritório, biblioteca, labo~ 
ratório, copa, cozinha, refeitório, dormitório e de 
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enfermaria; aparelhos e utensílios de gabinete cien
tífico ou técnico: 

08 - Contadoria Geral da República t;~ Contado-
rias Seccionais ....... .' ....... -........ , . 
Consignação Ill - Diversas Despesas 

S/c. n. 41-Passagens, transporte de pessoal e de suas ba
··gagens; serviços funeráriOs: 

08 :- C:ontador~a ~er~l da República e Contado-_ 
nas Secctonats ........ , .......... , . _ ... . 

S/ c. n. 42 -Telefones, telefonemas, telegramas, radiogramas 
e portes de correio:· 

· C'-8 - Contadoria Ge•al da República e Contado-
rias Seccionais .................... -..... . 

596:570$0 

100:000$0 

53:100$0 

749:670$0 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Soaza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 727 ~ DE 22 DE SETEMBRO DE 1942 

Autoriza a Rede Jll.!ineira de Viação a suprimir o tráfego do ramal de Baua 
do Piraí a Passa Três e dá outras providências 

O Presi~nte da República, usando C.n atribuição que lhe confere o 
art . 180 da Constituição, e 

considerando o p13dido da Rede Mineira de Viação para suprimir o 
tráfego no ramal férreo de Barra do Piraí a Passa Três, aproveitando trilhos 
e materiais em outros trechos da EstTada; 

considerando que e'sse ramal não faz parte do Plano Geral de Viação 
Nacional e conforme verificou o Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro apresenta tráfego diminuto e acentuadamente deficitário; 

considerando que o Governo do Estado do Rio de Janeiro assumiu 
o C()mpromisso de, em substituição ·ao ramal férreo, construir: 

a) - uma estrada de rodagem de primeira classe, ligando Barra do Piraí 
a Pi:raí, com- a finalidade de integrar a primeira cidade na rede rodoviária 
principal do País, uma vez que PiraÍ" já está ligada à Rio-São Paulo, por 
um ramal de primeira classe; e 

b) umu estrada de rodagem de segunda classe, ligando Piraí a Passa 
Três; 

considerando que essas ligações rodoviárias, em substituição ao ramal 
férreo, alem de atenderem plenamente à economia da zona, veem articular 
Barra do Piraí, chave do sistema ferroviário -para Minas e São Paulo, à 
rodovia l~io-São Paulo; dec:rcta: 

Art. 1.° Fica a Rede ·Mineira de Viação autorizada a suprimir o tráfego 
do ramal de Barra do Pirai a Passa Três e a proceder, nesse ramal, ao levan
tamento de trilhos, linhas telegráficas, cercas, pontes e outros materiais, 
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que serão inventariados, para aplicação oportuna em outros trechos da Rede, 
de acordo com o contrato de arrendamento com o EStado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 A autorização referida no artigo anterio:r !ica condicionada à 
imediata construção, pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, das se
guintes ligações rodoviárias: 

a) estrada de primeira cll:!sse entre Barra do Piraí e Piraí, com as se
guintes características técnicas: faixa de domínio - 30 m; largura da pla
t&forma 8,40 m; largura 'da pista de rolamento - 6,00 m; largura dos acos
tar:pentos - 1,20 m; raio mínimo de curva 50 m; i'ampa máxima ......- 7%; 
tf·_mpa mínima 0,5%; distância mini ma de visibilidade - 80 m; tarigente 
mínima 40 m; largura das obras de arte - 6,70 m; velocidade diretriz 
40 km por hora; concordância vertical com parabolas do segundo grau; re
vestimento da pista - sílica argiloso estabelizado; 

b) estrada de segunda classe ent.-e Piraí e Passa Três, aproveitando
se a platafoi'ma da ferrovia existente, dCvidamente regularizada e abaulada 
e com uma largura mínima de 4,50 m. 

§ 1.0 O Governo Federal trsnsfere para o domínio do Estado do Rio 
d~ Janeiro a faixa do ramal Barra do Piraí-Passa Três e os edifícios das es
taçÕl:!s de Piraí e Passa Três, bem como as c:;.sas de turma existentes no ramal, 
de modo a facilitar a instalação do novo tipo de transportes. 

§ 2.0 O Governo do Estado do Rio de Janeiro, para execução das li
gações rodoviárias referidas neste decretoRlei, dará cumprimento ao que dis
pÕ:õ! o art. ?..0 , item 3.0 , do decreto n. 5.750 de 3 de junho de 1940. 

Art. 3.0 O Ministério da Viação e Obras Públicas, por intermédio do 
Departamento Nacional de Estradas de Ferro, pwmoverá com a repartição 
competente do Estado do Rio de Janeiro os entendimentos necessários à· 
execução deste decreto-lei de forma a serem mantidos c:: transportes neces
sários à zona, mesmo durante a construção das rodovias. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souia. Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 728 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre o crédito suplementar de 20:000$0 à dotação que especifica do Minis• 
tério da Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo Único. Fica aberto o crédito suplementar de 20:000$0 (vinte 
contos de réis), à Verba 2 -Material, Consign::;~.ção III- Diversas Despesâs, 
Subconsignação 41 - Passagens, transpo1te de pessoal e de suas bagagens; 
S9rviços funerários, 33 - Departamento Nacionsl de Obras de Saneamento, 
do Anexo 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas, do Orçamento Geral 
ds República (decretoRlei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941). 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GE'I'ULIO VARGAS. 

João .de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 729 ·- DE 22 DE SETEMBRO DE 1942 

Concede uma pensão especial à vitiva e aos filhos menores de Delmino Del~ 
fino de Andrade, funcionário do. E. F. Noroeste do Brasil, vítima de 
agressão em serviço. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180, da Constituição, decreta: 

Artigo 1.0 É concedida à viuva e aos filhos menores de Delmim;, 
Delfino de And.rade; morto em virtude de agressão . de que foi vítima quando 
no exercício de suas funções, como condutor de trem classe G da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil, uma pensão especial de 450$0 (quatrocentos e 
cinquenta mil réis), correspondente à metade dos vencimentos que aquele 
funcionário percebia: ao falecer. 

Parágrafo único. A pensão especial a que se refere este_ artigo é de
vida a partir do mês de setembro de 1942, inclusive, correndo a despesa à 
conta da verba orçamentária destináda ao pagamento dos demais pensio
nistàs a cargo do Ministério da Fazenda. 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1942, 121.0 da Iri.dependência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4 .. 730 - DE 23 DE SETÊMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a organização, no Departamento Nacional da Criança, de um curso 
de puericultura e de administração de serviços de amparo à maternidade, 
à ini~ncia e à adolescência e dá. outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado no Departamento Nacional da Criança· (D.N.C.) 
um curso de puericultura e administração de serviçcs de amparo à mater
nidade, à infância e à adolescência, destinado ao prepa1·o de especialistas aptos 
para orgatúzarem e dingirem tais seiviÇos, em. qualquer ponto do território 
nacional. 

Art. 2.0 O curso funcionará quando as necessidades administrativas e:O.
girem e seu período letivo terá a duração de quatro meses. 

Parágrafo único. As datas de início do curso serão fixadas em inStruções 
oportunamente expedidas pelo Ministro da Educação d Saude. 

Art. 3.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da· Educação 
~ Saude, a função· gl-atiÍicada de coordenador do curs,:~ de puencultura e admi
nistração de serviços de amparo à maternidade, à infância 3 à adolesc&ncia, o 
qual fica subordinado ao diretor geral do D. N. C. 

§ 1.° Fica fixada em 4:800$0 (quatro contos e oitocentos m:i.l réis) anuais, 
a gratificação da função a que se refere o presente artigo. 

§ 2.0 O coord~nador será designado pelo Ministro da Educação e Saude, 
mediante proposta do diretor geral do D . N. C. e só vencerá gratificação du~ 
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rante o período letivo e as fases de preparação e de conclusão dos trabalhos, 
necessárias ao funciOnamento do curso. 

Art. 4.0 O ensine será minh;trado por professores e assist~ntes designaQ.os 
pelo l\1inistro de Estado,_ mediante proposta do dir~tor geral do D. N. C., 
dentre técnicos, nacionais ou estrangf.!iroS, servidores jc E3tado ou não. 

§ 1.0 Os professores e assistentes tambem poderão ser admitidos como 
extranumerários, na forma da lei. 

§ 2.0 Os funcionários designados na forma deste artigo poderão, em casos 
especiais e mediante ~xpressa autorização do Presidente da República, "Ser 
dispensados dos trabalhos da repartição ou serviço etP que estiverem lotados, 
rn~s ficarão, nesta hipótese, sujeitos a dezoito horas seman~is de aulas ou 
trabalhos escolares, sem direito ;:1os honorários estabe1ecid-::~s no parágrafo se
guinte. 

§ 3 ° Os professores e assistentes, não compreendidos no § 1.0 déste artigo, 
perceberão, nos termos da legislação vigente, honorários de, 1·espectivamente, 
50$0 e 30$0, por hora de aula dada ou trabalho executadv, até o limite 
tnáximo d~:o doze horas pC1r semana. 

Art. s.o A:;, condicões de matrícula, o processo d~ verificação do apro
veitamento e demais c~ndições relativas à t>rganizaçãc do cur8o serão fixados 
em regulamento. 

Art. 6.0 De acordo ~om as possibilidades orçamentárias, serão conce
didas bolsas de estudos na importância de 500$0 -rnensab. a candidatos resi
dentes fora de. Distdto Federal 

§ 1.0 A distribuição das bolsas pelas unidades federadas c o processo tle 
!!eleção dos beneficiários serão disdplinados em instruções expedidas pelo Mi
nistro da Educação e Saude, por proposta do Diretor Geral d_L D.N .C. 

§ 2.0 As passagens de ida e volta dos beneficiários correrão por conta do 
Governo Federal. 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de ·sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gusta'fO C a pane ma. 

L)ECRETO-LEI N. 4. 731 .....,.... DE 23 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobte a organização, no Instituto Nacional de Tecnologia do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, de um curso de formação de 
mettologistas. 

O Prestdente da República, usando da atribuiçãc que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Instituto Nacional de Tecndogia (l.N.T.) :io 
Ministério do ,Trabalho, Indústria e Comércio, um cmsO de formação de me
trologistas; destinado ao preparo técnico de pessàai. pa~a fiscalizar e. aferir 
instrumentos da medida e exercer outras <>tividades necessárias ao cumpri-
mento das disposiçõe~ da legiSlação metrológica vigente. · 

Art. 2.° Fica criada, no Quadro Único do M. T. I C., a função grati
ficada de coordenador do curso de formação de metrologistas, o qual fica .,;u
bordinado ac diretor do I. N. T. 
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§ 1.0 Fica fixada em 3:600$0 (três contos e seis,..entos·mil réis), anuais, 
a gratificação da função a que se refere este artigo. 

§ 2.0 O coordenador se<á designado pele Ministrv do Trabalho, Indústria 
e Comércio, mediante indicação do diretor ,..do I. N. T. 

Art. 3.0 O ensine será ministrado pm professare~, assistentes e ipstru
tores, designadc!o pelo Ministro de Estado, mediante proposta do diretOr do 
I. N. T,, dentre técnicos, nacionais ou estrangeiros, servidores do Estado 
ou não. 

§ 1.0 Os professores, assistentes e instru;ores tamberr. poder&o ser admitid".)s 
como extranumerários, na forma da lei. 

§ 2.0 Os funcbnários designados na forma deste artigo poderão, eni casos 
especiais e mediante expressa autorização do Presidente da República, o;;e,r 
dispensados dos trabalhos da repartição ou serviço em qu:.: 'õ!stiverem lotados, 
mas ficado, nasta hipótese, sujeitos a dezoito hora~ semanais d~ aulas ou 
trabalhos escolare!:l, sem direito aos honorários ?-Stabel<:!cido~ no parágrafo 3e
guinte. 

§ 3.0 .Os professores, assistentes e instrutores, não compreendidos no § 1.0 

deste artizo, perceberão, ·nos termos da legislação v1gente ho~orários de, res
pectivament&, 40$0, 25$0 e 25$0, por hora de aula dada ou de trabalho exe
cutado, até o limite áe doze horas por semana . 

Art. 4. o As condições de matrícula, o proce.sso de verificação do apro
veitamento e demais condtsões relativas à organização do curso serão fixad~s 
em regulamento. 

Art. 5.0 O presente decreto-Li entrará em. vigor na data d; sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1942, 121.0 , da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO V A.~GAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 732 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1942 

Retifica. a redaç.3o do decreto-lei n. 4. 664, de 4 de setembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da· Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O crédito especial de 4.200:000$0 (quatro mil e duzentos contos 
de r6is) aberto pelo decreto-lei n. 4.664, de 4 de setembro de 1942, se•á 
aplic2do no atendimento das despesas ~Obras, Desa.p>opriação e Aquisi
ção de !moveis), com o prosseguimento da execução de obras, dentro do 
programa geral da Inspetoria Fedcrql de Obras contra as Secas, de acordo 
com os orçamentos já aprovados. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da Rêpública. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 733 - pE. 23 DE SETEMBRO DE 1942 

Regula a organização ·de .novas tabelas de 'pieços de cana 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto não for elaborada a tabela de preços a que se refere 
o m·t. 87 do decreto~lei n. 3.855, de 21 de novembro de 1941, o Insti
tuto do Açucar e do Álcool podetá organizar nOvas tabelas, ein substituí
ção às e:xi.stentes, para cada. um dos Estados produtores. 

Parágrafo único. Na organização das tabelas a que alude este artigo, 
o Instituto do Açucar e elo Áícool agirá por fornla a protnover a uniformi
zação dos critérios de ps.gmnento, tomando por base as tabelas que, a .seu 
juizo, forem mais equitativas. 

Art. 2.0 Compete privativamente ao Instituto do Açucar e do Álcool, 
através dos crg5os a que ·se z-eferem os artigos 120 e 124 do decreto-lei 
n. 3.855, de 21 de novembro de 1941, fixar as quotas de fornecimento, 
bem como julgar sobre a existência ou inexistência dos requesito::: indispen
saveis à cm·acterização da qus.lidede de fornecedor. 

Art. 3.0 O presente decoetc-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçi:es em contoário . 

Rio de Janeiro, 23 de set~mbro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4. 734 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1942 

Revoga o decreto-lei n. 4.699, de 17 de setembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica revogad·o o decreto~lei n. 4.699, de 17 de setembro 
de 1942, que dispõe sobre funções gratificadas do Ministério da Fazenda e abre 
ao mesmo Ministério crédito suplelnentar. 

Rio -de Janeiro, 23 de seterabro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 735 - DE ~3 DB SETENIBRO DE 1942 

Abre ao Miniilté-âo da. A.!Jl'iculbra o crédito especiRl de 100:000$0, pat~l 
atender, no cozrente exerclcio, f.W pagamento a'a quota da União em 

"acOJ'do" a :s.cr celebrado com o E:ob.do ela Baí::~ 

O Presidente da República, us2ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto aO Ministério da Ag1·icultcra o crédito espe
cial de 100:000$0 (cem contos de :réis), para atender, no co;:rer..te exercício, 
à deBpGsa (Serviçc!l e Enéargos) decorrente 0e "acord:l'' 'a ser celebrado 
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entre ·a Governo Federal e o Estado da Baía, para a execução, no· território' 
do mesmo Estado, de serviços públicos relativos à. defe39 sanitária animal. 

Rio de Janeiro, 23 de seterribro de ~942, 121.0 da Indepondência e 54.0 

da República; 

GETULIO VARG.~8 

Apolonío Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 4, 736 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1942 

DispÕe sobre a estatistica econômica, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf~re o ar· 
tigo 180 da Constituição e 

Considerando a necessidade de· melhor assegurar .o êxito das estatísticas 
nacionais em gêral e, especialmente, as que devem ser o fundamento da 
orientação· da~ política econômica e da segurança nacional; 

Considerando que o levantamento da produção e dos estoques deve ser 
realizado em condições que atendam à _situação de emergência em que se 
encontra o país; 

Considerando a conveniência de articular e integTar as disposições do!l 
diplomas legislativos n. 4.081, de 3 de fevereiro, n. 4.181, de 16 de março, 
e n. 4. 462, de 10 de julho, todos do ano em curso, atribuindo-se ao mesmo 
tempo maior elasticidade ao regime de cooperação inter-administrativa insti
tuído na Convenção Nacional de Estatística -:- uma e outra causa enQuadra
das na competência decorrente do art. 73 e inciso V do art. 16 do Estatuto 
Constitucional, decreta: 

Art. 1.0 Os estabelecimentos industriais e comerciais (inclusive os de 
indústria extrativa, bem como os armazens, traPiches, depósitos, etc.) são 
obrigados a entregar ao orgão de estatística municipal da respectiva sede, em 
impresso próprio, até o décimo quinto dia util de -cada môs, as informações 
determinadas no presente decreto-lei, sobre as compras, vendas e estoques de 
mercadoriS:s, e demais aspectos das suas atividad0s, durante o mês anterior. 

§ 1.0 As informações previstas neste artigo referir-se-ão obrigatoriamente 
aos artigos e produtos constantes das instrUções que forem sendo baixada::~ 
pelo Conselho Nacional de Estatística, tendo em v~sta as representações· que 
lhe dirigirem os orgãos encan-egados da defesn nacional e da orientação ·da 
política econôrqica. 

§ 2.0 As instruções previstas no pa.!'ágrafo precedente determinarão tem
bem quais as localidades e quais as categorias de estabelecimentos que de
vàm ser progressivamente atingidas pela coleta estatística decorrente do dis
posto neste artigo. O lançamento do serviço, todavia, referir-se-á inicialmente 
aos estabelecimentos situe.dos no Distrito Federal e nos municípios das Capi
tais dos Estados e do Território do Acre, e cujo volume de negócios no ano 
de 1941 tenha sido superior a 'cem contes de réis. 

§ 3.0 As info!'mações em vista, durante a fase de implantação do serviço, 
a juizo do Conselho Nacional de Estatística, poderão ser requisitadas sem a 
discriminação da origem das mercadorias comp:radas e do destino das merca
dorias vendidas, determinada no art. 4.0 do decreto-lei n. 4.452, de lÜ de 
julho do corrente· ano. 

Art. 2.0 . Os estabelecimentos industriais indicarão: 
a) espécies e qu:mtidades da produção realizada durante o mês; 
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b) espécies, quantidades e valores dos produtos vendidos durante o mês; 
c) eSpécies, quantidades e valores dos prmb.tos em estoque, no último 

dia do mês; 
d) espécies, quantidade:; e valores das matéri2.s primas, combustiveis e 

energia utilizados durante o mês: 
e) espécies, quantidades e ·valores das matérias prim~s e combustíveis 

em estoque, no último dia do mês; 
f) espécies, quantida(les do_s produtos encomendados pelo Governo e por 

particulares: 
g) número de operários, empregados, comissionados, técnicos, diretores o 

&. importância de suao remunerações mensais; 
h) impostos pagos durante o mês, discriminando os relativos à União, 

Estados e Municípios. Em relação ao imposto de consumo espeqificar as mer
cadorias sobre as quais recaiu es~e imposto. 

Art. -3.0 Os estabelecimentos comerciais deverão prestar as mesmas infor~ 
mações referidas no artigo precedente, excetuadas as mencionadas nas aHneas 
a, d, e? f e h quanto à parte relativa ao imposto de consumo. 

Art. 4.0 Afim de garantir a prioridade, presteza e eficiência da coleta e 
apu>ação dos elerÍlentos estatísticos refeiidos nos arts. 2.0 e 3.0 , o Secretário 
Geral do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, na fase inicial de 
execução da presente lei, fica autorizado a intervir diretamente em qualquer
serviço de estatística federal, estadual ou· municipal. 

Art. 5.0 O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística encaminhará re~ 
gularmente ao Ministro da Fazenda· a síntese dos elementos estatísticos de 
que tratam os arts. 2.0 e 3.0 • 

Art. 6.0 O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no desempenho 
da atribuiçãO de orientar tecnicamente todos os ·serviços de estatística existentes 
nq país, diligenciará no sentido de evitar a duplicidade de tais serviços, na 
União, Estados e Municípios, procurando, ao mesmo tempo, reduzir o _trabalho 
informativo dos estabelecimentos industriais e comerciais. 

Art. 7.0 Evitada a duplicidade de informações, a· exigência dos elementos 
estatísticos de qUe tratam os arts. 2.0 e 3.0 não ·eximirá a inscrição e c pre· 
enchimento de boletim anual de produção, por parte das fi.rmas e emprasgs 
industriais, nos termos do decreto~lci n. 4.081, nem o preenchimento = enca~ 
minhamento dos boletins mensais a que estiverem sujeitos os in{ormnntes Am 
virtude do disposto no decreto-lei n. 1. 633, de 28 de setembro de 193<J e no 
decreto-lei n. 4.462. de 10 de julho de 1942, 

Art. 8,0 O disposto no 2.rt. 5.0 do decreto-lei n. 4.462, de 10 de julho 
de 1942, para o efeito das informações e:úgidas pelos arts. 2.0 e 3.0 do pre
sente decreto-lei, será aplicado com as alterações constantes dos parágrafos 
sEO.guinte~. 

§ 1.0 A autoridade competente para impor as multas estabelecidas no 
citado dispositivo será a Junta Executiva Centl·al do Conselho Nacional de 
Estatística. 

§ 2.0 Do ato da Junta E}:ecutiva Central do Conselho Nacional de Esta
tística, previsto no parágrafo precedente, apenas caberá pedido de reconside
ração, interposto dentro do prazo de 30 dias contados da data de sua publi-
cação. . 

Art. 9.0 Independa de regulamentação especial a aplicação de quaisquer 
dispositivos legais que estabelecerem multas como sanção para a obrigatorie
dade de registo, prestação de inforrne,s ou satisfação de quaisquer obrigações 
referentes a objetivos da estatística nacional. Tais disposições serão aplicadas 
nos seus precisos termos, mediante o processamento de praxe na administração 
fazendária. 

Art. 10. O auxílio concedido ao Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística será reforçádo, no corrente exercício, com a importância de quinheritos 
contos de réis, para o fim especial do levantamento previsto na presente lei, 
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devendo figurar no orçamento anual da e:1tidsde a vm·ba especialfnente des
tinada a esse serviço, segundo proposta do Conselho Nacional de Estatística. 

Art. 11 . Fica instituido no Serviço de Estatística da PreVidência e Tra
balho, o cadastro obrigatório das sociedades por ações, regidas pelo decreto-lei 
n. 2.627, de 26 de se-::em.bro de 1940. 

§ 1.0 Os diretores de sociedades nacionais e os representantes de sociedades 
estrangeiras, autorizadas a funcionar no país, realizarão no mesmo Serviço, até 
45 dias após a publicação do presente decreto-lei, a consequente inscrição, ;:na
diante apresentaç5o e ar-quivamento da docup1entação que, conforme a· espécie, 
estatuem o art. 61 e o art. 64 e seu parágrafo único, do citado . decreto-lei 
n. 2.627, de 26 de s~tembro de 1940. 

§ 2.0 Os diretores de sociedades nacionais e os representantes de sociedades 
estrangeiras, autorizadas a funcionao no país, deVerão comunicar ao Serviço de 
Estatí.stica da Previdência e Trabalho todas as alterações ou modificações intro
duzidas nos respectivos estatutos. 

§ 3.0 A prestação final de contas nas liquidações das socieclades por ações, 
mesmo na hipótese de se verificarem em instância judicial, não setá efetuada 
sem que seja dada a competente bai:s:a do cadastro. 

Art. 12. O registo e a estatística industrial reorganizadas pelo decréto-lei 
n. 4.081, de 3 de fevereiro de 1942, ficam transferidos integralmente ao Ser
viço de Estatística da Previdência e Trabalho e ao Serviço, de Estatística da 
Produção, cujas atribuições, neste· particu.lar, serão discriminadas pelo Conselho 
N acionai de Estatística, com fundamento na distinção ,dos setores industriais 
mais diretamente controlados pelos respectivos 1\/Iinistérios. 

Parágrafo único. As repartições de estatística referidas neste artigo for
necerão, regularmente, ao Departamento Nacional de Indústria e Comércio, 
cópias autenticadas das "fichas de inscrição" dos estabeelcimentos industriais, 
bem assim dos resultados estatísticos elaborados com o auxílio dos respectivos 
"bc!etins de produção''. 

Art. 13. O Conselho Nacional de Estatí.stica, utilizando os dispositivos do 
presente decreto-lei, procurará normalizar e atualizar o mais possivel o levan
tamento da estatística das conentes de comércio entre as Unidades da Federa
ção, pelas vias fluviais. terrestres e aéreas. A ce!ltra1ização dessas estatísticas 
continuará a cz.rgo da Secretaria Geral do Instituto, enquanto o Conselho Na~ 
cional de Estatística não julgar J'ossivel e conveniente a transferência desse 
encargo para o Se.-viço de Estatística Econ8mica e Financeira, o que será 
efetivado, quando oportuno, por uma resolução fundamentada do mesmo 
Conselho. 

Art. 14. Ení.Tará em vigor, decorrido o prazo de ·sessenta dias a conta:r da 
publicação deste decreto-lei, a extensão das guias de exportação ao comércio 
de cabotagem, nos termos do 'Regulomento baixado com o decreto n. 15.013, 
de 13 de novembro de 1922. 

Parágrafo único. O Conselho N acionai de Estatística proporá oportuna
mente um plano para a radonalizaçã~ das guias de e":portação, tanto para o 
tráfego intedcr, con!o para o comércio exterior, tendq em vista atender, em 
relação a cada despacho e com um só instrumento eStatístico, os interesses da 
adBinistração, c;.uer da União, quer das Unidades Fedemdas. 

Art. 15. Afim de e:s:ercer me:i!.> eficazmente a açã0 supletiva que lhe 
compete, em relação aos campos de atividade normalmente atripuidos _pela 
Convenção Nacional de Estatística aos orgãos regionais que lhe são filiados, 
realizará o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com os Governos 
dos Estados, ào Distrito Federal e do Território do Acre, sempre que neces
sário, acordos especiais, de vigência por prazo prefixado ou indeterminado, 
tendo em vista levar aos aludidos orgãos a assistência &.clroinistmtiva e técnica 
que lhes dê a requerida eficiência. 

§ 1. 0 Por meio dos acordos previstos no presente artigo, o orgão ou os 
orgãos estatísticos a que ditos acOrdos se :referirem passarão a ser adminiStra-
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·dos e dirigidos pelo Instituto, ficando estipuladas as medidas financeiras e 
administratives que os Governos compactuantes se C(;mprometerem a tomar 
afim de assegurar o êxito da gestão delegada, bem assim o. contribuição infor
mativa que lhes deva ser prestada pelo I.B.G.E. 

§ 2.0 Não seÍ1do satisfatórias as atividades de qualque:r dos orgãos regio
nais de estatística depois de utilizados os meios corretivos previstos e auto
rizados na ConVenção Nacional de Estatística, e se (.) íespectvo governo não 
julg~r conveniente a realiz~.ção do acordo Hutorizado nest~ artigo, o Conse
lho Nacional de Estatística assegurará o êxito das estatística~~ que estiverem 
comprometidas pelas deficiênCias não sanadas, -deternúnando, em resolução 
devidamente fundamentada, a transferência dos aludidoS levantamentos para 
a i-esponsabiiidade direta da Secretar.ia Geral do Instituto, por intermédio das 
;mas Inspetorias Regionais, criadas no decreto-lei n. 4.181, de 16 de março 
de 1942. 

§ 3.0 A efetividade dos acoTdos a que se refere ó parágrafo precedente 
fica sujeita à ratificação pelo Conselho Nacional de Estatística, mediante reso
lução especial, e por decreto d~ Governo compactuante, pr~valecendo durante 
todo o prazo previsto se não for denunciado na forma do presente parágrafo. 
A denúncia desses acordos só poderá ter lugEJr por parte de qualquer das 
entidades ccmpactuantes, mediante resolução do Conselho, ou decreto do Go~ 
verso interessado, depois que a outra parte declarar a impossibilidade de 
atender às representações que tiverem em vista intem;;;ses da pública adnú
nistração. 

§ 4.0 Enquanto durar a ação direta do orgão central do Instituto, nos 
termos do parágrafo precedente, em !'elação a quaisquer serviços de cadastro, 
registo ou levantamento estatíS'âco, legal ou convencionalmente atribuidos aos 
orgãos regionais de um Estado, do Dist.-ito Federal ou do Acre, entender-se-á 
vedada qualquer interferência da administração regknal nos aludidos ser
viços, sem prejuízo, porem, do direito, que lhe fica assegur&do, de obter do 
Instituto as informações de que necessitar r-eferentemente aos dados estatís
ticos que este estiver levantando diretamente. 

Art. 16. E' dispensada a exigência de prévia a,._.rovação do Presidente 
d<:1 República quaD.to ao padrão das leis municipais de n..tificação dos Con
vênios de Estatística r...tunidpal que ficaran:> previstas na lei. n. 4. 181 e cuja 
':igência é condicionada à ratificação do Governo Federal. 

Art. 17. No caso de se verifkar insuficiência, ~m conseiquênci'a do estado 
de guerra, dos :recursos financeiros coro que os MunicípiOs de país (inclusive 
9 da C2pital da República) concorrerão para a Caixa Nacional de Estatística 
Municipal prevista no artigo 9.0 do decreto-lei n. 4.181, de 16 de março de 
.1942, e destinada ao custeio das Agências Municipais de Estctística adminis
tradas e superintendidas pelo Instituto Brasileiro ·da Geografia e Estatística, 
fica autorizado desde já c. seu eventual reforço, por ·verba orçamentária ou 
crédito especial, mediante representação fundamenatda de Conselho Nacional 
de Estatística. 

Art. 18. Este decreto-lei entrará em vigor na dat'a de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1942, 121.0 d Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRE',I'O-i.EI N. 4. 737 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o reconhecimento de filhos naturals 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O filhO havido pelo cônjuge fora do matrimônio pode, depois do 
desquite, ser reconhecido ou demandar que se declare sua filiação-. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
regovadas as disposições em contrário. 

·Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1942, 121.0 ~a Independência e 54.0 

da Repúbliça. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 738 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1942 

./.JJre ao Ministério Les Relações Exteriores o crédito especial de 347:073$0, 
pera pege.mento df) contribuições em D.trazo, e dá outras 'providências 

O Presidente da RJpública, usando da atribuição que lhe confer-e o 
artigo 180 da Constituição, decr-etL: 

Ar-t. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
especial de 347:073$0 (t:rezentos a quarenta e sete contos e setenta e tr-ês 
mil réis), para ocorrer So pagemento (Serviços e Encargos) das Contribui
ções em atrazo devidas pelo Bradl à União Panamericana e à Repartição 
Sanitária Panamericana. 

Art. 2.° Fies sem aplicação. na Verba :: ~ Serviços e Encargos, do 
vigente orçamento do referido Ministéric (Anexo n. 20 do decreto~lei nú
mero 3.960, de 19 de dezembro d-8 1941), a importância de 102:090$0 
(cento e dois contos e nov::mta mil réis). como segue: 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignaçã(; I Diversos 

S/c. n. 06 - AuAílios, Cont...-ibuições e Subvenções 02) Contribuições 
O 1) Sec:.·etaria de Estado 

d) Combsão Inte:m:?.cionnl Técnica de Peritos em 
Direito Aéreo .......................... . 

e) Comissã.) Internacional de Grandes Bi:!i. ragens 
f) Conferência Intem<.cional de Carnes ......... . 
,g) Conferêllcia M .mdial de Energia. ..........•. 
h) Curte Permanente de Arbítr8gem ......... . 
. j) Instituto Jnter;.1a:ional de Agricultura ......... . 
lc) Instituto Internacional de Estatística . . . .... . 
1) Instituto Intern·.-.cional de Coo?eração Intelectual 
o) Repa ·tição Interm:;cional dB Ensino Técnico .... 
t) Repartição Internacional da;:; T&:rifas Aduaneiras 
x) União Geográfica Internacional ........... · .. . 

4·,290$0 
5:400$0 
4:830$0 
3,000$0 

15,600$0 
17,550$0 

7,540$0 
31,200$0 
~,120$0 

8,450$0 
1,110$0 
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Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contráüo. 

Rio de J3neiro, 24 de setembro ·de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da Repúb1ict.. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha . 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 739 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria, no porlo de Santos, o Entreposto de DepÓsito Franco de que trata o 
Convênio firmado no Rio de Janeiro, em 14 de junho de 1941, entre as 
Repúblicas dos Estados" Unidos do Brasil e do Paraguai e promulgado 
pelo decreto n. 7. 712, de 25 de a~osto de 1941, e dá outras provi
dtmcias 

O Presidente da República, usando àa atribuição que lhe confere o Ar
tigo 180 da Constituição da República; 

Considerando que o ·Entreposto de Depósito Fra:J.co, por ser _un'la orga
nização não prevista no regime aduaneiro e fiscal do país, exige legislação 
-especial; e 

Considerando que o serviço desse Entreposto deve ser executado sem 
pnejuizo da segurança fiscal do país, mas com as facilidades assecura:tóriàs do 
de<;!envolvimento do intercâmbio comercial brasíleiro-parai?;uaio, de sorte a 
serem atendidas suas cmweniência, ·na plena confo•midade do estabelecido 
no art. 2.0 do referido Convênio, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no porto de Santos, o Entreposto de Depósito 
Fran.co de que trata o Convênio firmado no Rio de Janeiro, em 14 de jl!nho 
de 1941, entre o Brasil ·e o Paraguai e promulgado pelo decreto n. ·7. 712, 
.de 25 de agosto de 1,941 . 

A~. 2.0 O Ministério da Fazenda promoverá a instalação, no porto d_e 
Santos, de um armazem para o referido Entreposto, com as dimensões ade
-quadas e as divisões internas nece::;sárias para que fiquem isoladas as mer
cadorias em trânsito, destinadas ao Paraguai, das remetidas por aquele país ao 
Entreposto. 

Art. 3. 0 A instalação do Entreposto será orientada pelo Departamento 
Nacional de Pçrtos e Navegação, em colaboraçã'o com a Diretoria das Rendas 
Aduaneiras e com a audiência da Alfândega de Santos, cabendo a eXec'Jção 
dos trabalhos à Companhia Docas de Santos, que levará as respectivas des
_pesas à sua conta de Capital. 

Art. 4~0 O Ministro da Fazenda expedirá o regulamento .necessál-io para 
·o funcionamento do Entreposto, bem como para o processamento das· ope
rações de recebime~to, entrega e transporte dos vOlumes, fix!lção do regime 
de armazenagem e das medidas que contribuam 'para a boa ordem e segurança 
-de se"us serviços internos. 

Art. 5.0 No mencionado regulamento será tambem previsto o estabele
cimento, quando necessário, de uma secção da Tesouraria da Alfândega~ p~ra 
a cobrança, in-loco, dos diTeitos sobre as rne~c.adorias vendidas para consumo 
no Brasil, cuja conferência, classificação :_e ·~'oi-~anização de despacho serão 
feitas no próprio Entreposto, por funcióhá,rioS destacados pe!a Alfândega 
local. 

Col. de Leis- Vol. V F. 20 
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Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contiário. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.n 
da 'República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lfma. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N, 4. 740- DE 25 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fa~enda o crédito suplemet1tar de 3:000$0, à -verba 
que esPecifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o m-• 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Arti.go único. F-ica aberto o crédito suplementar de 3:000$0 (três contos: 
de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento dn Mi ... 
nistério da Fazenda (Anexo n. 16 de decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezem
bro de 1941), como segt.te: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação Ill - Diversas Despesas 

S/ c. n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas baga
gens: serviços funerários 

11 - Alfândegas . 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo se destina à. Al
fândega de Recife. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.<>
da República. 

GETULIO ·V ÁRGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 741 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito ~uplementac de 13:000$0, às verbas: 
que ~pecifica 

O Presidente da República, usando da atribuição qi.te ·lhe con'fere o ai'
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fka aPerto o crédito suplementar de 13:000$0 (treze ·con
tos de réis), em reforço 'das Verbas 1 - Pessoal e 2 - Material, do vigente-
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orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 do dec>eto-lei n. 3. 960, 
de 19 de· dezemb>o de 1941), como segue: 

S/c. n 22-

S/c. n. 41 -

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação IV - Indenizações 

Ajuda de custo 
11 - Alfândegas . 

VERBA 2 MATERIAL 

Consignação 111 Diversas despesas 

Passagens, transporte de pessoal e de suas baga-
gens; serviços funerários 
11 - Alfândegas ............................ . 

S:OOoSO 

8:000$0 

13:000$0 

ParágrafO único, O crédito a que se refere este artigo, se destina à Al
fândega de Salvador. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1942, 121.0 da' Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 742 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1942 

Prorroga o prazo de .que trata o art. 4.0 do decreto-lei n. 4. 612, de 24 de 
agosto de 1942 

O .Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o aJ:
tigo 180 da Constituição, decrefa: 

Artigo único. Ficam prorrogados até 30 do mês corrente os vencimentos 
das obrigaçOOs a que s~ refeJ:e o art. 4.0 do decreto-lei n. 4.612, de 24 de 
agosto de 1942, iá prorrogados pelo decreto-lei n. 4.674, de 10 de setembro 
em curso, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.(' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 743 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de 348:397$0. 
para liquidar despesas de reparos em próprios nacionais danificados 

por temporal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a•· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo (mico. Fica aberto ao Ministério ·da. Educação e "Saude o crédito 
es-pecial de 348:397$0 (trezentos e quarenta e oito contos trezentos e no· 
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'\!'enta e sete mil réis) para atender à liquidação das despesas (Material) de
correntes da execução de reparos em próprios nacionais danificados pe]o tem
poral ocorrido de 6 para 7 de janeiro último, na Capital Federal. 

Rio d~ Janeiro, 25 de setembro de 1942, 121.0 da Independ€mcia e 54.0
· 

<ia República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Co~ta. 

DECRETO-LEI N. 4. 744 - DE 25 DE SETEMBRO DE 194~ 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 5.000:000$0 desti
nado à execucão do acordo celebrado entre os Governos Brasileiro e _Nor
te-Americano,~ para o Incremento da produção de 8êneros alimentícios 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. L° Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de 
5.000:000$0 (cinco mil contos de réis), destinado à execução- do &corda ce
lebiado entre os Governos dos Estados Unidos do Brasil e dos Estados Unidos 
da América do Norte, pam o incremento da produçãO de gêneros alimentí
cios no Brasil, especialmente nos estados situados na Amazônia, No'rte e 
Nordeste, incluindo o Estado da Bala. 

Art. 2.0 A importância do referido crédito será depositada no Banco· do 
Brasil, em conta, especial da Comissão Brasileiro-Americana de Produção de 
Gêneros Alimentícios, e movimentada pelo Presidente da referida Comissão 
de acordo com as instruções que forem aprovadas pelo Ministro 'da Agri
cultura. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. d._e Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4. 745 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministéâo da Agricultura o crédito especial de 600:000$0, para 
instalação e aparelhamento de um posto de sericicultura 

O Presidente da República, us9.ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Ccnstituição, de-creta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Agricultura o .crédito espe
-cial de. 600:000$0 (seiscentos contes de réis), destinado a atender às deSpe
sas de instalação e aparelhamento do pOsto de sericicultura situado no qui
lômetro 47 da estrada de rodagem Rio-São Paulo, bem como às de intensi-
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ficacio da cultura de amoreiras e fomento da sericicultura no mesmo local 
e sê'us arredores (Serviços e Encargos). 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1942, 121.0 dei Independência e 54/> 
da República. 

GETULIO VARGAS . 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 746 DE 25 DE SETEMBIW DE 1942 

Institue, com personalidade própria de niltweza autárquica, a Rede de Via
ção Paraná-Santa Cáto.rin.."~ e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar"
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica instituída, com personalidade própria de natureza ao:.: 
tárquica, a Rede de Viação Paraná-Santa Catarina (R.V.P.S.C.), com 
'sede e foro em Curitiba, Estado do Paraná, destinada à ~xploração de 
transportes ferroviários e rodoviádos e ao exercício de atividades indus
triais e comerciais conexas . 

Parágrafo único. A R, V, P. S, C. ficará 'sob a jurisdição do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, observadas as disposições contidas no 
decreto-lei n, 3.163, de 31 de março de 1941. 

Art. 2.0 Passarão ao patrimônio da R.V.P.S.C. todos os bens, in
clusive os imoveis e as obrigações de terceiros, qlle se integrarão no seu 
ativo, assim como à sua responsabilidade direta todos os encargos passivos 
assumidos pela atual Administracão da Estrada, 

Parágrafo único. Não se con;iderarão encargos passivos da R. V. P. S . C . 
qu:lisqu~r obrigações co:Jt•aidas pela · Cómpanhia Estrada de :Ferro São 
Paulo-Rio Grande ou por seus antecessores, que eventualme.r;te venham ~ 
:;er .reconhecidas pelo Gcverno cl3 União como legais e legitimamente 
devidas. 

Art. io A R.V.P.S.C. continuará no gozo da isenção de direitos de 
importação e demais taxas aduaneiras, 112 forma da legislflç~o em vigor, 
para os materiais e combustiveis estrangeiros de que carecer, bem como 
de qu:;~isqum· iÍ"npost'?s e taxas de que gozam os serviço~ públicos federais. 

Art. 4.0 A R.V.P.S.C. promoverá: 

a) a perfeição e efici~ncia de vá..rios serviços; 
b) a coordenação dos transportes ferroViários e rodoviários, facili

tando o recebimento e entrega de despachos a domicíHo; 
c) a malhada dos resultados da sua exploração in<tustrbl, com a con

dução econômica dos serviços, o fomento racional das receitas e a com
pressão justificavel das despesas de c•lJteio; 

d) a colaboração ::om autoridades públicas para saneamento, povoa~ 
mento e reflorestamento das terras marginais às linhas; 

e) a colaboração com áutoridades compet~ntes para desenvolvimento 
das correntes turísticas; 

f) a form2ção do pessoal necessá!·io aos serviços, por meio de seleção 
aC:.equada e instrução profissional, como tampem o aperfeiçoamento técnico 
e funcional dos empregados. 
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Aí-t. 5.0 A R. V. P. S. C. será dirigida por um Diretor livremente es~ 
colhido e nomeado, em com~ssão, pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. O Diretor perceberá cinco contos de réis mensais. 

Art. 6.° Compete ao Diretor: 

a) superiptender todos os serviços e negócios da R.V.P.S,.C., bem 
como representáwla em juizo ou fora dele; 

b) autorizar. a execução de serviços e obras por 
ou a realização de concordmcia, para serem levadas a 
ministração contratada, tarefa ou empreitada; 

administração direta 
efeito mediante ad-

c) autorizar a aquisição direta de materiais e. artigos de consumo, no 
caso de exclusividade, ou as providências para fazê-la nos demais casos, 
mediante concorrência ou .coleta de preços; 

d) assinar os contratos de serviços, obras e aquisições, lavrados com 
prévia autoriz:ação, após as providências J.e que. trátam as alíneas b e c; 

e) assinar os contratos, convênios ou ajustes de tráfego mútuo e direto 
ou de coordenação de transportes e out;-os quaisquer promovidos em be
nefício da R. V. P. S. C. , após o pronunciamento do Ministro da1 ViaÇão 
e Obras Públicas; 

f) ..1utorizar o pagamento das despesas r.zgularrnente -,rocessadas e 
movimentar as contas de depósitos bancários da R.V.P.S.C.; 

g) admitir, melhorar o salário, licenciar, designar substitutos, p~r 
e dispensar os empregados da R. V . P. S . C . , de conformidade com a legis
lação em vigor; 

h) decidir as reclamações que imp-ortem em indenizações"; 
i) apresentar anualmente ao Mintstro da Viação e Obras Públicas, 

para ser encaminhado ao Presidente da República, o relatório circ.unstan
ciadó da gestão administrativa e resultados da explor~ção d~ R. V .P. S. C., 
no ano d.nterior; ' 

il designar um de seus imediatos auxiliares para substituí-lo em caso 
de impedimento por prazo menor de trinta dias. 

Art. 7.0 A R . V. P. S. C. deverá apresentar ao Ministro cia Viação 
e Obras Públicas, para ser submetido à aprovaçã.o do Presidente da Re
pública, o projeto de regimento em substitUição às instruções vigentes, 
que continuarão em vigor, em cara ter provisório,. com as alterações legais, 
inclusive as deste decreto-lei. 

Art. 8.0 Os orçamentos industriais da R. V. P . S. C., issim como os 
yrrigramas, projetos e orçamentos de obraS novas e aquisições que impor
tem aumento de valor patrimonial, serão, do mesmo medo, submetidos à 
aprovação do Presidente da República; estes, com a · antecedência indis
pensavel à sua exe-:ução ou reali2.ação oportunas, e aqueles, com a de 90 
dias, no mínimo, em relação aos respectivos exercícios. 

~ 1.0 Aprovados os projetos e orçamentos das obras ou autorizadas 
as aquisiçõe~ de que trata este artigo, poderão ser, na sua execução ou rea
lização, empregados os saldos apurados no custeio da R . V . P. S. C. 

§ 2.0 No caso de inexistência ou deficiência desses ;,aldos,. a União 
promoverá como julgar conveniente, os recursos financeiros qtie se fize1em 
mister. 

Art. 9.0 O pessoal da R.V.P.S.C. 
diaristas, contratados e tarefeiros. 

será constituído de mensalistas, 

Art. 10. O orçamento da despesa da R.V.P.S.C. consignará, se
paradamente, as importâncias destinadas ao pagamento dos mensalistas, 
diaristas, contratados e tarefeiros. 

Art. 11. Haverá tabelas numencas, aprovadas pelo Presidente da 
República, para , os mensalistas e diaristas. 

Art. 12. Será expedido pera President.-- da República o Regulamento 
d<.. Pessval da R.V.P.E.C. 
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Art. 13. O regulamento da Caixa de· Aposentadoria e Pensões da 
Rede eó se aplicará • -.,. contribuintes ilo que se entender com emprés
timos, assistência médico-cirúrgica, -lô:posentadorias f> oensões. 

Art. 14. É vedada a sindicalização a todo o pessoal da R. V. P. S. C. 
Art. 15. Todos os etos e despesas relativos a pessoal serão obrigato

n~.-mente public-'ldcs no ''Boletim do Pessoal" 
Art. 16. A administração da R. V. P. S. C. fará, de-sde logo, o tomba

mento detalhado e individualizado dos elementos constitutivos do seu pa
trimônio, com p~rfeita cnrE:cterizaç5o e estado de sua conservação, devendo 
consi.derát em. primeiro luga< o material rodante, de tração e dos almo
xarifados. 

Art. 17. A baixa de qualquer unidade de patrimônio ,que se inutilize 
ou se torne desneces\:ária à R. V. P. S ~C. será precedida de autorização do 
Ministro .da Viacõo e Obras Públicas. 

Art. 18. Ã R. V. P. S. C. ficará sob fiscalização legal, técnica. e con
tabil do Ministério da Viação e ,Obras Públicas e, especialmente, de 9ma 
Delegação de Controle (D. C.), cç:>mposta de um engenheiro do D. N. E. F., 
um contador da Contadoria Geral da República e um funcionário do Corpo 
Instrutivo do Tribunal de Conta-.;, de!tignados todos pelo PreSidente da 
República. 

A;t. 19. A D.C. examinará todos os documentos de despesa, solici
Thndo os esclarecimentos que julgar necessários. Quando os esclarecimentos 
não forem satisfatórios, a D. C. representará ao Ministro da Viação e 
Obras Públicas. 

Art. 20. A D. C. encaminhará ao Ministério da Viacão e Obras P-q
blicas o bal ... ncete da receita e despesa dentro de 60 dja; deJ?ois do ro& 
vencido e, até 15 de setembro de cada ano, o balanço geral do primeiro 
semestre, com seus anexos e dados estatísticos~ O relatório circunstanCiado 
de suas observações, relativamente à gestão administrativa de cada exercício, 
será apresentado em março do ano seguinte, ao encaminhar os balanços 
gerais e anexos, alem dos dados estatísticos justificativos das operações 
feitas. 

Parágrafo único. Uma via do balanço geral da "Receita e Despesa." 
e do ''Ativo e Passivo", de cada exercício, será imediatamente· e_ncaminhada 
~ Çontadoria Ge<al da República, para sua publicação conjuntamente çom 
os balanços gerois da União. 

Art. 21. À vista desse relatório, o Ministro da Viacão e Obras_ Pú
blicas. proporá ao Prm;idente da República a aprovação ~da gest:ão admi
nistrativa da R . V. P. S. C., no ano em causa, ou a responsabilidade do 
seu Diretor pelas irregularidades comp•ovadas. 

Art. 22. O Diretor, depois de examinar a situação econômica da 
R . V. P. S. C. e de· verificar as condições de ex2cução de seus várias 
serviços e as do material de seu aparelhamento, submeterá ao Ministério. 
da Viaçáo e Obras Públicas, por intermédio do Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro, para ser encaminhado ao Presidente da República, 
o plano de serviços, obras e aquisições que julgar indispensaveis para êxito 
do novo regime de exploração industrial ferroviária. 

§ 1.0 A justificativa desse plano compreenderá, alem da estimativa 
do..s despesas a realizar com a sua integral execução, a axposiçã<. minuciosa 
dos r ~cursos materiai~ de. R . V . P. S. C. e das condições do seu aprovei
tamento atual e futuro. 

§ 2.0 Os projetos e orçamentos atinentes ao plano aprovado irão sendo, 
sucessivamente e do mesrr<o modo, submetidos ao Ministério d~ Viação e 
Obras Públicas, para os fimr de sua aprovação · pelo Presidente da Repú.:. 
blica e

1 
conv":'!niente promoção dos necessários recur«os financeiro:>. 

Art. 23 . A R. V. P. S. C. aplicará a renda própria e os recursos 
complement~res fornecidos pela União ou promovidos regularmente na 



312 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

execução dos- sem vários serviços, obras e aquisições, limitando as despesas, 
em cada caso, ao total do respectivo orçamepto, salvo modificações propos~ 
tas e previamente autorizadas pelo Presidente da R~pública. 

Art. 24. As repartições federais d.:'!-verão providenciar para que, a 
partir do próximo ano, possam efetuar, com regularidade, o pagamento 
dos serviços que venham a requisitar da R. V. P. S. C. 

Art. 25. Este decreto~ lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1943~ 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, tlrr. 25 de setembro de 1942, 121.0 da Independênc;ia 
e 54.0 

1

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
Alexandrv Marconde:. Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 747 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o ingresso no Quadro · de Radiotelegrafistas do Exército 

O Presidente da . República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da COnstituição, decr~_ta: 

Art. 1.0 O ingr-esso no Quadro de Radiotelégrafistas do Exército ( Q. 
R. E.) é feito obrigatoriamente na classe inicial (auxiliar especialista), me
diante seleção entre os candidatos que possuírem os seguintes requisitos: 

a) bom comportamento: 
b) robustez ·física: · 
c) curso da especialidade: curso B da Escola de Transmissões ou o Curso 

de Transmissões Regional. 
Art. 2.0 O exame de seleção constará de três provas: escrita, oral e 

prática. 
· § 1,0 - As matérias das prOvas escrita e or81 são as constantes dos pro

gramas de radiotécnica, discriminadas para o curso C da Escola de Trans
missões. ·ficando dispensados dessas provas os candidatos que possuírem o 
referido curso. 

§ 2.0 A prova prática constará de: 
a) recepção a máquina e manipulação de textos em linguagem clara e 

cifrada, numa cadência, por minuto, respectivamente~ de vinte palavras de 
cihco letras e de dezoito grupos 'do mesmo número de letras; 

b) manejo das diferentes partes dos transmissores e receptores ·utilizados 
nas estações fixas do Exército. 

Art. 3.0 Os sargentos e cabos que se acharem, na data da publicação 
da presente lei, servindo há mais de dois anos na Subdiretoria ou nos Ser
viços de Transmissões, Com aproveitame:rito, poderão ingresaar no Q. R. E., 
para preenchimento das vagas existentes, poÇ ordem de antignuidade de gra
duação, bastando para isso que o requeiram dentro do prazo de 30 dias, sa:
tisfaçam aos requisitos a e b do art. 1.0 e tenham um dos CtJTSOS da espe
cialidade. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1942. 121.0 da Independência e 54.0 

da RepúbliCa . 
GETULIO VARG-AS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4. 748 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria a 7.3 Companhia Independente de Guardas, com sede em Caruarú 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criada., para instalação desde já com sede em Caiuará 
- Estado de Pernambuco, a sétima companhia Independente de Guardas,. 
com organização e efetivo que serão fixados, oportunamente, pôr ato do Mi
nistro de Estado da Guerra, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 · 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 749 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1942 

Autorize. a Companhia Rádio Internacional do Brasil a ampliar seus serviços 
de radiotelegrafia e radiotelefonia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o, 
artigo 180 da Constituição, decr_eta: 

Artigo 1.° Fica autorizada a Companhia Rádio Internacional do Brasil· 
a extender às cidades de Nãtal, Fortaleza e Belem, nos Estados do Rio· 
Grande do·· NOrte, Ceará e Pará, o serviço radiotelegráfico público interna
cional e os serviços radiotelefônicos público iriternacional e público restrito 
internacional, de que é concessionária em virtude dos decretos·leis ns. 2.464 
e 2 .463, de' 1 de agosto de- 1940, nas mesmas. condições já estabelecidas; 
pelos respectivos contrates, inclusive o prazo, que será contado da data 
em que o Tribunal de Contas ordenar o registo do termo aditivo que será, 
assinadO em virtude do presente decreto·lei . 

Artigo 2.0 Revogam·se as ~sposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0
' 

da RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lim!:J. 

DECRETO· LEI N. 4. 750 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1942 

Mobiliza os recursos econômicos do Brasil, e dá outras providências 

O ·Presidente da República, tendo em vista o que dispõe o decreto núme· 
ro 10.358, de 31 de agosto de 1942, e usando da Stribuição que lhe conferé o" 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam mobilizados, a serviço do Brasil, todas as utilidades e 
recursos econômicos existentes no território nacional, _seja qual for a sua 
origem, carater, propriedade ou vínculo de subordinação. 

Parágrafo único. Inclue·se na mobilização o trabalho humano. 
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Art. 2P Para .orientar a mobilização a que se re~ere o artigo anterior 
-o Presidente da República designará um Coordenador d3 Mobilização Eco
nômica, que lhe será diretamente subordinado. 

Parágrafo único. Se a designação recair em servidor do Estado, ser
lhe-ão assegurados, enquanto em exercício, todos os direitos e vantagens do 
cargo ou função. 

Art. 3.0 Ao· Coordenador da Mobilização Econômica, como delegado do 
.Presidente da República, competeni, em geral, as atribuições de coordenação 
indispensaveis para: 

I, Orientar a mineração, ã agricultura, a pecuária e a indústria em geral, 
no sentido de habilitá-las a produzir, cem a máxima eficiência, os materiais e 
produtos mais necessários e urgentes; 

II, Controlar, através da Carteira de Exportação e Importação do Banco 
do Brasil, a importação e a exportação de matéria~ primas, produtos semi~ 
·manufaturados e manufaturados, atendendo às conveni&ncias e necessidades 
das forças armadas, do serviço público c do povo em geral; 

III .• coordenar os transportes no território nacional e para o exterior; 
IV, planejar, dirigir e fiscalizar o racionamento de combustíveis e energia; 
V, intervir no mercado do trabalho, determinando a utilização de mão de 

obra, no tempo e lugar próprios; 
VI, investigar o custo, os preços e os lucros das mercadorias, materiais 

e serviços; 
VII, fixar os preços máximOs, mínimos e básicos, ou os limites de preço 

-pelos quais as mercadorias ou materiais devem ser vendidos ou os serviços 
·devem ser cobrados; 

VIII, proibir a compra, venda ou fornecimento em base diferente dos 
·preços fixados; 

IX, determinar as condições de venda de mercadorias; 
X. exigir dos produtor~s, fabricantes e demais negociàntes e fornecedores 

de mercadorias as licenças que se fizerem necessárias; 
XI, fixar ou limitar a quantidade de qualquer mercadoria a ser vendida, 

fornecida ou distribuída ac ccnsumo público bem como doS serviços a serem 
·,prestados; . 

XII, levantar e coordenar dados çstatísticos relativos a preços, custos e 
estoques de mercadorias; 

XIII, estudar e propor qualquer medida tendente a assegurar e defes.:J. 
da economia da Nação. 

Art. 4.0 Para o desempenho de suas atribuições, fica, ainda, o Coorde
·.nador da Mobilização Econ8mica autorizado a: 

I, baixar normas para o exercício das atividades 
blica ou das entidades privadas, assumindo a direção 

da administração pú
destas, quando neces-

sário; 
II, promover a 

menta necessários à 
são das atuais; 

aquisição, 
instalação 

empréstimo ou locação 
de novas indústrias ou 

de materiais e equipa
à manutenção e expan-

III, requisitar mercadorias ou serviços, promovendo a distribuição daque
las pelos centros de consumo ou retendo-:-as pata formação de estoques; 

IV, promover a mais estreita colaboração entre os orgãos da administração 
·pública, inclusive para~estatais ·e autárquicos, federais, estaduais e municipais, 
bem como desses com as organizações privadas; 

V, executar todos os atos necessários e próprios à salvaguarda do interesse 
popular e ao maior rendimento das utilidades e recursos econômicos. 

Art. 5.0 A ação do Coordenador da Mobilização Econômica se exercerá 
-em todo o território nacional, através dos orgãos da administração federal, 
<estadual e municipal. 
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Art. 6.0 Qualquer pessoa que se opuser à execução das ordens do Coorde
·nador da Mobilização Econômica, ou criar embaraços à sua ação, !'!erá punido 
-<:om a pena de reclusão de 1 a 3 anos e multa até 100:000$0, 

Parágrafo único. Cornpetirá ao TribUnal de Segurança Nacional o julga-
mento do crime previsto neste artigo. 

Art. 7.0 ·Fica extinta a Comissão de Defesa da Economia Nacional. 
Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio·de Janeiro, 28 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho, 

Eurico G. DUtra . 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 751 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1942 

..Abre ao Ministério da. Viação e Obras Públicas, o crédito suplementM de réis 
535:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decre~: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o 
-crédito suplementar de quinhentos e trinta e cinco contos de réis (535:000$0), 
..à seguinte dotação do orçamento vigente: (Artigo 3.0 , aneXo 22, do decrete
lei n. 3.960, de 19 de dezembio de 1941): 

VERBA 2 - "MATERIAL" 

Consi~nação 11 - Material de Consumo 

S]c 19 - Combustiveis, Lubrificantes e Material de Lubrificação e Lim~ 
.peza; Material de Conservação de Instalações, de Máquinas e de Aparelhosj 
Artigos de Iluminação; Sobressalentes de Máquinas e de Viaturas; Explosi:.. 
-vos e Munições de Guerra. 

31 -,Departamento N_acional de Estradas de Ferro 

14 - Rede de Viação Cearense ...................... 535: 000$0. 

Rio de janeiro, 28 de setembro do 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

-da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 



316 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 4. 752 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1942 

Anula o decreto~Iei n. 4.375, de 15 de junho de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo. 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica anulado o decreto-lei n. 4.375, de 15 de junho ·dO; 
corrente ano, que abriu ao Minis~ério da Viação e Obras Públicas o crédito es-.. 
pecial de 400:000$0 (quatrocentos contos de réis), para atender às despesas 
(Obtas, Desapropriações e Aquisições de !moveis) com os estudos e projetos· 
destinados ao saneamento hidráulico das cidades de Manaus e ~~~. 

Rio de Janeiro, 28 dé setembro de 1942, 121.0. da Independência e 54."· 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

]o§o de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4, 753 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1942 

Autoriza o ;1proveitamento na Reserva Aeronáutica de pilotos 'civis fo:rmados 
nas Escolas de Aviação dos Estados Unidos da América do Norte 

O Presidente da República, usando da ahibuição que lhe confere o.. 
artigo 180 d& Constituição, decreta: 

A1·t, 1.° Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a aproveitar na. 
2.a classe da Reserva da Aeronáutica, na graduação de al',pirante a oficial 
aviador e na forma estabelecida pêlo decreto n. 9. 805, de 29 de junho, 
dt.- 1942, os pilotos civís que tenham concluído com aproveitamento .cursos 
das Escolas .Je Aviação dOs Estados Unidos da América do Norte, cujo grau· 
de Instrução seja equivalente ao dos Centros de Preparação de Oficiais da 
Reserva àa Aeronáutica. 

Art. 2.0 Revogam·se as disposições -em contráJ.·io. 

Rio de janeiro, 29 de setembro de 1942, 121.0 da IndepElndência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgadp Filho. 

DECRETQ.LEI N. 4, 754 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria no Ministério da Aeronáutica o Quadro de Oftciais de Infantaria de· 
Guarda, do Corpo de Oficiais da Aeronáutica 

O Presi,dente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e tendo em vista o que dispõe o decreto-lei n. 3.810, 
de 10 de novembro de 1941, decreta: 

Art. 1.° Fica criado no Corpo de Oficiais da Aewnáutica (C. O. Aer. ) 
o Quadro de Infantaria de Guarda ( Q. I. G. ) destina.do a agntpar os oficiais-
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·necessanos ao desempenho das funções de subalternos das Companhias de 
Infantaria de Guarda da Aeronáutica. 

Art. 2.0 O Quadro de Infán~ria de Guarda terá o seguinte efetivo 
inicial: 

Primeiros-Tenentes - 15. 
Segundos-Te.nentes - 30. 

Art. 3.1l /(admissão normal de Óficiais no'Quadro de Infantaria de Gua1·da 
se fará mediante conclusão do curso de formação de oficiais de Infantaria üe 
'Guarda. 

Parágrafo único. O Curso de Infantaria de Guarda a que se refere este 
.artigo será regulado oportunamente pelo Ministro da· Aeronáutica, mediante. 
proposta da Diretoria do Ensino da Aeronáutica a parecer do Estado Mai·.:tr 
·da Aeronáutica. 

Art. 4.0 Para constituição inicial do Quadro de Infantaria de Guarda 
·serão nele mcluido3, como Segundos-Tenentes, os Segundos·Tenentes da 
1. a classe da Resen•a de 1. 6 linha já em serviço ativo nessa especialidade, no 
Ministério da Aeronáutica. e os sub·oficiais e sargento~ apt·<lv<:..dos no concurGo 
realizado de acordo com a autorizaÇão expressa na ExpOsição de Motivos G/44, 
de 27 de março de 1942. 

§ 1.0 Não sendo suficiente o número de candidatos assim selecionados, pode
rá o Ministro da Aeronáutica e~ ent~ndimento com o Ministro da Guerra, apro
veitar tambem segundos-tenentes da. 1.a classe da R€'.serva ela 1.a linha do 
Exército e mediante concurso, sub-tenentes e sargentos de:.sa mesma . cm'pom· 
-çã.o que possuam o curso d8 Coma~dnnte de pelotão e tenham ótima conduta. 

§ 2.0 Os cfíciai5 mencionados neste artigo e no seu paráe,rafo prlmeir.J, 
ocuparão no Q.I.G .. r.a escala hierárqtúca, r.úmeros correspcndentes ·às suas 
antiguidades relativas de posto,. seguindo-lhes os candidatos aprovados em co::~
curso na ordem de suas respectivas antiguidades. 

§ 3.0 05 e1ementÓs incluídos no Q. I. G., mediante concurso;· só terão 
acesso a 1.0 tenente -.:lepois de se· habilitarem com o cur~o d-e Infantaria de 
Guarda a que se r'3fere o artigo 3.0 deste decreto. 

Art. 5.0 As .promoções no Q.I.G. serão feitas de acort!.o com as pres
·crições do Regulamer:.to Provisório de Promoções 'dos Oficiais da Força Aérea 
Brasileira, no que lhes for atinente. 

Art. 6.0 A transferência Para a reserva, dos oficiais deste Quadro, será 
feita, at~ ulterior deliberação, de acordo .com a legislação em vigor para os 
mais Quadros de combatentes do Corpo de Oficiais da Aeronáutica. 

Art. 7 .o Revogam-se as disposiçõe3 em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de ~etembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.()· da República. 

GETULIO VARGAS , 

]. P. Salgado FilhO. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.755 

Ainda não foi 'publicado no Diário Oficial. 
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DECRETO-LEI N. 4. 756 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédit~ especial de, 63:499$5,. 
para liquidação de despesa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito es
pecial de 63:499$5 (sessenta e. trgs contos, quatrocentos e noventa e. nove-. 
mil e quinhentos réis), para atender ao pagamento devido à firma I. Vianna~ 
por serviços executados (Obras) 'na Escola Técnica de Goiânia1 Estado de 
Goiaz. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,. 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54:.o
da República. 

GETULIO' VARGAS. 

Gustavo Capnnema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 757 ~ DE 29 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispôe sobre o Comando da ·7.a Divisão de Infantaria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere a. 
artigo 180 da Constituição, d.ecreta: 

AY.tigo único. O Comando da 7.a Divisão de Infantaria, com sede em 
Recife, é privativo do posto de general de divisão, revogadas as disposições, 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 758 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o Comando da 14.a Divisão de Iníantaria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o· 
at:tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O Comando da 14.a Divisão de Infantaria, com sede em
Natal, é privativo do posto de general de Divisão, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutca, 
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DECRETO-LEI N. 4. 759--'- DE 29 DE SETEMBRO DE 1942 

Suspende por 8 dias em todo o território da República o vencimento das obri
gações resultantes de letras de câmbio e outros títulos comerciais, e dá
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando as medidas necessárias à mobilização econômica e a nec,es:
sidade de prevenir e defender os interesses do comércio e forças produtoras, __ 
decreta : 

Art. 1.° Ficam suspensos em todo o território da República pelo prazo. 
d~ 8 (oito) dias, contados da data do resp·ectivo vencimento, desde que esse 
ocor~a dentro do referido prazo : · ' 

a) .a exigibilidade de obrigações resultantes de letras de câmbio, notas 
promissórias ou de quaisquer outros títulos comerciais, e, bem assim, das 
prestações por dívidas hipotecárias ou pignoratícias; 

b) os protestos, recursos em garantias e presçrições dos referidos títulos; e, .. 
c) o andamento dos executivos para a cobrança de impostos federais,. 

estaduais e municipàis. 
Art. 2.0 Da data do presente decreto-lei até 7 de outubro p. futuro, in

clusive, é feriado bancário em todo o território da República. 
Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação e será

transmitido, por via telegráfic~, a todos O!i governadores e interventores federais,. 
nos Estados e nos Territórios. 

Art~ 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e· 
54.0 da· República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.760- DE 3Ó DE SETEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Viação e· Obras Públicas, o crédito suplementar de·· 
1. 087:000$0 à verba que especifica e dá outras providências 

----o--Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-. 
tigo l80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto 'o crédito suplementar de '1.087:000$0 (mil e oi-
tenta e sete contos de réis) à seguinte i dotação do vigente orçamento do· 
Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo 22 do decreto-lei n. 3. 960~. 
de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação II. - Pessoal Extranwnerário 

Subconsignação 06 - Diaristas 

30 - Departamento dos Correios e Telégufos 
01 - Direto_ria Geral , ...... , ....... , ~ ...... , .. . 
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Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de 1.087:000$0 (mil e oitenta 
:e sete contos· de réis) na verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Per
'manente, Suhconsigllação 01 -.Pessoal Permanente,· Alínea 83- Quadro ID· 
:._ Departamento dos Correios e Telégrafos, do mesmo orçamento do_ aludido 
Ministério. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de jáneiro, 30 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

-da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 761 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1942 

Autoriza o Ministério da Fazenda a efetuar o pagamento de indeniza~s rela
tivas a benfeitorias e terrenos, qu'e menciona, situados na Capital Federal, 
atingidos pelas disposições do 'decreto-lei n. 1. 763, de 10 de novembro, de 
1939, e dá outras providênCias · 

O Presidente da RepúbliCa, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para o estrito cumprimento de disposições do decreto-lei número 
1 .. 763, de 10 de novembro de 1939, fica o Ministério da Fazenda autorizado 
a efetuar o pagamento das indenizações constantes .do art. 3.0 do presente de
-creto-lei. 

Parágrafo único. Aos proprietários· de imoveis, as indenizações serão do 
valor ôos terrenos, que passaram para o domínio da União, compreendidos na 
área limitada pela curva de nível de oitenta metros, a que se refere o artigo 
3.0 do decreto-lei n. 1. 763, citado. Aos possuidores de benfeitorias existentes 
na mesma área, as indenizações serão do valor daquelas benfeitorias.· 

Art. 2.0 As indenizações far-se-ão de conformidade com o resultado apu
rado, nos Tespectivos processos pela Comissão Reguladora da Tl-ansfer&ncia de 
!moveis para o Ministério da Guerra, de que tratam o art. 4.0 e seu § 1.0 do 
-mesmo decreto-lei n. 1. 763 , 

Art. 3.0 São as seguintes as áreas e benfeitorias, cuja indenização se 
.autoriza: 

ÁREAS DE .TERRENOS 

I - Uma área de 20.204 m2, situada nos fundos dos imoveis da rua 
Araujo Gondim ns. 30, 35 e 46 (antigos ns. 24, 26 e 36), de propriedade 
de Wilhelm Marx, e . a partir da cota 80 do morro da Babilônia até as ver
tentes, indenizavel pela- quantia de 53:702$2 (cinquenta e tr&s contos sete
.centos e dois mil e dUzentos réis), Conforme o processo n. 18, da Comissão 
-mencionada no artigo anterior; 

11 - Uma área de 462 m2, situada nos fundos do imovel da avenida 
PrinceSa Isabel, que fica junto e depois da rua particular que tem entrada pelo 
n. 116, de propriedade de José RÓdrigues Vale, e a partir da Cota SO'do morrO 
da Babilônia até às vertentes, indenizavel pela quantia de 501$3 {quinhentoS 
~ um mil e trezentos réis), confOn:D.e o processo n. 22 da Comissão mencio
nada no artigo· anterior; 

III - Uma área ele 380 m2, situada no~ 'fundos do imovel da .ruà Gustavo 
:Sampaio n. 190, de propriedade de Antônio Joaquim Vieira, e a partir da 
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cota\ 80 do- morro da Babilônia até às vertehfes; indenizável peta qtlabô.S de 
-7:·&16$5 (sete contos oitocentos e dez mil e quinhentos réis)',, Conforme- ó' -prc):. 
cesso·- n. 26·· da Comissão Mencionada nO artigo al)ferior; 

IV _; Uma· área de 1 221 m2, situada nOs fundos dos i'ritoVéi$ dai a.Venilfa 
Princesa Isabel n:s. 88-A, 90 e 92, de propriedade de Júlio- João Batista :Isn:ard; 
e a partir da cota 80 do morro da Babilônia até as vertentes, indenizaVel'- ·~ta· 
qlJantia de 5:907$2 (cinco contos novecentos e sete mil e duzentos réis)-, con
forme o processo n. 28 d; Comissão mencionada no artigo a·nterior; 

V - U:ma área de 2 \45 m2, situada nos fundos do imovei da rua Gus:... 
ta v o Sampaio n. 48, de propriedade. de Arí · Marques Lobo,. e a partir da co~ 
8G do morro da Babilônia até às vertentes, indenizavel pela quantia _..;e 
19:974$2 (dezenove contos novecéntos e setenta e quatro mil e dUzentos- réi'ai, 
conforme o processo n. 36 da Comissão mencionada no artigo- anterior; 

VI - Uma área de 3 387 m2, situada nos fundos d() imovel da rua Gus
tavo S3mpaio n. 94, de ':"ropriedade de Ana Francisca da Silva' ~arques, _e,'-~ 
partir d8 cota 80 do morro da Babilônia até às vertenteS, indenizavel' ~1'a 
quantia de 24:877$5 (vinte e quatro contos oitocentos e seterifa' e s'etEf :ólil1 e 
quinhentos réis), conforme o processo n. 39 da ComiSsão mencionada nó' affigO 
anterior; 

VII - Uma área de 379 m2, situada nbs fundos do imoVel da· ãvenida 
Priricesa Isabel, sem número, que fica junto e à _esquerda· dO terreno orid~. ~_Sti· 
ti- prédio· n. 120, de propriedade de Antônio· Austregésilb RodrigueS de Li~ 
e· a partir da cota 80 do morro da Babilônia até as vertentes, indEmizavél' peiB · 
q_Uànti8 dEr 2:728$8 (dois contos setecentoS é vinte e· oitO mil e" óitoêeiífM· 
réis), conforme o processo n. 42 da ComiSsão mehdoltâdá.· no· artigo: aD! 
teriot;. 

VIII - Uina área de 3. 630 m2, situada nos fundos do imovel dá' ma 
Toneleros- n. 134; de propriedade de Emília Simon, e a partir da· cota 8~ ~!>. 
morro de São João até as vertentes, indenizavel pela quantia· de- 24:255.$J 
(vinte e quatro contos duzentos e cincoenta e cinco mil e seiscentos .réis}, 
conf'àrme o processo n, 45 da Comissão mencionada no artigo anferioi; 

IX - Uma área de 1.518 m2, situada nos fundos· dos imóVeis dif á'Vé-:. 
nidá Princesa !~a bel ns. 94 - I e II, 96, 98 e 100, de pfópriedade' dé~ João 
A'ugusto' da Costa, e a partir da cota 80 do morro da Babilôiiia até" as- Vêf~ 
teri'tes; jrihtan:iehte com a benfeitoria existente na mes"t:nft áreà (Uril' bàfté:l, 
cão f;, indEmizaveis a· área e a benfeitoria p~ta· quantia de total de· 27:288$0. 
(Vinté" e· Sete contos duzentos e oitenta--e oito mil, réis),· conforme Q J)tOC~Sb 
n, 53 da· .. Comissão mencionada no artigó · anterior; 

X'- Uma área de 88G m2, situada riós· fundos dos imOVeis. dà" áV'enida 
Princesa· Isabel ns. 126, 128, 130 e 134,. de propriedade de Ro~{o· J?i~e 
Lopes, e a· partir dQ cota 80 do morro _da Babilônia até as vertentes,- indéDi::. 
z-avel pela- quantia de 16:126$0 (dezesseis contos cento e_ vinte e seis' nlil 
réiS)",. conforme o processo n. 55 da Comissão- mencionada no· artigo· áiit-it 
rior; . _ . . . , 

XI- Uma área de 3.322 m2, sitUada nós fundoS dó iínov~I'·da-ru:ii'-0-tt§~ 
tàVo'-Sampaio·· n. 92, de propriedade de Levf· Fernandes Ca·rneii-o; e á"- partir 
da .. cota 80-' do mOrro da Babilônia até' aS· vertentes, iridenizaVel· péla- qtià'htiir 
dé 53i939$3' (cincoenta e três contos· novecentos· e· trinta: e· noVe mil e'· tte: 
zentos···réis); confOrme o processo n. 59 da· COmissão nienciàn3.dà· no- átti~ 
anterior;.- -~ 

XII - Uma área de 2. 548 m2, situada·· n·ôs· fU:ndos dó·· itnove:t·· da·> ~
G.ustavo· Sanpaio, que fiéa entre os ns. 52 e. 58;·: de· Propriedad~ dos- herdeirO$' 
de-:-Cados Eugênio· de Andrade Guimarães, e-,#:.,:partir da cota 80<do.:nor~~.A3 
Babilônia·. até as· vertentes, indenizavel- pela.-; qUantia de 13: 313$·3 (!;\ez:, 
c~ntos trezentos e treze mil e trezentos réis)':,. conforme- a- p~:oceso n. 62'-'· d8 
Comissão mencionada no 'artigo anterior; 

Col. de Leis - Vol. V F'', 2]t'· 
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XIP - Uma área de 5. 772 m2, situada nos fundos do imovel da rua. 
Toneleros n 130, de propriedade de Júlio João Batista Isnard, e a partir 
da cota 80 do morro de São João até as vertentes, indenizavel pela quantia 
de, u3:249$b (sessenta e três contos duzento~ e quarenta e nove mil e seis
centos réis), conforme o processo n. 74 da .:omissão mencionada no artigo 
anterior; 

XIV Um;:~.. área de 480 m2, situaJa nos fundos 1os imoveis da ave-
nida .Princesa Isabel ns, 60, 62 e 64, de propriedade de Oscar de Carvalho 
Azevedo, e a partir da cota 80 do morro d::. Babilônia até as vertentes, in
denizavel pela quantia .Je 7:583$0 (sete contos quinhentos e oitenta e três 
mil réis), conforme o processo n. 78 da Comissão mencionada no artigo 
anterior; 

XV - Uma área d~ 2. 827 m2, situada nos fundos do ímovel da rua 
Araujo Gondim n. 14 (antigo 10),· de propriedade de Emir Nunes de Oli
veira, e a parti_ da ·cota 80 do morro da Babilània .:~té as vertentes, inde
zavel pela quantia de 31:133$8 (trinta e um contos cento e trinta e três mil 
e oito...:entos réis), conforme o processO n. 88 da Comissão mencionada no 
artigo anterior; 

XVI Uma áréi:J. de 19.920 m2, situada nos fundos do imovel da rua 
·Qto Simon, junto e antes dt n. 190, de propriedade do Banco do Comércio 
e Indústria do Rio de Jarieiro, e a partir da cota 80. do morro de São João 
até as vertentes, indenizavel pela qu_antia de 97:847$0 (noventa e sete 
contos oitocentos e quarenta e sete mil réis), conforme o processo n, 100 
da Comissão mencionada no artigo. anterior; 

XVII - Uma área de ,13.803 m2, situada nos fundos do imovel 4a 
roa Toneleros n. 56 (antigo 52), de propriedade dà Sociedade Civil "Casas 
de Educação" (Colégio "Sacré Coeur de Marie"), e a partir da cota 80 
do morro de São João até as vertentes, indenizavel pela quantia de 143:206$1 
(cento e quarenta e três contos duzentos e seis mil e cem réis), conforme 
o processo n, 101 da Comissão mencionada no artigo anterior; 

XVIII - Uma área de 3.474 m2, situada nos fundos dos imoveis da 
rua Álvaro Ramos ns. 135, 137 e 139 (antigos ns. 103, 107 e 109), de 
propriedade de Manoel Xavier de Vasconcellos Pedrosa, e a partir da cota 
80 do morro de São João até as vertentes, indenizavel "pela quantia de 
37:064$1 (trinta e sete· contos e sessenta e quatro mil e cem réis), con~ 
fcrmê o processo n. 104 da Comissão mencionada no artigo anterior; 

XIX - Uma área de 6.200 m2, situada nos fundos dos imoveis da 
rua Gustavo Sampaio ns. 82 e 86, de propriedade de José Luiz Fernandea 
Braga Junior, e partir da cota 80 do morro "da Babilônia até as ver~ 

tentes, indenizavel pela quantia de 32:419$8 (trinta e dois contos quatro
éentos e dezenove mil e Oitocentos réis), conforme o processo n. 108 dt:.. Co-. 
missão mencionada no artigo anterior; 

XX - Uma área de 29,287 m2, situada nos fundos do imovel da rua 
Gustavo Sampaio n. 26, de propriedade da Companhia Ferro-Carril Jardim 
Botânico, e a partir da cota 80 do morro da Babilônia até as vertentes, in. 
denizavel pela quantia de 116:679$4 (cento e dezesseis contos· seiscentos e ae
tÍmta e nove mil e quatrocentos réis), conforme o processo n. 120-A, da Co;
missão mencionada no artigo anterior; 

-XXI - Uma área de 3.120 m2, situada nos fundos do imovel da rua 
Suzana n. 12, de propriedade. da Companhia Ferro-Carril Jardim Botânico, 
e. a partir da cota 80 do morro da Babilônia até as vertencentes, indenizavel 
pela quantia de 38:488$3 (trinta e oito contos quatrocentos e oitenta e oito 
mil e trezentos réis), conforme o processo n. 120-B da Comissão menciona
da no artigo anterior; 
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XXII- 5 (d.nco) casas de tijolo e estuque, com piso de cimento, com a 
área coberta de 185 m2, pertencentes a João Laport, indenizaveis pela quan~ 
tia de 55: 500$0 ( cinquenta e cinco contos e quinhentos mil réis) , conforme 
os processos ns. 13, 116 e 323 da Comissão mencionada no artigo anterior; 

XXIII - 4 (quatro) casas, de paredes de tijolo e piso de cimento e 
com a área coberta de 195 m2, pertencentes a João Albertina, indenizaveis 
pela quantia de 68:250$0 (sessenta e oito contos duzentos e cinquenta D).il 
réis), conforme os processos ns. 14 e 177 da Comissão mencionada no artigo 
anterior; 

XXIV - 1 (uma) casa de estuque, com piso de cimento e área coberta 
de 81.87 m2, pertencente a Antônio Inácio, indenizavel pela quantia de 
10:000$0 (dez contos de réis), conforme o processo n. 29 da Comissão men~ 
cionada no artigo anterior; · 

XXV - 2 (duas) casas, sendo uma de tijolo e outra de estuque, perten~ 
cantes a Jerônimo Ferreira Amaro, indemzaveis pela quantia de 21:160$0 
(vinte e um contos cento e sessenta mil réis), conforme os processos ns. 40 
e 145 da Comissão mencionada no aFtigo anterior; _ 

XXVI - 1 (Uma) casa de tijolo, com a área coberta de 67.62 m2, 
pertencente a Carlos Ferreira Amaro, indenizavel pela quantia de 33:810$0 
(trinta e três contos oitocentos e dez mil réis), conforme os processos núme· 
roa 51 e 125 da Comissão mencionada no art.igo anterior; 

xxvn - 5 (cinco) casas de<;.:tijolo, 1 (um) barracão e acess6rios, com 
a área coberta de 329.62 m2, pertencentes a Vitorino Ferreira Amaro, inde4 
nizaveis pela quantia de 164:810$0 (cento e Sessenta e quatro contos oitocen~ 
toe e dez mil réis), conforme os processos ns. 65, 143 e 246 da Comissão 
mencionada no artigo anterior; 

XXVUI - 1 (uma) casa, pertencente a Maria dos Anjos Moreira, inde4 
nizavel pela quantia de 12:720$0 (doze contos setecentos e vinte mil réis), 
conforme os processos ns. 68 e 144 da Comissão mencionada no artigo an4 

terior; · 
XXIX - 1 (uma) casa, com a área coberta de 37".60 m2, pertencente 

a Joaquim Neves, indenizavel pela quantia de 11:280$0 (onze contos duzen
tos e oitenta mil réis), conforme o processo n. 80 da Comissão mencionada 
no artigo anterior; 

XXX - 2 (duas) casas, sendo uma de tijolo e a outra de estuque, com. 
as áreas cobertas de 87 m2 e 31 m2, respectivamente, pertencentes a Virgílio 
José Luiz, indenizaveis pela quantia de 42:550$0 (quarenta e dois contos 
quinhentos e cinquenta mil réis), conforme o processo n. 81 da Comissão 
mencionada no artigo anterior; 

XXXI - 2 (duas) casas, com a área coberta de 100 m2, pertencentes a 
Antônio Ferreira Amaro, indenizaveis pela quantia de 40:000$0 (quarenta 
contos de réis), conforme o processo n. 82 da Comissão mencionada no. ar
tigo anterior; 

XXXII - 2 (duas) casas, sendo uma de tijolo e a outra de estuque, 
com as áreas respectivas de 18 m2 e 42 m2, pertencentes a Rosária Ramos, 
indenizaveis pela quantia de 14:800$0 (quatorze contos e oitocentos mil 
réis), confOrme o processo n; 83 da Comissão mencioÍJ.adf! no artigo anterior; 

XXXIIÍ - 1 (uma) casa de estuque, com a área coberta de 56 m2, 
pertencente a Antônio Ferrelra, indenizavel pela quantia de 10:000$0 (dez 
contOs de réis), conforme o processo n. 84 da Comissão mencionada no ar~ 
tigo anterior; 

XXXIV - 2 (duas) casas, sendo uma de estuque, e a _outra de tijolo, 
com a área coberta de_94.30 m2, perten.centes a Ant8nio Manoel, indeilizavel 
peta· quantia de 33:005$0 (trinta e três contos e cinco mil réis), conforme o 
Processo n. 85 da Comissão. mencionada no atti.go anterior; 
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XXXY- 1 (uma) casa d~ estuque, com a área coberta de. 25 •. 20 ml, 
pertencente a Clodomiro Antonio de Andrade, indenizavel pela quantia de 
5:~9P~Q. (cinco contos e_ quinhentos mil x:éis)~ conforme o prõcesso ·n::· ·gg da 
Co~issã_o __ m~ncionada no artigo anterior; 

x;XXVI - 1 (uma) ca~a de tijolo, c;om a área coberta de. 53.95:, m2, 
p~t:t;Elncente a Jaime Feneira Amaro, indenizavel pela quantia. de. 26:9.75$0 
(vinte. e. seis contos novecentos e setenta e cinco mil réis), ·conforme.-o P~ocesSo 
n. 90 da Comissão mencionada no artigo ap.t_erior;. 

XXXVII - 1 (uma) casa, pertencente a Oscar José de Moura, in4àt1~':' 
za,ve,l. pela quantia de 8: 000$0 (oito contos de. réis)., conforme o. processo .. n;· 9.J. 
da Comissão mencionada no artigo anterior; 

XXXVIII 1 (uma) casa, pertencente a Jocelino Emídio da Silva, indeni
zav~l pela quantia de 6:000$0 (seis contos de. réis)_, conforme_ o, procésso_ :(1. 92 
da Comissão mencionada no artigo anterior; 

XXXIX - 1 (um) barracão, com a área coaberta de 27 m2, pertencente 
a Mano_el Francisco Ma rins, indenizayel pela quantia de 5:000$0 (cfnCo-. éontos 
de r.éis), conforme o processo .n. 93 da Comissão mencionada. nó. arttgo_ an-
terior.; . 

XL - 1 (um) barracão, com a área coberta de 26.35 m2, pertencente 
a José Zeferino Neto, in(lenizavel pela ·quantia de 6:00()$0 (seis "contos de 
réiS)_ Conforme o processo n. 94. da CQmissão mencionada no artigo. anterio~.~ 

XLI - · 1 (um)_ barracão, com a área coberta de 24. m2, pert~ncente: a 
Manoel Gomes de Souza, indenizavel pela quantia de 6:500$.0 (.Seis .. contos; e 
quinhentos mil réis), conforme o processo n. 95 da Comissão-meocioria"da no 
artigo anterior; 

XLII- - 1 (um) barracão, com a área coberta de 30 m2, pertencente. a 
José Soares de Souza, indenizava! pela- quantia de 7:000$0 (sete cOntos-. de 
réis), conforme o processo n. 96 da Comissão mencionada no. artigo an-
teriOr; · 

XLIII - 1 (um) barracão, com a ârea coberta de 22 .40. m2; pertençente 
a José Maria de Souza, indenizavel pela quantia de 6:000$0 (seis contoS. de 
réis), conforme o processo n. 97 da Comissão mencionada no artigo_. an
terior; 

XLIV- - 2 (duas) casas de tijolo, com a área coberta ·de 49 rp.21 -per
tencentes a João de Oliveira, indenizaveis pela quantia de 19:600$.0- (de!_zê
nove contos e seiscentos mil réis), conforme o processo n. 9S- da Comissão 
mencionada no artigo anterior; 

'XLV - 1 (um) barracão, com a área coberta de 29 m2, pertencente 
a Otaviano Guimarães, indenizavel pela quantia de_ 5:500$0. (cincO contos, e 
qui:Ohefltos mil· réis), conforme o processo n. 105· da Coll_lissão menciona:9a 
no artigo anterior; 

XLVI .- 1 (um) barracão, com a área coberta de 23.56 m2, p~rten~ 
cante a Odete Rodrigues da_ Silv3:; indenizavel·pela quantia de 5:000$0 (CinCo 
cOntOs de réis), conforme o :Processo n. 112 da Comissão mencionada no 
artigo ant~rior; 

.,XLVII ~ 1 (uma) casa de estuqu~ e zinco, com a área cobert{l de 
76 m:Í, p'ertencente a Manoel Bérnaí'd_irio VeigaL indenizavel: pela qua~~· 4_e 
5':'000_$,0 '(chico contos de réis), confom1:e o processo n. 115 da ·comiSsão 
nienéi()nada no artigo anterior. · 

Aft .. 4.0 :.._ O p'agameritO das indeniza,çõe_s_ das, áre~s e benfeitorias anteS 
meJlCionadas far-se-á, quando houver· acordo,· após a otJ:torga d~, esc:fitura ·là· 
Vradá nà 'DiretOria do Domínio da· União· e hos termos da mesma éscriiura. 

§. ·1;o Quando não hàuver acor~o .. imediato, a~ impotiância~,. 'd!:'~, indeni
za~~~~~ l:"~.s~e~:tiv:a~ seiã_p c3:eposita~~s n_o. Baf11C() .~o ~rasil e s9me~te .. ~.od~rão 
s~~-~l~~~~aa~s, al.!~~r~flda_~ent7:~., q':lan.~~ so1;>.r~y1er aço1)~o, __ COJ:? a .. '?~~?!;"~~- de 
escritur:a: públi_ca )a_vravel . n<;'s termos. de_ :rrunuta elaborada , pela Diretona:., d,o 
Domínio di\ Uniã(i- 'óu · ituaridô oé'órrer decisão ·judiciaL 
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§ 2.0 'Os juros -que vencetênl as import'âhcias de'p6sitild9.S, "àté a. data de 
seu levantaffiento, pertencerão à União. 

§ {S.0 . Se os interessados no ·reCebimento das inde:Õ.izações recorrer~m ·áO 
Póder Judiciário, serão aplicàdas, judicialmente, as disposições do decreto-lei 
n. 3.365, de 21 de junho de 1941, no que for atinente à espécie, restrin
gidas_, poreill, pelas disp_osiç_õ_es_ do decreto-lei _n. 1. 763, de 10 de novembro 
d~ 1939, Q.ué ph~valécerão sobré qúaisqtie'r 'outras. 

§. 4.0 Se não houver acordo. nem recuriio âO Pod:er Judiciárió, o 'diràito 
dê levantamentO das importânciaS depositadas Prescreverá n:o 'prazo d'e . 'cinco 
arioS, contados da data do dep(lsíto, hipótese em ·que· ós valores âep'oSltâdoS~· 
com os juros respectivos,_ volverão ao Tesouro Nacional sem que daí por 
diante caiba aos interessados qualquer direito de reclamação, quer por via 
adnlinistrativa, quer judicial. 

'·-Á.rL s;o Fica aberto a·o MiniStério dà Fazenda o crédito ·e's_pedãl __ de 
1. 448:055$0 (mil quatrocentos e quarenta e oito contos e cinquehtá e dricO 
rriil_ réis), para ·ocorrer ao pagamento (Serviços e Encargos) das indenizações 
antes. mencionadas. 

Art. 6.0 Revogam-se todaS as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa, 

AleXandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-~EI !'f. 4. 762 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1942 

Altera o prazo a que -alude o- item 111 do § 2.0 do art. 3.0 do decreto-lei nú
mero 2 .136, de 12 de abril de 1940 e abre crédito suplementar ao De
partamento Administrativo do Serviço Público. 

O Presidente da República, uSando dã. atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica adiado, de 1942 para 1943, o prazo para provimento, a 
que alude o item III do § 2.0 do art. 3.0 do decreto-lei n. 2.136, de 12 de 
abril de 1940, dos cargos das classes J, K, L e M da carreira de Técnico de 
Administração do Departamento Administrativo do Serviço Público (D. A. 
S. P.), ficando sem aplicação a importância de 716:400$0 (setecentos e 
dezesseis contos e quatrocentos mil réis) correspondente. 

Art. 2.0 Fica aberto ao D. A. S. P. o crédito especial de 716:400$0 
(setecentos e dezesseis contos e quatrocentos mil réis), destinado a atender 
as despesas de qualquer natureza inclusive mudanças, adaptações:, equipa
mentos paE:a _ instaiações e realização de concursos mediante prévia autori~ 
zação do Presidente da República em cada caso. 

Art. 3.0 .O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário, 

~a' de Janeiro, 30 de .setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N, 4. 763 - DE 30 DE SETEMBRO DE 194~ 

Altera a carreira de Inspetor de Alunos do Quadro Permanente do Ministério 
da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição qu~ lhe confere o arM 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Inspetor de Alunos do Quadro Permanente do 
Ministério da Educação e Saude fica alterada de conformidade com a tabela 
anexa a este decreto-lei, 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1942, 121.0 da IndePendência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 4. _1.6~ - DE 30 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria a funçfto gratificada de secretário do Procurador Geral do Distrito Fe
deral e dá outu,1.s providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. lo° Fica criada, no Quadro da Justi"ça - Parte Permanente - .do 
Ministério .4a Justiça e Negócios Interiores, a função gratificada de secr.etá
rio do Proc.urador Geral do Distrito Federal, que será exercida por funcioná
rio escolhido e designado pelo r~spectívo procurador geral, dentre os lotados 
na Pocurad.Qria Geral, ou mediante prévia autorização do Ministro de Estado, 
se noutro ·s.erviço ciu repartição estiver lotado. 

Art. 2,0 A gratificação de função de que trata o artigo anterior fica fi
xada àm 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) anuais.. 

Art. 3~0 Para atender, no corr.ente exercício, à despesa decorrente da 
execução deste decreto-lei, fica aberto; ao Ministério da Justiça e Neg6cios 
Interiores, o crédito especial de 1:400$0 (um conto e quatrocentos mil réis). 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu'!:> li
cação, revogadas as disposições erri contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da Repúbli~. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DE.C~ET!)-L)>J N. 4. 765 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria dois Cftrgos isolados, de provimentq efetivo, de ajudante de tesqureiro, 
padrão G, no Quadro Permanente do Mirústério da justiça e Negóc;ios 

Interiores e dá outras providências 

O Presidente 4a R~pública, usando Pa atribuição qq.e lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art., 1~P Fica~ criados no Quad,ro Permanente do Ministério da Just~ça 
e NegóéiOs ~nteriores, dois cargos isolados, de provimento efetivo, de ajud~~ 
te de tesoureiro, padrão G, cujos ocupantes serão lotados na TesOuraria da 
Polícia Civil do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decorrente Q.a exe
cução deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios In
terbres, o crédito suplementar de 5:400$0 (cinco contos e quatrocentos mil 
réis), Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Subcon-
'signação of - Pessoal Permanente. . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua puhli-
cação. · 

Rio de· Janeiro, 30 de setembro de ~942, 121.0 da Independência e 54._<;~ 
da Repúbliça. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souz.a Costa. 



APENSO 

Figuram neste apenso: 

I -os decretos-leis que, expedidos em trimestres anteriores. 
foram publicados depois do segundo dia util do terceiro 
trimestre de 1942: ' 

11- as retificações publicadas- no terceiro trimestre de 1942, 
referentes a decretos-_leis expedidos em trimestres ante
riores. 
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1942 
DECRETO-LEI N. 3.960- DE 19 DE DEZEMBRO DE 1941 

Aprova o Orçamento Geral da República 

Retificação 

No Anexo 18 - Ministério da Justiça e Negócios Ir~.teriores, Verba 3 
Serviços e Encargos, Consignação I - Diversos, Subconsignação 06 -

Awólios, Contribuições e Subvenções, 03 Subvenções, 36 - Administra-
ção do Território do Àcre, onde se lê: 

a) Instituições educacionais, sociais· e 
de acordo com a legislação local. 

Leia-se: 

beneficentes, 

a) Prefeituras do Território, instituições educacionais, 
sociais e beneficentes, de acordo com a legislação 
local. 

1.183:620$0 

1. 183:620$0 

No AneXo 21 - Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio,• Verba 3 
- Serviços e Encargos, Consignação I - Diversos, SUbconsignação 06 -
Auxílios, Contribuições, Subvenções, 02 .- Contribuições, 04 - Departa~ 

mento· de Administração, 05 - Divisão do Orçamento, onde se lê: 

a) Contribuição devida ao Instituto de ·Previdência 
dos Servidores do Estado, · de conformidade com 
o decreto n. 24.563, de 3-7-1934 ........... . 

Leia-se: 

a), Contribuição devida ao Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado, de confor
midade com o decreto n. 24.563, de 3-7-1934 .. 

1. 200:000$0 

1. 200:000$0 
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DECRETO-LEI N. 4. 246 - DE 10 DE ABRIL DE 1942 

Dispõe sobre a transferência de cargos do Ministério da Educação e Saude 
para o Ministério da Guerra e dá outras providências 

RETIFICAÇÃO 

Onde se lê: 

Art. 4.0 Para aterider às despesas decorrentes do disposto no presente 
decreto-lei, fica transferida da Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pes,soal 
Permanente, Subconsignação O 1 - Pessoal Permanente, do vigente orçamento 
do Ministério da Educação e -Saude para á Verba ~ - Pessoal, COnsignação I 
- PeSsoal Permanente, Subconsign·ação 01 - Pessoal Permanente, do Minis
tério da Guerra, a importância de 316:800$0 (trezentos e dezesseis contos e· 
oitocentos mil réis), 

leia-se: 

Art. 4.0 Para atender às. despesas decorrentes do. disposto no presente de~ 
creto~lei, fica transferida da Verba 1. - Pessoal, Consignação I - Pessoal 
Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal Permanente, do vigente orçamento 
no Ministério da Educação e Saude para a Verba 1 - Pessoal, Consignação I 
- Pesso'al Permanente, Subc'onSignaç}io Ot ...:..... Pessoal :Permanente, ·do Minisw 
tério da Guerra, a importância de 318:132$0 (trezentos e dezoito contos cento 
e trinta e dois mil réis) . 

DECRETO~LEI N. 4.253 -DE 14 DE ABRIL DE 1942 

Abre, pelo MinistériO~ da Educa~o e Sa.ude, o crédito especial de 96":266$4 
para. pagamento de gratificações de magistério 

RETIFICAÇÃO 

No artigo único, onde se lê: 

EScola Nacional de Música 
Alvibar Nelson de Vasconcelos ..............•.............• 9:000$0 

1Leia-se: 

Escola Nacional de Músi<:a 
Alvibai Nelson de VaScorice:tOS ........................... . 9:600$0 

DECRETO~ LEI N. 4. 352 _; DE 1 DE JUNHO DE 1942 

Encampa as Companhias Brasilç,ira ae Mineração e Siderurgia S .A; é Úabira 
de Mineração S. A. 1 e· dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam incOrporadoS ao patrimônio da União os bens Péi'íerlCéntes 
à. Companhia Brasileira de Minéi'àçãó e Siderurgia S. A., mediS.nte as con• 
diçõéS fiXadas nos ai'ts. 2;0 e 3-.0 ,. CônSiderand6-se Tecindido O cOilttato ·exis-
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tent& entre a União e a Companhia. Brasileira. de. Mineração e Siderurgial S.A. 
a que,se-refére o decreto-lei. n. 2.351., de. 28 de. junho de 1940:. 

Art. 2.0 O Governo Federal indenizará os. acionistas da. Companhia 
Brasileira de Mineração e Siderurgia. S. A~ com import~ncia em dinheir.o 
equivalente ao capital realizado da mencionada Companhia. 

§ 1.0 O Tesouro Nacional fica autorizado. a transferir aos acionistas da 
Com:P&nhia Brasileira de Mineração e Sideru;gia ·s. A. até 7-.000 ações d~ 
nova .Companhia prevista no art. 6.0 , para liquidar o ajuste que fizer. sobr.e 
indenizações devidas. 

§ 2.0 As despesas feitas para a construção do prolongamento de Desem
bargador Drumond até Itabira- e, para_ melhoria, do treCho de Barbados até 
Desembargador Drumond serão pagas depois de avaliadas, na forma da lei. 

§ 3.0 As despesas decorrentes do financiaménto das obras do embar
cadourO especi~l de minério, no porto. de VitQria, nas quais se compreendem 
a construção do ramal ferroviário e o preço das desapropriações, serão pagas 
ap6s,. a avaliação do Gover~o d~. Estado d,o Espírito Santo, confirmada pelo 
Departamento Nacional de_ Portos e ~avegação • 

§•. 4.° Fica o superintendente a_ que se refere o art. 5.0,. autorizado a 
proceder ao. levantamento do ativo. e .. passivo. do patrimônio da Companhia·~ 

§ 5.0 _O Governo promoverá o resgate das obrigações ao· portador, eMi
tidas--pela Companhia Estrada de Ferro Vitória-Minas, incorporadas à Com
panhia Brasileira de Mineração e- Siderurgia S. A . 1 depois de examinav a 
situação jurídica da erl\issão. 

Art. 3.0 O Governo Federal' indenizará os acionistas da Companhia lta
bira_ de Mineração S. A., em organização, com a import~ncia, em dinheiro, .ou 
em, ações da nova Companhia prevista no art. 6.0 ; correspondente às- entradas 
de capital que houverem efetivamente realizado. 

~arágrafo único. O Governo Federal indenizará mediante. avaliação, 
o valo~;_ dos estoques de min~rio, bem como as instalações, veículos e uten~íli!)s 
da Çompanhia, levando-se em conta a indenização de que trata este artigo. 

Art. 4:° Fica aberto ao·, Mi~istério da Fazenda o ctédito especi~l de 
55.000:000$0 (cinquenta e· cinco mil contos de réis), para atender às despesas 
(Serviços e Encargos) decorrentes das incorporações de qÚe tratam os artigos 
anteriores. 

Art. 5.0 Os bens incorporados ao patrimônio da União, nos termos. do ar
tigo 1,0 1 até a organização da Companhia de que trata o art. 6.0, serão.admi
nistrados por um superintende-nte,. que o Goveino Federal nomeará. 

§ 1.0 Até que se constitua- definitivamente_ a nova Companhia. de.stina,d,a 
a expl9rar as jazidas de ferro de Itabira, ao superintendente caberá, adminh1trar 
a.E~a,d~, e~lorar as minas, prosse~ir nas .obras de pr61ongamento de, Des~
b_argad,o.r Drumond até ltabira, na construção. do embarcadouro esp,ecial de 
minério e na ampliação do porto de Vitória. 

§ 2.0 Para realização do que dispõe o parágrafo anterior, fica o superin
tend:ei)te_ autorizado. a fazer operaçõe_s de crédito, . até o limite de 20. ooo·. contos 
de réis. 

Art. 6.0 Para exploração das jazidas de ferro de Itabira e do tráfego da 
Estrada de Ferro Vitória-Minas, fica o superintendente autorizado -a praticar 
todos os atos necessários à constituição de uma sociedade anônima nas condições 
adiante fixadas. 

§ .1.o. O .capital 'Será de- 200.000 contos, assim discriminados: 

a)'· 110.000-contos em ações ordinárias- nominativas do valor de 1:000$0. 
cada uma; 

b)_ 90.000 contos em ações preferenciais nominativas de 6%, no valor 
nomin9.1 de· 1: 000$0 cada uma. 
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§ 2.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a subscrever, pelo Tesouro 
Nacional, 110.000 ações, e conjuntamente com os Institutos e caixas de -Pre
vidência e Caixas Econômicas as que, das restantes 90. 000 não fore·m tomadas 
em subscrição pública, nos termos do decreto-lei n. 3 .173, de 3 de abril 
de 1941. 

§ 3.0 Para realizar a parte ào capital 'que houver subscrito, a União 
conferirá os bens que, pelo presente deCreto-lei forem incorporados ao seu 
patrimônio, e as minas de Itabira, pelo valor- de 80. 000 conto·s de réis, acres
cidos das benfeitorias realizadas com as operações de crédito de que trata 
o art. 5.0 , § 2.0 • 

§ 4.0 A diretoria será constituída de cinco, membros a saber: 

a) um presidente de nacionalidade brasileira; 
b) dois diretores de nacionalidade brasileira; 
c) dois diretores de nacionalidade norte-americana, 

§ 5.0 A Companhia será dividida em dois Departamentos: o da Estrada 
de Ferro Vitória-Minas' e o das Minas de Itabira. 

§ 6.0 O Departamento da Estrada de Ferro será administrado por dire
tores brasileiros e o Departamento das Minas será administrado conjuntamente 
por diretores brasileiros e americanos. 

§ 7.0 O dividendo máximo a ser distribuído não ultrapassará de 15% e 
o que restar dos lucros líguidos constituirá um fundo de melhoramentos e desen

·volvimento do Vale do Rio Doce, executados confonn.e projetos e elaborados 
por acordo entre os Governos dos Estados de Minas Gerais e cio Espírito Santo, 
aprovados pelo Presidente da República. 

Art. 7.0 A Companhia a que se refere o artigo anterior fica autorizada 
a executar, nos termos da legislação em vigor, as desapropriações· necessárias 
ao seu objetivo e as exigidas para seu ulterior desenvolvimento. 

Art. 8.° Ficam transferidas à nova Companhia as vantagens e obrigações 
decorrente.s do contrato celebrado em 17 de junho de 1941, entre o Governo 
do Estado do Espírito Santo e a Companhia Brasileira de Mineração e Side
rurgia S. A., para utilização do embarcadouro especial de minério no porto 
de Vitória. 

Art. 9.° Fica assegurada a isenção de impostos de importação e demais 
taxas sobre os materiais e equipamentos importados com destino aos serviÇos 
previstos nesta lei, 

Parágrafo único. O Governo Federal entender-se-á com os Estados e Mu
nicípios no sentido de não serem aumentados os impostos e taxas que ora 
incidem sobre as minas, a sua exploração e a exportação de minério. 

Art. 10. Fica aprovado o projeto de Estatuto da nova Companhia, que 
se denominará Companhia Vale do Rio Doce S. A., anexo a este decretoplei. 

Art. 11. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

João de Mendonça Lima; 

Oswaldo Aranha, 

Alexandre Marcondes Filho. 
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PROJETO DE ESTATUTOS DA COMPANHIA VALE DO 
RIO DOCE S.A. 

CAPiTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA COMPANHIA, NOME, SEDE, OBJETO, 
DURAÇÃO E PRIVILÉGIOS 
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Art. 1.0 Sob a denominação de Companhia Vale do Rio Doce S.A. 
fica criada uma sociedade anônima destinada à exploração, comércio, transporte 
e exportação do minério de ferro das minas de ltabira, e exploração do tráfego 
da Estrada de Ferro Vitória-Minas, de acordo com o plano elaborado pela 
Comissão Especial, designada pelo Sr. Presidente da República, para regula
mentar os acordos assinados em Washington pela Missão Souza Costa, e que 
se regerá pelos presentes Estatutos e disposições supletivas- da legislação 
em vigor. 

Art. 2.0 A cidade do Rio de Janeiro é o domicilio da Companhia para 
todo os efeitos jurídicos e o lugar da sua administração é a cidade de 
Itabira. 

Art. 3.0 A Companhia Vale do Rio Doce será 'dividida em dois Depar
tamentos com independência contabil: "Departamento da Estrada de Ferro 
Vitória-Minas" e "Departamento das Minas de Itabira". 

Art. 4.0 · O prazo de duração da Companhia será de 50 (cinquenta)_ anos, 
a contar ~a data da Assembléia. Constitutiva da mesma, reservada, entretanto, 
à Assembléia Geral, a faculdade de deliberar, em qualquer tempo, sobre a 
prorrogação deste prazo ou sobre a dissolução da Companhia antes do termo 
fixado. 

CAPíTULO II 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 5.0 O capital da Companhia será de 200. 000 contos, assim dis
criminados: 

a) 110.000 contos divididos em ações ordinárias nominativas, no· valor 
de 1:000$0 cada uma; 

b) 90.000 contos divididos em ações preferenciais nominativas de 6%, d'o 
valor nominal de 1:000$0 cada uma. 

Art. 6.0 As &ções ordinárias serão realizadas em çinco prestações de 
20%, sendo a primeira no ato da subscrição e as demais, em datas a serem 
fixadas pela Diretoria. 

Art. 7.o As ações preferenciais serão realizadas em prazo a juizo· da 
Diretoria, e gozarão de todos· os direitos reconhecidos às ações comuns. 

Art. 8.0 As ações preferenciais vencerão, com prioridade, o dividendo 
de 6% ao ano. 

Art. 9.0 Dos lucros líquidos apurados ·anualmente, depois de feitas as 
deduções de que trata o art. 38, reservar-se-ão 6% .para as ações ordinárias, 
distribuindo-se _o excesso que houver, igualmente, entre as ações preferenciais 
e ordinárias. 

Parágrafo único. Os dividendos serão limitados a 15 % . 
Art. 10. Os acionistas que não atenderem à chamada para realizar quais

quer das prestações nas datas fixadas pela Diretoria ficarão, de pleno direito, 
constituídos ·em mora, podendO a Dirétoria mandar vender na BolSa do Rio de 
Janeiro, sem necessidade de intervenção judicial, as açÕe!s não integralizadas 
por conta e risco do adquirente faltoso, A quantia apurada na venda, deduzidas 
as_ despesas que ela acarretar à Companhia, inclusive· juroS de ·seis ( 6 o/o) ao 
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ano sobre .o montante· dil--entradS.. não paga, ficará. à· disposição do reSponsavel. 
O adquirente fica subrogado em, toQos· os direitos e obrigações das ações 
que comprar. 

Art. 11 . E' facultada ao acionista a substituição dos títulos simples de 
suas ações por títulos múltiplos e converter, _a todo tempo, estes naqueles. 

Art. 12.. As transferências de ações far-se-ão de acordo com a legislação 
vigente, hav.endb na sede da COmpanhia livro próprio para esse fim. 

<!:APíTULO III 

i> A. ADMINISTRAÇÃO 

..Art. 13 . São org"ãos adininistrativos da Companhia: 

a)1 a-, Diretoria 
b)) o Conselho Fiscal 
c) a Assembléia Geral 

.A:rt; 14·, Ã·. Diretoria, que será composta de um diretor-presidente e 
quatro· diretores, compete a administração permanente dos negá'cios· sociais·, e a 
execp.ção das deliberações próprias e da Assembléia Geral. 

Art: 15. O~ pre·sid'ente· setá· nomeado· ou demitido livremente pelo Presi~ 
dente dà. República· e_ os demais diretores serão" elitos por quatro a:nos· p:eta 
Asse~J:>léia Geral,, podendo· ser. renovado o mandato. 

Art; 1-6~ Os· diretores·· deverão caucionar vinte (20) ações em garantia. 
Não p_Odêrão tomar posse antes de prestar esta caução nem leva:ritá-lâ. ab:tes 
de· deixarem o cargo" e serem aprovadas as contas do último. exercii:io-· etil 
que serviram. · 

Art. 17. Não podem ser diretores os incapazes de comerciar, os que· ti
verem na Diretoria sócio, ascf!;ndfmte, descendente ou parente afim até o 
terceiro grau. 

Art. 18. As licenças ao presidente da Companhia serão concedidas pelo 
Presidente da Rep(lblica e aos diretores pela Diretoria, perdendo o cargo· o 
diretor que--deixar o exercício· por mais de trinta_ dias consecutivos, sem-licença 
ou motivo ju"stificado. 

1\rt. 1:9; Nosdmpedimentos -temporários, será o diretor presidente subs
tituido pelo diretot que designar. 

A'rt1 20 __ , Os-c bonc;>rátios.· e demais vantagens do presidente e membros 
da Diretoria serão fixados pela Assembléia Geral. 

Art. 21. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente · pelá menos uma vez 
por mêS ·e,-_ extraordinariamente; sempre que o presidente convocar e deliberará 
por maioria dé votos; cab'endO ao presidente, alem do· voto pessoal, o de 
desempate. 

Art. 22. Em· caso dê vaga, renúncia ou impedimento definitivo · de um 
dos :membros-da Diretoria,_esta·.P_oderá chamar um acionista para exercer·:inté
rinam.ente o cargo, até·que se fB.ça a eleição definitiva na-. primeira Assembléia 
que se . realize.. O diretor escolhidO exercerá o cargo pelo tempo qo:e ·faltav-a 
ao sub'stithldó. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRmUIÇ9E;S E DEVERES DA DIRETORIA 

Art~ z~-. SãO .. atribuiÇ{ies- e. devere~ da- Diretoria: 

lj .mmprit; as• i leis, do.- p&hir. os estatutos da. _COmpanhia, e ·as- deliberações 
da._.,_~em:bl.éia> Geval\ dos:·-· acionistas; 

li}.or.ganizar.;·o regula;m.en-t~linterno dos·, serviços--da Companhia; . 
lll.lf d-et~nal!>a1orienta~.:geral 1 dos'·trabalhos:.e:. neg6cios-: dQ -COmpanhia; 
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IV, decidir sobre a criação e extinção de Cargo ou funções, fixar venci~ 
mentes' e organizar o regulamento_ do pessoal da Companhia; 

V; distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Es~ 
tatu tos; 

VI, resolver os casos extraordinários; 
VII, prover, até a Assembléia Geral mais próxima, as vagas nos cargos 

de diretores eleitos. 
Art. 24. Compete ao presidente da Companhia: 
I, superintender e dirigir os. negócios da Companhia; 
II, nomear, remover, punir ou demitir funcionários de qualquer categoria, 

conceder~lhes licença e abonar~lhes faltas, podendo, porem, delegar esj:es 
poderes; 

III, representar a Companhia, ativa e. passivamente, em Juizo ou em 
suas relações com terceiros, podendo, para tal fim, constituir procuradores, 
designar e autorizar prepostos; 

IV, vetar as deliberações da Diretoria, podendo determinar novo exame 
do assunto; 

V, convocar as Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, ressal~ 
vades os casos especiais mencionados na Lei de Sociedades Anônimas; 

VI, apresentar o relatório anual dos negóciOs da Companhia à Assembléia 
Geral Ordinária; 

VII, autenticar com a sua rubrica os livros das atas das sessões das Assem~ 
bléias e do Conselho Fiscal e o livro de presença dos acionistas à Assembléia 
·Geral Ordinária;· 

Art. 25. . Compete aos demais diretàres as atribuições que lhes forem 
determinadas pelo Regulamento Interno da Companhia respeitados os disposi
tivos do decreto-lei n. 4 _ 352, de 1 de junho de 1942 _ 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26. O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos ~ 
três suplentes eleitos anualmente pela Assembléia Geral, ·podendo ser reeleitos. 

Art. 27. No caso de renúncia do cargo, falecimento ou i_mpedimento, 
por mais de dois meses, será· o membro do Conselho Fiscal substituído pelO 
suplente mais votado. · · 

Art. 28. As atribuicões do Conselho Fiscal são fixadas na lei de So-
ciedades Anânimas _ · ~ 

Art. 29. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada, 
anualmente? pela Assembléia que· os eleger. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 30. A Assembléia Geral Ordinária se reunirá anualmente em mês, 
dia, hora e local previamente anunciados pela imprensa, com dez dias de ante
cedência, afim de tomar as contas da piretoria, e examinar e discutir o balanço 
e proceder tambem à eleição dos membros do Conselho Fiscal, bem como dos 
membros da Diretoria, se for caso dessa eleição. 

Art. 31. A Assembléia será convocada extraordinariamente nos casos em 
que a Diretoria ou o Conselho Fiscal achar conveniente e naqueles previstos na 
Lei de Sociedades Anônimas., 

Art. 32. Considerar-se-á legalmente constituida a Assembléia Geral 
quando, em virtude de convocação, .se acharem reunidos acionistas portadores 

CaL de Leis- Vol. V F; 22 



338 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

de ações que repre.sentem pelo menos um quarto do capitar, social, salvo quando 
a lei reguladora das Sociedades Anônimas exigir maior número. 

Art. 33 . O acionista poderá fazer-se representar nas Assembléias por 
outro acionista mediante procuração com poderes especiais, desde que o outOr
gado não faça parte da Diretoria, ou do Conselho Fiscal. 

Art. 34. Poderão deliberar e votar nas Assembléias Gerais os inven
tariantes, pais, tutores ou curadores, os maridos, os diretores, gerentes ou admi
nistradores de sociedades comerciais, corporações ou outras pessoa jUI::ídicas 
e usufrutuários de ações. 

Art. 35. A prova de representação nos casos dos dois artigos anteriores 
deverá ser· depositada na sede da Companhia até a véspera do dia marcado 
para a reunião. . 

Art. 36. Os diretores não poderão tomar parte nas votações para a 
aprovação das suas contas, inventários e balanços, nem os membros do Con~ 
selho Fiscal na aprovaçã.o dos seus pareceres. 

Art. 3 7. Compete à Assembléia Geral resolver todos os negócios da Com. 
panhia, de acordo com o que dispõe a Lei das Sociedades Anônimas. 

Parágrafo único. A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia Geral 
será presidida pelo presidente da Companhia ou quem suas vezes fizer e secre~ 
tariada por um dos diretores e mais dois secretários escolhidos entre os 
acionistas. 

CAPíTULO VII 

DA DISTRIBUIÇÃO • DOS LUCROS 

Art. 38. Dos lucros líquidos verificados nos balanços de cada ano social, 
que coincide com o civil, depois de feitas as deduções, em primeiro lugar, de 
5% para o fundo de reserva e da quota necessária para assegurar o dividendo 
mínimo de 6% para as ações preferenciais, o excedente será distribuído para a 
constituição do fundo de renovação e percentagens da Diretoria, conforme 
resolva a Assembléia Geral, observadas as disposições de lei e destes Es~ 
tatutos. 

Art. 39. Os dividendos serão pagos nas épocas e lugares que forem 
fixatlos pela Diretor,ia, e, quando não reclamados durante cinco anos, consi~ 
derar~se~ão prescritos em benefício da Companhia. 

Art. 40. Os dividendos das ações preferenciais serão anunciados em 
primeiro lugar. 

Art. 41 • O excesso dos lucros verificados depois de feitas as deduções 
e o dividendo, de acordo com o art .. 9.0 , serão levados a um fundo de melho~ 
ramento e desenvolvimento da zona do Rio Doce. 

Parágrafo único. A aplicação desse fUndo será feita conforme projetos 
elaborados de acordo com os Estados de Minas Gerais e Espírito Santo e 
aprovados pelo Presidente da República. · 

DECRETO~LEI N. 4.364"A"- DE 7 DE JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre o funcionamento da Caixa de Mobilização Bancária, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. l.o ·Fica prorrogado por mais 10 (dez) anos o prazo de que trata 
o parágrafo único do art. 1.0 do decreto n. 21.499, de 9 de junho de 1932. 

Art. 2.o Aos bancos e casas bancárias que se recusarem a satisfazer as 
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ex1gencias que lhes forem solicitadas pare. o cumprimento do decreto núme
ro 21.499, de 9 de junho de 1932, será aplicada, pelo Ministro de Estado dos 
Neg6cios da Fazenda e por proposta da administração da Caixa de Moibliza
ção Bancária, a multa de 5:000$0 (cinco contos de réis), a 50:000$0 .(cin
quenta Contos dé réis) ,' 

§ 1.0 Em caso de reincidência, aplicar-se-á multa pelo dobro. 
§ 2.0 . Será cassadâ a patente dos bancos e casas bancárias que, punidos 

de acordo com o parágrafo anterior, persistirem na prática da falta come
tida. 

Art. 3.0 Fica o Ministro de Estado dos Neg6cios da Fazenda autorizado 
a rever e prorrogar o contrato referido no art. 9,0 do decreto n. 21.49~, de 
9 de junho de 1932. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em cont.rário. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1942, 121.0 .da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.376- DE 15 DE JUNHO DE 1942 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial 
de 322:000$0 para reorganização de serviço do Departamento Nacional 
da lndústrda e Comércio 

RETIFICAÇÃO 

No art. 1.0, onde se lê: 

'
1 
••• para atender às despesas· (Serviços e Encargos) com a reorganização 

dos serviços afetos à 1. a Secção do Departamento Nacional da Indústria e 
Comércio", 

Leia-se: 

" ... para atender às despesas com a reorganização dos serviços afetos à 
1.a Secção do Departamento Nacional da Indústria e Comércio". 

DECRETO-LEI N. 4. 398 - DE 24 DE JUNHO DE Í942 

Dispõe sobre a execução do decreto-lei n. 3·. 742, de 23 de outubro de 1941, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam definitivamente transferidos para a União, de acordo 
com os contratos celebrados em dezembro de. 1941, os serviços meteorol6~ 
gicos até então mantidos pelos Estados do Rio Grande do Sul, de São Paulo,. 
de Minas Gerais e da Baía. 

Art. 2.0 Os serviços mencionados no artigo anterior ficam incorporados ao 
Serviço de Meteorologia do Ministério da Agricultura, que manterá: 

I - um Instituto Regional de Meteorologia, com a denominação de "Ins~ 
tituto Coussirat de Araujo'.', no Rio Grande do Sul; 

11 ·- um <Instituto Regional de/ Meteorologia no Estado de São Paulo; 
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um Instituto Regional de Meteorologia, no Estado de Minas 

IV uma Estação Meteorológica de Primeira classe, no Estado da 
Baía. 

Art. 3.0 Aos orgãos a que se refere o artigo anterior, compete coor?enar 
as atividades meteorológicas noS respectivos Estados· e naqueles que, a juizo 
do Serviço de Meteorologia, lhe fiCarem jurisdicionados. 

Art. 4.° Ficam criados e incluídos no Quadro Único do Ministério da 
Agricultura, a partir de 1 de janeiro de 1942, os cargos seguintes : 

I - na carreira permanente de: 

Calculista, 3 classe F e 9 classe E; 
Datilógrafo, 2 classe D; 
Engenheiro, 2 classe L, 2 classe K e 3 classe J; 
Escriturário, 1 çlasse F e 7 classe E; 
Meteorologista, 1 classe K, 3 classe J e 3 classe H; 
Observador Meteorológico, 1· classe G, 2 classe F,- 2 classe E, 3 classe D 

e 6 classe C; 

11 - na carreira extinta de: 

E~tacionário, 2 classe B; 
Servente, 1 classe D e 3 classe B; 

III - isolados, extintos quando vagarem: 

Carteiro, 1 padrão B; 
Impressor, 1 padrão D, 

Parágrafo único. Os ·ocupantes dos cargos referidos neste artigo são os 
consta:O.tes da relação nominal anexa a este decreto-lei. 

Art. 5;0 O tempo de serviço eStadual dos funcionários a que se refere 
este decreto.:lei será computado integralmente, para efeito de aposentadoria 
ou disponibilidade. devend_o, porem, ser ·contada a sua antiguidade de classe 
a partir de 1 de janeiro deste ano. 

Art. 6.° Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, para atender, no 
corrente exercício, ao pagamento da despesa com a execução do presente de
creto-lei, o crédito su:plementar de 1. 182: 185$6 (mil cento e oitenta e dois 
contos cento e oitenta e cinco mil e seiscentos réis), em reforço às dotações 
seguintes: 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Subconsignação 01 - Pessoal Permanente 

78 -- Quadro Único •...... , .. , , , .. , .... , ................ . 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Subconsigna.ção 05 -- Mensalistas 

27 -- Serviço de Meteorologia ... , ............. , , .. , .. , .. . 

Consignaç~o V. -- Outras despesas com Pessoal 

Subconsi,gnação 26 - Diferença de Vencimentos •......... 

554:400$0 

366:600$0 

10:185$0 
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VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 

Subconsignação 04 - Máquinas e instalações em geral, seus 
acessóriós, etc. .............................. -~ ..... . 

Subconsignação 13 -..:.. Moveis em geral, etc. , .. , .. , .. , ..... 

Consignação 11 - Material de CÓnsumo 

Subconsignação 17 - Artigos de expediente, desenho, etc. 

Consignação Ill - Diversas I)espesas 

Subconsignação 29 - Acondicionamento, embalagem, 
Subconsignação 31 - Aluguel de casas ou salas, etc. 

etc. 

Subconsignação 37 - Força n:otriz_ e gás ............... . 
Subconsignação 40 - Ligeiros reparos em edifícios, etc, .... . 
Subconsignação 42 - Telefones, telefonemas, etc. · .. ,., .... . 
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100:000$0 

45:000$0 

30:000$0 

10:000$0 
24:000$0 

6:000$0 
30:000$0 

6:000$0 

Parágrafo únicO. As parcelas relativas ao Material são atribuídas ao Ser
viço de Meteorologia do Ministério da Agricultura e consideradas, tani.bem 
aplicaveis desde o início do corrente exercício financeiro. 

Art. 7.0 A Divisão de- Pessoal do Ministério da Agricultura, providenciará 
a expedição de decreto, de acordo 'com . o modelo anexo, a~s funcionários 
cujos nomes constam da relação anexa e, bem assim, a e·xpedição de porta
rias de admissão do pessoal extranumerário respectivo. 

Art. 8.0 Aos funcionários estaduais que, em virtude deste decreto-lei, 
passam a integrar os quadros do funcionalismo público federal, fica assegurado 
o pagamento da diferença entre a remuneração que estavam efetivamente perce
bendo, ou a que tinham direito em 31 de dezembro de 1941, e os padrões 
de vencimentos que foram aplicados aos cargos d~ que são ocupantes e que 
-::onsta da relação anexa. 

Parágrafo único. O pagamt:"nto dessa diferença será feito nos termos da 
legislação em vigor e cessará desde que, a qualquer título, o funcionário por 
ela beneficiado venha a perceber remuneração igual ou superior à que este 
artigo lhe assegura. 

Art. 9.0 Est decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de janeiro de 1942, 
ficando revogadas as disposições em contrário , 

Rio de Janeiro, 24 de júnho de- 1942, 1!21.0 da Indep~ndência e 54. o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

tendo em vista 'o disposto no decreto n. 4. 398, de 24 de junho de 1942, 

RESOLVE expedir o presente decreto a 
.................................... , 

(cargo estadual) 

. , ..... , ....... , ... , . , ..... , .. , que passa a exercer o cargo da classe (ou 
padrão) ...... , , .... , . , .. , , . . . . . . . . . da carreira de ............. · · .. . 
. . , . , , ....... ,', .... , .. , do Quadro úunico do Ministério da Agricultura, 
criado pelo referido decreto-lei. 

Rio de Janeiro, de de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

RELAÇÃO NOMINAL, A QUE SE REFERE O DECRETO-LEI N. 4.398, 
DE 24 DE JUNHO DE 1942 

Carreira Classe 
ou ou N ames dos ocupantes Estados 

cargo padrão 

Calculista 3 F Luiz Prestes Barra .......... I São Paulo. 
Valfr!=!do Guimarães Bueno .... São Paulo. 
Ariosto Vieira Rodrigues Filho Rio Grande 

do Sul. 
9 E Jorge Corr&a Brito ..... ~ •.... RiO Grand e 

do Sul. 
Rod~lfo Hans Wursig Bo;rchert Rio Grand e 

do Sul. 
Breno de Vargas Wítcel. ..... Rio Grand e 

do Sul. 
Dina Saião ..... -............. São Paulo. 
Eponina Pereira da Silva., ... São Paulo. 
Va1ter Camargo Pénteado ..... São Paulo. 
Cantídio Augusto de Arruda ... São Paulo. 
Edmundo Mourão Genofre-.... São Paulo. 
Arí Sousa Lopes ..•..... ·, .•.. São Paulo. 

Datilógrafo. 2 D Maria Ascânia Monteiro ..... , Rio Grand e 
I do Sul. 

I Maria Paz de Melo .......... Rio Grand 
do Sul. 

e 

Engenheiro. 2 L Godofredo Prates ...........• Minas. 
Valdemar L~fevre ....•....... São Paulo. 

2 K Nestor Aratangy .... -.....•••• São Paulo. 
Ciro Silveira Rocha ......... , São Paulo 

3 J João Carlos Strelitz ....... , .. São Paulo 
Álvaro Nuno de Barros Pereira Baía. 
José Luiz Paranhos de Araújo, . Rio Grand e 

do Sul. 
Escriturário. 1 F Maria Teresa Pires .....•.... Rio Grand 

do Sul. 
7 E Virgínia Ortega Ren ..... ; .... Rio Grand e 

do Sul. 
Eulina Matos ............... Rio Grand e 

do Sul. 
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I 
Carreira I Classe 

ou I ou 
Nomes dos ocupantes Estados 

cargo padrão 

I 

I Escriturário. .I E Lauro Franco Leitão ..... : ..• Rio Grande 
I do Sul. 

Maria C_onceição Coelho Nunes Rio Grande 
do Sul. 

Jacira de Miranda Costa .. , ... Minas. 
Maria Isabel Guimarães ...... São Paulo. 
Dulce Corrêa Vaz ............ São Paulo. 

Meteorologista 1 K Lucas Rodngues J unot ........ São Paulo. 
3 J EuriCo da Costa Gama .•. , , ... Rio Grande 

do Sul. 
Floriano Peixoto Machado.: .. Rio Grande 

do Sul. 
João Ferreira Guedes ......... Rio Grande 

do Sul. 
3 H Aristides de Oliveira .......... Minas. 

Tercino Nascimento .......... Minas. 

Observador 
Valentim· Magalhães ..•....... São Paulo. 

meteorológico 1 G James Loureiro., ......... ,,, Rio Grande 

2 F Petrônio Ferreira. de Andrade .. 
I . do Sul. 

Minas. 
Fra9cisco de Oliveira Rodtig•Jefl Baía. 

2 E Cuidião Durval de Mendonç·:~ .. Baía. 
~sdrubal Giovannini ... _. .. , ... Minas. 

3 D Marino Vitorelli ... ......... Minas. 
Carlos Geraldo de PB.ula Aro~ 

êira . . . .. . .. ... . . .. . .. .. . Minas. 
Maria Ferreira ......... , . , , , , Minas. 

6 c Deodoné Clemente Pereira Trais Rio Grande 
do Sul. 

Vicente Santandrea .......... Minas. 
Nelson Saliba., .. , .. , .. , .. , Minas. 
Osvaldo f::elso de Menezes .... Minas. 
Mário Aniceto de Sousa •.. Baía. 
José C alisto da Mo ta, .. , . , , .. Baía. 

Servente (ex-
tinta). 1 D Claudomiro Moreira ......... ~/!inas, 

3 B Alzira Pereira da Silva ... , ... Rio Grande 
do Sul. 

Ângela Vazzoler ...........•. Rio Grande 
do Sul. 

Miguel Maurino Barreto ....•. Baía. 
Estacionário 

(extinta) 2 B Celina Ferreira da :vtota ...... , Baía. 

Carteiro (ex-
Fernando Carlos Prates ...... Minas. 

tinto). 1 B Heitor Pereira Sanches ..... ,, Rio Grande 

Impressor. 1 D Antônio 
do Sul. 

Datimas ...... , .... , São Paulo. 
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RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS QUE TEEM DIFERENÇA DE VEN
CIMENTO A RECEBER, A QUE SE REFERE O DECRETO-LEI 
N. 4.398, DE 24 DE JUNHO DE 1942. 

I Diferenças 

Nomes Carreiras Classe ,. 

I I 
Mensal Anual 

Waldemar Lefevre ....... Engenheiro. ....... L 200$0 21400$0 
Nestor Aratangy ........ Engenheiro. ....... K 100$0 11200$0 
Ciro Silveira Rocha., ... Engenheiro. ....... K 100$0 11200$0 
James Loureiro ......... Observador meteo~ 

rológico. ........ G 10$0 120$0 
Ariosto Vieira Rodrigues 

Filho. ....... ·······. Calculista. . ....... F 35$0 420$0 
Luiz Prestes Barra ...... Calculista. ........ F 100$0 11200$0 
Valfredo Guimarães Bueno Calculista. ........ F 100$0 11200$0 
Jorge Corr@a Brito ...•.. Calculista. ........ E 25$0 300$0 
DP.udoné Clemente Pereira 

Trais. . . . . . . . . . . . . . . . Observad~r meteo-
rológico. ........ c 20$0 240$0 

Petrônio Ferreira de An- I 

drade. . .............. Observád'J; meteo~ I 
rológico. ....... F S$8 I 105$6 

Marino Vitarelli ......•. Observador metGo-
rológico. ....... D 25$0 300$0 

Francisco de Oliveira Ro-
drigues. .............. Observador meteo-

I rológico. ....... F 75$0 900$0 
Ci:ridião Durval de Men-

dança. ............... Observador meteo-

I 
I 

rológico. ....... E 5o e o 

I 
600$0 

1.01185$6 

DECRETO-LEI N. 4.421 --DE 30 D:E JUNHO DE 1942 

Dispõe sobre as tabelas numé:dca~ de extranumcmJ:doo monsa.Iistas e diaristas 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Haverá para cada. repartição ou serviço, que disponha de do
tação para extranumerários mensalistas ou diaristas, uma tabela numérica cor
respondente. 

§ 1.0 A tabela numérica de· extranumerários mensalistas será aproVada 
por decreto e ob~ervará as escalas de salário que tambem serão expedidas 
por decreto do Presidente da República. 

§ 2.0 A tabela numérica de extranurrierários diaristas será aprovada pelo 
Ministro de Estado ou dirigente de orgão diretamente subordinado ao Pre-
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sidente da República, observados os níveis de remuneração que forem· ado
tados para cada natureza de trabalho e região. 

§ 3.0 As repartições ou serviços remeterão ao orgão de pessoal, até o 
dia 5 de janeiro de cada ano e até 30 de julhO de 1942, as propostas de' 
tabelas nUméricas de extranumerários diaristas. 

§ 4.o O orgão de pessoal comunicará telegraficamente a aprovação das 
mesmàs, submetendo a seguir uma via à apreciação do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público. 

§ 5.0 Aprovada a tabela numérica, compete aos dirigentes das reparti
ções ou serviços a admissão e djspensa de diaristas, fazendo sempre, a poste~ 
riori, comunicação desses atos ao orgão de pessoal, para os devidos assen
tamentos, e notificação ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado (I.i?.A.S.E.). 

§ 6.0 No exercício de 1942 e até o dia 30 de julho, serão remetidas 
as relações nominais de todos os diaristas que se encontrem em serviço. 

Art. 2.-a Os extranumerários diaristas só podem ser admitidos para o de
sempenho de funções de natureza braçal ou subalterna e só entrarão em exer
cício após a inclusão do nome. em folha de pagamento, em substituição ao 
de outro que tenha sido dispensado, ou em vaga existente na tabela, sob 
pena de responsabilidade pecuniária do chefe do serviço. · 

Art. 3.0 As tabelas numéricas de mensalistas, uma vez expedidas, só 
poderão ser alteradas nos casos de redução de serviço, desenvolvimento com
provado de trabalho ou quando forem atribuídos novos encargos à repartição. 

§ 1.0 As repartições comunicarão anualmente, em épocas próprias, as 
necessidades de alterações nas tabelas numéricas. 

§ 2.0 As comunicações deverão conter apenas o número de funções a 
serem suprimidas ou criadas, especificando~se, no segundo caso, os encargos 
que· deverão caber às novas funções_. 

§ 3.0 Nas propastas de supres-são ou criação de funções devem ser in
dicadas apenas, cada cada série funcional, o número de funções a serem su
primidas ou criadas .• · sem qualqUer menção às referências de salário. 

§ 4.0 As modificações serão feitas por meio de decreto que indicará as 
funções e referências a r>erem suprimidas ou incluidas. 

Art. 4.0 Uma vez publicadas, as relações nominais de mensalistas vi
gorarão com as alterações decorrentes da movimentação normal do pessoal, 
não cabendo mais a revisão anual das mesmas. 

Parágrafo único. Os chefes de serviço remeterão, até o dia 10 de novem
bro de cada ano, ao o:rgão de pessoal, a relação dos extranumerários~mensa
Iistas que ~ão devam ser reconduzidos no exercício seguinte, indicando em cada 
caso o mohvo correspondente. 

Art. 5.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1942 121.0 da Independência e 54.o da 
República. ' 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Hemique H. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 
Alexandre Marcondes Filho. 
J. P. Salgado Filho 
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LEI CONSTITUCIONAL N. 8 -,DE 12 DE OUTUBRO DE 1942 

Esclarece os arts. 177 e 182 da Constituição 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando que as divergências que se teem maaifestado, indusivl'! 
entre os membros do Supremo Tribunal Federal, quanto aos efeitos da apo
sentadoria e da disponibilidade dos juizes em consequência do disposto nos 
arts. 177 e 182 da Constituição de 10 de novembro de 1937, tornam neces
sário _que se esclareça, de modo definitivo, quais os efeitos dos mencionados 
atos, estabelecendo o preciso limite das garantias do Poder Judiciário; 

Considerando que a expressão "funcionários" empregada pelos citados 
dispositivos constitucionais deve ser entendida no sentido amplo, que é o 
empregado na linguagem comum, e que abrange tambem os membros do 
Poder Judiciário, como servidores que são da Nação; 

Considerando que o art. 91, letra a, da Constituição de 1937 prevê a 
perda do cargo de juiz em caso de aposentadoria, cujos proventos serão re
gulados na forma da lei, sendo os mesmos integrais se o funcionário contar 
mais de trinta anos de serviço, ex-vi do art. 156, letra e, da citada Consti
tuição ; decreta : 

Artigo único. Os juizes postos em disponibilidade ou aposentados na 
forma dos arts. 182 e 177 da Constituição de 10 de novembro de 1937 e da 
lei constitucional n. 2, de 16 de maio de 1938, perceberão vencimntos pro
porcionais a partir do ato da disponibilidade ou aposentadoria, sa!vo se con
tarem mais de trinta anos de serviço, 

Rio de Janeiro, em 12 de outubro de 1942; 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G, Dutra, 
Henrique A. Guilhem, 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha , 
Apolonio SalTes. 
Gustavo Capanema. 
] . P. Salf,ado Filho. 
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DECRETO-LEI N. ~·. 766- DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Define crimes militares c contra a segurança do Estado, e dá outra.s pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferem os 
arts. 171 e 180 da Constituição, decretn : 

Art. 1.0 Sãot punidos, em tempo de guerra, de acordo com esta lei, os 
seguintes crimes : 

Art. 2.0 Exercer coação contra oficial general, ou comandante de unidade, 
mesmo que não seja superior, com o fim de impedir-lhe o cumprimento de 
dever militar : 

Pena -reclusão, de. três a seis anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Art. 3.0 Aliciar militar a passar-se para o 1mmigo; ou libertar prisioneiros; 
Pena - morte, grau máximo; reclusão por vinte anos, grau mínimo. 

Art. 4.° Fugir ou incitar à fuga, em presença do inimigo 

Pena - morte, grau máximo; reclusão por vinte anos, grau mínimo. 

Art. 5.0 Praticar crime de revolta ou motim : 

Pena - aos cabeças: morte, grau máximo; reclusão por vinte anos~ grau 
mínimo; aos co-réus: reclusão de vinte a trinta anos, ressalvada, quanto ao 
executor de violência, a pena a esta conespondente, se for mais grave. 

Art. 6.0 Praticar, em presença do inimigo, crime de insubordinação : 

Pena - morte, grau máximo; reclusão por dez anos, grau mínimo. 

Art. 7.0 Participar o prisioneiro ou espião, de amotinamento de presos,, 
perturbando a disciplina do recinto da prisão militar : 

Pena - aos cabeças, reclusão, de quinze a trinta anos. 

Art. 3.0 Deixar o oficiGl, em presença do inimigo, de proceder conforme 
o· dever militar : 

Pena - rec:lusão, de um. a quatro anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Art. 9.0 Dar causa, por falta de cumpri.mento de ordem, à ação militar 
,·do inimigo : 

Pen.'.l - morte, grau máximo; reclus3.o por dez anos, ~grau míniffi$. 

Art. 10. Dar causa ao abandono ou à entrega ao inimigo de çosiçãe 
que lhe tiver sido confiada, por culpa no emprego dos elementos de o.ção 
militar à sua disposição : 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

Art. 11. Permanecer o oficial, por culpa, separado do comando su
perior: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Art. 12. Deixar o comandante de força de destruir ou inutilizar todos 
os meios de ação ou provisão, na iminência de retirada da sua força, à 
aproximação do inimigo: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

Art. 13. Deixar o comandante de fazer submergir o navio ou de des
truir ou inutilizar a aeronave ou engenho de guerra moto-mecanizado, na 
iminência de captura ou apreensão dos mesmos: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 
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Art. 14. Deixar, por culpa, evadir-se prisioneiro: 

Pena reclusão, de um a quatro anos. 

Art. 15. Entrar o militar, sem autorização, em 'entendimento com outro 
de país inimigo, sobre assunto de guena, ou para este fim servir de in
termediário: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, se o fato não cbnstituir crime 
mais grave. 

Art. 16. Desertar eÍn tempo de guerra: 

Pena reclusão, de um a quatro anos. 

S 1.° Considera-se desertor o militar que, sem causa justificada: 

I - ausentar-se, s~:m licença, da tmidade onde secvir, ou do lugar onde 
deva permanecer, e conservar-se ausente, por mais de três dias, contados do 
dia seguinte ao da declaração da ausência ilegal; 

II - não estiver presente na unidade ou força, onde servir, no momento 
da partida ou deslocamento, e deixar de apresentar-se a qualquer autoridade, 
dentro do prazo de vinte e quatro horas; 

III - deixar de apresentar-se ao serviço ou à autoridade competente, 
dentro de três dias, contados do dia seguinte ao da declaração da ausênciá 
ilegal; 

IV - não se apresentar na unidade onde servir, ou à autoridade compe
tente, dentro do prazo de oito dias, contados daquele em que terminar ou for 
cassada a licença ou a agregação, ou não se apresentar dentro de três dias, 
depois de declarado o estado de emergência ou de guerra. 

§ 2.° Considera-se tambem desertor: 

I - o milihlr que se evadir do poder de escolta, ou do recinto de de .. 
tenção ou de prisão, ou fugir em seguida à prática de crime, e permanecer 
ausente por mais de três dias; 

. II - todo aquele que, convocado em ato de mobilização total ou par
cial, deixar de apresentar-se, sem motivo justificado, no ponto de concentra
ção ou centro de mobilização, dentro do pnzo marcado. 

§ 3.0 ~e a deserção for praticada em concerto de quatro ou mai:> mi-
litares: '-< 

Pem:/ ---'o. reclusão, de dois a oito anos, 
S 4,0 Se o desertor fol oficial, a pena é aumentada de um terço. 

Art. 17. Dar asilo ou transporte, ou tomar a seu serviço desertor, co
nhecendo es~a ·condição: 

Pena - reclusão, de três a seis meses. 
Parágrafo único. Se o fato for praticado por quem é asce!'ldente, des

cendente, cônjuge ou irmão do desertor, dei.x;a de ser punivel. 

Art. 18. Incitar militar a desobedecer a }ei ou a infringir de qualquer
forma a disciplina, a rebelar-se ou desertar : 

Pena - reclusão, de dois a dez anos. 

Art, 19. Tirar fotografia, fazer desenho ou leVantar plano ou planta 
de navio de guerra, aeronave, ou engenho de guerra moto-mecanizado, em 
serviço ou em construção, ou lugar sujeito à administração militar, ou neces
sário à defesa militar : 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se à fato não constituir crime 
mais gmve. 

Art. 20. Sobrevoar local ou imediações de acesso in::erdito, ou neles 
penetrar, sem licença de autoriçlade compeÍ:ente : 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 
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Parágrafo único. Entrar em local ou imediações referidos neste artigo, 
munido, sem licença- de autoridade competente, de máquina fotográfica ou 
qualquer outro meio idôneo à prática de espionagem : 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

Art. 21. Promover ou manter, no território nacional, serviço secreto des· 
tinado a espionagem : 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, ou morte, grau max1mo e reclusão 
por vinte anos, grau mínimo, se o crime for praticado no interesse de Estado 
em guerra contra o Brasil, ou de Estado aliado ou associado ao primeiro. 

Art. 22 , Comerciar o brasileiro, ou o estrangeiro que se encontrar no 
Brasil, com súdito de Estado inimigo, que estiver fora do território nacional, 
ou com qualquer pessoa que se encontrar no território do Estado inimigo : 

Pena ~ reclusão, de dois a oito anos. 

Art. _23. Instalar ou possuir, ·ou ter sob sua guarda, sem licença de auto
ridade competente, aparelho. transmissor de telegrafia, radiotelegrafia ou de 
~inais, que possam servir para comunicação a distância : 

Pena ~ reclusão, de dois a oito anos. 

Art. 24. Fornecer a qualquer autoridade estrangeira, civil ou militar, ou 
a estrangeiros, cópia, planta ou projeto, ou informações de inventos, que posslílilll 
ser utilizados para a defesa nacional : 

Pena ~ r~clusão, de quatro a dez anos, se o 'tàto não constituir crime 
mais grave. 

Art. 25. Utilizar-se de qualquer meio de comunicação, para dar indi
cações que possam por em perigo a defesa nacional : 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Art. 26. Possuir ou ter sob sua guarda, .importar, comprar ou vender, 
trocar, ceder ou emprestar, por conta própria ou de outrein, câmara :l'êro

. fotográfica, sem licença escrita Qe autoridade competente : 
Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

Art _ 27. Incitar ou preparar atentado contra pessoa ou bens, por mo
tivo político ou religioso : 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 
Parágrafo único. Se o atentado se verificar, a pena será a do crim~ con

sumado, aumentada de um terço, se for mais grave: que ·a deste artigo; em 
caso contrário, aplicar-se-á a pena deste artigo, taihbem aumentada de um 
terço. ~ 

Art. 28. Proferir em púbHco, oU divulgar por escrito ou por outro qual
quer meio, conceito calunioso, injurioso ou desrespeitoso contra a Nação, o 
Governo, o regime e as instituições ou contra agente do poder público : 

Pena - reclusão, de um a seis anos. 

Art. 29. Divulgar notícia com o fim de p:~ovocar ato de reação ou 
fomentar indisciplina, desordem ou rebelião : 

Pena - reclusão, de seis meses a um ano. 
Art. 30. Divulgar notícia que possa gerar pânico ou desassossego público. 
Pena - reclusão, de seis meses a um ano. 

Art. 31. Insurgir-se, por palavras ou ato,. contra a lei., orderri ou decisão 
destinada a atender a interesse nacional : 

Pena - reclusão, de seis tneses a um ano, se o fato não constituir 
crime mais gmve. 
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Art. 32. ·Deixar de executar, no todo ou em parte, !lem motivo justi· 
ficado,. contrato de fornecimento ou de serviço, em prejuízo da defesa nacional 
ou das necessidades da população : 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Parágrafo umco. Em igual pena incorrerão os subcontratantes, agentes ou 
empregados que, infringindo obrigação contratual, tenham dado causa a ine· 
xecução ou desleal execução de contrato ou de serviço. 

Ait. 33. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, em 
centro industrial, a serviço de construção ou de. fabricação destinada a atender 
às necessidades da defesa nacional, praticando violência contra a pessoa 
ou coisa: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o fato não constituir crims 
mais grave. 

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho, 
é indispensavel o concurso de, pelo menos, três empregados. 

Art. 34. Atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade de mi· 
nistro de Estado, interventor federal, chefe de Polícia ou prefeito, com o 
fim de provocar ou facilitar a insurreição : 

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Art. 35. Atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade de chefe 
do Estado Maior do Exército, da Marinha, ou da Aeronáutica, comandante de 
unidade militar federal ou estadual ou da Polícia Militar do Distrito Federal, 
com o fim de facilitar ou provocar insurreição armada : 

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Art. 36. Atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade de ma
gistrado ou de membro do Ministério Público, para impedir ato de ofício, ou 
em represália ao que houver praticado : 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos de prisão, se o fato não constituir 
crime mais grave. 

Art. 37. Praticar contrabando de arma, munição, explosivo ou combus· 
tivel; de gêneros ou utilidades cuja exportação esteja proibida: 

Pena - reclusãO, de dois a oito anos. 

Art. 38. Praticar, devastação, saque, incêndio, depredação ou qualquer 
ato de violência ou de fraude destinado a inutilizar, desvalorizar ou sonegar 
bens que, em virtude do decreto·lei n. 4.166, de 11 de março de 1942, ou 
das disposições adotadas na sua conformidade, constituam ou possam constituir 
pagamento ou garantia de pagamento das indenizações previstas naquele de~ 
cretoHlei; induzir à prática desses crimes, ainda que não cheguem a ser 
tentados : 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos. 

Art. 39. Gerir, ruinosa ou fraudulentamente, bens confiados à sua guarda, 
na conformidade das leis e disposições a que se refere o artigo anterior : 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

Art. 40. Resistir, ativa ou passivamente, à execução do decreto~ lei nú~ 
mero 4 .166, de 11 de março de 1942 e das disposições adotadas na sua con· 
formidade, ou, de qualquer forma, procurar frustar ou prejudicar os seus efeitos : 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos. 
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Art. 41. Praticar ato previsto nos três artigos <interiores contra bens ou 
administração de bens que, embora ainda não incorporados ao patrimônio da 
Nacão ou submetidos à sua intervenção, se achem, de fato. nas condições que 
det~rminaram,. quanto a outros, a incorporação ou a intervenção : 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos. 

Art. 42. Abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantà.ções, suspender, 
fazer suspender ou restringir atividade de fábrica, usina ou de qualquer esta
belecimento de produção, com intuito 'de criar embaraços à defesa nacional, ou 
de prejudicar o bem estar da população ou a economia nacional, ou de auferir 
vantagem com a alta de preços : 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos. 

Art. 43. Obter ou tentar a alta de artigos ou gêneros de primeira 
necessidade, com o fim de lucro ou proveito : 

Pena - reclusão, de dois a seis ·anos. 

Art. 44. Aproveitar-se do estado de escuridão, alarme ou pânico, por 
ocasião ou na iminência de ataque inimigo, para praticar crime de natureza 
comum: 

Pena - a do crime consumado, aumelltada de um terço. 

Art. 45. Remover, destruir ou danificar, de modo a tornar irreconhecivel, 
marco ou sinal indicativo da fronteira nacional : 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 
'~"''·"''·· 

Art. 46. Conseguir, para o fim de espionagem política ou militar, do
cumento, notícia ou informação que, no interesse da segurança do Estado, ou 
no interesse político, interno ou internacional do Estado, deva permanecer 
secreto : 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos. 

§ 1.0 Se o fato comprometer a preparação ou eficiência bélica do Estado, 
ou as operações militares : 

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, ·gra~ mínimo. 

§ 2.0 Se o fato for cometido no interesse do Estado ém guerra contra o 
Brasil, ou de Estado aliado ou associado ao primeiro : 

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo. 

§ 3.0 Tratando-se de notícia ou informação cuja divulgação tenha sido 
proibida pela autoridade competente : 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos; ou reclusão, de doze a trinta 
anos, se o fato comprometer a preparação ou eficiência bélica do Brasil, ou 
as operações militares; ou for praticado no interesse de Estado em guerra 
contra o Brasil, ou de Estado aliado ou associado ao primeiro. 

§ 4.° Concorrer, por culpa, para a r?Xecuçõ:o do crime: 

Pena - reclusão, de sr?is meses a dois anos, no caso do artigo; ou re
clusão, de dois a seis anos, nos casos dos §§ r.o e 2.0 ; ou reclusão, de seis 
meses a quatro anos, no caso do § 3.0. 

Art. 47. Revelar qualquer documento, notícia ou informação que, no 
interesse da segurança do Estado, ou, no interesse político, interno ou interna
cional, do Estado, deva permanecer secreto : 

Pena - reclusão, de quatro a de? anos. 

§ 1.0 Se o fato for cometido, com o fim de espionagem política ou militar : 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos. 
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§ 2.o Se o fato for cornetiôo com o fim de espionagem política ou militar, 
interesse de Estado em guerra contra o Bn~sil ou de Estado aliado ou asso-

ciado ao primeiro: 
Pena - morte~ grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo. 

§ 3.o Se o fato comprometer a preparação ou eficiência bélica do Estado 
ou as operações militares : 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 4.0 Tratando-se de notícia ou informação cuja divulgação tenha sido 
proibida pela autoridade competente : 

Pena - reclusão, de dois a doze anos; ou reclusão de dez a vinte e quatro 
anos, se o fato comprometer a preparação ou a eficiência bélica do Brasil, ou as 
operações militares, ou for praticado no interesse de Estado em guerra contra 
o Brasil, ou de Estado aliado ou associado ao primeiro. 

§ 5.0 Se o fato for praticado por culpa : 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, no caso do artigo; ou reclusão, 
de um a quatro anos, nos casos dos §§ 1.0 , 2.0 e .3.0 ; ou reclusão, de seis 
meses a três anos, no caso do § 4.0 , 

Art. 48. Suprimir, destruir, subtrair, deturpar ou alterar~ ou desviar ainda 
que temporariamente, objeto ou documento, concernente à seguranca do Es-
tado, ou a interesse político, interno ou internacional, do Estado : -

Pena .:_ reclusão, de quatro a dez anos. 

Parágrafo único. Se o fato comprometer a preparação ou eficiência bé-
lica do Estado, ou as operações militares : 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Art. 49. Praticar ou tentar praticar : 

I - dano ou avaria em avião, hangar, depósito, pista ou instalação de 
campo de aviação, do Estado ou em serviço do. Estado : 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos; 

II - dallo ou avaria em navio de guerra ou mercante, sem distinção de 
nacionalidade, que se encontre em porto ou águas nacionais : 

Pena - reclusão de seis a quinze ano;;; 

III - dano ou avaria em estabelecimento ou obra militar, arsenal, dique, 
doca, armazem, depósito ou quaisquer outras instalações portuárias, civís ou 
militares: 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos. 

Parágrafo único. Se o fato for cometido no interesse de Estado em guerra 
contra o Brasil ou de Estado aliado ou associado ao primeiro; ou se o ato com
prometer a preparação ou eficiência bélica do Brasil, ·ou as operações mi
litares: 

Pena - morte, grau m8::r:imo; recLusão, de vinte emas, grau mínimo. 

Art. 50. ·Destruir ou danificar serviço de abastecimento de água, luz e 
força, estrada, meio de transporte, instalação telegráfica, ou outro meio de 
comunicação, depósito de combustivel, inflamaveis, matérias primas necessá
rias à produção, mina, fábrica, usina ou qualquer estabelecimento de produção 
de artigo necessário à defesa nacional ou ao bem estar da população e, bem 
assim. rebanho, lavoura ou plantaçÕe!!; 

Pena -- reclusão, de oito a vinte anos. 

Parágrafo único. Se o fato for cometido no interesse de Estado em guerrA 
contra o Brasil ou de Estado aliado ou associado ao pri.meiro; ou se o fato 
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comprometer n preparação ou eficiência bélica do Brasil, ou as operações 
militares. 

Pena morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo. 

Art. 51 . Corromper ou envenenar água potavel ou víveres destinados 
ao consumo da população, ou causar epidemia mediante a' propagação de ger
mes patogênicos: 

Pena ~ reclusão, de quinze a trinta anos. 

Parágrafo Único. Se o fato for cometido no interesse de Estado em 
guerra contra o Brasil ou de Estado aliado ou associado ao primeiro; ou 
se 0 fato comprometer a preparação ou eficiência _bélica do Brasil, ou as 
operações militares: 

Pen& - morte, grau máximo; reclusão de vinte anos, grau mínimo. 

Art. 52. Aplicam-se as penas estabelecidas nos artigos 46 a 49, quando 
o crime for ·cometido em prejuizo de país estrangeiro, em estado de beli
g2râ.ncia contra outro que esteja em guerra contra o Brasil. 

Art. 53. A lei para o tempo de guerra, embora terminado este, aplica
SG ao fato praticado durante sua vig~ncia. 

Art. 54. A lei penal militar aplica-se ao crime praticado no território 
nacional, ou fora dele, ainda que, neste caso, já tenha sido o agente jul
gado no estrangeiro. 

Art. 55. A pena cumprida no estrangeiro pode atenuar a pena im
posta no Brasil; pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela ser computada, 
quando idênticas. 

Art. 56. As disposiçÕes das l~is penais militares relativas ao. tempo da 
paz aplicam~se aos crim~s cometidos em tempo de guerra, quando não ex~ 
pr~ssamente modificadas. 

Art. 57. Quando cominadas as penas de morte, no grau máximo, e de 
reclusão no grau mínimo, aquele corresponde, para o efeito da graduação. 
à de reclusão por trinta anos. 

Art. 58. Nos crimes punidos com a pena de morte, esta corresponde 
à de reclusão por trinta anos para o cálculo da pena aplicavel a tentativa, 
salvo disposiçãc especial. 

Art. 59. A pena estabelecida para o crime cometido em tempo de paz 
será aumentad& de um terço, se a lei não cominar pena especial para o 
tempo de guerra. 

Art. 60. Considera-se o fato praticado "em presença do inimigo", para 
o efeito 3e aplicação da lei penal militar, sempre que· o agente fizer parte 
de força armada em operações na zona de frente. ou na iminência ou em 
situação de hostilidade. 

Art. 61. Reputam-se cabeças os agentes que tenham provocado, inci
tado ou dirigido a ação, e, nos crimes de revolta ou de motim, os de posto de 
oficial. 

Art. 62 Considera-se assemelhado o funcionário ou extranumerário do 
Ministério da Guerra. da Marinha ou dà Aeronáutica, submetido a preceito de 
~ii:;ciplin<:~ militar, em virtude de lei ou regulamento. 

Art. 63. Os militares estrangeiros, e'm comissão na força armada, ou 
os adidos militares, quando acompanhem força em operações de guerra, ou 
se encontrem em zona de operaçõ:?s, ficam sujeitos à lei penal militar bra
sileira, ressalvado o Jisposto ém convenções ou tratados. 
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Art. 64. Nos crimes definidos nesta lei, qualquer que seja a pena, 
~:ão se concederá fiançq, suspensão de exe~ução da pena ou livramento 
condicional. 

Art. 65. Alem dos crimes previstos em lei, consideram-se da compe
tência da ju:stiça miiitar, qualquer que sej~ o etgente: 

I - os crimes definidos nos arts. 2.0 a 20 desta lei; 

li - os crimes definidos nos arts. 46 a 51, quando comprometam 
ou posSam comprometer a preparação, a eficiência oti as operações militares, 
ou, de qualquer outra forma, atentem contra a segurança externa do país 
ou possam 2:xpô-la a perigo; 

111 - todos os crimes definidos nesta lei e na legislação de segurança 
nacional, quando praticados em zona declarada de operações militares; 

IV - os crimes contra a liberdade, contra a incolumidade pública, 
contra a paz pública ou contra o patrimônio, punidos pelo C6digo Penal com 
a pena de reclusão, quando praticados em zona declarada de operações mili
tares. 

Parágrafo único. No caso do n. IV, serão impostas as penas estabeleci
das no Código Penal, salvo se a lei penal militar cominar para o fato pena 
mais grave. 

Art. 66 . Alem dos crimes previstos em lei, consideram-se da compe
tência do Tribunal de Segurança Nacional, qualquer que seja o agente: 

I - os crimes definidos nos arts. 21 a 45 desta lei; 

I(- os crimes definidos nos arts. 46 a 49, fora dos casos previstos 
nc n. li do artigo anterior; 

III - os crimes definidos nos arts. 50 e 51, fora dos casos previstos 
no n. li do artigo anterior, desde que se relacionem a qualquer dos casos 
especificados nv art. 1.0 do l:iecreto-lei n. 431, de 18 de maio de 1938. 

Art. 67. Esta lei retroagirá, em relação aos crimes contra a seguranç9. 
externa, à data da ruptura de relações diplQmáticas com a Alemanha, a 
Itália e o Japão. 

Art. 68. -No caso de aplicação retroativa da lei, a pena de morte será 
substituída pe_la de reclusão por trinta anos. 

Art. 69. Continuam em vigor a legislação penal militar e a legislação de 
Segurança Nacional, no que não colidirem com o disposto nesta lei. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da' Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

]o5o de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

] . P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 767 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1942, 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Pública!> o crédito suplementar de 
15:390$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuio;:ão _que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo Único. Fica aberto o crédito suplementar de 15:390$0 (quinze 
contos trezentos e noventa mil réis), em reforco da Verba 2 "J\1aterial", do 
vigente orçamento do Ministério da Viação .e Obras Públicas (art. 3.0 • 

anexo n. 22, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como 
se segue: 

VERBA 2 - "MATERIAL" 

Consignação III - Diversas De,spesas 

S/c. n. 31 -Aluguel de Caso.s cu Salas; Arrendamento de ter
renos, etc. 

40 - Inspetoria Federal de Obras Contra as 
Secas .. , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15:390$0 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54. 0 

da R'epúb1ica. 

GETULIO VARGAS. 

João de l'Jendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 768 - JJE 1 DE OU'i'UBRO DE 1942 

/J)ter:a o decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940, que dispôs sobre
justiça do Distrito Federal 

O Presidente da República. usandc, d& atribuiÇão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 94 do decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fevereiro de 
1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94. Aos promotores substitutos, em número de doze, in
cumbe, por designação d.o Procurador Geral, que atenderá ao inte~ 
resse da Justiça e a equítativa distribuição do serviço: 

I - substituir os promotores públicos em sua ausência; 
II - exercer, junto às Varas de Família e de Orfãos e Suces

sões, as funções de advogado a que se refere o art. 68, parágraf4 
único, do Código de Processo Civil, salvo o direito d~ escolha da 
~arte; 

III - promover a ação penal ou civil e a execução da senten
ça, nos casos dos artie;os 32 a 68 do Código de Processo Penal. 
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§ 1.0 Serão designados para as funções a que se referem os 
números II e III deste artigo, de preferência, os promotores substi
tutos que não estiverem em exercício de substituição; e, quiando no 
e:xercício dessas funções, serão remunerados como se estivessem em 
substituição, na forma do n. I deste artigo, 

§ 2.0 Nos casos a que se referem os ns. li e III, acima, os 
honorários do advogado em que seja condenado o vencido (art. 76 
do Código de Processo Civil) serão pagos nos selos próprios para o 
pagamento das custas judiciais, apostos ao processo e inutilizados 
peJo promotor substituto. 

S 3.0 Não haverá incompatibilidade para o exercício da advo
cacia, pelos promotores substitutos, nos casos a que se referem os 
ns. 1I e III, acima. Fora desses casos, estarão os promotores substi~ 
tutos impedidos de advogar nas causas em que seja obrigatória, 
em primeira instância, a intervenção de algum Promotor Público, e, 
ainda, em toda e qualquer causa contra a Fazenda Pública, federal, 
estadual ou municipal (decreto-lei n. 3. 063, de 19 de fevereiro 
de 1941). 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubrO de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 769- DE 1 DE OUTOBRO DE 1942 

Altera a redação do art. 532 do Código de Processo Penal 

O Presidente da República, usando da atribui~·ão que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único O art. 532 do Código de Processo Penal (decreto-lei nú
mero 3.689, de 3 de outubro de 1941), passa a vigorar, com n se~uinte reda~ 
ção, revogadas as disposições em contrário: 

"- Art. 532. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o 
disposto no art. 304 e, quando for possível, o preceito do art. 261, 
sendo ·ouvidas, no máximb, três testemunhas" . 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Ale»andce Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 770 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria wna Companhia no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada mais uma Companhi,a no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. 

Art. 2.0 Para atender, neste exerc-Ício, às despesas decorrentes do disposto 
no artigo anterior, fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
0 crédito especial de 193:696$5 (cento e noventa e três contos. seiscentos e 
noventa e seis mil e quinhentos réis), sendo: 

Pessoal . , .......................... . 
Material ............ , .......... , ..... , 

186,196$5 
7,500$0 

193,696$5 

,Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de ·sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Ale~andre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 771 - DF- 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Prorroga o prazo a que se refere o art. 1.0 do decreto-lei tl. 4. 717, de 21 
de setembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o srtigo 
180 da Constituição, resolve: 

Art. 1.° Fica prorrogado, até 31 de outubro de 1942, o prazo a que se 
refere o art. 1.0 do decreto-lei n. 4. 7·17, de 21 de setembro de 1942. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação e será transmitido telegraficamente aos Governos Estaduais. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, ,121.0 da Independência e 54.0 da 
~epública. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 772 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito ç-special de 100:000$0 e toma 
sem aplicação igual quantia ern dotação que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.o Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 
100:000$0 (cem contos de réis), destinado à Comissão Nacional do Ga
sog€:nio, para aquisição de aparelhos de gasogênio (Material), tornando-se 
sem aplicação igual quantia na Verba 2 - Material, Consignação I - Ma
terial Permanente, Subcorísignação 02-02 - Automoveis, auto-caminhões, ca
minhonetes, embarcações e quaisquer viaturas; locomotivas e tratores, aviões, 
12 - Comissão Nacional do Gasogênio, do Anexo 14 - Ministério da 
Agricultura - do Orçamento Geral da República (decreto-lei n. 3.960, de 
19 de dezembro de 1941). 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrári~. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro. de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 773 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Inclue no artigo 799, da Tarifa aduaneira, os arcos de ferro, usados, armados 
ou desarmados para -tonéis, pipas e fardos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam incluídos no artigo 799, classe 21.'\ da Tarifa mandada 
executar pelo decreto-lei n. 2. 878, de 18 de dezembro de 1940, para paga
mento dos respectivos direitos, os arcos de ferro, usados, armados ou desar
mados, empregados em tonéis, pipas e fardos. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
ca'ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 774 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da .Fazenda. o crédito esp~cial de 28:800$0, para paga
mento de aluguéis de casa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tis;o 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
28:800$0 (vinte e oito contos e oitocentos mil réis), para ocorrer à despesa 
\Material) de aluguel das .dependências do prédio sito na Avenida Kio 
Branco, n. 183, de propriedade da Sociedade Sul Rio Grandense, ocupadas 
pela Fiscalização Geral de Loterias, à ra~ão de 600$0 (seiscentos mil réi~) 
mensais, sendo 21:600$0 para pagamento dos aluguéis vencidos no período 
d~o 1 de janeiro de 1939 a 31 de dezembro de 1941, e 7:200$0 para atender 
idêntico pagamento ·relativo aos meses de janeiro a dezembro do c6rrente 
ano. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 775 ~ DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar· de 
200:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 200:000$0 ( duzen
tos contos de réis), em reforço da Verba 1 - Pessoal, Consignação I -
Subconsignação 01 - Pessoal Permanente, Item 85 - Viação Férrea Fe
deral Léste Brasileiro, do vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras 
Públicas. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costs.. 
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DECRETO-LEI N. 4. 776 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Autoriza emissão especial de selos comemorativos do Farol de Colombo e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autorizado a pro
videnciar a emissão de uma série de selos comemorativos do Farol de Co
lombo, sendo emitidos trezentos mil selos, do valor de 5$0 (cinco mil réis) 
cada um. 

Art. 2.0 A impressão da série de selos a que se refere o artigo anterior 
será feita pela Casa da Moeda e o produto da venda respectiva, deduzidas 
a:, despesas da emissão, será destinado à contribuição do Brasil para' a cons
trucão do Farol de Colombo. 

·· Ai-t. 3.0 A importância da venda dos referidos selos, feita a dedução 
mencionada no artigo 2.0 , .será escriturada como Receita Industrial do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos, abrindo-se pelo Ministério das Relações 
Exteriores um crédito especial Correspondente a essa importância, para cons
tituir a contribuição do Brasil, para a construção do Farol de Colombo. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4. 777 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1942 

Manda agregar o oficial sujeito a processo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o _artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' agtegado ao quadro da Arma ou Serviço a que pertencer, o 
oficial que permanecer por mais de seis meses sujeito a processo no Foro 
Militar. 

Art. 2.0 Será tambem agregado o oficial, quando ficar exclusivamente à 
disposição da Justiça Civil para se ver processar. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

Col. de Leis - Vol. VII - F. 2 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 778 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de 
10:000$0 para pagamento de gratificação por execução de trabalho 
técnico 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti.go 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito especial de 10:000$0 (dez contos de réis), para atender ao paga~· 
menta de gratificação por execução de trabalho técnico, apresentado pelo 
engenheiro, extranumerário, do Departamento N acionai de Estradas de Ro
dagem, Rudolfo Benjamin Oto. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
dil República. 

GETULIO VARGAS, 

João de .Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4. 779 ~ DE 2 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de 182:068$0 
para atender às despesas de adaptação de edifício 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica ~berto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de 182:068$0 (cento e oitenta e dois contos seSsenta e oito mil réis), 
para atender às despesas (Material) com a adaptação do edifício em que 
funciona 

1
a Faculdade Nacional de Filosofia, de acordo com o orçamento ela

borado pela Divisão de Obras do referido Ministério. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da -República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 780 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1942 

Prorrofja os prazos a que se referem os arts. 1.0 e 2.0 do decreto-lei número 
4.333, de 23 de maio de 1942 e os decretos-leis ns. 4.519, e 4.649, de 
24 de julho e 2 de setembro do mesmo ano 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os pi'azos a que se referem os arts. 1.0 e 2.0 do decreto-lei 
n. 4. 333, de 23 de maio de 1942, já prorrogados pelos decretos-leis números 
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4.519 e 4.649, de 24 de julho e 2 de setembro do mesmo ano, ficam nova~ 
mente prorrogados da seguinte forma: 

1.0 ~ Até 8 dt;:' outubro de 1942 quanto ao art, 36, n. 40, do decreto 
n. 1.137, de 7 de outubro de 1936 e ao art. 52 da Tabela anexa ao decreto .. 
lei n. 4.274, de 17 de abril de 1942; 

2.0 - Por 60 (sessenta) dias em relação ao art. 50 do decreto n, l.137, 
acima citado. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 781 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1942 

Autoriza a designação de funcionários para auxiliarem serviços da Caixa de 
Amortização, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a designar, sempre que julgar necessário, funcionários do seu Ministério, para 
auxiliarem, na Caixa de Amortização, os serviços de assin<:J.tura e de conferência 
de cédulas do papel-moeda. 

Parágrafo único. A designação não prejudicará os trabalhos normais dos 
designados, podendo ser autorizada a dilatação do expediente ordinário da 
Caixa de Amortização para aquele fim. 

Art. 2.° Fica aberto o crédito suplementar de 200:000$0 (duzentos contos 
de réis), em reforço da Verba 3 -·Serviços e Encorgos do vigente orçamento 
do Ministé:io da Fazenda (anexo n. 16 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de 
dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS 

S/c. n. OS Assinatura de notas 

12 Caixa de Amortização ..................... . 200:000$0 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas s.s disposições em ccntrário. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República, 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.78l·A -·DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o Comando da Artilharia da 7.a Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criada, para instalação imediata, com sede em Recife, sob o 
Comando de general de brigada, a Artilharia da 7.a Região Militar, consti
tuída de tropas não divisionárias e em data a serem designadas, oportuna
mente, por ato do Ministro de Estado da Guerra. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 782 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre o registo civil para fins de serviço militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O assento de nascimento das pessoas maiores de 18 e menores 
de · 44 anos, poderá ser suprido mediante declaração do próprio interessado 
perante o oficial do Registo Civil do lugar de sua residência, lavrando-se 
termo subscrito por duas testemunhas presentes ao ato. 

Art. 2.0 O asserito deverá conter: 

a) o dia, mês, ano e lugar do nascimento; 
b) o sexo~ 
c) o nome e prenome da pessoa; 
d) os nomes, prenomes e naturalidade .dos pais, sempre que possíveL 

Art. 3.0 Os assentos serão lavrados em livros especiais, encadernados ·e 
numerados em suas folhas, com as dimensões núnimas da lei do registo civil. 
abertos, encerrados e com as folhas rubricadas pelo juiz. 

Parágrafo único, Os livros serão acompanhados, para facilidade das 
buscas, de índices alfabéticos dos assentos, podendo estes serem substituídos 
por sistema de fichas, 

Art. 4.0 Pela falsidade das declarações constantes do assento, respondem 
criminalmente o registando e as testemunhas, nos termos do Código Penal, ar
tigos 299 e 342, perante a Justiça Militar. 

Art. 5.0 Dos assentos lavrados na forma desta lei dará o oficial certidão 
ao interessado que a pedir. 

Art. 6.0 Serão gratuitos os assentos e certidões a que se refere esta lei e 
servirão, exclusivamente, para fins de serviço· militar e enquanto perdurar o 
estado de guerra a que se refere o decreto n. 10.350, de 31 de agosto do 
corrente ano. 
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Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942; 121.0 da Ind~pendência e 54.0 da 
República. 

GETUUO VARGAS. 

Alexandre Marcondes FilJ:o. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 783- DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre a organização do Conselho de Segurança Nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que _lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Conselho de Segurança Nacional, presidido pelo Presidente 
da República e constituído pelos Ministros de Estado e pelos Chefes dos Es
tados Maiores do Exército, da Armada e da Aeronáutica, tem por objetivo 
precípuo o estudo de todas as questões relativas à segurança nacional ( Cons
tituição, art. 162) • 

§ 1,0 Reune-se, por convocação do Presidente da República, ordinaria
mente, uma vez por trimestre. 

§ 2.0 Pode convocar,, quando convier, altos comandos militares e outras 
autoridades qualificadas. 

§ 3.0 O Presidente da República pode ouvir o Conselho de Segurança 
Nacional, mediante consulta a cada um de seus membros em expediente re
metido por intermédio da Secretaria Geral, que fará o relatório das respostas 
recebidas para a consideração final. 

Art. 2.0 São orgãos complementares do Conselho de Segurança Na-
cional: 

a) a Comissão de Estudos; 
b) a Secretaria Geral; 
c) as Secções de Segurança dos ministérios ctvts; 
d) a Comissão Especial da Faixa de Fronteiras. 

Parágrafo único. Pela Comissão Especial da Faixa de Fronteiras, o 
Conselho de S~gurança Nacional exercerá a atribuição que lhe confere o ar
tigo 165 da Constituição. 

Art. 3.0 A Comissão de Estudos funciona sob a alta direção do Presi
dente da República e a direção imediata e efetiva de um dos Vice-Presidentes. 

§ 1.0 São Vice-Presidentes os Chefes dos Estados Maiores do Exército, 
da Armada e . da Aeronáutica, cabendo a direção imediata e efetiva da Co· 
missão ao mais graduado ou mais antigo no posto. 

§ 2.0 A Comissão compreende ainda os seguintes membros efetivos: 

a) o Secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional, que funciona 
como relator; 

b) o Consultor Geral da República; 
c) o Secretário Geral do Ministério das Relações Exteriores; 
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d) o Diretor Geral da Fazenda Nacional; 

e). um funcionário da mais alta categoria de cada um dos demais minis
térios civís. 

§ 3.0 'Serão nomeados por decreto os funcionários que, nos termos da 
letra e do parágrafo anterior, representarão os ministérios civís, Os outros 
membros, ou seus substitutos, serão convocados pelo Vice-Presidente na dire
ção efetiva da mesma Comis:>ão. 

Art, 4.0 A Comissão de Estudos terá ainda, na qualidade de mem· 
bras eventuais, os Presidentes ou Diretores de Departamentos, de Conselhos, 
de Institutos ou de qualquer outro orgão diretamente subordinado ao Presi
dente da República, os quais serão convocados pelo Vice-Presidente na di
reção efetiva para integrar a Comis5ão, em determinada sessão ou sessões, 
podendo votar apenas nas matérias que se relacionam, respectivamente, com 
os assuntos pertinentes a cada um daqueles orgãos. 

Parágrafo é_nico. Nos termos deste artigo, são considerados tambem 
membros· eventuais da Comissão os chefes de S2rvico de Material Bélico 
dos ministérios militares e os sub-chefes dos Estad~s Maiores das Forças 
Armadas. 

Art. 5.0 O Vice-Presidente da Comissão de Estudos, na direcão efetiv<'l 
da mesma, age em nome do Pres~dente d:ó>. República e assina, -por ordem 
deste, os documentos e atos dela emanados, antecedendo à assinatura as 
iniciais P. O. (por ordem) . 

Art. 6.0 Incumbe à Comissão de Estudos: 

a) fazer o estudo das qu2stões que devem ser submetidas à delibe
ração do Conselho de Segurança Nacional; 

h) estudar as questões que lhe forem encaminha. das pelo Governo ou 
pelo mesmo Conselho; 

c) su-gerir ao Governo as provi.dl1ncias de execução necessárias à solução 
das questões que dependam de mais de U"TT ministério, ou interessam à se
gurança nacional. 

Art. 7.0 Poderão ser convocados, quer pelo Conselho, qu2r pela Comis
são de Estudos, os militares ou civís, servidores públicos ou não que sejam 
capazes de prestar informações ou esclarecimentos u::eis. 

Art. 8.0 A Secr~taria Geral, subordinada diretamente ao Presidente da 
República, é dirigida pelo Secretário Geral, que será o Chefe do Gabinete 
Militar da mesma Presidência. 

Art. 9.0 Incumbe à Secretaria Geral: 

a) centralizar todas as questões que devam ser submetidas ao Conse
lho e à Comissão de Estudos; 

h) preparar, coordenar e acompanhar os estudos preparatórios relativo:~~ 
a tais questões; 

c) organizar os relatório3 que devam ser apresentados ao Conselho ou 
à Comissão; 

d) redigir as ata.s das sessões desses orgãos; 

e) conservar os arquivos a eles pertencentes; 
f) notificar aos -ministérios e a qualquer outro orgão da Administração 

Pública as decisões tomadas pelo Governo em consequência dos pareceres 
do Conselho ou da Comissão de Estudos e acompanhar a execução das pro
vidências deconente-s das referidas decisões. 
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Art. 10. As Secções de Segurança dos ministérios ciVIS são diretamente 
subordinadas aos resp2ctivos Ministros, cabendo, de modo geral, a cada uma 
delas: 

a) estudar, no tempo de paz, os problemas que se relacionam com os 
interesses da segurança nacional, no âmbito das atribuições de seus minis
térios; 

b) centralizar, na esfera da competênch do ministério, todas as ques· 
tões relativas à segurança nacional, principalmente as concernentes ao papel 
que àquele caberá desempenhar em tempo de guerra; 

c) assegurar, nos assuntos de sua competência, as relações entre o seu 
ministério, a Secretaria Geral e outros ministérios. 

ParágraÍo único. Incumbe a cada Secção: 

a) propor ao respectivo IvEnistro o programa de ação do ministério 
em tempo de guerra; 

b) elaborar os planos de reorganização e de administração qu::-, even
tualmente, devam ser postos em prática pelas necessidades de funcionamento 
do ministério em tempo de guerra, notadamente a transformação de orgãos 
existentes, bem como a criação de outros; definir as atribuições que cabem 
aos diversos orgãos ministeriais em tempo de guerra; prever o pessoal e os 
recursos materiais necessários; providenciar acerca das necessidades de ins
talação para o bom funcionamento dos diversos orgãos ministeriais; coor
denar as atividades destes entre si e fiscalizar o respectivo funcionamento; 

c) encarregar-se das relações com organizações de ordem privada, afim 
de assegurar as soluções mais convenientes às questCes de interesse entre 
elas e o ministério. 

Art. 11. Para melhor e mais facilmente alcançarem seus objetivos, a 
Secretaria Geral e as Secções de Segurança dos ministérios civís manterão, 
entre si, as mais estreitas relações. 

Art. 12. Um regulamento particularizará a estrutura e o funcionamento 
da Comissão de Estudos e da Secretaria Geral. 

Parágrafo único. Para o bom andamento dos trabalhos desses dois orgãos, 
poderão ser expedidos regimentos e instruções, cuja vigência dependerá da 
aprovação do Presidente da República. 

Art. 13. As Secções de Segurança dos ministérios são organizadas por 
decreto, mediante proposta do respectivo Ministro, depois de ouvido o 
Secretário Geral. 

Art. 14. A Comissão Especial da Faixa de Fronteiras continua regulada 
pela legislação em vigor. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.<' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Ewico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

J. P. Sal;j,3.do Filho, 
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DECRETO-LEI N. 4. 784 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Autoriza a emissão de papel-moeda até 600.000:000$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a emitir papel-moeda até a importância de 600.000:000$0 (seiscentos mil 
contos de réis), para aplicar na aquisição de ouro, no Brasil e no estrangeiro. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pubiicaçãÜj 
revogadas as disposições em· contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 

DECRETO-LEI N. 4. 785 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DE 5 DE.OUTUBRO DE 1942 

Altera o decreto n: 22.035, de 29 de outubro de 1932, e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carteira profissional instituída pelo decreto n. 22.035, de 
29 de outubro de 1932, será processada nos termos desse decreto e emitida, 
no Distrito Federal, pelo Departamento Nacional do Trabalho, e nos Estados 
e no Territóric. do Acre, pelas Delegacias Regionais do Ministério do Traq 
balho, Indústria e Comércio, ou repartições estaduais autorizadas em virtude 
de lei. 

Parágrafo único. Ao Departamento Nacional do Trabalho, em coor
denação com a Divisão do Material do Departamento de ~dministraçãó, 
incumbe a expedição e controle de todo o material necessário ao preparo 
e emissão das carteiras profissionais. 

Art. 2.0 Os emolumentos estabelecidos no mencionado decreto nú~ 
mero 22. (}35 serão cobrados, acrescidos da taxa de Educação e Saude, em 
estampilhas federais, em todo o território nacional, exceto no Estado de 
São Paulo, onde somente 50o/o daqueles emolumentos serão pagos em selo 
federal. 

§ 1.0 As estampilhas deverão ser aplicadas na ficha de qualificação e 
inutilizadas, na forma da lei, pela assinatura do qualificado declarante. 

§ 2.0 A 1.a via da ficha de qualificaç2o será enviada, sob registo, ao 
Departamento Nacional do Trabslho, para fins de controle e estatística. 

§ 3.0 É concedida isenção do pagamento de taxa ou emolumentos, pro~ 
vado o estado de pobreza, aos trabalhadores que estiverem desempregados 
e àqueles cuja remuneração não exceder da import&ncia do salário mínimo. 

Art. 3.0 Fica instituido, no Serviço de Identificação Profissional do 
Departamento Nacional do Trabalho, o cadastro profissional dos trabalha
dores, organizado com base nas fichas de qualificacão e obedecendo à clas
sificação das atividades e profissões estatuída no ~decreto-lei n. 2 .381, de 
9 de julho de 1940, com as especificaç'ões adotadas .pela Comissão do En
quadramento Sindical , 
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Art. 4.0 Serão tamberil cobrados em selo, pela forma prescrita no ar· 
tigo 2.0 , os emolumentos previstos nos decretos ns, 22 .489, de 22 de feve
retro de 1933, 23.581, de 13 de dezembro de 1933, 57, de 20 de feve
reiro de 1935, e todos os que decorrerem de registos ·profissionais estabele· 
ciclos em lei . 

Parágrafo único, As Delegacias Regionais do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, nos Estados, e as repartições estaduais autorizadas em 
virtude de lei, remeterão, mensalmente, ao Departamento Nacional do Tra
balho, para os efeitos de controle e estatística, uma relação pormenori• 
zada dos registos realizados durante o mês anterior, 

Art. 5.0 No registo dos livros de que trata o decreto n, 22.487, de 
22 de fevereiro de 1933, as estampilhas deverão ser apostas no fecho do re
gisto, sendo inutilizadas, conforme a lei, pelo funcionário que o houver la
vrado, o qual fará constar do processo a declaração de que os emolumentos 
ft:lram pagos de acordo com as disposições legais. 

Art, 6.0 A renda proveniente das taxas e emolumentos mencionados nos 
artigos anteriores deverá ser escriturada, especificadamente, em livro pró
prio, pelo Departamento N:::_cional do Trabalho. 

Art. 7.0 O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as ins
truções que se tornarem necessárias à execução do presente decreto-lei. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entrará em vigor sessenta dias após a data de 
sua publicação. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa, 

DECRETOALEI N. 4. 786- DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Promulga o Convênio sobre legalização de manifestos entre o Brasil e a 
República Oriental do Uruguai, firmado em Montevidéu, a 8 de janeiro 
de 1942 

O Presidente da República, tendo ratificado, a 12 de maio de 1942; o 
Convênio sobre legalização de manifestos entre o Brasil e a República Oriental 
do Uruguai, firmado em Montevidéu, a 8 de janeiro de 1942; e 

Havendo sido trocados os respectivos instrumentos de ratificação na cidade 
do Rio de Janeiro, a 24 de setembro de 1942; 

Decreta que o referido Convênio, apenso por cópia ao presente decreto, 
seja executado e cumprido tão inteiramente como nele se contem. 

Rio de Janeiro, em 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha, 
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GETULIO DORNELLES VARGAS 

Presidente da República dos Estados Unidos do B>asil 

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, que, entre a 
Repúblka dos Estados Unidos do Brasil e a República Oriental do Uruguai, foi 
concluido e assinado, pelos respectivos Plenipotenciários, em Montevidéu, a 8 
de janeiro de 1942, o Convênio sobre legalização de manifestos, do teor 
seguinte : 

CONVÊNIO SOBRE LEGALIZAÇÃO 
DE MANIFESTOS ENTRE A 
REPÚBLICA DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL E A 
REPÚBLICA ORIENTAL DO 
URUGUAI. 

Os Governos da República dos Es
tados Unidos do Brasil e da República 
Orienta( do Uruguai, no propósito de 
conceder as maiores facilidades afim de 
fomentar o seu intercâmbio comercial, 
e considerando· que o atual sistema de 
percepção das ta:ms consulares corres~ 

pondentes à legalização de manifestos 
de carga constitue um obstáculo ao 
transporte normal de mercadorias entre 
os dois paises; que os motivos que abri~ 
garam, na época da sua implantação, a 
adotar o atual sistema desapareceram 
na atualidade, concordaram celebrar 
um Conv.2nio destinado a modificar tal 
sistema de aplicação das respectivas ta
belas de emolumentos consulares no 
que diz respeito à legalização dos ma~ 
nifestos de c~rga, e para tal fim nomea~ 
ram seus plenipotenciários, a saber : 

O Excelentíssimo Senhor Presiden~ 
te da República dos Estados Unidos do 
Brasil, ao Senhor Doutor João Baptista 
Lusardo, seu Embaixador Extraordiná~ 

rio e Plenipotenciário no Uruguai; e 

O Excelentíssimo Senhor Presiden~ 
te lia República Oriental do Uruguai, 
ao Senhor Doutor Alberto Guani, seu 
Ministro Secretário de Est::J.do das Re
lações Exteriores; 

Em fé do que, os Plenipotenciários 
acima indicados convieram nas segutn~ 
tes disposições : 

CONVENIO SOBRE LEGALIZA
CióN DE MANIFIESTOS 
ENTRE LA REPÚBLICA ORI
ENTAL DEL URUGUAY Y LA 
REPúBLICA DE LOS EST/<
DOS UNIDOS DEL BRASIL. 

Los Gobiernos de la Repúb!ica 
Oriental dei Uruguay y de la Repú~ 
blica de lus Estados Unidos del Brasil, 
con e1 propósito de acordar las mayo
res facilidades a fin de fomentar €'! 
incremento de su intercambio comer
cial, y considerando que el actual 
sistema de percepción de las tasas 
çonsulares correspondientes' a legali~ 
zación de manifiestos de cargas cons
tituye una t;aba al tramporte normal 
de mercaderías entre los dos paises; 
que los motivos que obligaron en h 
época de su implantación a adaptar e.\ 
actual sistema han desaparecido en la 
actualidad, han acordado celebrar un 
Convenio destinado a modificar tal 
sistema de aplicación de sus respecti
vos aranceles consulares en cuanto se 
refiere a la legalización de los mani
fiestos de cargas, y a tal efecto nom
braron sus plenipotenciarios, a saber : 

El Excelentíssimo Sefi.or Presl .. 
dente de la República Oriental del 
Uruguay, al Sefior Doctor Alberto 
Guani, su Ministro Secretario de Es
tado de Relaciones Exteriores; y 

El Excelentissimo Sellor Presi
dente de la República de los Estados 
Unidos --lel BrasiL al Sefior Doctor 
João Baptista Lusardo, su Embajador 
Extraordinario y Plenipotenciario en el 
Uruguay; 

Quienes, después de haber can
jeado sus Flenos Poderes, que hallaron 
en buena y debida forma, han con

venido en las disposiciones seguientes: 
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ARTIGO ARTÍCULO 

Os Governos qa República dos 
Estados Unidos do Brasil e da Repú
blica Oriental do Uruguai se compro
metem a modificar o atual sistema que 
em suas respectivas tabelas de emolu
mentos consulares aplicam para a p2r
cepção das taxas correspondentes à le
Ealização dos manifestos de carga, de 
maneira que a cobrança de tais emolu
mentos, por intermédio de suas repar
tições consulares, se efetue sobre a base 
do valor das mercadorias, declarado nas 
faturas consulares, independentemente 
da tonelagen1 dos navios que as con
duzam. 

ARTIGO I I 

Os Governos das duas Altas Partes 
Contratantes tratarão de guardar uma 
jusfa equivalência na fixação das taxas 
pela legalização de manifestos de cargas 
transportadas entre portos de ambos 
os paises. 

ARTIGO I I i 

As disposições que antecedem não 
a.fetam a qualquer tratamento especial 
que cada uma das Altas Partes Contra
tantes conceda ou venha a conceder aos 
navios de sua matríCula. 

ARTIGO I V 

As disposições deste A<::ordo serão 
aplicadas dentro dos três meses ime
diatos à data da sua aprovação por 
ambos os Governos e vigorarão até três 
meses após a data da sua denúncia por 
qualquer das Partes Contratantes. 

EM FÉ DO QUE, os Plenipoten
ciários acima indicados subscrevem o 
presente Convênio, feito em dois exem
plares, em português e castelhano, aos 
quais apõem os seus respectivos selos, 
nesta cidade de Montevidéu, aos oito 
dias do mês de Janeiro do ano de mil 
novecentos e quarenta e dois. 

Los Gobiernos de la República 
Oriental dei Uruguay y de la Repú
blica de los Estados Unidos dei Brasil 
se comprometen a modificar el actual 
sistema que en sus respectivos aran
celes consulares aplican para 1-a per
cepción de las tasas correspondientes 
a la legalización de los r.1.anifiestos 
de cargas, de maneta yue el cobro de 
dichos d~rechos por intermedio de sus 
oficinas consulares se efectue en base 
ai valoc de las mercaderías ô.ec1arado 
en las facturas consulares, indepen
dientemente del tonelaje del navio que 
las conduzca. 

ARTÍCULO I I 

Los Gobiernos de las dos Altas. 
Partes Contratantes tratarán que la~ 
tasas que se perciban en concepto 
de legE~lización de lo:> manifiestos do 
cargas transportadas entre puertos de 
ambos paises, guarden una equivalen
cia razonable. 

ARTÍCULO I I I 

Las disposiciones que antecedea 
no afectan a cualquier tratamientc 
especial que cada una de las dos Altas 
Partes Contratantes acuerd& o venga 
a acordar a los navios de su matrícula. 

ARTÍCULO IV 

Las disposiciones de este Acuerdo 
serán aplicadas dentro de los tres 
meses inmcdiatos a la fecha d-~ su 
aprobación por ambos Gobi2rnos y re
girán hasta tres meses despué>: de la 
fedJ.a de su denuncia por cualquiera 
de las Partes Contratantes. 

EN FE DE LO CUAL, los Ple
nipotenciários arriba norobrados sus
criben el presente Convenio, en dos 
ejemplares, en las lenguas castellana 
y portuguesa, aplicando sus respectivos 
sellos, en Montevideo, a los acho días 
dei mes de Enero del afio de mil no~ 
vecientos cuarento v dos, 

(L. S.) BAPTISTA LUSARDO 

(L. S.) ALBERTO GUANI. 
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E, havendo o GOVerno do Brasil aprovado o mesmo Convênio nos termos 
acima transcritos, pela presente o dou por firme e valioso para produzir os seus 
devidos efeitos, prometendo que será cumprido inviolavelmente. 

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que assino e é selada com 
o selo das armas da República e subscrita pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 

Dada no Palácio da Presidência, no Rio de Janeiro, aos 12 dias do mês de 
maio de mil novecentos e quarenta e dois, '121.0 da Independência e 54.0 

da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO~LEI N. 4. 787 - DE 5 n;- OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito suplementar de réis 
·2.023:617$400 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ~r
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica 'aberto o crédito suplementar de 2. 023:617$400 (dois 
mil e vinte e três contos, seiscentos e dezessete mil e quatrocentos réis), em 
reforço da Verba 3 - Serviços e Encargos, do vigente orçamento do Minis
tério da Educação e Saude (anexo n. 15, do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de 
dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS 

Subconsignação 36 - Serviços contratuais 

34 - Departamento Nacional de Saude 

13 - Serviço Federal de Águas e Esgotos 

c) Taxas de esgotos a The Rio de Janeiro City 
Improvements Company Limited, inclusive 
2% para a respectiva Caixa de Aposentado
ria e Pensões. Decreto n, 890, de 9-7-36, con-
trato de 2-3-37 e decreto n. 78, d.e 26-5-37 2.023:617$4 

Rio de Janeiro, 5 de outubro 'de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa , 
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DECRETO~LEI N. 4. 788 - DE 5 DE ouTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de 6:071$5 para 
pagamento da despesa que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar .. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de 6:071$5 (seis contos, setenta e um mil e quinhentos réis} para 
atender ao pagamento das percentagens concedidas aos. alunos do InstitutO 
Nacional de Surdos Mudos, nos exercícios de 1940, 1941 e 1942, de acordo 
com os artigos 17 e 18 do Regulamento baixado com o decreto n. 9. 198, de 
12 de dezembro de 1911, sendo 1:611$0 (um conto, seiscentos e onze mil 
réis) do exercício de 1940, 1:460$5 (um conto, quatrocentos e sessenta mil 
e quinhentos réis) do exercício de 1941 ~ 3:000$0 (três contos de réis) clo 
de 1942, já se achando recolhidas aos cofres da União as duas primeiras 
parcelas e devendo a quantja referente a 1942 ser recolhida no curso do 
exercício vigente, em virtude: do que dispõe o art. 96 da lei n. 378, de 13 
de janeiro de 1937. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 789 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Autoriza a emissão de Obrigações de Guerra e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° FiCa o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a emitir títulos da Dívida Pública, para fazer face às despesas extraordiná· 
rias com a Segurança Nacional, até a importância de três milhões de contos 
de réis (3.000.000:000$0), os quais SE)rão denominados Obrigações de Guerra, 
com juros de seis por cento ( 6 o/o) ao ano, pagaveis semestralmente. 

§ 1.0 As Obrigações de Guerra serão ao portador e terão os valores no~ 
minais de 100$0, 200$0, 500$0, 1:000$0 e 5:000$0, para subscrição pública 
ou compulsória, na forma desta lei. 

§ 2.0 O resgate das Obrigações de Guerra será fixado depois da assi~ 
natura da paz e coro preferência sobre os demais títulos da Dívida Pública. 

Art. 2.0 A subscrição pública das Obrigações de Guerra será permitida 
a todas as pessoas que se encontrem dentro ou fora do território brasileiro, 
sem distinção de nacionalidade. 

Art. 3.0 A subscrição compulsória das Obrigações de Guerra será feita 
pela forma estabelecida nos artigos seguintes e competirá a quantos aufe. 
rirem renda, de qualquer natureza, produzida no· país. 
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Art. 4.0 As Obrigações de Guerra serão emitidas e entregues mediMt~ 
a prova do recolhimento integral ao Tesouro Nacional da importância corresw 
pondente ao seu valor nominal, na forma desta lei. 

Art. 5. 0 A partir de janeiro de 1943, todos os contribuintes do imposto 
de renda recolherão uma importância igual ao imposto a que estiveram su
jeitos, no último exercício, para subscrição compulsória de Obrigações de 
Guerra, que lhes serão entregues de acordo com o artigo anterior. 

§ 1.0 A importância relativa à subscrição compulsória será recolhida em 
duodédmos, cabendo à repartição expedir notificação a cada um, marcando 
as datas para o recolhimento das cotas. 

§ 2.0 As Obrigações de Guerra só serão entregues com a proVa do pa~ 
gamento integral de tódas as cotas, que poderá ser antecipado, 

§ 3.0 As cotas pagas depois dO prazo marcado na notificação serão re~ 

colhidas com um acréscimo de dez por cento ( 10 %) de multa de mora, que 
constituirá receita da União. 

§ 4.° Fica sujeito à cóbrança executiva o débito relativo à subscrição 
compulsória. 

Art. 6.0 A partir de janeiro de 1943, os patrões .ou empregadores fica~ 
rão obrigados ao recolhimento compulsório, mês a mês, nos institutos e caixas 
de aposentadoria e pensões respectivos, de importância igual a três por cento 
(3 %) do montante dos salários ou ordenados ou comissões que tiverem de 
pagar aos associados desses institutos, cabendo-lhes -descontar essa percen~ 
tagem dos ordenados ou salários de seus empregados, que receberão impor
tância igual em Obrigações de Guerra, no fim de cada semestre. 

Parágrafo único. Os institutos e caixas de aposentado:ria e pensões re,
colherão mês a mês, ao Tesouro Nacional, as importâncias a que se refere 
este artigo e se encarregarão de receber na Caixa de Amortização paia en
tregar aos seus associados as Obrigações de Guerra que a cada um couber 
pelo desconto feito no semestre. 

Art. 7.0 A partir de janeiro de 1943, os funcionários públicos e extra
numerários, contratados, mensalistz.s, diaristas e tarefeiros, federais, ests.duais 
e municipais, receberao, igualmente, três por cento (3 o/o) de sua remu~ 
neração ou vencimentos em Obrigações de Guerra, mediante desconto em 
folha, cabendo à respectiva repartição remeter à Caixa de Amortização as 
listas para a emissão competente. 

Parágrafo único. As reparti~ões pagadoras entregarão aos subscritores 
de que trata este artigo, no fim de cada semestre, a~ Obrigações de Guerra 
correspondentes ao descon'(O .feito. 

Art. 8.0 As importâncias subscritas compulsoriamente que não atingi~ 
rem o valor nominal mínimo das Obrigações de Guerra serão retidas para 
efeitO de encorporação às subscrições seguintes, até integralizar-se a quantia 
que permita a entrega da Obrigação correspondente .. 

Art. 9.0 Não estão sujeitos à subscrição. compulsória das Obrigações 
de Guerra os empregados ou assalariados que não estiverem inscritos nas 
Caixas de Pensões e Aposentadoria. 

Art. 10. As fraudes para burlar a execução desta lei serão punidas ~:om 
multa aplicada pelo diretor geral da Fazenda Nacional, até o dobro da im
portância da subscrição a ser recolhida, sem prejuízo da apuração da res~ 
ponsabilidade. -

Art. 11. Quando o total das importâncias entregues para subscrição 
atingir o limite mencionado no art. 1.0

, o ministro de Estado dos Negócios 
da Fazenda expedirá instruções para que cesse a subscrição compulsória. 

Parágrafo único. Na hipótese mencionada neste artigo, serão devolvidas 
aos subscritores as importâncias subscritas compulsoriamente e que não te
nham atingido o valor do título mínimo. 
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Art. 12. O Ministério da Fazenda expedirá as instruções que julgar 
necessárias para a 'fiel execução desta lei, 

Art. 13. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições ein contrário, 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da IndepeP..dência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa, 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eutico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem, 

João de Mendonça Lima. 

OsWaldo Aranha, 

Apolonio Salles, 

Gustavo Capanema. 

J. P. Salgado Filho, 

DECRETO~ LEI N. 4. 790 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Autoriza a emissão de «Letras do Tesouro", 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' o ministro de Estado dos Negócins da Fazenda autorizado a 
emitir até o limite de 1. 000.000:000$0 (um milhão de contos de réis) "Le· 
tras do Tesouro", venciveis em 180 (cento e oifenta) dias, 

Art. 2.0 Os títulos terão o valor nominal de 1:000$0, 5:000$0, 10:000$0 
ou 50:000$0, ao portador, e vencerão juros de 3 o/o (três por cento) ao ano. 

Art. 3.0 O presente decreto~ lei entra e;n. vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Repfrb li c a, 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO·LEI N. 4.791-DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Institue o Cruzeiro como unida~de monetá'ria brasileira, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, d€creta : 

Art. 1.0 A unidade do sistema monetário brasileiro passa a ser o 
Cruzeiro. 

§ 1,0 A centésima parte do Cruzeiro denominar-se-á Centavo. 
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§ 2.0 As importâncias em dinheiro, qualquer que seja o seu valor, escrever· 
se·ão precedidas do símbolo Cr $. 

§ 3.0 O Cruzeiro corresponderá ao mil réis. 

Art. 2.0 O meio circulante brasileiro será constituído por moedas metá
licas e cédulas. 

Art. 3.0 As moedas metálicas corresponderão a 1, 2 e 5 cruzeiros, e a 10, 
20 e 50 centavos e terão as seguintes características imutaveis : 

a) para o Cruzeiro e seus múltiplos: 

Valor Diâmetro 

1 cruzeiro 23 mm 

2 cruzeiros 25 mm 

5 cruzeiros 27 mm 

Anverso- No centro o mapa do Brasil. Junto à orla, à esquerda, a palavra 
''Brasil" sobreposta a duas linhas horizontais e paralelas. 

Reverso - No centro o valor, ladeado por dois ramos de louro, e a cons
telação do Cruzeiro do Sul. No exergo o monograma do gravador, e a estrela 
Alfa da constelação do Cruzeiro do Sul. No campo, à esquerda, a data. 

Contorno - Serrilhado. 

b) para os Centavos : 

Valor 

10 centavos 
20 centavos 
50 centavos 

Diâmetro 

17 mm 

19 mm 

21 mm 

Anverso - A efígie do Presidente Getulio Vargas. Na orla a inscrição 
"Getulio Vargas" seguida de uma estrela e da palavra "Brasil". 

Reverso - No centro o valor em duas linhas sobrepostas e encimado por 
uma estrela. No exergo a data. 

Contorno - Liso. 

Parágrafo único. O peso, a compos1çao da liga e as tolerâncias corres
pondentes obedecerão às características da tabela anexa e são os únicos ele
mentos passíveis" de alteração, 

Art. 4.0 E' vedada, sob qualquer pretexto, a cunhagem de moedas co
memorativas. 

Art, 5.0 Salvo mútuo consentimento entre as partes interessadas, o· poder 
liberatório das moedas mandadas cunhar por este decreto-lei é o seguinte : 

5 cruzeiros até 100 cruzeiros 
2 cruzeiros até 50 cruzeiros 
1 cruzeiro até 25 cruzeiros 

50 centavos até 10 cruzeiros 
20 centavos até 4 cruzeiros 
10 centavos até 2 cruzeiros 

Art. 6.0 As cédulas serão do valor de 10, 20, 50, 100, 200, 500 e 1. 000 
cruzeiros. 

§ 1.0 TodaS as cédulas terão o mesmo formato de 70 mm x 140 mm e os 
mesmos desenhos, no corpo principal. 
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§ 2.0 As características das cédlflas, segundo o seu valor, são as seguintes : 

10 
20 
50 

100 
200 
500 

1.000 

Valor - Efígie - Motivo - Cor 

(Cruzeiro) - (no anverso) - (no reverso) - (do reverso) 

Getulio Vargas - Unidade N acionai - Verde. 
Marechal Deodoro da Fonseca - Proclamação da República - Rosa
Princesa Isabel - Lei Áurea - Roxo, 
D, Pedro II - A Cultura Nacional - Castanho. 
D. Pedro I - Grito do Ipiranga - Oliva. 
D . João VI - Abertura dos Portos - Azul. 
Pedro Alvares Cabral - Primeira Missa - Laranja. 

NOTA : - O colorido à2s cédt:'las no anvei·so é uniforme para todos os 
valores : Azul. 

Art. 7.0 O Ministério da Fazenda providenciará a cunhagem ou aquisição 
das moedas metálicas e a aquisição ou impressão de cédulas na importância (' 
proporção necessárias 20 meio circulante. 

Art. 8.0 O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda fixará as condi
ções e os prazos dentro dos quais serão trocadas pelo seu valor nominal, sem 
desconto, as moedas e cédulas atuais e bem assim os prazos e descontos cres
centes que sofrerão no período subsequente até perda definitiva de valer. 

Art. 9.0 As moedas dos antigos cunhas serão gradualmente desnmoedada~. 

Art. 10. A partir da data deste decreto-lei nenhuma moeda ou cédula será 
fabricada pelo Governo ou por ele adquirida, em d.esó!~orâo com os modelos ora 
estabelecidos, excetuadas apenas as partes das encomendas já em via de execução. 

Art. 11. A partir de 1 de novembro de 1942 todos os atos e fatos relo
tivos a dinheiro farào referência à nova moeda. 

Parágrafo único. A partir da data fixada neste artigo e até as datas que 
forem fixadas de acordo com o art. 8.0 , o Cruzeiro e o Mil~ Réis e os múltiplos. 
e sub~múltiplos respectivos serão Í!ldistintamente utilizados. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da, 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

TASELA A QUE SE REFE~E O PARE GRAFO ÚNICO DO ART. 3.0 DO DECRE'l'O-LEl 

V8lor 

Cruzeiros 

5 
2 
1 

N 4. 791, DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Pe:w 

9.0DO 
8.000 
7.000 

Metal: Bronze de alumínio 

Compo:>ição 

Mil6simos 

900 <.:obre 
80 aiumír:io 
20 zinco 

Tolerância 
~-----..A_ _________ ..., 

No peso Na composição 
g Milésirr.os 

0.450 
0.400 
0.350 

20 cobre 
10 z.lumínio 
10 zinco 

Cal. de Leis - Vol. VII - F. 3 
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Valor 

Cruzeiros 

0.50 
0.20 
0.10 

Peso 

g 

5.000 
4.000 
3.000 
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Metal: Cupro niquel 

Tolerância 
Composição 

No peso Na composição 
Milésimos Milésimos 

880 cohre 
120 niquel 

g 

0.100 
0.070 
0.070 

líJ cobre 
10 niquel 

DECRETO-LEI N. 4. 792 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Restringe a faculdctde emissora do Tesouro e amplia as atribuições da Carteira 
de Redesconto 

{) Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a.-t. 180 
·da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 A Carteira de Redesconto do Banco do Brasil, al~m de operar no 
redesconto, é autorizada a fazer empréstimos a bancos, quando garcnticlos por 
"Letras do Tesouro", venciveis em prazo nunca excedente de 180 (cento e oiten
ta) dias. 

Art. 2.0 A parti.r da vigênci:J desta lei, tanto ::1s/emissões oriu:-!das do re
desc6nto como as decorrentes dos empréstimos a bancos. med~sT'-te os requisiçôes 
de que trata o art. 2.0 da lei n. 44I:J, de 14 de junho de 1937 e o art. 4.0 do 
decreto n. 21.499. de 9 de junhc de 1932. serão gamntid<>s pelas disponibilida
des do Governo, em ouro e cambi.ús, ns proporção de 25% (vinte e cinco 
-por cento). 

Art. 3.° Fica vedado qualquer óutro -processo de emissão a não se.r p2Io 
que é indicado neste decreto-lei, 

Art. 4.0 O papel-moeda em circulação, não emitido de acordo com o 
art. 2.0

, será gradativamente recolhido, segundo instrucões do Governo. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. -

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
.República, 

GETULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 793 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria a 1.a Conlpanhia i.Vlonta.da. de Tnnsmissão na 3.a Região Milita.; 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criada, para instalação desde já, na 3}l RegiUo Militar, 
a primeira Companhia Montada de Transmissão. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 5·L0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4. 794 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o 20.0 Regimento de Infantaria na S.a Reg/fio Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para instalação desde já, na 5.3 Região Militar, 
o 20.0 Regimento de Infantaria. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra'. 

DECRETO-LEI N. 4. 795 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o 18.0 Rq~imento do Infantaria, com sede ém Salvador 

O Pr€\Sidente da RGpÚblica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para instalação desde já, com sede em Salvador, 
o 18.0 Regimento de Infantaria. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 .da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 796 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria. o 1.0 Batalhão de Carros de Combate Leves, na 7.a Ret]ião Militar e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 É criado, para instalação desde já, na 7.3 Região Militar, o 
primeiro Batalhão de Carros de Combate Leves, com organização e efetivo 
que serão fixados, oportunamente. 'por ato do 1'v1inistro de Estado da Guerra. 

Art. 2.0 São consideradas extintas na data do presente decreto-lei a 1.a 
Companhia Independente de Carros de Combate Leves e a 2.a Companhia 
Independente de Carros de Combate, devendo os efetivos e materiais ser apro
veitados, por transferência, na instalação do 1.0 Batalhão de Carros de Com
bate Leves criado por este decreto-lei, revogadas as disposições em con
trário. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~ LEI N ._ 4. 797 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria os 37.0 e 40.0 Batalhões de Caç2dores, na 7.3 Regiã.o Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. São criados, para instalação desde já,- na 7/' Região Mili-· 
tar, os 37.0 e 40.0 Batalhões de Caçadores. 

Rio de Janeiro, 6 c!e outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS . 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 798 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o 1.0 Grupo Independente de Artilbarin, r;a 7,3 Re,gião lV1ilitar 

O Presidente da República, usando da atTibuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação desde já, com sede em Fernando 
de Noronha, o primeiro Grupo Independente de Artilhari<>.- com efetivo e 
material que serão, oportun~u:nente, fixados por ato do IViinistro de Estado 
da Guerra. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 799 ~ DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o 9.0 Batalhão de Engenharia, na 9.::.. Régiâo Milita<· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação desde já, com sede em Aqui
dauana - Estado de Mato Grosso, o 9.0 Batalhão de Engenharia. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 G.a Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.800 ~ n'E 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Torna obri!Jt~tório o ensino da defesa. passiva e dá otitras providências 

O Pre~idente da República, us2ndo da ah·ibuição que lhe confere o 
<l:rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O ensino da defesa passiva é obrigatório para os alunos de 
todos os e:;tabd8dwcntos de ensir:o, oficiais ou particulares, existentes no 
país. 

Art. 2.° Cor;sti<::ue obdgaçâo de todo o pe:o;so:1l docente c administra
tivo dos mesr.1.os estzbelecimentos de eusit~o o estudo da defesa passiva.· 

Art. 3.0 O Ministro da Educação, ouvido o Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores, baix3rá instruções para o cumprimento do disposto no 
preseai.:e decreto-lei. 

Art. 4.0 Este decrete-lei entrará ern vigor na d:1ta de sua publicação, 
ficando revogacls.s as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independê:::lcb. e 54.0 

rla Rei>Ública. 

GETULIO ·VARGAS. 

GustGJvo C~panema, 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECF.ETO-LEI N. 4.801 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

Disp5e sobre o ano escoh!r na Escola Nacional de J!/linas e Metalurgia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O primeiro período letivo na Escola Nacional de Minas e Me
talurgia, terá início :::. 1;, de março, para os alunos que iniciem o curso a 
partir d~ data da publicsção dest~:: decreto~ lei. O segundo período letivo e 
os períódos de exames e férias obedecerão ao ritmo estabelecido pelo ar
tigo 51 do 1'egul2.me1lto aprovado pelo decreto n. 20. 865, de 28 de de
zembro d~ 1931. 

Art. 2.0 Ante~ da abertura das aulas, em 1943, abrir-se-á inscricão para 
.r:oncurso de habilitação, considerando-se habilitados. paHI todos os- efeitos, 
os ca1~diclatos aprovados em exames realizados em setembro do corrente ano. 

Art. 3.0 Este decreto·!.ei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas ns :lisposir,ões em contrário. 

Rio de Janeiro·, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema:. 
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DECRETO-LEI N. 4. 802 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1942 

' Confere o cara.ter de estabelecimento federal de ensino à Escola de Pesca 
Darcy Vargas e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art .. 1.0 É conferido o carater de estabelecimento federal de ensino à 
Escola de Pesca Darcy Vargas, fundada pelo Abrigo do Cristo Redentor, e 
com sede na ilha de Marambaia, no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 A Escola de Pesca Darcy Vargas passa a denominar-se Escola 
Ténica Darcy Vargas e incluir~se-á entre os estabelecimentos de ensino do 
Ministério da Educa cão. 

Art. 3.0 A Escoia Técnica Darcy Vargas continuará dirigida pelo Abrigo 
do Cristo Redentor, sob o regime de administração cont/.::.tadf:. 

Art. 4.0 As condicões de transferência do estabelecimen'w de ensino e 
bem assim as de sua administração serão fixadas em contrato, que será assi
nado entre aquela instituição assistencial e o Ministro da Educa~,<ão, me
diante prévia aprovacão do Presidente da República . 

Art. 5.0 A Esc~la Técnica Darcy Vargas ministrará o ensino de in
dústria da pesca e o 'de com:trução naval. 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gu:;tavo Caoanema. 

DECRETO-LEI N. 4. 803 - DE 6 DE OUTUBRO DE 194-2 

Altera o reéulamento da Ordem dos Advogados do Bwdl 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. O n. VII do artigo 11 do regulamento da Ordem dos Advo
gados do Brasil (decretos ns, 22.478, de 20 de fevereiro de 193~ e 24.631, 
de 1934), passa a vigorar com a seguinte redação, revogadss as disposições 
em contrário: 

"VII - Os magistrados aposentados, ou em inatividade remu
nerada, no território sujeito à jurisdicão do juizo ou tribunal em 
que tenham funcionado, até dois ano~ depois de seu afastamento, 
compreendendo-se nessa proibição a emissão de parecer sobre causas 
em andamento ou a screin propostas no dito território. " 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.':> 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.804- DE 6 DE OUTUBRO DL 1942 

Cria, na Imprensa Nacional, uma escola de aprendizagem de ,artes gráficas e ::lá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição <iue lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica criada, na Imprensa Nacional, uma escola de aprendizagem 
de artes gráficas. 

Parágrafo único. O atual Curso de Formação e Aperfeiçoamento exi,;
tente na Imprensa Nacional fica integrado na escola ora criada. 

Art. 2.° Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o cargo de diretor, em comissão, padrão K, e a 
função de secretário, da escola de aprendizagem de artes gráficas, com a gra
tificação anual de 6:000$0 (seis contos de réis). 

Art. 3.0 O ensino da escola de aprendizagem orá criada será ministrado 
por professores e assistentes designados pelo Ministr0 da Justiça e Negócios 
Interiores, mediante proposta do diretor da Imprensa Nacional, dentre técnicos 
nacionais ou estrangeiros, servidores do Estado ou não. 

§ 1.0 Os professores e assistentes poderão tambem ser admitidos como 
extranumerários, na forma da lei. 

S 2.0 Os funcionários designados na forma deste artigo poderão, em casos 
especiais, e mediante expressa autorização do Presidente da República, 'ler 
dispensados dos trabalhos da repartição ou serviço em que estiverem lotados, 
mas ficarão, nessa hipótese, sujeitos a dezoito horas semanais de aulas ou 
outros trabalhos escolares, sem direito aos honoráriu~ estabelecidos no pará
grafo seguinte. 

§ 3.0 Os professores e assistentes, não compreendidos no § 1.0 deste artigo, 
perceberão, nos termos da legislação vigente, honorários de 40$0 e 25$0, res
pectivamente, por hora de aula dada ou trabalho executado, até o limite 
máximo de doze horas por semana. 

Art. 4.0 Os preceitos relativos à organização da escola serão fixados em 
regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento será submetido à aprovação do Presi
dente da República por intermédio do Ministro da Educação e Saude, 

Art. 5.0 Para atender, no corrente exercício, às despesas com a execução 
deste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
v crédito especial de 50:000$0 (cinquenta contos de réis), observada a seguinte 
discriminação: 

I 
li 

III 

VERBA PESSOAL 

Pes·soal em comissão ......................... , ..... . 
Gratificação de função ........................... . 
Honorários por concurso, prova ou ensino ............. . 

VERBA MATERIAL 

I - Material permanente: 

a) Material de ensino e educação; filmes educativos; 
:T?at~rial artísti~o e instrumentos de música; in-
stgntas e bandetras ........................... . 

5,700$0 
1,500$0 

27,660$0 

z, 140$0 
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h) Moveis em geral; artigos de ornament:oção; má
quinas e utensílios de escritbrio, biblioteca, labo
ratório, copa, cozinha, refeitório, dormitório e cle 
enfermaria; aparelhos e utemííios de gabinete 
científico ou técnico 

II -.....: Materi.?l de consumo: 

.:1) Artigos de e~ediente, desenho, ensino e ednc?.câo~ 
artigos escolares para distribuição; ficha:; e livros. 
de escrih~ração; impressos c mate:.i:::J de c!asdfi-
cação,. clichês ....... . 11 :OOOSO 

'A~·t. 6.0 O presente decreto--lei entrará em vigor 11<.1 dst:o. de sua ?,)ubli· 
cação, ievogad<:~s as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 6 de outubro de 1942, .121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sow:a Costa, 

Gusfaço Capanem.:1. 

DECRETO-LEI N. 4.805 ~ DE 6 DE CU1'UERO DE 19,~2 

Concede pensão especial <1 Geraldo de Oliveira Paiv-a 

O Presidente da República, usando da a~;·i.buição que lh8 coiJfNe o ar~ 

tigo 180, da Com.titrriç8o, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Gemido d2 Oliveira Paiva, ex-1.0 sargento do 
Exécito, juigaáo definitivnrr.ente inc::!p:;:z p2ra o serviço ativo e para pmver 
os meios de subsistência, por sofrer de, alieaa:;ão mental, a pensão mensal de 
duzentos mil réis. 

Art. 2.0 A pc:n~ão o.>pecial de que trní:a o artigo a!1tcrior é C.evida a 
p:1rtir ele o:.JtL.<bro de 1942, inclu::;i•Je. c0rrer!d0 a cl.e~pes8. por cor:.ta c!a verba 
orçamentária destinada ;10 pag:::mento dos dc:rr.:Jis pem.ionis"':.3S o. cargo do Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revog0m-se as di-..>posiçõe:;. em contrár~o. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1942, 121.0 da In,düp~ndência e ~4.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4. 806 DE 7 DE OUTU3RO DE .1942 

Derro[Ja dispodç5.o cont.'âa no art. 2.0 do decreto-lei n. 4. 166, de 11 de 
março de 1942, e dá outu:.s providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
c art. 180 da Co:Jstituição, e 

Co:1si.derm1d::> que o decreto-lei n. 4. 166. de 11 de março de 1942, 
dispondo sobre a respons8biliclade pelos prejuízos causados aos bens e di
reitos do Estado Brasileiro e à vida, aos bens e direitos das pessoas fískas 
ou jurk!icas brasileir::<s, p8los atos de ap;ressão praticados pela Alemanha, 
pelo Japão e pela Itálio., j6. produziu os stõus efeitos com a retenç3o de uma 
parte dcs depósitcs b;;mcá>ics, das obri:;açóes de natureza patrimonial e pela 
Ím!EenabilidaGe de bens pertencentes a peswas físicas e juríàicas nJ.cionais 
daqueks pnises; e 

Considerando que, cam a criação da Comissão de Defesa Econômica 
desti:nuda a tornc:r efetiva a rcspoasabilid;J.de de;:crrente dos c.tos de agressão, 
podem se...- sus;>ensos, e'11 p~rt<2, cs deitas daquele decreto-h-·i, d8creta: 

}\rt. 1.0 A partir da d~lt<l da publicaç5o de:ote decreto-lei cessa a 0bri
gação de recolhimento ao Banco do Brnsil ou a repartiçãc arrecadadora da 
U:1i8o, de que trah'.. o 2:rt. 2.0 do d-:ocrcto-!ei u. 4.106, de 11 de tnarço de 
1942, p<~ra as pc~.son fíúcm; :;lemãs, japone"'as cu itc1liànas, domiciliadas 
no Br~~sil. 

Art. 2.0 O disposto no artiGo anterior aplica-se tamber:t nos agricultore3, 
indu3trbis ou comerci::mtes, fiiTí\.'1S indivi,;~;8.is 0:.1 cole':iv2:::: das mesGl.8.s na
ciono.lid~:des, que, nos termos do parágrafo único do art. 9.0 do referido 
decre':o--l~i. ,st:!va:n obrigados a recolhimentos baseados nos lucros llquidos 
verií;c~(dos em bnlm-;.cos trimestmis. 

lut. 3.° Contim.1o.m sujci~os 6.s disposiçõe~ do decreto-lei n. 4. 166, de 
11 de maco de 1~)<12, co; súditos 8lcmães, i2po1·,escs e itali<mos. pessoas fí
sica~ ou j~rídicas, domicili:>dos no estrangeirv e as pesso.as .iurídicas das 
mesmas nacionalidades que funcionem no Brasil, mas tenhar .. 1 sede no estran
geiro. 

A~t. 4.0 Este decreto-lei en'cra 2m vigor na dat2 de ~ua publicação, 
revog:sda~ as disposições em contrário. 

Rio de J<m8:iro, 7 Ge outubro de 1942, 121.0 d8 Independência e 54.0 
do. República. 

GETULIO VARGAS, 

Alcx<l:Jdle Marcondc:s Pilho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutn .. 

Henrique A. Gai!hem. 

João de MendonÇo Uma. 

Oso.valdo Aranh<:~. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema.. 

j. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.807 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1942 

Cri;~ a Comissão de Defesa Econômica, e dá outras providênciD.s 

O Presidente da República, usando da &tribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Comissão de Defesa Econômica (C. D. E,), dire
tamente subordinada ao Presidente da República, para os fins prewistos 
neste decreto-lei. 

Art. 2.0 A C.D.E. será composta de 5 (cinco) membros: - um do 
Ministério da Fazenda, um do das Rebções Exteriores, um do da Justiça e 
Negócios Interiores, um do da Guerra e um do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, todos nomeados pelo Presidente da República, que in
dicará qual o membro a quem compete exerce1· as funções de Presidente. 

§ 1.0 Os membros da C .D ,E. nada perceberão pelos serviços que pres
tarem no exercício dessas funç5es, ficando-lhes, entretanto, assegurados os 
vencimentos e demais vantagens em cujo gozo se encontrem no ato da 
nomeação. 

§ 2.° Consideram-se servicos relevantes ao país o~ que forem prestados 
pelos componentes da C . D . E : 

Art. 3.0 As deliberações da C.D.E., tomadas em forma de Resoluções, 
obrigam em todo o território nacional, e serão executadas pela autoridade 
federal, estadual ou municipal, ou por entidade para~estatal ~u equiparada, 
a cuja jurisdicão esteja mais diretamente subordinada a attvidade ou pessoa 
atingida, e q.;e será indicada na Resolução. 

Art. 4.° Compete à C ,D .E.: 

a) determinar, conforme o-s casos, a fiscalização, administração, liqui
dação ou desapropriação de bens e direitos de pessoas naturais ou jurídicas, 
compreendidas no decreto-lei n. 4 .166, de 11 · de rnarçc de 1942; 

b) providenciar a venda desses bens e direitos, em concorrência públi
ca, a brasileiros ou empresas idôneas, a estas quando haja maioria de bra
sileiros; 

c) providenciar a desapropriação e venda de materiais julgados estra
tégicos ou essenciais, que estejam retidos; 

d) resolver, por solicitação ou "ex-officio", a rectsao ou forma de li
quidação doS contratos em que sejam partes pessoas cuja atividade econô
mica se torne necessário reprimir; e 

e) determinar a desapropriação ou utilizaçãc provisória de patentes e 
marcas de fábrica de propriedade de pessoas naturais ou jurídicas, cuja ati
vidade seja contrária à segurança nacional. 

Art. 5.° Ficam sujeitas à jurisdição da C.D.E. e aos efeitos dos de
cretos-leis ns, 3. 911 e 4, 166 as pessoas naturais ou juríC:icas de qUalquer 
nacionalidade, cuja atividade seja julgada contrári2 à segurança nacional. 

Art. 6.0 Passam a ser exercidas pela C.D.E. as atribuições conferi~ 
das à Comissão do Fundo de Indenizações pela~ Portarias Il<J. 5. 408, de 28 
de abril de 1942, e 87, de 30 de junho do mesmo ano, dos Ministérios da 
Justiça e Negócios Interiores e da Fazenda, 

Art, 7.0 A C, D, E., mediante aprovação do Presidentt. da República, 
determinará as pessoas naturais ou jurídicas que deverão ser incluídas ou 
excluidas dos efeitos do presente de-ereto-lei. 
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Parágrafo único. A C. D. E. expedirá licenças gerais ou espe(!lals que 
facilitem as transações entre pessoas incluídas nas medidas repressivas deste 
decreto~lei, quando tais transações sejam convenientes à seguranç<>. ou eco
nomi& nacionais. 

Art. 8.0 A C. D. E. terá uma secretaria formada .JOr iuncionários pÚ· 
bticos e de entidades autárquicas para~estatais ou equiparadas, requisitados 
na forma da legislação em vigor, e, bem assim, por pessoal extranumeráno 
admitido nos termos da lei. 

Parágrafo único. Os trabalhos da secretar!q serão chefiados por funcio
nário público que para esse fim o Presidente da C. D. E. requisitar, na 
iorma da legislação em ~,rigor. 

Art. 9.0 A C. D E. poderá estab~lecer delegacões como e onde julgar 
conveniente à boa execução de suas atribuições. -

Art. 10. No desempenho de suas atribuiçõew a C. D. E. poderá entrar 
em entendimento Jireto com as autoridades federais, estaduais, municipais, 
para~e~tatais ou equiparadas, requisitando-lhes informações ou auxílio que 
se tornarem necessários para o perfeito desempenhe de sua missâo. 

Art. 11. Os fiscais, administradores ou liquidantes a que se refere 3. 
letra a do art. 4.0 serãc nomeados pelo P!·esidt:o.nte da Repúbhca, à medida 
que lhe sej:1 solicitado pela C. D. E. 

P<.trágrafo único. A~ vantagens des~es fiscais, admidstradores ou liqui
dantes serão fixadas pela C. D. E. e apovaJas pelo Presidente da Repú
blica. 

Art. 12. A C. D. E. procederá à revisác de todas as nomeações feitas 
pelos orgãos da administração federal e estadual para as funções indicadas 
na letra a, do art. 4.0

• 

Art. 13. A desobediência às Resoluções da C. D. E. serão conside
radas como .:ielito contra a seguranç:a &tcional, passivel de julgamento p~lo 
Tribunal de Segurança Nacional. 

A:t. 14. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
250:000$0 (duzentos e cinquenta contos de réis), para atender, no atual 
exe:.·cício, às despesas (Serviços e Encargos) com a instalação e funciona~ 

menta da C.. D. E. 
Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será distribuído ao 

Tesouro Nacicn9.l, à disposição do presidente da C. D. E., que requisitará 
os pagamentos ou adiantamentos necessários. 

Art. 15. Dertro dt.. 10 .-dez) dias de sua consbtuição, a C.D.E. 
submeterá o respectivo Regimento à aprovação do Presiden;.e da República. 

Art. 16. O presente decreto~ lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as o.iisposições em contráric. 

Rio de janeiro, 7 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhcm. 
João de Mendonça Lima. 

OswaHo Aranha. 

Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 
J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N.-4.808- DE 7 DE OUTUBRO DE 1942 

Altera, sem aumento de despese, o CJtual orcz:Jmento do Ministério d:~. Viação 
c Obras P 6.bli~as 

O Presidente da Repúbli;:<~, usando da atribuicão que lhG> confere o ar-
. tigo 180 da Constituição, decreta: , 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes nlteracões no atual orcamento do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas (art. i.o, anexo n. 22·, do decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

1 

Subconsigr::ação 04 

VERBA 2 ~ "MATERIAL" 

Consignação I ~ Material Permanente 

Máquinas e instalações em geral; seus acessórios, etc. 

30 - Departnmento dos Correios e Telégrafos. 

Passa de 
Para 

3.soo,oooso 
3.025,000$0 

Subconsignação OS - Materi:'lis e acessórios para instalação, melhoramento ou 
segurança dos serviços de transporte terrestre, etc. 

30 ~ Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Passa de . 
Para 

Subconsigi'-3Ção 13 -Moveis em geral; artigos 

30 - Departamento dos 

Passa de 
Para 

6. soo,oooso 
5.600:000$0 

de ornamentação; etc. 

Correios e Telégrafos. 

2.ooo,oooso 
2 .ISQ,Q00$0 

VERBA 2 ~ "MATERIAL" 

Consi?,nação li - lUaterial de consumo 

Subconsign8ção 17 ~ Artigos de expediente, desenho, ensino, etc. 

30 - Departamento dos Co;:reios e Telégrafos. 

Passa de 
Para . 

z.ooo,oooso 
2.720,000$0 

Subconsígnação 25 - 1\..latérias primas, produtos manufaturados, etc. 

30 - Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Passa de .. 
Para ... 

4.0Q0,000$0 
4.sos,ooO$O 

Art. 2.0 Revogam-se as dispc3ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1942, 121.0 da Independência c 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A, de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 809 - DB 7 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Educação e Saade, o crédito suplementar de 49:920$0 
à verba. qae especifica 

O Presi.dent0 d:::1 República, us:::ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédi\.ü Si.!p;ementar à e 49: 9?.080 (quarenta 
e nove contos, novecentos e vinte mil réis), em reforço às dotações seguin
tes do orçamento do M~ni.>tério da Eô.uc::2.s;ão e Sae.de (art. 3.0 , anexo n. 15, 
do decreto-!ei n. 3. 060, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 - MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO I - l\1ATBRil.L PERMANENTE 

S/c. 13 - Moveis em geral, artigos de ornamentaÇão, máquina!!; 
e utensílios de escritório, biblioteca, laboratório, 
copa, cozinha, refeitório, dormitório e ele enfermaria; 
aparelhos e utensílios de gabinete científico ou 
técnico. 

70 - Universidade do Brosil. 

07 - Escola Nacional de Engenharia .. 

CONSIGNAÇÃ.O II - Y.t..I'.TERIM..- DE CONSUl\10 

S/c. 17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação; 
artigos escolares para distribuição; fichcts e livros dr~ 

escrituração; impressos e material de classificação; 
clichés·. 

70 Universidade do Brasil. 

07 - Escola Nacional de Engenharia 

S/c. 19 - Combustíveis, lubrificantes e material de lubrificação 
e limpeza; material de conservação de instalações, de 
máquinas e de aparelhes; a>tigos de iluminação; so
bressalentes de máquin::~s e de viaturas; explosivos e 
munições de guerra. 

70 - Universidade do Brasil. 

07 - Escola Nacional de En;enharia 

S/c. 25 - IVIatérias primas, produtos manufaturados ou semi
manufaturados para gabinetes científicos ou técnicos, 
laboratórios, oficinas e para qualquer outra trans
formação. 

70 - Universidade do BrasiL 

07 - Esco!a Nacional de Engenharia ........... . 

23,420$0 

12,150$0 

2,650$0 

1,600$0 
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S/c. 26 - Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e odon .. 
tológicos; artigos cirúrgicos e outros de uso nos labo .. 
ratórios em geral. 

70 - Universidade do Brasil. 

07 - Escola Nacional de Engenharia 10:100$0 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1942, _ 121.0 da Independência e 54.'0 
da República 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.810 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da justica e Ne(jócios Interiores o crédito especial de 
30:000$0, para atender "3s despesas com instalações no Tribunal de 

Apelação do Distrito Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribt!ição que lhe confere o ar
tigo 180 ela Constituição, -decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Mini.stério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de 30:000$0 (trint,a contos de réis), para atender às des
pesas (Material) com instalações no Tribunal de Apelação do Distrito Fe
deral. 

ParágrE:fo único. O cré.::lito a Q'.!2 se refere o presente artigo se:-á dis
tribuido ao Tesouro N2ci::mnl -e entregue, integralmente, ao Presidente do 
aludido Tribunal, sob o regime de adhmt3mento, sujeito ià presta~ão de 
contas, na forma da legis!ação em vigor. 

Art. 2.° Ficam sem aplicação, no Anexo 18 ~ Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, do Orçamento Gernl d:1 União, em vigor, as seguin
tes dotações: 

VERBA 2 - MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO II - MAT.ERJAL DE CONSUMO 

Subconsignação 17 

26-05 

Subconsignação 30 

26-05 

Artigos d~ expediente, etc. 

Tribunal de Apelação 

CONSIGNAÇÃO III - ITV'ERSAS DESPESAS 

Água, asseio e higiene, etc. 

Tribunal dr:: Apelação ......... . 

12:000$0 

18:000$0 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação~ 
revogadas \.3.S disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre M arconde3 Filho. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.811-DE 8 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito especial de 4.000:0!)0$0, para execução 
de ob-ras a cargo da 7 .a. Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito eSpecial de 
4.000:000$0 (quatro mil contos de réis), para atender às despesas (Obras, 
Desapropriação e Aquisição de !moveis) com os trabalhos de ligacão Petrolina
Recife, compreendidos os trechos Salgueiro a Leopoldina e Leo:Potdina-Petro
lina, e bem assim com a construção de balsas para a travessia do rio São 
Francisco. - · 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra, 

A. de Souza Costa , 

DECRETO-LEI N. 4.812 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre a requisição de bens irnoveis e moveis, necessários às forças 
armada.s o à defesa passiva da população, e dá otdras providênci:Js 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
nrt. 180 da Constituiç2o, decreta: 

LEI DAS REQUISIÇõES 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO DE REQUISJÇÃO 

Art. 1.0 As requisições das coisas moveis, dos serviços pessoais e da 
ocupação temporária de propriedade particular, que forem efetiv<:~mente ne
cessárias à defeso. e à :;;egur~nça naciond, observarão os formalidades da 
presente lei. 

Art. 2.0 Ê permitida a requisição. do qt:e for indi.spensavd ao apresta
menta, 2providon2mento e transporte das fqrças <:~rmadas de terra, n1ar e 
ar, quando emp(!"nhadas em operações de guerra ou de d2fcsa da segurança 
nacional, 

Art. 3.0 No interesse da defesa nacional e da salvaguarda do Estado, é 
tambem lícito requisitar a ocupaç3o e utilizo.cào de empresas e instituições 
de fins econômicos cu não, que se tornarem- necessários à mobilização do 
país. 

Art. 4.0 São permitidas, ainda, em todo o território nacional ou em 
parte dele, as requisições de tudo qu<anto for necessário à alimentação, abri4 

go ou habitoção e vestuário da população civil e alimentação de solípedes, 
gado, aves, animais uteis, ber.~. como as de combustíveis e meios de ilumina
ção dns cidades, vilas e povoados e respectivas casas, de meios de transpor-
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te em geral, urbano:::, interurbanos e iriterestaduais, de serviços de abasteci
mento dágua e tudo, enfim, quanto for util à vida normal' das populações, 
do indivíduo e dos 2nimais uteis, quando se verificar aumento sem causa 
justificada do custo de vida ou quando houver deslocamento de populações 
ou de grupos de pessoas em virtude d~ nece:>sidades militares. 

P...rt. 5.0 Estão sujeitos a requisição cs serviços p~~soais, de indivíduos 
ou coletivid::td~:;, quando indispcnsaveis à defesa ou segurança do pais. 

S 1.0 Só pcde;·ão se;: rcquisitc:.dos os sGrv!cos de pe-s~aas maiores de 18 
anos, nacionais ou estrangeira!>. -

§ 2.0 Essa 1·equi:liç-ão pcdcrá atin~ir os fundon6rio~ s.p•J&entados, jul
gedos f:!ptos em in::pDf3.o de 1:aude. 

§ 3.0 O pagamento dos serviços obedecerá à nssem.elhação de funções 
rctribllidas. 

Art. 6.0 O Preúde.-.te &ó1 1.(.epúbli;:a ostal.)elo-:erá, per dec:rctos, o dia 
em qr.c começa':á e te;·min~rá, ern tcdo o tc.ori·tó!lo na ~ion21 ou e·:0 p2.:-te 
dele, a obrigação de serem atendidas as requhições feitas pelas auto:.-idadoo 
comp.stontes e no. fornu pres:::rita nGstc decretc.-lei. 

Panigro.fo único. Em csso de declaração de estado de guen·a o exerci~ 
cio do direito de requisição pelas autoridades competentes indepe.nde de 
qualqu01· vutr!:l medid;;. de~lar:'.l.túrb. 

Art. 7 Y O db::-ito de requisição 3~rá e!:~rcidc c:n virtuda de decretos 
do Poder Executivo Fedecal, e nos termos o ccmdições q·ue O!! mesmcs d2ve~ 
cão estabelecer de conformidade com a Lei . 

.Parágrafo único. Nã<.. sr2 lratanc1o da mobilizs.çà.o ,;eral, oa decratos do 
Gove.-no determinarão as pnr~e~ do território :mdo poderá exerc~r-,se o di
reito de requisição, e neb.s deverão ser publicados. 

Art. 8.0 Nenhuma requisição poderá ser feita senão por ezcrito, em 
duas vi2.s, assinaãas pelo requisitcmte, com a dedo.ração do posto, cargo, 
qu2!ic!o.de ou função qu~ lhe confere o direito de fazê-la. 

Art. 9.0 O requisitante é obrig.::do u der ao rcqui~:itado ;·ecibo d!Js cous~s 
por ele entregugs. 

Art. 10. Todos os fornozcimentos feitos e- Rer·viço3 prestados em virtude 
de requi~ições dão direito 3 indenização correspondente ao justo v:?i.!or das 
mesmos. 

Art. 11. O Governo Federal, rnediante proposta do~ 1v!iaistros de Es
tado dos Negócios da Guerra, d<:~ Marinha ou dz Aero~3.u'::ica e npós enten
dimentos com os Governos dos Estados, podGrá autoriz<~r exErcidos da re~ 
qui:siç5o, qucndo se reali::2:rem mnnobras ~ 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DO POD~R DE REQUISITAR 

Art. 12. O direito de requisitar será exercido, nos c2sos previstos nos 
ar~s. 2.0 , 3.0 B 4.0 pelos Niidstros de Estado dos Negócios da Guerr:>~., da 
Marinhn, da Aeronáutics., C:.a j'..lstiça e N<2gOcios Inteúores ou pessoas que 
os representem com poderes expressos . 

Parágrafo únicv. O Presid-=nte da República poderá estender o direito 
a que se refere este artigc a outros Ministros de Estado, a Interventores .:.~u 
Govern2dores que o paderõo exercer na forma e nas 1naneiras prescritas. 

Art. 13. A requisicão só obrig.:1 o requisitado ;:::_ ~atisfazê.-la e só tem valor 
para o efeito do rccebi~ento da indeniz::tç6Çl 1·espe~tiva, quando fo;: feita por 
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escrito e assinada por extenso e com clareza pela autoridade requisitante, 
com -a declaracão do posto, cargo, qualidade ou fun~ão que lhe confere o 
direito de fazê~ la. 

Art. 14. O requisitante é obrigado a dar ao requisitado recibo das 
coisas requisitadas e r'rcebidas ou dos serviços prestado3. 

CAPÍTULO IH 

DOS BENS E DAS COISAS SUJEITAS À REQUISIÇÃO 

Art. 15. Estão sujeitos à requisi~ão: 

1 - o alojamento e o acantonamento da3 tropas .nas casas de residên
cia de particulares; 

2 - a alimentação diária das tropas alojadas nas habitações particu
lares, na proporção dos recursos dos seus proprietários ou moradores; 

3 - os víveres, forragens, combustiveis, meios de iluminação e objetos 
necessários para o alojamento das tropas; 

4 - a utilização dos meios de atrebgem e de transporte de qualquer 
espécie, inclusive navios para tráfego marítimo, fluvial e hlcustre; os caminhos 
de ferro e os aparelhos e material de transporte aéreo, tudo com seu pessoal 
e suas instabções e dePendências; os combustiveis, as matas, e as fontes de 
força motora de qualquer espécie, todos os materiais, mercadorias e objetos 
acumulados para o emprego na exploraç8o e extensão de linhas de trans
porte de qualquer gênero; 

5 - o_ material, as máquinas, as ferramentas necessárias à construção, 
reparação e demolição de obras e vias de comunicação, segundo as exi
gências do serviço militar; 

6 - as 'instalações industriais de qualquer categoria, as empresas agrí
colas, de minas ou jazidas de minérios ou combustiveis, instalações de força 
hidráulica ou elétrica, empresas de abastecimento de água, luz e gás, todas 
com seu pessoal, material, instalações complementares e dependências; 

7 - os guias, mensageiros, condutcres de veículos hipomoveis e auto
moveis, assim como os operários e serventes necessários à execução dos tra
balhos de interesse militar ou da defesa pas~iva an'd-aétea; 

8 - a ocupação dos hospitai~ com todo seu pessoal, instalações, depen
dências instrumentos e medicamentos; 

9 - o tratamento dos do2ntes e feridos em casas de particubres, assim 
como objetos de curativos e os instrumentos de medicina e cirurgia exis
tentes no comércio; 

10 - as matérias primas, peças, isoladas, objetos fabricados, i~stalações, 
ferramentas, máquinas necessárias à transformação, fabricação e ao conserto 
do material necessário às forças de terra, mar e ar e à defesa passiva; 

11 - as redes telefônicas e telegráficas, com ou sem fios, assim como 
seu material sobressalente e respectivo pessoal; 

12 - os materiais, objetos, instrumentos e matérias primas necessários 
aos serviços da defesa passiva anti-aérea; 

13 a ocupação temporária da propriedade; e 

14 - tudo quanto, embora não indicado nos números acima, for ne
cessário ao serviço de defesa da Nação e à manutenção da ordem e do moral 
da população civil. 

Col. de Leis - Vol. VII - F. 4 
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CAPíTULO N 

DAS REQUISIÇÕES DAS VIAS-FÉRREAS 

Art, 16. Nos casos previstos pe1o art. 2.0 desta lei, as empresas de 
estrad<'!s de .ferro, mediante requisição, são obrigadas a por à disposição do 
Ministério da Guerra o conjunto dos seus recursos em material e pessoal, 
inclusive os edifícios das estações e vias permanentes, as suas fontes de ener
gia e força motora, as suas oficinas, materiais armazenados e previsões uteis 
à exploração das rede3, as linhas telegráficas e telefônicas e as estações de 
telegrafia ou telefonia com ou sem fios. 

§ 1.0 Em câso de mobilização ou qUando o ex1g1r a ordem política e 
econômica da' Na~ão, poderá o -Governo Federal, quando julgar necessário 
determinar que todo o serviço de vias férreas, ou parte dele, fique subm·àina
do a autoridades militares, sob· a direção geral do Ministério da Guerra. 

§ 2.0 No caso acima previsto ou no de requisições feitas pelo Ministério 
da Guerra, o pessoal e o material das vias férreas poderão ser indiferente
mente empregados sem distinção de empresa ou de rede, em todas as linhas 
que o interesse militar ou a ordem pública aconselharem. 

§ 3.0 O Ministério da Guerra determinará a organização e o preparo de 
batalhões ou companhias isoladas para o serviço de viação férrea de campa
nha, inclusive para os de engenharia ferroviária, utilizando, se necessário, o 
pessoal das empresas requisitadas. 

§ 4.0 O Governo Federal poderá, desde logo, celebrar acordo ou conven
ções cotn as empresas de estrada de ferro sobre tarifas e indenizações pelo 
serviço militar, inclul>ive para os transportes estratégicos preparados em tempo 
de paz. 

CAPíTULO V 

DA REQUISIÇÃO DAS REDES TELEGRÁFICAS E TELEFÔNICAS 

Art. 17. Durante a vigência de estado de guerra ou por necessidade de 
ordem pública, mediante requisição, todas, ou em parte, as redes de telegra
fia e telefonia, com ou sem fio, inclusive os cabos submarinos costeiros, fi
carão sob a administração do Ministério da Guerra, que disporá do seu pes
soal e material e regulará a sua exploracão. 

Parágrafo único. O Ministro de Es-tado dos Negócios da Guerra detEr
minará quais as redes ou trechos de rede que deverão ficar sob a jurisdição 
dirafa dos comendas dos teatros de operações. 

CAPÍTULO VI 

DA REQUISIÇÃO DOS MEIOS DE TRANSPORTES MARÍTIMOS 

Art. 18. Cabe ao Ministro de Estado dos Negócios da Marinha ou seus 
delegados, agentes ou representantes especiais o direito de requisição da uti
lização dos navios marítimos, qualquer que seja sua tonelagem e modo de 
propulsão, inclusive embarcações auxiliares e aparelhos flutuantes de toda a 
espécie, bem como a das respectivas tripulações, dos estaleiros, docas, esta
belecimentos e do seu pessoal, dos aparelhos, mercadorias e objetos emprega
dos na navgação marítima. 

Parágrafo único. Enquanto as circum;tâncias não exigirem a administra
ção e a exploração direta dos transportes marítimos, a requisição dos mesmos 
terá somente por efeito submetê-los às ordens e à fiscalização da autoridade 
naval, especialmente quanto à sua utilização, podendo a gerência, adminis
tração e tráfego continuar a cargo dos proprietários, armadores, capitães ou 
patrões, com a observ:lncia das tarifas e demais det11rminações do Ministério 
da Marinha. 
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CAPÍTULO VII 

DA REQUISIÇÃO DOS MEICS DE TRANSPORTE FLUVIAL E LACUSTRE 

Art. 19. Em caso de mobilização geral ou pa-rcial, ou quando a ordem 
pública o exigir, e por determinação do Ministério da Guerra ou do Ministério 
da Marinha, os meios de transportes fluviais e lacustres poderão ser requisi~ 
tados na forma estabelecida no p-resente decreto-lei. 

Parágrafo único. Segundo as circunstâncias e as exigências das necessi
dades militares, poderão os serviços requisitados continuar, não obstante a 
requb!.ção, a ser explorados pelos respectivos proprietários, armadores ou 
patrões, conforme as instruções que forem baixadas pelas autoridades com
petentes. 

Art. 20. Por ocasião da requisição dos serviços podeiá determinar a 
autoridade requisitante que as equipagens das embarcações e o pessoal de es
critórios, estaleiros, oficinas e serviçqs anexos fique à die;posição da mesma 
autoridade. 

CAPÍTULO VIII 

DA REQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES AÉREOS 

Art. 21. Em c9.so de mobilização geral ou parcial, ou quando a ordem 
pública o exigir, e por determinação do Ministério da Aeronáutica, poderão 
ser requisitados os serviços de transportes aéreos, inclusive aeronaves, com
bustiveb, accessórios, oficinas, campos de pouso, serviços de telegrafia ou hil
lefonia, das respectivas empresas, assim como todo o aparelhamento de pro
priedade das mesmas e necessário. ao exercício de suas atividades. 

Parágrafo único. Segundo as circunstâncias e as exigências das neces3i
áades militares, poderão os serviços requisitados continuar, não obstante a 
requisição, a ser explorados pelas respectivas empresas. 

Art. 22. Por ocasião da requisição dos serviços poderá determinar a au
toridade requisitante que as equipagens das aeronaves e o pessoal dos escri
tórios, aeroportos, oficin2s e todos os serviços milhares fique à disposição da 
mesma autoridade. 

CAPÍTULO IX 

DAS REQUISIÇÕES NECESSÁRIAS À DEFESA PASSIVA DA POPULAÇÃO 

Art, 23. Durante a vigência de estado de guerra o Mfnistro de Estado 
da Justiça e Negócios Interiores ou seus representantes especiais poderão re
quisitar todoa os materiais, instrumentos, objetos, produtos ou matérias primas 
destinados aos serviços da defesa passiva anti-aérea. 

CAPÍTULO X 

DA REQUISIÇÃO DE nECURSOS NECESSÁI'<'IOS À ALlM:b".NTAÇÂO 

Art. 24. Os recursos agrícolas e pecuários, produtos alimentícios indus
trializados e tudo quanto for utiliza.vel na alimentação de homens e animais, 
inclusive as usinas de tran~formação, de beneficiamento, de fabricação de gê
neros de conservà, os frigoríficos, a3 estâncias ou fazendas e granjas, os ma~ 
tadouros e ch2rqueadas, estão sujeitos à requisi~ão para os fins previstos nos 
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arts. 2.0, 3.o e 4.0 do presente decreto-lei desde que o Governo Federal julgue 
necessário usar deste direito para manter a normalidade do abastecimento das 
populações e impedir a elevação injustificada dos preços dos gêneros alimen
tícios. 

Art. 25. As requisições a que se refere o artigo anterior só poderão 8Bt 

feitas pelas autoridades ou orgãos aos quais o Presidente da República con
ferir o exercício desse diroito. 

Art. 26. Em se tratando de requisições a que se refere o art. 24 para 
finalidades militares e para o abastecimento de zonas sujeitas à jurisdição 
militar, o direito de fazer requisições compete à mais alta autoridade militar 
da zona ou a agentes ou delegados seus, aos quais tenha expressamente dele
gado poderes. 

CAPÍTULO XI 

DA REQUISIÇÃO DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS 

Art, 27. As requisições de utilização de estabelecimentos industriais para 
o fornecimento das forças armadas em campanha, de produtos idênticos ou 
similares aos de fabricacão normal dos mesmos estabelecimentos ou ainda 
para utilização de seu p~ssoal, edifícios, força motriz, maquinária e materiais 
em depósito para a fabricação de outros produtos, só poderão ser feitas me
diante autorizacão do Ministro de Estado ao qual estiver subordinada a au
toridade que s~licitar, justificadamente, licença para efetum a respectiva re· 
quisição. 

CAPÍTULO XII 

DAS CONDIÇÕES PARA REQUISIÇÃO DE ALOJAMr.:NTO E ACANTONAII/IENTO 

Art. 28. O alojamento e o acantonamento de forças militares serão re
quisitados nas condições abaixo: 

1 - o alojamento e o acantonamento de trop01s nas casas particulares 
não serão exigidos senão em casos de insuficiência dos edifícios, :instalaçCes 
e terrenos pertencentes à União, aos Estados e aos Municípios; 

2 -, os moradores das casas particulares terão direito de conservBx 
sempre, para si, suas famíli:o::s, empregados, operádos e criados o~ cômod0s 
indispensaveis, a juizo da autoridade requisitante; 

3 ~ os detentores do dinheiro da União, ,do Estado e dos IVIunicípi.os 
serão dispensados de fornecer alojamento quando as respectivas caixas esti· 
verem situadas em seus domicílios; 

4 - são tambem dispensados de fornecer alojamento os estabelecimentos 
hospitalares e de assistência, os retiros de velhice, bem como as comunidades 
religiosas femininas, ou pensionatos de mulheFes, e as mulheres que vivem 
sós, salvo quando se tra:tar de alojamento para outras mulheres que tambem 
vivem sós e hajam deixado seus domicílios em face de necessidades mi
litares; 

5 - só na falta de outros serão requisitados para alojamento ou acanto
namento os edifícios e construções onde funcionam empresas industriais, .:o
merciais e agrícolas, os estaleiros de construção, , oficinas e hang~res; 

6 - a requisição de domicílio de ausentes será seguida da arrecadação 
dos bens e coisas no mesmo existentes, lavrando-se do ato um termo autêntico 
por duas te~temunhas. 
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CAPITULO XIII 

DAS ISENÇÕES 

Art. 29. Não serão requisitados: 

1 os víveres destinados ao consumo da família durante um mês; 
2 as forragens destinadas à alimentação dos animais durante 15 dias; 
3 - os materiais, mercadorias e objetos destinados ao funcionamento 

normal dos estabelecimentos não requisitados, durante um período de três 
meses; 

4 - os meios de transporte dos médicos, cirurgiÕ!'lS e parteiros, salvo ca!OO 
de necessidade imprescindível; 

5 - os bens i moveis e moveis indispensa.veis · às obras de caridade e 
assistência; 

, 6 - os bens de qualquer natureza de uso dos agentes diplomáticos e 
consulares dos paises que concedem igual isenção aos agentes diplomáticos e 
consulares do Brasil. 

Art. 30. Nos casos de decretação de estado de emergência os serviços 
pessoais só podem ser requisitados dà:s pessoaS que, ao tempo, já os faziam no 
exercício habitual de sua profi:ilsão ou ofício, tais como os dos condutores 
de veículos e outros, quando tais serviços forem indispen&aveis ao transporte 
ou à manutenção das íorças armadas. 

CAPíTULO XIV 

IM EXECUÇÃO DAS REQUISIÇÕES 

Art. 31. As requisições serão dirigidas aos Prefeitos Municipais ou à 
autoridade civil mais graduada da localidade e só em casos excepcionais e 
urgentes, que deverão ser justíficádoS, diretam:mte. ao requisitado. 

§ 1.0 A autnridade à qual for dirigida a requisição deverá examinar sua 
validade, repartindo os encargos, sempre que possível, de acordo com os re
cunos de cada um, sendo obrigado a providenciar os meios para que a re-
quisição seja satisfeita no lugar e dia marcados pelo requisitante. 

§ 2.0 Na falta de autoridade civil no lugar da requisição, qualquer ci
dadão poderá substituí-la a convite do requisitante, para receber a requisição 
e auxiliar seu cumprimento. 

§ 3.0 Verificando que a 1·equisição sobrepuja as disponibilidades ou pos
sibilidades do lugar e de seus habitantes, a :autoridade civil, ou quem a 
substitua, providenciará o fornecimento do que for possível. 

§ 4·.0 Quando o requisitante apurar que houve sonegação ou ocultação d€: 
matérias, mercs.dorias ou objetos requisitados, executará diretamente a requi
sição levando o fato ao conhecimento da autoridade competente para pro
mover a responsabilidade penal. 

§ 5.0 A repartição para o atendimento de requisições, entre os habitantes. 
será feita, sempre que possivel, com a assistência de duas pe3soas conceitua
das do lugar. 

§ 6.° Compete à autoridade civil que providenciar sobre a execução das 
requisições reclamar do requisitante o recibo global das coisas requisitadas e 
fornecidas, cabendo ainda àquela autoridade a entrega de recibos parciais ;:, 
cada uma das pessoas que cumpriram ·as requisições. 

§ 7.0 A au'toridade militar executará com o emprego da força 8.S requi
sições indevids.mente recusadas sob qualquer pretexto. 
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CAPÍTULO XV 

NA COMISSÃO e&NTRAL DB REQUISIÇÕES E DAS COMISfoÔES DE.: AVALIAÇÃO 
DAS REQUISIÇÕES 

Art. 32. Com sede na Capital Fedeml se1.·á consti"::uida urtla Comissão Cen
tral de Requisições, diretamente subordin:::.:.da ao Presidente da República, da qual 
farão parte um General de Divisão e um oficial superior Intendente do Exér
cito, como representantes do Ministério da Guerra; um Vice-Almirante, e um 
oficial superior Intendente Naval, como representantes do Ministério da Ma
rinha; um Brigadeiro do Ar e um oficiâl superior Intendente da Aeronáutica, 
como representantes do Ministério da Aeronáutica, e representantes dos Mi
nistérios da Agricultura, da Educaç5o e Saude,~da Fazenda, da Justiça e Negó
cios Interiores, do Trabalho, Indústria e Comércio e da Viacão e Obras 
Públicas. -

Parágrafo único. Os membros da Comissão Central de Requisições serão 
nomeados pelo Presidente da República, que designará, dentre eles, o res
pectivo presidente. 

Art. 33. A juizo do Presidente d2. República a Comissão Centrar ele 
Requisições poderá ser integrada tmnbem por um jurista e por r0pr0Jentantes 
das classes industriais, comerciais, agrícol:Js e trabalhistas. 

Art. 34. Compete à. Comissão Central de ReqUisições: 

a) organizar e submeter à aproveção do Ministro de Estado a que com
petir, a relação das coisas que devem ser requisitadas; 

b) e::m,m!.nar e dax parecer nos processos de pedidos de indenlzaç5o; 
c) expedir instruções para o funcionamento das Comissões e sub-Comis

sões de Avaliação de Requisições organizadas na forma prescrita no preuente 
decreto-lei; 

d) responder às consultas dos Ministros de Estado. 

Art. 35. Os l\Ainistros de Estado a qu~ se reÍere o presente decreto-1ei 
deverão org::mizar CoriJ.issões de Avaliação de Requisições, uma em cada 
Ministério, para avaliação d2.s requisições pelos mesmos feitas. 

Parágrafo único. Os Interventores e Governadores de Estados ou Teci~ 
tórios aos quais for concedido o direito de requisitar, deverão organizar co
missões, com sede na capital dos E~~ados ou Territórios, fazendo p<:~rte das 
mesmas, obrigatoriamente, um representsnte indicado pele IV!inistério da Fa~ 
zenda. 

Art. 36. Quando a necessidade o exigir, serão constituids:.s sub~Comissões 
de ovalbção nos Estados e nos Territórios. 

Art. 37. As Comissões e Sub-Comis~ões de AvaliuçZío fu:<lcionm-ão· ~e
gundo as norn1as cxpedida3 pela Comissão Ce::;:!:rz.l de Requisições. 

Art. 33. Os serviços prestados na Comissão Cenhal dB Requisições e nas 
Con:ünsões e Sub~Comissões de Avalbção de Requisições nãu serão retnune
r8clos, mas considerados de rdevsnte inter2sse p-úblico. 

CP...PÍTULO XVI 

DAS, PENALIDADES 

Art. 39. Torl3 a ::.utoridadc ou pessoa qu.e, na vigência de estado de guerra, 
se rscuse ou se ·wbtraia à execução de uma requisição nerá passivel de. pen3. 
de dois a quatro anos de prisão com trabalho, e se1·á processada e julgeda 
pola Justiça Militar. 
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Art. 40. Toda a autoridade ou pessoa que, em matérih de requisição, 
abusar dos poderes que lhe forem conferidos ou recuse.r entregar recibo dos 
fornecimentos ou serviços prestados ou requisitados, fica sujeita à pena de um 
a dois anos de prisão e sará processada e julgada pela Justiça Militar, por 
crime previsto no art. 3.0 do Código Penal Militar. 

Art. 41. Todo o militai' ou civil que fizer requisição ser., qualidade' pllrtl 
isso será punido com as penas previstas no art. 3.0 do Código Penal Militar,
e, sendo civil, será processado e julgado pela Justiçs Militar, sem prejuízo 
da obrigação do ressarcimento dos prejuízos causados e apurados segundo as 
leis civís. 

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 42. A planificação das requisições deverá ser feita pelo Estado Maior 
do Exército, com a colaboração da.s Diretorias Técnicas, dos Estados Maiores 
Regionais ~ respectivos serv-iços, e das autoridades militares ou civís convo
cad3s parn prestar essa colaboração. 

Parágrafo único. Enquanto não for feita a planificação a que se refere 
(.1 artigo anterior, poderãc os Ministros de Estado a que se refere o presente 
decreto-lei usar do direito de requisitar, na forma e nas condições previstas, os 
bens de quaisquer natureza à eficiência e ao aparelhamento das forcas armadas 
e à def8sa passiva da população, julgados necessários. -

Art. 43. O exercício do direito de requisição pelos Ministros da Aeronáu
tica, da Guerra, da !IA:adnha e da Justiça e Negócios Interiores, durante a vi
gência do estado· de guerra, independerá da existência da Comissão Central 
de Requisições prevista no art. 32 do presente decreto-lei. 

Art. 44. O processamento e o pagamento das indenizações devidas por 
requisições efetuadas na forma do presente decreto-lei serão regulados em lei 
es!)ecial. 

Art. 45. O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Js.neiro, 8 de outubro de 1942, 121.0 da Independêacia e 54.0 Ua 
'ReiJública. 

GETULIO VARG.".S. 

Alexandre Marcondes Filho, 

A. de Souza Costa, 

Eurico G. Dutra. 

Hemique A. Guilhem. 

João de Mendonça Limv.. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salies. 

Gustavo C<Jpc.nemc.. 

J. P Sal(iado Filho, 
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DECRETO-LEI N. 4.813 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1942 

Reorganiza o Instituto N aciona} do Pinho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto Nacional do Pinho (I.N.P.), criado pelo decreto
lei n. 3.124, de 19 de março de 1941, passa a ter a organização constante 
deste decreto-lei. 

Art. 2.0 O I. N. P., orgão dos interesses dos produtores, industriais e 
exportadores do pinho, com sede e foro na Capital Federal, é uma entidade 
com personalidade própria, de natureza paraestatal, sob a jurisdição do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 3.0 O I.N.P. tem por fim: 

I - estabelecer as bases para a normalização e defesa da produção 
madeireira; 

II - coordenar os trabalhos relativos ao aperfeiçoamento dos métodos 
de produção e orientar sua zplicação; 

III - providenciar a construção, em locais adequados, de ·usinas de se~ 
cagem e armazens de madeira; 

' IV - fomentar o comércio do pinho e outras esSências florestais, no 
interior e no exterior do país; 

V - estudar as atuais condições de transporte na~ regiõe:; madeireiras 
e estabelecer um sistema de circulação da produção, tendo em vista as ne~ 
cessidades de economia e rapidez nos transportes; 

VI - assegurar uma equitativa distribui~ão dos mercados, que atenda aos 
interesses do consumo e dos produtores; 

VII - assentar as bases de amparo financeiro à produção, visando o 
seu aperfeiçoamento; 

VIII - promover a cooperação -entre os que se dedicam às atividades 
madeireiras; 

IX - colab~rar na padronização e classificação oficial do pinho e de 
outras essências florestais, na forma que for assentada com o Ministério da 
Agricultura; 

X - fixar preços, dentro de limites que permitam uma justa remune~ 
ração do produtor, sem onus excessivo para o consumidor; 

XI - organizar o registo obrigatório dos produtores, industriais e ex~ 
portadores do pinho; 

XII - estabelecer normas de funcion?twento, regular a instalação de 
serrarias, fábricas de caixas e de beneficiamento de madeira, de acordo -::om 
a capacidade dos centros produtores e as necessidades do consumo; . 

XIII - difundir entre os interessados o conhecimento e obrigar o uso 
de novos processos técnicos na indústria madeireira; 

XIV - promover o reflorestamento das áreas exploradas e desenvolver 
a educação florestal nos centros madeireiros; 

XV - fiscalizar a execução das medidas e resoluções tomadas, punindo 
os infratores; 

XVI - sugerir às autoridades públicas as medidas fora de sua compe
tência, que sejam necessárias à realização dos seus fins. 

Art. 4.0 O I.N.P. será orientado por uma Junta Deliberativa e diri~ 
gido por um Presidente. 
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Art. 5.0 A Junta Deliberativa será constituida de oito membros, esco
lhidos da seguinte forma: 

a) um representante de cada um dos Estados de São Paulo, Paraná, San
ta Catarina e Rio Grande do Sul; e 

b) um representante dos produtores, industriais e exportadores de ma
deira, de cada um ..:1os Estados citados no item anterior. 

Art. 6.0 A Junta Deliberativa se reunirá sob a presidência do Pre
sidente do Instituto, que ter~ voto de qua!idade. 

Art. 7.0 Os representantes dos Governos estaduais serão designados pelo 
período de dois anos, podendo ser reconduzidos. bem como destituidos, a 
juizo do Governo do Estado. 

Art. 8.0 Os representantes dos prcdutores, industriais e exportadores 
serão escolhidos entre os componentes das Juntas Regionais e exercerão o seu 
mandato pelo período de dois anos. 

Art. 9.0 A Junta Deliberativa se reumra ordinariamente, uma vez por 
nno, em data previamente marcada, e, extraordinariamente, sempre que for 
convocada, com antecedência mínima de quinze dias, pelo Presidente do Ins
tituto ou por solicitação escrita de 1dois terços dos seus membros. 

Art. 10. São atribuições da Junta Deliberativa: 

a) traçar a política econômica do Instituto; 
b) fixar, anualmente, as taxas de custeio, previst8.s neste decreto-lei; 
c) deliberar sobre o projeto de orçamento anual, apresentado pelo Pre

sidente; 
d) deliberar sobre o plano anual de administração, apresentado pelo 

Presidente; 
e) deliberar sobre o quadro do pessoal do Instituto. apresentado pelo 

Presidente; 
f) examinar, aprovando ou não, a gestão financeira do Instituto, à vista 

do relatório apresentado pela Comissão Fisc8.l a que se refere o art. 11, bem 
como o relatório apresentado pelo Presidente do Instituto sobre os trabalhos 
executados durante o ano anterior; 

g) fi.--..:ar as importâncias a que terão direito, por ocasião das reuniões, os 
seus membros, a título de despesas de viagem e estada; 

h) sugerir aos poderes públicos, através do Presidente do I. N. P. as 
providências que julgar necessárias à defesa da produção madeireira e ao 
desenvolvimento do seu comércio, que escapem da competência do Instituto. 

Art. 11. A J. D. eles;erá, anualmente, três dos seus membros par:::~. 
-':onstituirem a Comissão Fiscal. 

§ 1.0 À C. F. caberá o exame contabil_ da gestão financeira do Instituto 
e deverá apresentar à J. n'. um relatório circunstanciado dos seus trabalhos, 
concluindo pela aprovação ou não das contas. 

§ 2.0 Auxiliará a C. F. um funcionário especializado em contabilidade, 
designado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio . 

Art. 12. O Presidente do Instituto do Pinho será nomeado, em comts
tOão, pelo Presidente da República e perceberá, anualmente, a importância Ge 
sessenta contos de réis. 

Parágrafo único. Nos seus impedimentos que ultrapassem 30 dias, se-.:á 
o Presidente substituído pelo chefe de se'rviço previamente indicado. 

Art. 13 . São atribuições do Presidente: 

a) cumprir e fazer cumprir a legislação vigente e as resoluções da Junta 
Deliberativa; 
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b) convocar as reuniões extraordinárias da Junta Deliberativa; 
c) dirigir os serviços de administração, tomando para isso as medidas que 

se facam necessárias; 
d) baixar atos para por em execução as resoluções da Junta Delibera

tiva e instruções para a execução dos serviços a seu cargo; 
e) expedi:- atos reguladores da producão, da indústria e do comércio de 

madein.1, submetendo~os à apreciação da ]unta, na primeira reunião; 
f) admitir, transferir, dispensar os empregados do Instituto e praticar 

todos os demais atos referentes aos mesmos; 
g) autorizar despesas previstas em orçamento, ordenando os respectivos 

pagamentos; 
h) diligenciar quanto à guarda e aplicação dos fundos do Instituto; 
i) assinar contratos ou quaisquer documentos que envolvam a responsa

bilidade do Instituto; 
j) representar o Instituto em juizo ou fora dele, em suas relações com 

os poderes públicos e com os particulares; 
!) :;:presentar, anualmente, 3." junta deliberativa um relatório circunstan

ciado das ati.vidades do Instituto e fornecer todos os elementos necessários 
ao perfeito ccnhecim.ento da receita e das despesas; 

m) organizar o plano de administração e a proposta do orçamento e sub
metê-los à apreci2ção da Jun"ta Deliberativa; 

n) íixnr, no momen~o opcrtuno, o prazo de reunião da J .R., a mat&ria 
a ser discutida e a amplitude da sua competência; 

o) convocar extraorJ.inariamente a J. R., quando julgar necessário; 
p) determinar a aplicação de sanções aos infratores das resoluções do 

Iwrtituto, suas leis e regulamentos; 
q) tomar, enfim, as rr.edidas necessárias à boa administração cio Ins

tituto. 

Art. 14. O Instibto terá a organizGção constante de reguhmento. 

Art. 15. O Instituto, qus.ndo se fizer necessário à rea!iz:J.ção dos seus 
fins, mzmterá nos Estados a que se refere o art. 5.0 , letrfl a, delegacias re
gionais, que Iu:.cianmão como orgãos admini.str<'-tivos do Instituto, direta
ment~ subordinados ao Presiden~e. 

Art. 16. O Deleg-'ldo Re~ional será desi;:;nado, em comissão, pelo Pre
'sidente. 

Art. 17. Haverá, em cada um dos Estados a que se refere a letra a do 
art. 5.0, Jvntas Regionais, constituichs dos representantes dos produtores. 
industriais e export2dores de mzldeiras, elei-::os pelas 8Ssociaç:ões de dzsse e 
do repzesentante do Gove:mo' Estadual. 

Art. 18. As Jti.nt::n Regionais se rei.~nirão, ordinarinmE:-n~e, trint::l di3.s 
antes da Junta De!ib2r2tiv<t e, extrao;·diJ,z.riamente, qea:ndo convocadas pelo 
Presidente Co Instituto 

§ 1.0 As remliões extraordbárias ocorr'"rão quando assuntos de relev2.nte 
importância e de c2ratcr regional exigirem soiução urgente. 

§ 2.0 Quando esses assuntos interessarem a mais de um dos Estados rde
riclos na letra a, do ::trt. 5.0 , poderá o Presidente do Instituto realizar uma 
reunião conjunta das J. R. dos mesmos. 

Art. 19. Presidirão as reuniõa das Juntas Regionais, com voto de qu~
lidade, os respectivos delegados regionais do Institl'to. 

Parágrafo único. Quando no Estado não existir delegacia regional, a 
reunião da Junta Regional será presidida por um funcionário do Institeto, 
designado pelo seu Presidente. 
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Art. 20. Os representantes dos madeireiros, componentes da J. R. de 
cada Estado produtor, deverão eleger, na reunião anterior à renovação da 
Junta Deliberativa, aquele dos seus membros que nesta representará os seus 
interesses. 

Art. 21: Os representantes dos Estados nas J:.mt"!S Regionais serão O:'l 

que tiverem sido designados para a Junta Deliberativa. 

Ârt. ,22. Para o custeio das despesas com a m;:-.nutencão dos serviços 
do Instituto serão cobradas as seguintes taxas: -

a) até 3$0 por metro cúbico de pinho serrado; 
b) até 4$0 por metro cúbico de pinho beneficiado; 
c) até 5$0 por metro cúbico de toros de pinho; 
d) até 7$0 por metro cúbico de outras espécies florestais. 

Parágrafo único. Essas taxas serão, anualmente, fixadas pela Junta De
liberativa, mediante proposta do Presidente e deverão ser proporcions.is, para 
as diversas qualidades, ao valor comercial da madeira. 

Art. 23. A arrecadação das taxas será feita diretamente pelo Instituto, 
segundo o disposto em regulamento ou, mediante acordo, por outros org:ãos 
da administração pública. 

Art. 24. Constituirão receitas eventuais do Instituto todas aquelas não 
previstas nesta lei, raas que, por direito, devam sGr incorporadas ao seu pa
trimônio. 

Art. 25. O Instituto contribuirá para o reflorestamento com o replantio 
das espécies, segundo o que for estabelecido com os serviços do Ministério da 
Agricultura, em terras adquiridas para esse fim, ou coadjuvando a iniciativa 
particular,- na forma que for estabelecida -pelo regulamento. 

Art. 26. O Instituto intervirá junto aos Governos estaduais e autori
_.dades municipais para a instolação e mul-tiplicação dos hortcs floyestais, po
dendo, inclusive, <Jss;__:_m.ir a r€.-spnnsàbil:idade de sua admi.nistração. 

Art. 27. O Instituto agirá jcnto 2os produto;:es, no sentido de se:- f e: to 
o reflorestamento das á;;cus explorl)da:;, -p.~estando o auxílio que se faça neces
sário. 

Art. 28. Sâü obrigad:n a !·eg!sto no Inst:'mto e sujeitas à sua fiscnliz8-
ç2'J ns enti.dades legalmente constihiidas com o fim de congrer;m os que se de· 
clicam às ativi;:l2.des mgdcir:2i:cas, ficanc~o subwctidas f'.S que tiverem fins eco
nômicos ~~ discipli~a e m·ientação que o It!stite-::c ~sto.belecer pma as suas atí-· 
··iid<J.des, em colnbora~ão co!n os orçãos cio Poô_er Público. 

Par[,~:afo fu',ico. 0:; produtmes, inô~1:.;trin~s e exportadores de m8.deira, 
b::m como os co.<.Ji;;~Úr!os qt;e_. usudlrr.ente, se d~clics.rn a esse 1·amo, associados 
ou não às enticlades ·a qt<e se n~fae este arLigo, ficam sujeitos ao que, para 
estas, ele estatue. 

Art. 29. As sociedades com outras finalidades serão igualmente inscritas 
ou registadas no Ins'dtuto e deverão agir em pGr.feita cooperação com este -panl. 
2 consecução eles fins comuns. 

Art. 30. As infmções da lE-gislação sobre o pinho, bem como todos os 
atos e instruções baixacl8s pelo Instituto, sujeitam os seus autores às s2.nç6~" 
que forem estabek;:idas pelo mesmo, sem prejuizo das !;)enalidades decorren
tes da legislação vigente. 

Art. 31. São aplicaveis às dem::tis espécies flo:·estais do país as disposi
ções relativas ao pinho, constante deste decreto-lei e disposições anteriores que 
niio colidirem com o mesmo. 
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Art. 32. Dos atos do Presidente do Instituto, relativos aos interesses da 
produção, indústria e comércio de madeiras, caberá recurso, sem carater sus
pensivo, para a Junta Deliberativa. 

Art. 33. Dos atos administrativos do Presidente do I.N.P. caberá re~ 
curso, sem carater suspensivo, para o ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

Art. 34. Das decisões da Junta Deliberativa caberá recurso, sem carater 
suspensivo, para o Presidente da República, por intermédio do ministro do 
·Trabalho, Indústria e Comércio, que informará a respeito. 

Art. 35. São extensivos ao Instituto os privilégios da Fazenda Púbhca, 
quanto ao uso das ações especiais, prazos e regime de custas, correndo os pro
cessos de seu interesse perante os Juizos dos Feitos da Fazenda Pública. 

Art. 36. O Instituto destinará 20% das suas receitas para a constitUI
ção dum fundo de financiamento, destinado às operações previstas neste de
creto-lei e constantes do seu regulamento. 

Art. 37. O pesso3l do I. N. P. s(?:rá o cont>tante das tabelas que acom
panham o regulamento. 

Parágrafo único. As tabelas a que se refere este artigo poderão ser al
teradas mediante sugestão do Presidente, aprovada pela Junta Deliberativa. 

Art. 38. As de-spesas administrativas do Instituto com a verba pessoal 
não poderão exceder de 25% do produto da arrecadação das taxas. 

Art. 39. O ingresso de empregados nas tabelas do I. N. P. será feito 
mediante provas de habilitação. 

Parágrafo único. As provas previstas neste artigo serão organizadas pelo 
I. N. P., em colaboração com a Divisão de Seleção do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público. 

Art. 40. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 8 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre lv!arcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 4.814 -DE 8 DE OUTUBRO DE 1942 

Suprime o cargo de Chefe de Polícia e eleva o padrão de vencimento do 
Secretário do Território do Acre 

O Presidente da República, usando da 'ltribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituisãv, decreta: 

Art. 1.° Fica suprimido o cargo de Chefe de Polícia do Território do 
Acre (Padrão M, do Quadro Permanente, do Ministério da Justiça e Ne
gócios IJ?-teriores). 
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Parágrafo único. As atribuições do cargo extinto passam a ser exerci
das pelo SecretáriO do mesmo Território. 

Art.. 2.° Fica elevado, de M para P, o padrão de vencimento do cargo 
de Secretárío do Território do Acre (do Quadro Permanente, do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores). 

Art. 3.0 Parte do saldo da subconsignação destinada ao pagamento do 
vencimento do Chefe de Polícia será aproveitada para o pagamento, no cor
rente exercício, da diferença de vencimento do Secretário do Território do 
Acre, e o restante ficará sem aplicação. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vjgor na data de ._sua publicação, revogadas as 
disposições em :ontrário. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1942. 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.815- DE 8 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar de 
1. 000:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 1. 000:000$0 
(mil contos de réis), em reforço da Verba 1 ~ Pessoal, do vigente orça
mento do Ministério das Relações Exterioret. (Anexo n. 20 do decreto-lei 
n. 3. 960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

S/c. n. 22 

01 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Indenizações 

Ajuda de custo 

Secretaria de Estado ..................... . l.ooo,oooso 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de. Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 816 - DE S DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao 1\Jfinistêrio das Relações Exteriores o ct·édito especial de 39:000$0, 
para despesas no ex~eáor 

O P1·esidente da República, usando da atribuição que ihe confere o 
artigo 180 d:1 Constituição, decreta: 

iHtigo único. Fica aberto ao Ministério d2.s l<:ehçõ2s Exte:riores o cré
dito especial de 39:000$0 (trinta e nove contos de réis), que será distribuido 
à Delegacb do Tesom:o Brasilêiro em Nova York, para atender às despesas 
(Serviços e Encargos) de instalação e custeie, nos meses de outubro a de
zembro do corrente ano, do escritóáo do ConseH~eiro Comercial junto à 
Embaixada do Brasil em W~shi.ngton. 

Rio de J;;meiro, 8 de outubro de 190?., 121.0 d3 Iadeper.dênci3. e 54.0 

d2. República. 

GETULIO VARGAS . 

Qgwaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.817 - DE 8 DE OUT\JBRG DE 1942 

Abre ao 1"Winistério da Educacão e Saude o crédito s~rplementar de 75:000$0, 
à ~verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 75:000$0 (setenta e 
cinco contos de réis), çm reforço da Verba 2 - Material, do vigente -orça
mento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 15, do decreto-lei nú
mero 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação li - Material de cons~mo 

S/ c. n, 19 -~ Combustivel,. lubrificantes e material de lubiifi
cação e limpeza; material de conservação de ins
talações, de m2quinas e de .aparelhos; artigos de 
iluminação; sobressalentes de máquinas c de via
tuws; e.'>:plosivos e munições de guerra 

14- Colégio Pedro II - Internato .... 

S/c. n. 22--Gêneros de alimentação e de dieta; alimentos pre~ 
parados; animais para corte; gelo; artigos para 
fumantes 

14- Colégio Pedro li - Internato .......... , . 

15:000$0 

50:000$0 
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Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 39-Lavagem e engomagem de :wup2s e artigos para 
esse fim 

14 - Colégio Pedro li - Internato .......... , . 

63 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.818 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1942. 

Abre ao Ministério da Educação e Sa!ide o crédito especial de 487:520$0, 
para auxílio a mutilados e paralíticos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de 487:520$0 (quatrocentos e oitenta e sete contos quinhentos e vinte 
mil réis), para ocorrer a despesas (Serviço e Encargos) com a aquisição de 
aparelhos mecânicos e carros ortopédicos, respectivamente para mutilados e 
paralíticos, e bem assim para atender ao pagamento de despesas imprevistas, 
decorrentes da aquisição, limitadas estas ao total de 20:000$0 (vinte contos 
de réis). 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54Y 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 819 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1942 

Regula a situação dos militares que se invalidarem e concede pensão aos 
herdeiros dos quo falecerem ou venham a falecer vítimas de naufrágio, 

acidente ou quaisquer atos de agressão causados pelo inirru'f!.o 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os militares que se invalidaram ou venham a se invalidar para 
o serviço militar em virtude de moléstia ou ferimentos adquiridos em nau-
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frágio, acidente ou quaisquer atos de agressão causados pelo inimigo, terão 
as mesmas vantagens que os invalidados por moléstia ou ferimentos adquiri
dos em campanha. 

Art. 2.0 Aos herdeiros dos militares que faleceram ou venham a falecer 
em consequência de naufrágio, acidente ou quaisquer atos de agressão causa
dos pelo inimigo, será concedida uma pensão igual aos vencimentos do posto 
que tinham em vida ou aos do posto imediatamente superior, quando pro
movidos post-mortem. 

Art. 3.0 Aos herdeiros dos militares desaparecidos, uma vez que se ha
bilitem, será concedida, durante o prazo de quatro ( 4) meses, uma pensão 
condicional igual aos vencimentos do posto que tinham na ocasião do nau
frágio, acidente ou agressão. 

Art. 4.0 Decorridos quatro ( 4) meses do desaparecimento do militar, 
contados da notícia publicada no Boletim do Exército, aos seus herdeiros será 
concedida a pensão do artigo 2.0 • 

Parágrafo único. A pensão a que se refere o artigo 2.0
, que deverá ser 

requerida, partirá da data em que foi publicado o desaparecimento no Bole
tim do Exército, descontadas as importâncias pagas a título de pensão con
dicional. 

Art. 5.0 Reaparecendo o militar, cessará a pensão concedida a seus her
deiros, que não ficarão obrigados a nenhuma restituição. 

Art. 6.0 A notícia do desaparecimento publicada no Boletim do Ex&rcito 
substituirá. no processo de habilitação, a certidão de óbito. 

Art. 7.0 Para os deitas do presente decreto-lei, os Aspirantes a Oficial 
são equiparados aos Segundos Tenentes, 

Art. 8.0 São considerados herdeiros dos milhares para o fim de gozarem 
dos benefícios aquí concedidos, os que a legislação em vigor define como 
tais para a percepção do montepio militar, com os mesmos direitos de pre
ferência à reversão. 

Art. 9.0 A habilitação dos herdeiros às pensões concedidas pelo presente 
decreto-lei se processará de acordo com o decr?to n. 3. 695, de 6 de fevereiro 
de 1939. 

Art. 10. O presente dec,eto-lci entrará em vigor na daia de sua publi
C8.Ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.820 -DE 9 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre os avaliadores da ]ustica do Trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A avaliação dos bens penhorados em virtude da execução de 
decisão condenatória, referente à reclamação interposta perante a Justiça do 
Trabalho, será feita por avaliador escolhido de comum acordo pelas partes, 
que perceberá as custas arbitradas pelo juiz ou presidente· do tribunal tra
balhista, de conformidade com a tabela a ser expedida pelo Conselho Na~ 
cional do Trabalho. 
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Parágrafo único. Não acordando as partes quanto à designação do avaM 
liador, dentro de ci...>co dias 2pós o despacho qt'e a determinou, será o avalieM 
dor designado livremente pelo juiz ou presidente do tribunal. 

Art. :?.. 0 Os servidores da Justiça do 'Trabalho n5o poder8o ssr escolhi~ 
dos ou designados para ~ervi:r de avali.Gdor. 

Art. 3.0 Dentro do p:razo de trinta dias, contados da publicação deste 
decreto~Iei, o Conselho Nncional do Tmba1ho cxp2àir8. 3 bbda de custas de 
execução, conforme lhe 2tribue o arti;;o 7.0

, dbea f, do decreto-lei n. 1.346, 
de 15. de junho do 1939. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vizor na data da sua p:Jbli
cação, revOgadas 2s dispoúções em ccntrc!río. 

Rio de Jnneiro, 9 de outubro de 1942, 121.<' da Independência e 54:.0 

da Repúbl!co. 
GETULIO V hRGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.821·- DE 9 DE OUTUBRO DE 194·2 

Abre, ao Miv.istéâo do 'J'r.~bollw, Indústria e Com;;>cio, a crédito sup!ementat 
que especifica 

O P:resic.lsr.te d[' RepúbJic2, us:o:nclo da otribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constií:ui~&s, dccrda: 

Art. 1.0 Para o.~encier às üespesas decorrentes da execução do decreto 
n. 10.608, de 9 de outubro de 1942, fic2 aberto, ao Ministério do Trn
balhc, Indústria e Comércio, o crédito de 43:200$0 · (qt::arento e três contos e 
duzentos mil réis), em sup1ementação à Verba 1 - Pessoa!, Consignação H 

Pessoal Extranumerário, OS - Mer.sB.listas, 13 - Justiça c!o Trabalho, 02 
- Co:2-2<?lhos Regiomâs do Trabalho, 01 - 1.:' Rc;;;ião - Distrito Federal, 
02 - 2.::o. Região - São Paulo, 03 - 3.a Regiào - Belo Horizonte, 04 -
4.a Região - Porto Alegre, 05 - 5.:.:t Região - S<:~lvador, 06 -- G.a Região 

Recife, 07 - 7.a Re:;ião - Fort8leza, 08 - s.::o. Região- Belem. 
Art. 2.0 Este decreto-lei cmtr2.:rá em vigor na Ü.8ta d.e sua publicação. 

Rio de Janeiro, 9 de o'-!.tubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
G:;;:TULIO V ARCAS. 

Alexandre 1'/ü.rcondcs Pilho_ 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 822 DE 9 ~R OlJ'f<J3RO DE 1942 

Dispõe quanto ào desnaturametdo do álcool que se destinar ao uso como 
c.:1.rburante 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe;:e o 
art. 180 da CoJ!stituição, dec:r0ta: 

Art. 1.0 Enauanto perdurar a crise do abastecimento de gasolina, po
derá o Ccr:~elho -Nacbnsl d? Petróleo autorizar a redução dê! percentagem 

Cal. de Leis - Vol. VII - F. 5 
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do desnaturante a ser aplicado ao álcool,__que se destinar ao u3o como com~ 
bustivel, ou mesmo dispensar o desnaturamento, nc:.s regiõzs em que se fize!' 
necessário. 

Art. 2.0 As autoti~2.~Ões que forem conc.2didas na brma do artigo 
auterior serão comunicadas pelo Conselho Nacicn:::l do Petró!:o~o ao Minis
téúo da Fazemb e 2.0 Instituto do Açuca e do Álcool, que tom;:::!'5.o .as pm
viciêncbs ncces~árins para os efeit03 da fh:cali.:>:;,o_ç3o. 

Art. 3.0 O presente decreto-!ei catrará e<l'- viçor !'.a d'3.ta de sua pu
bli.c8.~.iio, revogadas 2s disposiçõ<)s em contrário . 

.1.:10 de Janeiro, 9 dê octubro Ce 19ct2, 121.0 cla Ir~cispe.i"!Õência e 54.0 

da R8pÍ!blica . 

G ;_;;TULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. Ll,. 823 - DE 12 DE CUTUBllO DE 1942 

.Aprcvn acordo firmeào (;Otn Pan;or.», f{bpp, Brin::kerhoif & Douglas 

O Pri3!sidente da República, usan2o da utribuiçãc- que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitoição, decr~í:3.: 

Art. 1.0 Fica aprov2do o "Acordo ProT.risório", firm:1do nesta Capital 
aos 25 de setembro de 1942, sobre prest2ção de assistênciél. e de serviços 
técnicos, e assinado pela Com!Janhi.a Vale de Rio Doce S. A., pela Comissão 
de C:;,:>:t70le dos Acordos de \>V?.shington e pelos Srs. Parsons, Klapp, 
Brincl::erhoff & Douglas. 

Art, 2.0 O p<esente decr<?to-)ei enb·a em vigor na data de sua publicw:;ão, 
revo[~das as disposições em cor.trário. 

Rio de Janeiro, i2 de outubro de 1942, 121.0 da lndependênci2 e 54.0 da 
República. 

GE7Ul.IO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4.824- DE 12 DE OUTUBRO DE 1942 

Aprova c.cordo finnada com o Export-.Lllporf- Banir oi V'/ ashingf.on 

O P:residente da Re:!_Y:2b!Ica, usanc~o do. o.tribtú.ção que lhe conÍE-re o :1:t'

ti.go 180 da Consi:iüúçiJo, decreto: 

Art. 1.° Fica a;r;ov2_do o "Aconlç, P;:ovísó:do", íirm2do nesta Capital no:> 
25 d~ setembro de 19t.::-2, sobre o financiamento d3 quant;_a de UGS 14 000 000.00 
(quatorze milhões de dólares), e assinado pela Companhia Vale do Rio D'Jce 
S.A., pela Comissão de Con~.role dvs Acorõ.as <:"~e Washington e pelo Expoi't
Impo:.·t Bat~lt of VJasi:iDgton. 



A'tos DO PODER EXECUTIVO 67 

Art. 2.0 O presente decreto~Iei entra em vi«or na data de sua publica~ 
çâo, revogadas as disposições em contrário. "' 

Rio de jan2iro, l2 G."! outuõro c:e 1942, 12i.0 da Independêncb e 54.0 da 
Re-públi~a. 

GBTULIO V AR'}AS. 

A. de Sc:uz:.1 Costa. 

0Ewa'~!o .tlmt>..ha. 

DECRETO-LE"! N. 4.825 - DS 12 D-:i CUTUE~O DE 1942 

(!~;fcr.'.J0. a E!SS!nntura de conil":'.tc co:n c B::mco do Bwcil, para financiamento, 
amparo e defesa do açucar e do álcool 

O Fresi.d<~ate cln Re;,ública, l<sando da 8.tribuiç2o que lhe confero 0 ar~ 
tigo !80 Ga CoP.stitui~,-,ão, decreta: 

Art. 1.° Fk:r:m os J\.1i.r:.istom; de E:;tado dos Negócios da Agricultura e da 
[.'~1<>2~-=l::l autorizados a nsdnar, por pari.:: do Governo da Ur::ião, cor'!!Tato com 
o 33r>.i:O do Brasil, par:?. o financiamento, amparo e defesa da indústria do açucar 
e do álcocl, d~ !õ!t:or:i'o em as disposições legms (C. r.< vigor. 

Art. 2.0 Rcvog<:nn-sc 2,s Uispo:;:i<;Ões ~;;m ccntráno. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro ée 1042, 121.0 da Independ&nda e 5tt.0 da 
RevJ.b1ica. 

DECRETO~ LEI N. 4. 826 

G~TU!..\0 V A~~GAS. 

A. de Sor:za Cesta. 

/':po]onio S2l1es. 

DE 12 DE OUTUSRO DE 1942 

Re[;1Jb <J exploração da distribuição e A ve~1da de jornais e dá outrns provi~ 
dencws 

O Presidente da Re:oúb1ica, usando da atribuição que lhe confere o ar
t_\~c 180 ds Constituiç8o, decreta: 

A:·t. 1.0 As empresas prcprietárbs ou editoras de jornais e revistas so
mçnte poderão comn:tm a distrlbuic8.o e ve11d:1 ci<õ>.s pvblicações que edii:ar<em 
com brasileiros nn~os ou sodedades ele qve fa~sm parte apenas brasilehos 
nstos. 

Art. 2.0 As licenças para exploração de b2ncas de jornais, revü;tas c 
outr3s ptlblicações somente a brasileiros natos pucierãc ser concedidas. 

An. 2,.0 Ao vei'ldedor, distribuidcr ou cap~t3?- de serviços de distrib•.'içào, 
de r.;>-l21quer nacio>18lidade, qu.2, 118 dota desta. lei, se encontrar no exsrcicio 
de:oc,:::s atividades, é assegurodo o ciireito de ns!a-:: pros~e:;uir, só podendo, :m~ 

tretnnto, tn~nskrir suas r;:ospectivas licença~; ou contmt0s o. brasileiros natos. 
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Art. 4.0 A empresa infratora do disposto nos artigos 1.0 e 3.0 fica su~ 
jeita às penalidades de que trata o artigo 135 de decreto-lei n. 1. 949, de 30 
de dezembro de 1939. 

Art. 5.0 Nos contr2tos ou sjustes a que se referem os artigos 1.0 e 3/'. 
e que serão feitos, obrigatonamente, por instrumento público, deverá constar 
uma cláusula relativa a uma quota de 5S{J s::>bre as comissões atribuidas "'-os 
distribuidores e aos capatazes, para ~uxilio 8 manut0nç.3.o da "C8sa do ?e" 
queno Jornaleiro", no Ri.o de Janeiro, e dos msütutos congêneres, d_e out,-as 
cidades, reconhecidos ou licenciados pel.8 autoric:~de competente. 

§ 1.0 A quota a que se refere este artigo será entregue, mês a mês, a 
esses institutos, sendo cassada a licença para prosseguir na exploraç8o do 
contrato, sem qualquer onus pura a empresa editora, se o contratante, distri. 
buidor ou capataz retiver por mais de trinta dias a importância relativa ~o 
mês anterior, 

§ 2.0 Nos atuais contratos ou aj1:st€-s será têJ:rnbeEl inclu~a a ctáusul<'.l re
lativa à quota de 5% estipulada r~este artigo. 

Art. 6.0 O Minbtro da justiça e Negócws do Interior expedirá as in<:
truções que se tornarem necessárbs para a execução desta lei. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em ~ODtrário. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 19"1-2, 121° da Independência e 54.0 du 
República, 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre l..:Zarcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.827- DZ 12 D;! ou-~·u3RO DJ,; 1942 

Reconhece como instituição assi:;tenci;J.l de c;::.rater p:::uticular, inte:Jrada na 

c;J.mpanha nacional contra a lepra, a Feder<::ção das Sociedades de Assis
tência, aos Lázaros e Defesa Contra a Lepra, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuiç8.? que lhe confere o <.<:r

tigo 180 da Constituição; decreta: 

Art. 1.0 É reconhecida como institui;:ão assistencial de carater parti
cular, integrada na campanha nacional contra a lepra, em permanente coop~
ração com o Serviço Nacional de Lepra, C~ Federação das Scciedades de Assi<.>
tência aos Lázaros e Defesa contra a Lepra. E~t2 reconhecimento se estendi!' 
a todas as sociedades filiadas à refericifl Feddacão, 

Art. 2.° Constitue precípua atribuição J<:~ Feder2ção e das sociedades 
a ela -filiadas, em todo o território nac:onal, fundar e administrar preventórios, 
com a finalidade de criar e educm filhos sãos de lázaros, e be::n assim dar assis
tência a essa cri<ição e educação, quando possam ser feitas no lar. 

Art, 3.0 A Federação e as sociedades que lhe sejam filiadas manter-se-ão 
e ampliarão os seus serviços, por meio das seas rendas, oriundas da boa vontade 
popular, e com o auxílio financeiro oficial. 

Parágrafo único, A subvenção federal e bl:m assim as dos Estados serão 
concedidas anualmente, 
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Art 4.0 A Federação 't'eger~se-á por seus estatutos, que deverão ser apro
vados por decreto do Presidente da República. Cada sociedade federada terá 
os seus estatutos próprios. 

Art. 5. 0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi
Cando revogadas a3 disposições em contr6rio. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 ôa 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEi N. 4.828 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1942 

Coordana os meios c or,jâos de divul[Jaçiío e publicidade existentes no país e 
dá outras providências 

O Presidente da República, tendo em vista o que dispõe o decreto núme
ro 10.358, de 31 de agosto ele 1942, e usando da anibuição que lhe confere 
o artigo 180 da Con:>tituição, decreta: 

Art. 1.0 Durnnte o estado de guena e tendo em vista as necessidades 
da ordem pública civil ficam coordenados, a serviço d.o Brasil, todos es 
meios e orgãos de divulgação e de publicidade existentes no território na
cional, seja qllal for a su.a origem, forma, carater, processo, propdedade ou 
vínculo de subordinação. 

Art. 2.0 Ao M~nistro da Justiça e Negócios Interiores competem, em 
geral, a<> atribuições inà.ispensaveis à coordenação referida no art, 1.0 , que 
objetiva: 

a) excluir da divt:lgayão e publicidade assuntos julgados inconvenientes 
aos intere:;ses, aos compromissos, à ordem, à s2gurança e à defesa do Es
tado; 

b) determinDr a divulgação e publicid2de do que, em vista do estado 
de guerra, convenha à incentivação da harm::mia dos povos do Continente, 
da mo!JiJi.zaç3o espiritual dos brasileiros e à segura elucidação dos proble
mas políticos ou administrativos que interess2m 20 conhecimento pÚblico: 

c) sistematizar e orientar a cooperaçSo que os Governos dos Estados a 
dos Municípios devem dar para orgar:iz2ção e funções dos Departamentos 
Estaduais e lVlunicipais de Irriprensa '" Propaganda, nos termos e para ~ls 
fins do decret.o-lci n. 2. 557, de 4 de setembro de 1940; 

d) promover a mais estreita colaboração e cooperaçào entre os orgãos 
da aà.ministraçãc pública. i:xlusive para-estatais e autárquicos, federais, es
taduais e municipais, os org3os consultivos do Governo e as organizações 
priv«das; 

e) providenciar pata que as informações e noticiários oficiais sejam 
unifmmes em todo o pais, afim de evitar erros, dive<gências ou superflui
dad8s i2convenientes à up.i.dade nacional e ao exato esclarecimento da opi
niZ-i.o pública. 

Art. 3.0 No desempenho das atribuições que lhe são conferidas e para 
alcançar, em todo o território nacional, as finalidades da presente lei, o Mi
nistro da Justiça e Negócios Interiores, pela forma que reputar conveniente: 

a) baixará instruções e determinsrá as~ normas para o exercício das ati
vidades dos orgãos de administração e consulta mencionados na letra d do 
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art. 2.0 e das enticlade~ parti·:.ularcs, no;:Yl03!1ÜOJ representante pz;w ;::s.ss;.;Jüir 
a direção destas, quando nec2súrk; ou sciG: fh:c;~liz<:ção, quando c::::r;.vier. 

b) resolverá, em s::~!ução a ju::;tifka_~[;S co:Isul.tas prévia~ dos interessa
dos, as dúvidas que possam surgir :sobre a exdu,;ão ou inclmão, no âmbito 
da preser;te lei, de n:o.at&r~a cie~tí::tad2. a c'.ivdr,;ação e ptóiícidacl.e. 

Art. <':-. 0 Por proposta do r.-~inistro éa Justíça e I•k;;ócios lnteri:crcs pa· 
derá ser cassada, 8 quo.:qur..r tempo, pBlü P:.:csiôente àa República, a auto
riza~,âo de que trata o art. S.O do Cccr2!o-lei n, 2. 557, de ~1 d~ sc;:embw 
de 190:::-0. 

F·s.;:igrafo 6:z>.ico. Conüden->:e depend~·.1te des"a autor;zaçào o e;;:ercicio 
dos n:spons.;;vs-is pelos serviços ccGe:;pordentcs às funcões refe:-idz:s no:; 
2rts. 5.0 e 6.0 ào dec;.·eto-lei n. 1.915, ~\c? 27 de dezembro de 1939, com
binado3 com o 3ft. 4.0 do decréo-:2i 2. 557. 

Art. 5.0 · Q'-<Biq;_Ic;: pe~·:;coa c._ee ':'e rJp::~:;e>, infrin~ir ou cüar €mbsn::;:o:; 3 
_execqfÕ,O dtsta lei ~erá punübt com Gs r.o.n::~:; e:;t~~be~ecilic<; r.o decreto-lei 

"766/-de 1 de outubro d2 1942, t~s parte <~p:ícavs-1, e, quando l'e~.te não 
és'dver l.Y<8v.ista, com a pF.Ona de re<::>usâo de t;.:O:s mEses a üês 6-!!::JS F.: =uita 
até 20: GGQ$0. 

Par;~godo úni:co. Compeürá 20 Tdbuni'l1 (:e Seguran;:a I\acioaal o jul
gamento d~~'' crlmes previstos :-~este s.rtiss. 

A•L 6. 0 A p:re:oenó:s lei entr·<l~·B õ:E:l vlgqr n::-. dzta d:. su.8. p::.Jblicaçãa, 
revcgad3s a:> disposis'Ões e;-n contri':Tio. 

Rio d<'. Janeiro, 13 de outubrc â-:o 1042, 121..0 da Indeper.dê~1ci2 e 54. 0 

da Rep{Jblica. 

A de Sor.;.%3 CosttJ. 

Eurico G. Dutra. 

Henriqv.e A. G;,_~iihc~. 

]o5.o de lt.iendo~ç: Lima. 

Os·,valdo lu-é.iroh<l. 

A_po!onio Sdles. 

Gu:;-tavo C21.'- sne;:na. 

j. P. Sal~ado Filho. 

D~CRETO-LEJ. N. <", ,[;29 - r;r:. 14- DE OU'fL·:HW DE 191;-2 

Abre 80 l>1inistério da Agricultura o crédito especiE~1 de 7:500$0 (sete contos 
e quinlJentos nil réis), paz-a. o paf1e.mc:tfo de ajudas de cu:<:ia 

O Pre~idente cía República, us::-:cdo dn 2-::rilnjç-ão que lhe ~ç,;--:,ft,e c1 

art. 180 da Com:tituiç2o, decreta: 

Artigo {mi.co. Fi:::n aborto, ao 1\.finistério cb Agri.cuh;;r2, o crédito especi<'l 
de 7:500$0 (sete contos e cpinhentos mil réis), paro atender ao pagamento 
de ajll.das de custo ::.. Flavio Beltreme e Vite.l Fische;· Gomes, contratados, zm 
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194·1, pe!o Governo da Uni2o, para o desempenho de funçõ~s especializlO'.da~ 
no Instituto Agrônomico do Norte. em Belem, Estado do Pará, 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
Recública. 

GETULIO VARGAS. 

A.po!onio Sa!les. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.830- Ds 15 DE OUTUBRO DE 1942 

o 
Estabelece contribuição especial pa:·ç;: a Legiiio Brasileira às -..,Assú:tGncia e 

dá out><'<S providências 

O Presidente d& República, usando dn atribu;~ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, (iecret2:: 

Art. 1.0 A Legião Bc-asHeira de Ass~stência, aôYeviadamente I,.B .. 4 .. , 
associ.,lção instituida na conformidade dos Estatutos aprovados pelo Ministé
rio do Justi;-a e Negócios Interiores, e fur.dado com o objetivo de prestar, e:r.'l. 
todas as formas utés, ser-çi.ços de~ asdstência social, di-retamente ou em cc
labomção com iDstitt.oi~C.;s especializadas, fica reconheód:1 como crgão dB 
coopera~âo com o Estado no tocante a tB.is ~erviços, e de consulta P.o qnc 
concerne 20 funcionamen-::o à2 associa~ões congêneres, 

Art. 2.0 O Governo assegurará à L. B, A., p:::Jr intermédio do I\!1in~st€do 
do Tra"balho, Indústria e Comércio, uma conüibuição especial, constituid2.: 

a) de 12ma cota n::.ens;-)i correspondente à percentagem de 0,5% (meio 
por éento) sobr-e o salário à e contribuição dos segur.?.d:JS de Institutos e Cai
~as de Aposentadoria c Fensõe;;, e descontada jt:nts.~·!let1te com a contri.b:.2:.ç8o 
devids. a tais im!:ituiç62:>; 

b) de uma cata mensai a se:r paga pelos empregadores, de impori:&.n'.::~a 
igual àqueta previsto na aHnea 2nterior, e recoihida juntamente com a Uos 
respectivos empreg8.clc!<; 

c) de umG. cot& ·paga pe!a União, de valor igual ao da arrecadação a 
qee se refere a alínea a. 

Art. 3.0 A· arreco.dação das contribul.ções previst3S nas 2lÍnes.s a e b i:o 
artigo anterior será realizada peios Institutos e C:ú:{as ô.e ApasG:.Yi:ad.C':"b e 
Pensões, conjuntamente cOm as que lheo; íc::reill devidas, e deposit2õz.s Dü 

B:mco do Brasil à disposição da L. B. A., em conta especial, 
Parágrafo único. A cota 2 que se refere o alínea c do artigo ent€r~o• 

será mensalmente recolhida ao Bc.nco do Brasil pelo Tesouro Nacional. 

Art. 4.0 A apiicoç2o d.;~. receita a. que se refere o art. 2.0 de5te decreto-lei 
será veúficnda pe!o Ivlinistér~o do ,.!'rabal~o, Indústrb e Comércio e para 
esse efeito a L .B. A. encamir;har§. ao prom:ncis.mf:P.!:o ,do respectivo ldin-i.s
tro, até 31 de março de csGa ;õ;no, a demons:traç;;a do balanço social referente 
::~o ~no anterior , 

Art. 5.0 Para acompanhar a ação da L_ B _A. e ·~razer o Governo i:nfo:r
mado de suas atividades será designado, por intermédio do MinistéTio da 
Justiça e Negócios Interiores, repre::ent~nte especü::l que servirá em comi.ssãü, 
sem outras vantagens que não as do próprio c~.rgo ocupado nos quad:rcs do 
serviço público, 
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A1·t, 6.0 Os estBtutos ds L. B. A. não poderão ser alterados seaão depois 
de· prévia aprovação do Ministério da Justiça e Negócios J:nteriores. 

Art. 7.0 O depóslto da cot~ a que :.;0 refere a alínea c do art. 2.0 será 
feito, nos três primeiros meses de vigência deste decreto-lei, segundo a esti
mativa fornecida ao Tesouro Nacional pelo JI.A:inistério do Trabalho, Indústria 
e Comércio e, daí po1 diante, de acordo coin a importância da arrecad::1ção, 
no m~s z.nterior, da cota a que se refere a alínea a, desse artigo. 

Art. 8,0 A despesa decorrente do disposto na alínea c, do art. 2.0 deste 
decreto-lei será atendida, no e}:ercício corrente, por meio de crédito especial 
e, nos futuros, por dotação orçamentária própria a ser incluicla nos re:>pectivos 
.orçamentos do Minist.§rio do Trabalho, Indústria e Comércio, 

Art. 9.0 Os Ministros da Justica .e Ncgécios Interiores e do Trabalho, 
IndÚ!itrin e Comércio expedirão, no que competir à jurisdição dos respectivos 
l\1.inist&rics, as instnY,:-3es qu·a íorem '!l8Cessflrias ao cumprimento d2ste de~ 

ereto-lei. 
Art. 10. O presente decreto-lei entrará em Vigor na data de sua pu

blicação. 

Rio de Janeiro, 15 de OJJtubro de 1942, 121.0 <!a Independência e 54.0 

da Repúblic~. 

GETULIO VARGAS. 

AlexD.ndre Marcondes Filho. 

A. de So~1za CDsta. 

Ew:Íc>J G. Dutm. 

Henrique A. Guilhern. 

João Ge Mendonça Lirnn. 

Oswaldo Ar3nha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo C a pane ma. 

]. P. S.1l!]ado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 830-A - DE 15 OE OUTUBRO DE 1942 

Subordina ao Ministério da Ivlarinha as Colônias de Pesca 

O President9 da República, usando da atribuição que lhe confe:·e o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As Colônias de Pesca pass8.m à jurisdição do Ministério da 
'2-Lrarinha, 'subordinadas aos Comandos Navais e às Capitanias de Portos, 
afim de serem seus associados, devidamente instruidos, empregado.'; como 
auxiliares das forças navais na vigilância e defesa das águas territoriais bra~ 
sileiras. 

Art. 2.0 O fomento e orientação técnica da p0sca, a industrialização c 
comércio do pescado, nestas colônias, são da alçada do Ministério da Agri~ 
cu!tura, que organizará, no menor espaço de tempo possivel, em cada uma 
delas, instituições cooperativistas, médico-sociais e de ensino, para o amparo 
integral dos pescadores . 
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Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogad::ts as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO V A.~GAS. 

Henrique A. Guilhcm. 

Apolonio Sa.Iles. 

DECr<ETO-LE! N. 4.831 -DE 15 DE OUTUHRO nr: 1942 

Abre- ao 11/linistério dó! Fazenda o crédito suplementar de 4·:000$0, ~~ verba 
que especifica. 

O Pre.sidcnte ela República, us:mdo da atribuição que lhe confer~ o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito 
contos de réis), ert1 reforço da Verba 1 
do Ministédo da Fazenda (Anexo n. 16, 
dezembro de 1941), como segue: 

suplementar de 4:00080 (quatro 
PeSsoal, do vigente crcamento 

do d~rcto-lei n. 3. 960, d~ 19 de 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO IV -· INDENIZAÇÕES 

S/c. n. 23 ~Diárias 

22 Delegacias Fiscais 4,000$0 

Parág~·afc único. O crédito a que se :refere este artigo se dest:na à De
legacia Fiscal no Ceará. 

Rio de Jan:úro, 15 de oü.tubro de 1942, 121.0 d.::. lndepend6r:.c:ia e 54P 
da RepúbEc<~. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRET'O-LEI N. 4. 832 ~ DE 15 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre .:1::~ Minist6;io da Fazenda o crédito suplementar de 4:000$0, à vet.Óil 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição qm~ lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo ÚD.ico. Fica aberto o crédito 
contos de réis), em reforço da Verba 1 
do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16, 
dezembro de 1941), como segue: 

suplementar. de 4:000$0 (quatro 
Pessoal, do vigente orçamento 

do decreto-lei n. 3.960, de 19 de 
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VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇl.o IV - IND:::l'HZAÇÓ:SS 

S/c. n. 22 - Ajuda de cusí:.::: 

11 Alfândegas 

PATágrafo único. O crédito a q1,~e se refere este artigo se de:;ti.na à Al
.f8r..jeg<õ>. de Be!em. 

Rio de Jar.-2ciro, 15 de outubro de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54-.0 

da. República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sov.:m Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 833 - DE 15 JJE OUTU:SRO DE 1942 

Co-;-;c-;de ,:::o Clube de Reg.:!tas do Flam~Il[_~O o aforo.mc-.."!to do terreno de ma
rir..h:J. que menciona, situ:~.do ;~c:>ta. Capii.al, e dá outras providênda.s 

O Presidente da Rep{·hlica, uss.ndc- da atribuição que lhe ca:~fere o 
<:,;-<_. 130 d;c: Cc->lstituiç8o, decreta: 

Att. 1.° Fie.:~ conce:lido ao Ciube d8 H c~:.:~ tas do Flamengo, nos termos 
dw ~-;!:i 1.0 e 2.0 do 2rt. 20 do decreto-1::-i r::, 3.1;38, de 17 de juiho de 
1941, o 2foram()nto do terreno d8 m::~rin!12 situado na 2venida 1\:.ui B<::>bosá 
(Iv!oc>o cia Vi'.-'v8), r:.es'ó:::t C2pit2l, com a área apro:-:imada de 3.300 m2 
( trê:: mil e tr:;;:::e:ltos rr.et:-o::: quadrados) e de 2cordo com a discri:nim:.ção 
técnica cor.~:tante do p,-•::.(;ess0 pt·otocolado 1:0 Te~ouw Nacional sob o nú
mero 86. 865, d2 1941. 

Art. ~~.0 Revogam-se 23 disposi~Ões e1.,_1 contrário. 

Rio de J~:nei.-o, 15 C:c ouí:ub•·o d0 10~~2. 121.0 d3 Indep8ndênda e 
54.0 da Repúblk<~. 

GETULIO V AK.GA3. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 834 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1942 

Coni;1e a redação da nota 11. 51 ao artigo 2-:\5, da Tarifa em vi(:.or 

O P.-asidente da Repúblic~., u<Jando da ~t-ábuíção que lhe confere o 
2:·-::. 130 da Com:tituição, decrs-ta: 

Art. 1.0 No terceiro período da not2 n. Sl, ao arii~o 245 da Tarifa 
mandCJda e>.:ecut3r ~e!o decrete-lei n. 2. 873, d~ 18 de dezembro de 1940, 
deve ser observada a s9guinte red.:tção: 

P2g2rão 2s taxas das divisCes 1.a a 5.a deste artigo, ·os cereais 
e farín~ceos que se apresentarem esmag2dos, meio moídos, em lâ-
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minas, esc2.mas ou flocos, destim~dos à prepsr8.ção de bolos, caldos, 
mingaus, pudins, sopus e semelhantes, p2g~mdo, porem, a taxa da 
2.a alínea do artigo 21t8, quando, por qualquer preparo especial 
ou composição, puderem s2r servidos sem cosedura", 

Art, 2.0 Revogam-se :::s disposiçõe::; em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de cutubro de 1942, 121.0 cb. Independêndn e 
54.0 da República. 

GETULIO V AKGt.S, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEl N. 4. 835 ~ DE 15 t'E OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Oí:;rZ~S Públicas o crédito espr:_d.al de: 
16:628$0, para restituiçfio de c<::ução 

O Presidente da R2pú.blic8, us::mdo d8. 
art. 1~0 da Constitui..,;ão, d~creta; 

atribuü:Eo que 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viaç2ío ·c Obras Pública8 
o crédito especial de 16: 623SO (dezesseis contos seiscentos e vinte e oito 
mil réis), para ·stE.ader à desp2sa (Serviços e Encargos) com a restituiç5o 
de cauções a que tcem di.;: dto Borlido 1\1aia fu C ia., em liquidação, con
forme processo protocol2do no Tesouro Nacional sob n. 64.289-42. 

Rio de ]2neiro, 15 de cu~ubro de 1942, 121.0 c!a InCeper:;dência e 
54.0 dft República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Nlendonçn Limn. 

A. d2 Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. t!-.836 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1942 

Abro oo Ministério d3. Vi~çâo e Obr;:;,.s Públic3.S o crédito slóplementar do 
105:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usat~do da <::tribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica s.berto o crédito suplementar de 105:000$0 (cento 
e cinco contos de réis), em :reforco da Verba .2 - 1V1aterial, do vigente or
çamento do Ministério da Viaçã~ c O boas Públicas (./'mexo n. 22 dô de
creto-lei n. 3.960, de 19 de dezBmbro de 1941), cor:.1o segue: 

Verba 2 - Material 

Consigm:ção II - Me.tcriBl de Consumo 

S/c. n. 17 - Ar-tigos de e):pediente, desenho, ensino e educa
ção; ~riigos e:;cdsres para distribuição; ficha9 
e livros de escrituração; impressos e mat~rial de 
classificação; clichês 
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31 - Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro 

03 - Estrad<.l de Fe:;·,-o Bragança .... , . 
S/ c. n. 19 - Co;nbustiveis, lubrificantes e material de lubrifi

cação e limpeza; material de conservação de ins
t8lações, de máquinas e de aparelhos; artigos de 
iluminação; sobressalentes de máquinas e de via
turas; eXplosivos e munições de guerra 

31 - Depnrtamento Nacior~nl de Estradas de 
Ferro 

03 - Estrada de Ferro Brc.gança, ... 
S/G:: n. 25 - Matérias primas, produtos manufutur:Jdos ou se

mi-mr:~mfatnrados p2r<.l gabinetes científicos ou 
técrlicos, laboLOJ.tórios, oficinas e para qualquer 
outra transformação 

31 - Departamento Nacio!'al de Estrad3.s de 
Ferro 

03 - Estrada de Ferro B:tagança ..... . 50:000$0 

Rio de Janeiro, 15 de oui:ubro de 194:::., 121.0 d<:~ Independência e 
54.a. da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.837- DE 15 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito suplementar de 576:600$0, ~.., 
verbas que especifica 

O Presidente d8 República, usal:;clo da atribuição que ' lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Arí:igo único. Fica aberto o crédito suplementar de ;:-,76:600$0 (qui
nhentos e setenta e seis contos e seiscentos mil réis), em reforço das verbas 1 
- Pessoal, 2 - Material e <-'!· - Event:..:ais, do vigente orçounento do Minis-
tério da Agricultura (AnExo n. 14, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro 
de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

ConsifiJlação IV - Inde;:.iza~O~s 

S/ c. n. 22- Ajuda de custo 

21-Departamento Nacional da Produção Vegetal 

03 -Divisão 
getal 

de Fomentv da Produção Ve-
20:000SO 
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VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação n - J..1cdc!"i~l de Consumo 

Sjc. n. 19 ~ Combustiveis, lubrificantes e mate
rial de lubrificação e limpeza; mate
rial de conservação de instalações, de. 
~áquinas e de 2p2relhos; artigos de 
ilumina<:iio; sob.<essslerües de máqui
nas e de viaturas; explosivos e mu
nições de guerra 

21- Departamento Nacional da Pro
dução Ve~etal 

04- Divisão de Terras e Co
loniza.::ão 

25- Serviço Flores;:.al. 

27 -Serviço de 1\•bteomlogia ... 

S/ c. n. 21- Forragem, alimentação, material de 
ferragem e de cmitcnç3o de ani.mais 

29- Superintendêncb do Ensino 
Agríco!3 e Veterinárb ....... . 

S/ c. n. 22- Gênero::; de ;;:limentação e de dieta; 
alimentos pre-parados; animais para 
corte; gelo; artigos para fumantes 

29- Superintendêr,cia cb E n si no 
Agrícola e V cterinário .. 

Sjc, n. 25- }I.Iatérias primas, p:iodutos manufatu
rados ou semi-m3nufaturados parn ga
binetes científicos ou técnicos, labo~ 
mtórios, oficinas e para qualquer 
outra trz.nsformação 

S/c. 

10- Centro Nodonal de Ensino e 
Pesquisas A~;onômicas 

09- Laboratório C entra 1 de 
Enclogia 

25 :...._ Serviço Florestcl ........... . 
27- Serviço de Meteorologia. 

Consigr.:açii.o III - Diversas Despesas 

n. 29- Acondicionamento, embalagens; car~ 

retos, estivas, capatazias e armazena
gens; transporte de encornendas, cargas 
e anirnsis, inclusive alojamento destes 
e de se:1s tratadores em viagem; se
guros de transporte 

19-Departamento Nacional da Pro
dução A11.irnal 

03- Divisão de Defesa Sani
tária Animal . , ...... , .. 

lOo000$0 

lOoOOOSO 

10:000$0 

20:oooso 
10:000$0 
20:1)00$0 

77 
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20- Departamento Nacio11.n: do. Pro
dt.::ção M1i1etal 

02 -Livi.são de Águas ..... ,. 

03- Divisão de Fornento da 
P1·od;1ção Mineral ..... . 

21 - Departrm·,ento Nacional da Pro~ 
d. nção V c; c tal 

(',Z,- Divisão d~ :FomGrlto da 
Produção Vegetal 

S/c. !l. 31- Aluguel de ca~as ou ~3.I8s; 2rtcnda
mentc- d~ ter:;e~os; f<Jros, seguro de 
bem moveis e imovels 

21- DC'[i2':''~am~õ-.to !{2cion2l (.\;s_ P<O· 
d;_•0-::5ú Vegetal 

04- Dbisi:io dú Terr2s e Co-

Sjc. n. 37- I1cm!nn~~2c, fvrça motriz e gó.s 

10- C.--r.tro N2-:ic!12-l de En~~:'O e 
Pesquis.s.s Agronê:nicCJS 

01- Diretori:::: Geral 
03 --l_::'l-.:nh~ N<.<cional àe A'},r:O-

50:000$0 

S:OOOSO 

-;lüi." __ ,i:._o, 25:000$0 

20- Depart:::.mento N<.-::iéinal do Pro
dução !\1ineral 

02- Di'.risão de Âgl~as. 3AOü$0 

21 - Dep.z,t<:I:!ento I'hcionc:l cl:1 P>·o
dDç2o Vegctd 

Oél,- L'ivb:?,u de ~.\.'e>ras e Co-
lcni:o:ação 1',:000$0 

Sjc. n. t:O- Ligeircs repnros em cdif.kios; ~~çD::oer-

tos e ,,_mserv:o:ção de bens mov-2i::; e 
imov81~ 

25- Serviço 3'1ore~~91 

Sjc. n. 41- Passagens, transport-2 d2 pessoal e d.-2 
suas bftgagens; serviços fu;:;erári.os 

10- Centro Nacional d2 Ensino o 
Pesquisas Agro1_1Ôm1c<:ls 

06- Institutú dç Expcrirnen
t~>_ç3o Ar;<fcola 

01- Institllt;:: de Experi
mentaçi:.io Asrícola. 

19- Dep8I"'~amento Nadoml.l da Pro
dução Animal 

03- Divisão cl2 Defesa Ssni-
Hr!a Anhnal .......... . 

04- Divi;-;~o de Fomento da. 
Prodt1ção Animnl . 

40;000$0 

10:000$0 

15:00()$0 

20;000$0 
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OS~ Divisão d2: Inspeção de 
P 1 o dutos de Orig02m 
Animal .... , ..... , , . . . 20;000$0 

20- Depattamento Nacional da Pro
dução l'Aineral 

02 -Divisão de Águas ..... . 
Ü"~ ~~Divisão de Geologia e Mi-

neralogia ...........• 
29 -- SG~N·intendência do E n s t no 

A2,>Ícob ~ Veterin6rio .... 

S/ c. n. 42 -- Telefones, telcfm~c:m.as, telegramas, 
r8.Óiog>arr:.as e portes de correio 

17- Conselho Nacion2l de Proteção 
aos Índios 

19-Depart8G).ünto Nacional da F:.:o
dução Anima 1. 

"06- Insdtuto 'de Biologia Aninos.l .. 

VE~BA 4 - EVENTUAIS 

Consigno.ção I -- Diversos 

20:GOG$0 

400SO 

l; 30050 

S/ c. n. 01 - Despesas h-: previstas r,8o cons'.:::<:<:1~es das tube~as 

01- Gabinete do l\llinistro 

01-- Ga'oü1'~b? do Ministro.,, ..... 

316:600.'$1) 

100:000.)0 

576:600$0 

Rio d<: ]&neim, 15 de outubro de 1942, 121.0 da Indeper;.C:ê ·~cia e 5"!-.o cl.a 
Hepúb!ü:a, 

GE'::.'UL!O VARGAS. 

Apolonio Salíes. 

A. de Souz;,· Costa. 

DECRETO--LEI N. 4.838- DE 13 ·c.s OUTUVRO ;:m 1942 

Altc:ra a red.n')io do pJ.rá.[5,rafo {m.ico do a;·ti{o 10 do decreto-lei n. 4.532, 
de 30 de julho de 19~·2 

O Predd::mte da República, usam:io da atribuh:ão que lhe c0;,~fere o s!·
tigo 180 d:::; Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O p~m}graio único do ai·t~so lS, c!o c";2c::c::o-lci n. 4.532, de 
30 de juíiw de 19-i2, pa~;oa a vigorn.r com a seguir;,te redaç5o: 

"Pmá:Ir8fo único. P3ra os efeito:> e aplica;9o cio disps3tO no 
pre~cnte 8rti;:;o, cc.o.:;ide!'am-se os orid<Jis já rdormad0s em e:-:21'-



80 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

cício no M<J.gistério Superior da Marinha ou em disponibilidade, 
como se da Reserva fossem" . 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de su:1 pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhcrn. 

DECRETO-LEI N. 4.839 -DE 16 DE OUTUBRO DE 1942 

Torna ext-ensivas aos rnilife_res da Marinha as vnntagcn:; de que trata o 
decreto-lei n. 4.819, de 8 de outubro de 194? 

O Presidente da República, usando da ai:rib·,.ü-;ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos mi1itan~s da 1\rfarinha ficam extensivas <>s v:o.n\:agens de que 
trata o decreto-lei ;;1, 4.819, de 8 do corrente, desde a data de sua publicação, 
observadas z,s normas e disposições vigentes no respectivo Ministérb. 

Art. 2.0 Revoga::n-s@ as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1942, 121.0 d2 Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhet>~. 

DECRETO-LEI N. 4. 840 - DE: 16 DE OUTUBRO DE 1942 

Extingue D. gradm2ção de sargento-ajudante e dá outras providênci11.s 

O Presidente da República, usando da atribuiç3c. qu€ lhE' confere o 'lt'

tif',:o 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinto, no Exé~·cito, a graduação de sargento-ajudante, 
consignada no art. 85, § 2.0

, letra a, do decreto-lei n. 3.864, de 2ilc-ll-!941. 
Parágrafo único. São, entretanto, conservados os sargen'.:os-ajuclantes atual

mente e:dstentes, sendo-lhes c.ssegurados os direitos e deveres que, no Er,tg_
tuto dos Militares, lhes são devidos. 

Art. 2.0 Passam a ser as se~uintes as graduações militares das pJ·sças 
áo Exército: 

1) As-pirc..ntes a oficial 

2) C.ldGtG.'J 

3) Alunos das escolas preparatórias 

4) Subtenentes 
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{

Primeiro sargento 
5) Sargentos Segundo sargento 

Terceiro sargento 

6) Alunos dos cent!'os ou núcleos de preparação de oficiais da reserva 

7) Cabos. 
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Art. 3.0 As vagas oriundas da passagem para a :reserva, reforma ou morte 
dos atuais sargentos-ajudantes não mais serão preenchidas, d~vendo o ac~sso 
processar-se diretame!lte da graduação de primeiro sargento a sub-tenente, 
ress8lvado contudo o direito de acesso dos sargentos-ajudantes presentemente 
existentes e que satisfaçam as exigências legais. 

Art. 4.0 Em cada corpo de trop3, estabelecimento ou funnacão de servko, 
onde :>e der vaga de sargento-ajudante, as funções corresp;ndentes se~~o 
preenchidas pelo primeiro sargento mais antigo, que dora avante se denomi
nará prims-iro sargento ajudante. 

Parágrafo único. O quadro dos primeiros sargentos será assim aumentado 
de ü:.ntos primeiros s8re;er.tos quantos forem os snrgentc.s ajudantes subs'::ituidos 
até o completo desaparecimento destes. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Ri.o de Janeiro, 16 de outubro de 194·2, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO V ARGII.S. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-L:IJ:I N. 4.841 -DE 17 riE OUTUBRO DE 1942 

Dispàe sobre. o financiamento a ser concedido pelo Banco de Crédito da Bor
racha S. A. paw o desenvolvimento da. p;;:odução da borracha, e dá outras 
prc;vidências 

O Presidente da República, u~ando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

P..rt. 1.0 Toda 8 'borracha produzida no Pais tem a sua opera.ção final 
no Banco de Crédito da Bormcha S. A., que poderá ap'reender tcdo aquele 
pi'odu'.:o que, por qualquer motivo, seja desviado do seu.' trânsito normal e 
destino. 

Par2.grafo único. Deduzidos precipuame:r:.te os encargos de financiamento 
existentes, o valor da borracha assim apreendida ficará ·depositado no Banco 
par::: efeito de subrogação dos respectivos direitos de terceiros. 

A1·t. 2.0 Fica assegurada, pelo prazo de 6 (seis) anos, a contar de.sta 
dato, a contir:.uidade da explor8.ção dos seringais pelos serln;_;alistas que exer
ceram sua atividade produtora regularmente até janého do corrente ano, 
ainda que a propriedade do seringal se transiortne ou modifique por ato 
inter-vivos, por causa-mortis, sucessão ou deci:o:ão judici91. A transfe;:-ência, 
cessão ou vencia da exploraçRo do seTingal pelo ;:;9:-ingaEsta não se poderá 
operar sem prévia anuência expressa do Banco. 

§ 1.0 Iguais direitos ficam assegun?.dos a quem iniciar a exploracão de 
novos s2ringais, mediante prévio registo no H~nco de Crédito d; Bor
racha S.A. 

§ 2.0 A prova do exercício da atividade será feita, dentro de 6 (seis) 
meses, perante o Banco de Crédito da Bon:acha S. A., mediante apresenta
ção de correspondência, recibos ou quaisquer outros documentos autênticos, 

Cal. de Leis ~ Vol. VII - F. 6 
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trocados entre o interessado e seus fornecedores ou compradores, podendo o 
Banco, todavia, à falta desses elementos, admitir por outra forma a compro
vação da Indústria extrativa, 

Art. 3.0 Durante o prazo a que se refere o artigo anterior, o Banco de 
Crédito da Borracha S. A. poderá intervir nos seringais, e designar prepostos 
seus, para promover a exploração regular de borracha onde a sua extração 
esteja, por qualquer motivo, dificultada ou paralisada, respeitada sempre 
a distribuicão a que se refere o art. 4.0 

Art. 4.0 O valor líquido, depois de vendida a borracha, se distribuirá 
na proporção ele 60% para o seringueiro, 33% para o seringalista e 7 o/o para 
o proprietário, sendo essa proporção aplicada a partir desta data até mesmo 
nos contratos de arrendamento já existentes. 

f, 1.0 O proprietário qu~ explorar diretamente as suas terras terá direito 
a 40% da borracha nelas extraida. 

§ 2.0 Ao Banco de Crédito da Borracha .S. A. compete a fiscalização da 
distribuição das percentagens estz:belecidas, -_e bem assim mediante -prévia 
aprovação do Presidente da República a alterar sua relação. 

Art. 5.0 Ao B2nco de Crédito da Borracha S.A. compete superintender 
a produção da borracha, expedindo, por meio de "avisos", as instruções que 
os seringalistas e seringueiros terão de seguir, solicitando, sempre que julgar 
necessário, a cooperação dos Ministérios do Trabalho, Indústria e Comércio e 
da Agricultura nos assuntos a estes peculiares. · 

Art. 6.° Fica o seringalista obrigado a facultar ao seringueiro, indepen
dente de qualquer indenização, o cultivo da terra, até um hectare, em volta 
de sua barrzca, para consumo pessoal ou de família. 

Art. 7.0 Ao seringueiro é assegurada a meiação das castanhas que colher 
e a propriedade exclusiva das peles dos animais silvestres que abater. 

Art. 8.0 É proibida a derrubada de seringueiras c castanheiras, salvo 
autoriz>.:ção expressa concedida pelo Instituto Agronômico do Norte. 

Parágrafo único. As árvores de outras espécies não produtoras de goma 
elástica poderão ser aproveitadas para lenha, carvão ou madeira, assim como 
é permitida a explorsc;ão de outros artigos, nas condições que forem ajustadas 
entre o seringalista e o seringueiro. 

Art. 9.0 As relar.ões entre proprietários de seringal, seringalistas e se
ringueiros, serão reg,ulsdo.s pelos contratos-padrão aprovBdos pelo Banco de 
C:rédito da Borracha S. A. 

Art. 10. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas o.s disp'osições em contrário. 

Rio de Ja:-~eiro, 17 de outubro de 19!:-2, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Apolonio Salles. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.842- DE 17 DE OUTUBRO DE 194-2 

Autoriza a circulação de cédula:i de Cr$ 5, e dá outras providências 

O Presidente C.a República, usando da atribuiçãv que lhe confere 0 ar
tigo 180 da Constituição, rlt·creta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a 1ançar em circulação o valor de Cr$ 5. 00 (cinco cn1zdros) representado em 
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cédulas de papel~moeda, até que seja possivel aquirir o m8.terial necessár~o 
para a cunhagem das moedas desse valor. 

Parágrafo único. Paru esse fim poderão ser aproveitadas as atuais cé
dulas de 5$0 (cinco mil réis), com a::~ adaptações que forem julgadas con
venientes. 

Art. 2.0 O § 1.0 do art. 6.0 do decreto~hi n. 4. 791, de 5 de outubro de 
1942, passa <l ter a seguinte red8.ção: 

"Todas as cédulas terão o mesmo formato de 6/ mm x 156 mm 
e os mesmos desenhos, no corpo principal " 

Art. 3.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 4.843- DE 17 DE OUTUBRO DF 1942 

Autoriza o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda a mandar cunhar :tu. 
Casa da J1([oeda a importância de 22.463:100$0, saldo do decreto-lei 
n. 4.020, de 15 de janeiro de 1942, em moedas auxiiiares e divisionárias 
da JIOVa urddaâe rr:wnetária nacional 

O Presidente da República, usando da atribuiçãc qu'- lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazer.da autorizado a 
mandar cunh<!.r na Casa da Moeda, para complemento do total fixado !lO 

decreto-lei n. 4. 020, de 15 de janeiro de 1942, a importânci8. Ô.-':- 22.463: 100$0 
(vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e três contos e cew. mil réis), em 
moedas auxiliares e di visionárias, de que trata o art. 3.0 de decreto~ lei nú
mero 4. 791, de 5 de outubro de 1942, sendo: 

15. 113:000$0 (quinze mil cento e treze contos de> réis), em bronze de 
alumínio, e 

7.350:100$0 (sete mil trezentos e cinquenta conto~ e cerr. mil réis), em 
cupro~niquel, 

destinadas a trocos e à substituição de seu equivalente er,1 papel~moeda dila~ 
cerado. 

Art. 2.0 As moedas metálicas a que se referp o artigo anl:t:!rior obedecerão, 
quanto· ao valor, peso, diâmetro, título, composição e demais característicils, 
ao disposto no art. 3.0 e respectivo parágrafo único, do decreto-lei n. 4. 791, 
de 5 de outubro de 1942. 

·Art. 3.0 As cédulns substituidas pelas moedas mE-tálicas de que tratam 
os artigos precedentes serão rf;colhidas à Caixa de Amortização e incine
radas. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na dat& da sua publi
cação, revogadas a:; disposições em c-.:ntrário. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1942, 121.0 da Indeper.dência s 54.0 dt< 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 844 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria a 9.8 Bateria lndependenti? de Artilharia de Costa 

O Presidente da República, no uso da atribuição qt!e lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criada, para instalação imediata, a 9.a BE~teria Indepen
dente de Artilharia de Costa (Forte de Paranaguá), com efetivo e material 
que serão fixsdos, posteriormente, pelo Ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eur!c() G. Dutra, 

DECRETO-LEI N. 4. 845 -DE 19 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria a 7.a B<J.teria Independente de Artilharia de Costa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. E' criada, para instalação imediata, a 7 .a Bateria Indepen
dente de Artilharia de Costa (Forte Marechal Moura), co mefetivo e material 
que serão fixados, posteriormente, pelo ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da Rep\lblica. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra.. 

DECRETO-LEI N. 4.846 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1942 

Ainda não foi publicado no Diário Olicial 

DECRETO-LEI N. 4.847- DE 20 DB OUTUBRO DE 1942 

Abre ao lvlinistério da Fazenda o crédií:o especial de 7.245:000$0, para custeio 
de tfabalhos urgentes a carfio da Ci.ls'1 da 1Vloed3, e d<Í outras providências 

O Presidente da República, usando d:õt atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 du Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
7.245:000$0 (sete mil duzentos e quarenta e cinco contos de réis), para 
ocorrer às despesas com os s-erviços de cunhag:em d~ moedas instituidas pelo 
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decreto-lei n. 4. 791, de 5 de outubro de 1942, adaptação 
monetária de notas do papel-moeda, impressão e preparo- de 
sendo: 

à nova unidade 
títulos e outros, 

Pessoal 

a) para pagamento de diaristas admitidos a titulo prccano, 
afim de :::~ssegurar a regularidade dos servicos ordinários 
do estabelecimento (diárias de 16~0, 8.'cé 25. pm' mas 
nos meses de outubro a dezembro do corrente ano) 

iVla.terial 

b) aqutstçao de matéria prima, compreen
dendo cobre, níquc:!, alumínio e zinco 

c) remodelação e aparelhamento das oficinas 
diretamente relacionadas com os aludidos 
tra'!J:J.lhos, inclusive maquill.ária para 8.1.1-

mento da produção ....... . 

Serviços e Encargos 

5.000:000$0 

2.000:000$0 

d) para custeio do üab~üho de r0carimbs.gem de notas do 
papel-moeda, à razão de 2$ por miihe:iro ............. . 

150:000$0 

7.000:000$0 

95:000$0 

7. 245:000$0 

Art. 2.0 O crédito especbl de que 'i:rata o aitigo anterior será distri
buido ao Tesouro Nacional, ~~ disposição do Diretor da C::::sa da Moeda que 
Úquisit2rá os pagames.tos e ndian-::nmentos necessários, dispensada, para as 
despe;:;as de material, a formalidade da concorrência, nos te:tmos da le~is
lação vigente. 

Art. 3.0 O prcsecte decreto-1cú entrará 8m vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dispcsiç:Õe:> cn1 contnírio. 

Rio de Janeiro, 20 de O'..ltubro ele 194-2, f2l.O da IndependênciD e 54.0 

da República 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4·. 843 - DE 20 m_; OUTUBRO DE 1942 

Cria o Ser.·iço de Sauãc da Accanâutic.:-.: e 2pzova o respectivo rcgul2mento 

O Presic!m<te da República, user:.do d<\ stribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e atendendo às ra:;;Ões apresen-~adas pelo Iviinistro 
de Estado dos Negócios da Aeronálüic3, decreto: 

Art. 1.0 Fica criado no Ministério da Aeronáuti:::a o Servico de S~mde 
da Aeron3utica, que teú as atribuições que lhe fm·em conferidas~ pelo regula
mento a ser aprov:::~do, por dec:eto, pelo Presidente da República. 
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Art. 2.0 O Servico de Saude da Aeronáutica, diretamente subordinado 
ao Ministro da Aeron&utica, nos termos do seu regulamento, terá a seguinte 
organização geral: 

Chefia; 

Orgãos de Execução, compreendendo: 

Departamentos: 

Seleção, Controle e Pesquisas;· 

Assistência ao Pessoal; 
Hospitalar; 
Complementar . 

Serviços de Saude de Zonas Aéreas. 

Art. 3.° Fka extinta a 5P Divisão (D.P. 5) - Saude- da Diretoria 
do Pessoal do Ministério da AeTOnáutica. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 20 de outubro de 194-2, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

] . P, Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4,849 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1942 

Incorpora à Rede Mineira de Viacão o ramal de Goiandica a Ouvidor, da 
Estrada de Fetro de Goiaz _, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art, 180 da Constituição, e 

Considerando que estão terminados os trabalhos da ligacão ferroviária 
Patrocínio a Ouvidor, entre a Rede Mineira de Viação e a Estrada de Ferro 
de Goiaz; 

Considerando que com esta ligação, o ramal Goiandira-Ouvidor, da Es
trada de Ferro d2 Goiaz, deve ser anexado à Rede Mineira de Viação, como 
complemento natural de sua linha tronco Goiandira-Angra dos Reis; 

Considerando que esta medida traz vanta-gens administrativas e eco
nômicas às duas estradas; 

Considerando que a Estrada de Ferro de Goiaz tem em vias de inau
guração duas novas estações, em trechos que terão de ser lotados de pessoal; e 

Tendo em vista o que requereu a Rede Mineira de Viação, nos termos 
da cláusula IV do contrato ·celebrado com o Governo do Estado de Minas 
Gerais, nos termos do decreto n. 19.602, de 19 de janeiro de 1931, Para 
arrendamento da Estrada de Ferro Oeste de MinaS, 

Decreta: 

Art. 1.0 O ramal de Goiandira a Ouvidor, com 46 km de extensão, da 
Estrada de Ferro de Goiaz, fica incorporada à Rede Mineira de Viação, nas 
mesmas condicões do contrato de arrendamento celebrado entre a União e o 
Governo do Estado de Minas Gerais nos termos do decreto n. 19.602, de 
19 de janeiro de- 1931. 
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§ 1.0 A entrega do ramal com as respectivas instalações será efetivada 
até 30 de novembro de 1942, mediante inventário. 

§ 2.0 Os funcionários e extranumerários da Estrada de Ferro de Goiaz, 
trabalhando atualmente no ramal, continuarão a servir nesta mesma Estrada. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 20 de outubro de 1942, 121.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GE'fULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 4. 850 DE 21 DE OU'fUBRO DE 1942 

Altera a competência da Auditoria da 8.3 Região Militar; cria a Auditoria 
da 6.3 Reaião Militar e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passám à competência da Auditoria da s.a Região Militar os 
crimes praticados no território da 1051 Reeião Militar (Estados do Maranhão, 
Piauí e Ceará) . 

Parágrafo único. A Auditoria da 7.0· Região Militar, em cuja jurisdicão 
estava aquele território, concluirá os processos em que tenha sido iniciad; a 
formação da culpa e remeterá os demais à Auditoria da 8.3 Região Militar. 

Art. 2.0 Fica criada a Auditoria da 6.3 Região Militar com jurisdição 
cumulativa no Exército, Marinha e Aeronáutica. 

§ 1.0 Deverá ser aproveitado nessa Auditoria o auditor em disponibili-
dade existente na Justiça Militar. · 

§ 2.0 A Auditoria da 7 .a Região Militar continuará a julgar os processos 
oriundos da 6.a Região Militar até a instalação da sua Auditoria, quando lhe 
remeterá aqueles em que ainda não tenha sido iniciada a formação da culpa .. 
bem como o arquivo da extinta Auditoria da 6.0 Região Militar. 

Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

d&. República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhcm. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.851- DE 21 DE OU'fUBRO DE 1942 

DispÕe sobre os balanços do exercício de 1941 

O Presidente da República, tendo em vista o parecer do Tribunal de 
Contas sobre os balancos do exercício financeiro de 1941, aprovado em sessão 
especial de 23 de setembro de 1942, e usando da atribuição que 'lhe confere 
o ari:. 180 da Constituição, decreta: 
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Artigo único. Ficam ap.-ovados para os efeitos do· art. 131 do Regula~ 

menta Geral de Contabilidade Pública a que se refere o decreto n. 15. 783, 
de 8 de novembro de 1922, os balanços financeiro e patrimonial do exercido 
de 1941, organizados pela Contadoria Geral da República. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza' Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 852 DE 21 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria e inclue um cargo da classe 5 da ca;reira de Patâio -no Quadro Suple
mentar do Ministério da Fazenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 Fica criado e incluido no Quadro Suplementar do Ministério da 
Fazenda, um cargo da classe 5 da carreira de Patrão, o qual será provido pela 
reversão de Sebastião Ferreira do Nascimento. 

A:rt. 2.0 A despesa de 2: 100$0 (dois contos e cem mil réis), no atual 
e::::ercício, decOrrente do disposto neste decreto-lei, correrá à conta do saldo 
da conta corrente do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda, sem 
aplicação deterrninad9. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a pzrtir de 1- de outubro 
de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro cle 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 353 - DE 21 DE OUTUBRO DE 19<1-2 

Abre, pelo Ministério da ]ustip. e Ne(lócios Imeriores, o crédito suplementar 

de 300:000$0, à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando dn ntribuição que. lhe confere o :Jr
tigo 180 da Cnnstituição, decreta: 

Artigo único. Fica nberto o c:lédii.o suplementar de 300:000$0 (trezentos 
contos -de réis) à sc::g:uinte dotação do vigente orçamemo clo Minisicério da 
Jmtiça e Negócios Interiores (Anexo n. 18 do decreto-·lei. n. 3.960, de 19 
de dezembro de 1941): 
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VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranamerário 

Subconsignação 06 - Diaristas 

00- Pessoal civil 

24- Imprensa Nacional 

Subconsignação 07 - Tarefeiros 

00- Pessoal civil 

24- Imprer.sa Naciond 
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120,000$0 

tso,oooso 

300,000$0 

Rio de Janeiro, 21 de outt!bro de 1942, 121.0 da Iralependência e 54.0 da 
República. 

GETULIO \ 7 AF.GA6. 

Alexandre Nlârcundes Filho . 

.tL de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. tl-.854- DE 21 DE ouTum:.:o m: 19·1-2 

Regula o uso da ma~·ca de:; io!},o no g2do bovino e dá ou:trns providências 

O Presidente da lZepública, usando d"l atribeição qu~ lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O gado bovino >o6 poderá se:r m::::rcado a ferro candente na 
car:oJ, no pescoço, junto à ins8n;ão da cauda e nas regiões :;;ituadas ab~.ixo de 
uma linha imsgi.n8x!a ligando as articulações fêmuro··rótulo-tibial c húmero
rádi:o-cubitd, de sorte a preserv::.w de defeitos a p:o:rte do couro de maior 
utilidade. 

Art. 2.0 Fica proibido o uso da >nm:ca cujo tatn:õmho não posss cab.2r 
em um cü·culo de- onze -:centímetros de di3metros (0,11 m). 

Art. 3,° Fica te:cmi•12ntemente proibido o e111p1·cgo d2 marca de fogo 
usada nos esh.•belecin:.entos de m2tc.nça p2.ra iC.ei1tific:o:ção de anünais e 
couros. 

Art. 4.0 Aos pmprietirhs de gaclo bovino qu8 infringirem o disposto 
nos artigos 1.0 e 2.0 deste d'"creto-lei será z:plioda a multa dé vinte mil 
réis (20$0) por anhnal mDrcc.do em dessco!·do com o que prescrevem 
aqueles dispositivos, e"!evc.da ao dobro em caso de reincidência. 

Ad:. S.0 Aos proprie'.:S.Yios de estabelecÜT!entos que transgredirem o 
que estabelece o artigo 3.0 será apl-icada a multa de vinte mil réis (20$0) 
por animal que for encontr8.do com a marca cujo uso é proibido, elevada ao 
dobro em caso de rebddência. 
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Art. 6.° Compete ao Departamento Nacional da Produção 
do Ministério da Agricultura zelal) por intermédio de seus orgãos 
cionários, pelo fiel cumprimento do presente decreto-lei. 

Animal 
e fun-

Parágrafo único. Essa fiscalização será exercida nos estabelecimentos indus
triais sujeitos à inspeção federal, nos matadouros que abatam para o con
sumo local e nos próprios estabelecimentos pastoris, 

Art. 7.0 Este decreto-lei entr2.rá em vigor 

Art-. 8.° Ficam revogados o decreto-lei n. 
1939, e demais disposiçCes em contrário. 

na data de sua publicação. 

1. 176, de 29 de março de 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de- 1942, 121.0 da Tndependência e 
54.0 da Repúb!ica. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sa2les. 

DECRETO-LEI N. 4. 855 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, o Anexo 14 - Ministério da Agricultura 
do Orçamento Gerê.l da República 

O Presidente da República, us2ndo da atribuição que lhe confere d ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, Ficn:n feitas, no Anexo 14 
do Orçamento Geral da República (decreto-lei 
de 1941), as seguintes alte~açCes: 

Ministério da Agricultura, 
n. 3. 960, de 19 de dezembro 

VER3A 2 - MATERL'I.L 

Consignação 1 - Material Permanente 

Subconsignac;ão 04 - Máquinas e instalações em geral, seus acce3Órios, ins
trumentos, ferramentas e utensílios 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte: 

Passa de 
Para 

VERBA 5 - OBRAS :f.:TC . 

Ct:?nsi&nação I ~- Obras 

Subconsignação 02 - Prosseguimento de obras iniciadas em 
exercícios anteriores e sua fiscalizacão, instalacões, apare
lhamento e equipamento em obras-concluidas -· 

10 Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

400,000$0 
1. 150' 000$0 
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03 -· Instituto Agronômico do Norte 

a) Prosseguimento de obrás de instalação 
e aparelhamento 
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Passa de ........ , .... , .... , , ...... . 

Para .......... , ... , ................ . 
1. 000' 000$0 

250,000$0 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Apolonio SD.Iles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4·. 856 - DE 21 DE OUTUERC DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
20. 000:000$0, para ligações ferroviária.~ 

O Presidente da República, usando da atribmçãr_, que lhe confere o ar
tigo 180 da ConStituição, decreta: 

ArL 1.° Fica aberto no Ministério d2 Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de 20. 000:000$0 (vinte mil contos de réis), para atender- às despesas 
(Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis), com o prosseguimento da 
construção das ligações ferroviárias Monte Claros-Brumado, Itaiba-Mundo 
Novo e Palmeira dos Índios-Colégio. 

Art. 2.0 As modificações dos projetos já aprovados serão apresentadas 
progressiv-amente por trechos, à medida que sejam concluido~ os necessários 
estudos e pb.nos. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souzá. Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.857 -DE 21 DE OUTUBRO DF 1942 

Altera o padrão de vencimento do cargo de Diretor, em comiss5o, da Estrada 
de Ferro Central do Rio Grande· do Norte e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribui<:ãc que lhe confere o lU'~ 
tig-c• 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica elevado, de N para P, o padrão de vencimento do cargo de 
Diretor, em comissão, da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, 
do Quadro IX do Ministério da Viação e Obras Públicas. 



92 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 2.0 Pam. atender, no corrente exercício, à despes0 decorrente da 
~xec1.1çã0 deste decreto-lei, ficn aberto, ao Ivlinlstério d3 Viaç8o e Obras Pú
blicas, o crédito s!:!plementar de 3:600\?0 (t•ês contos e sei~centos mil réis) 
- Verba 1 :-- Pessoal, Consignação 1 Pessoal Permanente, 01 - Pessoal 
Permanente, 89) ~ Quadro IX. 

Art, 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1942, 121.0 da I'1dep:mdência e 54.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonca Lima. 

A. d0 Souzo. Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.858- DE 21 DE OUTUBRC D:f 1942 

Transforma a função gratificada de Secretário do Diretor do Museu Imperial 
na de Secretário do mesmo Museu 

O Presidente da República, usando da atribuiç8.o que lhe confere ó ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A função gratificada de Secretário do Diretor do Museu Im
perial, do Quadro Permanente do Ministério da Educação e Snude, const2nte 
das tabelas anexas ao decreto-lei n. 3."!-22, de 12 de julho de 1941, fica 
transform2.da na de Secretário do Museu Imperial. · 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará, em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO V ARGM.;. 

Gustavo Capanema. 

D::LCRETO-LEI I'L 4.859 - DB 21 DB OUTUBRO DE 1942 

Cria ama Sect;âo de s~;bsisiêr<cia. no Ser-,.ico de Ali.·nentz:dio 
Soei;;>}, e c!á outras Provid6r.cias -

do. Previdência 

O Presid€nte da Repúbi.ic2., us2.ndo da si.riúuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, ciecretn: 

Art. 1.0 O Servko de A1im811tacão da Previdência Social (S.A.P.S.) 
crial-á uma Secs2.o dê ~Subsistência de;tmacla a fornecGr aos t:·aba1hadores, em 
postos esoectB!s, nos seus próp•1os tes<.at-'t8n•cs ou n2qEGles sob seu controle, 
ou ainda por intermédio dos sindicatos, gêneros de primeirn necessidade. 

Art. 2.0 Para o fim previsto no artigo anü?1'ior o Serviço de Alimentação 
da Previdência Social z.dquidrá esses gêneros à vista, nas fontes da sua pro
dução, de preferência às cooperativas crg:;mizadas sob a assistência do Es
tado. 
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§ 1.0 As cooperativas de pwdução fornecerão preferer..cialmente ao Ser
vÚ;o de Alimentação da Previdência Social os seus produtos. 

§ 2.0 Em caso de necessidade poderá o Serviço de Alimentação da Previ
dência Social requisitar diretamente os gêneros das cooperativas de produção, 
pago o preço de custo, com o acr&scimo de 10 a 15 %, conforme a situação 
local e as condições econômicas da 1·egião. 

Art. 3.<=! O :fornecimento Gc:;; gêneros far-se-á pelo preço do custo, acre.s
cido da taxa de lO%, destin3.cla à administração, e das despesas de transporte 

Art. L!-.0 Poderão suprir-se nos postos de subsistência do S. A. P. S. os 
trabalhadores que nele se inscreverem, segurados das instituiçôes de previ
dência social . 

Parágrafo único. Essa facL'ldade sel'á extensiva s.os servidores do S.A.P.S. 
e aos segmados do Ins'Lituto de Pre';idência e Assistência dos Servidores do 
Estado. 

Art. 5.0 Pam dar início 8 aqms1çao cios gêneros e mont8.gen1 da Secção 
de Subsistência, as instituições cujos assocbdos se beneficiarão dos favores es
tabelecidos no pre~ente decn~to-lei abrirão ao S. A. P. S. um crédito de 
5.000:000$000 (cinco mil contos de réis). 

§ 1.0 O Ci"édito a que se refere este <>rtigo será distribuido pelos institutos 
e caixas de aposentadoria e pensões e pelo Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado, proporcionalmEnte ao número de seus asso
ciados inscritos nos serviços a que se refere o art. 1.0 , e será reembolsado 
pelo §.A.P.S. em parcels.s 8nuG.is de 10%, sem juros. 

§ 2.0 Verificando-se aumento no número· de inscritos superior a 20o/0 do 
total de inscrições por ocasião da vigência do presente decreto-lei, as insti
tuicões referidas no parágrafo anterior contribuir-5o com as quotas correspon
deõ"tes ao aumento, :rw mesma base fb:;:;.da inicialmente, devendo o novo cré
dito aberto ser reembolsado em- parcelas iguais de 10 o/o, anuais, acrescidas às 
parcelas anteriormente devidas. 

Art. 6.0 O fornecimento de gêneros dar-se-á de acordo com as condições 
fixadas pelo Serviço de Alimentação da Previdência Social, dando-se preferên
cia aos inscritos com família numerosa. 

Art. 7.0 Os sindicatos de trabalhadores poderão, em cooperacão com o 
S. A. P. S., instalar serviços de fornecimentos de gênero:;; aos próPrios asso
ciados. 

Parágmfo único. Para esse efeito deverão depositar no S. A. P. S. a 
importância correspondente à quota idêntica à estabelecida no § 1.0 do artigo 
S.o, por associado inscrito nesse serviço e que já não goze do benefício por 
intermédio dos institutos ou caixas de apcsent."1do.ria e pensões. 

Art. 8.0 Os pagamentos das faturas de fornecimento de gêneros apresen
tadas pelo S. A. P. S. aos sindicatos serão feitos no ato da entrega dos pro~ 
dutos. 

Art. 9.0 Os pagamentos dos gêneros distribuidos pelos sindicatos aos tra~ 
balhadores dos seus respectivos quadros serão feitos no ato da entrega dos 
produtos e só excepcionalmente, a critério da diretoria do Sindicato, será con
cedido um crédito por prazo que não poderá exceder de 30 dias. 

Art. 10. Será suspenso o fornecimento ao Sindicato que deixar de satis~ 
fazer importâncias devidas, podendo, em caso de impontualidade, ser cassados 
os seu.> direitos sindicais, 

Art. 11. Ao S. A. P. S. incumbirá o controle e a orientação dos serviços 
de subsistência a cargo dos sindicatos. 
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Art. 12. Cabe ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio conhecer 
e decidir as dúvidas ou reclamações verificadas entre o Serviço de Alimenta~ 
ção da Previdência Social e os sindicatos com fundamentos na execução do 
Presente decreto~ lei. 

Art, 13. A estru:ura administrativa do S. A, P, S, poderá ser alterada 
por proposta do seu diretor, aprovada pelo ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

Art. 14. Fica o diretor do Servico de Alimentacão da Previdência Soctal 
autorizado a admitir pessoal para ate"i:-tder aos encargos da Secção de Subsis
tência, e cuja efetividade se condicionará ao disposto no art. 28 do decreto
lei n. 3. 709, de 14 de outubro de 1941. 

Art, 15. Os créditos estabelecidos deverão ser fornecidos pelos institutos 
e pelas caixas de aposentadoria e pensões a que se refere o § 1.0 do do art. 5.0 , 

dentro de 15 dias após a publicação do presente dt:;creto~lei, 

Art. 16. O S.A.P.S. terá, para todos seus serviços e seu pessoal, as isen~ 
ções e os privilégios próprios dos serviços da União Federal, inclusive franquia 
postal e telegráfica e abatimento em serviços de comunicação realizados por 
em~resas privadas e em transporte de gêneros e de pessoal. 

Art. 17. O art. 6.0 do decreto~lei n. 3. 709, de 14 de outubro de 1941, 
passa a ter a redação seguinte: 

"No preço dos gêneros alimentícios utilizados nos restaurantes 
a que se refere o item 2.0 do art. 11, será incluída uma taxa d~ 
administraç8o até 10 %, destinada a atender às despesas com a con-' 
servação dos imoveis, depreciação das instalações e ampliação dos 
serviços do S. A. P. S. nas várias regiões do território nacional." 

Art. 18. Os governos federal, estaduais e municipais cederão ao S.A.P.S., 
a título precári-o, os terrenos disponíveis que forem pelo -mesmo requisitados 
para a inst~lação dos restaurantes de emergência nas localidades mais acDn~ 

selhaveis pela condiç8:o de precariedade econômica de sua população. 

Parágrafo único. No caso de se tornarem os terrenos necessários aos 
governos, terá o S. A. P. S. o prazo de 90 dias, contados da data da noti~ 
ficação, para a desocupação dos mesmos. 

Art. 19. Serão cedidas ao S. A. f?. S. pelos governos federal, estaduais 
ou municipais, livres de quaisquer onus, áreas de terras adequadas à cultura 
de legumes, verduras, frutas ou. cereais, cujos trabalhos ficam a cargo do 
S. A. P. S., com a assistência técnica e material do Ministério da Agricul~ 
tura. 

Art. 20. O presente decreto~ lei :-ntrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogaaas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

]oiio de Mendonça Lima. 

Apolonio Salles. 
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DECRETO-LEI N. 4. 860 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1942 

P-roibe a concessão de gratificações adicionais por tempo de serviço 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A contar da data da presente lei não mais poderão ser abo
nadas aos funcionários públicos da Uni8o, dos Estados e dos Municípios 
quaisquer gratificações adicionais por tempo de serviço, excetuadas tão so
mente as que a lei garante aos professores. 

Parágrafo único. As gratificações adicionais em cujo gozo estiverem 
os funcionários públicos acima referidos ficam, para todos os efeitos, en
corporadas aos respectivos vencimentos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G, Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Osr.:valdo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

] . P. Salja::!o Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.861 ~DE 22 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de 49: 725$0, 
para pagamento aos Serviço;;, Aéreos Condor Ltda. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao IVIinistério das Relações Exteriores o cré
dito especial de 49: 725$0 (quarenta e nove contos setecentos 2 vinte e cinco 
mil réis), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) devido aos Ser
viços Aéreos Condor Ltda., pelo transporte, por avião, para Buenos Aires, do 
corpo do tenente-coronel Camilo A. Gay, ex-adido militar à Embaixada 
Argentina nesta Capital, falecidc em agosto de 1942. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e .54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 862 ~ DE 22 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria funções gratificadas na Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituicão, decreta: 

A.-t. 1.° Ficam Jriadas, no Quadro I do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, as funções gratificadas de chefe da Secção Técnica e chefe da 
Secção de Estatística, Contabilidade e Material, da Inspetoria Federal de 
Obras Contra as SGcas. 

Art. 2.° Ficam fi}:adas em 7:200$0 (sete contos e duxentos mil réis), 
anuais, as grs.tificações das funções a qu0 se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercido, ao p:a.gamento da despesa 
decorrente da execução deste decreto-lei fica aberto, ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o créditO suplementar d2 4:800$0 (quatro contos e oito
centos mil réis) à verba 1 - Pessoal, consignação III - Vantagens, sub
consignação 09 - FunçÕes Gratificadas, 40 - Inspetoria Federal de Obras 
Contra ~-s Secas . -· 

A.rt. 4.0 O presente de>::reto-lei entrará em vigor a partir d€ 1 de setem
bro de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonca Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 863 - DE 23 DE OUTÚj3RO DE 1942 

Altera a carreira de Escriturário (decreto-lei n. 145, de 1937), do Quadro 
Suplementar do Ministério da Fazenda e dá otztras providências 

O Presidente da República, usnndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Escriturário (decreto-lei n. 145, de 1937), do 
Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda tica alterada de conformidade 
com o. tabela anexa a este decreto-lei. 

Art. 2.0 Os escriturários amparados pelo artigo s.o do decreto-lei nú
mero 3. 707, de 14 de outubro de 1941, do Quadro único do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio e do Quadro Permanente do Ministério da 
Fazenda ficam transferidos, independentemente de quaisquer exigências, para 
cargos idênticos da carreira de Escriturário a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. Os decretos de nomeação dos funcionários atingidos pelo 
disposto neste artigo serão apostilados pelo diret9r do Serviço do Pessoal do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Os funcionários já pertencentes à carreira de Escriturário (decre
to-lei n. 145, de 1937), do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda 
terão preferência, nàs promoções à classe final dessa carreira, assim como no 
aproveitamento como oficiais administrativos, sobre os funcionários que, em 
virtude do disposto no presente decreto-lei, são transferidos para a mesma, 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República, 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 864 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Fazenda~ o crédito suplementar de 3:300$0, para o fim 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 
3:300$0 (três contos e trezentos mil réis), verba 1 - Pesso8.l, consi~ 
gna~ão I - Pessoal Permanente, subconsignação 01 - Pessoal Permanente 
'19 - Quadro Permanente. 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior destina-se ao provi
mento do cargo isolado de provimento efetivo, de ajudante de tesoureiro, pa
drão H, lotado na Delegacia do Tesouro Nacional em Minas Gerais e constante 
das tabelas anexas ao decreto-lei n. 4. 645, de 2 de setembro de 1942. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 865 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

l'mibe a suspensão condicional da pena imposta aos estrangeiros que se en

contrem no país em caratcr temporário 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' proibida a concessão da suspensão condicional da pena im
posta aos estrangeiros que se encontrem no território nacional em carater tem
pcrário (<1rt. 25 do decreto n. 3.010, de 20 de ae;osto de 1938). 

P2rágrafo único. Os Serviços de Registo de Estrangeiros do Distrito Fe
deral e dos Estados são obrigados a prestar aos juizes as informações que se 
fizerem necessárias, para a execução desta lei. 

Art. 2.0 Será revogada a suspensão condicional da condenação que tenha 
sido concedida, até a data da publicação desta lei, aos estrangeiros mencionados 

.-no art. 1.0 , mediante comunicação feita ao juiz pela autoridade policial com
petente. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
·as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexanc&-c Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 866 DE, 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre a aplicação do art. 50 do decreto~ lei n. 3. 688, de 3 de outubro 
de 1941 

Ó Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O disposto no art. 50 do decreto-lei n. 3. 688, de 3 de 
outubro de 194-1, não se aplica aos estabelecimentos licenciados na forma do 
decreto-lei n. 241, de 4 de fevereiro de 1938. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.867 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito suplementar 
de 419:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito suplementar de 419:000$0 (quatrocentos e dezenove contos 
de réis) à verba 1 - Pessoal, consignação I - Pessoal Permanente, da 
Orçamento vigente, o qual será levado a crédito da conta corrente do Quadro 
Permanente do referido Ministério, para atender, até 31 de dezembro do 
corrente ano, à despesa com o provimento dos cargos vagos da classe inicial 
das carreiras de Dactilógrafo, Detetive, Escriturário, Oficial Administrativo 
e Médico. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 868 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Altera o regime de concessão de férias aos trabalhadores empregados nas ati
vidades essenciais à segurança nacional, enquanto durar o estado da 
guerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Nas atividades consideradas essenciais à segurança nacional, 
e que não sejam reputadas insalubres, ou quando se tratar da conclusão de 
serviços diretamente ligados à defesa nacior.al, mediante autorização do 
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Ministério do Trabalho, Indústria e Comé<cio, poderá ser adiado o período em 
que as férias deveriam ser gozadz.s pelos respectivos empreg&dos, sem pre· 
juizo de sua acumulação no decurso do ano segui.nte. 

Pmágr8.Ío único. Excepcionalmente, a juizo do ministro do Trabalho, 
Indústri3 e Comércio, o benefício 'das férias podcr6 ser convertido em indeni
zacão na forma do que p<evê a legislação em vigor para os casos de sone
gaÇão desse direito. 

Art. 2.0 O presente à0creto-lei entra em vigor na data àe sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em cont.-ário. 
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 869 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Dá nova redação ao § 3.0 do art. 2.0 do decreto n. 24.222, de 10 de maio 
de 1934 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 3.0 do art. 2.0 do decreto n. 24.222, de 10 de maio de 
1934, passa a ter a seguinte redação: 

§ 3.0 do art. 2.0 Os membros do Conselho Administrativo, e=-:ceto o 
presidente do Instituto, perceberão .100$0 (cem mil réis) por sessão a que 
comparecerem, até o limite máximo de 6 (seis) sessões por mês. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaç5.o, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independê:J.cia e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.870 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Modific:J. dispositivos do decreto-lei n. 3. 937, de 13 de dezembro\ de 1941, que 
reorganiza o Instituto Nacional do Mate, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 3.0 , 4,0 , § 1.0
, 7.0

, 11 e 16 do decreto-lei n. 3.937, dEt 
13 de dezembro de 1941, passam a ter a redação que se segue: 

"Art. 3.0 O I. N. M. será orientado pela Junta Deliberativa 
e dirigido pelo presidente. 

Art. 4.0 

§ 1.0 A J. D. se reunirá sob a presidência do presidente da. 
Instituto, que terá voto de qualidade. 
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Art. 7 .o A J. D. elegerá ~mualmente, três dos seus membros 
para constituirem uma Comissã~ Fiscal. 

§ 1.0 À C. F. caberá o exame contabil da gestão financeira do 
Instituto, referente ao exercício anterior, devendo apresentar à J. D. 
um relatório circunstanciado dos seus trabalhos, em que conclua pela 
aprovação ou não das contas. 

§ 2.0 Auxiliará a C. F. um funcionário especializado em conta
bilidade, designado pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 11. Dos atos do presidente, relativos aos interesses da pro
dução, indústria e comércio do mate, caberá recurso, sem carater sus
pensivo, para a Junta Deliberativa. 

Art. 16. Dos atos administrativos do presidente do I. N. M. 
caberá recurso, sem carater suspensivo, para o ministro do Trabalho~ 
Indústria e Comércio." 

Art. 2.0 A J. D. se reunirá, no corrente ano, até 31 de dezembro, por 
convocação do presidente do I. N. M. 

Art. 3.0 O presidente do I. N. M. poderá fixar, ad referendum da 
J. D., a taxa de propaganda, dentro do limite estabelecido no art. 13 do 
decreto-lei n. 3.937, de 13 de dezembro de 1941. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
Cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.871- DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre isenção do imposto de renda 

O PJ;"esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, e 

Considerando que, no momento atual, é de toda a necessidade incentivar 
o comércio do nosso principal produto de exportação; 

Considerando que o desconto do imposto de renda sobre as com1Ssôes pagas 
pelas firmas exportadoras de café aos seus agentes vendedores no exterior im
portaria numa diminuição cias vantagens desses intermediários, podendo deter
minar a preferência para os negódos de café de outras procedências, com pre
juizo para a economia do país; e 

Considerando que os resultados que poderbm advir da cobrança do referida· 
imposto não compensariam o declínto nas relações comerciais do país com os 
mercados dos paises compradores daquele produto, decreta: 

Art. 1.0 As comissões pagas aos agentes vendedores de café no exterior 
ficam, tambem, excetuadas das disposições do art. 97 do decreto-lei n. 4.178. 
d6 13 de março de 1942, que dispõe sobre a cobrança e fiscalização do impostO 
de renda. 
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Art. 2.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da' Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 872 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Veda a combinação de letra nos planos de sorteios dos clubes de mercadorias, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os clubes de mercadorias possuidores de carta-patente expedida 
nos termos do decreto n. 12.475, de 23 de maio de 1917 e alteraçÕes cons
tantes dos decretos-leis ns. 2 .428 e 2. 891, respectivamente, de 19 de julho e 
20 de dezembro de 1940, e 2 .980, de 24 de janeiro de 1941, só poderão rea
lizar sorteios mediante a combinação de algarismos. 

Art. 2.° Fica vedada aos mesmos clubes, em seuS planos e anúncios, 
qualquer propaganda que autorize perante o público a suposição de que. fun
cionam como sociedades de capitalização. 

Art. 3,0 E' concedido o prazo improrrogavel de 6 (seis) meses, contados 
da publicação do presente decreto-lei, para que seja requerida e ultimada a 
modificação decorrente da proibição contida no art. 1.0 • 

Art. 4.0 As transgressões do presente decreto-lei serão punidas na forma 
da legislação em vigor, inclusive a cassação da carta-patente. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 373 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre o escoamento da safra cafeeira de 1942-1943 e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da C~nstituição, e, 

Considerando que as safras cafeeiras dos Estados de Sãc. Paulo e Paraná, 
em dois anos consecutivos, sofreram grande redução do seu volume em con
sequência de fenômenos climntéricos anormais (seca e geada); 

Considerando a necessidade de se restabelecer, em face da plenitude 
das safras cafeeiras dos demais Estados, a normalidade proporcional das de 
São Paulo e Paraná; 
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Considerando, ainda, a conveniência de serem retirados no interior dos 
Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Espírito Santo os excessos de 
café que, a despeito da cota de equilíbrio de 35% (trinta e cinco por cento) 
forem julgados nocivos, decreta: 

Art, 1.0 Para a safra cafeeira de 1942-1943, a cota de equilíbrio de que 
trata a cláusula terceira do Convênio dos Estados Cafeéiros, aprovado pelo 
decreto-lei n. 3. 380, de 1 de julho de 1941, será de 35% (trinta e cinco 
por cento) sobre o total do:; embarques, 

Art. 2.° Fica estabelecida a conversão gratuita, em cota de mercado, de 
cinco sétimos (5/7) da cota de equilíbrio 1942-1943 sobre os cafés paulistas e 
paranaenses, devendo a sua liberação ser feita conjuntamente com a cota de 
equilíbrio de conversão remunerada a que se refere o art. 3.0 • 

Art. 3.0 Um sétimo (1/7) da cota de equilíbrio 1942-1943 sobre os cafés 
paulistas e paranaenses se>á obrigatoriamente convertido em cota de merca
do, mediante o prévio pagamento da importância que for fixada pelo Depar
tamento Nacional do Café. 

Art. 4.0 Os cafés da cota de equilíbrio 1942-1943 destinados à conversão na 
forma dos arts. 2.0 e 3.0 só poderão ser de tipos e qualidades comerciaveis 
nos termos da legislação vigente. 

Art. 5.0 As importâncias provenientes da conversão de que trata o artigo 
3.0 serão ariecadadas pelo Departamento Nacional do Café para a aquisiçiio 
de cafés no interior dos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo e para suprir a deficiência de sua receita, decorrente da queda da ex
portação. 

Art. 6.o A conversão de que tratam os arts. 2.0 e 3.0 será estendida 
aos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Espírito Santo, desde que se 
verifique que a produção cafeeira desses Estados, nas safras de 1941-1942 e 
1942-1943, sofreram, em consequência dos mesmos fenômenos climatéricos 
verificados nos Estados de São Paulo e Paran6., redução de mais de 50 % 
(cincoenta por cento) de seu volume normal. 

Art. 7.° Continuam em vigor os dispositivos do decreto-lei n. 3. 380, 
de 1 de julho de 1941, que não colidirem com o presente. 

Art. 8.0 Este decreto·lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa.. 

DECRETO-LEI N. 4.874.- DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Suspende durante o estado de guerra a concessão de licenças de acordo com 
a alínea b do decreto-lei n. 3.940, de 16 de dezembro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica, enquanto perdurar o est2do de guerra, suspensa a con
cessão das licenças de que trata a alínea b do art, 5.0 do decreto-lei núme
ro 3.940, de 16 de dez~mbro de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, 
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.875- DE 23 DE OUTUBRO DE 1942 

Díspõe sobre licença ao pcocur;;;dor geral e demais membros do Ministério 
Público da justiça Militar 

O Presidente da República, usnnào da atribdção que lhe confere o ar
tigo 180 cia Constituição, decreta: 

Art. 1.0 

da Guerra ao 
tério Público. 

Na justiça 
procurador 

Militar, 
geral e 

as licenças serão concedidas pelo ministro 
por este aos demais membros do Minis-

Art, 2.0 Este decreto-l~i entra em vigor na data da sua· publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.876 - DE 23 DE OUTUBRO 'nE 1942 

Libera parte da produção do sal das limitações impostas pelo decreto·lei nÚ· 

mero 2.300, de 10 de junho de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e considerando a necessidade de ser aumentada a 
produção de sal nas regiões próximas dos mercados consumidores nacionai:>, 
à vista das diíiculdades de abastecimento desses mercados, resultantes da:il 
condições atuais criadas pelo estado de guerra, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto persi::;tirem as condições atuais resultantes do estado 
de guerra, fica o Instituto Nacional do Sal autorizado a liberar as quota:> de 
produção e aumentar as entregas para o consumo do sal necessário ao abas
tecimento dos mercados consumidores do país, independentemente da· d-is
posto no art. 4.0 do decreto·lei n. 2.300, de 10 de junho de 1940, que criou 
o Instituto, e no seu regulamento. 

Art. 2.0 A alteração de tais quotas deverá atingir, a critério do Instituto 
e de acordo com as necessidades do consumo, as regiões salineiras do pais 
cuja produção possa ser mais facilmente escoada para os centros consumido· 
res ou distribuidores. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 877 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, o Quadro Permanente do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: --

Art. 1.0 O Quadro Permanente do Departamento Administrativo do Ser
viço Público passa a vigorar, na parte relativa a Pessoal Efetivo, de acordo 
com o que consta das tabelas anexas a este decreto-lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua p~ublicação. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.878 ~DE 27 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe a respeito da incidência do imposto de consumo sobre açucnr, reduz 
as taxas do mesmo imposto sobre aguardente e álcool, e dá outras pro
vidências 

O Presiclente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Acrescente-se ao art, 4.0 do regulsme!lto aprovado_ pe!o decreto
tei n. 739, de 24 de setembro de 193,8: 

§ 42 - AÇUCAR DE CANA OU DE QUALQUER OUTRA 
PLANTA. 

(Selagem por guia, quando de produção nacional, e por verba, 
na ocasião do despacho, qmmdo de procedência estrangeira). 

I- Açucar bn-:nco, turbinado ou não, em pó, cristalizado, 
moído, tritu:-ado, ou refinado, bem assim o tipo De
merara, por quilograma ou fração, peso líquido: 

l.o- c!e produção nacional ...................... . 

2.0
- de procedência estrangeira .................. . 

II-Açucar mascavo, "mulatinho", "rapadurado", por quiloR 
gramo ou fração, peso líql.!ido: 

1.0 - de produção nacional 

2.0 - de procedência estrangeira ................. . 

$060 
$200 

$030 
$100 

Art. 2.0 O imposto de consumo sobre o açucar será pago na forma preceiR 
tcada no art. 57, R 2.0 , do predito regulamento, antes da saida da fábrica, 
sujeitos os seus fnbricantes a todas as disposições do mesmo regulamento, que 
lh:=:s forem aplic:oweis. 

Parágrafo único. Fica isento do imposto de comumo o produto denomiR 
nado "rapadura", desde que seja vendido ou exposto à venda no est::J.do em 
que sair da fábrica, ou seja sem sofrer trituração ou qualquer beneficiamento 
para transformá-lo em açucar de qualquer tipo ou qualidade. 

Art. 3.0 O açucat, que for beneficiado fora da fábrica produtora, seja 
qual for o processo de beneficiamento, pagará somente a diferença entre o 
imposto anteriormente pago e o a que ficar sujeito em virtude do beneficia
me!lto, desde que seja feita a prova do anterior pagamento de imposto. 

Parágrafo único. Ficam obrigados a pag8mento de emolumentos de re
gisto e a possuir escrita fiscal QS estabelecimentos refi!!adores ou beneficia
dores de açucar, ainda que pertençam a fabricantes do produto, desde que 
refinem ou beneficiem produtos de alheia produção ou estejam localizados 
fora do edifício sede da respectiva fábrica. 

Art. 4.0 O imposto de consumo a que se refere o item 1.0 alínea IV, do 
§ 2.0 do art. 4.0 , bem como o § 3. 0 do mesmo arti.go, do regulamento apro
vado pelo decreto~ lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, passará a ser cobrado 
pelo seguinte modo: 

Por meia garrafa .......•........................ , , ... , ...... . 

Por meio litro ..........•...............••.....•............• 

Por garrafa , ......................................•........• 

Por litro ...... , ......... o •••••••••••••••••••••• ,, •••••••••• o 

S030 
$045 
$060 
$090 



ATOS DO PODER ~XECUTIVO 109 

Art. 5.° Ficam abolidas as isenções de imposto de consumo sobre o álcool 
motor e o álcool anidro, constantes do art. 7.0, inciso 9, letra a, do decreto-lei 
n. 739, de 24 dG se~embro de 29;38, e do art. 2.0 , letras a e b, do de;:::reto 
n. 23.664, de 29 de dezembro de 1933, modific8.do pelo art. 2.0 do decreto 
n. 24.318, de 1 de junho de 1934. 

Paá;rafo único. A tribotaçõ.o ora instituida ficam sujeitos os estoques de 
álcool motor e álcool anidro existentes em depósitos e estabelecimentos comer
ciais. 

Art. 6.° Ficam revogadas todas as exigências de desnaturamento do 
álcool para fins carburantes, previstas na legislação em vigor. 

Art. 7.° Fica proibido o desdobramento de álcool em aguardente, revo
gada para esse efeito a disposição constante da nota 1.a do § 3.0 , do art. 4.o, 
do regubmento a que se refere o decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 
1938. M.ulta de 2:500$0 a 5:00080. 

Art. 8.0 E' permitido dar saida, expor à venda ou vender em vasilhames 
d€ qualquer espécie, o álcool puro, a aguo.rdente, o álcool motor e 0 álcool 
an~dL·o, desde qu2 sejam acompanhados das respectivas estampilhas inutilizadas 
na forma l2gal, e dcmús efeitos fiscs.;_s. 

Parágmfo único. Se o vasilhame for de capacidade até cinco litros, 0 cs
tampilhamento será direto. 

Art. 9.0 Os vendedores de aguardente e de álcool por meio de bombas 
serão obrigados: 

a) a ter livro autenticado na repartição fiscal com.petente, para reg:isto 
da entrada e so.ids. dos produtos, bem como do movili!ento das estampilhas 
recebidas e das correspondentes aos prcdutos vendidos. M-alta de 200$0 a 
400SO aos qt1e niio cumprirem as formalidades referentec à escrita e de 500$0 
~ 1:000$0 aos quo:: :r f o tiverem o livro; 

b) a entreg2.r, B.té o décimo dia util de cada mês, à repa::'tição fiscal 
arrec2:d.z.do::a local, me.:::!iante guia visada pelo agente fiscd, as estampilhas rece
bidas com os produtos a que tiv2rem dz,do s2ida. lv.lulfo. de importância igual 
eo vaiar das es~anpi.lhQ.s n.::i::;. recolhidas, nw;ca infeúor .::! SC0$0. 

Art. 10. Enquanto a Casa d::t Moeda não tiver f(áto ~s rep8rtições l'espec
tlvz.s suprilrentos d;:- cintas especiais, para álcool e agm1rdente das taxas enu
meradas no nrt. 4.0 do pl(!Scmte decreto-lei, é permitid3, mediante as cautelas 
que a Diretoria Gel:ll da Fazenda Nacional recomendar, a remarcação pelas 
DdegD_cias Fisc2i8 e l"Zeceb12dorias ?ederais d:o:s atuais cint2.s e:::peci:::üs para os 
referidos produtos, contanto que tal recarimbamento se faça para valor menor 
do que o impresso. 

A>t. 11. As Delegacias Fiscais e Recebedorias Federais poderão autorizar 
a permuta das estampilhas existentes nas fábricas de ag.uardente e de álcool e 
ainda não a3sinaladas na fo>ma preceituada no art. 63 do reguhnento do im
posto de consumo anexo ao decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, 
por outras de valores correspondentes às novas taxas, que perfaçam a impor
táncb das oferecidas em troca. 

Art. 12. A Diretoria das Rendas Internas baixará, no prazo de três dias 
após a publicação do prese;;)te decreto-lei, instruções com os modelos de livros 
fiscais para os estabelecimentos refinadores ou beneficiadorcs de açucar e para 
os vendedores de aguardente e de álcool por meio de bombas. 

Art. 13. No prazo de oito dias, contados da publicação deste decreto-lei, as 
repartições arrecadadoras providenciarão o levantamento dos stock~ de açucar, 
de álcool puro, álcool motor, álcool anidro e de aguardante, ex::.stentes na'3 
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f.Sbricas, nos depósitos ou depositários, e estabelecimentos atacadistas, lavran
do-se, na devida forma, termo de diligência em c_inco vias, que ficarão: a pri
meira com o agente fiscal do imposto de consumo da secção ou circunscrição; a 
segunda, com a repartição arrecadadora sob cuja jurisdição estiver o estabeleci
mento fabril ou comércial; 'a terceira, com a Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional no respectivo Estado; a quarta, com a Diretoria das Rendas Internas; 
a quinta, com o Instituto do Açucar e do Álcool. 

Parágrafo único. A remessa dessas vias de levantamento de stock deverá 
ser feita no prazo máximo de três dias, após a respectiva diligência, sob pena 
de responsabilidade do chefe da repartição arrecadadora competente. 

Art. 14. Após a vigência deste decreto~lei não poderão sair das fábricas, 
ou dos seus depósitos e depositários, qualquer quantidade de açucar, de álcool 
motor e de álcool anidro, sem que tenha sido pago o respectivo imposto de 
consumo. 

Art. 15. Os comerciantes varejistas de açucar ficam, no corrente exer
cício, dispensados do pagamento de emolumentos .de registo. 

Art. 16. O Instituto do Açucar e do Álcool auxiliará, sempre que lhe 
for solicitado, a fiscalização do imposto de consumo. 

Art. 17. A Diretoria Geral da Fazenda Nacional transmitirá, por tele
grama, às delegacias fiscais do Tesouro Nacional nos Estados, no dia seguinte 
à publicação, o texto deste decreto~lei, recomendando~lhes que o retransmitam 
às repartições arrecadadoras competentes. 

Art. 18. Este decreto~ lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

R'io de Janeiro, 27 de outubro de 1942, 121..o da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souz;'l Costa. 

DECRETO~ LEI N. 4. 879 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sobre atribuições do Conselho de Imprensa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, 

Considerando que, na vigência do decreto~lei n. 4.828, de 13 de outubro 
de 1942, as atribuições do Conselho Nacional de Imprensa se ampliam, de~ 
ereta: 

Art. 1.0 Alem de suas atribuicões normais caberá ao Conselho de Im
prensa assistir ao Diretor Geral do Departamento de Imprensa e Propaganda, 
como orgão consultivo e na forma das leis em .vigor, nos assuntos de im
prensa relativos à execução da coordenação de que trata o decreto~lei núme
ro 4. 828, de 13 ·de outubro de 1942. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 880 DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Declara extintos os Depósitos de Aeronáutica dos Afonsos e do Galeão 

O Presidente da República, usando da atribuic:ão que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam extintos no Ministério da Aeronáutica, os Depósitos de 

Aeronáutica dos Afonsos e do Galeão. 

Art. 2.0 O Ministro da Aeronáutica baixará instruções para a execução 

deste decreto~lei, transferindo para o Depósito de Aeronáutica .do Rio de Ja
neiro, o pessoal e o material pertencente aos Depósitos ora extintos. 

Art. 3.0 Revog:am~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

]. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.881 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria no Ministério da Aeronáutica o Depósito de Aeronáutica do 
Rio de janeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado no I\1inistério da Aeronáutica, para instalação ime

diata, o Depósito de Aeronáutica do Rio de Janeiro com sede nesta Capital. 

Art. 2.0 Esse estabelecimento terá uma organização provisória idêntica 

à prevista para o extinto Depósito de Aeronáutica dos Afonsos e na sua cons

tituição inicial serão aproveitados, a critério do ministro da Aeronáutica, 
todos os recursos e demais elementos em pessoal e material dos extintos De

pósitos de Aeronáutica dos Afonsos e do Galeão. 

Art. 3.0 O Depósito de Aeronáutica do Rio de Janeiro_, funcionará até 

aprovação do seu regulamento, regido por instruções organizadas pelo dire~ 

tor do Material e aprovadas pelo ministro da Aeronáutica. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

1. P. Sal&ado Filho, 
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DECRÉTO-LEI N. 4. 882 - DE 29 DE OUTU:BRO DE 194·2 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar de 
420:000$0, à verba que especih'ca 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Co11stituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suple:.-r.entar de 4-20:000$0 (quatro
centos e vinte contos de réis), em reforço cia Verba 3 - Servicos e Encar
gos, do vigente orçamento do Mjnistério da;:; Relações Exteri~res (Anexo 
n. 20 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS 

S/c. n. 10 - Caracterizaç2o de F:ronteiras 

11 - Co1nissões Mistas de Limites 

02 - Segunda Divisão 

a) Para custeio ..das despesas que forem 
realizadas, sujeitas à prestaç5o de 
contas, nos termos dos decretos nú
meros 21.266, de 8 de abril de 1932, 
e 24.485, de 28 de j1mho de 1934 420:000$0 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.c
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Osws.ldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

Dl.!~CR:ETO-LE! N. 4. 833 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Mhlistú:io d:1 Vi:1ç5o c Obr.:;:s .Púhlic2s o crédito especial de réis 
6. 000:000$0, pam pagD.mcnto a concessionários de portos 

O Presidcr'te d.a República, usar.do da atribuiçãc que lhe confere o 
art. 180 <~-'< Con::;tituição, decreta: 

Artigo único. Fica nbertc ao r!lir,istério da Vi2cão e Obras Públicas, 
o crédito espccbl cle 6. 000:000$0 (seis mil contos ~Ie réis), para ocorrer 
ao pagamen<::o ( Ser1.dços e Encargos) do produto da 2rrecada<;ão, neste exer
cício, do ünpc3to ndicio~gJ de 10% sobre os direitos de importação real
me~te devidos o c;;ue cor;-rpc"!:e oos co:nc2:>sion3ri::Js elos portcos de Fortaleza, 
Cabeclelo, Recif2, Il/Iacei6, Aracajú, Baía, Vitória, Angra dos Reis, Niterói, 
Paranag'!.1á, São Franci5co, Porto Alegre, Rio Grande e Pelotas, em virtude 
de ~on:ratos c·çhbrados con o Governo Federal. 

Rio de Janeiro, 29 de "Umbro de 1942, 121.0 da Independência e 54:.0 

da República. 

GETULIO V ARCAS. 

]oâo de Mendonça Lima. 

A. de Souza Cost<.1.. 
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DECRETO-LEI- N. 4. 884 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Regula a duração normal do tra.balho_. dos empregados em serviços auxiliares 
nos bancos e nas casas bancárias 

O Presidente da República, usando da atribuiçã0 que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, de'creta: 

Art. 1.0 A duração normal do trabalho dos empregados em serviços de 
portaria e diO' limpeza, tais como portei! os, telefonistas, contínuos e serven
tes, dos bancos e casas bancárias, é regulada pelos dispositivos gera.is, sobra 
duracão do trabalho, estabelecidos no decreto-lei n. 2. 308, de 13 de junho 
de i94o. 

Art. 2.0 (. presente decreto-lei entra em vigor na data d~ sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de o~1tut:ro d~ 1942, 121.<-' da Independência e 54.0 
ci& República. 

G-ETULIO VARGAS • 

Ale;ar.dre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 885 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre, .:::o Ministério do TrD.be.Illo, Indústria e Comércio, o crédito especiaJ 
de 19:400$0 para os fins que menciOna 

O Pwsidente da República, usando da atribuição que li.1e confere O' 

an. 180 da Constituição, decret<:.: 

Arti~o único. Fica aberto, no 1\IIinistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, o crédic::o especial 1e 19:400$0 (dezenove contos e quatrocentos 
mil n'üs), que será aplicado, no p3gamento, ao atuário, classe K, Eduardo 
Guidão da Cruz, do referido Ministéri.o, da ajuda de custo de U. S. $250.00 
e da gratificação mens~J de represenü:ção de U. S. $60. OU, nos exercícios 
dz 1912 e 19"'!3, áu~2r.te os doze :.neses de su~ pe.-manência nos Estados 
Unidos da P_::nérica, onde va;· realizar estudos de sua especialidade na ::;ni
versicLtde de Micb.1gan, Am1 Harber. 

Rio de Jar.eiro, 29 de outubro de 1942, 121..~ da Independência e 54.0 

da Repúblic2. 
GETUUO VARG/.S. 

A.Jcx:;.r.dr2 1\1.:::-ccndes Filho. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4. 886 ~ DE 29 DE OUTUBl~O DE 1942 

Ahre ao Ministúio da Educaç§.o e Saude o crédito suplementar de 1éis 
l~O:OOCSD., à ve~ba que especific:J. 

O Presidente da l.{epl.blic8, usando da úribuição que lh0 co!lfere o 
art. 180 d<: Ccr:stituição, decreta: 

Artigo único. Fica o~.berto o crédito suy-lementar de 140:000$0 (cento e· 
quarenta contos de réis), em reforço da Verba 3 ~ Sc;.·-viços e :J:ncargos, 
de vigente m·ç:am~nto do Ministério d2. Edu::ação 2 S<!ude (Ane:.-;o n. 15-
do d~creto-lei n. 3. 960, de 19 de dez8mbro ele ~941), como segue: 

Cal. de Leis - Vol. VII - F. 8 
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Verba 3 - Serviços e Encar{Jos 

Consignação I - Diversos 

S/c. n. 02 - Seleção, aperfeiçoamento e especialização de pessoal 

04 - Departamento Administrativo 

06 - Divisão do Pe3soal 

a) Concursos e provas 140,000$0 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da R~?ública. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema , 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 4.887 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ::w Ministério da Educação e Saudc o crédito suplementar de 300:000$0, 
a verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 300:000$0 (trezentos 
contos de réis), em reforço da Verba 5 - Obras, Desapropriação e Aquisição 
de !moveis, do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo 
n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como so?gue: 

VERBA 5 - OBP.AS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE !MOVEIS 

Consignnçâo 1 - Obras 

S/ c. n. 02- Prosseguimento de obras iniciadas em exercícios 
anteriores e sua fiscalização; instalações, aparelha
mento e,equiparúento em obras concluidas 

34- Departamento Nacional de Saude 

20- Serviço Nacional de Malári<:>. 

a) Trabalhos de pequena hidrografia, polícia 
de focos e serviços complementares ..... 

Rio de Js.oeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 888 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

ExtinAae a Contadoria Seccional junto à Estrada de Ferro Central do Brasil 
e dá outras providências 

O ·Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art, 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinta a Contadoria Seccional junto à Estrada de Ferro 
Central do Brasil, criada pela lei n. 4.911, de, 12 de janeiro de 1925. 

Art. 2.o Fica suprimida a função gratificada do Contador Seccional na 
Estrada de Ferro Central do Brasil, do Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 3.0 O presente decretoMlei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETOMLEI N. 4. 889 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de 2:500$0, à verb;:, 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe .confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito Suplementar de 2:500$0 (dois contos 
e quinhentos mil réis), em reforço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orça4 

menta do l\1inistério da Fazenda (Am•xo n. 16, do decretoMlei n, 3. 960, de 
19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação IV ~ lndeniza.çõe:s 

S/c. n. 22- Ajuda de custo 

11 -Alfândegas 2o500$0 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo se destina à Alfân4 

dega de Paranaguá. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 890. - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre o crédito suplementar de 5:520$0 à dotação que especifica do Conselho 

Nacional de Aguas e Energia Elétrica ·e torna sem aplicação iaual quantia. 
no orçamento em vigor. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de 5:520$0 (cinco contos, 
quinhentos e vinte mil réis), à Subconsignação 31 - Aiuguel de ca~;as l>u 

salas; arrendamento de terrenos; foros; segur-os de bens moveis e imoveis, 
Consignação III - Diversas despesas, Verba 2 - Material, do Anexo 10 -
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, Co Orçamento Geral da Repú
blica (decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), tomando-se sem 
aplicação igual quantia na Verba 4 - Eventuais, Consignação I - Diversos, 
Subconsignação 01 - Despesas· imprevistas não constantes das tabelas do 
mesmo Conselho. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação; 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 d'): 
República, 

GETULIO V l\RGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4. 891 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Autori-e:a o P<efcito a'o Dísirito Fcder::ll a ísetl!c.r e: Cas:1 do8 Al"fi.ot~Js do pa
g:'lmerdo do ilr.posto qt1e mencio:;a 

O Presidente da República, usanda da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição e nos termos do a;:t. 31 do decreto-lei n. 96 

de 22 de dezembro de 1937, clec:reta: 

Art. 1.° Fica o prefeito do Distrito Federal zmtorizado, ncs termos 
dos arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31-12-37, a isentar, a partir 
de 1933, a Casa dos Artistas do pct:;c,mento de 50% ( dnquenta por cento) 
do imposto prediul inci.d2nte sobre o im.ovel sito à rua Retiro elos Artistas 
n. 722, de propricckde d2 n;-feri.da Instituiç3o. 

Artigo 2.0 Revogcm-se as à.ispos~ções em con<:r:S.ri0. 

Rio de Ja01ei.ro, 29 de octub-o de 19·'1-2, 121.0 d::: Ir:dc!)c.~-:lê,,::in e 5·; 0 

da I<.epública. 

GETULIO V ARGf.S. 

Alex<:.ndre fll.o.rcondcs Filho. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 892 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Aatoríza o prefeito do Distt"ii-o Federal a efet'uar a permuta do p;:édio da 
ruél Senhor dos P;;.;.s::.os, 83/85, cam o da ru3 G-cr:.ewi Câmara n. 256. 
r.<>s ccnd.'ções que menci011a 

O P:·t:·sicL~Gt2 cb R~p{;.blic[l, usa:1d0 d21 ctoibui<,;âo q'.l2 lhe confere o 
:õrrt. 180 da Constitui~;:ão, e nos termos do art. 31 do decreto~ lei n. 96, 
d~ 22 d(• d?z2<.:l~_;ro de 19::':'1. c1e::::·cta: 

A:rt. l.° Fica o prefeito do Distdtc l''eclen:tl m~toriz::~do D cfc-hwr a 
permnta, sem qualql-•C'-r il~denizz.ç3.o, do prédio ~is:ncdo à rua Senhor dos 
Po.sso<; Es. 83/85, co'1; c ?réc1ü: cb ru2 Cen~i·d C8tn;:,n:; n. 256. f"<quele 
c~ne'1CúJ:r.;c 6 Frcfeitv:·2 Co .L-'istl'ito Fedeml e -sst~ ac G;:ê:-r~!o N~donal 
Benelicc-n\:e FLxisr;o Pó;,:c'cc, ;:r;edi~,;J~2 as 5Gf:;Uint2 CG!ldicC<:>s que deverão 
cor,st::t;· de modo expresso à<: respectiva escritura: 

1.0 , 3. n?:.::; c.li<::wr c i:nc::-v·d cgte lh~ for de.cb em permuta, salvo me~ 
dwr:f·s- iikt 0izsç2c pn::•vi:J cl;:: dife;·cnça de ·n!.orr.; de i:ncveis a per:nutar, 
fix;;d8 r:o i 1cdo -:1.:: avsli.<.(~'r de 3-9~42, da '~cmi.ssãc. Pê;·man21T~_e de De~ 

s:Jp~o;.'rbçõ~s, r.c·~·l g::--.vú-lo cem )iJ113 rc81 se;~ pr8vio <.!ssent::-~ccnto da 
PrefcJ1-ui2.: 

2.0 , C! observar o projeto n. 2. 571, de alarg:nnento do logradouro, 
qu3"<'-do se v<:rific2~ o recuo d8 q1.•dquer dos p,éd!'.l: cont!~u-:;s ou qo1nndo 
obtiver asse:;ti~·_,•, to da P:·efeitura para recoastruir o prédio que lhe for 
cedido pDr pem:uta; 

3.0 , a mante;: inalterados os dispositivos dos seus atuais estatutos so
clais. pa psrt2 refer0nte ::too; seus fbs e à destinação do seu pntde!1Ôni0 
e-cvnômico, enqu'ô!:~~o o prédio da ::u·.1 Sznhor dos Passos, 83/85, íor de 
~l!"-< pr,_>priedade. 

Art, 2.0 Revogam-se as disposl.çõe~ em contúrio. 

Ric- ds }a:12iro, 29 do:; outubro de 1942, 121.0 da índepznJê~lcic' c 54.0 
d2 Repúb!i~s. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEl N. 4.893 - DE 29 DE OUTUBRO DE: 19"1·2 

Autori:-:2 o p;Ae3to do Distdto Fedc-:-l'J a is;:,ntar o "Clube N!-:...,nic:p21", do 
pagamento àos impostos que menciona 

O 'residente da Rcp:'iGli<:":J, usandt 
art. 180 da Constituição, e nos termos 
C: 2:.?. de dc,.t-;·:;;ro d2 193 7 decreta: 

ela n~ribuiçãv que lhe confere o 
do art. 31 do dec.eto-lei n. 96, 

Art. 1.° Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado a conceder ao 
"C!ube Municipal'' i~enção do pagamento de SOo/o (cinqu.enta pnr cento) 
do impos(o d~ tl'om;;n:issão de prop1-iedade incidente sobre a compra dos 
i"-1oveis ~ito"i à rua Hacldoci~ Lobo. ns. 359, 365 e 3E7, a serem adquiridos 
por aqm:la Sociedade paw a instabção de sua sede própria, e bem assim, 
i~er,cão de 50% (cinquenta por cento) do !)ogamento de. imposto predial 
a sêr lançado sobre os citados i moveis, nos termos do art. 15, do de-
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ereto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, quando os mesmos passarem 
ao patrimônio do Clube em apreço. 

Art _ 2. > Revogam-se as disposições em tontráriv. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independ~nda e 54.0 

da R"'pública. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre M:1rcondes Filho, 

".JECRETO-LEI N. 4. 894 - DE 29 DE OUTUEIK DE 1942 

Autoriza a prefeito do Distrito Federal a conceder a isenção de 50% (cin
quen.ta por cento) do imposto predial ao imovel que menciona 

O Presidente da Repú!Jlica, usando da atribuiç:ác que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado, nos termos 
dos arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937 a 
conceder, a partir do exercício de 1938, a isenção de 50% (cir"quc:ün per 
cento) do imposto predial incidente sobre a parte do imovel ocupada pela 
sede e respectivas instalações da Real Sociedade Clube Ginástica Portttguês, 
a avenida Graça Aranha n. 187, ci.e propriedade da mesm2. Sod8daGe. 

Art. 2. Revogam-se as disposições em cc_.trári,l. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da IndepG-ndênda e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre fd3.tconde:> Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.895- DE 29 DE OUTULRO DE 1942 

Autoriza o prefeito do Distrito Federal a por à disposição do Ministério ria 
Marinha a quantia de 470:000$0 (quatrocentos e setenta contos de réis) 1 

e dá. outras providências. 

O Presidente da Rzpública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1EO da Constituição e nos termos do art. 3::. do decreto7lei n. 96, de 
22 de dezembrc de 1937, decreta: 

Art. 1,0 Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado a por à dispo
sição do Ministério da Marinha a quantia de 470:000$0 (quatrocentos e se
tenta contos de réis) proveniente da alienação do terreno e benfeitorias 
transferidos ao Patrimônio da Prefeitura do Distrito Federal em virtude do 
disposto nos decretos-lei ns, 2. 761, de 8 de novembro de 1940, e 3, 342, 
de 8 de maio de 1941, abrindo para esse fim o crédito especial de igual 
importância. 

Art. 2.0 Em consequência da entrega ao Ministério da Marinha, do pro~ 
duto da alienação do imovel a que se refere o artigo anterior, fica p_ mesma-
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Prefeitura desobrigada de rea,izar a construção da Enfermaria de Isolamento 
prevista nos decretos-lei ns. 2. 761 e 3.342. 

Art. 3.0 A despesa do crédito especial de que trata o art. 1.0 será 
atendida pelo disponivel resultante de cancelamento oportuno de saldos das 
dotações do orçamento do Distrito Federal. 

Art. 4.0 Revogam-se a! disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54,11 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 4. 896- DE 30 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de 
50:000$0 para despesas com a instalação e o apaz·elhamento da Tesou
raTia e da Contadoria Seccional (Material) . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito especial de 50:000$0 (cinquenta contos de réis), para atender a despes~s 
com a aquisição de material destinado à instalação e aparelhamento da Te
souraria e da Contadoria Seccional da Contadoria Geral da República, criadas 
no mesmo Ministério pelo decreto-lei n. 4.473, de 14 de julho de 1942. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 30 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 4. 897 ~ DE 30 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Educacã.o e Saude, o crédito suplementar de 
13:200$0, à :;,erba que especifica 

O Presidente da República, us3ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito sü.plementar de 13:200$0 (treze con
tos e duzentos mil réis) à seguinte dotação do vigente orçamento do Minis
tério da Educação e Saude (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de 
dezembro de 1941): 
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VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO li - PESSOP..L EX'l'!:'Al':L'lVER.-ÜUO 

Subconsijnaçfio OS - i'.1ens:::;.listas 

70 - Universidade do Brasil 

13 - F;;.cu1dade N:1cicnal de MBdidna 

01 - F~culdade N2cional de IVIeúió1~a 13:200$0 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1942, 121.0 da IEdependência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gw favo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 898 - o:;.,; 30 Díi; OU'l'UBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito suplementar de 635:0Q0$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usa:tdo da atribuição .que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, dec:::eta: 

Artigo único, Fica aberto o crédito suplementar de 635: OG0$0 (seiscen
tos e trinta e cinco contos de réis), em reforço da Verba 5 - Obras, Dew· 
propriação e Aquisição de !moVeis, do vigente orçamento do IVHnistério da 
Educação e Saude (Anexo n. 15 do decreto·lei n. 3.960, de 19 de dezem
bro de 1941), como ~egue: 

VERBA 5 - OBRAS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE !MOVEIS 

CONSIGNAÇÃO I - OBRAS 

S/c. n. 02 - Prosseguimento de obrns inida::bs em exercícios 
anteriores e sua fiscalização; instalações, :o:.pa
rclh<::;nento e equipr::tnento em ob:a3 concluidas 

34 - Dep<Jrtamento Nacional de S2.ude 

21 - Serviço Nacional de' Peste 

a) Pequçnas 
tiz::>.ção 

o0r3s ele anti c de<;;ra-

Rio de J atleim, 30 de outubro de 1942, 121.0 da IndependêP..cia e 54.(1 
da R2pública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capà.nema. 

A. de Souza Costa~ 
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DECRETO-LEI N. 4.899 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1942 

Tmta. da ohrigatoricd2de da pesada. de E<nimal cOmprado para ser abatido e da 
fisadizaç5.o cficio.l feita nos estabelecimentos compradores 

O Pr8sidente da República, u~~ndo da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Co!~stituição, e 

Considerando que as tr<,!:.sações de gado de qualquer espécie destinado a 
~.bate são abda em grande número re8.liz~das por uni.dade, ir>_dependentemente 
do peso dos anhn:o<is; 

Conside!·ando que tal pr8tkn n8.o pnmite ao p:"odutor conhecer com exa
tidão nem o rer>.dimento de seus g2dos nem o valor de suas pashtgens, preju
dicando o melh0ramento zoot&-cni.co dos reb~mhos e o tr::>to cultural dos 
c::<mpcs; 

Consíder2ndo 8 l~ecessid8de de se conhecerem o peso e o rendimento dos 
gados o.b2tidos nas diversas regiões do país; 

Considerando a conveni&nda de :se uniforrr.izar o sio;'Lema de compra e 
ve::Jda p::?.ra gado~> de abate, em todo o território nacional, 

Decret3: 

Art. 1.0 As operações de compra e venda de gado realiz2.das em todo o 
território nacicesl pelos estabelecimentos de m.::üança serão feitas em funcão do 
peso verificado. 

§ 1.0 As trans<::ções se;·ão na base de peso vivo bruto (gado em pé) e 
peso morto frio (carcaça) . 

f$ 2.0 A classific8ção será a convencionada pelas partes, no ato da compra. 

Art. 2.0 O comprador é obrigado a fornecer ao vendedor uma fatura ou 
nota de compra, na. qual constará a modalid0.de de peso convencionada, o nú
mero de cabeças de ga'do e su::> proced&ncia, esp6cie, sexo, classificação, peso 
médio por cabeça e preço por quilograma. 

Art. 3.° Ficará garantido às partes o direito de, por si ou seus represen
tantes, a~sistirem ao ato da pessgem e procederem à sua fiscalização. 

Art. 4.0 Na regulamentação da presente lei serão atendidas as condições 
peculiares a cada região pecuária do pais, ouvid::ts as entidades de classe. 

Art. 5.0 Por qualquer infração à p.tesente lei, será punido o comprador 
com a multa de Cr$ 50,00 ( cinquenta cruzeiros) por cabeça adquirida. 

Art. 6.0 Para a execução e fiscalização da presente lei, o Governo poderá 
delegar os necessários poderes às entidades de classe. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 120 dias apÓ3 a sua publicação, de
vendo, dentro deste prazo, ser regulamentada. 

Art. 8.0 Revog.'lm-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1942, 121.0 da Independênci~ e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
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DECRETO-LEI N. 4.900- DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

(ibre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 132: 130$0 
à ·Verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o Crédito suplementar de 132: 130$0 (cento 
e trinta e dois contos, cento e trinta mil réis), em reforço às dotaçÕes se
guintes do orçamento do Ministédo da Educação e Saude (art. 3.0

, anexo 
n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

Verba 2 ~ Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c. 22 - Gêneros de alimentação e de dieta; alimentos pre~ 
parados; animais para corte; gelo; artigos par3 fu
mantes 

34 
15 
07 

S/ c. 26 

34 
15 
07 

Departamento Nacional de Saude 
Serviço Nacional de Doenças Mentais 
Manicômio Judiciário , .... , ........ , .... . 

Produtos químicos, biológicos e odontolÓgicos; ar
tigos cirúrgicos e outros de uso nos laboratórios 
em geral 

Departamento Nacional de Saude 
Serviço Nacional de Doenças Mentais 
Manicômio Judiciário ..... , .... , ..... 

122:130$0 

10:000$0 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 

GETULIO Y ARGAS, 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.901 ~DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Abre o crédito suplementar de 50:000$0 à dotação que especifica do 1Y!inis
tério da justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe•e o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar· de 50:000$0 (cinq_uenta 
contos de réis) à Verba 1 - Pessoal, Consignação V - Outras despesas 
com pessoal, Subconsign<Ição 24 - Honorários aos Juizes de Casamento, 
00 - Pessoal Civil, 04 - Departamento de Administradio, 06 - Divisão 
do Pessoal do Anexo 18 - Ministério da Justiça e Neg6cios Interiores, do 
Orçamento Geral da República (decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro 
de 1941). 
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Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.902- DE 31 DE OUTUrlRO DE 1942 

Dispõe sobre a garantia de lugar e sobre a remuner2ção dos brasileiros con
vocados para qualquer encargo de natureza militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigc. 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 Todo brasileiro, contribuinte inscrito ou não em Instituto ou 
Caixa de ApL>sentadoria e Pensões, quando convocado:.. para a prestação de 
serviços de natureza militar, na forma das leis federais e respectivos re
gulamentos, terá garantido ~ emprego que üCupa na vi.da civil, consideran
do-se licenciado pelo empregador, que fica obrigado a lhe pagar mensalmente 
50% (cinquenta por cento) do vencimento, ordenado, ou salário, durante o 
tempo em que permanecer convocado, recebendo pelo Ministério da Aero
náutica, da Guerra ou d~ Marinha :;.penas a etapa, 

§ 1. 0 Para o determinado neste artigo será considerado, com relação aos 
inscritos em Instituto ou Caixa de Aposentadoria ~ Pensões, vencimento, or
denado ou salário mensal, o que tiver servido de base para o cálculo da con
tribuição paga ao mesmc Instltuto ou Caixa, nos 6 {seis) meses anteriores, 
não podendo, em caso algum, ser computado em quantia superior a Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros). 

~ 2.0 Em se tratando de trabalhador não filiado a Instituto ou Caixa de 
Apo:>entadoria e Pensões, o salário, para efeito do pagamento de 50% pelo 
empregador, não poderá ser computado em importância inferior ao salário 
mínimo da região. 

Art. 2. O brasileir':: convocado, que estiver nas o:::ondições deste decreto
lei, dará ciência ao empreg::oc!or de ;ua convocação e solicitará da autoridade 
militar a que se apresentar, um certificado de convocação, que entregará, 
contra recibo, ao empregador, para os fins de direi te.. 

Art, 3.(' A autoridade militar rE'sponsavel dever;_> comunicar ao empre
gador a baixa qu~:: se der em brasileiro convocado, seu empregado ou operá
rio, afim de cessar, a contar do dia do desligamento, os pagamentos referidos 
no art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art, 4.0 o~ brasileiros l'JllYOcados nas cond1cõe~ do art. 1.0 deste de
creto-lei :;erão relacionados em folha de pagamento rr.ensal separada da jos 
que trabalham efetivamente, e uma cópia ds mesmu, contendo o compro
vante do pagamento respectivo será enviada à autoridade militar mais pró
:úma ou ao Comando da Região Militar. 

Art, 5.~ O brasileiro convocado para prestar serviç0 profissional de na
tureza civil em estabeleciment<.. ou organização militar, quando remunerado, 
não terá direito ao pagamento dos S(l% ( cinquenta pm cento) do vencimento 



124 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

mew:ior.ado no c. r· 1.0
, se :: ~uel2 :-emun-2r.:::.çfi.c for ig:u3: ou su;;;-:o:·ior ao total 

fixado n·> referido art. 1.0 dcJte ~2Lrcto-lei. 

Art. G.Q A iuobservâncb, po:: parte do -:::.1.p · "c:odor, d2s deí:H:::d.nações 
deste decreto-lei, torna-lo-á P23sivel de rr::ulta de Cr~ 2. OOO,GO (dois mil 
cruzetros) p~ua c2da b;:otsiieiro convocado que ;c;. s2~~ empr2gsdo e poderá 
ccasionar a intervençS:o ofício.! n(, estabelcci:me"nto di!n de fazer cumprir 
a lei. 

Art. 7.° Czberá às autoridades milita ·e:;, em co ordem~ cão com 
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, fiscalizar a exec-ução do 

o Minis
presente 

decreto-lei, de zcordo com 3S instruções a 
Art, 8.'' :.,;.ste decreto-lei errtr:ou·á em 

revogad:-s as disposições c:c;"l ccntrá: .. ic .. 

sew::n e:-:pedid2s .. 
v~gor :13 ó.~ta de sua pu!Jli.c-'!ção, 

" 
.r<i.o le J~,nciro, 31 de -:lc"'.ub:o de 19 .. }2, 121.0 d~· Inàepe:>ldênci8 e 54.0 

da República. 
GETUL!O V .. -\T<GAS. 

Ak.x:n"idre Ma.Tcondcs Filho. 
A. de Souza Costa. 
Euâcu G, Dllira. 
HenriquA A. Guilhern. 
]câo de. l'.JenCJonça Lima. 
Oswdâ.; Aranha. 
Apolonio Salles. 
Gesta'.' o Cap3!Jema . 
.f. P. S2lg;x/o Filho .. 

DECRETO-LEI N .. 4. 903 - DE 31 1}E OUTUBRO DE 1942 

Dá orgonização ao Qr:artel General d9 ·to.a Regh~o Militar, com sede 
em Fori:lleza 

O Presidente da República, usando da ntri.buição quo~ lhe confel"e o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artig:o único. O Quartel General d<t 10 .. -"' Região Militar tem organizacão 
e efetivo idênticos ao Quartel Genm""<:d da 6 .. s Região Militar.. ~ 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1912, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

ÜETUt.!O V .. <\RGAS. 

Eu:-ic0 G. Dutr:J .. 

DECRETO-LEI N .. 4 .. 904 - DE 31 DE OU7UBRO DE 1942 

Cria a 7.a Companhia lndependent") de Transmissões, com sede ern R.-xife 

O Presidente da República, usandc da atrlbuiç5o que lhB confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ê criada, para inst::llação imediata, com sede em -Recife 
E. de Pernambuco, a 'l.a Companhia Independente de Trans:on!ssõ2s .. 

Rio de Janeiro, 31 d~ outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 905 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria a 14.a Companhia Independente- de Transmissões com sede em Natal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É cri:::da, para instalação imediata, com sede em_ Natal 
- Estado do Rio Grande do Norte, a 14.a Companhia Independente de 
Transmissões. 

Rio de Janeiro, 31 úe outubro de 194-2, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G, Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 906 ~ DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o 7.0 Batalhão de Engenharia, na 7.a Região !Vlilitar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, dEcreta: 

Artigo único. É criado, ps.ra instalação imediata, na 7.a. Região Riilitar, 
o 7.0 Batalhão de Engenharia. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO~LEI N. 4.907 ~DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

EstçobeJece sob~e o comando da 6.11 Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O comando da 6.'' Região Militar, coro sede em Salvador 
Estado da Baía, é privativo do posto de general de brigada, revogadas 

as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de outebro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS , 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 90S.- DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Transl8re para João Pessoa a sede do Comando da 14.3 Divisão de Infantaria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É transferida, de Natal (Rio Grande do Norte) pàra 
João Pessoa (Estado da Paraíba do Norte), a sede do Comando da 14.a Di
visão de Infantaria ( 14.a D. I.) . 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 909 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Transfere uara Maceió l sede do Comando da Infantaria Divisionária da 7.& 
Divisão de lnb.ntaria 

O Presiden~e da Pepública, usando .1:::1 .:ttribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Arti~o único. É transferida, de Recife (Estado de Pernambuco) para 
Maceió (Estado de Alagoas), a sedé do Comando da Infantaria Di visionária 
da 7.3 Divisão de Infantaria (I. D. /7). 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra.. 

DECRETO-LEI N. 4.910- DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Transfere, di! Campina Grande para JVlaceió, a sede do 22.0 Batalhão de 
Caçadores 

O P.es~dente da República, usar.do da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, d~creta: 

Artigo único. É transterida de Campina Grande (Estado da Paraiba 
do Norte) para Maceió (Estado de Alagoas), a sede do 22.0 Batalhão de 
Caçadores (22.0 B. C.). 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 d3 Independência e 54.0 

da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.911 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Transfere de Recife para Olinda. a sede do 7.0 Grupo de Artilharia de Dorso 

O Presidente da República, usando da atribuiçãc que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E transferida, de Recife para Olinda, no Estado de Per~ 
nambuco, a sede do 7.0 Grupo de Artilharia de Dorso (7.0 G. A. Do.) .. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra, 

DECRETO-LEI N. 4.912 -DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o 3.0 Batalhão de Fronteira., com sede em Oiapoque 

O P~esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. J.SO da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação a partir de 1 de novembro do 
corrente ano, com sede em Oiapoque, o 3.0 BatalhãC' de Fronteira com or
ganização e efetivo em tempo a serem fixados, oportunamente, por ato do 
Ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 d:.t. Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.913- DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria o 35.0 Batalhão, de Caçadores, com sede em Bragança 

O Presidente da República, us:mdo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição; decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação a partir de 1 de novembro do 
corrente ano, com sede em Bragança, o 35.0 Batalhão de Caçadores, 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ewico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.914- DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

Suspende a execução do art. 3.0 do decreto-lei n. 4.271, de 17 de abril 
de 1942 

O Presidente da República, ~sando da anibmçãc que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Durante o estado de guerra e enquanto existirem Aspi
rantes a Oficial da Reserva de 2.U classe sem o ntcessário estágio de in::;
trução para efeito de promoção, fica suspenso o artigo 3.0 do decreto-lei 
n. 4. 271 de 17 de abril de 1942, na parte que diz respeito à exigência do 
referido estágio ser feito no ano seguinte ao da terminação do curso. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4.915 -DE 5 DE NOVEMBRO DE 1942 

Cria Corpos de Base Aérea 

O Presidente da República, u::;ando da atribuição que lhe confere () 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, Ficam criados para instalação imediata o 9,° C, B. Ae. • 
com sede em Natal (Rio Grande do Norte); o 10.° C.B.Ae., com sede em 
Recife (Pernambuco); o 11.° C.B.Ae., com sede em Salvador (Baía); o 
12.o C.B.Ae., com sed::! no Rio de Janeiro (Galeão); o 13 .. ° C.B.Ae:, c_om 
sede em Santos (São Paulo) e o 14.° C.B.Ae., com secie em Florianópolis 
(Santa Catarina). 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

}. P. Salgado Filho. 

DECRE1'0-LEI N. 4. 916 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1942 

Cria. a Base Aérea de Salvador (Baía), na 2.0 Zona Aérea 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Col).stituição, decreta: 

Art. 1.0 E criada, para instalação imediata na 2.a Zona Aérea, a Base 
Aér-ea de Salvador, Estado da Ba:ia, guarnecida iniciàlmente com um Corpo 
de Base Aérea de 3."' classe. 

Art. 2.0 A Companhia de Infantaria de Guarda sediada em Salvador 
passa a fazer parte do efe-::ivo desta Base Aérea. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

}. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LE~ N. 4. 917 ~ DE 5 DE NOVEMBRO DE 1942 

.Abre ao Ministério da _At!J;0~4~tica o crédito st,Jplemcntar de Cr$ 8.600.000,00, 
à verba que especifica 

O Presidente da Repúblicn, usando da atribuição que lhe confere o 
artigÓ iSO da Constituição, decreta: 

Artigo .único. Fica ~berto _o crédito Suplerílentar de Cr$. 8. 600.000,00 
.(oito _milhões e seiscentos mil cruzeiros), em reforço da Verba 2 _;____Material, 
,d9 _v,ig'e;q~e q:rçamento do Ministério da Aeronáutica (Anexo n. 13 do decreto
lei n".' 3'.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 2 ~ MATERIAL 

Consignação li ~ Material de Consumo 

S/c. n. 28- Ves~á~ios _e .~npormes; chapéus, calçados, 
perneiras e correames; roupas de cama e 
.mesa; tecid9s, ar:tefatos de tecidos e artigos 
de armarinho 
-24- Diretoria do Material da Aeronáutica Cr$ 8. 600.000,00 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 ela 
República. 

GETULIO VARGAS, 

] . P. Salgado Filh_o. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.918- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministérjo ,~a 11/lar:iQ~a. o crédito suplementar de Cr$, 3 .. 060. OOO,OO· 
à verba que especifica 

O Presid~nte da República, usando da atribuição que lhe confere o 
_prtit;Ó 180 da· Constituiçilo, decreta: 

Artigo -~J;lico. Fi<;a 11berto o crédito suplementar de Cr$ 3. 060.000,00 
_(trê.s _milhões e sesse:qt::1 mil cruzeiros), em reforço da Verba 1 - Pessoal, 
do vigente orçnmento _do Ministério da :Marinha (Anexo n. 19, do decreto~lei 
n. 3.Q60, de 19.de dezem):)ro.de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSO~L 

Consignação lll -: Vanta,gens 

S/ c. n. _21- Grâtific~çÕGs militares 
01- Pessoal Militar 

19- Diretoria de Fazenda 
01- Diretoria de Fazenda 

a) Gratificação regional ( decre
to-lei n. 673, de 8-9-38) ... 

CaL _de ,Leis - V,ql. yn - F. 9 

Cr$ 

700.000,00 
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ll) Gratificação de submarinos .. 

i) Gratificação de ensino (de

cretos ns. 11.837, de 29 de 
dezembro de 1915, 16.141, 

de 6-9-23 e 1.435, de 4-2-37) 

130.000,00 

30.000,00 

j) Gratificações especiais. . . . . . . 2. 200.000,00 

3. 060.000,00 

Rio de,Janeiru, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

República. 

GETULIO VARGAS. 

Hencíque A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.919- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1942 

Dá nova redação ao art. 1.0 do decreto-lei n, 2.016, de 14 de fevereiro 
de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do decreto-lei n. 2 .016, de 14 de fevereiro de 1940, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O papel comum, branco ou de cor, áspero dos dois 
lados, calandrado, couché, acetinado ou liso, que contiver em toda a 
sua largura ou comprimento linhas dágua vergé, separadas até a di
mensão de 5 em 5 centímetros, ou que trouxer, em espaço maxtmo 
de 20 em 20 centímetros, visivelmente legível, o nome do jornal a 
que se destinar, será despachado nas Alfândegas pela forma disposta 
no art. 2.0 do decreto-lei n. 1.938, de 30 de dezembro de 1939, ou, 
em casos excepcionais, mediante assinatura de termo de responsabi
lidade, independentemente de qualquer outra exigência." 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra E:m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.920 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 4. 000,00 

à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, .decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 4. 000,00 ( qua
tro mil cruzeiros), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento 
do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto~lei n. 3.960, de 19 de 
dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação Ill - Diversas Despesas 

S/c. n. 37 - Iluminação, força motriz e gás 

12 - Caixa de Amortização . , , ......... . 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 921 - DE 5 DE NOVEMBRO D_E 1942 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de Cr$ 13.200,00 

à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, à Verba 1 - Pes
soal, Consignação II - Pessoal Extranumerário, Subconsignação 05 - Men
salistas, Item 10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, 
Alínea 03 - Escola Nacional de Agronomia, o crédito suplementar de treze 
mil e duzentos cruzeiros (Cr$ 13.200,00) ao vigente orçamento do Ministério 
da Agricultura. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 922 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre~ pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de Cr$ 20. OOO,OG 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuiç5o que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: --

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito su
plementar de Cr$ 20.000,00 (vinte .mil cruzeiros) em reforço à seguinte do
tação dO vigente orçamento (anexo n. 14 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de 
dezembro de 1941): 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consitnaç-âo li - MD.terial de Consumo 

Subconsignação 21 ~ Forragens, etc. 

19 - Departamento Nacional da Produção Animal 

06 - Instituto de Biologia Animal Cr$ 20.000,00 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.923- DE 5 DE NO"lEMEE:O DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito suplemento.< d;;) Cr$ 37.000,00 
à verba que especifica 

O Presider:.te da RcpL!blica, usando da 2tribuü;ão que lhe confe'e o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 3 7. 000,00 (trinta 
e sete mil cruzeiros), em reforço da Verba 2 - :1\'iaterisJ, do vigente or
çamento do Ministério da Agricultura (Anexo n. 14 do de;::reto-lei n. 3.960, 
de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VerbD. 2 -- Material 

Consign8ção I - !>Jlaterial Perma!lente 

S/c.n. 02 - Automoveis, auto-caminhões, caminhonetes, em
barcações e quaisquer viaturas; locomotivas e tra
tores; aviões. 

02 - Auto-caminhões, caminhonetes, embarca
ções e quaisquer viaturas; locomotivas e 
tratores; aviões. 
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19 Departamento Nacional da Produção 
Anima~. 

133 

ü4- - Divisão de Fomento da Produção Animal Cr$ 37.000,00 

Rio de J anci:ro, 5 de novembro de 1942. 121.0 da Independência e 
54.0 d2 República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolcnio Se.lles. 

A. de Souza CostQ. 

DECRETO-LEI N. 4. 924 -- DE 6 DJ NOVEMBRO DE 1942 

.Abre ao 1l1Jinistério d:J Ma.dnba o crédito especial de Cr$ 2. 605.679,50, 
para paj(c;.PJento à Comp::mhia Mecânica e Importadora. de São Paulo 

O Preside:>1te da Rcpúblic;;:, us2ndo da ctribuição que lhe confere o 
art. 130 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao lv1h:ist6ri.o da l''l1arinha o c,-édito especial de 
Cr$ 2. 605. 679,50 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, seiscentos e setenta 
e nove cruzeiros e cinquenta centavos), pma ocorrer ao..: pagat"!"lento de
vido à Companhi::3. Mec6nica e Importadora de São Paulo, pelo forneci
mento de material e mão de obra ]XIr-8. a construção do Arsenal de Marinha 
da Ilha das Cobr·as, conforme ficou apurado em p.·ocesso pr8tocolado no 
MiDisté:rio da Fazenda sob n. 81.902, de 194·2. 

Parágrafo único. O p2gmne11to de que tra~a este artigo só será efe
tuado após a assin:.'lt•;ra pela Companhia Mecânica e Importadom de São 
Paulo na Pwcuradori.n Geral da Fazenda Pública de um termo de desis
tência de qus!Cjuel."" ação contra n Fazends Nacion:::l e co::r,promisso de ne
nhuma outr;.J. prest2.ç2o ::-eclam?:· desta, em Juizo ou fora dele, com funda~ 
menta no seu ..:ontrato d,so construção do referido Arsenal. 

Art. 2.0 O prese.u-::e decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
-eação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de nove;nbro de 194S, :!21.0 da bdep2ndência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

J:lenrique A. Guilhern. 

A. de Souza Casto.. 

DECRETO-LEI N. 4. 925 ~ DE 6 DE NOVEMBRO DE 194·2 

Abre ao Ministério das Reh:ções Exteriores, o crédito especial de Cr$ 
200.000,00 para despesas com a Comissão Técnica Americana 

O Presidente da República, usfmdo da atribuição que lhe confere o arti~ 
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
-especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), que será distribuido ao 
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Tesouro Nacional, para ocorrer às despesas (Serviços e. Encargos) com a Co
missão Técnica Americana, que veio ao Brasil para colaborar com a Comissão 

Técnica Brasileira nos trabalhos de mobilização dos recursos econômicos 

do país. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4.926- DE 6 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao iVIinistério das Relações Exteriores o crédito suplementar de Cr$ 
300.000,00, à verba que especifica 

O Presidente da República, usándo da atribuição que lhe confere o arti

go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 300'. 000,00 ( tre

zentos mil cruzeiros), em reforço da Verba 3- Serviços e Encargos, do vigente 

orçamento do Iv:Iinistério das Relações Exteriores (Anexo n. 20, do decreto~ lei 
n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS 

S/c. n. 28 - Recepções, excursões, hospedagens e ho~ 

menagens 

01 - Secretaria de Estado 

a) Recepções, hospedagens e demais 

homenagens que forem prestadas 2. 

represent2ates de Governos estran~ 

geiro:o: e a personalidades ilustres 

em visita ao Brasil ............ . Cr$ 300.000,00 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRET_O-LEI N. 4. 927 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito suplementar de 
Cr$ 584.200,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo :mico. Fica aberto o crédito eupkmentar de Cr$ 584.200,00 (qui

nhentos e oitenta e quatro mil e duzentos cruzeiros),_ em reforço da 

Verba 2 - Material, do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saude 

(Anexo n. 15 do decreto-~ei n. 3. 960, de 19 de dezembro de 1941), como 

segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação li - Material de Consumo 

S/ c. 22- Gêneros de alimentação e de dieta; ali

mentos preparados; animais par& corte; 

gelo; artigos para fumantes. 

34- Departamento Nacional de Sal' de 

15- Serviço Nacional de Doenças 
Mentais 

C<$ 

05 - Hospital Psiquiátrico .. 394.000,00 

06- Instituto de Neuro Sí-
filis .............. 56.200,00 

S/c. n. 26- Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e odon
tológicos; artigos cirúrgicos e outros de uso nos labo
ratórios em geral. 

34 - Departamento N acionai de Saude 

15 - Serviço Nacional de Doenças Mentais 

05- Hospital Psiquiátrico 

c,s 

450.200,00 

134.000,00 

c,s ss4. 2oo,oo 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 12::...0 da Independência e 54.0 do 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~LEI N. 4.928- oE 6 DE NovEMBRO' oE- t942-

Cria JUnções (!,ratificadas no Quadro Permanente· do· Mihistéti'o' da· Educação 
e Saude, e dá outras proVidênCias 

O Presidente da Repúbli-a, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Educa~ 
-cão e Saude (Departamento Nadom:.l de Saude)', as seguintes funçõeS gra~ 
tificadas: 

·Chefe da 
(1) a 

Serviço Federal de Bioestaiística (S. F. Iie.) 

Secção de Estatística Sanitária (S. E. S.) 

Cc$ 6. 000,00 anu:::.is 

Chefe da Secção de Estatística Nosocomial (S.E.N.) 
(1) • Cr$ 6. 000,00 anuais 

Chefe da Secção de Apuração e Publicação (S.A.P.) 

(1) a ..................................... . 

Chefe da Secção de Administr2ção (S.A.) (1) a ..... . 

Secretário do Diretor do S.F. Be. (1) a ........... . 

Cr$ 4. 800,00 anuais 

Çr$ 3. 600,00 anuais 
Cr$· 2.400,00 anuais 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da despesa 
prevista no art. 1.0 deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Educaç-io 
e Saude, o crédito especial de Cr$ 3. 800,00 (três mil e oitocentos cru~ 
zeiros) • 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de novem~ 
bro de 1942, revogudas as disposições era contrário. 

Rio de janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da.' Independência e 54. o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema·. 

A, de Souza· Costa, 

DECRETO-LEI N. 4.929- DE 6 DE NovEMBRÓ DE 1942 

Altera datas de apresentação e incorporação de sorteados e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
-tigo 180 da Constituiçâo. decreta: 

Art. 1.0 As datas de apresentação e incorpor,ação, no corrente ano, dos 
sorteados da 1.n Zona Militar convocados em 1.0 chamada, ficam transfe
ridas para as que forem oportunamente fixadas pelo Ministro de Estado da 
Guerra. 

Parágrafo único. Os sorteados do contingente suplementar correspondente 
a essa 1.a chamada ficaffi considerados, desde já, reservistas de 3.a categoria. 
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Art. 2.0 Os sorteados da 1.0 chamada, a que se refere o artigo anterior 
J.·eceberão, antes de serem incorporados, instrucão em Centros de Preparação 
fv!ilitar, a juizo do Ministro de Estado da Gu~rra. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará imediatamente em vigor, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G, Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 930 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o tempo passado por oficiais superiores em comando de 
grandes unidades 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
·tigo 180 da Constituição, e, 

Considerando que no exercício das funções de comando os oficiais gene
Tais orientam os trab:óllhos dos respectivos estados maiores, decreta: 

Art. 1.0 E' considerado, quer como serviço arregimentado, quer como de 
estado maior, conforme o requisito que faltar ao oficial para promoção ao 
posto imediato, o tempo pnssado pelos oficiais superiores, que possuem o curso 
-de estado maior, no comando interino de Divisão de Cavalaria, Infantaria 
Di visionária e Artilharia Divisionória. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

,Qa República. 
GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 931 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1942 

.Promove ao posto de coronel e transfe!'e p2ra a reserva o tenente-coronel mais 
anti[!,o do Corpo de Intendentes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' promovido ao posto de Coronel, respeitadas as disposições dos 
arts. 6.0 e 8.0 , alíneas b, c e d do decreto-lei n. 1. 828, de 1 de dezembro de 
1939, o Tenente-Coronel número um do respectivo Quadro do Corpo de Inten

.dentes, desde que tenha mais de 35 anos de servico. 
Art. 2.0 O Coronel promovido em consequênCia do disposto no artigo 

anterior, é imediatamente transferido para a reserva, com as vantagens pre
·vistas em lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

·da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~ LEI N. 4. 932 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a cobrança da "taxa sobre kw" criada pelo decreto-lei nú~ 
mero 2.281, de 5 de junho de 1940, e sobre a fixação-dos valores das> 
quotas respectivas nos anos de 1942 e 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista a proposta do Conselho Nacional 
de Águas e Energia Elétrica, na forma do art, 9.0 do decreto-lei n. 2. 281~ 
de 5 de junho de 1940, decreta: 

Art. 1.0 O valor da "taxa sobre kw", criada pelo art. 2.0 do decreto
lei n. 2. 281, de 5 de junho de 1940, e o de suas quotas são fixados, para o 
exercício de 1942, observando-se o disposto no § 5.0 do art. 9.0 daquele decre
to-lei e na forma. do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de dezembro de 1941, nos 
mesmos valores que vigoraram para 1940. 

Parágrafo único. O pagamento da taxa a que se refere este artigo 
será efetuado de uma só vez, até 31 de dezembro do ano corrente. 

Art. 2.0 Os valores fixados no artigo anterior prevalecerão para o 
exercício de 1943, efetuando-se a cobrança em duas prest<J.çõ~s, nos meses.. 
de agosto e dezembro. 

Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pUblica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da bdependência e 54.0· 
da República. 

GETULIO VARGAS~ 

Apolonio Salles. 

DhCRETO~LEI N. 4. 933 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1942 

Altera, sem a"!.!mento de despesa, o atual orçamento do Ministério da Atei
cultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento do 
Ministério tla Agricultura (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 3. 960, de 19' 
de dezembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Passa de 
Para 

Passa de 
Para . 

Subconsignação 04 - --:ontratados 

Cc$ 
CcS 

2. 903. 600,00 
2. 855. 600,00· 

Subconsignação 05 - Metlsalistas 

Cc$ 19.617.400,00: 
Cc$ 19.647.400,0Q 



Passa de 

Para 
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St:.bconsignação 06 - Diaristas 

c,s 14.515.300,00 

C<$ 14.533,300,00 

139 

Parágrafo único. Consequentemente, ficam feitas as seguintes alterações: 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Onde se lê: 

Subconsignação 04 - Contratado:.; 

19 - Departamento Nacional da Produção Animal 

06 - Ins'.-ituto de Biologia Animal. . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 48.000,00 

Subconsignação OS . -- Mensalistas 

19 - Departamento Nz.cional oa Produção P~nim::ll 

06 - Instituto de Biologia Animal .............. . Cr$ 130.200,00 

Subconsignação 06 - Diaristas 

19 - Depa:-tamento Nacional da Produção Animal 

06 -Instituto de Biologia Animal................ Cr$ 130.000,00 

Leia-se: 

Subconsignação OS - Mensalistas 

19 - Departamento Nacior,al ú.a Produção Anitnal 

06 - Instituto de Biologia Animal. . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 160.200,00 

Subcons1gnação 06 - Diaristas 

19 - Departflmento Nacional da Produção Animal 

06- Instituto de Biologia Animal................ Cr$ 148.000,00 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 d!'l Independência e 54.0 
da República, 

GETULIO VARGAS, 

Apolonio Saiies. 

A. de Souz;;t. Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 934 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1942 

.Abre 20 l''!inistério da Viação e Obras Públicas o crédjtc especial de 
Cr$ 300. 000,00 paw <estaurD.çâ.o de- linhGJ.s da Estrada de Ferro Baía a 
J.Vlir.as, e dá outro.s providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ccnfere o 
artigo 180 da Constituição, decret2.: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viacão e Obras Públicas o crédito 
especial de Cr$ 300. 000,00 (trezentos mil cr~zeiros), para atender às des
pesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis) com a restauração de 
linhas da Estrada de Ferro Baía a Minas. 

Art. 2.° Fica sem aplicação, na Verba 5 - Obns, Desapropriação e 
A.:.1uislção de !moveis, Consignação I - Obras, s/c. n. 02 - Prossegui
mento de obras iniciadas em exercícios ante:riores e sua fiscalização; ins
talações, aparelhamento e eq• .. tip2.mento em obras concluidas, 31 __: Depar
tamento Nacional de Estradas de Ferro, 02 - Estnda de Ferro Baía a 
Minas, a) Prosseguimento do programa da construção de obras de arte, do 
vigente orçamento daquele Ministé:rio, a importf'n;:;ia de Cr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros) . 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 19,t2, 121." da Independência e 54.0 

da Repúblic3 . 

GETULIO VARGAS. 

}o5o de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 935 - DE 6 o r,: NOVEMB"RO DE 1942 

'..Altera, sem aumento de despesa, o 2tt!;;il o;çamento do Nlinistério da Viação 
c Obras PUblicas 

O Presidente d3 República, usando da atribaicão que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, d9creta: -

Art. 1.° Ficam feit3s as seguintes alterações no 3h:al orçamento do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas (anexo 22 do ü.ecreto-lei n. 3.960, de 
19 de dezembro de 1941): 

VERBA 5 - OBRAS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE !MOVEIS 

CONSIGNAÇÃO I - OBRAS 

S/c. 02 - Prosseguimento de obra:> iniciad3s em exercícios anteriores e sua 
fiscalização; inst2.lações, aparelhamento e equipamento em obras 
concluidas: 

31/01 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro: 

f) Prosseguimento da construcão do trecho ferroviário 
Mumbaça a Boa EsperanÇa 

Elevada de 

Para 
Cr$ 400.000,00 
Cr$ 1.000.000,00 
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CONSIGNAÇÃO JI DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 

S/c. 04 - Desapropriação e aquisição de imoveis: 

31/01 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro: 

a) Para desapropriações necessárias aos serviços do. 
Departamento e das estr-adas subordinadas: 

Reduzida de . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2. 000 .·000,00 
Para Cr$ 1.400.000JOO 

Art. 2.0 Revogam~se as dü:posições em contrário .. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54;0 • 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João .de Mendonça Lúna .. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4, 936 - DE 7 DE NOVEMBRO D"S 1942 

Amplia o âmbito de ação do Serviço Nacional de Aprendizagem dos lndus
triários, e dá. outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários (SENA!),_ 
criado pelo decreto~ lei n. 4. 048, de 22 de janeiro de 1942, passa a deno
minar-se Serviço N2cioné1l de Aprendizagem Industrial ( SENAI), 

Art. 2.0 O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial deverá orga
nizar e administrar escol:?.s de apreüdizagem não somente para tr-abalhadoreS 
industriários, mas tambem para trabalhadores dos transportes, ds.s comuni
cações e da pesca. 

Parágrafo único, Todas as escolas de aprendizagem ministrarão ensino 
de continuação e de aperfeiçoamento e especialização. 

Art. 3.0 A obligação decorrente do disposto nos arts. 4.0 e 6.0 do decreto
lei n. 4. 048, de 22 de janeiro de 1942, se estende às empresas de trans
portes, de comunicações e de pesca, .e é exigivel a partir de 1 de janeiro de 
1943. 

§ 1.0 A arrecadação das contribuições, a que ficam obrigadas essas em
presas, será feita pelos institutos de previdência ou .caixas de aposentadoria 
e pensões, a que elas estiverem filiadas, pondo-se o produto à disposição .do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. 

§ 2.0 Vigorará, com relação ao ensino industrial das empresas de trans
portes, de comunicações e de pesca, o disposto no § 3.0 do art. 4.0 do decreto-· 
lei n. 4. 048, de 22 de janeiro de 1942. 

Art. 4.0 O preceito do art. 5.0 do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro 
de 1942, se aplica às empresas de transportes, de comunicações e de pesca. 

Art. 5.o A isenção de que trata o art. 5.0 do decreto-lei n. 4. 048, de 22 
de janeiro de 1942, dependerá, em .cada caso, da realização de acordo ceie-
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brado entre o estabelecimento industria! interessado e o Servico Nacional de 
Aprendizagem Industrial. Do termo desse acordo constarão;· circunstancia
damente, as obrigações atribuídas ao estabelecimento industrial relativamente 
à organização e funcionamento da sua escola ou sistema de escolas de apren
dizagem, e cuja inobservância importe rescisão. 

Art. 6.0 Os est2belecimentos industriais, enquadrados na Confederação 
Nacional da Indústria, mas não filiados ao Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriários, recolherão as contribuições devidas na forma dos ar
tigos 4.0 e 6.0 do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 1942, por meio 
das caixas de aposentadoria e pensões a que estiverem filiados. 

Art. 7,0 Aplicam~se às empresas de transportes, de comunicações e de 
pe.sca as disposições do decreto~lei n. 4.481, de 16 de julho de-1942. 

Art. 8.0 As atribuições conferidas ao Instituto cle Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários pelo decreto-lei n. 4.481, de 16 de julho de 1942, caberão, 
quanto aos estabelecimentos industriais que não lhe sejam filiados, ao com
petente instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões. 

Art. 9.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da ~epública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanetna. 

João de Mendonça Lima. 

Apolonio Sales. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.937 -DE 9 DE NOVEMBRO DE 1942 

Assegura o pleno f-uncionamento dos estabelecimentos iabrís militares e civís, 
produtores de materiais bélicos 

O Presidente da República, tendo em vista assegurar o pleno funciona
mento dos estabelecimentos militares e civís produtores de material bélico e 
usando da atribuição que lhe confere o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Mediante aprovação do Presidente da República, serão consi
derados de interesse militar os estabelecimentos fabrís civís que os Ministé
rios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica indicarem como necessários à in
dústria bélica do país. 

Art. 2.0 O reservista com destino especial de mobilização para a indústria 
bélica (fábrica civil ou niilitar): 

a) prestará serviço somente no estabelecimento para que for destinado', 
até que novo des:tino lhe seja dado pela autoridade competente; 

b) será considerado desertor e como tal julgado pelas leis em vigor. 
quando faltar ao trabalho por prazo maior de oito dias, sem justa causa; 

-c) será considerado ausente do serviço e punido com multa de três dias 
de salário por dia de falta, quando faltar ao trabalho por mais de vinte e 
quatro horas, -sem motivo justificado, 
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Art. 3.0 As pessoas pertencentes a qualquer fábrica considerada de in

teresse militar (de administração ou mão de obra) reservistas ou não, com ou 

sem destino de mobi1Uação, ficam igualmente alcançadas pelas alíneas a, b e c 
·do artigo anterior. 

Art. 4.0 ·Os estrangeiros operários de tais estabelecimentos fabrís, es

tarão tambem sUjeitos às prescrições contidas no art. 2.o da presente lei, 

excluido o caso de deserção (ausência maior de oito dias) que será conside

"tada equivalente a uma forma de sabotagem e como tal enquadrada nas 

';<,anções do decreto-lei n. 4. 776, de 1 de outubro do corrente ano. 

Art. 5.° Ficam revogadas quaisquer disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1942; 121°. da Independência e 54.o:o 
•da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutrà.. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa, 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Sales: 

Gustavo Capanema. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 938 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1942 

-Dá nova redação ao§ 7.0 do art. 9.0 do decreto n. 19.473, de 10 de dezembro 
de 1930, modificado pelo de n. 19. 754, de 18 de março de 1931 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 7.0 do art. 9.0 do decreto n. 19.473, de 10 de dezembro 
·rl"e 1930, alterado pelo de n. 19,754, de 18 de março de 1931, passa a ter 
& seguinte redação: 

"As mercadorias de valor até Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), po
derão ser retiradas, independentemente do conhecimento, mediante 
as cautelas instituidas nas leis ou regulamentos em vigor, A esti
mativa desse valor, não tendo sido feita na ocasião do despacho, 
competirá ao prudente arbítrio da empresa do transporte no mo
mento da entrega da mercadoria. As mercadorias de valor superior 
a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), que forem nominalmente consigna
das a qualquer repartição federal, estadual ou municipal, poderão 
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ser .entregues, no destino, independente do resgatG de respectivo co
nhecimento original se a repartição Consignatária oficialmente o pedir 
à empresa transportadora, por escrito, e der a esta recibo idôneo pas
S3.do em forma regular". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembrc de 1942, 121.0 da Independência e 54.o
da República, 

Abre, ao 

DECRETO-LEI N. 4. 939 

Ministério da Educação 
Cr$ 12.000,00 .3 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

]o5.o de Mendonça Lima. 

DE 9 NOVEJ\>íBRO DE 1942 

e Saude, o crédito 
verba que especifica 

suplementar 

O Presidente da l~epúbiica, usané.o da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito sup12men'i:ar de Goze mil cruzei tos. 
(Cr$ 12.000,00) em reforço à dot2.çâo seguinte do orçamento do Ministério 
da Educação e S3l.Ide (Art. 3.0 , Anexo n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 19 
de dezembro de 1941)-: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação Ill - Diversas Despesas 

S/c. 39-Lavagem e engomagem de roup<1s e artigos para 
esse fim. 

48 -lnstituto Nacional de Surdos IIJiudos. . . . . . . Cr$ 12.000,00-

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1942, 121.0 da Ir.dependéncia e 54.0 da 
República. 

G-ETULIO V ARG.AS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LE! N. 4.940- DE 9 DE NOVEMBRO DE !942 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito suplement•ar de
CrS 2. 000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, u:s8r.do da atribl>ição que lhe confere o ar
:tigo :180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica l'lberto o crédito suplementar de Cr. 2.-000,00 (dois 
mil cruzeiros) em reforço à dotação se:;;uir.te do orçamento do IVHnistério da 
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Educação e Saude (artigo 3.0
, anexo n. 15, do decreto-lei· n .. 3.960, de 19 

de dezembro de 1941): 

VERBA 2 - MATERiAL 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. 41-Passagens, transporte de pessoal e de suss baga
gens; serviços funerários. 

Rio de 
República. 

34- Departamento Nacional de Saude 

18- Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . Ci-$ 2.000,00 

Janeiro, 9 de novtmbro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.941- DE 9 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre av Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 106.311,40 para 
parJamcnto de vencimentos atrasados 

O Presidente da República, usandú da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédi.to especial de 
Cr$ 106.311,40 (cento e seis mil t<ezentos e onze cruzeuos e quarenta ce!'l
tavos), para atender ao pagamento de vencimentos atrasados a que tem di· 
reito o Arquivista, classe G, do Quadro Permanente do mesmo Ministério, 
Leônidas Burlamaqui Monteiro, ex-cartorário da Delegacia Fiscal do Tesouro 
Nacional no Estado do Pará, em virtude da sua reintegração, por decreto de 
22 de jsneiro de 1942, e de, acordo com o resolvido no processo protocolado 
no Tesouro Nacional sob o n. 26.983/42. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4.942- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1942 

Autoriza a prorrogação do contrato da loteria federal, até 30 de junho de 1943 

O Presidente da República, usando da atdbuiç3o que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituiçiio, decreta: 

Artigo único. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a prorrogar, até 
30 de junho de 1943, o prazo do vigente contrato de exploração do servifo 
da loteria federal, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.'" 
da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. do Souza_- Coota. 

Col. de Leis - Vo1. VII - F. 10 
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DECRETO-LEI N. 4. 943 - DE 12 DE NÓVEMBRO DE 1942 

Cria a s.a Companhia Montada de Trsnsmissões 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criada, para instalação imediata, a s.a Companhia Mon
tada de Transmissões, com sede em Aquidauana - Estado de Mato Grosso, 
com organização e efetivo a serem fixados, oportunamente, pelo Ministro da 
-Estado da Guerra . 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 4. 944 -- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abce -ao Ministério da At;ricultura o crédito especial de Cr$ 485 .160,00, para 
despesas com a armazett.."l)~em e redistribuição de salitre do Chile 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial 
de quatrocentos e oitenta e cinco mil, cento e sessenta cru.zeiros (Cr$ 
485.160,00), para atender às despesas (Material) com a armazenagem e re
distribuição de 4·. 043 toneladas e 188 quilo[!;<amas de salitre do Chile, adqui
ridas à Corporación de Ventas de Salitre y Y odo de Chile. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1942, ~21.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza CostóJ . 

DECRETO-LEI N. 4. 945 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1942 

Prorroga o prazo fixado no§ 1.0 do act. 11 do decreto-lei n. 4.736, de 23 
do setembro de 1942 

' O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo fixado p8lo 
§ 1.0 do art. 11 do decreto-lei n. 4. 736, de 23 de setembro de 194·2, às 
sociedades por ações, regidas pelo decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 
1940, para realizarem sua inscrição no Serviço de Estatística da Previdência 
e Trabalho, do 'Ministério do' Trabalho, Indústria e Comércio. 
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Parágrafo único. O cadastro obrigatório a que alude o mencionado arti~ 
go 11, destinado exclusivamente a fins estatísticos, é independente do "Re~ 
gisto de Comércio", b nenhuma interfer~ncia nele exerce. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1942, 121.o da Independência e S4.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. do Souza Costa . 

DECRE'I'O~LEI N. 4. 946 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de 
Cr$ 13. 200,00 para as despesas com o curso de formação de metrolo
aistas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úni=o. Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio o crédito especial de treze mil e duzentos cruzeiros (Cr$ 13. 200,00) 
para atender às despesas (Pessoal), nos dois últimos meses do exercício vi
gente, com o curso de formação de metrologistas, criado pelo decreto-lei 
n. 4. 731, de 23 de setembro de 1942, sendo: 

Função gratificada do coordenador do Curso ......... . 
Honorários dos professores, assistentes e instrutores ... . 

C<$ 

600,00 
12.600,00 

13.200,00 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da Repúblka. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souz.::. Costa . 

DECRETO~ LEI N. 4. 947 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de 
Cr$ 20.000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de vinte mil cruzeiros 
(Cr$ 20.000,0) em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento 
do Ministério da Viação e Obras PúblicaS (Anexo n. 22, do decreto .. lei nú
mero 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 
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VERBA 2 - MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO lii - DIVERSAS· DESPESAS 

Passagens; transporte de pessoal e de suas 
bagagens; serviços funerários 

Departamento Nacional de Portos e Nave~ 
gação , ........ , ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 20.000,00 

Rio de Janeiro, 13· de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.948- DE 13 DE NOVEME.RO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viacão e Obras Públicas. q nhlitn suplementar 
de Cr$ 50.000,00 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180. da Constituicão, decreta: 

Art. 1.° Fica ab-~rto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré-
dito suplementar de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), em reforço 
à seguinte dotação do seu atual orçamento: 

. VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO IV - INDENIZAÇÃO 

Subconsi{inação 23 - Diárias 

Item 40 - Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas 

Art. 2.0 O presente decreto~lei entrará em vigor a partir de 1 de no
vembro de 1942. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.'> 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima 
A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 4. 949 -- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o aédito suplementar de Cr$ 
40.000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o cr~dito suplementar de quarenta- mil cruzei~ 
ros (Cr$ ·40.000,00), em reforço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orça
mento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 15 do decreto-lei núme
ro 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 
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VERBA 1 ~ PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO III ~ VANTAGENS 

S/c-. n. 18 ~ Honorários por concurso, prova ou ensino 

34 ~ Departamento Ns.donal de Saude 

12 -- Instituto Osvaldo Cruz Cc$ 40. 000,00 

Rio de_Janeiro, 13 de ncvemb:-o ele 1942, 121.0 da Inclep~ndêncb e ~4.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Cnpancma . 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 950 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Elev2 po.drão de vencimento no Ministério da Educcu:;ão e Saude e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 1SO da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevado de N para P o padrão de vencimento dos cargos 
de Diretor, em comissão, do Serviço Nacional de Doenças Mentais, Serviço 
Nadonal de Fiscalização de Medicina e Serviço de Saude dos Portos, do 
Depa:rtame:nto Nacional de Saude, do Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Saude. 

A~t. 2.0 P2ra atender, no corrente exercício, ao pagamento da des
pesa decorrente da execução deste decreto~lei, fica aberto, ao Ministério 
da Educacão e Saude, o crédito suplementar de Cr$ 5.400,00 (cinco mil 
e quatroc~ntos cn.xzeiros) à Verba 1 ~ Pessoal, Consignação I - Pessoal 
Permanente, Subconsignação 01 .- Pessoal Permanente, 79) Quadro Per
manente. 

Art. 3.0 Este decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
r:evogadas as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro,- 13 de noVembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema, 
A. de Souz::. Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.951- DE 13 DE NOVEM:DRO JJB 1942 

Cria funções gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da Ed~.:ca.ção 
e Saude, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 ·Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério .da ;Edu
cação e ·saude (,Departamento Nacional de Saude), as seguintes ,funções .gra
.tificadas: 
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INSTITUTO OSVALDO CRUZ (I. O. C.) 

Divisão de Mictobiolotia e Imunologia (D.M.I.) 

Chefe de Divisão ( 1) a ......... , .. , .... , ....... , 
Chefe da Secção de Bacteriologia (Se. B.) ( 1) a .. , . 
Chefe da Secção de Micologia (Sc.M.) (1) a ....... . 

Divisão da Virus (D. V.) 

Chefe de Divisão ( 1) a • , .......... , ............. . 
Chefe da Secção de Virus (Se. V) (1) a ........... . 
Chefe da Secção de Riquetsias (Se. R.) ( 1) a 

Divisão de Zoologia Médica (D.Z.M.) 

Chefe de Divisão (1) a ........................ 
Chefe da Secção de Protozoologia (Sc.P.) (1) a .... 
Chefe da Secção de Helmintologia (Sc.H.) ( 1) a .... 
Chefe da Secção de Entomologia (Sc.E.) (1) a ..... 

Divisão de Fisiologia (D .F.) 

Chefe de Divisão ( 1) a ..... , .......... , ... , ..... . 
Chefe da Secção de Fisiologia (Se. F. ) ( 1) a , . , .. . 
Chefe da Secção de Endocrinologia ( Sc.En.) ( 1) a 

Divisão de Química e Farmacologia. (D. F. Q.) 

Chefe de Divisão ( 1) a .......... , . , ............ . 
Chefe da Secção de Química (Sc.Q.) (1) a ....... . 
Chefe da- Secção de Farmacodinâmica e Quimioterapia 

(Sc.F.C.) ( 1) a ............................. . 
Chefe da Secção de Ensaios Biológicos e Controle 

(Sc.E.C.) (1) a ............................. . 

Divisão de Patologia (D.P.) 

Chefe de Divisão ( 1) a ............ , ............. . 
Chefe da Secção de Anatomia Patológica (Sc.A.P.) 

(1) a ....................... · · ·· ·· · · ·· ·· · · · 
Chefe da Secção de Hematologia (Sc.He.) (1) a , •.. 
Chefe da Secção de Medicina Experimental (Sc.M.E.) 

11) a ...................................... . 

Divisâ.o de Estudos de Endemias (D.E.E.) 

Chefe de Divisão (1) a ...... , ................. . 
Chefe da Secção de Estatística e Epidemiologia (Sc.Es.) 

( 1) a - ...................... - .............. . 
Chefe da Secção de Inquéritos e Trabalhos de Campos 

(Sc.L) (1) a .............................. . 
Chefe do Hospital Evandro Chagas ( 1) a .......... . 

Divisão de Higiene (D.H.) 

Chefe da Divisão ( 1) a ......................... . 
Chefe da Secção de Higiene do Trabalho (Sc.H.T.) 

( 1) a ..................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Chefe da Secção de Bioclimatologia (Sc.Bi.} (1) a .. 
Chefe da Secção de Nutrição (Sc.N.) (1) a ....... . 
Chefe do Museu (M.) (1) a ... , ... , . , .......... . 

Cr$ 9. 600,00 anuais 
Cr$ 6. 000,00 anuais 
Cr$ 6. 000,00 anuais 

Cr$ 9. 600,00 anuais 
Cr$ 6.000,0ü anuais 
Cr$ 6. 000,00 anuais 

c,s 9, 600,00 anuais 
Cr$ 6. 000,00 anuais 
c,$ 6. 000,00 anuais 
c,$ 6.000,00 anuais 

Cr$ 9. 600,00 anuais 
CrS 6. 000,00 anuais 
Cr$ 6. 000,00 2nuais 

C.-$ 9. 600,00 ~;~;.J.;:.:.is 

Cr$ 6. OOO,OD anuais· 

Cr$' 6. OOO,OQ ~nuais 

Cr$ 6. 000,00 anuais 

Cr$ 9. GOO,OO anuais 

c,s 6.000,00 anuais 
c,s 6.000,00 arruais 

Cr$ 6. 000,00 nnuais 

c,s 9.600,00 anuais 

c,$ 6.000,00 anuais 

c,s 6 .OOO,QO anuais 
ü$ 6.000,00 anuais 

c,s 9. 600,00 anuais 

c,s 6. 000,00 anuais 
Cr$ 6. 000,00 anuais 
Cr-$ 6 . 000,00 anuais 
c,s 3. 6oo.oo anuais 
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Secção Auxiliar (Sc.Au.) 

Chefe de Secção ( 1) a ...•...... Cr$ 6. 000,00 anuais 

Secção de Administração 

Chefe de SecçãO ( 1) a ....................... . C:r$ 3. 6CO,OO anuais 

Art. 2.0 Para atender no corrente exercido, a.o pagamento da despesa 
prevista no art. 1.0 deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Educação 
e Saude, o crédito especial de Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil ;::ruzeiros). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de novem
bro de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1942, 121.0 da Independência, e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Cap.:wema. 

A. de Souza CosftJ.. 

DECRETO-LEI N. 4.952 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Autoriza o Ministério da Guerra a efetuar o pa&amento de indenizacão rela
tiva a benfeitorias, que menciona, situadas em Recife, Estado -de Per
nambuoo, em terreno acrescido de marinha necessário à ampliação do 
Estabelecimento de Subsistêncie da 7.a. Regiiiv Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 74, letra 3, da Constituição, e, de acordo com o art. 23 do decreto-lei 
n. 3.438, de 17 de julho de 1941, decreta: 

Art. 1.0 !olca o Ministério da Guerra autorizadc a efetuar o pagamento 
dz. indenizacãv relativa às seguintes benfeitorias, pertencentes a Othon Be· 
zen-a de M~llo, existentes no terreno acrescido de marinha situado na ave
nida Central, junto ao Estabelecimento de Subsistência Militar da 7 .a Região 
Militar, em Recife, Estado de Pernambuco, e julgado necessário à ampliação 
do mesmo Estabelecimento: 

a) Cais construido com sete estacas de 6,00 x 0,20 x 0,20 m e uma 
viga de 22,00 x 0,25 x 0,60 m, tudo de concreto armado, com es.tivado de 
madeira e aterro; 

b) 54,00 n de muro de alvenaria de tijolo; 
c) portão de ferro. 

Art. 2.0 No pagamento da indenização (por acordo ou judicialmente), 
aplicar-se-ão as disposições do deneto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 
1941, no que for atinente à espécie. 

Art. 3.0 As despesas correspondentes correrão por conta dos recursos 
a que se refere o decreto-lei n. 4.900-A, de 31 de outubro de 1942, distri
buidos à 7.a Região Mili-::ar. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1942, 121.0 da Independ€ncia e 
54.0 da RepÚblica. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 



152 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO~LEI N. 4.953- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Dispõe so.bre a aquisição do trigo de pi"oduçiio tw.cional 

O Pi"esidente da. República, usando da atribuição que lhe confere 0 ar
t:igo 180 da Coo.stituição, decrehl; 

Art. 1.0 O trigo_ comerciavel da produção nacional deverá ser adquirido 
.;;, moido por todos. os moinhos existentes no país . 

Art. 2.0 A estimativa da produção de trigo nacionnl será tomada das 
trilhadejras, ficando as St::crBtarias ou DiT2tori.as de Agricultura dos Estados 
produtores obrigados a comunicar até 20 de janeiro de cnda nno, 80 orgão 
Comp8tent2, o Serviço de Fiscalizaç5o do Comércio de Farinhas, o total em 
quilos de g!·ão por elas passado e verificado até 31 de dezembro do ano 
~nterior. 

Parágrafo único. Para os fins de execução deste artigo, as SccretarÜ!.s ou 
Diretorias de Agricultura dos Estados produtores ficam antorizacl.as a criar 
um registo da.s trilhadeiras e a estabelecer as obrigações que deve:n caber a 
seus proprietários. 

Art. 3.0 O Serviço de Fiscalização do Com&rcio de Farinb:~s adj~;éíc:uá 
uma quota provisória para aquisição de trigo nacional a todos os moinhos em 
dezembro e até 31 de jnneiro do ano seguinte, após o recebimento da corou~ 
nicação de que trata o artigo anterior, distribuirá a quota determinada no 
artigo 4.0 • 

Art. 4.0 A distribuição do total do trigo estimado será :feita ·,pl'oporcio
nalmente ::tos moinhos tomando-se como base a m&dia do consum"O ,de·. trigo 
que cada um tenha tido nos ú!timos cinco anos ou a média do consumo do~ 
meses que tenha funcionado se a sua existência for inferior àquele prazo, 

Art. 5.0 Os moinhos ficam obrigados a adquirir a respectiva quota no 
período d.e 120 dias a contar de 1 de janeiro e tambem obrigados a compro
var a entrada da me~ma em seus depósitos até 30 dias o.lem desse período. 

Art. ·6.0 O moinho que não comprovar a aquisição da totalidade ele sca 
quota, nas condições especificadas no artigo anterior, ficará ac.tomatica:mente 
proibido de importar trigo ou farinha de trigo de .procedência estrangeira, 
bem como proibido de recebê-lo por qualquer outro intermédio. 

Parágrafo único. As quotas que, de qualquer forma não forem adquiri
das pelos moinhos ídtosos. na forma do nrt. 4.0

, serão rateadas entw os 
demais, sendo-lhes, entretanto, permitido negociarem entre si as quotas 
partes que lhes forem outorgad3s quando a distância do centro de produção 
o . aconséh3r, como medida econômica . 

Art. 7.0 No período de dez anos o Governo determínarâ o preço mínimo 
de aquisição de trigo da produção nacional a ser pago obrigatoriimente 
pelos moinhos . 

§ 1.0 Para os três primeiros anos o preço mínimo se:rá o constante da 
tabela do artigo 8.0 ; 

~ z.o Nos demais anos esse preço será fi.-xado de acordo com as circuns~ 
tâncias que o ·momento exigir, ·por portaria do Ministro da Agricultura. 

Art. s.o O .preço mínimo de aquisição refere-se ao trigo nacional nos 
pontos de embarque ferroviário mais próximos das zonas de produção e será 
variavel de acordo com o peso hectolítrico desse cereal. 
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S 1.0 Havendo fração no peso do hectolitro. este deverá ser considerado 
com uma unidade acima quando igual ou superior a meio e, com uma uni~ 
.da de abaixo nc caso contrário. 

§ 2.0 A tabela seguinte será z.dotada para o preço conforme const:::t do * 1.0 do artigo 7.0
: 

80 
79 
78 
77 
76 
75 
74 

Cr$ 

52,00 
51,00 
50,00 
49,00 
48,00 
47,00 
45,00 

Art. 9.0 As trsnsaçües comerciais de trigo entendem-se como sendo ele 
em gri:'ío e en<>zcado em sacos Ge 60 quilcs. 

Art. 10. As tr-ansgressões de dispositivos ào presente decreto-lei serão 
punidas com mu!ta de CrS 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cin· 
qucnta mil cruzeiros). 

8 1.0 Na reincidência. impor·se-á ao transgressor a pena de cnncelamento 
do seu rcgisto de comércio e das licenças que lhe houverem sido concedid2s; e, 
tratando-se de sociedade anônima, ser-lhe-á cassada a autorização pz.ra fun
cionar. 

S 2.° Compete ao Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinhas impor 
a pena de multa, s.::mdo facultado o recurso para o I\1inistro da Agricuitura, 
dentro do prazo de dez dias, contados da publicação do respectivo ato. 

Art. 11. Os casos omissos no presente dec:-eto-lei serão levados pelo Ser
'\' iço de Fisq_lização do Comércio de Farinhas ao conhecimento do Mir.istro 
da A~Ticultura a quem compete resolvê-los. 

Art. 12. O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de dezembro do 
corrente ano. 

Art. 13. Revogam·se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da RepúbÍica. 

GETULIO VARGAS. 

Apo(onio Salles. 

DECRETO· LEI N. 4. 954 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 2.500.000,00, pZ!.rD. 
despesas d~correntes do decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outubro de 1942 

O Presidente .da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
t.igo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
Cr$ 2. 500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), para ocorrer 
às despesas de qualquer natureza (Serviços e Encargos) atinentes aos ser
viços de lançamento -e subscrição das Obrigações de Guerra mandadas emitir 
pelo decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outubro de .1942. 
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Art. 2.o O crédito a que se refere o artigo 'precedente será distribuído 

90 Tesouro Nacional, à disposição do Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda, que autorizará, em cada caso, os pagamentos ou adiantamentos 
julgados necessários. 

Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sun pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 àe novembro de 1942, 121.0 da Independ~ncia e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza· Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 955 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 369,200,00 à 
verba que especifica 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o ·crédito suplementar de Cr$ 369, 200,00 
(trezentos e sessenta e nove mil e duzentos cruzeiros), em reforço da Verba 
2 - Material, do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 
do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), con;o segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

SI. n. 31 - Aluguel de casa ou salas; arrendamento de 
terrenos; foros; seguros de bens moveis e imoveis. 

27 - Divisão do Imposto de Renda e Delegacias Cr$ 369.200,00 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.956- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Transfere gratuitamente à Prefeitura lJ!Junicipa.l da cid::::.de do Salvador, Ca
pital do Estado da Baía, para fins de cOnstrução e instalação de uma 
sub-estaç5.o da Corpo de Bombeiros, o domínio pleno de terreno nacional 
interior situado na mesma cidade, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confeíe o ar
tigo 180 da Constituição; decreta: 
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Art. 1.° Fica transferido gratuitamente à Prefeitura Municipal da cidade 
do Salvador, Capital do Estado da Baía, o domínio pleno do terreno nacional 
interior, situado na avenida Frederico Pontes, antiga Jequitaia, Distrito dos 
Ivlares, na mesma cidade do Salvador, com vinte metros (20m) de frente e 
área de cento e sessenta e cinco metros quadrados e oitenta e seis decímetros 
quadrados ( 165,86 m2) e de , acordo com a discriminação técnica constante 
do processo protocolado D.o Tesouro Nacional sob o n. 77.065, de 1941, 
terreno que estivera sob a jurisdição da Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro, do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2.0 O terreno objeto da transferência de que trata o artigo anterior 
será destinado à construção e instalação de uma sub~estação do Corpo de 
Bombeiros local. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se~á o contrato de 
efetivação da transferência do terreno citado no art. 1.0

, lavrado em livro 
da repartição e que valerá como escritura pública para efeito de transcriç2o 
no Registo de !moveis competente. 

Parágrafo único. O contrato será isento de qualquer imposto de selo e 
sua transcrição no Registo de !moveis competente far-se-á gratuitamente. 

Art. 4.0 O domínio pleno do terreno mencionado no art. 1.0 reverterá 
ao patrimônio da União se a Prefeitura Municipal da cidade do Salvador' 
não der ao citado terreno, dentro de três (3) anos, a utilização prevista no 
art. 2.0 deste decreto-lei e, ainda, no caso de, verificada a mesma utilização, 
dar-lhe fim diferente, sem que a União responda, em qualquer dos casos, 
por indenização de espécie alguma, ainda mesmo quanto às construções que 
se incorporarem ao solo. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cc.st~. 

DECRETO-LEI N. 4. 957 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1942 

Autoriza a aquisição de imoveis em Ladário, Estado de Mato Grosso 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a aquisição, pela União, dos prédios e respe
ctivos terrenos, situados, um no lote n. 2, de propriedade de Socrates Fo
tachis, dois no lote n. 1, de propriedade de Anibnl l\1onaco e Judith Monaco 
Assad e outro no lote n. 3, de propriedade de Maria Euzebia de Figueiredo, 
todos na Vila de Ladário, no Estado de Mato Grosso. 

Art. 2.0 Os mencionados imoveis destinam-se a ampliação e serviços 
do Comando Naval de Mato Grosso e no interesse da defesa nacional, cor
rendo a despesa, de Cr$ 53.413,00 ( cinquenta e três mil, quatrocentos e treze 
cruzeiros), por conta dos recursos do Fundo Naval. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

1--\.io de Janeiro, 13 de novembro de 1942, 121.0 da Jr,C.cpendênciv e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A . Guilllem. 
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DECRETO~LEI N. 4.958-DE 14 DE NOVEMBRO DE 1942 

Institue o. Fundó Nacional de E2sino P:imário e dispõe sobre o Convênio 
Nacional de Ensino Primário 

da 
O Presidente da República, us:mdo da atribuição que lhe confere o art. 180 

Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica institui do o Fundo Naci.0113l 'de Ensino Prim8rio. 

Art. 2.0 O Fundo Nacional de Ensino Primário será formado pela renda 
proveniente dos tributos federais que para este fim vierem a ser criados. 

Parágrafo único. Os recursos e a aplicação do Fundo Nacional de Ensino 
Primário deverão figur~r no orç;amento da receita e da despesa d~ União, re~ 
gendo-se a matéria pela legislação federal df) contabilids.de. 

Art. 3.0 Os recursos do Fundo Nacional de Ensino Primário se destinarão 
à ampliação e melhoria do sistema escolar primário de todo o país. Esses 
recursos serão aplicados em auxílios a cada um dos Estados e Territórios e ao 
Distrito Federal, na conformidade de suas maiores necessidades. 

Art. 4.° Fica o ministro da Educação autorizado a assinar, com os go
vernos dos Estados, Territórios e Distrito Federal, o Convênio Nacional de 
Ensino Primário, destinado. a fi:r:ar os termos gerais não só da ação adminis
trativa de todas as unidades federativas relativamente ao ensino primário mas 
ainda da cooperação federal para o mesmo objetivo. 

Art, 5.0 A concessão do auxílio federal para o ensino primário dependerá_, 
em cada caso, de acordo especial, observados os termos gemis do Cenvênio 
Nacional de Ensino Primário e as disposições regulamentares que scbre 3 ma
téria forem baixadas pelo Presidente da República. 

Art, 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de JaneirO, 14 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema, 

Alexandre Marcondes Filllo. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 4. 959 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1942 

Concede pensão especial a Sophia Sbaw 

O Presidente da República, usando ds atribuição que lhe confere o arti
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Sophia Shaw, viuvo. do 1.0 Tenente da Armada 
Antonio Madeira Shaw, a pensão mensal de Cr$ 400,00 (quatrocentos cru
zeiros) . 

Art. 2.0 A pensão especial de que trata o artigo anterior é devida a par• 
tir da data deste decreto~lei, correndo a despesa por conta da verba orça-
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mentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo do Minis-. 
tério da Fazenda. 

Art. 3.0 · Revogam-se as disposições em· contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1942, 121.0 da Independêricia e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 960 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1942 

Altera a redação do item b do 2rtit,o 6m:co do decreto-ló n. 4. 228, de 2 
de abril de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterado pela forma seguinte o item b do artigo único do 
decreto-lei n. 4. 228, de 2 de abril de 1942; 

Construcão do trecho Jardim do Seridó·Caicó e traba
lho; preliminares do trecho subsequente, no ramal 
de Catolé do Rocha (plsno rodoviário) no Estado 
do Rio Grande do Norte ............ . 

Art. 2.0 Revogam-se as áisposições em contrário. 

c,s 1.270.000,00 

Rio de janeiro, 16 àe novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54-.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 4.961 -DE 16 DE NOVEMBRO DE 1942 

Suprime cargo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no decretv-lei n. 4. 719, 
de 21 de setembro deste ano, decreta; 

Art. 1.° Fica suprimido 1 (um) cargo, em comissão, de Diretor de Di
visão (DPS), padrão N, no Quadro Único do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, vago em virtude âa exoneraçâo de Gastâo Quartim Pmto 
de Moura, devendo a dotação correspondente ser levada a crédito da Conta
Corrente do aludido Quadro do mesmo Ministério. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1942, 121.0 da Independê'ncia e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4. 962 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de Cr$ 
1. 290.400,00 às verbas que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti~ 
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito su~ 
plementar de Cr$ 1.290.400,00 (um milhão, duzentos e noventa mil e qua
trocentos cruzeiros) às seguintes dotações do orçamento vigente (anexo n. 14, 
do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO II - PESSOAL EXTRANUMERÁRIO 

Sub-consignação 06 - Diaristas 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte ..... 

VERBA 2 --MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO 1I -- MATERIAL DE CONSUMO 

Subconsif1naçã.o 15 - Àdubos, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte 

Suhconsignação 17 - Artigos de expediente, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte ..... 

Subconsignaç5.o 19 - Combustiveis, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de EÀ-perimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte 

Subconsi{inação 20 - Equipamento e arreiamento 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico ·do Norte ..... 

Subco11Si&nação 21 -Forragem, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Institu~o de Experimentação Agr.íco1a 

03 - Instituto Agronômico do Norte ..... 

Cr$ 800.000,00 

Cr$ 800.000,00 

Cr$ 30. 000,00 

Cr$ 30.000,00 

Cr$ 100.000,00 

Cr$ 15. 000,00 

Cr$ lO. 000,00 
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Sulx:onsignaçiio 25 - Matérias primas, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômica~ 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 :....__ Instituto Agronômico do Norte 

Subconsignação 26 - Produtos químicos, etc. 

10.- Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômica~ 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte 

Subconsignação 2 7 - Sementes e mudas, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômica~ 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte ...•• 

CONSIGNAÇÃO UI - DIVERSAS DESPESA3 

Subconslftnação 30 - Água, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do N arte ..... 

Subconsignação 35 - Despesas miudas, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte ..... 

Subconsignação 40 - Ligeiros reparos, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino c Pesquisas Agronômica~ 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte ..... 

Subconsignação 41 - Passaeens, etc. 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 
06 - Instituto de Experimentação Agrícola 

03 - Instituto Agronômico do Norte .. , .. 

159 

Cr$ 40.000,00 

Cr$ 55. OOQ,OO 

Cr$ 20.000,00 

Cr$ 300.000,00 

Cr$ 20.000,00 

Cr$ 20.400,00 

Cr$ 80. 000,00 

Cr$ 70. 000,00 

Cr$ 190.400,00 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Snlles. 

A. de Souza Costa. 



160 ATOs- no· PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 4.963 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1942 

Revof!D. a proibição esta.tuida no art. 
julho de 1942, e dá 

1.0 do decreto-lei n.- 4.496, de 18 de 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 E' reconhecido aos proprietários de veículos destinados ao pró
prio uso, e a que se aplicaram as disposições dos arts, 1.0 e 2.0 do decreto
lei n. 4 .496, de 18 de julho de 1942, o direito de diSpensar os motoristas 
profissionais, seus empregados, mediante o pagamento de urna inden!zação 
calculada na base fixada nesta lei. 

Art. 2.0 A indenização a que se refere o art. anterior será paga na seguinte 
base: 

a) quinze dias de salário· para os empregados que tiverem menos de 
um ano completo de serviço; 

h) um mês de salário para os que tiverem mais de um e menos de 
três anos completos de serviço; 

c) dois meses de salário para os que tiverem mais de três e menos de 
cinco anos completos de serviço; 

d) três meses de salário para os que tiverem mais de cinco anos e 
menos de dez anos completos de serviço; 

e) qu:;.tro meses de salário para os que tiverem mais de dez anos de 
serviço. 

Art. 3.0 :) julgamento dos dissídios resuhantes da aplicação do pre
sente decreto-lei competirá à Justiça do Trabalho. 

Art. 4.0 O present2 decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1942, 12L0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 964- - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da. Viac5o e Obras Públicas o crédito esp~cial de 
Cr$ 1. 500. 000,00 p'ara despesas de obras contra. as secas 

O Presidente da República; usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituiçã0, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas 
o crédito especial de Cr$ 1. 500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cru
zeiros), para atender às despe~as com o prosseguimento dos trabalhos de consk 
trução do trecho Patos-Pbncó, d~ ramal rodoviário do Piancó, a cargo da 
Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

]o5.o de Mendonça. Lima, 

A. de Souza Costa: 
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DECRETO-LEI N. 4.965 ~DE 17 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de. 
Cr$ 1, 800. 000,00, para despesas de obns contra as secas 

O Presidente da República, usando da 2tri~uição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, decret8.: 

Artigo único. Fica 2berto, pelo Ministério da Viação e Obras I-úbi.:cas,- 6 
crédito especiaL de CrS 1. 800.000,00 (um milhão e oitocentos mil cru
zeiros), para atender às despesas com o Prosseguimento da construcão da ro
dovia Central do Ceará, a cargo da Inspetoria Federal de Obr~s Contra 
as Secas. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

UETUUO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Casto., 

DECRETO-LEI N. 4.966- DE 17 DE NOVEMBRO DE 1942 

Reorganiza o quadro ordinário do Corpo de Oficiais da Armadn 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O quad:ro ordinário 1 do Corpo de Oficiais da Armada é n~orga .. 
nizado, passando a ser constituido da se:;-;uinte forma: 

4 Vice-Almirantes 

9 COntra-Almirantes 

24 Capitães de Mac e Guerra 

60 Capitães de Fragata 

120 Capitâes de Corveta 

250 Capitães Tenentes 

220 Primeiros Tenentes 

e Segundos Tenentes em número limitado pelo de Blunos quº terminarem 0 

curso da Escola Naval. 

Art. 2.0 Durante o período de guerra, serão compulsoriamente reforma
dos os oficiais que forem j1.'-lgados deficientes no desempenho de íunções que 
lhes tenham sido confiadas. 

Art. 3.0 Revogam-se 2s disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

H onâque A. Guilhefll. 

Col. de Leis - Vol. VII - F. 11 
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DEC:RETO-LE! N. 4. 967 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1942 

Estende aos Primeiros Sargentos da Marinha de Guerra as vantagens previstas 
no art. 2.0 do decreto-lei n. 196, de 23 de janeiro de 1938 quando, com 
mais de 25 anos de serviço, se reformarem na mesma graduação. 

O Presidente da República., usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da ConstituiçàJ, decreta: 

Art. 1.0 Os Primeiros SargeÍltos da Marinha de Guerra que forem re
formados na mesma graduação e com os vencimentos e vantagens integrais da 
atividade, pur qunlqm•r das moléstias especificadas no § 1.0 do art. 160 do Código 
de Vencimenl.:os e Vantagens dos Militares da Armada, aprovado pelo decreto
lei n. 3. 759, de 25 de outubro de 1941, cujas disposições lhes são aplicaveis 
pelo art. 165 il.o rnesmC' Código, deverão contribuir, obrigatoriamente, desde 
que contem mais de 25 anos de serviço na data da reforma, para o Montepio 
do posto de 2.0 T enentt, nas mesmas condições previstas no art. 2.0 do de~ 
ereto-lei n. 196, de 22 de janeiro de 1938, as quais lhes ficam estensivas, 
tendo ern vista o QUe pt·eceitua o art. 151 do decreto-lei n. 3. 864, de 24 de 
novembro de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições ern contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECl~ETO-LEI N. 4. 968 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1942 

Estabelece o local para a futura construção da Escola de Aeronáutica e dá 
outras providências 

O Pn::!sidente da República, usando da atr\buição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fka estabelecido para local da nova sede da Escola de Aeronáu
tica a ser oportunamente construida, a área situada a leste da cidade de Piras
stihunga, Estado de São Paulo, limitada ao Norte pelo Ribeiro da Barra; ao 
Sul pela água do Potreiro; a Oeste pela linha que liga as nascentes do Ribeiro 
da Barra ao da água do Potreiro; e a Leste pelo rio Mogi-Guassú; tudo de 
conformidade com ::l planta arquivada no Ministério da Aeronáutica. 

Art. 2.0 O Governo do Estado de São Paulo fica autorizado a proceder 
às desapropriações que se fizerem necessárias para consecução do objetivo des
crito 110 artigo anterior. 

Art. 3.") Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 4.969 ~DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da Viação 
e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo Úf!ico. Ficam feitas as seguintes alteracões no atual orçamento do 
Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22 do dGcreto-lei. n. 3.960, 
de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 -MATERIAL 

CONSIGNAÇÂO I - MATERIAL PERMANENTE 

S/c. n. 03- Livros, documentos, revistas e outras publica
ções especializadas, destinadas a bibliotecas ou 
coleções 
33 - Departam:?nto Nacional de Obras e Sa

neamento 

Passa de . 
Para 

(Aumento: Cr$ 2. 500,00) 

CONSIGNAÇÃO III - DIVERSAS DESPESAS 

S/ c. n. 38 - Impressões, publicaçõ2s, despesas judiciais e 
serviços de encadernação 

33 - Departamento Nacional de Obras e Sa
neamento 

Passa de . 
Para 

(Redução: Cr$ 2.500,00) 

Cr$ 10.000,00 
Cr.'$ 12. 500,00 

Cc$ 50. 000,00 
Cr$ 47.500,00 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.~ 
da RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 970 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério da Viaçâo 
e Obras PúbliCas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo Único. Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orçamento 
do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22 do decreto-lei núme
ro 3. 960, de 19 de dezembro de 1941): 
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VERBA 5 - OBRAS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE !MOVEIS 

CONSIGNAÇÃO I - OBRAS 

S/c. n. 01 ~ Obras a serem iniciadas no exercício e sua 
fiscalização; estudos e projetos· 

02 - Obras a serem iniciadas no exer
cício e sua fiscalização 

33 - Departamento Nacional de 
Obras e Sane3mento 

b) início de obras contra as 
inundações em Juiz de Fora 
e estudos complementares 

Passa de 
Para 

(Redução: Cr$ 1.000.000,00) 

c,s 3. 000.000.00 
c,s 2. 000.000,00 

CONSIGNAÇÃO ll - DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 

S/c.n. 04 - Desapropriação e Aquisição de !moveis 

33 - Departamento Nacional de 
Obms e Saneamento 

Passa de . 
Para 

(Aumento: Cr$ 1.000.000,00) 

c,s so. ooo,oo 
CrS 1 . 050.000,00 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e S<l-0 

da República, 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 971 - m: 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
10.948. 288,00, para pagamento de despesas com a aquisição de 

material rodante 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas c 
crédito especial de dez milhCes novecentos e quarenta e oito mil duzentos e 
oitenta e oito cruzeiros (Cr$ 10. 948.288,00), para atender à despesa (Serviços e 
Encargos) com a aquisição de material rodante, efetuada mediante cartas de 
concessão, sendo: 
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Viacão Férrea Federal Leste Brasileiro 7. 000.000,00 
- Rede de Viação Cearense: 

Carta de Concessão n. 1 
Carta de Concessão n. 2 

Cr$ 2.051.170,80 
Cr$ 1. 897 .117,20 3. 948.288,00 

Cr$ 10.948. 288,00 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.972 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito especial de Cr$ 640.018,50 para 
pagamento de {!,ratificação de magistério, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial de seis
centos e quarenta mil e dezoito cruzeiros e cinquenta centavos (Cr$ 640.018,50), 
para atender ao pagamento (Pessoal) de gratificação de magistério de que 
trata a relação anexa, 

Art. 2.° Ficam sem aplicação, nas dotações abaixo enumeradas do vigente 
orçamento do Ministério da Guerra as seguintes importâncias: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação !li - Vantagens 

S/ c. n. 15- Gratificação adicional 
00- Pessoal Civil 

!S-Ol-Diretoria de Fundos do Exército .. 
01 -Pessoal Militar 

15-01- Diretoria de Fundos do Exército. 

Consignação VI - Pessoal Adido e em disponibilidade 

S/ c. n. 29- Pessoal em disponibilidade 
01- Pessoal Militar 

15-Diretoria de Fundos do Exército ... 

5. 299,50 

92.965,80 

541.753,20 

640.018,50 

Art. 3.° Fica revogado o decreto-lei n. 4. 669, de 9 de setembro de 1942. 
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.973 ~DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 1. 000,00 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de mil cruzeiros (Cr$ 
1.000,00), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do 
Ministério da Fazenda (ánexo n. 16 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de de
zembro de 1941), como segue: 

VERBA 2- MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO Ill - DIVERSAS DESPESAS 

Sjc. n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas 
bagage:1s; serviços funerários 
22 - Delegacias Fiscais . . . , , . . . . . . . . . . . . Cr$ 1. 000,00 

Parágrafo umco. O crédito a que se refere este artigo se destina à De
legacia Fiscal no Espírito Santo. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 974 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 1. 500. 000,00 
6 verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros (Cr$ 1.500.000,00), em reforço da Verba 1 - Pessoal, 
do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (anexo n. 16 do decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO VIII - PENSIONISTAS 

Sjc. n. 32 - Abono provisório e novas pensões 
24 - Diretoria da Despesa Pública Cc$ 1. 500. 000,00 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 975 ~ DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Declara incorporada à CZ!mpanha nacional contra o cancer a Sociedade Médica 

de Comhat_e ao Cancer no Rio Grande do Sul 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica incorporada à campanha nacional contra o cancer, nos ter

mos do art. 3.0 do decreto-lei n. 3.643, de 23 de setembro de 1941, a So

ciedade Médica de Combate ao Cancer no Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A Socie4ade Médica de Combate ao Cancer no Rio Grande do 

Sul será subvencionada pela União e pelo Estado do Rio Grande do Sul. A 

subvenção, arbitrada pelo Governo Federal e pelo governo estadual, na con

formidade dos serviços gratuitos prestados a doentes necessitados, será con

cedida anualmente. 

Art. 3. 0 A Sociedade Médica de Combate ao Cancer no Rio Grande do 

Sul reger-se-á por seus estatutos, que serão aprovados por decreto do Pre

sidente da República. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na dat3 de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.976- DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Minist~rio da Educação e Saude o crédito especial de Cr$ 140.000,00 
para auxílio extraordinário à Orquestra Sinfônica Brasileira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o cré

dito especial de cento e quarenta mil cruzeiros (Cr$ 140.000,00), para aten· 
der ao pagamento (Serviços e Encargos) de auxílio extraordinário, conce· 

dido à Orquestra Sinfônica Brasileira, com sede no Distrito Federal, afim 
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de ocorrer ao custeio de despesas com a realiZação do seu programa cul
tural, nos meses de setembro e dezembro do corrente ano, 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
S4.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 977 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, pelO Ministério da Educat;:5.o e Saude, o crédito especial de Cr$ 
3. 344. 034,10 para liquidação de despesas com instalações de Liceus 
Industriais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Educacão e Saude o crédito 
especial de Cr$ 3.344. 034,10 (três milhões, trezentoS e quarenta e quatro 
mil, trinta e quatro cruzeiros e dez centavos), para liquidação das despesas 
com instalaçõe,s dos Liceus Industriais nos Estados do Amazonas, II/Iaranhão, 
E~pírito Santo, Goiaz e Rio Grande do Sul, cujo material foi encomendado 
no ano de 1941, mediante concorrência pública regularmente realizada. 

Art. 2.0 A liquidação ds.s referidas despesas deverá ser feita de acordo 
com a relacão de credores, organizada pela Divisão de Ensino Industrial do 
Departame~to Nacional de Educação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da: República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo C:1.panema. 

A. de Souza Costá. 

DECRETO-LEI N. 4.978- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1942 

Autoriza a concessão de isenção de tributos ao Club Naval e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 
de dezembro de 1937, decreta: 
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Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a conceder isen
ção, a partir de 1938, de quaisquer tributos incidentes sobre os prédios de 
propriedade do Club Naval, na parte ocupada pela sede e respectivas instala
ções, exonerando os prédios de propriedade dessa Instituição dos tributos 
lançados até o corrente exercício. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.979- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito suplementar 
de Cr$ 160. 000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 160.000,00 
(cento e sesssenta mil cruzeiros) à seguinte dotação do Anexo 18 - Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores - do Orçamento Geral da República 
(decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO VII - INATIVOS 

Subconsignação 30 - Abonos provisórios e novas aposentadorias 

01 - Pessoal militar 

30 - Polícia Militar do Distrito Federal . . . . . . . Cr$ 160. 000,00 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.980- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de Cr$ 20.000,00 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta: 
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Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 20. 000,00 ( vin
te mil cruzeiros) à seguinte. dotação do Anexo 14 ~ Ministério da Agricul
tura, do Orçamento Geral da República (decreto-l~ú n. 3,960, de. 19 de de
zembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO N - INDENIZAÇÕES 

Subconsignaçâo 23 - Diárias 

2G - Departamento Nacional da Produção Mineral 

OS - Laboratório da Produção Mineral ,. .... Cd 20. 000,00 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Saiies, 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4.981- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1942 

Retifica o decreto-lei n. 4. 645, de 2 de setembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A tabela de que trata o artigo 1.0 do decreto-lei n. 4. 64-5, de 
2 de setembro de 1942, na parte relativa ao Quadro I e Quadro IV do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, fica retificada na conformidade da ta
bela anexa ao presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Em consequência, f:ica acrescido de CrS 1.600,00 (mil e seis
centos cruzeiros) o crédito especial aberto ao Ministério da Viacão e Obras 
Públicas, pela alínea c do artigo 13 do decreto-lei n, 4.645, de -2 de setem
bro de 1942. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a contar de 1 de ;;;e
tembro de 1942, revogadas as disposi<;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

]o5.o de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 



MINISTÉRIO DA ,VIACÃO E OBRAS PÚBLICAS - QUADRO I -

SITUAÇÃO ATUAL I SITUAÇ.4.0 PROPOSTA 

Núm, I I Clasee I Exce-~ I de Carreira ou cargo ou~ -Vagos Quadro 
cargos padrao I dentes 

Núm, I I C!asee I Exce- I I 
de Carreira ou cargo ou_ Vagos 

cargos I padrao dentes 

1 Tesoureiro . , , . , . K 

I 
- -- I I 2 \ Tesoureiro (De-

partarnento de 
1 Tesoureiro (anti- I Administração) L - -

go Contabilista I 
da !_ F, O, 

I e/Secas) K - - I 
1 Tesoureiro ...... H - - I 1 I Tesoureiro (A d-

I 
ministração do I I I Porto de Natal) H - -

4 Ajudante de Te-
soureiro ...... I - - I 4 Ajudante de te-

soureiro (De--
partamento de 
Administração) I - -

4 Ajudante de Te-
soureiro ...... H I - 4 I 5 Ajudante de te-

soureiro (De-

I I 
partamento de 

I Administração) H I - -

I 
1 Ajudante de Te-

I Ajudante soureiro ...... E - - I 1 de te-
I 

i 
soureiro (Admi~ 

I nistração do 

I Porto de Natal) J E - -
I I I ' 

Observações 

1 dos quais ex-
tinto quando 
vagar. 

Extinto, quando 
vagar. 

Extint_os, à me-
di da que v a-
garem. 

Vagos a seretn 
providos à me· 
di da que f o-
rem e"h1:intos 
os de tesourei· 
ro e ajudante, 

Extinto, quando 
vagar. -

i 
" o 
'O ; 

I 

~ 
~ 
~ 



QUADRO IV - ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRASIL 

~ -

SITUAÇÃO ATUAL I SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe Exce- I I Núm. I Classe Exce- I Vago' de ( ·arreira ou cargo ou I Vago' I Quadw de Carreira ou cargo ou 
cargos padrão dentes cargos I padrão I dentes I 

I 
I I I I 

1 Tesoureiro . , .... K - - IV 1 Tesoureiro (E s 

I I trada de Ferro 
Noroeste do 

I Brasil) ...... K - -
! I 

2 Pagador, ....... J - - IV 2 Tesoureiro (E s-
trada de Ferro 
Noroeste do 
Brasil) ...... J - -

1 Ajudante de Te-
soureiro ...... E - - I IV 

I 1 Ajudante de te-
I soureiro (E s-
i trada de Ferro 

Noroeste de 
Brasil) ....... G - -

I 
DECRETO~LEI N, 4.981 (conclusiio) 

Observações 

I 

Extinto, quand 
vagar. 

Extintos, à mE 

dida que V' 
gEtrem, 

Extinto, quand, 
vagar. 

3 

~ 

~ 
~ 

~ 
m 
~ 
o 

o >o 

~ 
~ 
~ 
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DECRETO-LEI N. 4, 982 ~ DE 20 DE NOVEMBlW DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 2. 505,000,00 
para atender a despesas do Instituto Agronômico do Norte e torna sem 
aplicação os sê.ldos de c1·édiios orçamentários consig'nados ao mesmo 
Instituto. 

O Presidente da Rep~blica, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especi::d 
de Cr$ 2, 505. 000,00 (dois milhões quinhentos e cinco mil cruzeiros) para 
atender às despesas de Pessoal, Material e Obras a cargo do Instituto Agro
nômico do N arte-

Art. 2.0 Publicado este decreto-lei, o crédito especial aberto em seu 
artigo 1.0 fica automaticamente distribuido à Delegacia Fiscal do Tesouro 
Nacional no Estado do Pará, afim de ser movimentado, por meio de adean
tamentos, pelo Diretor do Instituto Agronômico do Norte ou funcionário 
por ele designado. 

Art. 3.° Ficam sem aplicação os saldos existentes nesta data nas se
guintes dotações orçaraentárias atribuidas ao Instituto Agror..ômico do Norte 
e distribuidas à Delegacia Fiscal do Tesouro Naci.onal no Estado do Pará~ 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação III -- Vantagens 

12) Gratificação por serviço extraordinário. 

Consignação IV -- Indenizações 

22) Ajuda de custo, 

23) Diárias. 

VERBAS 2 ~ MATERIAL 

Consignação I -- Mo.terbl pe-rmanente 

02) Automoveis, auto-caminhões, etc, 
04) Máquinas e instalações em geral, etc. 

05) JVIateriais e acessórios p2ra instabções, etc_ 

08) Material elétrico, de telefonia,. etc. 
13) Moveis em geral, artigos de ornamentação, etc. 

Consigr.:ação li -- Material de consumo 

20) Equipamento e arreir~mento. 

25) Matérias primas. produtos manufflturados, etc. 
26) Produtos químicos, biológ:icos,- etc. 

27) Sementes e mud9.S de plantas, etc. 

28) Vestuários e uniformes, eic. 
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Consignação lll - Diversas despesas 

29) Acondicionamento, embalagens, etc. 

30) Agua, asseio e higiene, etc. 

32) Assinatura e números avulsos de orgãos oficiais. 

35) Despesas miudas de pronto pagamento. 

37) Iluminação, força motriz e gás. 

38) Impressões, publicações, etc. 

39) Lavagem e engomagem de roupas, etc. 

41) Passagens, transporte de pessoal, etc. 

42) Telefones, telefonemas, etc. 

VERBA 5 - CERAS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE !MOVEIS 

Consignaçâo I - Obras 

02) Prosseguimento de ~bras iniciadas em e~:ercícios anteriores, etc. 

Art. 4.° Fica revogado o decreto-lei n. 4.962, 
1942 que abre, pelo fvíini.stério da Agricultura, 
Cr$ 1. 290 .400,00 às verbas que especifica. 

de 16 de novembro de 
o crédito especial de 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entra em vigor na d8.ta de ~ma publi
cação, âeveDdo o seu texto ser transmitido, por telegrama, à Delcg2cia Fiscal 
do Tesouro Nacional no Estado do Pará pelo Ministério da Fazenda, e ao 
Instituto Agwnômico do Norte pelo Iviinistério da Agricultura. 

Art. 6/' Revogam-se as disposições em coRtrário. 

Rio de Janeiro, 20 de .-:.ovembro de 19,12, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolo-!1io Sales. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.983- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a organização do ensino industrial de emergência e sobre a 
transformação dos estabelecimentos de ensino induStrial em centros de 
produção industrial para atender às exigências da guerra. 

O Presidente da República, usando da atribuiçáo que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no 
decurso dos anos de 1943, 1944 e 1945, organizarão, em seus estabeleci
mentos de ensino industrial, na forma do art. 10 do decreto-lei n. 4. 119, 
de 21 de fevereiro de 1942, o ensino industrial de emergência. 

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial será 
chamado a cooperar com as escolas 0ficiais na org:mizs.cão do ensino in
dustrial de emergência, mediante acordos celebrados nÔs termos do ar
tigo 23 do regimento aprovado pelo decreto n. 10.009, de 16 de julho 
de 1942. 
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Art. 2.0 O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial fará mi
nistrar, desde logo, nas escolas de aprendizagem existentes ou que ve
nham a existir, nas empresas ou estabelecimentos industriais particulares, o 
ensino industrial de emergência. 

Art. 3.0 Os estabelecimentos particulares de ensino industrial, que 
3. sua custa organizarem e mantiverem o ensino industrial de emergência 
destinado à preparação de profissionais para o trabalho nacional, segundo as 
prescrições do p:.esente decreto-lei, serâo havido::; como na prestação de 
serviços públicos de natureza relevante. 

Art. 4.0 A Confederação Nacional da Indústria e os orgãos representan
tivos das empresas de transportes, de comunicações e de pesca indica
rão, sem perda de tempo, ao Ministérb da Educação e Saude, as mais urgentes 
necessidades de mão de obra, que devao ser atendidas pelo ensino industrial 
de emergência . 

Art. 5.0 O ensino industrial de emergência, de que trata o art. 11 
do decreto-lei n. 4. 119, d2 21 de fevereiro de 1942, será ch1do no ttiênio 
referido no art. 1.0 do presente decreto-lei, devendo o ministro da Educa
ção para esse efeito baixar as instruções necessárias. 

Art. 6.° Fica crbda. no Iviinistério da Educ2ção, uma comissão es
pecial de cinco membros, com a denominação de Comissão Nacional do 
Ensino Industrial de Emergência. 

~ 1.0 Os membros da comissão especial de que trata este artigo serão 
designados pelo ministro da Educação e não perceberão pelo seu trabalho 
nenhuma espécie de remuneração, considerando-se a função de carater ho
norífico. Um dos membros da comissão será o diretor da Divisão de En
sino Industrial do :r-.1inistério da Educação, e outro, o diretor do Departa
mento Nacional do Serviço Nacional de Aprendiz2gem Industrial. 

§ 2.0 O ministro da Educação expedirá as normas regimentais que 
orientem os trabalhos da Comissão N.,donal do Ensiao Induscrial de Emer
gência. 

Art. 7.° Compete à Comissão Naci.onol do Ensino Industrial de Emer
gência coordenar e orientar o ensino industrial de emergência em todo o 
país. 

Art. 8.0 As instruções, que o r.linisZro da EduCação expedir para a or
ganização e funcionamento dos cursos de emergência, serão consideradas 
como do imediato interesse da defesa nacional. 

Art. 9.0 A Comissão Nacional de Ensino Industrial de Emergência es. 
tudará as possibilidades técnicas dos estabelecimentos de ensino indus
trb.l existentes eo país e determinará as condições em que cada um deles 
deva transformar-se em centro de produção industrial, pelo trabalho de 
$8Us docentes e alunos, uma vez que se torne prew.er,te a insuficiência 
fSbril do país em face das excepcionais exigências da guerra. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54. 0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 



176 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 4.984 ~DE 21 DE NOVEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a aprendizagem nos estabelecimentos industriais da União, dos 
Estados, do Distrito Feder:>l e dos TvluniCÍpios 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Cafla estabelecimento industrial da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios, que disponha de organização permanente, 
com -mais de cem empregados, deverá, a partir de 1943, manter, por conta de 
seu próprio orçamento, uma escola ou um sistema de escolas de aprendiza
'gem, destinada à formação profissional de seus aprendizes e ao ensino de 
continuação e d8 aperfeiçoamento e especialização de seus demais traba
lhadores. 

Art. 2.0 As escolas de aprendiz2.gem, de que trata o artigD anterior, obser
varão, no que lhes :fo'l' aplicavel, as disposições da lei orgânica do ensino 
industrial e bem assim dos decretÓs-ieis n, 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
P. n•. 4.481, de 16 de julho de 1942. 

Art. 3.0 A escola de aprendizagem ou o sistema de escolas de apren
dizagem de cac!a estabelecimento industrial oficial terá a sua organização 
pedagógica definida em regulamento especial, que será expedido mediante 
decreto do Presidente da República. O projeto desse regulamento será sub
metido à aprovação presidencial, por intermédio do ministro da Educação. 

Art. 4.0 E' permitido que os estabelecimentos industriais oficiais, para o 
efeito da administração de seu ensino, se articulem com o sistema das escolas 
de aprendizagem incluidas no Serviço Nacional de Aprendizagem Industri1:1l. 

Art. s.o Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua puJ:llicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO V ARGAr3. 

Gustavo Capanco·ma. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G, Dutra. 

Henrique A. Gui!hem. 

João de Mendonça Lima.. 
Oswaldo Aranha. 
Apolonio Salles. 

]. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEJ. N. 4.985- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1942 

Modifica o decreto-lei n, 2 .557, de 4 de setembro de 1940, e d2 outras pro
vidências 

O Presidente da Rep[l.blica, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, 

Considerando a conveniência de melhor disciplinar os serviços de infor
mações oficiais, em todo o país, com o intuito de assegurar a distribuição 
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de notíc.k:s e ensin3mentos exatos e convenientes sobre a administração, polí~ 
tica externa, comércio, indústria, e::lncação e saude; 

Considerando que, para tanto, deve ser moclific<do em parte o decreto~ 
lei n. 2.557, de 4 de setembro de 1940, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do decreto-lei n. ?. . 557, de 4 de setembro de 1940, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.0 As funções do Departamento d~ I:raprensa e Propa~ 
g3nda sezão e:w:rcid.as nos Estados com a cooperação dos respectivos 
Governos, que destim::rão, anualmentG, aos Departamentos de que 
trata o art. 3.0

, verba n2o inferior a 0,5 o/o sobre o valor da receita 
crç2mcnt8ria, para cada exercício." 

Art. 2.o O art. 3.0 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3.0 Sob a denomir.aç5o de Departamento Estadual de 
Imprensa e P.-op::1gs.nda as administreções estaduais devcr8o reunir 
em uma só repatiç3o a ser criada, on serviços rclativo:.t à imprensa, 
r6d1.o-difusão, diversões púb!icas, pro9aganda, publicidade e tu
rismo. 

P2.ráz.r:1Ío único. Dentro de 120 dins contados da data do pre
sente decreto deverão ser devidamente instalados os Departamento~ 
Estadw:ü~ de Imprensa e Propaganda) ncs Es'.:ados em que ainda nãv 
existam." 

Art. 3.o O nrt. 5.0 pass::~ a ter a seguinte redação: 

"Art. 5.0 A nomeação pma o exercício d:õls atribuições que nos. 
Departamentos E8to:duais ccrrespond.:::m às do art. 5.0 do decreto-lei 
n. 1. 915) de 27 de ciezembro de 1939, será feita pelo Presidente
da República, mediante indicação dos respectivos Governadores ou 
Interventon:-s; s.s que cor;:esponderem às do art. 6.0 do cibdo dêcreto~ 
lei n. 1. 915, pelos Governadores ou Interventores, mediante préviê:· 
aprovação do Diretor Geral do D. I. P , e, dm·ante a vigência do 
decreto-lei n. 4.828, de 13 de outubro de 1942, tambem do Minis
tro da Justiça e Ncgódos Interiores. 

Art. 4.0 A prescute lei entrará em vigor na data de sua p'.!blicação, revo
gadas a:> disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 d9 novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da RepúbHca. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 936 ~ DE 21 DE NOVEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o esco:J.mento da safra. cafeeira de 1942-1943, e dá outras 
providên.âas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando que as safras cafeeiras dos Estados de São Paulo e Paraná~ 
em dois anos consecutivos, sofreram grande redução do seu volume em con
sequência de fenômenos climatéricos ~mormais (seca e geada); 

Co!. de Leis ~ Vol. VII ~ F. 12 
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·Considerando a necessidade de se restabelecer, em face da plenitude 
·aas safras cafeeiras dos demais Estados, a normalidade proporcional das de 
'São Paulo e Paraná; 

Considerando, ainda, a conveniência de serem retirados no interior do::~ 
Estados de Minas Gerois, Rio de Janeiro e Espírito S:omto, os excessos de 
café que, a despeito da cota de equilíbrio de trinta e cinco por cento, forem 
julgados nocivos, decreta: 

Art. 1.0 Para a safra cafeeira de 1942-1943, a ~ot3 de equilíbrio de que 
trata a cláusula terceira do Convênio dos Estados Cafeeiros, aprovado pelo 
decreto-lei n. 3.380, de 1 de julho de 1941, será: 

a) de 35o/o (trinta e cinco por cento) sobre o total dos embarques, para 
os cafés dos Estados de São Paulo e Paraná e preferenciais do Estado de 
Minas Gerais; 

b) de 35% (trinta e cinco por cento), igualmente, sobre o total dos em
barques para os cafés comuns dos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro 
e Espírito Santo, cota esta que se desdobrará em duas parcelas, uma de 25% 
(vinte e cinco por cento), denominada "DNC", e outra de 10o/o (dez por 
cento), denominada ''Suplementar''. 

Art. 2.° Fica estabelecida a conversão gratuita, em cota de mercado, de 
cinco sétimos (25%) da cota de equilíbrio sobre os cafés dos Estados de São 
Paulo e Paraná e preferenciais do Estado de Minas Gerais. 

Art. 3.0 As condições de entrega dos carés da cota de equilíbrio, bem 
como a constituiÇão qualitativa dos respectivos lotes e o quantum da inde
nização a ser paga pelo Departamento Nacional do Café se farão na inteira 
conformidade da cláusula quarta do Convênio dos Estados Cafeeiros, apro
vado pelo decreto-lei n. 3. 380, de 1 de julho de 1941. 

Parágrafo único. O preço da indenização da parte da cota de equilíbrio 
denominada suplementai- será o de sessenta cruzeiros (Cr$ 60,00) por saca 
de sessenta e meio ( 60. 5) quilos brutos, inclusive sacaria. 

Art. 4.0 Os cafés paulistas e paranaenses da cota de equilíbrio destina
dos à conversao e os da cota de equilíbrio denominada "Suplementar" a que 
se referem os artigos 2.0 e 1.0 letra b, só poderão ser de tipos e qualidades 
comerciaveis, nos termos da legislaç8:o vigente. 

Art. 5.0 Os cafés preferenciais mineiros e os da correspondente cota de 
equilíbrio destinados à conversão (artigos 1.0 , letra a, e 2.0 ) serão de quali
dade e tipo que forem estabelecidos pelo Departamento Nacional do Café. 

Art. 6.0 . Fica o Depnrtamento Nacional do Café autorizado a vender 
dos seus stocks uma quantidade de café igual a um sétimo (5%) dos café:l 
paulistas e paranaenses entregues em cota de equilíbrio, e a aplicar as quan
tias provenientes dessa operação no pagamento da parte da cota de equilíbrio 
denominada "Suplementar", na aquisição de cafés no interior dos Estados 
de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Espírito Santo,. e na cobertura da deficiên
-cia da receita do Depmtamento, decorrente da quéda da exportação. 

Art. 7.° Continuam em vigor os dispositivos do decreto-lei n. 3.380, de 
1 de julho de 1941, que não colidirem com o presente. 

Arí:. 8.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pub!icação, re
vogadas as disposições em contrário e, mencionadamente, as do decreto-lei 
n. 4.873, de 23 de outubro de 1942. 

Rio de JaneirO, 21 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4.987- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1942 

Manda aproveitar, na constituição do Quadro de Saude da .Aeronáutica, civís 
extranumerários do Mniistério da Aeronáutica, diplomados em medicina 
e especializados em Medicina de Aviação. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição e atendendo às razões apresentadas pelo Ministro de Es
tado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.° Fica estabelecido que para constituição inicial do Quadro de 
Saude da Aeronáutica, a que se refere o art. ·s,o do decreto-lei n. 3.872, de 
2 de dezembro de 1941, poderão ser aproveitados os civís extranumerários do 
Ministério da Aeronáutica, diplom8.dos em medicina de aviação e que, na 
data daquele decreto-lei, serviam ou tinham servido, por mais de um ano, 
nas extintas Aeronáuticas Militar, Naval· e Civil, uma vez satisfeitas as de
mais condições exigidas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

]. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 988 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1942 

Aprova o plano de uniformes para os alunos dos Centros de Preparação de 
Oficiais da Reserva da. Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o plano de uniformes destinados aos alunos dos 
Centros de Preparação de Oficiais da Reserva da Aeronáutica, anexo ao pre
sente decreto-lei. 

Art. 2.0 Será observado na execução deste plano, o disposto nos arts. 2.0, 
3.0, 4.0 , 5.0 e 6.0 do decreto-lei n. 4.099, de 6 de fevereiro de 1942. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

] . P. Salgado Filho. 

Plano de uniformes para os alunos dos Centros de Preparação 
de Oficiais da Reserva da Aeronáutica 

CAPÍTULO I 

DOS UNIFORMES 

Art. 1.0 Os alunos dos Centros de Preparação de Oficiais da Reserva da 
Aeronáutica, usarão os uniformes referidos neste plano de acordo com as dis
posições aquí estabelecidas, 
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Parágrafo Único. Os uniformes com a designação de "facultativo", serão 
de posse facultativa; e seu uso dependerá de prévio assentimento da autori· 
dade a que estiver subordinado, 

Art. 2.0 Os uniformes com os respecti.cos sÍEtbolcs e distintivo:;, terão as 
seguintes denominações: 

4.0 uniforme, 2zu! bmatéia (facultativo); 
5.0 uniforme, br.::mco (fê_cultativo); 
6.0 U::1iforme, c~qui; 
7.0 uniforme, voa; 
8.0 uniforme, ginástica 

Art. 3.0 Os uniformes de que trata o artigo ar,terior serão compostos pelas 
seguintes peças: 

4.0 uniforme, azul baratéia - túnica, cinto sobre a túnica e calça de te
cido azul baratéia, distintivo do C. P. O. R. Aer. nns mangas; camisa branca lisa, 
colarinho duplo flexivel ou mole; gravata preta de laço vertical; luvas de cor 
castanha escura; boné com capa de brim lona de alr.odão, branca; sapatos de 
couro preto; meias pretas lisas. 

- 5.0 uniforme, branco - túnica e calça de brim lona de algodão branco; 
distintivo do C. P. O. R. Aer. nas mangas; camisa branca lisa, colarinho 
duplo flexível ou mole; gravata preta de laço vertical; luvas de algodão bran
cas; boné do 4.0 uniforme; sapatos brancos; me1.as brancas lisas. 

- 6.0 uniforme, caqui - túnica e calça de brim caqui; distintivo do 
C. P. O. R. Aer, nas mangas; cinto de lona na calça; camisa de cor mais 
clara que a túnica, colarinho duplo preso à gola; distintivo do C. P. O. R. 
Aer. nas mangas; boné do 4.0 uniforme, capacete ou gorro sem pala; borze
guins pretos; meias pretas, lisas. 

7.0 uniforme, vôo - o mesmo que o 6.0 uniforme, com cas8.CO de 
vôo em substituição à túnica; capacete d-3 vôo. 

- 8.0 unifo-rme, ginástica - camiseta; calção; sapatos ter:is e meias 
br3ncas. 

CAPÍTULO li 

DOS DISTINTIVOS 

Art. 4.0 Os distintivos serão os seguintes: 

I- Distintivos dos C.P. O. R. Aer. (fig. 1): O símbolo da F. A. B. 
aprovado pelo decreto-lei n. 4.099, de 6 de fevereiro de 1942, dentro de uma 
estrela de cinco pontas. 

II - Distintivo do boné: 

O usado no boné dos cadetes da Aeronáutica, com os 4.0 e 5.0 uni
formes. 

CAPíTULO III 

DAS CONFECÇÕES 

Art. 5.0 A confeccão das várias peças do uniforme, obedece às seguin,tes 
descrições: ., 

1 - 4.0 uniforme. azul baratéia -
Túnica e calça de pano azul baratéia, de feitio idêntico ao dos cadetes 

de Aeronáutica, 'porem com o cinto do mesmO tecido de 0,05 m de largura com 
fivela igual a do uniforme dos sargentos da F. A. 'B., em substitUição ao 
talim; sem platinas; distintivo do C. P. O. R. Aer. bordado a prata sobre 
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pano azul baratéia e aplicado nas mangas da túnica, 0,13m abaixo da costura 
dos ombros. 

2 - 5.0 uniforme, br~nco -

Túóica o calça de brim de lona de algodão branco, de feitio idêntico ao 
dos cadetes de Aeronáutica, porem sem platina; distintivo do C. P. O, R. 
Aer. bo-rdado a prata sobre pano azul ferrete e aplicado nas mangas da tú
nica, 0,13m abaixo da costura dos ombros. 

3 - 6.0 uniforme, caqui -

Túnica e calça de brim caqui, de feitio idêntico ao dos cadetes da Aero
náutica; sem ombreiras; distintivo do C. P. O. R. Aer. bordado a linha 
branca sobre pano caqui e aplicado nas mangas da túnica e da camisa, 0,13 m 
abaixo da costura dos ombros. 

4 -7.0 uniforme, vôo -

a) cap2cete de vôo - de couro, de cor castanho escuro; de pano de brim 
lona branco, ambos de feitio idêntico aos usados pelos cadetes da Aeronáutica. 

b) Casaco de vôo - de couro, de cor castanho escuro; de pano, de brim 
hranco, nmbos de feitio iciêntico aos usndos pelos cadetes da Aeronáutica, 
porem com o distintivo do C, P. O. R. Aer., bordado em linha azul ferrete, 
acima do bolso esquerdo (fig. 2) . 

5 - 8.0 uniforme, ginástica: 

n) Camisa de ginástica - de algodão mercerizado azul, sem mang8.s, com 
o símbolo do C.P. O. R, Aer. aplicado sobre o peito. 

b) Cakão de ginástica - de brim azul, com uma lista de cor branca 
sobre cada Costura lateral; cinto de lona do 6.0 uniforme. 

c) Calção de banho - de lã de cor preta, ajustável na cintura por çordão 
invisível. 

6 -Boné: 

Branco - idêntico aos us::tdos pelos cadetes da Aeronáutica, nos 4.0 e 
s.o uniformes. 

7 - Capacete: 
Branco - idêntico aos usados pelos cadetes de Aeronáutica, 

S - Gorro sem pala: 
De brim caqui, idêntico aos usados pelas praças da F .A.B. 

9 - Botões: 
Dourados ou de massa preta- idêntico aos usados na F .A.B. 

10 - Cinto de lona: 
De tecido tipo equipamento Mills - idêntico aos usados pelas praças 

da F , A. B. com fivela de chapa oxidada. 

11 - Luvas: 

Sem pespontos e sem canhões - de algodão, de cor castanho escuro; de 
a!godão, brancas, 

12 -Meias: 

Lisas - de algodão, brancas ou pretas. 

13 - Sapatos e borzeguins: 

Com biqueiras lisas, sem furos; sola e salto da mesma cor, 
a) Sapatos de couro preto (facultativo); 
b) Sapatos de couro branco (facultativo); 
c) Borzeguins de couro preto. 
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14- Capote: 

De tecido, cor e feitio idênticos aos usados pelas praças da F .A.B.; dis~ 
tintivo do C. P, O. R, Aer. bordado a linha cinzenta clara sob fundo cinzento 
escuro, aplicado nas mangas 0,13m abaixo da costura dos ombros. 

CAPíTULO IV 

DO USO DOS UNIFORMES 

Art. 6.0 Os uniformes constantes deste plano serão usados: 

I - 4.0 uniforme, azul baratéia, a critério da autoridade competente!, 
de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo lY; 

1 em passeio 
2 - em dias feriados ou domingo:5 
3 - em festas ou atos sociais. 

11 - 5.0 uniforme, branco: 

1 - da mesma forma que o 4.0 uniformE:~, 

IH - 6.0 uniforme, caqui: 

1 Em servico interno 
2 Em aulas: estudos, revistas, exetciciOs, trabalhos práticos e rancho. 
3 Em exercícios e trabalhos práticos, será usado sem túnica. 
4 Em serviço nos Centros, com o equipamento regulamentar. 

IV - 7.0 uniforme, vôo: 

1 - Em serviço aéreo, como determinado pela autoridade competente 
que fixará o casaco ou capacete de vôo. 

V - 5,0 uniforme, ginástica: 

1 - Prática de ginásiíca, desportos, atletismo, ou competições internas 
e externas. 

CAPíTULO V 

DO USO DE ROUPAS E AGASALHO 

Art. 7.0 O capote será usado em serviço interno e externo. 
P~rágrafo único, Nos climas frios, no inverno, usarão camisa de lã, ves~ 

tida obrigatoriamente sobre a camiseta branca. 
Art. 8.0 É permitido para agasalho do pescoço o uso de cachecol branco 

de lã oÚ seda, com o 7.0 uniforme. 

CAPíTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9.0 É permitido o uso de macacão de zuarte azul escuro, tipo maH 
cacão de mecânico, para serviço em hangares ou oficinas. 

Art. 10. O uniforme de vôo só é permitido em hangares, praças de 
manobra, pistas, rampas ou a caminho dos alojamentos, não sendo per~itida, 
em condições normais, a permanencia com esse uniforme fora dos lugares 
acima expressamente especificados. 

Art. 11. O boné, capacete ou gorro sem pala, serão sempre conservados 
na cabeça, em lugares descobertos, salvo para falar com senhoras ou em so 
lenidades fúnebres e religiosas, que a praxe indicar. 
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Art. l2. Ê proibido o uso de uniformes incompletos, peças combinad::J:t 
por forma não prevista neste regulamento, assim como o de algum uniforme 
ou pe(:a de uniforme, tambem aí não previrta ou em circunstância diferem:e 
dns estabelecidas. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1942. 

]. P. Salgado Filho. 

DISTINTIVO DO C.P.O.R. Aec. 

(Tamanho natural) 

FIG. 1 

CASACO DE VOO 

FIG. 2 
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DECRETO~ LEI N. 4. 989 ~ DE 24 DE NOVEMBRO DE 1942 

ToTna sem aplicação a_ quantia de Cr$ 95.000,00 de crédito orçamentário do 
Ministério da Educ:10ão e Saude e abre crédito especial de idêntica 

importância 

O Pre3idente da República, t::sando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica sem aplicação a importância de CrS 95.000,00 (noventa e 
cinco mil cruzeiros), da Verba Constante do Anexo n. 15 (Ministério da 
Educação e Saude) do Orçamento Geral da União, em vigor, comp;-eendida 
como segue: 

VERBA 2 -MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO lii - DIVERSAS DESPESAS 

S/c. n. 40 ~ Ligeiros reparos em edifícios; consertos e 
conservação de bens moveis 

01 - Ligeiros reparos em edifícios; con
sertos e conservação de bens moveis 

34 - Departamento Nacional de Saude 

24 - Serviço Nacional do Cancer .. Cr$ 100.000,00 

Art. 2.° Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito espe
cial de Cr$ 95.000,00 (noventa e cinco mil cruzeiros) para atender às des
pesas cóm a n;tudança, instalações, obras e adaptação e aluguel da sede do 
Serviço Nacion~ do C2ncer. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 990 - DE 24· DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Educacão a Saude, 
Cr$ 40. 000,00-à verba que 

o crédito suplementar de 
especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 40. 000,00 ( qua
renta mil cruzeiros), em reforço à dotação seguinte do orçamento do Minis-
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tério da Educação e Saude (artigo 3.0 , anexo n. 15, do decreto-lei n. 3.960, 
de 19 de d2zembro de 1941): 

S/c. n. 22 -

48 

VERBA 2 - J\tiA TERIAL 

CONSIGNAÇÃO li - MATERIAL DE CONSUMO 

Gêneros de alimentacão e de dieta; alimentos 
preparados; animais ~para corte; gelo; s.rti.gos 
para fumantes 
Instituto Nacional de Surdos Mudos C;$ 40. 000,00 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.991- DZ 25 DE NOVEMBRO DZ 1942 

Aprova o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a Venezuela, 
firmado no Rio de Janeiro, a 22, a~ outubm de 1942 

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da Constituição: 

Resolve aprovar o Convênio de Intercâmbio Culturo.l entre o Brasil e a 
Venezuela, firmado no Rio de Janeiro, a 22 de O'..ltubro de 1942, 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1942, 121.0 d8. Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS , 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 4.992 -DE 26 ·DE NOVE!IiiBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da 
ç,s 20.000.000,00 
Baía. 

Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
par.~ prosseguimento da construção da rodovia Rio· 

O Presidente da Rep{Jblica, t1sando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de vinte miihões de cruzeiros (Cr$ 20. 000. 000,00), para 
atender às despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imove:is) com a 
intensificm~ão dos trab:;:.lhos de construcão da estrada de rodagem Rio-Baía. 
em prosseguimento do trecho de Caratinga, 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.() 
da República, 

GETULIO VARGAS. 

]oâo de Mer.donça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 4. 993 ~ DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Institue o Conservatório Nacional de Canto Orieônico e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Ministério da Educação e Saude, o Conservató
rio Nacional de Canto Orfeônico, , subordinado ao Departamento Nacional de 
EducaçãO. 

Art. 2.° Compete ao Conservatório Nacional de Canto Orfeônico: 

a) formar candidatos ao magistério do canto orfeônico nos estabelecimen
tos de ensino primário e de grau secundário; 

b) estudar e elaborar as diretrizes técnicas gerais que devam presidir ao 
ensino do canto orfeônico em todo o país; 

c) realizar pesquisas visando à restauração ou revivescência das obras de 
música pat!'iótica que hajam sido no passado expressões legítimas de arte 
brasileira e bem assim ao recolhimento das formas puras e expressivas de 
cantos populares do país, no passado e no presente; 

d) promover, com a cooperação técnica do Instituto Nacional de Cine
ma Educativo, a gravação em discos do canto orfeônico do Hino Nacional, 
do Hino da· Independência, do Hino da Proclamação da República, do Hino 
à Bandeira Nacional e bem assim das músicas patrióticas e populares que 
devam ser cantadas nos estabelecimentos de ensino do país. 

Art, 3.0 Baixará o Il.1inistro da Educa cão e Saude instrucões que rejam 
as seguintes matérias, até que disposições Íegais e regulament~res venham a 
discipliná-las: 

a) organização dos cursos de formação de professores de canto orfeônico 
e o respectivo regime escolar; 

b) processo de equiparação ou de' reconhecimento dos congêneres esta
belecimentos de ensino que existem ou venham a existir no país; 

c) registo de diplomas relativos aos cursos referidos na primeira alínea 
deste artigo. 

Art. 4.0 Poderá ser ministrado pelo Conservatório Nacional de Canto Or
feônico ensino de emergência destinado à formação de professores de canto 
orfeônico. 

Art. 5.° Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saude, o cargo de diretor, em comissão, padrão O, e a função de secretário, 
com a gratificação de C:r$ 4. 800,00 anuais, do Conservatório Nacional de 
Canto Orfeônico. 

Art. 6.0 O ensino será ministrado por técnicos nacionais ou estrangeiros. 
especialmente contratados, podendo, porem, ser designados, como professores, 
funcionários públicos. ~ 

§ 1.0 Os funcionários designados na forma deste artigo perceberão, nos 
termos da legislação em vigor, honorários de Cr$ 50,00 por hora de aula 
dada ou de trabalho eXecutado, até o limite máximo de doze horas por se
mana. 

§ 2.0 Esses funcionários poderão, em casos ~speciais, a critério do Pre
sidente da República, ser dispensados dos trabalhos normais das repartições 
ou serviços em que estiverem lotados. Ficarão obrigados, nesta hipótese, a 
dezoito horas semanais de aulas e trabalhos escolares, não tendo direito aos 
honorários previstos no parágrafo anterior. / 

§ 3.0 O Conservatório Nacional de Canto Orfeônico fica considerado es
ts.belecimento afim da Escola Nacional de Música da Universidade do Bra
sil, exclusivamente para os efeitos do cômputo do trabalho semanal obrigatório 
de acordo com o previsto no § 1.0 do artigo 3.0 do decreto-lei n. 2.895, de 
25 de dezembro de 1940. 
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Art. 7.0 As taxas cobradas pelo Conservatório Nacional de Canto Or
feônico serão as mesmas da Faculdade Nacional de Filosofia. 

Parágrafo único. Nos três primeiros anos de funcionamento do Conser
vatório Nacional de Canto Orfeônico poderá ser dispensado, total ou parcial
mente, a juizo do Ministro da Educação e Saude, o pagamento das taxas de 
que trata este artigo. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro de 1943, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4. 994 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Prorroga, por cento e vinte dias, o prazo para a arrecadação do imPosto de 
exportação interestadual 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, resolve: 

Artigo único. Ficam os Estados autorizados a cobrar até o dia 31 de 
março de 1943 ç imposto de exportação interestadual, que está· sendo presen
temente arrecadado de acordo com o disposto pelo decreto-lei n. 379, de 18 
de abril de 1938, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 995 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Autoriza a venda de material inapropriado ao serviço do Instituto Osvaldo Cruz 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a venda, mediante concorrência administrativa, 
da instalação de ar refrigerado existente no Instituto Osvaldo Cruz, o que, 
presentemente, não satisfaz as exigências do serviço. 

Art. 2.o O produto da venda será recolhido à Tesouraria do Ministério 
da Educacão e Saude para ser aplicado na aquisição, pela mesma forma, 
ou media~te coleta de preços, de um equipamento moderno para fabricaçi.1o 
de gelo e instalação de uma câmara frigorífica destinada à conservação de 
soros e vacinas fabricadas pelo mesmo Instituto, 

§ 1.0 Se feita a aquição houver algum saldo, será ele recolhido aos cofres 
públicos, como Renda Extraordinária da União. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 4.996- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Prorroga a vigência de crédito especial aberto ao Ministério da Viação e 
Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogada, até o encerramento do e:s:ercíci.o de 1943, 
a vh;ência do crédito especial de dois milhõec, de cruzeiros (Cr$ 2. 000. 000,00) 
aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas pelo decreto-lei n. 3. 763, 
de 27 de outubro de 1941, para aquisição de material rodante destinado a 
novos trechos da, 1'The Great Western of Brasil Railway Company, Limited. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de SouzD. Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 997 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de Cr$ 24.516,00 
verba que especifica 

O PrE>sidente da República, usando da atribuição que lhe confere· o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fic:a aberto o crédito suplementar de vinte e quatro mil, 
quinhentos e dezesseis cruzeiros (Cr$ 24.516,00, em reforço da Verba 1 
Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 do 
decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação III - Vantagens 

S/c. n. 14 -- Gratific2.ção de representação 
21 - Delegacia do Tesouro em Londres. Cr$ 24.516,00 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4.998 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Instituto Brasileiro do Geografia e Estatística o crédito suplementar 
do Cr$ 500.000,00 à verba que especifica 

O Presiden;:e da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 
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Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de quinhentos mil cruw 
zeiros (Cr$ 500,000,00) em reforço da Verba 3 - Serviços e Encargos, do 
vigente orçamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (Anexo 
n. 5 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VF.RBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação I Diversos 

S/c, n. 06 - Auxílios. contribuicões e subvenções 
O 1 -- Auxílios ~ 

a) Auxílio a ser concedido na forma do 
decreto n. 24.609, de 6-7-1934 

a) Ao Conselho Nacional de Es
tatística, Secretaria Geral do 
Instituto e respectivo Serviço 
Gráfico . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 500.000,00 

Pa.ágrafo único. O crédito a que se refere este artigo se destina ao fim 
especial do levantamento previsto no decreto-lei n. 4. 736, de 23 de setembro 
de 1942. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 5·1.o 
da República. 

GETUpO V ARCAS. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 4. 999 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Altera o praT-o pmvi~to na :J1Íne3. "1" .do art. 254, da Consolidação das Leis 
das Alfândegas para .?.S merc:Jdorias em trânsito, depositadas em entre
posto ou armazcm alfandegado. 

O President~ da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituiçiio, decreta: 

Art 1.° Fic:.'l reduzido p:1ra um (1) ano, prorrogavel por seis (6) meses, 
o prazo de que trata a alínea l do art. 254 da Consolidação das Leis das 
Alfândegas, p8B estadia em entreposto, trapiche ou armazem alfandegado, das 
mer-:arlorias em trBnsito. Findo esse prazo deverão as mercadorias ser relacio
nadus ~ vendida-; é'm hasta pública. 

Art. 2.0 Para as mercadorias suscetiveis de deterioração, o prazo de es
tadia em depósit,) será de três (3} meses, ressalvado o disposto no § 2,0 do 
art. 254, citado. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 26 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI n. 5.000-- DE 27 DE NOVEMBRO DE 1942 

Desdobra o Quadro Único do Ministério da Agricultura e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 O Quadro Único do Ministério da Agricultura fica desdobra

do em: 

Quadro Permanente ( Q . P. ) 

Quadro Suplementar (Q, S,) 

Art, 2.0 O Quadro Permanente compreende: 

a) cargos em comissão; 

b) cargos isolados e de carreira, de existência permanente; 

c) funções gratificadas. 

Art. 3.0 O Quadro Suplementar é constituido de cargos isolados e de 
carreira, de existência transitória. 

Parágrafo único. Os cargos isolados, incluidos no Quadro Suplementar, 
serão extintos à medida que vagarem, e os de carreira, à medida que va
garem os de menor vencimento, feitas as promoções. 

Art. 4.0 A classificação. por antiguidade, dos funcionários cujas classes 
foram fundidas, far-se-á ·"pelo tempo líquido na classe a que atualmente per
tencem, a contar de 1 de janeiro de 1937, até a véspera da vi2ência deste de
creio-lei, processando-se de acordo com a legisbção vigente e instruções ela
b0!"2d:ls pelo Departamento Administrativo do Serviço Público. 

Art. 5.0 O Ministério da Agricultura publicará dentro de 60 dias, a 
partir da vigência deste decreto-lei, a relação nominal dos ocupantes dos 
care;os que integram as tabelas anexas. 

Art. 6.0 Enquanto não se pi"oceder à relotação do pessoal das rep:~rti

ções do serviço do Ministério da Agricultura, prevalecerá a atual lotaçâ~. 

Art. 7.0 Os decretos dos funcionários cujos cargos fora-;n atingidos pelo 
clispostc. neste decreto-lei, serão devidamente apostilados pelo Diretor Geral 
do Departamento de Administração do Ministério da Agricultura, de acordo com 
as tabelas anexas. 

Art. 8.° Fica concedido o prazo improrrogavel de 60 dias, a partir 
da publicação deste decreto-lei, para apresentação ao Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, por intermédio do Ministério da Agricultura, 
de recbmações relativas, apenas, à classificação ora adotada, as quais ::;er8.o 
pelo mesmo Ministério devidamente apreciadas. 

Art. 9.0 Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de :1943, re"\"o
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 27 de novembro de 1.942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonío Salles. 
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DECRETO-LEI N. 5.001- DE 27 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 27, 500,00, para 
pagamento de gratificações 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial 
de Cr$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos cruzeiros), para ocorrer ao 
pagamento da gratificação mensal a que fizeram jus, em 1940, os fiscais regio
nais de loterias nos Estados do Pará, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande 
do Sul e Minas Gerais. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da Repúblíca. 

GETULIO VARGAS. 

A. de· Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.002- DE 27 DE NOVEMBRO DE 1~42 

Reorganiza o Serviço de Intendência no Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição, e considerando: 

Que os atuais Serviços de Intendência e de Fundos do Exército, sendo 
dirigidos e executados por oficiais de um Único Quadro, devem ter uma di
reção única, sem prejuízo da descentralização de execução consagrada na le
gislação vigente; 

Que o contencioso administrativo, no âmbito do Ministério da Guerra, 
vem sendo estudadc, em sua fase final, por dois orgãos da Alta Adininistração 
do Exército, fato que acarreta duplicidade do mesmo serviço e dispersão de 
esfo,rços; 

Que a prática da vida ecOnômico-financeira do Exército não aconselha a 
organização da Inspetoria de Administração e Finanças, prevista no art. 14 
do decreto-lei n. 279, de 16 de fevereiro de 1938, 

Decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Intendência do Exército compreende os seguintes 
elementos: 

1,0 - Or&ão de direção geral: - Diretoria de Intendência do Exército, 
subordinada diretamente ao Ministro da Guerra. 

2.0 
- Orgãos de direção especializada, subordinados diretamente ao Di

retor de Intendência do Exército: 

a) Subdiretoria de Fundos do Exército; 

b) Subdiretoria de Subsistência do Exército; 

c) Subdiretoria de Material de Intendência do Exército. 
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3.0 - Orgãos regionais e especiais de direção, subordinados às autorida
des prindp2is dos escslões de comando 8 que pertencem.: 

a) Serviços de Intendência Regionais; 

b) Serviços de Intendência de orgãos da Alta Adm:inistracão do Exército 
(Diretoria de Artilharia de Cesta, Diretoria do Material Bélico do Exército 
e outros). 

4.0 
- Ortjãos de execuç.iio geral, cuja subordinação. será fixada na regula-

mentaç2o desta lei: 

a) Estabelecimentos de Fundos; 

b) Estabelecimentos de Subsistência; 

c) Estabelecimentos de Material de Intendência; 

d) Serviço Especial de Transportes. 

5.0 
- Ortãos de execução iocd: - Formações de Intendência das Uni

dades Administrativas, m.<bordinadas aos respectivos agentes diretores e cuja 
organiznção será dada pelo Ministro da Guerra. 

6. 0 ~ Orgiíos de preparação do pessoo.l de Intendência: 

é!) Escola de Intendência do Exército, subordinada: 

1) Ped2gÓgica e didatican:ente à Inspetoria Geral do Ensino do Exército. 

2) Técnica, administrativa e disciplinarmente à Diretoria de Intendência 
do Exército. 

b) Tropa de Intendência, constituida por companhias regionais e con
tingentes dos próprios orgãos de Intendência. 

Art. 2.0 O o<gão de direção geral (D. I. E.) e os orgãos de direção 
espedalizc:da (Subd. F. E., Subd. S. E. e Subd. M. I. E.), terão a or
g.s:nü:ação constunte do Regulamento da Diretoria de Intendência do Exército, 
regendo-se pelo mesmo e por instruções e~peciais sprovadas pelo Ministro da 
Guerra. 

§ 1.0 Os der:1ai.s o-rg3os ê.o Serviço de Intendência do Exército, previstos 
no artigo ar...tetim·, reger-se-ão por regulamentos próprios e por instruções apro
vad:::s pelo Nlidst~0 da Guerrs.. 

§ 2.0 Os Diretores das Subdiretorias teem co~petência para deliberar e 
decidir sobre assuntos ree;ubdos (técnicos e técnico-administrativos), só sub
metendo ao Diretor de Intendência do Exército os casos que exijam novas 
decisões dele cu das auto-fidndcs superio;:es. 

Art. 3.0 A transformação da atual Diretoria de Fundos do Exército em 
Subdiretori2, bem como a organização das Subdiretorias de Subsistência e de 
Material de Intendência, serão regulados pelo Ministro da Guerra, depois de 
aprovado o Regulamento da Dirctori:1. de Intendêncis. do Exército. 

Pe.rágrafo único. Os assuntes da competência Ga atual S. 1 da Diretoria 
de Fundos do Exército, exceto os ligados à contabilidade orçamentária e à 
contabilidade financeira, passarão p:ora a Secretaria Geral do Ministério da 
Guerra. 

Art. 4.0 O General Intendente exercerá, cumulativamente, as funções de 
Diretor e de Insp~tor do Serviço de Intendência G.o Exército, de acordo com 
as prescrições do "Regulamento da Diretoria respectiva. 

§ 1.0 As atribuições previstas ~o art. 14 do decreto-lei n. 279, de 16 
de fevereiro de 1938, serão exercidas: 

a) Pelo Diretor de Intendência do Exército, pessoalmente ou por dele~ 
gação, as referentes à "salvaguarda dos interesses do Tesouro"; 
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b) Pelo Secretário Geral do Ministério da Guerra, as relativas aos "diw 
reitos individuais" . 

~ 2.0 As relações de natureza técnica e técnico-administrativa dos orgãos 
de direção especializada, bem como dos orgãos regionais e especiais de direção, 
no que concerne aos orgãos de execução geral e lócal, serão fixadas na regu
lamentação desta lei. 

Art. 5.0 A Caixa de Economias da Guerra, na forma da legislação que 
lhe é peculiar, continuará dependendo diretamente do Diretor de Intendência 
do Exército, figurando nos quadros anexos ao Regulamento da Diretoria de 
Intendência do Exército o pessoal necessário ao seu funcionamento. 

Art. 6.0 O Ministro da Guerra providenciará a regulamentação imediata 
desta lei, para que entre em vigor a 1 de janeiro de 1943. 

Art. _7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 003 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1942 

Cria o 2.0 Batalhão de Carros de Combate e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criado, para instalação a partir de 1 de janeiro de 1943, com 
sede na Capital Federal, o 2.0 Batalhão de Carros de Combate, com organi
zação e efetivo idênticos aos do 1.0 Batalhão de Carros de Combate Leves, o, 
qual passa a denominar-se 1.0 Batalhão de Carros de Combate. 

Art. 2.0 Revoiam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da R e pública. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 004 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1942 

Cria a 1.3 Companhia de Vigilância do Ar, com sede no Rio de janeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe corúere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criada, para instalação imediata, com sede no Rio de 
Janeiro, a 1.3

' Companhia· de Vigilâncía do "Ar, com organização e efetivo. 
a serem fixados, oportunamente, por ato do Ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 " 

da República. 

Col. de Leis - Vol. Vil - F. 13 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5. 005 - DE 27 DE NOVEI'.1BRO DE 1942 

Extin(;ue no Ministério da Aeronáutica a Subdiretoria do Ensino, transferindo 
suas atribuições para o Estado Maior da Aeron<Íutica 

O Presidente da República, usando da atriCuiç8.o que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinta no Ministério da Aeronáutica, a 
Ensino, constituída nos termos do parágrnfo único do art. 
n. 8. 288, de 2 de dezembro de 1941. 

Subdiretoria do 
1.0 do decreto 

Art. 2.0 As atribuições previstas no parágrafo 2.0 do artigo 7.0 do de
creto-lei n. 3. 730, ele 18 de outubro de 1941, para a Diretoria do Ensino, e 
o tmto de todas as questões relativas ao Ensino nos termos do título III do 
Regu!amento aprovado pelo decreto n. 8.288, de 2 de dezembro de 1941, 
passam à competência do Estado XAaicr rl.'l Aeronáutica. 

Art. 3.0 Para os fins do artigo anterior a 2.a Divisão do Estado Maior 
da Aeronilutica - Adextramento - E. I\/[. 2 - passa a denominar-se -
Ensino e Adextramento e fica acrescida de mais duas Secções - 3-E. l<A. 2 
e 4-E.M. 2. 

Art. 4.0 As Escolas de Aeronáutica e de Especialistas, ficam diretamen
te subordinadas ao Ministro enquanto, a seu critério, essa medida for julgada 
conveniente. 

Art. 5.0 Revogam-se as disp:Jsições em contrário, 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

]. P. Sal[Jado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 006 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Ed11caçã.o e Saude, o c:édito espe:;ial de Cr$ 20. 000,00, 
para atender às despesas que especifica 

O Presidente d<:~ República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decret<l: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Sq.ude, o crédito 
especial de Cr$ 20. 000,00 (vinte mil cruzeiros), pnra atender às despesa::> 
do Instituto Osvaldo Cru:>: com aquisir:âo cie animais destinados a estudos, 
pesquisas, experíência e prepnração de soros, vacinas, produtos opoterápicos e 
veterinários, inclusive material para sua completa fab:ricação. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capatlema. 

A. de Souza Costa . 
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DECRETO-LEI N. 5. 007 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1942 

Cria o cargo, em comissão, de Administrador do Núcleo Colonial ABro-Indus

trial São Francisco, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Quadro Único do l\l!inistério da Agricultura, o 
cargo, em comissão, de Administrador do Núcleo Colonial Agro-Industrial São 
Francisco, padrão O. 

Art. 2.° Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 47.250,00 (quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta cruzeiros), para 
atender, no período de 15 de novembro de 1942 a 31 de dezembro de 1943, 
à despesa decorrente da execução deste decreto-lei, 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sal1es. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 008 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de Cr$ 13.200,00 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 13.200,00 (treze 
mil e duzentos cruzeiros) à seguinte dotação do vigente orçamento do Minis~ 
tério da Agricultura (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezem
bro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação OS - Mensalistas 

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 

04 - Escola Nacional de Veterinária C c$ 13.200,00 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 009 ~ DE 30 DE NOVEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Educação· e Saude, o crédito suplementar de 
Cr$ 13.200,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, _usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 13.200,00 (treze 
mil e duzentos cruzeiros) à seguinte dotação do vigente orçamento do Minis
tério da Educação e Saude (Anexo n, 15 do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de 
dezembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação I! - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

70 - Universidade do Brasil 

14 - Faculdade Nacional de Odontologia ....... . Cc$ 13.200,00 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.010- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1942 

Altera os §§ 1.0 e 2.0 do art. 2.0 do decreto-lei n. 2. 974, de 23 de janeiro 
de 1941, que reorganizou o Museu Nacional 

O Presiden'te da República, usando da atribuiÇão ·que 1he confere o artigo 
180 da ConstituiÇão, decreta: 

Art. 1.0 - Os §§ -1.0 e 2.0 do art. 2.0 do decreto-lei n. 2 .974, de 23 
de janeiro de 1941, ficam substituidos pelos seguint.es: 

~'§ 1.0 As Divisões terão chefes designados pelo Diretor, dentre 
os funcionários da carTeira de Naturalista do Quadro Permanente do 
Ministério da .Educação e Saude. 

"§ 2.0 A Secção ·de Admínistração e a Secção de Extensão Cul
tural terão chefes designados pelo Diretor, dentre funcionários do 
Ministério da Educação e Saude. 

"§ 3.0 Se os funcionários escolhidos para as chefias estiverem 
lotados noutros orgãos do Ministério da Educação e Saude que não 
no MUseu Nacional a designação será feita de 3cordo com o art. 35 
do decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubi"o de 1939". 

Art. 2,0 ESte decréto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário_ 

Rio de- Janeiro, 30 ·de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República, 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N, 5, 011 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1942 

Ceia, no Ministério da Aeronáutica, funções gratificadas e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

' Art. 1. ° Ficam criadas, no QuadrO Permanente 
náutica, as seguintes funções gratificadas: 

do Ministério da Aero-

DIVISÃO DO PESSOAL CIVIL (D. P. 3) 

Chefe da D. P. 3 (1) a. Cr$ 9. 600,00 anuais 

Chefe da Secção Administrativa ( 1) 

Chefe da Secção de Controle ( 1) a .. 

Secretário do Chefe da D. P. 3 ( 1) 

a .......... , ... . 

a ... - ........... . 

Cr$ 4. 800,00 
CrS 4. 800,00 

Cr$ 3. 600,00 

anuais 

anuais 

anuais 

Art. z.o O chefe da D. P. 3 poderá ser um funcionário civil ou oficial 
da reserva, designado pelo Ministro por proposta do Diretor Geral do Pessoal 
da Aeronáutica. 

Parágrafo único. As designações para o exercício das funções gratificadas 
d€ Chefe de Secção e de Secretário serão propostas pelo Chefe da D. P. 3 e 
feitas pelo Diretor Geral do Pessoal da Aeronáutica, quando recairem em fun
cionários lotados na mesma e mediante prévia autorização do Ministro, na 
hipótese de recairem em funcionários lotados em outros orgãos do Minis
tério. 

Art. 3.° Fica aberto, ao Ministério da Aeronáutica, o crédito especial de 
Cr-'"' 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos cruzeiros) para antender ao 
Pagamento da despesa prevista no presente decreto-lei. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

] . P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 012 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1942 

Cria cargos em comissão e funções gratificadas na Diretoria de Obras do 
Ministério da Aeronáutica e dá outras providência~ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da C.onstituição, decreta: 

Art. 1.° Fi_ca criado, no Quadro Pernamente, do Ministério da Aeronáu~ 
tica, uni cargo de Diretor, padrão .R,· em. cómissã_o,' e suPrimido no mesmo 
Quadro, o cargo de Diretor, pad~ão O, enl co~isSão, de que t;rata o a:rt. 5.0 

do décreto~lei n. 4. 345. de· 29 d,e maio de 1942 ·. 



198 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 2.° Ficam criados, no mesmo Quadro e 'Ministério, qUatro cargos 
de Chefe de Divisão, padrão O, em comissão. 

Art. 3,0 Se a nomeação para o cargo de Diretor ou de Chefes de Di~ 
visão recair em oficial da Força Aérea Brasileira, o oficial perceberá, em 
vez dos venciinentos do cargo correspondente, o que resultar da aplicação do 
decreto-lei n. 4. 162, de 9 de março de 1942. 

Art. 4.0 Ficam criados no Quadro Permanente do Ministério da Aero
náutica as seguintes funções gratifkadas: 

1 Chefe de Secção Auxiliar .......... , ... , ......... . 
12 Chefes de Secção .... , , , , , ......... , . . , , ...... . 
1 Secr~tário do Diretor da D . O . , ........... , , , . , .. 

Cr$ 7.200,00 
Cr$ 4.800,00 

C;$ 4. 800,00 

Art. 5.0 As designações para o exercício das funções gratificadas de 
Chefe da Secção Auxiliar e Secretário, serão feitas pelo Diretor de Obras, 
quando recairem em funcionários lotados na mesma e mediante prévia auto
rização do Ministro, no caso contrário. 

Parágrafo único. As designações para o exercício das funções e;ratifi
cadas de Chefe de Secção serão feitas de conformidade com o critério esta
belecido neste artigo, cabendo, porem, ao Chefe de Divisão indicar os Chefeg 
de Secção da Divisão que chefiarem. 

Art. 6.0 Para atender ao pagamento dos vencimentos dos cargos e gra
tificações das funções criadas no presente decreto-lei, fica aberto, ao Minis
tério da Aeronáutica, o crédito especial de Cr$ 322.400,00 (trezentos e vinte 
e dois mil e qUatrocentos cruzeiros). 

Art. '7.0 Este decreto-lei entrará em vigor em 1° de dezembro de 1942, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 54;.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgada Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.013- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1942 

Cria a Diretoria das Armas e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da o.tribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criada, para instalação imediata, com sede na Capital Fe
deral, a Diretoria das Armas (D. A·.), orgão do Alto Comando Territorial, 
diretamente subordinado ao Ministro da Guerra, destinado a secundá-lo na 
sua função coordenadora, administrativa e de fiscalização nas qu2stões atiH 
nentes ao p€sso2.l combatente das quat~·o ::~rm:Js. 

Art. 2.o Ficam suspensas a execução dos decretos n. 3. 603, de 12> 
de janeiro de 1939; n. 3.606,~de 14 de janeiro do mesmo ano, e n. 7.763, 
de 2 de setembro de 1941, e as disposições conti.das no regulamento para o 
Serviço de Engenharia aprovado por decreto n. 16.631, de; 8 de outubro 
de Ül24, que contrariem o presente decreto-lei. 
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Art. 3.0 São transferidas paza o Estado-Maior do Exército ns atri
buicôes de:s terceiras Divisões das Duetorias de Infantaria, Cavalaria e 
Artilharia 0specificuda$ nos regul:'li!\entos dessas Diretori2s ora substituidas 
pela Diretoria das Armas ( D . A . ) . 

Art. 4.0 O movimento do pessoal pertencente ao Q.T.A. continua 
a cargo das Diretorias Técnicos CO!.Tespondentes. 

Art. 5.0 Poderão ser aproveitados nos v8.rios cargos da Diretoria da$ 
Armas (D.A.) e das Diretorias Técnicas (Diretorias de Serviços) oficiais 
da ativa ou da Reserva de 1.0 classe indife1·entemente. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em execução na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da · Repúbli::a. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.014 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1942 

Fixa taxas do serviço telegrálico interno 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ú 

art. 180 da Constituição e tendo em vista uniformizar no país as taxas de 
percurSo das correspondências telegráficas interiores, decreta: 

Art. 1.° Fica fixado em Cr$ 0,20 (vinte centavos de cfuzeiro), por pa
lavra, a taxa do pe:ccurso interior dos telegramas rilarítimos (radioteleg:ramas) 
trocados com os navios brasileiros, t~e que trata o art. 24, n. 13, letra b, 
da Tarifa Geral dos Correios e Telégrafos, aprovada pela lei n. 537, de 11 
de outubro de 1937. 

Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo será uniformemente 
percebida pelo Departamento dos Correios e Telégrafos, mesmo que da exe
cucão do servico participem empresas de telégrafo estabelecidas no país, en1 
tr:Úego mútuo ~u não com as linhas federais. 

Artigo, 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor trinta dias depois de 
sua publicação, revogadas as disposições em coni.Tário. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5, 015 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
Cr$ 50.000,00 para auxílio ao Segundo Con(;resso de Brasiliriade 

O Presidente da República, usar.do da atribuição que lhe confli!re o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito 
especial de cinquenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00), para atender à des
pesa (Serviços e Encargcs) como auxílio a ser concedido ao Segundo Con
gresso de Brasilidade. 
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Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 016 ~ DE 2 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria cargos no Quadro Pcrmonente do l1'1inistério da Fazenda e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro Permanente cio I\1ir.istério da Fa
zenda., 10 (dez) cargos isol8.dos, de provimento efetivo, de ajudante de 
tesoureiro, padrão I, os quais serão lotados na Recebedoria do Distrito 
Federal. 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, à despe~a decorrente da exe
cuçãc. deste decreto-lei, e bem assin com o provimento de setenta (70) 
cargos vagos de escriturário, da>:se E, do Quadro Permanente do Ministério da 
FazenÓâ, fica aberto o crédito suplementar de oitenta e dois mi!, quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 82. 500,00), em reforço da Verba I - Pessoal, do vigente 
orçamento do re:ferido lVIinistério (an2xo n. 16, do decreto-lei n. 3. 960, 
de 19 de dezembro de 194·1 ), como segue: 

VEP.EA i - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

S/c n. 01 - Pessoal Permanente Cr$ 82.500,00 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República, 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.017- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda. o crédito especial de Cr$ 37 .200,00, para 
admissão de extranumerários, na Recebedoria do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que ·lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o érédito especial de 
trinta e sete mil e duzentos cruzeiros (Cr$ 37.200,00), para atender, neste 
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exercício, às despesas (Pessoal) decorrentes da a.dmissão de extranume
rários na Recebedoria do Distrito Feder _·1, sendo: 

Mensalistas 
Diaristas 

Cr$ ~27. 600,00 
Cr$ 9. 600,00 

Cc$ 37.200,00 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
voga~s as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 
54.0 da República. 

1942, 121.0 da Independência e 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 018 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1942 

Altera a forma de provimento dos cargos de Consul Privativo do Ministério 
das Relações Exteriores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os 17 (dezessete) cargos, de provimento em comissão, pa
drão M, de Consul Privativo do Quadro Permanente do Ministério das Re
lações Exteriores, ficam transformados em cargos de provilnento efetivo. 

Parágrafo único. Serão apostilados pelo Chefe da Divisão do Pessoal, do 
Departamento de Administração do l\l[ihü:tédo das Relações Exteriores, os tí
tulos de· nomeação dos atuais ocupantes desses cargos, que passam á exercê-los 
em carater efetivo. 

Art. 2.0 ESte decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1842, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 
Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 5. 019 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abro ao Ministério da J!;:>zenda c crédito especial de Cr$ 29.635.678,30 para 
liquidação do encontro de contas entre ~ União e o Estado do Rio Grande 
de Sul~ e dá outras providências. 

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o encontro de contas a que se refere o demons
trativo anexo, entre a União e o Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.° Fica aberto ao Mir.istério da Fazenda o crédito especial de 
vinte e nove milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, :;t;;iscentoo;, e setenta e 
oito cruzeiros e trinta centavos (Cr$ 29.635. 678,30), que será distribuido 
no Tt;>souro Nacional, pa" ocorrer à despesa (Serviços e Encargos) com a 
liquidação do saldo f"'voravel ao Estado do Rio G1ande do Sul no encontro 
de contas a que se refere ') artigo anterior. . 

§ 1.0 A importância em apreço será aplicada parte na liquidação da 
conta "Comissariado Geral da Expusiç8.o Farroupilha" e o restante em amor
tização da conta "Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul ~ c/ Resgate 
de Bonus", abertas na A;:,ência do Banco do Brasil em Porto Alegre. 

§ z.o A aplicação detEi!rminada no parágrafo anterior fa.r~se-á logo após 
o recebimento pelo Tesouro Nacional das sete mil, quinhentas e noventa 
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e três ( 7. 593) apólices do Reajustamento Econômico, t:~.encionadas no de
monstrativo anexo. 

Art. 3.0 A Cont~doria Geral da República e o Estado do Rio Grande do 
Sul procederão aos devidos lançamentos de regularizc..ção das contas em vir
tude da execucão deste decreto-lei. 

Art. 4.0 Ó presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
bliéação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeim, 2 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa.. 

DEMONSTRATIVO DO ENCONTRO DE CONTAS ENTRE A UNIÃO 
FEDERAL E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A QUE SE REFERE 

O DECRETO-LEI N. 5.019, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1942 

DÉBITO DÓ ESTADO 

1. Suprimentos entregues para as operações militares 
de 1932 ........................................ . 

2. Saldo da conta "Obrigações do Tesouro Nacional, de 
1930", sendo: 

Cr$ 10.000.000,00 de capital e Cr$ 7 .443, 333,30 
de juros até 31 de outubro de 1942 .... , ..... 

3. Importância requisitada à Alfândega do Rio Grande e à 
Coletoria de Ijuí, em 1930 .... , ... , ................ . 

Saldo favoravel ao Estado .... , , ............... . 

C2ÉDITO DO ESTADO 

1. Valor da 1.3 emtssao de "bonus" feita em 1930 e res
gatada pelo Banco do Brasil com o empréstimo con
traido por ajuste de 19-2-36, nos termos da lei n. 95, 

de 12-9-35 ................... . 
2. Juros correspondentes, no período de 19-2-36 a 31-10-42 
3. Saldo em 31-10-42 do empréstimo feito no Banco do 

Brasil para a Exposição Farroupilha ........... . 
4. Indenização do material bélico 2preendido pelo Exército 

em outubro e novembro de 1937. sendo: US$ 170.911,00 
a Cr$ 16,07 (câmbio livre médio do ano de 1937) :::: 
=Cr$ 2.476.539,80 e mais Cr$ 412.104,00 .. 

S. Valor correspondente a 7.593 apólices do Reajust2mc::nto 
Econôtnico , .. , · ............... , . , ....... , ..... , , . 

6. Importância aplicada em despesas decorrentes do movi
mento revolucionário de 1932 ..... , ..... , , ... 

83.625.900,00 

17.443. 333,30 

86.987,80 

101.156.221,10 
29.635.678,30 

130.791.899,40 

20.000.000,00 
9. 730. 232,20 

1. 905.489,50 

3.158. 643,SO 

7. 593. 000,00 

88.404. 533,90 

130.791.899,40 

130.791.899,40 
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DECRETO-LEI N. 5. 020 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Reorganiza os Quadros V, Vl. Vll, IX e X do Ministério da Viação e Obras 
Públicas e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. I.r> As tabelas dos Quadros V - Viação Férr,~a Federal Leste 
Brasileiro, VI - Rede de Viação Cearense, VII - Estrada de Ferro Goiaz, IX 
- Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte e X - Estrada de 
Ferro Baía e Minas ficam substituídas pelos anexas a este decreto-lei_ e que 
compreendem: 

Parte Permanente (P. P.) 
Parte Suplementar (P. S.). 

Art. 2.0 A Parte Permanente das tabelas de cada um dos referidos 
Quadros é constituída de: 

a) cargos em comissão; 
b) _cargos isolados e de carreira, de existência per~anente; 
c) funções gratificadas. 

Art. 3.0 As Partes Suplementares das mesmas tabela~ compreendem os 
cargos isolados e de carreira, de existência provisória. 

Art. 4.0 A claSsificação, por antiguidade, dos funcionários cujas classes 
foram fundidas,, será feita pelo tempo líquido de efetivo exercício na classe 
a que atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937, até a véspera da 
vigência deste decreto-1€i, processando-se de õ'.lcordo com a legislação vigente 
e instruções do Departamento Administrativo do Serviço Público. 

Art. 5. 0 Dentro de sessenta dias, a partir da vigência deste decreto-lei, 
a Divisão de Pessoal do Departamento de Administração do Ministério da 
Viação e Obras Públicas publicará a relação nominal dos ocupantes dos car
gos que integram as tabelas 2nexas. 

Art. 6.0 Serão apostilados, pelo Diretor Geral do Departamento de Ad
ministração do Ministério da Viação e Obras Públicas, os decretos dos fun~ 
cionários cujos cargos foram alterados por este decreto-lei. 

Art, 7.° Fica concedido o prazo improrrogavel de sessenta dias, a partir 
da publicação deste decreto-lei, para apresentação ao Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, por intermédio do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, de reclamações relativas, apenas, à nova classificação de cargos, ora 
adotada, :1s quais serão pelo· mesmo Ministério devidamente apreciadas. 

Art. 8. 0 Os cargos vagos das carreiras permanentes serão providos com 
o saldo das contas correntes dos respectivos Quadros. 

§ 1.0 A dotação correspondente aos cargos excedentes, que forem ex
tintos, será levada a crédito da referida conta corrente. 

§ 2.0 A dotação correspondente aos cargos das carreiras extintas, que 
forem suprimidos, não será levada a crédito das contas correntes dos respecti
vos Quadros, mas considerada economia de verba e aproveitada na admissão 
de extranumerários. 

Art. 9.0 Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1943. 

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 5.021 -DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre f11nções gratificadas da Comissão de Orçamento 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~, 
tigo 180 da Constit~ição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, na Comissão de Orçamento do Ministério da F a~ 
.zenda, duas funções gratificadas de secretários dos Chefes de Divisão da Re
ceita e da Despesa, de Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros) 
anuais cada uma, a serem preenchidas por funcionários designados pelos res
pectivos Chefes de Divisão. 

Art. 2.0 Fica elevada para Cr$ 12.000,00 (doze mil duzeiros) anuais a 
função gratificada de secretário da Comissão de Orçamento, de que trata o 
art. 6.0 do decreto-lei n. 2.026, de 21 de fevereiro de 1940. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.022- DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Restabelece .o regime de dunção normal do traba.ih.o nos b2.ncos e casas 
bancárias, suspenso por força da crise de transporte 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e, 

Considerando que a atual situação de emergência que o País atravessa, 
em face do estado de guerra, vem provocando um desenvolvimento extraor
dinário das atividades bancárias, impondo aos respectivos estabelecimentos a 
prorrogação do trabalho, tanto mais reclamada quanto se tem· verificado claros 
nos quadros do seu funcionalismo em virtude da convocação para o serviço 
militar; 

Considerando que a essa prorrogação se opõe o restrito horário estabe
lecido no decreto-lei n. 4.328, de 23 de maio de 1942, e},._-pedido sob a pre
mência das düiculdades de transporte, de alguma forma, agora, compen-
sadas; 

Considerando, outrossim, que adotado tal regime de prorrogação do ho
rano, por um imperativo legal de Higiene de Trabalho, é indisp~nsavel a fi
xação de um intervalo, para repouso ou alimentação, de uma hor~, no mí
nimo; 

Considerando, finalmente, que salientada a exigência da referida pror
rogação pelo Banco do Brasil e por outros estabelecimentos bancários na
cionais, urge a determinação de um re'gime comum que corresponda ao rítmo 
uniforme de interdependência da atividade das referidas empresas; 

Resolve: 

Art. V'> Fica restabelecido o regime de duração normal do trabalho dos 
empregados em bancos e casas bancárias, estatuido no decreto n. 23. 322, de 3 
de I}ovembro de 1933 e no decreto-lei n. 4. 884, de 29 de outubro de 1942. 
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Art. 2,0 A prorrogação da duração normal de trabalho, observado o li· 
mite máximo de oito horas a que se ~efere o decreto n. 23.322, de 3 de no
vembro de 1939, será processada e remunerada independentemente de 
acordo ou de contrato coletivo de trabalho se for provado o interesse da de
fesa nacional e mediante autorização do Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio - na conformidade do disposto no decreto-lei n. 4. 639, de 31 de 
agosto de 1942, obedecendo-se, nos demais casos, às normas que, sobre pror
rogação de horário, preceitua o decreto-lei n. 2. 308, de 13 de junho de 1940. 

Art. 3.° Fica revogado o decreto-lei n. 4. 328, de 23 de maio de 1942. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

DECRETO-LEI N. 5. 023 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dá nova redação ao art. 7.0 da Lei de Falências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 7.0 da Lei de Falências (decreto n. 5.746, de 9 de de
zembro de 1929) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.0 E' competente para declarar a falência o JUIZ em cuja 
jurisdição o devedor tem o seu principal estabelecimento ou casa 
filial de outra situada fora do Brasil. 

A falência dos comerciantes ambulantes e empresários de es
petáculos públicos pode ser declarada pelo juiz de onde forem en
contrados. 

Havendo mais de um juiz com jurisdição no mesmo território, 
será competente aquele que ocupe grau superior na carreira. 

Parágrafo único. O juizo da falência é indivizivel e compe
tente para todas as ações e reclamações sobre bens, interesses e ne
gócios relativos à massa falida. 

Essas ações e reclamações serão processadas na forma por que 
se determina nesta lei". 

Art. 2.0 O presente detereto-1ei entrará em vigor noventa dias depois da 
data de sua publicação, revogadas as disposições eril contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 024 - DE 3 D:Z DEZZM!>RO DE 1942 

Altera a redação do art. 8, n. 1, e do att. 12, do decreto-lei n. 4. 245, de 
9 cic abál de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere- o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O n. 1 do art. 8.0 do decreto-ki n. 4. 245, de 9 de abril de 
1942, passa a ter a seguinte redação: 

"1. Conceder-se-á o certificado de licenca ginasial aos alunos 
adaptados, no corrente ano, à quarta série do curso ginasial, uma 
vez que a concluam com observância do regime dos exames de 
suficiência, relativoS às três primeiras séries". 

Art. 2.0 O art. 12 do decreto-lei n. 4.245, de 9 de abril de 1942, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 12. Em 1943, serão miilistradas, nos colégios, a primeira 
e a segunda série do curso clássico e do curso científico. 

Pnágrafo único. Aos alunos habilitados na quarta série do 
curso fundamental assegurar-se-á. a partir de 1943, o direito de 
matrícula na primeira série do curso clássico ou do curso científico". 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5. 025 ~ DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar de Cr$ 5.950.000,00 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de cinco milhões, nove
centos e cinquenta mil cruzeiros (Cr$ 5.950.000,00), em reforço da Verba 1 

Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da Aeronáutica (Anexo n. 13 
do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

S/c. n. 21 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação lll - Vantagem 

Gratificações militares 
01 - Pessoal Militar 

a) Cota adicional de 20 o/o aos 
militares de guarnições consi
deradas pelo Governo com tal 
direito, inclusive as Colônias 
Militares ........... . 

b) Aos oficiais e praças da Aero-
náutica .............. . 

350.000,00 

5. 000. 000,00 5. 350. 000,00 
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Consignação IV - Indenizações 

- Ajuda de custo 

01 - Pessoal Militar 
26) Diretoria do Pessoal da Ae

ronáutica 200.000,00 

S/c. n. 23 - DiáriaS 

O 1 - Pessoal Militar 
26) Diretoria do Pessoal da Ae-

20'7 

ronáutico . . .......... . !50. 000,00 350.000,00 

Consignação V - Outras Despesas com Pessoal 

S/c. n. 25 - Substituições 

01 - Pessoal Militar 
26) Diretoria do Pessoal da Aeronáutica 250.000,00 

C;$ 5.950.000,00 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

1. P. Salgado Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 026 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 50. 000,00 
à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de cinquenta mil cru
zeiros (Cr$ 50. 000,00) em reforço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orça
mento do Mini,;tério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto-lei. n. 3.960, de 
19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação IV - Indenizações 

S/c. n. 22 - AjUda de custo 

27 - Divisão do Imposto de Renda e 
Delegacias . . ............... . Cr$ 50. 000.00 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.027 ~ DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a conceder isenção do imposto predial 
à Associação São Vicente de Paulo, referente ao prédio sito à rua da 
Passagem n. 168. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o artigo 
180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de 
dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado nos termos dos 
arts', 15 e 16 do decreto-lei n: 157, de 31 de dezembro de t937, a isentar do 
imposto predial o prédio sito à rua da Passagem n. 168, de propriedade da 
Associação São Vicente de Paulo, enquanto nele funcionar a escola gratuita 
mantida pela mesma. 

Art. 2.0 A isençâo só compreenderá a parte do prédio exclusivamente 
ocupada pela referida escola, 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 028 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Prorroga a vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n, 3.411, de 
10 de julho de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
lSC da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1943, 
a vigência do crédito especial de quatorze milhões de cruzeiros (Cr$ ...•. 
14.000.000,000), aberto ao Ministéríc da Viação e Obras Públicas pelo de-
creto-lei n. 3 .411, de 10 de julho de 1941, para ocorrer às despesas com o 

_prosseguimento da construção e instalação da Fábrica Nacional de Motores. 
Rio de Janeiro, 3 de 'dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5, 029 - DE -4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Considera como guarnições especiais as guarnições de Brasília e Amapá 

() Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
J80 d::i Constituição, decreta: 

A,,..t__ 1.0 As guarnições de Brasília e Amapá são consideradas, na forn18 
-:l:o disposto no art. 19 do decreto-lei n. 3, 752, de 23 de outubro de 1941. 
2:uarnições especiais. 

<\rt. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
'Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.1) 

da República, 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. DUtra, 
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DECRETO~ LEI N. 5. 030 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria a Comissão Executiva. da P'esca e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, no Ministério da Agricultura, a Comissão Executiva 
da Pesca (C. E. P.), com a finalidade de organizar cooperativamente a in~ 
dústria da pesca, no país. 

§ 1.° Comporão a C. E. P., um representante de cada uma das seguintes 
entidades: 

a) Serviço de Economia Rural; 

b) Departamento Nacional da Produção Anirrial; 
c) Ministério da Marinha; 

d) Sindicato Profissional dos Pescadores do Rio de Janeiro; 

e) , Sindicato dos Armadores de Pesca do Distrito Federal. 

§ 2.0 Os componentes da C. E. P. serão de livre escolha e nomeacão do 
Presidente da República e perceberão uma cédula de presença às reuniÕes, no 
valor de Cr$ 100,00, não podendo esta remuneração exceder de Cr$ 3. 000,00 
(três mil cmzeiros) mensais. 

§ 3.0 Presidirá a C. E. P. o representante do Serviço de Economia 
Rural. 

Art. 2.0 São atribuições da C. E. P. : 

a) prover~se de todos os elementos necessários à produção, tnmsporte, con~ 
se:·vação e transformação do pescado; 

b) institutir escolas de alfabetização e de pesca e cursos para ensino téc~ 
nico-profissional da industrialização do pescado; 

c) instalar nos centros produtores, entrepostos, de acordo com o decreto
lei n. 3.045, de 12 de fevereiro de 1941; 

d) manter Serviços médico-cirúrgicos, farmacêutico e odontológico, po:.:: 
meio de policlínicas, ambulatórios e hospitais; 

e) organizar cooperativas de pescadores, de acordo com a lei vigente, ca
bendo-lhe a prerrogativa de determinar sua área de ação, designar e destituir, 
durante 3 anos, as diretorias das mesmas; 

f) fazer o comércio do pescado ou delegá~lo, total ou parcialmente, às 
cooperativas constituidas na forma da letra e deste artigo, ou às existentes que 
s& queiram subordinar às normas desse dispositivo; 

lO executar as atribuições do Conselho Nacional de Pesca, previstas na 
legislação em vigor; 

h) admitir e dispensar o pessoal necessário para execução de suas atri
buições; 

i) financiar, através de orgãos apropriados a ela subordinados, ou por in~ 
1:ermédio de cooperativa, pessoas ou instituições dedicadas à pesca ou indústrias 
correlatas . 

Art. 3.0 Para execução do programa, contido no artigo anterior: 

I-disporá.aC. E. P.: 

.::~) da taxa de 5 °/0 , que arrecadará, sobre o valor do pescado negociado 
no país; 

Col. de Leis ~ V oi. VII - F .. 14 
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b) de 50 o/o da taxa "Expansão da Pesca", criada pelo decreto-lei nú
rnero 291, de 23 de fevereiro de 1938; 

c) do Entreposto da Pesca do Rio de Janeiro e de suas instalações; 

d) da "Fábri.ca de Produtos e Sub-Produtos elo Cação", em São Lui_z do 
Maranhão; 

e) das dotaçCes orçamentárias da Po1iclínic3 de Pescadores, criada pelo 
decreto-lei n. 3.118, de 14 de março de 1941; 

f) dos recursos provenientes d2s oper2çÕes de crédito que reaEz.'lr; 

g) das rendas decorrentes çle suas funçCes; 

II ~ fic<J.rão subordinadas à C. E. P. : 

a_) a CaiO{a de Crédito dos Pescadoies e Armadores de Pesca, criada pdo 
art. 11 do decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro de 1938; 

b) a Policlínica de Pescadores, criada pelo decreto-lei n. 3.118, de 14· de 
ITI3I"ÇO de 1941. 

S 1.0 Pa>a seu funcionamento, execução do pro~rama de ação c para esta
belecimento das normas que orientarão a Caixa de Crédito e a Policlínica de 
Pescadores, a C . E. P. 3pi'esentará, 3 indispensavel aprovação do Ministro da 
Agricultun:>, os :tegulamentos e planos. 

§ 2.0 A C. E. P. não poderá ndmitir na prática da pesca comercial ou 
industrial pescadores ou barcos que não estejam devids.mente registados e li
cenciados pelas repartições competentes do Ministério d2 Marinha, na forma 
das leis e regulamentos em vigor. 

S 3.0 As Secções dos entrepostos de pesca, a que se refe-re o § 1.0 do ar
tigo 2.0 do decreto-lei n. 3. 045, de 12 de fevereiro de 1941, continuarão como 
incumbência exclusiva da Divisão de Caca e Pesca, do Departamento Nacional 
da Produção Animal, do Ministério da ÁgricuH:ura, ficando as demais seco;::ões, 
.s que se refe>e o § 2.0 do mesmo artigo e decreto, a cargo da C. E. P. 

Art. 4.0 As Colônias de Pescadores, previstas no Código de Pesca, bai
=~ado · con1 o deçrcto-lei n. 794, de 19 outub':o de 1938, serão transformada~ 
progressivamente em coope>::~tivas, de <Jcordo com o item e do art. 2.0 do 
presente decreto-lei . 

Art. 5.0 As decisões da C. E. P. b2.se<0:das nesta lei e nos regul2mentos 
devidamente aprovados, serão tomadas em conjunto e terão a forma de Yesc
luções ficando sun ÜlDbserv&nci[l sujeit~ às penalidades previstas nos referidos 
instrumentos. 

Art. 6.° Ficam isentos do imposto de transmissão as aquisições de bens 
moveis ou imoveis feitas pela Comissão Executiva da Pesca e sua transferência 
às cooperativas. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigo> na data de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se os arts. 7.0, 9.0 , 10, 11 c 12 do decreto-lei n. 291, 
de 23 de feveiro de 1938; os arts. 10, 12 e 69 do decreto-lei n. 794, dó 
19 de outubro de 1938; o decreto-lei n. 1.688, de 18 de outubro de 1939 o 
demais disposições em contrário. 

Rio ele Janeiro, 4 de dezer.1bro de 1942, 121.0 da Inclepenàêr.da e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
Alexandre Mnrcondes Filho. 
Henrique A. Guilhcm. 
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DECRETO-LEI N. 5. 031 - DE 4 DE DE~EMBRO DE 1942 

Cria U:1!2 Co:?~issão Executiva pz:.ra contrcb.r a produç:io, o comércio e a expor
tação dos produtos da mandioca 

O ?residente d<:: Repúblic2., manJo da atribuiç8o que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, ju:üo ao Iviinistéri::~ da i\ gricultura, a Comi.ssã~ Exe
cutiva dos. Produtos ele Iviandioca, com sede nest2 cidade, constituida de um 
representante do Serviço de Economia Rural, que :.;erá o presidente, um repre
sentante do Serviço de Fi.scalização do Comé:do de Farinha e um represe!l
tante de cada uma das regiões norte, centro e sul do país, para controlar ~.l 
produção e o con1ércio dos produtos amiláceos no território nacional. 

§ 1.0 Os referidos represcnt:omtes se;·ão design:1dos e dispensados pelo P:e
:::idel~te da República. 

§ 2.0 CEda represent:mte terá direito a ur.-13 cédub de presença, sempre 
qué em reunião na sede da Comi.s:::ão, no v2-lor de Cr$ 100,00 (c12:m cruzeiros), 
não p·odendo, porem, receber mensal meu te :mais óe Cr$ 3. 000,00 (três mil 
cruzeiros). 

Art. 2.° Compete à Com.issão: 

a) estabelecer um estudo, sistemático da.s zon2s onde se cultiva a man
dioca, considerando área p12ntada, média de produção, modos de transforma
ção e produtos obtidos, capacidade de consumo e outros chdos necessários ao 
co!ü:mle de sua cultura; 

b) montar e desapropri2.r as instalações que julgar IwCeó;sárias para a or
ganização racional da industrializ2ção d8. mandioc8, de acordo com o plano que 
d8.borará e submeterá ao Ministro da Agdcultur<~ pmn necessária aprovação: 

c) tomar as medidas necessárias ao amparo e controle da produção e trans
lormação da mandioca, transporte e comercializ<>.ção dos pr<Jdutos derivados; 

d) negociar, com a gar.?..ntia dos Estados produtores, as opc:açô2s d.c 
crÉ-dito necessárias ao amparo total da mandioca; 

c) cobrar uma taxa de 10 o/o sobre o valor de venda dos produtos da 
mandioca, arrecadá-la e dela dispor para ocorrer -às despesas das operações de 
<.rédito realizadas, à constituição dos fundos necessários à agricultura e indús~ 
tria da mandioca e à comercalizaçiio elos produtos derivados e a manutenção 
dos trabalhos da própria co;-nissão, com prestaç8.o de contas, mensnlmente, no 
:r·Aini:::tério da Agricultura; 

f) organizar cooperativas, pam o Íin::mciamento aos agricultores e indus
trisis da mandioca e administraç3o das fábricas locais e centrais; 

g) nomear e substituir, durante três anos, as Diretorias das cooperativas 
que organiz::tr, saidas os dirctarcs do quadro de o.ssocisdo~; -le cscb uma cless2s 
instítukões, excetuado o Gerente que pode ser estranho; 

h) .. delimitar a área de ação das coope;·ativas que org2nizar, não podendo 
crim· mais de umn na mesma zona; 

i) estabelecer convênios com paises consumidores ou realizar os co!lvênios 
estabelecidos a respeito de produtOó: d9 mandi.oca. 

Art. 3.° Ficam isentos, durante três anos, de selos devidos à União ou à 
Prefeitura do Distrito Federal, e de quaisquer emolumentos constantes de lei~· 

e rcgulsmerli:cs b8ixados peta governo da União, os atos da Comiss2o Executiv<:~ 
do~ Produi:C5 de Mandioca, par;1 promover, organizar e executar o escoam'2!nto 
das safras para o exterior·, bs:<JJ ccmo os atos em que for parte a mesma 
Co:nissão. 

Parágrafo único. Ficam, igualmente, ise:::t8s do imposto de transmissão de 
propriedade, devido à Prefeitura do Distrito Federal, as aquisicões de bens 
I"(JOVcis e imnveis feitas pela Comissão E!wcutiva dos Produtos d; rviandioc:J e
e BlieDação quar.do em ravor de ccoperstivas de produtores. 
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Art. 4.0 Os Estados, aos quais a Comissão Executiva dos Produtos de 
Il-1andioca solicitou a isenção dos selos e do imposto referidos no artigo ante
rior e seu parágrafo, devido ao Estado ou aos municípios, e doe; emolumentos 
constantes de leis e regulamentos estaduais ou municipais, ficam autorizados a 
atendê-la, por prazo igual. 

Art. 5.0 As decisões da Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca 
serão tomadas em conjunto e terão forma de Resoluções, sendo sua inobser
vância passivel de penalidade, de acordo com os reguiamentos expedidos, que 
só vigorarão depois de aprovados pelo Sr. Ministro da Agricultura. 

Art. 6.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sa11es. 
Alexandre IYlarcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 032 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria uma Comissão Executiv<J., para controlar n produção, o comércio e a 
exportação ée fru{Qs do País 

O Presidente da República, usando da atribuição qut. lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, junto ao Ministério da Agricultura, uma comissão 
autônoma, denominada "Comissão Executiva das Frutas", constituída de um 
reuresentante do Servico de Economia Rural, que será seu presidente, .um 
rePresentante do Depa;tamento Nacional da Produção Vegtal, um represen
tante do Distrito Federal e um representante de cada um dos dois maiore:~ 
Estados produtores, para controlar a produção e O comércio de frutas e seus 
produtos derivados no País. 

§ 1. 0 Os referidos representarites serão indicados pelas autoridades su
periores a que estiv_erem subordinados, designados e dispensados pelo Pre
sidente da República. 

§ 2.0 · Cada representante terá direito a urna cédula de presença sempre 
que em reunião na sede da Comissão, no valor de CrS 100,00 (cem cru
zeiros) não podendo, porem, receber mensalmente mais de Cr$ 3.000,00 
(três mil cruzeiros). 

Art. 2.° Compete à Comissão: 

a) executar o levantamento do parque frutícola do País, a começar pelo 
citrícola; 

b) proceder anualmente à estimativa das safras; 
c) controlar a produção· e o abastecimento dos mercados; 
cl) providenciar a regularização dos transportes, aperfeiçoando os mé

todos de carga e descarga, tráfego .e distribuição; 
e) promover, junto aos orgãos competentes, os ajustamentos de tarifas 

necessários; , 
f) prover, em colaboração com outros orgãos, efici"ente propaganda de 

·consumo de frutas e produtos derivados, nos mercados internos e externos; 
g) efetuar a construção de entrepostos, principalmente de entrepostos 

-centrais nos grandes centros consumidores e exportadores, bem como casas 
-de embalagem e instalações para o aproveitamento do excedente das safras 
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em óleos essenciais, frutas seco.s, farinhas, sucos, vinhos, 
tortas, e demais produtos que se possam obter, pode:O.do, 
ou desapropriar as existentes consideradas necessárias; 

vinagres, 
tambem, 
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alcool, 
adquirir 

h) suPerintender os entrepostos centrais e todos os demais servicos de 
abastecimento dos mercados, que só se farão por seu intermédio, in~lusive
estabelecer quotas para a exportação, fixando os preços a serem pagos ao pro~ 
dutor, as taxas por serviços de beneficiamento e industrialização e o preço
de venda aos consumidores, quando se tratar de mercado interno; 

i) organizar cooperativas de fruticultores, obedecendo à legislacão co-
operativista vigente, com as seguínt;s modificações: · 

1 ~ nomeação e substituição, pela Comissão, nos três primeiros anos 
de funcionamento, dos membros da Diretoria, que deverá ser escolhida entre 
os fruticultores, cooperados, excetuado o Gerente, que poder{\ ser estranho; 

2 - em cada zons. de produção, cuja delimitação cabe à Comissão, estn 
só pode::á organizar uma cooperativa; 

j) fimmciar, por intermédio das cooper8tivas de produtores, orgar.iza::h'l'> 
nas condições do item anterior, a fruticultura. 

Art. 3.0 A Comissão ora criada, terá sua sede no Distrito Federal. 
Art. 4.° Com a garantia dos dois Est::1dos maiores produtores e do Dis

trito Federal, a Comissão reali:mrá as necessárias operações de crédito para 
construção e movimentação de entrepostos, casas de embalagem e fábricas 
de pwdutos derivados e para a comercialização e industrialinç:ão das safr2s. 

Art, 5.0 A Comissão está autorizada a criar, arrecadar e dispor da taxa 
de CrS 1,00 (um cruzeiro) por caixa ou quantidade de frutas correspondEm
te, a critério dn mesma, prestando contas mensais ao Ministério da Agri-
cul-::ura. 

Art. 6.0 Ficam isentos de selos devidos à União ou à Prefeitura do Dis
trito Federal, e de, quaisquer emolumentos constantes de leis e regulamento·; 
baixctdos pelo governo da União, os atos da Comissão Executiva de Frutns, 
para promover, organiz::u e executar o fornecimento de frutas do Distrito 
Fedeml e o escoamento das safr::1s para o exterior, bem como os atos em que 
for parte a mesma Comissão. 

Parágrafo {mico. Ficam, igualmente, isentas do imposto de transmissão 
de propriedade, devido à Prefeitura do Distrito Federal, ·as aqUtstçoes de 
Ô(ms moveis e imovcis feitas pela Comissão Executiva de Frutas e a alienação, 
quando em f2vor de ccopcrativas de produtores. 

Art. 7.0 Os Estados, aos quais a Comissão Executiva das Frutas soli
cit::J.r a isenção dos selos c do imposto referidos no artigo anterior e se\l 
parágrafo, devidos 80 Estado ou aos Municípios e dos emolumentos ccr.s
tantes cie leis e regulamentos estaduais ou municipais, ficam autorizados a 
ateudê-13.. 

Art. 8.0 As decisões da Comissão ser5o tomadas em conjunto e terão a 
forma de Resoluções e a sua inobservância será passivel de penalidade tal 
como for definido no regimento interno a ser apresentado, dentro de ses~ 
senta ( 60) dias à aprovacão do Ministro da Agricultura. 

Art. 9.0 Esta lei ent;a em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Ficam revogados os decretos-leis ns. 3. 568, de 29 d<?: agosto 

de 1941 e 3. 635, de 18 de setembro de 1941, e demais disposições em con
trário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

c! a República. 

GETULIO VARGAS, 

Apolonio SaJles. 
Alexandre McvccnG:::; Filho, 
A. de Souza Co!'. i:?... 
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DECRETO-LEI N. 5.033 - DZ "} D'S CEZEIVIE:::D DE 1942 

Rcvo{J3. o decreto-lei n. 3. 286, de 20 de t::.Elio de 1941 

O Presidente da Repúblicn, usando da 2tribuiçã::: que lhe confere o 
2rtigo ISO da Constituição, decret::1: 

Artigo único. Fica revogado o decreto-lei n. 3.286, de 20 de maio de 
1941, que tornou extensivo aos Capitães Tenentes Engenheiros NGvais o 
disposto no p3rágrafo único do nrtigo 8.0 do decreto-lei 11. 2. 173, de 6 de 
mala de 19~-0; revogadas as disposições em contrário. 

l~io de Jan~iro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independ&nciu. e 54.0 

da República. 

H entique A. Guilhen1. 

DECRETO-LEI N. S. 034 DE 4 DZ DEZEI>:IBRO DE 194-2 

Autoriza as autarquias - Esl1"ada de Feno Centré:ll do Brosil, Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil, Rede de Viacão Pa;2ná Sc:mta Catarina, Admi
nistração do Po'!"to do Rio de ja-neiro,- Setviços de ND.vo{lação dD. .Ama
zônia e de Admh:<istração do Porto do P3rá e Lloycl Br.-,..si!eiro - <1 r2-
quisitarern o rnoi·erial 713cc~·o;6rio aos s3us serviços. 

O Presidente da Repúblicc, u:o:aP.ào dn 3tribuiç5o que lhe (:·:>n.f~re o 
3.rtirro 180 da Constitui~2o, de·:::.rcta: 

Artigo 1.0 Enquanto durar a atual c.r,1eq?;encla, fi.c:c:m autorizõ?_das ~1s au
tm·quias - Estmc!a de Fc:·:ro Centrs.l do Er2sil, Estrada d!;! Ferro Norocst::
d:::. Brasil, Rede de Viaç5o Pa.r:má Santa C2tarina, Adoinistr01ção do Porte
do Rio de Jnneiro, Serviços de NavegZ~ção da Arr.r-zônia e Ge Admi:nistraç5.G 
do Porto do Pará e Lloyd Br::~silciro ~- a r~quisit8.r o ;naterio:l !18C8SS~tdo 

<1os seus serviços, mediante justa indeni;;;ação. 

Artigo 2.0 A 1·equisiç8o f2r-se-8. por m:úo de por~::>.ri:) '"xpedid.:1 pe:o di
retor da e1tidade requisiHmte e especifiçar3. o m8.'c-:c-ri2l reqt:isit:t~do e o p1"2'ÇO 
que po:· ele será psgo. 

8 1.0 Em caso de r:ecesc;idacle prcme;lt:B 01..2 de fa.\ta d2 ehr::-:en!.:0s pr0-
cisos para fixação do p:<eço, prescindir-se-á dest~ forrr.alid2ck, apur2ndo-s0 
ulteriormente a importância que deva ser pw~a. 

§ 2.o Os diretores d.2s entiàades rd2rids.s no :nt~go 1.0 brilo exo:u~sr, 
coEI o auxílio das m!tcrid::;_des i)Oh:::i2i.s, 2s r<'quisições recuss.das, soS qu.Rl

quGr p1·etexto. 

Artig:o 3.0 N2 íix2ç-ão do prec;o se ::ttende:{t 80 ct\s::o do mat2r!.ú, :~ 
{;p6:::8. em que fci 1·equ~sltado e 3 um lucro r2zo2-s-21 !18 oper::-tç5J. 

Em cs.so ai11um o -prec.-o fixado exceder[l no de= V'?!'da consJ..~n:t8 do co
pl8dor de faturas d:J. firmz :fm·!'.e::::edo;·3.. 

Artigo 4.° Ccnsti'awm cri.n~e co-.Y!:rD 'a ec0;!omi3 popub:, sujêi.-l::o }s pena:; 
do artigo 2.0 do dc::::r8to r:. SG9, ds 13 de 2ov<.!mbrn de 1938, ;)_ ;:e::.enção, 
o açombarcan:en'!.o ou a scr:ego.çito de r~2teri8l F.ecessádo aos s·~rviços das 

er:tid8des referid3s no arti.2,0 1.0 
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Artigo 5.0 Incorrerá nas penas. prevista no artigo antecedente todo aquele 
que recusar, obstar ou dificultar, de qualquer modo, o cumprimento de 
requisição procedida nos termos desta lei. 

Artigo 6.0 O fornecedor que, em coleta de preços, concorrência, ou 
outro processo de compra, oferecer material a qualquer das entidades re
feridas no artigo 1.0 , po:r preço que lhe assegure lucro excessivo, incorrerá 
nas penalidades previstas no artigo 34 do decreto n. 5. 873, de 26 de 
junho de 1940, sem prejuizo da obrigação de satisfazer as requisições pro
cedidas na forma do artigo 2.0 

Art. 7.0 Quando o diretor de qualquer daS entidades referidas no artigo 
1.0 presumir ou verificar a prática de ato que constitua crime previsto nesta 
lei, providenciará junto às autoridades policiais e ao Tribunal de Segurança 
Nacional a Instauração do competente processo contra o indiciado. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Jan~iro, L!· de d~zembro de 1942, 121.0 da Indep2ndência e 54.0 

da Repúblicn. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonca Lin:w.. 
Alexandre Ma.rconde8 Filho. 

DECRE'1"'0-J-'EI N. 5. 035 - D:8 ·~· DE DEZEMBRO DE 194-2 

Abzc a0 l.Jinistéâo da Viaçâo e Obras Públic3.s o crédito St'JJlementar de 
CrS 5. OQO. 000,00 à ver-ba que especific:J. 

O Presidente da República, uso.ndo da atribui~ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Ar'dgo único. Fica aberto o cr-édito supleméntar de cinco milhões de cru
zeiros (Cr$ 5. 000. 000,00), em 1·eforço da verba 3 - Serviços c Encargos, do 
via ente orcamento do Tviini.stério dn Viac8.o ~ Obras Públicas (Anexo n. 22, 
do

0 

clecreto~lei n. 3.960, de 19 ele dezembro de 1941), como segue: 

Ver.On 3 - Serviços c Ew:.art]cs 

Consignação 1 - Diversos 

S/ c. n. 4-0- Se;·viço ds- tnmsporte postnl 

3o- Dzp:>.rtomento dos Correics e Telégrafos 

b) Pagamento às comp:1nhias de nave
ga~ão aéreB, pelo transporte de cor
respondêncio. e encomend8s posü'lis, 
n<l forma d8s disposiÇões em vigor Cr$ 5. 000.000,00 

Rio ele Ja-..ei1·o, '1- d2 dezembro de 19.:1,2, 121.0 da lndependêtic:c; e 54·.0 Ua 
5?.cpúbl.ic:o:. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendo:1ça Lim'J.. 
A. de Sot,za Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 036 ~ DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cc$ 400.000,00 para remoção do casco do vapor "Britt-Marie" 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. FiCa aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 

crédito especial de quatrocentos mil cruzeiros (Cr$ 400. 000,00), para atender 
às despesas (Serviços e Encargos) com a remoção do casco do vapor "Britt
Marie", submerso no porto de Santos. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonca Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.037- DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria funções gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saude e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o <lr
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saude (Departamento Nacional de Saude), as seguintes funções grati
ficadas: 

Serviço Nacional de Educação Sanitária (S .N .E .S.) 

Chefe da Secção de Educação e Propaganda (S.E.P.) 

(1) a ........... ····················· 
Chefe do Museu de Saude (E.S.) (1) a ... 
Chefe da Secção de Administração (S. A. ) ( 1) a ... 
Secretário do Diretor do S.N.E.S. (1) a. 

Cr$ 6.000,00 
c,s 6.000,00 
c,s 3.600,00 
c,s 2.400,00 

anuais 
anuais 
anuais 
anuais 

Art. 2.0 .Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial 
de mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 1.500,00), para atender, neste exercíCio, 
à despesa (Pessoal) decorrente da execução deste decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 038 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de CrS 76.483,40 
para pagamento de gratificação a funcionários do Serviço Nacional de 
Malária. 

O Presidente da República, usando da atribuição que Ihe confere o ar
tigo 180 da Constituição, d.ecreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude 0 crédito 
especial de setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e três cruzeiros e quarenta 
centavos (Cr$ 76.483,40), para atender ao pagamento (Pessoal) da grati
ficação a que teem direito os funcionários do Serviço Nacional de Malária em 
exercício em zonas insalubres, na conformidade da relação anexa. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 039 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

~ 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 774.000,00 para 
p3{jamento de juros de 2pólices da Dívida Interna 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 d:l Constitlli~ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito esp2cial 
de setecentos e setenta e quatro mil cruzeiros (Cr$ 774.000,00), para aten
der, neste exercício, ao pagamento (Dívida Pública) dos juros das apólices 
da Dívida Interna, emitidas po:· forç~ dos decretos-leis ns. 4.011, de 12 de 
janeiro de 1942, e 4.388, de 18 de junho de 1942. 

Rio ele Janeiro, 4· de dezembro de 194-2, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de SouzCJ. Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 040 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério àa Fazenda o crédil.'o suplementar de Cr$ 1.000,00 à 
verba que especifica 

O PresidAEí:e da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 dz. Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito 
(Cr$ 1. 000,00), em reforço da Verba 2 -

suplementar de mil cruzeiros 
Material, do vigente orçamento 
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do Ministério da Fâz~nda (Anex<J n. lC do decreto-lei n. 3.960, de 19 de 
dezemb:ro de 19<1·1), como <>egue: 

Consignac;âo lll - Divers:::s Despez;as 

S/ c. n. 37 -Iluminação, força motriz e gás. 28 - Diretcria 

do Domínio da União e Serviços Regionais. Cr$ 1.000,00 

Rio de J~meiro, 4 de dez;:,mbro de 1942, 121.0 da Independência e 

54.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. d.e Souz~ Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.041- DE 4 DE DEZEl\.UBO DE 1942 

A.Ore ao Nl.i:lisfério da F;:;.zendé'. o crédito suplc:t;-:.entai" de ·Cr-$ 2. 500,00 à 
verba que espccilica 

O Presidente da RepÚ;)}ica, usando (:3 ::~tribeição que !he confere o 
2r~. 180 da Constituição, dec;·eta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplc::ncLltS.r de dois mil e quinhcr..
tos cruzeiros (Cr$ 2.500,00), em rc::forço da Verba 2 - Mat:)rial, do vi
gente orço.mento do ministério da Fnzenda. (Anexo n. 16 do decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de dezembro de J_941), cot\10 s2gue: 

VERBA 2 - M_t..TERfAL 

Consi[Jn:.oçS.o lll -- Divcrs,1s Despesas 

SI c. r:. 41 ~- Passagens, tnmsporte de pessxll e de su:::.s 
bagagens; serv~ços funu6rios 
22 -- Dcleg;;:cias Fiscais Cr3 2. 500,00 

Parágrafo único. O crédito a qw~ se refere este ::<i·ti.go ;,:e destina à De
legacia F.iscal no Pb.uí. 

Ri.o d0 Jane~ro, 4 de dcem.b:·o de 19 1}2, 121.0 da Ind2pendêEcia e 
54.0 da República. 

GZTULI() VARGAS . 

./l. de $o r.;:.; a. C os h. 

DECRETO-J...,EI N. 5. Ü"i2 - Dr: 4 DE ~;:;ZEMSRO D:E 1942 

Pzorro!}a. por mais 60 dio.s, s<:>mente em relação :!O ê.Yt. 50 do decrdo n. 1.137, 
de 7 de outubro d.2 1936, o prê.zo de que ira.tD.m os decretos-leis míme
ros 4.333, 4.519, 4.649 e 4. 780, respeciivo.mentc, de 23 de maio, 24 de 
ju1ho, 2 de :;etembt:o c 2 de outobm de 19t.'r2. 

O Fresideate da República, usnndo da atribuição qu~ lh2 confeH.' o 
2rl. 180 da Constituição, decreta: 

A-rt. 1.° Fie::~ prorrogado por m2is scssenhl. (60) dias, somente em relação 
ao art. 50 do decreto n. 1. 137, de 7 de outubro de 1936, o prazo a qu2 se re-
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ferem os decn:tos-leis ns. 4.333, 4.519, 4.549 e 4.780; respectivamente, d-e 
23 de m<J.io, 24 de julho, 2 de setembro e 2 de outubro de 1942. 

Art. 2.0 O present9 de-creto-lei entrará en v_igor n3 _d::üa de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de J <meiro, 4 de deze!!1bro cl;:; 
9,.0 da Repúblic8. 

GETULIO V A?.GAS. 

A. de Souza Costa. 

DEClÇETO-LEI N. 5. 043 - m; 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Pror>c&a a vigênc:ia do crédito especial ab'!:rto pelo decreto-lei n. 3. 564, 
de 28 de aP,osto de 1941 

O Presidente da República, us2ndo da atribuiç3o qu:: lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorr:ogada, até o encerramento do exercício de 1943, 
0. vigência do crédito especial de quatro milhões, cento e vinte e cinco mil 
cruzeiros (Cr$ 4. 125. 000,00) aberto ao Ministério da Aeronáutica pelo de
creto-lei n. 3.564, de 28 de agosto de 1941, para atender às despesas decor
l·cntes de obras e iast::üações no Pa:·que de Aeronáutica de São Paulo. 

Rio de J~c11eiro, L!- de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54." 
<13 Repúblic:1. 

GzTULIO VARGAS. 

] . P. Salg:1Co Filho. 
A.. d-e: Scuz2 Co!; ta. 

DECRETO-LEI N. 5. Ü'~.0:' - DE !; D:S DEZE:v;:m---:o DE 1942 

C~ •.:: a Sttpeânt"endênciil de Abéistecin:u::nto âo Yale Amazôr.ico (S. A. V. A.), 
e dá outras pwvidências 

O Presidente d8. Eepúblic:8_, ussr>.do ela atribu!s&o que !he ccmfere o artigo 
180 da Constituição, decre't<~: 

Art. 1.° Ficz: criada 8 Supt:'intendência de Abastedmento do Vale Ama
zônico (S. l\. V. A. ) , com sede em Be-l em, no Eo;tado do Pará, subordinada 
~ Comissão de Contro!e dos Acordos de Washington e encarregada de sup~rin
tender o abastecimento de gêneros s.1irr.entícios e outros de primeira necessidade 
no vde Am8zÓnico, em face do programa da produçq.o de borracha e outros 
produtos, determiT!ad9. pelos ._ó.~cordos firmados com o Governo dos Estados Unidos 
da Am&rira. 

IJar2grafo único. Para os fins dei presente decreto-lei a região que ficará 
sob a ju>isdição da Sl!perintendênsia, compre2nde os Estados do Amazonas e 
de P:a:.:·á, o Território do Acre, a zonn sul do Estado do IV'ig.ra11hão e· o norte 
dos Est8.dorc: de Mato Grosso e Goiaz. 
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Art. 2.0 A Superintendência será constituida com representantes dos Es
tados do Pará, Amazonas e do Território do' Acre, e dirigida por um superin
tendente nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 3.0 No desempenho das funções que lhe são atribui das, compete ao 
Superintendente: 

a) coordenar as medidas a serem tomadas conjuntamente pelos Estados da 
região amazônica visando ao nbastecimento e incremento da produção de gê
neros alimentícios e outros de primeira necessidade; 

b) providenciar sobre a aquisição e o transporte, dentro ou fora do país, 
dos gêneros necessários ao consumo da região sempre que o abastecimento pelos 
canais normais do comércio se mostrar insuficiente; 

c) controlar os stocks e preços dos gêneros de primeira necessidade, esta~ 
bdecendo o sistema de racionamento, se tanto for preciso; 

d) controlar a exportação de gêneros de primeira necessidade produzidos 
na região amazônica; 

e) controlar o transporte dos gêneros neCessários na Amazônia, tendo em 
vista os propósitos do presente decreto-lei em colaboração com os orgãos espe
cializados de transporte; 

f) providenciar no sentido de serem formados stocks de gêneros e esta;
belecidos os armm~ens e frigoríficos que forem indispensaveis à sua conser
vação; 

g) propagar e estimular a utilização de gêneros alimentícios de produção 
local (como sejam a castanha do Pará, os óleos de mesa e de cozinha e outros); 

h) estimular a pesca, a pecuária, a agricultura e as indústrias diretamente 
ligadas ao problema da alimentação da região amazônica (como Sejam, o sal, 
<1 açucar e outras) em colaboração com os orgi:ios competentes da administra
ção pública; 

i) entrar em entendimento no Brasil com agências da Rubber Reserve 
Company ou outras entidades do Governo dos Estados Unidos da América, 
sobre questões relativas ao recebimento e distribuicão de gêneros e mercado
rias destinadas ao fomento da p:rodução de borrach; na Amazônia; 

j) providenciar no sentido do encaminhamento de trabalhadores às re
lúõe:::: produtorz.s de gêneros; 

1) execut2r as, instruções que lhe sejam transmitidas pela Comissão de 
Ccntrole dos Acordos de Washington relativamente às atribuições a seu cargo. 

Par6grafo Único. Para o desempenho de suas atribuições e efetivação das 
providências a que se refere este artigo, a Superintendência poderá entrar em 
entendimento com os orgãos da administ;-ação pública federal, estadual e mu
nicipal dos territórios e do Distrito Federal, ou com entidades particulares, 
observada a legislação em vigor. 

Art. 4.0 A Superintendência terá uma Secretaria formada por funcioná
rios públicos e de entidades autárquicas, para-estatais ou equiparadas, requi
sitados na forma da legislação em vigor, e, bem assim, por pessoal extranume
rário admitido nos termos da lei. 

Art. s.o Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de tre
nmtos mil ·cruzeiros (Cr$ 300. 000,00) que será distribuído ao Tesouro Na. 
cional para atender às despesas (Serviços e Encargos) com a instalação da 
Secretaria da Superintendência e seu funcionamento neste e no exercício 
de 1943. 
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Art. 6.0 O presente decreto~lei entrará em virror n2 data de su8 publi-
cação, revogadas as disposições em contr"ário. o 

Rio de· Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guil!wm. 

João de Mendonç-a Lirna. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

J. P. Saltado Filho. 

DECI.ZETO-JJEI N. 5. 045 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1942 

Fi;~a a organização da Direção Nacional da juventude Er2.silcira e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O orgão encarregado da administração central das atividades 
da Juventude Brasileira denominar-se-á Direção Nacional. 

Art. 2.° Compete à Direção Nacional da Juventude Brasileira: 

a) superintender a execução da instrução premilitar nos estabelecimentos 
d2 ensino, na parte relativa 8 competência do Ministério da Educação; 

b) dirigir, diretamente ou por intermédio das direções regionais, as 
atividades cívicas habituais da Ala Maior, na conformidade do calendário 
da Juventude Brasileira; 

c) coorden~r e orientar as dire~ões 'estaduais ou locais da Juventude Bra
sileira, encarregadas da superiritendéncia das atividades cívicas da Ala Menor; 

d) presidir a organização das atividades cívicas, de que não trate o ca
lendário, e que venham a ser, de modo pmcial ou geral, realizadas pela Ju
ventude Brasileira. 

Art. 3.0 A Direção Nacional da Juventude Brasileira, subordinada ime-
diatamente ao Ministro da Educação, compor-se-á dos seguintes orgãos: 

a) Secretaria Geral; 
b) Conselho de Administração. 

Art. 4.0 A Secretaria Geral será dirigida por um Secretário Geral, nomeaJo 
em comissão pelo Presidente da República. 

Art. 5.0 O Conselho de Administração, presidido pelo Secretário Geral, 
, compor-se~á dos diretores das repartições a que, no Ministério da Educação, 
estejam afetos os serviços de ensino do primeiro e do segundo grau. 

Art. 6.0 As direções regionais, orgãos federais auxiliares da Direção Na
cional, serão organizadas quando o exigir a conveniência da administracão da 
Juventude Brasileira . -
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Art. 7.o As direções c:staduais e as direções lonlis da Jave>Jtude Brasi
leira, orgãos respectivamente da administJ·ação educacional dos Estados, e do 
Distrito Federal e dos Territórios, se>ão organizadas em articulação com a 
Diri::ção Nacicnal, na confcrn;i&de de instõuções especia~s que serão bab.::.c:das 
pelo Ministro da Educ:;;ção. 

A;:-t. 8.° Fica cri2.do, no Quadro Pen-:-::.aTiente do :l'.1inistédo da Educação, 
um cargo em con<issão, do ps.d:·Z:o P, de Secretário Geral da Direção Nacior;.8l 
da Juventude Brasileira. 

Art. 9.° Constituirão o pessoal da Direção Naciona.i da Juveetude Br2.3i-
1eir8 :hmcionái"ios fecler;Üs requi~:itados e eztranumer.6.rios 2.d!"!1i<:icios na forma 
Ca lei. 

Art. 10. Dependeró. serüp::-:cJ de prévia. aatori.z:;ç3o elo Tvlinistro da Edu
cação a I.~:ôlrtic.ipsção oficial da Juventude Br8silei:ra er:a qu~:dquec demomtraç5o 
fera da vida escobr. 

:fl,rt. 11. Este d2crcto-lei. entrar6 em v.i:::-;or n2. data de sua pt:blicnção, 
fi.cc.ndo 1"2VO['/l.d~IS as disposiçÕ2s em contr3ri.o. 

Rio de }.:mci.:·o, 5 de cie:::e;·:1bro ele 1942, 121.0 c!a Independ&1,cia e 54.0 da 
Repúb!ic2. 

GEJ'ULIO VARGAS. 

DECRETO-LEI N. 5. 046 - DE 5 DE DEZEMB~O DE 19.:1,2 

Abre, ::>o lv.(inistério da j~rstr"ço. e Ne[jécios lnte::ior:es, o crédito sllplemerd:;rr 
de Cr$ 20. 000,00 à verbo. que especifica 

O PresidEnte da República, usando d2 atribuição que lhe confere o :::r
tigo :!.80 d2. Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica. :;:berto o c:édito sup1ementar de Cr$ 20. 000,00 
(vinte mil cruzeiros), à seguinte dotação do Anexo 18 - Ministério dn 
Ju~tiça e Negócios Interiores, cb Orçamento Gewl da República (decreto-lei 
n. 3.960, d~ 19 de dezembro de 1941): 

VERSA 2 - MATERIAL 

Consignação Ill - Di>:en;as Despesas 

Subconsigr:.ação ~-2 --Telefones, telefonemas, telegnmus, -ra
diogr2.mas e portes de correio 
24· -Imprensa Nacional Cr$ 20. 000,00 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1942, 121.0 da Indep;;md.ência e 54.0 da 
Repúblicn. 

GETULIO VARGAS. 

Alcxo.ndre Marcondes Filho. 

A. de SoJza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.047 ~ DE 5 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre;; concess3o de licença a ocupante de cat:[Jo em cot;;~issiio 

O Presidente da República, m;:;:;;:..do da atribuição que lhe confere o 
2.1tigo 180 da Cons'.:ituição, decret2: 

Art. 1.0 Ao ocupante de cargo p::ovido em comis~ão 1~ão será conce
di. da a licença prevista no item VII do .artigo 151 do d~c;eto-lei n. 1. 713, 
d"" 28 de outubro de 1939, cesssndo, a partir da vir_:ênda cles'~e decreto-lei, 
aqt:ebs que estiverem sendo gozadas, no momento. 

A•t. 2.0 Os funcionários atingidos pdo disposto no a;tigo anterio;: 
t0ril.o o prazo improrrogavel de 30 di2:s p.:?.ra re;;:ssumir o exercício dos res
pe-:::tivos cargos. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrmii. CE1 v-igc; nn data ele s·c:a pu
blicação, revogE\das as dü;posiçõcs em cont:-ârio. 

Rio d>:: Janei;:c, 5 de deznn.bro d2 1942, 121.0 da Independ0r:da e 
s;.; .. o da Repúblic-'1. 

G::':TlJL!O VARGAS. 

Ale:{é:::drc IYlarcondes Filho. 
A. de Souza Costa 
Eudca G. Dutn~~ 

Flen:riquc A. Guilh.c:m. 
]afio de lvlcr.donç2 Lima.. 
Oswc:ldo A .. nwt~a. 
A.polor;ia s~Iles. 
Gcst.:J.vo Capanema. 
! . P. S;c;l{i2do Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 048 - DE 5 DE m~ZEM:JII.O DE 1942 

DJspÕe f'obre os p::oventos d;1 :::Jfo::ma, por i-nvalidez, do ?e:;scd Su.b«!tet:!lo 
da Ar:n;:;d2 

O Presi.der.te da l~cpúblicz:, u::mKh do. c:tábui.ção qt:2: !hc ccn{e:c o 
arti.r;o 180 da Constituição, deô:crú~: 

Arí.:. 1.0 P8ra os efeitos d2 reforma per invo.Ed.0z do Pessc;::l Suba!ten~o 
da Armad2, nos casos em que é da conct:d!ci..::. com cs vencimentos e vant;::.
gens intcgrs.is da o.tivid2de, não devem s2r considen?_das, dads a natureza 
evenh_;_al de que se revestem, as gratificações de funções previst:o~s rn tsbe!as 
F, F (a) e H do Código ele Vencimento3 e Vantagens dos :r>/l:ilitares da Armada, 
de que trata o de:::reto-lci n. 3. 759, de· 25 de cutubw de 19t1-!, ns regionsis 
on de país estrangeiro, bem como zs diárias cu ct2p~s ele alimentnç2.o, e21 
dinheiro ou espécie. 

Art. 2.0 ExcetL!'.l-Se da disposição Gcimo. ~) gratif:ic.s.ção c;:!~ch p.:::::-G o::; 
Sub-ofici.c::is da Armsda pelo ::>rt. 9.0 do decreto n. 16. 3::>9, de 30 Ge janéro 
éc 1924, 3 qtce se. refere a 3.llnca c do ;::rt. 53 do Rsg~:la:nento 2~:rovado 
pelo decreto n. 17.503, de 3 de novcmbw de 1926, cora ç redução iroposta 
pelo parágrafo único do art. 4.0 da Lei n. 28'7, cic 28 de cutub-ro de 1936. 

Parágrafo {mico. T.sl gratificação, pDrero, só po~erá ser concedida, nos 
casos previstos em hi para as reformas poi· invalidez, no limite máxime 
d;:, atribuida aos Sub-o[iciS.is do Ra:"ilO de ·Manobn do Navio, de que h.s.ta 
3 tabela H do já clto.do Código d0 Vencimentos e Vantagens dos Militnrcs 
da Armad::::.. 
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Art. 3.0 Não são suscetiveis de revisão as reformas ant-:riormente 
concedidas e qu2 estiverem em desacordo com as determinações feitas neste 
decreto~lei. 

Art. 4.0 Revogarn~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 5. 049 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a concessâo de a.joda de custo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A importância da gratificação de função será acrescida ao ven
cimento ou remuneração do respectivo ocupante para efeito exclusivo da con
cessão de ajuda de custo. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão, na aplicação do disposto neste artigo, 
os padrões alfabéticos da tabela do decreto n. 6.541, de 23-11-40, para os 
funcionários a que o mesmo se refere. 

Art. 2.0 Este .decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1942, 121.0 d3 Independência e 54.0 da 
Repúblic:?t. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filhv. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonca Limn. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Sales. 

Gu'stavo Capanein:J.. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 050 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre_. ao Ministério da ]ustiqa e Negócios Interiores, o crédito suplementar 
de Cr$ 12. 000,00 à verba que especifica 

O Presidente da ~epública, usando da 3tribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 12.000,00 (doze 
mil cruzeiros), à seguinte dotação do Anexo 18 - Ministério da Justiça e 
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Negócios Interiores, do Orçamento Geral da República (Decreto-lei n. 3 .960, 
de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 MATERIAL 

Consi{;n2ção lll Dive:-sas Despes:::1s 

Subconsignação 4-2- Telefones, telefonemas, telegramas, ra

diogramas e portes de correio 

26 ~Justiça do Distrito Federal 

OS ~ Tt·ibunal de Apelação. 

Rio de J::meiro, 7 de dezembro de 1942, 121.0 da In<;iependência e 54.0 da 
República. 

GSTULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de So!<za Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.051 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1942 

Tr?.nsforma car{lo no Quadro Suplementar do l([irllsté:tio da Guerra e dci 
otttras providências 

O Presidente da República, uszndo âa atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Consútuiç2.o, decreta: 

Art. 1.0 Fica transformado no cargo de prep::>.r2.dor, padrão I, um cargo 
de assistente, pndrão H, do Quadl'O Suplementar do Ministério da Guerra. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei vi em-ará ~ parti. r de 1 de janeiro de 1943, 
revogadas as disposições em contr<l:-io. 

Rio de Janeiro, 7 de deze::nbro de 1942, 121.0 da Indcper..dência e 54.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 052 ~ DE 8 DE DEZEMBRO DE 1942 

Orça a Receita e fixa a Des;x~sa do Distrito Federal para exercício de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferem os 
artigos 180 da Constituição e 31 do decreto-lei n.- 96, de 22 de dezembro 
de 1937, decreta: 

Art. 1.0 O Orçamento geral do Distrito Federal para o ex2rcÍcio de 1943, 
estima a Receita em Cr$ 518.270.000,00 (quinhentos e dezoito milhões e 
duzentos e setenta mil cruzeiros) e calcula a D.:-spesn er.-1 Cr$ 518.142.023,10 
quinhentos e dezoito milhões cento e quarenta e dois mil e vinte e três 
cruzeiros e dez centavos) . 

Cal. de Leis - Vol. VII - F. 15 
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Art. 2.0 - A Receita, conforme o anexo I, será realizada com o produto do 
que for arrecadado sob os seguintes títulos e subtítulos: 

I- RECEITA ORDINÁRIA 

a) Receita tributária: 

Impostos ...................•. 
Taxas ...................... . 

c,s 
334.340. 000,00 

67.240.000,00 

b) Receita Patrimonial . , , , ..... , ..... · .......... . 
c) Receitas Diversas ..................... . 

ll-· RECEITA EXTRAORDINÁRIA 

C'$ 

401.580.000,00 

18. 680.000,00 
14.200.000,00 

434.460.000,00 

83.810.000,00 

518.270.000,00 

Art. 3.o A Despesa discriminada ern anexos, distribuir-se-á da seguinte 
forma: 

I~PESSOAL 

Il- MATERIAL: 

a) Permanente 
b) De consumo 

li! -- DESPESAS DIVERSAS: 

a) Plano de Realizações ......... . 
b) Encargos correntes .......... . 
c) Subvenções e auxílios ........ . 
d) Serviços adjudicados ..... , .. , . 
e) Obrigações ............ . 
f) Eventuais ................. . 

c,s 
5. 482. 100,00 

47.889.900,00 

25. 750.000,00 
16.815.700,00 
5.518.980,00 
8. 226. 600,00 

100.897.455,10 
1. 700. 000,00 

C,$ 
305.861.288,00 

53.372.000,00 

158.908. 735,10 

518.142.023,10 

Art. 4.° Fazem parte integrante do presente decreto-lei os anexos que o 
.tlcompanham, especificando a Receita e discriminando . a Despesa, com indi
cação da respectiva legislação. 

Art. s.o Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar as 
operações de crédito que se tomarem necessárias para a antecipação da Re
ceita, até o má>.:imo de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros). 

Art. 6.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a aplicar o saldo 
que vier a verificar-se na execução deste decreto-lei, em serviços hospitalares 
e de educação, na proporção de 50 o/o para cada um. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contdri?. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~LEi N. 5.053 -DE 8 DE DEZEMBRO DE 1942 

Destaca a importância. de Cr$ 4. 777.225,10 para Jiquidacão de dívidas reJa~ 
cionadas (Dívida Pública) .. 

O Presidente da República, usando da atrib~ição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constiteição, decreta: 

Art. 1.° Fica destacada do crédito especi:al aberto pelo decreto~lei nú-: 
mero 2. 443, de 24 de ju1ho de 1940, modificado pelos de ns. 2. 923, de 30 
de dezembro do mesmo ano, e 4.010, de 12 de janeiro último, a importi".incia 
de Cr$ 4. 777.225,10 (quatro milhões, setecentos e setenta e sete mil, du
zentos e vinte e cinco cruzeiros e dez centavos), para ocorrer à liquidação das 
dívidas relacionadas no Pfocesso n. 77.354-42, do Tesouro Nsdonal. 

Art. 2.o Revcgam~se as disposições em contrário. 

Rio de Js.nei.ro, 8 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 054 ~ DE 8 DE DEZEMBRO DE 1942 

Transforma o cart,o de C!Jefc do Serviço de Administração e dá. outra& 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O cargo, em comissão, pndrão l\1:, de Chefe do Serviço de Admi
nistração do Departamento de Imprensa e Propaganda, fica transformado no 
de Diretor, em comissão, padrão N. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrar6 em vigor em 1 de janeiro de 1943, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembrú de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 055 - DE 8 DE DEZEM:SRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito suplementar 
de Cr$ 20. 000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição qce lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros) à seguinte dota\ão do Anexo 18 - Ministério da Justiça e 
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Negócios Interiores, do Orçamento Geral da República (dec..-eto-ld n. 3.960, 
de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação V ~ Ouiras Despesas com Pessoal 

Subconsiennção 25 -- SubstituiçõG:s 

00- Pessoal Civil 

04 - Departamento de Adw.inis
tração 
06- Divisão do Pessoal. Cc$ 20.000,00 

Rio de Jt>.ndro, 8 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54,0 da l::.(epública. 

GE'í'ULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Ft"lho. 
1-i. de Sot1za Costa, 

DECRETO-LE-I N. 5. 055 - DE 8 m; D~ZEM2!<:0 DS 1942 

A!:ne, 00 1Vlír.istério da Justiça. c Negócios lntci"io:!es, o crédiio sup!etr.entM 
de Cr$ 19. 000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, us2ndo da atxibdção que lhe confere o ar
tigo 13Q_ da Constituição, dect·eta; 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementm de Cr$ 19. 000,00 (de~ 
zenove mil cruzeiros) à seguinte dotação do Anexo 18 - Mír.is!:ério da Jus~ 
tiça e Negócios Interiores - do Orçamento Geral da República (decreto-lei 
n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

Subconsi.gnaçõo 01 

01 

VERBA 4 - EVENTUAIS 

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS 

Despesas impr2vistas não constante:~ 

das tn. belas 

Gabinete do Ministro 

Rio de Jandro, 8 de dezemho de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO V A."<GAS. 

Alex:'J.ndre Marcond~s Fíl!Jo. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 057 - DE 8 DE DE.'.'EMBRO nE 1942 

Abre ao Ministério da Educação e Sat.rde o crédito especial de Cr$ 44.380,00 
para liquidação de à:spesa.s 

O Presidente dH República, us8ndo da atribuisão que lhe confere o ar
tig:o 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao :J\.iinistério da Educação e S::~ude o crédito 
esp.ecial de Cr$ 44.380,00 (quarenta e quatro mil trezentos e oitenta cruzei-
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ros), para liquidação d2s despesas (Obras) decorrentes dos serviços p:resta
dos pela firma Construtora Bnmdão S. A., na construção da estrutura de 
concreto armado do Sanatório de, Fortaleza, Estado do Ceará. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1942, 121.0 da Indepenúência e 54.0 

da República. 
GETULIO V ARG/',S. 

Gustavo C<'!pnnema . 
A. de Souzn Costa.. 

DECRETO-LEI N. 5.058- DS S DE DEZEMBRO DE 1942 

Institue holsas de estudos p<:.ra can:lidatos aos Cursos de Aperfeicoamento e 
Especialização do DeparfDD'lento Nacional de Saude -

O Presidente dD República, uso.ndo da .s.tribui<:ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Nos Cursos de Aperfeiçoar<:ento e Especializac,ão do Dep;:;rta
mento Nacional de Saude, criados pelo clecretc-lci 4. 296, de 13 de maio de 
1942, poderão ser concedidas, anu3.hnente, bolsas de estudos, no valor de 
Cr$ 500,00 mensais, destinadas a candidatos residentes forn do Distrito Fe
deral e escolhidos de pn:fcrênc;.a entre funcionários e.o;taduais com exercício 
em serviços- de saude . 

Art. 2.0 De aco:r6o com as possibilid2des o:cçnmentárias, serão expedicbs, 
pelo Th1inistro àa Educação e Saude, por prcposta do diretor geral do De
parb.mento Nacional de Saudc, instraçÕ0s a:mais que determinarão o núme
w total de bolsas, o~ cur30!.i pn.ra 03 gmüs serão concedidas e sua distribuição 
pelos diferentes Est2.dos, 2ssim como os clcver2s e oln·ig~ções dos beneficiá
rios. 

Art. 3.0 As passagens de ida e volta, dos bene-fici.8rios, correrão por c01l

ta do governo federal. 
Art. 4,0 O p<esente decreto-lei entr.s.rá em vir,or rJ:J. data de sua pub1i

t:aç3o, revogedz.s ::ts disposições em contr3rio. 

Rio de Janeiro, 8 de dez~mbro d·2 1942, 121.0 da Jndepend~·ncia c 54.0 

da República. 
GSTULIO VARGAS . 

Gustavo C:JtxmemQ.. 

DECRETO-LEI N. 5. 059 - DE 8 o:;;; DSZEMBHO DE 19·f:.2 

Dispõe sobre u (J!:c;;criçiío das ações C:e anulaçiw de C':Samcnto 

O Presidente cl8 Re"PÚblíca, us<Jndo da 2.t:cibci.\2o que lhe confere o ar
tig,o 130 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica revo:;ado o decreto n. 13, de 29 de ju:;,eiro de 1935 e res~ 

tabek-ciclo o disposto nos p2.r8g;:nfos ;_.0 e 7.0 , o. 1, do art. 178 do Código 
Civil. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na d::;.ta de sua pubiica~ão. 

Rio de J:meiro, 8 de àe.:.::embro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre l'l'lu.rcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. OóO ~ DE 9 DE DEZEMBitü DE 1942 

Concede wn3. pensão vitalícia a D. lV.Taria Au,<;:::sta Ruy Barbas.a 

O Presidente da República, 
Considerando que D. Maria Augusta Ruy Barbosa, vt.i.va de Ruy Bar

bosa, doou à Nação todos os livros que possuia --de autoria de seu marido, 
entre os quais se encontram obras raras, de elevado valor; 

Considerando que essa doação virá facilitar a publicação das "Obras 
Completas de Ruy Barbosa", que o Governo, no momento, empreende; 

Considerando que esse gesto tem tanto mais valor, quanto é certo que 
a viuva desse ilustre brasileiro não possue recursos bastantes para viver e 
nem pode exercer qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, decr~ta: 

Artigo único. É concedid<'!. a D. Maria Augasta Ruy Barbosa, vtuva 

de Ruy Barbosa, enquanto viver, uma pensão de dois mil cruzeiros (Cr$ 
2.000,00) mensais. 

Rio de Jaõleiro, 9 de dezembro de 1942, 12.1.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Ca.panema. 
A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5.061- DE 10 DE DEZEM3~0 DE 1942 

Aotoiiza o Prefeito do Distrito Feder:J.! a isentar a Associacão dos Empre
gados no Comércio do Rio de janeiro do pagamento do~ imposto predial 
da parte do imovel que menciona. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos termos do artigo 31 do decreto-lei n. 96; 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal ::·utoriz2do a isentm do 
pagamento do imposto prediB-1, a partir de 1942 e na forma dos artigos 15 
e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembrt:> de 1937, parte do imovel 
sito à avenida Rio Branco, ns. 118-í20 e com frente tnmbem para a rua 
Gonçalves Dias, ns. 40-44, de propried:Jde da "Associação dos Empregados 
nc Comércio do Rio de Janeiro" e ocupada pela se{_h social da referida 
Associação. 

Art. 2.0 RevogJ.m-se as disposiçÕ2s em contrário_ 
Distrito Federa~- 10 de dez02m.bro de 1942, 121.0 da Indepe:adência e 

54.0 da Repúbh,~a. 
GETULIO V AnGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO~LEI N. 5.062 -·DE 10 DE DEZEMBRO DE 1942 

Fixa o (jab<1rito das construções m:s proxmlidadcs da Fort:o:.Ieza de S.:1o João 

O Presidmte da República, usando da f;;;.culdade que lhe confere o 
art. 180 da Constituição '· tendo em vista o d!sposto em os arts. 1.0 e 2.0 do 
decreto-lei n. 3.437, de 17 de julho de :i941, decreta: 

Art. 1.0 Não será permitida qualquer construção, reconstrução ou 
acréscimo, a partir do corpo d::~ guarda da Fcrt~leza de São João, até cento 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 231 

e setenta (170) metros a sudoeste desse ponto, bem como em toda a 
vertente N. E. do Morro Nazaré. 

Art. 2.0 Alem da entrada do prédio n. 236, da ave11i.da São Se
bastião, distante cento e setenta (170) met:m. do corpo da guarda da For
taleza de São João, :o:plicar-se-á J disposto no art. 36 do decreto n. 6. 000, 
de 1 de julho d.: 1937. 

Art. 3.0 O art. 46 do decreto n. 6.000, de i •.e julho de 1937, será 
aplicado com as restrições seguintes, quamo à ahura das construções: 

a) a partir da entrada do prédio n. 236, da avenida São Sebastião 
até o prolongamento do lado impar . da rua Joaquim Caetano, observa-se-á 
o máximo de dezesseis ( 16) metros; 

b) Cesse alinhamento até qua1enta (40) metms adiante, o máximo 
de vinte e quatro (24) metros; 

c) desse limite até o prolongamento do lado par da rua Irineu Ma
rinho, o máximo de trinta (30) metros; 

d) desse prolongamento até o Casino da Urca, o máximo de cem ( 100) 
metros. 

Art. 4.0 As alturas referem-se ao leito da avenida S5o Sebastião. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Distrito Federal, 10 de dezembro de 1942, 121.c da Independência e 

54.0 da República. 
GETUpO V,\RGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 063 ~ DE 10 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao fJin,istério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial 
de Cr$ 10.200.000,00 para paf1amento à -!--egião Brasileira de Assis
tência. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio o crédito especial de dez milhões e duzentos mil cruzeiros (Cr$ 
10.200.000,00), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) da cota 
devida pela União, neste exercício, à Legião Brasileira de Assistência, nos 
termos do art. 2.0

, alínea c, do decreto-lei n. 4.830, de 15 de outubro 
de 1942. 

Distrito Federal, 10 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre l'·llarcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 064 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 60. 000,00 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de sessenta mil cru
zeiros {Cr$ 60.000,00), em reforço da Verba 1 - Pessoal, do vigente or-
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camento do lVHnistério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto-lei n. 3. 960, 
de 19 de de%embro de 1941), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO IV - INDENiZAÇÕES 

S/c. n. 22 - Ajuda de custo 

04 - Diretori2 Geral da F2zenda Na
cioP..al 

06 - Serviço do Pessos.l C;$ 60. OOO,GO 

Distrito Federal, 10 de dez~:nbro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da :s!epública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.065- DE 10 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria wna coletoria federal no município de Poxorêu, no ,Estado de I~1<:!.to 
Grosso, e dá outrns providências 

O Preside;Jte da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei n. 3. 008, de 
30 de janeiro ele 194-1, decreta: 

Artia;o 1.0 Fica criada urrta coletoria para arrecad2.cão das rendat. federais 
no município de Poxorêu, Estado de Mato Grosso. ~ .. 

Art. 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Coletor - classe C" e 
1 (um) cargo d€ "Escrivão - classe B". 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
mil e quinhento~ cruzeiros (Cr$ 1. 500,00), para atender à despesa (Pessoal) 
com o pagamentú da remuneração (ordenado e percentagens) dos novos exa
tores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio d·~· Janeiro, 10 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.066- DE 10 DE D~ZEMBRO DE 1942 

Regula a d~ação norm::Jl do trah::dho dos empre!}.:::.dos do Banco do Brasil S. A. 

O Presidente da REpública, us3ndo da atribuiçâo que lhe confere o art. l~U 
d:o: Constituição: 

Considerando a situaci:l.o do H2nco do tlrz.sil ::; . A., em :tace da s.dmt
nistração pública; 

Considerando os e:1cargos, de interesse nacional, que lhe sao e seráo atri
buidos: 
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Consíc:tczando a necessidade de dispor o mesmo de maior tempo de tra
balho efetivo do seu funcionalismo, para desempenho de> tais mcumbCnclas, 
agravadas pelo estado de guerra em que se achg o pais; 

Decreta: 

Arl. 1.0 E' f2ci.!ltado 20 Banco do J:::rasil :s. A. z.mpliar para sete (/) 
hora~ por día a duração normal do trabalho dos seus empregados, ticando a sua 
administ;ação autorizada a determinar, dentro dos limites tixados no art. 4.v 
do decreto n. 23.322, de 3 de novembro de 1933, as ho:ras de entmcla e salda, 
bem como o intervak para refeições. 

Art. 2.0 Esta lei entrar8. em vigor na data de sua publicaç<:w; revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Jnneiro, 10 ce dezembro de 1942; 121.'-' da lndependencra e !:l4.v da 
República. 

ti-ETULIO VARGAS. 

Alexandre Merconde::. Filho. 
A. de So:.rza Costa. 

Dl1:CRET0-LEI N. 5.057 - DE 11 DE DEZEMERO DE 1942 

Cria cargos e abre créditos ,<:O Ministério da Fazenda 

O Presidente da República, l!S3ndo da atribui-;:ão que lhe confere o artigo 
180 da Constituição. decrehl: 

Art. 1.° Ficam criados no Quadro Permanente do r.;Iinistério da Fazenda 
os seguintes cargos: 

10 Ajudante de tesoureiro (C, Amortização), padrão J; 
6 Conferente de valores, padrão J; 
3 Arquivista, classe E; 

8 Contador, classe H; 
13 Datilógr2fo, classe C. 

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o c::édií:o suplementar de 
Cr$ 54.000,00 (cinquenta e quf.ltro mil cruzeiros), à Verba 1 --Pessoal, Con
signação I - Pes~oal Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal Permanente, 
que será levado à conta corrente do Quadro Permanente desse Ministério, para 
atender no provimento dos s8guintes ca::gos vagos, existentes no mesmo: 

57 na classe E da carreira de Escriturá:rio e 

18 na clssse H da carreira de Oficial Administrativo. 

Art. 3.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
Cr$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos cruzeiros) parz atender ao pro
vimento dos cergos criados no art, 1.0 deste decreto-lei. 

Art, 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 ·de dezembro de 1942, 121.0 da Independer:!dência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 068 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a produção de álcool de origem amilácea e de óleos leves 
derivados do petróleo natural 

O Presidente da República, usando da atribuiç3o que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta~ · 

Art, 1.0 Os produtores de álcool de origem nmilácea que tiverem usinas 
em produção dentro do prazo de dois (2) anos, terão o direito de entregar 
ao Governo toda a sun produção pelo preço e prazo fixados neste decreto-lei. 

§ 1.0 Ao Governo, através do Instituto do Açucar e do Álcool, caberá 
aprovar a localização e o respectivo plano das novas distilarias, afim de que 
o produtor tenha o direito a gozar os favores da presente lei. 

~ 2.0 O Governo fixará oportunamente os preços das matérias primas 
emiláceas necessárias à fabricação do álcool. 

Art. 2.0 O Governo adquirirá, durante o prazo de cinco (5) anos a contar 
- da data deste decreto~lei, pelo preço mínimo de um cruzeiro e quarenta e 

cinco centavos, o litro do álcool anhidro e de um cruzeiro e quarenta centavos 
o litro de álcool a 96° G. L., toda a. produção de álcool de o:dgem amilácea 
do paÍs. 

§ 1.0 Caberá ao Instituto do Açucar e do Álcool o controle de todO o 
Álcool produzido no país, inclusive o de origem amilácea. 

§ 2.0 O Instituto do Açucar e do Álcool, após fixar o preço do álcool de cana 
de açucar, arbitrará uma bonificação até trinta (30) centavos por litro de 
álcool de origem amilácea, podendo para tanto buscar essa margem numa 
sobretaxa que incidirá sobre todo o álcool dado ao consumo no país, 

Art, 3.0 As usinas de pirogenação de chistos ou- de distilação de arenitos 
betuminosos que estiverem em funcionamento dentro de dois (2)' anos a con~ 
tar da data do presente decreto~lei, e cuja localização, construção e planos ti
verem sido oficialmente aprovados, terão o direito de entregar ao Governo 
toda a sua produção pelos preços e prazos fixados neste decreto~ lei. 

Art. 4.0 O Governo adquirirá, durante o prazo de cinco (5) anos, a 
contar desta data, todos os óleos leves provenientes das usinas referidas no 
artigo ;J.nterior, aos S8guintes preços: gasolina a um cruzeiro e trinta centavos 
(CrS 1,30) por litro e o gasoil (óleo Diesel) a um cruzeiro (Cr$ 1,00), 
por litro. 

Art. 5.0 Nas regiões em que o Governo não tiver estabelecido um sis~ 

tema próprio de distribuição, os industriais poderão vender diretamente o seu 
produto pelo preço oficial acrescido das despesas da distribuição e do imposto 
decretado anualmente pelo Governo. 

Art. 6.0 Este decreto~lei entrará em vigor na data de su~ publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11. de dezembro de 1942, 121.0 da lr!dependência e 54.a 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa . 
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DECRETO~ LEI N. 5. 069 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Jlll.inistério da Educação e Saude o crédito especial de Cr$ 85. 000,00 
para atender é! despesas com as solcnídades de form;Jtura na Univer
sidade do Brasil. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educacão e Saude o crédito 
especial de Cr$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil cru.zeiros) para atender, 
como auxílio, a despesas (Serviço e Encargos) com as solenidad2s de for
matura ncs seguintes estabelecimentos de enslno da Universidade do Brasil! 

a) Faculdade Nacional de Medicina ................... . Cr$ 15.000,00 
Cr$ 15.000,00 
Cr$ 15.000,00 
Cr$ 10.000,00 
Cr$ 5.000,00 
Cc$ 5. 000,00 
Cc$ 5 . 000,00 
Cr$ 5. 000,00 
Cc$ 5.000,00 
Cc$ 5. 000,00 

h) Faculdade Nacional de Direito .... . 
c) Escola Nacional de Engenharia .. . 
d) Faculdade Nacional de Filosofia ............ . 
e) Faculdade Nacional de Odontologia .. 
i) Escola Nacional de Belas Artes .. . 
g) Escola Nacional de Música ...... . 
h) Escola Nacional de Química ....................... . 
i) Escola Nacional de Educação Física e Desportes .. 
j) Escola Ana Neri -. . ....... . 

CcS 85. 000,00 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência c 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Cap::memn. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 5.070 ~DE 11 DE DEZEMBRO DE 1Y44 

Cria a função gratilicada de Secretário óo Presidente do Tribunal de Apc!ar.;ã(} 
do Distrito Federal e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuiçao que lhe contere o arhgo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Qu3dro da Justiça - Parte Permo.nent~ ~ do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, a função gr:?.tificada de Secretário 
do Presidente do Tribunal de Apelaçà.o do Distrito i''ederal, que sera exer
cida por funcionário escolhido e design2do pelo respectivo Presidente, dentre 
os lotados no aludido Tribunal ou mediarüe prévia autorizaçao do Mmistro de 
Estado, se noutro serviço ou repartição estiver lotado. 

Art. 2.0 A gratific8.ção de que trata o artigo anterior hca fixada em 
CrS 4. 800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros) anuais. 

Art. 3.U O presente decreto~ lei entrará em vigor a partir de 1 de ]an21r0 
de 1943, revogadas as dispo::;içôes em contrário. 

Rio de janeiro, 11 de dezembro de 1942, 121.0 da Indepenciênci.a E: 54.o 
da República. 

ÜETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5.071 -DE ll DI': DZZEMBRO DE 194:.! 

Abre, ao lVJ.inistério da justiça e Negócios Interiores, o crédito suplementec 
de Cr$ 50.000,00 à verba que especifica 

O Preside:ute da Repúb!i::::2, usando da .?.tri.buiç8.o que !he confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crêdito suplementar de Cr~ 50. UUU,UU ( cin
quenta mil cruzeiros) às seguintes dotações do Anexo lS - Mmistério da 
Justiça e Negócios Interiores - do Orçamento Ucn.:.l da ~epúbllca tdecreto
lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 

Con.d&nação 111 Diversas Dcspcsc,s 

Subconsignaç:ão 37 - llumim:çúc, i orça motriz e gfls. 

04 - Departamento cle Administmç8o 

03 - Divisão do !v1aterid ..... Cr$ jU. UUU,UU 

Subconsig~nç2.o 4-2 - 1'elefones, telefonemas, te!e3;ramas, radwgwmas e 
portes de correio. 

04 - Departamento de Admi:-:istração 

03 - Divisão do Materi81. Cr$ LU. UUU,UU 

Rio d0 .J2neiro, 1.1 de dez~mbro de 194:!, 121.u da lndcpend€nCla e j4.'-' 
d:; Repúbiic2. 

GETULIO VARGAS. 

Alcxi'1!1dL·c !Ylarcondcs Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEi N. 5. 072 - DE 11 DE I:EZEMBRO DE 1Y42 

Abre, ao Ministério da justiça e Negécios Interiores, o crédito especial 
de Cr$ 4 9. 800,00, para atender às despesas que especifica 

O Presidente da RepúbliCa,· usando d8 atribuiçilo que rr.e contere o artie;o 
180 da· Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao r.Jlinistério da justiça e NegO:::ws lntenores, 
o crédito especid de CrS 49.800,00 (quarenta e nove mi.l e oitocentos cru
zeiros) para atender à despesa com o p2gamer.to de pessoal e:n -servtço na 
Comiss8o de Estudos dos Negócios Est2dums, r.o perlodo de 1 de JUlho de 
1942 a 31 de deze:nbro de 194~. 

Rio de ]9.neiro, 11 de deze::nb:ro de 1S142, 12l.U da lndependen-::13 e !>4." 
da Repi:.blica. 

G-ETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 



ATóS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. s. 073 ~ DE 11 DE DEZEMBRO DE 1942 
Dispõe sobre o provimento de cargos do Q. P. do D, A. S. P. 

237 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O provimento dos cargos integrmltes das carreiras de Arquivista, 
Bibliotecário-Auxiliar, Bibliotecário e Escriturário do Quadro Permanente do 
Departamento Administrativo do Serviço Público, criados pelo decreto-lei 
n. 4.877. de 26-10-42, far-se-á por concurso de provas. 

Art. 2.0 Os candid2tos habilitados no concurso a que se refere o artigo 
anterior serão nomeados para as suas diferentes cla3ses, na ordem da respec
tiva classificação. 

Art, 3.0 Este decreto-ld entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em ccntrário. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1942, 121.0 da Independênci~ e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre l!0.3.tcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.074 ~DE 11 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria o cargo de Diretor, em comissão, p:J.dr5o P, da Estrada de Ferro 
B:-.ngança 

O Preddent2 da Repúbiica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 Fica criado e incluido no Quadro I do Ministério da Viação e 
Obras Públicas 1 (um) cargo, em comissão, padrão P, de Diretor da Es
trada de Ferro Braganç2.. 

Art, 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de janeim 
de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 194-2, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de l'!lendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5, 075 ~ DE 11 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Departamento de [mptenS<J e Propa(janda, o crédito suplementar 
de Cr$ 60.000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único, Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 60.000,00 (ses
senta mil cruzeiros) à seguinte dotação do Anexo 4 ~ Departamento de 
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Imprensa e Propaganda, do Orçamento Geral da República (decreto-lei nú
mero 3, 960, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 MATERIAL 

Consignação lll - Diversas Despesas 

Subconsignação 37 - Iluminação, força motriz e gás ... C;$ 60.000,00 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 076 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cede, a título precário e gratuitamente, ao Aero Clube de Três Corações, no 
Estado de Minas Gerais, a área de terreno que menciona, parte do pró
prio nacional denominado "Fazenda Atalaia", situado no município de 
Três Corações, naquele Estado c dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica cedida, a título precano e gratuitamente, ao Aero Clube de 
Três Corações, entidade domiciliada na cidade e município de Três Corações, 
no Estado de Minas Gerais, uma área de terreno de oitocentos metros por 
oitocentos metros (800 m x 800 m), localizada entre a linha da estrada de 
ferro e o rio Verde, dentro do próprio nacional "Fazenda Atalaia", situado 
naquele município e que serve de invernada do Quarto Regimento de Cava~ 
laria Divisionário ( 4.0 R. C. D.) do Ministério da Guerra. 

Art. 2.0 O terreno objeto da presente cessão será utilizado para a ins~ 
talação de um campo de aviação, destinado ao preparo de aviadores civís, 
a cargo da entidade beneficiária. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o termo de efe~ 
tivação da cessão dà terreno citado no artigo primeiro, com os elementos téc
nicos devidamente levantados na demarcação a ser realizada e que constarão 
do processo protocolado no Tesouro Nacional sob o n. 74.349, 'de 1942. 

Parágrafo único. O termo será isento de qualquer imposto de selo ou 
emolumento. 

Art. 4.0 A cessão feita por forçl:l deste decreto-lei ficará sem efeito, rein
tegr:.mdo-se a União, sumariamente, na posse do terreno e sem que fique por 
esse .fato responsavel por indenização de qualquer espécie, ainda mesmo quanto 
às construções e benfeitorias, incorporadas ao solo, em q11alquer dos seguintes 
casos: 

a) se a União precisar do terreno, em qualquer tempo, para satisfação 
de exigência ditada por interesse da defesa nacional. 

b) se o Aero Clube de Três Corações não der ao citado terreno, dentro 
de três anos, a utilização prevista no artigo segundo deste decreto-lei; 
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c) se, verificada a mesma utiliz2ção, a mesma entidade lhe der fim 
diferente; 

d) se a mesma entidade nâo preencher as finalidzdes sociais; 

e) se, ainda, se extinguir. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contr6rio. 

Rio de Janeiro, 11 de, dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
J. P. S21{1ado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 077 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1942 

Modifica a lep,is.Jação relative. ao Instituto Nacion2.l do Sal e dá outras 
providências 

O Presidente da República., usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição c cm1sidenmdo o que expôs o Conselho Federal de Comércio 
Exterior, decreta: 

Art. 1.0 Sem prejuizo dos poderes que lhe sâo conferidos em outras leis ou 
em regulamentos, fica o Instituto Nacional do Sal auto:dzado a: ' 

a) construir, comprar ou alugar armazens nos centros de produção, ou fora 
deles, p::;;ra depósito de sal, e adquirir o equipamento que lhes for necessário, 
podendo ainda conceder empréstimos destinados a financiar a construção desses 
armazens, ou à aquisi.ç5o de sua ;aparelhagem; 

b) fazer empréstimos aos produtores, especialmente quando organizados 
em coopaativas, para o fim de beneficiarem a indústria salineira, melhorando
lhe o produto, proporcionando-lhe meios de transporte, ou concorrendo, de qual
quer modo, parn o seu desenvolvimento; 

c) modificar, quando ocorrer alteração no custo da produção ou da dis
tribuição do sal, os preços desse produto, fixado para o ano salineiro; 

d) regular a distribuição do sd pelos mercados nacionais, bem como dis
ciplinar-lhe a indústria, o escoamento e o comércio, visando especialmente 
amparar os pequenos salineiros que não disponham de meios próprios de 
transporte; 

e) intervir no mercado do sal, adqu!rindo e revendendo sem lucro esse 
produto, afim de assegurar o ab3stecimento normal do mercado interno dentro 
dos preços legais. 

Art. 2.0 A taxa de Cr$ 10,00 por tonelada de sal, criada pelo art. 5.0 

do decreto-lei n. 2. 300, de 10 de junho de 1940. será recolhida pelo produtor 
ao Banco ou consórcio bancário íinanciador, quando o produto houver de ser 
retirado dos aterros ou depósitos das salinas para fora destas, ainda que não 
se destine a sair d9 município produtor. 

Parágrafo único. O infrator ficará sujeito a pagar, alem da taxa sonegada, 
o multa de Cr$ 10,00 púr tonelada de sal, dobrada no caso de reincidência. 
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.Art. 3.0 O sal não será re:cebido, na salina ou fora dela, dentro do muni
cípio produtor, por nenhum meio de transporte, nem entregue ao destinatário, 
ainda que dentro desse município, sem que seja provado, no primeiro caso 
pelo produtor, e no segundo, pelo destinatário, qu2 a taxa foi recolhida de 
acordo com a lei. 

Parágrafo único. Aos infratores - tramportador ou destinatário será 
aplicada multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 5. 000,00. 

Art. 4.0 A Comissão de Marinha Merc~mte, de aco1-do com o I. N. S., 
organizará os planos de transporte de sal, na conformidade do art, 2.0 do 
decreto-lei n. 3 .100, de 7 de março de 1941, e fiscalizará sua execução, visando 
principalmente amparar os peqmmos salineiros. 

Art. 5.0 As salinas ainda não inscritas no I. N. S., mas já existentes ao 
ser criado esse orgão, poderão requerer-lhe a inscri.;:ão, dentro dos 180 dias 
ir;wdiatos à publicação deste decreto-lei. 

Parágrzfo único. Se a inscrição das salinas d2 que trata este artigo im
portm na diminuição das quotas estabelecidas para as salinas em atividade, tal 
diminuição será feita, dentro de cada Estado, proporcionalmente às quotas 
esbbelecidas par8. o ~mo salinei1o de 1942-1943. Os dem8.is requisitos de cujo 
preenchimeoto dev3m depender 3S novas inscrições serão estabelecidas pelo 
I. N. S. 

Art. 6.0 As despes8.s do I. N. S., com o seu funcionalismo, não poderão 
exceder de 25 o/o da receita orçada. 

Parágrafo único. O quadro e os vencim0ntos do funcionalismo do Insti
tuto, uma vez fixados, somente poderão ser nlterados por deliberação de dois 
terços, no mínimo, de sua Comissão Executiva e dentro da percentagem esta
belecida neste artigo. 

Art. 7.0 O I. N. S. baixará os atos~ resoluções, instruções e editais
que se tor:l!arem necessários para a e:::::ecução das leis e reguiamentos que lhe 
sejam rebtivos, aplicando aos infratores as penalidades p:;evistas no art. 20 
do decreto-lei n. 2.300, de 10-6-1940. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sus publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e S4.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sallcs. 

DECRETO-LEI N. 5. 078 ~DE 12 DE DEZEMBRO DE 1942 

Ab;e, pelo l\1inistério da ]uMiça e Negócios Interiores, o crédito suplementar de 
Cr$ 30. 000,00, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar. 180 
da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 30. 000,00 (trinta 
mil cruzeiros) à seguinte dotação do vigente orçamento do Ministério da 
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Justiça e Negócios Interiores. (Anexo· ri. 18 do decreto-lei n. '3,960, de 19 
de novembro de 1941): 

VERBA l-PESSOAL 

Consignação li -Pessoal extranumerário 

Subconsignação 06 - Diaristas 

00 - Pessoal Civil 

24 - Imprensa Nacional ............................ . 

Subconsignação 07- Tarefeiros 

00 - Pessoal Civil 

24 - Imprensa Nacional ...... , ............ -......... . 

c,$ 15. ooo,oo 

15.000,00 

c,$ ao. ooo,oo 

Rio de janeiro, em 12 de dezembro de 1942, 121.(,) da ln~~pendência e· 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho, 
A. de Souza CoSi à. 

DECRETO-LEI N. 5.079 -DE 12 DE DE.ÍEMBRO DE_ ~942 

Abre, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito esPecial de 
Cr$ 846.000,00 para obras no porto de São Roque 

O Presidente da República, usando da atribuição "que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de Cr$ 846.000,00 (oitocentos e quarenta e seis mil cruzeiros), 
para atendet." à despesas (obras. desapropriação e .aquisições de imoveis) • coro 
o prosseguimento de obras no porto de São Roque, no Estado da Baía. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da Repitblica. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 
A. do· Souza Costa.-

DECRETO-LEI N. 5. 030 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria, no Ministério da Agricultura, a Secção de Fomento Agrícola do Distrito 
Federal 

O· Presidente da República, usando da atribuiçâo que lhe confere ç., 

artigo 180 da Constituição, e 
Considerando que existem, nos Estados e no Território do Acre~ 

Secções de Fomento Agrícola incumbidas de dar execução ao plano de in
tensificação da produção agrícola no país; 

Col. de Leis - Vol. VII - F. 16 



Coosider.ando ~ue o Distrito Fede.ml Jtlão 1di~ .de ·.um ~o ~~ 
natureza, o que leva O Mirústério da Agricultura a desViar técnicos (de ~suas 
atividades normais para o de.s~o de .tais .atribuições; e 

Considerando que as dificuldades dEl transporte aconselham a intensi .. 
ficação da produçãs "-gJ:iÍcola no Diatcito P.ederal, -,principalmente de gêne
ros .. alimentícios, com a formação de hortas, pomares e pequenas culturas 
de cereais e leguminosa-:\, 

Decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Ministério da Agricultura,. _subordinada à .Di .. 
ViSão de Fom·ento da Produção Vegetal, do Departamente Nacional da Pro. 
duçã.o Vegetal, a Secção -de Fomento Agó.OO:Ia .do iDistrito Federal. 

§ 1.0 A Seçção de Fomento Agrícola a que .&e .refere e!lte -artiigo terá 
Gede na zona .rural do Distrito Federal, regendo.se pelos .dispositivos. baixa~ 
d~ -eom ·<O decreto n. ·4 ;438, de 26 de jutho de 1939, como orgão 1ntegt-ado 
>na DiviSão -de Fomento da Produção Vegetal. 

J _2_.0 A .Se.:ção ora criada será integrada 
:aistrativo da ·DiretOria da Divisão de Fomento 
Siga&do .pe1e oresf)éeti-vo diretor. 

por pessoal técnico e admi .. 
da Produção V ~_getal, de-

Art. 2.0 As ;despes.u -eom a manutenção da Secção de Fomento Agrí .. 
eola do ·DiS:trito .Federal correrão à conta das dotações orçamentárias da Di .. 
visão de FOrnent& da _Pd::oduçãa Vegetal. 

Art. 3.0 O presente decr~to-lei .entrará em vigor a partir de 1 de ja .. 
neiro de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1942, 121.-o da Independência e 54.0 
da Repúblic;a_. 

GETULIO VARGAS. 

APolonio S2Mles. 

DE-()RETO-i.JE[ N, '5. -G81 - DE 12 DE DEzEMBRO DE 1942 

Cria o .carga de Diretor, em comissão, padrão P, .da Estrada -de Ferro 
Maricá 

O Presidente :da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ;C-onstituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado e incluido no Quadro I do Ministério da Viação 
e_ Obras Públicas tlm cargo, em comissão, padrão P, de Diretor dà. Estrada 
de Ferro Maricá. 

Art. 2.0 .Q presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de -ja
neiro de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência c 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça. Lima. 
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DECRETO-LEI N. 5. 082 - DE 12 t>>l DEZB>4Dit0 DE 1942 

Altera o Quadro Permanente do Ministério da Aeronáutica~ tut ~te re· 
lerente a carreiras, e dá outras providências 

O Presidente da Repúbliccr, usando dlf .atribuiçã:o que lhe·· .confere -0 
art. 180 da Constituição, detteta: 

Art. 1.0 O Quadro Permanente do Ministério da Aeronáutica fica aJ.. 
terado, na parte referente a catreit:as, d·e conformidade· com as tabelas 
anexas d eate decreto--lei. 

Art. 2.o- As promoções na:s carteiras eonstante'S das tabetas· an0'KaiJ po.
d~o- er feita'!t rur época prÔpri« dÓ último quadrime--stre de 1942. 

Art. 3.° Fica-- .aberto, ao· Mini~tério da Aeronáutieat o eréd.ito e&• 
peci.a1 de Cr.$ 967.200,00 (novecentOi e sessenta e sete mil e duzentos. cu-. 
zeiros). para atender_, no período de 1 de dezembro de 1942 a 31 dé de. 
zembro de 1~3, à'fr despesas d~orrentes dá'S' promoções· e :notneaç'Ü& nas 
~arreira'S· alteradas- a· que se refer~ este deiCreto-léi .-

Art. 4.0 Este decr~W-Jei entrará. em vigor _na- data de aua pubtiéáção, 
reYogadas- ás diSposições em contrário. 

RiO- de- Janeiro, em 12 d'e det:embro- de 1942.- 12-1.0 da" lttdépend'êlicià e 
54.0 da Repúbticll'. 

GBT'ULio V ARGM. 

]. P. Salpdo Filho. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.083- - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre « substituição de Diretores do Departamento Admini$trativo do 
Serviço Público e dá outras providências 

O Pfesidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Diretorea de Divisão dá D.A.S.P. serãtr substittÜdos, em 
seus impedimentos e faltas eventuais até trinta dia-s, por um chefe de Seéção 
d& respectiva Divisão, para esse fim designado pelo Presidente· do D~A.S.P., 
m~iante indicação do Diretor de Divisão conespondente. 

Art, 2.0 A tabela de funções gratificadas do Quadro Permanente do 
_D.A.S.P. fica substituida pela que acompanha o presente decreto-lei. 

Art, 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor em i de janeiro de 1943, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Alexandre Marcondes Filho. 
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Tabela dé'funções gratificadaS do Quadro Permanente 'do- D. A. S. P. 
a que alude o art. 2.0 do decreto~lei n. 5.083, de --12 de dezembro 
de 1942. 

1 Secretário do Presidente ......... • .... , ........ Cr$ 6.000,00 anuais 

2 Auxiliares do Presidente Cr$ 4.800,00 cada um Cr$ 9.600,00 anua i& 

4 Chefes de Secção (D.C.) Cr$ 6.000,00 cada um .. Cr$ 24.000,00 anuais 

4 Chefes de Se<:ç~o (D.E.) Cr$ 6.000,00 cada um Cr$ 24.000,00 anuais 

4 Chefes de Secção (D.F.) CrS 6.000,00 cada um Cr$ 24.000,00 anuais 

S. Chefes de Secção (D.S.) Cr$ 6.000,00 cada um Cr$ 30.000,00 ánuais 

3 Chefe!! de Secção (D.A.) Cr$ 6. 000,00 cada um Cr$ 18.000,00 anuais 

3 Chefes de Secção (D.M.) CrS 6.000,00 cada um Cr$ 18.000,00 anuais 

1 Diretor da Revista do S. P. Cr$ 6.000,00 ........ Cr$ 6.000,00 anuais. 

1 Chefe da,-Secretaria dos C.A. Cr$ 6. 000,00 ...... Cr$ 6, 000,00 anu~is 

6 Se<:retários (Dirt. Divisão) Cr$ 4.800,00 cada um Cr$ 28.800,00 anuais 

2 Chefes· de Secção e 1 Chefe de Biblioteca (S.D.), 

Cr$ 4. 800,00 cada um .................... Cr$ 14.400,00 anuais 

5 Chefes de Secção (S.A.) Cr$ 4. 800,00 cada um CrS 24.000,00 anu.üs 

3 Secretários (Dirt. Serviços), Cr$ 3.600,00 cada um Cr$ 10.800,00 anuais 

1 Seeretário (Dirt. C.A. )Cr$ 3. 600,00 .......... Cr$ 3. 600,00 anuais 

1 Seéretário (C.D.) Cr$ 4. 800,00 ............... C•$ 4.800,00 anuais 

Total ............................ , . . . Cr$ 252.000,00 anuais 

DECRETO-LEI N. 5. 084 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre promoções de segundos tenentes da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e atendendo as razões apresentadas pelo Minis
tério da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 Os Aspirantes a Oficial constantes do decreto-lei n. 1.925, 
de 28 de dezembro de 1939, que obtiveram juizo definitivo favoravel sobre 
suas aptidões e, em consequência, foram promovidos a segundos tenentes, 

. deverão contar antiguidade desse posto a partir de 25 de dezembro de 
1939, data em que foram promovidos os seus colegas de turma, sem direito 
a percepção de vencimentos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

j. P. Salgado Filho. 
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DECRETQ.LEI N. 5 .084-A - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dá nova redação ao art. 22 e parágrafo único do decreto.Jei tL 1.968, de 17 
de janeiro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o .artigo 
180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação o art. 22 e seu parágrafo único, 
do decreto·lei n. 1.968, de 17 de janeiro de 1940: 

"Art. 22. A Comissão Especial compor-se-á do Secretário Geral do Con· 
~elho de Segurança Nacional e mais cinco membros e de um Secretário. 

§ 1.0 _Os membros e o Secretário serão nomeados por decret~ referendado 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores. 

§ 2.0 O Presidente da Comissão será o Secretário Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

§ 3.0 O Presidente da Comissão designará o seu substituto eventual." 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 
] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.085 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1942 

Prorroga. por 90 dias a vigência do decreto-lei n. 4. 588, de 15 de agosto 
de 1942 

O Presidente da República, usarido da atribuição que lhe confere o 
-art. 180 da Constituisão, d~creta: 

Art. 1.° Fica prorrogada por noventa (90) dias a vigência do decreto~ 
lei n. 4. 588, de 15 de agosto de 1942, que suspendeu por igual período a 
cobrança dos direitos aduaneiros e taxas sobre o cimento Portland ou 
Romano a que se refere o artigo 582 da Tarifa das Alfândegas. 

Art. 2.0 A prorrogação beneficiará o cimento que já estiver nos portos 
nacionais, o que já houver sido embarcado e, bem assim, o que o for até 
20 de fevereiro de 1943. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 14 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.086- DE 14 DE DEZEMBRO DE 1942 

Regula a vida escolar dos alunos dos cursos de ensino Secundário e superior, 
encorporados às forças armadas~ por motivo da IJ,uerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministro da Educação autorizado a regular, por meio 
de Instruções, a situação escoktr dos alunos dos cursos do ensino secun
dário e superior en·corporados, em virtude de convocação, às forças armadas. 
por motivo da guerra. 

Art. 2.0 Não se dispensará, em nenhuma hipÓtese, a r~ali2ação ainda 
que parcial de trabalhos escolares ou a prestacão de provas que bastem 
a atestar a habilitação. ' -

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçã~, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETOMLEI N. 5.087- DE 14 DE DEZEMBRO DE 1942 

A'utoriza a criação, na C!lixa de Aposentadoria e Pensões dos Serviços Aéreo~ 
e Ce TeleMComunicações, de uma Carteira de Seguros de Acidentas rio 
Trabalho. -

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a criação, na Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Serviços Aéreos e de TeleMComunicações, da uma Carteira de Seguros 
de Acidentes do Trabalho, na qual serão segurados, obrigatória e exclusiva
mente, contra esse íisco, todos os seus associados, medtante prêmio pago 
pelos respectivos empregadores, disperisados, desse modo, das obrigações pe

-cuniárias e assistenciais, que lhes cabem pelo decreto n. 24.637, de 10 de 
julho de 1934, e demais leis vigentes sobre acidentes do trabalho, as quais, 
passarão à responsabilidades única da Caixa. 

Parágrafo único. A taxa do prêmio de seguro prevista neste arti~o será 
inicialmente fixada pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho, In« 
dústria e Comércio e revista periodicamente pelo mesmo orgão, em confor
midade com os elementos que lhe forem encaminhados pelo Departamento 
de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho, de acordo com o 
dispostO no art. 6.0 do decretoMlei n. 3. 710, de 14 de outubro de 1941, 
podendo ser estabelecidas taxas diferentes, em função dos riscos coberto~ 
com relação às profissões abrangidas pelo seguro. 

Art. 2.0 Os empregadores, independentemente das obrigações consigna
das no art. 44, do decretoMlei n, 24.637, de 10 de julho de 1934, modifi~ 
cada pelo decreto-lei n. 3.695, de 8 de outubro de 1941, ilâo .obrigados a 
comunicar, dentro de 24 horas aos orgãos locais da Caixa a verificação de 
qualquer acidente ocorrido, sob pena de responderem pelos danos resul
tantes do retardamento em cumprir essa obrigação. 
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Art. 3.0 A Caixa fiCará, exonernda de qualquer x:esponsabilid'ade sempre 
que o associado recusar os socorros que lhe tiverem de ser prestadbs· ou 
abandonar o tratamento que lhe for prescrito. 

Art. 4.0 Pela falta de cumprimento das disposições do presente do2.· 
ereto-lei e das instruções a que se refere o art. 11, serão os empregado
res passiveis da multa de C:r$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros), cuja imposição caberá ao Presidente da Caixa, procedendo-se 
à cobrança na forma do decreto-lei n. 65,. de 14 de dezembro de 1937. 

Art. 5.0 Os empregadores serão debitados, com o acréscimo dos juros 
de mora de 1 % (um por cento) ao mês, pelas· importâncias dos prêmios, 
ou quantias que deixarem de recolher, na forma estabelecida nas instruções 
a que se refere o art. 11. 

Parágrafo único. A cobrança do débito far-se-á na forma do decreto-lei 
n. 65, de 14 de· dezembro de 1937. 

Art. 6.0 Os casos omissos e de dúvidas na aplicação das. Tabelas de In
validez Permanente, expedidas pelo decreto n. 86, de 14. de março de 1935, 
serão resolvidos pelo Diretor do Serviço Atuarial, ouvida a respectiva Secção 
de Acidentes. 

Art. 7.0 A Caixa poderá promover inspeções e verificações nos locais 
onde trabalhem os seus associados, ficando os empregadores obrigados a fa .. 
cilitar-lhe essa tarefa e a prestar os esclarecimentos de que necessitar. 

Art. 8.0 A Caixa poderá, em benefício da higiene e da seguranç<:~. pes
soal d'os· seus associados e da prevenção de acidentes, exigir dos empregado
res o fornecimento de vestes protetoras contra queimaduras, óculos prote
tores, máscaras respiratóri2s, luvas ou calçados especiais e outras formas de 
proteção individuais ou para máquinas, nos trabalhos em que isto se fizer 
mister. 

Art. 9.0 Os empregadores são obrigados a permitir a afixação, nos locais 
convenientes, de gráficos instrutivos e a realização, sem prejuízo dos ser
viços, de conferências sobre a prevenção dos acidentes, higiene ou educação 
funcional, bem como a distribuição de boletins atinentes ao mesmo fim. 

Art. 10. Fazem parte integrante e complementar do presente decreto
lei, na parte em que com ele não colidirem, as disposições do deçreto IJÚmero 
24.637, de 10 de julho de 1934, modificado pelos decretos-leis ns. 2.282, 
de 6· de junho de 1940 e n. 3.695, de 8- de outubro de 1941'. 

Art. 11. A orgs.nização interna da Carteira e sua lotação, bein como as 
normas que regerão a forma de recolhimento dos prêmios, serão determina
das por instruções especbis e:lrpedidas, na forma do art. 2.0

,_ alír.ea g, do 
decreto-lei n. 3. 710, de 14 de outubro de 1941, pelo Presidente do COn
selho Nacional do Trabalho, cabendo, porem, ao Ministro do Trabalho, In· 
dUstria e Comércio a solução das dúvidas e dos casos omisws que se veri
ficarem na execução do presente decreto-lei~ 

Art. 12. As operações da Carteira a que se refere este decreto-lei terão 
início em 1 de janeiro de 1943, data a partir da qual será obrigatório o re
colhimento dos prêni.ios referidos no artigo 1.0 e caducarão, à medida que 
forem terminando os seus prazos de vigência, todas as apólices de segul'o 
contra acidentes do trabalho feito pelos empregadores- abrangidos pelo re
gime da CAP dos Serviços Aéreos e de Tele-Comunicações, em companhiw 
particul:.:!res, não podendo, entretanto, continuar em vigor nenhuma. dessas 
apólices um ano após a vigência do presente decreto-lei. 

Art. 1'3. A CBixa poderá ressegurar, no todo ou, em parteo. os riscos· a5c 
sumidbs em vfrtude do presente decreto-lei~ mediante autorb:ação do. Con .... 
sellw NaciOnal dO Trabalho. · 
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Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de de7.embro de 1942, 121.0 da ~~epenP,ência e 54.0 

da- República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 088 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 250.000,00 para; 
despesas da Comissão Central de Requisições 

O Presidente da Repúblíca, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial 
de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros), para atender, no 
atual e no exercício de 1943, às despesas (Serviços e Encargos) com a ins
talação e funcionamento da Comissão Central de Requisições. 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será distribuído ao 
Tesouro Nacional, à disposição do Presidente da Comissão Central de Requi
sições,' que requisitará os pagamentos ou adiantamentos necessários. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1942, "121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 089 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a aplicação do decreto-lei n. 241, de 4 de fevereiro de 1938~ 

e dá outr3S providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O disposto no art. 1.0 do decreto-lei n. 241, de 4 -de feve
reiro de 1938, e no decreto n. 7 .418, de 7 de de"zembro de 1942, baixado 
pelo Prefeito do Distrito Federal, aplica-se aos estabelecimentos licenciados 
nos Estados e instalados em estâncias hidroterápicas, balneárias ou climáti
cas, salvo na par~e relativa a impostos e taxas e ao serviço de fiscalização. 

Art. 2.0 Para o fim previsto no artigo anterior consideram-se estâncias 
hidroterápicas, balneárias ou climátices as localidades que como tais sejam 
reconhecidas por despacho do Ministro da Justiça e Negócios Interiores, ou
vida em cada caso a Divisão de Turismo do Departamento de Imprensa e 
Propaganda. 

Art. 3.0 Caberá ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, ouvida a 
Divisão de Turismo do Departamento de Imprensa e Propaganda, aprovar 
os impostos e taxas criados em- cada localidade para serem cobrados dos 
estabelecimentos mencionados no art. 1.0 desta lei e fixar, para cada região, 
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o prazo de- interrupção de que trata o art. 7 .O do citado decreto n. 7 .418, 
de 7 de dezembro de 1942, o qual, todavia, não será inferior a sessenta dias. 

Art. 4.0 Todas as licenças e concessões dadas com fundamento nesta lei 
serão a titulo precário, podendo ser cassadas a qualquer momento. 

Art. 5.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 090 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1942 

Estende aos serventuários que mendona o disposto nos artigos 3.0 do decreto· 
lei n. 2.087 e 5.0 do decreto-lei n. 2.342, ambos de 1940 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto·lei n. 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: ..... 

Artigo único. o- disposto no art. 3.0 '-Qo decreto-lei n. 2.087, de 25 de 
março, e no art. 5.0 do decreto·lei n. 2 .342, de 27 de junào, ambos de 
1940, fica extensivo aos Escrivães ~'Avaliadores e Inventariantes de que 
trata o último dos decretos~leis citados e' ainda aos Contadores das· Varas de 
Orfãos e Sucessões da Justiça do Dis~rito Federal. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO·LEI N. 5.091- DE l5 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o conceito de aprendiz, p::ua os efeitos da le,1is!ac;ão do ensino 

O President2 d:a República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para os efeitos da legislação do ensino, considera·se aprendiz 
o trabalhador menor de dzzoito e maior de quatorze anos, sujeito à formação 
profissional metódica do ofício em ·que se exerça o seu trabalho. 

Art. 2.0 Este decreto·lei entrará em vig01· na data de sua publicaç;ão, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO~LEI N. 5. 092 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1942 

Reorganiza o Depatdamento Nacional do Trabalho, do Ministério do Traballw, 
Indústria e Comércio, e dá outras providências' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere .o ar· 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Departamento Nacional do Trabalho (D.N.T.), orgão inte
grante do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, tem por fim pro
mover e executar, pelo estudo, coordenação e fiscalização, nos te:nws da 
legislação em vigor e nos das convenções internacionais ou tratados a que o 
Brasil esteja ligado, a proteção do trabalho e a organização sindical em todo 
o seu sentido jurídico e social. 

Art. 2.0 O D.N.T. será dirigido por um diretor geral e constituido dos 
seguintes orgãos: 

Serviço de Identificação Profissional (S. I. P. ) ; 
Divisão de Organização e Assistência Sindical (D. O. A, S.); 
Divisão de Fiscalização (D. F, ) ; 
Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho (D.H.S.T. ); 

Art. 3.0 O S.I.P., compreende: 

Secção de Identificação (S. I. ) ; 
Secção de Emissão de Carteira (S.E.C. ); 
Secção de Cadastro e Registos Profissionais ( S , C. R . P, ) ; 
Secção de Controle (S.C.), 

Art. 4.0 A. D.O.A.S. compreende: 

Secção de Organização e Registo Sindical (S.O.R.S.); 
Secção de Assistência Sindical ( S . A. S , ) ; 
Secção de Controle Contabil ( S, C. C. ) ; 
Secção de Colocação de Trabalhadores (S.C. T. ); 

Art. 5.0 A D.F. compreende: 

Secção de Inspeção do Trabalho (S.I. T. ); 
Secção de Multas (S.M.); 
Secção de Recursos (S. R. ) . 

Art. 6.0 A D.H.S.T. compreende: 

Secção de Higiene do Trabalho (S.H.T.); 
Secção de Assistência a Mulheres e Menores (S.A.M.M.); 
Secção de Segurança do Trabalho (S.S.T.). 

Art .. 7.° Ficam criados, no Quadro Único do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, 4 cergos, em comissão, padrão N, sendo um de Diretor 

-de Serviço e trê-s de Diretor de Divisão. 
Art. 8.0 Para atender às despesas decorrentes do disposto neste decreto

lei, fica aberto, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
especial de Cr$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil cruzeiros). 

Art. 9.0 Este 'decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1943, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio éie Janeiro, 
da Re?Ública. 

15 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.093- D& 16 DE DEZEMBRO DE 1942 

Declara em reort,ani:zaçiio o Instituto de Aposentadoria e Pensões da Et>tiva 

O Presidente da Repúl;:llica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando que há necessidade urgente de serem estudadas medidas 
que permitam ajustar o regime do Instituto de Aposentadoria e Pensões da 
Estiva às suas possibilidades financeiras; 

Considerando que devem desde logo, na esfera administrativa, ·ser restrin~ 
gidas as despesas desse Instituto; 

Considerando que deve ser revista a política de aplicações do Instituto, 

de molde a que possa seu patrimônio produzir maior rendimento, 

Decreta: 

Art. 1.0 E' declarado em pe:ríodo de reorganização até 30 de junho de 
1943 o Instituto de Aposentadorb e Pensões da Estiva. 

Art. 2.0 Nesse período, o presidente do Instituto exercerá as atribmçõe!l 
que lhe incumbem na forma do regulamento n. 4. 264, de 19 de junho de 
1939, assistido por dois representantes designados pelo Presidente da Repú
blica aos quais incumbirá a funçã0 especial de, juntamente com aquele presi
dente: 

a) estudar e propor as medidas necessárias a garantir o seguro social 
aos contribuintes do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva pela 
reorganização do próprio Instituto ou através de outra providência mais ade
quada a esse fim; 

b) tomar desde logo na alçada· da administração do Institui<_, as provi
dências julgadas necessárias à !"edução de despesa~ inclusive no que se referir 
à dispensa de pessoal contratado, à revtsão dú quadro do pessüal efetivo e à 
melhoria das rendas patrimoniais; 

c) tomar as medidas necess~rias à regularização da contabilidade do Ins
tituto, e à maior garantia na que se refere ao exercício de funções que envolvem 
a guarda de dinheiros; 

d) propor, se necessário, a supressão da concessão de benefícios não in
doidos entre os principais ou obrigatórios; 

e) apreciar previamente todas as medidas de carater disciplinar relativas 
ao pessoal do InstitUto bem como a!! promoções, remoções e transferências. 

Art. 3.0 Os assistentes exercerão suas atribuições com o presidente, reu~ 
nidos em Comissão, sob a presidência deste último, prevalecendo as decisões da 
maioria sem prejuizo da faculdade que fica desde logo ressalvada a cada qual 
de representar ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio sobre qualquer 
fato qUe, no seu parecer, deva ser levado ao conhecimento dessa autori
dade. 

Art. 4.0 Durante o período de reorganização, afora as despesas com os 
benefícios, com a f<dministração do Instituto, já de acordo com as restrições 
Que venham a ser adotadas, e com as que decorram de compromissos já 
assumidos, nenhuma outra será permitida, nem serão providas as vagas que 
ocorrerem no quadro do pessoal efetivo de Instituto, salvo necessidade mani~ 
festa, que deverá se: justificada pela Comissão, em seu relatório. 

Art v 5.0 As conclusões. a que chegar a Comissão constarão de relatÓri() 
circunstandadv, acompanhado de todos. .os dados elucidativos, que deverão 
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ser presentes ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio até 30 de abril 
de 1943, 

, Art. 6.0 Os assistentes perceberão a gratificação que for arbitrada pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 7.0 Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio caberá conhecer 
dos atos ou reclamações decorrentes deste decreto-lei, resolvendo-os origina
riamente ou remetendo-os à resolução do orgão competente do Conselho Na
cio~Trabalho como julgar mais conveniente. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República, 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 094 ~ DE 16 DE DEZEMBRO DE 1942 

Di~. nova redação ao artigo 13 do decreto~lei n. 4. 859, de 21 de outubro de 
1942, e revoga as disposíçõ-::s consbntes do artigo 16 do mesmo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 13 do decreto-lei n. 4 .859, de 21 de outubro de 1942, 
passa: a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. O Diretor do S. A. P. S. poderá propc1· ao Pre
sidente da República~ por intermédio do M. T. I. C., a modifi
cação que jul.gar conveniente na estrutura administrativa daquele 
orgão'' 

Art. 2.° Fica revogado o artigo ·16 do decreto-lei n. 4.859, de 21 de 
outubro de 1942. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 194-2, 121.0 ó.a Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marco!:ldes Filho. 
A. de Souz:~ Costa. 
João de Mendonça Lima. 
Apolonio Sallcs. 

DECRETO-LEI N. 5. 095 ~ DE 16 DE DEZEMBRO DE 194-2 

Abre, ao Ministério da Fazend;; o crédito especial de Cr$ 7.994.246,00 para 
paJ:iamento de notas de papel-moeda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer-e o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial 
de sete milhões, novecentos e noventa e quatro mil, duzentos e quarenta e 
seis cn1Zeiros (Cr$ 7. 994 .246,00), que será distribuido à Delegacia do Te
souro Brasileiro em Nova York, para atender à despesa (Serviços e 'Encar
gos), proveniente do fornecimento de notas de papel-moeda, efetuado pela 
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firma "Amei'ican Bank Note Company", na conformidade do processo proto
cqlado no Tesouro Nacional sob o n. 95.706-42, a saber: 

US$ 
300.000 cé_dulas de 5$0 da 19,a estampa, pelo preço de .. 3.525,00 
300 .. 000 cédulas· de 10$0 da l7.,a estampa, pelo preço de .. ' 3. 750,00 

3.500.000 cédulas de 20$0 da 16.U estampa, pelo preço de .. 49.000,00 
2.650.000 cédulas de 100$0 da 16.a estampa, pelo preço de .. 50-.350,00 
5,000.000 cédulas de 200$0 da 16.a estampa, pelo pre'ço de .. 107.200,00 
6.300.000 cédulas de 500$0 da 15.~ estampa, pelo preço de .. 148.250,00 
Despesas de transporte aéreo e seguros contra riscos de guerra 37.637,30 

399 .. 712,30 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54~0 

9a República. 
GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.096- DE 16 DE DEZEMBRO DE 1942· 

Abre, ao Departamento de Imprensa e Propaganda, o crédito es'pecial de 
Cr$ 54. 000,00, para o fim que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Departamento de Imprensa e Propaganda o 
crédito especial de Cr$ 54~ 000,00 (cinquenta e quatro mil cruzeiros), para 
atender, -no período de 15 de novembro de 1942 a 31 de dezembro de 1943~ 
à~ despesas decorrentes de substituições de funcionários do Quadre. do referido 
Departamento. 
, Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de janeiro, 16 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 097 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre o crédito especial de Cr$ 187. 500,00 para as despesas que especifica 

O Presidente da República, usando da atrihuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Marinha o crédito especial de 
Cr$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros), para 
atender às despesas com o pagamento, a partir de 1 de agosto do exercício 
corrente, da gratificação de magistério a que se refere o decreto-lei n. 4. 532, 
de 30 de julho de 1942, e concedida por decretos de 3 de dezembro do 3no 
vigente, conforme a relação anexa. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõe~ em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembrc de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETL'LIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 
A. de Souza Costa. 



Relação a que se refere o decreto-lei n. 5.097, de ~6 de de~embro de it42, organizada tle aoordo com o d~Oteto-lei .., 
n. 4.532, de 30 dll !lllllo de !.94~ ~ 

POSTOS NOM~S 
()RA.TlFICAÇÃO QI>ATntlCAçl.() 

ANUAL MENSAL 

C•$ I C•$ 
Cap. de M. e Guerra Reformado ... Mmando Ferteim .............. , .. , 18.000,00 I 1.500,00 
Cap. de M. e Guerr. -Reformado.,. Olavo Luiz Vianna .•....••..•...•. 18.000,00 I 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra Reformado, . , José Garcia d'O. d'AlmeiQa .•...... I 11\.00o,OO 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Nicanor Justino Proença .•.... , ..... 

1 

18.000,00 1. 500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Olavo Coutinho Marques .•..... , .•. 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem.- Evandro Santos ... , .. , ••...•... , , . 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Raul Romeu Antunes Btag-a, ..... , . 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Helio Sayão Bustamante ...•.•... , . 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Aurelio de Azevedo Fale® ......... 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. IS Guerra de R. Rem João de Lamare São Pauto .•.....•. 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R . Rem. Mario da Gama e Silva .•.. , . , ..... 18.000,00 1. 500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Ric~rdo Dias Vieira- ..... , .•• , ... , . 18.000,00 I 1. 500,00 
Cap. de rvi. e Guerra da R. Rem. José Lindenberg Porto Ro~;:ha •....... 18.000,00 1. 500,00 
Cap. de M. e Guerra Reformado ... Gatvão Pleck Arêas ...•.... , ..••.. 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Francisco Paes de OliveirQ,, ......... 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R . Rem. Adalberto Meneles Oliveira •.•..•.. 18.000,00 1.500,00 
Cap. "de M. e Guerra d<> R. Rem. Roberto Barreto Bruce ....... , ..... 18.000,00 1.500,00 
C"ap. de M. e Guerra da R. Rem. Carlos Sussekind . ................. 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R . Rem. José Frazão Milanez., •..•..•.. , .•. 18.000,00 1. 500,00 
Cap. de M. e Guerra ds R . Rem. Alvaro Alberto da Mota e Si.lvl.l ...•. 18.000,00 1. 500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Luiz 'Claudio Castilho ..•.•.•.•...•. 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Antonio Bardy . .................. Hl.OOO,OO 1.500,00 
Cap. de M. e Guetra da R. Rem. Nilo de Almeida Cavalc(\nte •.•. , . , . 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M. e Guerra da R. Rem. Octavio Franco Werneck Machado .•. 18.000,00 1.500,00 
Cap. de M, e Guerra da R. Rem. Antonio Leal de Magalh.ãés MQ.Cêdo. 18.000,00 1.500,00 

Rio de Jáneiro, 16 de dêzembro de 1942. - Henrique Â. GuJ/h&m, Ministro da Marinha. 

P!RfoDO COM~> 
PUENDÍOO 

ENTRE AGOS'l'Q 
E DEZEMBRO 

c,$ 
7.500,00 
7 ,soo,oo 
7.500,00 
7.500,00 
1.500,00 
7.500,00 
7.500,00 
7.500,00 
7 .soo,oo 
7 .soo,oo 
7. 500,00 
7.500,00 
1.500,00 
1.500,00 
7 .soo,oo 
7.500,00 
7.500,00 
7.500,00 
7.500,00 
1.500,00 
7.500,00 
7.500,00 
7.500,00 
7.500,00 
7 .soo,oo 

~ 
z 
~ 
! 
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DECRETO-LEI N. 5.1)98 - DE 16 IDE _,..o DE 1942 

Abte, ao Ministério da Educaçiío -e Saride, ~» crM;to .upeciul de ·C4 :915 .. '545,.00 
para atender às despesas com a instalação do Hospital Psiquiátrico, da. 
Colônia Gustavo R:iedel, .no Engenho de Den·tro. 

O Presidente da República, usando -dà atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta! 

Art. 1.-o Fica aberto, ao Ministério da 'Educação e Saade, o crédito espe
cial -de -Cr$ 91'5. 545,00 (novecentos e quinze mil ,quinhentos e quarenta .e cinco 
cruzeiros) para atender, no correrite exercido e em 1943, às despesas com o 
~ial 'llet::easário à instalaÇão .do :Hospitáol PsiqUiátrico, da Colônia ·Gustavo 
Riedel, no Engenho de Dentro. 

Art. 2. 0 Publkado -este .decreto-lei, 0 crédito -de que ttata o tittigo -anterior 
ficará automaticamente distribuido ao Departamento Federal de Compras, do 
Ministério da FazendA. que deverá adquirir:, mediante .coleta .de preços, o ma· 
teria1 ne<:essârio à mencionada instalação. 

Art. 3.0 O presente ,deeret~lei entrará em <vigor ,na data -de stta 1'Ubli· 
cação_ revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de .d.....,bro ~ 19!2, 121.;0 do Independência e ;54,• 
da República. 

·GJmn.I.O VARGAS. 

Gu:Jta.vo .Capanema. 
A. de Souza ·Costa. 

Aprova o re~ufamento para o de;spacho consU'lar de aeronaves Comercittlà 

O P:.nwidente da R.epúblic$,. usand>O da atribuição :Que lhe oonfe.ve· .o ,ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica apro.vad.o o anexo regulamento para .o despacho consular 
de aero.na:ves comerciais, assinado pelos Ministros de Estado das Relações 
ExterioreS e da Aeronáutica. 

Art. 2.0 Esse regulamento entrará em vigor noventa (90) dia!t ap6s 
a data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam~se as disposições em eontráTio. 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1942, -12L0 da Independência e 

54.0 da República. 
GETULIO 'VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
] . P. Salgado Filho. 

Regulamento para o .despacho consular -das aeronaves comerclais a 
que se refere o decreto-lei n. 5.099, de 16 de dezembro de 1-942 

CAPíTULO I 

DA ENTRADA E TRÂNSITO DE AERONAVES SOBRE O TERRITÓRIO NACIONAL 

Art. 1.0 QuEilquer aeronave que,' procedente do estrangeiro, houver de 
escalar em território nacional, só poderá efetuar o primeir:<:' pouso em 
aeroporto aduaneiro (art. 45, C. B. A. ) . 

Parágrafo único. Inversamente, só de aeroporto aduaneiro levantará 
vôo ,qualquer aeronave que, partindo do Brasil, houver de pousar em ter~ 
ritório estrangeiro. 
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Art. 2.0 No território nacional," as aeronaves das linhas de navega
ção aérea só poderão seguir as rotas prefi:xadas pelo Governo, salvo mo
tivo plenamente justificado (art. 46, C. B. A. ) 

Art. 3.0 As aeronaves públicas (art. 19, C.B.A. ), pertencentes a 
paises estrangeiros, precisam de licença do Governo brasileiro para entrar 
no país ou sobrevoar o território nacional. 

Parágrafo único. Essa licença será solicitada ao Ministério do Ex
terior pela respectiva Missão Diplomática, ou, na sua falta, pelo Agente 
Consular, com indicação sobre objetivos de vôo, características de cada 
aeronave, nomes e categoriaS dos respectivos tripulantes. 

. Art. 4.0 O comandante de qualquer aeronave de procedência estran
geira, que não esteja a serviço de seu país, salvo a exceção do art. 14, é 
obrigado a apresentar às autoridades do aeroporto aduaneiro os seguintes 
documentos: 

I - certificido de nav&gabilidade e ·matrícula (art. 24, C .B .A.). 

li - :relação geral (modelo anexo), que deverá constar de: 

·a) nome e sinais de regísto da aeronave, nacionalidade, nome da em
presa, número anual tomado pela viagem para o ·Brasil, data e aeroporto 
estrangeiro em que tiver início a viagem, aeroportos de destino e de es
cala, quer no estrangeiro, quer em território nacional; 

b) rol da tripulação, com indicação do nome, número de matrícula, 
função a bordo, nacionalidade,_ idade, estado civil e observações eventuais; 

c) lista dos passateiros, COm indicação do número de ordem, nome por 
extenso, s~xo, idade, estado civil, profissão, aeroportos de embarque e de 
destino, número do passaporte, consulado brasileiro que o visou, data do 
visto (classificados os estrangeiros em permanentes, temporários e em trân
sito - arts. 10, 11, 12 e 13 do decreto-lei n. 406, de 4-5-38); 

d) número de volumes de mercadorias embarcados, com oS respectivos 
aeroportos de procedência e de destino, total de volumes para cada aero
porto brasileiro e observações eventuais. 

III - conhecimento aéreo, para os volumes de mercadorias transpor
tadas, assinado pelo expedidor e pelo transportador, em três (3) vias, e no 
qual deverão ser indicados (art. 77, C.B.A.): 

a) lugar e data da emissão; 
b) pontos de partida e· de destino; 
c) nome e endereço do eÃ1Jedidor; 
d) nome e endereço do primeiro transportador; 
c) nome e endereço do destinatário, se houver cabimento; 
f) natureza da mercadoria; 
g) número, modo de embalagem, marcas particulares ou numeração 

do~ volumes; 
h) peso, quantidade, volume ou dimensões da mercadoria; 
i) preço da mercadoria e, eventualmente, a importância das dE:spesas, 

se a expedição for cont-ra pagamento no ato de entrega; 
j) valor declarado, se;;, houver; 
1) número de vias de conhecimento; 
m) documentos entregues ao transportador para acompanhar o conheci~ 

menta t:Jéreo; 
n) prazo do transporte e indicação sumária do trajeto a seguir (via), so 

forem estipulados; 
o) país de origem da mercadoria. 

IV - Guia de embarque, contendo o número de cada conhecimento aéreo, 
nome do expedidor e do consignatário, se houver; número e descricão do vo
lume, marca, conteudo, peso e aeroportos de embarque e destino. -
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V -- Guia de trânsito, na qual serão relacionados na forma indicada no 
iten~ IV, os volumes de mercadorias que, proveniente~ de país ;estrangeiro o 
destinados a outro, tiverem de transitar pelo Brasil. 

VI - Lista de sobressalentes, contendo todos os objetos e artigos sobres· 
salen1-es a bordo da aeronave, para uso desta ou de seus tripulantes, 

§ 1.° Caso seja prevista a substituição da aeronave em qualquer aeroporto 
da escsla, mencionar·se-ão, nas "observações" da relação .scral 0 nome nacio· 
nalidade, e. sinais_ de registo da aeror.ave que prosseg-uir : vi~gem, be~ como 
o rol da tnpulaçao, se esta tambem for substituida. Quando a sut>stituicão da 
aeronave se verificar após o início da viagem, deverão ser feitas idªnticas 
observações no verso da relaÇão [Jera.l, pelo comandante da nova aeron~ve. 

§ 2.0 Quando a aeronave não conduzir passageiros ou volumes de mer· 
cadorias, seu comandante o declarará na mesma parte da relacão geral onde 
isso seria mencionado, se houvesse passageiros ou volume. - ' 

Art. 5.0 Para todos os efeitos de fiscalização aduaneir-a, 0 conhecimento 
néreo fic<J. equiparado à h.tura consular, 

Art. 6.0 As aeronaves estão dispensadas de exibir carta de saude, regis
tando·se. porem, obriga-toriamente, no livro de bordo, todas as ocorrências 
verificadas durante a viagem, para devida apreciação das autoridades sani· 
i;;lri.;~s. 

Art. 7.0 As aeronaves destinadas exclusivamente ao transporte de corres· 
poudGnda postal deverão trazer rol da tripulação e listn de sobressalentes, 0 

mesmo acontecendo com as aeronaves particulares, utilizadas para fins não 
comerciai&. 

Parágrafo único. Os tripulantes dess2s ·~qronaves particulares ficam sujei
tos à legislação sobre entrada de estrangeiros em território nacional. 

CAPÍTULO II 

DO DESPACHO CONSULAR DE AERONAVES COMERCLfl.IS 

Art. 8.0 O representante das empresas transportadoras, cujas ae1·onnves se 
destinem ao Brasil ou por seu território tenham que transitar, deverá apre
sentar à autoridade consular brasileí;a, no ponto inicial da viagem, a relação 
[Jeral e os documentos de bordo para a respectiva legalização, 

§ 1.0 Se não houver consulado brasileiro nesse ponto inicial, o comandante 
da 30ronave registará o fato no verso da relação &,enl. Neste caso, a legalização 
será fciü: pela primeira autoridade consular encontrada na escala da viagem. 

§ 2.0 Quando, durante todo o trajeto, não for encontrado consul brasi· 
leiro, a legalização será feita pela autoridade aduaneira do primeiro aeroporto 
de escala no Brasil. 

Art. 9.0 A relação geral, devidamente datada e assinada pelo represen
tante da empresa e pelo comandante da aeronave, será apresentada, em qua
tro ( 4) vias, à autoridade consular, ou quem as suas vezes fizer. 

§ 1.0 Depois de legalizadas essas quatro vias serão: a quarta, afQuivada, 
c devolvidas as outras três. No primeiro aeroporto de escala no Brasil, o 
comandante da aeronave entree;ará a primeira via à autoridade aduaneira e as. 
segunda e terceira, respectivamente, às autoridades de imigração e polícia. 

§ z.o A primeira via da relação geral será devolvida pela autoridade do 
primeiro aeroporto e recolhida pela autoridade aduaneira do último aeroporto 
de escala no Brasil. 

~ 3.<-' - Os emolumentos consulares devidos pela autenticação dos co
nhecimentos aéreos serão cobrados englobadamente. A autoridade fará decla· 
racão escrita do número de conhecimentos legalizados, nela inutilizará as: 
estampilhas e, tendo juntado essa declaração aos conhecimentos, aporá o lacre
do consulado. 

Col. de Leis - Vol. VII - F. 17 



258 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 10. Ao legalizar a relação geral, a autoddade declarará o número 
de tripulantes, pass2geiros e volumes transportados, bem como as encomendas 
e correspondência, e:dstentes a bordo da aer-onave. 

§ 1.0 A ressalva raencionada no § 1.0 do art. 4.0, qÚando houver, será 
rubricada peb autoridade no ato da legalização. 

§ 2.0 As estampilhas pagas pela legalização dos documentos serão inuti
lizodas só na primeira via da relaç5.o ~1eral; nas outras vias, mencionar-se-á 
:;penas: "Pagou Cr$ , ....... , ouro, na primeira via". 

Art. 11. O corr.ar.d;;.nte da 2eronnve fará constar das vias da relação 
geral os nomes dos pass:'lgeiros e a quantidade de volumes en1barcadoS em 
qualquer ponto do território estrangeiro, depois da legalização dos documentos. 

Parágrafo Único. Fará constar tambem qualquer mudança de tripulação 
ocordda em território e~trangeiro. 

Art. 12. O conhecimento aéreo será feito pelo expedidor, em três vias 
(art. 74, C.E.A.): 

A 1.3 terá indic2ção do transportador e será assinada pelo expedidor; 
A z.a terá a indicação do destinatário, será assinada pelo expedidor e pelo 

transportador e acomp~·nhará a mercadoria; 
A 3.a será assinada pelo transportador após o aceite da mercadoria. 
Art. 13. Os conhecimentos aéreos devem ser apresentados em duplicata 

à autoridade consular; as primeiras vias serão autenticadas com o selo do 
Consulado e restituídas ao comandante da aeronave; as segundas vias, ane· 
xadas às correspondentes quartas vias da relação geral, ficarão arquivadas 
durante um triênio. 

Art. 14. O comandante de qualquer aeronave postal ou particular 
apresentará, para legalização consular, um documento Com as indicações pre~ 
vistas na letra a, item II, do art. 4.0 • mais o nome do proprietário e o obje~ 
tivo da viagem, o rol da tripulação e dnda uma declaração expressa de não 
conduzir passa~eiros, nem encometJdas aérea~, tudo em quatro vias, para os 
mesmos fius do art. 9.0 e p2rágrafo~ deste Rer:;ulamento 

Parágrafo único. H~wendo suspeita de fraude nessas declarações, a auto· 
ridade consular impugnará o despacho e, caso a aeronave já haja partido, comu~ 
nicará urgentemente o fato ao primeiro aeroporto aduaneiro de escala no 
Brasil, para as devidas sindicâncias. 

Art. 15. No d8spacho consular das aeronaveS (legalização) serão co~ 
brado s~ seguintes emolumentos: 

a) pelas quatro vias regulamentares da relação (leral 
ou pelas vias dos documentos e:dgidos no art. 14. . Cr$ 4,00, ourc 

b) pelo transporte de qualquer número de passagei-
ros, mais . . . . . . . . . . . . . . . . . , . , .. , .... 

c) pelo transporte de qualquer número de volumes mais 
d) pelo rol de tripulantes das aeronaves particulares, 

utilizadas para fins não mercantis, ou empregadas 
unicamente na condução de malas postais ......... . 

e) pelo conhecimento aéreo, cada um. , , . , .......... . 

Cr$ 6,00, ouro 
Cr$ 6,00, ouro 

Cr$ 3,00, ouro 
Cr$ 3,00, ouro 

Parágrafo Único. Caso a aeronave haja recebido passageiros ou enco· 
mendas em aeroportos estrangeiros, sem cobrança prévia, no ponto inicial 
da viagem, dos etnolumentos devidOs (alíneas b, c e e), essa cobrança se fará 
na repartição aduaneira do primeiro ponto de escala no Brasil. 

Art. 16. Ao infrator de qualquer dispositivo deste Regul2mento será 
aplicada, pela autoridade aduaneira do primeiro aeroporto de escala no Brasil, 
multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00). 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1942. -Oswaldo Aranha. ~ J. P. 
Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 100 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito especial de Cr$ 18.000,00 partt 
pagamento de gratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta~ 

Artigo Único. Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial de 
dezoito mil cruzeiros (Cr$ 18.000,00) 'para atender ao pagamento (Pessoal) 
da gratificação' de magistério a que se refere o decreto-lei n. 3. 840 de 19 
de novembro de 1941, e a que tem direito, neste exercício, o profess~r vita
lício Coronel reformado Elias Coelho Cintra. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.101 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o nome dos estrangeiros e brasileiros naturalizados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O nome do estrangeiro domiciliado no Brasil será o constante 
de seus assentamentos no registo respectivo, 

§ 1.0 O registo do estrangeiro deverá conter o nome constante do seu 
passaporte; na falta deste, o constante do documento que serviu de base ao 
registo, ou o declarado pela parte, nos casos em que é dispensada a apresen
tação do documento. 

§ 2.0 Do mesmo registo poderá constar o nome abreviado usado como 
firma comercial registada, ou em outra atividade prcfissional. 

Art. 2.0 O ministro da Justiça poderá, em casos excepcionais, autorizar 
a alteração do nome constante do registo do estrangeiro. 

Art. 3.0 No ato da naturalização, poderá, a critério do ministro da Jus
tiça, ser autorizada a tradução do prenome do naturalizando. 

Parágrafo único. Qualquer mudança posterior do nome ou do prenome 
só por exceção e motivadamente será permitida, fazendo~se a postila no res~ 
!)ectivo título, mediante despacho do ministro da Justiça. 

,Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na dat_a de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5 .102 - DE 17 riE DEZEMBRO DE 1942 

.Abre ao Ministério da. Agricultura. o crédito suplementar de Cr$ 25.000,00-
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de vinte e cinco mil 
cruzeiros (Cr$ 25.000,00), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente 
orçamento do Ministério da Agricultura (Anexo n. 14 do decreto-lei número 
3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consi&nação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 37 - Iluminação, força motriz e gás 

04 - Departamento de Administração 

03 - Divisão do Material ...... . Cr$ 25.000,00 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. db Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.103 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o crédito suplementar aberto pelo decreto-lei n. 4.926, de 6 
de novembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atri~uição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O crédito suplementar de trezentos mil cruzeiros (cruzeiros 
300.000,00) aberto ao Ministério das Relações Exteriores, pelo decreto-lei 
n. 4.926, de 6 de novembro de 1942, será distribuído ao Tesouro Nacional, 
para liquidação das despesas decorrentes da visita feita ao Brasil pelos se
nhores General Agustin P. Justo e Nelson Rockefeller. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A • de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N, 5.104 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de cruzeiros 
172.250,00 para pagamento de contribuição 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores, o cré
dito especial de cento e setenta e dois mil duzentos e cinquenta cruzeiroa 
(Cr$ 172.250,00), que será distribuído à Delegacia do Tesouro Brasileiro 
em Nova York, para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) da contri
buição devida pelo Brasil, no período de 15 de abril de 1942 a 30 de junho 
de 1943, na qualidade de membro do "Comité Consultivo de Emergência para 
a Defesa Política do Continente". 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.105 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 301.683,60, à 
verba que especifica 

O PresidEnte da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto \o crédito suplementar de trezentos e um mil 
seiscentos e oitenta e três cruzeiros e sessenta centavos (Cr$ 301.683,60), 
em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do Ministério da 
Fazenda (Anexo n. 16 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), 
como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

Sjc. n. 31 - Aluguel de casas ou salas; arrendamento de terrenos; foros; 
seguros de bens moveis e imoveis. 

04 - Diretoria Geral da Fazenda NacionaL 

Cr$ Cr$ 

03 - Divisão do Material . . • • . • 15.000,00 

06 - Serviço do Pessoal ...... . 9.000,00 24.000,00 
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OS - Contadoria Geral da República e Con-
tadorias Seccionais ............ , .... . 

09 Tribunal de Contas e Delegações .... 
19 Conselho Superior de Tarifa ........ 
23 Departamento Federal de Compras 

28 Diretoria do Domínio da União e Ser-
viços Regionais 

31 - Recebed.oria do Distrito Federal ...• 

28.400,00 

90.000,00 

19.500,00 

48.000,00 

46.983,60 

44.800,00 

301.683,60 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 5.106 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 45.400,00 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artlgo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de quarenta e cinco mil 
e quatrocentos cruzeiros (Cr$ 45.400,00), em reforço da Verba 2 - 1'1ls
terial, do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16, do 
decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 2 -- ~TERlAL 

Consignação Ill -- Diversas Despesas 

S/c. n. 37 - Iluminação, força motriz e gás 

13 -- Casa da Moeda . 45.400,00 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 5.107 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 8. 000,00 à verba 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de oito mil cruzeiros 
(Cr$ 8.000,00), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento 
do Ministério da Fazenda (Anexo n. 16 do decreto~ lei n 3. 960', de 19 de 
dezembro de 1941), como segue: 

S/c. n. 41 -

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação 111 - Diversas Despesas 

Passagens, transportes de pessoal 
bagagens; serviços funerários 

22 - Delegacias Fiscais 

e de suas 

8.000,00 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo se destina à Dele~ 
gacia Fiscal no Pará. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5.103 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a realização de um concurso entre artistas, para escolha do 
desenhos dos motivos que devem figurar nas novas notas de papel~ 

moeda. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministé:tio da Fazenda autorizado a realiz'ar, por inter
médio da Junta Administrativa da Caixa de Amortização, um concurso entre 
artistas idôneos, para escolha d-e dese!h~Os dos motivos simbólicos que devem 
figurar no reverso das novas notas de papel-moeda a que se refere o art. 6,0 

do decreto-lei n. 4. 791, de 5 de outubro de 1942, sendo: 

notas de c,s 10,00 Unidade Nacional; 
idem de C,$ 20,00 Proclamacão da República; 
idem de c,s 50,00 Lei Aure-3; 
idz.m de c,s 100,00 A Cultura Nacional; 
idem de C,$ 500,00 Abertura dos Portos. 

Art. 2.0 O concurso de que trata o artigo anterior será aberto dentro de 
trinta (30) dias, a partir da data do presente decreto~lei e ficará ultimado 
dentro dos sessenta (60) dias após o seu início, devendo regular-se por ins
trucões o;ganizadas pela Junta Administrativa da Caixa de Amortização e 
apr-~vadas pelo ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 
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Parágrafo único. As instruções, alem das condições a que deva obedecer 
a competição, estabelecerão o número e as importâncias dOs prêmios em di
nheiro a serem conferidos aos concorrentes cujos trabalhos obtiverem melhor 
colocação. 

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito esPecial de ceDto 
e cinquenta mil cruzeiros (Cr$ 150.000,00), que será distribuído integr8l
mente ao Tesouro Nacional, à disposição do ministro de Estado dos Negócios 
da Fazenda, para atender às despesas (Serviços e Encargos) decorrentes do 
certame, inclusive pagamento dos prêmios de que trata o parágrafo único do 
artigo anterior. 

Art, 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS , 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5 .109 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito suplementar 
de Cr$ 28. 000,00, à dotação que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil cruzeiros) à verba 2 - Material - Consignação II - Material de 
consumo - Subconsignação 22 "Gêneros de alimentação e dieta; alimentos 
preparados; animais para corte; gelo; artigos para fumantes"; 04 - Depar
tamento de Administm.ção, 03 - Divisão do Material, do Anexo 21 -Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, do decreto-lei n. 3. 960, de 19 de 
dezembro de 1941. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de 'dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marconrles Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 110 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de 
Çr$ 240. 000,00 à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de duzentos e quarenta 
mil cruzeiros (Cr$ 240.000,00), em reforço dá Verba 2 - Material, do 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 265 

vigente orçamento do Ministério da Via~ão e Obras Públicas (Anexo n. 22 
do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 19 - Combustiveis, lubrificantes e material de lu
brificação e limpeza; material de conservação 
de instalações, de máquinas e de aparelhos; 
artigos _de iluminação: sobressalentes de má
quinas e de, viaturas; explosivos e munições 
de guerra. 
3 ~ - Departamento N acionai de Estradas de 
Ferro. 

02 - Estrada de Ferro Baía e Minas ... 

Cr$ 

240.000,00 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 111 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Prorroga a aplicação do crédito especial de Cr$ 6. 000. 000,00, aberto pelo 
dçcreto-Iei n. 3 .115, de 13 de março de 1941. 

O Presidente da República, usando d3. atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogada, até o encerramento do exe1:cíciu de 1943, 
a aplicação do crédito especial de Cr$ 6. 000, 000,00 (seis milhÕe· de cru
zeiros), .J.berto pelo decreto-lei n. ~. l15, de 13 de março c· 1941, para 
ocorrer à execucão de melhoramentos no porto de Corumbá. 

Rio de Ja~eiro, 17 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

] oão de Mendonça Lima. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.112 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 5. 500. 000,00 para ·prosseguimento da construção da Estrada de Ferro 
Santa Catarina. 

ú Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de cinco milhõeS e quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00), 
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para ocorrer às despesas (Serviços e Encargos) com o prosseguimento da 
construcão da Estrada de Ferro Santa Catarina, de acordo com as obrigaçÕ<2cs 
assumidas pela Uni2o no contrato de arrendamento da referida Estrada ao 
Governo do Estado de Santa Catarina. 

Rio de Jneiro, 17 àe dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 
da República. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 113 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria a .1.3 Comp~nhia de MetralhadoraS Anti-Aéreas da s.a Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuiçãO que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta; 

Artigo único. E' criada, para instalação a partir de 1 de janeiro de 1943, 
com sede em Belem do Pará, a 1.8 Companhia Independente de Metralhadoras 
Anti-Aéreas. da 8.a Região Militar. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO~ LEI N. 5.114 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1942 

Alte-ra o art. 4.0 do dec-reto-lei n. 4.083, de 4 de feverei-ro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 4.0 do decreto-lei n. 4. 083, de 4 de fevereiro de 1942, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4~0 O ensino será ministrado por professores e assistentes, 
designados pelo ministro de Estado, mediante proposta do Conselho 
Técnico, dentre professores catedráticos e assistentes do Ministério 
da Agricultura, ou outros técnicos, nacionais ou estrangeiros, servido
res· do Estado ou não. 

§ 1.0 Caberá aos professores indicar os respectivos assistentes, 
cuja designação dependerá, entretanto, de aprovação do Conselho Téc
nico e de ato ministerial. 

§ 2.0 Os professores e assistentes tambem poderão ser admitidos 
como e~:tranumerários, na forma da lei e nas condições deste artigo. 

§ 3.0 Os funcionários designados na forma deste artigo poderão, 
em casos especiais e mediante expressa autorização do Presidente 
da República, ser dispensados dos trabalhos da repartição ou serviço 
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em que estiverem lotados, mas, ficarão, nessa hipótese, sujeitos a 
dezoito horas semanais de aulas ou outros trabalhos escolares, sem 
direito aos honorários estabel~cidos nos §§ 4.0 e 5.0 deste artigo. 

§ 4.0 Os professores e assistentes, não compreendidos nos casos 
dos §§ 2.0 e 3.0 deste artigo, perceberão, nos termos da legislação 
vigente, honorários de Cr$ 50,00 e Cr$ 25,00, respectivamente, por 
hora de aula dada ou de trabalho executado, até o limite de seis 
horas semanais. 

§ 5.0 Em casos especiais, quando o professor ou assistente não 
residir no Distrito Federal, nem no Estado do Rio de Janeiro, o mi
nistro de Estado, por proposta do diretor dos C.A.E. e ouvido o 
Conselho Técnico, poderá arbitrar honorários até Cr$ 100,00 por 
hora de aula dada ou de trabalho executado. 

§ 6.0 No caso do parágrafo anterior ou de cursos avulsos de ca
rater intensivo, o limite de seis horas de aulas ou de trabalhos es
colares, de que trata o § 4.0 deste artigo, poderá ser elevado até o 
máximo de doze horas semanais." 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5 .115 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de 
Cr$ 400. 000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fi~a aberto o crédito suplementar de quatrocentos mil 
cruzeiros (Cr$ 400.000,00), em reforço da Verba 2 - Material, do vi
_gente orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22 
do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

S/c. N. 19 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignaciio li - Material de Consumo 
Combusti;eis, lubrifigantes e material de 
lubrific:J.ção e limpeza; material de conser
vação de instalações, de máquinas e de 
aparelhos; artigos de iluminação; sobressa
lentes de máquinas e d~ viaturas; explo
sivos e munições de guerra 
31 - Departamento Nacional de Estra

das de Ferro 
08 - Estrada de Ferro de Goiaz Cc$ 400. 000,00 

Rio de Janeiro, 18 de d8zembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N, 5. 116 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Viacão e Obras Públicas o crédito suplementar de 
Cr$ 10. ÓOO,OO à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de dez mil cruzeiros 
(Cr$ 10.000,00), em reforço da Verba 4 - Eventuais, do vigente orca
menta do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22 do decreÍ:o
lei n, 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 4 - EVENTUAIS 

Consignação I - Diversos 

SI c. n, O 1 - Despesas imprevistas não constantes das ta
belas 
01 - Gabinete do Ministro , .... , . . . . . . Cr$ 10.000,00 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
]ofio de Mendonça Lima.. 

A. de Souza Costa.. 

DECRETO-LEI N. 5. 117 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da. Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de 
Cr$ 9. Ú10,00 à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de nove mil e cem cru
zeiros (Cr$ 9.100,00), ·em reforço da Verba 2 - Material, do vigente 
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22 do de
creto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA2 MATERIAL 

Consignação Ill Diversas Despesas 

S/c. n. 31 - Aluguel de casas ou salas; arrendamento de 
terrenos; foros; ::,;eguros de bens moveis e 
imoveis 
04 - Departamento de Administração 

03 - Divisão de Material Cr$ 9 .100,00 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 118 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 120. 000,00, para 
pagamento de vantagens que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decr-eta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito es
pecial de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), para atender ao 
pagamento de gratificação de representação, mensnl, de US$ 100,00 (cem 
dólares), no período de doze meses, a Paulo PariSio Pereira de MelO e João 
Dutra de Moura, agrônomos fruticultores, classe ], Silvino Alqueres' Ba
tista, agrônomo, classe H, J ader Torres de Rezende, inspetor XXI e José 
Olinto Carneiro Vilela, engenheiro XXI, que vão aos Estados Unidos da 
América do Norte, em viagem de estudos. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5.119 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de Cr$ 
59.421,10 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribui~ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 59.421,10 (cin
quenta e nove mil quatrocentos e vinte e um cruzeiros e dez centavos), em 
reforço à dotação seguinte do orçamento do Ministério da Educação e Saude 
(art. 3.o, anexo n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941): 

VERBA 2 - MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO 11 - MATERIAL DE CONSU:\10 

S/c. 22 - Gêneros de alimentação e de dieta; alimentos 
preparados; animais para córte; gelo; artigos 
para fumantes. 

70 - Universidade do Brasil 

13 - Faculdade Nacional de Medicina. 

04- Instituto de Psiquiatria . . . . . . . . . Cr$ 59.421,10 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 120 - DE 19 ·DE DEZEMBRO DE 1942 

Aprova o Orpmento Geral da República para 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado, p:o:ra o exercício financeiro de 1943, o Orca
menta Geral da República dos Estados Unidos do Brasil, discrimir>.ado pe.ios 
Anexos de ns. 1 a 20, partes integrai'.tes deste decreto-lei, sendo a , Receita 
estimada em Cr$ 4. 777.673.000,00 (qwoltro bilhões, setecentos e setenta e 
sete milhões, seiscentos e setenta e três mil cruzeiros) e a Despesa fixada em 
Cr$ 5.270.160.879,00 (cinco bilhões, duzentos e setenta milhões, cento e 
sessenta mil, oitocentos e setenta e nove cruzeiros). 

Art. 2.0 A Receita será realizada mediante a arrecadacão dos tributos, 
rendas, suprimentos de fundos e outras contribuições ordiná~ias e extraordi
nárias, na forma da legislação respectiva e das especificações do Anexo n. 1, 
sob os seguintes grupos: 

RENDA ORDINÁRIA Cr$ Cr$ 

I - RENDAS TRIBUTÁRIAS .. 
I!- RENDAS PATRIMONIAIS. 
li!- RENDAS INDUSTRIAIS .. . 

3. 638. 135.000,00 
58.900.000,00 

268.544.000,00 
IV - DIVERSAS RENDAS ..... . 243.345.000,00 4. 208.924. 000,00 

RENDA EXTRAORDINÁRIA. . . . . . . . . . . . . . . . 568. 749. 000,00 

TOTAL DA RECEITA ..•.•...•••.....•••. -.. , .•.. 4.777.673.000,00 

Art. 3.0 A Despesa, na forma dos Anexos de ns. 2 a 20, será realizada 
com a satisfacão dos encargos da União Federal e com o custeio e a manu
tenção dos ser-viços públicos, sob a seguinte distribuição: 

Anexo n. 2 ~ Presidência da República ............. . 
Anexo n. 3 Departamento Administrativo do Serviço 

Anexo n. 
Anexo n. 

Anexo n. 
Anexo n. 
Anexo n. 

4 
5 

6 
7 
8 

Anexo n. 9 
Anexo n. 10 

11 Anexo n. 
Anexo n. 12 

13 
14 
15 
16 

Anexo n. 
Anexo n. 
Anexo n. 
Anexo n. 

Público ....................... . 
Departamento de Imprensa e Propaganda 
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística ........................ . 
Conselho Federal de Comércio Exterior 
Conselho de Imigração e Colonização .... 
Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica .......... --; ............ . 
Conselho Nacional do Petróleo ........ . 
Conselho de Segurança Nacional. ...... . 
Ministério da Aeronáutica ............ . 
Ministério da Agricultura ............. . 
Ministério da Educação e Saude ....... . 
Ministério da Fazenda ............... . 
Ministério da Guerra ................. . 
Ministério da Justiça e Negócios Inte-

riores ......................... . 
Anexo n. 17 Ministério da Marinha ............... . 
Anexo n. 18 Ministério das Relacões Exteriores ..... . 
Anexo n. 19 - Ministério do Trabãlho, Indústria e Co-

m'ércio ..................... · · · · 
Anexo n. 20 - Ministério da Viação e Obras Públicas. 

TOTAL DA DESPESA ..• , .••..•••••• 

C;$ 
2.195.400,00 

13.651.000,00 
14.332.540,00 

21.468. 600,00 
1. 337.900,00 

382.800,00 

862.100,00 
25.000. 000,00 

419.840,00 
375.269.175,00 
215.862.047,00 
414.408.738,00 

1.297.639.200,00 
1. 008.394.266,00 

292.911.501,00 
417.204.795,00 

76.000.000,00 

191. 200.000,00 
901.620.977,00 

5.270.160.879,00 
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Art. 4.° Fica o ministro da Fazenda autorizado a realizar as op~ra
ções de crédito que se tornarem necessárias: 

a) até o máximo de Cr$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de cru~ 
zeiros) por antecipação da Receita; 

b) até o limite de Cr$ 493.000.000,00 (quatrocentos e noventa e 
três milhões de cruzeiros) para cobertura do deficit que se veri
ficar na execução do Orçamento. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de dezewbro de 1942, 121.0 da Ir:.<;J.ependência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

ÚS'\Valdo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capa.nema. 

]. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 121 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a regulamentação da recria e engorda de animais de corte, por 
parte de pessoas físicas o"u. jurídicas que explorem a indústria de carnes 

frigorificadas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigc 180 da Constituição, e 

Considerando a conveniência de ser regubmentada a recria e engorda 
de animais destinados 20 corte, por parte de pessoas físicas ou jurídicas que 
se dediquem à exploração da indústria de carnes frigorificsdas; 

Considerando que a recria e engorda 
con:">tituem atividades econômicas distintas 
matadouro, 

de animnis destinados ao corte 
das peculiares às indústri3.s de 

e, tendo ouvido o Conselho Federal de Comércio Exterior, 

Decreta: 

Art. 1.0 As indústrias de carnes frigorificadas não poderão abater em 
seus estabelecimentos gado bovino ou suino recriado ou engordado, em inver
nadas de sua propriedade, em proporçâo superior à da medida verificada nos 
anos de 1940/1941 em gado da mesma proveniência de recriação e engorda. 

Parágrafo único. Excetuam-se das restrições deste- artigo o gado de cria· 
ção própria e o de propriedade das cooperativas de produtores. 
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Art, 2.0 Para fins de fiscalizáção e dentro do prazo de noventa dias, a 
parth- da publicação desta lei, os interessados dev~rão declarar ao :r./íinistério 
da Agricultur8 a área de campo que possuam, as invernadas de sua proprie
dade ou arrendadas, o número de animais invernadas para engorda e recria, 
espécie e marca. 

Parágrafo único. Serão fornecidas trimestralmente às autoridades com
petentes as informações solicitadas ou julgadas necessanas, inclusive de con
tabilidade, registcs e demais documentos, afim de ser veriíicada a procedên
cia e a origem de todo o gado abatido, 

Art. 3.0 As infrações desta lei serão punidas com a multa de Cr$ 50,00 
(cinquenta cruzeiros) por cabeca de gado abatido, elevada ao dobro nas rein
cidências, sem prejuizo elas sanÇões penais decorrentes das leis em vigor. 

Art. 4.° Compete ao Ministério da Agricultura a execução do presente 
decreto-lei. de acordo com o Coordenador da Mobilização Econômica no que 
respeita às contingências da atual situação.· 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N.- 5.122- DE 21 DE DEZEMBRO DE 1942 

Fixa taxas do serviço Internacional de Imprensa 

O Presidente da República., usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e tendo em vista a necessidade de fomentar no país 
o intercâmbio da cornO!spondência de publicidade internacional, decreta: 

Art. LO :.-<ica fixada em dois cêntimos ,de franco ouro por palavra 
(fr. 0,02), a taY.a terminal e de trânsito dos telegramaçde imprensa de que 
trata o art. 3.0 , letra c, do decreto-lei n. 4.525. de 23 de julho de 1942. 

Parágrafo único. As taxas a que se refere este artigO serão r~duzidas 
de cinquenta por cento (50 °/0 ) nos telegramas de imprensa trocados com 
paises amerka~os. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei é considerado em vigor a partir de 1 de 
agosto de 19<>,2, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 19il,2, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5.123 -DE 21 DE DEZEMBRO DE 1942 

Transfere gr-o.tuitamente à Sociedade Brasileira de Educação, para o fim de 
construcâo da "Casa de Anchieta", o domínio pleno do terreno nacional 
interior- que menciona, situado na Capital Federal, e dá outras· provi
dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido gratuitamente à Sociedade Brasileira de Edu
cação, entidade jurídica com sede na Capital Federal e mantenedora das "Obras 
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Sociais dos Reverendíssimos Padres Jesuítas", o domínio pleno do terreno 
nacional interior situado na avenida Henrique Valadares, na cidade do Rio 
de Janeiro, e constituido dos lotes ns. 104, 105 e 106 da Esplariada do Senado, 
com a área de 1 229,953 5 m2 (mil duzentos e vinte e nove metros quadrados 
e nove mil quinhentos e trinta e cinco centímetros quadrados) e com a discri
minação técnica constante do processo protocolado no Teosuro Nacional sob 
o n. 92.692, de 1940. 

Art. 2.0 O terreno objeto da presente transferência será e:xclusivamente 
utilizado para a construção da "Casa de Anchieta", destinada ao culto dos 
grandes vultos da Companhia de Jesus, que, no Brasil, se consagraram à cate
quese e educação dos indígenas. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o contrato de efe
tivação da transferência do t-2rreno citado no a!"tigo primeiro, lavrado em livro 
da repa<tição e que valerá cor.10 escrih1ra pública p2ra efeito de transcrição 
no Registo de !moveis compct2:ate. 

Parágrafo único. O contrato será isento de qualquer imposto de selo c 
sua transcrição no Resisto de !moveis competente for-se-á gratuitamente. 

Art. 4.0 O domínio pleno do terreno mencionado no artigo primeiro re
verterá ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenização de 
espécie alguma, ainda mesmo quanto às construções e benfeitorias, incorpo
r2das ao solo, em qualquer dos seguintes casos: 

~) se a Socied2de Brasileira de Educação não der ao citado terreno, dentro 
de três anos, a utilização prevista no artigo segundo deste decreto-lei; 

b) se, verificada a mesma utilização, aquela sociedade lhe der fim dife-
rente; 

c) se a mesma sodedade não preencher as suas finalidade sociais; 

d) se, ainda, ela se e:<.'tinguir. 

P::u8grafo único. Uma vez realizada a utilização prevista no artigo se
gundo e no caso de reversão. do imovel ao patrimônio da União, esta poderá 
manter a mesma fin<.1lidade daquele. 

Art. 5.0 Revog-am-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 545' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

G-ustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5. 124 ~ DE 22 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministédo da Eó.ucação e Saude, o crédito suplementar <Je Cr$ 
4. 300,00 à verba que especifica 

O Presidente d<l República, usando da atribuiç5o que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, 0 crédito 
suplementar de Cr$ 4. 300,00 (quatro mil e trezentos cruzeiros) à seguinte do
tação do orçamento vigente (Anexo n. 15, do decreto-lei n. 3.960, de 19 de 
dezembro de 1941): 

Co!. de Leis ~ Vol. VII - F. 18 
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VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO III - VANTAGENS 

S/c. u. 17 - Gratificação de representação de Gabinete 
01) Gabinete do Ministro . . ..... , ..... , :. Cr$ 4, 300,00 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54,0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 125 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1942 

Ainda não foi publicado no Diário Oficial 

DECRETO-LEI N. S. 126 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1942 

Prorto(j,a o prazo referido no pD.ráfl,ado único do artit!,o 2.0 do decr~to-lei 
n. 2 .618, de 23 de setembro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até 30 de junho de 1943, o prazo pre
visto no parágrafo único do art. 2.0 do decreto-lei n. 2. 618, de 23 de se
tembro de 1940 e de que cogitam os decretos-leis ns. 3. 156 3. 517, 4. 110 
e 4.501, respectivamente, de 31 de março e 18 de agosto de 1941 e 12 de 
fevereiro e 20 de julho de 1942. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1942, 121.0 da Independênda e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 127 ~ DE 22 DE DEZEMBRO DE 1942 

Concede uma pensão esp2cial à viuva e aos filhos menores de um Guarda
Civil, vitimado em serviço e dá outras providênciê.s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
.art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Guiomar Pepicon Michelotto, Darcy Mic;1etotto 
e Alexandre Michelotto Junior, respectivamente, viuva e filhos menores do 
Guarda-Civil de 3P Classe, n. 1.251, da Polícia Civil do Distrito Federal, 
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Alexandre Michelotto, vitimado em consequência dos ferimentos recebidos, 
em serviço, no dia 28 de agosto de 1938, uma pensão especial na impor
tância mensal de Cr$ 250,00 (duzentos ·e cinquenta cruzeiros), correspon
dente a' metade dos vencimentos que percebia o mesmo ao falecer. 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente é devida a partir da 
data do óbito. 

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
o crédito especial de Cr$ 16.032,20 (dezesseis mil trinta e dois cruzeiros 
e vinte centavos) para fazer face à despesa, no período de 28 de agosto 
de 1938 a 31 de dezembro de 1943, correndo a despesa, nos exercícios subse
quentes, à conta da verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais 
pensionistas a cargo do Ministério da Fazenda, 

Art. 4.0 Revogaro~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5-. 128 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1942 

Modifica a lei orgânica do Tribunal de Contas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 45 do decreto-lei n. 426, de 12 de maio de 1938, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 45. Todas as requisições de pagamento, de adianta
mentos e de distribuição de créditos serão submetidas ao Tribunal 
Contas por exclusivo -intermédio do Ministro da Fazenda, ou da 
at..toridade por este delegada. 

§ 1.0 Serão, todavia, encaminhadas diretamente ao Tribunal, 
para registo prévio, as ordens de pagamento de salário dos ex
tranumerários-diaristas e tafefeiros e do pessoal de obras, 

§ 2.0 Excluida a ajuda de custo, cujo pagamento se processa 
na conformidade do disposto no decreto-lei n. 1. 755, de 9 de no
vembro de 1939, deverão seguir diretamente ao Tribunal de Contas, 
para registo prévio, as ordens de pagamento de diária~, de serviço 
extraordinário, ou de quaisquer outras vantagens concedidas a ser
vidores do Estado. 

§ 3.0 Os processos ou documentos referentes a despesas rea
lizadas na conformidade do artigo 35 serão encaminhados direta
ment~ ao Tribunal pelas repartições pagadoras, para o efeito do 
registo a posteriori" . 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1943~ 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO~LEI N. 5 .129 - DE 23 DE DEZEMBRO DE- l942 

Autoriza o Ministério da Fazenda a entrar- em acordo com B Companlua deJ 
Carrís, Luz e Força do Rio de janeiro, Limitada, e respec(ivas empre~as. 
as!!Jociadas, para liquidação de débitos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 18Q da Constituição, decreta: 

Art. 1-.0 É o Ministério da Fazenda autorizado a entrar em acordo com 
a Companhia de Carrís, Luz e Força do Rio de Janeiro, Limitada, e res
pectivas empresas associadas Companhia Telefônica Brasileira, Brazilian 
Hydro ElectTÍC C. Ltd., Companhia Ferro Carril Jardim Botânico, The São 
Paulo Tramway, Light and Power C. Ltd., São Paulo Electric C. Ltd., 
The São Paulo Gás C. Ltd., The City of Santos Imptovements C. Ltd., 
para a liquidação das suas dívidas, ajuizadas ou não, do imposto de renda, 
relativo aos exercícios de 1930 a 1940 inclusive. 

§ 1.0 As Companhias referidas entrarão para os cofres públicos com a. 
importância de cento e dez milhões de cruzeiros (Cr$ 110.000.000,00) 
em moeda nacional, na conformidade do deliberado no processo n. P.R. 
21.726, de 1941, e em consequência: 

a) a Fazenda Nacional desistirá, para todos os efeitos, de todas as ações, 
em qualquer de seus termos, lançamentos e reclamações destinados à co
brança do imposto mencionado .e multas, no citado período; e 

b) da mesma forma as Companhias desistirão, de igual modo, de todas 
as acões, em qualquer de seus termos, recursos ou reclamações, com o fim 
de não pagarem o imposto e multas aludidos. 

§ 2.0 Pelas ações propostas não ·serão devidas percentagens, custas e 
demais despesas judiciais, que não hajam sido pagas até a data desta lei. 

Art. 2.0 Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.130 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1942 

Altera o decreto-lei n. 4. 558, de 10 de agosto de )942 

O P:o:esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, resolye: 

Art. 1.0 Passam a ter a seguinte redação os itens I e II, do artigo 2.0 e 
o artigo 3.0 do decreto-lei n. 4. 558, de 10 de agosto de 1942: 

"1 - o nome, o cargo ou função e o vencimento ou salário· 
do servidor do Estado; 

II - o total por pagar. 

Art. 3.0 Para efeito de registo no Tribunal de Contas, dos 
termos de contrato e das folhas de ·pagamento, as repartições farão 
acompanhar o resumo de que trata este decreto-lei de cópias in-



A'i'os DO PODER EXECUTIVO 277 

tegrais e autenticadas de uns e outras. Os orgãos de pessoal enviarão 
ao D.A.S.P. cópias integrais e autenticadas das folhas de paga~ 
m~nto de vantagens sujeitas a publicação prévia, d'mtro de três 
dias contados da publicação do resumo no orgão oficial. 

Parágrafo único. O Presidente do D.A.S.P., em portaria, 
baixará os modelos e instruções para a remessa das folhas resumi~ 
das aos orgãos oficiais e das folhas integrais e autenticadas ao 
D.A.S.P.". 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Tevogadas as disposic;-ões em contrário. 

Rio de ]a01eiro, 23 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilh.om. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio So.lles. 

Gustavo Capanema. 

J. P. Sal[Jado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.131 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar o "Instituto de Apos~nta~ 

daria e Pensões d<~ Estiva", do pagamento do imposto que menciona 

O PresidGnte da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituicão e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de 
.dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federar autorizado a conceder ao 
"'Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva", isenção do pagamento de 
.emolumentos para a construção do "Hospital General Vargas", sito à avenida 
Londres, esquina da avenida Roma, em Bonsucesso, de propriedade do mesmo 
Instituto. 

Att. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

.da República. 

GETULIO VARGAS. 

~exandre õlaroondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 132 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministtfrio d~1 Educação e Saude o crédito especial de Cr$ 60.000,00 
para atender a despesas coin expedições científicas e com a realização de 
cursos, sob a'orientação do .Museu Nacional. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de sessenta mil cruzeiros (Cr$ 60. 000,00), para atender à despesa 
(Serviços e Encargos) cem expedições cientificas e com a realização de cursos 
de especialização em ictiologia, sob a orientação do Museu Nacional. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 545' 
dà República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETOMLEJ N. 5.133 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre~ ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 52.000,00 
_para atender a despesas do Serviço de Saude cJ.os Portos 

O Presidente da República, usando da atribuição que l11e confere o artigo 
180 da ConStituio:;:ão, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude o crédito espe
cial de Cr$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil cruzeiros), para atender às desM 
pesas (Serviços e Encargos) decorrentes do aumento dos serviços do expurgo 
de aviões nos aeroporto:c do país, a cargo do Serviço de Saude dos Portos. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei ·entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO V ARG!t..S. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 134 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe !>'Obre o funcionamento da Comissão de Controle dos Acordos 
de Washington 

O Presideate da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constitu;.ç<io dE.creta: 

Art. 1.0 Ao art. 1.0 do decreto-lei n. 4.523, de 25 de julho de 1942~ 
acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo 3.0 Dentre os membros nomeados na forma deste 
artigo designará o Presidente da República o que deva desempe
nhar tambem as funções de Diretor Executivo dos trabalhos afetos 
à Comissão." 
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Art. 2.0 Ao D.lretor Executivo cabe superintender os serviços da Cu
missão, assinar a corre:;pondência não reservada ao Presidente da mesma e pra· 
ticar todos os atos que lhe forem pOr este expressamente delegados. 

Art. 3.0 A Secretaria d& Comissão de Controle dos Acordos de Washington 
:9erá dirigida pelo Secretário que for designado pelo ministro de Estad~ dos 
Negócios da Fazenda dentre os funcionários pOstos à sua disposição na forma 
do art. 6.0 do decreto-lej n. 4. 523, de 25 de julho de 1942. 

Art. 4.0 Nos impedimentos ocasionais do Diretor Executivo, ou em sua 
ausência, substituí-lo-á o Secretário da Comissão. ~ 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da Repúblicz.. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo Ara~ha. 

DECRETO-LEI N. 5. 135 - DE 24 DE DEZEMaRo DE 1942 

Prorroga a vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 3. 390, de 7 
de julho de 1941 

O Presider.te da R0pública, usando da atribuição que lhe confere o '3rtigo 
180 da Co~stituição, decreta: 

Artigo único. .Fica prorrogada, até sua completa utilização, a vigência do 
crédito especial de cento e noventa mil cruzeiros (Cr$ 190. 000,00) aberto ao 
Minist&rio da Fazenda pelo decreto-lei n. 3.390, de 7 de julho de 1941, para 
ocorrer às despes2.<i com o serviço de tomada de contas em atrazo. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 136 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 29. 884.000,00 para 
subscrição de ações do Banco de Crédito da Borracha S. A. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito espécial de 
vinte e nove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil cruzeiros (cruzei
ros 29, 884. 000,00), que será distribuído ao Tesouro Nacional, para classi
ficação da despesa (Serviços e Encargos) com a subscrição, pelo mesmo Te-
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sóuro, de vinte e nove· mil, oitocentos e oitenta e quatro (29. 884) ações 

do Banco de Crédito da Borracha S. A., na conformidade do parágrafo único 

do art. 5.0 do decreto-lei n. 4.451, de 9 de julho de 1942. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.':> 

da República . 

<;iETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 137 ~ DE 24 DE DEZEr>.'lBRO DE 1942 

Abre ao Ministério das Reb.ções Exteriores o crédito suplementar de cru

zei:-os 211.625,00 .:l verba que especifica 

O Presidente da Repúblice, usando da atribuiçiio que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplemeÍltar de duzentos e onze mil, 
seiscentos? vinte e cinco cruzeiros (Cr$ 211.625,00), em refor~o da verba 3 
- Serviços e Encargos, do vigente orçamento do Ministério das Relações Ex
teriores (Anexo n. 20 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro do 1941), 
como segue; 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação I - Diversos 

S/c. n. 28-Recepções, excursões, hospedagens e homen<~geng 

O 1 - Secretaria de Ests.do 

a) Recepções, hospedagens e demais 
homenagens prestadas a representantes 
de Governos estrangeiros e n perso-
nalidades ilustres em visita ao Brasil C1·$ 211.625,00 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo será distribaido 
ao Tesouro Nacional, para liquidação das despesas feitas com a recepção e 
hospedagem do Sr. Coronel Ftank Knox, Secretário de Estodo da Marinha 
dos Estados Unidos da América, e do Sr. Dr. Caracciolo Parra Pérez, Minis
tro das Relações Ext~riores da Venezuela, e respectivas comitivas. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~ LEI N, 5. 138 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito suplementar 
de Cr$ 40. 000,00, à dotação que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros), à Verba 2 - Material ----:- Consignação III - Diversas Des~ 
pesas - Subconsignação 37 "Iluminação, força motriz e gás", 04 - Depar
tamento de Administração, 07 - Administração do Palácio do Trabalho, do 
Anexo n, 21 - Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, do Orçamento 
Geral da República, aprovado pelo decreto-lei n. 3. 960, de 19 de dezembro 
de 1941. 

Art. 2.0 Este decreto-!ei entrará em vigor .na data da sua publicação, 
revogadas as 'disposições em contráriO. 

Rio de Janei<o, 24 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sot<za Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.139 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da. Viacão e Ob!'as Públicas, o crédito especial c 
Cr$ 16.237. 073,10, para-melhoramento e a.parelh:;mento da Estrada ( 
Ferro Dona Tereza Cristina, 

O Presidente da República, us::mdo da atribuição que lhe confere o v.r
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de dezesseis milhões, duzentos e trinta e sete mil e setenta e 
h·ês cruzeiros e dez centavos (Cr$ 16.237.073,10), para atender à despesa 
com melhoramentos e aparelhamento da Estrada de Ferro Donv. Tereza Cristina, 
previstos no decreto-lei n. 2.667, de 3 de outubro de 1940, sendo: 

Obras, Desapropri:J.ç5o e Aquisição de imoveis 

Construção da ponte "Laranjeiras", aterro junto 
à mesma e variante. . . . . . . . . . . . . 4. 000. 000,00 

Melhoramentos da linha: 

Estudos de variante .... , .......... , . 

Construção da variante do km 101. , .. , .. 

Prosseguimento do lastramento da linha .. 

Construção do ramal do Treviso ........... . 

Construção do edifício da casa de força ....... . 

50.000,00 
324.620,70 

1. 000.000,00 
4. 000.000,00 

93.805,10 

Cr$ 

9. 468.425,80 
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Material 

Aquisição de truques completos para vagões 
de transporte de carvão com capacidade 
p2ra 25, 000 quilos ...... , .. , ...•.... , . 

Aquisição de sobressalentes para vagões ...... . 
Construção de 150 caixas de madeira para 

vagões . . ...................•........ 

2. 000.000,00 
1. 800.000,00 

2.968.647,30 6. 768.647,00 

16.237.073,10 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.140 - !;E 28 DE DEZEMBRO DE 1942 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a "Província Brasileira de 
São Vicente de Paulo" do pagamento do imposto predial dos imoveis 
que menciona 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos termos do artigo- 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autoriz2do a isentar do pa
gamento do imposto predial, a partir de 1938 e na forma dOs arts. 15 e 16 
do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, os· imoveis de proprie
dade da "Província Brasileira de São Vicente de Paulo", sitos à rua Santa 
Amélia n. 102, e à Estrada Velha da Tijuca n. 278, enquanto servirem aos 
fins de benemerência para que são utilizados. 

Art, 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1942, 121. 0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.141 ~ DE 28 DE DEZEMBRO DE 1942 

Concede pensão especial à viriVa e aos filhos menores d.e Luiz de Andrade, 
vítima de acidente em serviço 

O Presidente ds República. usando da atribuição que lhe confere o ar
·tigo 180, d3 Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' concedida à viuva e aos filhos menores de Luiz de Andrade, 
falecido em 4 de julho de 1939, em consequência de acidente ocorrido quan
do, no exercício de suas funções, viajava na Estrada de Ferro Sorocabana, 
uma pensão especial na importância de Cr$ 180,00 (cento e oitenta cru
zeiros) mensais, correspondente à metade do salário que o referido servidor 
percebia àquela data. 
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Parágrafo único. A pensão especial de que trata esse artigo, é devida a 
partir da data da vigência do presente decreto-lei, correndo a despesa à 
à conta da verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensio
nistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.142 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a desapropriação de terras na parte ocidental da Illw. 
do Governador 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Não se aplicam aos processos de desapropriação de terras na 
parte ocidental .da Ilha do Governador (Galeão), o § 2.0 do art. 5.0 do 
decreto-lei n. 3 .438, de 17 de julho de 1941, o art. 10 do decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como o seu art. 41, naquilo em 
que colidir com o disposto no decreto-lei n. 1.343, de 13 de junho de 1939, 
e no decreto-lei n; 2.479, de 5 de agosto de 1940, salvo quando a propriedade 
estiver sujeita a imposto predial, caso em que o quantum da indenização não 
será inferior a 10, nem superior a 20 vezes o valor locativo, deduzida pre
viamente a importância do imposto, e tendo por base esse mesmo imposto, 
lançado no ano anterior ao do decreto da desapropriação . 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 17 de julho 
de 1941. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1942, 121,0 da Independênci,a e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

} . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 143 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 2. 000.000,00 para 
a Coordenação da Mobilização Econômica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituiç3.o, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de dois 
milhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00), destinado a ocorrer a todas as 
despesas (Serviços e Encargos) da Coordenação da Mobilização Econômica, 
de que trate o decreto-lei n. 4.750, de 28 de setembro de 1942. 
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Parágrafo único. A importância total do' crédito a que se refere este artigo 
será entregt.:e, a título de adiantamento, ao Coordenador da Mobiliza-ção 
Econômica. -

Art. 2.0 As despesas serão efetuadas de conformidade com a legislacão 
em vigor, no que lhes for aplicavel, dispensada a formalidade da concorr&n
cia para as aquisições, obras, fornecimentos e trabalhos de urgência, a juizo 
do Presidente da República; e comprovadas perante o Tribunal de Contas 
até 30 de juflho de 1943. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 5.144 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1942 

Estabelece normas par;:~ o exercício, peles Est:~.dos, do poder de legisla; sobre 
comunicações telefônicas e dá outrD.s providências 

O Preddente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ao exercerem o poder de legislar sobre o servico de comuni
cações teíefônicas nos respectivos territórios, com fiscalização- e revisão de 
tarifas, os Estados, ressalvada a competência da União, obedecerão às dis
posições deste decreto-lei. 

Art. 2.0 Nenhuma conces~ão de serviço telefônico poderá ser outor
gada; 

a) sem que se estabeleça seguro processo de verificação do capital efe
tivamente empregado na sua montagem e custeio; 

b) sem que por via de tarifa se asseguÍ"e a sua conserva.,-;ão e reno
vação, bem como a amortização do seu capital, para efeito de resgate ou re
versão; 

c) sem que se regulem os casos de revisão de tarifas, a fiscalização da 
sua execução e a sua contabilidade. 

Art. 3.0 O capital reconhecido deverá ser, em moeda nacional, e rela
tivo às inversões que se fizerem em função permanente e exclusiva do ser
viço. 

Parág;afo único. A retribuição do capital reconhecido não poderá ex
ceder de 12 %. 

Art. 4.0 Sempre que a segurança nacional o extJa; sempre que se veri
fiquem parnlisação, interrupção total ou parcial do serviço; ou sempre que 
haja recusa de pre~tação de serviço ou do tráfego mútuo, salvo o direito de 
intervenção do Governo Federal no primeiro caso, poderá o Governo Esta~ 
dual designar preposto ou prepostos seus que fiscalizen'l diretamente o ser
viço de comunicações telefônicas, interferindo em todas as operações neces
sárias, ou mesrno que assumam a direção do serviço ·e a custódia de tOdo o 
acervo da empresa. 
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Parágrafo único. A decretação da direção do serviço e custódia do 
acervo será da competência do Governo Estadual. 

Art. 5.0 Os danos emergentes d2s medidas mencionadas no artigo an
terior, se os houver, serão verificados administrativamente. 

Parágrafo único. Fica salvo aos prejudicados recorrer ao poder judiciá
rio exclusivamente para o efeito da satisfação dos referidos danos, não se 
podendo judicialmente, porem, impedir ou cassar aquelas medidas adminis
trativas. 

Art. 6.0 Sem prévia e expressa autorização dos poderes competentes, 
estaduais ou municipais, competência esta que a lei estadual determinará, 
quer se trate de concessão ou contrato vigente ou findo, quer não haja con
cessão ou contrato, nenhum aumento de tarifas de serviço telefônico será 
feito. 

§ 1.0 Demonstrado perante O poder competente, e a juizo deste, o re
gime deficitário do serviço, poderá ser autorizado o aumento de tarifas, 
por prazo não excede:1te n um ano, prorrogavel por período iguais, até que 
por lei federal seja regulado o assunto. 

§ 2.0 Justificada perante o poder competente, e a juizo deste, a sua ne
cessidade, poderá ser autorizada a extensão das linhas ou o melhoramento do 
serviço, mediante a tomada parcial das respectivas contas·. 

Art. 7.0 São declarados insubsistentes todos ·os aumentos de tarifas que 
os exploradores, concessionários, permissionários ou contratantes de serviço 
telefônico hajam feito a partir de 10 de novembro de 1937, tendo em vista 
o disposto no art. 147. da Constituição. 

Parágrafo único. As tarifas serão as que vigoravam antes da data re
ferida neste artigo com os aumentos autorizados por força de lei ou con
trato. 

Art. 8.0 A não· sujeição do explorador, concessionário, permissionário ou 
contratante do servico telefônico, com contrato vigente ou findo, ou sem con
trato, às tarifas ma"ntidas na forma do artigo anterior; ou a sua recusa à 
prestação ou continuidade do serviço, ou seu abandono, alem das medidas e 
penalidades legais e regulamentares, o obrigará, a juizo do poder compe
tente: 

a) à reparação civil do dano; 

b) à revogação de todos os favores fiscais e administrativos; 

c) à tributação pela ocupação das vias públicas, que o poder público de
cretar. 

Art. 9.0 A lei estadual ficará condicionada à aprovação do Presidente da 
República, nos termos do art. 32, 11, do decreto-lei n. 1. 202, de:.s de abril 
de 1939. 

Art. 10. Este decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1942, 121.0 da IndependêP.cia e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 5. 145 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de ·Cr$ 23.212,00 
(vinte e três mil duzentos e doze cruzeiros), para paaamento das van
tagens (Pessoal) que indica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 0 ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de Cr$ 23.212,00 (vinte e três mil duzentos e doze cruzeiros) 
para pagamento de ajuda de custo de $ 200 (duzentos dólares), e de grati· 
ficação de representação mensal de $ 100 (cêm dólares), no período de doze 
meses (janeiro a dezembro de 1943), concedidas ao extranumerário mensa
lista, médico XV, do Instituto Nacional de Puericultura, Luiz Torres Bar
bosa, que vai aos Estados Unidos da América do Norte, em objeto de ser
viço, realizar pesquisas sobre natalidade infantil. 

Rio de Janeiro, 29 de dezeffibro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.146- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1942 

Prorroga. a vigência do crédito especial, aberto para atender as despesas (Ser
viços e Encargos) da Comissão de Defesa Econômica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 1943, a vigência do cré
dito especial, de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros), a que 
se refere o art. 14 e seu parágrafo único, do decreto-lei n. 4. 807, de 7 de 
outubro de 1942. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1942, 121.0 da Ind2pendência e 54.0 . 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 5.147- DE 30 DZ DEZEMBRO DE 1942 

Autoriza medida para atender às dificuldades da lavoura cafeeira dos Estados 
de São Paulo e Paraná em consequência das sec;1s e geadas 

.------ - ,-------"'-·~ 

O Presidente da República, ussndo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição; e 

Considerando que as dificuldades da lavoura cafeeira dos Estados de 
São Paulo e Paraná, relativas às possibilidades de financiamento, foram 
agravadas com as fortes geadas ocorridas no último i"averno, decreta: 
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Art. 1.° Fica ampliado até 31 de outubro de 1945, compreendida a 
safra 1944-1945, o período em que o Banco do Brasil está autorizado a rea
lizar o financiamento das lavouras de café do Estado de São Paulo, a que 
se referem os decretos-leis ns. 3.049 e 3.934, de 13 de fevereiro e 12 de 
dezembro de 1941, respectivamente. 

Art. 2.0 As· disposições do presente decreto-lei não prejudicam a ex~ 

tensão de garantia, prevista no art. 7.0 § 1.0 , ·La parte, da lei n. 492, de 
30 de agosto de 1937. 

Art. 3.0 Aplicam-se tambem às lavOuras de café dos Estados de São 
Paulo e Paraná, cuja produtividade tenha sido reduzida em consequência 
do fenômeno da geada: verificado no corrente ano, as disposições dos ar
tigos anteriores e dos decretos-leis nos mesmos referidos. 

Art. 4.0 As condições para o financiamento· serão ajustadas entre o 
Banco do Brasil S. A. e o Departamento Nacional do Café e aprovadas, 
previamente, pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art'. 5.0 O presente deCreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Apolonio Sales. 

DECRETO-LEI N. 5.148 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da 
9.867.275,00 

Educação e Saude o crédito especial 
para execução das obras que especifica 

de 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 18() da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Educacão e Saude, o crédito 
especial de Cr$ 9 867.275,00 (nove milhõ~s. oitoc~ntos e sessenta e sete 
mil, duzentos e setenta e cinco .:ruzeiros) para execução das seguintes 
obras: 

Prosseguimento das obras do Sanatório para Tubercusos 
do Pará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 900.000,00 

Prosseguimento das obras do Sanatórid para Tuberculosos 
do Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1. 005. 160,00 

Prosseguimento das obras do Sanatório para Tuberculosos 
do Recife ................ · .... . 409.345,00 

Prosseguimento das obras do Sanatório para Tuberculosos 
de São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . <;r$ 633.431,00 

Prosseguimento das obras do Sanatório para Tuberculosos 
de Minas Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2. 200.000,00 

Instalação e aparelhamento do Preventório para crianças 
débeis no Rio Grande do Norte . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

Estradas e arruamentos da Colô,nia J uliano Moreira. . . . . . Cr$ 

100.000,00 
375.670,00 
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Obras de abastecimento dágua do Leprosário de Águas 
Claras, no Estado da Baía ..................... . Cr$ 237.324,00 

Prosseguimento das obras e instalação do Instituto Benja-
min Constant ................................. . Cr$ 960.700,00 

Construções, ampliações e melhoramentos no Instituto Os-
valdo Crtiz . , ........... , ........... , ........ . Cr$ 444.669,00 

Prosseguimento e conclusão de remodelação do Instituto 
Nacional de Surdos-Mundos , , .................. . Cr$ 131.790,00 

Serviços de instalação da Biblioteca Nacional ......... . Cr$ 1. 869. 000,00 
Obras na- Faculdade de Direito de Recife ............. . Cr$ 500.000,00 

Prosseguimento da remodelação de Edifício do Museu 
Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 100. 186,00 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.149 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o pagamento do selo em operações do Banco de Crédito 
da Borracha. SI A. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0•0 disposto no decreto-lei n. 4.655, de 3 de setembro de 1942, 
sobre pagamento do selo por "verba bancária", aplica-se ao Banco de Cré

dito da Borracha, S/ A., mesmo nas localidades da região amazônica onde não 
existir agência ou sub-agência do Banco do Brasil. 

Art. 2.0 A Diretoria das Rendas Internas, atendendo às peculiaridades 

da região, expedirá instruções sobre a arrecadação e o recolhimento do im

posto, podendo dilatar os prazos do decreto-lei n. 4. 655, de 3 de setembro 
d~ 1942, ·e fixar as normas que melhor facilitem a execução e fiscalização do 

disposto neste decreto-lei. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.150 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito suplementar de Cr$ 3. 500.000,00 à 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o aédito suplementar de três milhões e qui
nhentos mil cruzeiros (Cr$ 3.500.000,00), em reforco da Verba 2 - Mate· 
rial, do vigente orçamento do Ministério da Guerra (Anexo n. 17 do de
Getc-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

VERBA 2 MATERIAL 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n, 29 - A-condicionamento, embalagens, carretos, es
tivas, capatazias e armazenagens; transporte 
de encomendas, cargas e animais, inclusive 
alojamento destes e de seus tratadores em 
viagem; seguros de transporte 
15 --' Diretoria de Fundos do Exército 

S;c. n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas 
bagagens; serviços funerários 
15 - Diretoria de Fundos do Exército ... 

2. 500; 000,00 

1. 000.000,00 

3. 500.000,00 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 151 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Acronciutica o crédito suplementar de Cr$ 13.847.442,60 
à verba que especifica 

O Presidente da República, u~ando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de treze milhões, oito
centos e quarentz e sete mil quatrocenws e quarenta e dois cruzeiros E> 

sessenta centavos (Cr$ 13.847 .442,60), em reforço da Verba 2 -- Material, 
do vigente orçamento do -Ministério da Aeronáutica (Anexo n, 13, do decreto
lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), como segue: 

Co!. de Leis - Vol. VII - F. 19 
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S/c. n. 05 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 

Materiais e acessórios para instalação, ·melho~ 
ramento ou segurança dos serviços de transporte 
terrestre, fluvial, marítimo e àéreo; de comuni-_ 
cação e transmissão por telefone, teÍégrafo ou 
rádio; de cinematografia, de sinalização e de ca
nalização em geral 

27- Diretoria de Rotas Aéreas .............. . 

S/ c. n. 09- Material de ensino e educação; filmes educativos; 
material artístico e instrumentos de música; in-
sígnias e bandeiras ' 

26- Piretoria de Pessoal da Aeronáutica 

02- Sub-Diretoria de Ensino. , ........ . 

S/ c. n. 13- MoveÍs em geral; artigos de ornamentação; má
quinas e utensílios de escritório, biblioteca, labo
ratório, copa, cozinha, refeitório, dormitório e de 
enfermaria; aparelhos e utensílios de gabinete 
científico ou técnico 

24- Diretoria do M2terial da Aeronáutica ..... 

Consi.1naçâo 11 - Material de Consumo 

S/ c. n. 17 -Artigos de expediente, desenho, ensino e educa
ção; artigos escolares para distribuição; fichas 
e livros de escrituração; impressos e material de 
classificação; clichês 

24--Diretoria de Material de Aeronáutica .... 

S/c. n. 19- Combustíveis, lubrificantes e material de lubri
ficação e limpeza; material de conservação de 
instalações, de máquinas e de aparelhos; artigos 
de iluminação; sobressalentes de máquinas e de 
viaturas; explosivos e munições de guerra 

24 :..__ Diretoria de Material de Aeronáutica ... 

Consignação lll - Diversas Despesas 

S/c. n. 29- Acondicionamento, embalagens; carretos, estivas, 
capatazias· e armazenagens; transporte de enco
mendas, cargas e animais, inclusive alojamento 
destes e de seus tratadores em viagem; seguros 
de transporte 

655.315,40 

23.161,00 

482.265,50 

1.160. 741,90 

85.788,80 

12.000. 000,00 

12.085.788,80 
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24- Diretoria de Material da Aeronáutica 

02- Sub-Diretoria Técnica de Aeronáu-
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tica . 600.911,90 

13.84 7.442,60 

Rio de Janeii'O, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.o 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

] . P _ Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.152 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplementar de 

Cr$ 10. 000,00 à verba que especifica e dá outras providências 

O Presidente da República, us;::ndo da atribuição que lhP confere 

o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 10.000,00 (dez 

mil cruzeiros) à seguinte dotação do vigente orçamento do Ministério da 

Viação e Obras Públicas (Anexo n. 22 do decreto-lei n. 3.960, de 19 de 

dezembro de 1941): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação IV - Indenizações 

Subconsignação 23 - Diárias 

32 - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem .. 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de Cr$ 10. 000,00 (dez mil 
cruzeiros), na Verba 3 - Serviços e Encargos, Consignação I - Diversos, 
Subconsignação 21 Levantamentos aerotopográficos, Item 32 - De~ 

pa!"tamento Nacional de Estradas de Rodagem, do vigente orçamento do 
referido Ministério. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contráriO. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 c:.a Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VA'?.GAS. 

joâo de Mendoncu. Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 153 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 194:2 

Autoriza a. desapropriação de lotes ou áreas de terras nos Núcleos Coloniais 

O Presidente da República, u~ando da atri.buicão que lhe confere o 
3rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o 1Ylinistério da Agricultura. autorizado a promover, peb 
Divisão de Terra.s e Colonizacão, do Denartamento Nacional da Producão Ve
getal, a ·desap:copriação, por ·utilidnde Pública, nos Núc!eos Colcniú;, onde 
haja concentração de estrangeiros contrária ao interesse e defesa n8cionais, 
fundados por sociedades, empresas ou particulares, das áreas de terras 1otead8s 
ou não, necessári8.s ao estabeleCimento das percentagens p;·evistas r.o 8<t. 166 
do decreto n. 3.010, de 20 de agosto de 1938. 

Art. 2.0 A des8.propriação será f2ita pelo preço da 8CJ.Uisição, acrescido 
do das obras de beneficiamento que estiverem em perfeito estado de conser
vação. Não havendo comprovantes do valor destas,_ proceder-se-5. à sua ava
liação, tom~ndo-se por base os preços de mão de obra e de material ao tempo 
em que foram re8.lizadas. , 

Art. 3.0 As terras ou lotes desaproprió!dos serão cot~cedidas a bnsileiros 
natos na forma da legislação em vigor e de acordo com a orientaç~o do Mi
nistério da Agricultura. 

Art. 4. 0 Para execução dos dispositivos deste decreto-lei, ficam as empre
sas a que se refere o art. 1.0 obrigadas a remeter à Divisão de .'l~erras e Coloni
zação, dentro do prazo de 30 dias, relação dos colonos localizados, sua naciona
lidade, data da localização, número de filhos, bem como plantas das áreas lo
teadas e colonizadas e das que fizerem parte do seu patrimônio, destinadas ou 
não à colonização. 

Art. 5.0 Quando se verificar o não cumprimento das disposições deste ar
tigo, o MinistGrio da Agricultvra intervirá na administração das entidades 
a que se refere o art. 1.0 • 

Art. 6.0 A intervenção será decretad8 pelo Presidente da República, pc1· 
proposta do ministro da Agricultura, devendo . o ato de intervenção fixac a 
:forma da gratificação ou vencimento que será pago pela empresa, soc~edade 
ou particular interessado, ao interventor 11omeado por decreto executivo. 

Art. 7.0 O Ministério da Agricultura baixará as instruções que se :fizerem 
necessários ao cumprimento deste decreto-lei. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 
54." da República, 

GETULIO VARGAS , 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5. 154 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a intervenção nas sociedades cooperativas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Ministério da Agricultura, pelo Servico de Ecohomia Rural, 
poderá intervir nas sociedades cooperativas sob sua fiScalização, ex-officio ou 
a requerimento dos orgãos administrativos ou fiscais das mesmas: 

a) por exigêncía da segurança pública; 
b) para resguardo da legislação cooperativista. 
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Art. 2.0 A intervenção coi1sistirá na designação de um Superintendente 

para o desempenho das atribuições G_ue lhe forem ~cmetidas em ato do Presi

dente da República. 

Art. 3.0 O estipêndio do Superintendente será arbitrado no ato da desig

:-~ação e pago pela Sociedade atingida pela intervenção. 

Parágrafo único. Se o designado for funcion2rio público receberá, ape

nõ.~, o estipêndio a que se refere este artigo. 

Art. 4.0 As intervenções efetuadas anteriormente à publics.ção do pre

sente decreto-lei ficam, para todos os efeitos, aprovadas. 

Art. 5.0 E:ota lei entra em vigor na dat2 de sua publicação, cabendo ao 

Ivlinistério da Agricultura expedir as instruções que se tornarem necessárias 

à sua execução. 

Art. 6.0 Revogam-se áó:! disposiçôe~ em contrário. 

Rio de }<'l.neiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Indep:mdência e 54.0 

d:õ< República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salies. 

DECRETO-LEI N. 5. 155 - DE 31 DE DEZBMBRO DE 1942 

Dá novél redação ao art. 3.0 do decreto-lei n. 4.677, de 10 de setembro 

de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição y_ue lhe confere o e.rtigo 

:i80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.0 do decreto-lei n. 4. 677, de 10 de setembro de 1942! 

passo a ter a seguinte redação: 

Art. 3.0 A Sociedade Cooperativa dos Pescadores do Rio de 

Janeiro, como garantia dos compromissos que assumir, dará em pe
nhor indu~tc·isl: :1 :na(g!ina!·ia e ouíxos materi.o:.is e tcd:1.-; as instt~la

ções que realizar no Entreposto Federal de Pesca. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza. Costa. 

Apolonio Salles. 
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DECRETO-LEI N. 5.156 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Altera o act. 5.0 do decreto-lei n. 4. 398, de 24 de junho de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O art. 5.0 do decreto-lei n. 4.398, de 24-6-42, passa a 
ter a seguinte redação: 

"0 tempo de serviço estadual dos funcionários a que se refere 
este decreto-lei será, para todos os efeitos, computado integralmente." 

Rio de JaneirO, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

Apolonio Salles, 

DECRETO-LEI N. 5. 157 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a assistência judiciária aos oficiais e praç:as da PolídQ Militar 
do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição quG lhe conferG o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 TGrá dirGito à assistência judiciária o oficial ou praça da 
Polícia Militar do Distrito Federal que for, no exercício da função ou em 
razão dela, vítima de crime. 

§ 1.0 A assistência poderá exercer-se: 

a) mediante a intervenção na ação penal intentada pelo Ministério .Pú~ 
blico, de acordo com o disposto nos 2rtigos 268 a 271 do Código de Processo 
Penal; 

b) para efeito da reparaçãO do dano, havendo solicitação do interes
sado, nós termos dos artigos 63 e 64 do mesmo Código. 

§ 2.0 A assistência estender~se~á às pessoas a que se referem os artigo:> 
31 e 63 do Código do Processo Penal. 

Art. 2.0 A assistência será prestada pelo advogado de ofício da jt;.stiço. 
da Polícia Militar, mediante det~rminação. em portaria, do Comandante 
Geral da Corporação. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nesta lei e no artigo 5.0 , letra a, 
de decreto n. 21.947, de 12 de outubro de 1932, a portaria _dispensa a 
procuração da parte interessada. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pnblicaç.i:io, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Indep~mdência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

l'!J0xandre Mc.rcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5.158 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Concede a Manoel Gonçalves dos Santos uma pensão especial 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Manoel Gonçalves dos Santos, ex-diarista da 
Inspetoria Federal de Obras contra as Secas, invalidado por cegueira, no 
exercício de sua função, a pensão especial de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) 
men-sais, de acordo com o resolvido no processo n. P, R. 32.574, de 1941. 

Parágrafo único. A pensão a que se refere este artigo é devida a partir 
de dezembro de 1942, inclusive, correndo a despesa à conta da verba orca
mentária destinada ao pagamento das demais pensões a cargo do Ministéfio 
da Fazenda. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 



APENSO 

Figuram neste apenso: 

I -os decretos-leis que, expedidos em trimestres anteriores, 
foram publicados depois do segundo dia util do quarto 
trirnestre de 1942: 

11 - as retificaçOes publicadas no quar'to trimestre de 1942, 
referentes a decretos-leis expedidos em trimestres ante
riores. 
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1942 

LEI CONSTITUCIONAL N. 7 -- DE 30 DE SETEMBRO DE 1942 

Emenda o art. 173 da Constituição 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição e, 

Considerando que, pelo artigo 122, n. 17, da Constituição Federal 

hQs crimes que atentarem contra a existência, a segurança, a 
integridade do Estado, a guarda e o emprego da economia popular 
serão submetidos a processo e julgamento perante tribunal especial, 
na forma que a lei instruir". 

Considerando que, para cumprimento do dispositivo citado, foi mantido 
o Tribunal de Segurança Nacion::~l, instituído pela lei n. 244, de 11 de se
tembro de 1936; 

COnsiderando que, na vigência do estado de guerra podem se;: praticados 
crimes sujeitos a julgamento pela justiça militar e tambem crimes cujo 
julgamento é da competência do Tribunal de Segurança Nacional ; 

Considerando que, assim, torna-se necessário adequar o artigo 173 d·a 
Constituição Federal à_ coexistência dos orgãos da Justiça Militar com o Tri
bunal de Segurança Nacional, decreta: 

Artigo único. O artigo 173 da Constituição fica assim t·edígido : 
Art. 173. O estado de guerra motivado por conflito com. país estran

geiro se declarará no decreto de mobilização. Na sua vigência, o Presidente 
da RepÜ.blica tem os poderes do artigo 166 e a lei determinará os casos em 
que os crimes cometidos contra a estrutura das instituições, a ~egurança do 
Estado e dos cidadãos serão julgados peia Justiça Militar ou pelo Tribunal 
àe Segurança Nacional''. 

Rio de Janeho, 30 de setembro de 1942, 121.0 da Independência c 
54.0 da República, 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre lia tu-condes Filho, 
A. de Souza Costa. 
Eurico G, Dutra. 
Henrique A. Guilhem, 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Apolonio Salles. 
Gustavo Capanema . 
] . P. Salgado Fillw. 
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DECRETO-LEI N. 4.127 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1942 

Estabelece as bases da orgatlização da sede federal de estabelecimentos do 
ensino industrial 

RETIFICAÇÃO 

No Capítulo IV - Disposições ·Finais. 

Onde se lê: 

art. 9, 10 e 11 

Leia-se: 

Art., 10, 11 e 12. 

DECRETO-LEI N. 4. 594 - DE 18 DE AGOSTO DE 1942 

Abre, ao Ministério da EdUcação e S::wde, o crédito especial de 12:222$0, 
para pegame_nto de gratificação adicional 

RETIFICAÇÃO 

-No artigo único, onde se lê : 

" ... o crédito especial de 12:222$0 (doze contos e vinte e dois mil 
réis) ... ''. 

Lei.o-se : 

... o crédito especial de 12:222~0 (doze contos duzentos e vinte e dois 
mil réis) ... ". 

DECRETO-LEI N. 4.599 -DE 20 DE AGOSTO DE 1942 

Autoriza o Departamento Federal de Compras a requisitar material necessá~ 
rio ao serviço público, e dá. outras providências 

O Presidente da República, usando da atdbuição que lhe confel"e o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto durar u atual emergência, o 
de Compras (D, F. C. ) fica autorizs.do a 1·equisitar 
serviços públicos, mediante justa indenização. 

Departamento Federal 
material necessário aos 

Art. 2.0 A requisição f ar-se-á por meio de portaria expedida pelo Dire
tor Geral do D. F. C., na qual se declarará a quantidade do material re
quisitado e o preço que por ele será pago, 

§ 1.0 No caso de necessidade premente ou na falta de elementos pre
cisos para a fixação do preço, proceder-se-á à requisição inde-pendentemente 
desta formalidade, apurando-se ulteriormente a importância que deverá ser 
paga. 

§ 2.0 Os servidores do D. F. C. executarão, com auxílio das autoridades 
policiais, as· requisições recusadas sob qualquer pretexto. 
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Art. 3.0 Na fixação do preço que deverá ser pago, o D. F. C., aten
derá ao custo do material requisitado, à época em que foi adquirido e a um 
lucro razoavel na operação realizada. 

Em caso algum o preço calculado pelo D. F. C. podc:·á exceder 
ao preço de venda verificado no copiador de faturas da firma fornecedora. 

Art. 4.0 Constitue crime contra a economia popular, sua guarda e seu 
emprego, sujeito às penas do art. 2.0 do decreto-lei n. 869, de 18 de no
vembro de 1938, a retenção, açambarcamento ou sonegação do material ne
cessário ao serviço público. 

Art. 5.0 Nas mesmas penas previstas no artigo anterior, incorrerá quem 
se recusar a cumprir requisição feita nos termos da lei, obstar-l~e o cumpri
mento ou dificultá-lo por qualquer forma. 

Art. 6.0 O fornecedor que em coleta de preçO, concorrência ou outros 
quaisquer processos de compra, oferecer material ao serviço público com lucro 
exagerado, a juizo do D. F. C., incorn~rá nas penalid3des previstas no ar
tigo 34 do decreto n. 5.873, de 26 de junho de 1940. Tal penalidade não 
eximirá o fornecedor das requisições necessárias conforme o art. 2.0. 

Art. 7.0 Quando o D. F. C. presumir ou verificar que alguem pratica 
ato que caracterize os crimes previstos nesta lei, providenciará junto as au
toridades policiais e ao Tribunal de Segurança Nacional a instauração do pro
cesso contra o indiciado . 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Segurança Nacional de
signará um dos procuradores deste para permanecer em constante ligação 
com o D. F. C. e promover e acomp~mhar os processos em que este for di
retamente interessado. 

Art. 8.0 Na revisão dos pedidos de material feitos pelas diversas repar
tições, orgãos ~ serviços, o D. F. C. decidirá sobre a conveniência de serem 
tais pedidos recusados ou atendidos, integralmente ou em parte. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 . da 
Repúblic:'l. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4-. 645 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1942 

Fixa os padrões de vencimentos dos cargos de tesoureiro, ajudante de tesou
reíro, conferente de valores e dá outras providências 

RETIFICAÇÃO 

No parágr.;.f;; Único do art. 1.0, onde se lê: 

. não atinge os cargos de conferente de valores do Quadro Perma
nente e de ... " 

leia-se: 

" ... não atinge os cargos de conferente de valores e de tesoureiro do 
Quadro Permanente e de ajudante de tesoureiro e de cobr<:Jdm- do Quadro 
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Suplementar do Ministério da Fazenda, lotados, o primeiro, na Caixa de 
Amortização, os dois seguintes na Delegacia do Tesouro no exterior e o úl
timo na Diretoria do Domínio da União, que continuam na situação em que 
se enContram". 

Nas tabelas anexas: 

Página 15 

Na "Situação Atual", na coluna "Quadro", correspondente ao Tesoureiro 
(Faculdade de Direito de Recife), onde se lê: 

"Q. P.", 

leia-se: 

"Q. P. - M. E. S." 

Na "Situação Proposta', na coluna "Carreira ou Cargo", onde se lê: 
' "Ajudante de Tesoureiro (Delegacia Fiscal na Baía) - J", 

"Tesoureiro (Delegacia Fiscal na Baía) ~ H", 

leia-se: 

"Tesoureiro (Delegacia Fiscal na Baía) - J", 

"Ajudante de Tesoureiro (Delegacia Fiscal na Baía) - H". 

Página 25 

Na "Situação Proposta", na coluna "Classe ou Padrão", correspondendo 
aos "3 Ajudantes de Tesoureiro (Diretoria Regional dos Correios e Telé
grafos de Minas Gerais)'', onde se lê: 

"]", 

leia-se: 

"F". 

Página 37 

ESTRADA DE FERRO SÃO LUIZ-TERESINA 

'• Na "Situação Atual", na coluna "Quadro'', correspondendo a "1 Tesou
reiro I", onde se lê: 

"VII" 

leia-se: 

"VIII" 

Página 2 

Inclua-se, entre a tabela do D. I. P, e a do Ministério da Agricultma·. 
a que se segue: 
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Núm. 
de 

1 

SITUAÇÃO ATUAL 

Carreira ou cargo i 

Tesoureiro ... _ 

I 
Classe I Exce

ou 
padrão I dentes 

L 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

QUADRO PERMANENTE 

" ,, ,. 

I Núm.\ 

I 

SITUAÇÃO PROPOS'i'A 

I Vagos Quadro 

Q.P. 

I 
de I Carreira 

I cargos 
I I 

ou cargo 

I 
1 

2 

I. 

Tesoureiro .... ·j 
Ajudante de Te-! 

• I souretro ..... . 

Classe 
ou 

padrão 

L 

H 

1

1 Exce· li 

dentes 
1 I 

Vagos Observações 

.

1

' Vagos, a serem 
providos quan
do forem ex
tintos os cor
respondentes .1o 
Q. s. 

i 
" o 

i 
1'1 
~ 

~ 

w 
:;; 



QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL 

Núm.ll Classe I Exce· l 
de ':>ureira ou cargo ou_ I V ~gos I 

cargos padrao dentes 
I 

Quadro 

I 

11
1 

Núm. '1 

I 
de Carreira ou 

,; c.:rgos I 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

cargo i 
' 

Classe 
ou 

padrão 

Exce-

dentes 
Vagos Observações 

1

: Ajudante de To- J i I -
I il 
I Q.P. :! 

I I --
Ajudan~e de Te-! 1 2 

I soureiro , . . .. . ] 
I I 
I I 
' i I 

I 

I •. 

2 

il 

soure1ro ....... ~ J 

1 

I I 
I i 

Extintos, quando 
vagarem. 

"' :i! 

i 
o 
O· 

'"ó 

~ 
Ol 
~ 

" n 

~ 
o 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 4. 657 - DE 4 DE SETEMBIW DE 1942 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

RETJFJ:CAÇ)Í.O 

No. referenda, onde se lê : 

Getulio Vargas 

Alexandr8 Mm'condGs Filho 

Oswaldo Aranha 

Leia-se : 

Getulio Vargas 
Alexandre Marcondes Filho 
A. de Souza Costa 
Eurico G. Dutra 
Henrique A. Guilhem 
João de Mendonça Lima 
Oswaldo Aranha 
Apolonio Salles 
Gustavo Capanema 
J. P. Salgado Filho. 

DECRE'l'O-LEI N. 4. 706-A - DE 17 DE SETEMBRO DE 1942 

Cria a Artilharia Divisionária da 14.3 Divisão de lnfantc.ria (normal) 

305 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criada, com sede em Campina Grande, sob o comando .de 
coronel da arma de artilharia, a Artilharia Divisionária 'da 14.a Divisão de 
Infantaria (A. D/14), a ser constituida de tropas e em data a serem desi
gnadas, oportunamente, por ato do Ministro de Estado da Guerra. 

At·t. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra . 

• 
DECRETO-LEI N. 4. 755 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre as publicações dos orgiios da justiça do Trabalho 

O Presidente cia República, usando da atribuição qu.;o lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As publicações do Conselho Nacional do Trabalho, do Conselh~ 
Regional do Trabalho da 1.a região e das Juntas de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal serão feitas no Diário da justiça_. 
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Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1943, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Imprensa Naeional -- Rio de Janeiro - 19C 
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